
Processo Nº: 0367199-62.2012.8.09.0181
1. Dados Processo
Juízo...............................: Flores de Goiás - Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 10/10/2012 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 10.000,00

2. Partes Processos:
Polo Ativo

ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA

PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA

COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA

COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA

DGS PARTICIPACOES SA

 



tribunal 
de justiça 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi a abertura do 241  volume dos 

presentes autos a partir das fls. 4.501, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 11 de Maio de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

ksc 
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Artigo .29. O Cotseltio: Fiscal, quando instalado, rEunirs&á ordinariamente a cada três meses e 

xtraordinariãmetite sempre que necessário convocado por um de seus membros 

ParágrafePrimeirõ — tJa primeira reunião do Conselho Fiscal:.Seus r7iembros.escolhero entre si 

um coordenador, ao qual competira coordenar as atividades e lavrar as atas de reunião 

Parágrafo Segundo— As atas e pareceres do Conselho Fiscal serão lavrados em livro próprio. 

Parágrafo Térceiro - A remuneração dos membros. do Conselho Fiscal será definida na1 

Assembleia Geral que os eleger. 

Artigo 30, O Conselho Fiscal, quando instaladõ, terá as atribuições preiStásem lei, 

Artigo 31 Os livros e documentos de qualquer natureza pertencentes asar.quivos da Compánhia, 

confiados ao exame do Conselho Fiscal, na poderão ser retirados da sede social sob nenhum pretexto 

[ïfJ1L1Ml 

Do Exercício Social, das Demonstrações FinaneirasedáOestinaço de lucra 

Artigo 322 O exercicio social tem inicio em 12. De abril e. termino em 31 de março do ano civil seguinte 

Artigo 33 Ao final de cada exercício—social, a Diretoria Executiva fará elaborar as demonsraçôes 

financeiras da Companhia de acordo com a legislação vigente 

Parágrafo Primeiro 	As demonstrações financeiras anuais da companhia dcvero ser 

apresentadas no Padrão Internacinal -IFRS (luternational Financial Reportlng Stand65 

Artigo 34e A Diretoria, na proposta em que tratar do lucro liquida do exercício, devera observar as 

següintesdëstinações; 

li) 

 

5,5%. (cinco e meio por cento) para constituição da reserva legal a qual náo piridera 

exceder a 20% (vinte porcento) do CapitJ Social; 

(ii 	2,5% (dois e meio por cento) para a formação ou reversão da reserva de cont ircia, 

(iii) 	25% (vinte e cinco por cento) distibuiça mínima de dividendos. 

Parágrãfo Primeiro - O Saldo do Lucro Liquidado eetcício, 

referidas no caput deste artigo 342 tara a destinaço 
rn 

Pnos do # 

O 	1 DÓøO 

15 ÂBR. 2015 / 
a Oc de Resit Ci j 5 

de Int&'rdiÇUs t 

9eL FaLe ui c'-'s 
1 1z e2~nw,4i0 A.txo S, 	 1 
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4 

PV 

obsérvando-se—em qualquer caso, o dividendo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do 

lucro liquido ajustado nos termos artigo 292 da Lei 6.404/76. 

Parágrafo Segundo :—O dividendo obrigatório. será calculado por ação, divdindoseo seu valor 

total pela quantidade total de ações. 

Parágrafo Terreiro - A Companhia, 	 legais, podá1evaritar bálanços 

intermediários-- semesl-r-ais, quarto—de —ano—ou- de períodosmenores e, 

Conselho de Administração, declarar, ad referendum da Assembleia Geral, a distribuição e o 

pagamento de juros sobre o capital próprio ou de dividendos intermediários, 

Parágrafo Quarto - A companhia poderá fechar o exercício trimestralmnte conforme 

delibêraço do Cõnselho de Administração. 

Parágrafo Quinto 	A Companhia poderá pagar aos Diréto.res Executivos e.. Acionistas o 
:pagamento de bônus trimestralmente conforme deliberação dó cons&hode AdiirÍisti'açâo. 

CAPITULO VIU 

DaDlssoluo,liquidaçáo, extinção da Companhia eCaos Omissos 

Artgo 35 A Companhia será c issolvida, liquidada e extinta nos casos e forma previstos em 

Artigo 36e Os casos omissos do presente Estatuto Sociais Serão resolvidos pela Assembleia Geral e 

regulados de acordo com o que preceitua a legislação vigente 

CAPITULO IX 

Da Resolução de Disputas - Arbitragem 

	

Artigo 37. Toda e qualquer d sputd ou controvérsia entre os acionistas e entre estes e a Çot'nhia 	A, 
,será decidida por meio de arbitragem, conforme disposto nesse capitulo. 	 1 1 

Parágrafo Único A arbitragem devera ser conduzida de acordo com a Iei Brdil&,a de1 
Arbitragem no. 9.307/96 e com as normas da Câmara de Mediação e Arbitragem de São Paulo - / 

FIESP/CIES, a qual se á. responsável pela condução do 	 spnis 

aor 	 10111 
açodam que, caso o Regulamento Arbitral da Câmara de 

-,. 	OS,. 	 ,.,. 

f 
- 

e. 

e 
•";/'-' 

li,. 
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FIESP/CIESp contenha qualquer falha no Orocediniento, as dipbsíçães Procesuai da Lei no. 
9.307/96e doICÓdigo civil Brasileiro serão aplicáveis, nesta ordém 

CAPITULO x 

Das Disposições finais 

_Artígo 382, A Companhia respe tara todas as dipQiç 	osacoros4eajEo ta quivdo-ém-ua 
sede soa epecalmente quando a venda, ahenaço transferenca ou onerarão de suas ações, d retos 
de preferenca dos acionistas e exercício de direito a voto 

• 
ADVOGADO:-  

CRETARI 
Paulo Cesar e Carvalho 

CPr 071 401 368 40 
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Zimbra 	 https://webmail .tjgo.j  us.br/zimbra/h/printmessage?id=2428 1 &tz=AmericaJSaoPau1o&xirn1 

Zimbra 	 comarcadefloresdegoias@tjgo.jus.br  

Petição para Protocolo 

De :Veridiana Valiada <veridiana.vallada@phadvocacia.com.br> 

Assunto : Petição para Protocolo 

Para coma rcadefloresdegoias@tjgo.jus.br  

Prezada Sra. Lucinéia, boa tarde! 

Conforme contato telefônico na data de hoje (23/04), segue petições que deverão ser protocoladas na Vara Cível. 

Ademais, estou encaminhando via correio as vias originais. 

Peço-lhe para confirmar o recebimento deste e-mail, bem como o protocolo das respectivas petições. 

Atenciosamente, 

Veridiana Valiada 
P. H. MARQUES DE OLIVEIRA - ADVOGADOS 
Av. Wladimir Meirelles Ferreira, n2  1660- salas 1203/1204 
Ed. W.Offices -Jardim Botânico - CEP 14021-630 
Ribeirão Preto/SP 
Tel: (16) 3514.1919 

Petição - 1.pdf 
"'1 MB 

Petição 2.pdf 
MB 

Qui, 23 de Abr de 2015 17:05 

72 anexos 

 

1del 
	

23/04/2015 17:21 
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Aut.: [4989DAE7-A406AACE-7C637985-5764EE9F] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjo.jus.br/sicad/  (D14) P 

IID IID IID lID IIO IIll IIO Illl IIll 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	621085/2015 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 
FORUM - AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, S/N, LOTE 1B ETAPA 2 S/N NOVA FL 

CEP - 73890000 TEL: (62) 3448-1274 - FAX : (62) 3000-0000 
FANILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5104912 	AR/MP 

TERMO DE DES ENTRANHAMENTO 

DOCUMENTOS 

------------PROCESSO 	 --J134L178 
PROTOCOLO NTJMR: 367199-62.2012.8.09.0181 

AUTOS NUMR. 	: 430 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
ADV (REQTE) 	: (122443 SP) JOEL LUIS THOMAS BASTOS 

(4 	JUIZ(A) 	: HENRIQUE SANTOS MAGALHAES NEUBAUER ( JUIZ 1 

Aos 19 dias do mes de outubro do ano de 2015 
(19/10/2015), procedi o DESENTRANHANENTO do(a) PETIçãO DE IARA SO 
ARES OLIVEIRA - PERITA NOMEADA EM OUTRO PROC 201302256798 
constante de fls.4505 	,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) HENRIQUE SANTOS MAGALHAES NEUBAUER 
Juiz(a) de Direito do(a) FAMILIA, SUC. INF.JtJV. E CIVEL 
as fls. 5096/5098 dos autos n. 430/2012 , com o seguinte teor: 
DESAPENSAR A PETIçãO DE FLS. 4505, VISTO NAO PERTENCER AOS AUTOS 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a-
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu KELIA DE SOUSA COSTA 
MARCHESE 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 

serventia o subscrevo. 

-DJ- - 

de Seus a Costa WlarCeSe 

EsCrVa j,,d~ciária  
MatrIcuta 6104912 
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tribunal 
Gi~ '-2 	de justiça 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que em consulta aos autos, inexiste determinação 

neste processo nomeando perito contador a senhora lara 

Soares Oliveira, tendo sido protocolada a petição de fis. 4.505 

informado o número equivocado da recuperação judicial, 

contudo, em pesquisa junto ao SPG verifiquei constar no 

processo n° 201 3.0225.6798 impugnação de crédito, 

nomeando a mesma como perita, sendo necessário o 

desentranhamento e juntada nos autos corretos somente por 

determinação judicial. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 11 de Maio de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marhi 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

ksc 
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09:30:16 	 CONSULTA PROCESSOS - POSIÇÃO ATUAL 	 11/05/2015 
FLORES DE GOlAS 

Numero Processo 	: 225679-80.2013.8.09.0181 	201302256798 / 0000 
Autos : 0000260/2013 em 28/06/2013 

Distr.: DEPENDENCIA 	367199-62.2012.8.09.0181 Data: 27/06/2013 Hora: 15:06 

Primeiro Autor 	: BANCO SANTANDER SA 
Primeiro Reqdo 	: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
Natureza 	 : IMPUGNACAO DE CREDITO 
Escrivania 	: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Local do Processo : FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Movimentação 
Juiz 	 : HENRIQUE SANTOS MAGALHAES NEUBAUER 	 - JUIZ 1 
Fase 	 : 22/04/2015 10:37:50 AGUARDANDO CITACAO/INTIMACAO VIA P 
Descrição Processo: 

valor da Ação 	: 	8.701.672,90 Valor Acao Atual: 8701672,90 
Baixa 	 : 	 Sentença: 	 Local: 2-P 
Audiencia 	: 	 Hora: 	Tipo: 
Prescrição 

PF1-INTERLOCUT PF3-DESC.FASE PF4-EXTRATOS PFS-HISTORICO PF6-DADOS COMPL. 
PF8 - LIGA$#ES PF9 - SENT/DEC PF10 - ADV PF11 - OCOR 	PF12 - DEPOSITOS 
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Aos J.L dias 0(5  _de 20 

Faço juntada nestes autos P1ç) 

Para constar lavrei esta a termo. 

cg 
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-

. 	 MARQUES 
.• 	 . 	 DE OLIVEIRA 

.• 	' 	 ADVOGADOS 

T EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES 

- DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS. 

• '. 

201203671991j1'0239  

DATA05/0512015 	HORA :.14-17 
FAMILIA, SUC. INF JUV E CIVEL 

- 	- 	L 	 - 

-- 
- L 

•- 	. 	 - 	• 	• ..fl 	-- 

- 
-Processo n.°  367199-62.2012.8.09.0181 

CLAUDINEI DONIZETI MARQUES (nova denominação * 

• .. 'social de Ongin Investimentos e Negócios Ltda), já qualificado no incluso 

instrumento de mandato, por seu advogado e procurador que esta subscreve, nos 

• . 

	

	
autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer 

a juntada do incluso instrumento de procuração adjudicia. 
-i 

• - 	 Requer seja determinada a regularização nos autos, a fim 

de fazer anotar sua atual denominação social. 

: 	 Requer, doravante, que todas as publicações sejam 

-. realizadas exclusivamente em nome do advogado Drs. PAULO HENRIQUE 

, MARQUES DE OLIVEIRA, OAB/SP 128.222, com endereço profissional na Avenida 

• - Wladimir Meirelles Ferreira, n° 1.660, salas 1203/1204, cidade de Ribeirão Preto/SP, 

sob pena de nulidade dos autos processuais praticados. 

Avenida Wladimir Meirelies Ferreira, 1 660 - salas 1 203/1 204 - Ed. W.OFiices - Jardim Botânico - CEP 1 4021 -630 

.. . 	Ribeirão Preto/SP - Tel: (16) 3514.1919 - contato@pliadvocacia.com.br  -www.pliadvocacia.com.br  

	

* 	 - 	 • • •• 	 .. 
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R4 PRQUES 
DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS 

Nestes termos. 

Pede deferimento. 

Ribeirão Preto, 	e Abril de 2 015. 

PAULOR U - QUSDEOLIVEIRA 

—OAB/SP-1 2-22-- 

Avenida Wladimir Meireiles Ferreira, 1660 - salas 1203/1204 - Ed. W.Oííices - Jardim Botânico - CEP 14021-630 
Ribeirão Preto/SP - Tel: (16) 3514.1919 - contato@phadvocacia.com.br  - www.phadvocacia.com.br  

f 	 - 
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PROCURAÇÃO GERAL PARA O FORO 

CLAUDINEI DONIZETI MARQUES, pessoa jurídica de direito privado (empresário), 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.207.224/0001-95, com sede na Avenida Itatiaia, n° 

407, sala 26, na cidade 1e Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, confere aos Drs. 

-PAULO HENRIQUE-MARQUES-DE-OLIVEIRAr CRISI1ANE-HEREDIA--SOUSA-e 

RAFAEL DI LELLO BATISTA, OAB/SP 128.222, 131.844 e 345.866, 

respectivamente, todos brasileiros, advogados, todos com escritório em Ribeirão 

Preto, Estado de São Paulo, à Avenida Wladimir Meirelles Ferreira, n.° 1660, Salas 

. 	1203/1204, Edifício W. Offices, Jardim Botânico, com telefone (16) 3514.1919, 

PROCURAÇÃO GERAL PARA O FORO habilitando-os à prática de todos os atos de 

processo em que for interessado, com poderes da cláusula "AD JUDICIA", e mais os 

de confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao 

direito que se funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso, receber 

intimação para audiência de conciliação e nela representar o outorgante assinando o 

• respectivo termo, fazer acordos e conciliações, substabelecer, especialmente para 

representa-lo nos autos do pedido RECUPERAÇÃO JUDICIAL da Companhia 

Bioenergética Brasileira e outras, feito n°367199-62.2012.8.09.0181, em trâmite pela 

de Flores de Goiás, GO. 

Ribeirão Preto, 8 de abril de 2015. 

IZETI MARQUES 
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AUTEP4'flCAÇAO: Eslii ci ~ZO.M.1410 com 
vê - o 	tigflI, 	a mim 	aira.eit., 	• 

Osci' Poe 	v 	AuiI,a 	'ilh' 
OFtCIAL Cieipdo 	;'t 

15 AR. 2. 5 
C ivil 	•1 	-' Oficii 	cie 	Liv'l 	 t 

e de Interdições 	 o 1 

cia Sia de n 
W. Fab7h,  

c 	Luiz Fernando Aleixo Sile-scr, - '-- 

- 	

. 

4 JUCESPROTO(.OLO 

0.111.885/140 )r 1cEÂrpos 	
/II/I/ihI/ihI/IIII/II/IIIIIIIJih/IjIihIIihI/I/III 	A 

(.  

'RMAÇAO EM &DE TRANSFj ALTËRAÇAfrC 	 t  

-- 

Origin invMtinh e Mgócios Lida 

------CLÁ-UDINEt -DONIZETI-MARQUES, bïailëi 	ãldSritR 	VibSseparado 
judicialmente, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 16.556.209-SSP/SP e do CPF 
052.412.738-75, residente na Rua Niterói n° 705, casa 3, quadro 12, Lagoinha, CEP 14095-020, unico 
sócio da sociedade empresária limitada ORIGIN INVESTIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA, coi 
sede na Avenida Itatiaia n° 407, sala 26, Sumaré, CEP 14025-070, na cidade de Ribeirão Preto/SP, 
inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.223.683.590 e no CNPJ 
11.207.224/0001-95, consoante a faculdade prevista no paragrafo único do art. 1033, da lei 

• 10.406/2002(Código Civil) , resolve: 

- 	 1 
DO NOME EMPRESARIAL . 

Fica iransformada esta Sociedade Limitada em Empresário, sob o nome empresarial de "CLAUDINEI 
- DONIZETI MARQUES", com sub rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

II 
DO ACERVO DA SOCIEDADE. - 	 - 	 - 

• . ,-' •O acervo desta sociedade, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), passa a constituir o capital do 
Empresário. mencionado na cláusula anterior.  

'Para tanto, firma nesta . meïn daita, em documento separado, a solicitação de sua inscrição como 
'empresário, mediaiit formulário de Requerimento de Empresário. 

o0 ESr 
:. 	

Ribeirão Preto — SP, 29 de outubro de 2013. 

07 FEYzi4 
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' 	JUCESP - Junta Co 
• Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comercio Exterior  

• Secretaria de Comércio e Serviços 	 A) 
' Departamento Nacional de Registro do Comércio - DF.JRC 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 

Capa do Requerimento  p 

IIII 
DADOS CADASTRAIS 

SEQ. DO 

1 

2 

JUCESP PROTO;OL O 

0.111.886/144 

11111 III llhI 11111 llhI IIII 1111 illI 11111 IIll IIl II 
co 

0L1 
o 

E CNPJDASEDE 

11.207.224/0001-95. J 

NIREDASED 

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR 

(S) 

onstituição por Transformação de Sociedade LTDA em Empresário; 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINEI DONIZETI MARQUES 

LOGRADOURO NÚMERO 

Avenida ITATIAIA 407 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP CÓDIGO DO MUNICIPIO 

SALA 26 JARDIM SUMARE 14025-070 5356 

MUNICIPIO UF 

Ribeirão Preto SP 

CORREIO ELETRÔNICO 

AUTE 0. 0091n81, MIM &prggent$ 

S ABRI 

RECOLHIDOS  

:EORES NOME: r Sí' d 	ee 	e 	i 	1 20 Pre10  S'  

13 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEIS 	 DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

Controle Internet 

013555854-9 

MI 	 ll 

16/12/2013 15:23:08 -Página 1 de 2 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 	 ) 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 

Ficha Cadastral - Modelo 1 

N° DE CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE 	 TIPO JURIDICO 	 CNPJ SEDE 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL SEDE 

013555855-7 	 3522368359-0, 	 Sociedade Limitada 	 111.207.2200001-95 

NOME EMPRESARIAL 

ORIGIN INVESTIMENTOS E NEGOCIOS LTDA 

NIRE FILIAL 	 CNPJ FILIAL 	 JINSCRIÇÃO ESTADUAL FILIAL 

LOGRADOURO(ruaravetc.)-_-_ 	 -- - NÚMERO 

Avenida ITATIAIA - 407 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP 

SALA 26 JARDIM SUMARE -- 	 - 14025-070 
MUNICIPIO - UF PAIS 

Ribeirão Preto SP 	 - Brasil 
E-MAIL 

Transformação de Sociedade LTDA em Empresário 

ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL.  

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS 

DESCRIÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL? 

CAPITAL 
-•- 

t - 
? 	 - 	- 

-- 

CLÁUSULA PERMISSIVA DE DELIBERAÇÃO MAJORITÁRIA? - TIPO DE CAPITAL 

Não 

- 	 DATA DE ASSINATURA DO DOCUMENTO OU 

- 	 29/10/2013 

AMARRAÇÕES 

Transformada para: CLAUDINEI DONIZETI MARQUES. 

ÇtÇAL -- 

- 	15 ABR, 2015 

Oficial de RegstrQ Civil da essOas 
e de interdições e Tutet 	do ¶ S 

re  

d Sede RI ir PQJ 

a lO e l` feita Alv 	tUI8fiE 

Luiz Fernando AI 	S lva-ESCreV. 

PAIS DE ORIGEM 

IZAÇÃO DA ATA TIPO DE EMPRESA 

- Normal - 
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MARQUES 
DE OLIVEIRA 

- 	 ADVOGADOS 

EXMO. SR; DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES 

DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS. 

201203671991,0240 

DATA 05/05/2015 HORA 1417 
FAMIL, SUC. INF JUV E CIVEL 

Processo n.° 367199-62.2012.8.09.0181 

CERN - CAMPANIA ENERGIA RENOVÁVEL S.A. (nova 

denominação social de Orbi Bio Energia Ltda), já qualificada no incluso instrumento 

de mandato, por seu advogado e procurador que esta subscreve, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL da COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, vem, 

• mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso 

instrumento de procuração ad judicia, bem como do contrato social e respectiva 

consolidação. 

Requer seja determinada a regularização nos autos, a fim 

de fazer anotar sua atual denominação social. 

Outrossim, requer, doravante, que todas as 

publiàações/intimaçÔes sejam realizadas exclusivamente em nome do advogado Drs. 

PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA, OAB/SP 128.222, com endereço 

profissional na Avenida Wladimir Meirelles Ferreira, n° 1.660, salas 1203/1204, 

cidade de Ribeirão Preto/SP, sob pena de nulidade dos atos processuais praticados. 

Avenida Wladimir Meirelies Ferreira, 1 660 - salas 1 203/1 204 - Ed. W.Oííices - Jardim Botânico - CEP 1 4021 -630 
Ribeirão Preto/SP - Tel: (16) 3514.1919 - contato@phadvocacia.com.br  - www.phadvocacia.com.br  
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• — 1 	;u 

1 MARQUES 
rç-' 

IN • O  DE OLIVEIRA - ... ADVOGADOS 

Nestes termos.  

• - Pede deferimento. 

Ribeirão Pre 	, 	3 de Abril d 	2.015. 

PAULE 	IQ 	RQUS DE OLIVEIRA 

OAB/SP 128 222 

• 

• .. 	'- . 
r 

• . - 	_-'••4 ... - 
. 	'' . 	 - - - 	 ' 

• -- . . 	 . 

• -: 
.. • 0 

- 

• 0 

O__O 	
.4 

O  

.. 	 . 	O 	• ., • .' 

• 

- 

O - O  

3 iAvenida Wladimir Meireiles Ferreira, 1660 	salas 1203/1204 	Ed. WOíítces 	Jardim Botânico 	CEP 14021-630.'  

- • Ribeirão Preto/SP — Tel: (1 6) 351 4.1 91 9 — contato@pkadvocacia.com.br  - www.pkadvocacia.com.br  

" - O . 	 •.o 	 O 	 • 
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PROCURAÇÃO GERAL PARA O FORO 

CERN - CAMPANIA ENERGIA RENOVÁVEL S.A., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.175.828/0001-95, com sede na Rodovia BR 158, 

s/n°, km 62, cidade de Paranaíba, Estado do Mato Grosso do Sul, neste ato 

7iitda por seu-  Diretõr 	 tMuiro, confosDrS. 

PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA, CRISTIANE HEREDIA SOUSA e 

RAFAEL DI LELLO BATISTA, OAB/SP 128.222, 131.844 e 345.866, 

respectivamente, todos brasileiros, advogados, todos com escritório em Ribeirão 

Preto, Estado de São Paulo, à Avenida Wladimir Meirelles Ferreira, n.° 1660, Salas 

1203/1204, Edifício W. Offices, Jardim Botânico, com telefone (16) 3514.1919, 

PROCURAÇÃO GERAL PARA O FORO habilitando-os à prática de todos'os atos de 

processo em que for interessado, com poderes da cláusula "AD JUDICIA", e mais os 

de confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao 

direito que se funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso, receber 

intimação para audiência de conciliação e nela representar o outorgante assinando o 

respectivo termo, fazer acordos e conciliações, substabelecer, especialmente para 

representa-lo nos autos do pedido RECUPERAÇÃO JUDICIAL da Companhia 

Bioenergética Brasileira e outras, feito n°367199-62.2012.8.09.0181, em trâmite pela 

de Flores de Goiás, GO. 

Ribeirão Preto, 8 de abril de 2015. 

CERN - 	ANWNEI*GfKRENOVÁVEL S.A. 

Alberto Mauro - Diretor Presidente 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO DA ORBI 
BIO ENERGIA LTDA. EM 

CERN - CAMPANIA ENERGIA RENOVAVEL S.A. 

REALIZADA EM 26.09.20 14 

LOCAL E HORA: aos 26 de Setembro de 2014, no município de Paranaíba, 
Estado de Mato Grosso do Sul, Rodovia BR 158, s/n°, Km 62, Lado Direito 7 KM, Z

ona Rural, às 14:00 horas. 	 - 

PRESENÇAS: M5 INVESTIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA, sociedade 
empresária de direito privado, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP sob o NIRE 3522696269-4 em 17.09.2012, Inscrita no CNPJ 
16.890.546/0001-03, com sede no município de Ribeirão Preto, Estado de São 

• Paulo, na Avenida Itatiaia, 407 - Sala 35 - Jardim Sumaré, CEP 14025-070, 
representada neste ato pelo sócio administrador, Sr. Carlos Alberto Mauro, 
brasileiro, separado judicialmente, empresário, portador da cédula de 
identidade RG 12.853.450-3 SSP/SP e inscrito no CPF (MF) 026.433.608-93, 
residente e domiciliado na Avenida Jose Antunes de Lisboa, n° 840 - Jardim do 
Bosque, município de Leme, Estado de São Paulo, CEP 13.613-130, ORBI 
QUÍMICA LTDA, sociedade empresária limitada, de direito privado, com sede 
no município de Leme, Estado de São Paulo, Avenida Maria Helena n° 600, 
Bairro Jardim Capitólio, CEP 13.610.430, inscrita no CNPJ 07.704.914/0001-82 
devidamente registrado e arquivado na JUCESP n° 35220290066 em sessão 
de 18 de Novembro de 2005 e demais alterações, inscrita no CNPJ 
07.704.91410001-,82-. , 	presentada neste ato pelo Sócio Administrador Sr 
Carlos Alberto 'Mauro brasileiro, separado judicialmente, empresário, 
portador da céduIde'ideritidde RG 12.853.450-3 SSP/SP e inscrito no CPF . 	(MF) 026.433.608-93, residente e domiciliado na Avenida Jose Antunes de 
Lisboa, n° 840 - Jardim do Bosque, município de Leme, Estado de São Paulo, 
CEP 13.613-130 e o Secretario Paulo Cesar de Carvalho, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade RG 18.575.486 SSP/SP e inscrito 
no CPF (MF) 071.401.368-40, residente e domiciliado na Rua Walter Tardeli, n° 
70 - Jardim Orestes Lopes de Camargo, município de Ribeirão Preto, Estado 
de São Paulo, CEP 13.066-442  

COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente - Carlos Alberto Mauro; Secretár&— 	'1 
Paulo Cesar de Carvalho.  

ORDEM DO DIA: O Presidente informou que a finalidade da Assemblei.ó:-L) 
constituir uma sociedade anônima de capital fechado a ser denominada de 

CERN - CAMPANIA ENERGIA 
o Origina , 1M2M ~apresent 	xr ti~~ 

município de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do ul, 

15 ABR. 20)6 
à. Oficial de Reatro CM a 	soas Na 

e de interdçÓes e Tut 
 ela 

do 19 Svt'd 
d Sede de Riboir 	 :? 

-2 Bel. Fabio de Mitas Alves urnri-I.cv 	p. 
3 Luiz Fernando Aiesxo Silva scrv. A 

::-- 
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Km 62, Lado Direito 7 KM, Zona Rural, e aprovar o respectivo estatuto social, 
que passa a fazer parte integrante e indissociável da presente com ANEXO II 
(ii) aprovar a subscrição e integralização do capital social em moeda corrente 
nacional neste ato no valor de 1.000.000,00 ( Hum Milhão de Reias); (iii) 

promover a eleição da Diretoria. 

DELIBERAÇÕES: Tendo sido totalmente subscrito o capital social conforme 
boletim de subscrição e anexo (ANEXO III), foram aprovadas, por unanimidade 
dos presentes, a constituição da sociedade, a forma de integralização do 
capital social acima descrita e o estatuto social da empresa.  

ENCERRAMENTO: Aprovadas por unanimidade todas as matérias, promoveu-
se a eleição dos membros da Diretoria para dar cumprimento às disposições 
estatutárias. Foram eleitos para o período de 03 (três anos), tendo início em 

2610912014 e término em 26/09/2017 os seguintes Diretores: CARLOS 

ALBERTO MAURO, retro qualificado, como DIRETOR PRESIDENTE e 

PAULO CESAR DE CARVALHO, retro qualificado, como DIRETOR 

ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, com remuneração mensal a ser definido 
oportunamente em Assembleia Geral para o Diretor Presidente e para o Diretor 
Administrativo Financeiro. Declara a constituição da sociedade e aprovado o 
Estatuto Social em todos os seus termos, foram encerrados os trabalhos, 
lavrada a respectiva Ata em livro próprio, onde constam as assinaturas de 
todos os acionistas. Declaram também os sócios não estar incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade 
objeto da sociedade. Presidente - CARLOS ALBERTO MAURO; secretário: 

PAULO CESAR DE CARVALHO.. '; 

cópia con 81 
-t 	

\' 

: 	 mrn apresentado. 
- 	 oscar Paes de Almeida Filho 

Paranaíba-MS, 26deSetembro.d62014. 
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ANEXO II 

DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO DA 
ORBI BIO ENERGIA LTDA. EM 

CERN - CAMPANIA ENERGIA RENOVAVEL S.A. 

REALIZADA EM 26.09.2014 

LISTA DE PRESENÇA DE ACIONISTAS. 

M5 INVESTIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA, neste ato representada pela 
pessoa de seu representante legal Sr. Carlos Alberto Mauro, brasileiro, 
separado judicialmente, empresário, portador da cédula de identidade RG 
12.853.450-3 SSP/SP e inscrito no CPF (MF) 026.433.608-93, residente e 
domiciliádo na Avenida Jose Antunes de Lisboa, n° 840 - Jardim do Bosque, 
município de Leme, Estado de São Paulo, CEP 13.613-130,—01R131 QUÍMICA 
LTDA, neste ato representada pela pessoa de seu representante legal Sr. 
Carlos Alberto Mauro, brasileiro, separado judicialmente, empresário, 
portador da cédula de identidade RG 12.853.450-3 SSP/SP e inscrito no CPF 
(MF) 026.433.608-93, residente e domiciliado na Avenida Jose Antunes de 
Lisboa, n° 840 - Jardim do Bosque, município de Leme, Estado de São Paulo, 
CEP 13.613-130 e o Secretario Paulo Cesar de Carvalho, brasileiro, casado, 
empresário, portador'da cédula de identidade RG 18.575.486 SSP/SP e inscrito 
no CPF (MF) 071.401.368-40, residente e domiciliado na Rua Walter Tardeli, n° 
70 - ,Jardim Orestes 	de Camargo, município de Ribeirão Preto, Estado 
de São Paulo, CEP 13.066-442 	. .. 

LU • 
Repr'esentada por: Carlos Alberto Mauro 	iã 	SC% P80,5Dei9gUO 

.9 	 - 	co 

15 ABR2015  

e 	
irão P 210  'P 

jrIolberto Mauro 

Componentes da mesa: 
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ANEXO 111 

DA ATA DA ASSEMBLEIA 3ERAL DE TRANSFORMAÇÃO DA 
ORBIBIO ENERGIA LTDA. EM 

CERN - CAMPANIA ENERGIA RENOVAVEL S.A. 

REALIZADA EM 26.09.2014 

- 	
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO- 

NOME AÇÕES 
M5 INVESTIMENTOS ENEGOCIOS LTDA. 500.000 

ORBI QUIMICA LTDA. 500.000 
TOTAL 1.000.000 
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CERN - CAMPANIA ENERGIA RENOVAVEL S.A. 

CNPJ (MF) n0 14 l82i0CÕ1- -- NIRE n°5420104605-3 

COMPANHIA FECHADA 

TERMO DE POSSE. 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro. de dois mil e quatorze, às 14:00 --
horas, em sua sede no município de Pãrãnãíbã,Estad6 de Mato Grosso do 
Sul, Rodovia BR 158, sln°, Km 62, Lado Direito 7 KM, Zona Rural 
compareceram a M5 INVESTIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA, neste ato 
representada pela pessoa de seu representante legal Sr. Carlos Alberto 
Mauro, brasileiro, separado judicialmente, empresário, portador da cédula de 

• identidade RG 12.853.450-3 SSP/SP e inscrito no CPF (MF) 026.433.608-93, 
residente e domiciliado na Avenida Jose Antunes de Lisboa, n° 840 - Jardim do 
Bosque, município de Leme, Estado de São Paulo, CEP 13.613-130, ORBI 
QUÍMICA LTDA, neste ato representada pela pessoa de seu representante 
legal Sr. Carlos Alberto Mauro, brasileiro, separado judicialmente, empresário, 
portador da cédula de identidade RG 12.853.450-3 SSP/SP e inscrito no CPF 
(MF) 026.433.608-93, residente e domiciliado na Avenida Jose Antunes de 
Lisboa, n° 840 - Jardim do Bosque, município de Leme, Estado de São Paulo, 
CEP 13.613-130, onde tomaram posse:,,'-DIRETOR PRESIDENTE o Sr. Carlos 
Alberto Mauro, brasileiro, separado judicialmente, empresário, portador da 
cédula de identidade' RG 12,.,.853.450-3 .,SSP/SP e inscrito no CPF (MF) 
026.433.608-93, residente e domiciliado na Avenida Jose Antunes de Lisboa 
n° 840 - Jardim do Bosue município de Leme, Estado de São Paulo, CEP 
13.613-130 e o bIREtOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO o Sr. Paulo 
Cesar de Carvalho, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade RG 18.575.486 SSP/SP e inscrito no CPF (MF) 071.401.368-40, 
residente e domiciliado na Rua Walter Tardeli, n° 70 - Jardim Orestes Lopes de 
Camargo, município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP 13.066-442, 
com mandato de 03(Três) anos. Os Diretores declaram, sob as penas da lei, 
expressamente que não se acham impedidos de exercer a atividade 
empresarial, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, nos termos 
do art 1.011,11, da Lei n010.406/2002, bem como não se acham incursos na 
proibição de arquivamento previsto na Lei n08.934/94, os quais são 
empossados e formalmente investidos em seus cargos assinando o presente 
termo. 

ul 

., AUT 
ac  o oriinaI, a]rníifi apres 

\ 15AR.295\ 
à. Oficial de Rettro Civil dasjPessoas 

e de Interdições e Tutelas i o V S 
da Sede de Ríbeirofre(ç (5 

. Bel. Fabio de Freitas Alves Sttjran-Es c Luiz Fernando AIexo Siiva-Escujv. 
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Instrumento Particular da 4 Alteração Contratual de Transforma ó da 

Empresa Denominada 

ORBI 1310 ENERGIA LTDA 
• qrnl 	m1a 	iho, 

• IAL b ie 

CNPJ (MF) n2  14.175;828/0001-95 - NIREn 52001Oib%-3 
5 P8R 2O 

	

a Oficial de Re't° 	tetas o 
-e de 1

0riÇôe5 e 1  

Por este instrumento particular,os abaixo assinados:
ei. 

 aSed 	 t 

LWZ Fernando 

W 	M5 INVESTIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA, sociedade empresária limitada, de ireito 

privado, registrada na Junta Comercial do Estado. de São Paulo - •JUCESP sob o 

NIRE 3522696269-4 em 17.09.2012, Inscrita no CNPJ.16.890:546/0001-03, com séde 

no município de Ribeirão Preto, Estado de São Pau ló, na Avenida.ltatiaia, 407- Sala 35 

- Jardim Sumaré, CEP 14025-070, representada neste ato pélo sócio administrador, 

Sr. Carlos Alberto Mauro, brasileiro, separadb judicialmente;empresário, portadorda 

cédula de identidade RG 12.851450-3 SSP/SP e inscrito no PF.(MF026.433;68-93,. 

residente e domiciliadona Avenida Jose Antunes de Lisboa; n2  840-Jardim do Bosque, 

município de Leme, EstadodeSão Paulo, CEP 13.613-130. 

ORBI QUÍMICA LTDA,soèiédadé empresária limitada, de direitorivado, com sdé no•• 

município, de Leme, Estado de São Paulo, Avenida Maria Helena n2  600, Bairro Jardim',-.  

Capitólio, CEP 13 610.430; inscrita no CNPJ 07 704 914/0001 82 devidamente 

' 	registrado e arquivado na JUCESP h3522029OO66 em sessão de •18 de Nôvembro de 

2005 e demais alterações, inscrita no CNPJ 0.704.9i4/0001-82, répresentada 1 neste 

ato pelo Sócio Administrador. Sr. Carlos Alberto Mauro, brasileiro, serarado 

judicialmente, empresário, portador da cédula de identidade RG 12.853.450-3 SSP/SP 

e inscrito no CPF (MF) 026.433.608-93, residente e domiciliado na Avenid Jose 

Antunes de Lisboa, n2  840 - Jardim do Bosque, município de Leme, Estado deSão 

Paulo, CEP 13.613-130. Resolvem de comum acordo realizar a transformacid 

empresa Limitada, ORBI BIO ENERGIA LTDA, estabelecida na Rodovia BR 158, s/r(r 

62, Lado Direito 7 KM, Zona Rual, Localizada no município deParanaíba - MS 	i'., 

79500-000, dévidamente registrada na Junta Comercial do Estad.de.MatoGroo.do  

Sul, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do SjiI sob' 

o n2-5420104605-3 e no inscrita no CNPJ.(MF) nQ.14.175.828/0d01-95 em socieda 	• 

anônimade capital fechado, o qefazem nas cláusulas seguintes: 	• 	• . 
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Cláusúla Primeira: Neste ato a Orbi Química Ltda. incorpora ao capital social o valor de R$ 

400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) e a M5 Investimentos é Nègócios Ltda. incàrp ra ao 

capital social o valor de R$ R$ 400 000,00 (Quatrocentos Mil Reais) em virtude das 

incorporações realizadas o capital o capital social passa a ser de R$ 1.000000,00(1Jm ,liíhâo 

de Reais), dividido em 1.000.000 (Hum.Milhâõ) quotás no 'valôr unitário: de $' 1,OO'(u i real) 

cada urna, totalmente integralizàdo em moeda corrente nacional com a seguinte distri Dui,ão 

entre os sócios: 

e 

•:btas' :Val rtótàl.—R$ 
_e 1 

rgig 
Orbi Química Ltda. 500.000 500.000,00 50%1.1  

M5 Investimentos e Negócios Ltda. 500.000 500.000,00 50% 

Total 1.000.000 1.000.000,00 100 

Cláusula Segunda Da Mudança da Denominação Social 

A sociedade passa a utilizar a denominação social de "CERFi - CAr1PANiA ENERGIA' 

RENOVAVELSA" 

Clausula Terceira Da Transformação em S/A 

A Sociedade aprova m_alteração a transformíçãoda socieda'üe em socied ade -   

Anônima de Càp ita K Fechado' Fica aprovado o Estatuto Social que sera registra d em 

instrumento separado, iraves do Anexo l, juntamente com o Te(mo de Po se da 

Diretoria, Anexo 
.1 

 I 

Clausula Quarta Da Transformação de Quotas em Ações 

A Sociedade, atraves do Boletim de Subscrição do Capital da Sociedade Anôni a.-'de 

Capital Fechado (listado abaixo), transforma as quõtas do capital social em áções, 

representado por' 1.00Õ.000 (Hum Milhão ) ações ordinárias nominativas:de R$ 1,OÕ 

(Hum real) cada, com integralização em moeda corrente do pais de R$ 1.000. co,00 

Hum Milhão Reais), representando 100% (cem por cento) do capital subscrito ,.a 

Nome, Qualificação é Domicilio. NO dé Ações VIr Subscrito R$ PercenL! 

M5 INVESTIMENTOS E NEGOCIOS 500.000 J 	500.000,00  

LTDA. 	sociedadè. 	empresária  
limitada, ,. 	de.....ireito 	privado, 1 
registrada na Junta Comerciãldo 

A - 
O1 

Estado .de São Paulo - JUCESP . rne),0  - 

sob o NIRE 3522696269-4 em '°V1IcIM. friOdO 

17.09.2012, 	Inscrita 	no 	•CNPJ  

• 
Ota% de R 018U 
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e 

1&.890.54610001-03, com sede no 
município 	de 	Ribeirão 	Preto, -: 
Estado de São: Paulo, na Avenida 
ltatiaia, 407 .- Sala 35 - Jardim 
Sumaré, 	CEP 	. 14025-070, 
representada neste ato pelo sócio 
administrador, 	Sr. Carlos Albérto 

Mauro 	brasileiro; 	separado 
judicialmehte, 	empresário, 
portador da cédula de identidade 
RG 12.853.450-3 SSP/SP e inscrito 
no 	CPF 	(MO 	026.433.608-93, 
residente e domiciliado na Avenida 
Jose Antunes de Lisboa, n2 .840 - 
Jardim do Bosque, município de 
Leme, Estado de São Paulo, CEP 
13.613-130.,  
ORBI QUIMICA LTDA, sociedade 500 000 500 000,00 500  

empresaria 	limitada, 	de 	direito 
privado, com sede no município de 
Leme, 	Estado 	de 	São 	Paulo, 
Avenida 	Maria 	Helena 	n2 	600, 
Bairro 	Jardim 	Capitolio, 	CEP 
13 610 430, 	inscrita 	no 	CNPJ 
07.704., 91410001-82 devidamente 
registrado e arquivado na JUCESP 
n9  352202960066 em sessão de 18 
de Novembro de 2005 e demais 
alterações, 	inscrita 	no 	CNPJ 
07.704.914/0001-92 
representada neste ato pelo Socuo 
Administrador Sr 	Carlos Alberto 
Mauro; 	brasileiro, 	separado 
judiciãlmeité, 	. 	émpresá'rio, 
portador da cédula de identidade 
RG 12S59.450-3 SSP/SP e inscrito 
no 	CPF 	(MF) 	026433 608-93, 
residente e domiciliado na Avenida 

Jose Antunes de Lisboa, n2  840 - ' 
Jardim dó Bosque, municipio de 
Leme, Estado de,  São Paulo, CEP 
11613-13i0.  r 

TOTAL  
j 

15 
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Cláusula Quinta: Da Administração da sociedade 

A sociedade constitui neste ato, 02 (dois) diretores para administrar a sociedade, om 

mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos, sendo eles: 

Diretor Presidente: Carlos Albeto Mauro, brasileiro, separado judiciaim 

empresário, portador da cédula de identidade RG 12.853.450-3 SSP/SP e inscril no 

CPF. (MF) 026.433.608-93, residente e domiciliado na Avenida Jose Antunes de Li 

n2 840 Jardim do Bosque, município de Leme, Estado de São Paulo, CEP 13.613-1 1i 

Diretor Administrativo e Financeiro: PAULO CÉSAR DE CARVALHO, brasileiro, catado, 

maior, contador, portador da Carteira de Identidade RG nQ 18.575.486-SSP-SP e do CPF 

n2 071.401.368-40, residente e domiciliado à Rua Walter Tardeili, n2 70, Bairro Jrdim 

Oreste Lopes de Camargo, Cep 14.066-442, nesta cidade de Ribeirão Preto, Esta de 

São Paulo. 

Parágrafo Primeiro: Ambos, com os plenos poderes e atribuições de administradr dos 

quais.d'evero seguir asnormas estabelecidas pelo Estatuto Social. 

Parágrafo Segundõ: Os respectivos Diretores, através do anexo II, assinam oTer4iode 

Posse, 

Cláusula Sextà: As démáis Clausulas do Contrato, séro regi das pelo Estatuto &cial 

que será registrado, neste ato, em separado, através do Anexo 1. 

Cláusula Sétima: Os sócios de comum acordo elegem o foio de Paranaíba-MS para 

dirimir quaisquer dúvidas ou ornisões que venham surgir no presente instrumento. 

E porstarern justos econtratadosassinam o presente.instrumentó em 3(três) vias, 

de igual teor e forma. 	. 

o • 	.. 	.; ÍTJ mim dQrünl 
0101v Pai do mofdl F 

O 	 . 
OFICIAL 004 aído 

- 	 Paranaíba-Mt 26 de SJtnffie 14. 
Oficial de Registro Civil da P4soas 

• de Interdições e TuteIa; 04 1 S 
da Sede de R jJ 

Bel. Fabio.de Fã[tas Alvet,tur41 
c Luiz Fernando Aleixo Ss-Esc L. 

434GOS LTD 
Car sAlbe oMauro 

Carlos Alberto Mauro 

~iSP.1;22 222 

0•0 
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DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO DA ÕRBI BIO ENERGIA 

LTDA. EM 

CERN - CAMPANIA ENERGIA RENOVA VEL S.A 

REALIZADA EM 26.09.2014 

ESTATUTO SOCIAL 

CERN - CAMPANIA ENERGIA RENOVAVEL S.A. 

CAPITULO 1 

Da denominação, sede, objeto e prazo de duração. 

Artigo 12  A CERN.,,-  CAMPANIA ENERGIA RENOVAVEL S.A ("Companhia") e uma sociedade por ações, 

com capital fechado, com sede social e foro no municipio de Paranaiba, Estado de Mato Grosso do Sul, 

Rodovia BR 158, s/nQ, Ifri,6, LadoDireito 	KM, Zona Rural, CEP 79.500-00, regendo-se por este 

Estatuto Social e pela legislação aplicavel 

Artigo 29. A companhia tem por objetivo: (1) - A produção de açúcar, derivado da cana de açúcar, em 

todas as suas formas e especificações, para comercialização no mercado nacional e internà&cx.&;-(2) - 

Fracionar e empacotar açúcar  para venda no atacado e varejo do mercado nacional; (3) —Próaifço de 

etanol hidratado, anidro e neutro, para comercialização no mercado nacional e internàcioc 	(4) - 

Comercialização dos derivados e subprodutos da produção do açúcar e do etanol, tais corncrleveduras 

diversas, solventes especiais, briquetes de bagaço de cana, bagaço de cana hidrolisado, meldvlhaça 

e torta de filtro; (5) - cogeração de energia elétrica; (6) - outros objetivos afins e pertinentes 

Artigo 32  A Companhia poderá alterar o endereço de sua sede social, bem como abrir, marter ou 

extinguir filiais, escritórios, oficinas, agencias, depósitos ou representações em qualquer p're do 

teçritório nacional ou do exterior, por decisão da diretoria. 

Artigo 42•  O prazo de duração da Companhia e indeterminado. 
11 	£cer Paes do Ai 04 P1 

OFICIAL De gado 

15 AR 2015 
Oficial de Regísiro Civil d 	Posso 
e de lnterdiçôas e Tit Ias do 111  

da Sede cio Ri 'i  
Bel. Fabio di'cn4s 	ucaril 
Luiz Fernando Aleixo $11 -Scr 
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CAPITULO II 

Do Capital Social e das Ações 

Artigo 59  O Capital Social, subscrito e integralizado, é de R$ 1.000.000,00 (hum milhão) de reais 

correspondendo a 1.000.000 (hum milhão) ações escriturais, sendo R$ 1.000.000,00 (hum. milhão de 

reias), divididos em 1.000.000 (Hum milhão) de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 

__-------nominal------------------- 

Parágrafo Primeiro - A Companhia, por liberação do Conselho de Administração, esta 

autorizada a proceder ao aumento do capital social, independentemente de reforma 

estatutária, ate o limite de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), incluindo as ações 

já emitidas ordinárias e/ou preferenciais nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo Segundo - A Companhia poderá emitir ações preferenciais a qualquertempo, as 

quais não terão direito de voto e terão prioridade no reembolso de capital sem premio. 

Parágrafo Terceiro - A Companhia não emitira cautelas, títulos ou certificados representativos 

de ações, bônus de subscrição ou partes beneficiárias. 

Parágrafo Quarto - As ações são indivisíveis em relação a Companhia e cada ação ordinária 

corresponde a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 

1 

CAPITULO III - 
Da Administração da Companhia 

Artigo 62. A administração da'.Cõmnhia será exercida pelo Conselho de Administração e petiiietoria 

Executiva, np forma da lei e desse Estatuto Social. 

Parágrafo Único - O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiac 'sendo a 

representação da Companhia privativa dos membros da Diretoria. 	 - - 

Artigo 72•  A remuneração global do Conselho de Administração e da Diretoria, fixada pela 1sêribleia 

Geral, será distribuída individualmente entre os membros de cada órgão pelo Crsj.I 	de 

Administração. 	 .. - 

Artigo 8. Os Conselheiros e Diretores eleitos serão investidos nos seus cargos mediante assinatura do (V 
termo de posse no livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o 	/ 
caso, dispensada qúalquer garantia de gestão, permanecendo no exercício deu ÇU 	 cosi), fli 

Õ Oriaiflai a mim apresentad • - 	 Oscar Paea tJ8 	oida Filho 
OFIC!AL 0eIo.dO 

is ÂrR. 25/' 
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s
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~O Lk 711) 

de seus respectivos substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo 

Conselho de Administração, conforme o caso. 

Artigo 92. O Conselho de administração será composto de até 5 (cinco) membros, sendo que três (03) 

deverão ser todos acionistas da Companhia e um (1) membro da diretoria executiva e um (01) membro 

independente e eleito pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 3 (três) anos, permitida 

reeleição. 

__ _Parágrafo- .Parágrafo primeiro - OPresidente_eo_VicePresidente do Conselhode Administração-serão -- 	 - 

designados pela Assembleia Geral. 

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho de Administração poderão ser destituídos e 

substituídos a qualquer tempo por decisão da Assembleia Geral. 

Parágrafo Terceiro - Em casos de vaga, ausência ou impedimento permanentes de conselheiro, 

a Assembleia Geral, em até 30 (trinta) dias seguintes ao evento,- elegerá o substituto, que servirá 

até o final do mandato do conselheiro substituído. Enquanto não eleito o substituto, o Conselho 

de administração não poderá deliberar validamente. 

Artigo 102. Compete ao Conselho de administração, além das competências previstas em lei: 

(i)  (a) a definição da política, e de suas alterações, para operações de qualquer espécie com 

qualquer acionista 	ou 	administrador da 	Companhia, 	sociedade controlada 	direta 	ou 	/ 
- indiretamente por acionista ou administrador, controlador de acionista, sociedade sob 

controle 	comum 	em 	relação a 	acionista 	ou quaisquer pessoas a 	eles 	relacionadas 

("Política"), e (b) a aprovação prévia de quaisquer operações que não estejam em 

conformidade coma Política; 	. 

(ii)  A criação oii 	&t'iissão de 	quaisquer valores mobiliários, 	dentro do limite do' capital 

autorizado; 

(iii)  A nomeação e substituição dos auditores independentes ououtros auditores de Ctimpanhia; 

(iv)  A alteração nas políticas contábeis e práticas de divulgação d informações da c:o:a:nhia, 

exceto quando exigido pela lei ou pelos princípios contábeis geralmente aceitos nyís; 

(v)  A apróvação previa do plano de negócios apresentado anualmente pela Direto;í 	'e.mais 

planos estratégicos e projetos de expansão, bem como a manifestação sobrep!ar..cs de 

investimento e orçamentos a serem submetidos a Assembleia Geral, e respectivsréviões, 

se for ocaso; 

(vi)  A aprovação previa de despesas administrativas da Companhia em valor individtia,u no 	--/ 
agregado superior a R$ 5,000,000 00 (cinco milhões de reais) para o período de1. coze) 	7 

meses subseqüentes não cumulativo, que não estejam previstas em plano de negócios, 	\j 
plano de investimentos ou orçamento em vigor; 

(vii)  A 	aprovação 	previa 	da 	liquidação, 	alienação 	a 	qualqij,t 	
tom 

refina nciariento de ativos em operações que envolvam va 
OFICIAL 0000400  

1 5 AR. 2015 

Oficial de Registro CiiI dali i'sj 	at 
e de 	nIrt1tçt 	co  

da 	(S 	 PiQi 	! 
Bel. Fabio ce'Freitas ANes 	te ncv.7 . 

- 	c~ Luiz Fernando A1t21X3 Silva.ES.GIVV. AU 	.,4 
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no 
milhões de reais) e R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em uma operação ou conjunto 

de operações relacionadas que não estejam previstas em plano de negócios, plano de 

investimentos ou orçamento em vigor; 

(viii)  A aprovação previa de planos de opções de compra de ações e bônus de subscrição;. 

(ix)  A fixação dos objetivos, políticas e diretrizes básicas para a orientação gera dos negócios da 

Companhia e respectiva revisão bem como a definição previa do voto e ser proferido pela 

Companhia nas assembleias gerais ou reuniões de quotistas das sociedades das quais a 

Companhia participe e dos conselheiros de administração indicados pela Companhia em tais 

sociedades; 

(x)  A eleição 	e 	destituição 	dos diretores, 	bem 	como 	a 	atribuição das 	designações 	e 

responsabilidade de cada um e bem assim a indicação de substituto na hipótese em que a 

ausência ou impedimento temporário do Diretor seja por prazo igual ou superior a 60 

(sessenta) dias; . 	(xi) Aprovação previa de proposta de destinação do lucro liquido da Companhia elaborada pela 

Diretoria, para encaminhamento a assembleia geral; 

(xii)  Acompanhamento da gestão da diretoria executiva; 

(xiii)  A aprovação previa da aquisição a titulo oneroso, da alienação ou da onerarão de qualquer 

participação em outra pessoa jurídica ou em consorcio, bem como do ingresso da 

Cõmpanhia em Joint Venture ou associação, observando o Artigo 2, item (ii), deste Estatuto 

Social; 

(xiv)  A aprovação previa do licenciamento, da aquisição ou alienação de, ou a constituição de 

ônus sobre, marca, patente, direito autoral, segredo de negocio, know-how ou outra 

propriedade intelectual em nome da Campânia; 

(xv)  A aprovação previa da celebração, alteração ou rescisão de contratos, incluindo contratos 

ou outros instrumentos relacionados a financiamentos, tais como contratos de abertura de 

credito, mútuos, arrendamento rtercantil, financiamentos para recebimento a vista por 

vendas realizadas a prazo, linhasde credito para financiamento de aquisições de estoque, 

matérias-primas. e serviços, desconto ou cessão de recebiveis ou credito, (a) com prazo 

superior a 12 (dose) meses, independentemente do valor, ou (b) com prazo inferior a 12 

(dose) meses, cujos -valores excedam R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) por'cs,au um 

valor total que seja superior ou igual a R$ 5,000,000.00 (cinco milhões de rers'rfi uma 

única operação ou conjunto de operações relacionadas e que não estejam peistas em 

plano de negocio, plano de investimento ou forecast em vigor. 

(xvi)  A aprovação previa de políticas internas, incluindo, sem limitação, políticareursos 

humanos, de investimento e a adoção de códigos de ética e conduta; e 

(xvii)  A aprovação previa de políticas de sustentabilidade e políticas sociais; 

(xviii)  Á deliberação, com base em balanços semestrais, quarto de ano ou por períodos menores, 

ad referedum  da Assembléia Geral sobre (a) a distribuição e o pagamento dedividendos 

intermediários a conta de lucros acumulados ou de reservas existentes no ultimc balanço 

anual ou intermediário; e (b) o pagamento de juros sobre capital 	
Gt 11.@ 	GO 

o orint, 
OFICIAL 00l 	8d0  

15 ABR 2015/ 
Otctal de RCivilaa 	e jsoa gistrO C 

de 
d8 Sede Ude R 

ÏTabiO de Peitas  
Luiz Fernando Ale~ SiaSCr. 
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Artigo 11. O Conselho de Administração, reunir-se-á, ordinariamente, a cada 3(três) meses, e, 

ordinariamente, quando necessário, mediante convocação feita por 2 (dois) de seus membros, por meio 

de carta, telegrama, fax, correio eletrônico, ou qualquer outro meio de comunicação com comprovante 

de recebimento, com pelo menos 8(oito) dias de antecedência da data de realização da reunião. As 

reuniões realizar-se-ão independentemente de convocação, caso se verifique necessário ,e haja a 

presença de todos os membros do Conselho de administração. 

_Artigq12. As reuniões do Conselho de administração serão instaladas coma presença de pelo menos 3 

(três) membros. O quorum para deliberação pelo conselho de administração e também de 

membros. 

Artigo 132. Os conselheiros poderão participar das reuniões do Conselho de administração por 

intermédio de conferencia telefônico, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação 

• eletrônico que permita à perfeita identificação do participante, sendo considerados presentes a reunião 

e devendo confirmar seu voto por meio de declaração por voto por escrito, encaminhados ao Presidente 

do Conselho por carta, fax ou meio eletrônico, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o termino 

da reunião. Uma vez recebida a declaração, o Presidente do Conselho ficara investido de plenos 

poderes para assinar a ata de reunião em nome do referido conselheiro. 

Artigo 142. A Companhia será administrada por uma Diretoria Executivacomposta por 3 (três) Diretores, 

sendo um Diretor Presidente (CEO), todos pessoas naturais, residentes do Pais, eleitos pelo Conselho de 

Administração por um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro - Os Diretores serão profissionais de reputação ilibada e experiência 

comprovada em suas respectivas areas de tuaçâo 

Parágrafo único O Diretor Presidente, caso seja acionista majoritário da Companhia 'po'derá 
. ........:•'•. :•--• . 

também exercer o cargo de Presidente do Conselho de administração e o Cargo de Diretor 

Presidente ao mesmo tnpo 	

'2 
Artigo 152. Os diretores poderão ser destituídos e substituídos a qualquer tempo, por detÉIat do 

Conselho de Administração.  

Parágrafo único - O Diretor Presidente caso acionista, só poderá ser destituído do'.à'r6caso 

haja votação da maioria dos conselheiros ou do acionista majoritário da Companhia. 

Artigo 169. Em caso de ausência ou impedimento temporário cada diretor indicara, dentre sdemais 

diretores, o seu substituto temporário. Caso o Diretor ausente ou temporariamente imeÍdc não 

indique um substituto, a indicação devera ser feita pelo Diretor Presidente. Caso esse prazo seja 

superior a 60 (sessenta) dias, o Conselho de Administração indicara um substitutG,j 

o original. a mim apresenta 
Oscar Paes da Almeida 

OFICtAL Delegado 

15 ABR. 2015 

0ftcial de Reatro Civil Gas 
e de lnterdiçõs e Tutelas dJ 

o.. 	da Sedr de RiberQ.S1 
. 	l. Fabio 

Lutz Fernando AleiXo 
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Artigo 172. Ocorrendo a vacância de qualquer cargo da diretoria, caberá ao Diretor Presidente cumular 

ou indicar entre os demais diretores quem ocupara o cargo vago interinamente. Nesse caso, o Conselho 

de administração terá ate 30 (trinta) dias para eleger um novo diretor para a vaga que servira ate o final 

do mandato do Diretor substituído. 

Parágrafo único - Em caso de vacância do Diretor Presidente do conselho, ele será substituído 

pelo Vice-Presidente do Conselho de administração e terá um prazo de 60 (sessenta) dias para a 

-----------._eleiçãodeum novo Diretor Presidente. 

Artigo 182  A Diretoria Executiva reunir-se-á sempre que necessário, por convocação de qualquer dos 

seus membros ou uma vez por semana. 

Paágrafo único — As reuniões da diretoria executiva serão lavradas em livro próprio e o quorum 

mínimo será de 2 (dois) membros para deliberações, sendo um deles o Diretor Presidente. 

Artigo 192. Compete a Diretoria Executiva a administração dos negócios sociais e a pratica de todos os 

atos necessários ao funcionamento regular da Companhia e a consecução do Objetivo Social, por mais 

especiais que sejam, inclusive para alienar e onerar bens do ativo permanente, renunciar a direitos, 

transigir e acordar para os quais, por lei ou por esse Estatuto Social, a competência seja da Assembléia 

Geral ou do Conselho de administração. 

Parágrafo Primeiro -Os poderes da Diretoria Executiva incluem, dentre outros; 

(1)' 	Zelar pela observância da lei, deste Estatuto Social e das deliberações tomadas pela 

Assembléia Geral e pelo Conselho dadministração; 

(ii) Elaborar e submeter ao Conslhodé administração os planos de investimento, planos 
-, 

de negócios eorçarnentos e respectivâs revisões; 

(iii) Determinar a 	labdraçãods demonstrações financeiras ao final de cada exercício 

social, elaborr o relatório de administração e a proposta para a destinação dos 

resultados e apresentá-los ao Conselho de administração; 

(iv) Alterar o endereço da sede social da Companhia, bem como abrir, manter ofextítruir 

filiais, escritórios, agencias ou representações em qualquer parte do território,irJonal 

ou do exterior. 	 .' 

Parágrafo Segundo - Os atos para os quais o Estatuto Social exija autorizaçãó 	do 

Conselho de Administração ou da Assembléia Geral só poderão ser praticados uma véz que 

atendido o requisito. 

Parágrafo único — O Diretor Presidente pode pedir ao Presidente do Conselho que seja 

instaurada uma Assembléia Geral Ordinária caso seja necessário. 
AIJtEP1TLAAO: Et 	'nere r;.pi 	coo' 

• O orl3In3I, 	mim 	pI 	elo. Dou ló 
Pse 	Afriieiç 	Jl1hø . Qsorn 	de 

0Fi 	AL Deifigado : 

15 AR, 2O 

à. Oficial de Registro Civil  
de Interdiçõês 	Tutela 	li S e 	 o 	io 

da Sede de RIU.i 	eto 	i- 

• . 	Bel. Fabio de 	reitas Ae. LI'arii. 
c 	Luiz Fernando Aleixo Siiv •Escv. 
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Emissão e endosso de 

(ii)  Emissão de Recibos; 

(iii)  Obtenção de Saldos e 

(iv)  Assinatura de documE 

(v)  Assinatura 	de 	contr 

financeiras e Banco C 

(vi)  Carteira de lnvestimei 

(vii)  Depósitos bancários e 

Artigo 202. Observadas as exceções contidas nosarágrafos Primeiro, Segundo e Terceiro desse Artigo 

202  e ainda as competências da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração previstas neste 

Estatuto Social, a Companhia será sempre represntada por todos os atos e operações que praticar por 

quaisquer dos 2 (dois) diretores executivos, send9 um deles o Diretor Presidente, ou 1 (um) procurador 

com poderes específicos e expressos. 

Parágrafo Primeiro - A Companhia será representada em juízo, em todas as suas instancias, 

- 	-- 	esferas e foros, por 01 (um) Diretor ou 01 (um) procurador com poderes expressos e 

específicos. 	 - 	 - 	 - 	 - -- 

Parágrafo Segundo - A Companhia ser representada por 01 (um) diretor ou por 01 (um) 

procurador com poderes expressos e espcíficos, nos seguintes atos; 

Emissão e recebimento d 

Assinatura de document 

federais, estaduais e mu 

economia mista, incluin 

- Municipais, inclusive s 

Postos, Banco Central dà 

Delegacias; 

(iii) Assinatura de contrai 

procedimentos inerentes 

(iv) Celebração de acordos c 

sindicatos; 

(v) Participação em assem 

participe, respeitada a 

referida nó item (x) do Ar 

(vi) ssinaturà de,correspdnc 

a m Copanhi a. 

l 

notificações e intimações; 

s, requerimentos e guias perante repartições publicas 

iicipais, autarquias, empresas publicas, sociedades de 

o, mas não limitado a Receita Federal, Estadual e 

as Secretarias, Delegacias, Inspetorias, Agencias e 

Brasil, INSS, Ministério do Trabalho e Emprego e Suas 

de trabalho, registros trabalhistas e demais 

a admissão, suspensão ou demissão de empregados; 

convenções coletivas de trabalho perante quaisquer 

o 

ieias e reuniões de sócios de sociedade da qual 

manifestação previa do conselho de administração, 

tlgo 102  deste Estatuto Social; 

tências de rotina que não criem responsabilidade para 

Parágrafo Terceiro -A Companhia se  representada perante instituições finance1(as atos 

relacionados à área financeira da Cmpanhia, através da utilização de meios eXj-ônicos 

(senhas) pelo Diretor Financeiro e/ou pio Diretor Presidente. 

4'b 

heques para deposito na Conta Corrente da orrqanhia; 

xtratos bancários; 
 

3 tos, contratos, títulos bancários; 

tos e documentos de cambio, junto a instituições 	- 

trai do Brasil;Aufli 	
r'

om 
o ortginI, 	mim apresentado. Dou fé: 

os; 	 Gsoor Paes de Almeida Fliflo 	- 
OFICIAL Delegado 	 .s 

n conta corrente da ompanhia; 

15 ABR. 2015:  

Oficial de Registro Civil das Pe5as N 
e de nterdiçÔs e Tutelas dci/ 5 

da Sede de Ribero PrjSr 
Sei. Fabio de Ëreies Alves íwfiri-L 	4&tMt: 

c Luiz Fernando Aleixo Siiva•Ecr. 
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(viii) Transferência de recursos entre contas correntes da Companhia, e destas contas 

correntes para contas correntes de suas coligadas; 

(ix) Transferência e pagamentos para terceiros; 

Parágrafo Quarto - A Companhia será representada perante ao Banco Central do Brasil e a CVM 

- Comissão de Valores Mobiliários e ANBIMA, por 01 (um) diretor ou por 01 (um) procurador 

com poderes expressos e específicos através de procuração publica com duração de 02 (dois) 

anos, podendo ser restabelecido para a mesma pessoa, após esse período pelo mesmo prazo. 

Parágrafo Quinto - A Companhia será representada perante BM&F/BOVESPA por 01 (um) 

diretor ou por 01 (um) procurador com poderes expressos e específicos através de procuração 

publica com duração de 02 (dois) anos, podendo ser restabelecido para a mesma pessoa, após 

esse período pelo mesmo prazo. 

Parágrafo Sexto - A Companhia será sempre representada na constituição de procuradores por 

02 •(dois) Diretores, devendo os instrumentos de mandato, exceto aqueles para fins de 

representação em juízo e junto ao Banco Central do Brasil - BACEN, CVM - Comissão de Valores 

Mobiliários e a BM&F/BOVESPA, conter, além do seu prazo de validade, que não poderá ser 

superior a 01 (um) ano, os atos e as operações que poderão ser praticados. 

• Parágrafo Sétimo - Na constituição de. procuradores, quando o mandato tiver por objeto a 

pratica dos atos que dependam-,de previa autorização do Conselho de administração ou da 

Assembleia Geral, a sua outorga ficar expressamente condicionada a obtenção dessa 

autorização, que.-será mencionada em seu texto 

Artigo 21£1.São expressmente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação a Companhia e a 

terceiros, os atos de qualquer diretor, empregado ou procurador que envolvam a companhia em 

obrigações relativas a negócios e operações estranhas ao seu objetivo social, bem como a prestação de 

fianças, avais e quaisquer garantias, salvo quando expressamente autorizados na forma deteEtatuto 

Social. 

Artigos 22. E vedado aos administradores: 

(i)° 	Praticar ato de liberalidade a custa da Companhia; 

(ii) Participar ou influir em deliberação sobre assuntos do seu interesse pessoal,ipipind 

lhes declarar os motivos de seus impedimentos; e 	 • 

(iii) Praticar, quaisquer atos em desconformidade aos dispostos neste Estatuto Sociaí, 

o o#aml 0t  - 	. 
0FICtOIL Delegado 	'] 

15 ABR. 2015/"I 
Oficial de Registro Civil dashSO8  
e de Interdiçôas e Tuteles 	S 

o-_ 	 eRiteorri9J 1 
sei_. F 

____
abio de Freits Alve StivanE 

J Luiz Fernando Aleixo Silva-SCív. 
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CAPITULO IV 

Da Assembleia Geral 

Artigo 232. A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, dentro dos 4 (quatro) 

primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que 

convocada nos termos da lei ou deste Estatuto Social. 

Parágrafo Único 	Assembléia Geral será convocada, instalada e presidida pelo Preside- nte.-do- 

Conselho de Administração, ou por seu substituto estatutário, que indicará um dos presentes 

para secretariar os trabalhos. 

Artigo 242. A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, e no caso 

de ausência pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração. 

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral será instalada de acordo com o quorum previsto em 

lei. 

Parágrafo Segundo - O quórum para deliberações pela Assembleia Geral será o legal, 

observando o disposto no Artigo 34, Parágrafo Segundo deste Estatuto Social. 

1 •CAPlTULOV 

:D6sCmitês 

• ................. 	. 	- 	+ 

Artigo 259. Com  a finaIidadede:..(i):aumentar a interaçao e cooperação entre a Diretoria e o Conselho 

de Administração, (ii) proporcionar analise, aprofundada de matérias relevantes e estratégicas, 
4. 

garantindo informações adequadas e niaior qualidade e eficiência ao processo decisorio do Conselho de 

Administração; bem como (iii)atênder às mais modernas regras de governança corporativa, iv'estão 

da qualidade e meio ambiente e sustenta bilidade, são criados os Comitês do Cor1ti6 de 

Administração, cuja função será a de opinar sobre as matérias de sua competência, nos tertcsdeste 

Estatuto e resoluções do Conselho de Administração. 
4 4 3 
4 
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Comitês deliberarão por maioria de seus membros, cabendo ao Coordenador o voto de 

qualidade quando o Comitê for composto por número par de membros. 

Parágrafo Segundo - Os Comitês poderão contar com a colaboração de outros profissionais, 

bem como estrutura administrativa de apoio. A remuneração de tais profissionais, inclusive a 

dos membros dos Comitês e as despesas da estrutura administrativa de apoio serão custeadas 

pela sociedade. Quando entenderem necessário, os Comitês poderão também determinar a 

contratação de consultas junto a profissionais externos, cujos honorários serão pagos pela 

sociedade. 

Parágrafo Terceiro - O Conselho de Administração deverá elaborar regras específicas relativas 

aos trabalhos, competência e procedimentos dos Comitês (Regimento Interno). 

Artigo 262. Os seguintes comitês serão instaurados imediatamente: 

Comitê de Gestão, Governança e Estratégia: terá suas atribuições indicadas pelo Cor~elho de 

Administração, incluindo, entre outras, assessorar o Conselho de Administração no 

cumprimento de suas responsabilidades relativas às áreas de finanças, orçamento ecoritrole, 

gestão de talentos, remuneração de executivos, assuntos legais, novos negócios, investimentos, 

relacionamento com b mercado e investidores, acompanhamento de resultados da sociedade .e 

de desempenho de executivos, e zelar pela elaboração e formulação de políticas corporativas 

específicas para as áreas ambiental, saúde e de segurança, assim como pela elaboração do 

Relatório Anual de Sustenta bilidade. 

Comitê de Investimentos tera suas atribuiôes indicadas pelo Conselho de Administração, no 

cumprimento de suas responsabilidades relativas as áreas de Gestão de Recursos de Terceiros, 

desempenhado pelos Gestores de Recusos, Analistas CNPI, Gestores de Private Equity Comitê 

para o acompanhament de1 rsultados dos investimentos, portfolios, ETF s e f'indos de 

Investimentos Onshoree Offshore 

Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo da criação de outros Comitês pelo Cor..o de 

Administração, oportunamente serão criados os seguintes: 

Comitê de Gestão de Risco e Compliance: terá suas atribuições indicadas pelo CoreIiÕ de 

Administração, incluindo, entre outras, é responsável pela definição das políticas, 	trIes e 

diretrizes a serem seguidas pela área de Gestão de Risco e Compliance, bem cum& pela 

aprovação' de contrapartes, de limites de risco e revisão dos monitoramentos realiza, s. desta 

forma, a área de Gestão de Risco e Compliance preserva sua ?- ~r - 
e com 

diretamente ao Conselho de Administração. min aresenta 0 
o 	

- 

8SCBr 	A °DL;dO ' 

15 ABR. 2015 

de Sede 
F 
Ui$40-021 

Juiz Fernando Aleixó Silva 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_24.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:19

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



• • . 

- 	 1 

1 	
•' •• 	- -••. . 

- 

- 	• - 

• - 	7 

.- -..-- 	-- 	- 
- _•_g1_ 	f 

4 
- . -7 

• 

- 	.4fl' 	•j 	-.. 	. 	- 	.- 	... • L: .- 	•- 
4- -... 	f_ . .- 	. .. ,- 	. - :2_- 

. 	.- - 	. - -4 
> 4  . 

4-J, 	 .-.- . 	- 	. 	. 	.. • ---- .• Í . 	. - 	..--•.-- - 	
.;-. 

. --- 	-' 	---- 	- 

- - - 
4 	- 	•- 	- 

4 

7 
t 4- 

- 4 

- - 
.._••4- 	

4 - 

-- - 	

1_ 

- - 4 

4 - 

- 1 

- - 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_24.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:19

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



As atividades de Compliance buscam assegurar aos cotistas da Companhia a 

transparência e tratamento equitativo para os fundos com o cumprimento das políticas 

e restrições presentes em seus regulamentos e na legislação vigente. A área também é 

responsável pelo monitoramento das normas de conduta e ética as quais está sujeita a 

equipe da companhia, análise de eventuais infrações e adoção de correções. 

Comitê de Sustentabilidade, Responsabilidade Social, Meio Ambiente e Qualidade: terá suas 

atribuições indicadas pelo Conselho de Administração, incluindo, entre outras, assessorar -o- 

-Conselho- de  Administração hÕ cumprimento de suas responsabilidades relativas 	área de 

estratégia de longo, prazo e seu planejamento, assim como assessorar o Conslho de 

Admiíiistração na disseminação da sustenta bilidade, responsabilidade social, visando atingir 

todos os padrões mundialmente aceitos como referência de excelência. Obtenção de todas as 

ce.rtificações relativas as boas práticas internacionais. 

• Comitê de Auditoria: terá suas atribuições indicadas pelo Conselho de Administração, incluindo, 

entre outras, assessorar o Conselho de Administração no cumprimento de suas 

responsabilidades relativas à análise das demonstrações financeiras, ao desenvolvimento de 

controles internos e à fiscalização e coordenação dos trabalhõs das auditorias interna e externa 

da sociedade, assim como zelar pelo cumprimento do Código de Conduta. 

Comitê de Meio Ambiente: terá suas atribuições indicadas pelo Conselho de Administração, 

incluindo, entre outras, assessorar o Conselho de Administração no cumprimento de 'suas 

responsabilidades na disseminação do conceito estratégico de sustentabilidade, e, meio 

ambiente, no mapeamento do Carbono emitido pela companhia, no controle da compensação 

de Carbono emitido pela companhia*"',-  .n .controle do plantio de mudas nas Áreas de 

Preservação Permanente (APP.), sando atWigire manter o titulo de Carbono Neutro ou Carbono 

Zero. Obtenção de, todas as certificações' rlativas as boas praticas com relação ao Meio 

Ambiente. 

CAPITULO VI 

Do Conselho Fiscal 

Artigo 27. O Conselho Fiscal da Companhia não operara em caráter permanente e sortserá 

instalado a pedido dos acionistas, de acordo com as disposições legais. 

Artigo 282.  28. O Conselho Fiscal da Companhia, quando instalado, será compostt3'.F. 

todos brasileiros, residentes no Pais, eleitos pela Assembleia Geral, 	 rse' 
aa de A'I,HOiC 

OFICIAL Delega 

15 ABR, 20' 

Oficial de RetrO CivHda 
Je de Inter çlos o Tut,l3a 

ÍTIO de 7eita iwe 1 Lui'z Fernando AIesxO Silva 
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Artigo 299. O Conselho Fiscal, quando instalado, reunir-se-á ordinariamente a cada três meses e 4) 

extraordinariamente sempre que necessário convocado por um de seus membros. 

Parágrafo Primeiro - Na primeira reunião do Conselho Fiscal, seus membros escolherão entre si 

um coordenador, ao qual competira coordenar as atividades e lavrar as atas de reunião. 

Parágrafo Segundo - As atas e pareceres do Conselho Fiscal serão lavrados em livro próprio. 

Parágrafo Terceiro - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será definida na 

Assembleia Geral que os eleger. 

Artigo 302. O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei. 

Artigo 319. Os livros e documentos de qualquer natureza pertencentes aos arquivos da Companhia, 

confiados ao exame do Conselho Fiscal, não poderão ser retirados da sede social sob nenhum pretexto. 

CAPITULO VII 

Do Exercício Social, das Demonstrações Financeiras e da Destinação de Lucro 

Artigo 322  O exercício social tem inicio em 1 De abril e termino em 31 de março do ano civil seguinte 

Artigo 33?  Ao final de cada exercicio sociál, a Diretoria Executiva fará elaborar as demonstrações 

financeiras da Companhia;de acordo com a legislação vigente 

Parágrafo Primeiro - As demonstrações financeiras anuais da companhia deyerão ser 

apresentadas no Padrão Internacional - IFRS (International Financial Reporting Stand ús.- 

Artigo 342.  A Diretoria, na proposta em que tratar do lucro liquida do exercício, devera obséWar as 

seguintes destinações; 

(1) 	5,5% (cinco e meio por cento) para constituição da reserva legal a qual nãopderá 

excedera 20% (vinte por cento) do Capital Social; 

(ii) 2,5% (dois e meio por cento) para a formação ou reversão da reserva de contgôria; 

(iii) 25% (vinte e cinco por cento) distribuição mínima de dividendos.  

Parágrafo Primeiro - O Saldo do Lucro Liquida do exercício, após 	due ,,dli  
referidas no caput deste artigo 342  terá a destinação 

o originaL • mim apreeania 
Oscar Paoa de Almeida 

OFICIAL Delegado 

15ABR. 2015 
a Oficial de Registro Civil das Pesi 

de Interdições e Tutelas 	1 
ØL§Cde de Ribir 

. Bel. Fabio de Freitas Alves Stufa 
3 Luiz Fernando Aleixo Silva-ESC 
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observando-se, em qualquer caso, o dividendo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do 

lucro liquido ajustado nos termos artigo 202 da Lei 6.404/76. 

Parágrafo Segundo - O dividendo obrigatório será calculado por ação, dividindo-se o seu valor 

total pela quantidade total de ações. 

Parágrafo Terceiro - A Companhia, observadas as prescrições legais, poderá levantar balanços 

intermediários semestrais, quarto de ano ou de períodos menores e, por deliberação do 

Conselho de Administração, declarar, ad referendum da Assembleia Geral, a distribuição e o 

pagamento de juros sobre o capital próprio ou de dividendos intermediários. 

Parágrafo Quarto - A Companhia poderá fechar o exercício trimestralmente conforme 

deliberação do Conselho de Administração. 

Parágrafo Quinto - A Companhia poderá pagar aos Diretores Executivos e Acionistas o 

pagamento de bônus trimestralmente conforme deliberação do Conselho de Administração. 

CAPITULO VIII 

Da Dissolução, liquidação, extinção da Companhia e Casos Omissos 

Artigo 352.  A Companhia será dissolvida, liquidada e extinta nos casos e forma previstos em lei. 

Artigo 36. Os casos omissos do presente Estatuto Sociais serão resolvidos pela Assembleiá Geral e 

regulados de acordo com o que precéitua aIeglslação vigente. 

• 

1' - 

CAPITULO IX 

Da Resolução de Disputas - Arbitragem 

Artigo 372.  Toda e qualquer disputa ou controvérsia entre os acionistas e entre estes e atoc'i.anhia 

será decidida por meio de arbitragem, conforme disposto neste capitulo. 

Parágrafo Único - A arbitragem devera ser conduzida de acordo com a Lei Bdi1eia de 

Arbitragem no. 9.307/96 e com as normas da Câmara de Mediação e Arbitragem de São Paulo - 

FIESP/CIESP, a qual será responsável pela condução do procedimentjarbjtgjJtpaokas 

açodam que, caso o Regulamento Arbitral da Câmara de 
Oscar Peee de Almeide

o 
 Hino fpÈ 

OFICIAL Delegado . 
; 	lL' 

15 ARR. 203 
• Oficial de Retro Civil cai P. as Nat 

• de Interciço e Tutelas :o 	
LI

.  
da Saciecia Ritiçç Prj 	SPI 

. Bel Fabio Me rei sAI 	1jjr1 £ 	j 
3 Luiz Fernando AIixo Si a Er 	prrz.jIÍrl.0 
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FIESP/CIESP contenha qualquer falha no procedimento, as disposições processuais da Lei no. 

9.307/96 e do Código Civil Brasileiro serão aplicáveis, nesta ordem. 

CAPITULO X 

Das Disposições finais 

Artigo 38. A Companhia respeitara todas as disposições dos acordos de acionistas arquivados em sua 

sede social, especialmente quando a venda, alienação, transferência ou onerarão de suas ações, direitos 

de preferência dos acionistas e exercício de direito a voto. 

AUTENTICA 	 e 1; 

o original, a mim apresentado. Dou 
Oscar Paes de Almeida Filho 

OFICIAL Delegado 

i 	15 ABR. 2015 
Oficial de ReQitrO Civil das F'ess as Nati 

de Interdições e Tutelas 00 1 Subds 
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. Bel. Fabiodjre;ta$ ves tureri scev. 
c Luiz Fernando leixo SilvaESCr* Au 
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11 tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

4/ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2012.0353.8868 (ação de cobrança - DN Escavações Ltda x Prelúdio 

Agropecuária Ltda) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

1 

Flores de Goiás/GO, 7 de Maio de 2015. 

• __ 

Kélia de Sousa Costa ~Marc~hese  
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

CS o, 
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I I tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 	 114 

Protocolo n.°: 201203538868 

Natureza: Obrigações/Contratos 

Requerente: DN Escavações LTDA 

Requerido: Prelúdio Agropecuária LTDA 

SENTENÇA 

.-' 
DN ESCAVAÇÕES LTDA ajuizou a presente ação de cobrança em face de 

PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. 

Informa o requerente que em 15 de julho de 2011 firmou com o requerente 

contrato de locação de máquinas agrícolas para prestação de serviços. Para tanto, 

adquiriu, através de financiamento, tais equipamentos. Ocorre que, após prestar 

serviços por 12 (doze) meses, não houve o pagamento de nenhuma contraprestação. 

Diante disso, recebeu a promessa de pagamento integral da dívida, mas, mesmo 

assim, continuou sem receber os valor. Por esse motivo, aduz que foi forçada a 1 

	

	
abandonar os serviços que vinha prestando, com responsabilidade de pagar parcelas 

de máquinas que estavam em poder do réu. Requereu a condenação do réu aos 

valores que entende devido. Pugnou pela concessão do beneficio da assistência 

judiciária gratuita. Juntou documentos. 

O beneficio da assistência gratuita foi indeferido em decisão de fis. 49-51. 

Como a parte requerida esta em recuperação judicial, o processo foi suspenso 

(fi. 56). Esta mesma suspensão foi prorrogada (fl. 58). 

1 
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Itribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 	 2/4 

Com o regular andamento do feito, a parte requerida foi citada (fl.73), mas 

não apresentou resposta (fl. 77). 

Intimadas para informar as provas que pretendiam produzir (fl. 79), não houve 

qualquer manifestação. 

Vieram os autos conclusos para sentença. 

Relatei. 

Decido. 

Inicialmente, ressalto que o processo transcorreu regularmente, sem nenhum 

vício ou nulidade, estando apto aojulgamento. 

A parte requerida, conforme se extrai da certidão de fi. 77, não apresentou 

contestação, motivo pela qual é imperioso aplicar a revelia, bem como seus efeitos. 

O instituto da revelia esta previsto no art. 319 e 320 do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

Art. 319. Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão 

verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. 

Art. 320. A revelia não induz, contudo, o efeito mencionado 

no artigo antecedente: 

1 - se, havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a 

ação; 
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• tribunal PODER JUDICIÁRIO 
de justiça Comarca de Flores de Goiás 

II - se o litígio versar sobre direitos indisponíveis; 

III - se a petição inicial não estiver acompanhada do 

instrumento público, que a lei considere indispensável à prova 

do ato. 

Ocorre que mesmo o demandado sendo revel, nem sempre os efeitos da 

revelia devem ser aplicados. No entanto, não é o que acontece no caso dos autos, 

haja vista não incidir nenhuma das exceções do art. 320. 

Dessa forma, entendo por incontroverso a matéria de fato constante na inicial, 

de modo a reconhecer o negócio jurídico entabulado entre as partes, assim como o 

inadimplemento da parte requerida. 

Com relação aos valores que entende devido, a parte autora juntou o contrato 

de locação estipulado com a requerida (fl. 18 e 26), onde, na cláusula 3.2 e no 

Anexo II, esta previsto os valores a serem pagos. Ainda, nos documentos juntados às 

fls.27-34, constam as notas fiscais de serviços, emitidos pela autora, decorrentes das 

obrigações constantes no contrato. 

Dessa forma, o valor que esta sendo cobrado nestes autos esta comprovado 

nos documentos citados, de modo que o crédito deve ser reconhecido. 

DISPOSITIVO 

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, inciso 1, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, para condenar PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA ao pagamento de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil 
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reais) o qual deve ser colTigidoionetariamente pelo 1C, a' contar do débito de 

cada locativo e Jiavendo a incidência de juros de 1% ao mês, contados da citação 

Diante da sticumbência da parte requerida, condeno-a em custas e honorários 

'advocãtícios, os quais fixo em .R$ 2.000,00 (dois mil reais), "tendo em vista a 

complexidade da causa, o grau de zelb do. procurador e o. focal..da prestação do 

serviço (art. 20,3°, PC). 

Tendo em vista que a demandada e empresa em recuperação judiciaL 1 

cientifique-se. o Administrador Judicial 

Após o ti ânsuto em julgado, arquive -se com baixa 

Publique-se. Registre-sè. Intimem-se. 	.. -'-- 

Flor6 deGojá;- Ó3'deovembro.de2Õ14  

zde-DWeità-" . 	 :. 
?, 
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tribunal 
!! .de justiça 

1oea&cgs 	• 
PODER JUDICIÁRIO 

• Cor-narca de Flores de Goiás. 
Escnvania de Família. Suc Infância Juventude e Cível -  

CERTIDÃO. : 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_24.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:19

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



tribuna 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que em consulta aos autos, verifica-se que foi juntado pedido de 

habilitação de crédito às fls. 4.324/4.334. 

CERTIFICO também que a petição juntada às fis. 4.505 foi informado o número 

equivocado do processo, conforme certidão de fls. 4.506. 

CERTIFICO ainda que nesta data, procedi a inclusão do número da OAB do 

advogado de fls. 4.508/4.509 E 451414515 no SPG. 

CERTIFICO mais, que expedi edital de publicação de sentença, aguardando a 

assinatura do juiz. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 11 de Maio de 2015. 

• 	
Kelia de Sousa Costa Marchese 

Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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1 ; 	tribuna' 
Xo# ILh 

de justiça 

PODER JUDICIARTC 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que foi entregue uma cópia do 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA ao 

Porteiro dos Auditórios para afixá-lo no Placar 

do Fórum, em cumprimento ao inciso II, do 

• artigo 232 do Código de Processo Civil, 

constando assinatura de recebimento abaixo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 12 de Maio de 2015 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

• I 

Nesta data, recebi o edital acima especificado para fixação 
no mural do Fórum no dia 	L2 / Q0) /2015, para 
conhecimento de todos. 

U~~ 

Port4r6 dos auditórios 
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Aut.: (EE02DcO0u5E3»AC8-AS3A8AA88788Ed .Solicitante. 6810cXSU1te  en ht p t // 	.tjgo.uc.br/:iCad/ (DII) P 

1 

PODER .3UDiCtRIO.DO ESTADO DE GOIÁS 	273430/2015 
COMARCA DE FLORES DE GOtAS 

FORtiM - AVENIDA 8, ESQ C/ RUA 6, SIM, LOTE 18 ETAPA 2 SIM NOVA PL 
CEP - 73890000 TEIa: (62) 3448-1214 - FAX 	(62) 3000-0000 

FAIIILIA, SUC. INF JUV E CIVEL - TÉRREO 
- EMITENTE:. 5104912 	AR/" - 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 

PRAZO DE 30 DIAS 

 ----- - PROCESSO ----------------  
PROTØCOLoNU: 367199-622012.8.09.0181 	 . 

AUTOS 11fl. 	: 430  
NATUREZA 	RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUER4TE 	COMPANHIA BIORNERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 

V .(REQTE) 	(122443 8?) -JCEL LUIS TROMASSASTOS  
VALORDA CAUSA: 10.000,00 	. 	. 	 -. 
JUIZ (A) 	HENRIQUE SANTOS MAGALHAE.S NEUBAUER JUIZ ,1  

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito NENRÏUE 	SANTOS 
MAGALHAES NEUBAUER ( JUIZ 1 ) do (a) COMARCA DE FLORES DE GOtAS 
ESTADO DE GOxAs 	- 	 - 	 . 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou 
dele tiverem, conhecimento, que por este meio intima a todos 
TERCEIROS INTERESSADOS, de acordo com ofinal da sentenâa abaixo . 
transcrita 

Sentenõa: 	 L: 

PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE -O PEDIDO EXORDIAL PARA, HOMOLOGAR 	' 
-0 PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO PERANTE ESTE JUIZO 

PELAS REQUERENTES NOS TERMOS APROVADOS PEw, ASSEMELSIA GERAL DE 
CREDORES E, NOS TERMOS DO ART 58, CAPUT EL  PARáGRAFOPARiGRAPO 1 
E 20,  DA LREF, CONCEDER A RECUPERAÇÀO JUDICIAL à CBB COMPANHIA 
BIOENERGÉTICIA BRASILEIRA, à1ATAC PARTXCIPAÇ&) E AGROPECUÁRIA S A- 
à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA à COMPANHIA ENERGÉTICA co 

OESTE 5 A E à ,DGS PARTICIPAÇÕES 5 A TODAS INTEGRANTES DO 
GRUPO CBB 	 coo CONSEQUêNCIA DA ,P1OCEI5êNCIA DO 	. 
PEDIDO INAUGURAL, DECLARO NO AD1½5 AS-  DÍVIDAS ELENCADAS NO PLANO. 
DE RECUPERAÇãO JUDICIAL, NA FORMA PRECONIZADA NO ART 59 DA LREP 
RESSALVO, PORéM A) OS CRéDITOS OTtIUNDOS DA BSLAçâO 
DE TRABALHO DEVERãO SER PAGOS COM ACPÓSCIMO DE CORREÇãO  MONETR2A 
PELO xNPc EJURÕSDE 1%%. (UM POR CENT.) AO MS 8) AVENtAbE - 
BENS DO ATIVO PERMANENTE DA EMPRESA DEPENDE DE AUTORIZAÇãO DESTE 
JUIZO (ARTS 60E),; C)O DESCUMPRI~ DE QUALQUER OBRIGAÇãO 
PREVISTA NO PLANO ACARRETARá CONVOLAÇãO,DA. , RECUPERAçãó -EM • . .. 
FALêNCIA (ART 61, PARáGRAFO 10) 	 RESSALTO QUE AS - 
CUSTAS PROCESSUAIS PENDM= SERãO APURADAS TãO-LOGO ,TRANSCORRA ,b 
PRAZO DE 2 . (DOIS)  ANOS PREVISTO NO ART 1 DA .LREF;-  PERi000 EM 
QUE AS REQUERENTE.PERMANEERãÕ EM-RECUPERAÇãO 4tJDXCIAL .,.(CF 
LREF, ART 63) DEVENDO PERMANECER A EXPRESSãO EM RECUPERAçãO - 
JUDICIAL , APÓS O NOME EMPRESARIAL DE CADA UMA DAS RECUPERANDAS, 
EMtObOS OS ATOS Ji3RDICOS; CONTRATOS 'E DOCUMENTOS POR ELAS 
FIRMADOS, ATé A -SE 	çA DE ENCENRAMENTO- - 0A RÉCUPERAÇãÕ 
JUDICIAL, SOB PENADE RESPONSABILIDADE.SOLIDáRIA DOS, 	. 
ADMINISTRADORES PERANTE A SOCIEDADE E TERCEIROS PREJUDICADOS 
ANOTE-SE ESTA NA JUNTA COMERCIAL 	 EXTRATE-5E 
PUBLIQUE-SE, INCLUSIVE POR MEIO DE EDITAL, A 
PRESENTE DECISãO 	 REGISTRE-SE INTIMEM-SE 
FLORES DE GOIáS, 27 DE JANEIRO DE 2014 CLAUDIA SILVIA DE, 
ANDRADE FREITAS 3tJZA DE DIREITO 

xv4flz d  
• . 	•-:' 	

- 

tÇflt )S. E-. Cern 'u 	LCC 	,j 

---.-.• 	 .-- 	 . 
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*1 

--- 	-- 	 - 

t.: (A20503P-F0200FBE-4C6EPBBB-24C5A3FE).5011citan€e: 6010 consulte em http://w .tjgo.jus.br/iCd/  (Dh1J P 

I  'lí 
continuação do mandado 	N. 273430 / 205 	- 	- 

E para que no futuros . ninguni possa alegar ignorancia, 
expediu-se o presente, qué será publicado, tendo sido-afixado.wta 
via deste no Placar do Forwn local, na termos da..-14i.,  

FLORES DE GOI< 11 de ma de 20 	 - 
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tribunal ofl de justiça 
iD estado de oc.ao 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

ATO ORDINATÓRIO 
(Fundamentação legal: § 40 doArt. 162 do CPC, c/c Provimento 05/2010 CGJ) 1  

01 - [ 1 Diga a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias; 
02 - [ ] Faço vista dos autos à parte ( ) autora, ()ré, ( ) Ministério Público, para, no prazo de 10 (dez) dias, 
requerer o que entender de direito; 
03 - [] Recolha a parte autora as custas () iniciais,  ( ) locomoção ( ) complementares ( ) finais, no prazo de 30 
(trinta) dias (CPC, art. 257), transcorrido o prazo sem cumprimento os autos serão conclusos; 
04 - []Forneça a parte ( ) autora,  ( ) ré, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço da parte requerida; 
05 - []Á conclusão para despacho/decisão/sentença; 
06 - [] Intime-se a parte ( ) autora,  ( ) ré, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fis. 	, no prazo de 10 
(dez) dias, indicando o endereço atualizado do(a) requerido(a)! executado(a); 
07 -[1 Regularize a parte 	sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias; 
08 -[ ] Faço vista dos autos à parte ( ) autora,  ( ) ré, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 
documento juntado à(s) fl(s). 	; 	. 
09 - 	Retire a parte 	 edital e providencie a publicação; ( ) carta precatória e providencie o 
cumprimento; ( ) oficio e providencie o encaminhamento; ( ) alvará, no prazo de lO (dez) dias; 
10 - [j Intime-se o autor!exequente por meio de seu procurador para promover o andamento do feito em 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção; 
11 - [ ] Intime-se o autor, para recolher as custas de locomoção complementares do Oficial de Justiça. Prazo de 
10 (dez) dias; 

12 - [ 1 Atenda-se o requerido pelo Ministério Público as fls.________ 
13 - [] Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 
10 (dez) dias, e caso sejam testemunhais, indicar se comparecerão independente de intimação ou não, 
ficando desde já intimados para recolher as custas judiciais necessárias, pelo prazo de 10 dias; 
14 - E 1 Diga a parte 	sobre a proposta de acordo ou pagamento, no prazo de 10 (dez) dias; 
15 - [ ] Sobre os bens oferecidos à penhora, diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias; 
16 - [ 1 Sobre o depósito efetuado pelo devedor, diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias; 
17 - E 1 Forneça a parte autora cópias de inicial, em número suficiente para a citação dos réus, no prazo de 05 
(cinco) dias; 
18 - E 1 Manifeste-se a parte sobre os cálculos apresentados às fi(s).. Prazo 10 (dez) dias; 
19- E 1 Remetam-se os autos ao arquivo, conforme determinação anterior; 
20 - [ ] Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça; 
21 - [ 1 Remetam-se os autos ao Ministério Público; 
22 - [ ] Remetam-se os autos à contadoria para cálculo das custas finais; 
23 - [ 1 Cumpra-se, servindo a cópia de mandado, após devolva-se (art. 328-B, XXXIX, da CAN da Corregedoria Geral); 
24 - [] Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do 
prazo, em 48 (quarenta e oito) horas. Transcorrido o prazo de devolução, o MM. Juiz será comunicado para 
adoção das medidas que entender cabíveis; 
25 - [ 1 Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando informações acerca do curnprimea da Carta Precatória, no 
prazo de 30 (trinta) dias; 
26 - E 1 Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, sobre a Certidão do Oficial de 
Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias; 
27 - [ 1 Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, a fim de recolher a guia de Custas 
de Locomoção, no prazo de 30 (trinta) dias; 
28 -[1 Cumpra-se o despacho de fis.__________ 
30 - [ ] De ordem, fica o feito suspenso pelo prazo requerido. 
31 -[ 1 Intime-se a parte autora, para, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos 
Certifico que for(am) assinalado(s) apenas o(s) seguinte(s) item(ns): 

1 	ia-- 	 Flores de Goiás, 12 de Maio de 2015. 

Escrevente/Escrivão Judiciário 1 

1 . Art. 328a. O escrivão ou outro servidor da serventia devidamente autorizado deverá praticar os atos cartorários de impulso oficial e de 
regularização do trâmite processual, que independam de despacho de autoridade judicial. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_24.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:19

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



p tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que em cumprimento a determinação da decisão 

de fis. 149 dos autos do processo n° 2013.0225.7166 - 

impugnação de crédito - Banco Bradesco S/A em desfavor de 

Companhia Bionergetica Brasil, procedi o desentranhamento 

dos documentos de fls. 1.300 à 1491 juntados nos autos do 

processo n° 2012.0367.1991 sendo intimado o administrador 

judicial nomeado para a entrega dos mesmos. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 12 de Maio de 2015. 

S Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

ksc 
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-- 

tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de jUstiça 	Comarca deP19resd&GQiãs 
do estado de goiás 

Autos: 261/13 
Protocolo n° 201302257166 	 ..... 	\ 

DECISÃO -. 

• Defiro o pedido acostado àsfis. 145/i46,é1) reaçâó ao 

desentranhamerito dós documentos de fis. 1300 à 1491 juntadosao p toeso,lho,  

201203671991. 

Dê outro lado, considerando que a sentença exarada as 

fis 137 já, transitou, em uluado (fis 139)deixo de determinar a untada dos 
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tribunal
de justiça 

Lf55 
do estado de Caiá,  

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

ATO ORDINATÓRIO 
(Fundamentação legal: § 4° do Art. 162 do CPC, c/c Provimento 05/2010 CGJ) 

01 - []Diga a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias; 
02 - [] Faço vista dos autos à parte ( ) autora,  ( ) ré,  ( ) Ministério Público, para, no prazo de 10 (dez) dias, 
requerer o que entender de direito; 
03 - [] Recolha a parte autora as custas () iniciais,  () locomoção ( ) complementares ( ) finais, no prazo de 30 
(trinta) dias (CPC, art. 257), transcorrido o prazo sem cumprimento os autos serão conclusos; 
04 - [] Forneça a parte ( ) autora,  ( ) ré, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço da parte requerida; 
05 - [] A conclusão para despacho/decisão/sentença; 
06 - [JIntime-se a parte ( ) autora,  ( ) ré, sobre a certidão do Oficial de Justiça de lis. 	, no prazo de 10 
(dez) dias, indicando o endereço atualizado do(a) requerido(a)! executado(a); 
07 -[] Regularize a parte 	sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias; 
08 -[1 Faço vista dos autos à parte ( ) autora,  ( ) ré, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 
documento juntado à(s) fl(s)._________ 
09 - [] Retire a parte 	( ) edital e providencie as publicações, nos termos do inciso 111, do art. 
232, do CPC; ( ) carta precatória e providencie o cumprimento; ( ) oficio e providencie o encaminhamento; 
( ) alvará, no prazo de 10 (dez) dias; 
10 - [] Intime-se o autor!exequente por meio de seu procurador para promover o andamento do feito em 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção; 
11 - [ ] Intime-se o autor, para recolher as custas de locomoção complementares do Oficial de Justiça. Prazo de 
10 (dez) dias; 

12 - [ 1 Atenda-se o requerido pelo Ministério Público as fls._______ 
13 - [] Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 
10 (dez) dias, e caso sejam testemunhais, indicar se comparecerão independente de intimação ou não, 
ficando desde já intimados para recolher as custas judiciais necessárias, pelo prazo de 10 dias; 
14 - [ ] Diga a parte 	sobre a proposta de acordo ou pagamento, no prazo de 10 (dez) dias; 
15 - E 1 Sobre os bens oferecidos à penhora, diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias; 
16- E 1 Sobre o depósito efetuado pelo devedor, diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias; 
17 - [ ] Forneça a parte autora cópias de inicial, em número suficiente para a citação dos réus, no prazo de 05 
(cinco) dias; 

18 - [ ] Manifeste-se a parte 	 sobre os cálculos apresentados às fI(s). 	. Prazo 10 (dez) dias; 
19- E 1 Remetam-se os autos ao arquivo, conforme determinação anterior; 
20 - E 1 Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça; 
21 - []Remetam-se os autos ao Ministério Público; '22 - E 1 Remetam-se os autos à contadoria para cálculo das custas finais; 
23 - [ 1 Cumpra-se, servindo a cópia de mandado, após devolva-se (art. 328-B, XXXIX, da CAN da Corregedoria Geral); 

24 - []Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do 
prazo, em 48 (quarenta e oito) horas. Transcorrido o prazo de devolução, o MM. Juiz será comunicado para 
adoção das medidas que entender cabíveis; 
25 - E 1 Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando informações acerca do cumprimento da Carta Precatória, no 
prazo de 30 (trinta) dias; 
26 - E 1 Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, sobre a Certidão do Oficial de 
Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias; 

27 - [ 1 Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, a fim de recolher a guia de Custas 
de Locomoção, no prazo de 30 (trinta) dias; 
28 -[1 Cumpra-se o despacho de fis.__________ 
30 - [ ] De ordem, fica o feito suspenso pelo prazo requerido. 
31 -[ x  1 Intimar o administrador judicial para retirar os documentos desentranhados destes autos, conforme 
despacho do processo n°2013.0225.7166 - impugnação de crédito, mediante recibo nos autos. 
Certifico que for(am) assinalado(s) apenas o(s) seguinte(s) item(ns): 3 4 

(Y—"- 	 Flores de Goiás, 13 de Maio de 2015. 

1 Art. 328a. O escrivão ou outro servidor da serventia devidamente autorizado deverá praticar os atos cartorários de impulso oficial e de 
regularização do trâmite processual, que independam de despacho de autoridade judicial. 
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Aut.: [ECD968EF-AE9FD714-A9E5A360-5D599EF7] Solicitante: 5634 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (Dll) P 
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COMARCA DE FLORES DE GOlAS 

CERTIDAO DE PUBLICAÇÃO 

CREDOR 

ADMINISTRADOR 
INTERESSADO 
ADV REQTE 
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430 
RECUPERACAO JUDICIAL 

: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA 
PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA 

: CELG DISTRIBUICAO SA 
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CALLAO PARTNERS 
ITAU UNIBANCO SA 
BANCO SANTANDER SA 
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 
BANCO SAFRA SA 
GE WATER E PROCESS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA 
PRODAMA PROCESSAMENTO DE DADOS UMUARAMA LTDA 
CATRAL REFRIGERACAO E ELETRODOMESTICOS LTDA 
TUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
WEG EQUIPAMENTOS ELJETRICOS SA 
BANCO BRADESCO 
RENATO RADDAD GAZAL 
ORIGIN INVESTIMENTOS E NEGOCIOS LTDA (ATUAL ORBI 
ANTONIO ARLEM DA MOTA FERNANDES E CIA LTDA - ME 
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E OUTROS 
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GIOVANA GUIMARAES DE MIRANDA 
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NEILTON CRUVINEL FILHO 
SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA 
PAULO ROBERTO IVO REZENDE 
WARLEY MORAES GARCIA 
EDMAR ANTONIO ALVES FILHO 
JULIO CHRISTIAN LAURE 
DOMICIO DOS SANTOS NETO 
FERNANDO BILOTTI FERREIRA 
ALISSON LUCIANO DE PAULA NUNES OLIVEIRA 
WANDERLI FERNANDES DE 5 ALMEIDA 
ALFREDO ZUCCA NETO 
AITAN CANUTO CONCENZA PORTELA 
LIDIANE DE OLIVEIRA 
ALEXANDRE ESPINOLA CATRAMBRY 
JOAO PABLO ALVES VIANA 
MURILO MACEDO LOBO 
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Aut.: [9C57D754-F311DD11-EE3BC57D-E186DDAE] Solicitante: 5634 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (Dli) P 

CINTIA ELIANE FAVERO 	 1 

NILSON ROBERTO CUSTODIO 
FREDERICO AUGUSTO AUAD DE GOMES 
LUIS GUSTAVO DE GODOY COSTA 
JOAO MACIEL DE LIMA NETO 
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 
DENISE DA SILVEIRA DE AQUINO COSTA 
EZIO PEDRO FULLAN 
MATILDE DUARTE GONCALVES 
EDMAR ALVES DE AZEVEDO JUNIOR 
MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR 
ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA 
PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA 
THEOPISTO ABATH NETO 
CARLOS EDUARDO DA COSTA STFEINEN 
ADALBERTO CARMO DE MORAES 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

ADV ADMINISTRA : HELCIO CASTRO E SILVA 
ADV INTERESSAD : PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA 
JUIZ(A) 	 : HENRIQUE SANTOS MAGALHAES NEUB • 

Data do Expediente: 11/05/2015 

Diario da Justiça : 00001784 

pagina do 'D.J.' 	: 00000 

Disponibilizado em: 13/05/2015 

Publicaçao 	: 14/05/2015 

Folhas 	 : O 

Certifico que o extrato destes autos exarado na data 
supra explicitada, foi publicado no Diario da Justiça acima 
especificado. 

Dou fé. 

FLORES DE GOlAS , o de 2015 
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Aut.: [BB2ABDEB-03D75B43-2E7E2A9E-69661013] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicacl/  (Dli) P 
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AUTOS : 	430 
NATUREZA RECUPERACAO JUDICIAL 
ESCRIVANIA : FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
REQUERENTE : COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA 
PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA 

CREDOR : CELG DISTRIBUICAO 	SA 

• BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORLAND 
CALLLAO PARTNERS 
ITAU IJNIBANCO SA 
BANCO SANTANDER SA 
FtJNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 
BANCO SAFRA SA 
GE WATER E PROCESS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA 
PRODAMA PROCESSAMENTO DE DADOS UMUARAMA LTDA 
CATRAL REFRIGERACAO E ELETRODOMESTICOS LTDA 
TUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS SA 
BANCO BRADES CO 
RENATO RADDAD GAZAL 
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advogados 

MnCrnr AMI 	 d 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - ESTADO DE GOIÁS 

201203719910242 

DATA 19/05/2015 HORA 1005 
FAMILIA, SUC. INFJUV E CIVEL 

Autos n° 367199-62.2012.8.09.0181 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA e outras, (em conjunto "GRUPO CBB" ou "RECUPERANDAS"), 

vêm, por seus advogados, nos autos da sua Recuperação Judicial em epígrafe, 

requerer ajuntada do substabelecimento anexo. 

Termos em que, respeitosamente, 

Pede Deferimento. 

Goiás, 12 de maio de 2015. 

Joel Luís Thomaz Bastos 

OAB/SP 122.443 	/ 
/ 	/r 

iL 
Maria Fab/Seoane 

/ AB/SP 

iveira 

r_~ 

A. Paulista. 10,9 - V eS andares - Silo Pau lrs_ si' 01311-200. Brasil 
• TL: +55ll30872I00fFa:+551I3R9R 1645 

- 	 l3-inail dea]@deaII .eo,ri .Fir 
oow.iIiasearti-ttis.coiti .lir 
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advogados 

D 	 4iu1 RJ"1 

SUBSTABELE CIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais para mim, os poderes que me foram 

conferidos por CBB — COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA e 

OUTRAS ("GRUPO CBB"), à advogada Scheilla de Almeida Mortoza, 

inscrito na OAB/GO sob o n° 11.361, com escritório na Rua 106, n° 137, Setor 

Sul, Goiânia-GO, para atuar nos autos da Recuperação Judicial n° 367199-

62.2012.8.09.0181, em trâmite perante a Vara Cível de Flores de Goiás. 

São 	,3ødeabril 

Maria 	Seoane Do 	ez Sant'Ana 

/ 	OAB/SP 247(4 

Av. I'auIi,ta_ 1079- 4 	andares - São Paulo. SP 01311-200. Brasil 

Tel.: +55 li 3087 2.t00IFax: +5511 18911 1615 	 -. 

E-mail: dea@deads.esrn.tu  
WWW.d iase troei iO.CO1I1 . lw 	 - 
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MALOTE DIGITAL 
2012036719910244 

DATA 21/05/2015 HORA 17:42 
FANILIA 4  SUC. INF.JUV E CIVEL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabil idade : 8092015716415 

Nome original: _1 6897537201 58090000_1 905201 5 7F367C7469. PDF 

Data: 21/05/2015 17:20:44 

Remetente: 

Santiago de Paula Silva 

3a Câmara Cível 

TJGO 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Segue em anexo cópia da decisão preliminar, do agravo de instrumento n. 168975-3 

7(201591689759), processo de origem n. 201203671991, para ciência. 
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PODER JUDICIÁRIO 

o 
tribunal 
de justiça 
de estado de adds 

eea 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 168975-37.2015.8.09.0000 (201591689759) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 
3a CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

Ô 	
AGRAVADO : SEBASTIÃO MARIANO DOS SANTOS 

ADMINIST. : HÉLCIO DE CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

DECISÃO 

CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO 

• AGROPECUÁRIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A 

e DGS PARTICIPAÇÕES S/A, regularmente representadas nos autos da 

recuperação judicial, agravam da decisão proferida pelo juiz de Direito da 

comarca de Flores de Goiás, que julgou parcialmente procedente a pretensão 

deduzida na habilitação de crédito retardatário manejada por SEBASTIÃO 

MARIANO DOS SANTOS. 

As agravantes não se opõem à habilitação, pedindo 

apenas a reforma da decisão no que tange à atualização do crédito, devendo ser 
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PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do ostodc, do goiás  

h€â oe 	yza PZa 	eeea 

realizado até a data do pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 90,  II, da 

Lei 11.10 1/2005. Pedem a reforma da decisão no ponto alinhado. 

Juntaram documentos de fs. 08/81. 

Preparo à f. 82. 

Em síntese é o relatório. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

agravo. 

Na sistemática do inciso II do art. 527, CPC, com a 

redação que lhe deu a lei n° 11.187/05, é regra que o agravo seja retido, e as 

expressas exceções legais para o cabimento do regime instrumental incidem 

quando se tratar de provimento jurisdicional de urgência ou haja perigo de lesão 

grave e/ou de dificil ou incerta reparação, além das hipóteses de inadmissão de 

apelação e recurso impugnativo dos efeitos em que o apelo é recebido. Esse rol, 

entretanto, não é taxativo, preferindo a doutrina fixar o cabimento do recurso na 

forma instrumental a partir da ótica do interesse, ou seja, na possibilidade da 

matéria tratada na decisão agravada ser reexaminada por sentença. 

Patente o perigo de dano irreparável ou de dificil 

reparação a ensejar o recebimento deste agravo na forma instrumental, mormente 

por se tratar de decisão que deferiu a inclusão de crédito retardatário na 

recuperação judicial. 

u 	 i, 
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PODER JUDICIÁRIO 	 MC 	6  
ii 
tribunal 
de Justiça 
do ootadc, do. ,oids 

No que tange à verossimilhança da alegação, pede a 

cautela seja feita análise mais acurada da demanda, máxime diante do interesse de 

outros credores que não só o agravado. Assim, recebo o agravo na forma 

instrumental. 

• (art. 527, III, CPC). 
	Dê-se ciência ao juiz da causa sobre o teor desta decisão 

Intime-se o agravado para oferecer contrarrazões no prazo 

legal. 

Proceda a secretaria nos termos do pedido de f. 04 

- 	 Cumpra-se. 

Goiânia, 19 de maio de 2015. 

DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

Dec89759/P 

a" 150 no ? 09 fl 	 W0 r O on iU 	 J no 12V110 1119 411 niq 90 
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P tribunal 
de justiça 
do esi do de goidÊ  

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n°2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

• sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

201403954660 (habilitação de crédito retardatário — Sebastião Mariano 

dos Santos x Companhia Bioenergética Brasileira) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201403954660 

\ 	( t 
\ '- 	--- 

SENTENÇA 	
1 

• SEBASTIÃO MARIANO DOS SANTOS, devidamente qualificado 

e representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à CAMPANHA BRASILEIRA DE BIONERGIA e outros, dizendo 

ser credor da quantia de R$127.127,69 (cento e vinte e sete mil, cento e vinte e 

sere reais e sessenta e nove centavos), representada por crédito proveniente de 

prestação de serviço à recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. 

Pediu a procedência do pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação. 

É O RELATO. PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que 

• 
a matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto 

no caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 
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A tribunal 

	

1 	PODER JUDICIÁRIO 
 Comarca de Flores de Goiás V'V 

	

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

	

do estado de goias 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a muita fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 1° do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

• 6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

ÁN 	Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 
da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

/ 

2 	 Iç 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 	 1, 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-01192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

1910512006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, lia Câmara 

Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR. 

.1' 

	

	

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COMO INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laborei, em 

obediência ao art 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido." 

Não tem o habihtante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, á contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da habilitação 

aqueles valores referentes ao INSS, custa processuais e o imposto de renda. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 
exigibilidade. 
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11 tribubal 	
OIáS 

: 	de justiça 	Gabinet&do Juiz de Direito 

	

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Nesse passo,. o crédito constante em tal titulo é hábil a instruir o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE .a pretensão 

deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos. 

do art. 269, Inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 98.918,59 

(noventa e oito mil, novecentos e dezoito reais e cinqüenta e nove centavos), 

relativo ao titulo judicial, classificado na classe 1 (trabalhista) 

Transitada em julgado, Inclua-se o crédito no Quadro- Geral. de 

Credores devendo o Sr Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, paa que não seja paóemdàbro. 	
: 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

. 
Floresde Goiás .9efeereiro

/
de2O15.. 

IQUE SNTOS M. NEUBAUER• 

Juiz de Direito . 

rDAT 1. 
RecbfltO em Cartório. 

cçenheT,i 

fo. 

á? 

1 

- 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Autos: 506/14 
Protocolo n° 201403954660 .,. 

DECISÃO 	 1 

COMPANHIA BRASILEIRA DE BIONERGIA, qualificado 

nestes autos, por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fls. 

47/50. 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil: 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

Nesse sentido, o remedium iuris previsto no dispositivo citado 

. 

	

	 está vinculado ao principio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 
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-- 	 t) 

	

tribunal 	PODER JUDICIARIO 

	

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

 

Não obstante, tais situações,  estariam restritas as hipóteses de 
erro de fato e sentença ultra petita, rios casos em que inexiste outro recurso hábil a 
corrigir o erro sob pena de se conferir a este meio de impugnação o mesmo 
alcance dado a apelação.  

Nesse sentido o posicionamento do Egrégio.. Tribunat de 
Justiça .de.Goiâs: 	 . 	 . 	.' 

EMBARGOS DE DECLARACAO CONTRADIdAO INOCORRENCIA 
EFEITO - MODIFICATIVO. 	REEXAME 	õO. 	JULGADO.  
INADMISSiBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO,'SE -. 

.3 

	

	 REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE,' SENDO INADMISSIVEL4  
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO 'DO - AMBITO NORMAL' 015 SUA 
EFICACIA, SOB 

1 PENA' DE GRAVE. DISFUNCAO JURIDICO-. 
• . 	 . . PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM 'O CLARO 

- 	 . PROP0SITO DESE - QUESTIONAR • A CORRECAO .,DO JULGADO' 
FRACIONARIO, 'À '.PRETEXTO DE IRROGADA  CONTRADICAO E 

- 	. 
 

OBTER,,-  DESSE-  MODO, -A SUA ALTERACAO SUBSTANCIALÕ QUE, 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS.DO ARTIGO535,- DO CODIGO DE, ',1  

PROCESSO . CIVL. II - EMBARGOS :DE  -DECLARÀCAO. 
PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA . DOS-' :-REQUISITOS'. 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INADMISSIBILIDADE 

• MESMO' PARA' FINS DE 'PREQUEST1ONAMENT0:IMP0ESE:  :A.'• 
• OBSERVANCIADOS; REQUISITOS ENTABULADOS- NO ARTJGO'.'535 

DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARACAO 
REJEITADOS (TJGO DJ 15031 de 29/06/07 Relator Des João WaIdec¼ 
Felix de Sousa Recurso n°  106208-8/188 - Apelação Civel) - Grifei 

Assim, o acolhimento dos embargos, in casu, representariaa 
• - 	 . 	 , 	-t  

cassação de decisão «pelo próprio 4 juiz prolator, ao arrepio das disposições 
processuais pertinentes.. 

Ante à exposto; conheço dos embargos,' pórérn nego-lhe 

provimento mantendo a sentença tal-corno está lançada. 
Intime-se 

Flores de Goiás 	e ril e 

HEN 'd M NEUBAUER 

O A T A Uiz e 	ito 	 , 

Recêbimento em Cartório 

• -•.-' 	 ' 	- 	 - 	 * 

4 	
,• 	4 

flores de Golás 

-  - 	 , 	 - 	 - 
1 	

' 	
4.• ,. 	 '' 	 - 	 - 

E. 
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- - 

- 	 fl tnbuna 
- 	 ejustiça 	(2/' 

PODER JUDiCIÁRIO 
• 'Comarca de Flores de Goiás 	 - 

Escrivania de FarniUa.Suc.. Infancia Juventude e Cível 

Processo.n°  201403954660 

CERTIDÃO 

• 

 

CERTIFICO que ápós,cónsulta junto ao Sistema de Pèlmeíro Grau - 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos 
CERTIFICO 

ainda que a decisão que Julgou a habilitaão de árédito 

retardatária em sede de recuperação judicial de fis 47/50 é'fisl 58159 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 14.05.2d15, nos termos do att 10 § 50 

dc art 17 ambos d Lei n° ii 101/05,de 09 de fdveriro de 2005 	, 

CERTIFICO, entretanto, que foi atualizada a data do trânsito no Sistema' 

de Primeiro Gru (SPG). 	 • 

CERTIFICO tamtém que juntei nos autos da recuperào judicial copi 

da sentença e decisão proferias mencionadas acima, bem como desta 

• certidâo 	 - 

O referido é verdade e dou fé 

• FIorés de Giás/GO22 de Maio dé2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 

• .• 	Matrícula 5104912,\ 	- 7-. 

	

-• 	 ••- 
• \.%  

- 	•'- 	•.•. 	- 	 \•/ 
• \/••• 

• I 	

• 	• • 
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ri 

P tribunal 
de justiça 
do estado de goiâs 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família. Suc. Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

201404012766 (habilitação de crédito retardatário - Evandro Pereira 

Alves xAlda S/A) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

191 
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N1  

II tribunal  PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201404012766 

t:;' 
SENTENÇA 

Q 	. 	 EVANDRO PEREIRA ALVES, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à ALDA SA, dizendo ser credor da quantia de R$ 18.488,59 

(dezoito mil quatrocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), 

representada por crédito proveniente de prestação de serviço à recuperanda 

consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do pedido de 

habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação 

É O RELATO. PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que 

a matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto 

no caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 
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4 I 	PODER JUDICIÁRIO tribunal   	Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goias 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10 do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requlão, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

• 
As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 
da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

2 
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li tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribuna  Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo fahmentar de n° 

87644-01192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara 

Cível: 

EMENTA ..... ."APELACAO 	CIVEL 	EM 	PROCESSO 	FALIMENTAR. 

HABILITACAO 	RETARDATARIA 	DE 	CREDITO 	TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 	7661/45, 	1 	- em 	habilitação 	retardatária 	de créditos 	trabalhistas, 

considera-se 	credito 	preferencial 	trabalhista 	tão-somente 	as 	verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografãna aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, 	a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumpnmento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso 111- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocaticios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da habilitação 

aqueles valores referentes ao INSS e as custa processuais. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em titulo 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 
exigibilidade. 
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PODER JUDICIÁRIO 

	

— — tribunal  	Comarca de ores de Goiás 

	

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

	

do estado de goiâs 	Henrique Santos Magalhàes Neubauer,  

rz 

Nesse passo, o crédito constante em tal titulo é hábil a instruir o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE apretenão 

deduzida na inicial e EXT1NGUO o processo, com resolução de rnrito, nos termôs 

do art. 269, inciso :1 do CPC, determinando a inclusão do .crédito de R$ 18.020,23 

(dezoito mil, vinte reais e vinte, e. três centavos), relativo. ao 'titulo judicial, 

classificado na classe i (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito ro Quadro Gêral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor, que está'sendo'habi!itado, para que não seja pago em dobro. 

Publique-se.. Registre-se. intimem-se. .'. 	 '-_'•\ 

Flores de Goiás '3 -fe ereiro de 2OÇG 

IMI ...NRIbUEkg .NEUBAUER 

Juiz de Direito 

OAT ' 
Recebimento em Cartório- 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Autos: 507/14 
Protocolo n°: 201404012766 

11) 

',p , 

ECSAO 
1 	 2,__ 	1 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO,  sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fís. 
1 	

47/50. 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil: 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
ii - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

Nesse sentido, o remed,um luns previsto no dispositivo citado 

está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 
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- 	 t - 	*) 

' 	• tribunal .P9DER'JUDIcIÁRIÕ. '. 
de jústlça 	Comarca de Flores de Goiás, 
do estado de goiás 

corrigir o erro, sob pena de se conferir a este Teio.deimpugnaçãõ d mesmo 

alcance dado 'a apelação. 	 ' 

	

Nesse sentido, o posicionamento do .Egrégio 	 de 

Justiça de Goiás: 	 ... . 	.. 

EMBARGOS DE DECLARACAÓ. CONTRADICAO. INOÔORRENCIA 
EFEITO 	MODIflCATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO. 
INADMISSIBiLIDADE OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO SE. 
REVESTEM DE CARÁTER INFRINGENTE, SENDO INADMISSIVEL. 
OPE' LEGIS, A" EXTRAPOLACAO DO, AMBITO NORMAL DE SUA 
EFICÁCIA, SOB PENA'• DE" GRAVE'.DISFONCÃO •JURIDiCO., 
PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE .RECURSO COM O ,CLARO 
.PROPOSITO DE. SE QUESTIONAR 'A CORRECAÕ DO. JULGADO 
FRACIONARIO, A PRETEXTO DE IRROGADA 'CONTRADICAO E 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL,. OQUÈ 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535, DO CODGO DE'.  
PROCESSO CIVIL. II - EMBARGOS 

'
DE DECLARACAO., 

PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA DOS .. REQUISITOS. 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535. DO •CP.C. INADMISSIBILiDADE. .' 
MESMO PARA. FINS 'DE .PREQUES1IONAMENTO,"IMPOE-SE A 
OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO -ARTIGO 535 
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE'DECLARACAO. 
REJEITADOS" ÇrJGO.,'DJ 15031 de 29/0(5/07, Relator: DsJoão.Waldeck 
Fehx de Sousa Recurso n° 106208 8/188 - Apelação Civel) - Grife' 

• .,-._'"• 	...- :" 	. 	•.; 
Assim o acolhimento dos embargosin casu, representaria a 

cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, ao arrepio das .,disposições 

processuais .pertinentes. 	 . 

Ante o exposto, conheço dos embargos, porém, nego-lhe 

provimento, mantendo a sentença tal comoestá Iançada. 	. 	. . 

Intime-se. 	:. 	 .. . 

Flores 

• . 	Juiz de Direito 	 . 

wA 

F,nms de 

t . 	-. 	.- 	. 	. 	•.•-..•' 	••--. 	---•-. 	 •. 	.. 	r 	 • 	-...- 	 1 	 - 	. * 	- 	- 	
--! 	- -. 	- 	_r" , 	-. 	- ',.?-..4' 	. 	'' 	. '' 	?. 	•.' 	•. 	'. 	

. ', 	 - 	
;r, 	- 	' 
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tribunal 
de justiça 
É estado de cs 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc.. Infância Juventude e Cível 

Processo no  20140401276 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO ainda que a decisão que julgou a habilitação de crédito 

retardatária em sede de recuperação judicial de fis. 47/50 e lis. 59/60 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 14.05.2015, nos termos do art. 10, § 50 

dc art. 17, ambos da Lei n° 11.101/05, de 09 de fevereiro de 2005. 

CERTIFICO, entretanto, que foi atualizada a data do trânsito no Sistema 

de Primeiro Grau (SPG). 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperação judicial cópia 

da sentença e decisão proferidas mencionadas acima, bem como desta 

certidão. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015. 

KéIla de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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P tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família. Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

• . 	CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

201402019666 (habilitação de crédito retardatário - Célio Ferreira da 

Silva x Prelúdio Agropecuária Ltda) para conhecimento. 	 f 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015 	 - 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
- 	 Escrivã Judiciário 1 

Matrícula 5104912 

1 
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1h  

tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201402019666 

- 	
SENTENÇA 

CELIO FERREIRA DA SILVA, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto á PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 3.077,76 (três mil, setenta e sete reais e setenta e seis centavos), 

representada por crédito proveniente de prestação de serviço á recuperanda 

consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do pedido de 

habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fis. 05 a 11). 

Intimada pessoalmente, a recuperanda informou que concorda 

com o pedido de inclusão do crédito no valor de R$ 3.062,45 (três mil sessenta e 

dois reais e quarenta e cinco centavos) 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

É O RELATO. 

• PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

1 	 94 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_24.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:19

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
    Comarca de Flores de Goiá 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 4 
do estado de goiás 	Henrique Santos MagalhãesNeubauer 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as muitas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a muita por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 
iurr Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 1° do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449177, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas. 

O 	artigo 	102 	da 	lei 	de 	Falências 	colocou 	os 	credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

• privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requiâo, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 
crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 
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li I PODER JUDICIÁRIO 	(7 tribunal IJ LA 1 1 ÂI 	Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, Ia Câmara 

Cível: 

EMENTA......: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR. 1 C) 
HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 LJ 
PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografána aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumpnmento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocaticios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 
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• 

	

/ 	 UN tribunal 	 J°coias *' 

	

/ 	 de justIça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de gotas 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

f
Com efeito, a habilitàção de créditodevê se*sutrita  em titulo 

revestido de suas àaracteristicis próprias quais :Sejam liquidez,, certeza e 

1.1 	 exigibilidade. 

Nesse passo, o crédito constante em tal titulo é hábil a instruir o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão déuzida ha 

!nipial,deermiando a inclusão do crédito de R$ 3.062,45 (três mil sessenta edõis 

reais e quarenta e cinco centavos), relativo ao titulo judicial, classificado na classe 1 

• (trabalhista). 	 , 

Transitada em julgado, inclua-se 6-crédito no Quado Geral de 

Credores, devendo o Sr Administrador obser'arque não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro 

Custas na forma da lei 

Publique-se. Registre-se. lntirnern7se: 	/ 
• . 	. 	. 	 // 

'- 

Flores de Goiás, 06 de fevereiro dê 2015. ç / 

Õ 	
HE NEUUER 

	

A 	 ' 	 Juiz de Direito 

Coe  

U 
-. 

ir-Cartório, 	 - 

4 	 SQC 

- 	.................• 	 - 

- 	, 	 - •;_ 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Autos: 301/14 	 . \ 
Protocolo n°  201402019656 

e / 

h ./ 
DECISÃO 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fis. 

44/47. 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil: 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

Nesse sentido, o remedium júris previsto no dispositivo citado 

está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência junsprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 
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- 

tribunal'

tçladD

:de jusilça 
PODER JUDICIARIO 

Comarca de Flores de Goiás 	- 
- Escrivania de Familia, Suc., Infância JuvnIude e CIvëi 

Processo n° 20102019666 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que,apóá consulta junto ao Sistema . de Primeiro', Gréu 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos 

CERTIFICO ainda quea decisão que jigou a habilita '-õ, de credito 

retardatária em sede de recuperação judicial de fis 44/47 e JJs 55/56 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 14:052015, nos termos do art. 10 §,5? -  

dc art 17 ambos da Lei n° 11101/05 de 09 de fevereiro de 2005 	- 

• CERTIFICO, entretanto, quê foi atualizada a datado trâsitõ n 

	

	te o Sisnà 
• -- 	•» 	 --•, 	 '- 	 ' 

de Primeiro Grau (SPG) 

CERTIFICO também que juntei nos.aiitos da recupefáç&ciar;c6pi- 

da, sentença e decisão proferidas mencionadas acima 	mcmodesta 

certidão. 	

é verdade e dou fé. 	-- • :/ 0 referido 

FIoresdeGGo22dede2o1___ç'/ 

Kélia de Sousa Costa Marchee,. 
Escrivã Judicrario 1 

• Matrícula 5104912 	 - 	- 

- •. 	
:- •.- 	•- 	•-.. 	•, :. 

-- 	•••- 	••,;••__ 	•,-- 
- 

	

- 	 -•••- 
• ,-•, 	- 

	

- 	•- 	- 	• 	•, 	-• 	- 
• • 	 -• 	-. 

•- 	 - 	 ••, 	 - 
• • 	• 	 - 	 -• 	- 	• 
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tribunal 
	

00 
de justiça 

- 	ices' 1ode goás 
PODER JUDICIARIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

201401613750 (habilitação de crédito retardatário - Geraldo de Sousa 

Silva x Prelúdio Agropecuária Ltda) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matricula 5104912 

C5 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_24.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:19

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



U tribunal    PODERJUDICIÁRIO 
\> 	"' 

Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de golas 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201401613750 	 / 

I ,zt/ 

SENTENÇA  

• .. 

	

	
GERALDO DE SPUSA SILVA, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 5.095,17 (Cinco mil, noventa e cinco reais e dezessete centavos), 

representada por Crédito proveniente de prestação de serviço à recuperanda 

consubstanciado em titulo executivo judicial. Pediu a procedência do pedido de 
habilitação. 

Intimada pessoalmente, a recuperancla quedou-se inerte. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da C 
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U tribunal PoDERJUDICIÁR\/ 
\>9/ 

Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goèás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisõnas 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10 do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados 

na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos de 

salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos 

credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requiâo, em Curso de 

o Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos 

termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatónas gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §11  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 
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1 
PODER JUDICIÁRIO 

	

- - tribunal 	Comarca de Flores de Goiás './ 

	

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 	;/ 

	

do estado de goiás 	Henrique Santos MagalhsNeubauer ãe  

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas recisôrias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 

sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de no 87644-

0/192(200500556177), publicado no diário de Justiça fl°  14761 de 19/05/2006, cujo 

relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara Cível: 

EMENTA.....: 	"APELCAO 	CIVEL 	EM 	PROCESSO 	FALIMENTAR. 

HABILITACAO 	RETARDATARIA 	DE 	CREDITO 	TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 	7661/45. 	1 	- em 	habilitação 	retardatária 	de 	créditos 	trabalhistas, 

considera-se 	credito 	preferencial 	trabalhista 	tão-somente 	as 	verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber- 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumpnmento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

. 	 102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 
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* 

frEhiín 	PODERJUDICIÁRIO 
I 1 Li 	 Comarca de Flores-de Goiás,' de justiça 	Gabinete*do Juiz de Direito 

do estadode gois 	Henrique'Santos Magalhães NeUbauer 

Nesse passo, o credito constante em tal titulo é hábil a instruir o 

presente pedklo. 	. 	 -- 

I sso psto, JULGO PROCEDENTE. a prétenãó.déduida na -

inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mériõ1, nos termos doart. 269v. 

inciso 1 do CPC determinando a inclusão do &édito de- R$ 5.0951 7 (c-incomil 

noventa e cinco reais e dezessete centavos), relativo ao titulo judicial, classificado 

na classe 1 (trabalhista). 	 - 

Transitada em julgado inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores devendo o Sr.,  Administrador observar-qué não haja' noía inclusãó. do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro 

Publique-se. Registre-e. lntimén-se. 	 - 

II 
-- 	--..- 	 -..1- 	•* 	-.. :-' 

/ 	- 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Autos: 253114 
Protocolo n°: 201401613750 

-- // 

DECISÃO 	 /7 
/ V / 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

• por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fis. 
28/31. 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil: 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
li - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

Nesse sentido, o remedium iuris previsto no dispositivo citado 

está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

.1 	cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

' 	 data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 
s.o 
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- 
• • tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiá. 
do estado de goiás 

 

corrigir o erro, sob pena de se. conferir a este meio de impúgnaçã à mesmo. 

alcance dado a apelação. 	 .. 	... 	' 

Nesse sentido, o põsièionamento do. Egréio Tibunai dê 

Justiça de Goiás: 

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO. INOCORRENC1A. 
EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO.—  
-INADMISSIBILIDADE OS. EMBARGOS.DE  DECLARACAONAO SE 
REVESTEM DE .cARATER; -INFRINGENTE,:sENDoINAoMiss1vEL 

- OPE LEGIS,A EXTRAPOLACAO' oo;AMBrr0TN0RMAL DE SUA 
EFICÁCIA, SOB PENA DE GRAVE .DISFUNCAOJURJOICO- 
PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE 'RECURSO, CÓM O CLARO 

	

. . 

	

	
PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A.CORRECAO 'DO JULGADO 

3 	 FRACIONAR1O, A. PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADJCÃO E 
OBTER, .DESSE MODO, A SUA 'ALTERACAO SUBSTANCIAL, O-,QUE 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO535,DO CODIGO DE 

• PROCESSO. CIVL. . II - EMBARGOS DE', DECLAiACAO. 
PREQIJESTIONAMENTO. INOCORRENCIA . DOS, REOUISITOS '' 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC INADMISSIBIIJDADE 
MESMO PARA FINS DE -PREQUESTIONAMENTC', IMPOESE -A ' 

• OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NOARTiGOS35: 
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE'DECLARACAO 
REJEITADOS' (TJGO DJ 15031 de 29/06/07 Relator Des João Waideck 
Felix de Sousa Recurso n° 106208-8/188 - Apeiaob ívei)'w Gnfei 

Assim, o acolhimento dos embargo, in casu,repreentaria a 

cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, ao arrepio das disposições 

processuais pertinentes 

Ante o exposto, conheço dos embargos, porrn nego-ffie 

provimento, mantendo a sentença tal como está lançada 

	

- 	 . 	 Juiz de Direito 	 . . 	. 	 ,. 

so: 

- 	• 
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!' 	tnbun1 
'dejustiça 

L' 
PODER JUDICIARIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de FmlUa. Suc. infância JuvenIidé eCiveL 

Processo n0  2014001613750 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após 'consulta junto ao Siterra'dePrineiro Grau 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos 

CERTIFICO ainda que a decisão que julgou a habilitação de crédito 

retardatária em sede de recuperação judicial de fls 28/31 e fis 41/42 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 14 05 2015 nos termos do art lOj 50 

.c/c art. 17 ambos da Lei n° 11101/05 de 09 de fevereiro de 2005 

CERTIFICO, entretantque foi atualizada a data do transito no Sistema 

de Primeiro Grau (SPG) 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recupera'ãô judicial cópia 

da sentença e decisão proferidas mencionadas acima, bem como desta 

certidão 

O referido éerdáde e dou fé.  

Flores de Goiás/GO 22 de Maio de 2015 

KéIia'de Sousa Costa :MarChese 	, 

Escrivã Judiciário 1 

	

Mtrícula 5104912 	, 
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11 tribunal 
de justiça  
do estado de goito. 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc.. Infância Juventude e Cível 

Processo no 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

201401241853 (habilitação de crédito retardatário - Kecson Araújo 

Uchoa x Alda Participações e Agropecuária Ltda) para conhecimento. 1 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015. 

Kelia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_24.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:19

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



9 
em.— 	tribunal PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201401241853 	 4pS 

SENTENÇA 

..lsI 	 KECSON ARAÚJO UCHOA, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à ALDA PARTICIPAÇÕES AGROPECUÁRIA, dizendo ser credor 

da quantia de R$ 22.470,81 (vinte dois mil quatrocentos e setenta reais e oitenta e 

um centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fis. 07 a 39). 

Intimada pessoalmente, a recuperanda informou não se opor ao' 

pedido de inclusão do crédito. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

É  Relato. 

Passo a Decidir. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 
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41' 
tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelí

1 -1

tcisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivadijÍiÍfta por 

descumprimento de acordo.  
À'1  

Todas as multas, indenizações e dobra de jsaiâno,dé natureza 

penitencia!, que geralmente são incluídos na condenação d.parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

• 
, 	pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redaçãodada pela Lei 6.449/77, 

não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência constituirão 

créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados na 

quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos de 

salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos 

credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de Falência e 

Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o patrimônio, 

depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com privilégio 

Ô 	
especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requlão, em Curso de Direito 

Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos 

termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661145. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições como 

créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

2 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de golas 

'À 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 

sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 87644-

01192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 19/05/2006, cujo 

relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara Cível: 

EMENTA....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR. 

1.r 

	

	 HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS, APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 Dd 

DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografána aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos honorários 

advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e imposto de 

renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação retardatária 

requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto como razão 

de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

ci 
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- 

tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

- 	

Comarca de Flores:de Goiás, de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 	•- 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhaes Nubauer 

Nesse 'paso, -o crédito constante em -•tI título . hábil a instruir o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduida na inicial, 

determinando a inclusão do crédito .de R$ 22.47081 (vinte dois mil quatrocentos,  

setenta reais e oitenta e um centavos), relativo-ao título judicial, cIàssificadna 

classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores devendo o Sr Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que estásendo habilitado, para que não seja pago em dobro 

Publiqu-se. Regístrese. Intimem-se.. 

llores de  

, 	. 
- 	 HENIQ SANTOS M:NEUBAUER  

- 	 -. 	- 	_•_--.--.j 	- 	- 
Juiz de Direito 	- 	-- 

- 	 t 	 1 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Autos: 188114 
Protocolo n°: 201401241853 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no dectsum de fis./N 
62/65. 

	

	 / < 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

• Relatado. Decido. 

• Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil( Ç 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

Nesse sentido, o remedium iuris previsto no dispositivo citado 

está vinculado ao princípio da taxativídade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 
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T 
-. 

• - tribunal 	PODERJÚDICIÁRIO• 	 ft/: 
de justia 	Comarca de FIor,esdeGoiás 
do estado de goiás 

Não obstante, tais áítuações estarrn restritas .as hpÓtéses de 

• erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que.inexisteoutio recurso hábil a 

corrigir o erro, sob pena de se conferir a este meio de impugnação. o mesmo 

alcance dado a apelação. 

Nesse sentido, o posicionamento do Egrégio Tribunal de 

• Justiça de Gôiás: 

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO. INOCÔRRENCIA, 
EFEITO MODIFICATIVÓ, REEXAME 'DO. JULGADO. 
INADMISSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO SE 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO 4NADMISSIVEL,' 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO 00 AMBITÓ NORMAL DE SUA, 
EFICACIA, SOB: PENA DE GRAVE DISFUNCAO .JURIDICO-
PROCESSUAL.DESSA MODALIDADE DE RECURSO. COM  O CLARO, 
PROPOSITO DE SE QUESTlONAR. A CÕRRECAO DO JULGADO ' 
FRACIONARIO, K PRETEXTO DE IRROGADA COt'ITRADICÃO E 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL .0 QUE 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535, DOCODIGO DE 
PROCESSO CIVL II 	EMBARGOS DE OECLJCAO 

• PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA DOS . REQUISITOS`  
ENTABULADOS NO. ARTIGO 535 'DO CPC' INADMISSIBIUDADE' 	•.' 

• MESMO PARA. .FINS 'DE PREQUESTIONAMENTO; IMPOESE 'Á, ' 
OBSE RVÂNCIA DOS-REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTiGO  35,: 
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO. 
REJEITADOS" (TJGO.,OJ 15031 de 29/06/07, Relètor ,Ds. João Waldeck 
Felix de Sousa; Recurso n° 106208-8/188.- Apelação Cível) , Grifei 

Assim1  oaàolhimento dos embargos;in càsu, representaria a 

cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, ao arrepio das disposições 

processuais pertinentes 

Ante, o exposto, conheço dos embargos,. porém:. nego-lhe 

provimento, mantendo a sentença tal com *0 está lançada: 

Intime-se. 	 • 	• 	 .• 	• 	- - 	- 
& 

/• 	
L 

Flores de Go s 1 e a II é' 	 / 

• HE RIQ1 

Jiiz e 

SEUBAUER 

- 	
• v-to em Cí-tório 	 -, 	 - 	 • 	• 

• • 	

. 1.: t' 	1.. - • 	• - 	',: 
 de Gol- 

	

- ' 	 • 	 • 	• 	 - .' 	• •. 	 •.: 
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H tribunal 
de justiça 
oesaádeiâs 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Familia. Suc.. Infância Juventude e Cível 

Processo no 201401241853 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO ainda que a decisão que julgou a habilitação de crédito 

retardatária em sede de recuperação judicial de fis. 62/65 e fís. 73/74 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 14.05.2015, nos termos do art. 10, § 50 

c/c art. 17, ambos da Lei n° 11.101/05, de 09 de fevereiro de 2005. 

CERTIFICO, entretanto, que foi atualizada a data do trânsito no Sistema 

de Primeiro Grau (SPG). 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperação judicial cópia 

da sentença e decisão proferidas mencionadas acima, bem como desta 

certidão. 

AN 	 O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015. 

\ 
Kélla de Sousa Costa Marchese 	/ 

Escrivã Judiciário 1  
Matrícula 5104912 	1, / 

ri 
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P tribunal 
de justiça 
do estado de gos 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família. Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

201404012570 (habilitação de crédito retardatário - Maurício Manoel da 

Silva x Alda S/A) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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/ A tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protoco'o: 201404012570 

SENTENÇA 

MAURÍCIO MANOEL DA SILVA, devidamente qualificado e 

representado nos autos, 	por seu procurador, 	ajuizou 	habilitação de crédito 

retardatário junto à ALDA SA, dizendo ser credor da quantia de R$ 64.961,98 

(sessenta e quatro mil, novecentos e sessenta e um reais e noventa e oito 

centavos), 	representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Em 	parecer, 	o 	administrador 	judicial 	manifestou-se 	peIQ..\ 

acolhimento parcial da habilitação. 

É O RELATO PASSO A DECIDIR 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo #rn Vista que 

0 a matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, visto que absoluto de crédito o privilégio absoluto 

do crédito trabalhista previsto no caput do artigo 102 atinge somente aquele 

referente às verbas rescisórias de natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza' indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 
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Lç. . 

tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a muita por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

.O § 1° do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei O 6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 	102 	da 	lei 	de 	Falências 	colocou 	os 	credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos comt  

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão,

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos j 121 
admitidos na falência, já, as verbas indenizatónas gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 
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tribunal 	1 	PODER JUDICIÁRIO 1 	— — LrILJunai 	Comarcade Flores de Goiás /4 1 	 de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 1 	 do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

(0/ 
Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara 

Cível: 

EMENTA.....: 	APELACAO 	CIVEL 	EM 	PROCESSO 	FALIMENTAR. 

S HABIUTACAO 	RETARDATARIA 	DE 	CREDITO 	TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 	7661145. 	1 	- 	em 	habilitação 	retardatária 	de 	créditos 	trabalhistas, 

considera-se 	credito 	preferencial 	trabalhista 	tão-somente 	as 	verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografána aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumpnmento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da habilitação 

aqueles valores referentes as custas processuais e INSS. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

L4 	, 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão 

deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 63.377,54 

(sessenta e três mil, trezentos e setenta e sete reais e cinquenta e quatro 

centavos), relativo ao título judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

49  

Flores de Goiás, 25 de fevereiro-de 	5. 

/ 

HENRQU SANTOS .NEUBAUER 

Juiz de Direito 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Autos: 516114 
Protocolo n°: 201404012570 

DECISÃO  

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DEf 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fl{ 	' 

77/80. 

O recurso foi interposto no prazo legal 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil:J 

Art 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscundade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

Nesse sentido, o remedium iuns previsto no dispositivo citado 

está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 
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DATA 
Recebimento em Cartório. 

L=2,
•0Lj •.____ 

tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Cómarcade•Floresde.  iás 
do estado de goiás 

corrigir o erro, sob pena de se conferir, a,  este meio de impugnação'o rnesrnõ 

alcance dado a apelação. 

Nesse sentido, o posicionamento do Egrégio Tribunal de 

Justiça de Goiás 

EMBARGOS DE ÓECL.ARACAO. CONTRADICAO. INOCORRENCIA. 
EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO. 

• INADMISSIBILIDADE. OS. EMBARGOS DE DECLARAAO NAO SE 
REVESTEM DE CARATER, INFRINGENTE, SENDO INADMISSIVEL, 
OPE LEGISA. EXTRAPOLACAO DO AMBITO.NORMAL DE SUA 

, 	

'EFICACIA, SOB PENA DE GRAVE DISFUNCAO JURIOJCO-. 
PROCESSUAL DESSA,MODALIDÃDEDE RECURSO, COM O CLARO 
PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A' CORRECAO DO JULGADOS 

Ô. 	
FRACIONARIO, A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADICAO E 

• OBTER, DESSE MODO, A SUA ALT.ERACAO SUBSTANCIAL, O QUE 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS OO.ARTIGO 535. DO CODIGO:DE 
PROCESSO CIVL. ' II - EMBARGOS DE' -DECLARACAO. 
PREQUESTIONAMENTOi INOCORRENCIA DOS REQUISITOS 
ENTABULADOS' NO ARTIGO 535 DO CPC. • INADMISSIBILIOADE 	•' 
MESMO PARA ,FINS—DE . PREQUESTIONAMENTO. IMPOE-SE' A 
OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535.', 

• DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO 
REJEITADOS" (TJGO; DJ15031 de 29/06/07 Relator. Des. João .WIdeck. 
Feli)( de Sousa Recurso no 106208-8/188 —Apelação (,'ivel) Grifei 

Assim, o acolhÍmento dos embargàs, 'in ca'Su. repreentaria .2 

cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, ao arrepio das disposições 

• processuàis pertinentes. 

Ante o exposto conheço dos embargos porém, nego-lhe 

provimento, mantendo a sentença tal como está lançada 

• ' Intime-se.  

Flores deGoi: ,

UBAUER 

• iiz de Direito  

4. 	 - 	 • 	
4 	 • 	- 	

•4.._ 	•••. 	,- 	4 ....... 	,•• 	_., 	- 4,. 	.. 	.•. 	 •• 	.-.• 	- 
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tribunal 	i. 
de justiça E! os oeY 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

Processo no  2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

1 
CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

201404012952 (habilitação de crédito retardatário - Leideslau de Souza 

Fagundes x Prelúdio Agropecuária Ltda) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

o 

1 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201404012952 

1W 

/ 

SENTENÇA 	 TJI 

LEIDESLAU DE SOUZA FAGUNDES, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 19.100,62 (dezenove mil. Cem reais e sessenta e dois centavos), 

representada por crédito proveniente de prestação de serviço à recuperanda 

consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do pedido de 

habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação. 

É O RELATO. PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que 

a matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto 

no caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatõria, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

ÁN 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada eamuItír 
descumprimento de acordo..--  - 

__- 
Todas as multas, indenizações e dobra de salánodèfltureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 
pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10 do artigo 
449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 
6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 
constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 
privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 
por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 
e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 
Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 
patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 
privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requlão, em Curso de 
Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 
nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 
admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 
conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 
combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 
como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 
credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 
crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 
da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 
prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 
salários atrasados. 
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tri b u na 1 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

	

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

	

U do  estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de no 

87644-01192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara 

Cível: 

EMENTA ..... ."APELACAO 	CIVEL 	EM 	PROCESSO 	FALIMENTAR. 

S 
HABILITACAO 	RETARDATARIA 	DE 	CREDITO 	TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 	7661/45. 	1 	- em 	habilitação 	retardatária 	de créditos 	trabalhistas, 

considera-se 	credito 	preferencial 	trabalhista 	tão-somente 	as 	verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografána aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumpnmento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido" 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da habilitação 

aqueles valores referentes as custas processuais e INSS. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 
/ 

exigibilidade. 

3 	 / 
-. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_24.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:19

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



•1 

- 	- 	1 

U frkirL `D Comarca LI J kJ ¼A 1 .IA 
I Comarca delorés de Goiás de justiça 	Gabinete dojúizd&biréito' 

do estado de goiás 	Henrique Santos MagalhãesNeubauer 

Nesse'passo, o crédito constante em tal título éhábiiaintruir o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE apreténso 

deduzida na inicial e EXTINGUO o prócesso, com resolução de, mrito,. nos, termos 

do art. 269, inciso 1 do CPC determinando a inclusão do crédito detR$'i8268;3 

(dezoito md, duzentos e sessenta e oito reais e trinta e quatro centavos), relativoao 

título judicial classificado na classe ,1 (trabalhista) 

Transitada em julgado inclua-se o credito no QuadroGeral dê 

Credores, devendo o Sr Administrador observar que não haja 'nova inclusãod 

valor que esta sendo habilitado, para que não seja pago em dobro 

Publique-se Registre-se Iíitimem-se 	 1 

Flores de Goiáse 	eW6de 2015 

ENR1QUEANTOS M. NEUBAUER  

Juiz de Direito 

1 7: 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiãs 

Autos: 509/14 
Protocolo n°: 201404012952 

•- 

 

- 
DECISÃO  

. 

	

	 PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fis. 

64167. 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil: 

/ 

Art. 535. Cabem embargos de dedaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 

for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

Nesse sentido, o remedium iuns previsto no dispositivo citado 

está vinculado ao principio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 	 . 

Não obstante, tais •situações estariam restritas as hipóteses dê 

erro de fato e sentença ultra petita nos casos, em que, inexiste. outro recurso hábil a' 

corrigir o erro, sob pena de sé conferir, a estei meio de impugnaçãoo mesmo 

alcance dado a apelação. 

'Nese sentido, o posicionamento do Erégio .Trbunal. dé 

Justiça de Goiás: 

EMBARGOS DE, DECLARACÃO. CONTRADICAO. INOCORRENCIÁ. 
EFEITO MoDIFIcATIvo:. REEXAME 'DO JULGADO.:, 
INADMISSIBILIDADE, OS EMBARGOS DE, DECLARACAO .NAO SE 
REVESTEM DE CARATERL INFRINGENTE, SENDO INADMISSIVEL,. 
OPE LEGIS, A' EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL DESUA, 
EFICACIA, SOB PENA,. DE GRAVE,' DISFUNCAO'..,, JURIDICO-
PROCESSUAL DESSA —MODALIDADE DE RECURSO'COM O'CLÁRO' 
PROPOSITO. DE SE QUESTIONAR A -.CORRECAO DO JULGADO, 
FRACIONARiO A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRAOiCAOE 
OBTER. .DESSE MODO, A 'SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL-O. QUE• 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS oo"ARTIGo535: DO CODIGO DE I ' 

PROCESSO - CIVL'. Ii - ' EMBARGOS DE . DECLARACAO., 
PREQUESTIONAMENTO: INOCORRENCIA DOS -REQUISITOS'. 
ENTABULADOS NO 'ARTIGO 535 ,,DO CPC. .. iNADMISSIBILIDADE 
MESMO, PARA 'FINS DE' PREQUEST1ONAMENTO, sMpoEsE:'A'; 
OBSERVANCIA DOS' REQUISITOS ENTABULADOS NO ÃRT1GO 535,-
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOSDE'DECLARACAO 
REJEITADOS (TJGO DJ 15031 de 29/06/07 Relator Des João WaIded 
Fefx de Sousa Recurso no 106208-8/188 - Apelação Cível) Grifei 

Assim, o, acolhimento dos embargos, .in áasu, 'representar ia a,' 

cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, ao arrepio das disposições 

processuais,pertinentes.  

Ante o exposto 	 m conheço dos ebargos pomre nego4he 

provimento, mantendo a sentença ta! como está lançada.'  

intime-se.  

"Flores deG" as. 3de' 	15.'  

/- Ç4.  

H Ri 	A 	NEUBAUER 

Juiz de Direito  1 •)j 	-. 

Recébjmertto 	Cárfcrj,  
FI de Gos3 j  £&(  

':J 	
..'-. 	.:. 	• 	.. 
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tribunal 	 - 

do Est~'Fi ás 
PODER JUDICIÁRIO 

Càrnarca de Flores-de Goiás- 
Escrivania de Farnilia, Suc.. Infância Juventude e Civei 

Processo n0  201404012952 

CERTIDÃO ' 	- 

CERTIFICO que:  após consulta junto ao Sistema, dé 

.

rirr\eiro Grai) 	r 
SPG Verifiquei,  constar que inexiste petiçâo/recurso-a sêrjuntada-'hos.autos 

CERTIFICO ainda que ,a decisão que julgou a habrlitao idê crédíto 

retardatária em sede de recuperação judicial de fis 64/67e fis 761?7, 

TRANSITOU EM JULGADO no dia'j4O5.2O1 5nos termosdo.ait1O, 50,. 

dc art 17, ambos da Lei n° 11101/05 de 09 de fevereiro de 2005 

CERTIFICO, entretanto que foi atualizada a data do trânsito no Sistema 

de Primeiro Grau (SPG) 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperação jdicia1 cópia,  

	

da sentença e decisão profendas -Mencionadas,.. 	bm como desta 
- 	. 	... 	. 	'- 

certidão..  

Orefeido é 'erdde e dou fé 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015—--. 	 . 

	

NIM

. 	 . 	 . 	 - 

Kélade Sousa Costa Marchese - 	• 	: 

	

Escrivã Judiciário 1 	.• 	 . 	- 
Matrícula 5104912  

• ,-. 	. 	 • 
-. 

o 

- 

- 	. 	. 	. . 	. 	. 	 • -. 	.' 	• 	 '- 	. 	- 	. 	 - 	1, 	
• 	,, 	, 
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J tribuna 
de justiça 
do - 	do de goiás  

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família. Suc. Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

201404347806 (habilitação de crédito retardatário - Sildete Raimundo 

dos Santos x Prelúdio Agropecuária Ltda) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015. 

.. . 
Kélia de Sousa Costa Marchese 

. 	 Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

C5 
Cn 
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tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201404347806 

-- 	 ---.- 	 -. 
SENTENÇA f C.Y)/ 

SILDETE RAIMUNDO DOS SANTOS, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 27.211,93 (vinte e sete mil, duzentos e onze reais e noventa e três 

centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em titulo executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação. 

É O RELATO. PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que 

• a matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto 

no caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 
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frihflI 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de JUSilça 	 Direito li Gabinete do Juiz de 
do estado de gotas 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 	j)! 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 	102 da 	lei de 	Falências colocou 	os 	credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 
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4. 

tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de no 

67644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça no 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara 

Cível: 

EMENTA..: 	"APELACAO 	CIVEL 	EM 	PROCESSO 	FALIMENTAR. 

HABILITACAO 	RETARDATARIA 	DE 	CREDITO 	TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 	7661/45. 	1 	- em 	habilitação 	retardatária 	de créditos 	trabalhistas, 

considera-se 	credito 	preferencial 	trabalhista 	tão-somente 	as 	verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. li - assim, confere-se a 

natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no r 
art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa !motivada e a multa por 

descumpnmento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

JI*I obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais ' credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido ' 
e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da habilitação 

aqueles valores referentes as custas processuais e INSS. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 
exigibilidade. 
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''PODER JUDICIÁRIO, . . LrkJuna1 . Comarca de Flores de Goiás 	* . de justiça 	Gabjhéte do Juiz de Direito 
do estado de gOIS 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir 

presente pedido. 

Isso iposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE prétensã6 

deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito dè'R$1327215 

(treze mil, duzentos. e setenta e dois reais e quinze centavos),, relativo ao título 

judicial, classificado,na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o credito no QuadroGeral de 

Credores, devendo o. Sr; Administrádor observar que no haja ri'oincIusodo» 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro 

Publique-se; Rágistre-se. Intimém-se.  

Flores dê Goiá e, 

uhTOS MNEE7,; 

Juiz de Direito 

1 }ecehiniefltO em Cartório;- 	. . 

- 

4. 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Autos: 561/14 
Protocolo n°: 201404347806 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

• ' 	
por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fis. 

48/51. 

O recurso foi interposto no prazo legal. 	 /xJ 
Relatado. Decido.  

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil:  

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

Nesse sentido, o remedium iuns previsto no dispositivo citado 

está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 

N4ão obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 

soe 
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• -- 	 : 	 )v. / . 1 
tribunal 	PODER JUDICIÁRIO  
de justiça 	omarca de Flores de Goiá 
do estado de gois 

corrigir o erro, sob pena de seconferir a este meio de impugnaçãàoMesmo 

alcance dadó a apelação. 	 : 

Nesse sentido, o posicionamento do Egregio Tribunal de 

Justiça de Goiás: 

EMBARGOS DE DECLIRAcAÔ. CONTRADICAO. INOCORRENÓIA 
EFEITO 	'MODIFICATIVO. - REEXAME 	. DO 	'JULGAOÕ., 
INADMISSIBILIDADE: OS EMBARGOS,. DE DECLARACAO ;NAO SE: 
REVESTEM DE 'CARATER' INFRINGENTE, SENDO, JNADMISStVEL;', 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO 00' ÂMBITO NORMAL ,_DE -SUA 
EFICACIA, SOB. PENA ,DE GRAVE "DISFUNCAO'. JURIDICO-
PROCESSUAL DESSA 'MÕDALIDADE DE RECURSO, COMO CLARO 
PROPOSITO.DE SE QUESTIONAR A CORRECAO,:DO JULGADO 
FRACIONARIO,' A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRAD1CAO ;E• 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERAGAOSUbSíANGIAL, O QUE 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535. DO CODIGO DE. 
PROCESSO CIVIL Ii :.-.. EMBARGOS DEDECLARACAO. 
PREQUESTIONAMENTO 	INOCORRENCIA . DÕS .REOUISITOS; 
ENTABULADOS :NO.ARTIGO 535 DO 'CPC,' INADMISSIBILIDADE 

• MESMO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO, .IMPOE-SE A. 
'OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS'NO ARTIGO 535. 
-DO CODIGO DE PROCESSO -,CIVIL.., EMBARGOS DE DECLARACAO 
REJEITADOS" (TJGO, DJ 15031 'de 29106107, Relato: Dès.' João Waideck: 
Felix de Sousa; Recurso n?...1 06208-8/1 88 -'Apelação Cível) .Grifei : 

Assim o acolhimento dos embargos, in casu, represe"taria a 

cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, , ao arrepio das disposições 

processuais pertirientes 

Ante .'o exposto, conheço dos embargos porém,'nego.fhe 

provimento, mantendo a sentença tal como estálançada. 	, 	.. 

Intime-se., . 	.. 	'. 	• 	- 

Flores de Goiás 	abri 	. . 

H IQU N UBAUER  

	

JUIZ de Direito 	 PU1C 
	 . 

-• 	. 	rA.TAT 	- 	•. tf- 	-. 

RcebirnentOem Cartório.  

er1e) 

so•c 

e . 	- 	- 	 -• 	- 	 '- 	 - 
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: 	T1 

de jusliça 
• PODER JUDICIÁRIO 	 . 

Comarca de Flores dê Gos 
Escrivonia de Famflia. Sue— Infância Juventude e Civei 

	

Processo n 201404347806 	 * 

CERTÍDÃO. 

CERTIFICO que após consulta junto aoSistémá de Primeiro GaU - 

SPG verifiquei constar queinexiste petição/recurso a serjuntada nos autos 

CERTIFICO ainda que a decisão que julgou a habilitação de,crédtto 

reardatâria em sede de recuperação judicial e fis. 48/51 e fia. 59160 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 14 05 2015 nos termos do art 10 § 50 

c/c art. 17 ambos da Lei n° 11101/05 de 09 de fevereiro de 2005 

CERTIFICO,.,entretanto, que foi atualizada a data do trânsito io Sistéma 

de Primeiro Grau (SPG) 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperação judicial cópia 

da sentença e decisão proferidas mencionadas acima,, bem-  oin'odesta .. 
• - 	 • 

O referido e verdade e dou fé 
 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015 

Kélia de Sousa Costa Marchese., 	 - 
Escrivã Judiciário 1 

• Matricula 5104912 	 - 

• •-• 	.•.• 
- 	

. 	 - 	•.-- - 	 . *• - 

+ 	 • - 

• 0 	¼'- 

- 	_'•.- 	
-- 

• *_+_, 	 • 
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H tribunal 
de justiça 
do es ado de gn 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n°2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença 	e certidão 	do trânsito em 	julgado do 	processo n° 

201404012545 (habilitação de crédito retardatário - Celso José de 

Oliveira x Prelúdio Agropecuária Ltda) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015. 

Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201404012545 

SENTENCA 

CELSO JOSÉ DE OLIVEIRA, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 25.817,45 (vinte e cinco mil, oitocentos e dezessete reais quarenta e 

cinco centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação.  Com  a inicial vieram documentos. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação. 

É O RELATO. PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que 

a matéria é unicamente de direito e prescinde de produção  de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto 

no caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias, de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

H 
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tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10 do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

• O § 10 do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

ON 	6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais degara.ntia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 	 (1 
Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de,  ' 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661145. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 
da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

2 
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tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de Comarca de Flores de Goiás justiça Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-01192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara 

Cível: 

EMENTA ..... ."APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR. 

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 
considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 
rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 
alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 
natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcelas com 
natureza indenizatórja, tais como horas extras e as multas,- 	saber: 
provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 
ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 
art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 
descumpnmento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 
obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 
102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 
credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais. recurso  .conhecido 
e improvido." 	 A t Ço- J 	i 
Não tem o habilitante direito aos valores 	aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da habilitação 

aqueles valores referentes as custas processuais e INSS. 
Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em titulo 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 
exigibilidade. 

3 	 ry, 
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U tribúrial 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubaüer 

Nesse passõ, o crédito constante em tal título é hábil à instruir o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão 

deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos. 

do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 2375455 

(vinte e três mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e cinco 

centavos), relativo ao título judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr Administrador,  observar que não haja nova inclusão do 

valor que está,  sendohabilitado, para que não seja pago em dobro. :  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Flores de Goiás, -24 - é fevereiro e 2015' 

NRÁ U SANTOM.NEUBAUER 

Juiz de Direito 

DATA 
FcebimenO em CartÓrio. 

-, 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Autos: 517/14 
Protocolo n°: 201404012545 

• ....-.• ............ 
DECISÃO 

PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fis. 

87/90. 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil: 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

Nesse sentido, o remedium iuns previsto no dispositivo citado 

está vinculado ao principio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 
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• tribunal, 	PODER JUDICIÁRIO 	.' 
de justiça 	Comarca de Floressle Goiás 
do estado de goiás 	 - 	 - 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hâbil a 

corrigir o erro sob pena de se conferir a este meio de impugnação o mesmo 

alcance dado a apelação. 

Nesse sentido, o posicionamento do. Egrégio' Tribunal de' 

Justiça de Goiás: 

EMBARGOS DE' DECLARÃCAO; CONTRADICAO. INOCdRREWCIK 
EFEITO MÓDIFICATIVO.' REEXAME' DO 'JULGADO: 
INADMISSIBILIDADE. OS. EMBARGOS DE,  DECLARACAO NÃO SE 
REVESTEM DE ' CARATER iNFRINGENTE, SENDO 1NADMISSIVEL 
OPE LEGIS, A .EXTRAPOLACAO DO ÂMBITO 'NORMAL DE SUA 
EFICACIA,. SOB iPENA, DE GRAVE.. DISFUNCAO .JURIOICO-
PROCESSUAL 'DESSA MODALIDADE DE RECURSO,' COM 'OCLARO., 
PROPOSITO' DE SE .QUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO 
FRACIONARIO, A PRETEXTO DE 'IRROGADA' .CONTRAOCAO .E: 
OBTER, DESSE MODO, .A SUA LTERACAO. SUBSTANCIAL. .QUE-
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535, DO CODIGO DE'. 
PROCESSO CIVL. ti - EMBARGOS DE DECLARACAO. 
PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA- DOS REOUtSITOS, 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535  DO CPCINAOMISSIBILíDADE 
MESMO PARA ' FINS DE, PREQUESTIONAMENTO, 1MPOE-SE :A 	, 

- OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOSNO 'ARTIGO535 
DO CODIGO 'DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE:DEGCARPCÕ 
REJEITADOS" (TJGO, DJ 15031 de 29/06/07,' Relator: Des. João Wal'deck 
Felix de Sousa; Recurso n° 106208-81188 - Apelação Cível) Grifei, 

Assim, o acolhimento dos' embargos, in càsu, êprèsentaria a:' 

cassação de decisão pelo próprio juiz protator, ao arrepio -a das disposições 

processuais Pertinentes:,_  

,Ante o exposto, conheço dos embargos, porém, négo-1hé':' 

provimento, mantendo a sentença tal comá èstá lançada.  

• Intime-se.  

Flores dê Goiá 	de lá . 	' 

HÉE2<EUBAUER. xx  
Juiz de Direito.  

1 Recebimento em CartÕ -íO 	 . 	 ' 	. .. 

j

F
10(es de Gsiás 

7 
' or 
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H tribunal 
de ;ustça 
':d 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família. Sue, Infância Juventude e Cível 

Processo n°201404012545 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Pnmeiro Grau — 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO ainda que a decisão que julgou a habilitação de crédito 

retardatária em sede de recuperação judicial de fís. 87/90 e fís. 99/100 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 14.05.2015, nos termos do art. 10, § 50  

c/c art. 17, ambos da Lei n° 11.101/05, de 09 de fevereiro de 2005. 

CERTIFICO, entretanto, que foi atualizada a data do trânsito no Sistema 

de Primeiro Grau (SPG). 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperação judicial cópia 

da sentença e decisão proferidas mencionadas acima, bem como desta 

certidão. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015. 

Kélia de Sousa Co  
Escrivã Judiciário 1 	 1 
Matricula 5104912 	' <0/ 

1 
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tribunal 
	b 11k\ 

de justiça 
3 	de goide 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

Processo no  2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

201404012480 (habilitação de crédito retardatário - José Raimundo de 

Souza x Alda S/A) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

.' 

Protocolo: 201404012480 

SENTENCA 	 Z 

JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à ALDA S/A, dizendo ser credor da quantia de R$ 23.234,49 

(vinte e três mil duzentos e trinta e quatro reais e quarenta e nove centavos), 

representada por crédito proveniente de prestação de serviço à recuperanda 

consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do pedido de 

habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação. 

É O RELATO. PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que 

a matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto 

no caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 
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tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falênci 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas. 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores LA 
privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia— 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 
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em tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara 

Cível: 

wN EMENTA.....: 	"APELACAO 	CIVEL 	EM 	PROCESSO 	FALIMENTAR. 

• HABILITACAO 	RETARDATARIA 	DE 	CREDITO 	TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 	7661/45. 	1 	- em habilitação 	retardatária 	de 	créditos 	trabalhistas. 

considera-se 	credito 	preferencial 	trabalhista 	tão-somente 	as 	verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografána aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatóna, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundíária por dispensa innofivada e a multa por 

descumpnmento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais. recurso-conhecido 

e improvido." 	 ) 

Não tem o habilitante direito aos valores 	referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da habilitação 

aqueles valores referentes as custas processuais. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 
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• 1 	PODER JUDICIÁRIO 

p 

	

tribuna  1 	Comarca de Flores .de.Goiás 

	

de justiça 	Gabinete do Juiz dé Dfréito- 

	

cio estado de goiás 	iHenrique Santos MagalhãesNeubauer 

Nesse passo, o crédito constante em taltítuló hábil a Ínstruir 

presente pedido. 

Isso posto. JULGO • PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensãô 

deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de méito, nos,termôs 

do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R22667179 

(vinte e dois mi!, seiscentos e sessenta e sete reais e setenta.e no/é, centavos),. 

relativo ao título judiciaI;c1assificado na classe 1 (trabalhista) 

Transitada em julgado, inclua-se o -crédito no Quadro Gerald 

Crédores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja.nova 1nlLisoo' 
'.-.. __'••4_, - 	- 

valor que esta sendo habilitado, para que não seja pago em dobro 

Publique-se Registre-se Intimem-se 

Flores de Goiás 3 d/er iro de 2015 

H 	 EU BAUER 

Juiz de Direito 	 .- - 

DATAS 
Recebirneno em Cartório. 
Flores de Gz2,jo2.(46 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Autos: 519/14 
Protocolo n° 201404012480 

DECISÀOÇ»Z 
fl1/ 

\z 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fis. 
60/63. 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil: 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

Nesse sentido, o remedium iuns previsto no dispositivo citado 

está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Gpiás 
do estado de goiás 

corrigir o erro, sob pena de se conferir a este meio de impugnaçãoo mesfio 

alcance dado a apelação. 

Nesse sentido, o posicionamento do Egrégio ..'Tribunal de 

Justiça de Goiás: 

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO. 1 NOCORRENGIA. 
EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO. 
INAOMISSIBILIDÃDE. OS EMBARGOS DE'DECLARACAO NAO SE 
REVESTEM DE CARATER INFRiNGENTE, SENDO' INADMISSIVEL 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO' DO .ANIBITONORMAL DE SUA; 
EFICACIA, SOB PENA DE GRAVE DISUNCAO JURIDlCO: 
PROCESSUALDESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM O CLARO 
PROPOSfrO DE SE QUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO 
FRACIONARIO, A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADICAO E 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAOSUBSTANC1AL, O QUE, 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS OOARTiGO535D0 COD1GO DE 
PROCESSO CiVL. II - EMBARGOS DE; DECLAACAO.. 
PREQUESTlONAMENTO 'INOCORRENCIA' DOS REOUIS1TOS 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INADM1SSIBILIDADE 
MESMO PARA FINS, DE PREQUESTIONAMENTO, IMPOESE A 
OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NÓ ARTIGO 535. 
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DEDECLARACAO 
REJEITADOS" (TJGO, DJ 15031 de 29/06/07, Relator: Des 'Joâo WaIdck 
Felix de Sousa; Recurso n° 106208-8/188 ApeiaçoCíveI) 	

- 

Assim, ,_o acolhimento dos embargos in casu, représentaria a 

cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, ao arrepio das disposições 

processuais pertinerites. 

Ante o exposto, conheço dós émbargõs oémnego4he' 

provimento mantendo a sentença tal corno está lançada. 	 . 

lntime-set  

Floresde Goi 

'ANÓ 'M. NEUBAUER 

h 4 de Direito 

, rflO r 

eCe '  

F 

• ' 	 .' 

-. -AS. 	
• 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família. Suc.. Infância Juventude e Cível 

Processo no  201404012480 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO ainda que a decisão que julgou a habilitação de crédito 

retardatária em sede de recuperação judicial de fis. 60/63 e fia. 71/72 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 14.05.2015, nos termos do art. 10, § 50 

c/c art. 17, ambos da Lei no 11.101/05, de 09 de fevereiro de 2005. 

CERTIFICO, entretanto, que foi atualizada a data do trânsito no Sistema 

de Primeiro Grau (SPG). 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperação judicial cópia 

da sentença e decisão proferidas mencionadas acima, bem como desta 

certidão. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Golás/GO 22 de Maio de 2015. 

/i 
KéIIa de Sousa Costa Marchese 	/ 

Escrivã Judiciário 1  
Matrícula 5104912 

/ 
Nj 

'4 

a 
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II u do estado de goiás 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2014.0454.7899 (habilitação de crédito retardatário - Pablo da Cruz 

Mascarenhas ,x Companhia Bioenergética Brasileira) para 

conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015. 

Kelia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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4 
tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201404547899 

•..• 	... 
SENTENÇA 

/ 
/ 

1 

• PABIO DA CRUZ MASCARENHAS, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASIL, dizendo ser credor 

da quantia de R$ 33.570,60 (trinta e três mil, quinhentos e setenta reais e sessenta 

centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação. 

É O RELATO. PASSO A DECIDIR. 

• Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que 

a matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, visto que absoluto de crédito o privilégio absoluto 

do crédito trabalhista previsto no caput do artigo 102 atinge somente aquele 

referente às verbas rescisórias de natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias daqueles com direitos reais de garanti\ 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em, roce'1e 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geríbrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requiâo, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado como inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 
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IM PODER JUDICIÁRIO

de justiça 
 

tribunal    	Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito r 

	

do estado de goiás 	Henrique Santos MagalheNetatr 

\L2 
Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de no  

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara 

Cível: 

EMENTA...: 	"APELACAO 	CIVEL 	EM 	PROCESSO 	FALIMENTAR. 

S 
HABILITACAO 	RETARDATARIA 	DE 	CREDITO 	TRABALHISTA 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 	7661145. 	1 	- em 	habilitação 	retardatária 	de créditos 	trabalhistas, 

considera-se 	credito 	preferencial 	trabalhista 	tão-somente 	as 	verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais. recurso conhecido 

e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocaticios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da habilitação 

aqueles valores referentes as custas processuais e INSS. 	- 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

3 
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tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 
Comarca de Flores de Goiás 

de Gabinete do Juiz 	Direito 
do estado de goiás Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão 

deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 28.43257 

(vinte e oito mil, quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta e sete centavos), 

relativo ao título judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Flores de Goiás, 25 de feyeeirod9.-201  

/» ÇF  
(LiE A OS .NEUBAUER 

Juiz de Direito 	 / ( 

4 	 SOC 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

V\. 

~~1À 

ig "~] 
PODER JUDICIÁRIO 	 UY) 

Comarca de Flores de Goiás 

Autos: 574/14 
Protocolo n°: 201404547899 

DECISÃO 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fís. 
69/72. 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil: 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

Nesse sentido, o remedium iuris previsto no dispositivo citado 

S está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência junsprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 
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4/. 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás ; J tribunal. 

• de justiça. 
• . 	 do estado de goits 

Não óbstante, tais situações estariam restritas as hipótess de 

erro de fato e sentença ultra pefita nos casos em que inexiste outro recursohábil a 

corrigir o erro, sob pena de seconferir a este meio de irnpugação o, mesmo 

alcance dado a apelação. 	 . . 

Nesse sentido, o posicionanento .do Egrégio Tribunal de 

Justiça de Goiás: 	 . 

EMBARGOS DE DCLARACAO. CONTRADICAO. IN6CORRENCIA. 
EFEITO, MODIFICATIVO. REEXAME •bO'•'•  JULGADO. 
INADMISSIBILIDADE. OS..EMBARGOS DE DECLARACA0 NAO SÈ 
REVESTEM DE CARÁTER INFRINGENtE, SENDO INADMiSSWEL 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMBITOTNORMAL ,DESUA, 

• EFICÁCIA, SOB PENA DE. GRAVE DISFUNCAQ JURIDICO:  
PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSOCOM O CLARO 
PROPOSITO DE :SE,. QUESTIONAR ,  A,CORRECAO `DO JULGADO 
FRACIONARIO, 	PRETEXTO DE. .IRROGADA CONTRAbICAO E 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAOSÜBSTANCIAL O. QUE 
FOGE'AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO.535DO CODIGODE. 
PROCESSO CM. II -. EMBARGOS DE DECLARAdAO, 
PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA DOS REOU1SITOS 
ENTABULADOS NO ARTIGO535'DO. CPC. INADM1SSIBLUDADE 

• MESMO PARA FINS. DE PREQtJESTIONAMENTO,. .IMPOE-SE '. 
OBSERVANCIA ,DOS .REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535 
DO CODIGO DE PROCESSO, CIVIL. EMBARGÕS PE DECLARAC/ O, 
REJEITADOS (TJGO DJ 15031 de 29/06/07 Relator Des'Joo Waideck, 

• Felix de Sousa; Recurso n° 106208-8/188- ApeIaço CiéI) Grifêi •• 	. 

'Assim, o acolhimento, dos,' embargos— .in.csu1  representaria a 

,cassação de decisão pelo 'próprio juiz prolator, ao arrepio das,,disposições-,-  

processuais pertinentes.  

Ante 0 exposto, conheço dos embargos, porém nego-lhe 

provimento, mantendo a.sentença tal corno está lançada: 

Flores d 1de Cj/' 

.; 	.- •-- f. ,. .- 	 .-•- 
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11 tribunal 

• de justiça 

PODER JUoiCiÂio 
Comarcade Flores de Goiás 

Esonvania de Familia Suc., infância Juventude e Chiei 

Processo n°2Õ14.04543899 

CERTIDÃO .-, -• 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de'Primeiro Grau 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos 
• - 	 -..•. 	- 

CERTIFICO ainda que -a decisão que julgou a habilitação de credtto 

retardatária em 'sede. de recuperação judicialdé fls-. 69/72 e•fis. 81í82 • 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 14 05 2015 nos termos do art 10 § 50 

c/cart. 17, ambos da Li nbt101/05,.de  09 de eereiro dé-20Õ5. 	. -- 

CERTIFICO, entrefanto, que foi atualizada a data do trânsito no S4stema 

• de Primeiro Grau (sPG): 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperaçoj4ciaicópía 

da sentença e decisão proferidas mencionadas pcirria, b em orno desta 

certidão. 	• 	. 

O referido-é erdade e dou fé 	 : 	. 	1 •: 
/ 

Flores de Gôiá/GO, 22 dê Maio de 2015.. 
/ 44r 

-- 	 .)JQ5.•.

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã judiciário 1 

• Matr.ícuJ5104912 - 	-- 	.• 	-• 

• - - 	*••• . 	• 	-.• 	•- 	. 	 ,, . 	• ,,•• 	- 

_________________________________________________________________ 	 -_•*,.• 	: 

- 	.;. 	-- 	... ,• .-•*•.- 	 -- 	••,• 	• 
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tribunal 	(LV 

de justiça 
do estado de gos 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n°2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2014.0454.8216 (habilitação de crédito retardatário - Vagner da Cruz 

Mascarenhas x Companhia Bioenergética Brasileira) para 

conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015. 

- 
. 	 Kélia de Sousa Costa Marchese 

Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_24.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:19

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



tribunal  PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 
Comarca de flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201404548216 

/ 
- 	 SENTENÇA 

f 

• "i 

	

	 VAGNER DA CRUZ MASCARENHAS, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, dizendo ser 

credor da quantia de R$ 21.207,27 (vinte e um mil, duzentos e sete reais e vinte e 

sete centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação.  Vieram-me os autos conclusos. 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela 

indicação dos valores devidos a título de direitos trabalhistas e previdenciários. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação. 

E o Relato. Passo a decidir. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

• caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

31 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada.amu!t7 '\ 

descumprimento de acordo.  

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados 

na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos de 

salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos 

credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos 

termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §1° do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

2 

82 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_24.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:19

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



li tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 	/ 

do estado de goiás Henrique Santos Magalhães Neu6aú' 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas sciÓria e de 
4 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 

sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 87644-

0/1 92(2005005561 77), publicado no diário de justiça n° 14761 de 19/05/2006, cujo 

relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara Cível: 

EMENTA. .... ."APELACAO 	CÍVEL 	EM 	PROCESSO 	FALIMENTAR. • HABILITACAO 	RETARDATARIA 	DE 	CREDITO 	TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 	7661/45. 	1 	- 	em 	habilitação 	retardatária 	de 	créditos 	trabalhistas. 

considera-se 	credito 	preferencial 	trabalhista 	tão-somente 	as 	verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais corno horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade Iaboral, em 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art . 102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

3 

(f 
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U

tribi 	PODER JUDICIÁRIO 
j ' :." 	 Comarcade FIàrs dê Goiás 
ue jusuça 	Gabinete do Juiz de Diréito 

- doestado de gos 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO 'PROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicial, determinando a inclusão do crédito de R$ 21.207,27 (vinte é um mil, 

duzentos e sete reais e vinte e sete centavos), relativo ao título judicial, ,õlassificadõ 

na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se õ crédito no Quadro Geral de 

• Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do, 

valor que.estásendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Publique-se Registre-se Intimem-se. - 

Flores de G 	 reiro de01 

14ER1Q E AWMEUBAUER 

Juiz de Direito 

J. DATA 

	

- 	 necebimento em Cartório; 	' 
fi 	C 

"'4 
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1 	 V\-1p t~ 
tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Autos: 573/14 
Protocolo n°: 201404548216 

DECISÃO 

LP9  
PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

.lIr 	 por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fls. 

60163. 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil: 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença Ou acórdão obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

Nesse sentido, o remedium iuns previsto no dispositivo citado 

está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência junsprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 
s.o.c 

fl 
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-- 

tribunal 	PODER JUDICIÁRIO li  de justiça 	Comarca de Iors de Goiás, 
do estado de oiâs 

corrigir o ,erro, sob pena de se conferir a este ,rfeio de impugnação ó mesmo 

alcânce dado a apelação. 

Nesse sentido, o posicionamento, do 	régio' tribunal de 

Justiça de Goiás: 

EMBARGOS DE DÉCLARACAÓ. CONTRADICAO. íNOdORRWCIA. 
EFEITO 	MoDIFIcATIvo: 	REEXAME 	DO. '.  JULGADO. 
INADMISSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO SE 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO INADMISSÍVEL,' ,' 
OPE LEGIS,. A EXTRAPOLACAO DO AMBITO. NORMAL DE SUA 
EFICACIA, SOB PENA. DE GRAVE' DISFUNCAO JURIDICO.. 

S. 	 . 	PROCESSUAL'DESSAMODALIDADEDE RECURSOCOMO CLARO. 
PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO 
FRACIONARIO, ;A PRETEXTO DE IRRÕGÁDA CONTRADICAO E 

. 	 OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL, O QUE- 
FOGE 

 
 AO DISPOSTO - NOS INCISOS DO ARTIGO 535, DO CODIGO DE 

PROCESSO CIVL. Ii - 	EMBÁRGOS DE , DECLARACAO;' 
PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIADOS REOUIS!TOS 
ENTABULADOS 'NO ARTIGO 535' DO CPC. INADMISSIBILIDADE. 
MESMO PARA FINS, ,DE PREQUESTIONAMENTO ., IMPOE SE A 
OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535, 
DO CODIGO DE, PROCESSO 'CIVIL EMBARGOSDEOECLARACAO 

,. 

	

	. REJEITADOS' (Tido, DJ 15031 de 29/06107,.Réiator: Des:.Jáão Waldèck 
Felix de Sousa; Recurso n°106208-8/188 -Apelação Civel) -Grifei . 

Assim, õ acolhimento dos embargos, in' casu representaria a 

cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, ao arrepio das disposições 

processuais pertinentes 	
1 

o Ante o exposto, conheço dos embargos porém, negø-lh 

• provimento, mantendo asentença tal como está lançada: 	 ' 

Intime-se 

/ Flores' de Goi , 3 	ab 	. 	. . 	. 

H RIQ 	 EUBAUER 
Juiz dé-QJj to 

. 	' 	•., 	 AÇJ.: 
Obi 

/7, Ceq  

oc' 

• '! 	' 	' 	' 	
'.'-' 	.• 	 - 	 .,. 	 * - 	- . 

	• 	•: 	'. 	. 	• . 	.. 	. 	. 	. 	 . 	- 
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:» 	
. : 

de justiça. 

PODER JUDIC1AR1O 
Comarca de FloresdeGolás : 

Escrivania dê Familia. Suc., Infância Juventude e Cive$ 

Processo no  2014.0454.8216 	. 	 . 

CERTIDÃO 

• CERTIFICO que após cõnsuItajunto ao Sistema dó 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurs 	a ser 

CERTIFICO ainda 	uea decisão que júlgou a. háb 

retardatária em sede de recuperação judicial de fIs 	60t*ÍjJj 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 14 05 2015 nos termojj 

c/cart. 17ambosda  Lei ri" 11.iO1iO5,de09de  fevereiro  dejjJ  

CERTIFICO, entretanto, que foi atualizada ,á" datado trânsito no Sistem 

de Primeiro Grau (SPG) 	1 

CERTIFICO também què juntei ns autos da recuperação judicial copia 

da sentença e decisão proferidas mencionadas acima bem corno desta 

Certidão.- [ 

O referido é verdade e dou fé 

Floiá de Goiás/GO, 22 de Maio de 201 S., . 
•. 

Kélia de Sousa Costa Machese 
Escrivã Judiciário 1 

	

Matricula 5104912 	.. 

- 	.. 
- 	- 	 - 

	

.1 	 . 	1. 

1 
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II tribunal 
de justíça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2014.0183.7098 (habilitação de crédito retardatário - Delma Vieira dos 

Santos x Prelúdio Agropecuária Ltda) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015. 

Kelia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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U tribunal PODERJUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
- 	 do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201401837098 

SENTENÇA 	 1 

DELMA VIEIRA DOS SANTOS, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 11.37143 (onze mil, trezentos e setenta e um reais e quarenta e três 

centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fis. 09 a 24). 

Intimada pessoalmente, a recuperanda informou que não se opõe 
ao pedido de inclusão do credito. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

capul do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

:9 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
- 	 do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumpnmento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia -_\ 

	

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 
	\ 

	

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, 	Procúcde 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

2 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_24.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:19

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



V  (o 

U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Golas 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação chiei em processo falimentar de no  

87644-01192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara 

Cível: 

EMENTA ..... ."APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR. 

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART, 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografána aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais...-

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais. recurso conheci \ 
e improvido. 

Não tem o habilitante direito aos valores reférentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 
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.1 

Ii; tb 	1 PODER,JUDICIÁRIO u na 	Comarc áde Piores dè Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz,de Direito 
do estado de.goias 	Henrique Santos MagÏhaesNeubauer 

-Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir. 6 

• presente pedido. 

Isso posto, JULGO. PROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicial, determinando a inclusão do crédito de R$ 11.37143 (onze mil, -trezentos e -1  

setenta e um reais e quarenta e três centavos), relativo ao titulo judicial, classificado 

nadasse] (trabalhista). • 	 -. 	: 	. 

• Transitada em julgado, inclua-se o crédito 	Qudrõ' Geral. de 

Credores, devendo o Sr. Adniinistradorobservarquenão haja nova iiiclusõ. do. 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro 

Custas na.forma da lèi: 	 ,• 	 1 

• •• 	 •: 	
• 	 jt• 	e- .. 	•. 

Publique-se Registre-se Intimem-se 

Flores de Goiãs, 06 def veo de 2Õ15. 	' 	. 

HENRI E SA TOS M. NEUBAUER 	 .- •. - 

- 	Juizde Direito 
	 - 

.4 

	

3., 	-- 	, 	.'- - 	 -..- .- -- 	1 	 1-• • - 	 • 	 - - 	• 	
1 

- 	1' 	 .' 	• 	,•,.-. 	. 	• 	. 	 . 

	

- 	4,. 	 •,- 	-.•-•• 	- ............. 	1 	 -- 	 1.• 	 - 	 1! 	 -- 	- 	- 

	

1 	 • 	
's.. - 	- 	•.• 	li - - 	. 	1 	•. 	 '. - 	 - 	 -. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_24.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:19

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Autos: 278/14 
Protocolo n°: 201401837098 

DECISÃO 
Ç r 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fls. 

44/47. 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil: 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

Nesse sentido, o remedium iuris previsto no dispositivo citado 

está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 
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J tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de flores de. Goiás 

corrigir o erro, sob pena de se conferir a este meio de -impugnação o mesmo 

alcance dado a apelação. 

Nesse sentido o posicionamento do Egrégio Tribunal de 

Justiça de Goiás: 

EMBARGOS DE DECLARACAO CONTRADICAO. INOCORRENCIA 
EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO. 
INADMISSIBiLIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACÃO NÃO SE 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE,, SENDO INADM1SSIVEL, 
OPE LEGIS, .A EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL DE HSUA 
EFICACIA, SOB PENA DE GRAVE DISFUNCAO JURJOICO-
PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM O CLARO, 
PROPOSITO DE SE QUESTIONAR À' CORRECAO DO JULGADO 
FRACIONARIO, A. PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADICAO E 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL, O QUE 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535, DO CODIGO DE 
PROCESSO CIVL II - EMBARGOS DE DECLARACAO. 
PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA DOS REQUISITOS 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO: CPC. INADMISSIBILIDADE 
MESMO PARA FINS DE. PREQUESTIONAMENTOi  IMPOE-SE A 
OBSERVÂNCIA DOS .REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535, 
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE. DECIARACAO 
REJEITADOS" (TJGO, DJ 15031 de 29/06/07, Relator: Des. João Waldêck 
Felix de Sousa; Recurso n° 106208-8/188 —Apelação CívI) - Grifei 

Assim, o acolhimento dos embargos in casu, .représertari' à 

cassação de decisão pelo próprio juiz prolator ao arrepio das disposições 

processuais pertinénies. 

Ante .o exposto, conheço dos embargos porétïi, nego-lhe 

provimento, mantendo .a sentença tal como está lançada. 

Intime-se 

Flores de Goiás ,1-3' abr( é 2O.-7"' 
c27

í
477 \(; / 

IEÍ1 UBAUER 

Juiz de Direito 

_----•- t 	,, 

\ 
1 	"• - 	á--  .-- -.- - 	,-.,_l 	.-'•• 
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I 	tribunãI 
de justiça 

	

PODER JUDICIÁRIO 	 -, 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrívania de Farnitia, Suc., infância Juventude eCivei 

Processon° 2014.Q183.7098 

'CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de 'Primeiro Grau - 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos 

CERTIFICO ainda que a decisão que juou a habilitação de credito 

retardatária em sede de recuperação judicial de Os 44/47 e fls. 55/56 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 14052015 nos termos do rt 10, §5° 

dc art. 17 ambos da Lei n° 11101/05 de 09 de fevereiro de 2005 

CERTIFICO, entretanto, que foi atualizada a data do trânsito rio Sistema 

de Primeiro Grau (SPG) 	 ' 

CERTIFICO tambem que juntei nos autos da recuperação judicial copia 

da sentença e decisão proferidas mencionadas acima bem como desta 

Certidão. 	 '. 

O referido é -verdade-é dou fé 

	

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015. 	 ' 

Kéliá de,Sõüsa:Costá Marchese  
• .• 	Escrivã Judiciário'I - t 	 -/ 	/•. • Matricula 5104912 	 •/4Ç/' 

• ••• 	- 
* 	 * 	 ..•, 	- 	 •• 	, 

•? 	

- 	

•1 	 - 	- 	 - 	 * 

• - 	 * 	 ,.••' 	 •- 

I 	 •-• -• 
• t 	•- 

, / 

	

- 	 • 	-. 	 *- 	 - 

	

-*4- 	 •* 	 - 	 -. 	',, 	* 	,. - 
	 • - 	 t - 	é -. 

• ---: - 	 •- 	- 	- •': •- 	- • 	-. 	 - 	-•- 	' 	••-•. 	*;____ 
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1imu 
do estado de goiás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2014.0297.8728 (habilitação de crédito retardatário - Miguel Gonçalves 

da Silva x Prelúdio Agropecuária Ltda) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

o 
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tribunal PODER JUDICIÁRIO 	
/ Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201402978728 

SENTENÇA /// 

• ' 

	

	 MIGUEL GONÇALVES DA SILVA, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 16480,29 (dezesseis mil, quatrocentos e oitenta reais e vinte e nove 

centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. 

Intimada pessoalmente, a recuperanda diz discordar do valor 
aventado. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação. 

.É 0 relatono. 

Passo a decidir. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente ás verbas rescisórias de 
natureza salarial. 

lã 
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PODER JUDICIÁRIO 
LI 1 LJ U 1 IQ 	Comarca de Flores de Goiás\/ 

	

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

	

do estado de gorás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

• Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O 	artigo 	102 	da lei 	de 	Falências 	colocou 	os 	credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara 

Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR. 

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFC) 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 
alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 
natureza quirografána aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 
art. 447, da CLT, a multa tundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumpnmento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade taboral, em 
obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III. do art 
102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 
e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocaticios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da habilitação 

aqueles valores referentes a contribuição previdenciána e imposto de renda. 
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,( 	/ 

t ri b 	1 	PODER iUDICIÁRIO 
ij na 	Comarca de Flores deGoiás. 	. • de justiça 	Gabiete do Juidebiréito' 

do estado do goiás 	Henrique.Santos MagalhaesNeubauer 

Com efeito, a habilitação de. crédito deve se *sustentar, erui titulo 

revestido de suas caracteristióas próprias, quais Sejam, .liquidez, certeza e 

exigibilidade.. 	 . 	 •. 	- 	. 

Nesse asào, o crédito dnstahte em ttiítuio.é liáblVa insttuir o 

presente pdido. 	 .. 	 ,'., 	•• 	. 

Isso posto, JULGO IPARCIALMENTE PROCEOENTE a pretensão 

deduzida na inicial e.EXTINGUO o processo, com resolução dernérto, nos lermos 

doart. 269, incisol doCPC, dteirniriando.aindusãodo ãrdito dê R$.16.07833 

(dezesseis mil, setenta e oito reai e tinta e três centavo),retativo ao titulo judicial 

classificado na classe 1 (trabalhista) 

Tranitadaem julgado, inclua-se o créditb no Quadro Gerde' 

Credores, devendo o Sr .  Administrador,observar que não hajanova inclusão do' 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 	. 
-. 	

• 	 - 

/ - 
Floreá 	Goiás; 09 de fevereirode-2015. 	. 	/ 1 

	. • 

:• 	
•..::•. 

a .. i 	 HENRlQtJESANTOSM.NEUBAUER 

Juiz de Direito 	 • 

• •-. 	
.. 	_ 	 -, ., 	 •• 	.; •. 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Autos: 391114 
Protocolo n°: 203402978728 

........ ....... .... 

DECISÃO 44 
/ 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

191- 

	

	por seu 'procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fis. 
47/50. 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil: 

Art, 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

Nesse sentido, o remedium iuris previsto no dispositivo atado 

está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 
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1 

tribÜ'nal 	PODÈRJUDIC!ÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goIás,  

corrigir o' erro,- 'Sob pena de se conferir a este. meio', de irnugnaãb.d mesmo 

alcance dado a apelação. 

Nesse sentido, o posicionamento do :Egrégio. Tribunaf de 

Justiça de Goiás:  

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO. INOCÕRRENCIA 
EFEITO 	MODIFICAM VO. . REEXAME ' DO ., JULGAM 
INADMISSIBiLIDADE. OS' EMBARGOS 'DE ,DECLARACAO, NAO SE 
REVESTEM DE CARATER. INFRiNGENTE, SENDO INADMISSIVEL 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO 'DO. ÂMBITO NORMAL. DE 
EFICÃCIA; SOB. ,PENA -; DE' GRAVE., DISFUNCAO JURÍDICO-. 
PROCESSUAL DESSA iMODALIDADE DE RECURSOCOM O,CLARO 

' PROPOSITO DE, SE QUESTIONAR A 'CORRECAÕ' DO JULGADO 
FRACIONARIO; A' PRETEXTO' DE IRROGÁDA' CONTRADICAO " E, 
OBTER; DESSE,M000, A SUA ALTERACAO.SUBSTANCIAL O QUE 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO.ARTIGO.535, 'DO. CODIGO DE 
PROCESSO CIVL. II -- EMBARGOS DE DECLARACÃÕ.. 
PREQUESTIONAMENTO. . lNOCORRENCIA 'DOS REQUISITOS' 
ENTABULADOS, NO ARTIGO 535 DO. cc: lNADMlSSiBÍ1lDAOE 
MESMO' PARA. FINS .DE PREQUESTIONAMENTO,IMPOE-SE- A 
OBSËRVANCIA 'DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO'.:ARTIGO. 535, 
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL-. EMBARGOS, 	DECLARACAO 
REJEITADOS (TJGO DJ 15031 de 29/06107 Relator Des João Waldeck 
Felix de Sousa; Recurso n° 106208-8/188 -Apelação Cível) ;'Giifei ' 

Assim, o acolhimento dos embargos, in casu, represeritariaa 

cassação de decisão pelo própriojuiz  	 õs  

processuais pertinentes 

Ante à exposto,' conheço dos. embargos, porém,- nego-Ih 

provimento, mantendo a sentença tal comoestá lançada 

Intime-se 

Flores de G às 

• 1.11 à4SR. NEUBAÚER/4%7 :.  
Juiz de Direito 	. 	•,/ 	hJ,9. 

: 	-• 	' 	 ''-. 

L'1 	TA 

F1ør o 

L-. 

- -. 	 •.: 	- 	• - -- -* -, " -< - ' ,. 	. 	 1 _. 
	 ,• 	

p. 	 •. ,. 	. 	- 	- 	 . 	 . 	 • 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_24.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:19

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



..!' 

: 
• 7 

11 tribunal 
de justíça 

PODER JUDICIARIO 
• comarca de Flores de Goiás 

Escriania de Família. Sue.. infância Juventude e Cível 	1 

Processo ri°  2014.0297.8728 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consuItajuntoaó Sistema dePrrhéiroGrau - 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser, juntada nos autos 

• 
7) 	 CERTIFICO ainda que a deisâo que julgou a habilitação de crédito 

• 1 	 • 	 -. 

retardatária em sede de recuperação judícia,1 de As.- 47/50 e fis 58/59 

TRANSITOU EM 1JULGADO1no dia 14.05:2015.-,nos termos do  

c/c art. 17 ambos datei n°  11101/05 de 09 de fevereir de 2005 

CERTIFICO entretanto que foi tuaIizada a data do trânsito no Sistema 

de Primeiro Grau(SPG). 	 ..• 	 .; . 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperação judicial cópia 

da séntença proferida de fIs. 47/50 edécisão de fls. 58159, bemcomo desta - - 	 - 	-. - 	-. 

certidão. 
 I, 

O referido é verdadee dou fé. 	. 	 . - 1 	• * I 
Flores de Goiás/GO 22 de Maio de 2015 

1 

KéliadeSousa Costa Marchee 	• 	
•• -. - 

Escrivã Judiciano 
Matricula 5104912 

-, 	 • 	 . 	 . 	 •'...•.• 	.4 	* 	•4 
• -- 

• •,,..- 
• .* 	à , 	 • 	 - 	• 	 -. 	 ,, 	 ... 	 •"_ 4* 	 £* 

T 	- 	 _•I 	 - 	

4 	
à 
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H tribunal 
de justiça 
do es do de goiás  

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2014.0338.2675 (habilitação de crédito retardatário - Cláudia Soares 

Santana Teodoro x Prelúdio Agropecuária Ltda) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015. 

cV 
Kélia de Sousa Costa Marchese 

Escrivã Judiciário 1 
Matricula 5104912 

C5 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
• 4 	 Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201403382675 

SENTENÇA 

LCY-1 
CLAUDIA SOARES SANTANA TEODORO, devidamente 

qualificado e representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de 

crédito retardatário junto á PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser 

credor da quantia de R$ 11.498,76 (onze mil, quatrocentos e noventa e oito reais e 

setenta e seis centavos), representada por crédito proveniente de prestação de 

serviço á recuperanda consubstanciado em titulo executivo judicial. Pediu a 

procedência do pedido de habilitação. 

Intimada pessoalmente, a recuperanda informou que concorda 

com a habilitação no valor de R$ 11.293,08 (onze mil, duzentos e noventa e três 

reais e oito centavos). 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

ON 	 acolhimento parcial da habilitação. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

• A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

40.c. 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

	

ii 	 Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

	

ION 	
Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatôrias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

2tI 
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tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça Comarca de Flores de Goiás 
Direito Gabinete do Juiz de 

do estado de goiás Henrique Santos Magalhães Neubauer 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justèça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação chiei em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça no 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara 

Cível: 

EMENTA.....: 	"APELACAO 	CIVEL 	EM 	PROCESSO 	FALIMENTAR. 

HABIUTACAO 	RETARDATARIA 	DE 	CREDITO 	TRABALHISTA 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 	7661145. 	1 	- em habilitação 	retardatária 	de 	créditos 	trabalhistas, 

considera-se 	credito 	preferencial 	trabalhista 	tão-somente 	as 	verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografána aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatóna, tais como horas extras e as multas, a saber 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

, art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocaticios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da habilitação 

aqueles valores referentes a contribuição previdenciária e impost94 renda. 

3Ç6> 	- 
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Ló: 

- 

'IO 

1 

A • 	. 	. PODER JUDICIÁRIO 	 T. . LrIuna 	Comarca d Flores deGoiás 
ue jusuça 	•abinefe do JLiÍi de Direito 
do estado de os, 	Henrique Santos rvlagalhaes Neubauer 

Com efeito, a habilitação de. crédito deve se sustentar em titulo - 

revestido dê suas característicaspróprias. quais sejam; ..liqüidez certeza e 

'exigibilidade.  

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instriir,  o 

presente pedido. 	 . 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE àpretensão 

deduzida na inicial e EXTINGUO ó processocorn resolução de mérito, .nõstermds, 

do art 269, inciso .l .  do CPC, determinando a inclusão do créditode R$ 11 293,08 

(onze mil, duzentos e noventa e três reais ..e oito centavos), reIattvoao titulo judicial 

classificado na classel (trabalhista): 	. 	 . 	. 	 : 	.. 

Transitada em julgado inclua-se o credito no Quadro Geral de 

Credores devendo oSr Administrador observar que não hajanova Íni clusão do 

valor que está sendo habilitado, pará que não seja pago em dobro.• 	 .. 

- 	. Publique-se: Registre-se. Intimem-se.'  

- . 	...: 	-' 	'- 	' 	. 	. 	•. 	., : 	 - 	. 	-, 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Autos: 424114 
Protocolo n°: 201403382675 

- - 	
DECISÃO 

lI 	
PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

• por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fís. 
47/50. 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil: 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

Nesse sentido, o remedium iuris previsto no dispositivo citado 

está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 

soc 
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U tribünal PoDERJÚDiClÀRlo ' 

de justiça 	Comarca de Flores deGoiás- 
do estado de goiás. 	 - 

Não obstante, tais situações,. estariam restritas, as hipiees de 

erro de fato e sentença ultra petita, nos"casos em que inexiste outro recurso hábil a., 

corrigir o erro, sob pena de se conferir a este meio de impugnação à mesmo 

alcance dado a apelação. 

Nesse sentido, o posicionamento do Egrégio Tribunal de 

Justiça de Goiás: 

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO. - 	 CIK 
EFEITO MODIFICÁTIVO REEXAME DO ..JULGADO, 
INADMISSiBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO SE 
REVESTEM DE CARÁTER INFRINGENTE, SENDO INADMISSIVEL 
OPE LEGIS, A-EXTRAPOLACAO DO ÁMBITONORMAL OESUA. 

• EICACIA, SOB PENA-  DE - GRAVE. D1SEUNCÃO JURIbICO- 
PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO,COM O CLARO 
PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO 
FRACIONARIO, A PRETEXTO DE IRROGADA CÕNTRADICAÕ' E 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL O QUE 

',FOGE Ao DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535; DO CODIGO DE 
PROCESSO CIVL. II - EMBARGOS DE DECLARACAO. 
PREQUESTIONAMENTO: INOCORRENCIA DOS REQUISITOS 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INADMISSIBILIDADE, 
MESMO PARA- FINS DE - PREQUESTIONAMENTO,. IMPOE-sE:.A 
OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ART1GÕ 535,, 
DO CODIGO DE. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE-OECLARACAO-
REJEITADOS"(TJGO, DJ 15031 de 29/06/07, Relator: Des. João Wakeck 

' Felixde Sousa; Recurso n 106208-8/188 - Apelação CIVeI). GrIfei- 	,' 

Assim, 'o, acolhimento. dos, embargos, in casu; représéntana a 

cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, ao arrepio das disposições 

processuais pertinentes. 

Áhte o éxposto, conheço dos embargos, porém, nego-lhe 

provimento, mantendo a sentença tal ôomo esta lançada.*. 	- 

Intime-se 

Rores de Goiás; 1 

HE 

1- 

1QUSNTO' JBAUER 
Juiz de Direito 

- 	Câ-tÕ fio. 	- 

L-- 
1 

.- 

4 
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fribunal 
de justiça 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivariia de Éamília. Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n0  2014.0338.2675 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que apósonsuta.jinto ao Sistema de Primeiro Gráu SPG verifiuei 

constar que inexiste petiçãóirécurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO ainda qíiea decisão que julgou a habilitação derédito tetaTdaláriaem, 

sede de recuperação judicial de fis 47/50 e lis 58/59 TRANSITOU EM JULGADO no dia ,  

1405 2015 nos termos do art 10 § 50 dc art 17 ambos da Lei n° 11101/05 de 09 de 

fevereiro de 2005 e foi atualizada a data do trânsito no Sistema de Primeiro Grau (SFG) 

.,- 	 :'. 
CERTIFICO também que juntei nos autos da recueração judicial cópia da sentença 

proferida  de,Ss 47150,e decisão de lis 58/59 bem como desta certidão 
•1• 	 . 	 ''- 

O referido é verdade e dou fé 

	

Flores deGoiâs/GO 22 de Maio de 2015.: 	 . 

• Kéliade Sousa CoMàrchse 	.. 
'. EsrivãJudiciâhol -• » 

Matricula 5104912' 	- 	 . 
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A tribunal 
de justiça 
do estado de godo 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

201404013428 (habilitação de crédito retardatário - Maicon da Silva 

Santos x Prelúdio Agropecuária Ltda) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 22 de Maio de 2015 

Kélia de Sousa Costa Marchese - 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201404013428 

47 
SENTENÇA 	J/ 

MAICON DA SILVA SANTOS, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 30.469,83 (trinta mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e oitenta 

e três centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em titulo executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

• Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação. 

É O RELATO. PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que 

a matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto 

no caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 
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tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 
Comarca de Flores de Goiás 

de Gabinete do Juiz 	Direito 
do estado de goiás Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei , 

6.449177, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência! :- 
• / 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas".  
/ 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores,`/ 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia' 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requiâo, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

• nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

2 	 ,oc 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça no 14761 d,\ 
19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la CâmaN\ 
Cível: 	 4, •" 

EMENTA 	APELACAO CIVEL EM PROCESSO~F~~ALIMENTAR. 

HABI LITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

• PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 
alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

fedas, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 
descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 
credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da habilitação 

aqueles valores referentes as custas processuais. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em titulo 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 
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Lr 
4- L----I 	PODER JUDICIÁRIO 

Pp l uu na 	Comarca deflores de Goiás 
de 'justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

.0  
Nesse passo, o crédito constante em tal título é' hábil .a instruir o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão 

deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de. mérito ,flos termos 

do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de.R$ 30.318,24 

(trinta mil, trezentos e dezoito reais e vinte e quatro centavos); relativo ao-titulo 

judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se .o crédito nó Quadrà Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que no haja nova inclusão do 

valor que esta sendo habilitado, para que não seja pago em dobro 

Publique-se. Registrê-se. intimêm-se.  

Flores de Goiás, 24 defevereirõ 6-2015,. 	- 	
- 

/ 

NJUE SÃTOS'M NEUBAUER 

Juiz, de Direito. 	s -. 

 
- 

 

------------
DATA 

em C-àriÓro, 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Autos: 518/14 
Protocolo n°: 201404013428 

DECISÂO71. 	 1 

PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO,  sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fis. 

39/52. 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil: 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
li - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

01) 	 Nesse sentido, o remedium iuns previsto no dispositivo citado 

está vinculado ao principio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência junsprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração  da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 
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tribunal . PODER JUDICIÁRIO.' 	-• 

• de justiça 	Comarca de Fipres de Gois 
do estado de goiãs 

Nãõ obstante; tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra patife, nos casos em quê in'existe outro 'recurso hábil 

corrigir o erro, sob pena de se contérir a este meiode impugna'çã&.pmèsmõ, 

• . 	alcance dado a.apelação. 	 . . 	. 	 . 	 .. 

Nesse sentido, o põsiciona'mentodo.Erégio Tribunal de 

• Justiça de GoiM:  

• EMBARGOS DE- DECLARACAO. CONTRADICAO. •INOCÓRRENC!A. 
EFEITO' ' 'MODIFICATIVO. .REEXAME , DO. 	JULGAOO 

	

O . 	. 	
INADMISSIBIUDADE. OS, EMBARGOS DE. DECLARACAO.-NAO.SE 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE," SENDO INADMISSIVEL 

• 
' 	 OPE LEGIS, A• EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL DE SUA 

• .. 	. 	 EFICACIA, SOB PENA DE .GRAVE .' ÕISFUNCAO JURIDICO- 
.PROCESSUAL.OESSA. MODALIDADE .DE RECURSO,COM OiCLARO. - 

- .. 	 PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A CORRECA04 DO 'JULGADO' 
FRACIONARIO, A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADICAO E 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ,ALTERACAO SUBSTANCIAL. .0' ÕUE 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ART1G0535, DO.CODIGODE. 
PROCESSO Clvi.' 'II 	[ EMBARGOS 'DE-  .DECLARACAO. 
PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA DOS REQUISITOS 
ENTABULADOS NO ARTIGO. 535 DO -. CPC. INÃÚMISSIBJLIDADE 
MESMO PARA' FINS DE. PREQUESTIONAMENTO,' IMPOE-SE, .A 

• , 	 OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ÀRTIGO535. 
1 , 

DO CODIGO DE PROCESSO CML. EMBARGOS.,DE:DECLARACAÓ ,  
REJEITADOS (TJGO, DJ 15031 de 29106/07 Relator Des João Waideck 
Felix de Sousa;.Récurso 011062088/188_:ApeIação CIveI)''Grifei 

Assim o acolhimento dos embargos in'casu, representaria a 

O cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, ao arrepio das disposições 
- 	

. 

 

processuais pertinentes,  

Ante -o exposto, conheço dos embargos, porem, nego-lhe 

proviménto, manténdcYà ierífeça -tal cnio estálançada. 	.. 

Intime-se. 
 

Flores de 

	

HEN AUER 	
" 4" 

Juiz de ireito 

ht `em C8  lí 
S. 
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tribunal 
de justíça 

• - 	PODER JUDICIÁRIO 
Comrca de Flores de Goiás 

Escrivanla de Famllia. Suc., Infância Juventude é Cível, 

Processo n° 2014.0401.3428 

• CERT1ÓÃ0. 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau—S'PG verifiquei 

constar quê' u inexist petição/recurso a ser juntada nos 'autos, 

CERTIFICO ainda que a decisão que julgou a habilitação de crédito retardatária, em 

' 

	

	 sede de recuperação judicial de fis 39152 e fis 61/62 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

14.05.201, nos termos do art. 10, §50  c/cart. 17, ambos da'Lein°'11.iO1f05[e 9de 
• • 	 : 	,,• 	 - $ 	 •' 	 a 

fevereiro de 2005 efoi atualizada a data do trânsito no Sistema de Pnmeiro Grau (SPG) 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperação judicial cópia-da esentença ,  

proferida de fis. 39/52 e decisão de fls. 61/62, bem como desta cértdão. • 

Õ referido é verdade e dou fé. 	 - 	 • 

Flores de Golás/GO 22 e Maio de 2015 

	

Kélia de Sousa Costa Marchese 	, 	• 	' 1 	• - • ' 	Esàrlvâ Judiciário 1 	 ' 	 .• 	•' 
Matrlcu!a5104912 	 - - 	 •. 	 •• 

- 	 1 	 - 	- 
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LI :1 tribuna 
F. 	de justiça 

do esiado de goiás 
PODER JUDICIARIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Familia, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

• , 	 sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2013.0424.4428 (habilitação de crédito retardatário - Domingos 

Manoel dos Santos x Prelúdio Agropecuária Ltda e Alda Participações 

e Agropecuária S/A) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 25 de Maio de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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-\, 

4. 1 	PODER JUDICIÁRIO 

p 	
tribunal     	Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

- 	do estudo do çjoias 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201304244428 

SENTENÇA 

• 
DOMINGOS MANOEL DOS SANTOS, devidamente 

qualificado e representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de 

crédito retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser 

credor da quantia de R$ 47.714,14 (quarenta e sete mil, setecentos e quatorze 

reais e quatorze centavos), representada por crédito proveniente de prestação de 

serviço à recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a 

procedência do pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fis. 05 a 

56). 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela 

indicação dos valores devidos a título de direitos trabalhistas e previdenciários. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 
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U tribunal 
de justiça 

- 	 do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

0 P 1 A 
No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 
2 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de gos 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos 	saláriUa rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

S. 

	

	
conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 
1j 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 
salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara 
Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO 

FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 

TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS 1 N DEN IZATORIAS. 

APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 

COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 

7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as 

verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua 

3 
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tribunal 
de justiça 
d3 estão c Coiás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 240  volume 

1' 

	

	 dos presentes autos, o qual seguiu até às fis. 4.700, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 25 de Maio de 2015. 

e ia de Sousa Costa arc 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

o o, 

1 	 ksc 
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tribunal 
de justiça 
co eL.c o. 0É 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi a abertura do 251  volume dos 

presentes autos a partir das fis. 4.701, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 25 de Maio de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

ksc 
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'4 
tribunal II   	1 PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goias 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

essência, natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao 

FGTS. II - assim, confere-se a natureza quirografária aos 

demais créditos oriundos de parcelas com natureza 

indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a 

dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas 

rescisórias prevista no art. 447, da CLT, a multa fundiária por 

dispensa imotivada e a multa por descumprimento de acordo, 

por ocasião da rescisão da atividade laboral, em obediência ao 

art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 102 

da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos 

demais credores trabalhistas por verbas eminentemente 

salariais, recurso conhecido e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

- 	 O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 

4 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_25.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



frhi 	 PODER JUDICIÁRIO 	 £ 
L! 11 .4 	 Comarca dé Flores de Goiás 	- - — 	de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

- 	 do estado de goiás 	Henrique Santos MagalhaesNeubauer.  

Isso posio. JULGO PROCEDENTE a pretensãb-ddizida na 

inicial, determinando a inclusão do crédito de R$ 47.71414 (quarenfàe séte miL, 

setecentos e quatorze reais e quatorze centavos), relativõ ao ítuloudiciaL 
classificado na ciasse 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no'Qüadro GetaI de 
Credores devendo o Sr. r  Zdninistaddr observar que não haja nova inclusão do 
valor que está-sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Custas na forma da lei.  
., 	 .-. 	 . 

- 	. 	. 	 . 
Publique-se.. 

Registre-se. 	
- ±. 

Intimem-se.- - 	
: 

Flores de Goiás, 04 de novembro-de ?01 	 - 	* 

L 

	

HE IQUE- NTOS M:NEd UER 	- 

/Juiz de Direito 	- 
DATA 	- 

-- 	
-.--- 	 - 

Fes 1e Go 

5 	 - 	-- 
- 	 .----- 

• _______ ____________ _____________ • 	 -• 	________ 	: 
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ü trUnal 
de jÈiça 

PODER JUDICIÁRIO  

	

Comarca de Flores de Goiás 	 '. 	-' - 
Escdvania de Familia, Suc., Infância Juventude e Clvel  

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau —SPG varífiquei 

constar que iriexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fís. 91/95 TRANSITOU EM JULGADO nVia 

01.12.2014.  

O referido é verdade edoufé. 	- 

JV 
Flores de Goiás-GO, 28 de janeiro de 2 15.  

-•- 	- 	 Q 	 . 

PTOIBI: 	
/TINS 

Mat 5187079 " 

	

(Assino por Ordem/Portarla001/f5) 	 . 

ATÔORDINATÕRIO 

Com fundamentação legal no § 40, do Art. 162 do CPC dc: Provimento O/201O 7CGJ, 
- 	 .J  

	

remetam-se os autos ao distnbúidorjudicial/bntadoriapara: 	 '- 

baixa total. ( x  ) custas processuais finais ( ) anotações necessárias quaito-.s 

custas processuais finais.  

Flores TT8 janeiro  :2 ie 	r 

o 

1 

Nét data.proóediasanotaçõés nadistribuição acerca das cutas 
finais nesta Comarca do processo mencionado 

-- 

 

Flores -GoiáIG34I 	2015.---- ------ -. - 

ç 
Distribjidor. Judicial 	 - 

-- 

Recebi os autos na escrivania. 
Flores de Goiã dià/'/2014., 	. . .. 

Escrivã/escrevente judiciário 

- ....... 
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tribunal 
de justiça 

- 	- 

 

doestadodegoilds  
PODER JUDICIARIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2014.0087.2370 (habilitação de crédito retardatário - Davino Cardoso 

de Moura x Prelúdio Agropecuária Ltda e Alda Participações e 

Agropecuária S/A) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 25 de Maio de 2015. 

Kéliade Sousa CostaMarc ese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

i 
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U tribunal 	
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOiÁS 

     
Comarca de Flores de Goiás  

de justiça 1 
do estado de goiás 

Protocolo: 201400872370 
Habilitante: Davino Cardoso de Moura 

SENTENÇA 

DAVINO CARDOSO DE MOURA, devidamente qualificada e 
representada nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 
retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 
quantia de R$ 4.733,43 (quatro mil, setecentos e trinta e três reais e quarenta e três 
centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 
recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 
pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fis. 08 a 18). 

Intimada, a recuperanda manifestou-se pela indicação dos valores 
devidos a título de direitos trabalhistas e previdenciários (fl. 38). 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 
acolhimento da habilitação (fl. 44/45). 

ÉORELATO. 

WN   PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 
matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em sentença 
prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela Justiça 
especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 
caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de natureza 
salarial. 
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1 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

1 
tribunal 1 Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 
	

(7 

do estado de goiás 

Não podem ser incluídas como crédito e rgipi1 a todas as 
demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória(tais como horas 
extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CU, a dobra 
de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no art. 
477 da CU, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por descumprimento 
de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 
penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 
Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 
pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § V do artigo 449 
da CU, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 1Q do artigo 449 da CU, com a redação dada pela Lei 
6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 
constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados 
na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos de 
salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos credores 
com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de Falência 
e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o patrimônio, 
depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com privilégio 
especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de Direito 
Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos 
termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 
admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 
conforme estabelecido no §12  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 
combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições como 
créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 
credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu crédito 
os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 da LF e 
§1Q do artigo 449, da CU, devendo, por isso ser garantido o pagamento prioritário 
sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de salários atrasados. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

U tribunal Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 1 , EC  P IJA, do estado de goiás 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 
sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n1  87644-
0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n9 14761 de 19/05/2006, cujo 
relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO 
FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 
TRABALHISTA. PRIVILEGIO, VERBAS INDENIZATORIAS. 
APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 
COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 7661/45. 
1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, considera-
se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 
rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, 
natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - 
assim, confere-se a natureza quirografária aos demais créditos 
oriundos de parcelas com natureza indenizatória, tais como 
horas extras e as multas, a saber: provenientes da dobra do 
salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de ferias, a multa por 
atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no art. 447, 
da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 
descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade 
laboral, em obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado 
com o inciso ii- do art 102 da lei de falência, afastando, de 
conseqüência prejuízos aos demais credores trabalhistas por 
verbas eminentemente salariais, recurso conhecido e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 
honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 
imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 
retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 
como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 
revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 
exigibilidade. 

Como bem referido pelo Administrador à folha 44, o requerimento 
das Recuperandas constante de fi. 39, visando o desmembramento do valor devido ao 

FRA 
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U 	
PODER JUDIClÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

- 	-- 	: 	 - 

tribunal Comarca de Flores de Goiás 

oestL 

Habilitante do valor total da sentença, não tem sentido, porquanto a Certidão de Crgdilo 
procedente do •TRT da 180  Região (fl. 9) especifica claramente o valor líquido devidó ao 
mesmo, distinguindo-o das demais verbas de natureza: prebidenciária, FGTS e 
custas/emolui-nen tos. 

Nesse passo, o crédito constante -em tal títuià é hábil a instruir o 
presente pedido. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE-a pretensão deduJda ia inicial, 
determinando a inclusão do credito de R$ 4733,43 (quatro mil, setecentos e tnnta e 
três reais e quarenta e três centavos), relativo ao titulo judicial, classificado na classe 1 
(trabalhista).  

Trànsitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro -Geral de 
Credores, devendo o Sr. Administrador observar quenão haja nova.inclusão-do yalor 
que está àendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Custas na forma da lei. 

Publique-se. 

Registre-se. 

iii tiniem-se. 

Flores de Goiás, 27 de outubro de 2014. 

'HEN IQUE ANTOS 
juiz de Direito 

DATA 
cbimen1õ cm Cartório. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_25.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



tribunal 
de justiça 

PODER JUDICIÁRIO 
 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família. Suc., Infância Juventude e Clvet 	- 	- 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SP-vertfiquei 

constar que Inexíste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fis. 50/53 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

01.12.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás-GO, 28 de' 	d'2015 
 

RENA O R 	O LEITE MARTINS 
Mal: 5187079 

(Assino por Ordem/Portaria 001/15) 

...ATO  ôRDINÃTÓRIQ-. 

Com fundamentação legal no § 40, 'da Art. 162 do CPC c/c Provimento 0512010 

remetam-se os autos ao distribuidor judicial/contadoria para: 

baixa total ( x  ) custas processuais finais ( ),anotações necessárias quanto as 

custas processuais finais. 

Flores de Goiás/GO, 28 de janeiro de 2015.

ei  

Nesta data, procedi as anotações na distribuição acerca das custá 
finais nesta Comarca do processo mencionado. 

Flores d e GiásIGOj0-I201 S. 

Distribuidor Judicial 

Recebi os autos na escrivania. 
Flores de Goiás, dia -- / 	/2014.,. 

o 

Escrivã/escrevente judiciário -, 
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II justiça 
do estado do 9OiáS 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n°2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2014.0087.2450 (habilitação de crédito retardatário - Francisco Paulo 

de Jesus Barro x Prelúdio Agropecuária Ltda) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 25 de Maio de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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,4,\ _~X 
tribunal    
	PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de guias 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201400872450 

o 
SENTENÇA 

FRANCISCO PAULO DE JESUS BARRO, devidamente 

OON 	qualificado e representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de 

crédito retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser 

credor da quantia de R$ 7.028,76 (sete mil, vinte e oito reais e setenta e seis 

centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fis. 06 a 19). 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela 

indicação dos valores devidos a título de direitos trabalhistas ,e previdenciários. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 
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.41 
tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 
Comarca de Flores de Goiás 

do Gabinete 	Juiz de Direito 
do estado de gos Henrique Santos Magalhães Neubauer 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

çÕPt 
No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 
2 
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tI * 
tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás Henrique Santos Magalhães Neubauer 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 	 Ec õ p 1  
As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

.'rr1 	combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 
salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

. 	 87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara 

Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO 

FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 

TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. 

APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 

COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 

7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as 

verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua 

3 
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'\Jc  tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás Lc 	A de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 	____________ 

cio estado de gos 	Henrique Santos Magalhães Neuauer 

essência, natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao 

FGTS. II - assim, confere-se a natureza quirografária aos 

demais créditos oriundos de parcelas com natureza 

indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobrado salário na forma do art 467 da CLT, a 

dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas 

rescisórias prevista no art. 447, da CLT, a multa fundiária por 

dispensa imotívada e a multa por descumprimento de acordo, 

por ocasião da rescisão da atividade laboral, em obediência ao 

art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 102 

da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos 

demais credores trabalhistas por verbas eminentemente 

salariais, recurso conhecido e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 

4 

14 
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tribUnál' 	 o P  
Goiás Comarca de Flores de' CP 

- 	-  do cstado de 9O$ 	Henrkue Santôs Magalliãe's. eubauer 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensãbTdeduida na 

inicial, determinando a inlusão do crédito de R$ 7.028,76 (sete niil .vinte eoito 

reais e setenta e seis centavos), relativo-ao título judicial, classificadó'ra .classe 1, 

(trabalhista). 

Transitada em julgado; inclua-se o crédito ho-  QCiadro Geràl 'de 

Credores, devendo.o Sr. Administrador observar quenãhaja-noà inclusão. do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Custas na forma da lei 

4 

Flores de Goiás, 04 de novembro de 2014.  

HENRIOUE SAN T S M. NEUBAUER 

Publique-sé. 

Régistre-se.. .. - 

- 	Intimem-se. 

.: birnefflo em Cartófio.  
ies k Go 
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tribunal  
de justiça 	 i 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Familia, Suo., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que Inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de lis. 55/59 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

0.12.2014. 

O referídó éverdade e dou fé. 	 - 

Flores de Goiás-GO, 28 de janeiro de 2 15. - 
- 	1 	

- 

RENATO IBEI 	MARTINS 
- 	Mat.: 5187079 

(Assino or  Ordem/Portaria 001/15) 

ATO ORDINATÕRIO 

Com ftindarnentação legal no § 40, do Art. 162 do CPC c/c Provimento 05P2010 CGJ,-

emetam-se os autos ao distribuidor judicial/cõhtádôriá jr: - 

baixa total. (x ) custas processuais finais ( ) anotações necesárias quanto as 

istas processuais finais.  

Flores de 	 janeiroPe  

À e  2,1  r-,  nte 

Nesta data, pocedi as anotações na distribuição acercadas custás 
finais nesta Comarca dó processo mencionado. 

Flores de Goiâs/GO,jOI201 S. 

Distribuidor Judicial 

Recebi os autos na escrivania. 
Flôres de Goiás, dia _/_j2014. 

Escrivã/escrevente judiciário 

L 
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J tribunal 
de justiça 
o cs10 e goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Familia, Suc.. Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

. 	 sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2013.0298.5862 (habilitação de crédito retardatário - União 

Comercializâdora de Energia Elétrica S/A x CBB) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 25 de Maio de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matricula 5104912 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
Comarca de Flores de Goiás 

Protocolo: 201302985862 
Habilitante: União Comercializadora de Energia Elétrica S.A 

SENTENÇA 

UNIÃO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A 
devidamente qualificada e representada nos autos, por seu procurador, ajuizou 
habilitação de crédito retardatário junto à COMPANHIA SIOENERGÉTICA 
BRASIL - CBB.J  dizendo ser credor da quantia de R$ 53.545.085,50 (cinquenta e três 
milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil, oitenta e cinco reais, cinquenta centavos), 
representada por crédito proveniente de objeto de ações judiciais em trâmite. Pediu a 
procedência do pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Intimada pessoalmente, a recuperanda entendeu por não 
reconhecer como devido nenhum dos créditos apresentados, alegando 
prejudicialidade do pedido de sua inclusão no Quadro Geral de Credores, ante a 
ausência de liquidez e exigibilidade dos supostos créditos, porquanto inexistir nos 

,. 

	

	autos prova de qualquer decisão transitada em julgada, ou seja, todas ainda 
dependem de pronunciamento judicial definitivo. No mérito, afirma que a 
habilitante não cumpriu com suas obrigações, por esse motivo não realizou o 
pagamento. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pela rejeição da 
habilitação 

É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 
matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS \I\ 
" 	C' 

tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 
do estado de goiás o  

A habilitação de crédito do requerente está embasa a em ~possível 
crédito oriundo de ações judiciais que estão em trâmite nos Estado de São Paulo e no 
Distrito Federal. 

Analisando a documentação carreada aos autos, não vejo como 
prosperar a citada habilitação. 

O art. 62,  parágrafo 32,  da Lei n2  11.101 prevê, in verbis: 

e 
Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do 

processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 
inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

§ 3o O juiz competente para as ações referidas nos §§ lo e 2o 
deste artigo poderá determinar a reserva da importância que 
estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma 
vez reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na 
classe própria. 

Conforme se observa, os documentos que o habilitante apresenta 
como justificativa para sua habilitação são objeto de discussão judicial, não havendo 

. 	nenhum trânsito em julgado que atribua ao título a liquidez e exigibilidade 
necessária. 

Note-se que no pedido de habilitação de créditos devem restar 
demonstrados não apenas a causa que lhe deu origem, mas também a certeza e 
liquidez do crédito, a teor do que estabelece o art. 99  da Lei de Falências e 
Recuperação de Empresas. 

A respeito do tema em análise são os julgados a seguir 
transcritos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MASSA FALIDA. 
HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA DE CRÉDITO. PARCIAL 
PROCEDÊNCIA MANTIDA. OPERAÇÕES BANCÁRIAS 
QUE DEIXARAM DE ATENDER OS REQUISITOS LEGAIS. 
ARTIGO 92  DA LEI 11.101/2005. RECURSO DESPROVIDO. 

1.5 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS V111

w 	C 
tríbunal 	Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	 P 
do estado de goás 	 Erc:0ó  !'n  

Verificando que as operações bancárias, objeto da 
inconformidade, deixaram de atender as exigências contidas 
no artigo 90  da Lei n0  11.101/05, referentes à origem e 
legitimidade do crédito, cumpre manter a sentença de parcial 
procedência do pedido de habilitação de crédito. 
Desproveram o agravo de instrumento. Unânime. (Agravo 
de Instrumento N2  70047422555, Sexta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Artur Arnildo Ludwig, 
Julgado em 26/07/2012). 

APELAÇÃO CÍVEL. HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA. 
CONTRATOS EMPRESARIAIS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA. 
DUPLICATAS SEM RELAÇÃO COM OS CONTRATOS 
ACOSTADOS. NÃO DEMONSTRADA A ORIGEM DO 
DÉBITO APONTADO. ARTIGO 9Q,  INCISOS E 
PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 11.101.2005. PRELIMINAR 
REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO. UNÂNIME. Nos termos do artigo 92  e seus 
incisos 1c parágrafo único, da Lei W1  11.101/05, a habilitação 
de crédito deve conter os documentos comprobatórios do 
crédito, sob pena de, não demonstrada qual a origem do 
valor postulado, manter-se a sentença de improcedência da 
habilitação. Rejeitaram a preliminar e desproveram o apelo. 
Unânime. (Apelação Cível N11  70037948833, Sexta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Artur Arnildo 
Ludwig, Julgado em 24/11/2011). 

Destarte, entendo que os documentos trazidos aos autos não se 
con tuem elementos suficientes para comprovar o crédito perseguido pela parte 

i ante, pois carecem de liquidez e exigibilidade, necessários à comprovação do 
refei io crédito, ônus que se impunha à parte postulante e do qual não se 
desi; cumbiu, consoante estabelece o artigo 333, inciso 1, do Código de Processo Civil. 

O próprio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás já se 
ma  estou sobre o assunto: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO RETARDATÁRIO EM PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO 
SUCINTA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. ILIQUIDEZ DO 
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LII 1 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
Comarca de Flores de Goiás tribunal  

de justiça 
do estado de goiás 

CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE DE HABILITAÇÃO. 1- Não 
é nula a decisão sucinta, mas que traz em seu bojo as razões 
de convencimento do Magistrado que a proferiu, 
possibilitando o exercício da ampla defesa das partes. II - 
Nos termos do artigo 91,11, da Lei W 11.101/05, a habilitação 
dos créditos pelos credores deverá ser instruída, dentre 
outros, com o valor atualizado do crédito, motivo pelo qual 
se mostra acertada a decisão agravada que não admitiu a 
inserção de crédito ainda pendente de liquidação de 
sentença. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E 
DESPROVIDO.(TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 
244126-14.2012.8.09.0000, Rei. DR(A). WILSON SAFATLE 
FAIAD, 6A CAMARA CIVEL, julgado em 30/07/2013, DJe 
1359 de 07/08/2013) 

O Administrador nomeado manifestou-se contrariamente à 
habilitação retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho 
e adoto como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 
reve'tido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 
exigil'iilidade. 

Como bem referido pelo Administrador à folha 843, diante do 
exposti', com fulcro nas provas acostadas aos autos, aliadas a Análise de Habilitação 
Retardatária anexa, da Assessoria Técnico-Contrábil-Perjcial, este administrador judicial 
opina pela improcedência da presente habilitação retardatária, por falta de amparo na lei 
fali;neii for e recuperacional, notadamente em relação a liquidez e exigibilidade dos créditos 
pleiteados. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título NÃO é hábil a instruir 
o presente pedido. 

Dispositivo 

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na 
inicial e rejeito a habilitação de crédito requerida por UNIÃO 
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1 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS w 

IJ tribunal Comarca de Flores deGoiás 
 

de justiça 1 
do estado de goiás 

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A. 

Custas na forma da lei. 

Com o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

Flores de Goiás, 03 de novembro de 2014. 

EN IQIJF,SINT S M. NEUBAUER 
1 	 Áuiz de Direito 
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-- 	
Iríbunal

41i dejustiça 

- 	 PODER JUDICIÁRIO - 
- Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

ÇEQQ COPIA [C 5 - - 
CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fis. 857/861 TRANSITOU EM JULGADO nO dia 

26.11.2014. 

O referido é verdade e dou ló, 

Flores de Goiás-CO, 10 de fevereiro d 20  

RENAT RI 	L ITE MARTINS 
MáL: 1B7079 	-. 

(Assino por Ordem/Portaria 001/15) 

ATOORD1NATÕRIO ... 

Com fundamentação legal no § 40 do ArL 162 do CPC dc Provimento 05/7010 CGJ 

remetam-se os autos ao distribuidor judicial/contadoria pára: 

baixa total. (.x ) custas processuais finais ( ) anotações necessárias quanto as 
4 .  

tustas processuais finais. 	' 

Flores de Goiás/GO, 02 de fevereio de 201( 	 - 

- 	 Escrvâ /Escrevente  

Nesta data, procedi as anotações na distribuição acérca das custas 
finais nesta Comarca do processo mencionado. 

Flores de Goiás/GO, 	12015. 	 - 

Distribuidor Judicial  

Recebi os autos na escrivania. 
- 	Flores de Goás,dia 	f12014. 

Escrivã/escrevente judiciário 

1 

- .----..--, 	 _#----- -•- '-" 
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tribunal 	v' 
de st. 
do •  

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família. Suc. Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autôs, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

119. 

	

	 2014.0087.2310 (habilitação de crédito retardatário - Jeneiz Pereira da 

Silva x Prelúdio Agropecuária Ltda) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/CO, 25 de Maio de 2015. 

Ti 
Kélia de Sousa Costa Marchese 

Escrivã Judiciário 1 
Matricula 5104912 

CS 
a, 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do etado de golas 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201400872310 

SENTENÇA 

JENEIZ PEREIRA DA SILVA, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 4.616,45 (quatro mil, seiscentos e dezesseis reais e quarenta e cinco 

centavos), representaLi por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fls. 06 a 65). 

lntin ida pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela 

indicação dos valores levidos a título de direitos trabalhistas e previdenciários. 

ON 
	

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

fl 
	

acolhimento da habi .ção 

É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 
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tribunal 	PODERJJDICIÁRIO 
Comarca iu Flores de Goiás 	0 P de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de golas 	Henrique •antos Magalhães Neubauer
LC  

A habilitação de crédito do querente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em ilculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto 	crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele ref, nte às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como «dito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de nal ia indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salári' i forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagam(-,i 	das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por disp 	a imotivada e a multa por 

clescumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso li I, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, 'o privilégio geral abrange o 
2 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito COP, 

do estado do go'as 	Henrique Santos Magalhâes Ne'iïbauer 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, ia Câmara 

Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO 

FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 

TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. 

APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 

COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 

7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as 

verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua 

3 

122 

ON 
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,L 2o  

tribunal PODER  
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito em.  

tio estado de JOis 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

essência, natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao 

FGTS. II - assim, confere-se a natureza quirografária aos 

demais créditos oriundos de parcelas com natureza 

indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a 

dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas 

rescisórias prevista no art. 447, da CLT, a multa fundiária por 

dispensa imotivada e a multa por descumprimento de acordo, 

por ocasião da rescisão da atividade laboral, em obediência ao 

art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 102 

da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos 

demais credores trabalhistas por verbas eminentemente 

salariais, recurso conhecido e improvido." cÕPA 
Não tem o habilitante direito aos valores ef 	s aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

ON 

E: 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 

'4 
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tribunal ==oiás de justiça 	Gabinete.do Juiz de Direito 	 - 
IO estado de qoi.Ss 	Henrique Santos MagalhaesNeubauer 

isso posto, JULGO PROCEDENTE .a pretensão deduzida na 

inicial, determinando a inclusão do crédito de 4.616,45 (quatro mil, seiscentos e 

dezesseis reais e quarenta e cinco centavos), relativo ao título júdicial, rôlassificado 

na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, incluase o crédito, no Quadro -Geral de 

Credores, devendo o Sr. Adminitrad6r observar que não haja nov-Inciuso do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Custas na forma da lei 

Publique-se. 

Registrern-se, 

Intimem-se. 

Flores de Goiás. 04 de novembro de 2014. 

-4;~I QU E 	5'M. EU8 ER 

lljuíz 

O 

• - 

de Direito 

o 

R-c9birnento em Grt6ro. 

FdGa*iu1j_ii / 

5 
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fribunaI 
de justiça 	 1. 	

•1 

dQet3dQ5 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrívania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta 'junto ao Sistema de Prlmeiró Gràu -'.SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 	- 

CERTIFICO que a sentença. de lis. 84/88 TRANSITOU EM JULGADO n., dia 

01.12.2014. 

referido::: :: neiro'Ol.  

RENATO Ri 1 	T ARTINS 
.5187079 - 	 - 

(Assiná por Ordem/Portôria 001/15) 

ATO ORDINATÓRIO 

Com fundamentação legal no 4°, do Art. 162 do CPCc/c Provimento0/01O CGJ 

emeteni-se os autos ao distribuidor judicial/contadoria para: 	 :- 

baixa totI. (x ) custas processuais finais ( ) anotações neceiiauantoast 

custas processuais finais..  

HS de Goás/GO 28 

dO 

 janeiro 	

Ol5S 

Nesta data procedi as anotações na distribuição acerca das cuas 	1 

finais nesta Comarca do processo mencionadó. 

irr 	dõ (r6c,/((If1J I(i/')fl1• 
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tribunal 
de justiça 

- 	- 	. 	de gcas 
PODER JUDICIARIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrívania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

Processo n°2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2014.0087.2590 (habilitação de crédito retardatário - Thiago Rodrigues 

Nunes x Prelúdio Agropecuária Ltda) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 25 de Maio de 2015. 

ade Sousa Costa 	e 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
-. 	 do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201400872$90 

	

/. 

1 
THIAGO RODRIGUES NUNES, devidamente qualificado e.p 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 9.952,58 (nove mil, novecentos e cinquenta e dois reais e Cinquenta 

e oito centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fls. 05 a 31). 

Intimada pessoalmente, a recuperanda , manifestou-se 

indicação dos valores devidos a título de direitos trabalhistas e previdenciários. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. - 
Antes de tudo, o presente processo de habilitação retardatária 

deve ser recebido como impugnação de crédito. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 01  

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 	 4 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

• pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 11  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos priviiegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 
1 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

2 
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tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 4p4 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requiâo, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

cQPA: 
As verbas provenientes dos saldos de salários-earei 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho: 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661145. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido O pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de . 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza. ia Câmara 

Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO 

FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 

TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. 

APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 

COMBINADO COM Õ INCISO III, DO ART. 102 DO DL 

7661/45. I - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, ' 

3 
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U 	PODERJUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

.,' 

o j, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as 

verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua 

essência, natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao 

FGTS. II - assim, confere-se a natureza quirografária aos 

demais créditos oriundos de parcelas com natureza 

indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a 

dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas 

rescisórias prevista no art. 447, da CLT, a multa fundiária por 

dispensa imotivada e a multa por descumprimento de acordo, 

por ocasião da rescisão da atividade laboral, em obediência ao 

art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 102 

da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos 

demais credores trabalhistas por verbas eminentemente 

salariais, recurso conhecido e improvido." 

COPIA- A,  
Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

• 1 

OP 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões Lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 

a 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

Como bem referido pelo Administrador à folha 64, não se justifica - 

o pedido constante da impugnação das Recuperandas (fl. 58/59), para 

desmembramento do valor devido ao Habilftante do valor total da sentença, 

porquanto a Certidão de Crê dito n° 176512014 de fl. 09, especifica claramente o 

A 
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f 	
V)

\  

U.  frhflI PODERJUDICIAR1O . 	.. 
l.1 • 	 Comarca de Flores de Goiás 	, 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 	. . 
do estado degoiás 	Henrique Santos Magalhães Néiibauer . 

valor líquido devido ao mesmo, disHnguindo-o das demais verbas de naturé,  za. 

previdenciá ria, FGTS e custas/emolumentos. 

lei
• 	 .' 	

. 

Nesse passo, o crédito cdnstante ém tal título é hábil'aihsfruir o 

presente pedidb.  

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão 	iTidana 

inicial, determinando a inclusão do crédito de R$ R$ 9952,58 (nové mil,  

novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e oito centavos), relativo ao titulo 

judiciàl, classificado na'classe.I (trabalhistá). 	 . 	 ..,, 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro 'Gerai deI: 

• 'Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova iiidtusáodó 

valor que está sendo habilitado, para que nãb seja pago em dobro..  
L 

Custas nãformada lei.' 	. 	 .. 

Publique-se 	 ' 

Registre-se.  

Intimem-se. 	 . 	. 	 . 	 • - 

4- 

Flores de Goiás, 04de hovembro de 2014. 

- 

-Juiz de Direito 

T AT 
Recebimento em Carti& 
FbreSdeGáS 
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IN 

fltribunál' 
dejusça 	

1?. adodeaã 
PODER JUDICIARIO 

Comarca de flores de Goiás' 
Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 	- 

• CERTIDÃO  
CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau —G vriOquei 

• constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

• CERTIFICO que a sentença de fis. 67/71 TRANSITOU EM JULGADO no diá 

01.12.2014. 

O referido éverdade e dou fé. .0 	Flores de Goiás-GO, 28 de janeiro de 2Ç15, 

Li- 
RÊNATÓIREI 	E MARTINS - 

• at.: 5187079 
(Assino p& Ordem/Portaria 001/15). 

•1 

	

TO: ORDINATORIO 	.,. 

Com fundamentação legal no § 40, do Art. 162 do CPd dc Provimontõ05/2010-CGJ, 1 

remetam-se os autos ao distribuidor judicial/contadoria para: 	 . 

baixa total x ) custas processuais finais ( ) anotações necessánas juanto 

:ustas processuais finais. 	 .. 	 - 

Flores de GoiasIGO 28 janeirod 

 

- 	 Esc 	serevente 

Nesta data, procedi as anotações na distribuição acerca das Custas 
finais nesta Comarca do processo mencionado.. -. 

Flores de Gõiás/GOQ/2015. 

- Distribuidor Judicial 

Recebi os autos na esèrivania. 
Flores de Goiás, dia _/,_j2014. 

Cn 

Escrivã/escrevente judiciário 

Ia 
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tribunal 
de justiça  
k 	.. goiá 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2013.00365.0350 (habilitação de crédito retardatário - Basequimica 

Produtos Quimicos x CBB) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 25 de Maio de 2015. 

• 

Escrivã Judiciário 1 
Matricula 5104912 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
OIáS 	 \\ de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

tio estado ele goiás 	Henrique Santos Magalhaes Neubauer 

Protocolo: 201303650350 ro 

SENTENÇA 

BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS, devidamente 

qualificado e representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de 

crédito retardatário junto à BB - COMPANHIA BIOENERGÉ11CA 

BRASILEIRA E OUTROS, dizendo ser credor da quantia de R$ 49.084,74 

(quarenta e nove mil, oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), 

representada por crédito proveniente de cheques e custas processuais de ação 

monitória. Pediu a procedência do pedido de habilitação. Com  a inicial vieram 

documentos. 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela 

procedência parcial do pleito, de modo que requereu apenas a exclusão do valor de 

R$ 1.403,11 (mil, quatrocentos e três reais e onze centavos), atinente as custas 

processuais e taxas, que, na sua visão, são encargos do habilitante. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

OY 
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J 
tribunal PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

cheques emitidos pela recuperanda, bem como pela sua condenação em custas 

judiciais, oriundas de sentença proferida em ação monitória 	

9_ 
Com relação ao crédito oriundo dos cheques não há controvérsia 

nos autos, haja vista que a recuperanda manifestou-se favoravelmente, e 

reconheceu o valor de 47.715,12 (quarenta e sete mil, setecentos e quinze reais e 

doze centavos) como devido. Havendo insurgência apenas quanto aos valores 

devidos a título de custas judiciais. 

No entanto, no que diz respeito a controvérsia, não vejo maiores 

dificuldades, haja vista que a insurgência não procede. 

Nos termos do art. 50, inciso II, da Lei n° 11.101/05: 

Art. 51  Não são exigi veis do devedor, na recuperação judicial ou 

na falência: 

11 f as despesas que os credores fizerem para tomar parte na 

recuperação judicial ou na falência, salvo as custas judiciais decorrentes de litígio 

com o devedor. 

Como se observa, o dispositivo ressalva as custas judiciais 

decorrentes de litígio com o devedor, de modo que os valores cobrados, de fato, 

são devidos pela recuperanda. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 
2 
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PODER 	IÁ JUDICRIO tribunal- 	.J 

- 	 Comarca de Florede Goiás 	* 
de JUSIJÇa 	Gabinete do Juiz de Direito' 
dO CSL ido k QOI 	 Henrique Santos MagalhaesNeubauer 

Nesse .passo, o crédito constante em tal 

presente pedido.  

Isso posto, JULGO PROCEDENTEa pretensão deduda na 

inicial e EXTINGIJO o processo com resolução de mérito, nos termos do art 269, 

inciso 1 do CPC determinando a inclusão do crédito de R$ 49 084,74 (quarenta e 

nove mil, oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), relativo ao título 

judicial classificado na classe 1 (trabalhista) 

1 	 ' 

Transitada em julgado inclua-se o crédito no quadro Geral ,de 

Credores devendo o Sr Administrador observar que não' haja nova inclusão'do '' 

valàr que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

..,. 	-. 

Condeno o devedor em honorários advocatícios, os quais fixérï, 

R$ 1 000 (mil) reais, haja vista o grau de zelo, o local da prestação do serviço e 

diligência imposta na demanda, bem como custas processuais.,-  

Publique-se. 	 - 

• Registre-se. 	 1 	 : 
intimem-se. - 	 -, 	 - 

FtoresdeG de novembro de 201 	 - 

- 
E 1QtfrSANTOSM .TN EU BÁU ER 

Juiz de DitêitQr 

Rcbirnen 
GOM- 
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O tribunal 
de justiça  

PODER JUCIARIO  
Comarca de Flores de Gôiás 

Escrvania do Família, Suc., infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - ,SPG verifiqub 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos 

CERTIFICO que a sentença de lis. 59/61 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

01.12.2014. 

Oreférídoé verdade e dou fé.  

Flores de Goiás-GO, 28 de janeiro de 2p15. 	 rO 
RENATO 1 	LETEMARTINS 

\.MatT5187079 
(Assino por Ordem/Portada 001/15) 

AMO R ~D 1 N.A.T. OR 10 

Com fundamentaçãolegal no § 0,Art. 162 do CPC cicProvirnertà 05/2010 GGJ, 

m-se os autos ao distribuidor judicial/contadoria para: 

) baixa total (x ) custas processuals finais ( ) anotações,  necessárias quanto as 

processuais finais,. 

Flores de Goiás/GO, 28 de janeiro de 2015. 

Nesta data, procedi as anotações na distribuição acerca das custas 
finais nesta Comarca do processo mencionado. 

Flores de GoisIGO,I/201 5. 

Distribuidor Judicial 

Recebi os auto ,a escrivna. 
Flores de Goiás, dia _/_1201 4. 

Escrivá/escrevente judiciário 
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tribunal 
de justiça 	 v\ 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

Processo n° 20120367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2013.0419.3726 (habilitação de crédito retardatário - José Felix 

Rodrigues x Preludio Agropecuaria Ltda) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 25 de Maio de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

CS 
CM 
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em- tribunal  PODERJUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

cio estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201304193726 

SENTENÇA 	
1 

JOSÉ FELIX RODRIGUES, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 196.301,37 (cento e noventa e seis mil, trezentos e um reais e trinta 

e sete centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela 

indicação dos valores devidos a título de direitos trabalhistas e previdenciários. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

o 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de 	 Henrique Santos Magalhães Neubauer 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

• 0ON 

	

	 Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 
2 

02 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de gotas 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de no 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara 

Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO 

FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 

TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. 

APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 

COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 

7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as 

verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua 

3 
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tribunal PODER  
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 1n1  do estado de goias 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

essência, natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao 

FGTS. II - assim, confere-se a natureza quirografária aos 

demais créditos oriundos de parcelas com natureza 

indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a 

dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas 

rescisórias prevista no art. 447, da CLT, a multa fundiária por 

dispensa imotivada e a multa por descumprimento de acordo, 

,• 	
por ocasião da rescisão da atividade laboral, em obediência ao 

art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 102 

da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos 

demais credores trabalhistas por verbas eminentemente 

salariais, recurso conhecido e improvido.' 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado do.goiôs 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

isso posto, JULGO PROCEDENTE a preténso deduzida na 

inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos-termos do art. 269, 

inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$.196.301,37 (cento e 

noventa e seis mil, trezentos e um reais e trinta e sete centavos), relativo -ao título 

judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no QUa&o Geã1dê 

•.- 

	Credores, devendo o 'Sr.'Adrninistrador. obsérvar que nãô haja nova inclusào do 

valor que está 	habilitado, para que nãõ seja pago em dobro. 

Condeno o devedor em honorriosadvocatícios, os quais fixo em 

R$ 1.000 (mil) reais,, haja vista o grau de zelo, o local da prestação do serviço e 

diligência imposta na demanda, bem como custas processuais. 

	

Publique-se. 	 COM 

	

Registre-se. 	- 	 - 

	

Intimem-se. 	-- 

Flores de Goiás. 04 de novembro de 2014. 

• - 	 - JUIZ de Direito 	 - 

- 	DA.TA 
Rcbimentoem Cartório. 
Fos de 

-. - .. .• 	 - 	 . 	 Escrivcenl) 	 - 
I t 

- 	 . 1 	
5 
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r 	 tribunal 
~À 

/XV 

de justiça . 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Esciivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei, 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fis. 67171 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

01.12.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Gois-GO, 28 de janeiro de 2015. 	 C O P 
• •!4fZ1Ø 	IR 	1E MARTINS 

1870791 
(Assino r Ordem/Portaria 001/15) 

ATOORDINATÓR1O 

Com frndémentáçéo legal no § 40. do Art. 162 do CPC dc Prõvim&rto 05010 CGJ, 

m-se os autos ao distribuidor judicial/contadoria para: 

baixa total. ( x ) custas processuais finais ( )anotações ncessárias quanto as 

processuais finais. 

Flores de Gois/GO, 28 de janeiro d:2O 

Nesta data, procedi as anotações na distribuição acerca das custas] 
finais nesta Comarca do iprocesso mencionado. 

Flores de GoiásIG_/Q. I201 5. 

Distribuidor Judicial 

Recebi os aiiitôs na escrivaria. 
Flores de Goiás, dia _/_J2014. 

Escrivã/escrevente judiciário 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n°2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2014.0081.6216 (habilitação de crédito retardatário - Ednaldo Furtado 

de Sa x Preludio Agropecuaria Ltda) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

,,,,Flores  de Goiás/GO, 25 de Maio de 2015. 

- -. 
- 	 Kélia de Sousa Costa Marchese 

Escrivã Judiciário 1 
Matricula 5104912 

CS a, 

1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

U tribunal 1 Comarca de Flores deGoiás 	 \>' 
de justiça 1 
do estado de goiás 

Protocolo: 201400816216 
Habilitante: Ednaldo Furtado de Sá 

SENTENÇA 

EDNALDO FURTADO DE SÁ, devidamente qualificada e 
• representada nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 
quantia de R$ 30.096,65 (trinta mil, noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos), 
representada por crédito proveniente de prestação de serviço à recuperanda 
consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do pedido de 
habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fis. 04 a 57). 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela 
indicação dos valores devidos a título de direitos trabalhistas e previdenciários (fl. 
69/70). 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 
acolhimento da habilitação 

*ON 	
ÉORELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 
matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em sentença 
prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela Justiça 
especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 
caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de natureza 
salarial. 
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1 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

tribunal 	Comarca de Flores de Goiás  

de justiça 1 
do estado de goiás 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 
demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como horas 
extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, a dobra 
de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no art. 
477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por descumprimento 
de acordo. 	 Ár 

c^ w 1  P1 11 
Todas as multas, indenizações e dobra de salário 	i?êU 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 
Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

• pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 1Q do artigo 449 
da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 12 do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 
6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 
constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados 
na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos de 
salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos credores 
com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de Falência 
e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o patrimônio, 
depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com privilégio 

_ 

	

	especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de Direito 
Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos 
termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 
admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 
conforme estabelecido no §19  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 
combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições como 
créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 
credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu crédito 
os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 da LF e 
§1Q  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento prioritário 
sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 

--i 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 4 tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 
do estado de goiás 

sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n2  87644-
0/192(200500556177), publicado no diário de justiça nQ 14761 de 19/05/2006, cujo 
relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara Cível: 

EMENTA.....: 	"APELACAO 	CIVEL 	EM 	PROCESSO____ 
FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO[ 1 
TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS.J 
APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 
COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 7661/45. 
1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, considera 

• se 	credito 	preferencial 	trabalhista 	tão-somente 	as 	verbas 
() rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência,_______ 

natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. LI - 
assim, confere-se a natureza quirografária aos demais créditos 
oriundos de parcelas com natureza indenizatória, tais como 
horas extras e as multas, a saber: provenientes da dobra do 
salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de ferias, a multa por 
atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no art. 447, 
da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 
descumpriinento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade 
laboral, em obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado 
com o inciso III- do art 102 da lei de falência, afastando, de 
consequência prejuízos aos demais credores trabalhistas por 
verbas eminentemente salariais, recurso conhecido e improvido." 

Não 	tem 	o habilitante direito aos valores 	referentes aos 
honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 
imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 
retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 
como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 
revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 
exigibilidade. 

Como bem referido pelo Administrador à folha 80, não se justifica o 
requerimento constante de fl. 69/70, visando o desmembramento do valor devido ao 
Habilitante do valor total da sentença, porquanto a Certidão de Crédito procedente do TRT 
18 2  Região (fl. 04/05) especifica o claramente o valor líquido devido ao mesmo, distinguindo-o 
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O. 	

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO ÔE.GOIÁS  

tribunal, 	Comarca de Flores de Go'as 	 tI 

de justiça 
do estado de goiás 

das demais verbaÈ de natureza previdenciária,:FGTS e .custas/emoiumentos 

Nesse passo, o crédito constante em tal titulo é hábil a instruir o 
presente pedido. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a preterisãõ deduzida na inicial, 
determinando a inclusão do crédito de R$ 30.096,65 (trinta mil, noventa e seis rea)se 
sessenta e cinco centavos), relativo ao. titulo judicial, classificado: ria classe-  
(trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o ciédito no Qu.ad. Geral de. 
Credores, devendo o Si- Adminish ador observar que não haja nova inclusão do válor 
que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Custas na forma da.lei. •. 

Publique-se. 

Registre-se. 

lntimerne. - 	 - 	- 

Flores de Goiás, 27 de outubro d 2014., 	- 

HENRIQU'ZNTO H. R 
íuiz de Direito 	. 

Recebimento em Cartório. 
florcã Ce Cois_____ 

EscJo(eflo) 
- - 
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A tribunal.  
de justiça 
dc adedgs 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

• 0 

CERTIFICO que após consulta junto -ao Sistema de Primeiro Grau - SPG verifiquei 

constar quê inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fls. 86/89 TRANSITOU EM JULGADO. no - dia 

01.12.2014. 

O referido é verdade e dou fé. 	 . 	. 

Flores de Goiás GO 28:jand15/ 

:RENA ~O~ MARTINS 
Mat.. 5187079 

(Assino por Ordem/Portaria 001/15) 

ATO ORDINATÔRIO 

Com fundamentação legal no § 40, do Art. 162 do CPC c/c Provimento 05/2010 CG1 

emetam-se os autos ao distribuidor judicial/contadoria para: 

( ) baixa total. ( x) ôustas procéssuais finais ( ) anotações necessáris quanto as 

custas processuais finais. 

Flores de Goiás/GO, 28 

:______ 

Nesta data, procedi as anotações na distribuição acérca das custas 
finais nesta Comarca do processo mencionado. 

Flores de GoiásIGO /2015. 

Distribuidor Judicial 

Recebi os autos na escrivania. 
Flores de Goiás, dia _//2014. 

Escrivã/escrevente judiciário 
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p tribunal 
de justiça 
do estado de goás  

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n°  2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2014.0124.1551 (habilitação de crédito retardatário - Mauro Pinto 

Ferreira x Preludio Agropecuaria Ltda) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 25 de Maio de 2015. 

KéIia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_25.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 
do estado de goías 

Protocolo: 201401241551 
Habilitante: Mauro Pinto Ferreira 

SENTENÇA 

MAURO PINTO FERREIRA, devidamente qualificado e 
representada nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 
retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 
quantia de R$ 6.870,17 (seis mil, oitocentos e setenta reais e dezessete centavos), 
representada por crédito proveniente de prestação de serviço à recuperanda 
consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do pedido de 
habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fis. 06 a 25). 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela dilação 
do prazo. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 
acolhimento da habilitação 

ÉORELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Antes de tudo, diante do pedido de fl. 40, não vejo como acolhê-lo, 
haja vista tratar-se de prazo peremptório, motivo pela qual não há qualquer nulidade 
no julgamento do feito. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 
matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em sentença 
prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela Justiça 
especializada. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_25.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



1 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 

de justiça .i 
do estado de goiás \, 	 c o ÇP:  

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 
caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de natureza 
salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 
demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como horas 
extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, a dobra 
de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no art. 
477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por descumprimento 
de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 
penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 
Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 
pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 1° do artigo 449 
da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 1Q do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 
6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 
constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados 
na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos de 
salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos credores 
com privilégio especial sobre determinados bens. 

1011 	 Na lição de josÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de Falência 
e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o patrimônio, 
depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com privilégio 
especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de Direito 
Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos 
termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 
admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 
conforme estabelecido no §19  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 
combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições como 
créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 
credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu crédito 
os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 da LF e 

0' 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	 ti 

tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	 l—•------;-. 	1 
do estado de goíàs 	 C O P 1 

me §1Q do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido 	aano pnoritario 
sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 
sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n9  87644-
0/192(200500556177), publicado no diário de justiça nQ 14761 de 19/05/2006, cujo 
relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, Ia Câmara Cível: 

EMENTA.....: 	"APELACAO 	CIVEL 	EM 	PROCESSO 
FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 
TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. 

.øÍ APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 
COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 7661/45. 
1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, considera- 
se 	credito 	preferencial 	trabalhista 	tão-somente 	as 	verbas 
rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, 
natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - 
assim, confere-se a natureza quirografária aos demais créditos 
oriundos de parcelas com natureza indenizatória, tais como 
horas extras e as multas, a saber: provenientes da dobra do 
salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de ferias, a multa por 
atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no art. 447, 
da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 
descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade 
laboral, em obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado _ com o inciso III- do art 102 da lei de falência, afastando, de . consequência prejuízos aos demais credores trabalhistas por 
verbas eminentemente salariais, recurso conhecido e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 
honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 
imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 
retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 
como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 
revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 
exigibilidade. 
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- PODER JUDfCiÁRIO"DO ESTADO DE, GOIÁS 

III tribunal Comarca dê Fiares de Goiás, 

de, justiça 
- 	do estado de goiáS 

Como bem referido pelo Adxiiinistrador à folha 45, em. face da 

: 	 contundência das provas apresentadas, quais sejam. a sentença defi.  13 usque 16, .com 
trânsito em julgado em 04.02;13 (/7 17), e da Certidão de Credito procedente do Tribunal 
Regional do Trabalho da J8 Região, este, admiliústrador judicial, em homenagem aos 
princípios da celeridadc e economia jocéssuais, salvo melhor juízo de VExa.,aiiecipa. sua 
manifrstãçeTo pelo acolhimento do pleito (...). 	. 	. 

Nesse passo, o crédito constante em tal titulo é hábil a instruir o 
presente pedido. 	. ....,, 	. 

isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão dedu 
determinando a inclusão do credito de R$ 6870,17 (seis mil, oitocentos  setenta reais 
e dezessete centavos), relativo ao titulo judicial, classificado na classe 1 (trabalhista) 

Transitada -em:julgádó,. inclua-se o crédito no Qu'adrô Cerá, é 
Credores, devendo o Sr Administrador observar que não haja nova inclusão do valor 

- -que está sendo hàbilitado, para que não seja pago em dobro.  

:_4 '•• 	 - 

Custasnaforria da-leL 

Publique-sã. 	- 

Registre-se. 

1ntimem-se:. -• 	 ., 

Flores-de Ôoiás, 03 de novembro dê 2014. 
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de jus1íça 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Sue., Infância Juventude e Cível 

• CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema dó -Primeiro Grau.— SPG verifiquei 

constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO qie a sentença de fís. 49/52 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

01.12.2014. 	 = 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás GO 28 de janeiro de 2015 	 C O P 
RENATO IBEI LTEL ART1NS 

aL: 5187079 	 -. 
(AssIno por Ordem/Portariá 001/15) 

ATO ORDINATÓRIO 

Com fundamentação legalo 41, do Art. 162 do CPC c/c Provimento 05f2010 CGJ.. 

m-se os autos ao distribuidor judicial/contadoria para: 

baixa total. (x ) custas processuais finais ( ) anotações necssáriasquantoas 

processuais finais. 

Flores de Gotás/GO 28 de janei ,71 5 

Nesta data, procedi as anotações na distribuição acerca das custas 
finais nesta Comarca do processo mencionado. 

Flores de Goiás/GO,/j2Oi5 

/ 
Distribuidor Judicial 

Recebi os autos na escrivania. 

•
Flores de Goiás, da  

lei 

Escrivã/escrevente judiciário 
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U

tribunal 	 ( 
de justiça: 

- 	. estado de gois 
PODER JUDICIARIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2013.0225.6674 (impugnação de crédito retardatário - CBB x Primazia 

Fundo de Investimento em, Renda Fixa Crédito Privado) para 

conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 26 de Maio de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
- 	 Escrivã Judiciário 1 

Matrícula 5104912 
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tribunal 	PODERJUDICIARIO 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Li  
Protocolo n0  201 302256674 	

SENTENÇA 

CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e outras, 
propôs a presente IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO face ao crédito apontado em favor de 
PRIMAZIA - FUNDO DE INVESTIMENTO EM RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO, 

todas devidamente qualificadas e representadas no feito, relativo ao processo de 

recuperação judicial ajuizado pela impugnante. 

Informa que em razão da divergência apontada, o Administrador 

Judicial houve por bem reconhecer a não sujeição do crédito ao pedido de 

Recuperação Judicial do Grupo CBB, por seu crédito não estar sujeito ao 

procedimento recuperacional, uma vez que garantido fiduciariamente. 

Questiona que, em que pese o entendimento do Sr. 

Administrador Judicial, o crédito garantido por cessão fiduciária é de apenas 

2.000.000,00 (dois milhões de reais) e não a quantia acima indicada, posto que o 

objeto da referida cessão fiduciária de aplicações financeiras é um CDB emitido pelo 

Banco BVA no valor retromencionado. 

Ao final, requer o processamento e procedência da presente 

Impugnação, para que seja reconhecida a não sujeição do crédito ao processo de 

Recuperação Judicial apenas no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 

devendo o saldo remanescente estar sujeito ao pedido recuperacional, na classe 

quirografária. 

Juntou documentos de fís. 15/232. 

Às fís. 236/242 a impugnada apresentou manifestação acerca da 

presente impugnação, requerendo a improcedência do pedido para que, 

consequentemente, seja reconhecido que se trata de crédito garantido por cessão 

fiduciária, nos termos do art. 49, § 30, da Lei 11.101/05 no importe atualizado de R$ 

24.787.236,76 (vinte quatro milhões, setecentos e oitenta e sete mil, duzentos e trinta 

e seis reais e setenta e seis centavos). 
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U triburia 
de justiça 
do estado degois 

PdDE'R'JUEC1ÁRIQ 
Õornarca de Flores deGàiás 

O Administrador judicial veiô aos autos às -folhas 342/343, 

momento em que opinou pelo acolhimento da presênte. impügnação, adotando a 

análise técnica elaborada pela assessoria técnico-especializad 	 . tos. 

É orelâtório. Decido. 	. 	C O P 
Trata.se de Ação de Impugnação de 	Tt&ada por CBB — 

'COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, para exclusão dor4dito' arrojado ° 

quadro-gerat de credores em favor, do ora impugnado RIMAZIA.-. FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM RENDA FIXA CRDITO PRIVADO. 	. 

De início, éde se rssaltar a nova sistmátia adoada pela Lei 

11101/2005, artigo 70, as habilitações,de brédito devem ser requeridas junto ao 

administrador judicial, o que foi feito.pela arteirugriada. 	' 

Não se pode perder de mira, -,também,,,  ques eventuis 

divergências existentes entre o valor arrolado pelo administrador judicial e o que o 

credor entende correto devem ser dirim-  ida-s administrativamente, via Impugnação 

Feitas estas digressões, adentrando dede Jogo ao cerfle da 

questão posta a julgamento, verifica-se que a pretensão exordial merece prosperar, 

face a documentação ate então coligida aos autos, bem como pela manifestação do 

Administrador Judicial 

A Lei 11101/2005 prescreve que para, ahabilitaçãofimpugnação 

o credor deverá preencher os requisitos insculpidos no'artigol9, e incisos, eartigói3, 

entre, os quais está a apresentação dos documentos. corTiprobatórios'do crédito. 

No caso em tela,, a requerente trouxe .os autos vasta 

documentação, demonstrando a divergência do valoF do crédito da impugnada 

Em sendó-assim, os dõcumentos aprésentados são' suficientes 

em demonstrar ar&açáo financeira entabulada pêlas partes .e o crédito da Impugnada,  

o que aponta para a procedência do pedido.  

De mais a mais,'-  Admitstrador Judicial, utilizando-se de perícia 

contábil, manifestou-se péla procedência dospdidcis.  

Deste modo, a partir das divergências apontada,.,imperia'se 

fez a realização de perícia técnica, levada a efeito pela assessoria contbil:contratada 
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tribunal 	PORJUDICIIO 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 	V'(j' 
do estado de goiás 

pelo ilustre Administrador Judicial, com autorização deste juízo, na qual se chegou ao 

seguinte resultado: 

"Parecer da Perícia - Analisando os documentos apresentados pela 

ecuperanda e pela credora Primazia apura-se que foram vincidados 

peração de crédito, formalizada através da Escritura Particular de 

0,1 
'missão Provada de Série Única de Cédula de Crédito Imobiliárioi missão 

 registrado no 50 Oficial de Registro de TlMos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo, 

conforme certidão juntada à folha 245), as seguintes garantias: 

a) Hipoteca, cessão fiduciária de aplicações financeiras e fiança 

(folhas 247, 250 e 251 do processo). 

Na mesma escritura (folha 246) é definido como aplicações 

financeiras: 

"Certificado de depósito bancário emitido pelo Banco BVA AS, de 
titularidade da EMITENTE, no valor de 2.000.000,00 (dois milhões de 

reais), cuja aplicação será feita na forma da Escritura de Emissão, 

sendo denominado CDB" 

Inferimos assim, que o valor da garantia vinculada através de cessão 

fiduciária foi de R$ 2000.000,00 (dois milhões de reais), sendo as 
demais garantias fiança e hipoteca, que ressaltamos, de imóvel 

pertencente ao Sr. Carlos Alberto Barros e não as recuprandas 

(folha 267)..." 

• 1, 

	

	 Nota-se, portanto, que o valor do crédito a que faz jus a 

impugnada não é, de todo, extra concursal, sendo que apenas parte dele está 

garantido por cessão fiduciária, conforme restou apurado através de perícia técnica. 

Observa-se, assim, que o crédito restante não está garantido 

fiduciariamente por imóveis de propriedade do grupo empresarial em recuperação, 

portanto, devem se sujeitar à Recuperação Judicial proposta pelo grupo empresarial. 

Ademais, o valor atualizado do débito também não se encontra 

em conformidade com a LREF, posto que não foi atualizado até a data do protocolo 

bem como porque, de acordo com a análise pericial, as amortizações deveriam ter 

sido levadas a efeito com a liquidação das sete primeiro parcelas do contrato 

entabulado entre as partes. 

j~ 
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an 

tribunal 	PODERJUDICIARIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
- 	 do estado de goiás 

Em sendo assim, os documentos apresentados, associados ao 

parecer da perícia de fis. 344/345, são suficientes em demonstrar a relação financeira 

entabulada pelas partes e as classificações dos créditos da Impugnada, o que aponta 

para a procedência do pedido. 

Noutro giro, imperioso acrescentar que, para a atualização do 

crédito a ser habilitado/impugnado, o credor deve, até a data da decretação da 

falência ou da recuperação judicial- segundo interpretação do art. 90,  inciso II, da Lei 

no. 11.101(05- fazer incidir juros de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC. 

Pelo exposto, acolho o parecer do ilustre Administrador Judicial e 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, de consequência, determino que se 

inclua no Quadro Geral de Credores, o crédito da impugnada PRIMAZIA - FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO, na condição de crédito 

quirografário, pela importância de R$ 18.699.091,52 (dezoito milhões, seiscentos 

e noventa e nove mil, noventa e um reais e cinquenta e dois centavos), cujos 

valores serão atualizados pelo índice de correção monetária pelo INPC mais juros 

legais, nos termos da presente sentença. 

Deverá, ainda, permanecer excluído do referido quadro, o 

valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), por se tratar de dívida garantida 

por CDB, cedida fiduciariamente, nos termos do art. 49, §30,  da lei 11.101105. 

P.R.I. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as devidas 

baixas. 

Flores de Goiás, 	de 	 ia. 	 de 2014. 

CLAUDIA 	' JADE ANDRADE FREITAS 
Juíza de Direito 
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tribunal 	PODERJUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

1 
Protocolo n° 201302256674 

C) 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte 

impugnada, CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRAS, em 

S 	
face da sentença de fis. 351/354, a qual julgou procedente o pedido inicial, 

determinando a retificação das classificações dos créditos da parte impugnada. 

É  breve relato. Decido. 

Em que pesem os argumentos expendidos pelo culto 

procurador da embargante, inexiste na sentença de fis. 351/354 a contradição 

apontada nos embargos acima mencionados, posto que os valores ali consignados e a 

determinação de atualização foram alcançados de acordo com o que determina a 

norma legal, motivo pelo qual deve ser mantida sem alterações a referida sentença. 

Ao que tudo indica, pretende o embargante a alteração do 

entendimento do julgador. 

Veja-se o entendimento do egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Goiás - TJGO, sobre a interposição de embargos de declaração que visam 

novo julgamento com alteração de parte substancial do julgado: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 
REEXAME DO JULGADO IMPOSSIBILIDADE. 1 - INCORRB4TE 
NO ARESTO EMBARGADO QUALQUER OBSCURIDADE, 
CONTRADICAO, OMISSÃO A SANAR OU ERRO MATERIAL QUE 
RECLAME O EXCEPCIONAL EFEITO INFRINGENTE, PELO 
CONTRÁRIO CARACTERIZADA A INTENÇÃO  DE REDISCU71R 
MATÉRIA ANALISADA E DEBATIDA, IMPÕE SEJAM 
REJEITADOS OS EMBARGOS DECLARA TÓ RIOS. 2 - 
EMBARGOS REJEITADOS. (TJGO, 30  Câmara Cível, Ap&ação 
Cível n° 78777-1/188, relatora Desembargadora NELPAA 
BRANCO FERREIRA PERILO, acórdão dia 11.11.2004, publicado 
no DJGO 14425 DE 04/01/2005). 
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tributiàl 	ODERJUDICiÁRIO 

de justiça 	Comarca deFlõresdeGoiás., 	\X LY 
- 	do estado de goiás 

ÃPELAAO CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, WciO DA 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REEXAMEDE MÀ rÉÀ DE DiREITO 

JÁ DECIDIDA. REJEIÇÃO. A INEXISTÊNCIA DE PONTOS. 

OMISSOS,, OBSCUROS OU .,CONTRADITÓRIOS ENSEJA A 

REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARA ÇÃÕ (?POSTOS..  

EXCEPCIONALMENTE, ADMITE-SE 0. EFEITO MODIFICATIVO, 

DESDE QUE .O ARESTO EMBARGADO TENHA INCORRiDO EM 

ERRO MATERIAL, O QUE WÃo É OCASO: PRETENDE b 
RECORRENTE, NA VERDADE, O REEXAME DE MATERJA DE 

L 	

DIREITO JA tDECIDIDA, O QUE E DEFESO EMBARGOS 

REJEITADOS. (TJGO, 1 Câmara Cível, Apelação ÇWe1 n° 73726-

8/188, relatora Desembargadora JURA CI COSTA, acórdâdodia. 

26.10.2004, públicado no DJGO n° 14423; de 30.12.2004). 

Destaque-se que se o embarganté. Oreiende a refõrha.dw 
decisão objurgada por discordar de seus fundamentos e/ou dispositivosdeve manejar 
recurso cabível.-  - 

Posto Isso CONHEÇO E REJEITOOS 'EIVIBARG9S DE 

DECLARAÇÃO, mantendo integra a sentença objurgada,  por seus próprios e 
judiciosos fundamentos 

Intime-se o embargante aavés de seus proàuradores 

Após o trânsito 'em juIgadoda-sentença de fis 351/354, 

certifique-se e, em seguida, arquivem-se os autos com baixpa distribuição 

Flores de Goiás, 25 de 	 de 2014 

Padra Reis 
S1ON 	DRÁ REIS i .vita 

• Juiza Substituta 

• •' 	Rccebiinento iCartÕrk. - 

- 	 - 	 - - 
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01 

PODER JUDICIÁRIO 
4 

DE 	vi-, 

J 
tribunal 
de justiça 
•ioe51M1, r12.ias 

aheâ À0 	 9ea4 	peeiea 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

N° 338689-29.2014.8.09.0000 (201493386891) 

COMARCA 
	

GOIÂNIA 

3a CÂMARA CIVEL 

AGRAVANTE 
	

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTROS 

AGRAVADO 	PRIMAZIA FUNDO DE INVSTIMENTO EM RENDA 

FIXA CRÉDITO PRIVADO 

RELATORA 	: Juíza DORACI LAMAR ROSA DA SILVA ANDRADE 

Agravo de Instrumento. Ausência de peça 

obrigatória — artigo 525, 1, CPC. Instrução 

deficiente. Seguimento negado - artigo 557, 

capa, CPC. 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

COMPANHIA BIONERGÉTICA BRASILEIRA, ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA, PRELÚDIO AGROPECUÁRIA 

LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A, DUS 

PARTICIPAÇÕES S/A, devidamente representadas nos autos da recuperação 

pdicial onde figuram como recuperandas, agravam de instrumento da decisão 

copiada às fs. 94/97, que julgou procedente o pedido de impugnação ao crédito 
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manejado pela empresa PRIMAZIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM RENDA 

FIXA CRÉDITO PRIVADO. 

Lq9~ P IA 
As agravantes insurgem-se em relação ao índice de 

correção monetária e juros de mora incidentes sobre o valor devido à agravada e 

incluso no quadro de credores. Alegam que a Lei 11.102/2005 é absolutamente 

clara ao dizer que os créditos supitos ao procedimento recuperacional deverão 

ser atualizados até a data da distribuição do pedido de recuperação pdicial (art. 
90, inciso II). Ponderam que eventual atualização posterior somente poderá ocorrer 

de acordo com os termos do Plano de Recuperação Judicial homologado pelo juízo 

de origem 

Por fim, requerem a concessão de efeito suspensivo ao 

recurso, requerendo a reforma da decisão agravada com o fim de reconhecer que o 

crédito arrolado em favor da agravada já se encontra devidamente atualizado até a 

data do pedido de recuperação judicial. ., 
Integram o instrumento os documentos de fs. 33/107. 

Preparo regular à f. 31. 

Em síntese, é o relatório. Decido 

Compulsando os autos, verifica-se que não foram 

atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso. É disposição inserta no 

artigo 525, 1 do Código de Processo Civil: 
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525. A petição de agravo será instruída: 

1 - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, 

da certidão da respectiva intimação e das pocurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 

IN 	 No presente caso, não foram acostados todos documentos 

exigidos pelo artigo supracitado, mostrando-se inadmissível a posterior juntada das 

peças faltantes. 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal 

Federal. Confira: 

[..] o agravo de instrumento deve vir instruído com 

todos os elementos necessários ao seu exame, sendo 

vedada a sua com çlementação após a remessa dos 

autos.' 

Idêntica orientação firmou o Superior Tribunal de Justiça, 

verbis: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - 

DESPACHO DENEGATÓPJO DE AGRAVO DE 

1 STF, 13  Turma, Ag. Reg. no AI no  150,722-5-RI, rei. Mm. limar Galvão, 125106194. 
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INSTRUMENTO - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - FALTA 

AO TRASLADO PEÇAS OBRIGATÓRIAS - DEVER DE 

VIGILÂNCIA DAS PARTES NA FORMAÇÃO DO 

INSTRUMENTO. 1- [..] II- Incumbe às partes o dever 

de vigilância na firmação do instrumento, consoante 

entendimento frmado na jírispudência do STJ 

Incidência da Súmula n. 288 do STE III - Nenhum eflito 

produz a jíntada das refiridas peças obrigatórias na 

oportunidade do agravo regimental.2  

Por conseguinte, restou de mprida a determinação 

contida no artigo 525, 1 do CPC, posto não constar no instrumento cópia da 

procuração outorgada ao(s) advogado(s) de uma das agravantes - empresa 

DGS Participações LTDA. 

Ora, havendo mais de um agravante ou agravado, o recurso 

deve ser instruído com procuração de todos, sob pena de não ser conhecido por 

ausência de regularidade formal. Nesse sentido: TJGO, AI 97681-

95.2010.8.09.0000, Rei. Juiz Gerson Santana Cintra, DJe 636 de 09/08/2010. 

Por outro lado, em face do rigorismo da lei mencionada, 

que dispõe sobre os requisitos da prévio juízo de admissibilidade, não se pode 

2 STJ, 31  Turma, Ag. Reg. no AI 58.480- 1/SP, rei. Min. Waidemar Zveiter, j. 13/03/1995. 
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promover diligência no feito para suprir a falta. 

Ademais, caso inexista a procuração do(s) advogado(s) 

da aludida recorrente nos autos originais tal fato deve ser comprovado por meio de 

certidão cartorária contemporânea à data da interposição do agravo, providência 

descuidada na hipótese. 

Desse modo, não se apresentando devidamente instruído 

o recurso, não merece conhecimento. 

Pelo exposto, nos termos dos arts. 525, 1 e 557, capit, 

CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 	 Ró  uN  
Decorrido o prazo legal, arquivem-se. 

Goiânia, 13 de outubro de 2014. 

DORACI LAMAR ROSA DA SILVA ANDRADE 

Juíza de Direito Substituta em 2° Grau 

Dec86891/Ca 	 Relatora 
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AGRAVO  DE INSTRUMENTO 

N°329119-19.2014.8.09.0000 	(201493291190) 

COMARCA 	: FLORES DE GOIÁS 

3a CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE 	: PRIMAZIA FUNDO DE INVSTLMENTO EM RENDA 

FIXA CRÉDITO PRIVADO 

AGRAVADO 	: COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTROS 

RELATORA 	DESa. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Agravo de Instrumento. Ausência de peça 

obrigatória - artigo 525, 1, CPC. Instrução 

deficiente. Seguimento negado - artigo 557, 

capÁt, 

or 

DECISÃO MONOCRATICA 

PRIMAZIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM RENDA 

FIXA CRÉDITO PRIVADO, devidamente representada nos autos da recuperação 

judicial onde figuram como recuperandas COMPANHIA BIONERGÉTICA 

BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA, PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A e 

DGS PARTICIPAÇÕES S/A, agrava de instrumento da decisão copiada às fs. 

:,. ............................................... 
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106/109, que julgou procedente o pedido de impugnação ao crédito manejado pelas 

empresas agravadas. 

A agravante diz que as recuperandas, ora agravadas, de 

forma equivocada realizaram a classificação de seu crédito, representado por Cédula 

• " 	de Crédito Imobiliário Série Única - CCI, como quirografário, bem como 

apresentaram o importe de R$ 18.521.427,54 (dezoito milhões quinhentos e vinte e 

um mil quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos), valor 

substancialmente inferior ao débito devidamente atualizado, nos termos do artigo 51 

da Lei 11.10 1/05, perfazendo a dívida o montante real de R$ 24.787.236,76 (vinte e 

quatro milhões, setecentos e oitenta e sete mil duzentos e trinta e seis reais e setenta 

e seis centavos). Afirma não sujeito o referido crédito aos efeitos da recuperação 

judicial em virtude de restar garantido por cessão fiduciária, razão pela qual não 

pode ser arrolado como quirografário, forte no artigo 49, §30  da Lei n° 11.105/05. 

Colaciona julgados a corroborar sua tese. 

Por fim, requer a reforma da decisão agravada com o fim 

de julgar improcedente a impugnação ao crédito ajresentada, mantendo seu 

crédito fira da relação de credores das agravadas, tenho em vista que o artigo 49, 

0° da Lei n°11.101/2005 o quali/ca como não su;ito aos eflitos da recuperação 

pdicial. 

Integram o instrumento os documentos de fs. 99/177. 

Preparo regular à f. 129. 

Contrarrazões das agravadas às fs. 183/197 e do 
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administrador judicial às fs. 215/226, ambos pleiteando o improvimento do recurso. 

Manifestação da Procuradoria-Geral de Justiça às fs. 

231/235, onde alega ausência de interesse na intervenção. 

Em síntese, é o relatório. Decido 

Dos autos verifica-se não atendidos os pressupostos de 

admissibilidade do recurso. É disposição inserta no artigo 525, 1 do Código de 

Processo Civil: 

525 A petição de agravo será instruída:  

1- obrigatoriamente, com cópas da decisão agravada, da 

certidão da respectiva intimação e das pvcuraçõe 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 

No presente caso, não foram acostados todos documentos 

exigidos pelo artigo supracitado, mostrando-se inadmissível a posterior juntada das 

peças faltantes. Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

Confira: 

1.3 o agravo de instrumento deve vir instruído com 

todos os elementos necessários ao seu exame, sendo 

vedada a sua comjieinentação após a remessa dos autos.' 
1 STF, P Turma, Ag. Reg. no AI no 150,722-5-RJ, rei. Mm. limar Galvão, j. 25/06/94. 

az 
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Idêntica orientação firmou o Superior Tribunal de Justiça, 

verbis: COPI- 
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - 

DESPACHO DENEGATÓRIO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - FALTA 

AO TRASLADO PEÇAS OBRIGATÓRIAS - DEVER DE 

VIGILÂNCIA DAS PARTES NA FORMAÇÃO DO 

INSTRUMENTO. 1- [..] II - Incumbe às partes o dever de 

vigilância na firmação do instrumento, consoante 

entendimento frmado na jurisprudência do ST.J. 

Incidência da Súmula n. 288 do STF III - Nenhum eflito 

p'oduz a jintada das refiridas peças obrigatórias na 

oportunidade do agravo regimenta1.2  

Por conseguinte, restou descumpnda a determinação 

contida no artigo 525, 1 do CPC, posto não constar no instrumento cópia da 

procuração outorgada ao(s) advogado(s) de uma das agravadas - empresa DGS 

Participações LIDA -, bem assim, o ato de nomeação e termo de compromisso 

do administrador judicial das recuperandas, ora agravadas. 

É que havendo mais de um agravante ou agravado, o 

recurso deve ser instruído com procuração de todos, sob pena de não ser conhecido 

por ausência de regularidade formal. Nesse sentido: TJGO, AI 97681- 

2 STJ, 3& Turma, Ag. Reg. no Ai 58.480-1/SP, rei. Mm. Waidemar Zveiter, j. 13/03/1995. 
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95.20 10.8.09.0000, Rei. Juiz Gerson Santana Cintra, DJe  636 de 09/08/2010. 

.m 

Da mesma forma, tratando o agravo de instrumento de 

matéria que afeta o administrador judicial e a comunhão de credores por ele 

representada nos autos da recuperação judicial, o recurso deve ser instruído com a 

cópia dos respectivos atos de nomeação e termo de compromisso. Sobre o assunto já 

decidiu esta casa de Justiça. Confira-se: 
P kk 

AGRAVO INTERNO E AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS, 

MATERiALiZADOS NO ATO DE NOMEAÇÃO DO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL E NO RESPECTIVO 

TERMO DE COMPROMISSO. MÁ FORMAÇÃO DO 

INSTRUMENTO. iNADMiSSIBiLIDADE. 1. Tratando o 

agravo de instrumento de matéria que afta o 

administrador judicial e a comunhão de credores por ele 

representada nos autos da recuperação )dicial, o recurso 

deve ser instruído com a cópia dos respectivos atos de 

nomeação e termo de compromisso, confirme inteligência 

do arts. 524, III, e 525, 1, do CPCJ, de modo que o 

administrador )dicia1 possa ser intimado para se 

manifistar sobre as alegações do recorrente. A não 

apresentação desses documentos no ato de interposição 

5 
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do recurso ensep o seu não conhecimento, p  que não se 

admite posterior com jementação. 2. [•••J•3 

Por outro lado, em face do rigorismo da lei mencionada, 

que disp5e sobre os requisitos da prévio juízo de admissibilidade, não se pode 

• " 	promover diligência no feito para suprir a falta. 

Ademais, caso mexistam os aludi os documentos faltantes 

nos autos originais tal fato deve ser comprovado por meio de certidão cartorária 

contemporânea à data da interposição do agravo, providência descuidada na 

hipótese. De modo que não se apresentando devidamente instruído o recurso, não 

merece conhecimento. Consequentemente, nos termos dos arts. 525, 1 e 557, capa, 

CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. Decorrido o prazo legal, arquivem-se. 

Goiânia, 24 de novembro de 2014. 

DESa. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Dec47346/Ca 	 Relatora 

3 - TJGO, 2 CC, Ai 28164-61.2014.8.09.0000, Rei. Des. ZACARIAS NEVES COELHO, Die 
1615 de 27/08/2014. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

N° 338689-29.2041.8.09.0000 (201493386891) 

COMARCA 	: FLORES DE GOIÁS 
3 CÂMARA CIVEL 

EMBARGANTE : COMPANHIA BIONERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTROS 

EMBARGADO : PRIMAZIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 

RELATORA 	DESa. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Embargos declaratórios. Agravo de 

instrumento. Reiteração do inconformismo. 

Falta de interesse recursal. Embargos não 

conhecidos. 

DECISÃO 

COMPANHIA BIÕNERGÊTICA BRASILEIRA, ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA, PRELÚDIO AGROPECUÁRIA 

LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A, DGS 

PARTICIPAÇÕES S/A, devidamente representadas nos autos da recuperação 

judicial onde figuram como recuperandas, opõem embargos de declaração em face 

da decisão monocrática (fs. 114/118) que deixou de conhecer do agravo interposto, 
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uma vez não constar na formação do instrumento cópia da procuração outorgada ao(s) 

advogado(s) de uma das agravantes - empresa DGS Participações LTDA. 

Nas razões dos aclaratórios (fs. 125/128), as embargantes 

sustentam "equívoco" no decisum embargado, haja vista que a jurisprudência atual 

se sedimentou no sentido de que o recurso não deve ser conhecido apenas e tão 

somente quanto à agravante cuja procuração não foi acostada. Segundo alega, o 

presente agravante de instrumento não poderia ser conhecido apenas quanto à 

agravante DGS Participações LTDA. Colaciona julgados a corroborar sua tese. 

Requer, ao final, seja sanado o suposto erro apontado. 

É  relatório. Passo à apreciação. 

Pressuposto de admissibilidade dos embargos de declaração * 

é a existência de obscuridade ou contradição no acórdão ou omissão de algum ponto 

sobre o qual devia pronunciar-se o tribunal, nos termos do artigo 535, 1 e II, do 

Código de Processo Civil. 

A esse respeito preleciona o Prof. HUMBERTO 

THEODORO JÚNIOR' que: 

[..] Se o caso é de omissão, o julgamento dos 

embargos supri-la-á, decidindo a questão que, por lapso, 

1 	Curso de Direito Processual Civil, 36. ed., Vol. 1, São Paulo: Forense, p. 526/527. 

- 	.:-------- 	
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escapou à decisão embargada. No caso de obscuridade ou 

contradição, o decisório será expungido eliminando-se o 

defeito nele detectado. Em qualquer caso, a substância do 

julgado será mantida, visto que os embargos de declaração 

não visam à reforma do acórdão, ou da sentença. No 

entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do 

julgado, principalmente quando se tiver de eliminar 

omissão ou contradição. 

O que, todavia, se impõe ao julgamento dos 

embargos de declaração é que não se proceda a um novo 

julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse 

remédio recursal. 

Os embargos declaratórios constituem, portanto, recurso de 

fundamentação vinculada, devendo o embargante alegar o defeito de obscuridade, 

contradição, ambiguidade ou omissão para que seja cabível, necessitando, outro sim 

demonstrar a efetiva ocorrência de um dos vícios para que o recurso proceda. A 

existência real do vício é, portanto, pressuposto de procedência, não se prestando os 

embargos para rediscutir matéria de mérito, nem tampouco se destina à reforma da 

decisão, quanto a questão já decidida. 

Na hipótese, consoante argumentado no ato embargado, 

restou descumprida determinação contida no artigo 525, 1 do CPC, posto não 

constar no instrumento cópia da procuração outorgada ao(s) advogado(s) de uma 

3 
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das agravantes - empresa DGS Participações LTDA. Nesse sentido, há julgados do 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

c Q!1! 
EMBARGOS DE DáãRAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

OBSCURIDADES E OMISSÕES. PEÇA ESSENCIAL. 

JUNTADA. 	AUSÊNCIA. 	LITISCONSORTES. 

COMPROMETIMENTO DO RECURSO. NÃO 

CONHECIMENTO.]. [..]. 2. 'havendo mais de um 

agravante, todas as procurações devem constar do 

instrumento, de modo a comprovar que o advogado, 

realmente, representa todos os agravantes, e não um só 

deles", sob pena de não conhecimento do agravo de 

instrumento (AgRg no Ag 748.369/Ri, Rei. Ministro AR! 

PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, DJ de 18.12.2006). 

3. Embargos de declaração rejeitados.' 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

FORMAÇÃO. Havendo mais de um agravante, todas as 

procurações devem constar do instrumento, de modo a 

comprovar que o advogado, realmente, representa todos os 

agravantes, e não um só deles. Agravo regimental não 

provido! 

2 STJ, 4  Turma, EDcI no AgRg no Ag 640.269/SP, Rei. Ministra Maria Isabel Gallotti, Die 
23/10/2012. 
3 STJ, 3' Turma, AgRg no Ag 748.369/Ri, Rei. Ministro Ari Pargendler, DJ 18/12/2006, p. 373. 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AR T 544 DO CPC. 

AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. 

PROCURAÇÃO DE TODOS OS LITISCONSORTES 

FACULTATIVOS. 	AGRAVO 	REGIMENTAL 

PN 	
DESPROVIDO.]. O agravo de instrumento dirigido ao 

Superior Tribunal de Justiça deve ser instruído com as 

peças elencadas no § 1.0, do art. 544, do CPC, sob pena de 

não conhecimento. Ausência de procuração dos 

agravantes. 2. A cópia da procuração outorgada ao 

advogado dos agravantes é peça essencial à formação do 

instrumento de agravo, visto figurar no elenco do § 1°, do 

art. 544, do CPC. 3. Compete aparte agravante ajuntada 

da cópia das procurações outorgadas ao advogado de 

todos os agravantes, sob pena de não conhecimento do 

agravo, visto que não seria possível provê-lo para dar 

seguimento ao recurso especial apenas em relação aos 

litisconsortes cujas procurações foram trasladados. 4. 

Entendimento sólido desta Corte e do Supremo Tribunal 

Federal de que compete ao agravante a correta formação 

do instrumento. 5. Agravo regimental desprovido. 4  

Destarte, a despeito das alegações das embargantes, a 

decisão proferida não merece reparo, posto que ausente qualquer dos vícios elencados 

4 STJ, l Turma, AgRg no Ag 988.735/SP, Rei, Ministro Luiz Fux, DJe 18/04/2011. 
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de justiça 

1 

a 

no supracitado artigo 535 da lei de ritos, ao passo que manifesta a insatisfação com o 

ato decisório e seu objetivo em reapreciar matéria já analisada, mostrando-se 

inadequados os aclaratórios para tanto. Nesse sentido, o aresto desta casa de Justiça: 

. 	 EMBARGOS DECL4RATÓRIOS NA APELAÇÃO 

CÍVEL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO. INTENÇÃO DE 

REEXAMINAR-  O MÉRITO DO JULGADO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1 - Impõe-se a rejeição dos 

aclaratórios, caso não ocorram as hipóteses previstas no 

artigo 535, 1 e II, do Código de Processo Civil, sendo 

improsperável a intenção de reapreciar o meritum do 

decisum. II - [..] Embargos de declaração conhecidos, mas 

rejeitados.' 

SIuir 	 Ante o exposto, à míngua dos requisitos processuais (artigo 

535, CPC), rejeito os aclaratórios, mantendo inalterada a decisão recorrida. 

Goiânia, 9 de janeiro de 2015. 

DESa. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

DecEmbedcc86891/Ca 	 Relatora 

5 TJGO, & Câmara Cível, ApCív, 181022-26.2011.8.09.0051, Rei. Des. Fausto Moreira Diniz.j. 07/05/2013. 
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EMBARGOS [E DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

N°329119-19.2014.8.09.0000 (201493291190) 

COMARCA 	FLORES DE GOIÁS 
33 CÂMARA CÍVEL 	 - 

EMBARGANTE 	PRIMAZIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

O 	 RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 

EMBARGADO 	COMPANHIA BIONERGÉTICA BRASILEIRA, E'  

OUTROS 	 . 	 .. . 

RELATORA 	DES3. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 	 4- 

Embargos. declaratórios. ,Agravo de 

instrumento. Reiteração do inconformismo. 

Falta de interesse recura1, Embaigos . não 

conhecidos. 

DECISÃO 

PRIMAZIA FUNDO DE INVESTIMENTO .EM RENDA 

FIXA CRÉDITO PRIVADO, devidamente representada nos autos da recuperação 

judicial onde figuram como recuperandas COMPANHIA, BNGItICA 

BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA, PRELID10 

AGROPECUÁRIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A, 

DGS PARTtCIPAÇÕES S/A, opõem embargõs de declaração em face da decião 

rnonocrática (fs. .37/242) que deixou de conhecer do-agravo interposto, urna vez no 
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constai na formação do instrumento copia da procuração outorgada ao(s) advogdo() 

de uma das agravadas— empresa DGS Participações LTDA, bem assim, o ato de 

nomeação e termo de compromisso doadministradorjudcial. 

Nas razões dos aclaratorios (fs 26Ok69)Tempresa 

embargante defende contraditório o ato embargado. Diz que os atos. proces.suais. : 

atingiram seu devido efeito, considerando-se que os subscritores de todas as petições 

dos agravados são os mesmos, bem comoquando da :nsftução da impugnação ao 

credito que fundamenta o presente recurso so não foram juntadas as p ocurações das 

agravadas, 	 - 	 -' 

12 

Prossegue asseverandô omisso o ato atacadaëmraz;de., 

ter demonstrado a efetiva designação e todos os atos relativos ao administrador,  

judicial, juntando aos autos a manifestação do Admninzst;ador Judicial e,clumdo o 

agiavante do moi de ciedomes o edital da segunda me/ação de credores sem o nome do 

O agrai ante (publicado com o nome do administrador,), Ata da Assembleia Gema! de 

Credores que aprovou a lista, de credores quirogrqfdrios sem o nom do agrdvanté, 

com a assinatura co Administrador Judicial. Afirma que se o julgador omender 

necessários documentos complementares. deverá determinar sua juntada. c 'fomeccr,  

prazo para a diligência.. 

Reqiier, ao final;  sejam providos os achratórios, 

emprestando efeitos modificativos ao julgado dando provimento ao instrumental 

É o relatório. Passo, àapreciação. 

I *1 ø 	44 no ta * IS IIU 45 lia 5W 1851 I$-U ¥a i 55 5111 H!5IS 
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Pressuposto de admissibilidade dos embargos dc declaração 

é a existência de obscuridade ou contradição no acórdão ou omissão de algum ponto 

sobre o qual devia pronunciar-se o tribunal, nos Lermos do artigo 535. 1 e IL do 

Código de Processo Civil. 

•3 	 \ C 
A esse respeito preleciona o '- 'i 11. 1-JUMBERi O 

THEODORO JÚNIOR' que: 

Se o caso é de omissão, 1 o julgainenio do4' 

embargos supri-la-á, decidindo a questão que, pór lapso, 

escapou à decisão embargada.' No: caso de obscuridade-ou 

contradição, o decisório será- expungido e1imin 6-se. o 

defeito nele detectado. Em qualquer caso, a substÔncia do'. 

julgado será mantida, visto que os embargos de dèciaração 

não visam à reforma do acórdão, ou da sencnça. No 

entanto, será inevitável alguma alteração no conicúdo do 

julgado,, principalmente quando se tiver de eliminar 

Omissão ou contradição. 

O que, todavia, se impõe ao julgamento dós 

embargos de declaração é que não se proceda a un novo 

julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse 

remédio recursal. 

Curso de Direito Processual Civil. 36. ed. Vol. 1. São Paulo: Forense. p. 5261527. 

do kw ai 840 ei *1 41¥ 	 1 	iI1$ii 	iLii ir* 1á*P 
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Os embargos declaratórios constituem, portanto, recurso de 

fundamentação vinculada, devendo o embargante alegar o defeito de obscuridade, 

contradição, ambiguidade ou omissão para que seja cabível, necessitando, outro sim 

demonstrar a efetiva ocorrência de um dos vícios para que o recurso proceda. A 

on 	existência real do vício é, portanto, pressuposto de procedência, não se prestando os 

embargos para rediscutir matéria de mérito, nem tampouco se destina à reforma da 

decisão, quanto a questão já decidida. 

Na hipótese, consoante argumentado no ato embargado, 

restou descumprida determinação contida no artigo 525, 1 do CPC, posto não 

constar no instrumento cópia da procuração outorgada ao(s) advogado(s) de uma 

das agravadas - empresa DGS Participações LTDA -, bem assim, o ato de nomeação 

e termo de compromisso do administrador judicial das recuperandas, ora agravadas. 

Nesse sentido, há julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta casa de Justiça, 

verbis: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

OBSCURIDADES E OMISSÕES. PEÇA ESSENCIAL. 

JUNTADA. 	A USÊNCIA. 	LITISCONSORTES. 

COMPROMETIMENTO DO RECURSO. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. [..]. 2. "Havendo mais de um 

agravante, todas as procurações devem constar do 

instrumento, de modo a comprovar que o advogado, 

4 
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realmente, representa iodos os gravinités, e ,i6o um ,só,  

deles", sob pena de nãó conhecimento do agravo de 

instrumento (ARg no :4 748. 369/RJ:  Rei. Â'íiniro ARI 

PARGENDLER, TERCEIRA TURJi.fA. DJ de 18'12.2006). 

3 Embargos de declaração rejeitado.  

COPY 
PROCESSO CIVIL AGRtVO - JNSTR UMENTO 

FORMAÇÃO Havendo mais de um agravante todas as 

-procurações devem consa do insti umenlo, de nodo a 

comprovar que o adi ogado., realmente representa Iodos os 

agravaiiles, e não uinsó deles. Agravo regirneuital: não.,",, '-

provido.'  
• . 

4 	 AGRAVO INTERNO EM AGRAVO 

INSTRUMENTO PRELIMINAR EM CONTRARRAZÔCS 

ACOLHIDA- INSTRUÇÃO DEFICIENTE A USÉNCIA DE 

CÓPIA DA ULTIMA PROCURA ÇÃO OUTORGADA POR 

•UM DOS AGRAVAbOS. SUBSTAJ3ELECIMENTO SEM, 

RESERVA DE PODERES PEÇA OBRIGATÓRIA 

RECURSO MAMFESTAMENT.E INADMISSÍVEL 1 

Conforme -orienta a /w isprudencia emanada do STI. a 

ausência das copias dos instrumentos,  de mandatos 

outoigado.s por todos os integrantes do polo passivo da 

2 STJ. 4 Turma, Edci no AgRg nó Ag 640.269/SP, Ref. Ministra Maria Isabel GàiIotti. Die 
23/10/2012. 
3 STJ,:3 Turma, ÀgRg no Ag 748.69/Ri. Rei. Ministro Ari Pàretídie4 Di 1 8/i2/2O0p373. 
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ação originário ora agravados), a leor do ar!. 525 do 

CPU, constitui falha formal que impede o conheci mená do 

recurso de agravo. Posição sedimentada por esta coire. 2 - 

In c-asu, deve ser acolhida a preliminar levantada em 

conli a, , azões de deficiência na instrução do recurw pela 

ww 	 ausência do sz.ibsíabelecimento de poderes sem reservas ao 

atual procurador de um dos executados, assim como da 

procuração correspondente. 3, - 

AGRAVO INTERNO EM AGRAJkI) :DE 

INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

A USNCJA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS, 

MATERIALIZADOS NO ATO DE NOMEAÇÃO DO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL E NO RESPECTIVO 

TERMO DE COMPROMISSO OM1SO. MA FORMAÇÃO DO 

O 

	

	 INSTRUMENTO. INADMISSIB1LIJ2ADE. 1. Tratando o 

agravo de instrumento de matéria que ofe;a o 

administrador judicial e a comunhão de credores por ele 

representada nos autos da recuperação judicial, o recurso 

deve ser instruído com a cópia dos respectivós aõs de 

nomeaçãõ e termo de compromisso, conforme inteligência 

do arts 524, JIL e 525 1, do cPc, de modo que oad-

ministrador judicial possa s6 intimado para se indnfestar 

4 TJGO. 4 CC. AI 379858-30.2013.8.09.0000. Rei. Juiz Sebastiao Luiz Fkury. DJé•1507 de 

20/03/2014. 

ntn.ww til ao we*ecoamo¥ come §ti ciaX rJORP$ 09.114614440 til #v 	ti OU ce ]e* mino nami, W4,40 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_25.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUDtCIÁIO 

A 
tribunal 
de jusUc.i 

-. 

/ 

VUR 

sobre as alega çôes •do recorrente; A não apreséntaçâõ 

desses documentos no ato de interposição do recurso. 

ense/a o seu não con.hcc/meito. já que não se admite 

• poslerior comp!einentação. 2 [.7. Agravo interná 

de provido 

Destarte, a despeito das alegações dai' embargantes, a 

decisão proferida não merece reparo posto que ausente qualquer dos vícios elencados 

no supracitado artigo 535 da lei de ritos, ao passo que manifesta a insatisfação com o 

ato idecisório e seu objetivo em reapreciar, matéria já analisada mostrando-se 

inadequados os aclaratórios para tanto Nesse sentido o atesto desta casa de Justiça - 

EMBARGOS DECLARA TÓRIOS NA APELAÇÃO 

CÍVEL AUSENCIA DE OMJSSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE NO ACORDÃO INTENÇÃO DE 

REEXAMINAR O MÉRITO DO JULGADO 

IMPOSSIBILIDADE.. 1 - Impôe-se a-  reJeiç5o dos 

aclai atos los,, caso não ocorram as hipóteses ,previstas evis/as no 

artigo 535, 1 e II, do Cdigo de Proce.iso Civil sendo 

unplospem ave! a intenção de reaprecia; o inerirum do 

decisum Ii- /1.] Embargos de declaração conhecidos mas 

rejeitados.-' 	.. 	 - 

5 TJGO 2 CC AI 28164-61 2014 8 09 0000 Rei DES. Zacarias Neves Coelho DJe 1615 de 

27/08/2014. 	 • 	• 	: • - 	 - 

5 TJGO 0 Câmara Cível, ApCw 181022-26.2011.8.09.005 1 Rei Des. ratisto Moreira Dm1? ,g 07/05/2013 
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Ante o exposto, à míngua dos requisitos processuais (artigo 

535, CPC), rejeito os aclaratórios, mantendo inalterada a decisão recorrida. 

Goiânia, 26 de janeiro de 2015. 

DESa. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

WÊ 

DecEmbedcc9l I90fCa 
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AGRAVO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 338689-29.2014.8.09.0000 (201493386891) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

38 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE COMPANHIA BIONERGÉTICA BRASILEIRA E OUTROS 

• AGRAVADO : PRIMAZIA FUNDA DE INVESTIMENTO EM RENDA FIXA 

CRÉDITO PRIVADO 

RELATORA : DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EXPOSIÇÃO E VOTO 

COMPANHIA BIONERGÉTICA BRASILEIRA, ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA, PRELÚDIO AGROPECUÁRIA 

LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A, WS 

PARTICIPAÇÕES S/A, empresas regularmente representadas nos autos da ação de 

recuperação judicial onde figuram como recuperandas, agravam do ato monocrático 

de fs. 114/118, integralizado pela decisão (ft. 134/139) dos embargos de declaração 

opostos. 

O ato recursado deixou de conhecer o agravo de 

instrumento interposto, uma vez não constar na formação do instrumento cópia da 

- 	..- 	... 	--•- 	- 	.--:-..- 
1 
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procuração outorgada ao(s) advogado(s) de uma das agravantes - empresa DGS 

Participações LTDA. 

Nas razões (fs. 14 1/145) sustentam que apenas a procuração 

da empresa recuperanda DGS Participações SIA não foi acostada aos autos, estando, 

no entanto, o instrumento perfeito e completo no que tange às outras 4 (quatro) 

agravantes. Prossegue asseverando sedimentado na jurisprudência que o recurso não 

deve ser conhecido tão somente quanto à parte cuja procuração não foi acostada. Ao 

final requer a reconsideração da decisão ou, caso contrário, seja submetido o agravo 

ao colegiado. 

Preparado (f. 146) 	Ç;up  A e =óá t 
É o relatório. 

O agravo preenche os requisitos de admissibilidade 

recursal, razão pela qual dele conheço. 

Como asseverado na decisão que julgou os embargos de 

declaração opostos (fs. 134/139), restou descumprida determinação contida no artigo 

525, 1 do CPC, posto não constar no instrumento cópia da procuração outorgada 

ao(s) advogado(s) de uma das agravantes - empresa DGS Participações LTDÁ -. 

Nesse sentido, há julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta casa de Justiça, 

verbis: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_25.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



0,11111 

 
PODER JUDICIÁRIO 

GO c ) 
triLunaI  
de justiça 
10 

ahee4 ala  

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

OBSCURIDADES E OMISSÕES. PEÇA ESSENCIAL. 

JUNTADA. 	AUSÊNCIA. 	LITISCONSORTES. 

COMPROMETIMENTO DO RECURSO. NÃO 

CONHECIMENTO.]. [...J. 2. "Havendo mais de um 

agravante, todos as procurações devem constar do 

instrumento, de modo a comprovar que o advogado, 

realmente, representa todos os agravantes, e não um só 

deles", sob pena de não conhecimento do agravo de 

instrumento (AgRg no Ag 748.369/RJ, Rei. Ministro AR! 

PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, DJ de 18.12.2006). 

3. Embargos de declaração rejeitados.' 	 1 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

FORMAÇÃO. Havendo mais de um agravante, todas as 

procurações devem constar do instrumento, de modo a 

comprovar que o advogado, realmente, representa todos os 

agravantes, e não um só deles. Agravo regimental não 

provido.2  

AGRAVO INTERNO EP*1 AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRELIMINAR EM CONTRARRAZÕES 

ACOLHIDA. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

1 STJ, 4$  Turma, EDc1 no AgRg no Ag 640.269/SP, Rei. Ministra Maria Isabel Gallotti, DJe 
23/10/2012. 
2 STJ, 3$  Turma, AgRg no Ag 748.369/RJ, Rei. Ministro Ari Pargendier, DJ 18/12/2006, p. 373. 

3 
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CÓPIA DA ÚLTIMA PROCURAÇÃO OUTORGADA POR 

UM DOS AGRAVADOS. SUBSTABELECIMENTO SEM 

RESERVA DE PODERES. PEÇA OBRIGATÓRIA. 

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 1 - 

Conforme orienta a jurisprudência emanada do Si'.!, a 

ausência das cópias dos instrumentos de mandatos 

outorgados por todos os integrantes do polo passivo da 

ação originária (ora agravados), a teor do art. 525 do 

CPC, constitui falha formal que impede o conhecimento do 

recurso de agravo. Posição sedimentada por esta Corte. 2 

- lii casu, deve ser acolhida a preliminar levantada em 

contrarrazões, de deficiência na instrução do recurso, pela 

ausência do substabelecimento de poderes sem reservas ao 

atual procurador de um dos executados, assim como da 

procuração correspondente. 3 - [•••]3• 

.-' 
Destarte, tem-se limitar as agravantes a rediscutirem pontos 

já analisados na decisão que negou seguimento ao instrumental. 

Esta corte vem, reiteradamente, decidindo pelo 

improvimento de recursos destinados a promover alteração nas decisões unipessoais 

dos relatores quando ausente elemento novo a embasar os pedidos: 

3 MO, 4` CC, AI 379858-30.2013.8.09.0000, Rei. Juiz Sebastião Luiz Fleury, DJe 1507 de 

20/03/2014. 

4 
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO. 1- [ ... ] 

II - Não merece provimento o regimental quando ausente 

qualquer elemento capaz de elidir os fundamentos que 

motivaram a decisão que negou seguimento ao recurso de 

apelação interposto, nos termos do art. 557, caput da Lei 

Processual Civil, por versar sobre matéria pacificado no 

Tribunal de Justiça local.' 

rp)  tA 

Ante o exposto, cuidando de pretensao cujos argumentos já 

foram analisados e não havendo fato novo a embasar o recurso, cumpre o seu 

desacolhimento. De modo que mantenho a decisão aviltada e nego provimento ao. 

agravo. 

É  voto. 

Goiânia, 3 de fevereiro de 2015. 

DESU BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

Agxavo86891/Ca 

4 MO, 3U  Câmara Cível, AI 370549-19.2012.8.09.0000, Rei. Des. Waiter Carlos Lemes, j. 
13/11/2012. 

5 
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AGRAVO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 338689-29.2014.8.09.0000 (201493386891) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3` CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : COMPANIIIIA BIONERGÉTICA BRASILEIRA E OUTROS 

AGRAVADO : PRIMAZIA FUNDA DE INVESTIMENTO EM RENDA FIXA 

CRÉDITO PRIVADO 
RELATORA 	DESa. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

C; CJ 

EMENTA: AGRAVO. OBIEÇÃO A MATÉRIA 

DELIBERADA NA DECISÃO MONOCRÁTICA. 1 —

Não trazidos no agravo interno argumentos suficientes 

a ensejar o revolvimento da matéria já examinada na 

decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento, há de permanecer inalterado o ato 

• , 	 decisório. Precedentes.!!- Agravo Improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 338689- 

29.2014.8.09.00W (201493386891) da comarca de Flores de Goiàs — GO, em que é 

6 
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agravante COMPANHIA BIONERGÉTICA BRASILEIRA E OUTROS e como 

agravado PRIMAZIA FUNDA DE INVESTIMENTO EM RENDA FIXA CRÉDITO 

PRIVADO. 

• 
DECISÃO: Decide o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da ia  Turma Julgadora da 3* Câmara Cível à 

unanimidade de votos, improver o agravo nos termos do voto da relatora. 

Participaram do julgamento, além da relatora e presidente da 

sessão, o des. Walter Carlos Lemes e o juiz Sebastião Luiz Fleury. 

Presente ao julgamento a dra. Eliane Ferreira Favaro, 

Procuradora de Justiça. 

Goiânia, 03 de fevereiro de 2015. 

1 

DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

Agravo8689I/Ca 

- 	- 	

7 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_25.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



/ C 
Fia 3Ç1 1~ 

»)70 (9 ) 

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 329119- 	(Y 
19.2014.8.09.0000 (201493291190) 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 
AGRAVANTE :PRIMAZIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM RENDA 

FIXA CRÉDITO PRIVADO 
AGRAVADO 	:COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA 
ADMINIST. 	:HÊLCIO CASTRO ESILVA 

PRIMAZIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM RENDA 
FIXA CRÉDITO PRIVADO, não se conformando com as decisões 
monocráticas de fis. 237/242 e 301/308, proferidas pela 
Desembargadora Beatriz Figueiredo Franco nos autos do Agravo de 
Instrumento no 329119-19.2014.8.09.0000(201493291190), da Comarca 
de Flores de Goiás, interpõe Recurso Especial para o Superior Tribunal 
de Justiça (fis. 328/342). 

Tratando-se de decisão singular de relator, pase4vel 
de impugnação por meio de agravo, nos termos dos artigos 557, § 10, 

• do Código de Processo Civil e 364 do Regimento Interno desta Coite, 

resulta inadmissível o recurso especial, uma vez que este tem como 

pressuposto decisão de última Instância proferida pelo Tribunal de 

Justiça, segundo o artigo 105, inciso III, da Constituição Federal. 

Deixo, pois, de admitir o recurso. 

Goiânia O6de março de 2015. 

Desembargador João W4klIie Sousa 

U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Gabinete da Vice-Presidência 

lo 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de guias 

( 

LT781 i 	i111111 2 14D7 

	

o ii] P1 	hiI ZS 

CERTIFICO e dou fé que a r. Decisão de fis. 
351 transitou em julgado em 24/04/2015. 

ooiânia,30 	 de2cY 

	

V 	SIQUEIRA 
Assessor pa Anu 	e Recursos Constitucionais 

CERTIFICO que, nesta data, Remeto ao(a)  
MM(a)'iuiz(a) de Origem, ó Oficio n°.  
instruido com cópias das peças processuais 
pertinentes à decisão supramencionada. 

O referido é verdade e dou fé. 

Goiãnia, 	de c.~,4í . / 	de 2015. 

WV
IRA 

Assessor 	Assuntos de Recursos Constitucionais 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_25.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_25.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



7j REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

2012036719949 

DATA 01/06/2015 HORA 0807 
FAMILIA, SUC. INFJUV. E CIVEL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 8092015728165 

Nome original: _1 8581003201 58090000_2805201 5_D94482 1 5EE. PDF 

Data: 29/05/2015 16:01:51 

Remetente: 

Santiago de Paula Silva 

3a Câmara Cível 

• TJGO 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Segue em anexo cópia da decisão preliminar, do agravo de instrumento n. 185810-0 

3(201591858100), processo de origem n. 201203671991, para ciência. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_25.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



1 

4 	 £ 
4 

SS 	si 

4 

4 

4 

4 
4 - 

-ç 4 

4 
- 	 r 

4 

4 

4 
'44 4 

4 
4 

4 

-7 

4 

4 

4 	 1 - 

4 4  

-. -.. 	.,-. 	--.-.. --: 	-• .. 	. 	.-. ..:__ 

4 4 
'4 	4 

7 1 

4, 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_25.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858 100) 

COMARCA 	FLORES DE GOIÁS 
3a CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : BANCO SAFRA S/A 

AGRAVADA : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

S 	
OUTRO(S) 

ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

DECISÃO 

O BANCO SAFRA S/A, regularmente representado nos 

autos da recuperação judicial das empresas GLEIDSON SOARES DE 

ANDRADE CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO AGROPECUÁRIA 

LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A e DGS 

PARTICIPAÇÕES S/A, agrava da decisão proferida pela juíza de Direito da 

comarca de Flores de Goiás, que homologou o plano de recuperação judicial nos 

termos aprovados pela Assembleia Geral de Credores, declarando novadas as 

dívidas elencadas no plano de recuperação judicial, na forma do art. 59 da Lei 

11.101/2005. 

0-4 011 114 Ire 04 a," 9110 P0 D1 94D Ou 
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Ot\ 
PODER JUDICIÁRIO 	 D 

o   

tribunal 
de justiça 
do eotadc de goids 

O agravante insurge-se contra a homologação do plano 

afirmando que a "soberania da assembleia" não pode se sobrepor às disposições 

legais, nem aos princípios norteadores do direito. Menciona recente julgado do 

Tribunal de Justiça de São Paulo proferido em caso análogo, em que relativizado o 

caráter absoluto das decisões das assembleias gerais de credores. 

Pontua que as empresas recuperandas apresentaram plano 

de recuperação judicial totalmente prejudicial ao recorrente, praticamente 

"forçando-o" a perdoar a dívida em face das agravadas. Diz prevista no plano uma 

carência de três (3) anos para início dos pagamentos aos credores quirografários, 

propondo ainda um parcelamento por longos dezessete (17) anos, contabilizando 

todo o prejuízo para o banco agravante e Outros credores da classe. Acrescenta que 

o disposto no art. 61 da Lei 11.101/2005 trata-se de norma de ordem pública, não 

podendo ser afastada como na hipótese do plano homologado, não mencionado 

com clareza a forma de pagamento dos credores da classe dos créditos 

quirografários, bem assim ausente o valor e data dos referidos pagamentos. 

Aduz, por fim, que a manutenção do plano na forma 

homologada traduz enriquecimento ilícito das agravadas, vulnerado o inciso LIV 

do art. 50  da Carta Magna porque coercitivamente imposta ao agravante a forma de 

pagamento de seus créditos. Pede a concessão de efeito suspensivo ao agravo e, no 

mérito, seja cassada a decisão recorrida porque inobservado o disposto no art. 58, 

1, III da Lei 11.101/2005, designando-se nova Assembleia Geral de Credores ou 

seja logo determinada a falência das agravadas, nos termos do art. 56, § 40, da LRF. 

fl 	U n11 flt M rir r, r Cr flr. flfl Ç 	vi no, 9 r 	no , CT1 flT 	T( ou D 	 r 	nr nr 
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PODER JUDICIÁRIO  

Ii OGO. 
tribunal 
de justiça 
do estado de golós 

Juntou documentos de fs. 29/4.747. 

Preparo à f. 4.748. 

Em síntese é o relatório. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

agravo. 

Na sistemática do inciso II do art. 527, CPC, com a 

redação que lhe deu a lei n° 11.187/05, é regra que o agravo seja retido, e as 

expressas exceções legais para o cabimento do regime instrumental incidem 

quando se tratar de provimento jurisdicional de urgência ou haja perigo de lesão 

grave e/ou de dificil ou incerta reparação, além das hipóteses de inadmissão de 

apelação e recurso impugnativo dos efeitos em que o apelo é recebido. Esse rol, 

entretanto, não é taxativo, preferindo a doutrina fixar o cabimento do recurso na 

forma instrumental a partir da ótica do interesse, ou seja, na possibilidade da 

matéria tratada na decisão agravada ser reexaminada por sentença. 

Patente o perigo de dano irreparável ou de dificil 

reparação a ensejar o recebimento deste agravo na forma instrumental, mormente 

por se tratar de decisão que homologou o plano de recuperação judicial. 

No que tange à verossimilhança da alegação, pede a 

cautela seja feita análise mais acurada da demanda, máxime diante do interesse de 

outros credores que não só o agravante. Assim, recebo o agravo na forma 

instrumental mas indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

UC Fr nr rc rIr. M nr ULI tt 	a 	F0 çii 	 na UM nt na cr, au VIr na na au au ar ÃlÍ,  nu, au na au nu 
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PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do otdo de goiás 

Dê-se ciência ao juiz da causa sobre o teor desta decisão 

(art. 527, III, CPC). 

Intimem-se os agravados para oferecerem contrarrazões 

no prazo legal. 

Solicite-se ao administrador judicial as informações 

pertinentes ao cumprimento do plano de recuperação homologado. 

Após, à Procuradoria-Geral da Justiça para análise. 

Cumpra-se. 

Goiânia, 28 de maio de 2015. 

DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

o 

Dec58 1 OOIP 
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MALOTE DIGITAL 
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O 
tribunal 
de justiça 
do estado do quis 

AGRAVO DE INSTRUMENTO No 185711-33.2015.8.09.0000 (201591857112) 

COMARCA 	FLORES DE GOIÁS 
3a CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE :BANCO BRADESCO S/A 

AGRAVADA : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

• ADM1NIST. 	HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

DECISÃO 

O BANCO BRADESCO S/A, regularmente representado 

nos autos da recuperação judicial das empresas GLEIDSON SOARES DE 

ANDRADE CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO AGROPECUÁRIA 

LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A e DGS 

PARTICIPAÇÕES S/A, agrava da decisão proferida pela juíza de Direito da 

comarca de Flores de Goiás, que homologou o plano de recuperação judicial nos 

termos aprovados pela Assembleia Geral de Credores, declarando novadas as 

dívidas elencadas no plano de recuperação judicial, na forma do art. 59 da Lei 

11.105/2005. 

rinci nn rr fm rir ri: an rn nr nn rr 	rrr--  rr r ;n nr nr rr F11. 	nr riu p 	rn rE3 P11 r-17 rr,  rn T r,2 rn rTn 
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PODER JUDICIÁRIO 	 DÁE o  

IM 	' ' OGO' 
tribunal 
de justiça 
do ooOda de goás 

O agravante insurge-se contra a homologação do plano 

apontando inadmissível que o início dos pagamentos em cumprimento ao plano de 

se deem após o prazo bienal estipulado em lei para encerramento da recuperação, 

impossibilitando assim eventual decretação de falência. Acrescenta que o disposto 

no art. 61 da Lei 11.105/2005 trata-se de norma de ordem pública, não podendo ser 

afastada como na hipótese do plano homologado, ao passo que a previsão de 

pagamento em dezessete (17) anos e aplicação de correção monetária pela metade 

do IPCA e sem previsão de juros ultrapassa os limites da razoabilidade, 

representando afronta ao princípio que veda o enriquecimento sem causa. 

Prossegue dizendo que o plano homologado ofende o 

disposto no art. 49, § 10 da Lei 11.105/2005, c/c art. 361, Código Civil, certo que a 

novação do plano ocorre sem prejuízo das garantias, ressalvando, portanto, a 

subsistência íntegra dos direitos exercíveis em face dos coobrigados, que não se 

beneficiam com a novação operada. De sorte que o plano de recuperação ocasiona 

sacrificios enormes não só ao agravante, mas à totalidade dos credores. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao agravo e, no mérito, a reforma da decisão 

recursada a fim de que seja apresentado novo plano de recuperação. 

Juntou documentos de fs. 14/18 e 20/359. 

Preparo àf. 19. 

Em síntese é o relatório. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

T: T ÍT rix rrn (TO CT: JD 	 flfl fl Ç tTT1 Cr, 	r rE: rTr ri:: flfl 	 rr rn rr: flT 
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PODER JUDICIÁRIO 	 . DE 	À' 

tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

agravo. 

Na sistemática do inciso II do art. 527, CPC, com a 

redação que lhe deu a lei n° 11.187/05, é regra que o agravo seja retido, e as 

expressas exceções legais para o cabimento do regime instrumental incidem 

quando se tratar de provimento jurisdicional de urgência ou haja perigo de lesão 

grave e/ou de dificil ou incerta reparação, além das hipóteses de inadmissão de 

apelação e recurso impugnativo dos efeitos em que o apelo é recebido. Esse rol, 

entretanto, não é taxativo, preferindo a doutrina fixar o cabimento do recurso na 

forma instrumental a partir da ótica do interesse, ou seja, na possibilidade da 

matéria tratada na decisão agravada ser reexaminada por sentença. 

Patente o perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação a ensejar o recebimento deste agravo na forma instrumental, mormente 

por se tratar de decisão que homologou o plano de recuperação judicial. 

No que tange à verossimilhança da alegação, pede a 

cautela seja feita análise mais acurada da demanda, máxime diante do interesse de 

outros credores que não só o agravante. Assim, recebo o agravo na forma 

instrumental mas indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Dê-se ciência ao juiz da causa sobre o teor desta decisão 

(art. 527, III, CPC). 

Intimem-se as agravadas para oferecerem contrarrazões 

no prazo legal. 

rn rr rIU UM rIr rir rui rir. rir rir. ri 	rti rir. 	rir rir rir rir rir rir rir rir rir rir rir rir rir rir rir ir rir rir rir 
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tribunal 
de justiça 

3 a,11d0 de oás 

Solicite-se ao administrador judicial as informações 

pertinentes ao cumprimento do plano de recuperação homologado. 

Após, à Procuradoria-Geral da Justiça para manifestação. 

Cumpra-se. 

Goiânia, 28 de maio de 2015. 

DES'. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

Dec571 12/P 

rir :r rir rir rn rio rir rir na rir na rir, na ar no rr rio ria rir rir na na rir: rir ar rio raro na aTina liii 00 na Ci: Cli rir; 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 
ADVOGADOS 

Duarte V P do Canto e Castro + 

Sergio Soares Sobral Ftllso -+ 

luSo Pedro Goirçalces Gostes 

tose Attgttrto de Arrojo Leal 

André Guines de 01, eira 

Retrato l5annira Stetses 

Gtitlltesrse Tcpediao Hcrttardez 

Rleottora 5 L. Coelho 

Alexandre da Cunha Lu-

Alexandre Espitrola Catcaorbv 

Sérgio Satr 

Masco Dclttiggi 

Olç trrpto é. M. L de Cassallto e Silva 

Dorida A. P Dstqoc listrada 

Flaiéa Ftllsosini Lepiqtto 

Atstsa Cecilia Rostttorossski da Costa 

Ferriattda Alces Woll 

-11,1,n Gaitdio Valente Ftgtiaellt 

Tiago Franco da Silva Gorires 

Francisco Lisboa Moreira 

Dtonisio Dlircragnalle Tatrnav 

Gloria Marta de Lossio Brasil 

Soletra Pires do Caotasgo Sptelcs 

Leandro Bortolo Caoaétsr 

Tirtago Francisco Ar res da Moita 

. 	Gabriel Manca Mordes do Sena 

banda Cnistirta da Stiva 

Rodrigo Gonçalves Lissa de Mattos 

Dansibia Sotito do Faria Costa 

Valérta SVcssel Sottza Rangel de Paula 

Marina de Freitas Maciel  

Patricia Varela Gorros 

Fitos tItsgr [rIreIs Vasella 

Rodrigo Soneto de Fana Pinho 

• Ltttz Carlos MoSteiros França 

Lorena Caralcarte Lopes 

Raplroel Cltaccs Narciso Roque 

Carlos Victcr Paixão Xtrsertes 

Beatriz Brndna Poniort 

Atra Artélia Arartpc Montenegro 

Pedro Henrique Viii Villrcra Vieira 

Fernanda Gianvcclrio Giaclrini 

Adriana Nogueira Torres 

Carolina Kosclndoskt de Sotias 

Soara Carreiro da Silva Rastos 

Cairsilla Queiroz iVcoscck 

Guilhetrrto Goidi Leite 

Fabiana de Cerqttctra Leite 

• - 

	

	Nataslra Totxoin Pinheiro 

Boas da Mello Fmorarrdes Evangelista 

Rita issa Mustrlc da Silva Ctscirotta 

Caio de Alnreida Manisécu 

itsgrid Alitsadc do Argnlis Mata 

Uno Rottnrar . Mauricio Catlo Forneira Pinto (iuinrarães 

Podre C de Mello Ernlral Satiglord 

Cairttla ALtIro Koiisrra 

Vicerte Gorsiaga Neto 

Darrielle Fernandes Bouças 

Maria de Sã Foues Dãéa 

Ara Olicia Autores Haddad 

Aindré Ltcio Vieira da Suco 

Diogo de Castro Coiorhra 

Victor Hugo do Canripes B. Rua Morte 

Bruiso Ltun HOra Santos 

Atrratrda Zridan Sil 	Ferreira 

Marta lidttarda Mrog R. da Cttrlra 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS - GO: 

201203671991/0250 

DATA : 02/06/2015 	HORA 	14:11 
FAMILIAr SUC. INF,JUV E CIVEL 

Processo n°367199-62.2012.8.09.0181 

FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - 

PETROS, já qualificada nos autos da Recuperação judicial de ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA. ("ATAC") e OUTROS, vem, por 

seus advogados, requerer a juntada de novo instrumento de mandato em substituição 

ao anterior, ratificando todos os atos praticados até o momento. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Flores de Goiás, 14 de abril de 2015. 

Alexandre Espinola Catramby 	Rodrigo Gonçalves Lima de Mattos 
OAB/ 

1-1 
 102.375 
	

OAB/RJ n° 150.239 

Carfos MUeiros França 	Raphael Chaves Narciso Roque 
OAB/RJ n\\63.989 
	

OAB/SP n° 305.376 

Maria Eduarda Moog 
OAB/RJ n° 187.207 

Jose Andrade o Sousa* 

Ana Rostos Doures' 

Diogo Manuel' 

Caris Glivol' 

Diogo Frettau' 

Jerõninto KopLe Tubo' 

Joana Grossos Silvo' 

* Adrtiisdos Sorictite eirr lmonttgal 1 
RIO DE JANEIRO 	• 	SÃO PAULO 	• 	BRASÍLIA 	• 	LISBOA 

Tel. [55 11] 3040 0908 Fax [55 11] 3040 0938 	Rua do Rocio 291 	11' andar São Paulo SP 	Brasil 04552 000 

www.cbsg.com.br  
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PETROS 	 : 
- 	-.- 	2 ii 	'1ff2,0 -  = 

SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, Igor Aversa Dutra do Souto, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 73.548, inscrito no CPF/MF sob 
o n° 975.317.747-04, com endereço na Rua do Ouvidor, 98 - 50 andar, na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, substabelece com reserva de iguais, os poderes 
conferidos pela FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 
inscrita no CNPJ sob o n° 034.053.942/0001-50, com sede na Rua do Ouvidor ri0  98, na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, doravante designada "Outorgante", 
através da procuração lavrada no livro 809, fls. 033, ato 030, do cartório do 151'Ofício de 
Notas, nomeando e constituindo seus bastante procuradores, os Drs(a). José Augusto 

. 	 de Araujo Leal, casado, OAB/RJ n° 73.710 e CPF/MF no 738.398.847-72; Alexandre 
Espinola Catramby, casado, OAB/RJ n° 102.375 e CPF/MF ri°  069.297.247-18; Olympio 
José Matos Leite de Carvalho e Silva, solteiro, OAB/RJ n° 119.853 e CPF/MF n° 
079.993.077-69; Rodrigo Gonçalves Lima de Mattos, solteiro, OAB/RJ n° 150.239 e 
CPF/MF n° 072.353.197-80, Luiz Carlos Malheiros França, OAB/RJ 163.989 e CPF/MF 
ri°  116.241.667-09; e Carlos Victor Paixão Ximenes, OAB/RJ no 165.369 e CPF/MF ri°  
109.323.937-99; todos integrantes da sociedade de advogados Castro, Sobral e Gomes 
Advogados, inscrita no CNPJ n° 42.278.168/0001-03, com escritório na Av. Rio Branco, 
110, 14° e 15° andares, na cidade do Rio de Janeiro, aos quais confere poderes especiais 
da cláusula "ad-judicia" para o foro em geral, podendo substabelecer, agir em conjunto ou 
separadamente, para ajuizar execução de título extrajudicial e qualquer outra medida 
judicial ou extrajudicial que seja necessária contra a Atac Participação e Agropecuária 
Ltda. e/ou os garantidores de dividas da sociedade mencionada, e patrocinar a defesa do 
Outorgante em qualquer medida ajuizada pelos mesmos, inclusive processo de 
Recuperação Judicial ou Falência, com plenos poderes também para receber e dar 
quitação, confessar, renunciar, transigir, desistir, conceder, acordar, discordar, admitir, 
firmar compromisso, levantar depósitos judiciais, podendo ainda praticar todos os demais 
atos necessários ao bom e fiel desempenho do presente mandato. Nesse ato, o 
Outorgante ratifica todos os atos já praticados pelos outorgados no bojo de quaisquer 
ações judiciais e/ou medidas extrajudiciais. 

Rio de Janeiro, 18 de março de 2015. 

PETROSDSEGURlDADESOClAL - PE ROS 

IGOR AVERSA DUTRA do SOUTO 

Gerente Executivo Jurídico 

RUA 00 OUVIDOR 98 CEP 711040-030 RIO DEJANEIRO RJ TEL (21) 2506-0335 FAX (21)25O6.xxo, 

e-mail petros@petros.coni.br  homepage: www.petros coro.br 
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P) TabeloImóast 
Fernanda de Freitas Leitão 

Rua do Ouvidor. 89 Centro Rio dc larica-o RI 
CEl20041) 030 Tct (21)3552 5959 
Av42s Anirtcas, 500 81. II - 1)106- Barra da-fljeca - Rio de Jano. RI 	\ 	 ce'  
CP22640-IO0-Tel.:(2l)3i54-7I6[ 	 . . 	. 	. 
ww/, rtono IS com lar 	 / 

-. 	 - - 	

0 

PROCURAÃO bastante que faz 

• . 	 . 	 . 	 . . .. . 	 O 	FÜNDAÇÃOPETROBRÁS . 	 . 

DE SEGURIDADE SOCIAL -PETROS, 

• : 	 . . 
	 • 	. 	. O 	

na forma abaixo: 	:• 	. . :- 

LIVRO 809 —FOLHA 033 -ATO 030  

Aos-04 (quatro) dias do mês de outubro do ano de 2012 (dois mil e doze), nesta Cidade d Rio de-Janeiro, 

Estado do -Rio de Janeiro, República Federativa-do Brasil, em Cartório do 151  Ofício de Notas; situado na Rua 

do Ouvidor 69 - Centro, perante mim, DENISE PINHEIRO BASTOS, Tabeiiã Substituta, (Mat. n° 94/6388), 

Sendo Tabeliã, FERNANDA -DE FREITAS LEITÃO, ."compareceu- como OUTORGANTE: FUNDAÇÃO 

- PETRO8RAS DE .SEGURÏDADE.SOCIAL - PETROS, com sede nesta Cidade, na Rua do Ouvidor, ç 98 

inscrita no CNPJ/MF sob o n1.34•05394210001-50, neste ato representada na forma do set Estatuto Social, 

conforme Ata do Conselho Deliberativo n° 454, item 2, de 28/03/2012, por seu Presidente. LUIS CARLOS 

FERNANDES AFONSO, brasileiro, solteiro, economista, portado? dá -carteira de identidade n° 13.611.483-0, - 

expedidá pela SSPSP em 17/11/2004 e inacritõ doi  CPF/MF sob o na:  035.541.738-35, residente e - 

dámiciliado nesta Cidade e com endereço comercial ria Rua do Ouvidor,n 98, Centro, pá iifri identiYlcado e 

conforme documentos apresentados, do que dou fé. A presente, devidamente identificada por mim, coriforne 

os dgcurnentos apresentados cujas xerocópias ficam arquivadas nesta Serventia, devendo da presente ser . 

enviado nota ao competente distribuidor, no prazo e na forma da lei e pela OUTORGAtLTE, através de seu 

representante lgaI, conformd autorização da Diretoria Executiva na Ata DE 1'926, lIam 5, de 02/lÜ7012, me 

foi dito que por este público instrumento público enos termos d.diretio, nomeia e constitui seus bastantes 
• . . 

	

	 procuradores, os seguintes advogados: 1) Gerente Executivo Jurídico IGOROAVERSA OUTRA DÔ.SOÜTO, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob á n° 73-S48-1 &rio-CPF/MFsob o n° 975.3l7.747-O4;2) 

Gerente de Corisuitria RENATO DE MELLO GOMES DOS SANTOS basilelro, casado, inscrito na dA8/RJ 

sob o n° 102.512, inscrito no .CPF/MF sob o n° 035.538.56785, 3) Gerente de Contencioso TAT)ANE 

SERAFIM LOPES brasileira casada inscrita na OAB/RJ sob o n°  -96-522 -e—no CPF/MF sob o n° 

0791I15.07-98: l) CLAUDIO JOSÊ FIRMINO- DE MENDONÇA, brasileiro, casados  inscritõ na OAB/RJ. sob o 

n°46.880, inscrito no CPF/M5 sob o-n° 506.960.687-53: 5) ROSIMERI CARECI-10 CAVALCANTE, brasileira. 
- . 
	caiada, inscrita na OAB/RJ sob o o° 87.592 e no CPF)MF sob o n° 937.626.667-68-,6) PAULO GOMES DE 

SENA brasileiro casado inscrito na OAB/RJ sob o ri0  87.639 e no CPFÍMF sob o n° 919 700 16787 7) 

DILSA HELENA ROSA DA SILVA brasileira casada inscrita na OAB/RJ sob o n° 78.441 e no CPF/MF sob o 

ri 719264297 53 8) GUSTAVO LANES FREITAS brasileiro casado Inscrito na OAB/RJ sob o ri 10 5.868 

e no CPF/MF soo 05193663796 9) ERlH ftbOLFO SILVA WEINSTOCK brasileiro casado inscrito 

na OAB/RJ sob o n° 33.872 e no CPF/MF sob O rr° 168 134.136-00 lo) MARCELLE DE ANDRADE FARO 

TELES brasileira divorciada Inscrita na OAB/RJ sob o n° 123 789 -e no CPF/MF sob 	O  086.724.717-76,  

11) ALlNE MICCOLIS AZEVEDO PINHEIR,O ts-asileira solteira inscrita na OAB/RJ sob o n° 169.906 e no 

CPF sob 0'"n°  355.331,548-2â;12) MARIA ANTONtEÇ,.CORTEZZl LUTZ b(asileira- casada inscmar?'-

OAB/RJ sob o ri°  147.472 e no CPF sob o n° 095fl45 13) ARIADNE TEIXEIRA AUGUSTO 

brasileira solteira inscrita na OAS/RJ sob o a 119394 e no CPF sob o n°036529 766-65 14) DANIEL DE 

JESUS CONTE brasileiro solteiro inscrito na OAB/RJ sob o n°',.156..809 e no CPF sob o a° W9.272,307-20;  

todos advogidos e com endereço nesta cidade, na Rua do Ouvidor, n°  98, aos quais confere poderes para,  

(1) isoladarneçite,.ao piimirTo, eria ausência do primeiro, isoladamente ao segundo ou terceiro outorgado, na - -- 

- - 	5daderaspectivarnente de Gerente de Co/isultoria e Gerente de Coritencioso,obedecjdds o Estatuto, as '  

normas da Petros e as instruções e decisoes de seu Conselho Deliberativo e de sua Diretoria Executiva a) 
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assina. contratos de prestação de Serviços afetõ á Gerência Jurídica e b) autorizar despesas previstas no 

orçamento da Gerência Jurídica (li) isoladamente, ao primeiro, é aos demais, na ausência do primeira - 

obedecidoo Estatuto P as normas da Petros e em obediência as instruções e decisões de seu Conselho 

Deliberativo e de sua Diretoria Executiva: a). receber citações e intimações; b) representar a Petros em todos 

os atos relativos á gestão das atividades afetas á área de atuação da Gerência Jurídica, inclusive perante 

quaisquer pessoas físicas oujuildicaae árgãos da administraçáo pública federal, estadual e rnur(icipal, direta 

ou indireta, autarquias, sociedades de economia mista e empresas públicas, Cabra Econômica Federal e 

Banco do Brasil- S.A.,c) requerer e receber, toda e qualquer quantia em nome da OUTORGANTE, emcheque 

Lnorrinativo a esta .mediante apresentação de mandados de pagamentos e aivarãs, dando :a respectiva 

quitação; ti) aáainar cartas 'de preposjção; e) assinar termos de penIora decorrentes de - determinação 

exarada nos autos de processos judiciais; f)' repréentar a Petros em quakÜer Juizo, lastancia ou Tribunal, 

podendo requerer, recorrer, dcionsr, transigir, acordar, desistir, propor .e variar de ações, praticar, enfim, 	- 

todos os atos que se façam necessárias ao fiel' desempenho do presente mandato; ficando-lhes 'vedado o. 

subatabelecimento dos poderás aqui conferidos, excetuada a autorização constante das alíneas b', c e T 

do item li acima, pelo, praza de 5 (cinco) anos. A presente procuração extinguir-se-á por revogação expressa - 

ou tácita da Petros, ou'ainda,'se os OUTORGADOS deixarem o cargo em virtude'dos qbaís receberam os 

- poderes ora conferidos. Lavrada sob minuta. Certifico que pelo presente ato são devidas custas.ds Tabela 7: 

item 2-a (R$12,02), informática (Rã 3,41), com. e inf. Distribuidor (Rã 8,64), digitalizacão (R$ 4,55), Prov.. 

3V2007, (R$ 11,31, 20% para o FETJ (Rã 7,90), 5% pdra o FUNDPERJ (Rã 1,99), 5%'pra á FUNPERJ 

R$ 199), que serão recolhidos na forma determinada pela Corregedoria Geral de Justiça, Lei 3.761/2002 

(R$ 1005), Lei 590/82 (Rã 0,20), distiibuicão (Rã 33,35), que serão recolhidos no prazo e na forma da Lei. 

Eu, Denise Bastos, Tabeliã Substituta, (Matricula 94-6388), l?vrei,  ti e' encerro o 'presente ato colhendo a 

assinatura. Assim o disse, do que dou fé e me pediram lhes lavrassem a presente que lhes 

aceitam e assinam, dispensando a presença de testemunhas de acordo com o Provimto 	Corregedoria \ 

de J 	'd - Estado. (ass.) OUTORGANTE: FUNDAÇÃO PEtR0BRÁ DESEURiDADEÓCLL — 
p OS II P .LUIS CARLO$ FERNANDES—A 	—T.sFaàada eCerttflcada-  nesta data Eu/ 

bscrevo e assino. •- 	
'- 	 . . 	. . 	- 	. .. . 	. 	. 	. 	- 

- 	,•• 	« 	,' -.-. 	:: 	-'- 	. 	. ./ 	. 	". 	. 	. 	- 	. 	. 	-- - 

.40 
O 	,M 

._S.II_J  

'e ..-'- 

o,• Oo.'( 1- - 
e 
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O73  

0 D 
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P tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Vk, 
-%~ 

ev ~ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que procedi a inclusão dos advogados da empresa Fundação 

Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, mencionados no 

substabelecimento de fis. 4.813, a saber, José Augusto de Araújo Leal, 

OAB/RJ 73.710, Alexandre Espinola Catramby, OAB/RJ n° 102.375 e 

Olympio josé Matos Leite de Carvalho e Silva, OAB/RJ n° 150.239 no 

Sistema de Primeiro Grau - SPG. 

CERTIFICO ainda que os advogados Luiz Carlos Malheiros França - 

OAB/RJ 163.989, Rodrigo Gonçalves Lima de Mattos - OAB/RJ n° 150239 

e Carlos Victor Paixão Ximenes - OAB/RJ n° 165.369 não estão 

cadastrados neste Estado, não sendo possível incluí-los no SPG, sendo 

expedido ofício para a secretária da OAB Subseção de Flores de Goiás 

para proceder a regularização, se for possível. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 3 de Junho de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

ksc 
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11:09:55 	 CONTROLE DE PROCESSOS 	 03/06/2015 
ALTERACAO DE DADOS PROCESSUAIS 

+-----------------------------------------------------------------------------+ 
alteraCao da parte : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 

1 processo numero : 367199-62.2012.8.09.0181 
+---- ---------- ---------------------------------------------------------------+ 

+---------------------------------------------+ 
INCLUSAO DE NOVO ADVOGADO PARA A PARTE 1 

Numero oab 	: 163989_ 
U.F. Oab 	: RJ 
data atuacao : 02 / 06 / 2015 

Confirma (S/N): - 
+---------------------------------------------+ 

PF2 - RETORNAR 
	

P97-FIM 	SPG257ON 
ADVOGADO NAO CADASTRADO. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_25.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



11:11:06 	 CONTROLE DE PROCESSOS 	 03/06/2015 
ALTERACAO DE DADOS PROCESSUAIS 

--------------- - ---------------------- - ----- ----------------------------------+ 
alteracao da parte : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 

1 processo numero : 367199-62.2012.8.09.0181 
+-----------------------------------------------------------------------------+ 

+---------------------------------------------+ 
INCLUSAO DE NOVO ADVOGADO PARA A PARTE 1 

Numero oab 	: 150239_ 
U.F. Oab 	: R] 
data atuacao : 02 / 06 / 2015 

Confirma (S/N): - 
+---------------------------------------------+ 

PF2-RETORNAR 
	

PF7-FIM 	SPG257ON 
ADVOGADO NAO CADASTRADO. 
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11:11:27 	 CONTROLE DE PROCESSOS 	 03/06/2015 
ALTERACAO DE DADOS PROCESSUAIS 

+----------- - ------------- - ------- - ----- --------------------------------------+ 
alteracao da parte : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 

1 processo numero : 367199-62.2012.8.09.0181 
------------------------------------- -----------------------------------------+ 

+---------------------------------------------+ 
INCLUSAO DE NOVO ADVOGADO PARA A PARTE 

Numero oab 	: 165369_ 
U.F. Oab 	: RJ 
data atuacao : 02 / 06 / 2015 

Confirma (S/N): - 
+---------------------------------------------+ 

PF2 - RETORNAR 
ADVOGADO NAO CADASTRADO. 

PF7-FIM 	SPG257ON 
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CASTRO. BARROS, SOBRAL, GOMES 
ADVOGADOS 

Duarte V.P.iia Canto e Castro + EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
Sergio Soares Sobrei Filho + 

José AugustodeAraujoLeal 
João Pedro Gonçalves Gomes  

FLORES DE GOIAS 	201203671991/0243 André Gomes de Oliveira 

Renato Parreira Stetaer 
Guilherme TepeihooHensandez i9/O/20i5 	HORA 	i7:3i 
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Alexandre da Cunha Lyrio - 1 	• 	L;:tr 

• Alexandre Espínola Catramby 
SergroSavi 

Marco Deluiggi 
1  _-- 	 FAMILIA, 	 INF.JIj,, 	E Olyrn1xoJ.M.LdeCarvréhoeSilva 367199-62.2012/0243 Daniela A. P. Duque Estiada 

Flavia FithonniLepique ANDAM. 	: AGUARDANDO JUNTADA DE INTERLOCLJTORIA 
Ansa Cecilia Roslworowski da Costa DATA AND: 22/05/2015 	JUIZ: 	1 	N. DOC/FOL}fA 1 

nte  Helen Gaudio Vale 	Figsireili jj Processo n°. 367199-62.2012.8.C(1 	INTERLOC1 EMBARGOS DECLARATORIOS 
Tiago Franco da Silva Gomes i 	DATA 	: 19/05/2015 	HORA: 1734 

Francisco Lisboa Moreira -•.. ..,' 	 - 

FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - 
Dionisio D'Escragaolle Taunay 

loria Maria de Lossio Brasil PETROS ("PETROS"), nos autos da recuperação judicial em referência, ajuizada 
Pires de Camargo Spieler 
Leandro Bertalo Canarim 

Ttaago Francisco AyresdaMona por CCB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA ("CBB") e 
Gabriel Mamca Mendes de Sena 

Danielu Cristina da Silva 
Rodrigo Gonçalves LimaeleMattos outros, vem, por seus advogados, com base no art. 535, II, do CPC, opor embargos 

Danúbia Souto de Faria Costa 
Valéria Wessel Souza Rangel dePaula de declaração contra a r. decisão de 4.320/4.323, pelas razões expostas adiante 

Marina de Freitas Maciel  
Patricia Vareta Gomos 

Vilar Hugo ErlichVarella 
Rodrigo Barreto de Faria Pinho 

Lura Carlos Malheiros França ERRO MATERIAL: 
Lorena Cavalcante Logos 

Rupbaet Chaves Narciso Roque 
Ce Cedas Victar Paixão Ximenes EMBARGOS DE DECLALRACÃO ORIGINAIS __________________________________ 

Beatriz Brama Ponzooi 
Ana Amélia ArnnpoMootenegeo TEMPESTIVAMENTE PROTOCOLADOS 

Pedro Henrique Sili Vilhena Vieira 
Fernanda Gianvechio Giachini 

Adriana Nogueira Torrei 
Carolina Koschdeslei de Souza 

Bruna Carneiro da Silva Ramos 1. 	Às fls. 4320/4323, esse d. Juízo deixou de receber os Embargos de Carnilla Queiroz Werneck 
Guilherme Guidi Leite 

Fabiana de Cerqueira Leite Declaração opostos pela PETROS, às fls. 3.556/3.560, sob o fundamento de terem os 
Natuuha Teixeira Pinheiro 

MeltoFermomnEvangelista  • ia mesmos sido protocolados via fax, mas sem a tempestiva apresentação da via ir 	Mourão da Silva Cucinntla 
Caio de Almeida Manhiles 

lngnd Almada deAngeluMata original. 
lixa Rnitmon 

Mauricio Cotão Ferreiro Pinta Guimarães 
Pediu C. de MelIo Erthal Sanglard 

Camilo Akiko Kojima 
DamelleFeniasdesBouças; 2. 	Ocorre que, na verdade, a via original dos Embargos de 

Maria de Sã Fortes Duna 
Ana Olivia Antunes Haddad 
André Luiz Vicira da Silva Declaração de fis. 3.556/3.560 foi protocolizada via "protocolo integrado",em 

Diogo de Castro Coimbra 
VrctorHugodn Campos B Boa Morte  07.02.2014, no Fórum Central da Comarca da Capital (cf. comprovante anexo), 

Bruno Laia Silva Santos 
Amauda Zaidao Silvo Ferreira 

Maria EdnardaMoogRdrCunha de modo que a peça deveria ter sido enviada à Serventia desse d. Juízo pelo próprio 
tuahela de Oliveira Alvos - 	- 

Tribunal, nos termos do art. 3° da Resolução n° 23, de 11 de setembro de 1998, 

José ~de eSousa* editada pelo Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça de Goiás: 	- 
Ana Bentos Gomes*  

Diogo Manoel' 
Carta Olival' 

Diogo Freitas* - 

- 	 - 
- 000 

Jerônimo Kopke Túlio' - 
Joana Gomos Silva' 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 
ADVOGADOS 

"Art. 30 - As petições, recursos e contrarrazões dirigidos ao 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás ou às comarcas 
informatizadas, poderão ser protocolados em qualquer 
dessas unidades judiciárias, com direcionamento 
automatizado, em face da comunicação interativa 
operacional." (grifou-se). 

3. Para que se comprove o alegado, basta que se verifique na certidão 

anexa que a data, o horário e o número do protocolo são os mesmos constantes da 

etiqueta colada na primeira página dos Embargos de Declaração de fls. 3.556/3.560: 

n° 201203671991/0184, conferido pelo próprio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, no dia 07.02.2014, às 15:51. 

4. O que se supõe, assim, é que, embora a PETROS tenha cumprido 

devidamente o prazo processual, houve falha do Tribunal de Justiça no 

"direcionamento automaiiado" da petição, que deveria ter sido feito com base no art. 3° 

da Resolução n° 23, citada acima. Logo, se houve extravio da peça original por 

parte do Tribunal de Justiça, a PETROS não pode ser prejudicada por isso. 

5. Verifica-se, portanto, que a certidão de fls. 3564 e a consequente 

decisão embargada de fis. 4.320/4.323 se fundaram em premissa equivocada, que, 

Ô
conforme demonstrado, deve ser corrigida a fim de que sejam apreciados os 

Embargos de Declaração acostados às fls. 3.556/3.560. 

O MÉRITO DOS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO DE FLS. 3.556/3.560 

6. Esclarecido o equívoco acima apontado, convém destacar, por uma 

questão de comodidade (devido ao volumoso conteúdo destes autos) o mérito dos 

Embargos de Declaração de fls. 3.556/3.560, o qual se confia será analisado para o 

posterior conhecimento e provimento do recurso. 
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0  ?k CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 

ADVOGADOS 

7. Cumpre destacar que o art. 49, §1°, da Lei 11.101/05 dispõe que "os  

credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios 

contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso", questão já pacificada pela 

2 Seção do STJI. 

8. No entanto, no caso concreto, as cláusulas n° 5.12 e n° 11.2do Plano 

apresentado pelas Recuperandas afrontam diretamente a referida norma: 

"5. 12. Quitação. O pagamento integral dos Créditos, na forma 
e valores estabelecidos no Plano, acarretarão a quitação plena, 
irrevogável e irretratável de todos os Créditos de qualquer tipo e 
natureza contra o Grupo CBB, inclusive juros, correção 

• monetária, penalidades, multas e indenizações. Com  a 
ocorrência da quitação, os Credores serão considerados como 
tendo quitado, liberado e/Ou renunciado todos e quaisquer 

• Créditos, e não mais poderão reclama-los contra o Grupo CBB, 
suas controladoras, controladas, subsidiarias, afiliadas e 
coligadas e outras sociedades pertencentes ao mesmo grupo 
societário e econômico, e seus diretores, conselheiros, 
acionistas, s6cios, agentes, empregados, representantes, 
garantidores, fiadores, avalistas, sucessores e cessionários." 
(grifou-se) 

* 

"11.2. Processos Judiciais. Exceto se previsto de forma diversa 
neste Plano, os Credores não mais poderão, a partir da 
Aprovação do Plano, (i) ajuizar ou prosseguir qualquer ação 
judicial ou processo de qualquer tipo relacionado a qualquer 
Credito contra o Grupo CBB, seus controladores, seus 
acionistas, fiadores, avalistas e garantidores; (ii) executar 
qualquer sentença, decisão judicial ou sentença arbitral contra o 
Grupo CBB, seus controladores, seus acionistas, fiadores, 
avalistas e garantidores, relacionada a qualquer Crédito; (iii) 
penhorar quaisquer bens do Grupo CBB, de seus controladores, 
seus acionistas, fiadores, avalistas e garantidores, para satisfazer 

1 "Agravo regimental contra decisão liminar em conflito de competência. Recuperação judicial. 
Execução de cédulas de crédito garantidas por aval e alienação fiduciária. Possibilidade. Inclusão 
dos coobrigados no poio passivo. Pertinência. Não submissão aos efeitos da recuperação 
judicial. ( ... ) Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e 
privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso (art. 49, 5 1°. da Lei 
11.101/2005). 3. Agravo regimental desprovido."(AgRg no CC 124.489/MG, Rel. Ministro Raul 
Araújo, 2' Seção, julgado em 09/10/2013) 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 

ADVOGADOS 

seus Créditos; (iv) criar, aperfeiçoar ou executar qualquer 
garantia real sobre bens e direitos do Grupo CM, de seus 
controladores, seus acionistas, fiadores, avalistas e garantidores, 
para assegurar o pagamento de seus Créditos; (v) reclamar 
qualquer direito de compensação contra qualquer crédito devido 
ao Grupo CBB, a seus controladores. seus acionistas, fiadores, 
avalistas e garantidores, com seus Créditos; e (v) buscar a 
satisfação de seus Créditos por quaisquer outros meios. Todas 
as execuções judiciais em curso contra o Grupo CBB. seus 
acionistas, fiadores, avalistas e garantidores, relativas aos 
Créditos serão suspensas ate o integral cumprimento do Plano." 
(grifou-se) 

9. Isto é, em contrariedade à Lei, o Plano prevê a suspensão da 

exigibilidade do crédito em face dos garantidores, no curso da recuperação judicial, e, 

se cumprido integralmente o Plano, esses ainda receberiam quitação juntamente com 

as Recuperandas. 

10. Entretanto a r. decisão embargada (fls. 3529/3543) acabou por 

- homologar o aludido Plano, sem fazer qualquer ressalva nesse particular. 

11. Naturalmente, mesmo tendo ocorrido a homologação nesses moldes, 

as cláusulas mencionadas acima não podem afastar a prerrogativa da Embargante, 

prevista no art. 49, §1°, da Lei 11.101/05, consoante entendimento já pacificado pelo 

e. STJ: 

"( ... ) As deliberações constantes do plano de recuperação 
judicial, ainda que aprovadas por sentença transitada em 
julgado, não podem afastar as consequências decorrentes 
das disposições legais, no caso, o art. 49, 5 1°, da Lei n. 
11.101/05, o qual prevê que 'os credores do devedor em 
recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios 
contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso'. 4-
Agravo Regimental improvido." (AgRg nos EDc1 no REsp 
1280036/SP, Rel. Ministro Sidnei Beneti, 3' Turma, julgado em 
20/08/2013) 
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4-, CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 
ADVOGADOS 

12. Todavia, é importante que a r. decisão de fls. 3529/3543 seja 

integrada para que tal ressalva seja feita em relação ao ora Embargante, a fim de 

evitar tumulto processual futuramente. 

13. Ademais, é importante observar que a Embargante compareceu à 

AGC e, embora tenha se abstido de votar, ressalvou verbalmente e por escrito que: 

"sua abstenção manifestada no âmbito da deliberação acerca do 
plano de recuperação judicial ("Plano") ( ... ) não importa em 
prejuízo e/ou renúncia e/ou extinção e/ou limitação, em 
qualquer grau, às garantias pessoais, reais e fiduciárias 
instituídas em favor da PETROS e ao exercício das 
prerrogativas e direitos derivados dessas garantias, 
inclusive o de cobrar/executar os garantidores da dívida 
( ... ) pela integralidade da dívida, em conformidade com os 
termos e condições pactuados originalmente, ( ... ) de modo que 
quaisquer disposições do Plano em sentido contrário, 
incluindo, mas não se limitando aos itens 5.12, 10.1 e 11.02, 
deverão ser declaradas ineficazes em relação à PETROS, 
tudo nos termos do art. 49, 1°, e do art. 59 da Lei n° 
11.101/05." (cfr. declaração acostada às fls. 3.151/3.154 dos 
autos) 

14. Portanto, ainda que se entenda que o direito de cobrança em face dos 

garantidores seja disponível, seria necessária expressa concordância da Embargante 

(PETROS) com o Plano para se caracterizar a renúncia a tal prerrogativa (art. 114, 

CC2). Nesse sentido, cite-se, a título ilustrativo, julgado do e. TJGO: 

"De acordo com o 10  do artigo 49 da LRF, os credores do 
devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e 
privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de 
regresso. Situação inversa pode ser observada caso os credores, 
titulares do direito patrimonial disponível, concordem, 
expressamente em cada caso concreto, com a novação dos 
acessórios e garantias da dívida, na lição do § 1 do artigo 50, 
empregada, por analogia, às garantias pessoais. ( ... ) Tal significa 
que, tratando-se de ação executiva já ajuizada, por exemplo, 
deve o credor aceitar, expressamente. a suspensão temporária 

2 Art. 114. Os negócios jurídicos benéficos e a renúncia interpretam-se estritamente. 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 
ADVOGADOS 

do feito, não sendo bastante a aprovação coletiva do plano de 
recuperação judicial." (TJGO, Agravo de instrumento n° 38832-
28.2013.8.09.0000, Rei. Des. Gerson Santana Cintra, 3' Câmara 
Cível, julgado em 17.09.2013) 

15. Logo, considerando a expressa discordância manifestada no caso 

concreto pela Embargante, as previsões do Plano supracitadas devem ser declaradas 

ineficazes em relação a si, como se infere de julgado do TJ de São Paulo3. 

CUMPRIMENTO IMPOSITIVO DO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

16. Por fim, resta destacar que os presentes Embargos de Declaração, 

modalidade recursal prevista no art. 535 do Código de. Processo Civil, não são 

dotados de efeito suspensivo, razão pela qual não obstam o cumprimento do Plano 

de Recuperação Judicial homologado. 

17. De acordo com o art. 538 do diploma processual, os embargos de 

declaração apenas interrompem o prazo para interposição de outros recursos, o que 

não quer dizer que têm o condão de suspender a eficácia da decisão embargada. 

18. Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como se 

verifica do precedente abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO À LEI. 
AUSÊNCIA; SÚMULA N. 284-STF. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. EFEITO. INTERRUPÇÃO. PRAZOS 
RECURSAIS. DESPROVIMENTO. I. A violação à lei, nos 

"Assim a novação de crédito por força do eventual deferimento da recuperação judicial da 
sociedade devedora não se estende automaticamente aos coobrigados, fiadores ou obrigados de 
regresso. E eventual cláusula de extensão da novação é ineficaz em relação aos credores que 
não compareceram à Assembleia-Geral, ou que, presentes, abstiveram-se de votar e, em 
especial, aos que votaram contra a aprovação do plano ou que formularam objeção direcionada 
à cláusula desse jaez." (AI n° 0303530-56.2011.8.26.0000, Rei. Des. Ricardo Negrão, Câmara 
Reservada a Falência e Recuperação, julgado em 27.11.2012) 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 
ADVOGADOS 

termos do artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, há de ser 
demonstrada nas razões do recurso especial, sob pena de 
indiscutível preclusão, e não no agravo de instrumento contra o 
juízo negativo de prelibação do apelo nobre. II. Não se 
confunde a interrupção dos prazos recursais em razão da 
oposição tempestiva de embargos declaratórios com o 
efeito suspensivo de que são dotados alguns recursos, ou 
que a eles possa ser atribuído pelo relator, nos termos da 

j. III. Agravo regimental desprovido." (AgRg no Ag 
1161856/DF, Rei. Ministro Aldir Passarinho Junior, 4' Turma, 
julgado em 07/12/2010 - grifou-se) 

19. Confira-se, ainda, trecho do voto condutor do acórdão acima: 

"Não procede a tese, porquanto a oposição de embargos de 
declaração não tem efeito suspensivo, senão o de 
interromper o prazo para interposição de quaisquer outros 
recursos, nos termos do art. 538, do Código de Processo Civil. 
(...) Ressalte-se que os institutos da suspensão e da 
interrupção dos prazos recursais em absoluto se 
confundem com os efeitos suspensivo e devolutivo dos 
recursos." (grifou-se) 

20. Portanto, é inequívoco que os presentes Embargos de Declaração não 

• têm o condão de suspender o prazo para cumprimento do Plano de Recuperação 

Judicial e, caso isso não ocorra, as Recuperandas estarão sujeitas aterem sua falência 

decretada, nos termos do 61, § l e 94, inciso III, "g", ambos da Lei 11.101/05. 

* 	* 	* 

21. 	Tudo exposto, requer-se a V.Exa; que, corrigindo o erro material 

acima com base na certidão anexa, sejam conhecidos os Embargos de Declaração 

acostados às fis. 3.556/3.560 e, ato contínuo, sejam os mesmos acolhidos para que 

seja integrada a r. decisão de fis. 3529/3543, consignando-se que as disposições 

constantes nas cláusulas n° 5.12 e n° 11.2 do Plano, no sentido de impedir/limitar o 

exercício de direitos em face dos garantidores/avalistas/fiadores das Recuperandas, 

são ineficazes em relação à Embargante (PETROS), cabendo firsar que a oposição 

ri 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 
ADVOGADOS 	 (,U 

destes Embargos de Declaração não tem o condão de suspender o cumprimento do 

Plano por parte do GRUPO CBB. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Do Rio de Janeiro para Flores de Goiás, 19 de maio de 2015. 

Alexandre Espínola Catramby 	Rodrigo Gonçalves Lima de Mattos 
OAB/RJ no. 102.375 	 OAB/RJ n°. 150.239 

Luiz Carlos Malheiros França 	 Maria Eduarda Moog 
OAB/RJ n° 163.989 	 OAB/RJ n° 187.207 

5 ÀZ1s Viana 
n28// 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Cível de Flores 

de Goiás 

PROCESSO N. N. 367199-62.2O12.8.O9.O19Jí2oi2O7199), 

I

---------  

ANDM. 	ArUARDANDC) JUNTADA DE 

DATA Affi% 2210512015 JUIZ. 1 
 

- 	
INTERLOC: PETICOES PARA CONSTAR 

AT 	2510512015 HORA: 15 

CBB - COMPANHIA B1OENERGETICA 

BRASILEIRA; ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A., 

PRELÚDIO AGROPECUARIA LTDA. e COMPANHIA 

ENERGETICA CENTRO OESTE S.A., já qualificadas, nos autos de sua 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vêm comunicar a interposição de. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO em face da r. decisão concessiva da 

• recuperação, o qual está instruído com a íntegra do processo de 

recuperação judicial, 'possibilitando a este douto Juízo exercer sua 

faculdade de retratação, caso entenda comportável, o que desde logo se 

• pede. 

Nestes termos, espera deferimento. 

Y
25de ode2015. 

CRU VINEL FILH 

OAB/GO 10.046 
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II 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE 

DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

o 

CBB - COMPANHIA BIOENERGET1CA 

BRASILEIRA, atual denominação da USINA ALDA S.A., pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n. 37.848.595/0001-40; 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A., inscrita no 

CPNJ/IVIF sob o no 02.816.598/0001-17, ambas com sede na BR 020 - Km 

160, Fazenda Preludio, CEP 73.825-000, na cidade de Vila Boa, Estado de 

Goias; PRELÚDIO AGROPECUAR1A LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 33.498.197/0001-90, com sede na BR 020 - Km 160, na cidade de Vila 

Boa, Estado de Goias; e COMPANHIA ENERGETICA CENTRO 

OESTE S.A. inscrita no CNPJ/MF NO 12.664.666/0001-23, com sede na 

BR 020 - Km 160, Fazenda Tabua, na cidade de Vila Boa, Estado de Goiás, 

todas representadas pelo advogado que esta assina, com escritório em 

Goiânia-GO, na rua 84, n. 420, setor Sul, onde recebe intimações, vem, em 

face da r. decisão homologatória do plano de sua Recuperação Judicial, 

proferida nos autos do PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

das agravantes, N. 367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991) pelo 

JUIZO DA VARA DE FAMILIA, SUCESSÕES, INVÂNCIA E 
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JUVENTUDE E CIVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS, 

manifestar o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

o qual tem em seu polo passivo a universalidade dos credores sujeitos aos 

efeitos da recuperação judicial, representados pelo ADMINISTRADOR 

JUDICIAL, Dr. HELCIO CASTRO Ë SILVA, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB-GO sob o n. 4.585, com endereço profissional 

na rua 128-A, n. 113, Qd. F-29, Lt. 11, setor Sul, expondo, com este 

escopo, o seguinte: 

DA TEMPESTIVIDADE 

A r. decisão homologatória do plano de recuperação 

judicial foi objeto de embargos de declaração que foram julgados por r. 

decisão publiéada no Diário de Justiça Eletrônico n. 1748, em 14 de maio 

de 2015. 

Clara, portanto, a tempestividade do presente agravo de 

instrumento. 
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DA CONTROVÉRSIA 

1- 	 A r. decisão homologatória do plano de recuperação, 

alterou tal plano, aprovado pela unanimidade dos credores trabalhistas, para 

nele incluir correção monetária com base no variação do INPC e ainda, 

juros de 1% ao mês. 

II- 	 Sob outro prisma, a r. decisão homologatória acabou 

omissa no tocante a fixação do termo inicial de fluência dos prazos 

previstos no plano de recuperação judicial. 

Com efeito, o plano foi apresentado em 5 de setembro de 

2013, na fluência da safra 2012/2103 (que termina em 30 de abril de 2014). 

Todos os prazos ali fixados partem da premissa de que o 

plano seria aprovado logo após sua apresentação, já que havia se esgotado 

o prazo de 150 dias contados da publicação do deferimento do 

processamento do plano de recuperação judicial (o que ocorreu em 

07/02/2013 - cf. certidão de fl. 685 dos autos principais, em anexo). 

Mas, por questões ãtinentes à complexidade da maquina 

judiciária brasileira, somente agora, em maio de 2015, a r. decisão 

homologatória do plano de recuperação judicial foi completada, com a 

prolação da decisão integrativa que apreciou os embargos de declaração à 

ela opostos. 

Por isso, seria fundamental que tal r. decisão 

homologatória do plano de recuperação desde logo esclarece que todos os 
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prazos previstos no plano de recuperação devam ser contados a partir da 

data em que se tomar eficaz. 

Como tal inocorreu, também neste ponto centra-se o 

presente agravo de instrumento. 

DA IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO PELO JUÍZO UNIVERSAL. 

1- 	 Como bem observou a própria decisão que homologou o 

plano de recuperação, descabe ao julgador alterar os critérios livremente 

decididos pelos credores. 

No caso em particular, a alteração às regras estabelecidas 

no plano incidiu sobre os créditos trabalhistas que, conforme esclarece a 

decisão agravada, foi justamente a categoria que aprovou o plano por 

unanimidade. 

Claro, portanto, que a r. decisão homologatória não 

poderia ter alterado os critérios de pagamento dos credores trabalhistas 

previstos no plano de recuperação. 

Mas, apesar disso, a r. decisão fixou que tais créditos 

sofreriam atualização monetária com base na variação do INPC, e ainda 

seriam acrescidos de juros de 1% ao mês. 

II- 	 Isto contraria frontalmente o plano de recuperação 

unanimemente aprovado pelos credores trabalhistas, o qual prevê, 

textualmente, em seu ítem 5.1- VALORES, que "os valores considerados 

o 
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para o pagamento dos Créditos são os constantes da Lista de Credores e de 

suas modificações subsequentes decorrentes de acordo entre as partes ou 

decisões judiciais. Sobre estes valores não incidirão multa, juros e nem 

correção monetária, ainda que previstas nos contratos que deram origem 

aos créditos, salvo previsão contrária no Plano". 

Os créditos quirografários e hipotecários foram 

parcelados para pagamento em 21 anos e 15 anos (vez que contam com 

prazo de carência de 3 anos, mais 17 e 12 anos para pagamento). E, por 

isso, o plano previu correção pela variação de metade do INPC para os 

quirografários e 100% do INPC para os hipotecários. 

Já os trabalhistas, serão pagos em 30 dias e um ano, em 

duas parcelas somente. Por isso, oplano não previu para ele a variação 

monetária, nem parcial, do INPC. 

Este foi o critério aprovado, unanimemente, pelos 	; 

• credores trabalhistas. Os créditos trabalhistas não sofrerão atualização • 

monetária nem incidência de juros, pois serão pagos em 30 dias e 1 ano. 

e 
III- 	 Claro, portanto, que a r. decisão não poderia ter alterado 

este critério, livremente aprovado pelos credores e, em particular, por 100% 

dos credores trabalhistas. 

O art. 58 da Lei 11.10 1/05 é de meridiana clareza ao 

estatuir que, cumpridas as exigências nela estabelecidas, õ juízo concederá 

a recuperação judicial nos termos aprovados em assembleia geral. 

Ora, a r. decisão agravada concedeu a recuperação 

judicial, reconhecendo que todos os requisitos legais foram obedecidos. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_25.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



17 

Se presentes os requisitos legais, a decisão da assembleia 

geral é soberana, cabe ao Juizo apenas conceder a recuperação, nos termos 

em que aprovada em assembleia geral de credores. 

O Juízo Universal da Recuperação Judicial não pode, 

como fez, alterar o plano de recuperação. 

Por isso, impõe-se a reforma da r. decisão agravada, para 

dela retirar a determinação de acréscimo, aos créditos trabalhistas, de 

atualização monetária calculada com base na variação do INPC e de juros 

de 1% ao mês. 

DA INTERPRETAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. 

1- 	 O Plano de Recuperação Judicial nada mais e que um 

contrato, submetido aos credores e por eles aprovado em assembleia geral. 

Sua interpretação se faz, tal qual ocorre nos contratos, 

levando-se em consideração a vontade as partes. 

II- 	 Ora, o plano de recuperação é um projeto, que contempla 

investimentos, projeções de crescimento da produção e análise de mercado. 

Destes estudos, aprofundados, chega-se a conclusão que, 

dentro de certos prazos e feitos determinados investimentos, a recuperanda 

soerguerá, conseguirá pagar os credores na forma que propôs, e continuará 

existindo, como fonte de empregos, tributos, riqueza e desenvolvimento. 
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Esta é a linha mestra da Lei de Recuperação Judicial. 

E foi justamente isso o que ocorreu no presente caso. O 

plano previu investimentos a serem feitos ao longo de quatro anos safra, os 

quais permitirão quitar o passivo hoje existente e ainda soerguer a empresa. 

Foi este o projeto aprovado pelos credores. 

Só que o projeto só tem como ser executado após definida 

juridicamente a concessão da recuperação judicial. Sem isso, não há 

segurança jurídica para captação dos recursos necessários ao investimento 

1 	indispensáveis para o cumprimento das metas previstas no plano de 

recuperação. 

Confira-se, por exemplo, que o plano prevê que os 

investimentos somente ocorreriam a partir do ano safra posterior ao ano 

safra que estava em curso. Ou seja, o plano de recuperação foi feito durante 

o ano safra 2012/2013 e previu que os investimentos ocorreriam a partir do 

ano safra 2013/2014. 

e 	 Mas a decisão concessiva da. recuperação só agora foi 

publicada. E estamos no ano safra 2014/2015. Ou seja, pelos critérios 

previstos no plano de recuperação, somente no ano safra subsequente ao 

ano em curso é que será possível iniciarem-se os investimentos previstos. 

O mesmo exemplo ocorre em relação ao início do prazo 

de carência para pagamento dos credores e em relação a várias outras 

passagens do plano de recuperação judicial. 

Por isso, é fundamental que a r. decisão concessiva da 

recuperação seja reformada para nela ficar expresso que todos os prazos . 	:. 

previstos no plano de recuperação devem ser contados a partir da data em 
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que tal decisão se tornar exequível, de modo que o ano safra em curso seja 

o que estiver em andamento quando isto ocorrer, o mesmo acontecendo em  

relação aos prazos contados da homologação do plano de recuperação. 

Assim, se o plano, que foi feito no ano safra 2012/2013, 

prever que determinado prazo se iniciará do ano safra 2013/2104, ou seja, 

primeiro ano safra subsequente, este prazo será contado do ano safra 

subsequente ao que estiver em curso quando a decisão concessiva da 

recuperação estiver em vigor. E, se o plano prever que determinado prazo 

conte de sua homologação, obviamente ele terá início quando a decisão 

respectiva estiver em plena vigência. 

Daí ser determinante o provimento do presente recurso, 

também para reformar a r. decisão, complementando-a, no que toca a este 

particular. 

DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

1- 	 Como já enfocado, o plano de recuperação judicial é um 

todo indivisível. Seu êxito depende da concorrência de todas as variáveis 

nele previstas. Afinal, o crescimento da empresa, indispensável para se 

viabilizar os recursos necessários ao pagamento dos credores, só ocorrerá a 

partir da soma das disponibilidades financeiras oriundas do caixa da 

empresa e dos recursos captados no mercado financeiro. 

Claro, por isso, que o pagamento a maior dos créditos 

trabalhistas, em forma diametralmente oposta a prevista no plano de 

recuperação judicial, com enorme acréscimo de juros de 1% ao mês e ainda 
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1 

o 

da variação monetária do IC, e em prazo exíguo, de 30 dias e 1 ano, 

comprometerá todo o plano de recuperação judicial. 

As agravantes não estão .preparadas para este aumento de 

desencaixe financeiro, muito superior ao previsto no plano de recuperação 

judicial, o qual ainda tem que ser feito imediatamente, com a primeira 

parcela vencendo em 30 dias. 

É claro o enorme prejuízo para os credores se as 

recorrentes, ao invés de investir na abertura de canaviais, nos montantes 

previstos no plano de recuperação, tiverem que retirar deste capital, para 

pagamento aos trabalhistas, valor em muito superior ao constante das 

análises financeiras, mercadológicas e produtivas que deram lastro ao plano 

de recuperação judicial. 

Presente, portanto, o periculum in mora, autorizador da 

concessão de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. 

II- 	 De outro lado, é claro o bom direito da agravante. A r. 

decisão agravada violou frontalmente o art. 58 da Lei de Recuperação 

Judicial ao interferir na vontade livremente manifestada pelos credores da 

recuperação judicial e alterar condições do plano, no que toca aos créditos 

trabalhistas, as quais foram aprovadas pela unanimidade dos credores desta 

categoria. 

A concorrência do periculum in mora e do fumus boni 

juris, justifica a concessão do efeito suspensivo ao presente agravo de 

instrumento, impedindo a consumação deste dano irreparável para os 

credores da recuperação judicial, que decorrerá deste pagamento 

Â1 
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extremamente majorado que a r. decisão agravada determinou, que seja 

feito aos credores trabalhistas. 

DO PEDIDO. 

Em face do exposto, pedem seja concedido efeito 

suspensivo ao presente agravo de instrumento, suspendendo os efeitos da r. 

decisão agravada até seu final julgamento, e que seja ele conhecido e 

provido para o fim de se reformar a r. decisão agravada, para dela excluir a 

alteração imposta ao plano de recuperação, excluindo de sua parte 

dispositiva a determinação de que os creditos trabalhistas devam ser 

corrigidos pela variação do JNPC e acrescidos de juros de 1% ao mês. 

Pedem também que o presente agravo de instrumento seja 

provido para o fim de reformar a r. decisão agravada esclarecendo que 

todos o prazos previstos no plano de recuperação devam ser considerados a 

partir da data em que se tornar exequível a decisão concessiva da 

recuperação judicial, e de modo que' os prazos contados em ano safra sejam 

considerados a partir do ano safra em curso em tão ocasião. 

Juntam, em anexo, cópia integral dos autos da 

recuperação judicial, onde foi proferida a r. decisão agravada. 

Nestes termos contando com os doutos suplementos de 

Vossas Excelências, esperam defe 	o. 
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1 

tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 

do estado de goiás 	Escrivania de Familia, Suc., Infância Juventude e Cível 

Flores de Goiás, 3 de Junho de 2015. 

Oficio n°. 157/2015 

Assunto: Solicitação de cadastro de advogado 

Ilustríssima Senhora Secretária, 

Sirvo-me do presente, para solicitar o cadastro na OAB/GO 
do(a)(s) seguinte(s) advogado(a)(s) para futura publicação de ato judicial no Diário da 
Justiça e dar prosseguimento ao feito, posto que o Sistema de Primeiro Grau — SPG só 
tem a opção de inclusão do número da OAB e foi informado que o advogado não está 
cadastrado no Estado de Goiás, devendo ser regularizado, a saber: 

— Luiz Carlos Malheiros França — OAB/RJ 163.989 (processo 2012.0367.1991); 
- Rodrigo Gonçalves Lima de Mattos — OAB/RJ n° 150239; 
— Carlos Victor Paixão Ximenes — OAB/RJ n° 165.369. 

Na oportunidade, apresento meus votos de consideração e 
apreço. 

Atenciosamente, 

e ia de Sousa Costa Marc e 
Escrivã Judiciário 1 
Matricula 5104912 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) 
Secretária da Subseção da OAB de Flores de Goiás/GO 
Flores de Goiás/GO 	 4Q-- 

C.O6'. / 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás 	 —.' 	1 

Avenida 8, esq c rua 6, s/n°, Lote 1B, Etapa 2, Nova Flores, Flores de GoiásJGO. CEP 73.890-000 - Fone: (62)3448-1274 cartfamillaflores(jitigo.ius.br  

ksc 
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tribuna 
de justiça 
do :selo de gsás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo no  2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2014.0200.8605 (habilitação de crédito retardatário - Antônio 

Rodrigues Silva x CBB) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 9 de Junho de 2015. 

Keha de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

o o, 
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1 

tribunal na 1 	Comarca de Flores de Goiás 
1 	II 	

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

de justiça 
do estado de goiâs 

Protocolo: 201402008605 
Habilitante: Antônio Rodrigues Silva 

SENTENÇAç  

ANTÔNIO RODRIGUES SILVA, devidamente qualificado e 
representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 
retardatário junto à CBB - COMPANHIA BRASILEIRA DE ~ENERGIA, dizendo 
ser credor da quantia de R$ 116.042,71 (cento e dezesseis mil, quarenta e dois reais e 
setenta e um centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço 
à recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 
pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fis. 04 a 55). 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela dilação 
do prazo de resposta. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 
acolhimento da habilitação 

ÉORELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Is 
Antes de tudo, diante do pedido de fi. 60, não vejo como acolhê-lo, 

haja vista tratar-se de prazo peremptório, motivo pela qual não há qualquer nulidade 
no julgamento do feito. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 
matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em sentença 
prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela Justiça 
especializada. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 
do estado de goiás 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 
caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de natureza 
salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 
demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como horas 
extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, a dobra 
de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no art. 
477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por descumprimento 
de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 
901, 

	

	penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 
Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 
pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 19  do artigo 449 
da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 111  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 
6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 
constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados 
na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos de 
salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos credores 
com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de Falência 
e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o patrimônio, 
depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com privilégio 
especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de Direito 
Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos 
termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 
admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 
conforme estabelecido no §lQ  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 
combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições como 
créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 
credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu crédito 
os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 da LF e 
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— 	1 PODER JUDICIÁRIO DOESTADO DE GOIÁS 
E 	14 1-- ; 1 	 &/ 

IJ tri DU nai i LUrudud de F oies u 

de justiça 1 
do estado de goiãs 

do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento prioritário 
sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 
sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n2  87644-
0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n2  14761 de 19/05/2006, cujo 
relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara Cível: 

EMENTA.....: 'APELACAO CIVEL EM PROCESSO 
FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 
TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATOR1AS. 
APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 
COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 7661/45. 
1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, considera-
se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 
rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, 
natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - 
assim, confere-se a natureza quirografária aos demais créditos 
oriundos de parcelas com natureza indenizatória, tais como 
horas extras e as multas, a saber: provenientes da dobra do 
salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de ferias, a multa por 
atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no art. 447, 
da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 
descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade 
laboral, em obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado 
com o inciso III- do art 102 da lei de falência, afastando, de 
consequência prejuízos aos demais credores trabalhistas por 
verbas eminentemente salariais, recurso conhecido e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 
honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 
imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 
retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 
como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 
revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 
exigibilidade. 

ri' 
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;DA1.Ã 	f 
bime.nto em Cartóio. 

verte) 

7 
t tri b u na 	Comarca de Rores de Goiás 
1 	

p 	
PObER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS . 

de justiçà 
do os(ado de gás 	 . 	. 

Como bem referido pelo Administrador è folha 67,... ápina esse 
administrador judicial pela piocedéncia do pedido para znclusãb no Quadro Gfral de 
Credores, o crédito oriundo da reclamação trabalhista, confo;rne Certidão ;de. Crédito u° 
1855/2014, da Oitava Vara do Trabalho de Goiânia-GO, defi. 08 (...), 

Nesse passo, õ crédito constante em tal titulo é hábil ka ,instruír o 
presente pedido. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão dedu7lda na micial, 
determinando a inclusão ,do crédito de R$ 116 042,71 (cento e dezesseis mil, quarenta 
e dois reais e setenta e um centavos), relativo ao titulo judicial, classificado na dasse 1 
(trabalhista). 	 - 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral. de 
Credores, devendo o Sr Administrador observar que não haja nova inclusão do valor 
que está sendo habilitado; para que não seja pago emdobro.  

Custas nafomadalei.  

Publique-se 

Registre-se: 

hitimérn-.se.  

Flores de Goiás, 04 de novembrõ de 2014.  

• 

4UESA NTcíSM. NEE 
Juiz de Dirëito 
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Autos: 298114 
Protocolo N°: 201402008605 

1±I tribunal 
de justiça 
do estado de goias 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria contradição na decisum de fis. 
71/74. 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de processo Civil: 
Art. 535, Cabem embargos de declaração: 

1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 

li- for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 

tribunal. 

Nesse sentido, o rernedium iuns previsto no dispositivo citado 

está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a sentença em referência contém 

contradição, posto que o valor determinado na sentença para ser incluído no 

quadro geral de credores, abrange valores referentes a custas processuais, 

contribuição de INSS e imposto de renda, valores os quais não são habilitados no 

quadro de credores, conforme este mesmo ju[izo ressalta na sentença exarada às 

fis. 71/74. 

Relendo a sentença embargada, pude observar que, de fato, 

por um lapso, o dado apontado pelo ora embargante como tendo sido contraditório, 

realmente procede, posto que por um erro material, foi deferido o valor total da 

habilitação. 
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• - 	- 	 j 	' 
- 	 • 

-) 

tribuna' 
de justiça 

PODER JUoiCiARiO 
Comarca de Flores de Goiás 

Ecrivania de Famiiía, Sue- infância JSvenItide o Civel 

Processo n° 2014.0200.8605  

P1T 
CERTIDÃO . 

CERTIFICO quê após consulta junto ao Sistema de Primeiro Graü-

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada rios autos 

CERTIFICO ainda que a decisão que julgou a habilitacâo de crédito 

retardatária em .sede de recupéração judicial de fis. 71174 ef1s. 87188 

TRANSITOU EM JULGADO.nó dia 22.05.20151  nos termos-do â. -10,,§ 5 

dc art 17 ambos da Lei no  11101/05, de 09 de fevereiro de 2005 
• . 	 1 _.a. 	 1 

CERTIFICO, entretanto1 	foi atualizada a data 	 ri do trânsito o Sstema. 
- 	. 	- que 

 
de Primeiro Grau (SPG). 	 . 

	

L 	 -1 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperação judicial cópia 

da sentença e1  decisão proferidas mencionadas acima bem como desta . 

certidão: 	 • 

O referido é verdade e dou é 

Flores de GoiásIGO, 3 de Junho de 2015 

- 	Kélia de Sousa Costa Marchese' 	 - 
- 	• Escrivã Judiciário 1, . 	• 	• .. - 
' matrícula. 5104912 	. 	. -. 

- 	 ti. 	) 	 . 	 • - 	
- 	: 	

• 	 - 

è 	
•1 	 - 	1 , 	 . 	- 	 . 	

*. 	 _, 

- 	
- 	--: 	 - 

- 	 0 

• ,.k 	- -.. - 	 . • . • 	 . 	. 	 • 	• 	 - 	-: 
- 	 . - 	 - 	 - 	 O - 	 - 	 - 	 - 	0 • 	 - 

O. 
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EtI tribunal 
j de justiça 

o es4.-do &- 
PODER JUDICIARIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

Processo n°2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2014.0401.2723 (habilitação de crédito retardatário - Auteredo dos 

Santos Sousa x Prelúdio Agropecuária Ltda) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 9 de Junho de 2015. 

Kélia de Sousa Costa trchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

o 
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tribuna! 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito em..  do estado de goiãs 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201404012723 

SENTENÇA  

.1IIII 	 AUTEREDO DOS SANTOS SOUSA, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 20.767,50 (vinte mil, setecentos e sessenta e sete reais e cinquenta 

centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação. 

É O RELATO. PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que 

a matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto 

no caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatóna, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 	 ç:; 	P 
Todas as multas, indenizações e dobra de salário datureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 11  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

• 6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de J0sÊ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

. 	 As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

2 	
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
J 

Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goias 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de no 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Cámara 

Cível: 

EMENTA..: 'APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR. 

	

.
1m 	 HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

	

Õ 	
PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 
DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalh~ 
considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 
rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 
alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 
natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcelas com 
natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 
provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 
ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 
art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 
descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 
obediência ao art 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 
102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 
credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 
e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da habilitação 

aqueles valores referentes as custas processuais e INSS. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 
exigibilidade. 

3 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_25.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUDICIÁRIO 
	 .-c 

Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de.Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer U tribunal  

de justiça 
do.es(ado de goiás 

Nesse passo, õ crédito constante em 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

deduzida na inicial e EXTINGUO o processo com resolução de mérito 

do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de 

(dezenove mil, quatrocentos e quarenta e•uatroreais.e um cent-

título judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geraí de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado para que não seja pago em dobro. 

II 

Publique-se: Registre-se. Intimem-se. 

FloresdeÃ54

HENRIQ 

Juiz de Direito 

--t  
DAT.A 

RebmefltO em Co1ótio 

- 	
- -. 

de 2015. 

M. NEUBAUER 

,- 	.. 	
4 	

. 

4' 

• 1 

soc_ 
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Autos: 522/14 
Protocolo n° 201404012723 

U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

- 	
- DECISÃO 

ALDA PARTICIPAÇÕES AGROPECUÁRIA, qualificado nestes 
. 

	

	 autos, por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decísum de fis. 
63/65. 

Compulsando os autos com acuidade, verifico que o 

embargante não obedeceu o prazo legal, para a juntada dos originais da peça 

recursal. 

Consoante prescreve o art. 20  da Lei 9.800/1999, os prazos 

recursais podem ser cumpridos mediante transmissão de dados e imagens (a 

exemplo do fac-símile (fax), devendo os originais serem apresentados em juízo em 

até 5 (cinco) dias após o término do prazo para a interposição do apelo. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
. 

	

	 AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO VIA FAC-
SIMILE. ORIGINAIS PROTOCOLIZADOS APÓS OQUINQUIDIO 
LEGAL. INTEMPESTIViDADE. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 
1. Na modalidade de Interposição de recurso por i, 	de fac- 
símile, prevista na Le19.80099, os originais devrlo ser 
juntados aos autos no prazo de 5 dias (art. 20),  a contar do 
término do prazo recursal. 
2. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no 
sentido de que a contagem do quinquídio para a juntada dos 
originais inicia-se no dia seguinte à data final para a interposição do 
recurso, ainda que se trate de sábado, domingo ou feriado, não 
havendo interrupção do prazo. 
3. Embargos não conhecidos. (EDcI no AgRg nos EDCI no 
AREsp15.792.SC, Rei. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01A212011, DJe 1212201 1)(Grifei) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
INTERPOSIÇÃO POR FAX. PRAZO CONTINUO PARA 
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• •. 	.., 	• 	•. 	 '' 	.'. 

tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de FIoreØe.piá 
do estado degolás 

APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS INO 'SERVANCIA DO ART. 20 

DA LEI 9.809. INTEMPESTIVIDADE. 
1. Os originais da petição recursal interposta via fac-símile 
devem ser protocolados em juízo em até 5 (Cinco) dias da data 
final do prazo do respectivo- recurso, sob pena de 
intempestividade: Inteligência do art. 20, caput. da Lei 
9.80Q1 999. 
2. Por ser o prazo para a apresentação dos originais um mero 
prolongamento do prazo recursal, ele é continuo: não 'havendo 
suspensão ou interrupção por ocorrência de feriado, sábado ou 
domingo 
3. Agravo regimental não conhecido. (AgRg no AREsp 47. 172'RJ. 
ReI. Ministro -VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ'RS), SEXTA TURMA, julgado em 1l'2011, 
DJe2&1l.'2011) 	. 	. 

No caso em tela, foi divulgada no Diário de Justiça Eletrônico a 

previsão de publicação da sentença de primeiro grau em 05/03/2015(quart-feira) 

(f.62), sendo a decisão publicada em 06/03/2015 (sexta-feira). 

Desse modo, a contagem do prazo recursaiinibiou-e: em 

09/03/2015 (segunda-feira), expirando-se em 13/03/2015 (sexta-feira ). 

A petição do embargos de declaração foi enviada, via fax 

tempestivamente, em 12/03/2015, consoante se verifica do carimbà dè'.prctoãoÍo 

constante à ti 63 Assim sendo, a juntada dos originais deveaa ter sido 

providenciada até 18/03/2015, porém a apresentação se deu em 20/03/2015. 

Assim, verifica-se não haver nenhuma justificativa plausível 

para a apresentação intempestiva dos originais dos embargos interposto via fax. 

Ante o exposto, deixo de receber os, Embargos' de 

Declaração' de fís. 63/65. 	 - 

Intime-se. 

Flores de Goiás, 5i6de2g15. 

EUBAUER 

soe 

\ 	
-- 

Juiz de Direito, 
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1 •, 

.4 

- 

• 

	

tribunal 	: 
de.jüsliça 

PODER JUDIC1ÀiO 
Comarca do Flores de Goiás 	 - 

Escrivania de Famiiia, Suo,, Infância Juvèntude e Cível 

• Processo ná  2014.0285.8978 	 :. 	* 

	

CERTIDÃO 	 . 

CERTI FICO, que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Gru—.-

SPG verifi4uei constar que inexiste petiçãolrecúrso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO ainda que a decisão que julgou a habilitação de otédlto. 

retardatária em sede de recuperação judicial de ?Is 58/61 e fis 71/72 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 29 05 2015 nos termos dort 10 § 50 

	

.... -. 	 - 	+ 	. 
dc art 17 ambos da Lei n0 11 101/05, de 09 de fevereiro de 2005 

• 2 

CERTIFICO, entretanto que foi atualizada a data do transito nó Sistema 

de Primeiro Grau (SPG). 	 .. 	 .. 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperação judicaI cópia 

da sentença e decisão proferidas mencionadas acima bem como desta - 

certidão. 	 • 	. -• 	. 

O referido é verdade e dou fé 

Flores de Goiás/GO, 8 de Junho de 2015. 	 . 

	

.
- 	+-! 	- 	 - 	. 	•. - 

• KéIia 	 ;. • ,. . 

- Escrivã Judiciáno 1 

	

Matrícula 5104912 	• 	.• 	.• 

ÁR 

	

* 	 +•,.t 	,.. 
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litribunal 
de justiça 

; esi do dP go 
PODER JUDICIARIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Sue. Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nos autos da recuperação 

judicial n°2012.0367.1991 cópia da sentença e certidão do trânsito em 

julgado para conhecimento naqueles autos. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 9 de Junho de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matricula 5104912 
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tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de gos Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201403185098 

sÉNÉ'NçA 

lar 	 GENILSON ROSA QUEIROZ, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à CBB - COMPANHIA BRASILEIRA DE BIOENERGIA, dizendo 

ser credor da quantia de R$ 25.623,16 (vinte e cinco mil, seiscentos e vinte e três 

reais e dezesseis centavos), representada por crédito proveniente de prestação de 

serviço à recuperanda consubstanciado em titulo executivo judicial. Pediu a 

procedência do pedido de habilitação. 

Intimada pessoalmente, a recuperanda diz discordar do valor 

aventado. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação. 

. 	 Éorelatório. 

Passo a decidir. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

1 	 s. 
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U tribunal  
j 	

PODER JUDICIÁRIO 
 Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos MagalhãesNubauer 

Não podem ser incluídas como crédito preferenciál a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 
L 

	

	
pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 1° do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § jO do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JosÈ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

. 

	

	 patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requlão, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

2 	 s4 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de no 

Cível: 

1'  ÇF 
"APELACAO EMENTA.....: 	 CIVEL 	EM 	PROCESSO 	FALIMENTAR. 

HABILITACAO 	RETARDATARIA 	DE 	CREDITO 	TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 7661/45. 	1 	- em 	habilitação 	retardatária 	de 	créditos trabalhistas, 

considera-se 	credito 	preferencial 	trabalhista 	tão-somente 	as 	verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografâria aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatóna, tais como horas extras e as multas, a saber 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

obediência ao art 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art: 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos  aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido.' 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocaticios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da habilitação 

aqueles valores referentes a contribuição previdenciária e imposto de renda. 

3 	 4 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_25.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



U tribuna 1 
I PODER JUDICIÁRIO 

' 	Comarca de Flores de Goiás ue jusuça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado do 901á5 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

• exigibilidade. 

Nesse passo, o crédito constante em tal titulo é hábil a instruir õ 

presente pedido, 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 'á pretensão 

deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, 'nos tenros 

do art. 269, inciso 1 do CPC,•deterrninando a inclusãodo crédito de-R$ 23.955,15 

(vinte e três mil, novecentose cinquenta e cinco reais e quinze centavós), relativo 

ao titulo judicial, classificado na classe] (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Gerai de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inciuso.do 

valor, que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Publique-- se. Registre-se. intimem-se. 

Flores de Goiás 09 de fevereiro de..201'5' 	. 

HENRIQUE SANTOS M NEUBAUER 

Juiz de Direito 

DATA 
Recêbir1efltÕ em Cartôiio. 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Autos: 409/14 	 ~6õ ~Ç)X 
Protocolo n°: 201403185098 

DECISÃO 

ALDA PARTICIPAÇÕES AGROPECUÁRIA, qualificado nestes 

autos, por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fís. 

55/58. 

Compulsando os autos com acuidade, verifico que o 

embargante não obedeceu o prazo legal, para a juntada dos originais da peça 

recursal. 

Consoante prescreve o art. 20 da Lei 9.800/1999, os prazos 

recursais podem ser cumpridos mediante transmissão de dados e imagens (a 

exemplo do fac-símile (fax), devendo os originais serem apresentados em juízo em 

até 5 (cinco) dias apÓs o término do prazo para a interposicão do apelo. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO VIA FAC-
SíMILE. ORIGINAIS PROTOCOLIZADOS APÓS OQUINQUIDIO 
LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 
1. Na modalidade de InterposIção de recurso por meio de fac-
símile, prevista na 1.e19.80099, os originais devmIo ser 
juntados aos autos no prazo de 5 dias (art. 20), a contar do 
término do prazo recursal. 
2. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudéncia no 
sentido de que a contagem do quinquídio para a juntada dos 
originais inicia-se no dia seguinte à data final para a interposição do 
recurso, ainda que se trate de sábado, domingo ou feriado, não 
havendo interrupção do prazo. 
3. Embargos não conhecidos. (EDcI no AgRg nos EDcI no 
AREsp15.792SC. Rei. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 0112'2011, DJe 1212.2011) (Grifei) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
INTERPOSIÇÃO POR FAX. PRAZO CONTINUO PARA 

1' 
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' 	tribUnal P0DER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Gotas 
do estado de goiás. 	 . 

APRESENTAÇÃO Dos .ORIGINAIS. INOBSERVÂNCIA DO ART. 20 

DA LEI 9.809. INTEMPESTIVIDADE. 
1. Os originais da petição recursal interposta via Jéc-simile 
devem ser protocolados em juizo em até 5 (cinco) dias da data 
final do prazo do respectivo recurso, sob pena' de 
intempestividade. Inteligência do art. 20,'-  caput, da Lei 
9.800,1999. 

- 	 .2. Por ser o prazo para a apresentação dos 
'
originais 

'
.um .mero 

prolongamento do prazo reáursal, ele é continuo, não ,haeidõ 
suspensão ou interrupção por ocorrência: de feriado, sábado ou.. 
domingo.  

• 3: Agravo regimental não conhecido.. (AgRg,no .AREsp 47.I72iRJ, 
• Rei. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DOTJ'RS), SEXTA TURMA, juigdo'em17At'2O11, 
.DJe2&11,2011) 	 . - 	•- 	' 

No caso em tela foi divulgada no Diáno de Justiça Eletrônico a 

previsão de publicação da sentença de primeiro grau em 05/03/2015 (quarta4eira) 

(fi 59)3  sendo a decisão publicada em 06/03/2015 (sexta-feira) 

Desse modo a contagem do prazo recursal inic,ouse en 

09/03/2015 (segunda-feira), expirando-se em 13/03/2015 (sexta-feira) 
• - 	• 3 •''• 	'. 	 - 	 - 	- 

.A petição • doernbãrgos de declaração foi enviada via fax 

tempestivamente, em 12103/2015, consoante se verifica do carimbo de protocolo 

constante a fi 60 Assim sendo, a juntada dos originais deveria ter,1,sido 

providenciada até 18/03/2015, porém a apresentação se deu em 20/03/2015 

Assim: verifica-se não haver nenhuma justificativa plausivei 

para a apresentação intempestiva dos originais dos embargos interposto via fax 

Ante o exposto, deixo de receber,  os Embargos de 

Déclaração'defls. 56/59.::  

	

intime-se: 	 -. 

Flores de Goiás, 05 

tIQUE SNTOS'MLNEUBAUER 	.•.' 	. 

Juiz de Direito  

C1OriO. 	 . 	' 

- 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_25.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



-

tribunal 
de justiça. 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 	- 

Escrhania do Família, Suc. Infância Juventude e C v 

Processo ri0  2014 0318 5098 o,  p 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau4-

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada n6s autos 

CERTIFICO ainda que a decisão que julgou a habilitação de crédito 

retardatária em sede de recuperação judicial de -fis. .55/58 e fls 67/68: ,  

TRANSITOU EM JULGADO no dia 29 052015 nos termos do art io §..5 

c/c art 17 'a mbós da Lei n° 1  A01/05 de 09 de fevereiro de 2005 
4 	 - 	 * 

CERTIFICO, entretanto, que foi atualizada a datado transito no Sistema 

de Primeiro Grau (SPG) 	 - 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperação judicial cópia 

da sentença e decisão proferidas mercionadas acima bem,omo esta'  

cettidão. 

O referido é verdade e dou fé 
4 	

4 

Flores de Goiás/GO, 8 de Junho de 2015 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
- 	-- Escrivã Judiciário 1 

Matricula 5104912 

,.- - = 	 - 	- - 	- 	 - - 	•- 	. 	 - 	. 	. 	- 

• :--

- 
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tribunal 
de justiça 

C esladgde fS 
PODER JUDICIARIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

Processo n°  2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em ju!gado do processo n° 

• 2014.0325.6521 (habilitação de crédito retardatário —Alair Francisco de 

Oliveira x Prelúdio) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 9 de Junho de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201403256521 

SENTENÇA 

ALAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 18.216,37 (dezoito mil, duzentos e dezesseis reais e trinta e sete 

centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fis. 06 a 41). 

Intimada pessoalmente, a recuperanda informou não se opor ao 

pedido de inclusão do crédito. 	 - 1 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

É O RELATO. 

• PASSO A DECIDIR. 

Antes de tudo, o presente processo de habilitação retardatária 

deve ser recebido como impugnação de crédito. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 
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Iffi~ 	tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de §OS 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

Q
CN 	descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10 do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10 do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados 

na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos de 

salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos 

credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos Com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requlão, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos 

termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10 do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

2 	
011 
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tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça Comarca de Flores de Goiás 
de Direito Gabinete do Juiz 

do estado de goiás Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 

sobre o tema, esboado na apelação cível em processo falimentar de n0  87644-

0/192(200500556177), publicado no diário de justiça no 14761 de 19/05/2006, cujo 

relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara Cível: 

EMENTA.....: 'APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR. 

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART 102 DO 

DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografâna aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatóna, tais como horas extras e as multas, a saber: 

. 	 provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais. recurso conhecido 

e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 
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:PODERJUDICIÁRIO 	 •'.. 

1' ..A 	I 	Comarca de Flores de Goiás. 
de Justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado degoiás 	Henrique Santos Magalhães NeubaueL:, 

O Administrador nomeado concorda com' a,,  •iiabilitaç'ão 

retardatária requerida, cujas razões Íançadas em seu parecei final aolho e adoto 

como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em titulo 

revestido de suas características próprias, .,'quais. sejam, . liquidez,, certeza e 

exigibilidade. 

Nessepasso-ocrédito constante em tal titialoé'hábil a instruir o 

presente pedido 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida ria 

inicial, determinando a inclusão do crédito' de R$ 18.216,37 (dezoito mi!, duzéntós e 

dezesseis reais e trinta e sete centaos), relativo, ao titulo, judicial, classifi ado m na  . 

classe l(trabalhista).  

Transitada em julgado, inclua-se '.ó-  crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado para que não seja pago em dobro 

Custas na forma da lei 

Publique-se Registre-se Intimem-se 

Flores deGosás, 06 defévereiro de 2015 

• ' 	
' 	 HENRI UE SANTOS M.NEUBAUER 	 * 

Juiz de Direito  

A. 
R4jfl emCÕrfo 

- 

• '-
4 

1 	* 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Autos: 412114 
Protocolo n°: 201403256521 

DECISÃO 

ALDA PARTICIPAÇÕES AGROPECUÁRIA, qualificado nestes 

autos, por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fis. 
60/63. 

Compulsando os autos com acuidade, verifico que o 

embargante não obedeceu o prazo legal, para a juntada dos originais da peça 
recursal. 

Consoante prescreve o art. 20  da Lei 9.800/1999, os prazos 

recursais podem ser cumpridos mediante transmissão de dados e imagens (a 

exemplo do fac-símile (fax), devendo os originais serem apresentados em juízo em 

até 5 (cinco) dias após o término do prazo para a interposição do apelo. 

Confira-se; 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

e 

	

	 AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO VIA FAC-
SíMILE. ORIGINAIS PROTOCOLIZADOS APÓS OQUINQUIDIO 
LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 
1. Na modalidade de interposição de recurso por meio de fac-
símile, prevista na Lei9.80099, os originais devarlo ser 
juntados aos autos no prazo de 5 dias (art. 20), a contar do 
término do prazo recursai 
2. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no 
sentido de que a contagem do quinquídio para a juntada dos 
originais inicia-se no dia seguinte à data final para a interposição do 
recurso, ainda que se trate de sábado, domingo ou feriado, não 
havendo interrupção do prazo. 
3. Embargos não conhecidos. (EDcI no AgRg nos EDcI no 
AREspI5.792'SC, Rei. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 0V12,2011, DJe 1212'2011) (Grifei) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
INTERPOSIÇÃO POR FAX. PRAZO CONTINUO PARA 

1 
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tribunal 'P0DER'3ÜD1ClÁRlO 	 .' 
de justiçá. 	Comarca de Florés de Gos 
do estado de goiás 	 ' 

APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS. INOBSERVÂNCIA DO ART, 20  
DA LEI 9.800'99. INTEMPESTiVIDADE. 	 - 
1. Os originais da petição recursal interposta via. fac-símile 
devem ser protocolados em juízo em até $ (cinco) dias.da data 
final do prazo do respectivo recurso, sob pena de 
intempestividade. Inteligência do art. 2°., ;.caput1  da. Lei. 
9.8001999. 	 - 
2. -Por ser o prazo para a aprésentação dos originais um mero 
prolongamento do, prazo recursal,. ele é continuo, não havendo 
suspensão ou interrupção por ocorrência de feriado, sébado ou 
domingo. 
3. Agravo regimental não conhecido. (AgRg noAREsp 47.172'RJ, 
Rei. .Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ'RS), SEXTA TURMA, julgado em;17/I1'2011. 
DJe2W1I,2011)  

No caso em tel, foi divulgada no Diário de Justiça Eletrônico,a 

previsão de publicação da sentença de primeiro grau .em 05/03/2015 (quarta-feira) 

(fi 64), sendo a decisão publicada em 06/03/2015 (sexta-feira) 

Desse modo, a contagem do prazo recursal. in,ciou-se em 

09/03/2015 (segunda-feira) expirando-se em 13/03/2015 (sexta-feira) 

A petição do embargos de declaração foi enviada via fax 

tempestivamente em 12103/2015, consoante se verifica do carimbo de protocolo 

constante a fi 41 Assim sendo, a juntada dos originais deveria ter sido 

providenciada até 18/03/2015, porém a apresentação se deu em 20/03/2015 

Assim, verifica-se não haver nenhuma justificativa plausivel 

para a apresentação intempestiva dõsoriginais dos embargos interpostà.viá fax,'. 

Ante ,  o exposto, deixo dõ •recebér os • Eniargos de 

Declaração de fís. 56/59.: 	....... 
	.' . 	.. 	. 	

;. . . 

Intime-se,  

Floresde Goiás, 05 4io de401. 

HE QUE 95á
1 	

ER 
Juiz de Direito r 

DATA 
mentácm Cartõríâ.  

Ftv 

i 
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.11 tribunal 
de justiça  

PODER JUDICIÁRIO  
Comarca de Flores de Goiás 	. 

.Escrivania de Familia. Suc.. Infância Juventude e Cível 

Processo no 2014.0325.6521 

• Õ!' 
CERTIDAO 	. :. 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Pnmeiro Grau 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos aJtos 

CERTIFICO ainda que a.decisão que julgou a habiIi 

retardatária em sede, de recuperação judicial de. fis. 60/EI$ 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 29.05.2Õ15, nõs termos 

41 c/c art. 17 am6osia Lei no ii 101I05de 09 de fevereiro de 

CERTiFICO, entretanto qJfoi tuatizada a data do trâ$1 j 
de Primeiro Grau (SPG). 	 . . 	. . 	

., 	. . 	. 

CERTIFICO tambem que juntei nos autos da recuperação judictai Cópia  

da sentença e decisão proferidas mencionadas cima, bem comodesté 
 

certidão. 	. 	. 	, 	. 	 .. 	. 

O referido é verdade e dou fé 	 - 

Fldres.cÍeGoiásk3O,8 de JUnhõde015: 	 •.. 	 • 	•• 
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tribunal 
	

áO 

E;1L[: 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2014.0285.8277 (habilitação de crédito retardatário - Claudinei da 

Silva x Prelúdio) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 9 de Junho de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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2 V4, 

tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201402858277 

CLAUDINEI DA SILVA, devidamente qualificado e representado 

nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito retardatário junto à 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da quantia de R$ 

18.737,64 (dezoito mil, setecentos e trinta e sete reais e oitenta e quatro centavos), 

representada por crédito proveniente de prestação de serviço à recuperanda 

consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do pedido de 

habilitação. 

Intimada pessoalmente, a recuperanda diz discordar do valor 

aventado. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação. 

o relatório. 

Passo a decidir. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatõria, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são Incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 1° do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 11  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

• patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso lii, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

2 	 41/ S•O.0 
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tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça Comarca de Flores de Goiás 
Direito Gabinete do Juiz de 

do estado de goiás Henrique Santos Magalhães Neubauer 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Cámara 

Civel: 

EMENTA.....: 	'APELACAO 	CIVEL 	EM 	PROCESSO 	FALIMENTAR. 

HABILITACAO 	RETARDATARIA 	DE 	CREDITO 	TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARÁGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 	7661/45. 	1 	- 	em 	habilitação 	retardatária 	de 	créditos 	trabalhistas, 

considera-se 	credito 	preferencial 	trabalhista 	tão-somente 	as 	verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuizos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocaticios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. 

3 	 s.o.c 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de golas 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em titulo 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 18.737,84 (dezoito mil, 

setecentos e trinta e sete reais e oitenta e quatro centavos), relativo ao titulo 

judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Flores de Goiás, 

Ô 	
HERI9SM

V
N 

 
EUBAUER

//
E
// 
  

Juiz de Direito 
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Autos: 377/14 
Protocolo n°: 201402858277 

tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

DECISÃO 

ALDA PARTICIPAÇÕES AGROPECUÁRIA, qualificado nestes 

autos, por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fls. 

53/56. 

Compulsando os autos com acuidade, verifico que o 

embargante não obedeceu o prazo legal, para a juntada dos originais da peça 

recursal. 

Consoante prescreve o art. 20  da Lei 9.800/1999, os prazos 

recursais podem ser cumpridos mediante transmissão de dados e imagens (a 

exemplo do fac-símile (fax), devendo os originais serem apresentados em juízo em 

até 5 (cinco) dias após o término do prazo para a interposicão do apelo. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÂO NO 
. 

	

	 AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO VIA FAC-
SíMILE. ORIGINAIS PROTOCOLIZADOS APÕS OQUINQUIDIO 
LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 
1. Na modalidade de interposição de recurso por milo de fac-
simile, prevista na LeI9.80Q99, os originais divino ser 
juntados aos autos no prazo de 5 dias (art. 20), a contar do 
término do prazo recursal. 
2. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua junsprudencia no 
sentido de que a contagem do quinquidio para a juntada dos 
originais inicia-se no dia seguinte à data final para a interposição do 
recurso, ainda que se trate de sábado, domingo ou feriado, não 
havendo interrupção do prazo. 
3. Embargos não conhecidos. (EDcl no AgRg nos EDcI no 
AREsp15.792SC, Rei. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/1212011, DJe 1212'2011) (Gritei) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
INTERPOSIÇÃO POR FAX. PRAZO CONTÍNUO PARA 
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tribunal : PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Cdmarcáde.FIpres de Goiás 
do estado de goiás 	 - 

'APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS. INOBSERVÂNCIA IDO ART, 20 

DA LEI 9.80Q99. INTEMPESTIVIDADE: 
1. Os originais da petição recursal interposta, via fac-símile 
devem ser protocolados em juízo em até 5 (cinco) diaS da data 
final do prazo do respectivo recurso, sob pena de 
intempestividade. Inteligência do art. 20, caput, da Lei 
9.80131999. 
2. Por ser o prazo para a apresentação dos origiiais um mero 
prolongamento do prazo recursal, ele é continuo, não hvendõ 
suspensão ou interrupção por ocorrência de feriado. sábado ou 

- 	 domingo. 
3. Agravo regimental não conhecido. (AgRg no AREp 47,172,RJ, 
Rei. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADÔR:.:- 
CONVOCADO DO T.kRS), SEXTA TURMA. julgd&em 17,11,2011. 
DJe2&11,-2011) 	. 

No caso em tela, foi divulgada no Diário deJusiça Eletrônico a 

previsão de publicação da sentença de prirréiro grau em 20/03/2015 (sexta-feira) 

(fl.57), sendo a decisão publicadaem 23/0312015 (segunda-feira). 	. 

Desse modo, a contagem do prazo recursal iiciou-se em 

24/03/2015 (terça-feira), expirando-e em 2810312015 (sábado), por este motivo o 

prazo estendido até o dia 30I0/2015. 	 . •. 

A petição do embargos de deciaração joi. énViad, via fax 

te'rnpestivarnente, er, 27/03/2015, consoante se verifica dó, carimbo de protôcoÍb 

constante a fl. 58 Assim sendo, a juntada dos originais deveria ter sido 

providenciada até 04/04/2015, porém a apresentação se deu em' 10/0412015. 

Assim verifica-se não haver nenhuma justificativa plausivel 

para a apresentação intempestiva dos originais 'dos em6argos unté'poto via fax 

Ante o exposto deixo de receber os Embrgs de 

Declaração de fís. 53/56.  

Intime-se. 	 .. 	 - 

Flores de Goiás- 	ai 	2015— 

HENftjÇlNEUBAUER 	. . / 	
Juiz de Oireitõ- 	 . 

A: 
Recebirnnto em CadM. 

'Flo--sídt CiásQ 
soe 
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1.1 

1 

tribunal 
de jus1ça 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Góiás 

Es&ivania de Famiiia, Suc.. infância Juventude e Cível 

Processo n°2014.0285.8277- 

CERTIDÃO 

CERTIFICO quê após consulta junto ao Sistma de PrhiieTro Grau 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos 

CERTIFICO ainda que a decisão que julgou a habilitaâo de ttédito 

retardatária em sede de recuperação judicial de fls.- 453/56 e 1s 65166 

TRANSITOU EM JULGADO nodia 29852015 nos termos do art4  10- ,§5 

c/c art. 17, ambos da Lei n'011101105,-de' 09 de fevereiro de 2005 

CERTIFICO, entretanto que foi atualizada a data do trânsito no Sistemas 

de Primeiro Grau (SPG),, 
• -- 	• 	: 	

' 	 - 	 - 

- 	 4 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperaçãó judCtal Fópla, 

da sentença e decisão proferidas mencionadas acima, berh coro desta. 

certidão: 	 - 

O referido é verdade e dou fé 
¶ 	 - 	

4 	 - 	 -• 

• Flores de Goiás/GO, 8 de Junhõ de 201S. 

tÇéliàdeSõusáCosta-Marchese - 
Escrivã Judiciário.I  

	

- .-- 	-Matricula 5104912 	-:•- 	 ;_ 

•1 
» 	 -• 	 - 	 - 	 - - - 

4 	ç4 	
4 

- 	 -- 	4•_ - 	-.- 	- 

- 	 --• 	 -*- 	,-- 	 4 - 

- 	 - 	 - 	- 	 -- 

-4 	 - 	
- 
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tribunal 
de justiça 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2 

	

	 2014.0245.8139 (habilitação de crédito retardatário - Darci Aparecido 

de Souza x CBB) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 9 de Junho cs 2015. 

Kélia de Sousa Costa M2chese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de gos 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201402458139 

- ----- . . ..... 
SENTENÇA 

DARCI APARECIDO DE SOUZA, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à CBB - COMPANHIA BRASILEIRA DE BIOENERGIA, dizendo 

ser credor da quantia de R$ 40.931,30 (quarenta mil, novecentos e trinta eum reais 

e trinta centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em titulo executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. 

Intimada pessoalmente, a recuperanda diz discordar do valor 

aventado. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 
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tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JosE DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

2 	 c. 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de gopás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-01192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara 

Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR. 

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 7661145. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

• alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografána aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

L,. 	 descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

,. 	 obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da hábilitação 

aqueles valores referentes a contribuição previdenciária e imposto de renda. 

3 
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U tribunal PODERJÚDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás justiça 

	

usLiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

	

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Com efeito, a habilitação, de,  crédito deve se sustentar em titulo 

revestido de suas características .prólpriás, quais sejam, liquidez, certeza 'e 

xigibilidade. 

Nesse passo, ,o crédito constante em tal titulo é hábil a instruir o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO' PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão 

ded&idã na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos 

•do art. 269 incio 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 30.393,70 

(trinta h,ii trezentos e noventa,  e três reais e setenta centavos), relativo ao título 

judicial, classificado na classe 1 (trabalhista) 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Adminisrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro 	"\ 

- 	Publique-se. Registre-se. intimem-se:. 	. 
- 	 ' 

Flores de Goiás, 09 de fevereiro 	15. 

HENRIQ SANTOS M. NEUBAUER 

Juiz de Direito 

ecehtmflt0 em Cartório. 

mão efle 

s.o.c.' 
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V\1

.  

tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 	 (fr 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 	C 
do estado de goiás 

AUtos. 367114 
Protocolo 2O14O245813g 	 o P 

ALDA PARTICIPAÇÕES AGROPECUÁRIA, qualificado nestes 

autos, por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fls. 

36/39. 

Compulsando os autos com acuidade, verifico que o 

embargante não obedeceu o prazo legal, para a juntada dos originais da peça 

recursaL 

Consoante prescreve o art. 20  da Lei 9.800/1999, os prazos 

recursais podem ser cumpridos mediante transmissão de dados e imagens (a 

exemplo do fac-símile (fax), devendo os originais serem apresentados em juízo em 

até 5 (cinco) dias após o término do prazo para a interposição do apelo. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
. 	 AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO VIA FAC-
SIMILE. ORIGINAIS PROTOCOLIZADOS APÓS OQUINQUIDIO 
LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 
1. Na modalidade de interposição de recurso por meio de fac-
símile prevista na Lei9.801199, os originais deverão ser 
juntados aos autos no prazo de 5 dias (art. 20), a contar do 
término do prazo recursal. 
2. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no 
sentido de que a contagem do quinquidio para a juntada dos 
originais inicia-se no dia seguinte à data final para a interposição do 
recurso, ainda que se trate de sábado, domingo ou feriado, não 
havendo interrupção do prazo. 
3. Embargos não conhecidos. (EDc1 no AgRg nos EDcI no 
AREsp15.792,SC, Rei. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01,112'201 1, DJe 12,12/2011) (Grifei) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
INTERPOSIÇÃO POR FAX. PRAZO CONTINUO PARA 
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tribunal 
	

PODER JUDICIÁRIO 

de justia 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS, INOBSERVÂNCIA DO ART. 20  
DA LEI 9.80O99. INTEMPESTiVIDADE. 
1. Os originais da petição recursal interposta via fac-símile 
devem ser protocolados em Juízo em até 5 (cinco) dias da data 
final do prazo do respectivo recurso, sob pena de 
intempestividade. inteligência do art.' 20, caput da Lei 
9.8OG1999. 
2. Por ser o prazo para a apresentação dos originais um mero 
prolongamento do prazo recursai, ele é continuo, no havendo 
suspensão ou interrupção por ocorrência dê feriado, sábado ou 
domingo. 
3. Agravo règirnentai não conhecido. (AgRg no AREsp 47.172'RJ, 
Rei Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO -DO TRS), SEXTA TURMA,  julgâdo em 17tii2O11,. . 
DJe281i'2011) 

No caso em tela foi divulgada no Diário de Justiça Eletrônico a 

'previsão de publicação da sentença de primeiro grau em 05/03/2015 (quarta-feira) 

(MO), sendo a decisão .piblicada em 0I03I201 5(sêxta-feiia). 

Desse :modo, a contagem do prazo recUrsal iniciou-se em 

09/03/2015(segunda-fefra), expirando-se em 13/03/2015 (sexta-feira).  

A petição do embargos de declaração foi enviada via fax 

tempestivamente, em 12/03/2015, consoante se. verifica do carimbo de protocolo 

constante à fl. 41. Assim sendo, a,  juntada dos originais deveria ter sido' 	' 

'próvidénciada até 18/03/2015, porém a apresentação se deu em 20/03/2015.. 

• . 

	

	 Assim, vérifica-se não haver nenhuma justificativa plausível 

para a apresentação intempestiva dos originais dos embargos interposto via fax 

- 	 Ante" o exposto, deixo de receber os Embargos 'de' 
". 

Declaração de fis. 56/59. 

Intime-se. 
- - 

Flores de Goiás, 

1. 

'HENIQU.EANJiOSM.NEUBAUER 
Juiz de Direito 

s.cc, 

4 . 	j 
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P tribunal 
de justiça 
Mezlàir c 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

Processo n°2014.0245.8139 
C 0 P ~ ~_ 1 

ÇC: õ::p: 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO ainda que a decisão que julgou a habilitação de crédito 

retardatária em sede de recuperação judicial de fis. 36/39 e fis. 48/49 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 29.05.2015, nos termos do art. 10, § 50 

c/c art. 17, ambos da Lei n° 11.101/05, de 09 de fevereiro de 2005. 

CERTIFICO, entretanto, que foi atualizada a data do trânsito no Sistema 

de Primeiro Grau (SPG). 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperação judicial cópia 

da sentença e decisão proferidas mencionadas acima, bem como desta 

certidão. 

O referido é verdade e dou fé. 

• 
Flores de Goiás/GO, 8 de Junho de 2015. 

Keuia de 	usa 
Escrivã Judiciário Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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FJ 	tribunal 
de justiça 
oestado de go 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores do Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2014.0285.8978 (habilitação de crédito retardatário - Edineide Ribeiro 

Costa x Prelúdio) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 9 de Junho de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Mchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

f/ J  

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201402858978 

SENTENÇA 	 - 	 1 

EDINEIDE RIBEIRO COSTA, devidamente qualificada e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUARIA LTDA, dizendo ser credora 

da quantia de R$ 30.963,86 (trinta mil, novecentos e sessenta e três reais e oitenta 

e seis centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Intimada pessoalmente, a recuperanda informou não se opor ao 

pedido de inclusão do credito. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação. 

ÉoRelato. 

Passo a Decidir. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

1 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10 do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § jO do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449177, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados 

na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos de 

salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos 

credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos 

termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

2 	
Ø 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 

sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 87644-

01192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 19/05/2006, cujo 

relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR. 

» 

	

	 HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS, APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografána aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitacão 

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da habilitação 

aqueles valores referentes ao INSS e as custas processuais. 

3 
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11 tribun 	 J°GOS 

	

justiça 	Gabinete do Juiz de.Direito - 

	

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhaes Neubauer 	 ¶ 

Com efeito, a habilitação dê crédito deve se suste Mar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam liquidez, certe2a e 

exigibilidade. 

• Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil instruir o 

presente pedido. 

ISSO posto, JULGO PARCIALMENTE PROCÊDENTE 
1. 

prétensão deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução dê mérito,-

nos termos do art. 269, inciso 1 doCPC, determinando a inclusãodo crédito de R$ 

29 817 26 (vinte e nove mil, oitocentos e dezessete reais e vinte e seis centavos), 

relativo ao título judiciàl, classificado na ôIase 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quad}ci Ge'ral de 

• Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclus do 

	

valor que está séhdo habilitado, para que nàoseja pago em dobro. . - 	- 

ibliqiiise. Registre-sé. Intimem-se. • 	 • 

Flores de Goiás, O6de-fevereiro. 	015. 

	

4.' 	- 	 - 	
• --. 	•-•--: 	•. 	. 

	

-: 	''. 	t,• 	• 

H09  SA OSM.NEUBAUER 	 -•. 

• Juiz de Direito 

RecebimeiffiOení Cartório., 

4 	 4 	 ÇOC 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 	 ( 
do estado de goiás 

Autos: 378114 
Protocolo n2O14O2858978 

DECISÃO 

ALDA PARTICIPAÇÕES AGROPECUÁRIA, qualificado nestes 

• 

.. 

	

	 autos, por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de lis. 
56/59. 

Compulsando os autos com acuidade, verifico que o 
embargante não obedeceu o prazo legal, para a juntada dos originais da peça 
recursal. 

Consoante prescreve o art. 20 da Lei 9.800/1999, os prazos 

recursais podem ser cumpridos mediante transmissão de dados e imagens (a 

exemplo do fac-símile (fax), devendo os originais serem apresentados em juízo em 

até 5 (cinco) dias após o término do prazo para a interposicão do anelo. 

Confira-se: 
1\ . 	PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO ViA FAC-
SIMILE. ORIGINAIS PROTOCOLIZADOS APÓS OQUINQUIDIO 
LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 
1. Na modalidade de Interposição de recurso por meio de fac-
símile, prevista na LeI9.80099, os originais devsrlo ser 
Juntados aos autos no prazo de 5 dias (art. 20), a contar do 
término do prazo recursal. 
2. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudéncia no 
sentido de que a contagem do quinquídio para a juntada dos 
originais inicia-se no dia seguinte à data final para a interposição do 
recurso, ainda que se trate de sábado, domingo ou fetiado, não 
havendo Interrupção do prazo. 
3. Embargos não conhecidos. (EDCI no AgRg nos EDcI no 
AREsp15.79SC, Rei. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01,121201 1, DJe 12.12.2011) (Grifei) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
INTERPOSIÇÃO POR FAX. PRAZO CONTINUO PARA 
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• 1 

tribuna l 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Cçmalcade Flores de Golas 
1 o Mf 	do estado de goiás 	 - 

APRESENTAÇÃO DÔS ORIGINAIS; 1NOBSERVÁNéIÀ DÓ ART. 20 

	

DÁ LEI 9.800'99. INTEMPEsTIvIDADE: 	: 
1. Os originais da petição recursal, interposta : via fac-simiie 
devem ser protocolados em juízo em até 5 (cinco)' dias da data 

-, - final do prazo do respectivo recurso,' sob pena: de 
intempestividade. Inteligência do art. 20, caput, da Lei 
9.8001999. 
2. Por ser oprazo para a apresentação dos originais um mero 
prolongarhento do prazo recusaI, ele é continuo, .riêo havendo 
suspensão ou interrupção por, ocorrência de feriado sábado ou 
domingo.  

* 3: Ag 	regimental não conhecido.(AgRg no .AREs•47i7J, 
ReI. Ministro IVASCO, DELLA' GIUSTINA (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ'RS) SEXTA TURMA julgado em 1711 1i2011 
DJe2e/1v2011) 

--,.-- 

• . 	 Nó caso em têla; foi divulgada no Diário dé JustiçàEietrônicÓ'a 
, 

previsão de publicação da sentença de primeiro grau em 05/03/2015 (quarta-feira) 

(fi 60), sendo .a decisão publicada em 06/03/2015 (sexta-feira) 

Desse 'modo a contagem do prazo recrsal iniciou-se em 

09/03/2015 (segunda-feira) expiraidose efn 13/03/2015 (sexta-feira) / 

- 	 A petiçãodo embargos de declaração foi enviada Ma fax 

tempestivamente em 12/03/2015, 'consoante se verifica do carimbo de protocolo 

constante a fl. 61 Assim sendo, a juntada dos originais deveria ter, sido 

providenciada até 18/03/2015, porém .a apresentação se deu em.20103/2015 	 .'• 

Assim, verifica-se não haver nenhuma justificativa  p,lausivel 

para ,a apresentação intempestiva dos originais dos embargos Interposto via fax 

Ante o exposto, deixo de receber os Embargos de 

Declaração defis. 56/59., 	 . ,. . 	 . 	 ' '.• 	1 	. ' 
14 

 

Floresotas 0ãtz  

~EN~1áUlE A 	..NEUBAUER~- « 

Juiz de Direito 

- - 	- 	 . 	
- 	J.,-' 	' 	 '• 	- 	 - ' 	 - 	

4 

- 	 -, 	' 	. 	 •- 	 ' 	' 	 --t 	

- 
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-

- tribunal 
de justiça 

PODER JUDICIARIO 	.- 

• Comarca de Flores de Goiás 
• - 	Escrivania de Família. Suc., Infância Juveriude e Cível 

Processo n°  2014 0285 8978 	 ri 

CERTIDÃO. 

• CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau— 

SP G verifiqueiconstar que'inexiste petiçâo/rcurso a ser juntada nos autos 

• 
CERTIFICO ainda que a decisãoque julgou a habilitação de credito 

• 
retardatária em 	sede de recuperação  'judicial de fis. 56159' •e fis. 6816 

TRANSITOU EM JULGADO no dia-O 06.2015, nos termos do 'art:10, 	; 

3 	
* 	 ' ,• 	 3 1 à 

c/c art. 17 ambos Ja Lei ri0  11101/05 de 09 de fevereiro de 2005 

CERTIFICO, entretanto, que foi atualizada a datado trânsito no Ssstern 

de Primeiro Grau (SPG) 

CERTIFICO também que juntai nos autos da recuperaço juiciaI cópia 
t 'à•  

1 	 ••- 	- 	 ' ' 

da 3sentença e decisão proferidas mencionadas acima 	bem corno desta 

certidão 
- 	

3 

O referido é verdade edou fé. ' 	' 	 • ' 	-: 

Flores de Goiás/GO, 8 de Junho de 2015.- 	' 	 ' . 	
. 	'•• - 

Kélia.de Souàsa Costa ,Marchese 	, 	• 	". 

- 	' 	- 	 - 	• 	Escrivã àJudiciârio  1  
Matricula 5104912-- 	, 	' 	" 	• 	• 	- 	

- 	-•, 	

' 

- 	- 	' 	3' 	 -' 	• 	 ' - 	' 	 • 	- 	. 	- 	'/._ 	.•. 	- 	 . 	 ' 	' 

• ,-,.• -. 	 :.- 

à-  

à. .'. 	 '. 

'2 	 •à•'• 	 3 	 4 	 J_ 	1 	 4 

• .• ' 	 ' 	 .-'-*• 	
•- 	 '3 

-. 	à 	- 	• 	, 	3 .' 	 .' 	* 	 - 	- 	-- o. 	" 	' 	• 	•• 	' 
-à- 	-.- 	 - '• 	-.* 	- 

• . 	l. 	- 	•*à 	- 	•,_ •à ' 	 •• 	-à 	 . 	' 	6 	• 

__ • - Y' 	• 	 • • • 

3 
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JUNTAr 
Aos 	dias O 	20 

faço juntada r 

CO 	 QZ1 
Para constar lavrei esta a tcrmo. 
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MALOTE DIGITAL 

201203671991,0251 
1 	DATA 09/06/2015 HORA 1749 

FsMILIA, SUC. INFJLlV. E CIVEL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 8092015737884 

Nome original: _1 851,3455201 58090000_0206201 5_5F9851 DCEO. PDF 

Data: 09/06/2015 17:42:57 

Remetente: 

Sandra Cristina Vieira Negreiros 

3a Câmara Cível 

S
TJGO 

rioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Segue em anexo cópia da decisão preliminar, do agravo de instrumento n. 185134-5 

5(201591851343), processo de origem n. 201203671991, para ciência e prestar inf 

ormações. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_25.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:21

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



P tribunal 
de justiça 
do estado decciãs 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 250  volume 

dos presentes autos, o qual seguiu até às fls. 4.900, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 17 de Junho de 2015. 

Kelia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

ai 

CS 

3 

ksc 
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• tribunal 
de justiça 
do estado de gás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TKs] 	I5Í 

ENCERRADO 

ksc 
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P tribunal 
de justiça 
do estado de gás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ABERTURA DE 
\ 	 VOLUME 

Nesta data, procedi a abertura do 260  volume dos 

JO presentes autos a partir das fls. 4.901, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 17 de Junho de 2015. 

élia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

21 

o a, 

ksc 
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PODER JUDICIÁRIO 	 (y/ 

A o 
tribunal 
de justiça 
do estado do goiás 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3-  CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

AGRAVADOS : CREDORES DA MASSA FALIDA 

ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

DECISÃO 

CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A 

e DGS PARTICIPAÇÕES S/A, regularmente representadas nos autos da 

recuperação judicial, agravam da decisão homologatória do plano de recuperação 

judicial proferida pela então juíza de Direito da comarca de Flores de Goiás, que 

incluiu correção monetária pelo INPC e juros de 1% a.m., olvidando quanto a 

fixação do termo inicial de fluência dos prazos previstos no plano. 

As agravantes dizem alterados os critérios de pagamento 

dos credores trabalhistas ao determinar a sua atualização pelo INPC e com juros de 

mora de 1% a.m., já que previsto no plano a não incidência de juros de mora, multa 

e nem correção monetária vez que seriam pagos em duas parcelas, a primeira em 

rr rc M1 FrI, rn WZ UM L 	 ÇTIT rrT ír nr rw rr rr m,  ir pr nn rr r11r rr mi mi mi mi mi mi mi mi 
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PODER JUDICIÁRIO 	 ME 

tribunal 
de justiça 
do eeedo de gods 

trinta dias e a segunda em um ano. Relatam que os créditos quirografários e 

hipotecários foram parcelados para pagamento em 21 anos e 15 anos (vez que 

contam com prazo de carência de 3 anos, mais 17 e 12 anos para pagamento). E, 

por isso, o plano previu correção pela variação de metade do INPC para os 

quirografários e 100% do INPC para os hipotecários. 

Acrescentam ser de meridiana clareza o disposto no art. 

58 da Lei 11.101/05, ao estatuir que, cumpridas as exigências nele estabelecidas, o 

juiz concederá a recuperação judicial nos termos aprovados em assembleia geral. 

Não poderia a juíza, portanto, conceder a recuperação judicial e alterar o plano de 

aprovado na assembleia geral de credores. Afirmam fundamental que a decisão 

recursada seja reformada para nela ficar expresso que todos os prazos previstos no 

plano de recuperação sejam contados a partir do ano safra subsequente ao que 

estiver em curso quando da concessão. 

Asseveram, por fim, que o pagamento dos créditos 

trabalhistas de modo não previsto no plano de recuperação aprovado em 

assembleia comprometerá todo o plano, pedindo a concessão de efeito suspensivo 

ao agravo. No mérito, pedem a reforma da decisão nos pontos alinhados. 

Juntaram documentos de fs. 17/2.800. 

Preparo àf. 16. 

Em síntese é o relatório. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

flfl Tfl fl1 	rr; 	rrr rT 	 rr nT: Ar, flt 01r rr: rr rr rIr.. rr, rIr rr, rTI, fIX fl 	fl fl: flfl 	1T 
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PODER JUDICIÁRIO 

o 
tribunal 
de justiça 

o estado de,  goiás 

agravo. 

Na sistemática do inciso II do art. 527, CPC, com a 

redação que lhe deu a lei n° 11.187/05, é regra que o agravo seja retido, e as 

expressas exceções legais para o cabimento do regime instrumental incidem 

quando se tratar de provimento jurisdicional de urgência ou haja perigo de lesão 

grave e/ou de difícil ou incerta reparação, além das hipóteses de inadmissão de 

apelação e recurso impugnativo dos efeitos em que o apelo é recebido. Esse rol, 

entretanto, não é taxativo, preferindo a doutrina fixar o cabimento do recurso na 

forma instrumental a partir da ótica do interesse, ou seja, na possibilidade da 

matéria tratada na decisão agravada ser reexaminada por sentença. 

Patente o perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação a ensejar o recebimento deste agravo na forma instrumental, mormente 

por se tratar de decisão que concedeu a recuperação judicial das empresas 

agravantes, homologando o plano acordado na assembleia geral de credores. 

14 
	

No que tange à verossimilhança da alegação, convém 

pontuar que até então esta relatoria vinha decidindo pela não suspensão da 

recuperação judicial - embora protocolados instrumentais pelos credores com 

garantia real questionando a forma de pagamento de seus créditos - mormente em 

razão do longo período decorrido entre o despacho de processamento do pedido de 

recuperação até a decisão homologatória do plano de recuperação judicial. 

Todavia, observado que não só os credores com garantia real mas também as 

recuperandas se insurgem contra a decisão homologatória, pede a cautela seja 

suspenso o cumprimento do plano a fim de melhor analisar os termos da 

ri 	 910 Ufl tio U 
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tribunal 
• de justiça 

do estado de gos 

1 	 assembleia geral de credores e que culminaram na decisão guerreada. Assim, 

recebo o agravo na forma instrumental e defiro o efeito suspçnsiy.o...p1ei.tg.do,. 

Dê-se ciência ao juiz da causa sobre o teor desta decisão, 

solicitando as informações pertinentes (art. 527, III e IV, CPC). 

Intime-se o administrador judicial para oferecer 

contrarrazões no prazo legal. 

Após, à Procuradoria-Geral da Justiça para análise, a teor 

do art. 82,111, CPC, c/c art. 189, Lei 11.101/2005'. 

Cumpra-se. 

Goiânia, 02 de junho de 2015. 

DESa. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 
Dec5 1343/P 

o interesse público que determina a intervenção do Ministério Público nos processos de 
falência, e também nos de recuperação judicial, é o chamado "interesse público primário", 
que conforme Renato Alessi, é o interesse social, o interesse da sociedade ou da coletividade 
como um todo, não se confundindo com o interesse público secundário que é o modo como 
os órgãos da administração veem o interesse público, como esclarece Hugo Nigro Mazzilli. 
Sendo inegável, portanto, a presença de interesse público nas ações falimentares e de 
recuperação judicial, não há como estar ausente o Ministério Público, em todos os 
momentos processuais relevantes, como guardião do fiel cumprimento da lei e zelador dos 
interesses indisponíveis envolvidos. [ ... ] "O ministério Público na nova lei de falências", 
Mário Moraes Marques Júnior - www.ampeij.org.br, consulta em 02/06/2015. 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Ofício Gab. n°. 022/2015 

Flores de Goiás-GO, 15 de junho de 2015. 

A Excelentíssima Senhora 

Desembargadora Beatriz Figueiredo Franco 

3a Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Avenida Assis Chateaubriand, N°. 195, Setor Oeste, CEP 74.130-012 

Assunto: Informações referente ao Agravo de Instrumento n°. 201591851343 

Senhora Relatora, 

Em atenção ao ofício, em que Vossa Excelência me solicita 

informações a respeito das alegações contidas na peça vestibular do Agravo de 

Instrumento n0 201591851343, apresento-as, nesta data, da seguinte forma: 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA (ALDA), ATAC 

PARTICIPAÇOES E AGROPECUARIA S.A, PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA, 

COMPANHIA ENERGÉTICA LTDA E DGS PARTICIPAÇÕES S/A, todas sociedades 

empresárias, ingressaram perante este juízo com pedido de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, forcejando superar o cenário de crise econômico-financeira que 

enfrentavam na área de produção e beneficiamento de cana-de-açúcar e derivados. 

O pedido foi fundado nos artigos 47 e seguintes da lei de 

Recuperação de Empresas e Falência (Lei n° 11.101/2005) e posteriormente aditado, 

para que incluísse a sociedade DGS Participações S/A entre as requerentes, porque 

igualmente integrante do sobredito grupo empresarial (fis. 458/469). 

Estando cumprido os requisitos formais e materiais preconizados 

na LREF, a exordial teve seu processamento deferido pela decisão, que dentre outras 

providências nomeou o administrador judicial (fis. 575/578). 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
- 	 do estado de goiás 

O termo de compromisso do administrador judicial, Dr. Helcio 

Castro e Silva, foi assinado às fis. 579. 

A nova lista de credores, para fins de publicação do edital a que 

alude o art. 52 § 10, da LREF, foi apresentada às fls. 583/588. 

O edital de publicação do processamento da recuperação, 

contendo a lista de credores, foi publicado (fis. 665/680). 

No prazo legal, nos termos do art. 53 da LREF, as recuperandas 

apresentaram o Plano de Recuperação Judicial (fis. 819/836). 

Pela decisão de fis. 1.168/1.169, prorrogou-se a moratória legal. 

Em razão da objeção ao teor do Plano de Recuperação Judicial, 

foi determinada a realização de Assembleia geral de Credores - AGC, objetivando 

deliberar acerca de sua aprivação, modificação ou rejeição. 

A 11  convocação da Assembleia geral de Credores, cuja ata 

segue às fis. 1.658/1.661, restou infrutífera, por falta de quórum mínimo, sendo por 

isso convocada uma nova oportunidade para o ato. 

Realizada a AGC em 21  convocação (fis. 3.145/3.149), vieram 

nestes autos as recuperandas e, por meio da petição de fis. 3.205/3.226, formalizaram 

pedido de homologação do plano de recuperação judicial, à consideração de que 1) 

durante o processamento de benesse restou demonstrada a viabilidade do negócio em 

testilha, 2) o plano foi "..aprovado (A) por 100% de seus credores trabalhistas 

Ô 
	

presentes (Classe 1); B) por 60% dos créditos presentes de seus credores com 

garantia real, que corresponde a 36,6% total desta classe e (III) por 96,5% dos créditos 

presentes de seus credores quirografários presentes na AGC, que representam 89,9% 

do total dos créditos desta categoria...." e 3) no contexto global o plano foi aprovado 

por mais da metade do crédito total presente na 21  Assembleia geral de Credores, 

realizada mo dia 05-09-2013 (74,4%). 

Instado a manifestar-se, opinou o administrador judicial, Fr. 

Helcio Castro e Silva, pela homologação de Plano de Recuperação Judicial aprovado 

(fis. 3.366/3.379). 

Por sua vez, o ilustre representante do Ministério Público também 

opinou favoravelmente à concessão, do benefício, homologando-se o Plano de 

Recuperação Judicial, porque atendido 

3.399/3.406). 

o disposto no art. 58 da LREF (fls. 

s.o-c 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Em sentença exarada às fls. 3.529/3.543, julgou procedente o 

pedido da exordial e, consequentemente, homologou o plano recuperacional 

apresentado, concedendo a recuperação judicial ao grupo empresarial em referência. 

Ato contínuo, em decisão exarada às fis. 4.320/4.323, o juiz a 

quo, deixou de receber os embargos de declaração de fis. 3.556/3.560, bem como, 

conheceu os embargos de declaração de fis. 3.571/3.576, porém negou provimento, 

mantendo a decisão tal como está lançada. 

O agravante cumpriu na íntegra, o que dispõe o artigo 526 do 

Código de Processo Civil 

Atualmente o processo encontra-se aguardindo publicação do 

edital de intimação de ter péí 	refejefffe a sentença exard'a às fis. 3.529/3.543. 

E,t são 9uí'nformes que tenh/a prestar, colocando-me ao 

inteiro dispor de Vçisa Excel$cia  para 1aisquer 9títros que se fizerem necessários. 

HN(IQUSANTOS M. NUBAUER 
/ / /Juiz de Direito / 
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-- 
U tribunal 

de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n°2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

• sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2013.0380.2311 (habilitação de crédito retardatário - Aeroprest 

Combustível de Aviação Ltda x CBB) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 11 de Junho de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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tribunal 	 Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

4 

Protocolo: 201303802311  

SENTÉNÇ 	
...,- 	

..-. 

AEROPREST COMBUSTÍVEL DE AVIAÇÃO LTDA, devidamente 

qualificado e representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de 

crédito retardatário junto à COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASIL, dizendo ser 

credor da quantia de R$ 1.394,13 (um mil, trezentos e noventa e quatro reais e 

treze centavos), representada por crédito proveniente da Nota Eletrônica, devido a 

venda de gasolina para a recuperanda. Pediu a procedência do pedido de 

habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se 

favoravelmente ao pedido. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

indeferimento da habilitação (fl. 92-93). 

É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

documentos anexados aos autos (fls.19), de modo que os mesmos são dotados 

das características de certeza e liquidez. 
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• tribunal      	Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz deDireito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubàuer 

No entanto, o pleito não merece prosperar, pelos seguintes 

fundamentos: á Nota Fiscal de fl. 19 foi emitida em 18 de janeiro de 2013, contudo,. 

o protocolo do pedido de Recupetàção Judicial se deu em lO de dezembro de 

2012. Ou seja, adivida,é posterior, ao protocolo do pedido de .Recuperação Judicial. 

O art 49 da Lei n° 11101 prevê in verbis 

- 	 - 	-• 	- 
Art. 490 Estão sujeitas  a Recuperação Judicial todos 
os créditos eistentes,à data do pedido, ainda quê não 
vencidos. -' - 	- 	 - 

Mesmo quõ a empresa recupéranda tenha--. sei.rnafstadô. 

favoravelmente, ao pleito, é de se observar,  que eventual decisão nesse sentido 

ofenderia a letra da,íeí,.con!átituindo verdadeira ilegalidade.,  .,- 

No mesmo sentido, o Administrador nomeado manifestou-se-

desfavoravelmente à habilitação retardatária requerida cujas razões lançadas4em 

seu parecer final acolho e adoto como razão de decidir.  

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE- a' pretensão dê'duzida -na 

inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos - termos,do-art: 269, 

incisó 1 do CPC.  

Pubiiqüe-se. 	 . . 	 . 	,. . 

Registre-se. 

Intimem-se. 
• . 	* 	, 

Flores de Goiás 5-dearçde 2øi5. 	 ' 	' 7. 

o 

•\\Q  

• - 	,, Juiz de Direito  
- 	 ' 	1 

'1 	- 
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Aut.: [9C848E8C-B56D3010-B66ACC8D-7IC6AD6A) Solicitante: 6870 Consulte em 	 P 

ESTADO DE GOlAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE FLORES DE GO IAS 

CERTIDAO DE PUBLICAÇÃO 

Processo 
PROTOCOLO NR 380231-03.2013.8.09.0181 	(201303802311) 

AUTOS 458 
NATUREZA I4ABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIO 
ESCRIVM4IA : FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
HABILITANTE AEROPREST COMBUSTIVEIS DE AVIACAO LTDA 

DURVAL PEIXOTO DE DEUS 
DEVEDOR COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A 
PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA . COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A(CECO) 
DGS PARTICIPACOES S/A 

ADMINISTRADOR : HELCIO CASTRO E SILVA 
ADV HABTE NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
ADV DEV : LUIZ BRASIL CORREA 
ADV ADMINISTRA : HELCIO CASTRO E SILVA 
JUIZ (A) : HENRIQUE SANTOS MAGALHAES NEUB 

Data do Expediente: 20/05/2015 

Diario da Justiça : 00001791 

pagina do 'D.J.' 	: 00000 

Disponibilizado em: 22/05/2015 

Publicaçao 25/05/2015 

Folhas 	 : O 

Certifico que o extrato destes autos exarado na data 
supra explicitada, foi publicado no Diario da Justiça acima 
especificado. 

Dou fé. 

FLORES DE GOlAS , 27 de maio de 2015 

(P 
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• • 	 tribunal 
• 1' 	 • 	• 	 justiçá  

• .• 	 .. 

• • 	 PODERJUD1CIARIO 

	

Comarca de Flores de Goiás - 	 • 
r 	 •-. 	 'Escrivania dê Familia. Suc., infância Juventude e C1VeI,. 

Processo n° 20130380.2311 

o  

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Pnneiro Grau 

SPG verifiquei corSstar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos auto 

CERTIFICO;  ainda,  que a decisão que julgou a habiliaâo de crédito 

retardatária em sede de recuperação judicial de fis 53/54 TRANSITOU EM 
- * 

JULGADO no dia 08.06.201 5, nos termos doirt. 10• § 50  c/c art. 17 ambos 

da Lei n° 11101/05 de 09 d fe'ereiro de 2005 
,4. 

CERTlFICOntretanto, que foi atualizada a data do trânsito no S!stema 

	

, 	1 • 	•-.- 	 • 

de Primeiro Grau (SPG) 

CERTIFICO também ,que juntei nos autos da recuperaçâ2 juicaI cópia 

da sentença e decisão proferidas mencionadas acima bem comodésta 
- 

certidão., -  - 

O referido é verdade e dou fé 

	

Flores deGõiás/G0 11 de Junho de 2015. 	• 	 -, 

--..: 	
- 

	

Kélia de Sóusà Costa Marchese 	 • 

	

Escrivã Judiciário 1 	 • 	•. - 

	

Matricula 5104912 	 . • 

- 	 -. 
. 	•- 	 • 	• 	 .•.•• 	• 	.- 	..-• 	• 	,- 	- 

- 	. 	• 	 • 	 . 	. 	 .• 

• • 	: 	 . 	:-- 	.. 	•-. 	• 	 •. 	- • . 	. 	 • 	 .. 

	

- 	 . 	 .. 	• 	 • 
4 	 ,•,• 	-. 
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xF FULAN e GONÇALVES 
Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE FLORES DE GOIÁS - GO 

PROC. N°201203671991 

Iv II IIIIII 	IIIU 
201203671991 

FAMILIA, SUC... INF..JUV.. E 
367199-62..2012f0246 

ANDAM. : AUTOS CONCLUSOS 
DATA AND: 10/06/2015 JUIZ: 1 N.DOC/FOLHA: 
INTERLOC: PETICOES PARA CONSTAR 
DATA 	26/05/2015 HORA: 14:30 
EQTE:_. BANCQ..BRADEScO 

BANCO BRADESCO S/A, instituição financeira credora nos 
autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa COMPANHIA BIOENERGETICA 
BRASILEIRA E OUTRAS, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que 
interpôs Agravo de Instrumento contra a decisão de fls. 4320/4323. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 526, do Código de 
Processo Civil, REQUER a juntada aos autos de cópia da minuta com o 
comprovante de interposição e, bem assim, da relação das peças trasladadas 
que instruíram o recurso. 

feitas em nome dos advogados EZIO PEDRO FULAN OAB/GO N° 
DUARTE GONCALVES OAB/GO 26.965-A, sob pena de nulidade. 

cicões seiai 
-A e MATILE 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Goiânia, 26 de maio de 2015. 

BRUNNA MELAllO FERNANDES 
OAB/GO 39.325 
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TI FULAN e GONÇALVES 
Advogados Associados 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

BANCO BRADESCO S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ n.°  60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, s/n.0 , ' Vila Yara, Osasco/SP, CEP 06029-900, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL n° 

367199-62.2012.8.09.0181, ajuizada por COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA 

E OUTRAS, em trâmite perante a ia  Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás - GO, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos do art. 522 c/c 527 

do CPC, interpor o presente AGRAVO DE INSTRUMENTO consubstanciado nos 

articulados em anexo, requerendo sua autuação e regular processamento e para, ao 

final, dar-lhe integral provimento. 

Requer, no ensejo, a concessão de efeito suspensivo, na 

forma dos artigos 527, inciso II e 558 do Código de Processo Civil, uma vez que, 

produzidos os efeitos da decisão recorrida e reformada a decisão, ao final, ocorrerá 

evidente tumulto processual, além de situação danosa ao Agravante 

Termos em que, juntando as guias comprobatórias do 

recolhimento do preparo e das custas de retorno dos autos, 

Pede Deferimento. 

Goiânia, 25 de maio de 2015 

Brunna Mel zzo Fernandes 
OAB/GO 39.325 

F!JLAN E GONÇALVES - FILIAL GOIÂNIA - GO 
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FULAN e GONÇALVES 
Advogados Associados 

RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRAVANTE: BANCO BRADESCO SIA 
AGRAVADA: COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRAS 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL n° 367199-62.2012.8.09.0181 
ia Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás - GO. 

Egrégio Tribunal de Justiça, 

Colenda Câmara, 

ínclitos Julgadores. 

DO CABIMENTO DO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Com o merecido respeito, é imprescindível que o 

presente agravo seja recebido na modalidade de instrumento, para que seu 

processamento seja imediato, deferindo-se o efeito suspensivo ao final requerido. 

Ao se tratar de Recuperação Judicial, o Agravante 

carece de interesse para a interposição de agravo retido, visto que não terá a 

oportunidade de reiterar as razões de eventual agravo retido em sede apelação, exata e 

precisamente porque não existirá recurso de apelação na recuperação judicial. 

Além do acima mencionado, a necessidade do 

recebimento do presente agravo na forma de instrumento está intimamente ligada ao 

fato de que a decisão poderá causar lesão grave e dé difícil reparação ao Agravante, o 

que evidencia a exceção prevista no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Indubitável, portanto, a necessidade do recebimento do 

presente recurso na forma de instrumento, deferindo-se o efeito suspensivo formulado. 

DOS FATOS. 

FULAN E GONCALVES -FILIAL GOIÂNIA - GO 
Av, República do Líbano, n°1.551. Ed. Vanda Pinheiro, si 401. Setor Oeste. Goiânia/GO —Tel: (062) 3954-6950 - e-mail: fuianeotfulangoncaIves.com.br  

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_26.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



ÇF FULAN e GONÇALVES 
Advogados Associados 	 (_fV 

Cuida-se de Pedido de Recuperação Judicial em que o 

MM. Juiz da causa houve por bem conceder a recuperação judicial das empresas 

Agravadas, homologando o plano aprovado em assembleia de credores. 

Eis parte final da r. decisão agravada: 

"(..) Pelo exposto, julgo procedente o pedido exordial para, homologar o 

plano de recuperação judicial apresentado perante este juízo pelas 

requerentes nos termos aprovados pela Assembleia Geral de Credores e, 

nos termos do art. 58, caput e §§ 10  e 20  da LREF, conceder a 

recuperação judicial à CCB - Companhia Bioenergética Brasileira, à Atac 

participação e Agropecuária S.A, à Prelúdio Agropecuária Ltda, à 

Companhia Energética Centro Oeste S.A e à DGS Participações, todas 

integrantes do Grupo CCB. 

Como consequência da procedência do pedido inaugural, declaro 

novadas as dívidas elencadas no Plano de Recuperação Judicial, na 

forma preconizada no art. 59 da LREF. 

(...)". 

Todavia, a R. Decisão recorrida não poderá prosperar, 

impondo-se sua anulação ou reforma, como se passa a expor. 

DA NECESSÁRIA REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA. 

Com efeito, importante mencionar que se tornou posição 

cristalizada do Superior Tribunal de Justiça, que a aprovação do plano de recuperação 

judicial não a torna imutável, com mero chancelamento pelo Poder Judiciário, que deve 

sim verificar aspectos de sua legalidade e obediência aos princípios do direito 

contratual. 

Desta forma, cabe trazer o que afirmou o Tribunal da 

Cidadania no REsp 1314209 - SP, relatado pela Senhora Ministra Nancy Andrighi, que 

se pede vênia para sua transcrição (grifos nossos). 

FULAN E GONÇALVES - FILIAL GOIÂNIA -GO 
Av. República do Líbano, n° 1.551. Ed, Vanda Pinheiro, si 401. Setor Oeste. Goiânia/GO - Tei: (062) 3954-6950 - e-mail: fulanao@fuianaoncaives.com.br  

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_26.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



TI FULAN e GONÇALVES 
Advogados Associados 

"Cinge-se a lide a estabelecer se é possível ao Tribunal reconhecer a 

ineficácia, em relação ao prejudicado, de uma cláusula constante de 

plano de recuperação judicial aprovado em Assembleia Geral de 

Credores, ou se as deliberações tomadas nessa assembleia não são 

passíveis de controle pelo Poder Judiciário. 

(...) 
A obrigação de respeitar o conteúdo da manifestação de vontade, no 

entanto, não implica impossibilitar ao Juízo que promova um 

controle quanto à licitude das providências decididas em 

assembleia. Qualquer negócio jurídico, mesmo no âmbito privado, 

representa uma manifestação soberana de vontade, mas que 

somente é válida se, nos termos do art. 104 do CC/02, provier de 

. 

	

	 agente capaz, mediante a utilização de forma prescrita ou não defesa em 

lei, e se contiver objeto lícito, possível, determinado ou determinável. Na 

ausência desses elementos (dos quais decorre, com adição de outros, as 

causas de nulidade previstas nos arts. 166 e seguintes do CC/02, bem 

como de anulabilidade dos arts. 171 e seguintes do mesmo diploma 

legal), o negócio jurídico é inválido. A decretação de invalidade de um 

negócio jurídico em geral não implica interferência, pelo Estado, na 

livre manifestação de vontade das partes. Implica, em vez disso, 

controle estatal justamente sobre a liberdade dessa manifestação, 

ou sobre a ilcitude de seu conteúdo." 

Neste sentido, por oportuno citar a lição de MANOEL 

JUSTINO BEZERRA FILHO, ao comentar o art. 35 da Lei n° 11.101/2005, a saber: 

"Observe-se desde logo que o poder da assembleia geral não é decisório, 

não se substituindo ao poder jurisdicional. Evidentemente assembleia, 

constituída por credores diretamente interessados no bom andamento da 

recuperação, deverá levar sempre ao juiz as melhores deliberações, que 

atendam de forma mais evidente ao interesse das partes envolvidas na 

recuperação, tanto devedor quanto credores. No entanto, até pelo 

constante surgimento de interesses em conflito neste tipo de feito, sempre 

competirá ao poder jurisdicional a decisão, permanecendo com a 

assembleia o poder deliberativo, dependente da jurisdição para sua 

implementação nos autos do processo. Sem embargo, sempre que 

chamado à manifestação, a jurisprudência tem entendido que a decisão 

da AGC deve ser acatada pela jurisdição" (Lei de Recuperação de 
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Empresas e Falência, Ed. Revista dos Tribunais, 7  edição, 2011, p. 115-

116). 

Demonstrado, assim, o cabimento da presente 

insurgência recursal, passa-se ás razões pelas quais merece reforma a r. Decisão. 

Não é aceitável e não se amolda aos termos da Lei 

11.101/2005, um Plano de Recuperação com uma proposta tal qual apresentada, que 

viola frontalmente a lei de regência, senão vejamos. 

Primeiramente, verifica-se que, os pagamentos em 

	

' 	cumprimento ao plano de recuperação judicial somente terão início após o prazo bienal 

estipulado em lei para encerramento da recuperação, o que não se pode admitir. 

O artigo 61, caput, e § 10,  da Lei de Regência dispõe que 

"o devedor permanecerá em recuperação judicial até que se cumpram todas as 

obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão 

da recuperação judicia!' e "Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o 

descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano acarretará a convolação da 

recuperação em falência". 

A concessão do prazo acima descrito, tem por objetivo 

	

Ø 	

permitir aos credores, ao limo. Administrador, ao "Parquer e aos demais interessados, a 

fiscalização da empresa em recuperação, pois através do cumprimento fiel do plano nos 

moldes estipulados, é que será possível averiguar acerca da efetiva viabilidade 

financeira e econômica da Agravada. 

Ora, se nos dois primeiros anos, não houver nenhum 

vencimento de obrigação, não estando as Agravadas a efetuar qualquer tipo de 

pagamento aos credores, não haverá descumprimento do plano e assim se fugirá da 

famigerada decretação de quebra revista na Lei. 

Como é sabido, o artigo 61 da Lei de Regência constitui 

norma de ordem pública, devendo ser obedecida em todos os seus termos, não podendo 

ser afrontada, o que ocorreu no presente caso. 
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Se isso não bastasse o alongado prazo de pagamento 

de 17 anos e aplicação de correção pela metade do IPCA e sem previsão de juros 

ultrapassam os limites da razoabilidade e representa uma afronta ao princípio que visa 

abolir o enriquecimento sem causa. 

Neste sentido, é latente a intenção das Agravadas de se 

recuperar ou ao menos tentar se recuperar, não mediante o próprio esforço, mas sim 

através da imposição aos seus credores dos prejuízos decorrentes da imperícia na 

condução de seus negócios. 

. 	 Nesta linha, o pagamento na forma prevista no plano, 

não se montra suficiente para manter o valor da moeda e nem mesmo pagar sua 

remuneração. 

Assim, submeter os credores a um alongado prazo de 

pagamento, nas condições propostas, poderá acarretar um prejuízo ainda maior do que 

•aqui apontado, uma vez que após este longo interstício, o valor histórico já terá sido 

corrompido pela inflação. 

Ressalta-se assim que, na forma de pagamento proposta 

no plano de recuperação, o capital devolvido não seria suficiente para ressarcir 

minimamente o capital tomado. 

Nesse trilho, cabe então ressaltar que o mercado de 

concessão de crédito é movido por riscos e contabilização de perdas, de modo que em 

um cenário como o dos autos, prejudicaria em demasia as instituições financeiras, 

colaborando para o aumento das taxas de juros praticadas no mercado como um todo. 

Assim, resta evidente que ao se aceitar um plano com o 

alongado prazo de pagamento e correção monetária estabelecidos, aumenta-se 

substancialmente os riscos e custos da concessão e recuperação do crédito, o que afeta 

diretamente o mercado de forma global. 
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qzO 

Ainda, o plano de recuperação prevê a novação das 

dívidas nele elencadas e, ainda, que, após a sua aprovação os credores estarão 

impedidos de prosseguir ou ajuizar ações judiciais ou processos de qualquer tipo em 

face dos avalistas e coobrigados relativos a créditos sujeitos aos efeitos da recuperação 

judicial, além da previsão de manutenção das garantias, mas com a sua exigibilidade 

suspensa. 

Data venha, tais previsões representam uma verdadeira 

afronta ao disposto no § 10  do artigo 49 da Lei 11.101/2005 e com o artigo 361 do 

Código Civil, constituindo verdadeira ilegalidade no plano. 

-6 
	

A Lei de regência prevê no supramencionado artigo que: 

"Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus 

direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de 

regresso' 

E não poderia ser diferente o previsto no artigo 361 do 

CC assim redigido: 

Ó 

"Não havendo ânimo de novar, expresso ou tácito mas inequívoco, a 

segunda obrigação confirma simplesmente a primeira" 

De acordo com a Lei 11.101/05, a condição de 

garantidor da dívida, permanece íntegra, não por conveniência do credor, mas por 

imposição legal, razão pela qual se mostram ilegais as cláusulas tais quais propostas. 

O ilustre Dr. Jorge Lobo, em "Comentários a Lei de 

Recuperação de Empresas e Falência", se manifesta neste sentido: 

"Os credores do devedor, embora sujeitos aos efeitos da decisão proferida na 

ação de recuperação judicial (art. 59), manterão intocados os direitos e 

privilégios que possuam contra: a) os coobrigados ou devedores solidários (p 

ex., avalistas e endossantes de títulos de crédito emitidos pelo devedor); b) os 

fiadores; e c) os obrigados de regresso (art. 49, § 10), podendo deles cobrar, no 

juízo competente, o que lhes for devido e abater dos créditos habilitados e 
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julgados o que houverem recebidos dos coobrigados; os coobrigados, para se 

ressarcirem, devem habilitar-se na ação de recuperação, assistindo-lhes o 

"direito de pedir reserva de importância" que demandarem, por aplicação 

extensiva do art. 60,  §30 

Do mesmo modo assevera o Senhor Ministro Luis Felipe 

Salomão, do E. STJ, no Conflito de Competência N° 117.213 - GO (Dje: 14/08/2012), 

abaixo transcrito: 

"O processamento da recuperação judicial não pode afetar os direitos de 

créditos detidos em face de eventuais coobrigados, fiadores ou devedores 

solidários, podendo o respectivo titular exercê-los em sua plenitude".  

O Superior Tribunal de Justiça, tem entendimento 

pacífico acerca do tema: 

"1. O caput do art. 60  da Lei n. 11.101/05, no que concerne à 

suspensão das ações por ocasião do deferimento da recuperação, 

alcança apenas os sócios solidários, presentes naqueles tipos 

societários em que a responsabilidade pessoal dos consorciados 

não é limitada às suas respectivas quotas/ações. 2. Não se 

suspendem, porém, as execuções individuais direcionadas aos 

avalistas de título cujo devedor principal é sociedade em 

recuperacão judicial, pois diferente é a situação do devedor 

solidário, na forma do 10  do art. 49 da referida Lei. De fato. "Tal 

suspensão das acões e execucões previstas no art. 61  da Lei n. 

11.101/2005 não se estende aos coobrLados do devedor" 

(Enunciado n.43 da 1 Jornada de Direito Comercial CJF/STJ) (REsp 

1269703 /MG, Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, j. 13/11/2012). (g.n.) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM 

___ RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO- JUDICIAL 

A EMPRESA COEXECUTADA. AVAL. OBRIGAÇÃO CAMBIÁ RIA 

AUTÔNOMA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL. 1. A 

concessão da recuperação judicial a empresa coexecutada não 

suspende a execução individual em relação aos avalistas. 

Jurisprudência do STJ. 2. A novação do crédito não alcança o 
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FULAN e GONÇALVES 
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instituto do aval, garantia pessoal e autônoma por meio da qual o 

garantidor compromete-se a pagar título de crédito nas mesmas 

condições do devedor. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ - 

AgRg no AREsp 96.501/RS, Rei. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, 3. a  r., j. em 06108113, DJe 20108113). 

Ainda neste sentido, foi o Enunciado 43 da 1 Jornada de 

Direito Comercial realizada pelo CJF/STJ, que contém a seguinte redação: "A suspensão 

das ações e execuções previstas no artigo 61  da Lei 11.101/2005 não se estende aos 
coobrigados do devedor'. 

Assim, como já dito, a concessão da Recuperação 

Judicial não interfere na relação do credor com os avalistas e coobrigados, pois o artigo 

59 do referido diploma legal reza que a novação do plano ocorre sem prejuízo das 

garantias, ressalvando portanto, a subsistência integra dos direitos exercíveis em face 

dos coobrigados, que não se beneficiam com a novação operada. 

Desta feita, tal previsão, sem a ressalva de não atingir os 

credores não anuentes, representa uma flagrante ilegalidade, visto que afronta expressa 

determinação legal, razão pela qual deve ser anulada. 

Por estas razões, o plano de recuperação da maneira 

em que foi estabelecido e agora homologado pelo Douto Juízo, ocasiona sacrifícios 

40 	enormes não só ao Agravante, mas a totalidade dos credores. 

Forte nessas razões, não pode o Plano de recuperação 

judicial, na forma aprovada, ser abstrato e injusto, uma vez que está intimamente ligado 

ao Direito-Custo que interfere nos preços de todo o mercado financeiro. 

Assim sendo, trata-se de medida concretizadora de 

jUtiça' a nãõ iorriblõgaçãõiõlnõpr êntadcorna determinação de apresentação 

de novo plano de recuperação, com condições dignas e viáveis de cumprimento, não só 

para as agravadas, mas para seus credores que só poderão arcar com prejuízos dentro 

do estritamente necessário para a recuperação efetiva da empresa em crise. 
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DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 

Conforme se pode notar pela situação dos autos, o 

regular prosseguimento do procedimento causará enorme e injusto prejuízo ao 

Agravante. 

A verossimilhança da alegação e o fumus boni juris 

encontram respaldo nos documentos juntados pelo Agravante, que comprovam a 

ocorrência de prejuízo desproporcional não só a esta Casa Bancária, mas a totalidade 

de credores. 

. 	 Desta feita, prudente e imperiosa a atribuição de 

efeito suspensivo à r. decisão atacada, até o pronunciamento final desse E. Órgão 

Julgador. 

Nesse sentido, a melhor doutrina acolhe a necessidade 

de concessão de efeito suspensivo à decisão cujo cumprimento possa resultar lesão 

grave e de difícil reparação. Veja-se: 

"Em certos casos, porém, dar cumprimento à decisão imoorta, na 

orática, tornar inútil o eventual provimento do agravo, pois já se terá 

produzido, para o agravante, dano de difícil ou impossível reparação. QQI 
a conveniência de introduzir-se tal ou qual temperamento." 

0 
Nesse contexto, ante a plausibilidade das razões do 

presente recurso de agravo, mostra-se cabível a concessão do efeito suspensivo, para 

os fins acima mencionados, como medida de resguardo da UTILIDADE do provimento a 

ser dado por este E. Tribunal ao recurso e, em última análise, da própria UTILIDADE DO 

PROCESSO. 

No caso, o periculum in mora é evidente, já que o 

início para os pagamentos de credores se dará de forma iminente, maculando a 

capacidade de solver a maior quantidade de dívidas possíveis na ordem 

determinada pela própria lei 11.101/2005. 
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4, 1?) 
i~0/ 

Diante do exposto, resta imperiosa a concessão do efeito 

suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, uma vez que a não concessão poderá 

acarretar enormes prejuízos à instituição financeira, pois as agravadas iniciarão a 

dispender seus recursos na forma estabelecida e não aprovada pelo plano. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer, após a concessão do efeito 

suspensivo pelo nobre e culto relator, seja CONHECIDO e PROVIDO o presente 

recurso, para o fim de se reformar a r. decisão guerreada, com a consequente não 

homologação do plano apresentado, com a determinação de apresentação de novo 

plano de recuperação, 

Para os fins do artigo 524, III, do Código de Processo 

Civil, informa o Agravante, ao final, os nomes e endereços dos advogados que 

representam as partes, declarando o subscritor do presente, sob a fé de seu grau, que 

as peças que instruem o recurso são cópias autênticas daquelas que se encontram nos 

autos. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

1* 

	
Goiânia, 25 de maio de 2015. 

Brunna Melazzo Fernandes 
OAB/GO 39.325 
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Rol dos advogados que representam as partes no feito de origem: 

a) Pelo Agravante: 

Dr. Ézio Pedro Fulan - OAB/GO N° 26.966-A E 

Dra. Matilde Duarte Gonçalves - OAB/GO 26.965-A 

Ambos com endereço comercial à Av. República do Líbano, no 1.551, Ed. Vanda 

Pinheiro, sala 401, Setor Oeste, Goiânia/GO. 

b) Pela Agravada: 

Dr. Joel Luis Thomás Bastos - OAB/SP 122.443 

o 
	

Com endereço comercial à Av. Paulista, n° 1249, 20  andar, São Paulo - SP 

c) Administradora Judicial 

Dra. Helcio Castro e Silva - OAB/GO - 4.585 

Com endereço comercial à Rua 128-A, n° 113, Setor Sul, Goiânia-GO, Cep 74093-110 

Rol das peças que instruem o presente recurso: 

1. Procuração outorgada aos advogados da agravante; 

49  

2. Inicial da Recuperação Judicial 

3. Procuração outorgada aos advogados das agravadas; 

4. Deferimento do processamento da Recuperação Judicial 

5. Termo de compromisso do Administrador Judicial 

6. ia  Relação de Credores; 

7. 21  Relação de Credores 

8. Plano de Recuperação Judicial; 

9. Objeção; 

10. Atas das Assembleias ocorridas para deliberação sobre o plano 

11. Homologação do plano de Recuperação Judicial 

12. Embargos de Declaração em relação à decisão que homologou o Plano 

13. Decisão dos Embargos de Declaração (Decisão Agravada) 

14. Certidão de publicação da decisão agravada 
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SU BSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas, nas pessoas dos advogados IZABELA FRANCES SOARES DE 

AZEVEDO, brasileira, casada, regularmente inscrita na OAB/GO n°. 37.232-A, MÁRIO 

ÁLVARO MARQUES JÚNIOR, brasileiro, solteiro, regularmente inscrito na OAB/GO n°. 

33.110, ELEN DE NAZARÉ DA FONSECA LOUSA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/GO 

22.177, ELLEN KELLY SANTOS ARAUJO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/GO 38.723, 

BRUNNA MELAllO FERNANDES DA SILVA, brasileira, solteira, regularmente inscrita sob 

na OAB/GO 39.325, RAINER CLAUDINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, 

solteiro, inscrito na OAB/GO 23.500-E, EDNEI DOS SANTOS AMARO, brasileiro, solteiro, 

inscrito sob na OAB/GO 24.385-E, DAYANNE NASCIMENTO PEREIRA, brasileira, solteira, 

inscrita na OAB/GO 25.415-E, todos com escritório à Avenida República do Líbano, n°. 

1551, Edifício Vanda Pinheiro, Sala 401, Setor Oeste, CEP 74.125-125, Goiânia/GO, os 

poderes que me foram conferidos conforme procuração e substabelecimenfo; 

outorgado por BANCO BRADESCO S/A, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, 

BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, e BANCO BRADESCO CARTÕES 

S/A, especificamente em relação à Recuperação Judicial n°367199-62.2012.8.09.0181, 

em trâmite perante à Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás - GO, em que são 

partes o referido Banco e CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA. 

Goiânia, 26 de maio de 2015. 

w  -- .04~g-, 
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Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goiânia, 26 de maio 

OAB/GO - 33.906 

os Alves Murilio Macedo Lôbo 

OAB/GO - 14.615 

- I 	 R. 1132, n. 104, Setor Marista - Goiânia-GO - Brasil 
Fone/ Fax: +55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110 

J 'www.muril1o1obo.adv.br 

o 

L MURILLO LOBO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

SUC. INF. JUV. E  

FAMILIA, SUC. INFJUV. E 
367199-62.2012/ 0247 

ANDAM : AUTOS CONCLUSOS 

Protocolo O 367 199_T 2J 	
1 

DATA 	2710512015 HORA: 14:0 

201203671991 

e-" 

c.-J. 
~ 

BANCO SAFRA S/A, devidamente qualificado nos autos da 

Ação de Recuperação Judicial, apresentada por COMPANHIA 

BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS, também já qualificada, via de 

seus advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de 

Vossa Excelência, com a vênia e o acatamento devidos, para requerer a 

juntada da cópia do Agravo de Instrumento interposto pelo mesmo, em face 

da decisão de fis. fis. 3.529/3.543, complementada pela decisão de fls. 

4.320/4.323, conforme exigência do art. 526 do CPC1. 

Outrossim, informa que o recurso foi instruído com as 

cópias necessárias ao conhecimento do mesmo. 

1 Art. 526. O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do processo de cópia da 

petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a relação dos 
documentos que instruíram o recurso 

DOCS - 11 658v_1 -2565/4257 
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• 1 
S  PAULO SP 

COMARcA DESAO PAULO ESTAyO DE.sÃo PAyLoJ 

.11 fio 

P~C,5ANTOS 147õ 

— Páginas 133 ,' 	 /L•  
\ 	\1° Tlasladô  

V. 

\ 
Procuração bastante que fazem 

 BANCO SAFRA S/A, 	 ' 

BANCO J SAFRA S/A,  
SAFRA LEASINGS/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, 	/ 

o 	
A 1 B k M quantos este publico instrumento de procuração bastante virem que aos 

•. DOZE DIAS DO MES ,DE FEWEREIRÓ DO ANO DE DOIS` MIL EQUINZE/ 
(12/02/2015), nesta Cidade e Capjit4l do Estado de São Paulo, no Cartorio do l2°j 	1 
TAelião de'lNotas, situdo nesta1 Capital, na A1amedaantos, l70, perante jnlm, JoãÓ 	' 

! 	Luiz Menezts, escrevénte notarial, compareceram como' OUTORGANTE $ANCO 
SAFRA S/A, instituição financeira. co'm sede social 'nesta Capital, na Avenda Pulista, 

/1 n° 2100, Crqueira César, inscnta no CNPJ/V1F sob'n 58 160 789/0001-28 'e no registrà 
de empresas NIRE n° 35 300 010 990,' com su Estatuto',,Social consolidado em 
Assembleia Geral -Extraordinaria realizada em O7 de fevereiro de 2014, cuja 'ata - 	

1 w 
• encoíitra-se devidamente registradana Junta Comercial 'do Estado de São Paulo 

i 	JUCESP sob n° 111 624/14-9, em sessão de "26 de março de 2014 e alterado em  
Assemb)eias Ôeris 'Ordinaria e Extraordrnána de 30 de abni, de 2014, cuja, ta 
encontra-se devi~lamente registrada na Junta Comercial 4o Estado de São Pak - 	

f 

IM 
JUCESP sob n'0-277.637/1'4 4 em sessão de 22 dejulho de 2dlkí,do qual\fica uma copia 	z 	- " 

arquivada nestas Notas em pasta n° 1 427, paginas 00 1 , neste ato' representad na forma' 
prevista no artigo 1 8

C 	
, Paragrafo 2° do refepdb Estatuto, por seu Diretor Executivo 

Alberto orsetti, brasileiro, caiado, econoífiista, titular da Cédula de Identidade'- RG 
no 2 782 125-SSPISP e inscrito íip CPF/MF sob o ii0 035 871 5O-34 e por seu Diretor 	/ 

, Pa'ulo Sergio Cavalheiro, brasilétro, casado, contÂdor, titular da CeduIa\d Identidade 
§ 	RG n° 5 253 147-SSP/SP e inscrito no ?F/ÏÇÜ sobo no 489 170 528-OO, 	os 	' 

residexts e domiciliados nesta Capital, com endereço, comercial supra elei s em 
- Reurnão do Conselho de Admimstração realizada em 30 de abril de 2014 uj Ata ' 

/ encontra-ste devidmente regi 	na(Junta Comercial- do Estado de ao Paulo 

	

'- JUCESP sob\n°/277 638/14-a, em essão de 22 de julho de 2014, da q 	icalilpia 
arquiv'ada nestas, Notas junto com seu Etatuto Social, BANCO 	 S/A, 	/ 

instituição financeira, com sde social nesta Capital, na,Avemd 	aulista, no 2.1501-  

inscnta no CNPJ/MF sdb n° 01017 77/0001-20 e no registro de empresas NIRE n° 
35.300/.1-70.733, "/ com /seu 	 m_- Estatuto Social consolidado 	'Assembleias Gerais • ii4 	• 	 • 	 .. 	 ( 	1 	- Extradrdiiia e Ordinária realizadas em 29 de abril de 2011, cuja Ata encontra-se 
devidamente registrada na Junta Conerçial do Estado de São Paulo — JUCESP sob n° 	' 

'4 	271(284/li-O, em sessão de 18 de ju!ho de 2011 e alterado em Assembleia Geral  
Extraordinária realizada em 24 de agosto de 201)1, 	a Ata encontra-se deviamente 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUÇESP sob O 35 329/11-5, 
em sessão de ,29 de setembro de. 2011 e alterado em Assembleia Geral Extraordinária de 

	

 07 de março de014, cuja ata enontra-se devidamente registrada na Junta ComercJ/ 	/ 

do Estado de São Paulo UCESP sob n° 188.182/14-7 em sessão de 12 de maio de 

	

niintio 	
.. 

2014, do qual 'fica arquivado nestas NotaÇem pasta n° 1426, páginas 1 9, neste ato 	• 

d94ai 	\ representada na forma prevista no artigo li, Paragrafó 2° do referido Estatuto SociL. 

ID III II IIII JIIII III II IIlII IJIMÍI IIIII 	' %Q - 

10422602508014.000466676-0 	 • O 	 1 
1 	

Certificoque a fotocópia confere Um 'o documento apresentado 

V'NIR-ISELO ELETRÔNICO 	OI 

DE 	 mo- 4 	 OTA& ao 

- d C ii 	'-'°° ° 	
1 T 	TODE NO 

• ___ eta 	 3/ 
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1 	

por seus Diretores" Alberto orsetti e:Paulo Sergio Ca@alheiro, ami,os supra 
qua1iicadøs e eleitos, em . Assembleia Geral Ordiiiária rea1izàda em 07 de márççí' de 	• .. \" 
201 4 cuja Atancontra-se devidaniente registrada na Junta Comercial do Estdo de ,São 

i4 	Paulo -JTJCESP sob no 14O574/14-1 em sessão 1e15. de abril de 2014, da quà fica 
uma cpja arquivada nestasNotá junto com seuEstatujo SLcial; SAFRA LEASING. 	, 

si' ARRENDAMENTO MERCANTHJ, sociedarle de arrendamento mercantil, com , , : 

í)J i sede social i cidade de Poa, neste Estado, na'Avenida Br1, 78, loja terrea"e salas O8 - 

'alO, insrita no CNPJFobn° 62M63.177/000194'êio registro de emFesas NIRE • • • . :, 

no 35 300 019 539, com seu Estatuto Social consolidado em ksseifíbleias Geiais 

) Extraordinária e Ordináriá realizadas em 29 de abril de 201 1 ,Jcüja Ata encontra-se> 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado d São Paulo - JUCESP sob n° 

11M  260.935/11-6, em sessão de 07 de jiilho de 201 1, e alterado em Assembleia Geral 
Extraordinaf1iaéalizada em 03 de outubro de 2011, cuja Ata encontra-se devi'danente 
registrada Junta Conercial do E"stado de ão'Paulo - 6UCESP sob à',457.'360/-11-2, 	' r 	em sessão de 17 de novembro 2011, 	em Assembleias Gerais Ordinana e 

31W1 	. .Exfrãordinária realizadas em 30 de abril de 2014, cuj Ata contra-é de'idainente ; 	:• • fl 
— 	

registrada na Junta Comercial do Estada de São Paulo JUCES sob i 287 888Àl4-9' 	
. 

emessão de 23 de julh? de 20 1 4, da qual fiça uma opia arquivada nestas Notas em 	" 

•. pasta propria n 1 427, pagrn'as O8, sendo neste ato representada, 'na forma prvita no 	• 

1 artigo 13, Parafo 2° do referido Estatut Social- por seu ietor Executivo Alberto,,̀  

, Corsetti e1 por 'seu Diretor Administrativo Paulo SergiCavalheiro, ambos supra' i 

- 	
,qualificadds eleitos em Runio 'do Conselho d/Admirpsfração ealizada em 3 O de 	" 

\ 	
. 	 ' 

bn 	20 

	

l de à13 cujaAta encoiítra-se devidamente registfàda Junta Comercial do Estado 	. ( 
1 de São Pa& — JUESP sob n° 229 578/13-5, em sessão de '1\8 de junho de- 2Ol3, da 

; 	
qual fica uma çopia arquivada,nqstas Notas junto com seu estatuto sociál Os presentes 

J reconhecidos como os proprios d que trato, a vista dos td9uento mencionados e a 
/ 	 mim exibidos, do1que dou.fe E, em minha prença. pelas oi.torgantes, naforma como 

conparecem, foi declarado 	por este pubFico,mstrumnto e nos termos de Direito, 
' 	 r 

\ - nomeiam 'e constituein seus bastaites procuradores MURILLO MACEDO LOBO,,  
b'iasileiro, casado, adv'b'g4o, insrito na OAB/GO sob n° i 4 61 5 e no CPI/MF sob no 
431.916.11,1 -00 e'IVO YMADA LOPES FERREIRA, br.sileir, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/GO sobn° 33 105 e no CPF/1iF sob n° 321 910 718-48' ambos 

1 $1 . integrantes do escritorio'MURiILO LOBO & ADOGADOS ASSOCIADOS S/S, 	rç 
iIishto no cNPJ/MF, sob n°p4 19777l/0b01i, com endereço na Rua 1'132  noI104 
Setor Manst Goiânia (do), aos quaisnfe -cçrem poderes amplos e necés$rios da 
cláusula "AD JUDICIA ET EXTRA" para, em conjunto ,ou isoladmente, 
independentemente da ordem de nomeação, rersentá-los 'judicialmente em qualquer 
Instância ou- Tribunal: bem como administrativamente, em quisquer orgãos 

/ administrativos tis como delegacias de poh9la, o?gãos de defesa) e proteção do  
'óonsidÕ'r órgãos do Ministério Público do. Traialhó "edó Mii1tistério do Trabã1ho e 

1 	- 	 - 	 ç. 	 .-'•-- 	 .• 	 / 	'."- .. 

Emprego Instituições Finaneiras, podendo propíi medida judiciais, inclusive ações 
rescisorias, defendê-las nas contrarias \arguir as eceções -previstas ns rtigos 304 e 
seguintes do Codigo de Processo Civi1'requerçr a abertura de fInqueritos Policia\s, 
receber citações, intimações 	notificações pessoais, peticionar, recorrer, desistir, / 
renunciar, transigir, fazei ao'rdos, firmar cd'mpromissos ratificar atgR pricados, 
levantar depóito judiciaise rcursais, levantar depósitos extrajudiciais do artigo 890,'§ 
2° do CPC ef dar 'uitações pra todo e qualquer levantamento judicial ou agamento que 

/ 	tenha sido feito através de cheque nominal \a uma daS Outorgant'es (depois de sua 
. compeisação), ataves de depósito em conta du transferência bancaria (documento de 

11 W11,9M1I~R 
MUrríno 

. 	 PEQUERENTE,' URIL 	 EQNNAA  
o'cur1ent6aps7 

GIánIa/GO7/7/2015A14154 51 	49o,NoTcA 

E' 'NR SELO;EETRÔNJCO 0201 1 504271 $4 1O94907$6 3 

	

f Em 5temi'1O' 	- 	- 	daerdade.lQDNOTAS o Gol .* AOEU 
' 	

ir 	r' 	uot ooENoT.st,EolANA IVTABEUONÂ OOE NOTAS DEQO 
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" 	 SAO PAULO SP  

TAEuÃo HOME!13 sANTV 

ordem de crédi 	DOC oi 1taisferência Eletrônica Disponível - TED) feita para conta 
(ou contas) de titularidade de uma das (ou das) Oitorgantes mantida(s) en instituições 
finceiras brasileira (exceto com relação à verba de sycumbància atribuída 

IJ 	judicialmente aos Outorgados). Aos Outorgados também- são concedidos poderes para a 
recude depósitos extrajudiciais do artigo 890,§j° do CPÇ, emitir notifações,Jcartas 	/ 
e avisos judiciais ou extrajudiciais de vencimento ntecipao de dívida contratual, bem 

_-- 

 

como para constituição em mora de devedores, /óu ainda para quaisquer outras 
finalidades ,e efeitos legais, podendo ainda nomear PREPOSTOS è representantes 
legais em qualquer localidade do país, para agir junto às Varas Cíveis Estaduais, 
Fêderãis da. Fazenda (Estadual e Municipal), de Família e Sucessões, Varas e Tribunais 
Trabalhistas, Varas Criminais, Delegacias de. Polícia, Juizado Especiais Cíveis e 
Criminais, Divisão de Inquéritos Policiis .(DIPO), PROCON, 9rgãõ\ de Defesa do 
\Consumidor, O.rgãos do 'Ministério do.Trabalho e Emprego, órgãos doMinistério 
túb1icp do Trabalho e órgão do Ministério Público em geral, SUSP 

- 

\ Supeíintendência de Seguros Privados e CNSP 	Çónselho Naciçnal de )Seguros -" 
Privados, podenlo para tanto 'conceder os poderes essenciais a tal fim,em especial, para 
prestar depoimento pessoal, transigir, confessar e fazei acordo, '  ratificar inquéritos 

1"- ppliciais declaràdó tudo o que necessário se/tornar, o,tlue tuElp dará sempre por bom, - 
firme e vIioso èm qualquer época e circunstânia,praticar, enfim, todos os atos 
inlispensáveis ,ao bom e c4bal deseni?enh(deste mandato. E vedada a utilização do 
presente para requerimento de recuperação judicial/falência, atos para os quais deverão ) 
ser elaborados instrumentos d mandato especifico Fica também vedado r'ceiento 
'de valores em especie Os poLleres & presente instrumenb de mandato poderão ser 

<substabelécidos, sempre com reseVa de iguais' às pessoas legalmente habilitadas e 
'deverãô especificar o objetd a que se-destina, vedados assim os substahelecimentos para 
uso indeterminado ou ge'nérico,,,'O PRESENTE MANDATO ENTRARA EM VIGOR 
I?M 24/02/2015E TERÁ VLIDADE ATE 234O2/2016ç pbddo; porém os 

	

,,- 

outorgado promoverem todos os atos é procedimentos iecssario ate 'a finalização dos 	) 	1 processos iniciados ate a dat"náxima de validade desta procuração Xssim o disser 
do qe dou fé; me pediram que Ihe,' lavrasse esta instrumei3to, o qul lhes sendo fei e 
lido pelas partes,, por estar conforme, outorgam, aceitam e:assinam, do que dou f; Eu, 

"1João Luiz Menezes, escrevente notaria) a escrevi. Eu, José Nicola Sposito,\çs e''ente 
autorizado ubstituto do tabe'jJ'crevo. (a.a.) ALBERTO CO 	TTI II 

S 	A 	 ADA MAIS \TRASLADADA E SE 
Eu, 	'?'_ -'4 	 a conferi e subscrevo em 	ico e raso, 
p 	do.por qu6 o pr s 	lado é copia fiel do original lavrado 

) 
sNotas.- 

/ 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_26.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



RPUBLlAFED ATIVADOBRASIL 

J 	ELdo de São 4au 

N) 	•I 	 -' 

\ 

1 
/ 	

i 	 ( 

/ 

\(' 	

" 

/ 	
j\) 	

1• 

/ 	
( 

/ 

í 
/ 	 ) 

/ 	 1' 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_26.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



W n.1O4,Set:rMai 	

L MuRILL0 LOBO 
ADVOGADOS ASSOCI AD OS 

COM RESERVA DE IGUAIS PODERES, substabelëço na 

pessoa dos advogados e estagiários abaixo descritos, todos os poderes a mim 

conferidos por BANCO SAFRA S/A, nos autos da presente ação, em trâmite 

perante nesta Comarca. 	 - 

Advogados: 

Dra: Andrea Macedo Lobo -,OAB/GO - 8.013 

Dra. Wanessa Neves Lessa - OAB/GO - 21.660 

Dra. Elisa Oliveira de Carvalho - OAB/GO - 33.856 

Dra. Jordana Alves Domingues - OAB/GO - 35.151 

Dr. Reginaldo Árédio Ferreira Filho - OAB/GO - 11.295  

Dr. Fábio Santana Nascimento - OAB/GO - 26.358 

DrHeber. 	Luis Cruz Barbosa - OAB/GO -32.613 

Dr. Ramon Carmo dos Santos - OAB/GO - 34.008 

Dr. Wesley Santos Alves - OAB/GO - 33.906 

Dr. Victor Rodrigo de Elias - OAB/GO - 38.767 

Dr. Waldê de Souza Faria Júnior - OAB/GO - 38.831 

Estagiários: 

Caio Henrique Brito Rocha - OAB/GO - 26.019 - E 

Renato Alcântara Lara - CPF no 751.468.191-49 

Larisse Laura Rodrigues Cardoso - CPF n° 033.860.891-51 

Thiago Henrique Vaz dos Reis -OAB/GO - 24.981-E 

Welington Moreira do Carmo Filho - OAB/GO - 24.347-E 
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Alves 

OAB/GO 33.906 

Murilio Macedo Lôbo 

OAB/GO 14.615 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Goiânia, 25 de m 

r"1 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGREGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS. 

co P 1A 

BANCO SAFRA S/A, instituição financeira com sede 

em São Paulo- SP, à Avenida Paulista, n° 2.100, inscrito no CGC/MF sob o no 

58.160.789/0001-28, por meio de seu advogado que a presente subscreve 

(m.j.), estabelecido profissionalmente no endereço constante no impresso 

acima, onde recebe as comunicações judiciais de estilo, onde recebem as 

intimações forenses de estilo, vem a douta presença de Vossa Excelência, não 

se conformando com a decisão proferida às fis. 3.529/3.543 (Doc. 14), 

complementada pela decisão de fis. 4.320/4.323 (Doc. 17), dos autos da ação 

de Recuperação Judicial no. 367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991), 

proposta por COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS, 

interpor o presente 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

com Dedido de efeito suspensivo 

o que faz com fulcro no artigo 522 do Código de Processo Civil e demais 

dispositivos legais pertinentes, em conformidade com os fundamentos fáticos e 

jurídicos elencados na minuta anexa, cuja juntada e processamento ora requer. 
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Natureza do Recurso 

Agravante: 

Agravado: 

Agravo de Instrumento com pedido de liminar 

de efeito suspensivo 

Banco Safra S/A 

COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E 

OUTROS 

30 Interessado/Adm. Judicial: Hélcio Castro e Silva 

Juizoa quo: 

	

	 Juiz Vara da Família, Suc. Inf. Juv. e Cível da 

Comarca de Flores de Goiás - GO. 

1 - Da Tempestividade. 

1. Em 14.05.2015 (quinta-feira), foi publicado no DJe n° 1784 

(Doc. 18) a decisão que julgou os embargos apresentados em desfavor da 

decisão agravada (Doc. 14), começando a partir do primeiro dia útil, qual seja 

15.05.2015(sexta-feira) a fluir o prazo de 10 (dez) dias para interposição do 

agravo de instrumento em comento. 

2. Logo, tempestivo é o agravo de instrumento interposto até o 

dia 25.05.2015 (segunda-feira), vez que no dia 24.05.2015(domingo) não há 

expediente forense. 

II - Histórico dos fatos. 

3. Alegando estar em crise econômica as empresas agravadas 

ajuizaram pedido de Recuperação Judicial, o qual foi distribuído para a Vara da 

Família, Suc. Inf. Juv. e Cível da Comarca de Flores de Goiás - GO. 

4. Sendo que, em razão do cumprimento das exigências legais 

contidas nos artigos 48 e 51, ambos da Lei n° 11.101/05, o MM. Juiz a quo 
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deferiu o processamento da recuperação judicial em fis. 575/578 (Doc.. 05), 

sendo o seu processamento devidamente publicado. (Doc. 07). 	
40 

5. 	 Em seguida, atendendo às exigências dispostas na Lei 

11.101/2005, a empresa recorrente apresentou o seu plano de Recuperação 

Judicial (fls. 816/1027 - Doc. 08), sendo também apresentado, no prazo legal, 

a 2a Relação de Credores pelo Administrador Judicial (fls. 1.247/1.256 - Doc. 

09). 

6. 	 Impende consignar que após ter sido apresentado o plano de 

recuperação judicial (Doc. 08), e publicada a 2a relação de credores (Doc. 

09), o Banco Agravante tempestivamente opôs: 

a) Objeção ao Plano de Recuperação judicial tempestivamente, nos 

termos doart. 55, da Lei 11.101/05. (Doc. 20), mas que por determinação 

judicial está defesa foi desentranhada dos autos para processamento em 

processão autônomo; e 

b) Impugnação de Crédito processo n° 0225734.31.2013 (Doc. 21), 

em razão de não concordar com a sujeição do seu crédito à recuperação 

judicial, por ser garantido por alienação fiduciária. 

7. 	 Posteriormente, em fl. 1.586, foi publicado o edital de 

convocação da Assembleia Geral de Credores das empresas Recuperandas 

(Doc. 10), estabelecendo as datas de 29 de aaosto e 05 de setembro de 

2013 Dara a realizacão da referida Assembleia, resDectivamente em Ia 

e 2a convocação. 

8. 	 Sendo que, em 29.08.2013, foi realizada a Assembleia Geral 

de Credores (la  Convocação) a qual não chegou a ser instalada por não se 

atingir o quórum legal (fi. 1.658/1.660- (Doc. 11). 
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9. Posteriormente, após a recuperanda ter apresentado às 

alterações ao plano de recuperação judicial em fis. 3.124/3.141(Doc. 12), foi 
40 realizada a Assembleia Geral de Credores em 2a  Convocação, no dia 29.09.2013 

(Doc. 13), onde o Plano de Recuperação judicial das Agravadas/Recuperandas 

foi submetido a deliberação, de forma que ao final do conclave, a recuperanda 

obteve a votação favorável à aprovação do Plano de Recuperação Judicial. 

10. Ato continuo, ao analisar a ata de assembleia que aprovou o 

plano, o MM juízo da Vara de Flores de Goiás, resolveu, equivocadamente 

homologar o plano, através da decisão ora agravada (Doc. 14). 

"Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO exordial para, HOMOLOGAR 
O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado perante este juízo pelas 
requerentes nos termos aprovados pela Assembleia Geral de Credores e, nos 
termos do art. 58, caput e §§ 19  e 22,  da LREF, CONCEDER A RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL à CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, à ATAC 
PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A., à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA., à 
COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A. e à DGS PARTICIPAÇÕES S.A., 
todas integrantes do "Grupo CBB" 

11. Não concordando com a decisão que homologou o plano de 

recuperação judicial das recuperandas (Doc. 14), às credoras Fundação 

Petrobrás de Seguridade Social Petros e Milienium Consultoria e 

Assessoria e Serviços Ltda, apresentaram Embargados de declaração, 

respectivamente em fls. 3.556/3560 (Doc. 15) e 3.571/3.576 (Doc. 16), que 

foram julgados improvidos, mantendo incólume a decisão, ora agravada(Doc. 

14), que homologou o plano. 

12. Com a máxima vênia, a decisão agravada (Doc. 14) não 

merece prosperar, vez que atenta contra os princípios norteadores do direito, 

pois a "soberania da assembleia" não pode se sobrepor às disposições legais, 

nem aos princípios norteadores do direito, o que se observa no caso em 

comento. 

13. Assim, faz-se necessário a interposição do presente recurso 

de agravo, na forma de instrumento, para o fim de que, liminarmente sejam 
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suspensos os efeitos da decisão agravada pelo Eminente Desembargador 

Relator, e ao final, seja a mesma CASSADA pela Colenda Câmara Julgadora, 

consoante as razões a seguir: 

III - Das Razões Recursais. 

111.1 - Retativização da soberania da Assembleia Geral 

de Credores. Violação de princípios constitucionais do 

direito. Ausência de requisitos de validade dos atos 

jurídicos. 

14. Quanto à homologação do aludido plano, é cediço que, com o 

advento da Lei n° 11.101/05, restou consignado que a viabilidade econômico-

financeira da empresa que ingressa com a recuperação judicial é submetida à 

análise exclusiva da Assembleia Geral de Credores, que decide por aprovar ou 

rejeitar o plano de recuperação. 

15. Durante anos, após a vigência da nova Lei de Falências e 

Recuperação Judicial, teve-se o entendimento de que competia ao juiz da 

Recuperação Judicial unicamente homologar a vontade dos credores, expressa 

na Assembleia Geral de Credores e, no máximo, proceder à verificação formal 

da regularidade do procedimento. 

16. Todavia, a soberania da Assembleia Geral de Credores, bem 

como a imutabilidade da decisão de aprovação do plano de recuperação judicial, 

vêm perdendo força ante às mais recentes jurisprudências, que já estão 

relativizando o caráter absoluto das decisões expressas nas AGC's. 

17. A grande inovação com relação à questão aqui posta, ganhou 

contornos mais contundentes com o julgado proferido pelo Tribunal de Justiça 

$1, 
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de São Paulo, no Agravo de Instrumento no 013636229.2011.8.26.00001, 

tendo como relator o nobre Desembargador Manoel de Queiroz Pereira Calças. 	____ 

18. Referido acórdão em muito se assemelha ao caso aqui 

debatido, e por tal motivo este peticionante pede a máxima vênia para 

estabelecer um paralelo entre a brilhante explanação auferida por aquele nobre 

Magistrado e o caso vertente, seguindo em anexo o inteiro teor daquele 

julgado, o qual requer se dê atenção especial. (Doc. 22) 

19. A respeito da relativização da soberania da Assembleia Geral 

de Credores, o nobre Desembargador tece o seguinte comentário: 

"Primeiramente, cumpre ressaltar que incide-se em grave equívoco quando 
• se afirma, de forma singelo e como se fosse um valor absoluto, a soberania 

da Assembleia-Geral de Credores, pois, como ensinaram Sócrates e Platão, 
as leis é que são soberanas, não os homens. 

(...) 
Na linha de tal ensinança, só se pode afirmar que a Assembleia-Geral de 
Credores é soberana, quando ela obedece a Constituição da República seus 

princípios e regras - e as leis constitucionais." -  pg. 05 e 06 

20. 	 Na mesma linha de raciocínio, o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça também traz o entendimento que a soberania da Assembleia Geral de 

Credores esbarra nas limitações legais pertinentes, não podendo se sobrepor 

aos requisitos de validade dos atos jurídicos, senão vejamos: 

"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE PLANO PELA 
ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL IMPOSSIBILIDADE. 
CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. 
1. A assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos planos 
de recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse plano estão 
sujeitas aos requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, requisitos 
esses que estão sujeitos a controle judiciaL 
2. Recurso especial conhecido e não provido." 
(REsp 1314209/SP, Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 22/05/2012, DJe 01/06/2012) - g.p. 

1 TJSP, AI n° 0136362-29.2011.8.26.0000, Câmara Reservada À Falência e 
Recuperação, Des. Rei. Manoel de Queiroz Pereira Calças, julgado em 28/02/2012. 
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21. Desta forma, fica claramente evidenciado que o Poder 

Judiciário não pode avalizar qualquer situação jurídica que invoque em violação 40 de preceitos constitucionais ou legislação vigente, devendo intervir nestes 

casos, ainda que em afronta à decisão proferida pela Assembleia Geral de 

Credores, podendo recusar a homologação do plano aprovado. 

22. Portanto, desde já requer seja superada a questão referente 

à soberania das decisões proferidas em AGC, passando à análise das questões 

processuais pertinentes ao caso em comento, que culminam fatalmente com a 

necessidade de cassação da decisão vergastada, devendo ser outra proferida 

em seu lugar. 

23. Novamente fazendo remissão às palavras do nobre 

Magistrado, Dr. Manoel de Queiroz Pereira Calças, impende colacionar, in 

verbis: 

"Em razão de tal entendimento, o plano de recuperação de empresa que se 
encontre em crise econômico-financeira não pode propor o pagamento do 
passivo em prestações a serem cumpridas por longos anos e em valores 
ínfimos considerados em proporção aos créditos que lhe foram concedidos 
em sua atividade empresarial, que tenham o potencial de acarretar aos 
credores sacrifícios superiores aos que eles suportariam no caso de 
falência da devedora. A recuperação da empresa só pode e deve ser 
deferida se a empresa devedora mostrar que não se encontra em situação 
de falência. Obviamente, se a empresa devedora pede um prazo muito 
longo para iniciar os pagamentos das parcelas propostas, e se o 
Percentual a ser pago mostra-se vil ou iníquo, tal situação evidencia que a 
empresa não pode ser considerada recuperável por suas próprias forças 
MAS SIM, PELO SACRIFÍCIO EXCESSIVO IMPOSTO DE FORMA INJUSTA 
ÀQUELES QUE LHE DERAM CRÉDITO, por acreditar que ela cumpriria a 

palavra empenhada." (pg. 08/09) - g.p. 

24. Trazendo o referido dispositivo jurisprudencial ao caso em 

comento, cumpre consignar que não foi outra a medida tomada pelas empresas 

Recuperandas, senão a de apresentar plano de recuperação judicial totalmente 

prejudicial ao Banco Agravante, "forçando" este a praticamente perdoar a dívida 

em face das Agravadas. 

ri 
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Conforme se observa das alterações realizadas no Plano de 25. 

Recuperação Judicial (Doc. 12), este prevê aos credores da classe 
-' uirograrria, o  qual o MídVdfll encontra-se   ILSFIUU, 

U 1I----------.a. 
QP

(três) anos. com  pagamento da dívida em 17(dezessete) anos, sendo 

pagas somente 02(duas) parcelas por ano, com vencimentos em 30.08 

e 30.09, com atualização monetária pelo INPC!!'! 

26. Ora Excelências, além de prever uma carência de 3 (três) 

anos para início dos pagamentos à estes credores, ainda propôs um 

parcelamento por longos e incessantes 17 anos, contabilizando todo prejuízo 

para o Banco Agravante e os outros credores da classe. 

27. Desta maneira, se torna absolutamente fácil e viável 

recuperar a empresas às custas de quem lhe fomentou no momento em que 

precisaram de crédito, causando uma insegurança jurídica tamanha no sentido 

de que qualquer empresa poderá tomar créditos sem limites e posteriormente 

obter vantagem com a ingressão da Recuperação Judicial. 

28. Não está aqui buscando uma "revisão" das cláusulas do 

Plano de Recuperação Judicial proposto, mas sim uma adequação do mesmo 

aos regramentos basilares do direito, de forma que não implique em prejuízo 

absurdo aos credores, tampouco não gere enriquecimento ilícito às Agravadas. 

29. Ademais, 	o 	plano 	apresentado 	pelas 

Recuperandas/Agravadas, viola abruptamente o disposto no art. 61 da Lei n° 

11.101/05, que determina que "proferida a decisão prevista no art. 58 desta 

Lei, o devedor permanecerá em recuperação judicial até que se cumpram todas 

as obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos depois da 

concessão da recuperação judicial." 

30. Tal violação também foi motivo de matéria recursal no 

Agravo de Instrumento retro citado, conforme palavras do respeitável 

Magistrado: 
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"Isto porque, nos dois primeiros anos após a homologação do plano, não 
haverá vencimento de nenhuma obrigação de pagamento em relação aos 
credores com garantia real ou aos credores quirografários.  O prazo de 
supervisão judicial já terá transcorrido quando ocorrer o vencimento da i 
parcela dos créditos com garantia real e dos créditos quirografários. A 
cláusula 4.3.2 alberga em si grave violação da Lei n9  11.101/2005. que, 
como é de trivial sabença, é norma de ordem pública. Sua violação pode e 
deve ser decretada de ofício pelo Juiz ou TribunaL" (pg. 10)— g. p. 

31. Ademais, impende sobrelevar que a proposta de pagamento 

. 	aos credores da classe com garantia real se mostra absolutamente obscura, não 

havendo qualquer previsão de data de pagamento e qual o valor a ser pago 

para cada credor da classe, o que indubitavelmente fere o dispositivo do §10  do 

art. 61 da LRF. 

32. Sobre esta questão, segue as sábias palavras do Exmo. 

Manoel de Queiroz Pereira Calças, senão vejamos: 

"Para que o Poder Judiciário, o Ministério Público, o Comitê de Credores, o 
Administrador Judicial e, especialmente, "qualquer credor" possa aferir se 
ocorreu o inadimplemento de obrigação prevista no plano, é de rigor que 
este preveja com clareza, precisão e certeza qual o valor a ser pago a cada 
credor, e em que data ocorre o vencimento, enfim, o plano tem que ser 
"líquido" uma vez que, se houve seu descumprimento após o decurso do 
biênio supervisional, os credores poderão requerer a execução especifica 
ou a falência, na dicção do art. 62." (pg. 11)— g.p. 

33. Mais uma vez, mostra-se claramente que desmerece 

manutenção a decisão que homologou o plano e concedeu a recuperação 

judicial das Agravadas, posto que além de prever cláusulas amplamente 

abusivas, ainda foi obscuro em sua redação, o que jamais pode ser convalidado 

pelo Poder Judiciário. 

34. Ademais, novamente parafraseando o julgado do Agravo de 

Instrumento proferido pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, cumpre destacar 

o seguinte raciocínio: 
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"O plano aprovado pela Assembleia-Geral de Credores alberga graves 

violações aos clássicos princípios gerais do direito, a diversos princípios 
constitucionais e às regras de ordem pública, não apresentando condições 
constitucionais, principiológicas e legais para ser homologado pelo Poder 

Judiciário. É importante ressaltar que nenhum plano de recuperação 

judicial pode ser aprovado quando não constar previsão clara e inequívoca 

do valor das parcelas de pagamento de cada crédito habilitado, as datas 

certas em que os pagamentos deverão ser realizados (...)" (pg. 07) - g. p. 

35. Com relação à falta de clareza na forma de pagamento dos 

credores da classe dos créditos quirografários, bem como da falta do valor das 

parcelasde pagamento de cada crédito habilitado, assim como das datas para 

os referidos pagamento, já restou demonstrado em linhas volvidas, não 

havendo dúvidas de tal vício. 

36. Cumpre, neste momento, salientar que a homologação do 

plano de recuperação judicial das Agravadas da forma em que foi proposto e 

consolidado, possui o condão de violar terminantemente princípios 

constitucionais previstos no art. 50  da Carta Magna. 

37. Primeiramente, é de ressaltar que tal proposta de 

pagamento aos credores da classe dos créditos quirografários, fere diretamente 

o inciso XXII da Constituição Federal, princípio este que concede a toda e 

qualquer pessoa (física ou jurídica) o direito à propriedade, uma vez que ao 

estabelecer unilateralmente e indiscriminadamente o pagamento da dívida em 

longos 17 (dezessete) anos o plano priva os credores de receberem a 

integralidade de seus créditos, de forma mais célere. 

38. 	 Ora Excelências, a Lei 11.101/05 veio com o intuito de 

reestabelecer as empresas que passam por dificuldades financeiras, mas não foi 

o espirito da lei prever que fosse prejudicada em demasia os seus credores, 

sendo que tal atitude evidenciaria o enriquecimento sem causa, O QUE 

ACONTECE NO CASO VERTENTE!! 

39. 	 O crédito arrolado no quadro de credores das empresas 

recuperandas foi integralmente disponibilizado às mesmas, que se utilizaram do 
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1~~ fflí"," 
capital da maneira que lhe aprouveram, e agora sugerem que seja pago, NUM 

PRAZO DE 17 ANOS APÓS UM PERÍODO DE CARÊNCIA DE 3 (três) ANOS, 

E AINDA SEM )UROS?!?! 

40. Não há outro entendimento a ser adotado, senão a 

vulnerabilidade do princípio que proíbe o enriquecimento sem causa, motivo 

pela qual é inadmissível que se mantenha a r. decisão recorrida, além de 

vulnerar também o inciso LIV do art. 50 da Carta Magna, uma vez que tais 

propostas de pagamento foram coercitivamente imputadas ao Banco Agravante, 

certo de que o direito do contraditório ficou adstrito à vontades alheias. 

41. Por fim, tratando-se a aceitação do Plano de Recuperação 

Judicial de um típico negócio jurídico, por óbvio que estamos diante de uma 

manifestação soberana de vontade, que somente se convalesce se observados 

os termos do art. 104 do Código Civil. 

42. Na ausência de qualquer dos elementos ali elencados, 

fatalmente decorrerá as causas de nulidade previstas no art. 166 do Código 

Civil, bem como as de anulabilidade do art. 171 do mesmo diploma legal, de 

modo a tornar o negócio jurídico inválido. 

43. A decretação de invalidade de um negócio jurídico pelo Poder 

Judiciário, via de regra não implica em interferência na livre manifestação de 

vontade das partes, mas sim no controle estatal justamente sobre a 

licitude de seu conteúdo. 

44. Trazendo a discussão para o caso em comento, infere-se que 

as cláusulas incluídas no plano de recuperação judicial homologado pela r. 

decisão vergastada, acabaram por atribuir ao Banco Agravante uma condição 

puramente potestativa, vedada pelo art. 122 do Código Civil, representando 

uma ingerência indevida no plano equivocadamente aprovado. 

w 
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•, 
45. Desta forma, impende consignar que a já superada 

"soberania da assembleia" não pode se sobrepor às disposições legais, nem aos 

princípios norteadores do direito, o que se observa no caso em comento, 

motivo pela qual não merece prosperar a r. decisão vergastada que 

homologou o plano e concedeu a recuperação judicial das empresas 

Agravadas. 

46. Portanto, uma vez comprovado que o plano de recuperação 

judicial proposto pelas Recuperandas e homologado ao arrepio da lei pelo nobre 

magistrado a quo prevê condições que ferem princípios constitucionais básicos, 

bem como se sobrepões à legislação pátria em vigor, pugna-se pela CASSAÇÃO 

da r. decisão proferida, nos termos dantes expostos e em atenção especial ao 

acórdão supra citado e jungido aos autos. 

IV - Do cabimento do recurso à luz da Lei n° 

11.187/2005. 

47. A nova redação do art. 522 do CPC, dada pela Lei 

11.187/2005, implicou em mudanças concernentes à forma de interposição do 

recurso de agravo, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) 

dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de 
causar à parte lesão grave e de difícil  reparação, (...)". (grifo proposital) 

48. No caso em comento, tem-se perfeitamente cabível a 

interposição do presente recurso de Agravo de Instrumento posto que a decisão 

agravada (Doc.x.x.) - a qual manteve a homologação do plano de recuperação 

judicial das empresas Agravadas - é suscetível de causar graves prejuízos, 

mormente em razão da situação de iliquidez - quiçá insolvência - dessas 

empresas. 

49. Ocorre que, acontecendo a hipótese de manutenção da r. 

decisão guerreada, proferida ao arrepio da lei e em afronta aos princípios 
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comezinhos do direito, conforme amplamente demonstrado alhures, possui o 

condão de o banco agravante ficar em situação de absoluto prejuízo eis que 

deixaria de possuir qualquer garantia real. 

50. Portanto, estão presentes os requisitos exigidos para o 

processamento imediato do recurso, pois o fumus boni iuris extrai-se da 

documentação acostada e dos fundamentos ora expendidos. 

51. O periculum in mora reside no evidente prejuízo que pode 

decorrer da irreversibilidade da medida, mormente pelo fato de deixar de 

considerar a situação econômica atual das empresas que ainda não 

comprovaram sua capacidade de continuidade de sua atividade empresarial, e, 

mesmo assim homologar um plano totalmente desprovido de equidade e 

razoabilidade, forçando o Banco Agravante a praticamente "perdoar" a dívida 

das Agravadas, arcando com um prejuízo sem tamanho. 

52. Assim, ante a constatação do dano grave e de difícil 

reparação, bem como considerando a urgência na reforma da decisão agravada, 

tem-se que não restou alternativa ao agravante que não a de interpor este 

agravo na forma de instrumento, a fim de que a decisão recorrida seja 

CASSADA por este E. Tribunal. 

V - Do pedido de efeito suspensivo - artigos 527-111 

c/c 558 ambos do CPC. 

53. Conforme os dispositivos legais do Código de Processo Civil 

citados acima, o Relator, a requerimento do agravante, E DESDE )Á FICA 

CONSIGNADO TAL PEDIDO, poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso 

quando ficar comprovada a possibilidade real de lesão grave e de difícil 

reparação. 

"Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de 
prisão civil, adjudicação, remissão de bens, levantamento de dinheiro sem 

caução idônea e outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de 
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difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o 
cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo  da turma ou 

câmara." G.n. 	
11* 

54. Conforme restou demonstrado nas razões acima, restou 

homologado o plano e concedida a recuperação judicial das empresas 

Agravadas. 

55. Ocorre que, caso seja mantida a decisão vergastada, será 

dado início ao cumprimento do plano da forma como restou homologado pelo 

o 	magistrado a quo, e isso causará ao Banco Agravante prejuízo irreparável, 

mormente pelo fato de o plano lhe imputar coercitivamente quase um perdão 

da dívida. 

56. E o mais grave: tal medida possui o condão de configurar às 

Recuperandas o enriquecimento sem causa, uma vez que ,o plano prevê prazo 

de pagamento absurdo e forma de pagamento irrisório, em total afronta aos 

princípios basilares do direito, e aos requisitos de validade dos atos jurídicos. 

57. Assim, até que ocorra o pronunciamento em definitivo do 

Tribunal de Justiça quanto a questão, está comprovado o evidente risco de 

irreversibilidade da decisão vergastada, pelo que o deferimento do efeito 

suspensivo se torna medida de justiça, haja vista restar evidente a situação 

erigida pelo próprio artigo 558 do CPC. 

LI] 

58. Em contrapartida, frisa-se que não haverá irreversibilidade 

para o caso de aplicação do efeito suspensivo ao caso em comento, uma vez 

que após o julgamento do mérito do presente recurso, caso lhe seja dado 

desprovimento, a decisão vergastada poderá produzir normalmente seus efeitos 

e sem prejuízo do período de suspensão. 

59. Está comprovada, de igual forma, a existência dos requisitos 

do FUMUS BONI IURI e do PERICULUM IN MORA uma vez que, como dito, a não 

atribuição de efeito suspensivo ao presente Agravo poderá resultar na 
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irreversibilidade da medida, posto que, como dito alhures, ao considerar a 

situação econômica atual das empresas que ainda não comprovaram sua 

capacidade de continuidade de sua atividade empresarial (situação de 

insolvência), mais uma vez será onerado o credor com o prejuízo de ordem 

econômica a ser experimentado. 

60. Nesse diapasão, estando demonstrado os requisitos 

permeadores para a concessão do efeito suspensivo ao recurso, o seu 

deferimento é medida que se impõe. 

61. A propósito, o E. T.J/GO, reiteradamente, tem decidido que, 

estando presentes os elementos ensejadores da concessão do efeito suspensivo, 

qual seja, a verossimilhança das alegações e o risco de lesão grave e de difícil 

reparação, deve ser atribuído o efeito suspensivo ao recurso de agravo de 

instrumento: 

Agravo de Instrumento. Apelação. Efeito devolutivo lesão grave e de difícil 
reparação. Exceção do artigo 558, parágrafo único do CPC. Aplicação. 

EVIDENCIADA A RELEVANTE FUNDAMENTA CAO E DEMONSTRADO QUE O 
RECEBIMENTO DA APELACAO NO FEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO CAUSARA 
LESA O GRAVE E DE DIFICIL REPARACAO A RECORRENTE, A REFORMA DA DECISAO 
HOSTILIZADA E MEDIDA QUE SE IMPOE PARA QUE O APELO SEJA RECEBIDO 
TAMBEM NO EFEITO SUSPENSIVO, Inteligência do artigo 558, parágrafo único do 

, 	 CPC. Agravo conhecido e provido." (40 Câmara Cível - 200602328300 - Dr. Miguel 
D'Abadia Ramos Jubé - Di 14927 de 25/01/2007). G.n. 

"Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. Efeito  suspensivo Indeferido. 

Ausência de relevância da fundamentação. Inexistência de elemento novo. 1 - PARA 
SE CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO FAZ-SE 
NECESSARIA A PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 558 DO CODIGO DE 
PREOCESSO CIVIL, EM ESPECIAL QUE HAJA A POSSIBILIDADE DE SE CAUSAR A 
PARTE LESAO GRAVE OU DE DIFICIL REPARA CAO E QUEA FUNDAMENTAÇÃO SEJA 
RELEVANTE. 2 - Inexistentes elementos ou fatos novos hábeis a modificar as razões 
iniciais do indeferimento, nega-se provimento ao agravo regimental interposto da 

decisão que negou efeito suspensivo ao agravo de instrumento. Agravo Regimental 

conhecido e improvido." (20 Câmara Cível - Des. Alan S. de Sena Conceição - 52553-

4/180 - Agravo de Instrumento- Di 14888 de 29/11/2006)" G.n. 

62. Por tais razões, comprovados os requisitos necessários a 

concessão do efeito suspensivo, quais sejam a verossimilhança das alegações e 

o risco de lesão grave e de difícil reparação, deve ser atribuído o efeito 

suspensivo ao recurso de agravo de instrumento ora manifestado, 

L 
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SOBRESTANDO-SE LIMINARMENTE A DECISAO AGRAVADA, ATE FINAL 

JULGAMENTO DO MÉRITO, pelas razões expostas, o que desde já requer. 

VI - Do nome e endereço dos procuradores. 

Em atendimento ao disposto no art. 524, III, do CPC, 

seguem os nomes e endereços dos advogados legalmente constituídos pelas 

partes litigantes: 

Advogados do Agravante: Murillo Macedo Lôbo, Raoni Saies de Barros, 

Ivo Yamada Lopes Ferreira e Wesley Santos Alves todos inscritos na 

OAB/GO sob o n° 14.615, 29.478, 33.105 e 33.906, respectivamente, com 

endereço profissional na Rua 1.132, n° 104, Qd. 258, Lt. 06, Setor Marista, 

Goiânia - GO, CEP 74.180-110 (fone - 62 3501-2900). (Doc. 01) 

Advogados da Agravada: Joel Luís Thomaz Bastos, Bruno Kurzweil e Ricardo 

Machado Pagianotto, todos brasileiros, advogados, inscritos na OAB/SP sob os 

n°s. 122.443, 248.704 e 306.346, respectivamente, com endereço profissional 

sito na Avenida Paulista, 1.294, 2a  andar, Cerqueria César, São Paulo - SP. 

(Doc. 04) 

Administrador Judicial : Helcio Castro e Silva, brasileiro, advogado inscrito 

na OAB/GO n° 4.585, com endereço sito na Rua 58, n° 230, Ap. 1703, Edifício 

Residencial Breeze, Jardim Goiás, Goiânia - GO. (Doc. 06 - Termo de 

Compromisso fl. 579) 

Advoaados dos Terceiros Interessados: Caterolan Locacão de Máauinas 

Agricolas - ME - (Vol. X - fis. 1.733/1.735), Dra Juliana Argenton Cardoso, 

OAB/SP n° 284.191 e Dr. Marco Aurélio Fonseca Terra, OAB/SP no 159.319, 

todos com endereço sito na Avenida Itatiaia, n° 608, Cj. 05, CEP: 14.025-240, 

Ribeirão Preto-SP; Amadeu de Carvalho Costa; Eronilson Guedes da Silva; 

João Lima de Meio; Orlando Oliveira Lima; Rafael Vidal Freire; Ronan de 

Souza Barroso ; Waidinel Neres da Silva; Adailton Ferreira da Silva; 
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Adalberto Carneiro da Silva: Adauri Rodripues de Santana: Adriano 

Vieira dos Santos; Almerindo Souza de Jesus; Ana Caroline Ximenes 

Polveiro; Antônio da Silva Freitas; Antônio Francisco Lima Souza; 

Antônio Nucena; Antônio Rodriaues Lopes: Carlito Ferreira Cardoso; 

Carlos Antônio da Silva Machado; Castorino Inácio de Alvim; Cesar 

Conceição dos Santos: Cícero Francelino dos Santos; Cleide Pereira de 

Souza; Cosmo Dias Nunes; Daniel Ferreira de Paula; Demilson Pereira 

dos Santos; Deuzilene Gramacho IDolito de Souza: Divino Carlos Alves; 

Domingos Rodrigues de Santana; Edicarlos Nunes Alves; Edigleis 

Oliveira da Costa; Edimar Ferreira; Francisca Jaina Martins da Silva: 

Francisco de Assis da Silva; Francisco )avme Martins; Francisco Saies 

Martins; Givanildo Pereira Santos; Hermes Viana Luiz; Ismael Oliveira 

de Brito; Izaias Paula de Souza; João Nilson Rodrigues de Andrade; 

João Victor Ribeiro; Jonas Alvim de Abreu; José Carlos da Silva; José 

Carlos de Moura: José Ribeiro dos Santos: José Soares Teles: Josemar 

Francisco dos Santos: Juvêncio Vieira Neto; Luiz Cardoso de Meio; Luiz 

Carlos Rodrigues da Silva; Luzimar Pereira da Silva; Manoel Gonçalves 

da Silva; Manoel Liao de Araujo; Marcelo Gramacho Carvalho: Melguides 

Mariano da Silva Neto; Nilso Pereira de Arújo; Nivaldo Vicente da Silva; 

Noel Ribeiro dos Santos; Odorico Paz da Costa; Otaise José Barbosa 

Rafael Barbosa Nucena; Rafael Costa Silva; Raimundo Florencio de 

Moura; Raimundo Francisco de Chagas 	Ronivaldo José Santarem 

Borges; Ronivon Rodrigues Brandão; Rudinei Barreto Lima; Samuel da 

Costa Silva; Silvio Lauxen; Talita Silva Cunha; Tatiana Aparecida Moraes 

Pereira; Valter Lopes de Senas; Veronisio Ribeiro Alves; Wanderson de 

Oliveira Leite; Wedis Reis de Andrade; Wiiian Ferreira dos Santos; 	- 
(Vol. 	X/XI 	- fls. 	1.767/1947), todos patrocinados 	pelo 	Dr. 	Rogério Bruno 

Correa, OAB/GO no 22.171, com endereço na Av. 	Bernardo Sayão, 260, 

Alvorada do Norte-GO; Banco Bradesco S/A, (Vol XI - fls. 1.948/1.957 e Vol. 

19 - fi. 3.636), Dr. Ézio Pedro Fulan, OAB/GO 26.966; Edmar Alves de Azevedo 

Junior, OAB/GO n° 32.696; Cristina Lima Monteiro, OAB/GO 33.925; Jacqueline 

Dantas Porfirio, OAB/GO n° 30.347; Magnus Manuel Pereira Peixoto, OAB/GO no 

30.614, Pedro Couto Carvalho, OAB/GO no 29.721, Dra. Izabela Frances Soares 
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de Azevedo, OAB/GO 37.232, Dr. Diego Nonato de Paula, OAB/GO 36.681, 	(5/ 

todos com endereço sito na Avenida República do Líbano, 1551, edifício Vanda Ao 
AP%1 

	este, J... rinrieiru, '+ui, ewí .'esw, 	i't.i -i, oiøiiia - 	DaInu uu DFdSII 

S/A (Vol. 11 - fls. 1.958/1.963) - Dr. Carlos Alberto Bezerra, OAB/PR 16.626; 

Dra. Acelma Cristina Silva, OAB/RJ 148.887, Ademaria Maria Andrade, OAB/DF 

15.460, Alinne Mendonça Mesquita, OAB/GO 24.724, Ana Paula D'avila de 

Souza, OAB/DF 31.400, Bruno Nascimento Coelho, OAB/DF 21.811, Carlos 

Alberto de Souza, OAB/DF 19.962, Carlos Ribeiro de Oliveira, OAB/GO 10.995-

A, Darmí Ribeiro da Silva, OAB/DF 38.498, todos com endereço na assessoria 

jurídica regional do Distrito Federal - AJURE/DF; Banco Santander (Brasil) 

S/A (Vol. 11 - fls. 1.964/1.992), Dra. Suely Hipólito de Souza Trigueiro, 

OAB/SP no 66.364, José Augusto de Araujo Leal, OAB/RJ 73.710; Alexandre 

Espinola Catramby, OAB/RJ 102.375, Luiz Carlos Malheiros França, OAB/RJ 

163.989, Alfredo Zucca Neto, OAB/SP 154.694, Aitan Canuto Cosenza Portela, 

OAB/SP 246.084 e Lidiane de Oliveira, OAB/GO 29.638, todos com endereço na 

Av. Rio Branco, 110, 140  e 150  andares, Rio de Janeiro-Ri; CalIao Partners 

Ltda (Vol. 11 - fis. 1.993/2.018), Dominicio do Santos Neto, OAB/SP 113.590, 

Fernando Bilotti Ferreira, OAB/SP 247.031, Vivian Castelan Bernardino, OAB/SP 

605.491, Mariana Espindola - OAB/SP 331.500 e Giovana Guimarães de 

Miranda, OAB/GO 29.680, todos com endereço sito na Rua 115-K, no 78, Setor 

Sul, CEP: 74.085-340, Goiânia - GO; Fundação Petrobrás de Seguridade 

Social - PETROS (VOl. XI - fis. 2.019/2.027) Dr. Igor Aversa Dutra do Souto, 

OAB/RJ 73.548, Sérgio Soares Sobral Filho, OAB/RJ 1.453-A, José Augusto de 

Oliveira Leal, OAB/RJ 73.710, Alexandre Espinola Catramby, OAB/RJ 102.375 e 

Rodrigo Gonçalves Lima de Mattos, Luiz Carlos Malheiros França, OAB/RJ 

163.989 todos com endereço sito na Av. Rio Branco, 110, 140  e 150  andares, 

Rio de Janeiro-Ri; Fundo de Investimento Renda Fixa Elo (Vol XI, fis. 

2.028/2.078) Dr. Carlos Eduardo da Costa Pires Steiner, OAB/SP 139.138, 

Rafael Alencar Jordão, OAB/SP n° 338.937, todos com endereço na Av. 

Presidente Juscelino Kubitschek, 1726, 180  andar, CEP: 04643-000, São Paulo-

SP; BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A, (Vol XI, 

fis. 2.079/2.095) Dra. Julian Fonseca Peia Chediak, OAB/RJ 78.241 e OAB/SP 

166.724-A, Alexandre Costa Rangel, OAB/RJ 134.522, todos com endereço sito 
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na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1726, 180  andar, CEP: 04643-000, São 

Paulo-SP; Orbi Química Ltda. (Vol. XII, fls. 2104/2112)_- Dr. Caio Mário 40 Moreira Júnior, inscrito na OAB/PR sob o no 17.828, com endereço profissional 

na Av. Higienópolis, no 210, Sala 501, Londrina - PR, CEP 86.020-080; Abreu 

Terraplanagem e Escavações Ltda. (Vol. XII, fis. 2113/2125) - Dr. Francisco 

José Matos Teixeira e Dr. Nilo Gustavo Silva Suiz Gonçalves, inscritos na 

OAB/DF sob o no 16.315 e 17.070, respectivamente, com endereço profissional 

no Setor Comercial Norte, Qd. 06, BI. A, Cj. A, Shopping ID, Edifício Venâncio 

3000, Sala 815, Brasília - DF; Bnp Brasil Banco Múltiplo S/A (Vol. XII, fis. 

2126/2152) - Dr. André Ricardo Passos de Souza, inscrito na OAB/SP sob o n° 

165.202-A, com endereço profissional na Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, no 

387, 70  andar, Cj. 71, Itaim Bibi, São Paulo - SP; Itaú Unibanco SIA (fls. 

2153/2167) - Dr. Wanderli Fernandes de Sousa - OAB/GO no 8.522, Dr. Inácio 

Vinícius Santana - OAB/GO 30.142, Dr. Sandoval Rodrigues Mendonça Neto - 

OAB/DF no 34.608, Dr. Mateus Kolling - OAB/GO no 36.204 e Dr. João Pablo 

Alves Viana - OAB/GO n° 28.632, todos com endereço profissional na Rua 03, 

Qd. 24, Lt. 40, no 304, Setor Sul, Goiânia - GO; Brasil Pecas Para Tratores 

Ltda. (Vol. XII, fis. 2201/2205) - Dra. Ana Paula Barbosa Ferreira e Dr. Adolfo 

Luis Lessa Júnior, inscritos na OAB/GO sob o no 29.468 e 35.256, 

respectivamente, com endereço profissional na Rua P-5, no 43, Qd. P-68, Lt. 

23, Ed. Makro Center, Setor dos Funcionários, Goiânia - GO; Campeão 

Distribuição E Logística Ltda. (Vol. XII, fls. 2206/2114) - Dra. Déborah Alves 

de Castro e Dra. Katiucy Castro Gomide, inscritas na OAB/GO sob o no 31.947 e 

36.670, respectivamente, com endereço profissional na Rua T-28 esq. com  T-

51, no 1383, Setor Bueno, Goiânia - GO; Cantadeiro - Representações 

Ltda. (Vol. XII, fis. 2215/2216) - Dra. Déborah Alves de Castro e Dra. Katiucy 

Castro Gomide, inscritas na OAB/GO sob o no 31.947 e 36.670, 

respectivamente, com endereço profissional na Rua T-28 esq. com  T-51, n° 

1383, Setor Bueno, Goiânia - GO; CeIg Distribuição S/A - CELG D(Vol. XII, 

fis. 2217/2225) - Dr. Carlos de Freitas Borges Filho, OAB/GO - 5.764, Dra. 

Valéria Pereira de Meio, OAB/GO - 21.551, Dra. Creide Maria Vieira da Silva 

Ribeiro, OAB/GO - 13.815, Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, OAB/GO - 9.362, 

Dr. Warley Moraes Garcia, OAB/GO - 22.180, Dr. Edmar Antônio Alves Filho, 
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OAB/GO - 31.312, Dr. Fabrício Nunes da Silva, OAB/GO - 25.239, Dr. Renato 

Euiálio Fernandes, OAB/GO - 29.772 e Dra. Patrícia de Moura Umake, OAB/GO 
40 - 27.473, com endereço profissional na Rua 104, n° 770, Setor Sul, Goiânia - 

GO; Center Roval Química Industrial Ltda. (Vol. XII, fis. 2226/2232) - Dra. 

Sirleide Nogueira da Silva Rente e Dr. Carlos Eduardo Jorge Rente, inscritos na 

OAB/SP sob os n°s 54.056 e 89.206, respectivamente, com endereço 

profissional na Rua Campos Sales, n° 97, Cj. 81, 86  andar, Araçatuba - SP; 

Cooperativa Dos Agricultores Da Região De Orlândia (Vol. XII, fis. 

2233/2279) - Dr. Júlio Christian Laure, OAB/SP - 155.227, Dr. Ricardo de 

Arruda Soares Voipon, OAB/SP - 140.179, Dr. Gustavo Pereira Defina, OAB/SP 

- 168.557, Dra. Maria Helena da Hora, OAB/SP - 96.274, Dra. Fúlvia Figueiredo 

Oliveira, OAB/PR - 57.287, Dr. Marcos Rogério dos Santos, OAB/SP - 209.310, 

Dr. Laerte Alves Junior, OAB/SP - 262.681, Dr. Danilo Cesar Herculano Correia, 

OAB/SP - 274.940 e Dra. Lidiane Barbosa Gualtieri, OAB/SP - 290.282, com 

endereço profissional na Av. Costábile Romano, no 2604, Bairro Ribeirânia, 

Ribeirão Preto - SP; Cval Comercial De Veículos E Aluguéis Ltda. (Voi. XII, 

fis. 2280/2287) - Dr. Marcelo Antônio Borges, inscrito na OAB/GO sob o no 

22.280, com endereço profissional na Rua Presidente Kennedy, no 408, Setor 

São José, São Luis dos Montes Belos - GO; Denise Tostes Cruz De Castro 

Pessoa (Vol. XII, fis. 2288) - Dr. Theopisto Abath Neto e Dr. Flávio Marques 

Neme, inscritos na OAB/DF sob os n°s 12.171 e 23.689, respectivamente, com 

endereço profissional no SRTS, Qd. 701, Bloco O, Sala 712, Centro 

Muitiempresarial, Brasília - DF; Ef Construtora Ltda. (Vol. XII, fis. 2289/2304) 

- Dra. Déborah Alves de Castro e Dra. Katiucy Castro Gomide, inscritas na 

OAB/GO sob os nos 31.947 e 36.670, respectivamente, com endereço 

profissional na Rua T-28 esq. com  T-51, no 1383, Setor Bueno, Goiânia - GO; 

Euclides Wicar de Castro Parente Pessoa Filho (Vol. XIII - fl. 2.308) - Dr. 

Theopisto Abath Neto, OAB/DF 12171 e Dr. Flávio Marques Neme, OAB/DF 

23.689, todos com endereço sito na SRTS, Qd. 701, Bloco "O", Sala 712, 

Brasilia - DF; Hohl Máquinas Agrícolas Ltda (Vol. XIII - fl. 2.309/2.316) - 

Dr. Aures Rosa do Espirito Santo, OAB/GO 1986, Dr. Bruno Batista Rosa, 

OAB/GO 22.122 e Dr. Frederico Camargo Coutinho, todos com endereço sito na 

Ed. Absoiit Business Style, Setor Bueno, Goiânia - GO; IPÊ - Comércio e 
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Distribuidora de Pecas Ltda (Vol. XIII - fis. 2.317/2.326), Dra. Terezinha 

Cordeiro da Silva, OAB/GO 17.417, com escritório sito na Rua 237, 309, Setor 

Universitário, Goiânia - GO; José Augusto Silva Transportes e 

Agropecuária ME (Vol. XIII — fls. 2.326/2.329) , Dr. Germano Nogueira 

Falcão, OAB/DF 12.091, João Paulo Monteiro de Souza Junior, OAB/DF 40.003, 

todos com endereço no Centro Empresarial Senador Pedro Teixeira, QI 33, 

Bloco "A" Sala 108, Brasilia - DF; José Elli Santana, (Vol. XIII - fi. 2.330) 

Dra. Deborah Alves de Castro OAB/GO 31.947 e Dra. Katiucy Alves de Castro 

Gomide, OAB/GO 36.670, todas com endereço sito na Rua T-28, 1383, CEP: 

74.210-040, Setor Bueno, Goiânia - GO; Plast Roger Industria e Comércio 

de Plásticos Ltda (Vol XIII - fis. 2.331/2.335), Dr. Marcelo Antônio Borges, 

OAB/GO 22.280, com endereço na Rua Presidente Kennedy, 408, Setor São 

José, CEP: 76.100-000, São Luis de Montes Belos-GO; Prodama 

Processamento de Dados Umuarama Ltda (Vol. XIII - fis. 2.336/2.352), 

Dr. Nilson Roberto Custódio, OAB/PR 31.902, Dra. Kelly Cristina Martina, 

OAB/PR 36.053, todos com endereço sito na Av. Presidente Castelo Branco, 

3.786, Centro Empresarial Champagnat, Sala 10, Zona 1, Umuarama - PR; 

Rafael Ziviani ME (Vol. XIII - fls. 2.353/2.361), Dr. Marcelo Roberto 

Petrovich, OAB/SP 188.370 e Dr. José Antônio Roncoletta, OAB/SP 246.474, 

todos com escritório sito na Av. da Saudade, 56, Centro, Guariba-SP; Renato 

Raddad Gazal (Vol. XIII - fl. 2.362), Dr. André Ricardo Passos de Souza, 

OAB/SP 165.202-A e Ralph Meiles Sticca, OAB/SP 236.471, todos com endereço 

sito na Rua Eduardo de Souza Aranha, 387, Itaim Bibi, São Paulo - SP; 

Rogério Arruda Ribeiro Eirehi ME (Vol. XIII - fl. 2.363/2.366); Dr. Marcelo 

Antônio Borges, OAB/GO 22.280, com endereço sito na Rua Presidente 

Kennedy, 408, São Luis de Montes Belos - GO; Royalclean Quimica 

Industrial Ltda (Vol. XIII - fl. 2.367), Dra. Sirleide Nogueira da Silva Rente, 

OAB/SP 54.056 e Dr. Carlos Eduardo Jorge Rente, OAB/SP 89.206, todos com 

endereço sito na Rua Campos Sales, 97 - Cj. 81 - 80  andar, Araçatuba - SP; 

Gabriela Baompean Barbosa (Vol. XIII - fis. 2.368/2.373), Dr. Felisberto 

Barbosa, CPF: 959.494.028-04, com endereço sito na Rua Francisco Braga, 126, 

Apto. 121 Araçatuba - SP; Rubens de Almeida Barros (Vol. XIII - fl. 2.374), 
1 	

Dr. Ciro Gabriel Lacerda, OAB/GO 12.743-A e OAB/DF 8.798, com endereço sito 
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na Rua José Viana Lobo, 290, Centro, Formosa - GO; Serviços de Preparo de 

Solo Neves Almeida (Vol. XIII - fis. 2.375/2.379) — Dr. Jessiê Martins 
40 Machado, OAB/GO 27.589 e Dra. Cintia Nunes de Castro, OAB/GO 33.095; 

Zivjpni e Ziviani Ltda - ME (Vol. XIII — fis. 2.380/2.383), Dr. Marcelo Roberto 

Petrovich, OAB/SP 188.370 e Dr. José Antônio Roncoletta, OAB/SP 246.474, 

todos com endereço sito na Avenida da Saudade, 56, Centro, Guariba - SP; 

AM Martins Projetos e Consultoria-ME (Vol. XIII - fis. 2.384/2.387); Acia 

Jamil Ghnnoum-ME (Vol. XIII - fis. 2.388/2.391); Adimaria da Silva 

Ribeiro (Vol. XIII - fl. 2.392/2.394); Antônio Vieira de Souza Filho e Cia 

Ltda - ME (Vol. XIII - fis. 2.396/2.408); Central de Máquinas e Peças Ltda 

- EPP (Vol. XIII - fis. 2.409/2.415); Ferro Velho Gomes Ltda-ME (Vol. XIII — 

fis. 2.417/2.431); Formoneças-Peças Novas e Usadas, Reformas de 

Máquinas e Aquinamentos Ltda - ME (Vol. XIII - fls. 2.432/2.441); G&J 

Borrachas Ltda-ME (Vol. XIII — fis. 2.442/2.448); Gisele Tostes Cruz de 

Castro (Vol. XIII - fis. 2.449/2.451), Globo Aviação Taxi-Aereo e 

Manutenção Ltda (Vol. XIII - fls. 2.452/2.462; Graf Formosa Ltda-ME 

(Vol.XIII - fis. 2.463/2.472); Hotel Savana Ltda-ME (Vol. XIII - fis. 

2.473/2.478), Ideal Parafusos Ltda - ME (Vol. XIII - fis. 2.479/2.502), todos 

representados pelo Dr. Francisco José Matos Teixeira, OAB/DF 16.315 e Nilo 

Gustavo Silva Suiz Gonsalves, OAB/DF 17.070, todos com endereço sito no 

Setor Comercial Norte, Qd. 06, bloco "a", Cj."a" Shopping Id, Brasilia — DE; IftQ 

José Martins-ME (Vol. XIII/XIV - fis. 2.503/2507), Ivan Fabian Bernal 

Rouzeau (fis. 2508/2509), )&.J Comercial Elétrico Ltda. (fis. 2510/2521), 

José Humberto Vilela (fis. 2522/2526), Juliana Pinheiro Ottoni & Cia Ltda. 

(fls. 2527/2543), Koch & Storti Ltda-Me (fis. 2544/2559), Lf Auditoria E 

Contabilidade Ltda-Me (fis. 2560/2573), Marcelo Antonio Hercos (fis. 

2574/2576), Marsal Pereira Dos Santos - Me (fis. 2577/2582), Millenium 

Consultoria Assessoria E Serviços Ltda. (2583/2590), Milton Henrique 

Folador Bortolazzi (fis. 2591/2594), Milton Onofre Folador (fls. 

2595/2599), Nevaska Distribuidora De Correias E Peças Ltda-Me (fis. 

2600/2607), Pedro Antônio Hercos (fls. 2608/2610), Poloar Goiania Ltda-

Me (fls. 2611/2620), Rck Materiais Para Construção E Locação Ltda-Me 

(fis. 2621/2628), Resende Produtor Agropecuários Ltda-Epp (fls. 

01 
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2629/2635), Saborosa Comércio De Alimentos Ltda-Me (fls. 2636/2642), 

Samuel Alves Ferreira (fis. 2643/2653), Silvio Ribeiro De Azevedo-Me (fis. 

2654/2658), Silzete Spindola Costa (fis. 2659/2661), Tatiana Corbucci 

Coury Faria Santos (fis. 2662/2668), Testa Lavoura E Cia Ltda-Me (fis. 

2669/2681), Usimec Usinagem E Mecânica Ltda-Me (fis. 2682/2690), Vale 

Do Norte Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda (fis. 2691/2704), 

Vanderlei De Jesus Batista - Panificadora-Me (fis. 2705/2710), Menezes E 

Filho Comércio E Representações Ltda-Me (Vol. XV, fis. 2711/2728), Vmc 

Dutra Materiais Elétricos-Epp (fis. 2729/2741), Catral Refrigeração E 

Eletrodomésticos Ltda. (fis. 2742/2750), cetec-equipamentos para 

laboratório ltda.-epp (fis. 2751/2762 e fls. 2959/2967), Equipe Indústria 

Mecânica Ltda (fls. 2763/2780 e fis. 2968/2986), C..A.S Equipamentos Ltda 

(fls. 2781/2791 e fis. 2948/2958), Expresso Pinhal Ltda-Epp (fis. 2792/2803 

e fls. 2987/2998), Geferson Ferreira De Jesus (fis. 2804/2805), Gondim 

Transportes E Logística Ltda. (fls. 2806/2815), Lontano Transportes 

Rodoviários Ltda. (fis. 2816/2826), Maksolo Implementos E Peças 

Agrícolas (fis. 2826/2836 e 2999/3008), Marcio Bonifácio Da Costa 

Transporte E Locação-Me (fis. 2837/2847), Origin Investimentos E 

Negócios Ltda. (fls. 2848/2861), Tito Comércio De Bombas E Acessórios 

Ltda. (fis. 2862/2880), Antônio Brito Costa (fis. 2881/2882), Antônio 

Faleiro Filho (fls. 2883/2884), duramolas distribuidora de molas e peças 

ltda.-me (fis. 2885/2892), Lm Distribuidora De Produtos Para Pintura 

Automotiva Ltda-Me (fis. 2897/2910), Mega Produtos De Limpeza Ltda-

Me (Vol. XVI, fls. 2911/2915), Moto Brasil Peças E Acessórios Ltda. (fis. 

2916/2926), Papelaria Tributária Ltda. (fis. 2927/2932), Rafael De Oliveira 

Chaves (fls. 2933/2936), Wilson José Brandão (fls. 2937/2838), Auto Peças 

Lb Ltda-Me (fls. 2939/2947), Petro Rio Montagem Industrial E 

Transportes Ltda-Me (fls. 3009/3016), Pneumática Instrumentação 

Industrial Ltda-Epp (fis. 3017/3028), Pratinha Transportes Comércio E 

Mineração Ltda. (fis. 3029/3041), Procelt-Projetos E Desenvolvimento De 

Equipamentos Industriais Ltda. (fis. 3042/3047), Soft Control Informática 

E Serviços Ltda-Me (fis. 3048/3056), Sulphur Tec-Industria Comércio 

Importação E Exportação Ltda. (fis. 3057/3066) - todos representados pelos 
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Dr. Francisco José Matos Teixeira e Dr. Nilo Gustavo Silva Suiz Gonçalves, 

inscritos na OAB/DF sob o n° 16.315 e 17.070, respectivamente, com endereço Ao 

profissional no Setor Comercial Norte, Qd. 06, BI. A, Cj. A, Shopping ID, Edifício 

Venâncio 3000, sala 815, Brasília-DF; Hd Assessoria E Montagens 

Industriais Ltda-Epp (Vol. XV, fls. 2893/2896) - Dra. Déborah Alves de 

Castro e Dra. Katiucy Castro Gomide, inscritas na OAB/GO sob os n°s 31.947 e 

36.670, respectivamente, com endereço profissional na Rua T-28 esq. com  T-

51, no 1383, Setor Bueno, Goiânia - GO; União Comercial izadora de 

Energia Elétrica S/A (Vol. XVIII - fl. 3.335), Dr. Genezi Mendes de Sousa, 

OAB/GO 20.678 e Dr. Edimundo da Silva Borges Junior, OAB/GO 29.752, todos 

com escritório sito na Rua Santa Luzia, 377, Vila Olimpia, São Paulo-SP; 

Millenium Consultoria e Assessoria e Serviços Ltda (Vol. XIX), Dr. Lázaro 

Luiz Mendonça Borges, OAB/GO 15.100; Distribuidora Automotiva 5/A (Vol. 

XIX - fI. 3.704/3.712), Dr, Fábio Antônio Pecciacacco, OAB/SP 25.760 e Dra. 

Andrea Rosa da Silva, OAB/GO 33.738, todos com endereço sito na Alameda Rio 

Negro, 1105, Alphaville, Barueri - SP; Aeroprest Combustiveis de Aviação 

Ltda (Vol. XIX - fls. 3.719) Dr. Nelson Wilians Fratoni, OAB/SP 128.341, com 

endereço sito na Av. Marginal Pinheiros, 5200, Jardim Morumbi, São Paulo - SP; 

Miguel Gonçalves da Silva (Vol. XIX - fl.3.729), Dr. Joaquim Guedes, OAB/DF 

12.781, com endereço sito na Rua Visconde de Porto Seguro, 292, Formosa-

GO; Neil Farias de Mato (Vol. XXI - fls. 3924), Dra. Ana Cláudia da Silva 

Oliveira Beltrão, OAB/GO 34.132, com endereço sito na Av. Bosque, 160, 

centro, Formosa-GO; Renato Batista Pieres (Vol. XXI - fi. 4.003), Dr. 

Fernando Andrade Chaves, OAB/MG 82.770 e Dra. Mariana Drumond Andrade, 

OAB/MG 96.155, todos com endereço sito na Rua Goitacazes, 1647, Bairro 

Barro Preto, Belo Horizonte-MG; Claudinei Donizeti Maraues (Vol. XXIII - fi. 

4.475) Dr. Paulo Henrique Marques de Oliveira, OAB/SP 128.222, com endereço 

sito na Av. Wladimir Meireiles Ferreira, 1.660, 3d Botânico, Ribeirão Preto-SP; 

CERN - Campania Energia Renovável S/A, (Vol. XXIV - fl. 4.516) Dr. Paulo 

Henrique Marques de Oliveira, OAB/SP 128.222, com endereço sito na Av. 

Wladimir Meirelles Ferreira, 1.660, 3d Botânico, Ribeirão Preto-SP; 

.:Rjl 132; n:104,,.Setor Marista Goiânia-GO -Brasil 
Fone/Fax+55(62)35012900 CEP 74180-110 

.www..ürillolobo.adv.br . 
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Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goiânia, 25 de maio de 2( 

Murilio Macedo Lôbo 

OAB/G0 - 14.615 

Ives 

OAB/GO - 33.906 

•''!'-' 
. 1132, rL 104, Setor Marista - Goiânia-G0 - Brasil 

& 	—; 	Fne/ax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110 
www.murillolobo.adv.br  
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VII - Dos pedidos. 

Diante do exposto e provado, o agravante REQUER à Vossas 

Excelências: 

1)0 recebimento do presente recurso de agravo n 

SUSPENSIVO, conforme artigos 527-111 dc 558 do CPC. suspendendo-

se liminarmente os efeitos da decisão vergastada, com a imediata 

comunicação da decisão ao Juízo a guo, a fim de que seja sobrestado 

integralmente os efeitos da decisão agravada (Doc. 14) dos autos da 

Recuperação Judicial n° 201203671991. até o julgamento final do 

Dresente recurso. 

2)Seja determinada a intimação das Agravadas para, dentro do prazo 

legal, querendo, apresentarem suas contrarrazões; 

3)No MÉRITO, seja o presente recurso de agravo de instrumento 

conhecido e provido no sentido de CASSAR a decisão recorrida (Fis. 

4.320/4.323 - Doc. 14), haja vista a inobservância do art. 58, 10,  III da Lei 

11.101/05, a fim de que outra decisão seja proferida em seu lugar, para 

determinar a designação de nova Assembleia Geral de Credores, em última 

tentativa de aprovação do plano; ou que seja desde logo determinada a falência 

das Recuperandas, nos termos do art. 56, §40,  da LRF. 

4) Por fim, requer que todas as intimações com relação ao presente 

feito sejam efetuadas em nome de seu patrono Dr. MuriHp Macedo Lôbo. 

OAB/G0 - 14.615, com endereço constante no timbre da peça. 
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L4 
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

r: 
DECLARO SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE AS 

PRESENTES CÓPIAS QUE INSTRUEM O AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EM EPÍGRAFE, SÃO REPRODUÇÕES AUTÊNTICAS DAS PEÇAS 

PROCESSUAIS CORRESPONDENTES. 

POR SER INTEIRA EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMO A 

• PRESENTE PARA QUE SURTA SEUS JURÍDICOS EFEITOS. 

Goiânia, 25 de maio de 20 

Murilio Macedo Lôbo 	

30ABIGO
a,'ives 

OAB/GO - 14.615 	- 33.906 

0: 
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- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS - 

' IR 1132 n 104 Setor Marista Goiania GO Brasil 
Fone/Faz +55 (62) 3501 2900 CEP 74180-110 

.;WWWIntrillO1ObO.adv.br ,  ............- 

ri 
Doc. 01 - Declaração de autenticidade das cópias que instruem o presente recurso 

de agravo; 

Doc. 02 - Atos constitutivos, procuração e substabelecimento do 

Agravante; 

Cópia integral dos autos da Ação de recuperação n0  201203671991, em trâmite na 

Vara de Família, Suc.Inf.Juv e Cível da comarca de Flores de Goiás - GO. 

Doc. 03 - Cópia da Petição inicial da ação de recuperação judicial no 

201203671991; 

Doc. 04 - Atos constitutivos, procuração e substabelecimento das 

Agravadas; 

Doc. 05 - Cópia da decisão que deferiu a recuperação judicial; 

Doc. 06 - Cópia do Termo de Compromisso do Administrador Judicial; 

Doc. 07 - Cópia do Edital que deferiu o processamento da recuperação judicial e 

publicação da ja  relação de credores; 

Doc. 08 - Cópia do plano de recuperação judicial; 

Doc. 19 - Cópia da 2a Relação de credores; 

Doca 10 - Cópia do edital de convocação da Assembleia Geral de Credores; 

Doc. 11 - Cópia da Ata de Assembleia e anexos em ia  convocação; 

Doc. 12 - Cópia das alterações ao plano de recuperação judicial; 

Doc. 13 - Cópia da Ata de Assembleia e anexos em 2a convocação; 

Doc. 14 - Cópia da decisão agravada; 

0 
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Doc. 15 - Certidão de publicaçao da decisão agravada, publicada dia 31/01/2014, 

às fis. 3.561/3.562. 

Doc.. 16 - Cópia dos Embargos de Declaração opostos pela credora Fundação 

Petrobrás de Seguridade Social em fis. 3.556/3560; 

Doc. 17 - Cópia dos Embargos de Declaração opostos pela credora Miflenium 

Consultoria e Assessoria e Serviços Ltda em fis. 3.571/3.576; 

Doc. 18 - Cópia da decisão que julgou os embargos de fls. 3556/3560 e 

3571/3576. 

Doc. 19 - Publicação da decisão que julgou os embargos de fis. 3556/3560 

e 3571/3576, no DJ/GO n0.1784, disponibilizada dia 13/05/2015 e 

publicada dia 14/05/2015. 

Doc. 20 - Cópia da Divergência administrativa apresentada pelo Agravante. 

Doc. 21 - Cópia da Objeção ao plano apresentada pelo Agravante. 

Doc. 22 - Cópia da impugnação de crédito, protocolo n° 0225734-31.2013, 

ajuizada pelo Agravante. 

e 	Doc. 23 - Cópia do inteiro teor do acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça de 

São Paulo, no Agravo de Instrumento no 0136362-29.2011.8.26.0000, tendo como 

relator o nobre Desembargador Manoel de Queiroz Pereira Calças 

Doc. 24 - Guia de custas; 

7Jkf) 
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P tribunal 
de justiça 
lo estado ao gsás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o edital de publicação de sentença (fis. 

4.549/4550) foi entregue cópia à parte autora para providenciar 

a respectiva publicação nos termos do artigo 232 do CPC no 

dia 25.05.2015, conforme recibo no verso das fis. 4.761, 

contudo, até o momento não foi comprovado nos autos a sua 

publicação. 

CERTIFICO ainda que a Fundação Petrobrás de Seguridade 

Social - PETROS opôs embargos declaratórios às fis. 

4.820/4.827. 

CERTIFICO também que a petição de fis. 4.505 não pertence a 

estes autos. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 23 de Junho de 2015. 

Kélia de Sou a Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de caias 	 el 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

ATO ORDINATÓRIO 
(Fundamentação legal: § 4° do Art. 162 do CPC, c/c Provimento 05/2010 CGJ) 1  

01 - []Diga a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias; 
02 - [ ] Faço vista dos autos à parte ( ) autora,  ( ) ré,  () Ministério Público, para, no prazo de 10 (dez) dias, 
requerer o que entender de direito; 
03 - [] Recolha a parte autora as custas () iniciais,  () locomoção ( ) complementares  ( ) finais, no prazo de 30 
(trinta) dias (CPC, art. 257), transcorrido o prazo sem cumprimento os autos serão conclusos; 
04 - []Forneça a parte ( ) autora,  ( ) ré, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço da parte requerida; 
05 - j(j A conclusão para despacho/decisão/sentença; 
06 - []Intime-se a parte ( ) autora,  ( ) ré, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 	, no prazo de 10 
(dez) dias, indicando o endereço atualizado do(a) requerido(a)/ executado(a); 
07 -[] Regularize a parte 	sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias; 
08 -[ ] Faço vista dos autos à parte ( ) autora,  ( ) ré, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 
documento juntado à(s) fi(s)._________ 
09 - [] Retire a parte 	( ) edital e providencie as publicações, nos termos do inciso III, do art. '232, do CPC; ( ) carta precatória e providencie o cumprimento; ( ) oficio e providencie o encaminhamento; 
( ) alvará, no prazo de 10 (dez) dias; 
10 - [] Intime-se o autor/exequente por meio de seu procurador para promover o andamento do feito em 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção; 
11 - [ ] Intime-se o autor, para recolher as custas de locomoção complementares do Oficial de Justiça. Prazo de 
10 (dez) dias; 
12 - [ 1 Atenda-se o requerido pelo Ministério Público as fis.________ 
13 - [] Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 
10 (dez) dias, e caso sejam testemunhais, indicar se comparecerão independente de intimação ou não, 
ficando desde já intimados para recolher as custas judiciais necessárias, pelo prazo de 10 dias; 
14 - [ ] Diga a parte 	sobre a proposta de acordo ou pagamento, no prazo de 10 (dez) dias; 
15 - [ ] Sobre os bens oferecidos à penhora, diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias; 
16 - [ 1 Sobre o depósito efetuado pelo devedor, diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias; 
17 - [ ] Forneça a parte autora cópias de inicial, em número suficiente para a citação dos réus, no prazo de 05 
(cinco) dias; 
18 - [ 1 Manifeste-se a parte 	 sobre os cálculos apresentados às fi(s). 	. Prazo 10 (dez) dias; 
19- [ ] Remetam-se os autos ao arquivo, conforme determinação anterior; 
20 - E 1 Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça; 
21 - []Remetam-se os autos ao Ministério Público; 
22 - [ ] Remetam-se os autos à contadoria para cálculo das custas finais; 
23 - [ 1 Cumpra-se, servindo a cópia de mandado, após devolva-se (art. 328-B, XXXIX, da CAN da Corregedoria Geral); 
24 - []Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do 
prazo, em 48 (quarenta e oito) horas. Transcorrido o prazo de devolução, o MM. Juiz será comunicado para 
adoção das medidas que entender cabíveis; 
25 - [ ] €ificie-se ao Juízo deprecado solicitando informações acerca do cumprimento da Carta Precatória, no 
prazo de 30 (trinta) dias; 
26 - [ ] Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, sobre a Certidão do Oficial de 
Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias; 
27 - [] Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, a fim de recolher a guia de Custas 
de Locomoção, no prazo de 30 (trinta) dias; 
28 -[ ] Cumpra-se o despacho de fis.__________ 
30 - [ ] De ordem, fica o feito suspenso pelo prazo requerido. 
31 -[1 
Certifico que for(am) assinalado(s) apenas o(s) seguinte(s) itern(ns): 

Flores de Goiás, 23 de Junho de 2015. 

Escrevente/Escrivão Judiciário 1 

1 Art. 328a. O escrivão ou outro servidor da serventia devidamente autorizado deverá praticar os atos cartorários de impulso oficial e de 
regularização do trâmite processual, que independam de despacho de autoridade judicial. 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Autos: 430/12 
Protocolo: 201203671991 

DESPACHO 

S Considerando, que há interlocutória a ser juntada nos 

autos, conforme extrato em anexo, tome a escrivania as providências necessárias 

para a devida juntada. 

Após, volvam-me os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

Flores de Goiás,  

• HE M.NEUBER 

Juiz de Direito 

s.o.c 
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• 
cie 

• niada destes autos_________ 

JI 	deste tenTo 

Par 	nsta Jàvrei este termo 

o 
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OAB/GO 10.046 

CRU VINEL FILHO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 

FAMILIA, SUC.. INF.JUV. E 
38719922012í0252 

ANDAM. : AUTOS CONCLUSOS 
• DATA AND: 23/06/2015 JUIZ: 1 N.DOC1FOLHA: 

INTERLOC: PETIcOES PARA CONSTAR 

• 1 	DATA 	: 10/0612015 HORA: 15:13 
REOTE: 	COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA 

E OUTROS, já qualificado, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

N. 367199-62.2012.8.09.0181., vem, mui respeitosamente, a presença de 

Vossa Excelência, requerer a juntada do edital de publicação de sentença, 

publicado uma vez no órgão oficial competente e duas vezes em jornal 

local de grande circulação, em atendimento ao disposto no artigo 232 do 

Código de Processo Civil. 

Nesses termos, pede deferimento. 
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ANO VIII - EDIÇÃO N" 1799- SEÇÃO 111 
	

DISPONIBILIZAÇÃO: quarta-feira, 03/06/2015 
	

PUBLICAÇÃO: segunda-feira, 08/06/2015 

ANO VIII- EDIÇÃO n° 1799 - SEÇÃO III 
DISPONIBILIZAÇÃO: quarta-feira, 03 de junho de 2015 PUBLICAÇÃO: segunda-feira, 08 de junho de 2015 

Senhores(as) Usuários(as), 

A Seção III do Diário da Justiça Eletrônico compreende a publicação de atos judiciais e administrativos 
oriundos das Comarcas do interior do Estado, 10  grau de jurisdição. 

Este documento está assinado digitalmente, conforme MP 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), e Lei 11.419/2006 (Lei de Informatização do Processo 
Judicial). 

A publicação eletrônica substitui qualquer outro meio de publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, 
à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal. 

Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no 
Diário da Justiça Eletrônico. Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao 
considerado como data da publicação. 

Utilize os marcado res/bookmarks que aparecem do lado esquerdo para navegar neste documento. 

VAN ESSA Assinado de forma digital por 
VANESSA VASCONCELLOS LEMES 

VASCO N C E LLOS RAICHL:887302471 87 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 

LEMES ES ou=Autoridade Certificadora Raiz 
Brasileira v2, ouAC SOLUTI, ou=AC 

RAICH L:8873024 7 
SOLUTI 
A3, cn=VANESSA VASfONCELLOS 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 	 Dj Eletrônico •. Acesse.https:9v.tjgo.jus.br 	
1 87 

LEMES RAICHL:88730247187 
Dados: 2015.06.03 12.42.58 -0300 

1 de 2463 
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PODER JUDICIÁRIO 

TrbunaI dJúsça doEtaddGoiás 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 

VARA CÍVEL 

CERTIDÃO: 

Certifico e dõu fé que, em virtude do saneamento dos autos paradigita1ização, procedi 

com o desentranhamento do jornal constante • às- ,fis. 	4.969 	, a(s) qual(is) 

permanecerá(ão) sob a guarda desta Escrivania. 

Processo n° 0367199.62.2012.8 W.0181 

Requerente ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIKSA; PRELUDIO AGROPECUARIA 

• LTDA; COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA; COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA; DGS PARTICIPACOES SA: 

Requerido :xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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PODER JuDICIARo 

Tribunal os Justça do Estado de Goiás 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 

VARA CÍVEL 

CERTIDÃO 

ir- 

Certifico e dou fé que, em virtude do saneamento dos autos para digitalização, procedi 

com o desentranhamento do jornal constante às fis. 	4.970 	, a(s) qual(is) 

permanecerá(ão) sob a guarda desta Escrivania. 

Processo n° 0367199.62.2012.8.09.0181 

Requerente ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA; PRELUDIO AGROPECUARIA 

• LTDA; COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA; COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA; DGS PARTICIPACOES SA 

Requerido 

Flores de Goiás-GO, 02 de junho de 2020. 

7 

Escrivã(o)/Escrevente 
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advogados 

Crr /sj( 	 1 	r.a Moe 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - ESTADO DE GOIÁS 

FAMILIA, SUC.. INF..JUV. E 
67199-622012/0253 

ANDAM : AUTOS CONCLUSOS 
DATA AND: 23/0612015 JUIZ: 1 NDOCIFOLHA: 
INTERLOC: PETICI]ES PARA CONSTAR 

DATA 	17/06/2015 HORA: 16:28 

REQT. 	COMPANHIA BWENERGETICABRASILEIRA 

1IIh 	 iíl 
Autos n°367199-62.2012.8.09.0181 

CBB — COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA e outras, (em conjunto "GRUPO CBB" ou "RECUPERANDAS"), 

vêm, por seus advogados, nos autos da sua Recuperação Judicial em epígrafe, 

requerer ajuntada do substabelecimento anexo, sem reserva de iguais. 

Termos em que, respeitosamente, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 16 de junho de 2015 

Joel Luís Thomaz Bastos 	 Bruno Kurzweil de Oliveira 

OAB/SP 122.443 	 OAB/SP 248.704 

b&WuMo IÇ. h 
Andressa Kassardjiaiï

i  
Codjaian 

OAB/SP 344.710 

Av. lanuda. 1079- 1' eS" andares - Siir I'aulr,. S1,01311-200. Brasil 
'Fel.: +55 11:10(172100/Fax +5511 :18911 iOdo 

E-mau: dea@deadv.enuu.br  
s' \ssv , dia soa 'is 'i lO. :0 5 .Iir 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabelecemos, sem reserva de iguais, os poderes que nos foram conferidos por 

CBB Companhia Bioenergética Brasileira, ATAC Participação e Agropecuária S/A, 

Prelúdio Agropecuária Ltda., Companhia Energética Centro Oeste S/A e DGS 

Participações S/A, na pessoa do advogado Neilton Cruvinel Filho, inscrito na 

OAB/GO sob o n° 10.046, com escritório na Rua 84, n° 420, Setor, Sul, Goiânia/GO, 

CEP 74080-400, para atuar nos autos da Recuperação Judicial' n° 367199- 

62.2012.8.09.0181, em trâmite perante a Vara Cível de Flores de Goiás. 

So PJ9(08 de junho de 2015. 

Me LuiísThomaz st( 

t~Au /SP no 2.4 sti~C OAB/SP n°248.704 
/ 

artío Mahadínotto 
r 

OAB/SP n°306.346 

ir) 4c 

AB/SPn°300.006 

Maria 	ra /S% o m u e ant'an 

13/SP no 247.479 

Thaís Regina Henrique Francesconi 

OAB/SP n°287.706 

,tr-iz4eitJ( Mos 

OAB/SP n° 

_ 	

ik)ttw K. Códiax,0M 
Andressa KassardjtaÉl Codjaian 

OAB/SP n' 344.710 

dre Fbc.esi Gálvã 

n° 345.922 

X , Puulisii. 079- '1 e5' anl- são 'iiI_ SI'0tI I-00. I3i'iiI 
+55 1 1 :0017 nos 1 Ia\: +55 II 311911 1615 

It-niuc!: cIrar1:a(l 

sv 	cai Is. 	Ii 
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Termos em que pede deferimento. 

Goiânia, 22 de junho de 2015. 

OAB/GO 10.046 

N CRUVINEL FILHO 

w0  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 

PROCESSO N. 201203671991 (367199-62.2012.8.09.0181) 

11 e em 11 	e lia 	11 
G36?ig9622g12ØgØ11 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, já 

qualificada, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vem 

respeitosamente a presença de V. Excelência requerer as necessárias 

providências no sentido de que seja juntado o instrumento de procuração 

em anexo a este, em nome de Dr. Neilton Cruvinel Filho, OAB/GO 10.046, 

com escritório profissional na Rua 84, n° 420, Cep 74.080-400, Setor Sul, 

Goiânia - GO, em nome de quem requer que sejam feitas as futuras 

publicações e intimações referentes ao processo em epígrafe. 

Requer, ainda, que seja juntado aos autos, o substabelecirnento 

em anexo, dando poderes para a estagiária Isabelia Oliveira Helrigel. 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, ATAC 
PARTICIPAÇÃO e AGROPECUÁRIA S/A, inscrita no CNPJ 
02.816.598/0001-17 situada na 8111020 KM 160 Fazenda Campo 
Alegre Vila Boa GO CEP: 73.825-000 por seus representantes legais 

Tatiana Corbucci Coury Faria Santos, casada, portadora do RG: 

1.656.107 SSP/DF e CPF: 693.783.551-53 , nomeia e constitui como 
seus legítimos procuradores o Dr. Neilton Cruvinel Filho, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/GO 10.046, Dr. Adenir Teixeira 
Peres Junior, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/GO 24.982, 

Dr. Carlos Leonardo Pereira Segurado, brasileiro, solteiro, advogado 

inscrito na OAB/GO 25.558, Armando da Silva Sousa, brasileiro, 

divorciado, inscrito no CPF no 811.704.081-68, com endereço 
profissional na Rua 104, no 420, Setor Sul em Goiânia, Goiás, fone: 62-
3624-2980 outorgando-lhes os poderes extra judicium e ad judicia para 

o foro em geral, inclusive os especiais,, podendo sobreditos procuradores 
atuar em conjunto ou separadamente, receber notificações, intimações, 
transigir, firmar compromisso, ; celebrar acordos judiciais e/ou 
extrajudiciais, retirar alvarás, inclusive os poderes contidos nas 
ressalvas do artigo 38 do Código de Processo Civil, tudo de modo a 
cumprir este instrumento com a maior fidelidade, podendo ainda 
substabelecer seus termos com ou sem reservas de poderes e, 

Vila BoaGO, 01 de dezembro de 2014. 
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PROCURACÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, CBB COMPANHIA 
BIOENERGÉTICA 	BRASILEIRA, 	inscrita 	no 	CNP): 
37.848.595/0001-40 situada na BR 020 KM 160 Fazenda 
PRELUDIO Vila Boa GO CEP: 73.825-000 por seus representantes 

legais Alberto Coury Neto, divorciado, portador do RG: 

1.532.111SSP/DF e CPF: 253.814.958-46 , nomeia e constitui como 

seus legítimos procuradores o Dr. Neilton Cruvinel Filho, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/GO 10.046, Dr. Adenir Teixeira 
Peres Junior, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/GO 24.982, 

Dr. Carlos Leonardo Pereira Segurado, brasileiro, solteiro, advogado 

inscrito na OAB/GO 25.558, Armando da Silva Sousa, brasileiro, 

divorciado, inscrito no CPF no 811.704.081-68, com endereço 
profissional na Rua 104, n° 420, Setor Sul em Goiânia, Goiás, fone: 62-

3624-2980 outorgando-lhes os poderes extra judicium e ad judicia para 

o foro em geral, inclusive os especiais, podendo sobreditos procuradores 
atuar em conjunto ou separadamente, receber notificações, intimações, 
transigir, firmar compromisso, celebrar acordos judiciais e/ou 
extrajudiciais, retirar alvarás, inclusive os poderes contidos nas 
ressalvas do artigo 38 do Código de Processo Civil, tudo de modo a 
cumprir este instrumento com a maior fidelidade, podendo ainda 
substabelecer seus termos com ou sem reservas de poderes e, 

Vila Boa GO, 01 de dezembro de 2014. 
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SU BSTABELECIM ENTO 

Substabelecemos, sem reserva de iguais, os poderes que nos foram conferidos por 

CBB Companhia Bioenergética Brasileira, ATAC Participação e Agropecuária S/A, 

Prelúdio Agropecuária Ltda., Companhia Eiiergética Centro Oeste SIA e DGS 

Participações S/A, na pessoa do advogado Neilton Cruvinel Filho, inscrito na 

OAB/GO sob o n° 10.046, com escritório na Rua 84. n° 420. Setor Sul, Goiânia/GO, 

CEP 74080-400, para atuar nos autos da Recuperação Judicial no 367199-

62.2012.8.09.0 181, em trâmite perante a Vara Cível de Flores de Goiás. 

/1 São Paulo, 0&4euho de 2015. 

1 	7/ 

1 	/ 
Jo J4uís Thomaz Bastosf 	 Bruno Kurzweil 

OAB/SP n° 248 704 

Ricardo Machado Pagianotto 

OAB/SP ri 24 	9 	 OAB/SP ri' 306.346 

/ 4L 

• Thais Regina Henrique Francesconi 	SteTanie Moreira Vicente Ferraz •" 

OAB/SP n° 287.706 	 OAB/SP n° 300.006 

/ 	Beatriz Leite/ yiljllos 	 Andressa KassardjianCodjaian 

OAB/SP no  i_19,722 	 OAB/SP n°344.710 

Alexandre'Eocsi Gatvo 

OAB/SP n° 345.922  

IS5.. I'I.SP 0 i:I 
II ://:7 2 1 HO / I// 	1-. 1 1 AWW 1/ 
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Goiânia, 22 dejunhc 

N 

SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento, NEILTON CRUVINEL FILHO, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na OAB-GO sob o n2  10.046, CPF 342.287.991-91, residente 

e domiciliado em Goiânia-GO, substabelece, na pessoa de ISABELLA OLIVEIRA 

HELRIGEL, brasileira, solteira, estudante de direito, inscrita no CPF sob o n2  

021.637.091-40, residente e domiciliada em Goiânia-GO os poderes que lhe foram 

conferidos por COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA no mandato procuratório 

constante dos autos do Processo n. 201203671991 (367199-62.2012.8.09.0181) para o 

fim especial de fazer carga dos autos. 

n 

ADVOGADO 
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• _ 
JUNTADA 

Aodas9 ae_ 

crivão ente. 

. ,t41 55deste' 
Prsta 'avrei et e emo 
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Arnorim 95b. Advogados 

3 	
.3 

201203671991/0255 

DATA 08/0712015 	HORA : 15:32 - 	. 	
. 	 FAMILIA, SUE. INF.JUV. E CIVEL 

HELCIO CASTRO IE SILVA, Administrador Judicial 

da CBB -. Companhia . Bioenergética Brasileira - 

Recuperação. Judicial" e outras, vem à presença de V. Exa,, 

requerer a juntada-  aos, autos. do pésente Relatório Mensal de 

Atividade das Recuperandas, consoante previsão do art.. 22, 

II, c, do LREF 

Cumpre, de Início, justificar que a juntadà do 

presente relatório somente nessa data, deve-se a atraso na 

apresentação, pelas Recuperandas das demonstrações 

financeiras ainentes ao período compreendido entre janeiro e 

março/IS, o que somente ocorreu em 20 05 15, ocasionando, 

de consequência, retardo na elaboração e apresentação do 

Relatório Mensal de Pcomp nhamento da Perída por parte dó 

serviço awiUar contbfl desse administrador judicial3 	. 

Registre-se, mais, sobre a matéria cort6bIi é 

financeira que, para comptementaço da perícia que ora junta 

(19201415) (doc.Oi), restou agendada com as 
/ 
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'ARGUMENTO'  

, 

e Sr tj Fernando, via telefone, fr1ormoi 	tais vrtaçôes são Inconsistências na 
parametrização do sistema de gesto, entre  os módulos contabd e finnceuro Tal fato 
também será escopo de diligência oara maiores esciarecmentos no.PeUmo.refatóxi  

L4. 

Apresa,tarrios abBhco os lndlc doe refertne ci 	rnestre de 2015 estes valores de natureza "- 
alva e passiva estio apresentados com saldos tcuruIos correspondente ao exercício corrente e 
os valores de reverentes ao result.do estão i rseiuüs pelas operaçe ocornds em cada mês 

janeiro 

 

rei 
 março 

1. 

*T4C 
- 	 C8D 1 '43847 O 	 r 

tcqUesfR$rfll)' 	 8715O1 	11307 	B271601 
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emt.kuda r' - 0.8 	- 

remfT 	5 	69 ¶7C4 

' 

	

	 430 	 485 

LiquIdez Geiar' 

 

	

11.92 	2 City 	 1 93 
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Oemonitrarcea teve.lucro, com 	 'ades se oe corslderedo ae deepeses niseru o moos s 
depreoaças e eOTU aÇteS. Ua?It6 maor me... ef .ia CpcdCdC re pg: cut o$ tecr$Oa o'erO$o$ m  

• mos1ra .ceorno do co 	 pit cede R$do tesudc4kcro oi 	 •. .. 	. . 	 -e 
" O termo "Giro' oenetra quenas'.ezes o atis t. ciovaram o 	4o ono com baso em cada 115 de ativos ree prodintu receIta 
' :Demonstra a 	dado de erpreaa em geral hi r ,mparetivemPflP C €(C te de Vendas 
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ARGUMENTO 
1 	 • 	

-:• 	-' 	••• 	..... 	 ... 	 ,.. 	', 	 -' 	... 
Dmrta a capedade d 	nipea m gerar re'i is 	 ? 

" RIl3ClOAE 	UritCS R 	sto cponeI 	Imedtn1E 	P 	hflaF s 	l3d 	de 	pz 
•1 etc1oa çun103 as a ~Presa te m pE hora"ritds e'cmtto e Iom,6 P. 	o 
lDerrionstirgã C~Cidade de pamento 	 ce e7 CIni ros ve ÇUilã1 e 10 	prezo 	ecuro 	prpr 	wantes do    

Patrrrõnlo Líquido, Se o reuLado ' 	natoí que 1 (urn) o Parni6uo ti 	o 'era 	tfk1ec p3ra 	gamento 	Irudeço 
0250vos de curto ,é sorgo prw 

Qbrvaes 
a 	valor elevado ne conta 'iantmentos e øutos recebfvels" também será escopo de 

dIllg&ncla para esclarecimento nr pró 	eLorio 

'2. Conclua 
O perfodo de ente5safra do segmento é revetldo de rnumras pa 	cularidades o que pode distorce 
qualquer análise, razão : ,pela qual os balanços do pedodo so referenciars 	As rnconsistncas 
apresentadas reorça 	a caute'a na analise 	o qV2_2. ,esperamos sanar para o próximo relatono 
Informamos, 	or fim ao Sr Administrador iuoicia, oue os honoranos desde auxiliar continuam em 
atraso desde outubro de 2014, sem cualauer iustif!ca 	raavel por parte da recuperanda 

TIme de Argt.mento Asessorie (,isre noao aitewwv' ar8wrentoas5cssol- a com) 

Sócio Diretor 	Huu araga profiSaioni do meicado frian..elro h 	s de 	i anc 	graduado em Pirerto pela U16 com MA 
em 	natas pelaPUCRoe  	 t 	ir 	u 	 ArcegoTraboun 	 o 	 h 	pó?, ia anos iw 
Banco do Brasil onde -entre inúmeras furçes eerreu os'raMos, de Aís.esser j»ra Negccios de Alçada da Presidencia Gerente 
de Alegàeios intarnacionata e Gerene de Ngoitos Cornorate tnre os anos do 2003 e 2008 atuou como CIO/Oiretor 
Admirristrawo o iFinanceirode impor'-an e I1htr i gcian 	ieponsavel pela gesto das arcas adrnliuistrativa 
financeIra cantrÓiaoria 	recursos humano, 1u,rthcc a 	miada ?residente do Ccrnseihc, Fiscal do SEBRAE Goiés em 

.001:e Conselheiro Deiiberaln,o en 2001120ó2 .'EM 2007 Tai pa estrerte convidado na 9tti Structured Irado & &port 
Finance 'conferente,. eri Míarii USA, e eri 20C9 	V Conferêrcia wi. ar  Brasrleira de Commodttiea e Fnanciameino de 
Corarcialiaçao em So Paulo. Associado da TMA atasli e da IMSOL line-madorei — Interrialgonal Associatron of Resti'uctunng, 
lnsolveicy & Bankrupoy Pro'essiorrais com srdc em Lririies çoiancu e ri sj arru 	r 	como proihswnai especializado em 
recuperco de empresas (ano 2015 	p.rjuta 	L1LJ 	.. 	da r.... l..a 	r, do IDE 	— lrtstitLro de OtrertoEmpresária 	e 

Christtanu Pera graou4o ém ecarortia sair 	ic aiIaO 	r' ,air icr. t npre.1arlai e Ecoiomra de Empresas Consultor e 
proetlsta de Projetos do Viabilidade E.o 3n cc- 	ric&i'c n4 n a 	u. lu .nas;  é cw. s.ritor e is tutor terceu-izado do SEBRAE 
GO Pro'as5or Univeisitano da tJn ve'scdae paul 	a — 	e ijrrr-4, . 

eandro ilois Oeriarde,, 	onsuItor e p oJ€i.sti gradurdo 	ri Ajr'initro com especIaUzaço em Gerência Emprcsaial 
Markt1ri 	conOria de £mp esas e Cocêtio , tia ver 	e ç 	as i3O i.,ri'eusitr. 	o Jas cadeiras VIabilidade de NegoclOs / 
Finanças/Te 	asaa4mÍ 	rao)Màlre 	tt%írds/ stru à ii g.onc1  

Melissa Braga advogada fluente em o neo Iob 	esp,.tiaiitedi t 	rero Emoresarial pele CGV 

Paulo 	Coari, 	adi;nsrado 	da 	e 	e 	ari a.cr re.iiplc i 	e re 	g:.,duado 	pela 	Unlva-'smdades 	Waclenzle e 

(Jnlvarsmdade Paui1sta aerit-ado no Caasto tcruria 	i*i .is 1 	ee,dentes 	CNA1 iniciou a carreira de audrtwla 
em 198 na I(PMG uma das quairo maiores fimiras àiumidiaís De a ouonr 

Rand Alas Csra ivriu , praisshnal csaoiac. 	a 	.c 1.1 & çcr aoor g adi.rand 	em Direito tem ph gradu-aço 

em Auditoria r. 	o Cntaii pela 	crt1  (Ja,. ririi 	* 	c; (LcIGO) e em Cont,oiadorya e Finanças pela 

Universidade Pede ai de Goiás ftIFG) 

- 	 - 	-- 

OIJud3t! 

j'mr1 	Seirli 	Çrjt 	r 11 	r 	 in 	lS 1/ 	S14 	2f1 
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3. Da convergência e Parametrização dos sistemas. 
O sstema encontra-se em fase fna 1 oe Implanta.4ão,sendo que, .a'guns 

pa - mefltos já estão em sua plenItude de funcionamento e outros se 
ajustnda na parametrização,, como por enpb a escrituração contáhf e o 
Controle de ativo mob4hzaoo 

.41 Dos conffitosopéracortais existente 	 . 
O ronfkto existente esta na ir- fia ção, convergência e parametrização ( 
áreas, aín que 	 financeiro (contas a Parar c a recehor 
com o depto contbH (escritutaÇão e conclUação contbil). O plano flnarícero 
está sendo adaptado e ajiisado aø iano contábil referencial. Por sua vez, o . 

. plano contábil referencial e a eL'ULIIaO contábil estão sendo conduzidos 
para atender as exignclas da Lei rÉO 12 973 de 13 de maio de 2014 e 
Instrução Normativa RF n° 1493 de 18 de setembro de 2014, da qual 
ambas altera a Iegislaçao t -ioutar a federai relativa ao imposto de Renda das 
Pessoas Juridicas (IRPJ)1  a Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) 
a Contribuição para a PIS/Pasep e o C rntribwção para O Financiamento da 
Seguridade Social (Cofiris) e que rcvoya o Regime Tributário de, Transição 
RTT) instituído pela Lci n 0, 1  1 941, de 27 de maio de 2009. portanto. 

evidencia a novo orde.namen.to  juthidico para a apuração aos impostos-
federais a da apuração do lucro cor'tab em sintese a sLbstltwção do Livro 

LALUR e ao RTT - Regime 0e Tributação Transilária, tributadas pelo Lucro 
.......... 	. 	 . 	. 	.. 	. 

,.SiDos relatórios; disponiveis aos usuarios das informações 
05 relatónos financeiros (cants paQç..:e. . receber) .eS1c sendo qerados,I. 
validados ,è disponibilizados aos LsJ3noS das informações agentes intinos 
e externos}, inclusive, mers'iLc 	ficunecido osrespectivos relato ioS 

. 	 financeiros  equipe de apoio têcnico dAdmiriistrado)udiciaL. Osreltór1Os.. 
contábeis (livros diária e razão e balancetes analíticos) não estâGsendd 
.jrado& pelo sísterna SAPIENS pelos motivas já apresentados acima (fase 
de convernc•ia, parametrização etc), porém, mensalmente, está . sendo 
fornecido à.Jjpê de apoio técnico do Adminístradõr Judicial b balancete 
intetice das respectivas emoresas oo Grupo Estes balancetes, estão sendo 

preparados com as informações firarcei as ao sistema SAPIENS constante 
:nos iJ?tóridde contas a pagar:e a receber, d relatório defluxo de caíxa e 
demais relatorios auxiliares Pozrto iu esta havenco pejizo  algum nos 
infoi'ïr'acoes, pois o que se preeroe, e que todo tipo de relatorio sja 
nanceiro ou contabli) seja preparado parado e cerada pelo sistema SAPJEtS 
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• JUNTADA 
Aos O~ das_ 	_cle. /5_ 

No juntada destes autus  
deste termo 

Parcstr lavrei e 	te:no 

.- 

. 
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• • 	 •ÍJ 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DEDIREITQDA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS-GO. 

1 
20120367,1991 

FAMILIA.. 	SUC. 	INF...JUV.. 	E 
• 367199-622012/0256 
• ANDAM. 	AUTOS CONCLUSOS 

DATA AND: 23/0612015 	JUIZ: 	1 	N.DOC/FOLHA: 	16 
• INTERLOC: JUNTADA DE DOCUMENTOS 
• DATA 	13/07/2015 	HORA: 15:50 

• REOTE: 	COMPANHIA BIOENRRETJCA BRAMI FTPA 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administradór Judicial 

da 	CBB 	- 	Compan'hia 	Bioenergética 	•Braileira 	•- 	"em 

Recuperação Judicial" e outras, vem à presença de V 	Exa 

requerer a juntada aos autos do presente_ Relatório Mensal de 

Atividadé das Recuperandas, consoante previsão do art. 22, 

II, c,daLREF 	
/ 

Cumpre, 	de 	início, 	justificar 	que 	a 	juntada 	do 

presente relatório somente nessa dàta, deve-se a atraso na - 

apresentação, 	pelas 	Recuperandas, 	das 	demonstrações 

financeiras atinentes ao péríodo, compreendido entre janeiro e: 

março/15, o que somente ocorreu em 10.05.15, ocasionando, 

de consequência, rtardo%  na elaboração e apresentação do 

Relatóri6 Mensal de Acompanhamento da Perícia por parte do 

serviço auxiliar contábil .desse administrador judicial 

•- 	 •. 	-- 	 / 

Registre-se, mais, sobre a matéria contábil e 

financeira que, para complementação da perícia que ora junta 

(19_2014_15) (doc.01), restou agendada com as 

Rua 128-A, n1113, Setor Sul Goiânia-GO,-CEP 74093-110- Fone: 62 3996-1050 
e-mail: advogados@amorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  

4 	 •-• 	- 	 - 	 - 
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AmOrim <Castro- Advogados 

Recuperandas, para o próximo dia 21.07.15, uma inspeção- a 

ocorrer  no estabelecimento das empresas em Brasília.  

Acerca da matéria, acosta também -- aos autos 

-Relatórioda Auditoria Contábil das Recupeanda, justificativo 

dos, constantes atrasos na,-elaboração e apresentação das 

demonstrações financeiras mensais, em face da implantação, 

em fase final, -do Sistema de Gestão Administrativo - SÁPIENS 

(doc.02). 

Lado outro, dando cumprimento ao estabelecido na 

última reunião com V. Exa., esse administrador judicial, 

objetivando relãtar, da forma mais precisa possível, a 

situação atual da atividade empresária fim das 

Recuperandas, realizou, em 18.06.15, visita técnica à Usina 

do Grupo CBB, no município de Vila Boa (Go), fazêndo-se 

acompanhar de técnicos especializados nas áreas agrícola e 

indystrial, contratados - para uma avaliação macro daqueles 

setores, que resultou no Relatório Técnico conjunto (doc.03),. 

• que ora acosta aos autos. 

Releva'esclarecer que, para elaboração do Relatório 

supra, os profissionais contratados, além das observações in 

loco, serviram-se de planilhas e overview. prontamente 

fornecidos pelas empresas Recu'perandas. 	/ 

- Merece registro, por derradeiro, que as 

Recuperandas, na pessoa de seu Presidente, Dr. Alberto Coury 

Junior, ofereceram as melhores condições para a realização 

Rua 128-A, n° 11.3, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050. 
e-mail: advogados@amorimecas-tro.com  - site: www.amorirnecastro.cb 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_26.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_26.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Vm 
1 WN ~qqs-

APENTC 

Goiânia (GO), 18 de Junho de 2014 

Ao 	 e 

Dr. Hélcio Castro e Silva 

Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 

Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 19_2014_15 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

- PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis da Recuperanda, durante o 

processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea "c", da Lei 11.101/2005, 

devidamente analisados pelo nosso contador Rands Costa (CRC GO 017121/0-9). 

Atenciosamente, 
	 / 

Rua 123, e 9 53. Setor 5ut, Go4ra (1U, CIO 74.09$.040, V one/Ia.x: S5 62 32/4 2010 
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RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 19_2014_15 

1. Operações - Contabilidade, Financeiro e Administrativo 

Recebemos apenas no dia 20/05/2015 as demonstrações contábeis dos meses de Janeiro a Março de 
2015, os relatórios financeiros de pagamentos, parte dos extratos bancários e CAGED - Cadastro 
Geral de Empregados e Desempregados, demonstrando a movimentação da entrada e saída de mão 
obra no quadro de funcionários, razão do atraso na confecção do presente relatório de 
acompanhamento. 

1.1. Extratos Bancários 

Foram apresentados os extratos bancários, no qual analisamos a movimentação bancária 

apresentada abaixo, do período de Janeiro a Março de 2015: 

Banco Bradesco 5/A 	AG: 3416 	C/C: 54703-4 	Janeiro a Março/2015 

Resumo Mov. Bancária 	Saldo Anterior 	Entradas 	Saídas (*) 	1 	Saldo Atual 

ALDA Participações 1,001 2.682.937,84 2.682.937,84 1 	 1,00 

(*) Observamos que o maior volume da movimentação de saída de recursos desta conta corrente 

refere-se á transferências para a conta corrente da empresa ATAC, C/C: 54702-6. 

Banco Mercantil S/A 	AG: 0092 	C/C: 2063473-6 	Janeiro a Março/2015 

Resumo Mov. Bancária 	Saldo Anterior 	Entradas 	Saídas 	Saldo Atual 

CBB 69,76 65.370,26 	65.395,43 44,59 

Banco Bradesco 5/A 	AG: 3416 	C/C: 54702-6 	Janeiro a Março/2015 

Resumo Mov. Bancária 	Saldo Anterior 	Entradas 	Saídas 	Saldo Atual 

ATAC 151,47 2.365.307,48 2.365.457,95 1,00 

Banco ltaú 5/A 	 AG: 1678 	C/C: 15026-7 	Janeiro a Março/2015 

Resumo Mov. Bancária 	Saldo Anterior 	Entradas 	J 	Saídas 	Saldo Atual 

ATAC 	12,18 101.3904j 101.402,36 - 
Banco Mercantil 5/A 	AG: 0092 	C/C: 2063473-6 	Janeiro a Março/2015 

Resumo Mov. Bancária 	SaldoAnterior 	Entradas 	Saídas 	Saldo Atual 

CBB - 49.180,00 

_ 
_49.180,00 - 

Saldo Anterior 	Entradas 	Saídas 	_Saldo Atual 

Total Mov. Bancária 234,41 	5.225.005,76r 5.215.193,58 46,59 

Identificamos as contas correntes registradas contabilmente nos balancetes apresentados, 

porém, ficamos impossibilitados de atestar os vores dos bancos descritos abaixo, devido a 

não apresentação dos extratos: 

wnIcio 	e Silva 
Admhbls 	JudlciaJ 

4.685 

Rua 	3 	'5S etor Sul, 	GC, C:P 	4. 	 I-or!o/ - x:So 	.32/4 	010 
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ARGUMENTO 

ATAC 

Banco Bradesco 899877-1 

Banco BRB 003538-8 

Banco BRB 003479-1 

Banco Bradesco Aplicação 54703-4 

CBB 

Banco BRB 003538-8 

Extratos bancários de 2014 não foram apresentados. 

1.2. Pagamentos - credores extraconcursais 

Em análise aos pagamentos dos créditos extraconcursais, conforme o relatório de FLUXO DE 

PAGAMENTOS fornecido pela Recuperanda, visualizamos o montante dos pagamentos abaixo: 

Pagamentos Ago a Dez/2014 1 	Jan a Abr/2015 Total 

ATAC 6.264.252,511 6.714.015,27 12.978.267,78 

CBB 5.896.780,68 8.048.233,36 13.945.014,04 

Variação 12.161.033,19 14.762.248,63 26.923.281,821 

Por estes demonstrativos estão evidenciados montante de pagamentos superior a entrada de. 

recursos identificados nos extratos bancários da Recuperanda, conforme demonstrado no Item 

1.1. 

Observa-se volume de gastos (pagamentos) nos quatro primeiros meses da entressafra, janeiro 

a abril de 2015, superior em R$ 2.601.215,44 (dois milhões, seiscentos e um mil, duzentos e 

quinze reais e quarenta quatro centavos) em relação aos cinco meses da safra (agosto a 

dezembro de 2014). 

. 	Tal ocorrência será escopo de questionamento para apresentação de esclarecimentos no 

próximo relatório, em face da necessidade de informações quanto a origem dos recursos, 

destinação na entressafra e a real consistência das informações prestadas. 

1.3. Balancetes Contábeis - Inconsistências nos demonstrativos 

Ao analisarmos os demonstrativos contábeis verificamos inconsistências nas informações, 

em especial quando confrontados Balanço Patrimonial x Balancete do exercício, com 

destaque para os saldos da conta "Disponíveis - caixa/bancos": 

Disponíveis Balancete Analítico Balanço Patrimonial Variação 

MAC 2.536.379,09 16.201,97 2.520.177,12 

CBB 13.818,143,65 625,59 13.817.518,06 

Variação 16.354.522,74 16.827,56 16.337.695,18 

/ 	HelcIoçroe Silva 
Adrnplt4l4or Judicial 

Rua 123, n 2 	5,Setor Sr, 	 (O, CJ I'l 	 oncr/} 
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ARGUMENTO 

O Sr. Luiz Fernando, via telefone, informou que tais variações são inconsistências na 
parametrização do sistema de gestão, entre os módulos contábil e financeiro. Tal fato 
também será escopo de diligência para maiores esclarecimentos no próximo relatório. 

1.4. Indicadores 

Apresentamos abaixo os indicadores referente ao i Trimestre de 2015, estes valores de natureza 

ativa e passiva estão apresentados com saldos acurrulados correspondente ao exercício corrente e 

os valores de referentes ao resultado estão representados pelas operações ocorridas em cada mês: 

janeiro fevereiro março 

Faturaranto Bruto (R$ mil) 1.243.947120 - - 
ATAC - - - 

BB 1 243.947,20 
•. r - 

Estoque' 	( 	mil) 8'7 1G,51 877.160 	1 887.160,51 

. ATAC 824.666.49 824.666,49 824.666,49 

CBB 62.494,02 52.494,02 62.49 4, 

Fornecedores ( 	mil), 
S. 

1A52.461,26 1.714.632,82 1.714.632,82 

ATAC 110.08 1,41 110.081,41 110.081,41 

cBB 1.942.379,85 1.604.551,41 1.604.551,41 

Clientes (F4  mil)  

ATAC - - - 
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9 
ARGUMENTO 

Demonstra a capacidade da empresa em gerar resultados com à Receita de Vendas 
*6 Relaciona quantos R$ estão disponíveis, imediatamente, para honrar as dívidas de curto prazo; 
*7 Relaciona quantos R$ a empresa tem para honrar as dividas de curto e longo prazo; 

Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios constantes do 
Patrimônio Liquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Liquido não será suficiente para pagamento ou liquidação dos 

passivos de curto e longo prazo. 

Observações: 

• O valor elevado na conta "adiantamentos e outros recebíveis" também será escopo de 

diligência para esclarecimento no próximo relatório. 

2. Conclusão 
O período de entressafra do segmento é revestido de inúmeras particularidades, o que pode distorcer 

qualquer análise, razão pela qual os balanços do período são referenciais. As inconsistências 

apresentadas reforçam a cautela na análise, o que esperEmos sanar para o próximo relatório. 
Informamos, por fim, ao Sr. Administrador Judicial, que os honorários desde auxiliar continuam em 

atraso desde outubro de 2014, sem qualquer justificativa razoável por parte da recuperanda. 

. 	 Time da Argumento Assessoria (visite nosso site www.argumentoassessoria.com) 

Sócio Diretor - Hugo Braga, profissional do mercado financeiro há mais de 20 anos, graduado em Direito pela UFG, com MBA 

em Finanças pela PUC Rio e pós-graduada em Relações Internacionais e Gestão do Agronegócio. Trabalhou por 10 anos no 

Banco do Brasil onde, entre inúmeras funções, exerceu os cargos de Assessor para Negócios de Alçada da Presidência, Gerente 

de Negócios Internacionais e Gerente de Negócios Corporate. Entre os anos de 2003 e 2008 atuou como cFo/Diretor 

Administrativo e Financeiro de importante indústria goiana, sendo responsável pela gestão das áreas administrativa, 

financeira, controladoria, recursos humanos, jurídico e Ti. Foi ainda Presidente do conselho Fiscal do SEBRAE Goiás em 

2000/2001 e conselheiro Deliberativo em 2001/2002. Em 2007 foi palestrante convidado na 9th Structured Trade & Export 

Finance Conference, em Miami USA, e em 2008 na 2 Conferência Anual Brasileira de commodities e Financiamento de 

Comercialização, em São Paulo. Associado da TMA Brasil e da INSOL Internacional - International Associatiori of Restructuríng, 

lnsOlvency & Bankruptcy Professionais, com sede em Londres, constando em seu anuário como profissional especializado em 

• recuperação de empresas (ano 2015, página 146). É ainda conse(heiro do DEI 	Instituto de Direito Empresarial e 

Integracionista (www.idei.com.br). 

christiano Pena, graduado em economia, com especialização em Gerência Empresarial e Economia de Empresas. consultor e 

projetista de Projetos de Viabilidade Ecoriômico--3inanceiro há mais de 10 anos, é consultor e instrutor terceirizado do SEBRAE-

GO. Professor Universitário da Universidade Paulista - UNIP e Uni--Anha.sguera. 

Leandro Reis Bernardes, consultor e projetista, graduado em Administração, com especialização em Gerência Empresarial, 

Marketing, Economia de Empresas e Docência Universitária, é Professor Universitário das cadeiras: Viabilidade de Negócios / 

Finanças / Teorias da Administração / Marketirig / Vendas / Estrutura Organizacional. 

Melissa Braga, advogada, fluente em cinco idiomas, é especializada em Direito Empresarial pela FGV. 

Paulo Coan, administrador de empresas e contador, respect:vamente graduado pela Universidades Mackenzie e 

Universidade Paulista. Registrado no Cadastro Nacional dos Auditores independentes - CNAI, iniciou a carreira de auditoria 

em 1998 ria KPMG, uma das quatro maiores firmas mundiais de auditoria. 

Rands Alves Costa Júnior, profissional associado, sócio da Rayc Auditoria, contador, graduando em Direito, tem pós graduação 

em Auditoria e Análise Contábil pei3 Pontifícia Universidade Católca de Goiás (PUC/GO) e em Controladoria e Finanças pela 

Universidade Federal de Goiás (UFG). 

He 	 eSilva 
A lns 	JidIcIaI 

O 	4.588 
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OAD100 

A 
Amorím e Castro Advogados 5.5 
Dir. Hékio. Castro e Silva 

Administrador Judicia' da Recuperação Judicial - Grupo Coury 

Assuntos: Sistema Corporativo de Gestão Administrativa e Financeira 

Implantação e Gerenciamento de Conflitos de Sistema - TI 
Grupo Coury -- ATAC, CBB, DGS, CECO e Prelúdio Agrop.Ltda 

LF Auditoria e Contabilidade Ltda- ME, empresa de direito privado com sede 
cm Brasília 	DF, no SHN Quadra 02 Bloco F, no 87 Sala 1522 	Ed, Exe.cutive 
Office Tower -- CEP n° 70.702-906, inscrita no CNPJ (ME) no 04.025.50910001-40 e 
no Conselho Regional de Contabilidade CRC/DF n0  000847/0-7, representada 
neste ato pelo sócio administrador, Sr. Luis Fernando Cassela, brasileiro, 
Contador - CRC n° SP186813/0-5, residente e domiciliado em Brasília-DF, reste 
ato na qualidade de responsável técnico contábil "contador" das empresas do 
Grupo Coury, vem pela presente, apresentara situação real da implantação dos 
sistemas e gerenciamento dos conflitos encontrados nas interfaces dos sistemas 
operacionais de gestão financeira, contábii e administrativo das empresas do grupo 

Coury, representadas pelas empresas CBB, ATAC, Prelúdio.;. DGS e CECO que se 
encontram inseridas no programa de Recuperação Judicial. 

1. Do sistema operacional e capacidade de gestão 
O sistema operacional administrativo utilizado é o SAPIENS. Com  a 
arquitetura e interface de 100% da gestão administrativa, que compreende 
as áreas afins de gestão financeira, contábil, fiscal e de suprimentos (compra 
e almoxarifado). 

2. Da operacionalização dos sistemas 

O sistema é operacionalizado através de .intranet, conectado 
simultaneamente com todos os departamentos envolvidos, iniciando-se com 

a solicitação de material ou servico (depto de suprimentos) e finalizado com 
o pagamento (baixa) da respectiva solicitação, envolvendo as. áreas de 
suprimentos - almoxarifado, deptõ fiscal - escrita fiscal, financeiro - contas a 
pagar e contábil - escrituração e mensuração dos custos, 

e Silva 
Admi 	Judlcla 
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3. Da convergência e parametrização dos sistemas 
O sistema encontra-se em fase final de implantação, sendo que alguns 
departamentos já estão em sua plenitude de funcionamento e outrps::se 
ajustando na parametrização, como porexemplo, aesçrituração contábil e:o 

(controle de ativo imobilizado. 

4. Dos conflitos operacionais existente 
O conflito existente está na implantação, convergência e parametrização das 
áreas afins, que compreende o depto financeiro (contas a pagar e a receber) 

com o depto contábil (escrituração e conciliação contábil). O plano financeiro 
está sendo adaptado e ajustado ao plano contábil referencial. Por sua vez, o 

plano contábil referencial e a estruturação contábil estão sendo conduzidos 
para atender as exigências da Lei n° 12.973 de 13 de maio de 2014 e 

Instrução Normativa RFB n° 1493 de 18 de setembro de 2014, da qual 
ambas altera a legislação tributária federal relativa ao Imposto de Renda da 

Pessoas Jurídicas (IRPJ), à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
à Contribuição para o PIS/Pasep e à Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) e que revoga o Regime Tributário de Transição 
(RTT), instituído pela Lei n° 11,941, de 27 de maio de 2009, portanto, 

eviiiencia o novo ordenamento jurídico para a apuração dos impostos 

federais e da apuração do lucro contábil, em síntese a substituição do Livro 
LALUR e ao RTT - Regime de Tributação Transitória, tributadas pelo Lucro 

Real. 

• S. Dos relatórios disponíveis aos usuários das informações 

• Orelatórios financeiros (contas a pagar e ,a receber) estão sendo gerados, 

validados e disponibilizados aos usuários das informações (agentes interno', 

e 'externos), inclusive, mensalmente é fornecido •os respectivos relatórios 

fihãbceir'õs à equipe de apoio técnico -do Administrador )udiciai. Os re!atório5' 

-contábeis.-.(livros diário e rabão e balancetes analíticos) •nãoesto' sendo 

gérados,pelo sistema SAPIENS, pelos motivos já apresentados acima (fase 
de convergência, parametrização, etc), porém, mensalmente, está, sendo 
fotnecido à equipe de apoio técnico do Administrador Judicial o balancete 

sintético das respectivas empresas do Grupo,:  Estes balancetes, estão sendo 

preparados com as informações financeiras do sistema SAPIENS, constante 

nos relatórios de contas a pagar e a receber, do relatório de fluxo de caixa e 

demais relatórios auxiliares. Portanto, dão está .havendo prejuízo algum na• 
informações; pois 'o que se oretende, é que todo tipo de relatório (seja' 
financeiro ou contabi) seja preparado e gerado pelo sistema SAPIENS 

Hscio,4m e Silva 
Jt*dlclal 
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5oO2 

( 

6. Da flnUzação da implantação e resolução dos conflitos 
O projeto de implantação está em sua fase final, têr do previsão de 

condusão de até 60 (sessenta) dias, com expectativa de finalizar em 40 
(quarenta) dis. 

Este é  relatório de implantação do sistema de Gestão Administrativa SAPIENS. 

A LF Auditoria e Contabilidade LtdaME, fica a disposição para dirimir quaisquer 

dúvidas que possam surgir e permanece no aguardo da flnalizaço da implantação 
do.  sistema de gestão administrativa. 

Brasilia-DF,.23 de junho de 2015. 

/ / 

\LF Auditor e Contabilidade 	a-ME 
\ Luirnando Cassela- Contador 

ecópia à Diretoria das empresas: 
ATAC, C8B, DGS, CECO e Prelúdio Agropecuária. 
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RELATÓRIO AGRÍCOLA 

VISITA USINA C.B.B. 

Na data de 18 de junho de 2015 foi realizada uma visita à empresa C.B.B. (Companhia Bioenergética 

Brasileira) situada no município de Vila Boa-GO com o objetivo de realizar uma avaliação macro no setor 

agrícola, verificando a situação da lavoura de cana de açúcar, tratos realizados na cana soca, estrutura de 

mecanização agrícola e projeções futuras de ampliação para os próximos anos. 

Os dados tabulados foram enviados pela empresa através de uma planilha descrita abaixo e o 

Overview (anexo): 

bADOS 	1 2013 2OI4 

ROUÇÂO- 	.. 385.000 276.000 320.000 

PRODIDADEt*/IU» S 	
. 45 60 70 

144 149 155 

RAIO M1t)1p (1(m) ___ 1 8 8 7 

AMOÍI!A MEC O O o 

MEÂ ÇNA PLANTAQA (ha) O 4.600 4.600 

£REATOTitLthi ' 8.500 5.600 5.600 

ÁREA PRQPR1Aha) 3.500 3.500 3.500 

ItEAARRÊNDÁDA(ha) 2.700 1.100 1.100 

AREA REFQ44.ba) O 1.000 2.500 

Ï»L,%N't1O(ha Wi O 1.000 2.500 

C1JSTODpPLAWrIO(RS/ba) 
- 4.500.00 4.5000 

3.500 3.500 4.000 

+A4RJWth e 	, , 
ADt1BAÇÂÓVVHÁ.A 

 

4.600 4.600 4.600 

H 4.600 4.600 4.600 

tcwi1'4çÂornni . 1.240 1.370 710 

• PRODUÇÃO: 

A capacidade de moagem industrial atual é 1.200.000 toneladas em uma safra de 240 dias rio período 

de abril a novembro segundo seu overview. 

A empresa está estimando moer 320.000 toneladas nesta safra, ou seja cerca de 26,7% de sua 

capacidade atual. Este seria o ponto mais crítico da empresa e deve-se ao fato da devolução de lavouras 

( 	AdrntnIsor 
o 4.586 
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arrendadas, a baixa renovação e plantio da área de cana nos anos anteriores, resultando em uma canavial 

mais velho e menos produtivo. 

Um ponto forte da região que está instalada a usina é alto índice de ATR chamado Açúcar Total 

Recuperável, que corresponde à quantidade de açúcar disponível na matéria-prima subtraída das perdas no 

processo industrial, este fato deve-se ao local ter um clima mais seco e um menor índice pluviométrico em 

relação ao resto das outras usinas do estado de Goiás. Segundo a previsão desta safra a empresa aposta em 

155Kg/t de ATR de média e uma produção podendo chegar à 95 litros de álcool hidratado por tonelada de 

cana moída. 

• PRODUTIVIDADE: 

A produtividade do canavial é medida pela quantidade de toneladas de cana que obtemos por hectare 

e no caso da empresa avaliada notamos que de 2013 para 2015 este se elevou de 45t/ha para 70t/ha mesmo 

com todas as dificuldades financeiras dos últimos anos. Concluímos que isto deve-se ao fato das áreas 

S 	arrendadas devolvidas deveriam ser de baixa produtividade e pelo plantio realizado em 2014 que corresponde 

a mais de 20% da área de colheita desta safra. 

Considerando um canavial na média de 6 cortes (6 colheitas), onde obtemos 120t/ha no primeiro e 

60t/ha no último, temos uma produtividade ideal para uma lavoura de cana acima de 86t/ha, ou seja, o 

previsto para esta safra está abaixo do ideal, porém a empresa está buscando este índice através da realização 

de 2.500ha de plantio neste ano e mais 3.000ha no ano próximo. 

• MECANIZAÇÃO E TRANSPORTE: 

Quando falamos em mecanização da lavoura nos referimos a substituição do sistema de corte de cana 

manual para o mecanizado. O ponto principal de um avanço para mecanização é uma avalição do terreno 

onde se encontra a lavoura de cana, pois se o mesmo tiver grandes declividades não suporta este tipo de 

colheitas pela limitação das máquinas. O fato é que a empresa está adequada para este tipo de corte em sua 

área total, sendo uma vantagem muito grande em relações a outras empresas do setor. 

Hoje a C.B.B não conta com nenhuma colhedora de cana, sendo seu corte cana manual e a queima da 

palha realizado em 100% da área. Provavelmente a empresa terá que fazer um investimento nessa área, pois 

nossa legislação prevê o término das queimadas até 2018, consequentemente neste método não se utiliza o 

corte manual. Outro fato é que o corte mecanizado chega a ser até R$9,00 mais barato por tonelada, reduzindo 

o custo em cerca de R$2.880.000,00. 

Em contrapartida o raio médio para o transporte da cana até a usina é de 7km, cerca de 60% menor 

em relação a outras empresas do setor. Isto otimiza muito o custo do frete que é um dos grandes vilões quando 

se fala em custo agrícola. 

• PLANTIO E EXPANSÃO DE ÁREA: 

A área de lavoura da empresa foi reduzida e bastante proporção nos anos anteriores e para que essa 

situação se reverta é necessário fazer investimentos na agrícola principalmente com relação ao plantio para 

renovação das áreas menos produtivas e expansão de novos arrendamentos. 

HecIo 	oSilva 
Admiflis 	Judicial 
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A meta desse ano é plantar cerca de 2.500ha e no próximo ano entre os meses de fevereiro a maio 

mais 3.000ha. Isso alavancará a produção e a produtividade sendo ótimo pois aumentará o período de safra 

diluindo o custo fixo anual. Segundo a empresa estamos falando em um custo de R$4.500,00  reais por hectare 

plantado, portanto um investimento desse ano até maio de 2016 em cerca de R$24.750.000,00. 

. TRATOS DA LAVOURA DE CANA: 

Após realizado o plantio da cana de açúcar é necessário fazer os tratos que nada mais é que o controle 

de pragas, adubação, aplicação de herbicida e etc.. Segundo os dados enviados a empresa vem realizando os 

tratos em 100% de sua lavoura, isso é muito importante mesmo com o canavial velho de corte a lavoura se 

mantem livres de infestação de ervas daninhas, pragas e adubada. 

Um grande diferencial da empresa é vasta área passível de irrigação e fertirrigação (Aplicação de 

Vinhaça). A fertirrigação que nada mais é que uma adubação e uma irrigação realizada com resíduo industrial 

(Vinhaça) e pela área ser bem abrangente torna se desnecessário a compra de adubos compostos K (potássio) 

reduzindo significamente o custo da mesma. Além disso existem vários quilômetros de canais concretados 

que podem ser utilizados tanto para água ou vinhaça e também pivôs de irrigação. Nessa região mais seca é 

um grande diferencial para manter e aumentar a produtividade. 

INDÚSTRIA: 

Considerando a previsão de moagem de 320.000t para a Safra 2015 e um rendimento de 85,79 l/t, 

podemos esperar uma produção de 27.452,8 m3  de álcool hidratado. Se formos fazer uma previsão mais 

otimista, seguindo os anos anteriores a 2013, podemos considerar uma produção de 28.800 m3  de álcool 

hidratado. 

Apesar da indústria ter capacidade de moagem de 6.000 t/dia, a moagem está bem abaixo desse valor, 

em torno de 1.850 t/dia. Considerando a moagem real, a previsão é de 173 dias de Safra, ou seja, término 

previsto em torno do dia 11 de novembro. 

O importante é a análise de todo o custo de produção como: funcionários, insumos para a produção 

do álcool (como por exemplo: produtos utilizados na fermentação, tratamento de água industrial, destilação, 

moenda), custo do transporte da matéria-prima (cana) e custo da manutenção industrial na safra entre safra. 

Muito importante também é verificar a qualidade da matéria-prima que está chegando na indústria 

(verificar nível de impurezas e tempo de queima). Esses parâmetros influem no rendimento e Eficiências 

industriais. 

Se houver possibilidade de sobra de bagaço, seria mais uma fonte de renda para a usina vender o 

mesmo. 

o CONCLUSÃO: 

A empresa C.B.B. (Companhia Bioenergética Brasileira) é detentora de um grande papel 

socioeconômico na região do município de Vila Boa-GO, pois emprega cerca de 800 funcionários que agregam 

valor no comércio local além dos tributos recolhidos pela mesma. Sua capacidade expansão e retomada de 

uma melhora na situação de seu canavial é muito grande pois tem uma vasta área própria e seus vizinhos são 

detentores de outras culturas e segmentos não havendo competitividade com a lavoura de cana de açúcar. 

7 
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( 
Desta forma obtemos um baixo custo agrícola com sua considerável área de fertirrigação, irrigação e 

principalmente por seu raio médio de transporte de cana ser bastante reduzido. Outro ponto favorável é de 

sua área ser 100% mecanizável, apesar de ainda não terem investimentos nesse tipo de colheita. Os tratos na 

lavoura estão sendo realizados também conformem mandam as boas práticas. 

Conforme os dados fornecidos as metas para os próximos anos são audaciosas e irão melhorar muito 

a plena atividade da empresa, porém estas deverão ser cumpridas com a ajuda de investidores externos. Outra 

saída que não é o mais rentável, mas em um momento que se obtêm pouca matéria prima é a aquisição de 

fornecedores de cana, pois nessa categoria o investimento com a formação da lavoura pode ser inteiramente 

do próprio fornecedor ou em parceria com a usina. 

Estes possíveis recursos externos são de prioridade no setor agrícola para que sejam cumpridas as 

metas de plantio e investimentos em mecanização. 

23 de junho de 2015 

Fábio Aguiar Bonito 

HecIojJro e SUvi 
dmJpIMo4. Judicial 

Silvano Moreira Manso 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 168975-37.2015.8.09.0000 (201591689759) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 
3a CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉTJCA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

. 	AGRAVADO : SEBASTIAO MARIANO DOS SANTOS 

ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EXPOSIÇÃO E VOTO 

CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A 

• e DGS PARTICIPAÇÕES S/A, regularmente representadas nos autos da 

recuperação judicial, agravam da decisão proferida pelo juiz de Direito da 

comarca de Flores de Goiás, que julgou parcialmente procedente a pretensão 

deduzida na habilitação de crédito retardatário manejada por SEBASTIÃO 

MARIANO DOS SANTOS. 

As agravantes não se opõem à habilitação, pedindo 

apenas a reforma da decisão no que tange à atualização do crédito a ser realizado 

até a data do pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 90,  II, da Lei 
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Juntaram documentos de fs. 08/8 1. 

Preparo à f 82. 

Recebido o agravo na forma instrumental (fs. 85/87), não 

foram apresentadas contrarrazões apesar de regularmente intimado o recorrido. 

Em síntese é o relatório. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

agravo. 

Julgada procedente a pretensão deduzida na habilitação 

de crédito retardatário proposta pelo credor trabalhista ora agravado, insurgem-se 

as empresas recuperandas concordando com a inclusão da verba trabalhista no 

quadro geral de credores, desde que observado o artigo 9°, II, Lei 11.101/2005. O 

dispositivo prevê expressamente que o valor do crédito a ser habilitado em 

procedimentos de recuperação judicial há de ser atualizado somente até a data de 

formalização do pedido, iii verbis: 

Art. 9.° A habilitação de crédito realizada pelo credor 

nos termos do art. 7°o, § 1.  0, desta lei deverá conter: 

II - o valor do crédito, atualizado até a data da 

decretação da falência ou do pedido de recuperação 

judicial, sua origem e classificação; 
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O enunciado é taxativo ao estabelecer ao credor o 

conteúdo de sua habilitação de crédito na recuperação judicial, limitando a fluência 

da correção monetária de seu crédito até a data do pedido de recuperação judicial. 

Não obstante a expressa previsão legal, tem-se determinada no juízo da 

recuperação a inclusão do crédito trabalhista corrigido monetariamente em data 

posterior ao pedido de recuperação judicial, em manifesta afronta à lei de regência. 

Oportuno considerar que a decisão proferida no juizo 

trabalhista não se sobrepõe ao comando normativo que cuida da recuperação 

judicial, ao passo que o cômputo dos juros de mora e correção monetária, além da 

data do requerimento da recuperação judicial, criaria situação prejudicial aos 

demais credores. 

Tem-se que eventual decréscimo do crédito trabalhista no 

juízo • da recuperação judicial, em atenção ao disposto no art. 90,  II, Lei 

11.101/2005,não afronta a coisa julgada,.-já que. não diz respeito à constituição do 

título, mas à sua • execução. Nesse sentido a lição de MANOEL JTJSTINO 

BEZERRA FILHO',. Diz:  

[...J Gabe ao juiz da falência ou recuperação 

mandar incluir o crédito, trabalhista, no quadro geral de 

credores,., 'em princípio como consta ,.da certidão 

expdidap 	 zo. Ao juiz da falência apenas  

será permitido mandar corrigir os juros e atualização, 

Lei de Recuperação de Empresas e Falência, 8 a ed., São Pauio:RT, nota 11 ao artigo 6°, § 2°, 
2012, p. 73. 

1'. 

3 
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500 

De-mesmo teor a remansosa jurisprudência pátria: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - Preliminares de não conhecimento 

rejeitadas - Habilitação de Crédito trabalhista 

parcialmente acolhida, para determinar a exclusão dos 

juros de mora e da correção monetária incluídas após a 

data do pedido de recuperação - Decisão correta - 

Hipótese de aplicação dos artigos 90,  II, c.c. 124, da Lei 

11.101/05—. Eventual diminuição do crédito trabalhista 

levada  a efeito pelo Juízo da falência ou da recuperação 

judicial, nos termos do art. 90, II, da LRP não afronta a 

coisajulgada, tendo o juízo falimentar competência para 

• 
- 	fazê-lo, porque não diz respeito à constituição do título, 

mas sim a sua execução - Crédito da agravante que deve 

ser habilitado pelo valor do principal da dívida 

trabalhista, excluindo-se .  a atualização monetária e. os 

juros inoratórios in.cidentes após o início do 

processamento da recuperação judicial - Precedentes 

desta Corte - Decisão mantida - Recurso improvido.2  

2 TJSP, 2  Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rei. Des. Ramon Mateo Júnior, j. 
18/05/2015. 

- 	 - 	 , 	4 
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s1IiP1uJs1[IJri111i De 

GO 

triburaL 
de justiça 
dQ estado CIO  

.ea4 	ea 2co 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DE 

CRÉDITO TRABALHISTA. RETARDATÁRIO. JUROS 

DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. O artigo 9 II, 

da Lei n. 11.101/2005 dispõe, deforma expressa, que a 

habilitação de créditos, seja no processo de falência, seja 

em processo de recuperação judicial, é feita pelo valor 

atualizado até a data da decretação da falência ou do 

pedido de recuperação judicial. Malgrado o dispositivo 

legal refira aos créditos habilitados no prazo do artigo 

7 § 1°, da mesma lei, é inegável que a norma tem 

aplicação quanto às habilitações de créditos 

retardatários, pois do contrário se estaria privilegiando 

credores que deixaram de promover a habilitação de seus 

créditos no prazo legal. Ressalte-se que a previsão 

contida no artigo 124 da lei n. 11.101/05 diz respeito, 

exclusivamente, ao processo de falência. no caso de 

recuperação judicial, a lei não cogita o pagamento de 

juros e correção monetária após a propositura a ação, 

pois "esta inaugura novo regramento para a liquidação e 

pagamento das dívidas a partir de tal data", como bem 

salientou o juízo a quo. Recurso conhecido e não 

provido. Unânime.' 

3 TJDF, 2  Turma Cível, ApCív. 0018318-34.2011.807.0015, Rei. Des. Waldir Leôncio Lopes 
Júnior, j. 28/03/2012. 

33: 	 •: r::. 
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PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 

ec/ 	 6et;'ea 

AGRAVO DE. INSTRUMENTO. HABILITA ÇA O DE 

CRÉDITO. RECUPERA ÇAO JUDICIAL. VERBAS 

TRABALHISTAS. ILEGIMIDADE ATIVA. REJEITADA. 

ATUALIZA ÇAO.. INCISO II DO ART 9° DA LEI 

11.101/2005. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 

VERBA AUTÔNOMA. A rt. 23 da lei 8.906/94. 

CRÉDITOS FISCAIS. NATUREZA ACESSÓRIA. Recurso 

PARCIALMENTE provido. 1) Em observância à 

competência universal do Juízo Falimentar, pode o 

credor trabalhista requerer ao Juiz do Trabalho, tanto na 

recuperação judicial quanto na falência, a expedição de 

oficio para solicitar a reserva de seu crédito constituído, 

nos termos do 3° do art. 6° da Lei 11.101/05. Preliminar 

rejeitada. Precedente do STI 2) O valor do crédito a ser 

habilitado deve ser atualizado até a data da decretação 

da falência ou do pedido de recuperação judicial, 

conforme dispõe o inciso II do art. 9° da Lei 

11.101/2005.3) Devem ser excluídas da habilitação de 

créditos trabalhistas, as verbas referentes a honorários 

advocatícios de sucumbência, pois são verbas 

autônomas, devendo ser postuladas pelos respectivos 

titulares, nos termos do art. 23 da Lei 8.906/94. 4) Os 

valores relativos a créditos fiscais constituídos em 

sentença trabalhistas possuem natureza acessória e, 

jJ 	 flI 	 u.r. 
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Dessarte, o crédito do agravado a ser incluído no quadro 

geral de credores deve ter como base apenas o valor principal da dívida trabalhista, 

excluindo-se a atualização monetária e os juros moratórios, atendendo-se à 

disposição trazida no art. 90,  11 da Lei 11.101/2005. 

Ante o exposto, conheço do agravo e o provejo para 

determinar a inclusão do crédito do agravado no quadro geral de credores, cujo 

valor deve ser atualizado somente até a data do pedido de recuperação judicial, 

como determinado no art. 9°, inciso 11 da Lei 11.101/2005. 

E o voto. 

Goiânia, 04 de agosto de 2015. 

DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

A18897591P 

4 TJES, T Câmara Cível, AI.  24119017663, Rei. Des. José Paulo Calmon Nogueira da Gama, j. 
07/02/2012. 

7 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_26.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



5o4 

PODER JUDICIÁRIO
( O 

tribunal 
de justiça 
no estado de  

ze€/ 	tc 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 168975-37.2015.8.09.0000 (201591689759) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

e 	AGRAVADO : SEBASTIÃO MARIANO DOS SANTOS 

ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA 	DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. CRÉDITO 

ATUALIZADO ATÉ A DATA DO PEDIDO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ART. 90,  II, LEI 

11.101/2005. 

1 - A decisão proferida no juízo trabalhista não se 

sobrepõe ao comando normativo que trata da 

recuperação judicial, certo que o cômputo dos juros 

de mora e correção monetária, além da data do 

requerimento da recuperação judicial, criaria 

situação prejudicial aos demais credores, violando 

disposição do art. 90,  II, Lei 11.101/2005. 2 - Eventual 

decréscimo do. crédito trabalhista no juízo da 

recuperação judicial não afronta a coisa julgada, já 

que não diz respeito à constituição do título, mas à sua 

execução. 3 -Agravo provido. Decisão reformada. 
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PODER JUDICIÁRIO DC 

GO 

tribuna 
• de justiça 

do est me, de goás 

e 	Wcc 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 168975-37.2015.8.09.0000 (201591689759), da comarca de 

Flores de Goiás - GO, em que é agravante COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA CBB E OUTRO(S) e como agravado SEBASTIÃO MARIANO 

DOS SANTOS. 

DECISÃO: Decide o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da 1a  Turma Julgadora da 3a  Câmara Cível à 

unanimidade de votos, conhecer e prover o agravo nos termos do voto da relatora. 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Des. Waiter 

Carlos Lemes e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

Presente ao julgamento o Procurador de Justiça José Eduardo 

Veiga Braga. 

Goiânia, 04 de agosto de 2015. 

DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

A1889759/Co 

•' 
9 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) 	DE 

DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, INFÂNCIA E 

JUVENTUDE E CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE 

GOIÁS/GO. 

ifi II 	II II 
281203671991 

Processo n0: 367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991) 

Recuperação Judicial 

201203671991/0258 

DATA 12/08/2015 HORA 1004 

FMILIP,SUC INFJUV. E CIVEL 

DN ESCAVAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n° 10.825.532/0001-11, com sede na. Quadra 30, 

Lote 08, Loja "A", Setor Central comercial, Gama/DF, CEP: 72.405-300, aqui 

representada por seu Sócio/Diretor, o Sr. DONIZETTI PEREIRA DA CRUZ, 

brasileiro, comerciante, portador da RG n° 590.610 SSP/DF, inscrito no CPF 

sob o n° 253.131.426-15, residente e domiciliado na QD 28, Casa 45, Setor 

Oeste, Gama/DE, CEP: 72.420-280, telefone: (61) 8449-4120, nos autos da 

AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, proposta por CBB - Companhia 

Bioenergética Brasileira e outras, processo em epígrafe, por intermédio e 

sua advogada infra-assinada, na qualidade de credora quirografária d,-'7 
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RECUPERANDA, reconhecido na relação de credores pelo Administrador 	
( 

Judicial (fis. 1252, da Ação de Recuperação Judicial, processo n°: 

201203671991), vem perante Vossa Excelência, requerer a juntada do contrato 

social e do instrumento de procuração outorgado a sua advogada, anexos. 

Informa inda na oportunidade que o valor devido pela 

RECUPERANDA deverá ser atualizado na forma da lei até a data do efetivo 

pagamento. 

Por fim, em razão do interesse da DN ESCAVAÇÕES LTDA 

no presente feito, seja determinado a laboriosa Escrivania o cadastramento nos 

presentes autos dos dados da Advogada (Walquíria de Lima Conceição, 

OAB/DF n°23774) que está subscreve para fins de intimação da mesma de 

todos os atos e publicações referentes ao feito, sob pena de nulidade. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Flores de Goiás/GO, 12 de agosto de 2015 

Wa!quíria de Lima Conceição 
OAB/DF 23774 
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PROCURAÇÃO 

DN ESCAVAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 10.825.532/0001-11, com sede na Quadra 30, 
Lote 08, Loja "A", Setor Central comercial, Gama/DF, CEP: 72.405-300, aqui 
representada por seu Sócio/Diretor, o Sr. DONIZETTI PEREIRA DA CRUZ, 
brasileiro, comerciante, portador da RG n° 590.610 SSP/DF, inscrito no CPF 
sob o n° 253.131.426-15, residente e domiciliado na QD 28, Casa 45, Setor 
Oeste, Gama/DF, CEP: 72.420-280, telefone: (61) 8449-4120, nomeia e 
constitui sua bastante procuradora a Dra  WALQUIRIA DE LIMA CONCEIÇAO, 
brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/DF sob o n° 23.774, podendo ser 
encontrada em Santa Maria/DF, na QR. 312, Conjunto "F", Casa 10, Cep 72. 
546-506, telefone n° (61) 9281-3787 / 8486-9979, a quem confere todos os 
poderes, inclusive os da cláusula ad judicia, e em qualquer Juízo, Instância ou 

.. 

	

	 Tribunal, estando habilitada a outorgada para praticar todos os atos do 
processo, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 
renunciar ao direito em que se funda a ação, receber e dar quitação, assinar 
recibos, firmar acordos ou compromissos, efetuar levantamento de depósitos 
judiciais, recorrer, tratar dos direitos e interesses do Outorgante tanto na esfera 
judicial como extrajudicial, podendo ainda substabelecer, com ou sem reserva 
de poderes, receber intimações e notificações, tudo para o bom e fiel 
cumprimento do mandato, notadamente para atuar nos autos da Ação de 
Recuperação Judicial requerida por CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 
BRASILEIRA E OUTROS, ação esta que tramita sob o n° 367199-
62.2012.8.09.0108 (201203671991) perante a Vara de Família, Sucessões, 
Infância e Juventude e Cível da Comarca de Flores de Goiás/GO. 

Flores de Goiás/GO, 12 de agosto de 2015. 

DN ESCAVAÇOES LTDA 
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1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DISTRITO FEDERAL 
k 	SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA CIVIL 
DPT - INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO  

u ( 

_VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

sio 	590.610 DATA DE -03-09-2007 
GERAL 	 EXPEDIÇAO 

NOME DONIZETTI PEREIRA DA CRUZ 

FILIAÇÃO 

Amadeu Pereira da Cruz 
Isaura Maria de Jesus 

NÂIUNAUDADE DATA DE NASCIMENTO 

São Gonçalo do Abaeté-MG 30-09-1955 

DOC. ORIGEM 
C.Cas.N° 4028,Fls.227,Liv.BA-08, lO OF. 
Gama-DF 

cpr 
3J31.426-15  

I W 7.116 DE 29/08/83 

• 
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CONTRATO SOCIAL 

DONIZETTI PEREIRA DA CRUZ, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, natural de SÃO GONÇALO DO ABAETE-MG, 
nascido em 30/09/1955, filho de AMADEU PEREIRA DA CRUZ e ISAURA MARIA DE 
JESUS, portador da carteira de identidade 590.610 expedida pelo SSP-DF em 03/09/2007, 
CPF n.° 253.131-426-15, residente e domiciliado na QD 28 CASA 45, SETOR OESTE, 
GAMA-DE, Cep: 72.420-280 e 

NILZA MENEZES GOMES DA CRUZ, brasileira, casada sob o regime 
parcial de bens, comerciante, natural de BRASILIA-DF, nascido em 2510311965 filho de 
MONTALVAO GOMES DA MATA e MARLI MENEZES GOMES, portador da carteira de 
identidade n° 857.644 expedida pela SSP-DF em 22/11/1991, CPF no 340.532.391-68, 
residente e domiciliado na QD 28 CASA 45, SETOR OESTE, GAMA-DF, Cep: 72.420-280, 
constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial DN ESCAVAÇÕES 
LTDA terá sede na QUADRA 30 LOTE 08 LOJA A, SETOR CENTRAL COMERCIAL, 
GAMA-DF, Cep: 72.405-300. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 
20.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do País, pelos sócios: 

	

COTAS 	 VALOR 

DONIZETTI PEREIRA DA CRUZ 	 10.000 	 R$ 10.000,00 

NILZA MENEZES GOMES DA CRUZ 	10.000 	 R$ 10.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto será OBRAS DE TERRAPLANAGEM. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 20/05/2009 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLÁUSULAQUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

, 	qtz 

çOcQ 
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CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamene pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio DONIZETTI 
PEREIRA DA CRUZ com os poderes e atribuições de fazer uso do nome empresarial, em 
todos os negócios pertinentes ao objeto social, cabendo-lhe representar a sociedade ativa 
e passiva entanto, em juízo ou fora dele na abertura e movimentação de contas bancarias, 
e assinatura de cheques, vedado, no entanto, em atividade estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotista ou terceiros, bem como 
onerar alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pôr todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró labore», observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 

. 

	

	ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, 
de que não está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra ,a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

(_- 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: F.-ca eleito o faro de Brasília-DF para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma. 

Brasília- DE, 20 de Abril de 2009. 

DONIZETrI PEREIRA DA CRUZ 

M 
	

DA CRUZ 

TESTEMUNHAS 

CARMENLU ISA DE O BARBOSA 	 VERÔNICA T. SOUSA 
RG n0 607.12955P-DF 	 RG n° 1.432.893 SSP-DF 

JLINT CO 
0MERCIAJ. DO DiSTRITO FEDEgJ CERIFjoREGISTRO 

EM: 11/0512009  SOB N°: 53201552063 
Protocj0. 

 ~0.37069-4,DE 08/05/ 

, 
i  / N SCAVCOES LTDA 

ANTONIO 
CELSON G.MENOES 

SECRETARIOER 

DE 

'10 - 	 7•Ã' 

,RAN G0 	O 
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• '0 aai 	700(fr 

o c, j 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_26.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



A 	
0q dtaS _- 

4 	no deste 

\cor 

Cuivão 

en 

4 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_26.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Amorimcastro Advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREXTO DA 
COMARCA DE:FLORES DE GOIÁSG0 

Processo: 367199624012,8090181 (201203672992) 
Natureza: Recuperação Judicial 
Requerente: COMPAN4IA BIOEP4ERGÉTICA BRASILEIRA e Outras 

201-20367JL99jL 10259! 

DATA 03/09/2015 HORA 1801 
FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 

HELCIO CASTRO E SILVA, administrador judiciai da 

Recuperação Judicial da CBB Companhia Bioenergética Brasileira - em 

Recuperação Judicial e outras, com endereço eletrônico 

vem à incuta presença de V. Exa., expor e 

requerer o que se segue. 

Em .19.O815. ?$s adrninitrador judicial reiniu-se, em seu 

escritório, com o Presidente doGrupoCBBPr, Alberto Coury ir. e o D.r, 

Hugo Alexandre dez Santana Braga, representante legal da Argumento 

Assessoria e Projetos Ltda., pessoa jurídica especializada, contratada 

como auxiilar técnico desse administrador, judicial desde 0705.13. 

Na ocasião, após demorada discussão, a Argumento 

Assessorià eP.rojetõs Ltd 	&a eti&oirclusa., apresentou renúncia ao 

carga em apreço, comprometendo-se a nele permanecer, a pedido do 

administrador judicial, até a contratação 'de novo auxiliar, desde que não 

se u'trapassasse a data de 31 08. 

Em suas razões, dentre outras, a Argumento Assessoria 

reiterou que a. remuneração mensal pelos, serviços prestados encontrava-

se atrasada desde outubro/14, hoje no 'importe de R$ 110M00,00 (cento 

e dez mil-  reais) computado ..omês de agosto/IS, conforme PIania 

anexa. 	 : 
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A propósito da matéria, releva destacar que, da mesma 

forma,, as :kecuperandas permanecem inadimpientes também em relação 

a re1uneraçãO desse administrador judicial, cuja débito se demonstra na 

Piahi,lha anexa. 

Nessas circunstâncias, â vista da reíevante e inadiáve 

necessidade de auxílio profissional especializada na área de perícia 

contábil-financeira, esse administrador judicial, para o rne.hor exercício 

do seu mister, req,uercqm.  fulcro flo;rt 22, h, da Lei n. 11.101/05, 

.autorização deste Juízo para contratação da empresa RA.YC AUDITORIA 

. 	ONSULTORlA .EIR ELLI , n:pessoa do Dr. .Rands Alves. Costa Júnior,, 

para assssai1a nopresente processo, peJa mesma valor praticado pela 

auxiliar renunciante, ou seja, R$ 10M00,00 (dez mil reais) mensais, 

consoante Proposta de Prestação de 'Serviços, mesmo :porque 

possui larga experiêncir em ie.cuperação Judicial e, 	parceira, já 

prestava serviços para ,a A:rgumênto Assessoria no presente processo 

Ademais,. a ccntrataço conta com a anuência do citado representante 

legal das Recuperandas . 

Esclareça-seque, para não ocorrer solução de continuidade, 

O ínicío dos trabalhos dar 	imediatamente, com pagamento mensal 

sempre no 150 (décimo quinto) da útil subsequente ao mês da 

prestação dos serviços contratados 

:.Esperadeferimen:to..  

oiânia p/  Fiores.de G:OiS 01 de setembro de 2015. 
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r 
ARGUMENTO 

EXCELEN1ISSIMO SENHOR DOUTOR JUiZ DE DIREITO DA VARA dVEL DA COMARCA 

DE iFLORES DE GOfÁS 	 . 

Processo a2: 201203671991 

ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS LTDA, auxiliar do Administrador Judicial, já 

qualificada nos autos do processo em epigrafe, vem, mui respeitosamente, por 

intermédio de seu representante legal, HUGO ALEXANDRE DE SANTANA BRAGA, 

também já qualificado nos autos, expor e requerer o que se segue. 

Com a concordância prévia do Sr. Administrador Judicial, apresentamos nossa renúncia 

ao cargo de auxiliar técnico da administraço judicial, para o qual fomos nomeados em 

decisão.proferída em 07 de maio de 2813, pela Dra. Claudia Silvia de Andrade Freitas., 

Nossos honorários estão atrasados desde outubro de 2014, perfazendo um total de 11 

meses em atraso, aue correspondem a um montante de .R$ 11.0S00000. (cem e dez mil 

reis) Trata-se, a obrigação de pagar a ret.ribuiço aos auxiliares do Juízo, de ânus 

processual que deve ser suportado pela empresa em recuperação, tenda recebido 

tratamento diferenciado pela LRF, em seu .art, 84, que determina que a remuneração 

devida ao administrador judicial e seus auxiliares são extraconcursais e devem ser 

pagos com precedência sobre os demais. 

Diante do exposto, requeremos o recebimento de nossa renuncia e a intimação da 

Recuperanda para que proceda o pagamento dos honorários vencidos e aqui 

discriminados . 

Nestes termos, requer deferimento. 

Goiânia (GO), 01 de setembro de 2015. 

(7................ 	. 	.. 

ugo Alexandre de Santana Braga 

Argumento Assessoria - Auxilia do Administrador Judicial 	. 

«, 	i;.. 	
.< 	. 	 . ...... . 	 . 
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RWC 
AUDITORIA CONSUMEM 

Gona, GO, 01 de setembro de 2015. 

Ao 

Sr. Hélcio Castro 

Adrnirstrador Judicial do Grupo C8B 

GO 

Assunto Proposta de prestação de serviço de auxho técnico ao Admuustrador Judicial no 

processo de Recuperaço Juchcial da empresa Centroaicool SIA 

Pelo presente encarnínhaoos nossa proposta de prestação de seMços especializados em auditoria, 

conuttora e perca em processos de recuperação judcat, ncs termos que se seguem 

Nossa proposta esta fundamentada em nossa experiência em processos de Recuperaçã Jidka, 

nos termos da Lei 11 10  i./205. 

Cordialmente, 

RandsCstaJúnior 

RAYC Auditoria & CorsuItor*a EiRELI 

CNPJ (MF):2i8749050001-6O 
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Jr1 

Proposta de Prestação de Serviços Profissíonais 

1-APRESENTAÇÃO 

A RAYC é urna empresa goiana que presta serviços na área contábil, tríbutártá sodetra e 

empresarial. Constituída com uma Mosotia de trabalho pautada no profissíonaUsmo com ética, a, 

RAYC possuí profissionais que somam mas de 10 anos de experiência em áreas estratégicas da 

gestão de empresas de pequeno, médio e grande porte. 

Entendendo que a  informação é o elemento fundamental pare a tomada de decisões, oferecemos 

serviços que vão ao encontro das necessidades 'das empresas Incorporamos 5 nossa equpe 

" 	M 	 G' 1 	W 	 •• 
necessidades de nossos clientes. ...... 	 ,. 	.. 	 . . 	 ; 	.. 

II DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS PROPOSTOS 

Com a finalidade de atender as necessidades do Grupo CBB. oferecemos os serviços espécíaUaclos . ... 

em auditoria, consultoria e. per.ica em processos de fecuperação judical, na qualidade de assistentes 

técnicos do. administfador judicial junto a processo de recuperação judicial, buscando analisar e emitir . 

piniào mensal quanto as demonstrações contábeis e posições financeiras apresentados no ,curso 

processual bem corno awnlar nas anses de divergências, habilitações e reahzeçâo da assemhlea 

de credores. 	 . . 	. 	. 	 • 

a) Assessoria no processo de recuperação judicial. .escpo da análise: 	. 	. . 

1) Conferência dos saídos patrirnoniais (ativos e passivos) escriturados com os correspondentes 

departamentos de origem e respectiva documentação 	 . 	
: 

2) Análise das posições financeiras (contas a receber e contas a pagar), atentando para 

realização em pe4odo subsequa41te 	. 
3) Verificação da adequação das provisões trabaLhistas. tributarias e o respectivo recolhiinento 

em periodo Subsequente; • . . 	. 	. 	• .. , 	•. 	. 	• . 
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: vy 

li11'1'Ji 

4) Acompanhamento de emprStímQS e línanc4amentos obtido após o período de recuperação 

judicial; 

5) Venícação das receitas e compras com os registros fiscais e documentáção suporte 

6) AnáUse da adequação das posições de disponibilidades de caixa é posições bancánas; 

7) Anãiise do fluxo de caixa mensat. 

b) ConsuItoia Permanente ao administrador judcíaI, através de «missão de relatórios, 

respostas de consulta ou pareceres relativos a temas afetos ao objeto desta proposta. 

IV— CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

Após verificação e diagnóstico da situação atuai para a execução dos seMços propostos, será 

elaborado cronograma com a de mirtação das datas de 'í as de nossos audtores Estabelecemos "a 

realização dos serviços mensalmente conforme o croaograma abaixo 

Cronograma de execução de atividades mensais de upre~o da contas da recuperanda: 

1) C fernca dos saldos patnmofli&s (ativos e passÁvos) escritwados com os correspondeUes 

departamentos de ongern e respectiva documenteçO Suporte.. 	 i .. 
2) Análise das posições Ínnceíras con tas e receber e contas a panar), atentando pare sue realização em  

período subquerrie 	 .. 	.,. 	. . 

3) Verificação da adequação dasiprawiões ttabalh Las, tributárias e o res ectrvo recolhimento em período 

subsequente. 

4) Acornparlhamento de emlréstaros.e financiamentos obtido após o perlodo de reeperação udiaL 

5• Veiflcaçáro das raceitas e compras com os, registros fiscais e cem tação.suporte. 	. 

8). Análise da adeqaçâo  das posições de disponibilidades decaixa postções bancártas 	. 

7) Elaboração do retatõrio mensal de acompanhamento das atividades da re.cuperãnda, com.. 
ênfase na conciliação contábil, financeira, gestão administrativa e registro fotográtïto 
eriódico(art. 22, 0, OC, 11.11O1/2bo5):  

) Análise do fluxo de caixa mensal. 

V - EQUIPE PROFISSIONAL 	.. . 	... 	. . 	 . 

Os serriços serão executados por urna equipe de profissionais que será dirigida pôr um sócio da 

nossa empresa. A definição do perfii da equipe de trabalho depende da natureza do exame envoMdo 

e respectiva complexidade- A execução dos nossos trabalhos está diretamente vinculada,' à 

colaboração do pessoal interno da companhia, no que 	refere ao atendimento e apresentação 1a 

documentação necessária á realização dos éxame......... 	 : 

Av, T91  N. 25i.. Ldificío 1nove lnteligent Plase Setor Iardm América, Goiãrila oi4 J CEP 742552ZO1 $51621  015.44SO 
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RWC 
ÂUDTOÍUA & CONSULTORIA 

Responsável direto pela execução das atividades propos1as 

n4sAvesÇotaJnor 

Sócio diretor 

Experfènca: Possui mais de 10 (dez) anos de experiência em auditoria. consiitwia e perlráá 

contt, de tnbutos diretos e indiretos. induindo consultorias tributâria com txo em paneamento 
tributário e redução de impostos. Experiência em due diiigonces e Recuperação de Empresas, 
assessorando companhias de médio e grande porte. 

Formação acadêmica.: Contador com formação pela Universidade Salgado de Oliveira e 
graduando em Direito pela mesma instituição. Pós-graduado em Auditoria e Análise Cortbil pela. 
Pontifica'Universidade Católica de Go'as (PUC/GO) e em Controladona e Finanças pela 
Unrersdade Federal de Goás tUFG) 

VI 	Credenciais na participação de asessoramento do Ad Judicial - 
Processos em Andamento 2011 á 2015 

Grupo Grão Dourado (Pwacanjuba!GO) Auxiliar Técnico do Administrador Judicial. Empresas 
GRÃO DOURADO INDÚSTRIA E CCMÉRCIO LTDA 

• COMERCIAL GRÃO DOURADO LTOA 

* GRÃO DOURADO TRANSPORTES ELOGSTlCALTDA 	 . 

• AUTO POSTO GRÃO DOURADO LTDA 

• DELTA ALIMENTOS DISTRIBUIÇÃO DE CARNES E DERIVADOS LTOA 

Ligmed Comércio de Medicamentos Ltda (Go1ãna. GO) Ãuxiaar Técnico do Administrador 

Judicial;:  

Ceroalcool :S(A (Inhumas GO) - Awdiíar Técnico do Administrador Judicial 

Grupo GoTás Verde (Luziama GO) Axihar Técnico do Adrmrustrador Judicia 1,  
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RWC 
AUDITORIA & CQ?U1TflRtA 

Vil - HONORÁRIOS 

Nossos honorários são cobrados com base na relevância, vulto, complexidade complexidadet  resp nsabiWade e no 

tempo necssãrø para a execução das atividades.. Propomos horioráãos mensais, durante o curso da 

recuperação judicial, de R$ iOOOGO (Dez Mil Reais), venciveis todo dia 15 (quinze) de O més, 

relativo a execução mensal dos trabalhos, após a nomeação para o trabalho e os demais no mesmo 

dia das meses subsequentes, até a sentença de encerramento da recuperação judicial (art. 63, 

1t101105). 

a) Lembramos que nossos honorários, nos termos do art, M da LAF, são créditos 
exracursais e em caso de inadimplêncía estaremos noticiando o tato ao julzo do 
processo 

b) Despesas de deslocamento, alimentação e. estadia, fora do estada de Goiás, se necessário 
for, serão reembolsadas uzenalmente pela, Recuperanda 

VIII — PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA 	 .. 

O prazo de validade desta proposta é de 20 (vInte) dias contados a partir de 27 de agosto de 215,; 
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Processo n°2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2014.0342.3231 (habilitação de crédito retardatário - Nelson Raimundo 

Teixeira x CBB - Companhia Brasileira de Bionergia) para 

conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 6 de agosto de 2015. 

• . _______ 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201403423231 

SENTENÇA  

NELSON RAIMUNDO TEIXEIRA, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à CBB - COMPANHIA BRASILEIRA DE BIOENERGIA, dizendo 

ser credor da quantia de R$ 5.783,58 (cinco mil, setecentos e oitenta e três reais e 

cinquenta e oito centavos), representada por crédito proveniente de prestação de 

serviço à recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a 

procedência do pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Em parecer, o administrador-judicial manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação 

É o Relato. Passo a Decidir. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

/,Z 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as muitas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas. 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados 

na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos de 

salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos 

credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JosÊ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

l'url 	 As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos 

termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §11  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 
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LL tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 

sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 87644-

0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 19/05/2006, cujo 

relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO C1VEL EM PROCESSO FALIMENTAR. 

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. lI - assim, confere-se a 

natureza quirografána aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

eimprovido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

Nesse passo, o crédito constante em tal titulo é hábil a instruir o 

presente pedido. 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

pretensão deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 

5.783,58 (cinco mil, setecentos e oitenta e três reais e cinquenta e oito centavos), 

relativo ao título judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Flores de Goiás, 

H124RICIIJÉ'S 	NEUBAUER 

Juiz de Direito 
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- 	--------- 	-------- - 
DECISÃO 	 1 

Õ1  
- 	PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTCA E OUTRAS, quaIifcado 

nestes autos, por seu procurador regularmente constituido, ofereceu EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fis 

93/96 

O recurso foiinterposto no prazo legal 

Relatado Decido 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil 

Art 535 Cabem embargos de declaração quando 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal 

Nesse sentido, o remedium iuns previsto no dispositivo citado' 

está vinculado ao principio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa 

Aduz o embargante que a decisão em referência contem 

omissões visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado ate a 

data do pedido da recuperação judicial 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 
embargos, já que o que se busca e a rescisão do julgado 

Com efeito 	ha uma tendência jurisprudencial no sentldoC  da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 	
L 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Não obstante, tais situações estariam restritas ashipóteses de 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil à. 

corrigir o erro, sob pena de se conferir a este meio de 'impugnação omesrrio 

alcance dado a apelação. 	 , 

Nesse sentido, o posicionamento do Egrégio Tribunaj 'ie 

Justiça de Goiás: 	 V  

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO. INOCORRENCIÁ. 
O:. 	 EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO.' 

$ - 	

INADMISSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO SE 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO INAOMISS.IVEL 

-• 	 OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL DE SUA 
EFICACIA, SOB PENA DE GRAVE DISFUNCAO JURIDICO-
PROCESSUAL DESSA MODALiDADE DE RECURSO, COM O CLARO 
PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO 

- 	 FRACIONARIO, A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADICAO E 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL, O QUE 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535, DO COD1GO DE 
PROCESSO CIVL, ti - EMBARGOS DE DECLARACAO. 
PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA DOS REQUISITOS.. 

• ' 	 ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INADMISSlBLIDADE 
- 	.- 	 MESMO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO, IMPOE-SE .A 

• 

OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535, 
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE .DECLARACAO 
REJEITADOS" (TJGO, DJ 15031 de 29/06/07, Relator: Des. João W1dek 
Felix de Sousa; Recurso a° 106208-8/188 - Apelação Cível) - Grifei  

Assim, o acolhimento dos embargos, in casu representaria a 

cassação de decisão, pelo próprio juiz prolator, ao arrepio .das disposições,•' . 

processuais pertinentes.  

Ante o exposto, conheço dos embargos, porém, rejeito..os, 

mantendo a sentença tal como está lançada. 	
• 

• • Intime 	. 

Flores de G as A jd unde15 

DATA 
-• 	 Reh)metL, cm Cartório.' 	•. 

HENRIQUÉS NOS NEUBAUER 
Juiz de Direito 	 - 	' 
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tribunal 
de justiça 
do estada de goiás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n°  2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

201404347644 (habilitação de crédito retardatário - José Lenilson Lima 

de França x CBB) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 7 de agosto de 2015. 

ousasMchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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61I3 '' 
PODER JUDICIÁRIO 

	

JUDICIARIO 	. . 

	

- 	 Comarca de Flores de Goiás 	 » 
de.justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 	. .. 
da estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer,  

Protocolo 201404347644 	 / 

* 

• . 	 • 	 '- 	. 	-,-- 

• -;, ,-*» 	 SEN:TENÇ-A 

	

- 	 . 

JOSE LENILSON LIMA DE FRANÇA,  devidamente qualificado 

e representado nos autos por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto a CBB - COMPANHIA BRASILEIRA DE BIOENERGIA, dizendo 

ser credor da quantia de R$ 16 9O542 (dezesseis mil, novecentos e cinco reais e 

quarenta e dois centavos), representada por crédito proveniente de prestaçáo de 

serviço a recuperanda consubstanciado em titulo executivo judicial Pediu a 

procedência do pedido de habilitação Com a inicial vieram documentos 

Em parecer, o administrador-judicial manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação 

EO RELATO. PASSOADECIDIR 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vjsta que 

a matéria e unicamente de direito e prescinde de produção de provas.  

Nesse momento, já entendo por inviável a dilação de prazo 

haja vista este ser peremptório 

A habilitação de crédito do requerente esta enibasada em 

entença prolatada pe!a Justiça do Trabalho eem cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada 

No entanto, o privilegio absoluto do credito trabalhista previsto 

no caput do artigo 102 atinge somente aquele referente as verbas rescisóriaé de 
natureza salarial 

1 	 •*• 	:._• 	• 

Não podem ser incluidas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

1 	 .•)(• 
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• tribúnal 	PODER JUDICIÁRIO 

Flores de GoiáS 1 de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de gos 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

horas extras, e as multas, a saber a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por.'',.,  

déscumprirnento de aèordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário dê nátureza 

penitencial que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na' 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribUido 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilegio geral previsto no inciso III do art. 102 da IS 

04 10 do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449f77, não deixa qualquer margem para duvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

pnvilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo apos os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilegio especial sobre determinados bens 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilegio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os creditos com direito real e os creditas com 

O privilegio especial" Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curstide 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, pagina 297 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os creditas 

admitidos na falência, já, às verbas indenizatórias gozamri de privilégio geral 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, dó arngo 102 do Decreto Lei 7.661145. . 	. -. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como' créditos de natureza prioritária estariamos patrocinando prejuizo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

credito os efeitos dessa penatização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102,  

da LF e §10  do artigo 449 da CLT, devendo por isso ser garantido o pagamento 

2 
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tib 	_ 	
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goá 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prioritario sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e do 

salários atrasados 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível ..em processo falimentar•de i 

87644-01192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19105/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, ia Câmara 

Cível: 

EMENTA,....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO FAUMENTA 

HABUJTACAO RETARDATARIA tDE CREDITO TRABALHISTA 

PRIVILEGIO VERBAS 1NDENIZATORIAS APLICABILIDADE DO ART 449 

PARAGRAFO 1 CLT COMBINADO COM ,0 INCISO III DO ART 102 DO 

DL 7661/45 1 - em habilitação retardatária de créditos trabthistas, 

considera-se credito preferenciai trabalhista tão-somente as vertís 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS ii assim confere-se a 

natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória tais como horas extras e as muitas a -Sater 

- 

	

	provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da C0adobr de 

ferras a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447 da CLT a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa  por 

descurnprimento de acordo por ocasião da rescisão da atividade laborai, em 

obediência ao art 449 parag 1 da CLT combinado com o incisO II!- do art 

102 da lei de falência afastando de consequência prejuízos ao demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salanais recurso conhecido 

e improvido 

Não tem o. habilitante direito aos, valores referentes ao 

honorários advocaticios e pencrais custas processuais, a contribuição do1NSS e 

imposto de renda não lhe pertencendo tais valores 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em titulo 

revestido de suas características próprias quais sejam, liquidez certeza e 

exigibilidade 

Nesse passo, o credita constante em tal titulo é hábil a instruir o 

preserità pedido-  

3 
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p— f- .  

ttbunI 	PODER JUDICIÁRIO 	 ' 

I 	
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de gotas 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

pretensão deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de méritd, 

nos termos do art. 269, inciso Ido CPC, determinando a inclusão do crédito de R$. 

$ 	 16.82131 dezesseis mil, oitocentos e vinte ,e um reais e trinta e um centavos), 

relativo ao titulo judicial, classificado na classe I(tabihista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito n'oQuadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do, 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro; 

• 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

• Flores de Goiás, 31 de março de 201 

H 

• •. 	•. 	Juiz de Direito 	 • 	 ' 	•• 

- 

• , 	
T A • 	• 	 - 

4 	• 	 • 	 • 	sc. - •. 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Autos: 562/14 
Protocolo n° 201404347644 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás 

DECISÃO 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, quakficado nestes autos, 
• por 	seu 	procurador 	regularmente 	constituído, 	ofereceu 	EMBARGOS -DE 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fis 
62/65. 

• 
O recurso foi interposto nó prazo legal. 	 . 

Relatado Decido 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo CM: 

Art. 535 Cabem embargos de declaração quando 
1- ha na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciarse o juiz ou 
tribunal.-,  - 

Nesse sentido, o remedum iuns previsto no dispositivo citado 

esta vinculado ao principio da taxatividade, de forma que suas hipóteses' de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 	 .• 

Aduz o embargante que a decisão em, referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 	 . 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede dê 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 	, 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido -da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações. em que, restar- 	•• 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por.força do 

efeito modificativo do recurso. 	- 	, 	 , 	 •: 

T 
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( 

• • 	tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de GolAs 
do estado de goiás 

Não obstante tais situações estariam restritas as hipoteses de 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil 

corrigir o erro, sob pena de se conferir a este meio de Impugnação o mesmo 

alcance dado a apelação.. 	.. . 	 . 	 . 

Nesse sentido, ó posicionarnento do Egrégio Tribuna' de 

Justiça de Goiás 

EMBARGOS DE DECLARACAO CONTRADICAO INOCORRENCIA 
EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME - DO . . JULGADO.:' 
INADMiSSiBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO :NAO SE. 

. 	. 	 REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO ÍNADMISSIVÉL. '.. 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL -OESUA 
EFICACIA, soB; PENA DE GRAVE DISFUNCAO JUR1O1CÕ-
PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, .COM O CLARO tP1 
PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A CORRECAO 00 JULGADO . 
FRACIONARIO, A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADICAO E 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL O QUE 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535. DO CODiGDE 
PROCESSO CIVIL. II • 	EMBARGOS • DE DECLARACAO,. 
PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA DOS REOUISÍTOS:-, 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INADMISSIBLJDADE. 

- MESMO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO. iMPOESE A 
, OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS N0 AR1iGO.535, . 

DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE: DECLARACA01.  
REJEITADOS (TJGO, DJ 15031 de 29/06/07 Relator Des. JoWaIdeck 
Felix de Sousa Recurso a° 106208-8/188 Apelaçao Cível) - Gtlfei 

Assim o acolhimento dos embargos in casu, representaria a 

cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, ao arrepio das disposições 

• processuais pertinentes 

Ante o exposto conheço dos mbargos, porem, nego-lhe 

provimento, mantendo a'sentença tal como está lçada 
intime-se 

Flores 

Juiz de Direito 

R--b;Me to èrn CniÕrjo 
' 
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- 

tribunal 
de justiça 
cz3cgas 

PODER JUDICIÁRIO 	- 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família. Suc, infárcia Juventude o Cível 	 .. 

Processo n°201404347644 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau,-  

SPG verifiqui ei costar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos 

CERTIFICO ainda que a decisão que julgou ahabilitação de crédito 

retardatária em sede de recuperação judicial de fis 62/65 (sentença) efls 

77178-(decisão dosembargos)` TRANSITOU EM JULGADO no dia 

26 06 2015 nos termos do art. 10, § 5° c/c art. 17 ambos da Lei n11  11.101M5 

de 09 de fevereiro de 2005 

CERTIFICO, entretanto que foi atualizada a data do trânsito no Sistema 

de Primeiro Grau (SPG) 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperação juiclal copia 

da sentença e decisão proferidas mencionadas acima, bem como desta"  
.- 

certidão 	 - 

O referido é verdade e dou fé 

	

Flores de Goiás/GO, 7 de agosto de 2015. 	(JJ  

.. ... ..... .. 
• Kélia de Sousa Costa Marchese 	• - - 

	

Escrivã Judiciário 1 	. 
- 	 . 	Matrícula 5104912 	 - 	 - 

- - 

.T. 	.;.. 	.• 

1 
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H tribunal 	 C 
de justiça 
do estado de goids 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n° 201203671991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2014.0434.7750 (habilitação de crédito retardatário - Bernardo dos 

Milagres da Silva x CBB) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 7 de agosto de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

o 

a 
CP 
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U tribi inI PODER JUDICIÁRIO 

e  j
' 	 Comarca de Flores de Goiás 

	

ustiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

	

do estado de OS 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201404347750 

c' 

: 

• , 

	

	 BERNARDO DOS MILAGRES DA SILVA, devidamente':  

qualificado e representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de 

crédito retardatário junto à COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, 

• dizendo ser credor da quantia de R$10.200,59 (dez mil, duzentos reais e cinquenta. 

e nove centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço, à 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedénciado 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Em parecer, o administrador judicial manífestou-se.,  pelo 

acolhimento da habilitação. 

É o Relato. Passo a Decidir. 

• lmpõe-sè ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista quea. 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerénte está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela. 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto dô crédito trábalhista previsto hõ. 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a .todas. as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenízatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 4 6 7 da cLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescióriãs 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de JUSJÇa 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de 9OIS 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

• •descumprimerito de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dõbra de salário de natuteia 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo,cãput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na formá do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no frciso III, do art. 102 da :LF, -  

• O' § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada peta ':Lei 

6.449177, não deixaqualquer'margem para dúvida quando diz que "na falênbfa». 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas" 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados 

na quarta Colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por' saldos de 

saláios e verbas rescisórias, daqueles co direitos reais de grantiâ 	dos 

credores com privilégio especial sobre determinados bens.  

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO em Processo dè 

Falênciae Concoiata, Editora Forense, página 480, 'o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os bréditos com, direito. real eos crédios.co'n 

privilegio especial Essa também e a doutrina de Rubens Requiâo em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, pagina 297 

• As verbas provenientes dos saldos .de salários e da rescisãÓ,nos 

termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas índénizatórias gozam I  de privilégio gral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Traballo 

• combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decieto Lei 7.661/45. 

	

	 • , 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas •puniçós 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo,  aos •demais . 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de su 

credito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o 'pagamento 

• prioritário sobre os demais credores apenas das verbas rescisóias o de salárlôs 

atrasados 

2 	 . 
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II 7:IÇ 	a 
JUDICIÁRIO 
 os 

 
3L 

do estado 

 

-  
	de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer,  

E 	 Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 

sobrá o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 87644 

0/192(200500556177), publicado no diário dê justiça n° 14761 de 19/0512005, cuj 

relator fora o Desembargador Luiz Eduàrdode Souza, lã Câmara Cível: 
1' 

EMENTA.... "APELACAO CIVEL EM. PROCESSO FAUMNTAR, 

HAB1LITACAO RETARDATARIA DE CRÉDITO TRABALHISTA. 

PRIVILÉGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ÃRt449 

PARAGRAFO 1 CLT COMBINADO COM O INCISO 111 ,00 ART 102 DO 

r 	3 	 DL 7661/45 1 	em habihtação retardatária de Créditos trabalhistas 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas: 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 
- 	 alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. li -assim, confere-se 

natureza quirografana aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória tais como horas extras e as multas, a $tber 

provenientes da dobra do salãrio na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento dasparcelas rescisórias prevista nci' 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo por ocasião da rescisão da atividade labora! em 

obediência ao art 449 parag 1 da CLT combinado com ,o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos derais 

credores trabalhistas pór verbas eminentemente salariais, recurso conheido 

e improvido. 	 . 

• . 	 Não tem ohabilitante direito aos valores referents aos honorários 

advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e imposto de 

renda, não lhe pertencendo tais valores. 	 - 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação retardatária 

• requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto comorazão 

de decidir.  

Com efeito, a habilitação de credito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

	

	 .,., 

Nessepasso, -o crédito constante em tal título é hábil ,a instruir 0, 

presente pedido 

3 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_26.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



• tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 10.200,69 (dez mil, 

duzentos reais e cinquenta e nove centavos), relativo ao título judicial, classificado 

na classe l (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito nó Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

• 

* 	 valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

• 

 

Publique'-se. Registre-se. lntimm-se. 

Flores de Goiás, 09 de abril de 2015. 

HERI 

	

	AM NEUBAUER 

juiz de Direito 

e b í m e nft o ç~-m C, 2 r 1 ~Mi 0, 

1 	 '- 

ri 

-r 	 - 
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DECISÃO 	 H 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA E OUTRAS, qualificado 

nestes autos por seu procurador regularmente constituído ofereceu EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fis 

36/39 

O recurso foi interposto no prazo legal 

Relatado Decido 

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil 

Art. 535 Cabem embargos de declaração quando 
!- ha na sentença ou acórdão obscundade ou contradição, 
li - for omitido ponto sobre que devia pronunciarse o juiz- ou 
tribunal 

Nesse sentido o remedium iuns previsto no dispositivos  citado • está vinculado ao principio da taxatividade, de forma que suas hipotees de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca e a rescisão do julgado 

Com efeito, ha uma tendericia jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material possibilitando-se a alteração da decisão por farça do 

efeito modificativo do recurso 
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cqq 
tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 	 - 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra petíta, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 

corrigir o erro, sob péna de sé conferir a este meio de impugnação o. .nesnio:: 

alcance dado a apelação 

Nesse sentido o posicionamento do Egrégio Tnbunat de 

Justiça de Goiás 

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO, lNocoiRENctA: 
• - 	 EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO 

• INADMISSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACÁO NAO 'SE 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO INADMISSIVEL 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO .AMBITO NORMAL, DE 
EFICACIA SOB PENA DE GRAVE DISFUNCAO JURDICO 
PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM Õ CLARO 

• PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A 'CORRECAO DO JULGADO. 
FRACIONARIO, •A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADICAO' E 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL, O QUE 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535, DO CODIGO DE'.. 

• ' 	 ' 	 PROCESSO C1VL: "'Ii 	'EMBARGOS DE DECLARACAO, 
• PREQUESTIONAMENTO. -I1OCORRENCIA DOS REOUISITOS 

-ENTABULADOS NO ARTIGO' 535 DO CPC. INADMISSIBtLIDADE- 
• MESMO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO, 1MPOESE A 

• . OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ART.ÍGO'535;, 
DO CODIGO DE PROCESSO-CML, EMBARGOS DE DECLARACAO 
REJEITADOS (TJGO DJ 15031 de 29/06/07 Relator Des.-  João WaIdek 
Felix de Sousa Recurso n° 106208-81188 — Apelação Cível) Grífe, 

'4' 	'•s 

Assim oacolhimerio dos embargos ia casu representaria-a 

o 	cassação de decisão pelo próprio JUIZ prolator, ao arrepio das disposições 

• processuais pertinentes 

Ante o exposto conheço dos embargos porem rejeito-os, 

mantendo a sentença tal como esta lançada 

Flores de Goiás.  
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tribunal 	 C 
de Justiça 
deestadoegaás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo no 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

• 2014.0123.9972 (habilitação de crédito retardatário - Evanderson 

Guedes da Silva x CBB) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 18 de agosto de 2015. 

KéIia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO — — Lrluuna 	ComarcadeFloresdeGolás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201401239972 

 SENTENÇA 

. 	
EVANDERSON GUEDES DA SILVA, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à CBB - COMPANHIA BRASILEIRA DE BIOENERGIA, dizendo 

ser credor da quantia de R$ 2.97392 (dois mil, novecentos e setenta e três reais e 

noventa e dois centavos), representada por crédito proveniente de prestação de 

serviço à recuperanda consubstanciado em titulo executivo judicial. Pediu a 

procedência do pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Em parecer, o administrador-judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

É  Relato. Passo a Decidir. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasadãèm 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito, trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CU, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449T77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados 

na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos de 

salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos 

credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JosE DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos 

termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 
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 PODER JUDICIÁRIO II tribunal 
de justiça Comarca de Flores de Goiás 

Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 

sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 87644-

0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 19/05/2006, cujo 

relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR. 
HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

S OL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 
considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 
rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 
alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. li - assim, confere-se a 
natureza quirografána aos demais créditos oriundos de parcelas com 
natureza indenizatõria, tais como horas extras e as multas, a saber 
provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 
ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 
art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 
descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 
obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 
102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 
credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais. recurso conhecido 
eimprovido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 
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i  	 PODER JUDIÇt IU —tribuna  	 --1----__ 

Comarca dé Floré de Gõlás. 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santôs Magalhães Neubauer 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE -a pretensão. dgduzida na 

inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito,, nos termos 'do art. 269, 

inciso 1 do CPC, determinando a. inclusão do crédito de R$ 1973,92 (dois mil, 

novecentos e setenta e três reais e noventa' e dois cepiàvo$), relativo a'o tltuiõ 

judicial, classificado na classe l(trabalhista). 	* 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito  no QuadFoGeraíde 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar, qué., não haja nova, inôlusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro 

O 	 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Flores de Goiás, 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goias 

(75 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Autos: 187114 
Protocolo n°: 201401239972 

PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA E OUTRAS, qualificado 

nestes autos, por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fis. 

61/64. 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil: 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou =tradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

Nesse sentido, o remedium luris previsto no dispositivo citado 

- ,• 	 está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 
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O tribunal PODER JUDICIÁRIO 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 
erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 

corrigir o erro, sob pena de se conferir a este meio de impugnação o mesmo 
alcance dado a apelação. 

Nesse sentido, o posicionamento do Egrégio Tribunal de 
Justiça de Goiás: 

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO. INOCORRENCIA. 
EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO. 
INADMISSIBILIDADE, OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO SE 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO INADMISSIVEL, 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL DE SUA 
EFICAcIA, SOB PENA DE GRAVE DISFUNCAO JURIDICO-
PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM O CLARO 
PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO 
FRACIONÁRIO, A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADICAO E 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERAC46O SUBSTANCIAL, O QUE 
FOGE AO DISPOSTD NOS INCISOS DO ARTIGO 535, DO CODIGO DE 
PROCESSO CIVL. II - EMBARGOS DE DECLARACAO. 
PREQUESTIONAMENTO. INOCORR ENCIA DOS REQUISITOS 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INADMISSIBILIDADE 
MESMO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO, IMPOE-SE A 
OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535, 
DO CODIGO DE PROCESSO CML. EMBARGOS DE DECLARACAO 
REJEITADOS" (TJGO, DJ 15031 de 29/06/07, Relator: Des. João Waldeck 
Felix de Sousa; Recurso no 106208-8/188 - Apelação Cível) - Grifei 

Assim, o acolhimento dos embargos, iii casu, representaria a 

cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, ao arrepio das disposições 

processuais pertinentes. 
Ante o exposto, conheço dos embargos porém, rejeito-os, 

mantendo a sentença tal como está lançada. 

Intime-se. 

DATA 
mr ;m C.,1c5rio 

[: 	!EAOS M. NEUBAUER 
	

44.t 
Juiz de Direito 
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li tribunal 
de justiça 
c estaoe gos 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n° 20140123.9972 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO ainda que a decisão que julgou a habilitação de crédito 

retardatária em sede de recuperação judicial de fia. 61/64 e fia. 75/76 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 26.06.201 5, nos termos do art. 10, § 50 

dc art. 17, ambos da Lei n° 11.101/05, de 09 de fevereiro de 2005. 

CERTIFICO, entretanto, que foi atualizada a data do trânsito no Sistema 

de Primeiro Grau (SPG). 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperação judicial cópia 

da sentença e decisão proferidas mencionadas acima, bem como desta 

certidão. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 18 de agosto de 2015. 

Kélia de Sousa CoiMirchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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Processo n°2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

20.14.0087.2531 (habilitação de crédito retardatário - Rivael dos 

Santos Gomes x Prelúdio Agropecuária Ltda) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 18 de agosto de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer em tribunal 

de justiça 
do estado de goiás 

Protocolo: 201400872531 

0pP' 

SENTENÇA 	 - 

RIVAEL DOS SANTOS GOMES, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

 

 

retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, çlizendo ser credor da 

quantia de R$ 760,03 (setecentos e sessenta reais e três centavos), representada 

por crédito proveniente de prestação de serviço à recuperanda consubstanciado em 

título executivo judicial. Pediu a procedência do pedido de habilitação. Com  a inicial 

vieram documentos (fls. 05 a 31). 
ift 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela 

indicação dos valores devidos a título de direitos trabalhistas e previdenciários. 

Em parecer, 

acolhimento da habilitação 

o administrador judicial manifestou-se pelo 

É o RELATO. 1 

PASSO A DECIDIR. 

Antes de tudo, o presente processo de habilitação retardatária 

deve ser recebido como impugnação de crédito. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 
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2/1  
tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 	¥04  
Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 	• 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 
- *1 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas'. 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia •" *1 
e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

2 
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7 .  

U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
- 	 do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Na lição de JosE DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 	 4 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 	• i 
salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de no 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara 

Cível: 

EMENTA "APELACAO CIVEL EM PROCESSO i 

FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 

TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. 

APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 

COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 

7661145. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

3 
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o_ 	'• 

U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
• • 	Comarca de Flores de Goiás de JUSLIÇa 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de golas 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as 

verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua 

essência, natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao 

FGTS. II - assim, confere-se a natureza quirografária aos 

demais créditos oriundos de parcelas com natureza 

indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a 

dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas 

rescisórias prevista no art. 447, da CLT, a multa fundiária por 

dispensa imotivada e a multa por descumprimento de acordo, 

por ocasião da rescisão da atividade laboral, em obediência ao 

art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 102 

da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos 

demais credores trabalhistas por verbas eminentemente 

salariais, recurso conhecido e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 	 41 

"19 
1011IN 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 	 *1 
Como bem referido pelo Administrador à folha 64, não é razoável 

o pedido das Recuperandas para desmembramento do valor da sentença 

trabalhista, diferenciando os valores devidos ao reclamante daqueles devidos à 

1 

4 

9ê 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de gcnas 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

União, porquanto o Despacho de fi. 32 indica claramente o cré dito devido ao 

reclamante, ora requerente. 

*1 
Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na 

à inicial, determinando a inclusão do crédito de R$ 760,03 (setecentos e sessenta 

reais e três centavos), relativo ao título judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Custas na forma da lei. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

Flores de Goiás, 0A de novembro de 20 

HENRIQLJESANTOS  M. NEUBAUER 

Juiz de Direito 

5 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de gotas 

5O; 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Autos: 130/14 
Protocolo: 201400872531 

DECISÃO 	 1 

/ 

Compulsando os autos com acuidade, verifico que houve 

erro material na sentença exarada às fis. 64/68, em relação ao valor do crédito a 

ser incluído no quadro geral de credores. 

Assim, CHAMO O FEITO Á ORDEM, determinando que 

passe a constar o valor de R$ 7.465,69 (sete mil, quatrocentos e sessenta e cinco 

reais e sessenta e nove centavos), em vez de R$ 760,03 (setecentos e sessenta 

reais e três centavos). 

Após transitada em julgado, inclua-se o crédito no valor 

de R$ 7.465,69 (sete mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e nove 

centavos) no Quadro geral de Credores, devendo o Sr. Administrador observar que 

não haja nova inclusão do valor que está sendo habilitado, para que não seja pago 

em dobro. 

Intimem-se.  

Flores de 

HENI'QUE'SAfl'Ó-M. NEUBAUER 
Juiz de Direito 

Rem 	em Calário. 

s.o,c 
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H tribunal 
de justiça 
cc escc cv gus 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivariia de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2014.0087.2531 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO ainda que a decisão que julgou a habilitação de crédito 

retardatária em sede de recuperação judicial de fis. 64/88 e fis. 75 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 26.06.2015, nos termos do art. 10, § 50 

c/cart. 17, ambos da Lei n°11.101/05, de 09 de fevereiro de 2005. 

CERTIFICO, entretanto, que foi atualizada a data do trânsito no Sistema 

de Primeiro Grau (SPG). 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperação judicial cópia 

da sentença e decisão proferidas mencionadas acima, bem como desta 

certidão. 

• O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 18 de agosto de 2015. 

Cost1arc 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2014.0374.6782 (habilitação de crédito retardatário - Anderson da 

Silva Marinho x Alda Participações e Agropecuária Ltda) para 

conhecimento. 	 / 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 18 de agosto de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1 
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t b 	1 PODERJUDICIÁRIO'  
Comarca de Flores de Goiás 

de JusLtça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer: - 

Protocolo: 201403746782 

cpr 
SENTENÇA 	 --1 

ANDERSON DA SILVA MARINHO, devidamente quahficado e 

W 	 representado nos autos por seu procurador, ajuizou habilitação de credito 

retardatário junto a ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA LTDA dizendo 

ser credor da quantia de R$ 16 177,03 (dezesseis mil, cento e setenta e sete reais 

e três centavos), representada por crédito proveniente de prestação de servrço a 

recuperanda consubstanciado em titulo executivo judicial Pediu a procedência da 

pedido de habilitação Corna inicial vieram documentos 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

E o Relatório. Passo a Decidir.  

,O Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que 

- 	a matéria e unicamente de direito e prescinde de produção de provas 

A habilitação de crédito do requerente esta embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 	 - 

No entanto, o privilegio absoluto do crédito trabalhista previsto 

no caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial 

Não podem ser incluidas como credito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatoria, tais como 

horas extras, e as multas, a sabei: a dobra do salário na fôrma do art. 467.da ÇLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisónas 

- 
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- 	, 

• • 	 tribunal , PODER 'JUDICIÁRIO 	 . 

. 	Comarca de Flores de Goiás 	50 
e justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de gos 	Henrique Santos Magalhães Neubauor 

prevista no art. 477 da CLT a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descurnprinientô de acordo. 	 : 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada' na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso 111 ,'do art. 102 da LF 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada :pelá Lei 

6 449/77, não deixa qualquer margem para duvida quando diz que una  falência 

' constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhista.' 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores" 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos logo apos os credores 

por saldos de salários e verbas rescisorias daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens 

Na lição de JOSE DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os creditos com direito real e os créditos com 

privilegio especial". Essa tarnbem e a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297 

As verbas provenieites dos saldos de salarios e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências preferem a todos os creditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatorias gozam de privilegio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis doTrabalho 

combinado com o inciso 111, do artigo 102 do Decreto Lei7.661/45.'  

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

cmo créditos de natureza prioritária estariamos patrocinando prejuizo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais que suportariam pelo rateio de seu 

credito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto ino.caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre os demais credores apenas das verbas rescisórias e de saarios 

atrasados 

2 	. 	 . 	 . 

4 
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14 

tribuna PODER JUDICIARIO 	: 

	

c' 1 	Comarca de Flores de Goiás 

	

de jusuça. 	Gabinete do Juiz de Direito 

	

do estado de golâs 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Vejamos 'o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás sobre o tema, esboçado ria apelação cível em processo falimentar de •n° 

• 87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de' 

• 1910512006, cujo relator fora o Desembargádor Luiz Eduardo de Sou±a, la 'Câmara 

Cível.,  

EMENTA... 'APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMETAR. - 

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO. TRABÁLHISTA.. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICA8IL1DADÈ .00 ARt 449 
() 	- 

• ' PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COMO INCISO III, DOART1Ó2.DQ: 

DL 7661/45 1 	em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera se credito preferencial trabalhista tão-somente às, verbas 

rescisórias e 'de salários atrasados que possuem na sua essência, nTaturèza 

• alimentar, inclusive a parcela referente ao .FGT& II -.assim, confere-se '.a 

natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcelas com., , .:• 	- 	 . 
natureza indenizatória. tais 'como horas extras e' as multas, a saber 

provenientes.,da dobra do saláno na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

fedas, a multa por atraso no pagamento dás parcelas rescisórias prevista no 

art. 447 da CLT a muita fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da àtividadeIáboraL e 

obediênciaao art. 449 parag.1da CLT, combinado como inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência -prejuízos aos demais 

O credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais recurso contiecido 

e improvido.' 	 . 	. 	' 

Não tem o habilitante diréito aos'  valores referentes aos 

honorários advocaticios e periciais, custas processuais a contribuição do INSS e 

imposto de renda não lhe pertencendo tais valores 

O Administrador nomeado concorda com a habílitação 

:retardatária,  requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir.  

Com efeito, a' habilitaçãó de' céditd deve se sustentar em titulo 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade 

. 	' 	 ..' 	' 	', 	 •.. 	3. 	•, 	' 	' 

/1 
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-4 

- 	

-A 
tribunal PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de-Flores de Goiás 	-_ 

	

e juStiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

	

do,estado de goiás 	HennqueSantos Magalhães Neubauer 

- 	
Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 	 . 

- 	 Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida -na 

	

- + 	inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nós termos do art. 2691 	-. 
- inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ R$ 16.177,03 (dezesseís 

• - 	- - 	
mil, cento e setenta e sete reais e três centavos), relativo ao título judicial, 

classificado nadasse l (trabalhista). 

-Transitada emjtilgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral -de 

- 	Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não- haja nova inclusão do 

	

- 	valor que -está sendo habilitado, para que não seja pago em 'dobro. - 	-. 

- - 	- Publique-se. Registre-te. lntihiem-se.  

- -' 	 -+. 	• 	
Flores de Goiás, 07 de abril d01 . 	• - - 	 • 	- 

Id RIQIJE SAN r S,)V1 NEUBAUER 

- 	Juiz de Direito 	 - 	 - 	- - 
• . 	•' 	 - 	 ' 

+ 	+ 	 + 

o 
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1.; tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 	
' E. do estado degoâs 

Autos 528/14 	 • 	 - 
Protocolo n°: 201403746782 

DEÇISÃO 	- 

- 	
--;- -•. 

PRELUDIO AGROPECUAR1A LTDA, qualificado nestes autos 
por 	seu 	procurador 	regularmente 	costituido 	ofereceu 	EMBARGOS 	DE 	- 
DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decísurn de, fis 
37/40 

O recurso foi interposto no prazo legal./  

Relatado Decido 

Nos termos do artigo 535, do Código 'de Processo Civil. 

Art 535 Cabem embargos de declaração quando 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 

.11 - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-sé o juiz oú 
tribunal. 	- 	 • 	.-• 

r Nesse sentido o rernedium luns previsto no dispositivo citado - 	
* 	 - 	 •.' 

está vinculado ao principio da taxatividde, •de forma que suas- hipóteses 'de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa 

Aduz o embarante que .a decisão em referência conté 

omissões, visto que o valor do credito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de, 

- embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado., - 

Com efeito 	ha uma tendência junsprudencial no sentido d 

ampliação do cabimento dos embargos para ampararas situações em que restar 
caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por, força do 

efeito modificativo do recurso. 	- 	 • 	- 

• - 	- 	- 	 - 	 ., 

• 

T 	 • 

• - 	 - 	- sø-c 
- 	 -: 
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tribunal 	PODER JUDICIARIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 	

. 	 .; 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra petfta, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a. 

corrigir o erro, sob pena de se conferir a este meio de impugnação o mesmo 

alcance dado a apelação. 	 . 	.. 

Nesse sentido, o posicionamento do Egrégio Trib'unal . ..d 
Justiça de Goiás: 	 . . 

EMBARGOS DE DECACAO. CONRADICAO. INOCQRRENCIA: 
EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO. 
INADMISSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAÕ NÂO SE 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO INADM1SSIVEL, 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL DE SUA 
EFICACIA, SOB PENA DE GRAVE DISFUNCAO JURIDICO-' 
PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM O CLARO. 
PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A CORRECAO DÓ JULGADO 
FRACIONARIO, A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRÀDICAO 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL, O QUE 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535, DO CODIGO DE: 
PROCESSO CIVL. II - EMBARGOS DE DECLARACAO. 
PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA DOS REQUISITOS 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INADMISSIBILIDADE 
MESMO PARA FINS DE-  PREQUESTIONAMENTO, IMPOESE 
OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535, 
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO 

- 	.. 	 ..- 	.. 	
. REJEITADOS" (TJGO, DJ 15031 de 29/06/07, Relator: Des. João Waideck 

Fehx de Sousa; Recurso n° 106208-8/188 - Apelação Cível) -Grifei .. 

- 	Assim, o acolhimento 'dos embargos, in casu, representaria à' 

cassação de decisão pelo próprio JUIZ prolator, ao arrepio das disposições 

processuais pertinentes 

Ante o exposto, conheço 'dos embargos, porém, nego-lhe - 

provimento, mantendo a sentença tal como esta la,pçad 
DA TA 

Intime-se. 	. 	- 	- 	Recebimento em Ca1nio' 
• ,- 	 F - - 

Flores de Goia , 1 de ai 	15 IN 

HEMQ 	 M. NEUBAUER 

Juiz de Direito 

U1  
soe 
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• PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 	 1 

TRIBUNAL REGIONAL DO-TRABALHO DA 18  REGIÃO 
- 	 - VARADO TRABALHO DE FORMOSA-GO 	 - 

PCA. ANISIO LOBO, N°30 - CENTRO Fone: (61) 3981-1270 

MANDADO DE PENHORA NO ROSTO bbs AUTOS DA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL N° 2647I201 

- 	 ,;• 	.\ 	 ' 	 - 	 •'- 	, 	 - 

• ' PROCESSO ExFis000b825-47.2Q12.518.0211. 	 ' . 
• EXEQÜENTÉ(): UNIÃO FEDERAL 	 ' 

EXECUTADO(A)(S): PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA - EM RCUPERAÇÁO JUDICIAL 
' 	VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 3.651,22 ATUALIZADO ATÉ 30/05/2014 

CIO

•  ENDEREÇO: Juiz (íza) da Vara Cível-da Cómarca de Floés de Goiás 
3 	 - 	AV.'08, ESQUINA COMA RUAO6'SIN°, LOTE 1-B, BÂIRRO NOVA FLORESETAPA h, CEP: -. 	. - 

CM 
73890-000 FLORES DE GOIÁS 	 o - 

o - 	 - 	, 	 - 
- 	 O Doutor Osmar Pedroso, Juíza do Trabalho da VARA DOTABALHO DE FORMOSA-GO, nd uso 

das atribuições que lhe confere a lei,' MANDA o Of)cial de Justiça Avaliador a quem for este 
• distribuído, à vista do presente mandado,, estando devidamente assinado, que, em seu cumprimento, 

• dirija-se ao' endereço supracitado e roceda à PENHORA NO' ROSTO DOS AUTOS DA, ui • 'RECUPERÁÇÃO JUDICIAL ( PROCESSO N° 367199-622012.8.090181) DO VALOR DE R$ 
398 65122 (trezentos e noventa e oito mil seiscentos e cinquenta e um reais e vinte e dois centavos) 

LLI para garantir a execução da dívida, conforme despacho(s) de fis. 66, de seguinte teor: 
Vistos etc. Intime-se a executada a informar, no prazo de 30 dias, se'ütiIiou-se do benefício previsto 

2 	 na ressalva èonstante da parte final do § 7°.do art. 6°, da Lei n°.-11.1O1, de 2005 ('parcelamento nos 
termos do Código Tributário Nàcional e da legislação ordinária especifica"), comprovando eventual ,  

-, 
 

parcelamento nos autos.   
'Não havendo, resposta, procêda-se à penhora no rosto dos •autos da' recuperaçãO judicial, como 

o requerido pela União a fls. 62 
- 	 . 	 . 	. - 	 .• 	 .. 

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI 
Dado e passado-nesta cidade dè.FORMOSA, aos'inte -e sete de abril de dois mil e quinze. Eu, ' 

Felipe Rondor'i da Roçha, Diretor, de 'Secretaria, mandei diifar e subscrevi. , 	 W 

Ci 
Felipe Rondon da Rocha  .. 	 • 

- 	 •- 	 . 	 Dftetàr de Secretaria . 	•:- 	. 	, 
cM 
co 
CD 	 0 

U) 	 201203671991/0260 

o

' 

DATA : 04109/2015 	HORA 10:41 	 . 

21,  

ÇO 

TT3 
INFJW ECIVEL 	

1 
CiBELECARNEIR0 FERNANDES 	 ' 	, 	 .• 	 , 	- 	- 	• 	 . 	- • 

l(/ll)4/Ht44//)6291I1?0(
•
9
.
92j7912l /\99)/)7 Pág  1 , 	- 	o 

o 

- 

• • Documento assinado eletronicamente por FELIPE.RONDON DA ROCHA, em 28I04/201, com fundamento  no Ai-t. 1, 
- 	 •     	 22 0 	 2' 	1, 	 o  DOU do 2C/10/lOis 
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\ 1 	
PODER JUDICIARIO DAUNIÂO 	 N 

- TRIBUNAL REGIONAL DO'TRABALHO DA 18  REGIÃO. \ 

- 	 VARA DO TRABALHO DE FORMOSA GO 
l 	- PA AMSIO LOBO N° 30 CENTRO Fone (61) 3981 1270. 	 t 

- 

" -' PROCESSO ExFis 0000825-47 2012 5 18 0211 , 

REQUERENTE UNIA-O FEDERAL  ,-; 

; 
REQUERIDO(A) 	PRELUDIO AGROPECUARA LTDA 	EMRECUPERAÇAO 
JUDICIAL 	 .. 	 _ 

. 	- 	•. 	: 	•• 	. 	•': --:, 	• 	• 	.' 	•.- 	<:,: 	. 	- 	. 	.-, 	.- 	. 	'- 	.' 	' 	-- 	- 	-' 	: 	, 	. 	, 	- 	- 	. 	.. 	;•. 	' 	- 	- 	-- 	- 
" \ 

- 	 DESPACHO 	 - 	' 

. 	. 	! 	_ 	-' 	. 	• 	- • . . 	'- 	.- T__ 	- 	•.-- 	- 	-. 	• 	--- 	- 	.. 	-. 	. 	\_ 	-.-.. 	 . 	-. 	'-- 	- 	,- 	.. 	. 	 . 	. 	: -, 	 -. 	 . - 	 - 	 . - 	- 	 - 

Vistos etc 	-' 	 ) 
. 	. 	'- 	. 	_'t 	: . 	• \ 	• ' 	• 	. 	.-. 	- 	-..-'--- 	. ;_ 	. 	-........ 	. 	., --- 	- 	- 	. 	; 	. 	. 	. 	. 	ç 	. 	. 	- 	, 	.- 	y 	• 	. 	. 	. 

Ante o te& do v 	Acórdão 199I2O6 e a inforação dada pelo juizo da - 
'recuperação judictal 	(fis 	223) 	 a 	determinação 	de 	fis 	66 	uItirno rcum 

4 rafo  para 
-e.-.- 	- 	: 	. 	• 	.---- ' 	n__ . 	•' 	.:- 	. 	•:. 	- 	. 	-.-. \ 	 .-" 	' - 

	.• 	:- 	....:- 	.- 	-.. 	.. 	,' 	f 	:. 	__ 	•:, 	. 	\-H 	.- 	• ' 	 \ 	,- 	( 	 , 	-- - 	 ' 

Formosa 	1ata da assinatureIetrônica 	, 
•0 1 	 ) 	- 	 - 	 ) 

---.•:- 
o 

--;: 	--••:. 	'• 	 .. 

o 
OSMAR PEDROSO 	 - 

Jutzdo Trabalho 
•6 
c 

- 	 .- 

'- 
E / 

f OSVANI COSTA ESILVA 
J 	SÃ//? NI.'.'- /O4 	Ü/54 1- 	(/(//25 /0! 	211/4(04 	40!» 	Pág, 1' 

---- 
-.- . 	_•__.;__ 1 '.' . 	.. 	 .\:- 	..................... .. ., 	 - 

O 'È Docu04enro asinaJo eletronicamente po 	OSMA? OFDRO O > 	cm _ 4 /íj4/05 yco 	ndamento no 	rt 	1 	§12 	1 
b 	da 4Lej. 	ïi 	419 	de 	19/12/2006 	puh1inad 	n 	04)14 de 	9 )J12>/200f 	 - 	 . 

- 	 1 / 

2 	'4 	 '4'4 	 r 	 - 	 - 
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1 	 , PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 	
1 

TRIBUNU REGIONAL DO(rRABALHÕ DA 16a.REGIÀO 
- VA" O') TRAÜÂtiO 

A1SIOW0 N'30 ENTRO Fano41)39l1U7O 
àu'.0 v 	n144n16èkbr •l 	tft164Q$br 

4 	.•. 	 • 	 O  

O(cn3  2b47.2()1212D15 	 Formosa, 23 de março de 2015 

1 	-: 
AfSií £x:eIõnciao(i) Senhor(a) 
Juiz Iz) ia Vara Chiei da Com,rca deIores de oiãs 

	

A'!. iI ISCflJINA COMA RUA 06 	LOTE 1-B, BAIRRO NOVA FORES ETAPA II, CEP 
73!8tZ0fl) FLORES flEMAS 

	

1, 	 1 
PESO: EFi C0OG825-4O12.51,8,O21-1 	' 
EEQUl:TTE: UN4O FEDERAL 
RIC lA,IiÀDA: PRÉLIJDIO AGROPECUÁRIA L1'DAEM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
cuF1:c:: 33•49&1971'001-90 

	

1 	
1. 

• f' 	
3enlioi(a)Juiz(1za), 	 * 

• li 

	

J 	i 	5rdern.do Exmo. Juiz Qoutór Osmar Pedroso, solicito a, V. 
E4kifc riaçes ácuma d3 trânto em jdgado da dentença qú6 homoogou o ,pan 
d; 	 a executada. n&proceso de no  36719 62.212.8.O93181, 
cdhirr hoticado ri crtidão dê fis. 219 (cópia emanexo. 
• j 	1 	 1 

	

1 	Atencosarnente, 
• 1 

• i•I_i 	1 	 1 	1 

	

1 4 	 • 	 Felipe Rondon da Rocha 
Dretr de Secretana 
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	 o . 	 . 	• 	. 	. EMENTA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL: SUSPENSÃO DA. 

EXECUÇAO. COMPETENCIA. Findo o prazo' assiraIadb 

-. 	 pelo JuizoCível para a suspensão das açÔes é execuções 

em face da empresa recuperada, 'deve a execução ter 

regular seguimento nesta Justiça speciaIizada, enquanto 

.. 	. '. 	 . 	
não comprovada a aprovação e horioIogação do PIaro de'. 

Recuperação Judicial, quando, só então, a competencia 
co 

para o procedimento executório . passa a pertencer - 

exclusivamente ao Juízo da Recuperação. Apelo a que se 	, 	•' 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'8REGlÃ0 	 - 

PROCESSO TRI - AP - 0000825-,47.201.2.5.118.0211 

ACÓRDÃO. 	. 

- Vitos e relatados estes autos, em que são partes as acima 7 
indicadas 

• 
' 

'ACORDAM os Desembargadores da 2a Turma do egrégio - 	r 

• •• 
'' 

 
Tribunal 	Regional 	do 	Trabalho 	da _18 	Região,. em 	sessão 	ordinária, 	por  

c'J 

• 

c. 	•' - 	 - 	 .• 	 - 

unanimidade, conhecer dó agravo de.petição.e dar-lhe -pr6víment6, nos termos do 
CO 

. 

'voto do relator. 

• . ." '. 	 . 	 .., 	 .' 
• . 	

. 	 Julgamento 	realizado 	com 	•a 	participação 	dos 

• EceIentissimos Desembargadores PAULO PIMENTA (Presidente) e DANIEL 	" 

o •  . . 	 . 	.. 	. VIANA JUNIOR e da Excelentissima Juiza convocada MARILDA JUN,GMANN * 

(•.. • , 	 . 	 .. 	 '', 
• GONÇALVES DAHER. Presente' na assentadade julgamento 'o d' representante 

-- 
do Ministério Público 'do Trabalho. -G'oiânia,"18 d 	dezembro de 2014 (data do ' 

o 
• julgamento). 	 - 	 .• 	, 	. 	. 	. 

1 / 

RELATORIO  

A UNIÃO, nos autos da exécução fiscal 	nove em face que ' 
co. 

C2 

da empresa PRELÚDIO AGROPECUÁRIA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL),. 

interpõe agravo de petição (fis. 73/83) em face: da decisão de fis. 69/70, que -- 	. 	- 

• . 	 , 
determinou 	a 	expedição 	de 	certidão 	de 	crédito 	para 	habilitação 	no 	Juízo. 

E' . 	 . 	•,  
Falimentar, remetendo-se os autos ao arquivo provisorio 

co 

- 	• 	 - 	
. 	

A 	agravada 	não 	apresentou -contrarninuta, 	conforme-  
(- - 1- 

certificado a fi 87 

o 

g 	- '- , ' 	.. 	 ' 	; 	 Pareáerda Procuradoria Regibnal do Trabalho, à fI. 5 (aujos 
- , . 

- 	físicos), pelo-conhecimento e desprovimento do agravo'.  

2 ' ' 	 . 	-'6 	' 	 -"- 	 • 	 . / 	- 	. 	- 

a) O 
'O 

- 	- 
,' 	 - 	• 	 • 

• - 	000VJ-MINE 	- 	' 	• 	 - 	• 	 2 	- 	-, 	 -. 

o
1 .. •'- 	 , 	 •.,', 	 . 	' -. 

'O 	. 'O  ' 	. 	 ' 	. 	 ' . 	 - • 
• a) 75  

o 
70- - O 	, - 	Àssinedo ei 	t,eon comente por 	I)llfEL 1) AM?s 	JUN!, 	'ore 	l'9/] '/2010, 	cnn, 	funn,ntornr AOL. 	11, 	§ 	2 	10), 

. • • 	do 	Lei 	11.419, 	de 19/12/2006, 	nob1ioado no DOO 'de 20/12/206. 	 . 

o -. - 	. 	, 	.• 	, 	-' 	 • 	 - 	 • 	 - 

• . . 	' 
juntado 	eietnicmente 	or 	CIBELE CARNE1° 	FE',RNE',ODES, 	.ore 171'3//Gi5, 	• 	- 	• , 	• 	. 	' . 	. 

• " 	' 	 ' 	. 	. 	 ':- 	• 	• 	' 	. 	-. 	. 	• 
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PODER JUDICIARIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188  REGIÃO 
PROCSSOTRT - AP - 0000825-47.2012.5.18.0211  

-- 	A. 

VOTO 

ADMISSIBILIDADE 	. 	 . 

00 -• 	 O 	agravo 	é 	adéquado, 	tempestivo, 	contém 	regular. 
04 . 

-. 	 representação processual, 	agravante esta dispensada da garantia do juizo. ,,a 
C) . - 

• Portanto, dele conheço. 	•. 	 . 	. 	. 	. 	/ 	. 	. 
CU 

- 
- 

•• t3  

. 	 . 	. 	 . 
c 

., 
ca  

MERITO 	 . 	 ,.. .. 

- . 	 . 	, 	. 	 ...- --. 	 . 

co 

•. 	 . 

o EXECUÇÃO FISCAL 	COMPETENCIA 	EMPRESA EM 

'6. . 	 . 	. 	. 	. RECUPERAÇAO JUDICIAL  . 

.8--. . 	• 	•• 	. 	 •-• 
o,  o 

o ,..  
O 	 .. 	. 	. 	 . 	. 	 . 	. 	. 

. 	. 	' 	 . 	 . 	. 
O 	d.. Juízo. •de 	origem 	reconheceu -a-' incompetência 	da 

Justiça 	do 	Trabalho 	paraprosseguir 	com 	a 	presente 	execução 	fiscal 

determinando .a expedição da certidão de credito comptente para habilitação no 

Juío Falimentar (fis. 69/70) 	 . 	. 	 . 	. 	 . 

0. 
• .2, ., 

Co 

• . 	• 	• A UNIÃO 	recorre— .insislihdo 	no 	prosse'güimento do feito 

nesta Especializada alegando que o crédito fiscal oriundo de multa administrativa 

1 não esta sujeito ,a concurso de credores conforme artigos 5° e 29 da LEF Aonta 

- 	E 
violação dos arts 5° II e LIV 37 93 e 97 todos da Constituição Federal 50  e 29 

- 	 - 	. 	 . 	..-- 
• E . .• 	- Lei r° 6.830/80-e 186 e 17do CTN e menciona, pôr fim,o entendimento . 	 .da • . 	.. - 

o 
firmado na Sumula n° 44 do extinto TER 

-' 	o 
a) 
'- 

. 	•- 	 . 	 -. 
. • O 	• • • 	 o 	. 	 • 	. 	. 	 • -a) o . 	 _• -• 

o 
A analise 

O) ) • - 	, 	 • 	 - 	- 	1 	- 
. 	 . 	 ' 	 • 	• 

- 	 -_• 	• 	• 1 o -,  

• 

• o 
,, 

	

- 	' 
E -O  •• 	 O-.- 	-, 

• - 	 • 	 -O 	Excelso 	Supremo 	Tribúnal- 	Federal, 	analisando 
- 	 • 	 . 	O - 	•' 	 - o ' 

• • 	- 	. O 	 • competência 	para 	a 	execução 	de 	créditos 	trabalhistas 	no 	decorrer 	da 
.- 	 ' O 	 - 	 - 

-' 
• c•- 

• - 	- 	- 	 °. 	- 	 •. 	- 	 - 	• 
cl) O) •  

- O 	• 	 - 	- 	 •- 	•,-- 	-O .  
O 	. 

o 

1 

SD?vi-miNE. 

	

3 	 'o- 

• • O - 	- 	Assinadõ e 	troeiOmer,te nnr 	DNLE:, \IA'le 	UNT, 	o'- 	. 	°1 	-/2G1 1, 	com 	fucdameoLc mm Art. 	'o , '§ 	2'o 	1 	,. 'b", 

-• 	- 	da-Lmi 	11.4i9, 	A. 	19/12/20A., 	poblio cd,, 	ro 	b- 	o 	2d'.r2/2 	b6. 	 • - 	- 	 • 
o • - 	- - , 	 •, 	- 	 -. • 
O 

• O 

— - 

- .. 	• 	• 	
- 'Juntada eletronicamer•to por CIBELE C1RNIPÚ FEiNXNDES 	em 17/0)3/315. 	• 	-• 	• 	- 	 • 	• • 
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FIs.: 203 

.'.FIs.:6. 

PODER U'DICIÁRIO DA UNIÃO'  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18  REGIÃO, 

 . PROCESSO TRT-Ap000082547:2o12.5:18.o2i1 
1' 

recuperação judicial, no julgamento do RE 583.9559-RJ, decidiu, por maioria, ser 

 : 	
"orripetente a Justia Estadual Comum, com-. eKclusãd dã Justiça dá Trabalho, 

• - ' 	» 	para processar e julgar 'a execução 'tios créditos trabalhistas no.ca.o.-de empresa 

em fase de recupe,>ação judicial", cuja ementa é a seguinte:  

CONFLITO cm NEGATIVO DE COMPETEATCIA EXECUÇÃO 

DE CRÉDITOS TRABALHISTAS EM PROCESSOS DE 

RECUPERA ÇAO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
20 

ESTADUAL COMUM, COM EXCLUSÃO DA JUSTIÇA DO 	. » 

-• 	TRABALHO. INJERPRETAÇAODO -'D1SPOSTO NA LEI ' 

11101/05 EM FACE DO ART 114 DA CF RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, CONHECIDÕ E IMPR.OVIDO. 1. - A' 

questão central debatida no presente recurso consiste em 
o ' '• 	 ' 	' 	' 	

.. 	saber-qual o juízo competente para processar e julgar a '. 
D .  ' 	 '  

execução, dos créditàs trabalhistas no caso de empresa em 
o . 

fase de recuperação judicial II - Na vigência do Dec)»eto lei 

7 661/1945 	consolidou-se 	o 	entendimento 	de 	que '.,à'  

competência para executar os créditos ora discutidos e da 
(D lu' 	' .. 	 . 	 . Justiçã Estadual Comum,' 'sendo essa também a regra 

adotdapeia Lei 11.101705. II —. O Inc. IX 'do art. 1'14 da'' 

'Constituição 	Federal 	apenas 	outorgou 	ao 	legislador' 

ordinario a 'faculdade de submeter a competência da Justiça 

, LaboaI outras controvérsias, além daquelas taxativamenle 

estabelecidas nos incisos anteriores desde que decorrentes 

' - 	- da relação de' trabalho. IV 	O texto -constitucional rtão -ô' 

faze obrigou a 	lo' deixando ao seu alvedrio a avaliação das 

» 	hipóteses 'em que se afigure conveniente 	julgamento pela  

Justiça do Trabalho a luz das peculiaridades das situações 

o que 	pretende 	r0egrar. 	V 	— 	A 	opção 	do 	legislador 

infraconstitucional foi d,anter o regime, anterior de execução' 	" » 

,2 
dos créditos trabalhistas pelo juizo universal da falencia 

'E o  -' 	GDDVJMINE 	- 	 ' 	 ' 	 4 	' 	' 	•• 	 ' 	- 	 ' 

o 

o
:- -' 	 - 	' 	 '».- 	 ' 	•' 	 ' 

P Assinaa eletorarcee oDANTF1 MANA JUN]00, 	 ,co 	tu( 	,rente O ,  Art. 	, 	'ITT,    

   da Lei 11.419;de 19/1212006,     
o ' ' 

o - 

- 'Juntado 	eletronicamente por 	CIBEL 	CARNOTRO 	PRNND6S.' em, 	l"/')3/2115. 	' ' .- 	 ' 	' 	•.' 	" 	' ' 	» 
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sem prejuizo da competência da Justiça Laboral quanto ao 

julgamento do processo de conhecimento. VI - Recurso 

extraordinário conh?cido e improvido 	(Relator 	Ministro 

RICARO LEWANDOWSKI) 

Assim 	ressalvado 	meu entendimento pessoal, 	adoto 	o 
co entendimento acima esposado pelo excelso STF no sentido de qué o Juízo da 

recuperação judicial e o competente para dirimir quaisquer questões referentes 
o co -. 	 - 

ao processo da execução contra a empresa em recuperação judiciaj 	não 
CM 

podendo prosseguir no âmbito desta Especializada se o plano de recuperação 

• judicial já foi aprovado pelos credores e homologado judicialmente.. 
• . 	 .•'• 

No 	presente 	caso, 	foi 	concedido 	à 	executada 	o 

'8 processamento do seu 	pedido de 	recuperação judicial 	em '17.1,2.2012 	(lis 

K0 

o 

A 180/183) pelo d Juizo da Comarca de Rores de Goiás pelo que a presente 
o 

execução devera 	prosseguir nesta Justiça Especializada tendo em vista que o 

decurso do prazo de 180 dias de suspensão. previsto no.art. 60, § 40, da LER. 

ocorreu em 17 6 2013 	não ha nos' autos 	da homologação do 	de e 	 prova 	 plano 

recuperação judicial. 	 - 	- 

• 
cá cá O 	art. 	61' 	§ 	40 	e 	50  -da 	Lei 	11 iOl/2005 	dispõe 

expressamente que 	após o período*  de suspensão 	as ações e execuções 	
' 

. t?balhistas 	» 	poderão 	ser 	'nõrmalmente 	iniciads 	e/ou 	coriclu(das, 

independentemente de pronunciamento judicial e de inclusão do credito no 

quadro geral de credores 	Nesse sentido e a juriprudencia desta segunda 

Turma: 	 . 

1. 

EMENTA 	RECUPERAÇÃO JUDICIAL 	COMPETÊNCIA 
CL 
o PARA PROCESSAR A E)IECUÇÃO 	A suspensão da 
E . . 

execução, contada da decisão que defère o processamentô 

12 da recuperação judicial não deve ultrapassar o prazo de 

» 	- • • 	
GDDVJ'14111E. 	 - 	 5 	 • 	

- 	 » 

-- 
- 	/ 	 • 	 -' 	 » 	-- 

• •.•• 

O Rss 	nad6 	ei 	1. 	u'I 	afie it 	p 	DOli 	1 	AO 	10 	"IR 	rP/ 	/ 	01 	ry'i 	f rc 	1 '11 	id 	1 	§ 	7 	09 	o 
da 	Lei 	11.419, 	de, 19/12/2004», 	eal.10aadi r7 0)U 'de 	/1272100. • 	- 	• 	 - 	 ' o -  - -•' 	 - 

O -' 

- Juntado eletronicamente por CIBELE CARNEIRO FERW2ER, 	i1e 	1'I»/03/21115.  
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180 dias após o que e possível a continuidade dos atos 
• . . 	 . ' 	. 	

expropriatórios 	nesta 	Especializada 	até 	á 	completa 

-satisfação do crédito c.equendo ou até 	'decretação da 
/ 	. . 	. 	. 	. 	. 	

recupe,raâo .'judicial 	pelo, Juízo .'- Universal, 	mediante 

- 	, 	. 	--• 	 . 	 homologão do plano, depois da respectiva aprovação pela. 

• Assembleia de Credores.. Recurso a que se dá provimento, 
co 

• . 	 . 	,. 	 ante a inexistência — nos autos de prova da decretação da 

co  recuperação judicial". 	(AP 	0138000-39.20095.19.0001, 
- 	. 	 . 	 Relator 	Désembargador 	Pulo 	Pimenta, 	Sessão 	'de 

o 
Julgamento do dia 30.6.2010). 	. 	 . 	. 

Feitas estas considerações verifico que a ultima noticia que 

se tem nestes autos e que foi deferido o processametD da recupração judicial e 

° . . 	 nomeado administrador judicial o Dr. Helcio Castro e Sil'ia, em 17.12.2012, sendo 

o 
8 

déterminada 	a suspensão de todas- as ações -e execuções em face. das 

devedoras, pelo.prazo improrrbável de 180 '(tento e oitenta) dias (fis. 52/55). No 
7 	 .- 	. 	 . 

entanto; 	não 	ha 	noticias 	de 	que já 	tenha 	sido 	homologado .o 	plano 	de
,  

recuperaçao judicial da reclamada 	o que acarretaria na competência exclusiva 

daquele Juízo para o'prosseguimento dos atos exeõutórios. 	- 

/  

co • ' Cd . 	. 	. 	. 	 . 	
. 	Caberia 	à- 	executada \juntar . . aos 	- autos 	,docimentos 

- . 	 reférentes ao processo em curso perante. 'o Juízo Cível para -comprovação da • .. 

regularidade do processamento da recuperação judicial 	o que não ocorreu 

• . 	• 	Desse modo, como já se esgotou 	prazo legál de 180 dias, entendo que a 	• . 	-: 
• • E 

- 

• .- 	 . 	 . 	. 	 . 

. . presente exeèução deve ser retomada nesta Especializada. 	. 	. ,,). 	. 	 .- . 

. 

--o 

(O . 

. 

- 	a) 

. .,• 	• 	 ' 	 •. - 	 - 

7- 	 . 	 ' 	 • • 
.u) 	. 

- a) 
Q 
80 	. 

. 	 . 	 • 	. 
• 

• -. 
. 	Dou provimento. 	• - 

• • 	 • 	. 	 . 	,. 

• 
a) . 	 • 	• 	..• 	 -. 	 . 	 . 	 . 	. 	 • 

. 	 • 
'- 

a) 

o 
o. 

o 
- 	o. 

8 
•. 	 . 	.. 	 .. 	 . 	• 	. 	. 	 • 

. 	. 	 • 	 •. 	 •. 	. 
. 	 . 

• o. 
• • 	• 	. 	 • 	. 

• • 	 • 	 . 

E .  O) . 	 • 	 • - 

-O  

a) 
• E • • . 

. 	0 
GDDVJ-MINE,., 	 . 	 . . 	• 	6  . 	 . 	 '.. 	 ,'. . 

• . 	 . 	,. 	. 	, 	 . 	. 	 ..• 

O) 

- 

• 

'• 	 - 	.,. 	.., 	 . 	 . 

. 	- 	 . 	 .. 	 , 	 . 	r 

'•,- :-- 
o 

• . 	 . 	 • 1 	' 	 ' 	 .. 

.1 
.0 . 	. 	. 	ASS±flOO 6)etroicaert 	por 	D6j4111, 77IAI/ 	JUNJOR, 	'-o 	10/12/2011, 	com 	tarrlamaol.o 	o, 	Art. 	1", 	A 	2 	[ir,'R', . 	•• 

da 	Lei 	11.419, 	da 	19/1212006, 	lada,nr DOU me 	2/t2/2206. 	- 	 • 
c o . • 1 	 • 	-, 	 - 	. 	 . 	. 	 . 	...- 	 ., 	.. . 	. 	. - 
0.'. . - 	 • 	 '.. 	 . 	 . 	 ,, 

Juntado eletronicamente per CIBELE CrRI1E.J0 FER1IANOEOJ, 	ew 	17/32/2015. 	 . 	 .. 

• - . 	 . 	 . 	 .-. 	 - 	- 	'. 	. 	.' - 	. 
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PROCESSO ExFis 0000825-47,201-2.5.18.0211 
REQUERENTE UNIAO 	 . 	 .. 

REQUERIDOA): PRELúDIO AGROPECUÁRIA LTDA - EM RECUPERAÇÃO 

	

/ . 	JUDICIAL  

DESPACHO 

- Vistos etc.  
Intime-se a executada a informar, no prazo de 30 dias, se 

utilizou-se do beneficio previsto na ressalva constante Ida 
parte final do § 70  do art. 6° f  da \Lei n° 11.101, de 2005 
parcelamento nos termos do Código Tributário Naciona] e da 

. -. . legislação 	ordinária 	espeçífida") , . comprovando 	eventual 
parcelamento nos auto. 	. 	. 	 . . . . .. 	 . . . 	. . 

Não havendo resposta, proceda-se a penhora no rosto dos 
autos da recuperação judicial, coito requerido pela União a 
fls.62  

Formosa, data da assinatura eletrônica 
- 	 . 

c . 	 . 	... 	 . 	 - 	. 	. 	. 

• . 	 . 	 •. 

• . 	. y•. 	OSMAR. PËDROSO 	 . 	. 	. 	• 
Juiz do Trabalh'b 

co 

72  

o 
co 
co 

CL 

o 

o 

E 	 0VANI COSTA E SILVA 	...- 	 .• 	. 	 . 	. 	 . 	 . 

- 	- 	 . 	 1 	. 	•• 	 - 	- 
a) 	 . 	 • 	 - - 	.. 	. 	 • 	. 	 -.. 	- 

	

1 	 . 	 . 
1 	., 	 . 	. 	.. 	 •-. 	 1 

0 	 Documento assinado e1etrnn1cme-)te por OS//AR PDaOSO 	r O 1 / 013 Cnn ELO /mento no A t 1_ 9 	111 

	

- 	 b 	da Lei 11 .419', de 19/12//011 publicada no 00/1 do 20/12/ 00 
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Aos 	 mês d 	 de 	 cumprimento ao r.mandãdo. .Ç.dias do  

expedido nos autos do processo supra por ordem do MM Juiz do Trabalho da 

.7i....Vara de ......... após as formal idades legais, procedi 

a penhora no rosto dos autos do processo n >' J/ 	 em curso 

na 	 6 	C em que  são partes 

£ 7Mj% 	2pvJ / 
E, para constar, lavrei este auto que vai assinado por mim Oficial de Justiça 

Avaliador Federal Intimei do ato o(a) Sr(a) 

flcJ2/ 	 & 

• ______ ________ 

-COn Santos Ramos Júnior 	 KéIia de Sousa Costa Marche  sQ 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 	 EscrIvã Judiciária 

Ma,tr#dula 6104912 
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Aut.: 	[F6B1A61F-753B5230-E393BCC1-3C5A7331I 	Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D13) 

a - 	
- 

- 	PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS, 	546473/2015 
• COMARCA DE FLORES DE GOlAS 

• - 	FORUM - AVENIDA 8, ESQ. C/ RUA 6, S/N, LOTE iS ETAPA 2 S/N NOVA FL 
CEP —73890000 TEL: 	'(62) 	3448--1274 	- 	FAX 	: 	(62) 	3000-0000 

FANILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL - TÉRREO 	- 
EMITENTE: 5187079 	AR/MP 

- 	CERTIDÃO 

- 	. 	Certifico e dou te 	que em observância ao disposto 
no art. 674,.do Código de Processo Civil, esta Escrivania averbou - 
no •rosto dos autos a penhora, cujo mandado encontra-se juntado às 
fls. 	5.082/5.094. 

FLORES 	E GOlAS , 9 de setembro de 2015 

J ) 	 - DJ - 

çnvanta ck tSm'a, SUCeSSOeS 1 	nci 
Juventude e Cve 

pidá 08, Esq, Com a Ri 06, Lote 18 SINO,  
8rrú Nava ,~es Etepc II 	- 	- -. 

" '1 	.. 	-; 	 • 	. 	 . 	Feres de Golés --GO 	-. 	 . 
.1 	 CEP 73890-000 

$ r 	 - 	- 

3.. 

3 ..-'-•.-- 	•-_., 	.......... '. 	.. 	..- 	" 	-. 
- 	- 	 • 	'¼ 	k 	 - 	 - 	. 	 -, 	- 	 - .3 	'-' 	r 	, 	-. 

.• 	- 	. 	 .3- 	 .. 	-3- 	,,. 	 -' 
- 	-'- 

,- 	'- 	 1 

' 1 - 	' 	- 	.H.- 	 - 	' 	 •. 	- 	- 	- 	- 	- 	 1 

- 
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cotciusÂo 

CK 

dias 	O 	_de 2D15faço estes aulas 
conclusos ao MM. Juiz desta Com ama, para constar 
lavro este termo. 
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5o9 

U tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiãs 

Autos: 430/12 
Protocolo: 201203671991 

DECISÃO 

FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL 

- PETROS, devidamente qualificada nestes autos, por seu procurador 

regularmente constituído, oferecer EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, tendo 

argumentado que há erro material na decisum de fls. 4.320/4.323. 

Relatado. Decido. 

Compulsando os autos com acuidade, verifico que o 

embargante não obedeceu o prazo legal, para a juntada dos originais da peça 

recu rsa 1. 

Consoante prescreve o art. 20  da Lei 9.800/1999, os 

prazos recursais podem ser cumpridos mediante transmissão de dados e imagens 

(a exemplo do fac-símile (fax), devendo os originais serem apresentados em juízo 

em até 5 (cinco) dias após o término do prazo para a interposição do apelo. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO VIA FAC-
SIMILE. ORIGINAIS PROTOCOLIZADOS APÓS OQUINQUIDIO 
LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 
1. Na modalidade de interposição de recurso por meio de fac-
símile, prevista na Lei9.80Q'99, os originais deverão ser 
juntados aos autos no prazo de 5 dias (art. 20), a contar do 
término do prazo recursal. 
2. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no 
sentido de que a contagem do quinquídio para a juntada dos 
originais inicia-se no dia seguinte à data final para a interposição do 
recurso, ainda que se trate de sábado, domingo ou feriado, não 
havendo interrupção do prazo. 
3. Embargos não conhecidos. (EDcI no AgRg nos £Dcl no 
ARE5p15.7921SC, Rei. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em O1/12'2011, DJe 12'12,2011) (Grifei) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; 
INTERPOSIÇÃO POR FAX. PRAZO CONTINUO PARA 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 	 5o9 
de justiça 	Comarca de Piores de Goiás 
do estado de goiás 	 t 

 ( 

APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS. INOBSERVÂNCIA DO ART. 20  
DA LEI 9.800'99. INTEMPESTIVIDADE. 
1. Os originais da petição recursal interposta via fac-símile 
devem ser protocolados em juízo em até 5 (cinco) dias da data 
final do prazo do respectivo recurso, sob pena de 
intempestividade. Inteligência do art. 20, caput, da Lei 
9.800/1999. 
2. Por ser o prazo para a apresentação dos originais um mero 
prolongamento do prazo recursal, ele é contínuo, não havendo 
suspensão ou interrupção por ocorrência de feriado, sábado ou 
domingo. 
3. Agravo regimental não conhecido. (AgRg no AREsp 47.172'RJ, 
Rei. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ'RS), SEXTA TURMA, julgado em 17/1l'2011, 
DJe 2811,2011) 

No caso em tela, foi divulgada no Diário de Justiça 

Eletrônico a previsão de publicação da sentença de primeiro grau em 30/01/2014 

(quinta-feira) (fI.3.562), sendo a decisão publicada em 31/01/2014 (sexta-feira). 

Desse modo, a contagem do prazo recursal iniciou-se 

em 03/02/2014 (segunda-feira), expirando-se em 07/02/2014 (sexta-feira). 

A petição do embargos de declaração foi enviada via fax 

tempestivamente, em 07/02/2014, consoante se verifica do carimbo de protocolo 

constante à fI. 3.556. Assim sendo, a juntada dos originais deveria ter sido 

providehciada até 12/02/2014, porém isso r1:ãoocorreu. 

É imperioso destacar, que não há que se falar em erro 

material da decisão, visto que o embargante sequer comprova a interposição 

dos embargos de declaração originais, pelo contrário, o extrato o qual o 

embargante apresenta consta a data, hora e a sequência da interlocutória, 

como sendo o da cópia do embargos (fis. 3556/3560) enviado via fax e 

protocolado nesta Comarca. 

Assim, não há que se falar em erro material na decisão, 

visto que não foi comprovado nos autos, que o embargante tenha protocolado a via 

original da peça dos embargos de declaração. 

Ante o exposto, verifica-se não haver nenhuma 

justificativa plausível para a apresentação intempestiva dos originais dos embargos 

interposto via fax. 

Cumpre registrar que o ordenamento jurídico repudia a 

adoção de incidentes infundados com propósito de retardar a marcha processual, 

) 	... 	..... 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 	 & 

razão pela qual consigno que se forem opostos novos embargos para tentar 1  

rediscutir a matéria este juízo irá se valer do disposto no artigo 538, parágrafo . 

único, do CPC. 

Por todo o exposto, conheço dos Embargos de 

Declaração de fls.4.820/4.827, porém, nego-lhe provimento, mantendo a decisão 

tal como está lançada. 

Intime-se o grupo empresarial, para que no prazo de 

10 (dez) dias, efetue o pagamento dos honorários do Administrador Judicial e 

de seu Auxiliar, bem como, que manifeste-se acerca da petição acostada às 

fis. 5.025/5.026. 

Tome a escrivania as providências necessárias, em 

desapensar a petição de fls. 4.505, visto não pertencer aos autos, devendo ser a 

mesma entregue ao protocolo, a fim de que seja ratocolada nko número do 

processo  qual pertença. 

	

	 ,7 / 
lntimem-3pCum 

Flores'e Goiá 
	

de 2015. 

HENRIOUE/SM11OSM/NEUBAUER 

DATA 
Recebimento em Cartório. 
F'ores ds GoIásJ.1 Lj 

EscriVcÇri1 	______ 
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- 
JUNTADA 

iunta 	destes autos 

desre teo Pr 	
1avrej 	termo 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_26.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



9 
-ARGUMENTO 

- 	 ASSESSORIA 

ÈxcELENTÍsSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVÈL DA COMARCA 

DE FLORES DE GOIÁS 

i LI: CIÇ 
ANDAM AUTOS 
DATA AND: 14/09/2015 JUIZ: 1 N.DOC/FOLHA: 
INTERLCC PETICOES PARA CONSTAR 

Processo n9: 201203671991 	
L.DATA 	04/09/2015 HORA: 11:00 

PFflTE -__iR11IMFNTfl ÇSVÇÇI1TA_________________________ 

ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS LTDA, auxiliar do Administrador Judicial, já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, por 

intermédio de seu representante legal, HUGO ALEXANDRE DE SANTANA BRAGA, 

tambem ja qualificado nos autos, expor e requerer o que se segue 
s. 	 ,•- — 

2 jk , 

Com a concordância previa do Sr Administrador Judicial, apresentamos nossa renuncia 

cargo de auxiliar técnico da administração judicial, para o qual fomos nomeados em 

	

1 	 --- -e. -, 	 —è - - 	 — 	-. 	 á 	-, 	.-.'-.---------- 	- 
decisao proferida em 07 de maio de 2013, pela Dra Claudia Silvia de Andrade Freitas 

Nossos honorários estão atrasados desde outubro de 2014, perfazendo um total de 11 44 

meses em atraso, que correspondem a um montante de R$ 110.000,00 (cem e dez mil 

reais). Trata-se, a obrigação de pagar a retribuição aos auxiliares do Juízo, de ônus 

processual que deve- ser. siportadopeIa-empresaem-recuperação,te'ndo-recebido 	_4- 
tratamento diferenciado pela LRF, em seu art. 84, que determina que a remuneração 

1devida ao administrador judicial e seus auxiliares são extraconcursais e devem ser 

pagos com precedência sobre os demais 

Diante do exposto, requeremos o recebimento de nossa renuncia e a intimação da 

Recuperanda para que proceda o pagamento dos honorários vencidos e aqui 

discriminados 

Nestes termos, requer deferimento 

t * 	
Gonia (GO),01 dêsè embrode 2015. 

.1  

go Alexdre d2/ftntana Braga 

Argumen o As 	- Aur do Administrador Judicial 

Rua 123 N 55 Setor Sui CEP 74.093-040, Goiânia GO Tel 55 62 3274-2010 
t___ .  - 	... 	 - 	- 	 - 	 - a—. 	- 	- 	---------------. - ----- 

I 
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--- 
Judiciário 	 ' DUAJ-Dõcurnento único de Arrecadação Judicia 	 Núrne?o: 17395933-4/09 M Poder 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emissão 03/09/2015 Vcnc 31/12/2015 
uerente: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
uerido:  

Comarca 126-FLORES DE GOTAS '4 	Seryentia FAMILIA, SUC. INF JUV E CIVEL 
Natureza 568-RECUPERACAO JUDICIAL 
Processo 3671996220128090181 	 Valor 10000,00 
Codg 	 Descrição Qtde 	Valoi Codg Descrição 	r 	Qide Vak.i 
1120 PORTE TJ 01 FLS. 1 	47,00  

- 

o 

8 , ' 

, 	'), 	... 	' 	 ', • ., 	4. 	,, 	• 8 
• ' 

8 

1-  Total 	 47,00 
Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas Lõtéricas. 

85620000000-3-47000 143173-8 95933409201-9 51231000001-7, 

I 1 l 1 I 1, DI I 1 II 1 I II I 	l 1 lIl 1111 II 	II Ii l 1 I 	I lllI 1 II I 
• , 	 " 	 :_L 	_________ 

JUNTADA 

Aos Jdias p 	
Ge  

1 f 
o juiIa'j.3 destes autos 

 — _desteterrno 

Para co'istalavrei e. e teimo 

i 
Banco doBrasi1  

1 	 • 	 , 	 o 

Emissão de comprovantes 

E  o  nffi01 

	

t 	 - SOlOS - SiSTEMA DE IN0008IACOES ON8CO E'O BRASIL 
• - 	02109/2 015 - 	AUz'OITEIJDIMEIIEO 	- 17.28.13 

1041401041 	SEGUNDA VEIO 	- 	0040 

COM080VNO'I'E DE PAEMIOEUTO 	- 

lEIlOEI 800LE4ESTO ASSESSORIA E 00 
• Ac.EI111AI 1841-8 C0l-ZTS,I 	32.008-0 	- 

ConvIt,iÕ GUIE-O 1209V. COOIIGO 8IORP  
1204095 d SuErso 	05620005800-3 - 47000243173-8 	-. 

	

95933409201-9 51231000081-7 	- 	 . -8 
• Data do pe9eceoto 	, • 	. 	03/09/2015 
• velor em Dinheioo 	 . 	47,00 

Valor em 1208quC 	'? 	 0,00 	- 
Valor totol- 	1 	 4 
DocInoteiro 	000101 . 	• 
AUTEN'rICACSo SIsal: 	C.&,1.009.040A16.000 

• Transação efetuada com sucesso por. J5649961 HUGO ALEXANDRE DE SANTANA BRAGA: 

• 1 - 	,- 	4', 

O 

Págiirn 1 de 1 

0310912015 17:28:13 
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00  Amorim,<- 	Advogados 1  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-GO. 

Processo: 367199-62.2012.809.0181 (201203671991) 
Natureza: Recuper 
Requerente: COMI 	' 

FAMILIA, SUC.. INF..JUV E CI 

367199-62=2012/0262 
ANDAM. 	AUTOS CONCLUSOS - RECEBIDOS 	 ' 
DATA AND: 14/09/2015 JUIZ: 1 N.DOC/FOLHA: 	1 

INTERLOC: PETICOES PARA CONSTAR 

DATA 	08/09/2015 HORA: 14:58 
3671996220128090181 	 RFflTF 	UTflCASTPflFTIUA 	 - 

HELCIO CASTRO E SILVA, administrador judicial da 

Recuperação Judicial da CBB - Companhia Bioenergetica Brasileira - em 

Recuperação Judicial e outras, com endereço eletrônico 

helcio©helciocastro adv br, vem a inclita presença de V Exa , expor e ÇQ 

requerer o que se segue 

Em 19!08.15 esse administrador judicial reuniu-se, em seu 

escritório, com. o Presidente do GrupoÇBB,  Dr. Alberto Coury Jr. e o Dr. 

Hugo Alexandre de. Santana Braga, representa9te legal da -Argumento 

Assessoria e Projetos Ltda., pessoa jurídica especializada, contratada 

como auxiliar técnico desse administrador, judicial desde 07.05. 13. 

. 	
Na ocasião, após, demorada discussão, a 'Arguménto. 

Assessoriã.e Projetos Ltda., pela petição inclusa, apresentou renúncia ao 

cargo em apreço, comprometendo-se a nele permanecer, a' pedido do 

administradorjudicial, até a. contratação dê novo auxiliar, desde que não 

se uItra passa sse a data de31.08.15. 	. . 	. 

. 	. Em, suas' razões, dentre outras, a Argurnénto Assessoria 

reiteróu que a remuneração mensal' pelos serviços prestados encontrava-

se atrasada desde.outjbro/14, hoje- no importe de R$ 110.000,00 (cento 

e dez mil reais),'computado- o mês de agosto/15, conforme Planilha 

anexa.  

As Recuperandas, por seu .turno, .ponderaram a :  

indisponibilidade de recursos para a solução' imediato da dívida'.não 

obstante nada terem pago a esse título há quase 01 (u m) ano. 

Comprometeu-sè, 'contudo, o representante das Recuperandas, Dr. 

Rua 128-Ai n° 113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996105 
e-mail: advogados@amorimecastro.com  - site: www.arnorirnecastrõ.com  ' 	/ 
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• An'iorim 'CastrÕ Advogados 2 / 

Alberto 'óury, â quita r'a obrigação de 	pãrceTada com 'peisão» 
-- 	.- 	S . 	 --. 	- 	•, 	 ( 	/_, 

quitação ate fevereiro de 2016 
- 	 - 	 - 	 / 

A propósito da matéria, releva destacar que, da mesma 

forma, as Recuperandas permanecem inadimplentes também em -relação 

-a remuneração dese administrador judicial, cujo debito se demonstra na 

Pia n'ilha anexa. -. 	 • 	 •, , 	 - 

• M 	
-. 	 - 	/• 	- 	 - 	

, 

Nessas circunstâncias,, a vista da relevante e inadiável 

• 'necessidade. de- auxílio profissional especializado na área de perícia-

contábil-financeira, esse administrador judicial, para o melhor exercicio 

do seu mister, requer, com fulcro noart 22, h, da Lei n 11.101/05; 

• -'autorização deste Juízo pa-ra, contratáçã-o d'empresa RAYC AUDITORIA:  

& CONSULTORIA EIRELLI, ina pessoa do Dr Rands Alves Costa Júnior, 

para assessoria no presente processo, pelo mesmo valor praticado pela 

auxilia.r renunciante, ou,  -seja, 	101 000O0 (dei -il réis) mensais,' 

consoante Proposta de Prestação de Serviços anexa, mesmo porque 

possui larga experiência em recuperação judicial e, como parceira, ja 

prestava serviços para a Argumento Assessoria no presente processo 

Ademais,, a- cõntratação conta com. -p anuência do ditado representante 

	

-, 	legal das Recuprandas 

Esclareça-se que, para não ocorrer s9lução de continuidade, 

-. o início dos 'trabalhos dar,-se-á ïiiediatarnnte, com' pagamento mensal 

sempre no- 15° -(décimo- quínto) dia útil subsequente ao mês da - 

prestação 	serviços contratados 

Espera deferimento 	
/ 

-' 	 Goiânia p/ Flores dê Gàias, 01 de setembro de 2015 	/ 

a 	 - 	- 	 - 

-•- 	 - 	 ' - 	 - 	 - 	

: - 	 -- 	-- 	--• 

- 	 • 	 - 	
A 	

/ 	- 	
-, 	 - 

1 

• - 	-: 	-' 	- 	- 	 -- 	
- 	 -. 	- 	 - 	s 	1- 	- 

Rua 128-A, n0 ,113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 —  Fone 62 3996-1050 

-- -- 	- 	- 	•- 
 

e-mail: advogadosamorimecastro.cõm - sité: www.àmorimecastro.com 	 - - 
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tribunal 

	

de justjça 	L 
do estado 	25 

	

a 	 - 

PODER JUDICIÁRIO 
Comara de FIoes de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 260 volume 

dos presentes autos, o qual seguiu até as fis. 5.101, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 19 de outubro de 2015. 

e ia de Sousa Costa Ma~rches~e 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

II 
	

ksc 

— 
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jí J5f 

do estado d~ o 

PODER JUDICIÁRIO 
) 	Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

VOLUME 

ENCERRADO 
1* 

2 
	

ksc 
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TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data procedi a abertura do 27° volume cios 

presentes autos a partir das fls. 5.102, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

{ 	 Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 19 de outubro de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1 ksc 
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MÊS. NÉ VALOR BRUTO VALOR LÍQUIDO OBS. 

jun/15 375000,00 375-.000,'00 1. O 	prestador 	foi 
enquadrado 	no 

• :, SIMPLES NACIONAL 
a 	partir 	de 
010115, 

2 	Nota Fiscal a ser 
• • • •• emitida 	quando 

autorizado 	o 
pagamento 

TOTAL 375 000,00 375 000,00 	
' 
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ARGUMENTO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE FLORES DE GOIÁS 

Processo n2: 201203671991 

ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS LTDA, auxiliar do Administrador Judicial, já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, por 

intermédio de seu representante legal, HUGO ALEXANDRE DE SANTANA BRAGA, 

também já qualificado nos autos, expor e requerer o que se segue. 

Com a concordância prévia do Sr. Administrador Judicial, apresentamos nossa renúncia 

ao cargo de auxiliar técnico da administração judicial, para o qual fomos nomeados em 

decisão proferida em 07 de maio de 2013, pela Dra. Claudia Silvia de Andrade Freitas. 

Nossos honorários estão atrasados desde outubro de 2014, perfazendo um total de 11 

meses em atraso, que correspondem a um montante de R$ 110.000,00 (cem e dez mil 

reais). Trata-se, a obrigação de pagar a retribuição aos auxiliares do Juízo, de ônus 

processual que deve ser suportado pela empresa em recuperação, tendo recebido 

tratamento diferenciado pela LRF, em seu art. 84, que determina que a remuneração 

devida ao administrador judicial e seus auxiliares são extraconcursais e devem ser 

pagos com precedência sobre os demais. 

Diante do exposto, requeremos o recebimento de nossa renuncia e a intimação da 

Recuperanda para que proceda o pagamento dos honorários vencidos e aqui 

discriminados. 

Nestes termos, requer deferimento 

Goiânia (GO), 01 de setembro de 2015. 

Hugo Alexandre de Santana Braga 

Argumento Assessoria - Auxiliar do Administrador Judicial 

Rua 123, N' 55, Setor Sul, CEP 74093-040, Goiânia GO,TeL: 55 62 3274-2010 

1 
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RNYC 
AUDITORIA & CONSIJITORIA 	

( 

Goiânia, GO, 01 de setembro de 2015. 

Ao 

Sr. Hélcio Castro 

Administrador Judicial do Grupo CBB 

Goiânia - GO 

Assunto: Proposta de prestação de serviço de auxílio técnico ao Administrador Judicial no 

processo de Recuperação Judicial da empresa Centroalcool SIA. 

Prezado, 

Pelo presente encaminhamos nossa proposta de prestação de serviços especializados em auditoria, 

consultoria e perícia em processos de recuperação judicial, nos termos que se seguem. 

Nossa proposta está fundamentada em nossa experiência em processos de Recuperação Judicial 

nos termos da Lei 11.101/2005. 

Cordialmente, 

Rands 	es osta Júnior 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 

CNPJ (MF): 21.874.90510001-60 

elclo  
ÁdmUiii*or Judlcl& 

L7OAB rU  
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RNYC 
AUDITORIA & CONSULTORIA 

H 

 

Mole e Silva 

	

Adinj 	Judicial 

	

O 	4.5S5 

i ís] .1.1:1 	ri 	 &'i ..ii JT Ffl 1.] i1 fl 

1 - APRESENTAÇÃO 

A RAYC é uma empresa goiana que presta serviços na área contábil, tributária, societária e 

empresarial. Constituída com uma filosofia de trabalho pautada no profissionalismo com ética, a 

RAYC possui profissionais que somam mais de 10 anos de experiência em áreas estratégicas da 

gestão de empresas de pequeno, médio e grande porte. 

Entendendo que a informação é o elemento fundamental para a tomada de decisões, oferecemos 

serviços que vão ao encontro das necessidades das empresas. Incorporamos à nossa equipe 

contadores que, trabalhando juntos e com segurança, trazem as melhores soluções às mais diversas 

necessidades de nossos clientes. 

II - DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS PROPOSTOS 

Com a finalidade de atender as necessidades do Grupo CBB, oferecemos os serviços especializados 

em auditoria, consultoria e perícia em processos de recuperação judicial, na qualidade de assistentes 

técnicos do administrador judicial junto a processo de recuperação judicial, buscando analisar e emitir 

opinião mensal quanto as demonstrações contábeis e posições financeiras apresentados no curso 

processual, bem como auxiliar nas análises de divergências, habilitações e realização da assembleia 

de credores. 

III - DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 

a) Assessoria no processo de recuperação judicial, escopo da análise: 

1) Conferência dos saldos patrimoniais (ativos e passivos) escriturados com os correspondentes 

departamentos de origem e respectiva documentação suporte; 

2) Análise das posições financeiras (contas a receber e contas a pagar), atentando para sua 

realização em período subsequente; 

3) Verificação da adequação das provisões trabalhistas, tributárias e o respectivo recolhimento 

em período subsequente; 
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RNYC Judícilail 

AUDITORIA & CONSULTORIA 

4) Acompanhamento de empréstimos e financiamentos obtido após o período de recuperação 

judicial; 

5) Verificação das receitas e compras com os registros fiscais e documentação suporte; 

6) Análise da adequação das posições de disponibilidades de caixa e posições bancárias; 

7) Análise do fluxo de caixa mensal. 

b) Consultoria Permanente ao administrador judicial, através de emissão de relatórios, 

respostas de consulta ou pareceres relativos a temas afetos ao objeto desta proposta. 

IV - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  DOS TRABALHOS 

Após verificação e diagnóstico da situação atual para a execução dos serviços propostos, será 

elaborado cronograma com a delimitação das datas de visitas de nossos auditores. Estabelecemos a 

realização dos serviços mensalmente, conforme o cronograma abaixo: 

Cronograma de execução de atividades mensais de "prestação de contas" da recuperanda: 

1) Conferência dos saldos patrimoniais (ativos e passivos) escriturados com os correspondentes 

departamentos de origem e respectiva documentação suporte. 

2) Análise das posições financeiras (contas a receber e contas a pagar), atentando para sua realização em 

período subsequente. 

3) Verificação da adequação das provisões trabalhistas, tributárias e o respectivo recolhimento em período 

subsequente. 

4) Acompanhamento de empréstimos e financiamentos obtido após o período de recuperação judicial. 

5) Verificação das receitas e compras com os registros fiscais e documentação suporte. 

6) Análise da adequação das posições de disponibilidades de caixa e posições bancárias. 

7) Elaboração do relatório mensal de acompanhamento das atividades da recuperanda, com 
ênfase na conciliação contábil, financeira, gestão administrativa e registro fotográfico 
periódico (art. 22, li, c", 11.101/2005); 

8) Análise do fluxo de caixa mensal. 

V - EQUIPE PROFISSIONAL 

Os serviços serão executados por uma equipe de profissionais que será dirigida por um sócio da 

nossa empresa. A definição do perfil da equipe de trabalho depende da natureza do exame envolvido 

e respectiva complexidade. A execução dos nossos trabalhos está diretamente vinculada à 

colaboração do pessoal interno da companhia, no que se refere ao atendimento e apresentação da 

documentação necessária à realização dos exames. 
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RNYC 
AUDITORIA & CONSULTORIA 

Responsável direto pela execução das atividades propostas: 

Rands Alves Costa Júnior 

Sócio diretor 

Experiência: Possui mais de 10 (dez) anos de experiência em auditoria, consultoria e perícia 

contábil, de tributos diretos e indiretos, incluindo consultorias tributária com toco em planejamento 

tributário e redução de impostos. Experiência em due diligences e Recuperação de Empresas, 

assessorando companhias de médio e grande porte. 

Formação acadêmica: Contador com formação pela Universidade Salgado de Oliveira e 

graduando em Direito pela mesma instituição. Pós-graduado em Auditoria e Análise Contábil pela 

Pontifícia Universidade Católica de Goiás (PUC/GO) e em Controladoria e Finanças pela 

Universidade Federal de Goiás (UFG). 

VI - Credenciais na participação de assessoramento do Ad. Judicial - 
Processos em Andamento -2011 á 2015 

Grupo Grão Dourado (Piracanjuba/GO) - Auxiliar Técnico do Administrador Judicial. Empresas: 

• GRÃO DOURADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

• COMERCIAL GRÃO DOURADO LTDA 

• GRÃO DOURADO TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA 

• AUTO POSTO GRÃO DOURADO LTDA 

• DELTA ALIMENTOS DISTRIBUIÇÃO DE CARNES E DERIVADOS LTDA 

Ligmed Comércio de Medicamentos Ltda (Goiânia, GO) - Auxiliar Técnico do Administrador 

Judicial; 

Centroalcool S/A (Inhumas, GO) - Auxiliar Técnico do Administrador Judicial; 

Grupo Goiás Verde (Luziânia, GO) - Auxiliar Técnico do Administrador Judicial. 

Desejamos consignar que a execução dos nossos trabalhos está diretamente vinculada à 

colaboração do pessoal interno da sociedade, no que se refere ao atendimento pleno e apresentação 

da documentação necessária à consecução dos exames. 
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RNYC 
AUDITORIA & CONSULTORIA 

e Si'va 
JdcIa 

VII- HONORÁRIOS 

Nossos honorários são cobrados com base na relevância, vulto, complexidade, responsabilidade e no 

tempo necessário para a execução das atividades. Propomos honorários mensais, durante o curso da 

recuperação judicial, de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), vencíveis todo dia 15 (quinze) de cada mês, 

relativo a execução mensal dos trabalhos, após a nomeação para o trabalho e os demais no mesmo 

dia dos meses subsequentes, até a sentença de encerramento da recuperação judicial (art. 63, 

11.101/05). 

a) Lembramos que nossos honorários, nos termos do art. 84 da LRF, são créditos 
extraconcursais e em caso de inadimplência estaremos noticiando o fato ao juízo do 
processo. 

b) Despesas de deslocamento, alimentação e estadia, fora do estado de Goiás, se necessário 
for, serão reembolsadas quinzenalmente pela Recuperanda. 

VIII- PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA 

O prazo de validade desta proposta é de 20 (vinte) dias contados a partir de 27 de agosto de 2015. 
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ÁLDVOCACIA &TRIBUNAIS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

CíVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - ESTADO DE 
GOIÁS 

NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
PROCESSO N°: 201203671991 	 367199-62.2012.8.09.0181 
REQUERENTE: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
ADMINISTRADOR: HELCIO CASTRO E SILVA 

I II I1IIII II1II I 	IIOIHIHD1OIIIIIHIO1I I I 
281203671991 

FAMILIA SUC.. INF=JUV E 
367199-622012/0263 

ANDAM. 	AUTOS CONCLUSOS - RECEBIDOS 
DATA AND: 14/09/2015 JUIZ: 1 N.00C/FOLHA: 
INTERLOC: PETICOES PARA CONSTAR 

DATA 	1810912015 HORA: 15:42 
REOTE: 	EDNILSI]N 

brasileiro, casado, operador de maquinas III, filho de Darcy Alves dos Santos e 
Manoel Jose de Jesus Alves, portador da cédula de identidade n0  2337583 
SSP-GO, inscrito no CPF 422.163.891-53, CTPS: 000011617, SERIE: 0005-
GO, PIS:122.15524.97.0, residente e domiciliado na AV. Contorno, n01053D, 
Bairro Dona Fiica, CEP: 76380-000, Cidade de Goianésia - GO, por 
intermédio de seu advogado e bastante procurador, legalmente constituídos 
por Mandato Procuratício: Dr. Rogério Naves de Lima, devidamente inscrita na 
OAB/GO 32.911 (mandato incluso), com escritório profissional na Av. T-14, N° 
89 Quadra 212, Lote.12, Setor Bela Vista, CEP: 74.830420, Goiânia —go, onde 
recebe suas intimações, vem com respeito e acatamento de estilo à presença 
de Vossa Excelência informar que: 

Rua T-14, Quadra 212, Lote 12, Setor Bela Vista - CEP: 74.823-390, Goiânia/GOFone/Fax: 62. 3941 
Celular: 62. 8408-7203 1 E-mail: rogerio©rogerionavesdelima.adv.br  e rogerionavesdelimaadv@gmail.com  

-á' 
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ADVOCACIA & TRIBUNAIS 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 
Goiânia - Goiás, 16 de setembroAde 2015 

.JuiI. 

N° 33.399 

11 

- 2- 

Rua T-14, Quadra 212, Lote 12, setor Bela vista - CEP: /4823-39U, (oIan!a/(Ul-one/l-ax: bL. i+1-i1L1 1 
Celular: 62. 8408-7203 1 E-mail: rogerio@rogerionavesdelima.adv.br  e rogerionavesdelimaadvcgmail.corn 
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Fis.: 150 

1.: . 	
.. .. ç7p. 

. . . 	. 	
. . . 
. . . . 

.tO) 

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 a  REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO 

PCA. ANISIO LOBO, N° 30 - CENTRO Fone: (61) 3981-1270 

5fi 

CERTIDÃO DE CRÉDITO N° 528/2014 

PROCESSO: RTOrd 0000787-35.2012.5.18.0211 
EXEQtJENTE(S) : : EDNILSON ALVES DOS SANTOS 

EXECUTADO (A/S) : PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA 'EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL' 

O Diretor de Secretaria da VARA DO TRABALHO DE FORMOSA- 
GO, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuições 	e, 	em 	observância 	ao 	Provimento 	Geral 

CO  
Consolidado, 	art. 	247, 	e em cumprimento à determinação contida no despacho 
exarado às fls.149. 

Cn 
CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta VARA DO TRABALHO DE 

FORMOSA-GO os 	autos 	do(a) 	RTOrd ajuizada 	no dia 	18/07/2012, 	cujo processo 
tomou 	o 	n° 	RTOrd 	0000787-35.2012.5.18.0211, 	no 	qual 	figuram 	como 	partes: 
EXEQUENTE /CREDOR (A/ES), 	EDNILSON 	ALVES 	DOS 	SANTOS, 	RG 	n° 	2337583, 	Orgão 
Expedidor: 	SSP/GO, 	CPF n° 	422.163.891-53, 	residente na AVENIDA CONTORNO, 	N° 
10530, 	DONA 	FICA 	CEP 	76.380-000 	- 	GOIANÉSIA-GO, 	representado(a/s) 	por 
seu(sua/s) 	procurador (a/s), 	Dr(a/s) - 	ROGÉRIO NAVES 	DE 	LIMA, 	OAB/GO n°32911 
GO, 	estabelecido na ; 	e EXECUTADO/DEVEDOR(A/ES) 	PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA 

a 	. 'EM 	RECUPERAÇÃO 	JUDICIAL', 	CNPJ/CPF 	n° 	33.498.197/0001-90, 	situada 	na 
FAZENDA PRELÚDIO, 	RODOVIA BR 020, 	KM 160, 	S/N EM 60 ZONA RURAL CEP 73.825- 

o 000 - VILA BOA-GO. 

o CERTIFICA ainda que, 	nos autos acima especificados, 	foram 
apurados 	os 	créditos 	a seguir discriminados, .cuja 	conta 	foi 	homologada 	em 
15/01/2014, .expirado o prazo para embargos 	em 18/12/2013 	e 	atualizada até 
31/10/2013: 

CU Crédito 	líquido exequente ..........R$7.130,39 

ca INSS 	empregado ......................R$ 	423,67 
INSS 	SAT .............................R$ 	158,87 

E . . 	. 	 Custas 	processuais ..................R$ 	154,26 
Custas 	de 	liquidação 	................R$ 	38,56 . . Total atualizado até 31.10.13 ......R$7.905,75 
CERTIFICA mais que a MM 	Juíza 	titular desta Vara, 	RUTH 

SOUZA'DE.OLIVEIRA, 	determinou a expedição da presente certidão para, fins de 
habilitação do crédito dó(a) 	exequente no processo de recuperação judicial 
n° 201203671991, 	da Vara Cível daCõmaica de Flores/O. 

CERTIFICA, 	por 	fim,. qu.e 	a 	referida. Certidão 	encontra-sé 

E instruída 	com 	os 	seguintes 	documentos, 	devidamente. 	autenticados: 
decisão (ões) 	ou 	termo (s) 	de 	conciliação 	onde 	foi 	reconhecido 	o 	crédito; o 

CU Cálculo de liquidação, 	coma respectiva .homologação e outros documentos, 	se 
necessario. 	. 	. 	. 	. 	.. 	 . 	.. 	. 	. 	... 

Q . 	. 	. 	 . 	.. 	Era 	o 	que 	tinha 	á 	certificar. 	.. 	. 	.. 	.. 
. Secret.ariã da VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO. Aos vinte e 

dois de janeiro de dois. mil  'e quatorze. 	. 

a 	. . 	. 	. 	. 	 Certidão expedida sem cobrança dê emolumentos. 
o . . 	 . 	 .. 

- . 	 José Romualdo Moreira 	 . 

a) 
o 

Diretor .d 	Secetariã'-'  . 	. 	. 	 . 	 . .... 
.. 

. . 	. . 	
: 	. 	. 	 :- ... . 	 .. OLIVEIRK 	ARAÚJO 	 ... 	.. 

o 
D . . 

X / 	DEaP4C/IOC 01/ 0O( 	20/4 RTOd 00787 	(/1 	2/J/Ç00300T 1' 
.. 	. . 	 . 

a) 

D .  

. 	.. 	 . 	 . 	 . 	. 

. 	..... 	. 	. 	. 	 . 	 .. 	 . 	-. 
co 
c 
O) 

- 	. 	.. 	 . 	 ,. 	... 	 . 	. 
. 	 . 

. 	. .. 

0 	
Documento assinado elet.ronicamenre.por JO5E ROMUALDO MOREIRA em 24/01/2014 com fundamento no Art 1-, § 2 

.111, "b", da Lei 11.419,, de- 19/12/2006, publicada no DOU' de 20/12/2006. 	 -. 	. 	. 	. 
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Amorim <— Ca~ Advogados 
EXMO. SR. DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

201203671991,0264 
DATA 25/09/2015 	HORA : 15:29 
FAMI[IA SUC. INF.JtJv. E CIVEL 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial 

da CBB - Companhia Bioenergética Brasileira - "em 

Recuperação Judicial" e outras, vem à presença de V. Exa., 

requerer a •juntada aos autos do presente Relatório Mensal de 

Atividade das Recuperandas i(20.2013_21015), consoante 

previsão do art. 22, II, c, da LREF. 

Releva destacar que não obstante a visita técnica 

realizada em 12.08.15 no estabelecimento das Recuperandas 

em Brasília, pela equipe auxiliar desse administrador judicial, 

a análise da movimentação bancária será complementada em 

nova visita, tendo em conta o significativo volume de 

transações no período de abril a junho/15 e a disponibilidade 

documental apenas de forma física. 

Lado outro, registre-se que as' Recuperandas, 

conforme acordado com o Presidente do Grupo CBB, Dr. 

Alberto Coury Jr., efetuaram nesse mês pagamento da 

importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a 

Argumento Assessoria, a título de parte da remuneração em 

atraso devida àquela empresa.. 
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o 

Amõnrn Casfro Advogados 	
2 

Por derradeiro, esse administrador judicial.,reitera 

pedido formulado em sua última reunião com V. Exa. e Aa 

petição .interlocutória datada de 01.09.15, 'no sentido de. que 

aprecie, com prioridade ,a possibilidade de autorização para 

contratação de novo auxiliar perito-contàbit-finãnceiro, sem o 

que faltam-lhe condições de análise dos relatórios 

mensalmente apresntados pelas Recuperandas, nos quais se 

fundamenta para elaboração, com precisão técnico-

profissional, dos relatórios que lhe competem. 

Pede deferimento. 

De Goiânia p/Flores, 23 de setembro de 2015. 

5,5 
Administrador Judicial 
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r 
ARGUMENTO 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERICIA CBB 20_2013_1S 

Revíso das Operações e Controles Cordábeis 

1 Visita Técrnca 

Re&iamos visita técnica no dia 12/0/2015 onde foi realizado o levantamento de tnforrnaçôes 
diligenciadas anteriorniente sendo estas: 

a) 	DemonstraçãodeResultado dos meses de Abril 	Junho de2015; 
. b) 	Balanço Pa*riianíaI dos meses de Abril a Junho de 2015; 	 . 

c) 	Extratos de Movimentação Financeira (fluxo de caixa) de Janeiro a Junho de2OlS; 
cl) 	Extratos Bancários (Disponíveis apenas para verificação na sede da empresa). 

L. Custos Trabalhistas - Demonstrativo de Encargos e Contflbwções 

Recebemos 'O Demonstrativo de Encargos e contribuições, no qual compomos, 6:  qüadrobaixo, 
demonstrando o número de emprègados e os custos incorridos por período: 	 . . 	. 

Dsçaço jait/IS 	fv/i5 	.. márJlS . 	abi/i5 m&fis Jw/15 
fl 74.. 114 . 116 

. .:. 	iSL757.3S :39 
1&5027: 2O9.812j4 255.85299 316.16$42 

(421M0,44) 	(33;155 	fi Ds contas  (44 821Ob} (55 l3657l 1 71fl73 
..SaIàio Uqôo 	. 1O91O694 	26$2j,03 15L68l5 lS46lSS? t999O26   

ia/is fevfiS. L!• abr/35 .. maif3  
No rundonrios 	4 . .4 4 	.. - 	4 3. 	 7 
.SIo Bruto 	. 	1t61&B7 11.3Z$87 113487 11407 .10.1R2287 	17.374,72,  

(435313} 259259) (291002) . 	l2.64541l :. 	{2..MO;32)1.11 	37377 

.Saiiio Liqvido.. 	. ._ _7265,74 &736,.2$ :. 	L39485 

PRELUDIO 

3 Extratos Bancarias 

. 	8J55,45  :&192.,55 . 	.13.536,8S 

J___ fev/15 mar/iS 	. j(/J5 
SeguradÚ . 	16473 16.73243 1788392 17.681,42 20,4 	4O0O166 
Trciros 59549 . 5.019,54 5285,37 5.34396 &37iO9 	12G2515• 
flcDntos _JJ ._(79124) (108,283 •(&J2,6O (105,67) ____s) 

21,1^39.  TotaGPS 	. 
 

20960,93 _!! 301.58 	52.521,14 

123 	 t 	¶,ul 	i ' (ÍP 4 31L i4 
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cs OR! VL 	GNAL (R$) SALDO DEVDORJRS) 
O56 	1Rft 213 	56,86 213 156 €6 

1708 IRRF 1249206 9.9205 

5957-CSRF 3684200 32 899 5ú 
Total 254A90,92 256 0484€ 

ATAC VI. ORIGW4AL (R$) SALDO DEV[OR (R$} 

0561 IRRF 191512 1891512 

1708 IR€ 67505 675O5 
5952 	SRF 218835 21685 

TOtal 21756,52 21 7S8,52 

55, So Sut, 	GO.r 	7&09!.00. Foe/FaY: ±,s ü3?.74?010 
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1 

tribunal 
de justiça 
do estado de en15 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, em cumprimento a 

determinação da decisão de fis. 5096/5098, 

desentranhei a petição de sequência n° 000238 

de fis. 4.505 e encaminhei ao protocolo judicial 

para as providências necessárias para juntar 

aos autos no 201302256798. 

O referido é verdade e dou fé 

Flores de Goiás/GO, 19 de outubro de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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Processo n° 201 2.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos cópia da 

sentença proferida, decisão dos embargos declaratórios, bem 

como o acórdão, e despacho determinando o arquivamento 

dos autos da habilitação de crédito retardatário (JOSÉ MARIA 

TEIXEIRA x PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA) sob o n° 

2014.0401.3061 para conhecimento das partes interessadas. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 26 de outubro de 2015. 

- 

Kélia de Sousã Costa arc 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

o 

ksc 
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4 

tribunal 	
IJ°GOiáS de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de gois 	Henrique Santos Magalhães Neubauror 

prevista rio art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a muita por 

descumprimento de acordo. 

Todas as muitas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao credito salarial, pois na forma do § 11,do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso lii, do art. 102 da LF 

0_§ 1° do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que' "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas. 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garanti 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 	 . 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 
1' 	

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requlão, em Curso d 

6 	Direito Falimeritar, Editora Saraiva, página 297 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão,,  

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências preferem a todos os creditos 

• admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio' geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. ' 

- ' 	 Se considerássemos as verbas decorrentes dessas .pIniçes. 

como creditas de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio -de seu 

crédito os efeitos dessa penaiização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 ' 

da LF• e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados 

2 	 fVt Ç1)( 

6t1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_27.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:25

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



- • 4 

v 	• 	• 	- 	- - - 
: - . - -' 

-.....- 
4 

- •: 1 	- _. 	- 	1 

- ::-. 	(•,,1: 
/ 

• . 

•11 - 

• -iA 'z,' 
.Vo e  -L.• 

* 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_27.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:25

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



• : 

tribunal 
1 	 de justiça 

do estado de goiás 

' " L 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 	. . 
Henrique Santas Magalhães Neubaue 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 
Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimeritar de 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara 

Cível: 

EMENTA......: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMEIflAR. . 

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRMLEGIO, VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO - ART; 449. 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO 111, DOARt 102 0 

DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabaiiistas 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente -arts: 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, aturéa 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se 'â 

• natureza quirografána aos demais créditos oriundos de parceles corr 
natureza indenizatória, tais como horas extras e as muitas, a: saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra & 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a muita por-. 	. 

descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em e. 

• obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso 111--do. art,,  

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos-  demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso cofl?tecidø 

e improvido." 

Não tem -o habilitante direito aos valores referete ao 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição, doINSS e, 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores.  

O Administrador nomeado concorda com a habtiltação -

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da habilito, 

aqueles valores referentes as custas processuais, INSS e imposto de renda. . 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em títuto 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 	 . . 	- -• 

4 
3 	 ' 

1/ 

ii 
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tribunal 
de justiça 
do estado degos 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 	. 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubãuer.. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir a 
presente pedido. 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão 
deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termas 

do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 209.801,99 

(duzentos e nove mil, oitocentos e um reais e noventa e nove centavos), relativo ao, 
titulo judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geralde: 

Crèdorés, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusãodb,' 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro 

Publique-se Registre-se Intimem-se.- 

Flores de  Goiás, 24d 	'reírõ d15 

H NRKÜE'SA OSM.NEUBAUER 
Juiz de Direito 

DATA 
1 RebimntO em Cartôrio, 

,. 

a 

• , 	• 

• , 
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11 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

DECISÃO 

O recurso foi interposto no prazo legal 
.. ... 

Relatado. Decido.  

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil 
. .. 

* 	 Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 	 - 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
II — for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal., 

Nesse sentido, o remedium íuns previsto no dispositivo. ciio 

está vinculado ao principio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa 

. 	 Aduz o embargante que a decisão em referência contérn - 

%Ii+r% na fich tu xIni^r r4r ,'rr4i+tu 	hhI 	i4tu +rk ni sim ci=r afã ínli -7ni4^ i4 

tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Autos: 521/14 
Protocolo n° 201404013061 
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--1 ÕATA 
Re1bm5nt0 em Caô9 

nsd 

• 

Flores de Goiás, 
/ 

BAUER H 
Juiz de Direito 

• :Je
• -. 

E 	 tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
- 	 do estado de goiás 

corrigir o erro, sob pena de se conferir a este meio de impugnação o mesmo 

alcance dado a apelação. 

Nesse sentido, 	o posicIonamento .do 	Ègrégio Tribunal de 

Justiça de Goiás: 

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRAD!CAO. IN000RRENÕIk 

• EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO. 
INADMISSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NÃO SE 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO INADMISSIVEL 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL DE SUA 
EFICACIA, 	SOB 	PENA 	DE 	GRAVE 	DISFUNCAO 	JURID1CO 

••' PROCÈSSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM .0 CLARO 
PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO 

• FRACIONARIO A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADCAO E 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL O QUE 

• .. FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535, DO CODGO DE 
PROCESSO 	CIVL. 	II 	EMBARGOS 	DE 	DECLARACAO.  

• 

T PREQUESTIONAMENTO. 	INOCORRENCIA 	DOS 	REQUISITOS 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC 	INADMISSIBILIDADE 
MESMO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO 	1MPOE-SE A 
OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535 
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARACAO 
REJEITADOS" (TJGO, DJ 15031 de 29/06/07, Relator: Dos. João Waldeck 
Felix de Sousa Recurso n° 106208-81188 - Apelação Civei) - Grifei 

Assim, o acolhimento idos embargos in cosu, representaria a 

cassação 	de decisão pelo próprio juiz prolator, 	ao arrepio das disposições 

processuais pertinentes 
Ír 

Ante o exposto, conheço dos' embargos, porém, nego-lhe 	. 

provimento, mantendo a sentença tal como esta lançada 

•. Intime-se. 
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ZI  
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PODER JUDICIÁRIO 

trituna1 
de justiça 	 - 

c'ca 	a'ce• 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 168971-97.2015.8.09:0000 (201591.6897I6 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA dVEL 

AGRAVANTES.: COMPANHIA BJOENERGÉTJCA BRASILEIRA C1313 E 

OUTRO(S).•  
AGRAVADO -: josÉ MARIA TEIXEIRA 

ADMINIST 	HELCIO CASTRO E SILVA 	- - 

RELATORA : DES. a  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

V 	 1 

À 	 - 

EXPOSIÇÃO E VOTO 

• - 	 - 

• -- 	 -. 	- 

CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA SIA, PRELÚDIO 

-'O 

 

AGROPECUÁRIA LTDA COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S'A 

e DGS PARTICIPAÇÕES S/A, regularmente representadas nos autos da 

recuperação júdicial, agravam da decisão proferida pelo juiz de Direito da 

• . 	comarca de Flores de Goiás, que julgou parcialmente procedente. a pretensão. 

deduzida na habilitação de crédito retaidaiaiio manejada por JOSÉ MARIA,  

TEIXEIRA. 

À - : 	 As agravantes não se opõeni à habilitação, pedindo.-  

apenas a reforma da decisão na que tange a atualização do credito a ser reah7ado 

ate a data do pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 90, 11, da Lei 

• -. 	 -' 	
,- 	 i' -;1 

- 	 - 	 -. 

• _t 	 .• 	 - 	 -. 	- 	- 	 _•, 	_. • c 1 	-- 

	

., 	 j 
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PODER JUDICIÁRIO 	 :( 

li 
trïbunal 
de justiça 
do ~JO de 

h 	 &i4 	t'ea 	teo 

11.101/2005. Pedem a reforma da decisão no ponto alinhado.. 

Juntaram documentos de fs. 08/88. 

Preparo à f. 89. 

Recebido o agravo na forma instrumental (fs. 92/94). não 

apresentadas contrarrazões apesar de regularmente intimado o recolTido. 

Em síntese é o relatório. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

agravo. 

Julgada procedente a pretensão deduzida na habilitação 

de crédito -retardatário proposta pelo credor trabalhista ora agravado, insurgem-e 	f 

as empresas recuperandas concordando com a inclusão da verba trabalhista no 

quadro geral de credores, desde que observado o artigo 90,  li, Lei 11.101/2005. O 

dispositivo, prevê expressamente que o valor do crédito a ser habilitado em 

' procedimentos de recuperação judicial há de ser atuali&lo somente até a,data d. 

formalização do pedido; in verbs: 

Art. 9.°A habilitação de crédito realizada jelo credor 

nos termos do ar!. 7o, Ç 1 O  desta lei deverá conter: 

[...j 

II - o valor do crédito, atualizado até Li data dá'-  

decretação da falência ou do pedido de recuperação, 

Judicial, sua origem e classificação, 
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• 

• PODER JUDICIÁRIO 

li GO 

tribuna l  
de justiça 

4 e% en;ioya% eei 

O enunciado é taxativo ao estabelecer ao credor o 

conteúdo de sua habilitação de crédito na recuperação judicial, limitando a fluência 

da correção monetária de seu crédito até a datado pedido de recuperação judicial. 

Não obstante a expressa previsão legal, tem-si determinada no juízo da. 

recuperação a inclusão do crédito trabalhista corrigido monetariamente em data 

posterior ao pedido de recuperação judicial, eti manifesta afronta à lëi dc regência 
2 1  

Oportuna considerar que a decisão proferida no juízo 

trabalhista não se sobrepõe ao cofiando normativo que cuida da recuperação 

• judicial, ao passo que o cômputo dos juros de mora e correção monetária áln da 

data do requerimento da recuperação judicial, criaria situação prejoiciaV aos. 

demais credores. 	 * 

Tem-se que eventual decréscimo do crédito trabalhista 'no 

juízo da recuperação judicial, em atenção ao disposto no art. 9°, UL Jj 

11.101/2005, não afronta a coisa julgada, já que não diz respeito à constituição do 

titulo, mas à sua execução. Nesse sentido a lição de MANOEL -JUSTTNQ. 

BEZERRA FILHO, Diz: 	
. 	

r 

[..,J Cabe ao juiz da falácia ou recuperação J. 

mandar incluir o crédito trabalhista na quadro geral'd j. 
• redores, "em princiio corno consta ,  da cer7iao 	. 

expedida por aquele juízo. Ao juiz da falência. apnas . - . 

será permitido mandar corrigir os juros e atualizaçüo,, 

i Lei de Recuperação de Empresas e Falência, 8' ed., São Paulo:RT, nt'a 11 ao artig 6 § 2 
2012, p 73. 

1 	 - 	 . 

• - - 	 * 	 . 	- 	. 	.. 	- 	. 	+* 	*+ 	 -J 	
A 
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PODER JUD1CARIO 

II 
• tribunal 

• de justiça 

j (22 . 	/  • ez4 	 OZCO 

limitando tais acrescunos ao disposto no inc II do ar! 9° 

desta Lei-".[.] 

De mesmo teor a remansosa jurisprudência pátria: 

AGRAVO DE 1A77WJENTO - RECUPERAÇÃO 

WV  JUDICIAL - Preliminares de não conhecimento 

rejeitadas * Habilitação de Crédito trabalhista 

parcialmente acolhida, para determinar a exclusão dos 

juros de mora e da correção monetária incluídas após .t 

• 

data do pedido de recuperação - Decisão correta 

Hipótese de aplicação dos ai ugos 9° 11, e c 124 da Lei 

• -' 

	

	 11.101/05 - Eventual diminuição do crédito trabalhista 

levada a efeito pelo Juizo da falência ou da 'ecupem ação 

judicial, nos termos do art. 9t),  Ji, da LRP não afronta a 
coisa julgada, lendo ajuizo fahmentar competência para 

07 fazê-lo porque não diz respeito a constituição do titulo 

mas sim a sua execução - Crédito -da agravante que deve 

ser habilitado pelo valor do principal da dívida 

trabalhista, excluindo-se a atualização monetária e a 

Juros moralórios incidentes após o início do 

processamento da recuperação judicial - Precedentà 

desta Corte Decisão njan tida -,Recurso improvido.2  

2 TJSP, 2 Câmara Reservada de. Direito Empresarial. Rei. Des. Ramon Mateo Júniór j. 
18/05/2015. 
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- 	 . 	 -'-' 

SI 	 PODER JUDIC1ARO  

02 	 ftn 

tribunal 	 - 
de justiça 

c2 	/ .. 
fz/r7pe4 t'a 	 ''4 	-' 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DE 

cRÉDITO. TRABALHISTA. RETARDATÁRIO. JUROS 

DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. O artigo 9' ii - 

da Lei n. I1.101/2005 dispõe, de forma expressa, que a 

habilita çõo de créditos, seja noprocesso de falência. seja 

em processo de recuperação judicial. 'é feita pelo valor 

atualizado até a da/a da decretação da falência o; -d 	--' 

pedido, de recuperação judicial. Malgrado o dispositivo' 

legal refira  aos créditos habilitados no prazo do arligo 

7 § 1 da mesma lei, é inegável que a norma tem 

aplicação quanto às habilitações de créditos - - 

retardatários, pois do contrário se estaria privilegiando 
- ' 	

credores que deixaram de promover a habilitação de seus' . 

créditos no prazo legal. Ressalte-se que a prévislô - 

contida no artigo 124 da lei ii. 11.101/05 diz respeito, 

exciusivainenie, ao processo de falência. no caso de 

recuperação judicial, a lei não cogita o pagamento,  de' 

juros e' correção monetária após a propositura a oçãd  

pois "es/a inaugura novo regranzenio para a llquidçõo e 

pagamento das dívidas a partir de tal data", como bem' 

• salientou o juízo a quo. Recurso conhecido e não- - 

provido. Unânime.' 	 - 

151 

- 	3 TJDF, 2' Turma Cível, ApCiv, 0018318-34.2011.807.0015, Rei. Des. Waldír Leôncio Lopes 	- 
Júniorj. 2810312012.  

NZ Re 	 929X maM¥ 0480^x 

- 	 - 	 - 	 - 	- 	 - 	
, 
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PODER JUDICIÁRIO 

mil 
tribunal 
dejushça 

/e aaI2'12P.J7/P/4 	 t/WO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABILITA ÇAO DE 

CRÉDITO. RECUPERA ÇAO JUDICIAL. VERBAS 

TRABALHISTAS. JLEGIMJDADE ATIVA. RE.JE[TA DA. 

ATUALIZA ÇAO. INCISO 11 DO ART 9° DA LEI 

11.101/2005. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNÇIA. 

VERBA AUTÔNOMA. Art. 23 da. lei 8.90694. 

CRÉDITOS FISCAIS. NATUREZA ACESSÓRJA. Rcr2' 

PARCIALMENTE provido. 1) Em observância' à 

competência universal do Juízo Falimenta,; -pode o 

credor trabalhista requerer ao Juiz do Trabalho, tanto na 

recuperação judicial quanto na falência, a expedição de 

ofício para solicitar a reserva de seu crédito constituído, 

nos termos do 3° do art. 6° da Lei JJ. 101/0.. Preliminar 

rejeitada. Precedente do STJ. 2) O valor do crédito a ser 

habilitado deve ser atualizado até a data da decreta ção 

da falência ou do pedido de recuperação judicial. 

conforme dispõe o inciso II do art. 9° da Lei 

1I.I0I12005.3,.) Devem ser excluídas da. habilitação de 

créditos trabalhistas, as verbas referentes a honorários 

advocatícios de sucumbência, pois são verbas 

autônomas, devendo ser postuladas pelos respectivos 

titulares, iws termos do art. 23 da Lei 8.906/94. 4,) Os 

valores relativos a créditos fiscais  constituídos em 

sentença trabalhistas possuem natureza acessória e; 

trn 
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PODER JUDICIÁRIO 	 DO,  E  . 

GO 

trbunaI 
de justiça 

• , 	/ i 	 . 	 / 3 t7 1e2Z77?J4Z 

portanto, devem ser habilitados juntamente com o crédito 

principal - verbas trabalhistas. Precedente do M. 5) 
[j4 

Dessarte, o crédito do agravado a ser incluído no quadro 

geral de credores deve ter como base apenas o valor principal da divida trabalhista, 

excluindo-se a atualização monetária e os juros moratonos atendendo-se a 

disposição trazida no art. 90,  Ti da Lei 11.]0 112005.  

Ante o exposto, conheço do agravo e o provejo para 

determina  a inclusão do crédito do agravado no quadro geral de credores, cujo 

valor deve ser atualizado somente até a data do pedido de recuperação judicial, 

como determinado no art. 90,  inciso II da Lei 11.101/2005. 

É o voto. 

Goiânia. 04 de agosto de 2015. 
.0. 

DÊS". BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

	

Relatora 	 -.---_'. 

cppt . .. 

A 18971 6 

4 TJES, 2 Câmara Cível. AI 2411901 7663. Rei. Des. José Paulo Calmon Nogueira da Gamaj. 
07/02/2012. 

1130 	 C 5fl 	rn 	 O! xxanan $U 
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PODEti JtJDICIAR1O 

Zde justiça 

AGRAVO DE INSTRUMENTO No 168971-97.2015.8.09.0000 (201, 591689716) 

COMARCA 	FLORES DE GOIÁS 

3` CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES COMPANHIA BIOENERGÉTJCA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO 	JOSÉ -MARIA TEIXEIRA 

ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES." BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: 	RECUPERAÇÃO 

RECLAMATÓRIA TRABALHE 

ATUALIZADO ATÉ A DATA 1 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

recuperação judicial não afronta a coisa ii 

que não diz respeito à constituição do título, 

execução. 3 -Agravo provido. Decisão reformada. 

Pz no 8002040M ficomn ne5014 ar," = uam cli tio EZzo ta ]",nato W0 fie filo ar")tt Mn~00,zolo 
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PODER JUDICIÁRIO 

o O 
trb 
de jusça 

unaI
ti  

fdD & 

t77 'efe,,, 7ot?7 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes auto 

INSTRUMENTO N° 168971-97.2015.8.09.0000 (201591689 

Flores de Goiás - GO, em que á agravante COMPANHIA 

BRASILEIRA CBB E OUTRO(S) e como agravado JOSÉ M 

DECISÃO: Decide o Egrégio Tribunal de 

Goiás, pelos componentes da 1a  Turma Julgadora da 

unanimidade de votos, conhecer e prover o agravo nos termos 

Participaram do julgamento, além da reli 

Carlos Lemes e opresidente da sessão, Des. Gerson Santana C 

Presente ao julgamento o Procurador de Justiça José Eduardo 

Veiga BragÉ. 

Goiânia, 04 de agosto de 2015. 

/ 
roy'? 

DES'. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 
A1976/Co 

D 	TL 	 L* DIN UC 01 DV t** VDCU 	
9 
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U trib' 'nal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de JUSdÇa 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de ÇO]s 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

o5, 2  2o bO414o4O13o61  

DESPACHO. 

• Ciente do acórdão de fis. 89/97. 	 •• 

inclua-se o crédito no Quadro Geral de Credores, conforme j  

dispõe .0 acórdão de fls. 89/97, devendo o Sr. Administrador observar para, que não 

hjà nova.inc!usâodovalor que está sendo habilitado, para que não seja pago em 
Jobro. 	 .• 

Junta-se cópia do acórdão de fís. 89/ 7-nos autos da Açâo 

de Recuperação Judicial. 

Arquivem-se.  

Flores de G s, 	e 	de 2015. 

HE IQS 
ü,re NEA  ,to   

:  

-. 	- 	 1- 

1 	 - 	 •...- 
• • 	 .'• 

• - 	 •_i 
• •4. 	.• 	 • 	•. 	d 

• • 
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Processo n°2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos cópia da 

sentença proferida, decisão dos embargos declaratórios, bem 

como o acórdão, e despacho determinando o arquivamento 

dos autos da habilitação de crédito retardatário (JOSÉ MARIA 

TEIXEIRA x PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA) sob o n° 

2014.0401.3061 para conhecimento das partes interessadas. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 26 de outubro de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

o 

ksc 
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LAUDESLEV DE SOUZA FAGUNDES, devidamerite qualificado e 

representado 	nos 	autos 	por seu 	procurador, 	ajuizou 	habilitação 	de 	crédito 

retardatário junto a PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA, dizendo ser oredor da 

quantia de R$ 15 942,02 (quinze mil, novecentos e quarenta e dois reais e dois 

centavos), 	representada por credito proveniente de prestação de serviço 	à 

recuperanda consubstanciado em titulo executivo judicial Pediu a procedência do 

pedido de habilitação Com a inicial vieram documentos 

4 	 Em 	parecer, 	o 	administrador 	judicial 	manifestou-se 	pelo 

acolhimento parcial da habilitação 

EO RELATO. PASSO A DECIDIR 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que 

O. a matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas 

A habilitação de credito do requerente esta embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em calculas homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilegio absoluto do credito trabalhista previsto 

no caput do artigo 102 atinge somente aquele referente as verbasrescisortas de 

natureza salarial 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 	- 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatoria, tais como 

horas extras e as multas, a saber a dobra do salário 'na forma do art. 467 cia CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 
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r'b' 'n' 	PODER JUDICIÁRIO 
• • 	Comarca de Flores de Goiás 

	

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

	

do estado de gos 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na. 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuido 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10 do artigo; 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da lF. 

O § 111  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6449/77, não deixa qualquer margem para duvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilegio especial sobre determinados bens 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense página 480, "o privilegio geral abrange o 

patrimônio depois de deduzidos os créditos com direito real e os creditas com 

privilegio especial" Essa também e a doutrina de RubensRequião em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva página 297 

As verbas provenientes dos saldos de salarios e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatorias gozam de privilégio,geral 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III do artigo 102 do Decreto Lei 7 661/45 
- 	

. 	 Se considerássemos as verbas decorrentes dessas- puniçães' 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 
• - 	 credores trabalhistas por verbas 	salariais, que suportariam pelo rateio.-,de seu 

credito os efeitos dessa penalização em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados 

2 

-*_-- 
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"4. 

litribunal  ' 	PODER JUDICIÁRIO 

- 
   

Comarca de flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de gotas 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 
Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de a°  

87644-01192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara 

Cível: 

EMENTA.....: APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR. 

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DOART. 449.. 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102.20 

- 

	

	 DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos, trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente ás vertas,: 

• rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua ess'ênia, n ureza j 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, 	nfeté-seà " 	• 

el natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcas com 

• . 

	

	natureza indenizatõria, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, ,:a dobra de 

• ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisória revist,aio 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a .iijj  por-

descumpnmeato de acordo por ocasião da rescisão da atividade 1bors1 em 

obediência ao art. 449 parag 1 da CLT, combinado com o inciso.Ul- do:art 

	

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízosaos demais'. 	' 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso cnhecido. 

e improvido 

Não tem o habilitante direito aos valores referi1es -.aos 

	

honorários advocaticios e periciais, custas processuais, à contribuição do '4Sâ e 	.• 

'imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 	 . 	•; . 	. 

O Administrador nomeado concorda com a. bir 
retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas dahabititaão 

aqueles valores referentes as custas processuais. 	 . 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentarenvtitWo . '- 

revestido, de suas características próprias, quais sejam, liquidez: certeza. ;è 
- 

exigibilidade. 	 . 	. 	.. . . 	• ' 

	

., 	:),• 	' 
3 	

1 

.•4, 	 ,Q 	-.\ •-' 
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-- 	\) 

PODER JUDICIÁRIO trib' • 

de justiça Comarca de Flores de Goiás, 	 •- 	. 
Gabinete do Juiz de Direito 

do estido degoias Henrique Santos Magalhães Neubauer. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instrÓir o' 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão 

deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito,,nos termos 

do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 12.132,02 

(doze mil, cento e trinta e dois reis e dois centavos), relativo ao títúlo judicial, 

classificado na classe 1 (trabalhista) 

Transitada em julgado inclua-se o crédito no Quadro Gerai de 
e 	

Credores devendo o Sr Administrador observar que não haja nova ibclusãodo 

valor que está sendo habilitado para que não seja pago em dobro 

Publique-se Registre-se Intimem-se.  

• - 

	

	 .. 
Flores de Goiás, 44e veref de 2015,  

NR iA 

JuízdeDireito 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO'  

de justiça 	Comarca de Flores de GoIás 
do estado de goiás 

Autos: 508/14 	 - 
Protocolo n° 201404012863 

--- 
DECISÃO 

PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

• por 	seu 	procurador 	regularmente 	constituído, 	ofereceu 	EMBARGOS 	ÔE. 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no declsúm deUs. 

69/72. 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

Relatado. Decido.  

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil-."  

= 	Art. 535 Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunar-se o juiz ou 

• tribunal. 
51 

Nesse sentido, o remedium iuns previsto no dispositivo citado, 

- está vinculado ao principio da taxatividade, de forma que süas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 	- 	- 	- 
.• 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até  

• . - 	data do pedido da recuperação judicial. 

: . 	. 	Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de.. 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

• • efeito modificativo dó recurso. 

__.L__L. • u_ 	 ----•- 	- 	- 
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PODER JUDICIÁRIO 

G 

Muna 
justiça 

do eid 

/ 
77i9/4 Z7 '1 	 J9741 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N 168967-60.1 2015.8.09.0000 (201591689678) 

COMARCA. : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

õ 	 OUTRO(S) 

AGRAVADO : LAUDISLEY DE SOUZA FAGUNDES 

ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EXPOSIÇÃO E VOTO,  Ç í  

CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

o 	BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S,'A, PRELÚDIO 

AGROPECUÁRJA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A 

e DGS PARTICIPAÇÔES S/A, regularmente representadas nos autos da 

recuperação judicial, agravam da decisão proferida pelo juiz de Direito da 

comarca de Flores de Goiás, que julgou parcialmente procedente a pretensão 

deduzida na habilita çâo de crédito retardatário manejada por LADESLEY DE 

SOUZA FAGUNDES. 

As agravantes não se opõem à hab:ilitação, pedindo 

apenas a reforma da decisão no que tange à atualização do crédito a ser realizado 

até a data do pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 9°, IL da Lei 

fl 	 $IC*ou ØU 	 $]R ou vIA EU* E! m ao n 0! * gw va Im n wx 
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11.101/2005. Pedem a reforma da decisão no ponto alinhado. 

Juntaram documentos de fs. 08/100. 

Preparo à f. 101. 

: 	 Recebido o agravo na forma instrumental (fs. 104l16), 

não foram apresentadas conti arrazõcs apesar de regularmente inumado o reco do.--  

Em síntese é o relatório.'.  . 

 
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

' agravo.  

- 	Julgada procedente a pretensão deduzida na habilitação 

de crédito retardatário proposta pelo credor trabalhista ora agravado, insurgenise 

as empresas iecupeiandas concordando com a inclusão da verba trabalhista no 

• quadro geral de credores, desde que observado o artigo 9°, ii, Lei 11.10112005. O 

dispositivo prevê expressamente que o valor do credito a ser habilitado cm 

procedimentos de recupeiàão júdicial'há de Ser atualizado somente até adata de 

formalização do pedido, in vebis: 

Ar!. 9.° Á habilitação de crédito realizada pelo credor,  

nos lermos do ar!. 7°o. ]. °, desta, lei deveráconter:. 

1.] 	. 

• Ii - o valor do crédito, atualizado até a data da 

decretação, da falência ou do pedido de recuperação 
judicial, sua oiigcrn e élassificação.-  

...' 

: 

p 
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O enunciado é taxativo ao estabelecer ao credor o 

conteúdo de sua habilitação de crédito na recuperação judicial, limitando a fluência 

da correção monetária de seu crédito até .a data do pedido de recuperação judicial. 

Não obstante a expressa previsão legal, tem-se determinada no juiza da 

O 

	

	lecuperacão a inclusão do crédito trabalhista corrigido monetariamente em data 

posterior aopedido de recuperação judicial em manifesta afronta a lei de regência 

Oportuno considerar que a decisão proferida no juízo 

trabalhista não se sobrepõe ao comando normativo que cuida da recuperação 
4 

judicial, ao passo que o cômputo dos juros de mora e correção monetária, alem da 

data do requerimento da recuperação judicial, criaria, situação prejudicial aos 

demais credores 

Tem-se que eventual dccrescmio do credito trabalhista no 

juizo da recuperação judicial em atenção ao disposto no art. 9°., II, Lei 

O 111 101/2005, não afronta a coisa julgada ia que não diz respeito à constitu1ço do 

i, 

	

	 titulo, mas a sua execução Nesse sentido a lição de MANOEL JUSTÍNO 

BEZERRA FILHO'. Diz; 

[] Cabe ao juiz da falência ou recup era çiío 

mandar incluir o crédito trabalhista no quadro geral de 

credores. "em princípio como consta da certidão 

expedida por aquele juízo. Ao juiz da falência 'apenas 

será permitido mandar corrigir os juros e atualização,'-.  

1 Lei de Recuperação de Empresas e ralencia 81  ed.,São Paulo RT nota 11 ao artigo :6% 
2012, p. 	 - 	 -. 
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limitando tais acréscimos ao disposto no inc. lido art. 9. 

desta Lei", 

De mesmo teor a reuansosa jurisprudência pária- 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - .RECUPERAÇA"O. 

JUDICIAL - Preliminares de não conhecimento - 

rejeitadas - Rabi/ilação de Crédito trabalhista 

parcialmente acolhida, pai a determinar a exclusão dos 

jui o s de moi a e da cai reçâo inonetái ia incluídas apos a 

data do pedido de recuperação - Dccz são correta 

Hipótese de aplicação dos artigos 9°. Ii, e e 124, da Lei 

11101/05 -.Eventual  diminuição do crédito trabalhista 

levada a efeito pelo Juizo da falência ou da recuperação 

judicial, nos tennos do ai-É 9".11, da LRJ- não afionza a 

coisa julgada, tendo o juizo falimen (ai competência para 

fazê-lo porque não diz respeito a constituição do titulo, 

ma sim a sua execução - credito da agi a ante que deva 

ser habilitado pelo valor do principal da dívida 

• trabalhista, excluindo-se a atualização monetária e os 

juros moi atonos incidentes após o inicio do 

processamento da recuperação judiéíal -, Precedentes 

desta Corte - Dccisâd mantida - Recurso improvido.2  

2 TJSP, 2' Câmara Reservada de Direito Ernpreswa Rei Des. Ramon Mateo Jurnor j 
- 18/05/2015. 

--,-'-, , 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 11ABJLJT4ÇÁO w. 
CRÉDITO TRABALHISTA. RETARDATÁRIO. JUROS 

DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. O artigo 9' iL 

da Lei n. 11.101/2005 dispõe, de forma expressa, que a 

habilitação de créditos, seja no processo de falência. seja 

em processo de recuperação judicial, é feita pelo valor 

atualizado até a data da decretação da falência ou do 

pedido de recuperação judicial. Malgrado o dispositivo 

legal refira aos créditos habilitados no prazo da artigo 

7°, § 1°, da mesma lei, é inegável que a normt tem 

aplicação quanto ás habilitações de créditos 

retardatários, pois do contrário se estaria privilegiando 

credores que deixaram de promover a jiabilitaçàô de seus  

créditos no prazo legal. Ressalte-se que a previsão 

contida no artigo 124 da lei ii. 11.101/05 diz respeito, 

exclusivamente, ao processo de falência. no caso de 

recuperação judicial, a lei não cogita o pagamento de 

juros e correção monetária após a propositura a ação. 

• pois "esta inaugura novo regramento para a liquidação e 

pagamento das dívidas a partir de tal data", COmO bem 

salientou o juízo a quo. Recurso conhecido e não 

• provido. Unóiiinie.3  

3 TJDF, 2' Turma Cível, ApCív. 0018318-34.2011.807.ó01-5, Rei. Des. Waidir LeÔncio Lopes 
Júnior,j. 28/03/2012. 

fl1 
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AGRAVO DE JNSTR Uli'ÍENTO. HABILITA ÇA O DF-

CRÉDITO. RECUPERA ÇAO .JUDICIAL. VERBAS 

TRABALHISTAS. ILEGJMJDADE ATIVA. REJEITADA. 

ATUALIZA ÇAO. INCISO II DO ART 90  DA LEI 

O 	 11.101/2005. HONORÁRIOS DE SUCUMBÉNC1A, 

1 	 VERBA AUTÔNOMA. Art. 23 da lei 8.906/94. 

CRÉDITOS F)SCAIS. NATUREZA ACESSÓRIA. Recurso 

PARCIALMENTE provido. 1,) Em observância à 

competência universal do Juízo Falimentw; pode o 

credor trabalhista requerer ao .hiz do Trabalha, tatua na 

recuperação judicial quanto na falência, a expedição de 

oficio para solicitar a reserva de seu Crédito constituído, 

nos termos do 30  do art. 6° da Lei 11.101/05. Preliminar 

rejeitada. Precedente do STJ. 2) O valor do crédito a ser 

O habilitado deve ser atualizado até a data da decretação 

da falência ou do pedido de recuperação judicial, 

conjbrme dispõe o inciso li do art. 9° da Lei 

11.101/2005.3,) Devem ser excluídas da habilitação de 

créditos trabalhistas, as verbas referentes a honorários 

advocatícios de sucumbéncia, pois são verbas 

autónomas, devendo ser postuladas pelos respectivos 

titulares, nos termos do ari. 23 da Lei 8.906/94. 4)Os 

valores relativos a créditos fiscais constituídos em 

sentença trabalhistas possuem natureza acessória e, 

W3 	 tM t= 012 o r C2 cri vo TO # 	 CC t 
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portanto, devem ser habilitados .juntamente con o crédito 

principal - verbas trabalhistas. Precedente do M. 5) * 

LIL 

Dessarte, o crédito do agravado a ser incluído no quadro 

geral de credores deve ter como base apenas o valor principal da dívida trabalhista, 

excluindo-se a atualização monetária e os juros moratórios, atendendo-se à 

disposição trazida no art. 9°, II da Lei 11.] 01/2005. 

Ante o exposto, conheço do agravo e o provejo para 

determinar a inclusão do crédito dó agravado no quadro geral de credores, cujo 

valor deve ser atualizado somente até a data do pedido de recuperação judicial, 

como determinado no art. 9°, inciso li da Lei 11.101/2005. 

Éovoto. 

Goiânia, 04 de agosto de 2015. 

DES". BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

* 
: 

.A189678,P 

4 TJES, 2' Câmara Cível, AI 24119017663, Rei. Des. José Paulo Calmon Nogueira da Garna,j. 
07/02/2012. 

UO re ra1%C* *3 	 b* 	 ft 

LIE 

14 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 168967-60.201 	(201 591689678) 
1 

COMARCA : FLORES DE GOIA.S 	- 

33  CÂMARA CÍVEL 	 - 

AGRAVANTES: COMPANHIA fflOENERGËTICA BRASILEIRA C1313 E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO : LAUDESLEY DESOUZA FAGUNDES 

ADMINIST. : HÉLCJO CASTRO E SILVA 

RELATORA. : DES.3  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: RECUPERAÇÃO 

RECLAMATÓFIA TRABALHISTA. 

ATUALIZADO ATÉ A DATA DO 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ART 

11.101/2005. 

m 1 - A decisão proferida no juízo trab 

,recuperação judicial não afronta a e 

que não diz respeito à constituição do ,i 

execução. 3 - Agravo provido. Decisão 

04 M do om ru ÇQ no ao or V 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_27.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:25

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUDICIÁRIO 

GO 
( 

= 
tribunal  
de justiça 
4 *.dØ 9O 

/af9z4 Q 	 ,Y7444 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 168967-60.2015.8.09.0000 (201591689678), da comarca de 

Flores de Goiás - GO, em que é agravante COMPANHIA BIOENEIGÉTÍCA 

BRASILEIRA CBB E OUTRO(S) e como agravado LAUDESLEY DE SOUZA 

FAGUNDES. 

DECISÃO: Decide o Egrégio Tribunal de Justiça dó Estado dê 

Goiás, pelos componentes da ia  Turma Julgadora da 3' Câmara Cível ã 

unanimidade de votos, conhecer e prover o agravo nos termos do voto da relatora. 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Dez. Watter 

Carlos Lemes e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

Presente ao julgamento o Procurador de Justiça José Eduardo 	- 

Veiga Braga. 

Goiânia, 04 de agosto de 2015. 

DESa, BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

A.1896781Co 
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• •' tribunal PODER JUDICRIO 
 Comarca de 	1ft OS • de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 	1. 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Autos: 508114 
Protocolo: 201404012863 

DESPACHO 

Ciente do acórdão de fis, 112/120. 

lnckia:seocrédito noQuadro Geral de Credores, conforme 

dispõe o acórdão de fis. 112/120, devendo à sr. Administrador observar para que 

iàohaja nova inclusão do valor que está sendo habilitado, para que não seja 'pago 

eidcbro. 

Junta-se èÓpia do acórdão de fis. 112/120 nos autos da 

Ação de Recuperação Judicial. 

Flores de G 	 o 

• o
H 	E 	5 M. NEUBAUER 

Juiz de Direito 

• * - 
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ti tribunal 
de justiça 
oestadooepoás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos cópia da 

sentença proferida, decisão dos embargos declaratórios, bem 

como o acórdão, e despacho determinando o arquivamento 

dos autos da habilitação de crédito retardatário (adão de sousa 

costa x PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA) sob o no 

2014.0401.3142 para conhecimento das partes interessadas. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 26 de outubro de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

ksc 
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-- 	 X  

tri bu n ai 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz deDireito 

do estado de goás 	Henrique Santos Magalhaes iNeubauer 

Protocolo.* 201404013142 

SENTENÇA 

ADÃO DE SOUSA COSTA,. devidamente qualificado e 

1 	representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de, credito 

retardatário junto à PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo âer credor 'da. 

quantia de R$•28.643,24 (vinte e oito mil, seiscentos e quarenta e três reais e vinte 

e quatro centavos), representada por crédito proveniente de prestação de seMçoã 

recuperanda consubstanciado em titulo executivo judicial Pediu a procedencia do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação. 

É O RELATO. PASSO A DECIDIR. 

o 	 Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que 

a matéria e unicamente de direito e prescinde de produção de provas 

A habilitação de crédito do requerente esta embasada em 

• sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

• Justiça especializada. 

• No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto 

no caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salariaL 	- 

r 	 Não podem ser, incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas denatureza indenizatória, tais como' 

horas extras, é as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 
- - 	a dobra 'de férias, a multa por atraso no pagameIto ,das parcelas rescisórias -. 
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) 
PODER JUDICIÁ 

'"' 	Comarcade Flores deGoiás li  
ta l 

mO 

de justiça. 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goi,'s 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotívada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as muitas, indenizações e dobra de salário de natureza 

• . penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem 'receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

-- pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na formá do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF 

• O § 11  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela .Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

• constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O 	artigo 	102 	da 	lei 	de 	Falências 	colocou 	os 	cred&es 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

: '' 	•- 	1 ' 	Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange 

patrimônio depois de deduzidos os creditos com direito real e os creditós com 

privilégio especial" Essa também e a doutrina de 'Rubens Requtão em Curso de 

o 
Direito Falimentar, Editora Saraiva, pagina 297 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam. de privilégio geral, 

conforme estabelecido no1° do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalha 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

- Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de-natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 	-, 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de 'seu 

• . crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 
. 

da LF. e §10  do artigo 449. da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

- 	. 	-- prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 	 • 	 • 	 -.: - 

• 2 	 • 
r t 
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tribunal PODERJUDICIARIO 

de

, 	

Comarca de Flores de Goiás  
de justiça, 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de gotas 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Jusbça de 

Goiás sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falímentar de no 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761' de 

19/05I2006 cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, ia Câmara 

Cível* 

EMENTA.....: °APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALJMENTAR, 

HABILITACAO RETARbATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE bo ART.' 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 OÕ • 

DL 7661145. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essênciarürezL 
. 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, cfe:e-se 

natureza quirografária aos demais créditos oriundos de - parceIs.. com 

natureza indenizatória, tai como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT a dobra de,, 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias previstano.. 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a,mtta per,  

descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade 'labotal, em. 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado como inciso 11k do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais'. 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido." 	' 	 '•  

Não, tem o habilitante direito, aos valores referentes as 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição dó INSS ,.e 

imposto de renda no lhe pertencendo tais valores 

. O Administrador nomeado concorda com a habuIltç& 

retardatária requerida. 'No entanto, entendo que devem ser excluídas da,habiIitaço' 

aqueles valores referentes as custas processuais e INSS.  

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em titulo ' 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, , certeza e 

exigibilidade. 
- 

3 

' 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 	, de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito'' 

do estado de 9OiS 	Henrique Santos, Magalhães Neubauer' ; 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 
presente pedido. 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão 

deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$' 20.679,67 
(vinte mil, seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e sete centavos), relativo ao 
titulo judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 	 : 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de - 

Credores, devendo o Sr Administrador observar que não haja nova inc1uso do 

valor que esta sondo habilitado, para que não seja pago em dobro.'
- 

Publique-se Registre-se Intimem-se.  

7. 

Flores de Gqiá 4 e feve, J ro de 2015 
/ 

/ 

ERJQUENTOM NEUBAUER 

Juiz de Direito 

DATA. 	
ãReceb~-CntO em Cartôrio. 

1 

4 
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•.. tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Autos: 512/1A 
Protocolo n°: 201404013142 

Nb 
PODER JUDICIÁRIO 	

J. 

 

Comarca de Flores de Goiás 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 
por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 

w DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fls 
47150. 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

Relatado Decido 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil 

Art. 535 Cabem embargos de declaração quando 
1- tia na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
li - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz -ou ,  
tribunal. 	 " 

Nesse sentido, o remedium suns previsto no dispositivo citado O está vinculado ao principio da taxatividade, de forma que suas hipóteses 2dè 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, 	que o valor do crédito a ser habilitado teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o qt.ie se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, ha uma tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material possibilitando-Se a alteração da decisão por força do 

efeito mõdificativo do recurso.  
Não obstante, tais situações estariam restritas as hipoteses de 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 

5..r - 	- -u----t_ ,--- 
• -- 
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VY 

tribunal 	PODER JUDICIÁRIO. 

. 	de justiça 	. Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

corrigir o erro sob péna de se conferir a este meio de impugnação o mesmo 

alcance dado a apelação. 	. . 

Nesse sentido, o posicionamento do Egrégio Tribunal de 

Justiça de Goiás: 

EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO 
INADMISSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO $E 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO INADMISS1VEL, 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO ÂMBITO NORMAL DE SUA 
EFICACIA, 	SOB 	PENA 	DE 	GRAVE 	DISFUNCAO 	JURIDICO- 

: -. 	 PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM O CLARO 
PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO 
FRACIONARIO, A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRAD1CAO E 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL. O QUE 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535, DO CODIGO DE 
PROCESSO 	CIVL. 	II 	- 	EMBARGOS 	DE 	DECLARACAO, 
PREQUESTIONAMENTO. 	INOCORRENCIA 	DOS 	REQUISITOS. 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INADMISSJ8lUDADE 
MESMO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO. 	IMPOE-SE A 
OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO'ART(GO 535, 
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO - 
REJEITADOS' (TJGO, DJ 15031 de 29/06/07, Relator: Des. João 
Felix de Sousa, Recurso n° 106208-8/188 	Apelação Cível) - Grif 

• Assim, o acolhimento dos embargos, in casu, repres 

cassação de decisão - pelo próprio juiz prolator, 	ao arrepio das di 

processuais pertinentes. . 

Ante o exposto, conheço dos embargos, porém 

provimento, mantendo a senten'ça tal como está lançada. 

Intime-se. 	 /• ,J 

Flores de Goiásl 3 d ril  

HENRUESAN(UBAUER 
J6íz de Direito 	 - 

\ 

i- tT 

4' 
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tv  
PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 

h4 % 	 9mJ7 5'e7/7, 	 2W* 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 168980-59.2015.8.09.0000 (20.1591689805) 

COMARCA 	FLORES DE GOIÁS 

3'1  CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBI3 E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO : ADÃO DE SOUSA COSTA 

ADM1NIST. 	HÈLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA 	DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO ' 	. 

EXPOSIÇÃO E VOTO 	 / 
1 

12 
CBB - COMPANHIA BIOENERGÉncÂ 

BRASILEIRA, AIAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA Lii A, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE SIA 

e DGS PARTICIPAÇÕES SIA. regularrnente representadas nos autos da 

recuperação judicial, agravam da decisão proferida pelo juiz de Direito dá 

comarca de Flores, de Goiás, que julgou parcialmente procedente a pretènso 

deduzida na habilitação de crédito retardatário manejada por ADÃO DE SOUSA 

'COSTA. 	 . 

As agravantes não se opõem .à habilitação, pedindo 

apenas a reforma da decisão no que tange à atualização do crédito a ser realizado 

até a data do pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 9°, II, da Lei 
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PODER JUDICIÁRIO 

trflunal 
j ie ustiça 

O 	J7& 2Z 

• 11.101/2005. Pedem a reforma da deèiso no poluo alinhado. 	 - 

Juntaram documentos de fs. 08/89. 

Preparo à f. 90. 

Recebido o agravo na forma instrumental (fs 93195) no 

foram apresentadas contrai razões apesar de regularmente intimado o recorrido 

Em síntese e o ielatorio 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do. 

agi-avo. 

Julgada procedente a pictensão deduzida , na habihtaeào 

• de crédito retardatário proposta pelo credor trabalhista ora agravado, insurgem-se 	* 

as empresas recuperandas concordando com a inclusào da verba trabalhista no 

quadro geral de credores, desde que observado o artigo 9°, 1! Lei 1110112005 O 

dispositivo prevê expressamente que o valor do credito a ser habilitado em 

Procedimentos de recuperação judicial há de ser atualizado somente ate a datar de 

formalização do pedido, in vei bis 

Ai r 9. 0  A  habilitação de crédito realizada pelo credor 

nos termos do art. 7'ol. § 1.0, desta lei deverá coriter:- 

í".i 	 * 

II 	o valor do crédito, atualizado até a data da 

decretação da falência u do pedido de recupera çâo. 

• - 	 - 	 judicial., sua origem e classificação; 

2 

A 
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PODER JUDICIARIO 
ow 

tntunal 
de justiça 

7fe / 	V/62w .ca4r 

O enunciado é taxativo ao estabelecer ao • credor o 

conteúdo de sua habilitação de crédito narecuperação judicial, limitando a fluência 

da correção monetária de seu crédito até a data do pedido de recuperação judicial. 

Não obstante a expressa previsão legal, tem-se determinada no juízo da 

recuperação a inclusão do crédito trabalhista corrigido monetariamente em data 

posterior ao pedido de recuperaçãojudicial, em manifesta afronta à lei de regência. 

- 

	

	 .. 
Oportuno considerar que a decisão proferida no juizo 

trabalhista não se sobrepõe ao cnando normativo que cuida da rec eraão 
 

juicial ao passo que o cômputo dos juros de mora e correção rnonetaria alénvda 

A 	. 	data do requerimento da recuperação judicial, criaria siLuação prejudicial aos 

demais credores, 

. Tem-se que eventual decréscimo do crédito traba1hist no 

juizo da recuperação judicial, em atenção, ao disposto no art. 9°, li. Lei 	.- 

F 11.101/2005, não afronta a coisa julgada, já que não diz respeito à consttuiçào do 

titulo mas a sua execução. Nesse sentido a lição de MANOEL JUSTINO 

BEZERRA FILHO'. Diz:, : 

ce (..] Cabe, ao juiz .da aléicia ou reupraço 

mandar incluir o crédito trabalhista, no quadrõeralde 
• - 	 . 	., 

 

credores, "em princiio como consta da certidão' 

expedida por aquele juízo. Ao juiz da falência apei 

será permitido mandar corrigir os juros e atua iizáÕo.' 

• .' 	1 Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 8ted.. São Pauio:RT, nota II ao artigo 
2012 p. 73. 

r. 
-1: 
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i. 

• . 	PODER JUDCiÁRJO 

GO o 
tribunal 	. 
de justiça. 	. 
rio 	~1 

%/ o 	zJzz 	eai 9e4a 

limitando tais acréscimos ao disposto no inc. II do ari. 9 

desta Lei 

De mesmo teor a remansosa jurisprudência pátria: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO 

10 . 	 JUDICIAL 	- 	Preliminares 	de 	não 	conhecimento 

iejeitadas 	- 	Habilitação 	de 	Crédito 	ti abalhzsid 

parcialmente acolhida para determinar a exclusâõao 	- 
-•, 	 --• 

juros de mora e da correção monetária inluidâ:pó 
- 

data do pedido de recuperação - Decisão."correta - 

Hipótese de aplicação dos artigos 9° II, c c 124 da Lei 

11.101/05 - Eventual diminuiào do crédito, trabalhista 	: 

levada a efeito pelo Juízo da falência ou da -recuperação 

judicial nos temos do ar t. 9° II da LRF, não afronta a 

+ coisa julgado, tendo o juizo falimenlar competênciá para 

:1. fazê-lo, porque não diz respeito à constituição do título: 

mas wn a sua execução - credito da agravante quc dm e 

ser 	habilitado pelo 	valor 	do 	principal 	da 	dit'i461. 

trabalhista, excluindo-se a atualização manetárià e os 

Juros 	moratórias 	incidentes 	após 	o 	início 	do 

processamento da recuperação judicial - Precedentes 

desta Corte - Deéisão mantida - Recurso improvido,2 • 

2 	TJSP 2" Câmara Reservada de Djrcjto Eniprésarial, Rei, Des, Ranion Mateo Júnior,-j. 
18/05/2015. 

4 

- 
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PODER JUDICIÁRIO ' 
021 

GO 

trituaI 
de justiça 

RECUPERA ÇÁO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DE 

CRÉDITO TRABALHISTA. RETARDATÁRIO. JUROS 

DEMORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. O artigo 9 II, 

da Lei n. 11.101/2005 dispõe, deforma expressa que a 

habilitação de ci editos seja nOpiOCeSW de falência, seja 

em processo de recuperação judicial e feita pelo valor 

atualizado até a data da decretação da falência ou do 

pedido de recuperação judicial Malgrado o dispaiuvo 

legal / efli a aos ci edito ç habilitados no prazo do artigo 

7° sS'  1° da mesma lei e inegável que a norma lem 

aplicação quanto as habilitações de credaos 

ietaidaiarios, pois do conti ano se estaria privilegiando 

ci edoi es que deixaram de, promover a habilitação de seus 

créditos, no prazo legal Ressalte-se que -a previsõo 

contida no artigo 124 da lei n. ,i1.1Oi/05, diz respeitó, . 

Or 	 exclusivamente, ao processo dc falência. no caso d 

recuperação judicial, a lei não cogita o pagainnt6 de 

juros e correção monetária após a propositura a a'ão 

pois "esta inaugura novo regrainento para a liquidação e 

pagamento das dívidas a pariu: de tal data", como bem 

salientou o juízo a juo. Recurso . conhecido e não 

provido. Unânime.3 	 . 	 .. 

3 TJDF. 2' Turma Gível, ApCiv. 0018318-34.2011-807.0015. Rei. Des. Waidir Leôncio Lápes 
Júnior, j. 28/03/2012, 	. 	. 	 . 

*! 
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tribunal 
Ge justiça 

at? 
/ 	 . 	 7 .y<ieez4 	'ea€z 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABiLITA ÇA O DE 

CRÉDITO, 	RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 	VERBAS 

TRABALHISTAS. ILEGIAIJDA.DE  ATIVA. REJEITADA. 

ATUALJZÁÇAO. INCISO II DO ART 90  DA LEI 

11.101/2005. 	HONORÁRIOS 	DE 	SUCUMI3ÊNC!A, 

VERBA 	AUTÔNOMA. 	Ar!. 	23 	da 	lei 	8.906194.  

CRÉDITOS FISCAIS. NATUREZA AcESSÓPJA. Recurso 

PARCIALMENTE provido. 	1) 	Em 	ohs&váncia 	à 

competência universal do Juízo Falimentar, pode o 

credor trabalhista requerer ao Juiz do Trabalho, janta na 

recuperação judicial quanto na falência, a expedição de 

oficio para solicitar a reserva de seu crédito constituído, 

nos termos do 30  do ar:. 60 da Lei 11.101/05. Preliminar 

rejeitada. Precedente do STI. 2) O valor do crédito aser 

habilitado deve ser atualizado até a data da decretação 

da falência ou do pedido de recuperação judicial, 

conforme 	dispõe 	o 	inciso 	11 	do 	ar!. 	90  da 	Lei 

11.. 101/2005.3) Devem ser excluídas da habilitação de 

créditos trabalhistas, as verbas referentes a honorários 

advocalicios 	de 	sucumbência, 	pois 	são 	vérbas 

autónomas, devendo ser postuladas pelos respectivos 

titulares, nos termos do ar!. 23 da Lei 8906/94. 4) Os 

valores 	relativos a 	créditos fiscais 	constituídos em 

sentença trabalhistas possuem natureza acessória 	, 

AS 

PODER JUDiCIÁRIO 

.0 k  GO, 

cg an n 00 n ii m U PAI ais PC Ou §U 
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PODER JUDICIÁRIO ME 

MunaI 
justiça 

d no de 9A 

ce4 / 

portanto, devem ser habilitados juntamente com o crédito 

Principal verbas trabalhistas. Precedente do S71. 5,) 
[44 

Dessarte, o crédito do agravado a ser incluído no quadra 

geral de credores deve ter corno base apenas o valor principal da divida trabalhista, 

4 	 excluii:do-se. a atualização monetária e os juros moratórios, atendendo-se à 

disposição trazida no art. 9, 11 da Lei 11101/2005 

Ante o exposto, conheço do agravo e o provejo para 

determinar a inclusão do crédito do agravado no quadro geral de credores, cujo 

valor deve ser atualizado somente até a data do pedido de recuperação judicial, - 

cornodeterminadono art. 9°. inciso 11 da Lei 11.101/2005. 

É o voto. 
 

Gojama, 04 de agosto de 2015. 	\\ 

DES'. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora  

Ai89O5/P 	 - 

4 TJES, 2-Câmara Cível, A! 24119017663. Rei. Des. Jsé Paulo CalmonNogueira daGamaj. 	- 
07/0212012; 	 - 	- 

as o,054 c¥ #alia exotÉ as ou ar n0,Xotá Ia 	 **li¥ 
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e,2O 	7/(4Z 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 168980~59.2015.8.09.0000.(20159168-9-805) 

COMARCA 	FLORES DE GOTAS 
.-.-----'. - 3fl CÂMARA CIVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBI3 E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO : ADÃO DE SOUSA COSTA 

ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : s,a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

11 

EMENTA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

RECLAMATÓRJA TRABALHISTA. CRÉDITO 

ATUALIZADO ATÉ A DATA DO PEDIDO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL — ART. 90, II, LEI 

11.101/2005. 

1 - A decisão proferida no juízo trabalhista não se 

sobrepõe ao comando normativo que trata da 

recuperação judicial, certo que o cômputo dos juros 

de mora e correção monetária, além da data do 

requerimento da recuperação judicial, criaria 

situação prejudicial aos demais credores, violando 

disposição do art. 9°, Ii. Lei 11.101/2005. 2 Eventual 

decréscimo do crédito trabalhista no juízo da 

recuperação judicial não afronta a coisa julgada, já 

que não diz respeito à constituição do título, mas à sua 

execução. 3 * Agravo provido. Decisão reformada. 
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PODER JUDICIÁRIO 

/• 	 S \ 

tribuai 
dejustiça 

Z(2 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 168980-59.2015.8.090000 (201591689805), da comarca de 

Flores de Goiás - GO. em que é agravante COMPANHJA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA CBB E OUTRO(S) e como agravado ADÃO DE SOUSA, COSTA.. 

• DECISÃO; Decide o Egrégio Tribunal de Justiça: do ,Estado de 

Goiás;' oiás pelos componentes da ia  Turma Julgadora da 3' Câmara Cível á 

unanimidade de votos, conhecer e piover o agi avo nos termos do voto da relatora 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Des. Walter 

Carlos Lemes e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

Presente ao julgamento o Procuiador de Justiça Jose Eduardo 

Veiga Braga. 

Goiânia, 04 de agosto de 2015. 	 .• 

DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

A189805IC0 	 • Relatora 

9 
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N_R 	
, 	PODER JUDICIÁRIO «1 	 Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado d goias 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

/ ç 
Autos: 512114  
Protocolo: 201404013142 	 ,ç 

r 	 DESPACHO 

Ciente do acórdão de fis, 92/100. 

Inclua-se o crédito no Quadro Geral de Credores, conforme 

dispõe o acórdão de fis. 92/100, devendo o sr. Administrador observar para que não 

haja nova inclusão do valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em 

dobro. 

Junta-se cópia do acórdão de fls. 92/100 nos autos da 

Ação de Recuperação Judicial, 

Arquivem-se. 

Flores deZiás,,i d,ç!títbo de 2015. 

0 	 M. NEUBAUER 
Juiz de Direito 

Recebfr 	A 
4 - 	em 

—.- -.------- 

a: 	a 
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Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos cópia da 

sentença proferida, decisão dos embargos declaratórios, bem 

como o acórdão, e despacho determinando o arquivamento 

dos autos da habilitação de crédito retardatário (ANTENOR 

ALVES DA COSTA x PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA) sob 

o n° 201 3.0424.4819 para conhecimento das partes 

interessadas. 

O referido é verdade edou fé. 

Flores de Goiás/GO, 26 de outubro de 2015. 

keuia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1 	 ksc 

1 
11 
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l\(f. 	L: 

PODER JUDICIÁRIO 
r- inrne dci 	 » 

Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubaue.r 

- 	-_r.--'»--_--.-'------.-"'-.-.4 - 

SENTENÇA 4 

ANTENOR ALVES DA COSTA, devidamente qualificado e 

representado 	nos 	autos, 	por seu 	procurador, 	ajuizou 	habilitação 	de crédito 

retardatário junto à ALDA PARTICIPAÇÕES AGROPECUÁRIA, dizendo ser credor 

da quantia de R$ 39 01341 (trinta e nove mil e treze reais e quarenta e um 

centavos), 	representada 	por crédito proveniente de prestação de serviço á 

recuperanda consubstanciado em titulo executivo judicial Pediu a procedência do 

pedido  de habilitação Com a inicial vieram documentos (fis 05 a 61) 

Intimada pessoalmente, a recuperanda informou não se opor ao 

pedido de inclusão do credito 

Em 	parecer, 	o 	administrador, judicial 	manifestou-se 	pelo 

acolhimento da habilitação 

EoRelato,  

Passo a Decidir.  

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria e unicamente de direito e prescinde de produção de provas 

A habilitação de credito do requerente esta embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

:» Justiça especializada.  

No entanto, o privilégio absoluto do credito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente as verbas rescisorias de 

natureza salarial 

Não podem ser incluidas como credito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatoria tais como 

- 	 - 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO ' 

. 	 Comarca de Flores de Goiás 

	

de J US 'iça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado 

 

	

de goias 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisôrías 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa irnotivada e a multa por',  

descumprirnento de acordo. 	 . 	. 

Todas as muitas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralménte são incluídos na condenação da parte reclamada ria 

Justiça Trabalhistã não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. .102 da IF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 6.449/77, 

não deixa qualquer margem para dúvida-quando diz que "na falência constituirão 
- - 	créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 	. 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados na 

quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos de 

salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos 

credores com privilégio especial sobre determinados bens. 	 - 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de Falência e 

Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio, geral abrange o .patriniônio. - 

depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com privilégio,  

o 	especial" Essa também e a doutrina de Rubens Requião em Curso de Direito 

Falirnentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão.,nos 

termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos as créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizátôrias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trábalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições cano 

créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demats 

• ... 	. 	credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

credito os efeitos dessa penalização em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamentà 

2 

- 

- 	-.. 	--- 	. 	- 
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tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

	

e justiça 	Gabinete dóJuiz deDirefto . 

	

do estado de golas 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 	 . 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 

sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de ri0  87644 

0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 19/0512006, cujo 

relator fora o Desembargador Luiz Eduardode Souza, 1  Câmara Cível: 

EMENTA: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO FAUMENTAR. 

. 	. 	. 	. HABILITACAO RETARDATARIA DE. CREDITO TRABALHISTA. 

• PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE .DOART. 449 

• PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO .ARÍ.102 DO 

DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos traba1hstàs. 

. 

	

	 considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente s verbs 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essências  natièza 
- 	 . 	. 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere:se 

• . 

	

	 natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcélas corn. 

natureza indenizatória tais como horas extras e as multas, • .saber 

, 	. 	. .. 	
. 	 provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dàbr de 

ferias a muita por atraso no pagamento das parcelas rescisórias oreVistá no 

	

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada.e a muita por. 	•. 

descumprimento de acordo por ocasião da rescisão da atividade laboraler 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso iIldoart 

102 da lei de falência afastando de consequência prejuízos aos demais 4' 

-. 	 credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais recurso crihcido 

e improvido." 	 . 	.• 
•• 	 . 	 -. 	• 	. 

Não tem o habititante direito aos valores referentes aos honorários 

advocaticiose periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e impstô d 

renda não lhe pertencendo tais valores 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação retardatana 

requerida, Cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adotoconio..rzão ., 

de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em •tlti 

revestido de suas características próprias, quais sejam liquidez certeza e 

exigibilidade. 	 . T 
4 

'Q • . 	 . 	. 	3 	. 	. 
- 	 . 	 . 	.' 	. 	- 	. 	.,,, ,t•t, 	-- 

4,  

•, _,t.-,- 
- 	 - 	 ,• 	 . 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_27.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:25

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



, 

- 

Í 
- 	 •_i ' 	 .:•~ 

- 
i-i ; 

1 	- -. 	- 	 -: 1 1 - 	1 	 4( 

-- 	 ,- 	 -- 	- 

4 
.- - 	 - - 	-- 	- 	 - - 	-. 

1 

- .- 	 . 

- 	k 	?- : 
4 	1* 	- 

\ 	, 	- 
- 	- 	 -. 	— -' 	-- - - 	 ,- 	 -, 

f 	- 

- 

• - 

4_• e- 	 - 

',.- - 

- 	.- 

.•• 

- 

- 

- 
4 

1 	 - 

• -,- 	
a 

- 
- .--- 	 -. 	 - - 	-- 

-- 	 - - 	-.-. 	*--. 	- -- 	
;- 	 - 	- 1 

- 	,.;• 	- - 

.1 - . 
- 	

. - 	 —.-• 1. 

- 

-i, — 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_27.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:25

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de gos 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

• - 

	

	 Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil .instruir o 

presente pedido. 

• .. 

	

	 Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial,  

determinando a inclusão do crédito de R$ 39.01341 (trinta e nove mil e treze reis 

• • . 

	

	 e quarenta e um centavos), relativo ao título judicial, classificado na Classe 1 

(trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

• valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Custas na forma da lei. 	• 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, 	
f 	

íj 

Flores de Goiás, 06 de 

/ 	 .• 
• • 	: -. ,

fev 

• HENRIQUE SÂNTOS M. NE1JBAUER 	 •• -• 

Juiz de DireIto 	 .• 

It 
- 

• • 

y 
- 	 -.. 	••ç•fl 

4 - 

• _• 	 LP 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 	
g" 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Autos: 521113 
Protocolo n*.  

	

- - - - -- - -rn-  - - 

	 -- - 

• .DECISAO 

ALDA PARTICIPAÇÕES AGROPECUÁRIA, qualificado nestes 

autos, por seu procurador regularmente constituído, àféreceu EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveriaomissões no decisum d fis. 

88/91. 	 • 

O recurso foi interposto no prazo legal 

Relatado Decido 

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil 

Art. 535 Cabem embargos de declaração quando 
1- ha na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição, 

4 	 II - for omitido ponto sobre que devia pronunciarse o juiz ou 
• - 	 tribunal. 	 •• 

Nesse sentido, o remedium iuns previsto no dispositivo citado 

• está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento nãõ podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contem 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a; 

7 	data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é á rescisão do julgado. 	'' '• 	 - 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentído da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações 'em que rstar, 

- caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso 

• • 	 ' 	 • 	 . 	 .' 

• A 	 ' 	- 	 ' 	 . 	 ' 

A 	 ' 	 " 

A 	 - 

• • 	•.•--••. 

_ 	 • A 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_27.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:25

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



tribunal 	PODERJUDlClÁRlO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 	 * 

Não obstante tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra petifa, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 

corrigir o erro sob pena de se conferir a este meio de impugnação o mesmo 

alcance dado a apelação 

.' 

	

	 Nesse sentido, o posicionamento do Egrégio Tribunal de' 

Justiça de Goiás 

EMBARGOS DE:  .DECLARACAO. CONTRADICAO, INOCORRENC1\. 
EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO. 

- 	INADMISSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NÃO SE 
.4 	 . 	. 	 REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO INADMISSÍVEL, 

3. .! 	 . 	 OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL DE ,SUA,  
; 	•' 	 : 	 EFICACIA, SOB. PENA DE GRAVE DISFUNCAO JURIDICO-.,; 

• .: 	 PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM O CLARO 
- 	PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO 

.• , . 	 ' 	' FRACIONARIO A . PRETEXTO •DE IRROGADA CONTRADICAO 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL O QUE 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535, DO CODIGO DE 
PROCESSO CIVIL, II - EMBARGOS DE DECLACAO 

. . . 	PREQUESTIONAMENTO INOCORRENCIA DOS REQUISITOS 
ENTABULADOS . NO. ARTIGO 535 DO CPC, INADMISSIBIUDADE, 
MESMO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO . IMPOIE-SE 	* 

-. 	OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 5 5: 
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO 
REJEITADOS" (TJGO, DJ 15031 de 29106107, Relator: Des. JoãoWideck 
Felix de Sousa Recurso n° 106208-8/188 - Apelação Cível) - Grifei 

- 	 . 

Assim, b acolhimento dos embargos, in casu, representaria a. . 

'cassação de decisão pelo próprio JUIZ prolator, ao arrepio das disposições 

processuais pertinentes 

Ante o exposto, conheço dos embargos, porem, nego-lhe; 

* provimento, mantendo a sentença tal como está lançada:  

1ntime-s.  

. 	* 	
- 	Flores de Goiás, 	ab 	5. -- 

HENRIQUE' NELIBAUERJ 
Juiz de Direito 

.:--'• 	:-- 	.::. 	 . 	 AT 
1 	 . 

 

Recèbimelto  

-* 

: 	.-• 	
,,* 	-- 

• - 	- 	,. 	*. - 	1 	-. 	•' 	 * 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_27.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:25

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUDICIÁRIO 	
/ ( 

tribunal 
dc justç 

AGRAVO I)E INSTRUMENTO N° l6962-38.20I.8.09.O000 (201591689('27' 

COMARCA 	: I:LÇ.)RFS DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVIEL 

AGRAVANTES : COMPANI lIA B!OENERGÉTICA BRASILEIRA 03.13 E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO : ANTENOR ALVIS DA COSTA 

ADMINJST. 	: HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES:1 BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EXPOSIÇÃO E VOTO 
1 	 j 

CBB 	COMPANHIA BIOENERGÉTJCA 

BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA SIA, PRELÚDIO 

AGROPEcUARIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A 

e DGS PARTICIPAÇÕES S/A, regularmente representadas nos autos da 

recuperação judicial, agravam da decisão proferida pelo juiz de Direito da 

comarca de Flores de Goiás, que julgou procedente a pretensão deduzida ná - 

habilitação de crédito ; dai datario manejada por ANTENOR ALVES DA COSTA 

As agravantes não se opõem à habilitação, pedind 

apenas a reforma da decisão no que tange a atualização do credito a ser realizado 

ate a data do pedido de recuperação judicial nos termos do art. 90  11, da Lei 

II 101/2005 Pedem a reforma da decisão no ponto alinhado 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 3D 
• •• 

tribunal 
de justiça 

. ie aom 	 we4v4 wc, 
/ 

Juntaram documentos de fs. 08/120. 	j 

Preparo à f 121. 	 ) / 

Recebido o agravo na forma instrumental (fs. 1241126), 

não foram apresentadas contrarrazões apesar de regularmente intimado o recorrido. 

Em síntese é o relatório. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dó 

agravo. 

Julgada procedente a pretensão deduzida na habilitação 

de crédito retardatário proposta pelo credor trabalhista ora agravado, insurgem-se 

as empresas recuperandas concordando com a inclusão da verba trabalhista no 

quadro geral de credores, desde que observado o artigo T. II, Lei 11.10112005. O 

dispositivo prevê expressamente que o valor do crédito a ser habilitado cm 

procedimentos de recuperação judicial há de ser atualizado somente até a data de 

formaiizaço do pedido, in verbís: 

Ar!. 9. A habilita çào de crédito realizada pelo credor 

nos termos do ar!. 7 O 
 § ] 

°, desta lei deverá conter: 

[.7 
11 - o valor do crédito, atualizado até a data da 

decretação da falência ou do pedido de recupera çâo 

- 	 judicial, sua; origem e cIassflcaçâo; 
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1a /Je 	 ./J4,f4 

O enunciado é taxativo ao estabelecer ao credor o 

conteúdo de sua habilitação de crédito na recuperação judicial, limitando a fluência,  

da correção monetária de seu crédito até a data do pedido de recuperação judkial. 

Não obstante a expressa previsão legal, tem-se determinada no juizo da 

recuperação a inclusão do crédito trabalhista corrigido monetariamente em data 

posterior ao pedido de recuperação judicial, =manifesta afronta à lei de rcncia. 

Oportuno considerar que a decisão proferida no juízo. 

, 

	

	trabalhista não se sobrepõe ao comando normativo que cuida da recuperação . 

judicial, ao passo que o cômputo dos juros de mora e correção monetária, além da 

data do requerimento da recuperação judicial, criaria situação prejudicial 'aoso  

demais credores. 

Tem-se que eventual decréscimo do crédito trabalhista nó 

juízo da recuperação judicial, em atenção ao disposto- no art. 90, TI Li. 

11 101/2005, não afronta a coisa julgada já que não diz respeito a constitwção do 

título mas à sua execuicão.. Nesse sentido a lição de MANOEL -JUSTINÕ 

BEZERRA FILHO' Diz 

[...] Cabe ao juiz da falência ou recuperação 

mandar incluir o crédito trabalhista no quadro geral de 

credores, "em princípio cozo consta da cc,iidâo 

expedida por aquele juízo. Ao juiz da falência apenas 

• será permitido mandar corrigir os juros e atualização, 

i ]i de Recuperação de Empresas e Falência, a  cd., São Paulo:RT, nota li ao artigo  

	

p. 71 	 - 

3 

- 	- 	 - 	- 	 -. 	 • 	- 
___-- 
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limitando tais acréscimos ao disposto no inc. II do art. 9°, 

desta Lei". [..] 

De mesmo teor a remansosa jurisprudência pátria: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - Preliminares de não conhecirnentoi 

rejeitadas - Habilitação de Crédito ira halhi 	, , 

parcia/mente acolhida, para determinar a exc/usâo dos 

juros de mora e da correção monetária incluídas .apóÀ &? 

data do pedido de recuperação - Decisão correta - 

Hipótese de aplicação dos artigos 90,  JJ, c.c. 124, do Lei 

11.101/05 - Eventual diminuição do crédito trabalhista 

levada a. efeito pelo Juízo da falência ou da recuperação 

judicial, nos termos do art. 90,  IL da LRF, não qfronta a 

coisa julgada, tendo o juízo falimentar competência para 

fizê-lo, porque não diz respeito à constituição do título, 

mas sim a sua execução - Crédito da agravantcque deve 

ser, habilitado pelo valor do principal da dívida 

trabalhista, excluindo-se a atualização monetária e os 

juros, moratórias incidentes após o início do 

processamento da recuperação judicial - Precedentes 

desta Corte - Decisão mantida - Recurso inipro vida:2  

2 TJSP, 28  Câmara Reservada de Direito Empresarial. Rei. Des. Ramon Mateo Júitior, j 
18/05/2015. 

te 00 zz on C2 	 C 	 rM nh M1 ar r C EU rr CA ø 	 1W 
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trituna1 LU6.A1 JtJ Ç 	 1 

fe7i?e/4 ti? /J(')) Y7e7?2/'Z . C7444' (7 ,Yf7eaO 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITA ÇÁO DE 

CRÉDITO TRABALHISTA. RETARDATÁRIO, JUROS 

DE MORA E CORREÁO MONETÁRIA. O artigo 9' TI, 

da Lei ti. I1.I0I/2005 dispõe, deforma expressa, que a 

habilitação de créditos, seja no processo de falência, seja 

em processa de recuperação judicial, é feita pelo valor 

atualizado até a data da decretação da falência ',ou do 

pedido de rcuperação judicial. Malgrado o 

• legal refira aos créditos habilitados no prazo do artigo " •. 
70, § 1 da mesma lei, é inegável que a norma tem 

• aplicação quanto . às habilitações de créditos 

retardatários, pois do contrário se estaria privilegiando 

credores que deixaram de promover a habilitação de eu 

créditos no prazo legal. Ressalte-se que a prëvi-ào •-, 

contida no artigo 124 da lei n. 11.101/05 diz respeito, 

exciusivainente, ao processo de falência. no caso Se' 

• recuperação judicial, a lei não cogita o pagamento de 

juros e correção monetária após a propositura a. açâo, 

pois 'festa inaugura novo regrainenlo para a liquidação e 

pagamento das dívidas a par/ir de tal data', corno bem 

salientou o juízo a quo. Recurso conhecido e ndo 

provido. Unânime.3  

3 TJDF, 2 Turma Cível, ApCív. 0018318-34.2011.807.0015, Rei. Des. Waldir Leôncio Lopes -  • -, 
,Jtinior,j. 28/03/2012.  

$.aI,D• 	 DX4! . 

- 	- 	 . 	 __________ 	 •'• 2 	-:-- 	fr 
• 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO: HABILITAÇÃO DE 

CRÉDITO. RECUPERA ÇAO JUDICIAL VERBAS 

TRABALHISTAS. ILEGIIIDADE ATIVA. REJEITADA, 

• ATUALIZA ÇAO. INCISO li DO ART 9° DÁ LEI 

• 1Li01/2005 HONORÁRIOS DE SUCUMBÉNCIA. 

VERBA AUTÓNOMA. Ar!. 23 da lei 8.906194.  

• 

	

	 CRÉDITOS FISCAIS. - NATUREZA ACESSÓRiA. Recurso 

PARCIALMENTE provido. i) Em observância à 

• competência universal do Juízo Falimenta,' j,ode ó 

• credor trabalhista requerer ao Juiz do Trabalho, tanto na 

recuperação judicial quanto na falência, a expediçâo de 

• ofício para solicitar a reserva de seu crédito constituído, 

• nos termos do 30  do art. 60  da Lei 11.101/05. .Preliminar 

rejeitada. Precedente do STI. 2) O valor do crédito a ser 

habilitado deve ser atualizado até a data da decretação 

da falência ou do pedido de recuperação judiëíal;  

• conforme dispõe o inciso ii do art. 90  da Lei 

11.101/2005. 3, Devem ser excluídas da habilitação de 

créditos trabalhistas, as verbas referentes a honorárIos 

advocazícios de sucwnbência, pois são verbas 

autônomas, devendo ser postuladas pelos respectivos 

titulares, nos termos do art. 23 da Lei 8.906/94. 4) Os 

• valores relativos a créditos fiscais constituídos em 

sentença trabalhistas possuem natureza acessória e, • - 

fi fro,02 111 oz *fl *fl 1b ir* Gil 00 niuv 	 * 
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portanto, devem ser habilitados juntamènte com o crédito 

principal - verbas trabalhistas. Precedente do STJ. 5) 
[• ]4 

Dessarte, o crédito do agravado a ser incluído no quadro 

geral de credores deve ter como base apenas o valor principal, da dívida trabalhista, 

excluindo-se a atualização monetária e os juros moratórios, atendendo-se à 

disposição trazida no art. 9°, II da Lei 1 1.101/2005. 

Ante o exposto, conheço do agravo e o provejo para 

determinar a inclusão do crédito do agravado no quadro geral de credores, cujo 

valor deve ser atualizado somente até a data do pedido de recuperação judicial, 

como determinado no art. 9°, inciso TI da Lei 11.101/2005. 

É. o voto. 	 .. -. 

Goiânia. 04 de agosto de 2015. 

DESa. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

A1896271P 

4 TJES, 211  Câmara CiveL AT 241 19017663, Rei. Des. José Paulo Cahnori Nogueira da Gama, j. 
07/02/2012. 
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AGRAVO DE fl'TSTRUMENTO N° 168962-38.2015.8.09.0000  (201:591689627) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 
3a.cÂMA1c1vEL 	 - 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉT.!CA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO : ANTENORÂLVES DA COSTA 

ADMINIST. : H1LCiO CASTRO E SILVA 

RE[ATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: 	RECUPERAÇÃO 	JIC1AL. 

• RECLAMATÓRJA TRABALHISTA. CREDITO 

ATUALIZADO ATÉ A DATA DO PEDIDO DA 

RECUPERAÇÃO JUE 1 CIÀL - ART. 90, II. LEI 

11.101/2005. 	. 

1 - A decião proferida no juízo trabalhista nó s 

sobrepõe ao comando normativo que trata da 

recuperação judicial, certo que o cômputo dos juros 

de mora e correção monetária, além da data do 

requerimento da recuperação judicial, criaria 

• situação prejudicial aós demais credores, violando 

disposição do art. 9°, 11, Lei 11.101/2005.2 -Eventual 

decréscimo do crédito - trabalhista -  no juízo da 

recuperação judicial não afronta a coisa julgada, já 

que não diz respeito à constituição do t:ítu.lo,mas à sua 

execução. 3 —Agravo proido. Decisão reformada. 

9X an 11,9 do 010 011 UM CoVinz 	 011 $w ou 00 a" ou n no no ju ta VÁ 01 eu ownCz-lt 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 168962-38.2015.8.09.0000'(201591689627), da comarca de 

Flores de Goiás GO, em que é agravante COMPANHIA BIOENERGÈTJCA 

BRASILEIRA C1313  OUTRO(S) e corno agravado ANTENOR ALVES DA 

COSTA. 

DECISÃO: Decide o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da Ja  Turma Julgadora da 3' Câmara Cível à 

unanimidade de votos, conhecer e prover o agravo nos termos do voto da relatora. 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Des. Walter 

Carlos Lemes e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 	 - 

Õ Presente ao julgamento o Piocurador de Justiça José Eduardo 

Veiga Braga. 

Goiânia, 04 de agosto de 2015 

• DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 
AI89627ICo 	 - 

vil * 	 * 	U n im to 0, fl ti 99ø ar,oz f2 
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Gabinete do Juiz de Direito 	 -1 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

• AMOS: 521113 
Protocolo: 201304244819 

1,7 

• - ••_,•••__ 	 -ç 

- -*-"*----------- - ---- 
DESPACHO 	 • 

Ciente do acórdão de fls. 107/115. 	 -: 
Inclua-se o crédito no Quadro Geral de Credores, coo 

dispõe o acórdão de fis. 107/115, devendo o sr. Administrador observar para que 

• não haja nova inclusão do valor que está sendo habilitado, para que não seja pago 

em dobro. 

	

- :-. 	 Junta-se cópia do acórdão de lis. 1071115 nos autos da 

Ação de Recuperação Judicial. 

Arquiem-se. 	 - 

Flores de Goiá 	de 2015. 

lQi 	t SM NEUBAUER 

	

- 	 • 	 juiz de Direito 

/\ 

	

. 1 	. 	• 	 - 	.--./ \ 
4,, \ 

/ 

• - 	./ 	 • 	- - -- • 

: 
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Aut.: [4DA4C99A-FEA78F09-75534B5F-E699A479] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D14) P 

ESTADO DE GOlAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 

CERTIDAO DE PUBLICAÇÃO 

Processo 
PROTOCOLO NR : 	367199-62.2012.8.09.0181 	(201203671991) 

AUTOS 430 
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL 
ESCRIVANIA : FANILIA, SUC. 	INF.JtJV. E CIVEL 
REQUERENTE : COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA 
PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA 

CREDOR CELG DISTRIBUICAO 	SA 
BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORLAND 
CALLAO PARTNERS 
ITAU UNIBANCO SA 
BANCO SANTANDER SA 
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 
BANCO SAFRA SA 
GE WATER E PROCESS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA 
PRODAIVIA PROCESSAMENTO DE DADOS UMUARAMA LTDA 
CATRAL REFRIGERACAO E ELETRODOMESTICOS LTDA 
TUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS SA 
BANCO BRADESCO 
RENATO RADDAD GAZAL 
ORIGIN INVESTIMENTOS E NEGOCIOS LTDA (ATUAL ORBI 
ANTONIO ARLEM DA MOTA FERNANDES E CIA LTDA - ME 
CATERPLAN - LOCACAO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA-M 
DENISE TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA 
E OUTROS 

ADMINISTRADOR : HELCIO CASTRO E SILVA 
INTERESSADO : CLAUDINEI DONIZETI MARQUES (ANTIGA ORIGIN INVEST 
ADV REQTE : JOEL LUIS THOMAS BASTOS . RICARDO MACHADO PAGIANOTTO 

BRUNO KURZWEIL DE OLIVEIRA 
LUIZ BRASIL CORREA 
HELCIO CASTRO E SILVA 
GIOVANA GUIMARAES DE MIRANDA 
MARCUS VINICIUS MARCILIO CARDOSO 
NEILTON CRUVINEL FILHO 
SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA 

ADV CREDOR : PAULO ROBERTO IVO REZENDE 
WARLEY MORAES GARCIA 
EDMAR ANTONIO ALVES FILHO 
JULIO CHRISTIAN LAURE 
DOMICIO DOS SANTOS NETO 
FERNANDO BILOTTI FERREIRA 
ALISSON LUCIANO DE PAULA NUNES OLIVEIRA 
WANDERLI FERNANDES DE 5 ALMEIDA 
ALFREDO ZUCCA NETO 
AlTAR CAMJTO CONCENZA PORTELA 
LIDIANE DE OLIVEIRA 
ALEXANDRE ESPINOLA CATRANBRY 
JOAO PABLO ALVES VIANA 
OLYMPIO JOSE MATOS LEITE DE CARVALHO E SILVA 
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Aut.: [CB8D2290-3D21F103-E0DE7718-E5E687C6] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D14) P 

JOSE AUGUSTO DE A LEAL 
MURILO MACEDO LOBO 
WESLEY SANTOS ALVES 
CINTIA ELIANE FAVERO 
NILSON ROBERTO CUSTODIO 
FREDERICO AUGUSTO AUAD DE GOMES 
LUIS GUSTAVO DE GODOY COSTA 
JOAO MACIEL DE LIMA NETO 
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 
DENISE DA SILVEIRA DE AQUINO COSTA 
EZIO PEDRO FULPN 
MATILDE DUARTE GONCALVES 
EDMAR ALVES DE AZEVEDO JtJNIOR 
MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR 
ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA 
PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA 
THEOPISTO ABATH NETO 
CARLOS EDUARDO DA COSTA STFEINEN 
ADALBERTO CARMO DE MORAES 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

ADV ADMINISTRA : HELCIO CASTRO E SILVA 
ADV INTERESSAD : PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA 
JUIZ(A) 	 : HENRIQUE SANTOS MAGALHAES NEUB 

Data do Expediente: 19/10/2015 

Diario da Justiça.:. 00001895 

pagina do 'D.J. 1 	: 00000 

Disponibilizado em: 21/10/2015 

Publicaçao 	: 22/10/2015 

Folhas 	 : o 

Certifico que o extrato destes autos exarado na data 
supra explicitada, foi publicado -  no Diario da Justiça acima 
especificado. 

Dou fé. 

FLORES DE GOlAS , 26 de outubro de 2015 
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AmorirnCastro Advogados 
eb 

/ EXMO. SR DOUTOR JUIZ -  DE DIREITO DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS-GO. 

	

201203671991 -- --------- - 	-. 

FAMILIA, SUC_ INF..JUV... E 1 -  - 
367199-62.2012,0265 

ANDAM. : AGUARDANDO PUBLWI4AO DE EXTRATO 	 -: 

- 	 DATA AND: 20/10/2015 JUIZ: 1 N.DOC/FCLHA: 	1 - 	 INTERLOC: PETECES PARA CONSTAR 
DATA 	: 28/09/2015 HORA: 15:53 

- 	REOTE: 	HELCIO 	 - 	- 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial 

da CBB - Companhia Bioenergética Brasileira - "em 

Recuperação Judicial" e outras, vem -à presença de V. Exa., 
- - 	

- 	requerer a juntada aos autos dó presente Relatório 'MensaÍ de 

Atividade das Recuperandas (20_2013_2015), consoante 

previsão do art 22, II, c, da LREF 

,Releva destacar que não obstante a visita técnica 

-: 	realizáda em 12.08.15 no estbelecimento das Recuperand'as 

• 
- em Brasília, pela equipe -auxiliar desse administrador judicial, 

a analise da movimentação bancária será complementada em 

	

nova - visita, tendo, em conta 	significativo volume de 

transações no período de abril a junho/15 e a disponibilidade 

documental apenas de forma fisica 

- 	Lado outro, registre-se que as Recuperandas, 

conforme .ãcõrdado com o Presidente do Grupo CBB, Dr. 

Alberto Coury Jr, efetuaram nesse mês pagamento da 

importância de R$ 50 000,00 (cinquenta mil reais) a 

Argumento 4Assessoria, a título de parte .da remuneração em 

atraso devida aquela empresa. 

Rua 128-A n113, Setor Sul-Goiânia-GO, CEP-74093-II0- Fone: 62 3996-10 O 
e-mail: advogadosamorimecasfro.com  - site: www.amorimecastro.com  - 
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Amorim Castro Advogados 

Por derradeiro, esse administrador judicial, reitera 

pedido formulado em sua ultima reunião com V Exa e na 

petição ínterlocutória datada de 01.09.15-, no sentido de que 

aprecie, com prioridade, a possibilidade de autorjzação para 

contratação de novo auxiliar perito-contabil-financeiro, sem o 

- que faltam-lhe condições de análise dos relatórios 

mensalmente apresentados pelas Recuperandas, nos quais se 

fundamenta para elaboração, com precisão tecnico-

profissional, dos relatórios que lhe competem 

Pede deferimento 	 - 

De Goiânia p/Flores, 23 de setembro de 2015 

-; 

e 4S'c&a 

4 5 75 
-Administrador Judiciál 	- 

- 	 - 	 / 

Ruá 128-A, n°113, Setor Sui- Goiânia-GO, CEP 74O9311O. Fone: 62 3996-1050 
- - e-mau: advogados@ãmorimecastro.coni - site: www.amorimecastro.com  
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Goiânia (GO), 10 de Setembro de 2015 

Ao 
Dr. Hélcio Castro e Silva 

Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 

Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 20_2013_15 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

- PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal de acompanhamento relativo aos documentos contábeis e a gestão da 

Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea "c", da Lei 

11.101/2005. 

Atenciosamente, 

- - 	 "- 

, r 

' 

7 N1 

54 

1 	 Í~Àw': 
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RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 20_2013_15 

Revisão das Operações e Controles Contábeis 

1. Visita Técnica 

Realizamos visita técnica no dia 12/08/2015, onde foi realizado o levantamento de informações 

diligenciadas anteriormente, sendo estas: 

a) Demonstração de Resultado dos meses de Abril a Junho de 2015; 

b) Balanço Patrimonial dos meses de Abril a Junho de 2015; 

c) Extratos de Movimentação Financeira (fluxo de caixa) de Janeiro a Junho de2015; 

d) Extratos Bancários (Disponíveis apenas para verificação na sede da empresa). 

2. Custos Trabalhistas - Demonstrativo de Encargos e Contribuições 

Recebemos o Demonstrativo de Encargos e Contribuições, no qual compomos o quadro abaixo, 

demonstrando o número de empregados e os custos incorridos por período: 

CRR 

Descrição jan/15 fev/15 mar/15 abr/15 mai/15 jun/15 

No. Funcionários 

Salário Bruto 

60 62 72 74 114 116 

151.787,38 160.376,99 196.502,71 209.812,14 255.852,99 316.168,42 

Descontos (42.580,44) (33.755,96) (44.821,06) (55.136,57) (55.950,36) (75.177,73) 

Salário Liquido 1 	109.206,94 1 	126.621,03 1 	151.681,65 154.675,57 r 	199.902,63 240.990,69 

ATAf 

Descrição jan/15 fev/15 mar/15 abr/15 mai/15 jun/15 

No. Funcionários 4 4 4 4 3 7 

Salário Bruto 11.618,87 11.328,87 11.364,87 11.400,87 10.822,87 17.374,72 

Descontos (4.353,13) (2.592,59) (2.970,02) (2.645,42) (2.630,32) (3.737,87) - 
Salário Liquido 7.265,74 8.736,28 8.394,85 8.755,45 8.192,55 13.636,85 

ODI 1 IFlf 

Descrição jan/15 fev/15 mar/15 abr/15 mai/15 jun/15 

Segurados 16.894,73 16.732,63 17.483,92 17.681,42 28.098,94 40.001,66 

Terceiros 5.095,49 5.019,54 5.285,37 5.343,96 8.371,09 12.625,15 

Descontos (869,84) (791,24) (708,28) (602,60) (362,45) (105,67) 

Total - GPS 21.120,38 20.960,93 22.061,01 22.422,78 36.107,58 52.521,14 

3. Extratos Bancários 

A análise da movimentação bancária será analisada em visita específica, tendo em vista o 

alto volume de transações do período de Abril a Junho de 2015 e a disponibilidade do 

documento apenas de forma física na sede da Recuperanda. 
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4. Operações de Mútuo 	 ,. 

Identificamos nos extratos de movimentação financeira (fluxo de caixa) gerados pelo 

departamento financeiro da Recuperanda, transações de empréstimos entre as empresas 

ATAC e AVB, com destaque para a concessão de empréstimos da ATAC para AVB, conforme 

resumo da movimentação: 

Paríodo Emp. Concedido Devolução/Recebimento Saldo 

jan/15 663.107,00 29.223,40 633.883,60 

fev/15 31.850,00 625.524,99 -593.674,99 

mar/15 	. 128.430,00 850.827,80 -722.397,80 

abr/15 88.400,00 857.800,00 -769.400,00 

mai/15 211.793,00 366.460,00 -154.667,00 

un/15 2.170.806,46 78.200,00 2. 092.606,46 

TOTAL 3.294.386,46 2.808.036,19 486.350,27 

As transações financeiras entre estas empresas nos chamou a atenção pelo fato da empresa 

AVB não fazer parte do grupo de empresas em Recuperação Judicial e por não estar em 

pleno funcionamento. Lembrando que esta empresa tem como objeto social a produção de 

açúcar, produto atualmente não produzido pelo grupo empresarial. 

Diante deste fato entendemos ser necessário a circularização de saldos junto a empresa 

AVB, porém, por não fazer parte do grupo de empresas em Recuperação Judicial não temos 

acesso a tais informações. 

S. Tributos retidos e não recolhidos 

Identificamos na movimentação financeira da Recuperada débitos referentes a tributos 

retidos de terceiros (serviços contratados e folha de pagamento), não pagos até a data deste 

relatório, representados pelo saldo devedor abaixo: 

CBB 	 VI. ORIGINAL (R$) 	SALDO DEVEDOR (R$) 

0561 -IRRF 	 213.156,86 	 213.156,86 

1708-IRRF 	 12.4 2,06 	 9.992,06 

5952-CSRF 	 38.842,00 	 32.899,56 

Total 	 264.490,92 	 256.048,48 

ATAC VL. ORIGINAL (R$) SALDO DEVEDOR (R$) 

0561-IRRF 18915,12 18915,12 

1708-IRRF 675,05 675,05 

5952-CSRF 2168,35 2168,35 

Total 21.758,52 21.758,52 

PRELUDIO 	 VI. ORIGINAL (R$) 	SALDO DEVEDOR (R$) 

0561-IRRF 	 64.317,32 	 64.317,32 

Vide relação analítica no Apêndice 1: 	 . 
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6. Indicadores 

Apresentamos abaixo os indicadores referente ao 2 Trimestre de 2015, estes valores de natureza 

ativa e passiva estão apresentados com saldos acumulados correspondente ao exercício corrente e 

os valores referentes ao resultado estão representados pelas operações ocorridas em cada mês: 

abril 	 maio 	 junho 

faturarnento Bruto (R$mil) 	 -'' 	1.478.852,46' 	10.874.368,211 

ATAC 	 - 	 845.509,23 	3.714.990,08 

J YL. 	 CBB 	 633.343,23T7.159.378,131 

Estoques(R$mll) 	 ' 	 58972384 266.917,48 

ATAC 	527.22982 	204.42346 	204.423,46 

• C8BT..6494,02 	, 	62:494,02 	. 	172.494,02 
1 	 ., 

Fornecedores (R$ mil) 	 1 62811274 -
2.226.028,10 	1 876 179 43j 

ATAC 	136.458,66 	115.52215 	110.081,41 

CBB •:- 3 . TCllentsRsmi» 	
A 	

' -,  
ATAC 	 - 	 - 	 - 

Adiantamentos e outros 	 28301 00238 	2798762247 	21 98762247 

t!!ivels (R$ mil)  
-- 	 - 

ATAC 	96.735,90 	96.735,90 	96.735,90 

• ,CBB28.204.266,48'127.8908j6,5T ,27.890.886,57 

das pós R.J(R5mil) 	 3078455201 	3'1'.374.4' 6' 8,10 ' 	31 3493j 

ATAC 	877.690,23 	852.488,39 	1.935.344,32 

CBB 	-29.906.861,78 	30.521.979,71 ,~w 	29.413.977,96 
1 	 1 

Resultado (lucro/prejuízo) 	 83965963 	322 930 16 , 	2763967 

ATAC 	- 	 164.802,53 	565.821,57 	1.535.84881 

 Ã.72 	218.118,23 , 	
1 	T-C8B-- 888.75 	 1 

índices consolidados 	 ' 

flDA (R$) 	- 	 845.135,42 	- 	 330.21030 	2.744.106,62 

Rbihdd&ft(%) 	1, 	589% 	 9J 
Giro do Ativo (vezes) 3 	 - 	 0,00 	 0,03 

MergemEBírDA  

4:Tr, 
Liquidez Gerar7 	 11,89 	 11,65 	 11,70 

1 	gdividérSFntg Geral(%) ° ' ' 7!' i27 69 	 ' 25 43 

' Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, os impostos, as 

depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos onerosos. 
*2 Demonstra o retorno do capital próprio investido, para cada R$ do resultado (lucro ou prejuízo); 
*3 0 termo "Giro" demonstra quantas vezes os ativos se renovaram ao longo do ano, com base em cada R$ de ativos que produziu receita; 
*4 Demonstra a capacidade da empresa em geral lucro comparativamente à Receita de Vendas; 

Demonstra a capacidade da empresa em gerar resultados com à Receita de Vendas 
*6 Relaciona quantos R$ estão disponíveis, imediatamente, para honrar as dívidas de curto prazo; 	 * 

' Relaciona quantos R$ a empresa tem para honrar as dívidas de curto e longo prazo; 
*3 Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios constantes do 

Patrimônio Líquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será suficiente para pagamento ou liquidação dos 

passivos de curto e longo prazo. 	 . 
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Apêndices 

Apêndice 1 - Relação de Tributos Retidos e não Recolhidos 

CBB 

Oç1 -IRRF 

COMPETENCIA DT. VENCIMENTO VL. ORIGINAL (R$) SALDO DEVEDOR (R$) 

ago-13 20/09/2013 10.531,50 10.531,50 

set-13 18/10/2013 10.103,52 10.103,52 

out-13 20/11/2013 10.752,90 10.752,90 

nov-13 20/12/2013 10.979,97 10.979,97 

dez-13 17/01/2014 23.657,40 23.657,40 

j 	n-14 20/02/2014 3.954,19 3.954,19 

fev-14 20/03/2014 7.784,81 7.784,81 

mar-14 17/04/2014 7.658,27 7.658,27 

abr-14 20/05/2014 7.699,70 7.699,70 

mai-14 20/06/2014 10.722,10 10.722,10 

jun-14 18/07/2014 8.862,34 8.862,34 

jul-14 20/08/2014 9.151,73 9.151,73 

ago-14 19/09/2014 8.930,27 8.930,27 

set-14 20/10/2014 9.733,54 9.733,54 

out-14 20/11/2014 9.031,16 9.031,16 

nov-14 19/12/2014 9.491,67 9.491,67 

dez-14 19/01/2015 7.491,02 7.491,02 

jan-15 20/02/2015 6.919,24 6.919,24 

fev-15 20/03/2015 7.118,25 7.118,25 

mar-15 20/04/2015 10.210,46 10.210,46 

abr-15 20/05/2015 10.376,51 10.376,51 

mal-15 19/06/2015 11.996,31 11.996,31 

Total 213.156,86 213.156,86 

1 7flR - IRR 

COMPETENCIA DT. VENCIMENTO VL. ORIGINAL (R$) SALDO DEVEDOR (R$) 

set-13 18/10/2013 1.590,08 290,08 

out-13 20/11/2013 1.350,00 150,00 

dez-13 17/01/2014 150,00 150,00 

jan-14 20/02/2014 1.050,00 1.050,00 

fev-14 20/03/2014 1.317,95 1.317,95 

mar-14 17/04/2014 428,30 428,30 

mai-14 20/06/2014 1.650,00 1.650,00 

j un-14 18/07/2014 1.534,43 1.534,43 

set-14 20/10/2014 2.448,12 2.448,12 

nov-14 19/12/2014 260,00 260,00 

dez-14 19/01/2015 450,00 450,00 

jan-15 20/02/2015 193,43 193,43 

mar-15 20/04/2015 24,75 24,75 

mal-15 19/06/2015 45,00 45,00 

Total 12.492,06 9.992,06 
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COMPETENCIA DT. VENCIMENTO VL. ORIGINAL (R$) SALDO DEVEDOR (R$) 

jun-13 28/06/2013 2.449,37 589,37 

ago-1 30/08/2013 4.185,00 102,56 

set-13 30/09/2013 1.029,34 1.029,34 

out-13 14/11/2013 465,00 465,00 

dez-13 30/12/2013 465,00 465,00 

jan-14 31/01/2014 1.860,00 1.860,00 

jan-14 14/02/2014 2.176,00 2.176,00 

fev-14 28/02/2014 4.085,66 4.085,66 

mar-14 31/03/2014 1.162,50 1.162,50 

mai-14 13/06/2014 5.115,00 5.115,00 

jun-15 30/06/2014 141,62 141,62 

jun-14 15/07/2014 4.615,12 4.615,12 

set-14 15/10/2014 8.742,00 8.742,00 

jan-15 30/01/2015 599,64 599,64 

abr-15 1 	15/05/2015 1.132,76 1 	 1.132,76 

mai-15 29/05/2015 617,99 617,99 

Total 38.842,00 32.899,56 

ATAC 

1 7flR - IPP 

COMPEEENCIA DT. VENCIMENTO VL. ORIGINAL (R$) SALDO DEVEDOR (R$) 

jun-13 19/07/2013 27,92 27,92 

fev-14 20/03/2014 67,56 67,56 

mar-14 17/04/2014 135,12 135,12 

mai-14 20/06/2014 67,56 67,56 

jun-14 18/07/2014 67,56 67,56 

set-14 1 	20/10/2014 1 	 70,65 70,65 

nov-14 19/12/2014 79,44 79,44 

jan-15 20/02/2015 

1 
79,44 . 	 79,44 

mal-15 19/06/2015 79,80 79,80 

Total 675,05 1 	 675,05 

çqç -rÇRF 

COMPETENCIA DT. VENCIMENTO VL. ORIGINAL (R$) SALDO DEVEDOR (R$) 

jun-13 15/07/2013 1.674,01 1.674,01 

jan-15 30/01/2015 246,97 246,97 

mal-15 29/05/2015 247,37 247,37 

Total 2.168,35 2.168,35 
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o 

r 
ARGUMENTO 

PRELUDIO  

ni ippr 	 - 

COMPETENCIA DT. VENCIMENTO VL. ORIGINAL (R$) SALDO DEVEDOR (R$) 

ago-13 20/09/2013 3.800,41 3.800,41 

set-13 18/10/2013 3.269,27 3.269,27 

out-13 20/11/2013 3.123,22 3.123,22 

nov-13 20/12/2013 2.776,04 2.776,04 

dez-13 17/01/2014 4.973,63 4.973,63 

jan-14 20/02/2014 2.144,98 2.144,98 

fev-14 20/03/2014 2.266,24 2.266,24 

mar-14 17/04/2014 1.919,20 1.919,20 

abr-14 20/05/2014 2.005,42 2.005,42 

mai-14 20/06/2014 3.578,13 3.578,13 

jun-14 18/07/2014 2.040,61 2.040,61 

jul-14 20/08/2014 2.571,21 2.571,21 

ago-14 19/09/2014 2.840,76 2.840,76 

set-14 20/10/2014 3.492,87 3.492,87 

out-14 20/11/2014 3.871,40 3.871,40 

nov-14 19/12/2014 4.162,80 4.162,80 

dez!14 19/01/2015 2.919,36 2.919,36 

jan-15 20/02/2015 2.437,12 2.437,12 

fev-15 20/03/2015 2.332,08 2.332,08 

mar-15 20/04/2015 2.551,52 2.551,52 

abr-15 20/05/2015 2.118,92 2.118,92 

mai-15 19/06/2015 3.122,13 3.122,13 

Total 64.317,32 64.317,32 

a 
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1} 
Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Flores de 	( 

Goiás - Goiás 

201203671991/0266  

Processo n°. 201203671991 	 DATA 20/10/2015 	HORA 1656. 

FAMILIM 5  SUC. INFJUV E CIVEL 

Impugnante: BANCO SANTANDER S.A 

Impugnado: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

IARA SOARES OLIVEIRA, perita contadora, CRCGO N° 14.448, tendo 

sido nomeada perita judicial no processo em epígrafe, vem a 

presença de Vossa Excelência, agradecer a deferência em tal 

nomeação, porém, pede vênia para renunciar a tal encargo, por está 

registrada no CRC/GO, mas não ter conhecimentos técnicos 

específicos para tal mister, na forma definida no artigo 145 do CPC; 

e mesmo assim, por estar impedida, considerando que o trabalho 

deve ser exercido por perito engenheiro agrônomo, registrado em 

Conselho de Engenharia. 

Colaborando com a celeridade na prestação jurisdicional desse juízo, 

indica o nome do Engenheiro Agrônomo Dr WALTER FRETTA WEIS, 

registrado no CREA n° 13.884/D-GO, endereço Av. Angelo Chaves n° 

393, Formosinha Formosa/GO CEP: 73.813-101 tel (61) 9942-5944, 

que poderá prestar os serviços de que necessita esse juízo. 

Assim, coloca-se à disposição para prestação de.,outros serviços 

periciais como sejam, assuntos contábeis, avaliações societárias, 

financiamentos em gera!, inclusive rurais, cálculos diversos nas fases 

de instrução do processo, até nas execuções de sentenças. 

Termos em que Pede Deferimento 

Formosa - GO,13 de Outubro de 2015 

40&WÀ) 
TARA SOARES OLIVEIRA 

Contadora CRCGO n014.448 

fALI SOARES OLIVEIRA 
Rua Olímpio Jacinto, N°861 

Centro-Formosa/GO 
Contadora CRC-GO 014448/0 

CPF: 949.054.521.04 
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1 	
JUNTADA 

Ao 	dias _______ 

Ânda 	1 nEStO& 

k 

Aos 	d s 	 oo 20 4 Faço juntada nestas  

Pare constar lavrei e ta a tormo. 
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( 7 IE'z 
CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 

ADVOGADOS 

DoasSe V.P. do Canto e Castro + 
Sergio Soares Sobra] Filho + EXCELENTÍSSIMA SR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE João Pedro Gonçalves Doares 

José Augusto de Araujo Leal 

André Dantes de Obreira FLORES DE GOIÁS 
Renato Parreira Stetner 

Guilherme Tepedino Hensardea 

Alexandre da Cunha Lyrio 

Alexandre Espinola Culramby 

Sérgio Saci - 	-- 
Masco Deloiggi -- 

Olympio J. M. L. de Carvalho e Silva 

Danielo A. P. Duque Estrada 

Flavia Filhorini Lepique 

Arara Cecilia Rostwororvski da Costa . 	 201203671991/0267 
Fernanda Alces WaIf 

Heteo Gaudio Valente Figurehli 

Tiago Franco da Silva Gomes 1 	DATA 	27/1012015 	HORA 	103 
Francisco Lisboa Moreira FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 

Dionisio D'Escragrolie Tauray' 

Olaria Mudo de Losna Brasil' . 
-- 

Helena Pires de Camargo Spieler 
- 

Leandro Beeolo Canudos 

ago Francisco Ayres da MoIta 

ibriel Manica Mondes de Sena 

Dasiela Cantina da Silva 

Rodrigo Gonçalves Lima de Muitos 

Darúbia Souto de Fado Costa 

Valéria Wessel Souza Range] dePauta 
Processo n° 367199-62.2012.8.09.0181 Marina de Freitas Maciel 

Patrícia Varela Domes 

Virar Hugo Erhich Varelta 

Rodrigo Barrela de Fada Pinha 

Luiz Cados Malheiros França 

Lorena Cavalcante Lopes 

e 

FUNDAÇÃO 	PETROBRAS 	DE 	SEGURIDADE 
Rophael Chores Narciso Roque 

Carlos Viciar Paixão Ximenes SOCIAL - PETROS, já 	 nos autos da recuperação judicial em qualificada Beatriz Bradrra Porszooi 

Pedra Henrique Siti Vi!lreoa Vieira 

referência, vem, respeitosamente à 	da Vossa Excelência, 	sua advogada presença 	 por 
Adriana Nogueira Torres 

Carolina Koschdouki de Soara 

Bruto Carneiro da Silva Ramos abaixo assinada, requerer ajuntada do anexo substabelecimento em anexo. 
Guilherme Guidi Leito 

Nutasha Teixeira Pinheiro 

Rena de Mello Fenraudes Evangelista 

Cansiltu Queime Werneck 

Caia de Almeida MunIsSes 

logrid Almada deAogelinMata 

Nestes Carolina FavrinKeri termos, 
Maatão Ferreira Pinto Guimarães . 	. 
"W 	Camila AkrkaKojrmu pede deferimento. 

Da rrielte Fernarndes Bouças  

Maria de Sé Foães Diria 

André Luiz Vieira da Silva 

Diogo de Castra Coimbra 

Pedro C.de Mello ErdralSarglard 

Sudra Cristina Dias Leite De Brasília para Flores de Goiás, 27 de outubro de 2014. 
Clarissa Leão Mnntorfaoo 

Viclor Hugo de Campos B. Boa Morte 

Boroa Luiz Silva Surtos 

Amuada Zaidan Sitia Feoeira 

Maria Edaurda Mnog E. do Cunha 

Isabola de Oliveira Alces 

Tlsiago Teixeira e Soara de Carvalho 

Kansia de Sauna Paulo 

Varessa Cavalheiro 

Lia Augusta Matos de Lima Isabe1aiveira Alves 
Gabriel Sena de Laia Rocha 

Stefania do Rega Almeida 

Benjamin Sergio S M deGruc OAB/DF n'46.172 

José Andrade e Sonsa'° 

Ana Burlas Gomes** 

Diogo Manoel" - 
Cada Olival" 

Diogo Freiras" 

Jerõnimo Kopke Túlio" 

Joana Gomes Silva" 

- 
RIO DE JANEIRO 	• 	SÃO PAULO 	• 	BRASILIA 	• 	LISBOA - 

Tel. [55 111 3040 0908 Fax [55 1113040 0938 	Rua do Rodo 291 	11' andar 	São Paulo SP 	Brasil 04552 000 

Consultares www.cbug.com.br  
C Admitidos Somente em Portugal 
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t,cJ3  

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, nas pessoas das advogadas DANÚBIA SOUTO 

DE FARIA COSTA, inscrito na OAB/DF sob o n° 29.843 e ISABELA DE OLIVEIRA ALVES, 

inscrito na OAB/DF sob o n° 46.172, todas brasileiras e com endereço em SHS Quadra 06, 

Bloco C, Sala 1804, Ed. Brasil, 21, CEP 70322-915 - Brasília (DF), todos os poderes que me 

foram outorgados por FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - 

PETROS, por meio dos instrumentos de mandato constantes nos autos da Recuperação 

Judicial n° 367199-62.2012.8.09.0181, em trâmite perante a Vara Única da Comarca de Flores de 

Goiás - GO, para atuar na defesa de seus interesses. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de-2015. 

OLYMPIO JO E MATOS LEITE DE CARVALHO 
* - 	OAB/RJ 119.853 
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Faço juntada nestes autos 

401 

Para constar lavrei esta a termo. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA la.  VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÃO, 

INFÂNCIA E JUVENTUDE E CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE 

GOIÁS/GO. 

• 	 201203671991/0268 

DATA : 27/10/2015 	HORA 1113 
FAMILIA, SUC, INF.JUV. E CIVEL 

PROCESSO N. 0367199-62.2012.8.09.0181 

FLORENÇA INSTITUCIONAL GEAP FUNDO DE 

INVESTIMENTO RENDA FIXA, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 

10.377.941/0001-00, com sede à Praia de Botafogo, n. 501, 52• Andar (parte), 

Torre Corcovado, Botafogo/RJ, CEP: 22.250-040, neste ato representado por 

seu administrador, BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n. 59.281.253/0001-23, estabelecido à Praia de 

Botafogo, n. 501, 52•  andar, Torre Corcovado, Botafogo/RJ, CEP: 22.250-040, 

por seus advogados, constituídos na conformidade do anexo instrumento de 

mandato, com escritório no Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS 03, Conjunto 

03, Bloco "E", Edifício The Union, 4Q•  Andar, Salas 409/416, CEP: 71.215-300, onde 

receberão intimações, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, 

apresentada pelas empresas CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA; ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA 5/A; PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA.; e, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE 

S/A, vem, respeitosamente, perante V. Ex., expor e requerer o que se segue. 

1 
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Os patronos que representam a parte credora nos 

presentes autos são os Drs. Cristiane de Castro Fonseca da Cunha e Nizam 

Ghazale, inscritos na OAB/DF, respectivamente, sob os nos. 45.861 e 21.664, na 

conformidade do anexo instrumento de mandato. 

Dessa maneira, das posteriores publicações atinentes ao 

presente feito, deverão constar EÇJ LL.YA.MNTE os nomes dos advogados 

acima citados, cujos nomes constam da anexa procuração, sob pena de 

prejudicar o devido acompanhamento processual, com as consequências que 

lhe são inerentes. 

Ademais, tendo em vista o disposto no inciso 1, do art. 39, 

do CPC, segundo o qual compete ao advogado declarar o endereço em que 

receberá intimações, a parte ré requer a esse MM. Juízo que se digne determinar 

a Secretaria desse MM. Juízo que a ciência das decisões proferidas nos autos em 

epígrafe, se dê via postal, no tocante aos seus patronos, no endereço 

profissional deles, localizado no Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS 03, 

Conjunto 03, Bloco "E", Edifício The Union, 42• Andar, Salas 409/416, CEP: 

71.215-300. 

Pede Deferimento. 

Brasília/DF, 23 de outubro de 2015. 

CRISTIANE DE CASTRO FONSËCA DA CUNHA 	NIZAM GHAZALE 

OAB/DF 45.861 
	

OAB/DF 21.664 

2 
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«9 V l) 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, o FLORENÇA INSTITUCIONAL GEAP FUNDO 

DE INVESTIMENTO RENDA FIXA, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 

localizada à Praia de Botafogo, n.°  501, 5° andar (parte), Torre Corcovado, 

Botafogo, CEP 22250-040, Brasil, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n° 10.377.941/0001-00, neste 

ato representado por sua administradora, BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS 

S.A. DTVM, com sede na cidade e Estado do Rio de Janeiro, localizada à Praia de 

Botafogo, n° 501, 5° andar, Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040 e inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 59.281.253/0001-23, doravante designado ("Outorgante"), 

nomeia e constitui seus procuradores o advogado NIZAM GFIAZALE, brasileiro, 

casado, inscrito na OAB/DF sob o n° 21.664 e CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA 

CUNHA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/DF sob o n°. 45.861, ambos com 

escritório no Setor de Atividades Múltiplas Sul - SMAS, Trecho 03, Conjunto 03, 

Bloco E, Salas 409 a 416, Ed. The Union Office, Zona Industrial, Guará - Distrito 

Federal, CEP 71215-300, a quem confere amplos poderes para o foro em geral, 

com a cláusula "ad judicia", em qualquer juízo, instância ou tribunal, podendo 

propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-los nas ações 

contrárias, seguindo umas e outras, até decisão final, usando os recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para confessar, 

desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo 

em conjunto ou separadamente, podendo ainda, substabelecer esta a outrem, com 

ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bem, firme e valioso, 

especificamente para representar o Outorgante no processo de recuperação judicial 

(processo n° 367199-62.2012.8.09.018 1) de ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA 

LTDA, ALDA PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, ALBERTO COURY JUNIOR, MARIA 

INÊS CORBUCCI COURY, TATIANA CORBUCCI COURY FARIAS SANTOS, ROBERTO FARIA 

SANTOS FILHO, CARLOS ALBERTO DE BARROS E BANCO BVA S/A, ficando expressamente 

revogados todos os poderes outorgados em procurações anteriores na presente demanda. 

de Janeiro, 15 de setembro de 2015. 

ANA CRISTINA FERREIRA DA COSTA 
Procuradora 

ORENA NSTITUIONAL GEAP FUTDO  DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 

REPRFSIJEÀ O POR J 	.17deNas 	
O674AB2i86 

°CF 284 9549 

lá: 	ia no ra- 

• eulte emUpe://uuw3j.jrj.jue:br/8Itepublico 	.. 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data procedi a inclusão no SPG do advogado Nizam 

Ghazale, contudo, .a advogada Cristiane de Castro Fonseca da Cunha não está 

cadastrada neste Estado, oportunidade que enviei oficio 289/2015 à OAB Subseção 

de Flores de Goiás para as providências necessárias do cadastro. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 27 de outubro de 2015. 

Kelia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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Ao Ilustríssima Senhora 
Nara Yorrane Pereira dos Santos 
Secretária da OAB Subseção Flores de Goiás 
Flores de Goiás/GO 

Senhora Secretária, 

A par de cumprimentá-la, sirvo-me do presente para solicitar a 

possibilidade de cadastramento dos advogados constituídos às fls. 139 junto a OAB 

Goiás, a saber, CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA, inscrito na 

OAB/DF n°45.861 a fim de inclui-los no processo 2012.0367.1991. 

À oportunidade, renovo a Vossa Excelência minha estima e apreço. 

EeSousa Costa rches  
Escrivã Judiciária 1 
Matrícula 5104912 

i&eLí'eirrj 

em 	Fórum —Avenida 8, esquina com a Rua 06, s/n, Lote 113, Etapa 2, Nova Flores. CEP 73.890-000. Tel. (62) 3448-1274 
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-------- 	-- 	 --------_-.---.--. 

13 29 57 	 CONTROLE DE PROCESSOS 27/10/2015 
• ALTERACAO DE DADOS PROCESSUAIS 	. 

• +------------------------------------------------------------------------------- 

$ I alteracao cia parte,: FLORENCA INSTITUCIONAL GEAP FUNDO OEINVESTI' • 
MENTO RENDA FIXA 	 • 

1: processo numero 	: 	367199-62.2012.8.09.0181 	 •.• 
+--------------------------------- 	- ----- --- 

---------------------------------------------------  ------ 
INCLUSAO DE NOVO ADVOGADO PARA A PARTE 

Numero oab 	: 45861_ 	 . . 
1 	U.F,Oab 	DF 

data atuacao : 	27 /'10/ 2015 	• 

lia Conf 	 --—---------- + 

• SPG2570N PF2-RETORNAR 	 • 	 • 	PF7-FIM 

« . 

• •. 	•...•. 	•. 

 ADVOGADO NAO CADASTRADO 

•- 

- 	 •.. 	- 

• • - 	• 	 . 	 . • 

-t 

• : 	• 	 •- 	 •-.. - 	- 	- 

ti 

- 	- 	e 	. 	 •. - 	- 	•, - 
1 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 
ADVOGADOS 

DuaaeV,P do Canto e Castra + EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
Sergio Soares Sobrei Filho +  - 	- 	- — 	

- João Pedro Gonçalves Domes 

José Augusto de Araujo Leal FLORES DE GOlAS 
André Gomes de Oliveira 

Remato Parreira Sietne, 1 
Guilherme Tepediao Nenraodez 201203671991/0269 

Alexandre da Cunha Lvrio 

Alexandre Espinola Canraorbv 

SérgioSavi 27/10/2015 	HORA 	14:33 
Marro Delui,,ei FMILIA, SUC, 	INFJlJVn E rIVEL 

Olvorpio J. M. L de Cars-allro e Silva 

Daniela A P. Duque Estrada 

FIaria Fillronioi Lepique 

Aooa Cecilia Rosroororvski da Cosia  

Fernanda Aires Woii 

HcienGaodm Valente Egnmlh Processo n°. 367199-62.2012.8.09.0181 
Francisco Lisboa Moreira 

• FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - 
iicieiraPoesd:CamargoSpnder PETROS 	("PETR0s"), 	nos 	autos 	da 	Recuperação 	judicial 	de 	CCB 	- .inca Francisco Acres da Moita 

Jahdrl Muni0 Meadas de Sena COMPANHIA BI OENERGETICA BRASILEIRA ("CBB") E OUTROS, Vem, 
Daunela Cristina da Silva 

Rodrigo Gunçaln es Lima de hluaus 

Daoúbia Souto depanaCosia 

- por 	seus 	advogados, 	requerer 	a 	Reconsideração 	da 	decisão 	publicada 	em 
\'ulnda \Vesscl Sow Rangel de Paula 

Mnrrinade Freitas Maciel 22.102015, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 
Patricia Vareia Dantes 

Virar iiuga Erhch Vnrella 

Rodrigo Sonora de Faria Pinho 

Lareira Casalcanie Lopes 

Raplrnel Chaves Narciso Roque ERRO MATERIAL: 
Carlos Vicior Paixão Ximenes - 

Beatriz Bradnu Paozoai 

irrajrda Tones Hol4ach VIA ORIGINAL DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TEMPESTIVAMENTE 
Pediu Henrique SEi Vilheoa Vieira 

- 	Fcnranda Gmanreelnio Giaclrun 
. 	APRESENTADA 	 . = 

Adriana Nogueira Torres 

- Carolina Kosçlrduski de Souza . 
Guiiireoire Guidi Leite 

Narasha Teixeira Pinheiro  

Reande Mello FenraodesRnnngeSsia 1 	 Às fls. 4320/4323, esse d. juízo deixou de receber os Embargos de 
Caia de Almeida Mamudas 

Carolina ['as rin Keri Declaração opostos pela PETROs as fls. 3.556/3.560 sob o fundamento de terem os 
Lihun Moura da SiNa 

10 Catão Ferreiro Pinto Gane mesmos 	sido 	protocolados via fix em 	07 02 2014, mas 	sem 	a 	tempestiva 
Damnielie Permnamrder Bouças 

María de Sã Fones Dona apresentação da via original. 	- 
André Luiz Vieira da Sura 

Diego de Casino Cai urbsn 

Pedra C. de Mello iialral Samrglard 

Sunita Crisune Dias Leite 

Claasxa Ledo Momnmorfano 2. 	 Ocorre que 	na verdade 	os Embargos de Declaração de fis. 
Viciar linina de Cnnrj,ou li Boa Mune 

Bruno Lui, SiKa Santo, 

AiiraudaZaidauSSvimFerreira 3.556/3.560 não foram protocolizados via fax mas sim diretamente no Fórum 
Maria Eduarda Moog R. da Cunha 

isabeiadeOln eira AI, es da Comarca de Flores de Goiás, em 07.02.2014, às 15:51, consoante se verifica 
Tlnianro Terrena e Souza de Carv alho 

Kansia de Soava Paulo 

VanressaCanaliremnu da etiqueta estampada na primeira pagina da petição e do comprovante 
Lia Augusta Maios de Lima 

Galimel 
	anexo (doc. 1), de modo que a peça foi enviada à Serventia desse d. juízo pelo 

lienjaoniir Sergio S. M. de Gruc . 	 . 
Maria Fernanda Góes Raiheli 	próprio Tribunal no mesmo dia, sendo juntada aos autos as 16:31 pela serventaria 

Gabriel ReunoiVelmca 

Rosalina Pereira dos Santos. 
lavE Andrade e Sonmra 

Aua Sarnar Gomrrev'' 	 - 
[)ioga hluiroei°° 

Cada Ol,vaP' - 
Diugogreilns'° 	 RIO DE JANEIRO 	• 	SÃO PAULO 	• 	BRASILIA 	• 	LISBOA 

JerõnmmrmoKapLeTúuio" 	 Tel. [55 21] 2132 1800 Fax [55 21] 2132-1856 	Au. Rio Branco, 110 	50 andor 	Rio de Janeiro P3 	Brasil 20040-001 
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CASTRO. BARROS, SOBRAL, GOMES 

ADVOGADOS 

3. Assim, considerando que o protocolo da petição se deu diretamente 

no Tribunal e que se encontra devidamente assinada por advogado com procuração 

nos autos, entende-se que a juntada de eventual cópia (ao invés da via original 

assinada), decorreu de mero erro material quando do protocolo. Ao que tudo indica, 

portanto, houve uma confusão com as petições - original e cópia - quando do 

protocolo, o que acabou por gerar a juntada equivocada nos autos do processo. 

4. Contudo, mesmo que assim não fosse, e se entenda que a cópia da 

assinatura do advogado corresponde à petição não assinada, cumpre destacar que é 

entendimento pacífico do STJ admitir recurso sem assinatura, tendo em vista ser este 

vício absolutamente sanável: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO SEM ASSINATURA - 
• CONHECIMENTO. PRINCIPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS 

FORMAS - AUSÊNCIA DE PREPARO. 

1. A jurisprudência do ST-1 posiciona-se no sentido admitir recurso não 
assinado na instância ordinária, se a parte, intimada, sana a falta de 
assinatura. 
2. Superando-se a questão da assinatura, verifica-se estar o apelo sem o 

devido preparo. 

3. Ação autônoma, representada por embargos de terceiro que não se 

identifica como sendo ação popular. Precedente do ST). 

4. Recurso especial conhecido, mas não provido." 

REsp 678.889/AL, Rei. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 02/06/2009, Dje 17/06/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - FALTA DE 

ASSINATURA - IRREGULARIDADE SANÁVEL NAS INSTÂNCIAS 

ORDINÁRIAS - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - 

FUNDAMENTO INATACADO: AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 

RECURSAL GENÉRICO - DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO - 

SÚMULA 284/STF. 

1. Não viola o art. 53 5, II, do CPC o Tribunal que para resolver a lide analisa 

suficientemente a questão por meio de fundamentação que lhe pareceu 

2 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 	 ' 
ADVOGADOS 

adequada e refuta os argumentos contrários ao seu entendimento, apenas não 

adotando a tese invocada pelo recorrente. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a falta de 
assinatura de petição na instância ordinária é vício sanável, podendo 
ser suprida, à luz do princípio da instrumentalidade. 
3. Não se conhece de recurso especial, por deficiência na sua fundamentação, 

quando o recorrente não ataca, especificamente, o fundamento do acórdão 

recorrido, levando à ausência de pressuposto recursal genérico. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido." 

REsp 964.160/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURIv[A, julgado em 02/10/2008, DJe 29/10/2008) 

5. Assim, considerando o princípio da instrumentalidade das formas e a 

pacífica jurisprudência do E. STJ, confia-se no acolhimento deste pedido de 

reconsideração para, verificando a existência de erro material - tendo em vista que 

os Embargos de Declaração não foram protocolados via fiix, mas sim diretamente 

no Fórum da Comarca de Flores de Goiás -, sejam conhecidos e providos os 

Embargos de Declaração acostados às fls. 3.556/3.560 e cuja cópia, para fins de 

comodidade de exame, segue anexa (doc. 2). 

6. Diante do exposto, requer-se a VExa. que, corrigindo o erro material 

acima com base na certidão anexa (e também juntada às fis. 4828), sejam 

conhecidos os Embargos de Declaração acostados às fls. 3.556/3.560 e, ato 

contínuo, sejam os mesmos acolhidos para que seja integrada a r. decisão de fls. 

3529/3543, consignando-se que as disposições constantes nas cláusulas n° 5.12 e n° 

11.2 do Plano, no sentido de impedir/limitar o exercício de direitos em face dos 

garantidores/avalistas/fiadores das Recuperandas, são ineficazes em relação à 

Embargante PETROS), cabendo frisar que a oposição daqueles Embargos de 

Declaração, bem como este Pedido de Reconsideração, não têm o condão de 

suspender o cumprimento do Plano por parte do GRupo CBB. 

Nestes termos, 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 

ADVOGADOS 

Pede deferimento. 

Do Rio de janeiro para Flores de Goiás, 27 de outubro de 2015 

A1eddre s T1a Catramby 
OAB/R°. 102.375 

R4?o Gon 	Lima de Mattos 
OAB/RJ no. 150.239 

rfibi
a So2e Faria Costa 	 Isabela dl 11 	Alves 
OABv-

a 

 29.843 	 OAB  

• 
Ed 

AB/R) n° 187.207 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data deixei de proceder a inclusão no SPG da advogada 

Isabela de Oliveira Alves, OAB n° 46.172 não está cadastrada neste Estado, 

oportunidade que enviei oficio 288/2015 à OAB Subseção de Flores de Goiás para as 

providências necessárias do cadastro. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 27 de outubro de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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.14:46:13 	 CONTROLE DE PROCESSOS 	 27/10/2015 
ALTERACAO DE DADOS PROCESSUAIS 

+-----------------------------------------------------------------------------+ 
I alteracao da parte : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 

1 processo numero : 367199-62.2012.8.09.0181 
+-----------------------------------------------------------------------------+ 

+---------------------------------------------+ 
INCLUSAO DE NOVO ADVOGADO PARA A PARTE 

Numero oab : 46172_ 
U.F. Oab 	: DF 
data atuacao : 27 / 10 / 2015 

Confirma (S/N): - 
+---------------------------------------------+ 

PF2-RETORNAR 	 PF7-FIM 
	

SPG257ON 

ADVOGADO NAO CADASTRADO. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_27.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:25

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



CERTIDÃO 

CERTIFICO que em atendimento a determinação de fls. 57 dos autos n° 

2014.0290.2942 pedido de falência, procedi o apensamento daqueles autos 

nestes. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 3 de novembro de 2015. 

Kélia de SousaCosta aL 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás, avenida 08, esquina com a Rua 06, Lote 113, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa II, Flores de Goiás/GO 

CEP 73890-000, telefone (62) 3448-1274 
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1 

201203671991/0270 

DATA 03/11/2015 HORA 1124 
FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 

o 

., 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial 

da CBB - Companhia Bioenergética - Brasileira 	"em 

Recuperação Judicial" e outras, vem à ínclita presença de. V. 

eixou de apresentar, no corrente mês,,, o 

Atividade das Recuperandas, consoante 

22, II, c, da LREF, em face da 

o presente,' de autorização deste Juízo 

para contratação de nova assessoria pericial-contábil-

financeira, sem o .que faltam-lhe condições para,, através da• 

perícia 	dos 	relatórios 	contábeis 	produzidos . pelas 

Recuperandas, fiscalizar suas atividades. 

Pede deferimento. 

De Goiânia p/Flores, 29 de outubro de 2015. 
/ 

e 

Administrador Judicial 
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JUNTÃLT 
/ ( 

Para constar iavrel esta  tem. 
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• Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Flores de 

Goiás.  

PROCESSO N. 2012036711991 (367199-62.2012.8.09.0181) 

• 
20120367199t/0272 

DATA 	
15 	HO 	14o 

FM1LI 	SUE.. 	
F.JUV. E CIVEL ll  

COMPANHIA BIOENERGÉTICA. BRASILEIRA, 

já qualificada, nos autos de sua RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vem, em 

atenção à r. determinação de Vossa Excelência, expor para ao final pedir o 

seguinte: 

1- 	 O atraso no pagamento da remuneração do 

administrador judicial bem reflete o peso deste encargo para a presente 

recuperação judicial, mas, de outro lado, o bom senso com que ele tem se 

conduzido ao longô do processo vem permitindo:  que tal ônus, na medida 

das possibilidades das recuperandás, possa vir sendo cumprido. 

Tal ocorreu em relação às prestações já vencidas, cujo 

pagamento foi parcelado e adimplidõ, e o mesmo procedimento foi adotado 

em relação às prestações que se venceram dentro do ano de 2015. 

As •recuperandas vêm mantendo permanente contato 

com o sr. Administrador judicial e, juntos, têm encontrado a melhor 
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composição para quitação de seus débitos, que até a próxima safra ficarão 

com seus pagamentos em dia. 

II- 	 A remuneração do novo auxilar do sr. Administrador, 

fixada no mesmo, valor percebido pelo seu antecessor, igualmente 

representa pesado' ônus para as recuperandas. Mas as recuperandas, por seu 

representante legal,' entraram em contado com a empresa indicada pelo sr. 

Administrador Judicial. Após longa negociação, chegaram a um valor de 

R$ 8000,00 mensais por sua remuneração, e, com este valor as 

recuperandas concordam. 

• III- 	, 	Em. face , do exposto, esperando ter atendido a 

determinação de 'Vossa Excelência, obviamente se coloca a inteira 

disposição deste Juízo para quaisquer esclarecimentos ou manifestações. 

Goiânia, 13 de abril de 2015-. 	• 	' 

• ' 	' ' Neilton Cuvhiel Filho 

OAB/GO 10.046 • • 

LTO

(1G010.046L FILHO OA 

 

 , 
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• i tribunal 
de justiça 
do estado co goiás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2013.0275.8106 (habilitação de crédito retardatário - Brasil Oil 

Distribuidora de Combustível e Derivados de Petróleo S/A x 

Companhia Bioenergética Brasileira) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 9 de novembro de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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2. 

PODERJUDICIÁFIO 

	

tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 

	

de justtça 	Gabinete do Juiz de Direito 

	

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 20130275810$ 

ÏENÏÇA 

BRASIL OL DISTRIBUIDORA DE COMBUS11VEL 

DERIVADOS DE PETRÕLEO S.A, devidamente qualificado e representado nos 

autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito retardatário. junto. 

COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA, dizendo ser credor da quantia de 

R$ 887 316 10 (oitocentos e oitenta e sete mil, trezentos e dezesseis reais e dez 

centavos), representada por crédito proveniente de aquisição de etanol, 

* 	 consubstanciado em título executivo. Pediu a procedência do pedido de habititação. 

	

Com a inicial vieram documentos. 	. 

Intimada pessoalmente, a recuperanda impugnou o pedidõ (fi. 

283-285). 

	

O - 	 Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

• .• 	acolhimento da habilitação. 	 . 

Houve, ainda, pedido de substituiçãodo pólo ativo da deianda 

pela empresa UNIAO CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA (fl. 299) 

É O RELATO. 	 . 

= 	* 	 PASSO A DECIDIR. 	 : 	 * 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas 
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TTT 	 ' 

U tribunal Comarcade Flores deGoiás 
PODER JÚDICIÁRIO 

de justiça. 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 
documentos anexados aos autos (fls.04-228), de modo que os mesmos são 

dotados  das •caracterísicas de certeza e liquidez. 	. 

OtP9 

O art. 6°, parágrafo 3°,da Lei n°11101 prevê, inverbis: 

Art. 6o A decretação ,  da falência ou o deferimento 
- 	do processamento da recuperação judicial suspende o ' 

4. 	 curso da prescrição e de todas as ações e execuções, 
em face do devedor, inclusive aquelas dos credores - 

, 	particulares do, sócio solidário. 

• § 30 O juiz competente para as ações -referidas nos 
§S lo e 2o deste artigo poderá determinar a reserva 

• -: 	 da importância que estimar devida na recuperação 
judicial ou na falência, e, urna vez reconhecido líquido 
o direito, será o crédito incluído na classe própria. 

Note-se que no pedido de habilitação de créditos devem restar 

demonstrados não apenas a causa que lhe deu origem mas também a certeza e 

liquidez do crédito, a teor do que estabelece o art. 91  da Lei de Falências e 

Recuperação de Empresas 

O A respeito do tema em analise são os julgados a seguir 

transcritos: 	 .• 	- 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MASSA FALiDA, 

HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA DE CRÉDITO PARCIAL 

PROCEDÊNCIA MANTIDA OPERAÇÕES BANCÁRIAS 

QUE DEIXARAM DE ATENDER OS REQUISITOS:LEGÁIS. - 

ARTIGO 9° DA LEI 11101/2005 RECURSO 

DESPROVIDO Verificando que as operações bancárias,  

objeto da inconformidade, deixaram de atender as 

exigências contidas no artigo 90  da Lei n° 11 101105, 

referentes à origem e legitimidade do credito, cumpre 	4 

2 

31. 
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Comarca
ODER JUDICIARIOLrJLJunal 	deFloresdeGo,ás 

 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães•Neubauer 

manter a sentença de parcial procedência do pedido de 

habilitação 	de 	crédito. 	Desproveram 	o 	agravo 	de 

- 	 instrumento. 	Unânime. 	(Agravo 	de. 	Instrumento 	N 

70047422555, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Artur Arnildo Ludwig, Julgado em 26/07/201,3'. ; 
• . 	 . 	

• 	 cop-. 

APELAÇÃO 	CÍVEL. 	HABILITAÇÃO 	RETARDATÁRIA, 

CONTRATOS 	EMPRESARIAIS 	DE 	ASSISTÊNCIA -: 

• MÉDICA. 	DUPLICATAS 	SEM 	RELAÇÃO 	COM OS 

CONTRATOS ACOSTADOS, NÃO. DEMONSTRADA 

ORIGEM DO DEBITO APONTADO. ARTIGO 90,  INCISOS 

E PARÁGRAFO UNICO DA LEI 11101 2005 PRELIMIWAR 

REJEITADA. 	SENTENÇA 	MANTIDA. 	RECIJRSQ 

DESPROVIDO UNÂNIME Nos termos do artigo 90  e seus 

511  incisos 	dc 	parágrafo 	único, 	da 	Lei 	n° 	11.101/05, 

. 	 habilitação 	de 	crédito 	deve 	conter 	os 	documentos 

comprobatorios do credito sob pena do, não demonstrada 
-, •' , ,. . 	. 	

qual a origem do valor postulado, manter-se a sentença de 	' 

• .. 	 improcedência da habilitação. Rejeitaram a preliminar e 

... - 	 . 	 desproveram 	o 	apelo. 	Unânime. 	(Apelação 	CVéI ,N°. 

70037948833 Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS Relator Artur Arnildo Ludwig, Julgado em 24/11/2011) 

Destarte, entendo que os documentos trazidos aos autos se : 
constituem elementos suficientes para comprovar o crédito perseguido pela parte 

postulante, pois possuem as características de liquidez e exigibilidade, ,necessàrios 
- 	• 	

• à comprovação do referido crédito. 	. 	 . 	• 	 . 

O próprio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás já se 

manifestou sobre o assunto: 	 . 

• . 	• 

3 	 . 

tè(  
• .. 

- 	.• 
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- -..- - 	 ------ 

E 

	

i 	PODER JUDICIÁRIO 

	

tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 

	

de. justiça 	Gabinete do Juiz dê Direito 
- 	 do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABILITAÇÃO DE 

CRÉDITO RETARDATÁRIO EM PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO 

SUCINTA, AUSÊNCIA DE NULIDADE. ILIQUIDEZ DO 

CRÉDITO, IMPOSSIBILIDADE DE HABILITAÇÃO. 1 - Não 

é nula a decisão sucinta, mas que traz em seu bojo às 

razões de convencimento do Magistrado que a profenu' 

possibilitando o exercido da ampla defesa das partes. 11 

Nos termos do artigo 90, II, da Lei no 11.101I05,a.' 

habilitação dos créditos pelos credores deverá ser'irstrUída;- 	f 

dentre outros, com o valor atualizado do crédito motvó 

pelo qual se mostra acertada a decisão agravadaqJ no4  

admitiu a inserção de crédito ainda pendente do liquidaçãd 

de sentença. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECDO 

E DESPROVIDO.(TJGO, AGRAVO 'DE INSTRUMEN16:. 

244126-14.2012.8,09,0000, Rei. DR(A) WILSON SAFALE: 

FAIAD, 6A CÂMARA CIVEL, julgado em 30/07/2013 DJe 

1359 de 07/08/2013) 	 1 

O Administrador nomeado manifesto'u-se favoraveirnente. á,. 

habilitação retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer fiha1 

acolho e adoto como razão de decidir.  

Nesse passo, ,o crédito constante em tal titulo é hábil a intruirTo .' . 

presente pedido. 

No mesmo sentido, defiro a inclusão de UNIÃO CORRETORADE 

	

MERCADORIAS LTDA, na presente demanda. 	 . 

• •• 	 . 

	

4 	 - 
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PODER JUDICIARIO tríbunal 	Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz, de Direito 
do estado de goiãs 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida nà 

inicial e EXTINGO 'o processo; com resolução de mérito, nos termos do art. 269 

inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 1.237.125,68 (um 

milhão, duzentos e trinta e sete mil, cento e vinte e cinco reais, sessenta e oito 

centavos), relativo ao titulo judicial, classificado na classe III, em nome de UNA6 
CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA. 

Defiro a substituição do pólo ativo, fazendo constar UNJAO. 

CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA.  

Transitada em julgado inclua-se o credito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro 

-'- 
Publique-se. 	 - 

Registre-se 

• Intimem-se: 
. 	-•.---.- 

Flores de Goiá 	deago 	015 

H iQU 	T' 5 M NE-UBAUER 

: 	 1 iz de Direito 	- 

5 
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CERTIDAO 

CERTIFICO que apos consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nós autos 

CERTIFICO ainda que a decisão que julgou a habilitação de crédito 
- 

retardatária em sede de recuperação judicial de fis 341/345 TRANSITOU EM 

JULGADO no dia 28.102015. nos termos do art. 10 § 
50 c/c art 17, 	rnbos 

k 	- - 

da Lei n° 11101105 de 09 de fevereiro de 2005 

4 	4 

CERTIFICO, entretanto que foi atualizada a data do trânsito no Sistema 

de Primeiro Grau (SPG) 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperação judicial copia 

da sentença e decisão proferidas mencionadas acima 	bem como desta 

certidão 

O referido e verdade e dou fé.  

Flores de Goiás/GO, 9 de novembro de 2015 

êlia eSousaiMarchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

--- 	 - 	- 

-- 

'' 

- 	 - 	 - 
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- 

AmorirnCastro Advogados 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS-GO. 	 - 

111IhllhIIIIIIHmrn 201203671991/0274 
• 2OI71991 	- -. 	

DATA 	10/11/2015 	HORA : 	11:21 
FAMILIA 	SUC. 	INF.JUV. E CIVEL 

- 	 - 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB- 

Companhia 	Bioenergetuca 	Brasileira 	- "em 	Recuperação Judicial" e 
$ outras, vem a incuta presença de V Exa , expor, e requerer o seguinte:'  

- 	4 	 - 	- 
- 	Reportando ao pedido de autorização de V 	Êxa 	Para  

contratação 	da 	empresa 	Rayc 	Auditoria 	& 	Consultoria,- 	ara,, 	' 

assessoramentó pericial a esse administrador judicial, cumpre esclarecer 

que a mesma, após negociação com o Presidente do Grupo CBB 	Di- - 

Alberto Coury, pactuou reduzir para R$ 8.000,00.(oito mil reais) mensais 

o valor inicialmente apresentado de R$ 10.000 00 (dez mil reais), razão 

pela qual 'requer a V Exa a juntada aos autos da nova proposta de 

prestação de serviços 	 - 	- • r - 

Colhe do ensejo, para reiterar a V Exa pedido de prioridade 

para solução da matéria, em face da total imossibilidade por - esse 

administrador judicial de cumprimento do dever de fiscalização das 

atividades das Recuperandas e do normal andamento da reduperaço 
s sem o concurso de assessoria dessa natureza - 

, 	Pede deferimento.'-  

De Goiânia p/Flores, 05 de novembro de 2015 

e 

Administrador Judicial  
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Responsável direto pela execução das atividades propostas 

VI 	Credenciais na participação de assessoramento do Ad. Judicial 
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Zimbra 
	

https://webmai1.tjgo.jus.br/zimbraJhIprintmessage?idC:6  181 &tz... 

Zimbra 
	

cartfamilia.flores@tjgo.jus.br  

Re: PETIÇÃO APRESENTAÇÃO PROPOSTA 2 ASSESSORIA PERICIAL 	 1ji2 

De : Cartório de Família, Sucessões, Infância e 
Juventude e ia  Vara Cível - Comarca de Flores de 
Goiás <carffamilia.flores@tjgo.jus.br> 

Assunto : Re: PETIÇÃO APRESENTAÇÃO PROPOSTA 2 
ASSESSORIA PERICIAL 

Para : Carolina Marquez Castro e Silva 
<carolina@amorimecastro.com> 

Petição recebida e entregue ao protocolo. 

Ter, 10 de Nov de 2015 11:16 

o 

Att, 
Tayna ra 

De: "Carolina Marquez Castro e Silva" <carolina@amorimecastro.com> 
Para: "Cartório de Família, Sucessões, Infância e Juventude e 1a  Vara Cível - Comarca 
de Flores de Goiás" <cartfamilia.flores©tjgo.jus.br> 
Enviadas: Sexta-feira, 6 de novembro de 2015 9:32:54 
Assunto: PETIÇÃO APRESENTAÇÃO PROPOSTA 2 ASSESSORIA PERICIAL 

KÉLIA, BOM DIA! 

FAVOR PROTOCOLAR. POR GENTILEZA, ACUSE RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.. 

• GRATA, 
CAROLINA. 

 

C a ro 1 iria Marq • o e s. 
Rj L 

De : Carolina Marquez Castro e Silva 
	

Sex, 06 de Nov de 2015 09:32 
<carolina@amorimecastro.com> 	 1 anexo 

Assunto: PETIÇÃO APRESENTAÇÃO PROPOSTA 2 
ASSESSORIA PERICIAL 

1 de 2 
	

10/11/2015 11:20 
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tribunal 
de justiça 
aoestdooegoás 	 V} 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos cópia da 

sentença proferida e certidão do trânsito em julgado dos autos 

da habilitação de crédito retardatário (Carlos Antônio da Silva 

Vasconcelos x Alda Participações Agropecuária Ltda) sob o n° 

2014.0286.0751 para conhecimento das partes interessadas. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 11 de novembro de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

ksc 
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• I tribunal ?J0IÀ5 
• de justiça 	Gàbinête do Juiz de Direito 	 •• do estado de goias 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201402860751 

- 	- 	
.• 	 ___ 

[ 	 SENTENÇA 

CARLOS ANTÔNIO DA SILVA VASCONCELOS, devidaente 

qualificado e representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de 

crédito retardatário junto,ã ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA LTDA, 

dizendo ser credor da quantia de R$ 20 724,28 (vinte mil, setecentos e vinte e 

quatro reais e vinte e oito centavos) representada por credito provernente de 

prestação de seriço á recuperanda consubstanciado em titulo executivo judicial 

Pediu a procedência do pedido de habilitação Com a inicial vieram documentos 

(fis 06 a 38) 

intimada pessoalmente, a recuperanda informou que não se Ópôe 

ao pedidopedido de inclusão do credito. 	 . 

milEm parecer, o administrador judicial manifestou-se eIo 

acolhimento da habilitação 

EORELATO.  
• . 	 . 	 -. 	. 

PASSO A DECIDIR 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado tendo em vista quea 

matéria e unicamente de direito e prescinde de produção de provas 

A habilitação de credito do requerente esta embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em calculos homologados por aqieia 

Justiça especializada 

No entanto, o privilegio absoluto do credito trabalhista prevista no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente. às verbas rescisórias - Øé 
natureza salarial 

- 	 - 	

- 

1  

.4 	
4 	 4- 

-. 	- 	 • 	 • . 	. 	 - 	 • 	 - 	.4-._L_ 	 - 	-. 
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t b 	1 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do  estado de golâs 	Henrique Santos Magalhães Neubauoi. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas dê natureza indenizatória,taís como 

* 	horas extras, e as multas, a saber a doba do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias  

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada ea rrufta põr-

descumprimento de acordo. 
Todas as multas, indenizações edobra de salário de natureza: 

penitencial, que geralmente são incluidos na condenação da parte reclamada ria 

1 , 

	

	 Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilegio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao credito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo'  

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da IF 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada 	Le pela i 

.6 .,449177,. não deixa qualquer margem para duvida quando diz que una  falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistasu 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos logo após os rredoies 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilegio especial sobre determinados bens 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, pagina 480, "o privilegio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilegio especial" Essa também, e a doutrina de Rubens Requião em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva página 297 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilegio geral, 

conforme estabelecido no §1° do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III do artigo 102 do Decreto Lei 7 661/45 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos, de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

2 
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tribunaPODER JUDICIÁRIO 
• • 	 Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goíàs Henrique Santos Magalhães Neubauer 

• . 	da LF e §11  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisôras e .de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo faIinentar den° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 147611 de. 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembárgador Luiz Eduardo de Souza, Ia Câmara 

Cível: 	 -. 

EMENTA 	'APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR. 

HABILITACAO RETARDATARIA 'DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO AR. 449 TL  

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III DO ART 102 00 

DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas" 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS II - assim, corferese a 

natureza quirografária aos demais' créditos oriundos de .parcela com 
I. r:. 	 . 	 natureza iridenizatória, tais como horas extras e as multas, ,,2 	ber 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra-de,  

fehas a multa por atraso rio pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a tflUii por. 

descurnprimento de acordo, porocasião da rescisão da atividadelaboral, em 

	

 
• 	 obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT,. combinado com o incisoili- do ait 

• . 

	

	 102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos ,aos demais 

credores trabalhistas por verbas eniinentemente salariais. recurso conhecido 

• e improvido." 

	

- - 	.•. 	 • 	• Não tem o habilitante •direito aos valores referentes aos 

honorários advocaticios e periciais, *custas, processuais, à contribuição do INSS - e 

• imposto de renda, não lhe pertencendo tais valorés. - 	 • 

O Administrador nomeado concorda com a habilitaçâo 

.• 	'. 	retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolhe adoto 

como razão de decidir.  

: 
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tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 
PODER JUDICIÁRIO 

• 	de justiça 	Gabinete dó JUIZ de Direito 
do estado de gotas 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em titulo 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, cérteza 

exigibilidade, 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábii a instruir o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicial, determinando a inclusão dá crédito de R$ 20.724,28 (vinte mil, setecentos e 

vinte e quatro reais e vinte ê oito centavos), relativo ao titulo judicial, classificado na 

classe l (trabalhista).,  

• 0 	' 	 Transitada em julgado, inclua-se o credito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do: 

valor que esta sendo habilitado, para que não seja pago em dobro 

Custas na forma da lei 

Publique-se Registre-se Intimem-se 

-- 

Flores de Goiás 06 de fevereiro de 2015 

HENRI UE SANTOS M.NEUBAUER 

Juiz de Direito 

- DATA 
Recebimento em Cartório, 	- 

	

- 	: • 	 ' 	 F!crGci,j D. 	J I 

	

- 	 -- 	 - 

• - 	: 	
- 	- 	 - 	 - 	 - - 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

_ 	de justiça 	Comarca de, Flores de Goiás : 
• do estado de goiãs 

Autos: 376/14  Protocolo n°: 201402860751  

- 	 DECISÃO 	 - 

C 	 ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA LTDA, 

qualificado nestes autos, por seu procurador regularmente constituído, ofereceu 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO sob o argumento de que haveria omissões no 

decisum de fis 64167 

'1 	 O recurso foi interposto no prazo legal 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil 

Art. 535 Cabem embargos de declaração quando 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição, 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o jui2,ou 
tribunal 

Nesse sentido, o remediura tuns previsto no 'd íspositivo 4tado 

está vhculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa 

• Aduz o embargante que a decião em referência .cOntrn 

omissões, visto que o valor do credito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial 	
: 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado 
. -;- 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 

* 	4., 	 • 	 .-.-- 

Ai> 
* 
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tribuna' 	PODER JUDICIÁRIO',,,  

de justiça 	Comarca de Flores de Goias 
• do estado de goiás 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 

corrigir o'erro, sob pena de se conferir a este meio de impugnação o mesmo 

alcance dado a apelação.  

Nesse sentido, o posicionamento do Egrégio Tribunal de 

Justiça de Goiás: 	 .. 

EMBARGOS DE OECLAACAO. CONTRADICAO. INOCORRENÍk 
EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO., 
INADMISSIBILIDADE OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO SE 
REVESTEM DE CARÁTER 1NFRINGENTE, SENDO INADMISSWEL 

- 	. 	 OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMB1TO NORMAL DE SUA 
EFICÁCIA, SOB PENA DE GRAVE DISFUNCAO JUR1DICO-
PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM O CLARO 
PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO 
FRACIONARIO A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRAD2CAO E 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL, -0 QUE, * 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535 DO CODIGO DE 
PROCESSO CIVL II - EMBARGOS DE DECLARACAO 
PREQUESTIONAMENTO INOCORRENCIA DOS REQLHSITOS 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC INADMISSIBILIDADE 
MESMO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO, IMPOE-SE A 
OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535 
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE OECLARACAO 
REJEITADOS (TJGO DJ 15031 de 29/06/07, Relator Des João Waldeck 
Felix de Sousa Recurso n0  106208-8/188 - Apelação Cível) Gnfei 

Assim, o acolhimento dos embargos, in casu, representaria a 

O cassação de decisão pelo propno juir. prolator ao arrepio das disposçôes 

processuais pertinentes. 	 - 

• Ante o exposto, conheço dos embargos porém, negó-Ihe 

• ,' provimento, mantendo a sentença tal como está lançada. 

Intime-se. 	 . 

1• 	 Flores de Goia. 13 d abrI' 2 5. 

- '- 	
- 	 HENRIQU 	S NEUBAUER 

/ wz de 	ito  

. 	 " rnCÕ °  
çkece1610, e'  

- 
- 	 o.c 

- • 
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---- 	-- 

4iJt /2 

PODER JUDICiARIO 	 N1 o 

Mde justiça 

2e 	2ZpZ?X/O2 	 jVa Qxz 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 168972-8220I58.090000 (201591689724) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3-  CÂMARA CÍVEL 	 -' 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉTJCA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO : CARLOS ANTÔNIO DA SILVA VASCONCELOS. 

ADMINIST. : HÉLC1ODE CASTRO ESILVA 

RELATORA : DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Habilitação de crédito na recuperação 

judicial. iescu.rnprimento do art. 526, CPC 

Finalidade da norma: juízo de retratação e 

oportunidade de contraditório e ampla defesa do 

- 

	

	 agravado. Arguição e comprovação. Não 

conhecimento do agravo. Seguimento negadó - 

art. 557, capur, CPC. 

1H- 	 - 
DECISÃO MONOCRÁTrCA 

CBB 	COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA, ATÃC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA SIA, PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A 

e DGS -  PARTICIPAÇÓES S/Ã, regularmente representadas nos autos da 
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STjt 
PODER JUDIGIAR0 	 o: 

GO 

tribunal 	 .. 
de justiça 

Qc/ Qa2 

recuperação judicial, agravam da decisão proferida pelo 'juiz de Direito da 

marca de Flores de Goiás, que julgou procedente a pletensâo deduzida na 	: 

habilitação de crédito retardatário manejada por CARLOS ANTÔNIO DA SILVA 

VASCONCELOS 

As agravantes não se opõem à habilitação, pedindo 

O 	apenas a reforma da decisão no que tange a atualização 'do credito devendo ser 

realizado ate a data do pedido de recuperação judicial nos termos do art. 9°, II da 

Lei I1.lOi/2005. Pedem a reforma da decisão no ponto alinhado. 

Juntaram documentos de fs 08/96 

Preparo a f 97 

Determinado o processamento do agravo na forma 

Instrumental pela decisão defs. 100l02. 	 & 

Contrarrazões as S. 105/111 apontando em preliminar o 

não preenchimento do requisito pievisto no art. 526 CPC e no merito a 

regularidade dos cálculos feitos na recJamatona trabalhista e apreclusão do direito 

W 	 das agravantes de manifestarem sobre eventual erro nos calculos Juntou 

• documentos de fs. 11.2/114. 	
S 	 . 

Em síntese e o relatório. Decido 

Estabelece o artigo 526 do Código de Processo Civil: 

Artigo 526 - O agravante, no prazo de 3 (três) dias, 

	

,*•_ 	.. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_27.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:25

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUDICIARIO 

mil 	GO 

tllbuflal 
de justiça 	 -- 

T . 	 Q'4 Qzc1 

requererá juntada, aos autos do piocesso, de cópia da •  

petição do agravo de instrumento e do comprovante de 

sua interposição, assini como a relação dos documento. 

que in1ruíram o recurso. 	 .. 

Parágrafo único - O não cumprimento do disposto neste 

artigo desde que arguido do e piovado pelo agravado, 

importa inadmi.sibilidade do agravo. 

A comprovação da interposição do agravo de instrumento 

será feita por petição instruída necessariamente com copia da petição do reclamo, 

do comprovante de sua interposição e com a relação dos doéumentos que õ 	. 1' 

instruiam. A norma processual tem dupla finalidade, uma de interesse do 

agrvante a. outro do agravado. A primeira é propiciar o juízo de retratação poi 

parte do juiz de primeiro grau, o que beneficia, o próprio agravante. A segunda é 

facilitar o direito de defesa do agravado, que não precisará deslocar-se até o juízo 

ad quem. eiri obediência ao contraditório e a ampla defesa. 	 . . . 

O não-cumprimento do artigo 526 na redação 

determinada pela Lei 10352/2001, através do seu parágrafo único estipula sanção 

a ser imposta ao agravante que deixa de cumprir a norma processual a tempo e 

modo, porque imporia inadmissibilidade do agravo: Conclui-se, pois, que .a lei -. 

causou ao agravante um dever processual e não mais um ônus. 

lia leitura dos documentos trazid6á pelo agravado às fs, - 

- . .. . 	113/114, fica claro que as agravantes não cumpriram, integralmente,.a 

114 jj 	 u øt g¥ Ri¥ 08 ii 	 . 
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: 	

PODER JUDICIÁRIO 

GO 

• tribunal 
e justiça 

o6 	4tz62z 	 j'z6 

determinao inserta no ar. 526, CM, já que o prazo esgotou em 18/05/2015.  

sendo protocolada a petição pelas recorrentes em .19/05/2015, resultando no no 

conhecimento do reclamo. Sobre o terna, oportuna a lição de FREDIEDIDrI3R 	: 

JR. Diz: 

[..1 Trata-se de um ónus: o não cümprimento 

• pelo agravante, do quanto disposto no caput do art, $26 

poderá implicai o não conhecimento do seu agi avo de 

instrumento.[ J 

Ha corno se ve urna distribuição de ônus entre o 

agravante e o agravado: o primeiro deve apresentar, a 

petição, apresentada âpeça não haverá, possibilidade de 

consequência que lhe seja pi ejudicial, se não o ,flze,  o 

agravado passa a ter ónus de alegai e comprovar a 

ausencia do ajuizamento da petição [ ] 

esta exigência calca-se, pois em dois interesses 

a) do agravante ensejar um juizo de retratação do 

magistrado a quo, b) do agravado pi oporcionai o 

imediato conhecimento dos termos do agravo, sem a' 

necessidide 'do deslocainènto ao tribunal ('aqui a 

preocupação é maior com os advogados que atuam cm 

comarcas do interior, distantes da sede do tribunal) 

Protegem-se, assim com esta formalidade, interesses.  

• Curso de Direito Processual Civil - meios de impugnação às decisões judiciais e processo,  
• 

•' 	 . nos tribunais,v.3,8aecL, Salvador: Juspodivrn.2010. p. 1611162. 

4 

• •- 	• 	,. 	• 	 *• 	.•• 	 -• 	• 	 ' 	 •, 	- 
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PODER JUDICARIO 	 De 

GO 

trtival de justiça 
, 

4ó 	6. 	66 

estritamente particulares. [..J 

No mesmo sentido os arestos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NÃO 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART 526 DO 

CPC. CAUSA DE INADMISSÃO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO INTERPOSTO NA ORIGEM. 

=NECESSIDADE DE OCORRÊNCIA DE PRFJUJZO. 

À FARTE CONTRÁRIA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 

AGRAVO INADMITIDO. MÉRITO NÃO ANALISADO. 

FALTA DE PREQUEST1ONAMENTO. DECISÃO 

MANTIDA. 1. O descumpriinento do disposto no ari. 526 

da GP, quando alegado e comprovado pela parte 

contrária, acarreta a inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. Precedenes. 2 e 3. [..J 4. Agravo 

regimental a que se nega hrovimento.2  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO, 

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO. 

RECURSO SUSCITADA PELO AGRAVADO. ART 526 

DO. CPC. 4 L)SÉNcIA DE cOMUNicAÇÃO DA 

2 STJ. 4' Turma. AgRg no AR.Esp: :600981 RS 2014/0259189-0, Rei. Mn. Antônio Carlos 
Ferreira.j.. 10/03/20.15. 
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• PODERJUOCJÂAIO 	 . 	' 	 ,, 	" •V 

02 

GO o 
ifibunai 	 - 
de justiça 

4 

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESMONSTRÁÇÃa 

ACOLHIMENTO. COMPROVAÇÃO DE OCORRÊNCIA 

DE 	PREJUÍZO. 	DESNECESSiDA DE. : 

INADMISSIBILIDADE, CABIMENTO. DEcÍSÂ"O 

MANTIDA. RECURSO JMPROVIDO. 1. É inadrnissíe/ 

agravo de instrumento quando a parte deixa de cumprir. 

• o disposto no art. 526. caput, do CPC, olvidando-se de 

juntar aos autos do processo princpal, no prazo de '3 

(ires) dias uma copia da petição do recurso e do 

comprovante de sua tnteiposiçâo, assim como .a relação 

dos documentos que instruíram o agravo, desde que o . 

agravado argua e comprove a irregularidade, o que se 

verifica iii casu 2 Atualmente deflui-se 
1 

da 

jurisprudência udência desta Corte e do c STJ o entendimento 

segundo o qual, após a vigência da Lei n°10 352/2001, a 

apresentação, no prazo legal, da petição que notícia -a • 

O interposição de agravo ao juizo singular passou a ser 

vista mais como uma espécie de requisito extrínseco de 

admissibilidade desta modalidade de recurso do que urna 

• . 	 mera nulidade processual a demandar õ exame de 

eventual ocorrência de prejuízo para ser declarada. 3. 

Correta a decisão que não admitiu 1 o agravo de 

insirumento interposto porquanto a parte deixou d 

-: 	 cumprir o ónus processual de comunicar ao juízo 

t,. 	 . 	 . 	 .

CAÇO waro *no*** 4441
:  

E , 	 - 	- 	 - 	 .- 	-- 	-• 
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2 
PODER JUDICIÁRIO 

• titunal 
aojustça 

Q 	

Q 3?tei çx 

singular tempestivamente a interposição do recurso junto 

à instância revisora, com cópia da petição recursal e a 

relação dos documentos que a acompanhavam, lendo 

sido a falta alegada e comprovada pelo agravado, em 

observancia da segurança jurídica introduzida pela Lei 

n° 10 352/0l em privilégio ao devido processo legal e 

conforme irem entendendo a jui ispi udência do C STJ e 

desta Corte. 4 Agravo regimental conhecido 

desprovido. 	 •• 

Ante o exposto nos moldes do al!t  557, caput, Codigo de 

Processo Civil acolho a preliminar e não conheço do recurso negando seguimento 

ao reclamo 

Intimem-se 
í ) 	 - 	 - 	 - 	 - 	 • 	 » 

Decorrido o prazo legal arquivem-se 

Goiania 11 dejunho de 2015 

DEsa. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

• Relatora 

0ec59724!P 

3 TJDF 3' Turma Ciei Ai 0031370-40.2õ14.8.07.0000, Rei Des. Alfeu Machado, j 
• 18/0312015. 

- 	- 	 -• 	 - 	
• 
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0 MUI 	 DITA: 20L-10-05 9  O9:41 	PG. 1 X 14f18 19 
ESTADO 	DE 	GO IAS 	 "1 

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTICA 

3A CAMARA CIVEL 
E r T 1 D A O '. 

ANDAMENTO 	PROCESSUAL 

DADOS DO PROCESSO 

FEITO 	AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROCESSO 	168972-82.2015.8.09.0000(201591889724) 

PROT ORIGEM- 286075-86.2014.8-09-0000(2ó1402860751) 
COMARCA 	: FLORES DE GOLAS 	 - 
RELATOR 	DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 
AGRAVANTE 	CBB COMPANIA EIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTRO 

ADV.: 	JOEL LUIS THOMAS RASTOS E OUTRO(S) 
AGRAVADO 	: CARLOS ANTONIO DA SILVA VASCONCELOS 

ADV.: 	ALTAIDES JOSË DE SOUSA E OUTRO(S) 

<O(A) BACHAREL(A)> ROSEMEIRE RAMOS DE 	ALENCAR 
SECRETARI (0 )A DO (A) 3A CAMABA CIVEL DO EGREGIO TRIBUNAL 	DE 

, JTJSTICA DO ESTADO DE GOLAS, NA FORMA DA LEI, ETC 
CERTIFICA, A REQUERIMENTO DA 	PARTE 

INTERESSADA, QUE REVENDO NESTA SECRETARIA 	O 	BANCO DE 	DADOS 
INFORMATIZADO DO 	SEGUNDO 	GRAU 	DE 	JURISDICAO,, 	VERIFICOU-SE' 
OS AUTOS SUPRA DESCRITOS 

• - CERTIFICA, AINDA, QUE CONSTA(M) REGISTRADA(S) 
A(S) FASE(S) TRANSCRITA(S) A SEGUIR, 	CONFORME 	HISTORICO 	D'E 
ATIVIDADES CONSTANTE DO BANCO DE DADOS 

HISTORICO DO PROCESSO 

DATA DA FASE 	15/7/2015 
FASE 	: JULGAMENTO 	 '. 
ATIVIDADE 	TRANSITADO EM JULGADO 
DESEMBARGADORA BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

FASE ATUAL 	16/7/2015 
FASE 	PROCESSO FINDO 

O 
• ATIVIDADE 	ARQUIVADO 	 • 

DATA 	 16/07/2015 
MODULO 	•98CV  

• PERFIL 	: 07 ' 
• NIVEL 	06 	 ' 

UNIDADE 	27 
)RMARGADORA BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE. 
• - 	GOIÂNIA, 	5 DE OUTUBRO 	DE 2015 :.- 

AS 09:48:18 HS 

- 	ROSEMEIRE RAMOS DE ALENCAR 	 _ 
SECRETARIO(A) DO(A) 3A CANARA CIVEL 
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tribunal 
dejustça 

stadadeoás. 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo no 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos cópia da 

$ 

	

	
sentença proferida e certidão do trânsito em julgado dos autos 

da habilitação de crédito retardatário (Wemerson Carvalho 

Soares x Alda Participações Agropecuária Ltda (antiga CBB)) 

sob o n° 2014.0374.6855 para conhecimento das partes 

interessadas. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 16 de novembro de 2015. 

1 ':~~Kéliade Sousa Costa Marches 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

c) 

o 

II 
	

ksc 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO- , 	V. 
d Comarca de Flores de Goiás 	 É/  

	

e justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

	

do estado de 9OáS 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201403746855 

SENTENÇA 

WEMERSON CARVALHO SOARES, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crdíto 

• retárdatário junto à ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA LTDA dizendo 

ser credor da quantia de R$ 18.22687 (dezoito mil, duzentos e vinte e seis reaise 

oitenta e sete centavos), representada por credito proveniente de prestação de 

serviço à recuperanda consubstanciado em: título executivo judicial. •Pediu, .a 

procedência do pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Em parecer;  o administrador judicial maniféstosê elo 

acolhimentoda habilitação 

É O RELATO. PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que 

a matéria é unicamente de direito e prescinde de produção deprovas. 

A habilitação de crédito do requerente esta embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto 

no caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de. 

natureza salarial 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, taiscorro 

• horas extras,e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 daCLT, 

a dobra de férias a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

1 	

l•, 
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tribunal. 
de justiça 
do estado de goiás 

Jv 

' 

PODER JUDICIÁRIO 
 

Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Néubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa pór 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobrá de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídosna  condenação da parte reclamada na- 

•Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribukió, 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 1° do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no iníso III, do art. 102 da LF; 

- . 	. 	O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela 'Lei 

6.449f77, não deixa qualquer margem para duvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos priviIegiadosa totalidade das indenizações trabalhistas"., 

: 	. . 	. 	. 	0.-artigo 	102 	da 	lei 	de 	Falências, colocou 	os, credores: 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos logo após os credores 
• por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de 	arantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JosÉ. DA SILVA PACHECO,  em Processô .aeT 

Fálência e Concordat, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange .o 

• patriônio, depois de deduzidos os créditos com direito reaFe os créditos 	m 
• privilégio especial". Essa também é a doutrina dê Rubens Requião, em Curso ,de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva página 297 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os creditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral,: 

• . conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho,, 

combinado  com o inciso 111, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661145. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 
• - , como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais. 

: credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

: crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102: 

da LF e §10  do artigo 449 da CLT devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisorias e de 

• ,. salários atrasados.  

-• 	 .2 	,' 	 • 
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tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 
PODER JUDICIÁRIO 

	

- de justrça. 	GabinetÉdo Juiz de Direito 

	

do eSUdO de 9Oi3S 	Henrique Santos Magalhaes Neubauer 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar, de nó 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça no 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara 

Cível: 

EMENTA 	•'APELACAO CIVEL EM PROCESSO FAUMENTAR, 

o = 
	 HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISAL 

1 	 . 	PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS.-APLICABILIDADE DO ÃRt 

• . • 	PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. .102 DO 

• -• 	'. 	 .. 	 DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabaIhistas 

• considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 
- 	 rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II -assim, confere-se' a 

natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcels corn 
• . 	 . 	

natureza inderiizatória, tais como 'horas extras e as multas, "a .sabr 

	

. 	- 

provenientes da dobra do salário ria forma do art 467 da CLT a dobra de 

ferias, a multa pôr atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447 da CLT a multa fundiária por dispensa imotivada e a muita por 

• . 	descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboràl. em 

obediência ao art. 449 parag 1 da CLT combinado com o inciso III- do art 
- 	 . 	 102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demats 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecído 

e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos,, 

hõnorários advocaticios e periciais, custas  processuais, à contribuição do INSS. e, 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. ' 	 .- 

Com efeito, a habilitação de credito deve se sustentar em titulo 

• revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza ê 

exigibilidade 
• -. 	- . 	 . Nesse passo, o crédito constante em tal titulo é hábil a instruir o,- - 

presente pedido 

3 

	

, ' 	, 	- 	. 	 . 	 - 	 , 	- - 	.. 	• 	• 	=•- 	. 
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•tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

	

.de justiça 	Gabinetedo Juiz de Direito 

	

do estado de 9OS 	Henrique Santos Magalhaes Neubauer 

isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicia! e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art 269, 

inólso 1 do CPC,determinando a inclusão do crédito de R$ 18.22687 (dezoito mil, 

duzentos e vinte e seis reais e oitenta e sete centavos)_ relativo ao titula judicial, 

classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédjo no Quadro Geral de 

	

Credores, devendo o Sr. 'Administrador observar que não ha nova inclusão do 	' 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

• Ptiblique-se. Registre-se. Intimem-se. 	. 

Flores de Goiás, 2"_ é evere 	e 2015 

HEN IQ ESAN EUBAUER 

Juiz de Direito 

ATA • 
tmetto em C&tôro 

- 	 - 

• * 	 ' 	. 	 • 	
. 	 .4 	- 	-: 	 u-c 	• 

- 	. 	. 
-' 	 •* 	.•- 	 •1 	 - 	 ' 	- 	 ;. 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

- 	

Autos: 529/14 
- 	 Protocolo n° 201403746855 

-.---------- 

PODER JUDICIÁRIO 	 í, Ví~. ~  

Comarca de Flores de- 'Goiás 

:. 

CP1° 

DECISÃO 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

por 	seu 	procurador 	regularmente 	constituído, 	ofereceu 	EMBARGOS 	DE 

• DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de f1. 

32/35 

O recurso foi interpoto no prazo legal 

Relatado Decido 

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil 

Art. 535 Cabem embargos de declaração quando 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal 

Nesse sentido, o remedium iuns previsto no dispositivo citado 

& está vinculado ao principio da taxatividade 	de forma que suas hipóteses, de 

O ; cabimento não podem se afatar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contem 

omissões, visto que o valor do credito a ser habilitado teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já qe o quese busca é 	rescisão do julgado.'- 
- 	

* 	 Com efeito, há urna tendência jurisprudencial no sentido dá 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar,  

caracterizado o erro material, possibilitando-se .a, alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso habil a 
- • - 

áè soc 

• • 

_\ 

' 

1 
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•:. . 	- 	 . 	 . 	 ,. 

oU 

• tribu.nàl 	.PODER JUDICIÁRIO . 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de gos 	 . 

• corrigir o erro, sob' pena d& se conferir a este meio de impugnação o mesmo 

alcance dado a apelação. 	 , 	.• 

Nesse sentido o posicionamento do Egrégio Tribunal de, 

' Justiça de Goiás: 	 . 

EMBARGOS DE .DECLARACAO, CONTRADICAO. INOCORRENCJA EFEITO 	MODIFICATIVO, 	REEXAME 	DO 	JULGADO. 
:'. 	 . 	. 	. INADMISSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO SE 

- 	REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO INADMISSJVEL, 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL DE SUA 
E.FICACIA, SOB PENA DE GRAVE DISFLJNCAO .JURIDICO-,. 

. 	 PROCESSUAL DESSA. MODALIDADE DE RECURSO COM O CLARO 
PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A CORRECAO . DO JULGADO 

. 	 FRACIONARIO, A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADICAO E ,. . 	
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL, O OUE • . 	 FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535, DO CÕYKO DE . 
PROCESSO CIVL. II - . EMBARGOS. DE DECLARACAØ.,' 
PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA DOS REQUISITOS,  

. 	ENTABULADOS NO ARTIGO 535 .00 CPC. INADMISI11[DADE 
• MESMO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO, IMPOE-SE ,A, 
OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535, 
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO - 

• -- 	. REJEITADOS" (TJGO, DJ 15031 de 29/06107, Relator Des. JoãoWaIde 
Felix de Sousa Recurso no 106208-8/188 Apelação Cível) -, Grife! 

Assim, o acolhimento dos embargos, in casu, representaria a 

cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, ao arrepio das disposições ' 

processuais pertinentes 

Ante o exposto, conheço dos embargos, porém, nego-lhe 

provimento, maritendoa sentença tal como está lançada 

Flores 

NEUIBAUEIR 

Juiz de Direito  

• - 	- 	. 	 -. 	 D 

'cá  
• -- - 

- 	' 
sQc - 
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tribunal de Justiça 

97 	 / Qt 4; 	767 	741 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 168976-22.20I58.09.0000 (201591689767) 

COMARCA 	FLORES DE GOLAS 
38 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENEJkGÉTICA BRASILEIRA CI3B 

OUTRO(S) 

• AGRAVADO : WEMERSON CARVALHO SOARES 

O 	ADMINIST 	HÉLCIO CASTRO E SILVA 

• RELATORA 	DES' BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EXPOSIÇÃO E VOTO 

CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTJCA 

BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUARIA S/A PRELUDIO 

AGROPECUÁRIA LTDÁ COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A 

e DGS PARTICIPAÇÕES S/A, regularmente representadas nos autos da 

recuperação judicial, agiavam da decisão proferida pelo juiz de Direito da 

comarca de Flores de Goiás, que julgou procedente a pretensão deduzida na 

habilitação de crédito retardatário manejada por WEMERSON CARVALHO 

SOARES. 

As agravantes não se opõem a habilitação pedindo 

apenas a reforma da decisão no que tange a atualização do credito a ser realizado 

ate a data do pedido de recuperação judicial, nos termos do art 9°, TI, da Lei 
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PODER JUDICIÁRIO 

tribunal  
de justiça 

C77AQ(OYO f9Ct24ri; QØz 2%ci 

111.101/2005. Pedem a reforma da decisão no ponto alinhado. 

Juntaram documentos de is. 08/65. 

Preparo a f 66 

Recebido .o agravo na forma instrumental (fs. 69/71), não 

Q 	foram apresentadas contrarrazôes apesar de regularmente intimado o recorrido 

Em síntese é o relatório. 	 .. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

agravo 

Julgada procedente a pretensão deduzida na habilitação 
* ¼ 	 de credito retardatário proposta pelo credor trabalhista ora agravado insurgem-se 

as empresas recuperandas concordando com a inclusão da verba trabalhista no 

quadro geral de credores, desde que observado o artigo 90,11  Lei 11 )01/2005 O 

dispositivo prevê expressamente que o valor do credito a ser habilitado em 

procedimentos de recuperação judicial lia de ser atualizado somente ate a data de 

• . formalização do pedido, in verbis: 	 . 

Art. 9. A habilitação de crédito realizada pelo credor 

• nos termos do ar!. 7o, § 1. , desta lei deverá conter- 

II - o valor do crédito, atualizado até a data da. 

decretação da falência ou do pedido de recuperação 

Judicial, sua oiigein e classificação; 
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O enunciado é taxativo ao estabelecer ao credor o 

conteúdo de sua habilitação de crédito na recuperação judicial, lianitando'a fluência 

da correção monetária de seu ci edito ate a data do pedido de recuperação judicial 

Não obstante a expressa previsão legal, tem-se determinada no juízo da 

recuperação a inclusão do crédito trabalhista corrigido tnonetariamente em data' 

postenol ao pedido de recuperação judicial, em manifesta afronta a lei de iegncia 

Oportuno considcrai que a decisão proferida no jiiizo 	" 

trabalhista não se sobrepõe ao comando noimatio que cuida da rec1per4  

judicial ao passo que o cômputo dos juros de moia e correção monetária alcm da 

data do requerimento da recuperação judicial criaria situação prejudicial aos 

demais credores. 	 " 

Tem-se que eventual decréscimo do credito trabalb1btu no1  

juizo da recuperação judicial em atenção ao disposto no art 9, II, Lei, 

11.101/2005,-não afrorta a coisa julgadaJ que -,nãcÉ diz.respeito à constituição 4o 
titulo, mas a sua execução Nesse sentido a lição dc MANOEL JUSTINO 

BEZERRA FJLHO'j)j.z: 	 ,. •. 	:. 	. 	, 

[ J Cabe ao juiiz da falência ou iecuperaâo 	' 

mandar incluir o crédito rrabalhista., no quadro kral dê, 

c;edo,es, 	em p; Inc l.1O corno consta da certid& 
' 	 1 

expedida poi aquele juizo Ao juiz da falência qpenas 

será permitido mandai 4C0H igz v  os juros e atualrzaçào - 

i Lei de Recuperação de Empresas e Talencia 8 ed.. São Paulo RT, nota 11 ao artigo 6
w. 2012. p. 73. 	 ., 	 ': 	Y 'e 

3. 
, 	 1 • • 

	

'' 	1 ç  
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PODER JUDICIÁRIO 	 . DE 

102 o 
tribunal 	 . 
de;justiÇa 	 . 	

., 

t746 

limitando tais acréscimos ao disposto no inc. ii do arL.9°, 

desta Lei". [..] 

De mesmo teor a remansosa jurisprudência pátria: 

A GRA I'O DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO 

- .i. JUDICiAL 	- 	Preliminares 	de 	não 	conhecimento 

0 rejeitadas . - 	Habilitação 	de 	Crédito 	traball!ista' . 

parciahnente acolhida, para determinar a exc&sâo d 

juros de mora e da correção monetária incluídas após a 	' 

data do pedido de recuperação - Decisão correta 

Hipótese de aplicação dos artigos 9°, II. c;c. 124, da Lei 

11.101/05 - Eventual diminuição do crédito trabalhista 

levada a efeito pelo Juízo da falência ou da recuperação 

Judicial. nos termos do ar!. 9°. li, da .LRP não afronta a 

coisa julgada. tendo o juízo faliinen lar competência para, 

fazê-lo, porque não diz respeito à constituição do título, 

mas sim a sua execução - Crédito da agravante que deye 

ser 	habilitado pelo 	valor 	do principal 	da 	divida 

• trabalhista, excluindo-se a atualização monetária e ps 

juros 	moralórios 	incidentes 	após 	o 	início 	do 

processamento da recuperação judicial - Precedentes 

desta corte - Decisão mantida - Recurso improvido.Z 

2 	TJSP, 2 	Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rei. Des. Ramon Mateo Júnior, j. 
18/05/2015. 

-,•-•.,'•. 
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PODER JUDICIAR1O 

o 
tribunal 
ae justiça 	 ., v >j 

Uv 
a. 	 7 	 ,iet4 g$z 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 	HABILITA ÇÁO 	DE 

CRÉDITO TRABALHJSTA, RETARDATÁRIO. JUROS 

DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.. O artigo 90,  JJ 

da Lei n. 11.101/2005 dispõe, deforma expressa, que a 

habilitação de créditos, seja no processo defrulência, seja 

em processo de recuperação judicial é fèiià pelo valor 

atualizado até a data da decretação da falência odô 	YÇ 

pedido de recuperação judicial. Malgrado o dLposiiio 

legal refira aos créditos habilitados no prazo do artigo. 

7°, § 1°, da mesma lei, é inegável que a norma tem 

aplicação 	quanto 	às 	habilitações 	de 	créditos 

retardatários, pois do contrário se estaria privilegiando 

credores que deixaram de promover a habilitação de seu  

créditos no prazo legal. 	Ressalte-se que a previsão. 

contida no artigo 124 da lei n. 11.101/05 diz respeito, 

exclusivamente, ao processo de falência. no caso de 

recuperação judicial, a lei não cogita o pagamento de 

juros e correção monetária após a propositura a ação, 

pois "cria inaugura novo rege amento pai-a, a liquida .ão e 

pagamento das dívidas a partir de tal data' corno bem 

salientou o juízo a quo. 	Recurso conhecido e. não 

provido. Unánime.3  

3 TJDF, 2" Turma Cível, ApCív. 0018318-34.2011.807.0015, Rei. Des. Waldir Leôncio Lopes 
Júnior.j. 28/03/2012. 

t' 

é 
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PODER JUDICIÁRIO 

r 

trbunaI 	 :t 1 
de justiça 	 ., 

a 	JeI7ra &z4i' 	ef*2 

A GRÃ J'O DE INSTRUMENTO. HABILiTA ÇA.O DE 

CRÉDITO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. VERBAS 

TRABALHISTAS. ILEGTMIDADE ATIVA.. REJETTA DA. 

ATUALIZAÇÃO. INCISO ii DO ÁRT 90  DA LEÍ 

11.101/2005 HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCJA 

VERBA AUTÓNOMA Ar t. 23 da lei 8 906/94 
-. 

CREDJTOS FISCAIS. NATUREZA ACESSORL4.;]ecço47:, 

PARCIALMENTE provido. J) Em observância' a 

competência universal do Juizo Falimenta,,pode 1 
credor trabalhista requerer ao Juiz do Traba/hoatz1Ô 

T. 

recupei ação judicial quanto na falência a xpe'çõdc 

oficio paia solicitar a reserva de seu crédito coiuiWído, 

nos teimo do 3'do ar f. 0 da Lei 11 101/05 Pihm;nr 
- 	-- 	

- 

rejeitada. Precedente do M. 2) O valor do crédiÈoaër 

habilitado deve ser atualizado até a data da decreta çõo 

da falência ou do pedido de recuperaç& judkíal;  

conforme dispõe o üciso II do art. 9",24á Lei 

11.101/2005.3) Devem ser excluídas da habiiiIzçâo de 

creditas ti ahalhi1as as verbas ,efeieizces ai nonrarw 

advoéaiícios de s:,cumbência, pois são erbas 

autônomas devendo se, postuladas pelas re.peclx'as 

titulares, 	lei ;noç do art. 23 da Lei 8 90Ô/94 4) Qç 

valores relativos a créditos fiscais constítuídôs cm 

sentença trabalhistas possuem natureza acessória e, 

6. 
- 	-á- 

• 

- 	:- 	- 	r- 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_27.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:25

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



E o 
-,• 	 • 	a'  

Goiânia, 04 de agosto de 2015. 

DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCC 

Relatora 

- 	 ' 	 .. .. 

PODERJUD1CIÁRIO . 

mil
K/;  

tribunal 	 • 

. de justiça 
dOdM9cAi 	

• 	 ;•:; 	
• 

o 

portanto, devem ser habilitados juntamente com o crédito 

principal - verbas trabalhistas. Precedente do -STJ. 5) 

[44. 

Dessarte, o crédito do agravado a ser incluído no quadro, 

geral de credores deve ter como base apenas o valor principal da divida trabalbísta 

excluindo-se a atualização monetária e os juros rnoratórios, atendeos -â 
tO o_J 

disposição trazida no art. 9°. 11 da Lei ii .1.01/2005.  

Ante o exposto, conhèço do agravo e o. proyejd' para.. - 

- determinar a inclusão do crédito do agravado no quadro geral de credórescuj6-. 

valor deve ser atualizado somente até a data do pedido de recuperação judiial. - 

como determinado no art. 90,  inciso 1.1 da Lei 11.101/2005. 	- 	 - . 

A19767JP 	 ., 	 . 

4 TJES, 2 Câmara Cível, AI 24119017661. Rei, Des. José Paulo Calmon Nogueira da dama.. j. 
07/02/2012. 	 . 

.l CA C• 
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f/ 	k.,/h',7f,7Iw ,f7//r c 	wee'reo c2%wo 

w* 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 168976-22.2015.8.09.0000 (201591689767) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉTTCA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO : WEMERSON CARVALHO SOARES 

ADMINJST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

RECLAMATÓRJA TRABALHISTA. CRÉDITO 

ATUALIZADO ATÉ A DATA DO PEDIDO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ART. 90, II. LEI 

11.101/2005. 

1 - A decisão proferida no juízo trabalhista não se 

sobrepõe ao comando 

recuperação judicial, certo que o 

de mora e correção monetária, 

requerimento da recuperação 

situação prejudicial aos demais 

disposição do art. 90, II, Lei 11.101 

decréscimo do crédito trabalhi 

recuperação judicial não afronta 

que não diz respeito A constituição 

execução. 3—Agravo provido. Dcci: 

El El rd 4,1 ob te De C.4 eu Ln 43g fll 011 n El  em 04 rã non 
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PODER JUDICIÁRIO 	 De 

11 to 

GO 

tnbunal 
de justiça 
do te~ do ps 

ez 	 rzyw 	z4 --, Weee $,ii 

ACÓRDÂ O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 168976-22.2015. 8.09.0000 (201 591689767). da comarca de 

Flores de Goiás - GO, em que e agravante COMPANHIA BIOENERGETLCA 

BRASILEIRA CBB E OUTRO(S) e como agravado WEMERSON CARVALHO 

	

O 	SOARES 

DECISÃO: Decide o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da 1" Turma Julgadora da 3a  Câmara Cível à -. 

unanimidade de votos, conhecer e prover o agravo nos termos do voto da relatora.. 

• Particíparam do julgamento, além da relatora, o Des. Waiter 

Carlos Lemes e o presidente da sessão. Des. Gerson Santana Cintra. 

•0 	 Presente ao julgamento o Procui ador de Justiça Jose Eduardo 

• Veiga Braga, 

Goiânia,O4de agosto de2Ol5. 	 • 	

4, 

DESa. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

A189767/C0 	 Relatora 

ø 	au 	aa ou tu 	au ac 	 u o  au au au ai• Ui vo au n as ar au as 
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•:.,. 

tribunal 
de justiça 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores do Goiás 

Escrivania do F.amilia, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que em consulta ao Sistema de Primeiro Grau 

verifiquei que não existe petição a ser juntada no presente feito 

O referido é verdade e dou fé 

- 	.. O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 16 de novembro de 2015 

• éIia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário I 	 :. Vi  
Matrícula 5104912 	 . 

11 Í 

4 4 

1 
• . • o 	. .•. 

1 	• . . 	
. 

1 t 	- 

1 
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Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos cópia da 

#4~ 	
sentença proferida e certidão do trânsito em julgado dos autos 

da impugnação de crédito (Fundo de Investimento Renda Fixa 

ELO x CBB (Atual Usina Alda), e ouitros) sob o no 

2013.0224.3114 para conhecimento das partes interessadas. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 19 de novembro de 2015. 

ade Sousa Costa Marche 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

ksc 
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tribunal 	PODERJUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás  
do estado de goiás 

1 	 SENTENÇA- 	 1 
Protocolo n° 201302243114 	 / 

6,01 1  

FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA ELO (FUNDO ELO) 

propôs.a presente- IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO relativa ao processodb recuperação 

judicial da CBB— COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e OUTRAS, todas 

devidamente representadas no feito 

Informa que em 11 08 2011 a Alda Participação e Agropecuana 

- S.A, integrante do grupo empresarial em recuperação, celebrou com o Banco BVAS.Ã 

um mútuo representado pêla Cédula de Crédito Bancário - CCB n° 000012416I11, no .- 

valor  de R$13.000.000,00 (treze milhões de reais) a ser pago em 36 (trinta e seis) 

parcelas mensais com vencimento final em 13 08/2015 	 - 

Aduz que em 02 09 2011 a referid CCB foi aditada, 

oportunidade em que foi realizada a substituição da garantia de alienação fiducáha d 

bens móvéis para AVAL, figurando cómo avãlista o Sr, Ãlbertó Cury Junior. 

Alega que o Banco BVA eu Fundo ELO firmaram anteriormente 

um 'Contrato de Cessão de Créditos e Outras Avenças, pelo qual o Fundo 

comprometeu-se a adquirir e o Banco BVA comprometeu-se a alienar títulos de crédito 

íS diversos (CCBs) originados de oerações de mútuo celebradas com seus fiente. 

motivo pelo qual fora celebrado "Termo de Adesão ao Contrato de Cessão de Créditos.  

• e Outras Avenças", por meio do qual foram cedidos, em sua integralidade, os créditos 

representados pela mencionada CCB de n0 000012416/11 

Comunica que o seu crédito perfaz o montante atual de R$ 

18.333.436,91 (dezoito milhões, trezentos e trinta 	três mil, quatrocentoss-e trintae 

seis reais e noventa e um centavos) pertencente a classe dos créditos quirõgrafarios 

porem, na relação de credores, foram arrolados em seu favor pelo Administrador 

Judicial, dois creditos distntos, saber, R$ 10.882. 300,00 classificado como corn 

garantia real" 'e R$ 5.912.424,14, classificado cofio "quirografáriõ'. 

* 
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tribunal. 
de justiça 
do estado de goiás 

PODERJUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Ao final, requer o processamento e procedência da presente 

Impugnação. 

Juntou ao feito os documentos de fis. 09/87. 

O Administrador Judicial veio aos autos às tolhas 	1081110, 

ocasião em que anuiu parcialmente, à impugnação de crédito, momento em que 

declinou o correto crédito da Impugnante: R$ 18.083.679,49 (dezoito milhões, Õtênta e 

três mil, seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e nove centavos), como sendo o 

(J crédito total da impugnarite na classe lii (quirog rafá rios).  

E o relatório. Decido. 

Trata-se de Ação de Impugnação de Credito aforada por FUNDO 

DE INVESTIMENTO RENDA FIXA ELO (FUNDO ELO), relativa a processo 'de 4  

recuperação judicial da empresa CBB - COMPANHIA BIOENERGÉT1CA BRASILEIRA 
1 e OUTRAS, para correção do crédito arrolado no quadró-geral de credores. 

J.  De inicio e de se ressaltar a nova sistemática adoada peta Lei 	Ít 

1110112005 	artigo 70,  as habilitações de credito devem ser requeridas junto ao 

administrador judicial, o que foi feito pela autora. 

Não se pode perder de mira, 	também, 	que as eventu.is. 	1 
divérgências existentes entre o valor, arrolado pelo administrador judicial e o aue.o 

O credor entende correto devem ser dirimidas administrativamente, via impugnação 

Feitas estas digressões, adentrando desde logo ao come d a- jx1 '  

questão posta a julgamento.,verifica-se que a pretensão exordial merece prosperar 

parcialmente, face a documentação ate então coligida aos autos, bom como pela 

manifestação do Administrador Judicial. 	. 	 . 	 . . . 	. 

A Lei 11101/2005 prescreve que para a habilitação/impugnação 

o credor devera preencher os requisitos insculpidos no artigo 9, e incisos, e artigo 13 

entre os quais está a apresentação dos documentos comprobatórios do crédito. 

No caso em tela, a requerente trouxe aos autos a documentação . 

coligida às tolhas 	56/87, 	demonstrando a 	divergência do valor do 	crédito da 
- . 4 . 

Impugnante 

A 	partir 	das 	divergências 	apontadas, 	imperioso 	se 	fdz --a 

realização de perícia técnica.,levada a efeito pela assessoria contábil contratada—  elid- 
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IJ tribunal 
A e justiça 

- 	 do estado de 9oiás 

iL 

PODERJUDICIÁRIO 	 .. 	.' 

Comarca de Flores de Goiás g7 
ilustre Administrador Judicial, com autorização deste juízo, na qual se chegou ao 

seguinte resultado: 

"Parecer da Perícia - Analisando os documentos apresentados 

apura-se que procede o afirmado pela impugnante: 

(«.) 

Aferimos assim que o crédito da impugnante deve ser reclassificado 

em sua integralidade para a Classe 3. 

Os cálculos juntados, no entanto, atualizaram a dívida até o dia 

14101/2013 com juros de mora e multa (folhas 05/09. 

a LRF, em seu art. 90,  é clara enquanto à atualização das dividas 

sujeitas aos efeitos da RJ - até a data do pedido, para este. 

10/1012012.  
.-. 	) 

/ 	 . 

O valor do crédito da impugnante que deverá constar no quadro geral 

de credores, na classe 3, é de R$ 18.083.679,49 dezoito milhões,. 

oitenta e três mi!, seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e nove 

centavos)." 	 S 	 -' 

Em sendo assim os documentos apresentados são suflcients., 

em demonstrar a relação financeira entabulada pelas partes e o crédito' da 
Impugnante, o que aponta para a parcial procedência do pedido. 

Por outro lado, o valor atualizado do débito não se encontraem, 

conformidade com a LREF, posto que afrontou o disposto no inciso II, do art. 9daiei 

11.101/05, posto que deveria observar, corno limite, a data do pedido de recuperaç.o 

judicial. 	 1 

Em sendo assim, os documentos apresentados, associados ao , 
Af 

parecer da perícia de fis, 111/112, são suficientes em demonstrar a relaçâo.financeirá . 

entabulada pelas partes e a classificação do crédito da Impugnada, o que aponta para 

a procedência parcial do pedido. 

De mais amais, o Administrador Judicial anuiu, parcialmente,.ao 

pedido de Impugnação. 

Noutro giro, imperioso acrescentar que, para a atualização do 

credito a ser habilitado/impugnado, o, credor deve, ate a data da decretação da 

__ TÏ 

1 
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I 	tribunal PODERJUDICIARIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás , 
do estado de goiás 	 4. 

falência ou da recuperação judicial- segundo interpretação doart. 90,  inciso 11, da Lei 

n°. 11.101/05- fazer incidir juros de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC. 

Pelo exposto, acolho o parecer do ilustre Administrador Judicial 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, de consequência, 

determino que se retifique o crédito da impugnartte FUNDO DE INVESTIMENTO. 

RENDA FIXA ELO (FUNDO ELO), no quadro geral de credores da recuperação 

judicial da CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e Outras, na condição de 

credora quirografária, classe III, pela importância de R$ 18.083.67949 (dezto 

milhões, oitenta e três mil, seiscentos e setenta e nove reais e quarenta 

centavos), cujos valores serão atualizados pelo índice de correção mor4etàdapek' , 

INPC mais juros legais, nos termos da presente sentença 

Deverão ainda, ser excluídos os créditos constante& daIassê ll,. 

(garantia real), no valor de R$ 10.882.300,00 (dez milhoes, oitocentos e oitenta edois : 

mil e trezentos reais). 

P.R.I. 	
, 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as devidas 

baixas. 

Flores de Goiás J de 	dê 214 

CLAUDI/. DE ANDRADE FREITAS 
1 	 - 

/ "4uíza de Direito 
•--r 

':- 

•) ,, 

,,- 

• 
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tribunal 	PODERJUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado degoás 

DECISÃO 
Protocolo n0 201302243114 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte 

impugnante CB8 - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTRAS em 

face da sentença de fis. 123/126, a qual julgou improcedente o pedido inicial. 	- 

E o breve relato Decido 

Da análise dos autos verifica-se a intempestividade dos 

presentes embargos decIaratóris. 

O prazo recursal teve inicio em 25 02 2014 (terça-feira) e 

término em 01 03 2014 (sábado) - o que estendeu o prazo ate o primeiro dia útil-- 

seguinte (05.03.2014 - quarta feira, a partir das 12:00 horas), ao passo que a peça de-

fls.  128/130 só foi protocolada em 06 03 2014 

Assim deixo de conhecer dos embargos de declaração por 

serem intempestivos 

Intime-se o embargante através de seus procuradores.
à  

• Após o trânsito em julgado da sentença de fis. 1231126, 

certifique-se e, em seguida, arquivem-se os autos, com bajxa na distribuição. 

: 1 	• - 	
Flores de Goiás, (de 	 de 2014. 	.• 

CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 
. 	Juíza de Direito 	• 	- - 
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00~ PODER JUDICIÁRIO 

ii 
tribunal 
d jusUç 

g6eâ o, 	eJ?h,xw?7 	'74 c2WeáVea 	i 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 1,55582-19.20148.090000 (201491555823) 

COMARCA 	FORMOSA 

3- CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES CBB COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO : FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA ELO 

ADMINST. 	HÉLCIO CASTRO E SILVA 	
< 

RELATOR 	Juiz MAURÍCIO PORFIRIO ROSA 	 1 

Ausência de peça obrigatória - art. 525, 1, 

CPC. Instrução deficiente. Seguimento negado,  

- artigo 557, caput, CPC. 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA, ATACA PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A 

e DOS PARTICIPAÇÕES SIA, todas regularmente representadas na lmpugnaç8o à 

relação de credores apresentada pelo FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA 

FIXA ELO, agravam de instrumento da decisão proferida pela juíza de Direito da 

comarca de Flores de Goiás, que rejeitou os embargos de declaração, mantida a 

retificação do crédito do agrava do. 

itn 	 no u KR *tur rc 	0,4 u 
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4 PODER JUDICIÁRIO 	 De 

GO 

Munal 
justiça 	. 

• 67aaz 	 c2 

As agravantes relatam que o prazo para apresentação de. 

impugnações e habilitações de crédito judicias pelos credores teve início com a 

publicação do edital contendo a lista de credores elaborada pela administradora 

judicial, sendo então apresentada pelo ora agravado a impugnação de crédito, 

pedindo a majoração para o valor de R$ 18 333 436,91 (dezoito milhões, trezentos 

• P 

	

	e trinta e três mil, quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e um centavos) na 

classe dos quirografános 

Afirmam que a intimação para manifestação em cinco (5) 

dias foi publicada apenas em nome dos advogados do recorrido, razão pela qual 

deixaram transcorrer in albis o prazo Ato continuo foi proferida decisão faoráve1 

ao recomdo sem constar, novamente, o nome dos patronos das recorrentes no ato 

de intimação. Da decisão fdram interpostos embargos de declaração, rechaçados 

pela magistrada porque intempestivos. Ponderamimpossível detèrminar a 

í . 	 tempestividade da insurgência por ausência da regular intimação dos atos judiciais, 

'11m~ 0 	, patente a violação aos principias do contraditório e da ampla defesa, cuirnimando 

em afronta ao devido processo legal.. Apontam a nulidade da sentença proferida na 

impugnação de credito por não terem sido intimadas de nenhuma decisão, 

pugnando o provimento do instrumental com a consequente reforma da decisâo 

hostilizada 

Juntaram documentos de fs. 11/70. 	 . 

Preparo ãf 71 

U * 
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PODER JIJD}cIÁRlo 

GO 

tribunal 
de justiça 
cio 

Em síntese é a exposição. Decido. 

Da instrução do recursoverifica-se não atendidos os 

pressupostos de admissibilidade. É disposição inserta no artigo 525, 1, Código de 

Proèesso Civil: 

525 A petição de agravo será, instruída.--' 

• 1 - obrigatoriamente, com cópias da decião 

agravada, da certidão da respectiva intimação- e, das 

procurações outorgadas aos advogados do agravante e 

do agravado 

Na presente hipótese, com a inicial não foram acostados 

todos os documentos exigidos pelo dispositivo transcrito, já que faltante a 	) 

procuração outorgada ao advogado do agravado, trazida pelas recorrentes mandato 

outorgado a empresa estranha ao presente recurso (Prodama Processamento de 

Dados Umuarama Ltda - f 16) Nesse sentido o entendimento do Supeno'r 	1 
Tribuna1 de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL AUSÊNCIA DE PEÇA" 

OBRIGATORJA DE AGRAVO MANEJADO NA 

ORIGEM COPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO 

ACORDÃO RECORRIDO DEFICIENTE AUSÊNCIA 

DE ASSINATURA PELO ESCRIVÃO. 1.. ausência de 

peça tida poi obrigatória, indicada no art. 525, 1,,;  do 

• •- ,• 
ri 

- 	- 

'•-•: 

r •- 	 - 
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PODER JUDICIÁRIO 

GO 

.! 

ii 	(i7 
tribunal 
de justiça 

7ezeeá eiO5 _ / ;u?1z7/%7 2w 	7e 

• Código de Processo Civil, leva ao não conhecimento da 

agravo. 2. Ressalte-se o dever de vigilância da parte no 

traslado das peças formadoras do recurso, por ser ônus 

do agravante zelar pela correta instrução do agravo ante 

a impossibilidade de com gii eventuais desacertos nesta 

instância excepcional Não se admite ajuntada tard:a,dc 

peças obrigatórias para a formação do agravo d? 

instrumento, nem a conversão do julgamento em - 
diligência ou abertura de prazo para sanar eventual 

irregularidade. Agravo regimental improvido. 

PROCESSUAL CIVIL E PRE VIDE NCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE JNSTR UMENTO ' 

FALTA DE PEÇAS INDISPENSA VEIS A FORMA ÇÃÓ 

DO INSTRUMENTO. O DEVER DE ZELAR PELA.' 

• .) 
 

FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO E DO A GRA MINTE 
- 

ALTERA ÇOES DA 	LEI 	N° 	32322110 

INÃ PLICABJLIDADE 	DECISÃO 	IrDE 

INADMISSIBILIDADE DA ORIGEM PUBLICAÇÃO. 

ANTERIOR A VIGÊNCIA DA NOVA LEI DECISÃO -' 
e 	 ,• 

MANTIDA POR SEUS FROPRIOS FUNDAMENTOS 1 

A jurisprudência desta Corte e pacifica no sentido de 

reconhecer corno devei da parte a vigilância no ti aslad 

dais peças formadoras do agravo de instrumento, sendo 

STT, 2  Turma, AgRg no ARBsp 48 6121RS, Rei Mm Humberto Martms, j 09/10/2012 

: 
1 	. 

1 -  -- -.-- 	- 	- - 	- - -•- -- .- 	- .'----___________ 
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- 

PODER JUDICIÁRIO 

'tribunal 
dejustça 

M7 
À 

ônus do agravante zelar pela sua completa instruçào, ii: 

casu, so inaplicáveis as alterações trazidas pela Lei ti 

12.322/10, em razão de a decisão da Presidência do 

Tribunal de origem ter sido prqferida  antes da entrada.. 

em vigor daeferzda Lei 2 [ ] 3 Agravo regimenza,  ! a 

que se nega provimento 
i 	

J 

-• : - 	 De sorte que o recurso não se apresenta devidanetjt. 

instruído, não merecendo conhecimento. Confira-se: 	 - 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 1 j 

INSTRUMENTO. ASÊNGIÁ DA CÓPIA DÁ '.. 

1 	
PROCURAÇÃO DO ADVOGADO DO AGÁAVÁO,; 

DECISÃO DO RELATOR INEXISTÊNCIA DE FATOS4 

NOVOS A JUSTIFICAR A REFORMA DA DECISÃO: 

Emconformidade com o artigo 525, inciso 1, do Código 

de Processo Civil, cabe ao recorrente, no momento da 

interposição do agravo de instrumento, instruí-lo com 

» '-- 	 peças obrigatórias ou facultativas de cunho essencial, 

sob pena de preclusão consumativa. Constatada a 	* 

• ausência de cópia da procuração do advogado do 

agravado, resta caracterizada sua instrução deficiente, o 

que obsta seu conhecimento, por falta de um dos seus 

• 2 STJ, 5' Turma. AgRg no Ag 1374 1971RJ. Rei. Min. Adilson Vieira Macabu (Des. convocado 
do VIM, 22/11/2011. 

cr 	 a 	 *z 
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PODER JUDICARO 

tribunal 
de justiça 
0o evrJ,) d 

Oe2P a?Z Z"of ?2 óa7€zaoya .Á/9O4'4' 	 ieo'a 

pressupostos de admissibilidade. 2. f..] Agravo 

regimental conhecido e improvido.3  

• . 	 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

STR UNTO. DECISÃO MONO cRÁ TI A DO 

• O 	 RELATOR QUÊ NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO. 

CUJA PETIÇÃO FOI SUBSCRITA POR ADVOGADO 
• . 	

PORTADOR DE PROCURAÇÃO VENCIDA. PRAZO 

PARA REGULARIZAÇÃO IMPOSSIBILIDADE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, EÂ'fDECORRÉNCIÁ DA' 

PRECLUSÃO 	CONS UMA TIVÁ 	RECURSO 

CONHECIDO EDESPROVIDO. 1. [..j  2. Nos termos do 

art. 525, inciso 1, do GPc, a petição de Agravo de 

Instrumento deve ser instruidá: -"obrigatoriamente, comi 

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva 

intimação e das procurações outorgadas aos advogadôs 

do 'agravante e do agravado ", sob pena de não 

conhecimento do recurso e de ocorrência da chamada 

preclusão consuma/iva; 3. Não se admite, no Agravo de 

Instrumento, a regularização posterior da representação 

processual, pois petição deste recurso deve, desde o 

momento de sua interposiço, vir acompanhada de todas 

as peças necessárias ao seu manejainento, já que a 

3 TJGO, ' Câmara Cível, AI 211009-32.2012.8.09.0000, Rei, Des. Orloff 'Neves Rocba j. 
17/07/2012. 	 - 	• 	 . 	. 

• • 
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PODER JUDICIÁRIO 

11 	
: GO>"  

tribunal 
de Justiça 
dodMJoM 

correia formação do instrumento, representa ônus do 

Agravante, não se tolerando, em homenagem ao 

princípio da preclusão consumativa, a correção ulterior 

dos traslados. Agravo Regimental' conhecido e 

desprovido. Decisão mantida.` 

Pelo exposto face a instrução recursal deficiente (art 

525, J, CPC), impõe negar seguimento ao agravo com fulcro no art. 557, caput, 

CPC. 	 . 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

Goiânia; 26de maio de20l4.  

• O 	 cio 
MAURÍCIO PORFÍPJO ROSA 

• Juiz Substituto em 20  Grau 

Relator 

Dec55S23IP 

4 TJGO, 3' Câmara Cível, AI 16303-83.2011.8.09A000, Rei Des. Flonano Gomes, j 
15/02/201.1. 

- 	•.. 
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tribunal 
de justiça 

poiás  

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 	1) 6? 
Processo n°  201 2.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos cópia da 

sentença proferida e certidão do trânsito em julgado dos autos 

da impugnação de crédito (CBB x Banco Bradesco S/A) sob o 

n° 201 3.0234.6240 para conhecimento das partes 

interessadas. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 19 de novembro de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchi 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1 	1 	 ksc 
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CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA e outras, 

propôs a presente IMPUGNAÇÃO DE CREDITO face ao crédito apontado em favor de 

BANCO BRADESCO S.A, ambas devidamente qualificadas è representadas no. féíto, 

relativo ao processo de recuperação judicial ajuizado pela Impugnante 

Devidamente intimado, o banco credor deixou de se manifestar 

acerca do presente incidente, conforme se observa pela certidão de fis 281 

O Administrador Judicial veio aos autos as folhas 2841285, 

momento em que opinou pelo não acolhimento da presente impugnação, uma vez que 

o grupo empresarial em recuperação ora Impugnante7  formulou pedido exatamente 

igual ao presente, cuja petição tem o mesma teor e data restandoportanto, 

prejudicado o presente feito 
- 	
:_ 	

•• 	 1 

E o relatório Decido 

Conforme determina o art. 79, da Lei 11101/05 no prazo de 15 

dias da publicação do edital de processamento da Recuperação Judicial. (a) aquele 

que não constar na relação de credores pode pedir sua habilitação, e (b) aquele já 

listado ,poderá apresentar divergência perante o Administrador Judicial quanto aos 

valores habilitados 

Como sabido, a lei acima mencionada oportuniza dois momentos 

para a apresentação de divergência quanto aos valores das habilitações de credito 

O primeiro, previsto em seu artigo 70, 10, dá aos credores 15 dias 

contados do edital que defere o processamento da recuperação judicial, enquanto que 

o segundo previsto no artigo 81  oferece mais 10 dias contados da relação de 

credores publicada pelo Administrador Judicial 
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• :' 

___ 	 • 

tribunal PODERJUDICIARIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 	 ; 
do estado de go-is 	 •%.Y U/ 

Ocorre que no presente caso, a impugnante não areentõu 

contrariedade aos valores habilitados em nenhuma das ocasiões previstas legalmente, 

conforme se vê pela etiqueta de protocolo juntada à primeira folha da exordial 

Observa-se, da análise dos autos do processo principal 

(Processo de Recuperação Judicial), que o edital contendo a 2a relação de credores foi 

publicado 06/06/2013, inciando-se, portanto, em 07/06/2013 o prazo de dez dias para 

a apresentação de impugnação. 

Contudo, a parte impugnante apresentou impugnação no dia 

18/06/2013, ou seja, um dia após o término do' prazo legal, que se deu em 17108/2013. 

Assim',, 	'que pese a manifestação do -Sr. Administrador.',',` 

Judicial, certo é que a impugnante se mostrou desidiosa ao deixar passar os prazos--' 

previstos para impugnação, não podendo ter seu pedido analisado no momento quê 
' 

bem entender, sob pena de abalar a segurança jurídica do processo em pIta; •" 
devendo ser mantido o valor já apontado na relação de credores da Recuperação• 

Judicial. 

Deste modo, tendo em vista a ausência de pressuposto válido dó 

processo, face a sua intempestividade, a extinção do feito 'é medida que se impe,, • 

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o presente 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, incisos 1 e IV, do Cõdigo ' 

de Processo Civil. 

baixas, 

P.R.I. 	• 

Após o trânsitoem julgado, arquivem-se os autos com as devidas 

Flores de Goiás' 	de' de d~IW'tte-i 9- 	'de2014, 	• 

• ' 	 -' 	T 	: 

CLAUDIA SIL IA DE ANDRADE FRE1TAS 
Juíza -de Direito - 

.'.,..... 	. 	 . . 	 *._••,• 
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tnbunal 	PODERJUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Horesde Goiás,  
do estado degoiâs 	 tjr 

DECISÃO 
Protocolo n°201302346240 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela pae. 

impugnante CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRAS, m e 

face da sentença de fis 299/300, a qual indeferiu a petição inicial e julgou extinta a 

presente ação 

Eobreve relato Decido 

Em que pesem os argumentos expendidos pelo culto 

procurador da embargante, inexiste na sentença de fís. 299/300 a contradição 

apontada nos embargos de fis 302/305, posto que, de fato, a Lei 11101/05, 

oportuniza dois momentos para a apresentação de divergência quanto aos valores 

referentes aos créditos no processo de Recuperação Judicial,.devendo estes prazos 

serem seguidos a risca, o que não ocorreu no presente feito, já que a parte 

impugriante ajuizou 'o pedido intempestivamente 

' 	 Ao que tudo indica, preténde o embargante a aIteraçãdo 

entendimento do julgador.  

Veja-se o entendimento do egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Goiás - TJGO, sobre a interposição de embargos de declaração que visam 

novo julgamento com alteração de parte substancial do julgado 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO 

REEXAME DO JULGADO IMPOSSIBILIDADE. 1 - INCORREN'TE 

• NO ARESTO EMBARGADO QUALQUER OBSCURIDADE,: 

CONTRAD!CAO, OMISSÃO A SANAR OU ERRO MATERIAL QUE 

RECLAME O EXCEPCIONAL EFEITO INFRINGENTE, PELO 

CONTRÁRIO CARACTERIZADA A INTENÇÃO DE REDISUTIR 

MATÉRIA ANALISADA E DEBATIDA, IMPÕE SEJAM 

REJEITADOS OS EMBARGOS DECLARA TÓRIOS 2 

EMBARGOS REJEITADOS (TJGO, 31  Câmara Cível, Apelação 

Cível n° 78777-1/188, relatora Desembargadora NELMA 
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/ 

tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás,. 
do estado de goiás 

BRANCO FERREIRA PERILÕ; acórdão dia11.11.2004 publicado. 

no•DJGO 14425 DE 04/0112005. 	 , 

APELACAO CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARA ÇÂO, vicio DA 

	

- 	 OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA DE DIREITO,, 

• • JÁ DECIDIDA. REJEIÇÃO. A INEXISTÊNCIA DE poItjTOs; .' 

OMISSOS, OBSCUROS OU CONTRADITÓRIOS ENSEJA A 

• .. 	 REJEIÇÃO, 00S EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS, 

EXCEPCIONALMENTE, ADMITE-SE O EFEITO MODIFIcATIVO, 

DESDE QUE O ARESTO EMBARGADO TENHA INCORRIDO .ÉM. 

' 	 ERRO MATERIAL, O QUE NÃO É O CASO. PRETENDE O, 

RECORRENTE, NA VERDADE, O REEXAME DE MATÉRIA DE,, 

DIREITO JA DECIDIDA, O QUE E DEFESO EMBARGOS 

REJEITADOS (TJGO, 'P Câmara Cível, Apelação Cível n 73726- 

8/188, relatora Desembargadora JURA CI COSTA, acórdão 	ia 

26 10 2004, publicado no DJGO n° 14423 de 30.12.2004).
"  

Destaque-se que se o embargante pretende a reforma da 

decisão objurgada por discordar de seus fundamentos e/ou dispositivos, deve manejar ,  

	

recurso cabivel. 	 r - 

Posto isso CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE 

_DECLARAÇÃO, mantendo íntegra a sentença objurgada, por seus própriàs e 

judiciosos fundamentos 

Intime-se o embargante atraves de seus procuradores 

Após o trânsito em julgado da sentença de fis 299/300, ' 

certifique-se e, em seguida, arquivem-se os autos com baixa nadistribuição 

Flores de Goiás, 	de 	 de 2014 

CLAUD.S4t(IIA DE ANDRADE FREITAS 
Juiza de Direito 

II 
* 	 '. 	• 	. 	

• 	 • 	 .• 	 , 	 ,.• 

.4, 	.- 	- 	 . 	 , 	• 

- 

	

.... 	,• 	 ,•,- 	 •• 	 •- 	 • 

• •. 	'1 	• 	• 	• 	. 	 ,- 	 , 	
• 	 ' 	 , -, 	 •. 	

,_ 	• 1 4 . 	 • 	 • 	. 	 . 	. 	• 	• 	. 	
* 	? 

1 
* 	. 	. 	 , 	 .. 	• 

- 	.- 	• 	. 	 • 	 • 	, , •. 	 - 	• 	 . . 	
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dé1stía 

Jp//Ya ca4 'per 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 165634-37.2014-8.09.0000 (201491656344) 

COMARCA 	FLORES DE GOTAS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES COMPANHIA BIOENERGEI ICA BRASILEIRA - CBB E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO 	BANCO BRADESCO S/A 

ADMINST 	HELCIO CASTRO E SILVA 

RELATOR 	Juiz MAURICIO PORE TRIO ROSA 

DECISÃO 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASiLEIRA ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A PRELUDIO 

AGROPECUARIA LI DA COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE 51.1VI.  

e DGS PARTICIPAÇÕES S/A, todas devidamente representadas na rmpignaçao 

de c édito proposta em desfavor do BANCO BRÂDESCO S/A agrwain da 

sentença proferida pela juiza de Direito da comarca de Flores de Goiás indeferiu a 
- 	i 

inicial e julgou e\tlnta a impugnação porque mternpestiva 

As agra antes relatam apresentada impugnação de credito 

em desfavor do agravado requerendo a redução do credito para R$ 27.689,3 74,77  

(vinte e sete miIhes seiscentos e oitenta e nove mil trezentos e setenta e quatro 

- reais e setenta e sete centavos), com garantia real já que declarado o credito pelo 

1 ; 
r 

- 	4 	
,- 

-' 	 -------- - ---?,------.-' 	 •_-_ 
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PODER JUDICtÁRO 

o 
tribunal 
de justça 

Z 	d77IZ 	 9/ 

administrador judicial em R$ 31.363$36,96 (trinta e um milhões, trezentos e 

sessenta e três mil, oitocentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos). No 

• '• 

	

	obstante a concordância expressa do credor, a magistrada extinguiu a impugnação 

porque intempestiva. 

Ponderamque, antes da consolidação do Quadro Geral à 

Credores não lia que se falar sobre extinção da impugnação em razão de 

intempestividade a teor do disposto no art. 7° e seguintes da Lei ri.'   11 l0l/O 

" Afirmam, que a impugnação de crédito não se assemelha ao rito ordinário do 

processo civil, devendo ser processada, tempestiva ou intempestiva, e decidida 
-' 

	

	
com resolução do mérito. Pontuam que somente após a consolidação do Quadro 

Geral de Credores é que serão rejeitadas 'as impugnações retardatárias, devendo 

então ser ajuizada ação própria perante o juízo da recuperação judicial (art. 10. § 

60, Lei 11.101/05). Requerem a concessão de efeito suspensivo ao agravo e. no 

• • 	mérito, a reforma da decisão. 	 . 	 ' 

Juntaram os documentos de fs. 11/72.': 

	

,• : 	• 

	

: 	 Preparo à f 73. ' 	' 	• 

Em síntese e a exposição 

• Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

agravo. 	 .' 

Na sistemática do' inciso II do art. 527, CPC, com a, 

redação que lhe deu a lei n° 11.187/05, e regra que o agravo seja rendo e as.  

	

\ 	•' 	

*. 	 2 

-' 	•• 
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PODER JUDICIÁRIO 	 ° 

H 	II 
tritur)aI  
dejust#ça 
4, 

• e 	 Z7f77W 7r 7/C 	 2?2Cf 

expressas exceções legais para o cabimento do regime instrumental incidem 

quando se tratar de provimento jurisdicional de urgência ou haja perigo de lesão 

• grave e/ou de difícil ou incerta reparação, além das hipóteses de inadmissão de 

apelação e recurso impignativo dos efeitos em que o apelo é recebido. Esse rol, 

entretanto, não é taxativo, preferindo a doutrina fixar o cabimento do recurso na 

• forma instrumental a partir da ótica do interesse. 

Vislumbra-se na hipótese o perigo de dano irreparãetik 

de dificil reparação a ensejar o recebimento deste agravo na forma instruiientai t 

• tendo .,em vista que, transitadas em julgado as sentenças proferidas 

impugriaões com a homologação da juiza será consolidado o quadro geri de 

credores, encerrando-se, assim, o procedimento de verificação de crédito, 

No que tange à verossimilhança da alegação pefcebese, 

• ao menos em análise ligeira, a existência de equívoco na declaração do crédito do 

agravado no importe de R$ 31363.836,96, já que expressamente apontado o 

crédito com garantia real de R$ 27.689.374,77 (vinte e sete milhões, seiscentos e; 

oitenta e nove mil, trezentos e setenta e quatro reais e setenta e sete centaos fs . 

62/63). Assim, diante da divergencia, com relação ao valor pleiteado pelo credor 

:. 	
agravado e aquele declarado pelo administrador judicial e, principalmente, tendo 

• em vista que a garantia dos credores é o patrimônio das empresas recupeiaidas, 

recebo o agravo na forma instrumental, conedendo-lhe o efeito suspensivo 

almejado 

Dê-se ciência a juiza da causa sobre o teor desta decisão 

3. k 
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• PODER JUDICIÁRIO 
At  

II.  GO 

tribunal 
de justíça 

solicitando as informações pertinentes (art. 527, III e iv: CPC). 

intimem-se o agravado para oferecer cOfltTaITazôeS no 

prazo legal e o administrador para esclarecer a divergência de valores apontada 

pelas recorrentes. 
p 

; 
Cumpra-se. 

Goiãrna27de maio de2ØJ4. • ; 

t- 	••• 

MAURÍCIO PORFÍRIO ROSA • : 

Juiz Substituto ãrn 2 Grau : 

Relator 7 

• - 
-t 

• 't, 	
1) 

• 4• 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que foi juntada decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

determinando a ciência da Juíza da causa, bem como, solicitando informações de agravo. 

O referido é verdade e dou fé 	 - 

Flores de Goiás/GO, 17 de Junho de 2014. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
	 ' . 4 

Matricula 5104912 

fl 
!-! de justiça 
PODER JUDICIARIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc,, lnfncia Juventude e Cível 	. 

, 	 •'4'- - - 

• - 
- 	.... r 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 271  volume 

dos .presentes autos, o qual seguiu até as fls. 5.302, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do.que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 20 de novembro de 2015. 

Kelia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

ksc 
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VOLUME 
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j 

2  ksc 
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TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data procedi a abertura do 280  volume dos 

presentes autos a partir das fis. 5.303, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Gõiás/GO, 20 de novembro de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1 
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rT 	 - 	T 9  
tribunal 

	

de justiça 	 , 
• + 	 . 

	

PODER JUDICIÁRIO 	 • 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivanla de Família. Suc., Infância Juventude e Cível 

	

- 	 ATO ORI)INATOIUO 
(Fundamentação legal- § 40 do Art. 162 do CPC, dc Provimento 0512010 CGJ)'49 

, 01 - [ ]'Diga a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias; 
02 [ ]Faço vista dos autos à parte() autora, ()ré, ()Ministério Público, para, no prazo de 10 (dez) à ja-çi.  
requerer o que entender de direito; 
03 - [ ] Recolha a parte autora as custas ( ) iniciais, ( ) locomoção ( ) finais, no prazo de 30 (trinta) dias, 
transcorrido o prazo sem cumprimento os autos serão conclusos deliberação pelo Juiz; 
04 f  11' rneça  a parte.( )autora. ( ) ré, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço da parte; 

- 	05 - [x] A conclusão para despacho/decisão/sentença; 
06 - [ ] Intime-se a parte ( ) autora, ( ) ré. sobre a certidão do Oficial de Justiça de fís. 	, no prazo de 10 
(dez) dias; 
07 - [ ] Regularize a parte 	sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias; 
08 - [ 1 Faço vista dos autos à parte ( ) autora,  ( ) ré, para se manifestar, no prazo de lO (dez) dias sobré 6 

; documento juntado à(s) fl(s).__________ 

	

.09- [ ] Retire a parte 	( ) edital e providencie a publicação; ( ) carta precatória e, providencie 
ocumprimento-  ( ) oficio e providencie o encaminhamento; ( ) alvará, no prazo de 10 (dez) dias; 
10; .1 intime-se o autor/exequente por meio de seu procurador para promover o andamento do feito em48 

. (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção; 	 - 
' 1.1 [ ] Intime-se o autor, para recolher as custas de locomoção do Oficial de Justiça. Prazo de 10 (deidias 

12 - [ 1 Atenda-se o requerido pelo Ministério Público as ,fls. 	; 
• -13-[ ],Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir,justificando cada modalidade, no prazo de 

10 (dez) dias, e caso sejam testemunhais, indicar se comparecerão independente de intimação ou- não, 
'- ficando desde já intimados para recolher as custas judiciais necessárias, pelo prazo de 10 dias: 

14 - [ 1 Diga a parte 	sobre a proposta de acordo ou pagamento, no prazo de 10 (dez).dias: 
• 15 -{ ] Sobre os bens oferecidos à penhora. diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias; 

16- [ ] Sobre o deposito efetuado pelo devedor diga o credor, no prazo de lO (de?) dias 
[ , ,]'Forneça a parte autora cópias de inicial em numero suficiente para a citação dos réus, rio prazo de 05 

(Cinco) dias: 	 . 
Desentranhe-se o mandado de ti(s)  

19 -[ -1 Manifeste-se a parte 	 sobre oscálculos apresentados às fi(s). 	. Prao 10dézdias".'. ' 
20 - [ ]Remetam-se os autos ao arquno conforme determinação anterior,  
21,-.[ 3 Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça; 	 . • 	• 

• 22 -[] Remetam-se os autos ao Ministério Público: 	 . 	. . . • 	• 	• 	.. 

	

, 23 - [ Rémetam-se os autos à contadoria para providências; 	. • . 	• 	•• 	• 

• ; . 	24 - [ 3 Cumpra-se, servindo a cópia de mandado, após devolva-se; 	• 	 • 
25 - [ 1 Proceda o advogado/procurador a devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista epiraço 

• 
..i do prazo. em 48 (quarenta e oito) horas: Transcorrido o prazo de dévolução, o MM. Juiz será comunfcad para 

e adõção das medidas que entender cabíveis: 	• 	• 	 . 

	

'J,,#- 	• 	 . 	 - 
26 - [ 3 Oficie-se ao Juizo deprecado solicitando informações acerca do cumprimento da Carta Precatoria no 
praio de 30 (trinta) dias; 	 . . 	-• 	 • 
27 [3 Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, sobre a Certidão do Oficial de 

. Justiça no prazo de 30 (trinta) dias,  
28 - [ 1 Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora a fim de recolhera guia de Custw 

+-- de Locomoção, no prazo de 30 (trinta) dias; 	- 	 - • 
'29- [1 Cumpra-se o despacho de fis.  

	

]De ordem, fica o feito suspenso pelo prazo requerido: . 	-. 
31 -1 L. 
Certifico que for(am) assinalado(s) apenas o(s) seguinte(s) item(ris) 05 	• 	-• 	• . 

Flores deGoiás, 07/07/2014 

- 	. 	Escreveirivo Judiciário 	• 	 - 	• 	• 	• 

• - • • 1! ArE, 328a. O escriváo ou outro servidor da serventia devidamente autorizado deverá praticar os'atos cartoráriosde Impulso oficial e de 

	

- - 	. regularizaçâo do trâmite processual, que indepondam de despacho de autoridade judicial. 	 - 
- 	+.- 	 - 	- 	 •- 	 . 	 • 	. 	• 

•-••••- .••.- --• 
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- 	
:- 

- 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO. 

xWN 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 	 _ 

Código de rastreabHídade: 8092014393182 	 •- 

Nome original do documento: _16563437201488090000_22072014_F499D147F0PDF 	
É 

Data: 25/07/2014 15:42:49 	 •, 

Remetente; Santiago de Paula Silva 

3° Câmara Cível 	-- 

TJGO 
-" 	Assunto: 	Segue em anexo cópia da decisão inonoc ática, do agravo de instrumento r. 165634- 

;•• 
. 	 37(201491656344), processo de oígernrL 201302346240, para -ciência, 

- 

1 
Oi3O 0000E3 

1 DATA 2B/O7/2014MORA 14:40 
• - 	 FAMILIAS SUC.1tFiUV E CIVEL 	 •: 	 - 

4 

4S 	-:- 	-:•. '£ 	• 	 ••-, 	 - 	
•á•. 	.- 	- • 	.. 	• 	 •. 	• 
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------------- 	 _____ 

/4 

PODER JUDICIÁRIO 	 DE 

O 
tribunal 

• dejustiça 	 "7 
de 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 165634-37.2O14.8.09.0000(20I4915344) 
COMARCA 	FLORES DE GOIÁS 

• 3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES : COMPANHIA I3IOENERGÉTICA BRASILEIRA CBI3 E 

OUTRO(S) 	 •'< 
* AGRAVADO 	BANCO BRADESCO S/A 	 e / 

ADMINST 	HELCIO CASTRO E SILVA 

: 	

RELATORA 	DES a  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Impugnação a habilitação de credito 

Concordância do banco credor coma revisão do 

credito Principios basilares da recuperaçA$ 
: 	 •• 	 • 

iu dl* cial Decisão reformada Agra provido - 

art 557 § 1°-A CPC 

: 	
• 	 '• 

DECISÃO MONOCRATIA 

CBI3 - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA. 

ATÁC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÀRÏA S/A, PRELÚDIO AGROPËCUÁRA. 

LTDA COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A e DGS 

PARTICIPAÇ3ES S/A todas devidamente representadas na zrnpignaçto cfr credito 
• proposta em desfavor do BANCO BRADESCO S/A agavain da sentença proferida 

pela juíza de Direito da comarca de Flores de Goias indefenu a inicial e julgou 

• •• 	. 	extinta a impugnação porque intempestiva.; 	 • 	 • 

• : 
• .;.'t 

- 	 1 

4 ••••.J 

:7 	•L'• 	'.. 	 • -.. ,,• 	... 	. 	 •; 	 • 
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• PODER JUDiCIARIO 

o 
• tribunal  

de justiça 

zo 

As agravantes relatam apresentada impugnação de crédito 

em desfavor do agravado requerendo a redução do crédito para RS 27689.374,77 

(vinte e sete milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e setenta e quatro reMs 

e setenta e Sete centavos), com garantia real já que declarado o crédito pelo 

administrador judicial em R$ 31363 836,96 (trinta .e um milhões trezentos e se'ssentaj 

e três mil, oitocentos e trintá e seis reais e noventa e seis centavos). Não obiaxie a 

•b 	concordância expressa do credor, a magistrada extinguiu a impugnação porque 

intempestiva. 
JI 

Ponderam que, antes da consolidação do Quadro Geral de 

Credores não ha que se falar sobre extinção da Impugnação em razão de 	y 

intempestividade a teor do disposto no art. 70  e seguintes da Lei n° 11101/05 

Afinnaxn que a impugnaço de crédito não se ssemeffia ao rito ordinário do processo 

civil, devendo ser processada. tempestiva ou intempestiva, e decidida com resolução, 

do mérito. Pontuam que somente apos a consolidação do Quadro Geral de Credores é 	' 

que serão rejeitadas as impugnações retardaiárias, devendo então ser ajuizada 'ação 

própria perante o juizo da recuperacão judicial (art. 10 § 60 Lei 11101/05) 

Requerem a concessão de efeito suspensivo ao agravo e no mérito, a refoima da 

decisão- 

Juntaram os docutientos de fs. 11/72. • 	 : 	• 

Preparo af 73 

Concedido, efeito suspensivo ao agravo  pela decisão de fs 

76/79 

4 	•• 	-. 	• 	• 	 - 	 --- 	-•, 	 .- 
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PODER JUDICIÁRIO 	 .» 

	

tribunal 	 . 
de justiça 

Manifestação do administrador judicial às fs. 87188 

apontando que, por um erro de endereçamento a sua petição foi encartada nos autos da 

ação de recuperação judicial, sendo então proferida decisão pela magistrada 

ratificando o segundo edital de credores, nele fazendo constar o crédito em favor do 

banco agravado no importe de RS 27.686.374,77 (vinte e sete milhões, seiscentos e 

oitenta e seis reais e trezentos e setenta' e quatro reais e setenta e sete centavos). 

Afirma que deve prevalecer este valor, e não aquele de R$ 31.361836,96 (trinta e um 

milhões, trezentos e sessentri e três reais mil oitocentos e trinta e seis reais e novna '- 

eseis reais) como determinado pela magistrada. 
.t 

Em síntese e a exposição Decido 

Presentes os requisitos de admissibilidade, coiiheço do 

agravo e, por comportável julgamento de plano, passo a decidfr monocratic-amente * 

art. 557, capit, CPC. 	 •. 

Do compulso dos autos observa-se que todos os 

• ; O 	interessados são unânimes ao afirmar que o crédito 'a ser' incluído no quadro-geral de 

credores em favor do banco agravado e de 27-686.374.77 (vinte ,e sete milhões 

seiscentos e oitenta e seis reais e trezentos e setenta e quatro reais e setefita C Sete 

• '• 	centavos), e não deR$ 31.363.836.96 (trinta eum milhões, trezentos e sessenta e três 

reais mil oitocentos e trinta e seis reais e noventa e seis reais), va1or inclusre 

impugnado pela recorrente. 	 ... 

Pois bem, se até o nienio o banco credor afia às fs.. 

62163 que o pedido da recuperanda deve ser deferido a fim de'retificar o crédito, nada 

' 

• T 	 '• 	 •, 	- 
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PODER JUDICIARIO 

li 
tribunal 

• de justiça 
dde94*s 

• impede que a magistrada receba a impugnação, embora intempestiva, máxime tendo 

em vista que já determinada a inclusão do valor correto na ação principal, conforme se 

lê da decisão juntada à f. 96.. 

Coiivéin pontuar que a impugnação de crédito tem por 

objetivo claro evitar não só fraudes e irregularidades na recuperação da empresa, mas 

tambem garantir os direitos dos credores afastando as dívidas que se mostrarem 

exacerbadas como no caso concreto mostrando-se como meio não apenas necessario, 
- 

mas  ímprescindIVel para assegurar a legalidade do procedimento Neste contexto, a 

pedra fuiidamental da recuperação judicial vem transcrita no artigo 47 da Let 

li 101/05 que resume o bem jurídico tutelado 

Ar!. 47. A rectipei çâo flídiciaLtem pr obptivo 'viabilizar 

a superaçâo da situa çào de crise econômico-fnanceii+i da 

devedor, a j»i de j,,njtj,• a manutenção da fitte 

pvdutora, 'do emp'egó dos trabalhadores e dos interesss • 

dos credore, pornovendo' assim, a pesen'açLo da . 0  
empresa, sua finção social e o estimulo a atti zdade 

económica. 
• _' 	 '.. 	 4 	 -' 

• O artigo traz os fundamenios que devem nortear 'a condução 

e todoo processo de recuperação judicial, devendo' o Judiciário dai suporte à 

empresa com reais chances de recuperação, harmonizando e tutelando os interesses da 

coletividade, sem perder de vista os princípios fundamentais, quais sejam, a• 

• •S 	- 

 

preservação da empresa, a proteção dos trabalhadores e os interesses dos credores. 

u W92 DF, 	c 	 u 43 011 wz tia o¥ n 02 Ufl fl 	
' 

1 
t 	 • 	• 	 ' 	' 	'- 	t,_.,•,_•-'•' 

- -. 
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az 	hpz . 

Sobre o terna ressalta MANOEL JUSTINO BEZERRA 

FILHO' que: 

[...] jura boa ap'icaçâo da lei deve haver 

- 	 jxnderaçâo de fãs e pincípios, sem jxe tendo em vista que 

a solução do confiro em si será casuistíca, condiciona& 

pelas alternativas que se ajiesentem como hábeis pira a 

solução do pvblerna. Deverá o fiuiz sempre ter cm vista. 

com a orientação piiicijiológica, a pioridade que a--lei 

estabeleceu jvra a tmanutençào da finte poditorà 	ou, 

se p, a recuperação da emyesa. [..] 	- 

Em atenção a estes princípios.. FÁBIO ULHOA COELHO 

afirma que a recuperação )tdicial não jvde signifca a substituição da iniciativa 

pivada pelo juiz na busca de soluções pira a crise da em pesa, mas sim objetivar e 

garantir o regular fincionamento das estruturas da livre mercado, concluindo que o .  

- 	() 
p2Jel do Estado-juiz deve ser apenas o de afistar os obstáculos ao regular 

)ncionamento do mercado, 

Oportuno também mencionar os seguintes arestõs em que 

reconhecida a importância da preservação da empresa em detrimento de formalismos 

exacerbados: 	- 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E 

i 	Lei de Recuperação de Empresas 'c Falência Comentada. 6 ed.. SP: RT, p. 123. 
2 	Comentários à lei de falências e de recuperaçâo de empresas, 9' ed. SP: Saraiva 2013, p. 
• 164. 	- 

109 w* 	us PA ta fl *c*;, 	t il 	n;*r, 	 sI, 
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APREENS'ÁO, RECUPERAÇÃO JUDICIAL EXCEÇÃO 

DE INCOMPETÉNCU COMPEÊNCIA JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO. PRFSERV4Ç.0 DA EMPRFSA, 

FUIsJÇÁO SOCIAL ART 47, DA LEI 11.10M05. - 

Malgrado se reconheça que, nos lermos do art. 49, § 3°, do 

Lei 11.10105, o credor titular da posição de pop'ietàrio 

fduciáno de bem móvel não se submete aos eíiios do 

recuJração jidicial. em casos como o dos autos, 

sobrelevam-se os pincíios da jreservaçãa da em pnsa e 

da função social da pvpiedade, ainda que exaurido o 

prazo jrevisto p310 art. 0, § 4°, do NLFR. - Cabe ao juio 

da recuperação Jídicial apreciar a jvssível essencialidade 

dos bens alienados fduciariamente para a atividade 

enzpesarial do agravante, bem como, se f5r o casto, 

conciliar os interesses confiluosos de credor e devedor, 

promovendo a p'eserração da enzpesa, sua função social e 

o estimulo à atividade econômica. - O p-ocessamen!o da 

ação de busca e apreensão par jiizo diverso jvderia ser 

prejudicial ao fncionamento da sociedade empresária e, 

jxw conseguinte, ao êxito de seu p!ano de recuj'xiraçiio, 

contrariando a ratio essendi do ali. 47, da Lei I/.1O)05) 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL BENEFÍCIO CONCEDIDO 

A CREDORES ESTRATÉGICOS E PARCEIROS. 

TJMG, 13' Câmara Cível, Al: 10686130154285001 MO. Rei. Des.' Cláudia Mia. j. 
27/03/2014. 

6 

o 
491 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_28.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:27

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



- 	 'PODER JUDUÁRIO 

tribunal 	
,J 

-. 	de justiça 

42e 

Possibilidade. Credores que permanecem como 

frnecedores das recujrandas. Garantia constitucional da 

iu aida de substancial. Princípios da p ervaç&? 4a 

cmpesa e de sua finção social. E&ivaçâo. Ártigo 47 da 

• Lei n° 1I.10)/05. Precedente. Recurso não pzwido, nele .0  
AGRAVO DE INSTRUMENTO RECUPERAçi&- 

JUD!CJ4L TRANSFERENCIA DE ÔNUS EXISTE1V7TFS 

SOBRE ]MO VEL DA EMPRESA RECUPERADA 

DESME4IBRÀMENTO DE MATRÍCULA ALIEN4Ç4) 

MEDJDAS QUE, OBJETIVAM O CUMPRIMENTO DO 

PLANO INE7STÊNGL4 DE PREJUIZO P4RA CREDOR 

HIPOTECARJO PLAIVO DE RECUPERAÇÃO 

APROVADO SEM QUALQUER RESSALVA 1 [j  2O, 

p mcipo da p eser'. ação da emp esa insculpido 'no ar! 47 

: 	 da Lei 11.101/2005, disp3e que .a recujxração )idicia!Jcn 

jxn obptno iabilizo.i a sup!ação da sitIiaçco de cuse 

econômicofnanceua do dei edor, a fm de jxrnutir a 

manutenção da finte podiltola do ernp ego dos 

trabalhadores es e dos intes esses dos ciedoi es, pvrnoi endo 

assim a peservação daquela sua fnção social c o 

estimulo àcth'idde econômica. 3. Ademais, a reóup!ração - 

judicial se haia de um fivoi c,edffic,o, de sorte que deve 

4 TJSP r Câmara Reservada de Direito Empresarial Ai 00148163620138260000 SI' 
0014816-36,20138.26.0000Re1. Des. Tasso Duarte de Meio; j. 04111/2013. 

•DI Irã 	 iu,t,,zi WN 	U 	**fl 

ç 

1 • • - 	 - 
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peva!ecer o p'incípio da relevância do inte;vsse dos 

credores, ou sejz a vóntade maritária destes no sentido- '-

de que o custo individual a ser surtado jeios mesmos é 

• Menor do que o benejcio social que advirá à coletividade, 

pseii'ando com isso a atividade emps'ial, em úlllma 

• análise, o jxirque industricil ou meivaniii de dete,ininada 

.inpesa, bem como .os einp'egos que es/a. mantém pwcr, 

geiaçào da riqueza de um jxils, ao menos atéçer concluído 

o concurso de observaçãoern tela. 4. [...J 5.Portanto, ao 

contrário do sustentado nas razões recursais, I1O 5tOii' 
•, 	 demonstrado o alegado efiízo a Jx!iie agravanté. na , 

qualidade de credora hiWtecária. decorrentë dos ííegôiõs 

jirídicos autorizados p3k.z decisão agravada, a qual 6I' 

eaiada como /3rma de dai cuinp imento ao Plano de 

Redup2I ação Judicial, o que atende ao pincipo da 

p esen aço da ernp esa Negado poi imento ao agi ai ode 

insti umento 

.1 	 Ao tutelar o interesse dos credores.a lei visa proteger os 

credores no sentido coletivo,' no querendo parecer justificável que em um processo 

de recuperação se atinja o terese de um credor em detrimento dos outros cdores, 

do devedor e até mesmo dos próprios trabalhadores. E. no caso concreto,'caso 

'mantida a inclusão do agravado no quadro-geral de credores por valor superior ao ue 

tem direito, outros credores serão prejudicados já que retirados do ativo quase três 

  DesJorge Luiz 	do  5' Câmara Cível, AI 7OO5226476RS Rei 	cento,.j 
3O/1O2O13. 

• .''-' 	,, 	 ;-, 	 , 

• •., 	•: 

"',. 	..•; 	 . 	- 	.• .,' 	
.,,.; 	 :- - 	'-' 
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j 

4yc ,7 4 	Ff7f%99 .7 	'f-/ 	7r 

milhões de reais. Ou seja, evidente o CiTO cometido no juízo de origem e a 

necessidade da sua correçio, principalmente porque ausente discordância &is partes 

interessadas.  

- 	

No obstante, iendd em vista que 	decisão a2rat-ada 
limitou-se a no receber a impugaço porque intempesriva e que o agravo recurso • O' 	.ecu;ich,,,; ie,ij,,• htj& deverá a CJUCSo 	novamente suhnt 	ao cn\-o da mnisLmda 

condutora do lèito sob pena de Suprés.ç() de instância.,  

- 	 exposto conJeçdoa ravo 
Co provejo coj 

no 	
e dete 	

misri•d que eanaj;5 
a j . ... 

do hinLo 
agravado obsi ando c 

Os Dn4105 
'1 'L d tCo 	tfllJ)JL sa 	j)ro'ccj do 	 a r credores 	 .•. 	

1ado 	
interes dos  1 	 1 

Intimem-se. 	
. ., 

l)ecomdo 
o prazo le  ar  

rn 

'1 
• cioiiinia 22 deiIho 	 - 

à!, 	
- 

DI S 	Jiç 	
IRA .1. .-. • 	 • 

PI I1 ll dg  

• r 	. 	 - 1. #i 
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do estado de goiás 

Autos: 286/13 
Protocolo: 201302346240 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Netbauer 

4(59  

-- 
SENTENÇA 

Trata-se de 	Impugnação De 	Crédito 	proposta 	por 
COMPANHIA 	BIOENERGETICA 	BRASILEIRA 	em 	desfavor 	do 	BANCO 

BRADESCO SIA, já qualificados nos autos em apenso 

As fis 427/442 o administrador-judicial em seu parecer 

informou haver perda do objeto da presente Impugnação, visto que o valor da 22 

relação de credores já foi devidamente retificado passando a constar o valor de R$ 

27 686 374,77 (vinte e sete milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, trezentos e, 

setenta e quatro reais e setenta e sete centavos), valor este equivalente a 

pretensão ora requerida 

Intimados a se manifestarem acerca do parecer de fis 

427/442, a parte autora concordou com parecer do administrador-judicial (fls 449), 

porem a pare requerida manteve-se inerte 

Vieram-me os autos conclusos 

O Eo relatório. Decido 

Pois bem Vislumbro que houve a perda superveniente 

do objeto da ação, impondo-se sua extinção, conforme autoriza o art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil 

Dessa forma a presente ação perdeu seu objeto fato 

que leva a parte autora a perda do interesse processual, o que implica também na 

extinção do processo 

Ante o exposto julgo extinto o presente processo por 

perda de objeto com fulcro no art 267, inciso VI do Código de Processo Civil 

Publique-se Registre-se Intimem-se 

Após ,o trânsito em julgado certifique-se e em seguida 

providencie-se a baixa na distribuição e o arquivamento dos autos 
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tribunal 
de justiça 
ces&ioaegoias 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Sue., Infância Juventude e Cível 

Processo n°2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

. 	 sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

• 2014.0430.6263 (habilitação de crédito retardatário - VIUMAR SAAD 

PEREIRA DIAS x Prelúdio Agropecuária Ltda) para conhecimento 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 19 de novembro de 2015. 

Kelia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

a 
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• - 	- 	 r-. 	- 	 -' 	- 

• - 	 AO/ 

tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do JUIZ de Direito 	 , J 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201404306263 	 - 

cP' 

	

------•,•--•-_-----_ 	-•---. .-•-.-. - --- E. 	SENTENÇA 

- 	VIUMAR SAAD PEREIRA DIAS, devidamente qualificado e.. 

representado nos autos por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatario junto à PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 22 544 30 (vinte e dois mil Quinhentos e quarenta e quatro reais e 

trinta centavos) representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em titulo executivo judicial Pediu a procedência do • - 	 -. 	 • 	• 
pedido de habilitação 

4 - 	 .- 	 4 	 - 	• 	- 

Em parecer, o administradorjudtciaI manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação 

E o Relatorro Passo a Decidir.  
4 	 4 	

4 

Antes de tudo o presente processo de habilitação retardataria 

deve ser recebido como impugnação dercrédito 

lmpôese ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas 
ç . 

A habilitação de credito do requerente esta embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente as verbas rescisórias de 

natureza salarial 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatoria tais como 

horas extras, e as multas a saber a dobra do salário ,na forma do art. 467 da CLT 
4 	 - 

a dobra de férias a multapor atraso no pagamento das parcelas resc4sorias 
4 - 	 - 	4 	 -- 	 - 	 . 	 ,• 	 • 	 4__ •  

4 ,4 	 . 	 -. 	- 	 -. 	 - 	 . 	
.-;• 	

•ç. 

44 	 4- 	
'4 	 _••_•4 
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Comarca de Flores de Goiás 

	

O tribunal 	JuDI`ARIO  
e Direito 	 pp ,  

	

do estado de gotas 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prevista no art. 477 da CUT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por <  

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso lll, do art. 102 da LF. 

O § 10 do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas. 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegia dos 

na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos de -. 

salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos 

credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange -o, 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de, 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos 

termos do caput do artigo 102. da Lei de Falências, preferem a todos os créditos, 

admitidos na falência,, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral 

conforme estabelecido no §10  ào artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.66 1145.  

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas puníçôés" 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando: prejuízo aos demais. 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §11  do artigo 449; da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos ás demais credores apenas das verbas rescisórias e Øe - 

salário  atrasados 

2 

Or 

• -. 	 - 	 •.. 

c' 

' 
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/ 
1- LILI 	111 

 Comarca na 	Comarca de Flores de Goiás 
r 	 de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de gos 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 	11 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 

sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 87644-

01192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 19!0512006,.cujo 

relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara Cível: 

EMENTA,...: 'APELACAO CIVEL EM PROCESSO FAIJMENTAR. 

HABIUTACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHsT•A; 

PRIVILEGIO, VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO AR. 49 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO Iii, DO ART, 102 DO 

• •., 	 DL 7661145. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. Ii - assim, confere-se 

natureza quirografári aos demais créditos oriundos de larceIas '- cd'& 
natureza indenizatõria,- tais como- horas extras e as muitas, a 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT a dbra d& 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

• art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a muita por. 
descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laborai, em 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso 1tI-  CIO 'aTt' 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos deais'. 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido. 

e improvido." 	 • 

Não tem o habilitante direito aos valores referentês, aos 	- , •.., 	 - 	 -.•, 	-• 	,. ••, 

honorários advocaticios e periciais custas processuais a contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 	 . 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em titulo 
.2 

» 	•• . 	.-revestido, de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

	

	 • 	 -' 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a irstruir 

presente pedido. 	 • 	. 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

pretensão deduzida na inicial e EXTINGUO o processo com resolução de merrto," 

nos termos do alt 269 inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 

3 	 , 
, 

;- 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_28.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:27

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



	

Flores de Goiás, 31 de 
	

de 201 S. 

-• 

NRI UESA4. 

Juiz de Direito 

	

r 	DATA 
RecbimCfltO cm Ctório. 

- ...-- 	 -.----------.---. 	 - -- 

4,. 

	

tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
1 L/ 	c4 1 

--U Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete-do Juiz de Direito 
.- 

• cio estado de goãs 	Henrique Santos Magalhães Niibauer 

21.438,62 (vinte e um mil, quatrocentos 	trinta e oito reais e sessenta è dois 

centavos), relativo ao título- judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Gerai de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusáodo. 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Custas na forma da lei. 	. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

4 
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-

1 

tribunal 	PODER JUDIdÁRIO 

• de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado do goiás 	 - 

AOs: 557/14 
Protocolo nt': 201404306263 	 J 

DECISÃO 

PRLÚDtO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos. 
• 

• por 	seu 	procurador 	regularmente 	constituído, 	ofereceu 	EMBARGOS 	(E 
DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fis 

67/70 

O recurso foi interposto no prazo legal.. 

Relatado Decido.  

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil 

Art. 535 Cabem embargos de declaração quando 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o, juiz ou 
tribunal. 	 . 

Nesse sentido, o remedwm iuris previsto no dispositivo citado 

está vinculado ao principio da taxatjvidade, de forma que suas hipóteses de 

:', 	•.• cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão •eni referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria no pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há urna tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 	-. 
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tribúnal 	PODER JUDICIAR1O 

' 	- 	- 

 

	

- de justiça 	Comarca deFiores de Goiás, . 
do estado de goiás  

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses d 

	

- 	erro de fato e sentença ultra petíta, nos casos em que inexiste outro recurso hãbil a 

corrigir o erro, sob pena de se conferir a este meio de impugnação- o mesmo 

alcance dado a apelação. 	 ... .. 	 - 	 - 

1 	 Nesse sentido, o posicionamento do Egrégio Tribunal de '  - 

- . . 	Justiça de Goiás: 

• , 	 EMBARGOS DE DECLÂRACAO. CONTRADICAO, IWOCÕRRENCIA. 
EFEITO - MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	- -JULGADO.  

- 	 INADMISSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO SE 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO INADMISSIVÈL, 

•S' 	-: 	 . OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL DE SUA,,.:-  
EFICACIA, SOB PENA DE GRAVE DISFUNCAO JURIDICO. - -' 
PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM 0 -CLARO' 

• . 	 . PROPOSITO- DE SE QUESTIONAR - A CORRECAO DO JULGADO. 
FRAC1ONARIO, A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRAOICAO E - 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL, O QUE: L 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535, DO C-ODIGO 
PROCESSO CIVL. II - EMBARGOS DE DECLARACA0: 
PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA DOS REQUISITOS 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC INADMISSIBIUDADE 
MESMO PARA - FINS DE : PREQUESTIONAMENTO, IMPOE-SE A 
OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535, - 
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE bECLARACAO 
REJEITADOS (TJGO, DJ 15031 de 29/06/07 Relator Des. João Walcíeck 
Felix de Sousa Recurso n° 106208-81188 - Apelação Cível) Grifei 

,-..-: 	-. 	' 	 , 	. 	• 	 - 

Assim, o acolhimento dos embargos in casu, representaria 

cassação de decisão pelo próprio JUIZ prolator, ao arrepio das disposíçes' 

processuais pertinentes 

Ante o exposto, conheço dos embargos porem, negolhe 
- - . - 	

provimento, mantendo a sentença tal como está lançada. 	 - 

	

Intime-se. - - 	- 

	

- 	- 	- 
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HEN SA S NEUBAUER 
Juiz de Direito 	- 	 -- 	- 	. 	- 

- 	
4 	 - 	 - 	 ...-,•* 	 - 	4; ,  

- 	 , 	- 	 - 	 - 
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Processo n°2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo n° 

2014.0266.5673 (habilitação de crédito retardatário - IZAEL PEREIRA 

DA SILVA x CBB) para conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé 

Flores de Goiás/GO, 19 de novembro de 2015. 

/ 

Kélia de Sousa os 
Escrivã Judiciário 1 
Matricula 5104912 

M 
rM 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás- 
. do estado de goãs  

* 
Autos: 356114 356/14 	 - 	.. 
Protocolo n°: 201402665673 - 

r D E C 15 À o 

PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA E OUTRAS, qualificado 

nestes autos por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fLs 

48/51 

O recurso foi interposto no prazo legal 

Relatadô. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil 

-' 	Art; 535. Cabem embargos de decIaraão quando 	' 	' 

	

1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 	- 
- II - for omitido ponto sobre que devia pronunciàr-se o juiz. ou 

tribunal 

Nesse áentido, o remediúm ius previsto no dispositivo` citado 

está vinculado ao princípio da .taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa 

Aduz o embargante que, a decisão em 'referência contém. 

omissões, visto quê o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado 

-data do pedido da recuperação judicial.  

. ocorre que' a matéria hão pode ser enfrentada em sede de, 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 	 . 	.' . 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial- no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. :- 
- 	.- 

* 	 . 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
, 	de justiça 	Comarca de Rores de Goiás 

do estado de goiás 	 23 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 

corrigir o erro, sob pena de se conferir a este meio de impugnação o mesmo 

• alcance dado a apelação. 	 - 	- 
Nesse sentido, o posicionamento do Egrégio Tribunal de 

Justiça de Goiás: 

EMBARGOS DE DEÕLARACAO, CONTRADICAO. INOCORRENIÂ. 
EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	. JULGADO.' 
INADMiSSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACÃO NAO SE 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO INADM1SS1VEL. 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL DE SUA 
EIICACIA, SOB PENA DE GRAVE DISFUNCAO JURIDlCO-• 
PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM O CLARO. 
PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO" 
FRACIONARIO, A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADICAO E 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL. O QUE 

-: 	- 	 FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535,00 000IGO DE 
PROCESSO CIVL. II - EMBARGOS DE DECLARACAO.. 
PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA DOS REQUISITOS 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INADMISSÍBIUDAOE 

• MESMO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO, IMPOE-SE A 
• OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535, 

DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO 
REJEITADOS" (TJGO, DJ 15031 de 29/06/07, Relator: Des. João Wabeck 

• Felix de Sousa; Recurso n° 106208-8/188 - Apelação Cível) -_Grifei 

Assim, o acolhimento dos embargos, in' casu, .representaria 

cassação de decisão pelo próprio juiz pr6lator, ao arrepio das disposições 

processuais pertinentes. 

Ante o exposto, conheço dos embargos, porém, rejeito-ós, 

mantendo a 
-sentença tal como está lançada. 	 - - 	 - 

Intime-se. 

- 	2. 	- 
Flores deGoV 1 0 	o e 2015. 

• 

Juiz de Direito 

-- 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goíãs 

4/ 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubaue 

Protocolo: 201402655673 

SENTENÇA 

. 	
IZAEL PEREIRA DA SILVA, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à CBB - COMPANHIA BRASILEIRA DE BIOENERGIA, dizendo 

ser credor da quantia de R$12.842,13 (doze mil, oitocentos e quarenta e dois reais 

e treze centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à i 

recuperanda consubstanciado em titulo executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Em parecer, o administrador-judicial manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação 

É  Relato. Passo a Decidir. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que à 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

• A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatóna, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer ' 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 1° do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

• 
,. 	 6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados 

na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saídos de 

salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos 

credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na tição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos 

termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §111  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de Seu - 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 
da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

2 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás  de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 

sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 87644-

0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 19/05/2006, cujo 

relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara Cível: 

EMENTA ..... ."APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR. 

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRMLEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

• 
#ltI, 

	

	 DL 7661145. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 
considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 
rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 
alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. li - assim, confere-se a 
natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcelas com 
natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 
ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 
art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 
descumpnmento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 
obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 
102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 
credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 
e improvido." 

..d.  Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas caraer1sticas próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 

3 

(1 
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4 
U tribunal P0Rj1D1CÁm0 

Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

pretensão deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 

12.842,13 (doze mil, oitocentos e quarenta e dois reais e treze centavos), relativo 

ao titulo judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Publique-se. Registre-se. intimem-se. 

lei 
Flores de Goiás, 05eI'aio,dê'2O1 5. 

HENRIQUE"SANTOS'M. NEUBAUER 

Juiz de Direito 

4 
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II tribunal 
de justiça 

7 	 - 

- 	 PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goas 

Escrivánia de Familia, Suc., lnfãnca Juventude e Cível 

Processo n0  2014.02665673 - 356/2014 

CERTIDÃO . 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primíro Grau 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autõs, 

o 	 CERTIFICO ainda que a decisão que julgou a habilitação de rédit 

retardatária em sede de recuperação judicial de fis 48/51 e fis 62/63 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 26 06 2015, nos termos do art 10, § 
50 

c/c art. 17, ambos da Lei ri0  11101/05 de 09 de fevereiro de 2005 

CERTIFICO, entretanto, que foi atualizada, a datado trânsito no Sistema 

xj 	
..'. 	 . 

de Primeiro Grau (SPG) 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperação judicia' cópia 

da sentença e decisão proferidas mencionadas acima bem como desta 

certidão. 	 : 

Orefendoe verdade e dou fé.  

	

. 	 Flores de Goiás/GO, 19 de novembro de 2015. 

1 

Ké de Sousa Costa Marchese Iia  
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1.. 	 .•-:• 

• ;__ 	 - 

- 

1 
Ç 

• -.- 	-' 	. 	 - 
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Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença/acórdão e certidão do trânsito em julgado dos seguintes 

processo de habilitação de crédito retardatário: 

- n° 2014.0401.2685 (ELZIR AGOSTINHO DA SILVA x ALDA 

S/A—ANTIGACBB); 

- n° 2014.0401.3029 (EDES DE SOUTO PEREIRA X 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA); 

- N° 2014.0401.2642 (FRANCISCO CORNELIO DA COSTA 

FILHO XALDAS/A); 

- N°2014.0401.3363 (JOSÉ CARLOS BORGES X PRELUDIO 

• AGROPECUARIA LTDA); 

- N°2014.0352.3384 (CARLOS ALEXANDRE VIEIRA  CBB); 

- N° 2014.0124.1357 (CARLOS ANTONIO WANDERLEI 

NUNES X PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA); 

- N° 2013.0424.4428 (DOMINGOS MANOEL DOS SANTOS X 

PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA); 

- N° 2014.0401.3240 (VANI DA SILVA OLIVEIRA X PRELUDIO 

AGROPECUARIA LTDA); 

- N° 2014.0434.7784 (JOCIL PEREIRA DA SILVA X PRELUDIO 
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AGROPECUARIA LTDA); 

- N° 2014.0401.3193 (JOVENAL PEREIRA LIMA X PRELUDIO 

AGROPECUARIA LTDA). 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 20 de novembro de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

'Ii 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinéte do Juiz de Direito 
Henrique Santos. Magalhães Neubauer 

T7 

ü 
Protocok,2O14O4O13i93 

• JOVENAL 	PEREIRA 	LIMA, 	devidamente 	qualificado 	e 
• representado 	nos 	autos, 	por seu 	procurador, 	ajuizou 	habilitação 	de 	crédito 

retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credõr da. 
•- 	

. 	. 	. quantia de R$ 24.38688 (vinte e quatro mil, trezentos e oitenta e seis reais e 

oitenta e oito centavos), representada por crédito proveniente de prestação de 
serviço a recuperanda consubstanciado em titulo executivo judicial 	Pediu a 
procedência do pedido de habilitação 

Em 	parecer, 	o 	administrador-judicial 	manifestou-se 	pelo 
acolhimento parcial da habilitação 

E o Relatório Passo a Decidir.  
4  

Antes de tudo o presente processo de habilitação retardatária 
• -: deve ser, recebido como impugnação de crédito: 	. 	 . 	•. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas 

A habilitação de crédito do requerente está embada 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada.'.  

No entanto ,o privilegio absoluto do credito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente as verbas rescisórias de 
natureza salarial 

Nãopodem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatoria, tais corno 

horas extras, e as multas, a saber a dobra do salário na forma do art. 467 -da CLT 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de galãs 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubaur 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa. por: 

descumprimentode acordo. 	. 

- 	. Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 
• Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuido 

• pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 
10 do artigo, 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso lii, do art. 102 da LF. 

O 
§ 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449f77, não deixa qualquer margem para duvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados 

na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por .saldosde 
* ,salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos 

credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ .  DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata Editora Forense página 480, "o privilegio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial" Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos 

termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência 	já 	as verbas indenizatorias gozam de pnvilégio geral 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

• ..• combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661145. 	• 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449 da CLT, devendo por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados 

-e 
2 

- 	 - 	 e  
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Não 'tem o' habilitânte direito aos valores referentes aos 

honorários advocaticios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e - 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 	 ' 

Com-efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em titulo 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade.  

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a ínstrufr o - 

presente pedido.  

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEENTÈ a - 

pretensão deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 

	

tribunal 	
1O ÍáS 

	

ca de 
de justiça 	- Gabinete do Juiz de Direito 	 - 

	

do estado de gos 	-Henrique Santas Magalhães Neubauer 
r 

• Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 

sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de nÓ  87644-

0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 19/05/2006, cujo 

- relatar fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza., lã Câmara Chiei: 

.- 

-.,,1? 

• 

, • 

- g 

• •'.- 

• 

• EMENTA.: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO FAUMENTAR, 

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRÃ8AIFHSTA, 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO APT. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART, 1,02OO 

DL 7661/45. I' -  em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência,, natureza - 	•- - 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS II - assim,'confere-se a 

natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcelas com. 	-: 
natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

* provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 
• - 	ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias previtá no 

art. 447; da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

• descúmprirnento de 'acordo, por ocasião da rescisão dá atividade labral,em - 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso 1117  do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuizos aos demais' - 
• credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso corhéck10 

e improvido." 	 • 	- 
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fr 	.Ud 

PODER JUDICIÁRIO A justiça 	Gabinete  
• do estado de goias 	Henrique Santos Magalhães Nleubauer 

24.26555 (vinte e quatro mil, duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta .e cinco 

centavos), relativo ao titulo judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Custas na forma da lei. 

Publique-se, Registre-se. Intimem-se. 	 • 	. 

Flores de Goiás, 31 dei-narço, de 201 

Juiz de Direito 

• • • 

- . 	 . 	 • 	• 

• •; • ---•-------- 

•'-...- 	-- 	..-.. 
• • 	 • 	 • 	.•, 

-... •- 	-••-•--•.------------------ 
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-- tribunal PODER JUDICIÁRIO 

dejustiça - 
	Comarca de Flores de Goiás 

do estado de goiãs 

Autos: 513/14 
,wLuçwc, n; UUqLpÁJ.L 	 . 

DECISAO 

II 

PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autós, 

por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS øE 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fis. 

42/45. 

O recurso foi interposto no prazo legal 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil: 	. 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; - 

-. 	 II 	for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz, ou . 
tribunal 

Nesse sentido, 'o remedium iuris previsto no dispósitvo ciiado:: 

está vinculado ao principio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que é decisão em referência contén 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial.  

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede, de 

embargos, já que  que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar ,  

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força ,dó 

efeito modificativo do recurso. 	 . 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra pëfíta, nos casos em que inexiste outro recurso hábili't 

corrigir o erro, sob pena de se conferir a este meio de impugnação o mesmo 

alcance dado a apelação. 

Nesse sentido, 	o posicionamento do 	Egrégio Tribunal de 

Justiça de Goiás: 

EMBARGOS DE DECLARACÁO. CONTRAOICAO. INOCORRENCIA. 
EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO: 
INADMISSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NÃO .SE 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO INADMISSÍVEL, 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL DE SUA 

• . 	 EFICACIA, 	SOB 	PENA 	DE 	GRAVE 	DISFUNCAO 	JURIDICO-. .. 
PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM O CLARO 
PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO' 

r FRACIONARIO, A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADICAO E 
• .. . 	 OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL, O QUÊ  

FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS 00 ARTIGO 535, DO GODIGO DE 
PROCESSO 	CIVL. 	II 	- 	EMBARGOS 	DE 	DECLARACAO. . 

- 	
- PREQUESTIONAMENTO. 	INOCORRENCIA 	DOS 	•REQUISITOS 	-' 

• '. 	' ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC, 	INADMiSSI8ILIDADE' 
MESMO PARA • FINS 	DE 	PREQUESTIONAMENTO, 	IMPOE-SE A,. 

• - - 	 OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535, 
 DO CODIGODE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO 

• REJEITADOS" (TJGO, DJ 15031 de 29/06/07, Relator: Des. João WIdeck' - 
Felix de Sousa Recurso n° 106208-8/188 - Apelação Cível) - Grdel 

Assim, o acolhimento dos embargos in casu, representaria a. 

cassação de decisão pelo próprio JUIZ prolator, 	ao arrepio das dIsposIções; 

processuais pertinentes 

Ante o exposto, conheço dos embargos, porém, nego4he; 	. 

provimento, m  

• •4:•. 
Flores de Goíás, 19 	aio 

- 	 JUIZ de Direito 

- 	. 	 . 	 • 	 . 	. 	 .. 	 -- 
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tribumnal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

	

e JUSLIÇa 	Gabinete do Juiz de Direito do estado de 9OtS Henrique Santos Magalhães Neubauer 

()L) 

Protocolo: 201404347784  

Vi 

TJ 

• JOCIL PEREIRA DA SILVA, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de credito 

retardatário junto a PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 27 211,93 (vinte 'e sete mil, duzentos e onze reais e noventa e três 

centavos), representada por credito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em titulo executivo judicial Pediu a procedência do 

pedido de habilitação Com a inicial vieram documentos 

Em parecer, o administrador-judicial manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação 

É O RELATO PASSO A DECIDIR 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que 

• O 	a matéria é unicamente de direito 	e prescinde de produção de provas 

Nesse momento, já entendo por inviável a dilação de prazo, 

haja vista este ser peremptório.  

A habilitação de credito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada 

No entanto, o privilegio absoluto do credito trabalhista previsto 

no caput do artigo 102 atinge somente aquele referente as verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluidas como credito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatoria, tais'-como 

1 	 - 	4 
- 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

' de justiça 	de Direito 
do estado de goiás 	

Henrique Santos :Magalhães Neubauer 

horas extras, e as muitas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas. rescisórias 

prevista no art. 477.da CLT, a.multa fundiária por dispensa imotivada e a rn.ulta.por 

descumprimento de acordo. 	 . 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente 'são incluídos na condenação da parte reclamada' na 

Justiça Trabalhista não podem réceber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da .LF ao crédito salrial, pois, na forma do § 11  do artigo 

• Q 449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III do art 102 da t.F 

O § 10  do artigo 449. da CLT, com a redação dada pela Lei 

6 449177, não deixa qualquer margem para duvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados ̀a totalidade das indenizações trabalhistas 

O 	artigo 	102 	da 	lei 	de 	Falências 	colocou 	os 	credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos logo após os credores 

por saldos de salarios e verbas rescisórias daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, pagina 480, "o privilegio geral abrange o 

• O 
patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial" Essa também e a doutrina de Rubens Requtão, em Curso de 

Direito Faljmentar, Editora Saraiva, página 297.  

As verbas provenientes dos saldos 'de salários e da rescisõ, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as .verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do T.rabàlh 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661145. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza 'prioritária estaríamos patrocinando prejúízo aos demais 

credores trabàlhistas por verbas salariais, que suportariam peló rateio. de, seu 

crédito os efeitos dessa penalização em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT., devendo, por isso ser garantido o pagamento 

2 	 4 

., 	.. 	 -4 	

4 	
4_ • 	 ' 
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a 

IJ tr b 	1 PODER JUDICIÁRIO 

de justíça 	Comarca de Flores de Goiás 

do Estado de 9OiâS 	Henrique Santos Magalhães Neubauer .  '. 
Gabinete do juiz de Direito 

- - 
	prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

	

1 	 salários atrasados. 	- 	 - 	- -. 	- 	 - 

- - 	 Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

- - - - 

	

	- Goiás sobre o terna, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 1476 de. 
- 	- 	19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, laCâmara 

	

í . 	

- .- Cível: : 	 - 

- 	 EMENTA......-  '4PELACÀO CIVÉL EM PROCESSO FAUMENTAR, 

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALStA. - 
• -- ., - 

	

	 PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ARt 449 
PARAGRAFO 1 CLT COMBINADO COM O INCISO III DO ART 102 DO 

• DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhíst 
• - 	- - 	

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 

-. ,:•• - 	- 	 •• 	. 	rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 
- 	 - . 	- 	- 	alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografána aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatria, tais como horas extras è as multas. a - saber 
- 	

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de '  -- 	- 

- 	- 	 - ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias previst no --. - 

- art. 447 da CLT a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

-. 	 - 	descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, èrn- 

	

.0 	obediência ao art. 449 parag 1 da CLT combinado com a inciso Ul- do ad 

	

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 	- - 

- 	 credores trabalhistas por verbas eminentemente saiariais, recurso conhecido 

e improvidô."- 	 -. 

- 	•• - 	 - 	
Não tem o habilitante direito aos valores referentes , - aos -. 

honorários advocaticlos e periciais, custas processuais a COntrIbUIÇãO do INSS ,,é 
- 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores: 	 - 	- - 

- 	
Com efeito, a habilitação de crédito deve se-sustentarem título: 

- 	- revestido de suas características próprias,. quais sejam, liquidez, certeza e. - - 

- - 	- 	exigibilidade. - -. 	- 	 - 	• 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir,o. 

-. - 	-- - 	presente pedido. • - 	 -• 	. •• 	 - 	- 	: 
- 	- 	

- 	 : 	-. 	 • 	 3 	 - 	- 	- 	 1, 

	

- 	
•• 	 •• 	. 	•. 	•. 
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ribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

	

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

	

do estado de goiás 	Henrique Santos Magathães Neubauér 

Isso posto, JULGÕ PARCIALMENTE PROCEDENTE 'a 

pretensão deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 

26.10202 (vinte e seis mil, cento e dois reais e dois centavos), relativo ao tituio 

judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores deveido o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Publique-se. Registre-se Intimem-se 

Flores de Goiás, 31 de março-de-201 

HENS NTOEUBAUER 

Juiz de Direito 

em  
Recebi ,  E 	 -5 

4 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça . Comarca de Flores de Goiás. 
do estado de gos 	' 

• - Autos: 560/14 	 . 	. 	. . 	', 	 .• . 	(9 
Protocolo n°: 201404347784 	 . 

r DEtISÃO . 	

4*] 

PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA, qualificado nestes autos. 

por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE. 

DECLARAÇÃO sob o argumento de' que haveria omissões no decisum de lis: 

62/65  

O recurso foi interposto no prazo legal. 	 . 	. 

Relatado Decido 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil 

4 	

•• 	Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:  
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição: 	. . ,.• 
II 	for omitido põnto sobre que devia pronunciar-se o juiz õu . 
tribunal.  

- 	 . 

Nesse sentido, o remedium iu,is previsto no dispositivo ta 

está vinculado ao principio da taxatividade, de forma que suas hipoteses de 

, . 	 cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 	• 	 . . 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até ,a 
'.4 	

data do podido da recuperação judicial. . 	 . 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 	 ,. . 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentidà da . 

'ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o ero material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do . 

 efeito modificativo do recurso. 	 . ,• . . 	- 	 '- . .•.. - 

'4 	 .4 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de gos 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hípôtéses de 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hbÍI a' 

corrigir o erro, sob pena de se conferira este meio de impugnação o mesmo 

alcance dado a apelação. 

• Nesse sentido. o pósicionamento do Egrégio Tribunal de 

Justiça de Goiás: 	 • 

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO. INOCORÃENCIA. 
EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO. 
INADMISSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO SE 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO INADMISS1VEL 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL DE SUA 
EFICACIA, SOB PENA DE GRAVE DISFUNCAO JURIDICO-
PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM O CLARO 
PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO 
FRACLONARIO A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADICAO E 
OBTER DESSE MODO A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL, O QUE 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535 DO CODIGO DE 

• '••,: 	- 	 PROCESSO CIVL. Ii' - EMBARGOS DE DECLARACAO.,  
• PREQUESTIONAMENTO, IOCORRENCIA DOS REQUISITOS 

ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INADMISSI8IL1DADE 
• MESMO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO, IMPOE-$E. A" 

OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535: 
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO 
REJEITADOS (TJGO DJ 15031 de 29/06/07 Relator Des. João Waideck 
Felix de Sousa Recurso n° 106208-8/188 - Apelação Cível) - Grifei 

Assim o acolhimento dos embargos, in casu representaria a 

cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, ao arrepio das disposições 

processuais pertinentes 

Ante o exposto, conheço dos embargos, porém, nego-lhe-' 

provimento, mantendo a sentença tal como esta a'hçada 

:::::: Gj4O1 

- HENRIQÓE SANTdS M. NELJBAUER  

Juiz de Direito  

1 
1 PecE '1c o 	G1O 3 
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• 'PODERJUOICIARI0 	 , 
Comarca do Flores de Galãs 

Escnvanta de Família, Suc.. 1nfãaca Juventude e Civei 

Processo n0  201404347764 - 56012014 

¶1 - 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Pnmeiro Grau * 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos 

CERTIFICO ainda que a decisão que julgou a habilitação de cr -dito- 

retardatária em sede de recuperação judicial de fis 	62/65 e fls 	77178 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 26 06 2015 nos termos do ari 10 § 50 

-4 

c/c art 17, ambos da Lei n° 11101/05, de 09 de fevereiro de 2005 

CERTIFICO, entretanto, que foi atualizada a datado trânsito nõ Sistema 

JZ- de Primeiro Grau (SPG) 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperação judicial copia 

da sentença e decisão profendas mencionadas acima, bem com o deita`  
-4,  

Certidão 

. 	•- 	 .. 	 - 	-. 
O referido e verdade e dou fé.  

8 
Flores de Goiás/GO 19 de novembro de 2015 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 

t Matricula 5104912 

1 

4 - 

-4.  
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

j 

Protocolo: 201404013240 

• •. 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauér 

- 	 SÏITEN 

VANI 	DA 	SILVA 	OLIVEIRA, 	devidamente 	qualificado, 	e. 
representado 	nos 	autos, 	por seu 	procurador, 	ajuizou 1 habilitação 	de 	c'rédito 

retardatário junto à PRELÚDIO AGROPEÓUÁRIA LTDA, dizendo ser credor'da 

quantia de R$ 12.19343 (doze mil, cento e noventa e três reais e quarenta e três 

centavos), 	representada 	por crédito proveniente de prestação dei serviço á 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência dà 

pedido de habilitação. 	 - 

Em 	parecer, 	o 	administrador-judicial 	manifestou-se 	pelo 

acolhimento parcial da habilitação 

E o Relatório. Passo a Decidir 

Antes  de tudo, o presente processo de habilitação retardatária 

deve ser recebido como impugnação de crédito 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que, a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

• A habilitação de crédito do requerente está 	embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas resisôriàs de - 

natureza salarial, 	 -. 

Não podem ser incluídas como credito preferencial a todas as 

, 	demais categorias de credores as parcelasde natureza indenizatória, tais como 

horas extras; e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art, 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisôriàs. 

• , 
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LL tribunal 	PODER. JUDICIÁRIO LrILSU na 	Comarca de' Flores de Goiás S -'•. Q" dejustça. 	Gabinetedo Juiz de Direito 
do estado de golâs 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundíária por dispensa imotivada e amulta por. 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos ,na condenação da parte reclamada,  na 

• Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuido 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 
10 do artigo. 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciêo III, do art. 102 da LF. 

• O § 
lO do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência-... 

constituirão creditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas" 

O artigo'102 da lei de Falências colocou os credores privitegia6s, 

na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos de 

salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos, 

credores com privilegio especial sobre determinados bens 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, pagina 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilegio especial' 	Essa também é a doutrina de Rubens Requião em Curso de 

Direito Fatimentar Editora Saraiva, pagina 297 

• c. •- 	As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão,nos 

termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos'  

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de pviIégio ..gerl, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado como inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária êstaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito 'os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput cio artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido á pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados 

2 
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Itribunal 
de justiça 
do estado d c,ois 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 

- 	-: 	 rienrique santos Magalhaes i'Jeuoauer 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 

• sobre. o tema, esbãçadó na apelação cível em processo falimentar de n0  87644 

0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 19/05/2008, CUJO; 

relator fora o Desembargador Luiz Eduardode Souza, Ia Câmara Cível: 

EMENTA: . 	"APELACAO• CJVEL: EM 	PROCESSO 	FALiMEtAR 

HABILITACAO - RETAROATARIA 	DE 	CREDITO 	TRABALHISTA, 

PRIVILEGIO. VERBAS'INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449  

PARAGRAFO 1.CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART, 10200 

O ' DL 	7661145.' 1 	- 	em 	habilitação 	retardatária 	de 	créditos 	trabalhistas., 

considera-se 	credito 	preferencial 	trabalhista 	tão-somente 	as 	verbas 

7' 
 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência natureza 

alimentar inclusive a parcela referente ao FGTS 	II 	assim, confere-se a 

natureza quirogrfáia aos demais créditos oriundos de parce1s  'm 

t natureza indenizatória 	tais como horas extras e as multas 	3 saber 

2.' 	. provenientes da dobra do saiárk na foma do art 467 da CU, a dobra de 

ferias a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista ino 

art 447 da CLT a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo por ocasião da rescisão da atividade laboral em 

obediência ao art 449 parag 1 da CLT combinado com o iiiciso III- cio art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

- 	credores trabalhistas por verbas eminentemente. salariais, recurso conhecido 

• .p : 	 e improvido.' 

Não 	tem 	o 	habilitante direito 	aos 	valores 	referentes 	ao 

: 'honorários advocaticio 	e periciais, custas processuis, à confribuição do INSS e X. 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valorés. 

.:. 	. Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em titulo 

revestido 	de 	suas 	caracteristicas 	proçrias, 	quais 	sejam, 	liquidez, 	Certeza 	e 

exigibilidade 

Nesse passo, o crédito constante em tal titulo e hábil a Instruiro 

presentepedido 

Isso 	posto, •. JULGO 	PARCIALMENTE 	PROCEDENTE ' a 

pretensão deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito. 

nos termos do art..269, inciso 1 do CPC, ietermlnando a inclusão do crédito de R$ 

,', 	. 	3.. -. 
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--. 	+ 

tribuna' I0as de JUStIÇa 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhaes Neubauer 

12.13277 (doze mU, cento e trinta e dois reais esetenta e sete centavos), relativo 
1 ao titulo judicial, classificado na classe 1 (trabalhista)., 

- 	 Transitada em júlgado, inclua-se à crédito no Quadro Gerai de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do: 

• valor que está sendo habilitado, para que no seja pago em dobro. 	•. 
4 ,  

- 	- 	 Custas náforrna da lei. 

Publique-se Registre-se Intimem-se 

•0 
' Flores de Goiás, 31 de mar, 	e 20 

.NEUBAUER 
- 	 Juiz de Direito 

- 
1 

- 	A 	• 	• 	.,' -- 	.' - 

ReiceVE 	 1J5 

• ---• 	..- - 	 -. 	- 	 - 	 - 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Autos: 514/14 
Protocolo n° 201404013240 

• J , 

	

	 PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

por seu procurador regularmente constituido, ofereceu EMBARGOS 0E3. 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decísurn de fís.  

55/58 
- 	. 	O recurso foi interposto no prazo legal. 	 . .. 

Relatado Decido 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil 

Art. 535 Cabem embargos de declaração quando 
2 	 1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição 

II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se ,õ juiz ou 
tribunal. 	 . 

Nesse sentido, o remedium IUflS previsto no dispositivo citado,  

está vinculado ao princípio da taxatividade; de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 	 . 	 . .. 

Aduz o embargante que a decisão em referência Contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a, 

: 	data do pedido da recuperação judicial. 	 . ., . 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sedede 
MI 

embargos, já que o que se busca é,a rescisão do julgado.  

Com efeito, há urna tendência jurisprudencial no sen'tido. d 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar-  

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por forQado 

. efeito modificativo do recursd, 	 .: 
- 	 . 	- 	- 

-' 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de G 

do estado degs 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipótesesde 
erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 

corrigir o erro, sob pena de se conferir a este meio de impugnação o mesmo 
alcance dado a apelação. 	 ; 

Nesse sentido, o posicionamento do Egrégio Tribunal de 
Justiça de Goiás: 

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO. INOCORRENCIA, 
EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO. 	* 
INADMISSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO SE 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO INADMSS1VEL, 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL DE SUÃ' 
EFICACIA, SOB PENA DE GRAVE OISFUNCAÕ ÍUpico 
PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM OCLARÓ 
PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A CORRECAODO JULGA 
FRACIONARIO, A PRETEXTO DE IRROGADA CONTR$ICÁ 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTA&CL,Q%OE 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535, ÕOObI'bE. 
PROCESSO CIVL. II 	EMBARGOS DE DECLARAbAO" 
PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA DOS REQUISITOS 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INADMISSIBIÚDAbE 
MESMO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO, IMPOESE A 
OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535, 
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLAACAO. 
REJEITADOS" (TJGO, DJ 15031 de 29/06/07, Relator: Des'.Job 	IdcIJ, 
Felix de Sousa; Recurso n° 106208-8/188 -Apelação Cívei) -Grffi ',  

' 

Assim, o acolhimento dos embargos, in casu, representar t a ., 
cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, ao arrepio das disposiçôés 
processuais pertinentes. 

Ante o exposto, conheço dos embargos, porén'nego4he 

provimento, mantendo a sentença tal como esta lançada.., 
Intime-se.  

Flores de Go ,7) 	15 JMÇ 

- HEM IQUE 
/ diz de Direito 

1 	 , 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_28.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:27

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



- - 	_ - 
t 

,t mo 	o ,- 	— 
4 	- - - • 	r 	— — eis _i c ow — 

- Tis 1-  -- 1 - 

ç 

1 

t 	- - 
. : 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_28.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:27

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



'4 

.. 

EI  
tribunal 
de justiça 

iV rum - 
PODER JUDICIÁRIO  

Comarca de Flores de Goiás 	 ' 
Escdvania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível. " 

Processo n°201404013240-514/2014 

CERTIDÃO CO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos atos,' 
4: 	-41 	• 

'4 

CERTIFICO ainda que a decisão que julgou a habilitação dedéi'' 

retardatária em sede de recuperação judicial de fis, 55/58 .e. fis. 1171 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 26.06.2015, aos termos do ark1O 

1 c/c art. 17, ambos da Lei no 11101/05 de 09 de fevereiro de 20O5 

CERTIFICO, entretanto, que .foiatualizada a data do trânsito nvSsteiia 

de Primeiro Grau (SPG). 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperaçâojudicaIcópà' ? 

da sentença e decisão proferidas mencionadas acima, bem como desa 
•4t, 

certidão. 	 -• 	* 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 19 de novembro de 2015. 
• - 	. 

• 3 

Kéha de Solusa CostaMarcese -  
Escrivã Judiciário 1 	 . • 
Matrícula 5104912 	 , 

o. 

• •.. 

1 	 . 	.•4-o ,,- 

O & 

.4 	 4 
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tribunal 	Comarca de Flores de'Golás 
PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado do gos 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201304244428 

SENTENÇA  

DOMINGOS MANOEL DOS SANTOS, devidamente 

qualificado e representado nos autos, por sou procurador, ajuizou habilitação de 

crédito retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser 

; . 	credor da quantia de R$ 47.714,14 (quarenta e sete mil, setecentos e quatorze 

reais e quatorze centavos), representada por crédito proveniente de prestação de ; 

serviço à recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu 

procedência do pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos fls 05 a • 

56) 

.;. 	. 

• . 	. 	 Intimada pessoalmente, a recuperanda mãnifestou-se; pela 

• •, » 	.. 	indicaçãô dos valores devidos a título de direitos trabalhistas e previdenciárlôs. 	., 

* 	Em parecer, o administrador judicial manifestou-se .pelo  

acolhimento da habilitação 	- 	. 	.•• 	•. 

•. 	 ÉORELATO. - 

» 	
*• 

 

PASSO A DECIDIR. 	 ».. 

- 	Impõe-se ao feito o julgaménto antecipado, tendo em vista que a. 

4 	 matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. » 
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tribunal 	 ' 
de justiça 	Gabinete do Juiz deDireito 
do estado 	 Henrique Santos Magalhães Neubauer 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 	 - 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

•;, 44 	 t 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas ás 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT :. 

a dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário dê natureza 

penitencia! que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 1 doartigo 

449 da CLT,, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, de art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6 449/77, não deixa qualquer margem para duvida quando diz que ria falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas resciórias, daqueles com direitos reais de garanta - 

• e dos credores com privilégio especial sobre déterminados bens. 	 - 

Na lição de JOSÉ' DA SILVA PACHECO, em Processo dê - 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

	

-- 	s 

j 
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tribunal 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 	 . 
do estado cio goa 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditoscom 

privilégio especial'. Essa também é a doutrina de Rubens Requiâo, em Curso de. 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas inderiizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho.. 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 	 : 

Se considerássemos as .verbas decorrentes dessas puniôes 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos dejnais. ! 

credores trabalhistas por verbas salariais que suportariam pelo rateio de seL t 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 
p ? 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo por isso ser garantido o paganiento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça, de T . 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator.fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, ia ,Cámara 

Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO 

FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO-

TRABALHISTA, PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZÃtORIA. 

APLICABILIDADE DO .ART. 1449 PARAGRAFO 1 CLT, 

COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO -DL:  

7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as: 

• verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na Sua •; 

• 3 

[ - 	 ' 
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tri b u n 1 	IJOIáS 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do ()Stado d 	 Henrique Santos Magalhães Neubaúv 

essência, natureza alimentar, inclusive a parcela refente ao 

FGTS. li 	assim, confere-se a natureza quirografára aos 

demais créditos oriundos de parcelas com natureza 

indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário ria forma do art 467 da CLT, a 

dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas 

rescisórias prevista no art. 447, da CLT, a multa fundiária por 

dispensa imotivada e a multa por descumprimento de acordo, 

por ocasião da rescisão da atividade laboral, em obediêncaao 

	

art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso 111-,do arL102. 	, 

da lei de falência, afastando, de consequência prejuízóa, 

demais credores trabalhistas por verbas emínentemêiité 

salariais, recurso conhecido e improvido. 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda não lhe pertencendo tais valores 
4 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação ,,  

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 
.4 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, âerteza .ê. -, 

exigibilidade. 	 ... 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil aínstruir o 

presente pedido. 

4 

r 
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tribu n ai 	 Goiás  g 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado 	golás ri- Henrique Santos .Magalhães Neubauei' 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicial, determinando a inclusão do crédito de R$ 47.714,14 (quarenta e sete mil, 

setecentos e quatorze reais e quatorze centavos), relativo ao título judicial, 

classificado na classe 1 (trabalhista). 	* 

• Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo. o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

L - 
	

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 
• 1 . 	 * 

Custas na forma da lei. 

JR 
Jz 	-- 

Publique-se. 

Registre-se. 	 .• 

**• 

• Intimem-se. 

• . 

Flores de Goiás, 04 de novembro de 201 	 -- 

HE IQUÇSTOSM.NE1 UER 
/ 

/ fuji de Olreito 

DATÃ / -  
Pz-cebimento em 
Fres de. Golá 

• . 	 . 
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U . tribunal 	 .. ' 

de justiça 	 / )l 
•1 - 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca do Flores do Goiás 	 -. 

Escrivania de FamUla, Sue., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau SPG verifiquei 

constar que inexiste petiçâoírecurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de (Is. 91/95 TRANSITOU EM JULGADO no dia 

01.122014. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás-GO, 28 de janeiro de 2 15. 

RENATO IB - 	 ARTINS 
Mat.: 5187079 

(Assino por Ordem/Portaria 001/15) 

ATO ORDINATÓRIO 

Com fundamentação legal no § 40, do .Art. 162 do CPC ele Provimento 05/2010 CGJ, 

m-se os autos ao distribuidor judicial/contadoria para: 

baixo total. ( x ) custas processuais finais ( ) anotações necessárias quanto as il 

processuais finais. 

Flores de GoiáslGO, 28 de janeiro e2015.1 

Nesta data, procedi as anotações na distribuição acerca das custas 
finais nesta Comarca do processo mencionado. 

Flores de GoiáslGOd1.l2015. 

Çã~~~Cix. 
Distribuidor Judicial 

Recebi os autos na escrivania. 
Flores de Goiás, 

ci 
CR 

Escri1crevente judiciário 

1 

1 
1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_28.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:27

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO s Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direitô 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201401241357 

--.-..,- ...............-.----..-.- ............-. 
SENTENÇA 

• CARLOS ANTONIO WANDERLEI NUNES, devidamente 

• qualificado e representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de 

crédito retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser 

credor da quantia de R$ 2.442,53 (dois mil, quatrocentos e quarenta e dois reais . 

cinquenta e três centavos), representada por crédito proveniente de prestação de 

serviço à recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu 

procedência do pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fis. 06 a 

43) 

Intimada pessoalmente, a recuperanda requereu a dilação dd) 

prazo .' 	.. 	 . 	 . 
Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Antes de tudo, o presente processo de habilitação retardatária 

deve ser recebido como impugnação de crédito. 

• . 	 Por se tratar de prazo peremptório, não é possível a dilação do 

prazo da recuperanda. Ademais, tem se tornado rotina o pedido de prazo 

4 7 
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tribunal 	 Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

suplementar ao invés da apresentação da defesa, o que causa tumulto, haja vista a 

grande quantidade de processos de habilitação de crédito oriundas da recuperação 

em tela. 

• Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

• • Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

• Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

• 
,' 	* 	

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento dag parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 	 - 

• • 

	

	 Todas as multas, indenizações e dobra ie salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

2 	 '- 	 - 
e 
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U tribunal PODER JUDICURBO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange O 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

• conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.66V45. 

Eu 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

• i. credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariarrj pelo rateio de seu. -

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 
b 19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo -de Souza, la Câmara • 

Cível: 

3 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás Ib  U  de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 
6P 4 

EMENTA ..... ."APELACAO 	CIVEL 	EM 	PROCESSO 

FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 

TRABALHISTA. 	PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. 

APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 

COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 

7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as 

verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua 
0Ãw 	 essência, natureza alimentar, inclusive a. parcela referente 	' 

FGTS. II - assim, confere-se a natureza quirografária aos 

demais 	créditos 	oriundos 	de 	parcelas 	com 	natureza 

indenizatórja, tais como horas extras e as multas, a saber: 

- 	 provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a . 
dobra de fedas, a multa por atraso no pagamento das parcelas 

rescisórias prevista no art. 447, da CLT, a multa fundiária por 

dispensa imotivada e a multa por descumprimento de acordo, 

por ocasião da rescisão da atividade laboral, em obediência ao 

art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 102 

da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos 

demais 	credores 	trabalhistas 	por 	verbas 	eminentemente 

salariais, recurso conhecido e improvido." 

Não tem o. habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 

1 

4 
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- 	 -- - 	__ 	-.- - - 

tribunal. PODER JUDICIÁRIO, 

de justça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás Henrique:Santos Magalhaes Neubauer. 

Càm efeito, á-habilitaão dá crédito devese sustentar em título 

revestido, de suas característcas próprias, quais .sejàm, - liquidez,: Certeza e 

exigibilidade. 

Nesse passo, .0 crédito constante em taltítuo é hábil .a 'instruír o 

presente pedido. 	 . 

- -. 	
,,• 	- 	. 	 -. 	.,. 

lssõ posto, ̀JULGO 	a pretensão' :deduzidaha 

inicial, determinancióa inclusão do crédito de R$2.442,53 (doismil,cjuatrocentos e 

quarenta e dois reais e cinquenta e três centavos), relativo ao -titulo judicial 

classificado na classe 1 (trabalhista) 	 1. 

Transitada em.  ulgado, .inclu-se o crédito no Quado Geal, de 

- Credores devendo 'o Sr Administrador observar que não haja nova tncJusãodo 

Valor que está sendo habilitado, para que nãb seja pago em dobro. -• 	
, .:- -. 

Custas na forma da lei  
....-... 

Publique-se:  

Registre-se. 

Intimem-se.  

Flores de Goiás,-.04 de novembro de 2014.  

HE Ri U 

/7 Juiz dó Direito  

5 	 $ 	
.. 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 	 (:5 

Autos: 184/14 
Protocolo n° 201401241357 

IA 

DECISÃO 	
-I 

• PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fis. 

58/62. 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil: 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

Nesse sentido, o rernedium iuns previsto no dispositivo citado 

está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

corrigir o erro, sob pena de se conferir a este meio de impugnação o mesmo 

alcance dado a apelação. 

Nesse sentido, o posicionamento do Egrégio Tribunal de 

Justiça de Goiás: 

Assim, o acolhimento dos embargos, in casu, representaria a 

cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, ao arrepio das disposições 

processuais pertinentes. 

Ante o exposto, conheço dos embargos, porém, nego-lhe 

provimento, mantendo a sentença tal como está lançada. 

Intime-se. 

Flores de Goiás, 05 

EUBAU ER 
Juiz de Direito 

Cct "4 
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PODER JUDICIÁRIO 

o 
tribunal 	 -O / 
de justiça 
do estAdo d 

	

c7~' , • 	 , 	 , 	 / 
o a4 

AGRAVO DE INSTRUMENTO No 185497-42.20I58.09.0000 (201591 854970) 

COMARCA 	FLORES DE GOIÁS 
32 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E• 

OUTRO(S) 

• AGRAVADO : CARLOS ANTÔNIO WANDERLEI NUNES 

ADMTST. 	HËLCIO CASTRO E SILVA 

• RELATOR 	DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

• 	 EXPOSIÇAOEVOTO 

• CBB 	COMPANHIA BIOENERGÉ1ICÀ 

BRASILEIRA ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, ,PRELÚDIO ,  

AGROPECUÁRIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A 

• e DGS PARTICIPAÇÕES 5/A, regularmente representadas nos autos da 

recuperação flidicial, a'grãvain da decisão proferida pelo juiz de Direito da 

• - comarca de Flores de Goiás, que julgou parcialmente procedente a pretensão 

deduzida na habilitação de crédito retardatário manejada por CARLOS. 

ANTÔNIO WANDERLEI NUNES. 

• - 

	

	 As agravantes não se opõem à hábilitação, pedindo 

apenas a reforma da decisão no que tange a atualização do crédito a ser realizado 

ate a data do pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 9° II, da Lèi 

	

nu 	nu n nu nu nu un n uni, nu n nu nu nu 

-•• 	 • 

-tf•. 
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PODER JUDICIÁRIO 	 ME 

GO 

tribuna! 
• Te justiça 	 Ib d~,/ 

00 fw_eda de 

• 

11.101/2005. Pedem a reforma da decisão no ponto alinhado. 

• Juntaram documentos de fs. 08/102. 

Preparo à f 103. 

Recebido o agravo na forma instrumental (fs. 1061108),C 

apresentadas contrarrazes às fs 111/114. apontando preclusa a discussão acerca 

do debito, pugnando a manutenção da decisão recursada 

Em síntese é o relatório. 	• 

Presentes os requisitos de admissibilidade conheço do 

agravo. 

.4 	 De inicio convém mencionar não preclusa a discusso 

sobre o valor do débito já que se insurgiram as recorrentes contra a sentença 

o 	recursada via de embargos declaratorios (fs. 91/93), mantido o ato pela decisão de 

fs 98/99 Assim, julgada procedente a pretensão deduzida na habilitação de crédito 

• retardatário proposta pelo credor trabalhista ora agravado, insurgem-se as empresas 

recuperandas concordando com a inclusão da verba trabalhista no quadro geral de 

credores, desde que observado o artigo 90, 11, Lei 11101/2005. O dispositivo prevê : 

expressamente que o valor do crédito a ser habilitado em procedimentos de 

recuperação judicial há de ser atualizado somente até a data de formalizaçãodo • 

pedido, in verbis: 	 •• 

At 9 ° A habilita çto de credito realizada pelo credor 

nos lermos do art. 70o § 1 O desta lei devera conter 

12- 

• 	- 	
• 	 ••• 
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PODER JUDICIÁRIO 	 ME 	-: 

or tríNnal 
de justiça 

14 

	

(/ 	
• f 	- 

-Q--' 

doesadodeqÕ* 

, 
c7 _eya 	yJea4'A- 

11 - o valor do crédito, atualizado até a data da 

decretação da falência ou do pedido de recuperação 

judicial. sua origem e classificação; 

O enunciado é taxativo ao estabelecer ao credor, o, 

conteúdo de sua habilitação de crédito na recuperação judicial, limitando a fluéncli. 

da correção monetária de seu crédito até a data do pedido de recuperação judie i/ 

	

Não obstante a expressa previsão legal tem-se determinada no 	íÍbjla 

recuperação a inclusão do crédito trabalhista corrigido monetariamente emi data 

posterior ao pedido de recuperação judicial, em manifesta afronta à lei de .regêcia 

Oportuno considerar que a decisão proferida n&jUlzô:, 

trabalhista não se sobrepõe ao comando normativo que cuida da recuperaçãô 

judicial, ao passo que o cômputo dos juros de mora e correção monetária, além 4ã .  , 

data do requerimento da recuperação judicial, criaria situação prejudicial aos 

demais credores. 
4 

Tem-se que eventual decréscimo do crédito trabalhista n 

	

14 1 	 k0 
juizo da recuperação judicial cm atenção ao disposto no art. 9° 11 Lei 

11 101/2005 não afronta a coisa julgada j1 que não diz respeito à constituição dó 

título, mas à sua execução. Nesse sentido a lição de MANOEL .TUSTJNO 
.- 	. 

BEZERRA FILHO'. Diz: 

f. . 1 Gabe ao juiz da falência ou recuperação 

1 Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 8" ed.. São Pauto RT nota 11 ao artigo 60 § 2 1̀w-
2012. p 73 

S 

• -' 4 	' 
• . 	 . 	

.: 

- 
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PODER JUDC(ÁRIO 

	

O 	ç 

	

trbunaI 	 / 
clejustiça 

ez4 	ieeea 	zii 

mandar incluir o crédito trabalhista no quadro geral de-

credores, 

 

"em princípio como consta da certidão 

expedida por aquele juízo. Ao juiz da falência apenas 

será permitido mandar corrigir os juros e atualização, 

limitando tais acréscimos ao disposto no inc. II do api, '9°, * 

desta Lei". 
- 

De mesmo teor a remansosa jurisprudência pátria:  

' 	 AGRAVO DE [1TSTRUMENTO - RECUPEP AO 

JUDICIA 	Preliminares de não conhecimen:õ " 

rejeitados - Habilitação de Crédito trabalhista 

parcialmente acolhida, para determinar a exclusão dos 

juros de mora e da correção monetária incluídas apos a 

data do pedido de recuperação - Decisão correta - 

Hipótese de aplicação dos artigos 9° II c c 124 da Lei 

11.101105 - Eventual diminuição do crédito trabalhista 

levada a efeito pelo Juizo da falência ou da recuperaçffb' 

judicial, nos termos do art. 9°, II, da LRF não àftonta 

coisa julgada, tendo o juízo Jàliinentar coJnpeténia pard 

fazê-lo, porque não diz respeito à constituição 	íhdo, 

mas sim a sua execução - Crédito da agravante que &v 	* 

ser habilitado pelo valor do principal do divida 

trabalhista, excluindo-se a atualização monetária e o 

juros moratórios incidentes após o inicio' do 

* 	 ' - 

4 
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- 

	

PODER JUDICIÁRIO, 	 aDC 

o o 
tribunal 

	

de justiça - 	
.è
~V,  

h 	I Z I ê?Jeo,4q 	 Q, 

processamento da recuperação judicial - Precedentes 

desta Corte - Decisão mantida - Recurso improvic10 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DE. 

CRÉDITO TRABALHISTA. RETARDATÁRIO,' JUROS 

10 

	

	 DE MORA E CORREÇÃO MOWETÁRJA. O artigo 00 JI 

da Lei h. 11.101/2005 dispõe, deforma expressa, que a 

habilitação de créditos, seja no processo defaléncia, ia 

em processo de recuperação judicial, é feita pio 'aidr':f: 

atualizado até a data da decreta ção da falência ói 4ó 

pedido de recuperação judicial Malgrado o dzsposwvo 

legal refira aos créditos habilitados no prazo do artigo, 
70, 

§ 1°, da mesma lei, e inegável que a norma ten, 

aplicação quanto às habilitações de cré nos  

retardatários, pois do contrário se estaria privileiando 

credores que deixaram de promover a habilitação de seus 

créditos no prazo legal. Ressalte-se que a prèvisão: 

contida no artigo 124 da lei n. 11.101/05 diz, rej eito, 	
• 

exclusivamente, ao processo de falência. no casà de 

recuperação judicial, a lei não cogita o pagamento, dê 

juros e correção monetária após a proposiffiraaaç5o. 

pois "esta inaugura novo regramento para a liquidação e 

pagamento das dividas a partir de tal data", coma .bern 

2 TJSP, 2° Câmara Reservada de Direito Empresariat, Rei. Des. RaMon Mateo Júnior. : 
18/05/2015. 	 - 

*1 *1 J 	* *10* ri $ £1 Z$ ff te wX *1 NZ AM íst 00 li *1* na OU *100 	* ri 

' 

• - : 
' 

• -, 	 -• -• .• 
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PODER JUDICIÁRIO - 

tribunal 	
6; 

de justiça 	 , 

a 	 aaro/ 

salientou o juízo a quo. Recurso conhecido e não 

provido. Unânime.3  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABILITAÇÃO DE 

CREDITO. 	RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 	VERBAS 

TRABALHISTAS ILEGIMIDÁDE ATIVA REJEITADA 

ATUALIZA ÇAO INCISO II DO ART 90  DA LEI 

11101/2005 	HONORÁRIOS DE SUCUMBÉVCM 

VERBA A UTÔNOMA 	Ar! 	23 	da lei 	8 906194t 

CREDITO  FISCAIS NATUREZA ACESSORJA Recurso 

PARCIALMENTE provido 	1) 	Em 	observância 	a 

competência universal do Juízo  Falimenlar, pode o 

credor trabalhista requerer ao Juiz do Trabalho, tanto na 

recuperação judicial quanto na falência, a expedição de 

oficia para solicitar a reserva de seu crédito consrnutdo, 

nos termos do 3° do ar! 6° da Lei 11 101/05 Prehmrnar 
- 

rejeitada. Precedente do STJ. 2) O valor do crédito a ser 
• 

habilitado deve ser atualizado até a data da decretação 

da falência ou do pedido de recuperação judicial, 

conforme 	dispõe 	o 	inciso 	ii do 	ar!. 	9° da Lei 

11.101/2005.3) Devem ser excluídas da haitiíaçâo de 

créditos trabalhistas, 	s verbas referentes a honorário 

advocatícios 	de 	sucumbéncia, 	pois 	são 	verbas 

3 	TJDF 2 Turma Cível,. ApCw 0018318-334.2011.807,0015, Rei Des. Waldir Leôncio Lopes 
Júnior, j. 28/03/2012. 
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- 	 V 	 - 

co 

	

: 	 PODER JUDICIÁRIO 

	 DÊ 

tríNnal 
de justiça 3 .  

d 

4/e 4 	 'a4 	e/e4'ee% 	z 

• autônomas, devendo ser postuladas pelos respectivos 

titulares, nos termos do art. 23. da Lei 8.906/94.  4,)  Os 

valores relativos a créditos fiscais constituídos em 

• . 	 sentença trabalhistas possuem natureza acessória e 

portanto, devem ser habilitados juntamente .com o érdito 

• principal verbas trabalhistas. Precedente do STJ, 5 

f. 
]4  

• . 	 Dessarte. o crédito do agravado a ser incluído no u'adr 

geral de credores desre ter como base apenas o valor principal da divida traba1hita. ' 

excluindo-se a atualização monetária e os juros moratorios atendendo-se à 

.2 
 

disposição trazida no art. 90  JI da Lei 11101/2005 

Ante 'o exposto, conheço do agravo e o provejo para 

determinar a inclusão do crédito do agravado no quadro geral de credores cujo. ,  

valor deve ser atualizado somente até a data do pedido de recuperação judicial 

• como determinado no art. 90,  inciso 11 da Lei 1.10ÍJ2005. 	. 	 :. 

• • 	Éovoto. 	••• 

Goiânia, 30 de junho de 2015. 

• .• 	. 	 DES°. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 	. 

A154970!P 	 : 	Relatora 	. 	. 	 . 

4 TJES. 20  Câmara Cível, AI 24119017663. Rei. Des. José Paulo cakon Nogúeira da Gana. j. 
• 07/02/2012. 	 . 

• 
• . 	 • 

• •• 	
• 	 '- 	••. 
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EMENTA: RECUPERÂÇÃ 

RECLAMÃTÓRIA TRABALH 

ATUALIZADO ATÉ A DATA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

11.101/2005. 

1 - A decisão proferida no juízc 

sobrepõe ao comando normat 

recuperação judicial, certo que o 

de mora e correção monetária, 

PODER JUD1CIARO 	 , 

GO o 
tribunal 
dejustiça 

7t'fl('* eZZ 	 'Í2'h 	1/ X('O 	74W( 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185497-42.2015.8.09.0000 (201591854970) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3' CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO : CARLOS ANTÔNIO WANDERLEI NUNES 

ADMINTST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

n alo 1-0 	 ;n 298 M u o¥ n 32 1) um 13 in X2 1* 31 31 II 13 13 *3 13 03 Ira 6a C21 ri so 8 
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• - 	 4 

• PODER JUDICIÁRIO * 

MA  

triunaI 	 7 
de justiça 	• 	 - 
do estado de 

O 	 '&4 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 185497-42.2015.8.09.0000 (201591854970), da comarca de. 

Flores de Goiás - GO, em que são agravantes COMPANHIA BIOENERGÉTICA. 

BRASILEIRA CBB E OUTRO(S) e como agravado CARLOS ANTÔNIO 

WANDERLEI NUNES 

DECISÃO Decide o Egrégio Tribunal de Justiça do Estodè, 
-- 

Goiás, pelos componentes da 	18  Turma Julgadora da 38  Câmara Cível à : 
unanimidade de votos, conhecer .e prover o agravo nos termos do voto da relatora. 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Des. Waltèr f 1. 

-: Carlos Lemes e o presidente da sessão, Ds. Gerson Santana Cintra. 

Presente 	ao julgamento 	o 	dr. 	Jose 	Carlos 	Mendonça, 

- Procurador de Justiça. 	 - -. 	 - 

Goiânia, 30 de junho de 2015. 

DES8. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 	 - 

- Relatora 
L 

A15497011` 	 - 	 • 	- 

- - 

1 * - 
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Protocolo: 201403523384 

---------------_• 	- -- - 
SENTE.NÇ.A 

IV 

tribunal 
. 	

dejustiça 
* 	

do estado de goãs 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

CARLOS ALEXANDRE VIEIRA, 	devidamente qualificado e 

representado 	nos 	autos, 	por seu 	procurador, 	ajuizou 	habilitação 	de 	crédito 

• retardatário junto à CAMPANHIA BIGENERGÉTICA BRASIL, dizendo ser credor 

r 
da quantia de R$ 45 360,53 (quarenta e cinco mil trezentos e sessenta reais e 

cinquenta e três centavos), representada 	crédito 	 de 	 de por 	proveniente 	prestação 

serviço à 	recuperanda consübstanciado em título executivo judicial. Pediu a 

procedência do pedido de habilitação Com a inicial vieram documentos (fis 06 a 

16) 

Intimada pessoalmente, a recuperanda informou não se opor ao 

pedido de inclusão do crédito 

Em 	parecer, 	o 	administrador 	judicial 	manifestou-se 	pelo 

acolhimento da habilitação 	 • 

É o relato 	 - 

Passo a Decidir. 

Antes de tudo, o presente processo de habilitação retardatana 

deve ser recebido como impugnação de crédito. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que ,a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em- 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos hbmologados por aquela 

Justiça especializada 
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tribunal 	 Goiás  

	

e justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
• - 	: 

 

	

doestado de gos 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

• -' 

	

	caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas corno crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como. 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a muita por 

descumprimento de acordo. 	- 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de rtUrea -.-L. 

penitência!, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuido 

pelo caput do artigo 102 da LÈ ao crédito salarial, pois, na forma do § jO doartigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso 111, do art. 102 da LF; 	- 

O § 11  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6Ã49177, não deixa qualquer margém para dúvida quando diz que "na falência ,  

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas" 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados',_ 

na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos de"-""  

• salários e verbas rescisórias,, daqueles com direitos reais de garantia e dos 	.' 

credores com privilégio especial'sobre determinados bens. 	 . 	., 

• Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, eni Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange õ.  

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial" Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva pagina 297 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da recisâo,.nos. 

termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos - 

admitidos na falência,,  já, as verbas indénizatórias gozam de privilégio geral, - 

conforme estabelecido no §11  do artigo 449 da Consolidação das Leis .do. Trabalho - 

combinado com o inciso 111, .do artigo 102 do Decreto Lei 7 661/45 

- 	 . 
2 	 çç 
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tribunal 	PODERJUDCIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

j 	
»-.. 

de ustiça 	Gabinete  
do estado do guiás Henrique Santos Magalhães Neubacter.. 

W
. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos drnais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto rio caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Góiâs,. 

sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de fl° 7.844-

01192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 19I05/2O62 

relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara Cível- 

EMENTA ....... "APELACAO CIVEL EM PROCESSO FAUMENT 	..'. 

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRALHtTAY 

• PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ARI'. 449' 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART, 102 DO 

DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabH is a, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente s. verbas 	
, 

• rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua esséncia, naurez' 

• alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. ti - assim, conferesea 

natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber; 

provenientes da dobra. do salário na forma do art 467 da CLT, ad0br.d 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a múlta l,por . 

descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade Iaboral- em 

obediência ao art. 449 .parag. ida CLT, combinado com o inciso 111- dó 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuizos os deais 

credores trabalhistas .por verbas eminentemente salariais. recurso conhecido 

•e improvido." 	 . 	 .' 

Não tem o habiIitantedireito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais; à contribuição do INSS é 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 	 '. 	. 	. 

• 
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Flores de Goiás, 06 de fevereiro de 2015. 

HENRIQU SANTOS M.NEUBAUER 	• 

Juiz de Direito 	 • 

d or91:  DATA 
ebirnento em Cartório. 

c Coá 	1O 

-.---- -----. 	-.---.. ..- 	---.----- 	-.---.,- .. "..-.-...----...-- ----------------' 

-- 	4 I 	1 	PODER JUDICIÁRIO 
LI 1k) . Comarca de Flores de Goiás 
de justiça, 	Gabinete do Juiz de Direito 

...J do estado de gois 	Henriqüe Santos Magalhães NeubaU f 
• .. 	 ••. 

O Administrador nomeado concorda com a. habiUtàção 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho o adoto 

como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustntatitúlo 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certo$á e 

exigibilidade. 	 . 	
.: 

Nesse passo, o crédito constante em tal titulo é hábil a instruir o 

* 	presente pedido 

• • 	 Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão dedzídà;â .• 

inicial, determinando a inclusão docrédito de R$ 45.360,53 (quarenta citi1 • 

trezentos e sessenta reais e cinquenta e três centavos) relativo ao titulo jud cal 

classificado na classe 1 (trabalhista) 4. 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no QuadrcGerldê 

	

* • 	•. 	Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusãodo 

valor que esta sendo habilitado, para que não seja pago em dobro 

Custas na formada lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 	 . 	. 	. .. 

oÇ•  

Qè 

•j• 	l 	 • 	1 

ç3 
•1' 

1:: ; 
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,1 

: 

• tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 	- 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 	?jtL1 
- - 	 doestado -clegoiás 

• Autos: 457/14 	 : 

Protocolo li0: 201403523384 

-•----- 	-----.-..-.*--*-.--.-...-- - 	-..- 	 - 

	

- 

 

----.- 
DEcisÃo 	- 	

•1 

• -. 	-. PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 
por. seu 	procurador 	regularmente 	constituído, 	ofereceu - EMBARGOS 	DE -- 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de - que haveria omissões no decísum dez,  fls. 

26/29. 	 -•-,. 
* 	* • 't4) 

O recurso foi interposto no prazo legal 

Relatado Decido 

- 	 Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil: - • •••• 	•. 
• 

-•-•• 	i, 
- 	 4- 	 t•, 

- 	- 

 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando 
- - 	

l há na sentença ou - acórdão obscuridade ou contradição: 	- 
- 	 ii - for omitido ponto sobre que -devia pronunciar-se -o juiz ou 

tribunal. 	 ,• 	- 
4 	

*.• • 

Nesse sentido, o remedium iuns previsto no dlsposltNb citado 

- está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

- cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

- 	. 	- 

 

Aduz ,o embargante que a decisão em. referência, contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

• .- data do pedido da recuperação judicial.  

- 	Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em -sede de - 

• 
: embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

- 	 Com efeito, há uma tendência jurisprudericiai no sentido da. 
--- 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

- caracterizado p erro material, 	 a,alteração da decisão 	força do possibilitando-se 	 por 

efeito modificativo do recurso. 	 • 	 • 	 - 	 -' 

• 
Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

• - 	
- erro de fató e sentença ultra petifa, nos casos em que inexiste outro recurso —hábil a 

• - - 

- 	- 	- 	 - 

•.4\. 	 _•••.s 
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- 	 - 

• tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás: 
do estado de 9oâs 

corrigir o erro, sob pena de se conferir a este meio de impugnação o mesmo 

• - 	alcance dado a apelação. 

• .;- 

	

	 Nesse sentidô, o posicionamento do Egrégio Tribunal de 

Justiça de Goiás: 

EMBARGOS DE DECLARACAO.. CONTRADICAO, 1NOCORRENCIA. 
EFEITO 	MODiFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO. 
INADMISSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO SE 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO INADMISSIVEL 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMBO NORMAL DE SUA 

• • 

	

	 EFICACIA, SOB PENA DE GRAVE DISFUNCAO JURIDICO- 
PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM O CLARO 
PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO 
FRACIONARIa, A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADIcAO. E 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL, O QUE 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535 DO CODK3O DE 
PROCESSO CIVL. II - EMBARGOS DE DECLARACAO. 
PREQUESTIONAMENTO INOCORRENCIA DOS REQUISITOS 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC INADMISSIBILIDADE 
MESMO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO IMPOE-SE A 
OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535, 
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARACAO 
REJEITADOS" TJGO, DJ 15031 de 29/06/07, Relator: Des. João Waideck 

• . 	 Felix de Sousa; Recurso n° 106208-8/188 —Apelação Cível) - Grifei 

Assim o acolhimento dos embargos, sri casu, representaria a 

cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, ao arrepio das disposições 

processuais pertinentes 

Ante o exposto, conheço dos embargos, porem nego-lhe 

O provimento, mantendo a sentença tal como está lançada 

Intime-se 

Flores de Goiás, 13 	ril 

,HRLQUTOS M' '  AUER 

- 	 Juiz de Direito 	 - 	 - 

- 	r' 	• 	 , 	. 	- 	 - 	 .. 	- • 	... 
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PODER JUDICIÁRIO 

O 
tnbual. 
de justiça 

im'e ox 	eJi,7 	.iZ yj4-, 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 168986-66.2015.8.09.0000 (201591689864) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3a CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENËRGÉT1CA BRASILEIRA CBI3 É 

OUTRO(S) 

AGRAVADO : CARLOS ALEXANDRE VIEIRA 

ADMINIST 	HELCIO CASTRO E SILVA 

1 

, : RELATORA 	DES BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EXPOSIÇÃO E VOTO 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELUDEO 

AGROPECUÁRIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE SIA 

O e  DGS PARTICIPAÇÕES S/A, regularmente representadas nos autos da 

recuperação judicial, agravam da decisão proferida, pelo juiz de Direito da 

• - 	comarcâ de Flores de Goiás,que julgou parcialmente procedente a pretçnsão 

deduzida na habilitação de crédito retardatário manejada por CARLOS 

ALEXANDRE VIEIRA 

• As aavantes não se opõem à habilitação, pedindo 

apenas a reforma da decisão no que tange a atualização do credito a ser realizado 

ate a data do pedido de recuperação judicial nos termos do art. 9° II da Lei 

- 

Y • 

;- 

L___  
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• • 	 , 

PODER JUDICIÁRIO 	 De 

tribunal 	.. 
de justiça 	

. 

• zb 	ee% 

11.101/2005. Pedem a reforma da decisão no ponto alinhado. 

Juntaram documentos de fs. 08/59. 

Preparo à .f. 60. 

Recebido o agravo na forma instrumental. (fs. 63/65) e 

apresentadas contrarrazões às fs.70/73 pugnando o agravado pela manutenção da". 

d&isão recursada. 	 • 

Em síntese éorelatorio 

• • 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

agravo. 	 - 

,•, 	.• 	- 	. 

Julgada procedente a pretensão deduzida na habi1itaçào 

de credito retardatário proposta pelo credor trabalhista ora agravado, insurgem-se 

as empresas recuperandas cojicordando com a inclusão da verba trabalhista no. 

quadro geral de credores, desde que observado o artigo 90,  II, Lei 11. 10 V20051 O 

dispositivo prevê expressamente que o valor do crédito a ser habilitado em 

procedimentos de recuperação judicial há de ser atualizado somente até a data d 

formalização do pedido, iii .verbis: 	 - 

Ar t.-  9 ?A habilitação de crédito realizada pelo credor 

nos teinos do art. 7°o, § 1.0, desta lei deverá conter: 

• • H - o'-valor' 	do' crédito, : atualizado até a data 'da.' 

decretação da falência ou do pedido de recuperação,  

. 	 ., 

• . 	. ,• • . r 	.t •- ,, 	•. 	 • s 	- 	 • 
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PODER JUDCIÁlO 

A. 

tribunal 
de justiça 

er 
• + 	 c2',. 	. i 	 c7—:- 	/ 

judicial, sua origem e classficaço; 

O enunciado é taxativo ao estabelecer ao credor o 

conteúdo de sua habilitação de crédito na recuperação judicial, limitando a fluência 

da correção monetária de seu crédito até a data do pedido de recuperação judicial. 

Não obstante a 	expressa previsão 	legal, tem-se 	determinada 	no juízo •dá 

recuperação a inclusão do créditoS  trabalhista corrigido monetariamente em dta 

posterior ao pedido de recuperação judicial em manifesta af onta a lei de regência,  

1' Oportuno considerar que a decisão proferida no juízo 

trabalhista não se sobrepõe ao comando normativo que cuida da recuperação 

judicial, ao passo que o cômputo dás juros de mora e correção monetáiia,a6ni da 

data do requerimento da recuperação judicial, criaria situação prejudicial aos 

demais credores 

Tem-sé que eventual deéréscimo do crédilo trabaihist ro 	•. - 

-. ?juízo 	da recuperação judicial, 	em 	atenção 	ao 	disposto no art. 	90, 	Ii, 	Lei 	- 

O !:. 11.101/2005. não afronta a coisa julgada. já que não diz respeito à constituição do 

título, mas à sua execução. Nesse sentido a lição de MANOEL JUSTINO 

BEZERRA FILHO'. Diz: 

[ ] C'ahe ao juiz da Jalencia ou recupeaçào 

mandar incluir o crédito trabalhista no quadro geral de 

credores, 	princípio 	corno 	consta 	da 	ceiidão 

expedida por aquele juízo. Ao juiz da faléncia apenas 

• 1 Lei de Recuperação de Empresas e Fatêncí&, 8' ed.. SãiPau1o:R'f, nàta 11 ao artigo 6°, § 2 
- 	 2012,p.73. 

• • 	 • 	 : 

• • 

• : •______ 

- 	 * - 	- 	 •••• 
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PODER JUDICIÁRIO 	 DC 

o 
tribunal 	 } 
de justiça  

• / 	/ 	 ••• 
eZ'7 	 'a4? 

será permitido mandar co'igir os juros e atualização. r  

limitando tais acréscimos ao disposto no inc. ]Ido art, 9°. 

desta Lei". [,1 

De mesmo teor a remansosa jurisprudência pátria: 

• O 	 AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL -. Preliminares de não conhecimento 

rejeitadas - Habilitação de Ci edito tiabalhista 

- parcialmente acolhida, para determinar a exclusão, dos 

juros de mora e da correção monetária incluídas após a 

data do pedido de recuperação - Decisão correia. - 

'. 	. 	 Hipótese de aplicação dos artigos 90,  JJ d. 124, da LeU 

M.10.1105 - Eventual diminuição do crédito trabalhista 

levada a efeito pelo Juizo da falência ou da mecuperaçâo 

• judicial, nos termos do art. 9°. 1f. da LRF não afronta a 

• O 	 coisa julgada, tendo ojuizo ]alimentar competência para 

• fazê-lo, porque não diz respeito à constituição do título, 

mas sim a sua execução - Crédito da agravante que deve 

sem habilitado pelo valor do principal da divida 

trabalhista, excluindo-se a atualizaçco monetária e os 

juros moratórios incidentes após o início do 

processamento da recuperação judicial Precedentes 

desta Corte Decisão mantida - Recurso iinprovi4o• 

2 TJSP, r Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rei' Des. Rãmon Mateo Júnkr, j. 
18/05/2015. 

ç 
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• PODER JUDGIARIO 

	

	
De 

GO II 
'tribunal 
de justiça 
d' 	d 

% k6474z en 

• RECUPERAÇÃO. JUDICIAL. HABILITAÇÃO r» 
CREDITO TRABALHISTA. RETARDATÁRIO. JUROS 

DEMORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. O artigo 9 11 

da Lei ii. 11.101/2005 dispõe, de forma expressa, que a 

habilita çõo de créditos, seja no processo defaléncia,seja 

• O 	 em processo de recupera çâo judicial, é feita pelo valor. 

• atualizado até a data da decretação da aléncia ou do 

pedido de recupera çâo judicial. Malgrado o dispositivo 

legal refira a aos créditos habilitados no prazo, lo arUg$ 

70, § 
/ 0 dá mesnui lei, é inegável que a norma'je. 

aplicação quanto as habilitações de creditas 

retardatários, pois do contrario io se estaria przwlegurndo 

:F. 	 credores que deixaram de promover a habilitação de seus 

créditos no prazo legal Ressalte-se que i pwis$ 

contida no artigo 124 da lei ii 11.101105 diz respeito, 

ÍO exclusivanzenie, ao processo de falência. no caso de 

recuperação judicial,- a lei, não cogita o pagamento de 

juros e coi'reço monetária após a prpositura a ação. 

• pois esta inaugura novo regramento para a liquidação e 

pagamento das dívidas a partir de tal data' comoheriz 

salientou o juízo a quo Recurso conhecido ,',e não 

• provido. Unânime.3 	 - 

TJDF, 2 Turma Cível. ApCív. 0018318-34.2011,807.Ó015,Re!. Des.Waldir LencíoLopes 
JúniorJ2SfO3/2012.  

• • 

• -• 	. 	 •5 
• . 	 . 	 -•- 	_ • •i •• _ 	-- 	• 

• . 	: 	 . 	 .• 

	

•• 	 • 	 . 	•-.-. 	 •-• . 	-•J-_n* 	-z• 
..................... 	.- 	• ..• 

	

••r 	:--• 	•.. 	 .- . 	.- 	•- ., 	 -. 	 ,, 
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PODER JUDICIÁRIO 

GO  

-- , 

1! 	 À. 
tribunal- , 
de justiça 

áva eá' o 	Je9n4'yad'o 	a4vÂ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO HABILI2A ÇA O DE 

CRÉDITO, RECUPERA ÇAO JUDICIAL. VERBAS 

TRABALHISTAS. ILEGIMIDADE ATIVA. REJEITADA. 

ATUALIZA ÇAO. INCISO Ii DO ART 90  DA LEI 

11,101/2005. HONORÁRIOS DE SUCUMBÉNCTA. 

VERBA AUTÔNOMA. Au. 23 da lei 8.906/94. 

CRÉDITOS FISCAIS. NATUREZA ACESSÓRIA. Recurso 

PARCIALMENTE provido. 1) Em observância à 

competência universal sal do Juizo Falurnenta,, pdSe 
credor trabalhista requerer ao Juiz do Trabalho, tanto na 

recuperação /udiciai quanto na falência, a expedição de 

oficio para solicitar a reserva de seu crédito constituído, 

nos termos do 30  do api, 60  da Lei 11.101/05. Preii,hinar 

rejeitada. Precedente do STJ. 2) O valor do crédito a ser 

habilitado deve ser atualizado até a data da decretação 

da falência ou do pedido de recuperação judicial, 

conforme dispõe o inciso II do art. 9° da Lei 

11.101/2005.3,) Devem ser excluídas da habilitação de 

créditos trabalhistas, as verbas referentes a honorários 

advocatícios de sucumbência, pois são verbas 

autónomas, devendo ser postuladas pelos respectivos 

titulares, nos termos do art. 23 da Lei 8.906/94. 4) Os 

valores relativos a créditos fiscais constituídos em 

sentença trabalhistas possuem natureza acessória e, 
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PODpcÁI0 	
'LI 

GO 

justiça 

• ç 	i2' 	 7Í 	 , 37 . 	 / C" -- 

portanto, devem sei habilitados juntamente com o crédito 

principal - verbas trabalhistas. Precedente do S7'J. 5 

Dessarte, o crédito do agravado a ser incluido no quadrô 

. geral de credores deve ter como base apenas o ialor principal da dívida trabalhista, 

' excluindo-se a atualização 'monetária e os juros moratórios,atendendo-se 'à 

disposição trazida no ãrt. 90,11  da Lei 11.101/2Ô05. 

Ante o exposto, conheço do agravo e o provejo para 

determinar a inclusão do credito do agravado no quadro geral de credores, ctjo 

valor deve ser atualizado somente até a data do pedido de recuperaçàd judicial,.. 

corno determinado no art. 90  inciso II da Lei 11.101/2005.  

É o voto.  
: 	-. 	 -• 	•• 

Goiânia, 23 de junho de 2015. 

DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Re'atora 	 • 

A1898641P 

4 TJES, 2 Câmara Cível. AI 24119017663. Rei. Des. José Paulo Cairnon Nogueira da Gama,. 
07/0212012. 	• 	 .. 

7 

-, 

4.'. 
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PODER JUDICIÁRIO 

ÇOA 

O 
tribunal6??" 
do justiça 
Uu 	oe ta 

h;,e/e % jeM 	7c%7O 976 	tra 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 168986-66.2015.8,09.0000 (201591689864) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 
38 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉT1CA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

o 	
AGRAVADO : CARLOS ALEXANDRE VIEIRA 

ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.8  BEATRiZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

RECLAMATóRIA TRABALHISTA. CRÉDITO 

ATUALIZADO ATÉ A DATA DO PEDIDO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ART. 90  li, LEI 

11.101/2005. 

1 - A decisão proferida no juízo trabalhista não se 

sobrepõe ao comando normativo que trata da 

recuperação judicial, certo que o cômputo dos juros 

de mora e correção monetária, além da data do 

requerimento da recuperação judicial, criaria 

situação prejudicial aos demais credores,, violando 

disposição do art. 90,  Ii, Lei 11.10112005. 2 - Eventual 

decréscimo do crédito trabalhista no jüizo da 

recuperação judicial não afronta a coisa julgada, já 

que não diz respeito à constituição do título, mas ã sua 

execução. 3 - Agravo provido. Decisão reformada. 

n 
L 
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PODER JUDICIÁRIO 

o GO 

tribuna{ 
de justiça 

e/M627azr 	 5(eere4 	co 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N 16898666.2015.8.09.0000 (201591689864), da comarca de 

Flores de Goiás - GO, em que é agravante COMPANHIA BJOENE1GÉTJCA 

BRASILEIRA CBB E OUTRO(S) e como agravado CARLOS ALEXANDRE 

VIEIRA. 

• DECISÃO: Decide o Egrégio Tribunal de Justiça do Estadod-

Goiás, pelos componentes da ja  Turma Julgadora da 3 Câmara Gívei à 

unanimidade de votos, conhecer e prover o agravo nos termos -do voto da relatora. 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Des. Waltet 

Carlos Lemes e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

• Presente ao julgamento o dr. José Carlos Mendonça. 

Procurador de Justiça. 

Goiânia, 23 de junho de 2015. 	 - 

DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 
A1S98641Co 

--• 

- 	 -•-------- -------------------------- -• --- 
1------ 	 - 	- 	-,--,------ 	 . 	 ---------- 	 ..! -. ' 

-j 
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• •,•, 

trb 	1 	PODER JUDICIÁRIO 
.. 	Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo 201404013363 

J L 	I 

JOSÉ 	CARLOS 	BORGES, 	. devidamente 	qualificado , 	é 

representado 	nos autos, 	por seu procurador, 	ajuizou 	habilitação de 	crédito 

• retardatário junto à PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor, da 

quantia de R$ 18290 17 (dezoito mil 	duzentos e noventa reais e dezessete 

centavos), 	representada por crédito proveniente de prestação de 	serviço à 	: 

recuperanda consubstanciado em titulo executivo judicial Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

• Em 	parecer, 	o 	administrador 	judicial 	manifestou-se 	pë$o 
. acolhimento parcial da habilitação. 	. 	. 	 .. 	 ., 	 . 

: 	L 
É O RELATO. PASSO A DECIDIR, 	 .. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que 
a matéria e unicamente de direito e prescinde de produção de provas 

A habilitação de credito do requerente esta embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, visto que absoluto de crédito o privilégio absoluto 

do crédito trabalhista previsto no -caput do artigo 102 atinge somente aquele'. 

- referente às verbas rescisórias de natureza salarial. 	 . 	 .. 

Não podem ser incluidascom6 crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as, parcelas de natureza indenizatória, tais como 	
. 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

1 

• . 	 . 	 . 	 - 	• 

________*_  ................... ____  

• .-.... 	 -,• 
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- 	
- 

i.:. t b 	1 	PODER JUDICIÁRIO 	 . 	* 

 Comarca 	de Goiás 
j 	 Direito  

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer,  

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a muita por. 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial,' que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LÊ ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  ido artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso lii, do art. 102 da LE, 

O. O § 10 do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449177, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que 	na falénia.: 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabafhlstas$* 

O 	artigo 	102 	da 	lei 	de 	Falências 	colocou 	os 	ôredore 
, 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após oscredOres 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garntia 

• e dos credores com privilégio especial sobra determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO em Processo de 

Falência e Concordata Editora Forense pagina 480, "o privilegio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos co 

privilegio especial" Essa tombem e a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

O Direito Falimentar, Editora Saraiva pagina 297 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral,. 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo'102 do Decreto Lei 7.661/45. 	'. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

credito os efeitos dessa penalização em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisonas e de 

salários atrasados. 	 • 	 - 	 -' 	. 	 . 	
. 

2 

• ' , 	 , 	 '•, 

* 	. 	 - •.- 	. 	- - 	. 	 , ,. 
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PODER JUDICIÁRIO 	: tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 
j de ustiça 	Gabinetedo Juiz de Direito  

do estado de 9O5. 	Henrique Santos Magalhães NeubaurÇ/ 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goâs, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimeritar de r 

• 87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

• 19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara 

Cível: 

EMENTA 	'APELACAO CIVEL EM PROCESSO FAL1ME4TAR. 

	

O 	 HABILITACAO RETAROATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO AT. 449 ." 

1 . 	. 	 PARAGRAO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART, iO2 DO 

DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbasZ 

rescisórias e de salários atrasados que possuem ria sua essencià, 	foiã 
alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS li - assim cd?tere-se a 

e 	
natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parelas com 	' 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias revistano, 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e arnulta -por' 

.descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade àbor&,'em. 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso iii- do art 	' 

102 da lei de falência, afastando, de conséquência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido' 

Não tem o habilitante direito aos' valores 'refeenteos' 

honorários advocaticios e periciais custas processuais, a contribuição do NSS' 

imposto de renda, não lhe"pertencendo tais valores.  

O Administrador •  nomeado concorda com •  a' haDiiitaãó , 

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da habilitação 

aqueles valores referentes as custas processuais. 	' 	 " 	.• 

Com éfeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características proprias, quais sejam liquidez, certeza e 

exigibilidade.  

3  
• - 	 '• 	."., 	-" 

- 	 •- .- • 	 r , - ' 	 • 	 - 
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PODER jUDICURIO tribunal Comarca de Flores de Gotás de justiça 	Gabinete do Juiz de.Di reito- 
do estado de gos 	Henrique Santos Magalhães 	 ,) 

Nesse passo, o crédito constante em tal titulo é hábfl a instruif o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão 

deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 18199,17 

(dezoito mil, cento e noventa e nove reais e dezessete centavos), relativo ao títülo 

judicial, classificado na classe 1 (trabalhista).  

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Gral:dê 

Credores, devendo o Sr.. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 	, '•, 

Publique-se Registre-se Intimem-se 
- 

Flores de Goiás, 25 de Everelrode 2015 

-•- 1 

H NQ ES 'OS 7NEUBAUER 

Juiz de Direito 

4 	 - 

• - 

- 	-./-:--..'- 	 - 	 - 	...,.- • ,- 	-- 	- 	 • - 
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PODER JUDICIÁRIO. '- •frt-  

Comarca de Flores de Goiás 
tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Autos: 515/14 
Protocolo n°: 201404013363 

DECISÃO 

ALDA PARTICIPAÇÕES AGROPECUÁRIA, qualificado .nestes 

autos, por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de. fis, 
21 

.41/44. 	 •' 	 ' 

O recurso foi interposto no prazo legal 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil:. 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 	 . 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 	. 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz 'ou ' 
tribunal. 	 f 

Nesse sentido, o remedium iuris previsto no dispostivo citado 

está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valordo crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 
data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre' que a matéria não pode ser enfrentada em "sede de 	' 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 	 . 
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- 

• tribunal 	PODER JUDICIARIO 

	

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás: 	, 
do estado de goiás  

- 	 Não obstante, tais situações estariarri restritas- as hipótésês`clé..., ' 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 

corrigir o erro, sob pena de se conferir a este meio de impugnação o mesmo 

alcance dado aapelaão. 

Nesse sentido o posicionamento do Egrégio Tribunal de 

Justiça de Goiás:  

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO. INOCORRÉNCIA: 
EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO. 
INADMISSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO S. 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO INADMISSIVEL 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO' DO AMBITO NORMAL DE SUA 
EFICACIA, SOB PENA DE GRAVE DISFUNCAO JURIDICO. 
PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM O CLARO: 
PROPOSITO DE SE 'QUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO 
FRACIONARIO, A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADCAO' E 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL'OOUE-'' 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535, DO CODlGÓOE' 
PROCESSO CIVL ii 	EMBARGOS DE DECLARACAO 
PREQUESTIOF4AMENTO. INOCORRENCIA DOS REQUISITOS 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC, INADMISSIBILIDADE 
MESMO PARA FINS" DE PREQÜESTIONAMENTO, IMPOE-SE A 

• . 	 OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535: 
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO 
REJEITADOS" (TJGO, DJ 5031 dé 29106/07, Relator: Des. JoãóWaideck ' 
'Felix de Sousa; Recurso n° 106208-8/188 - Apelação Cível) Grifei 

* 	
' 	 : 	• 	 ' 	- 

Assim o acolhimento dos embargos, in casu, representaríar a 

cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, ao arrepio das disposições 

• , 
processuais 

Ante o exposto conheço dos embargos, porem, nego-'he 

provimento, mantendo a sentença tal como está lançada 

Intime-se 

Flores de Goiás, 05 de,m 

& 	

HEU' SA 	MEUBAUER 

4- 

-.-' a,.. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_28.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:27

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



s .  

PODER JUDICIÁRIO 	 Q J5 

tribunal 
de justiça  
do 4v^ dai gous 

a 

AGRAVO DE INSTRUMENTO No 185502-642015.8.09.0000 (201591855020) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA C1313 E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO JOSÉ CARLOS BORGES 

ADMJN.IST. 	HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DESBEATRJZ FIGUEIREDO FRACO 

EXPOSIÇÃO EVOTO 

CBB - COMPANHIA BIOENERGÊTJCA 

BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE SI& 

e DGS PkRTICJPAÇOES S/A, regularmente representadas nos autos da 

recuperação judicial, agravam da decisão proferida pelo juiz de Direito da 

comarca de Flores de Goias que julgou parcialmente procedente a pretensão 

deduzida na habilitação de crédito ietardaÉaïzo manejada por JOSÉ, CARLOS 

BORGES 

As agravantes não se opõem à habilitação, pedindo 

apenas a reforma da decisão no que tange à atualização do crédito a ser realizado 

ate a data do pedido de recuperação judicial nos termos do art. 90,  II, da Lei 
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• 
A. 

R JUDICIÁRIO 	 : 

ibunal 
a 

justiça 	 , 

O 	6efl4 747A7 	 ?2 

11 .10112005. Pedem a re-forma da decisão no ponto alinhado. 

Juntaram documentos de fs. 08/72. 

Preparo à f. 73. 

Recebido o agravo na forma instrumental (fs, 76/78): flø 

foram apresentadas contrarrazões apesar de regularmente intimado o recõrrido. 

Em sínteseéorelatório. 

Presentes os requisitos de admisstbilidade 
vÃ  

agravo. 	 . 	 . ' 	'•. 	. 

Julgada procedente a pretensão deduzida na habi1itaço 

de crédito retardatário proposta pelo credor trabalhista ora agravado, 

as empresas recuperandas concordando com a inclusão da verba trabalhista no 

quadro geral de credores, desde que observado o artigo 9°, ii, Lei 11 '.101/2005. O 

dispositivo prevê expressamente que o valor do crédito a ser habilitado em 

procedimentos de recuperação judicial há de ser atualizado somente té a., data de' 

formalizáção do pedido, in verbis: • 	 ' 	. 

Ar!. 9.° A habilitação de crédito realizada pelo ndor 

nos termos do ar!. 7°o, § J0, desta lei deveráconter. 

.li - o valor .  do crédito, atualizado até a data da 

decretação da falência ou do pedido de recupera4o 

judicial, sua origem é classificação;  

011  

• . 	 • 

• . 
• . 	. 	

. 	. 	''' 
• . 	

• 

- '- ---- 	 -- - 	 Ji 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_28.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:27

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



L

PODER JUDICIÁRIO. DR 

GO 

tribunal 
de justiça 	 , 

de suás 

i€7It','zc, YIZ 	em' 	 74 

O enunciado é laxativo ao estabelecer ao credor o 

conteúdo de sua habilitação de crédito na recuperação judicial, limitando a fluência 

da correção monetária de seu crédito até a data do pedido de recuperação judicial. 

No obstante a expressa previsão legal, tem-se determinada no juizo da 

recuperação a inclusão do crédito trabalhista corrigido' monetariamente cm data 

posterior ao pedido de recuperação judicial, em manifesta afronta à lei de regência, 

Oportuno considerar que a decisão' proferida no juízo 

trabalhista não se sobrepôe ao comando normativo que cuida da recuperação: 

judicial, ao passo que o cômputo dos juros de mora e correção monetária, álêm da 

data do requerimento da' recuperação judicial, criaria situação prejudicial as 

demais ciredores. 	 : 

Tem-se que eventual decréscimo do crédito trabalhista no 

juízo da recuperação judicial, em atenção àõ disposto no art. 9°, 11, Lei,' 

11.1101/2005, não afronta a coisa julgada, já que não diz respeito à constituição do 

título, mas à sua execução. Nesse 'sentido a lição de MANOEL JUSTINO 

BEZERRA FILHO'. Diz: 

[. .1 Cabe ao juiz da falência ou recuperação.  

mandar incluir o crédfio trabalhista .no quadro geral de 

credores, 'ein princípio como consta da ce -tiHõo 

expedida por aquele juízo. Ao juiz da falência apenas 

será permitido mandar corrigir os juros e atualização, 

i Lei de Recuperação de Empresas e Falência. S  ed.. São Paülo:RT nota 11 ao artigo 6. §2° 
2012, p.73.  

ala ru*Al eu 	eu" 03 JOCA 14 az ou al,tp," eu çzglt 011 v4 no 0x na-glÈ em X4 "Ç"0 fu,0x0k 

ro ., 	 - 	 • 	- 	 - 
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limitando tais acréscimos ao disposto no inc. lido ar!, 9°, 

desta Lei". [..] 

De mesmo teor a rernansosa jurisprudência pátria: 

A ORA V() DE JNSTR UMEJ'.TTO - RECUPERAÇÃO 

.JUDICIAL - Preliminares de não conhecimento 

rejeitadas - Habilitação de Crédito trabalhistá 

parcialmente acolhida, para determinar a exclusão dos 

juros de mora e da correção monetária incluídas após a 

data do pedido de recuperação - Decisão correta 

Hipótese de aplicação dos artigos 9°, 11. c. c. 124, da Lei 

11.101/05 T Eventual diminuição do crédito trabalhista 

levadá a efeito pelo Juízo da falência ou da recuperação 

judicial, nos termos do arr. 9°, II, da LRF, não afronta a 

coisa julgada, tendo ojuí2ofaiimentar competência para 

fazê-lo, porque não diz respeito à constituição do titulo, 

mas sim a sua execução - Crédito da agravante que deve 

ser habilitado pelo valor do principal da dívida 

trabalhista, excluindo-se a atualização monetária e os 

juros moratórios incidentes após o início do 

processamento da recuperação judicial - Precedentes 

desta Corte - Decisâó mantida -.Recurso improi ido. 

2 TJSP. 2" Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rei. Des. Ramon Mateo Júnior, J. 
18/05/2015. 

* 	 DLUD ubu.3Ue &ti de ÇM v11 in ao e¥ ou n V* CM Nixow im ou ou 	CV em co Mw~ 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITA ÇÃÔ DE 

CRÉDITO TRABALHISTA. RETARDATÁRIO. JUROS 

DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. O artigo 9' U 

da Li n. 11.101/2005 dispõe, de forma expressa, que a 

habilitação de créditos, seja no processo defalência seja 

• em processo de , ecupe; ação judicial e feita pelo valor 

atualizado até a data da decretação da falência ou do 

pedido de recuperação judiciai. Malgrado o dispositivo 

legal teflia  aos créditos habilitados no prazo 'ido migo 

7 § 1 da ;nesinü lei, é inegável que a norinü tem 

aplicação quanto às habilitações de créditos, 

retardatários, datarias pois do contrário io se estaria privilegiando 

credores es que deixaram de piomo' era habilitação de s'eu 
: 

créditos no prazo legal. Ressalte-se que a previsão 

contido no artigo 124 da lei n. 11.101/05 diz respeito, 

exclusivamente, ao processo de falência no caso de 

recuperação judicial, a lei não cogita o pagamento de. 

juros e correção monetária após a propositura a ação, 

pois "esta inaugura novo regramnento para a liqü ida çõo e 

pagamento das dívidas a partir de tal dai'a'Ç corno benz 

salientou o juizo a quo Recuiso conhecido e não 

provido. Unânime.3  

3 TJDF, 2' Turma Cível. ApCív 001 8318-34.20ii.80700i5 Rei. Des. Waldir Leôncio Lopes 
Júnior. j. 28103/2012.  

• 

- 	. 

• ,• 	'.:; 	, ?. 	....... 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. IIABILJTAÇAO DE 

CRÉDITO. 	RECUPERA ÇAO JUDICIAL. 	VERBAS 

TRABALHiSTAS. JLEGJMJDADE A TJV4. REJEITADA. 

ATUALIZA ÇAO. INCISO II DO A.RT 9°  DA LEI 

11.I01/2005. 	HONORÁRIOS DE 	SUCUMBÊNcIA, 

1) VERBA 	A UTõNOItíÁ. 	Ar!. 	23 	da 	lei 	8.906194.  

CRÉDITOS FISCAIS. NATUREZA ACESSÓRIA. Recurso 

PARCIALMENTE provido. 	1) 	Em 	observância 	à 

competência universal do Juízo Faiimentar, pode o 

credor trabalhista requerer ao Juiz do Trabalho, tanto na 

recuperação judicial quanto na fluência, a expedição de 

oficio para solicitar a reserva de seu crédito constituído, 

nos lermos do 30  do ar!. 6° da Lei 11,101/05. Preliminar 

rejeitada. Precedente do STJ. 2) O valor do crédito a ser 

habilitado deve ser atualizado até a data da decretação 

da falência ou do pedido de recuperação judicial, 

conforme 	dispõe 	o 	inciso 	11 do 	ar!. 	9° da 	Lei 

11.101/2005.3) Devem ser excluídas da habilitação de 

créditos trabalhistas, as verbas referentes  a honorários 

advocatícios 	de 	sucumbência, 	pois 	são 	verbas 

autónomas, devendo ser postuladas pelos respectivos 

titulares, nos termos do ar!. 23 da Lei 8.906/94. 4,) Os 

valores 	relativos 	a 	créditos fiscais 	constituídos 	em 

sentença trabalhistas possuem natureza acessória e. 
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portanto, devem ser habilitados ju;ztamente com o crédito 

princival - verbas trabalhistas. Precedente do 371. 5) 
[44 

Dessa:rte, o crédito do agravado a ser incluído no quadro 

geral de credores deve ter como base apenas o valor principal da dívida trabalhista, 

excluindo-se a atualização monetária e, os juros moratórios, atendendo-se à 

disposição trazida no art. T. lida Lei 11.101/2005.. 

- . 	 Ante o exposto, conheço do agravo e o proveio para 

determinar a inclusão do crédito do agravado no quadro geral de credore, cujo 

valor deve ser atualizado somente até a data do pedido de recuperação judicial; 

como determinado no art. 90  inciso 11 da Lei 11.101/2005. 

Éovoto. 	 ... 	 , . 

Goiânia, 04 de agosto de 2015. 

DESa. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

A1550201P 	 . 

4 TJES, 2 Câmara Cível, AI 24119017663, Rei. Des. José Paulo Calmon Nogueira da Gama, i. 
07/02/201.2.  

- 
/ 

-.--.-....- 	 .- ........ :-. 
-, 	 .. 	.. 	.. 	..- 	. 	..... 	. 	,.. 	* 	- 	- 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185502-64.2015.8.09.0000 (201591855020) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉTJCA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO : JOSÉ CARLOS BORGES 

ADM[NIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. CRÉDITO 

ATUALIZADO ATÉ A DATA DO PEDIDO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ART. 90, 11, LEI 

11.101/2005. 

1 - A decisão proferida no juízo trabalhista não se 

sobrepõe ao comando normativo que trata da 

recuperação judicial, certo que o cômputo dos juros 

de mora e correção monetária, além da data do 

requerimento da recuperação judicial, criaria 

situação prejudicial aos demais credores, violando 

disposição do art. 9°, II. Lei 11.101/2005. 2 - Eventual 

decréscimo do crédito trabalhista no juízo da 

recuperação judicial não afronta a coisa julgada, já 

que não diz' respeito à constituição do título., mas à sua 

execução. 3 -Agravo provido. Decisão reformada. 

i.: 

8 
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ACÚR I)ÀO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 185502-64.2015.8.09.0000 (201591855020), da comarca de 

Flores de Goiás - GO, cm que são agravante COMPANHIA BIOENERGÉTJCA 

BRASILEIRA CBB E OUTRO(S) e como agravado JOSÉ CARLOS BORGES. 

DECISÃO: Decide o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da a  Turma Julgadora da 3' Câmara Cível à 

unanimidade de votos, conhecer e prover o agravo nos termos do voto da relatora. 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Des. Walter 

Carlos Lemes e o presidente da sessão. Des. Gerson Santana Cinta. 

Presente ao julgamento o Procurador de Justiça José Eduardo 

Veiga Braga. 

Goiânia, 04 de agosto de 2015. 

DES'. BEATRIZ FTGUETREDO FRANCO 

A155020/Co 	 Relatora 

1 
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09:36:43 	. 	 INFORMACOES:, 	5029635 
HISTORICO 

Numero 'Processo: 185502-64.2015,8.090000(201591855020) 

Local 	: 3A.CAMARA CIVEL 

Fase 	: ACORDAO DO TRIBUNAL DE JUSTICA 
Atividade : TRANSITADO EM )ULGADO 
Data Fase : 14 / 09 / 2015 	 Hora Fase: 09 : 17 

flztint 
Desc.fase  

PF2 * RETORNAR S5G31I0P Tecle 	'ENTRA' P/ Continuar. 	. 	PF7 	FIM 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo 201404012642 
 

-.*--._----------- 	 - 

SENTENÇA 	. 	. 	 . ........ 

o 
FRANCISCO. CORNELIO DA COSTA FILHO, devidamente 

qualificado e representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de 

credito retardatário junto a ALDA 5/A, dizendo ser credor da quantia de R$ 

26 133,86 (vinte e seis mil cento e trinta e três reais e oitenta e seis centavos), 

representada por crédito proveniente de prestação de serviço à recuperar da 

consubstanciado em titulo executivo judicial 	Pediu a procedência do pedtdo d& 

habilitação Com a inicial vieram documentos 

... .......................................... Em 	parecer, 	o 	administrador 	judicial 	manifestou-se 	pelo 

acolhimento parcial da habilitação 

EOELATO PASSO 	DECIDIR 

• Impõe-se ao feito o julgamnto antecipado, tendo em vistaque 

a matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 	. 

A habilitação de credito do requerente esta embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por,  aquela 

Justiça especializada 

• • . 	Noéntanto,, visto que absoluto de 'crédito 	o privilégio absoluto 

do crédito trabalhista previsto no caput do artigo 102 atinge somente aquele 

referente às verbas rescisórias de natureza salarial 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a tódas  as- 
demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatôria, tais como 

horas extras, e as multas, a saber a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

À. 

- 	 1 

-•---=-- 	• 	.••-.. 
- 	 k_t 

- 	• 	--.. 	--• 	'- 	 • -.- 	.. 	------- 	. 
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1 

PODER JUDICIÁRIO tribunal Comarca de Flores de Goiás 	'. de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa irnotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 	 ' 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenáção da parte reclamada ra 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuldo. 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10 do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da 'LF. 

O § 11  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pesa Lei 

6.449177, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das 'indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garaiitia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

M 	r rt, 1C'IQI flt CII Iti D('C 	r,, 	 A • v 	i 	 v r 	1 	1 

 

vele 1 1 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos om 

privilégio especial" Essa também e a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

• Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 	 : 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 'da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenzatórias gozam de privilégio geral, 

óonforme estabelecido nó §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso lii, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

• Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crditoos efeitos dessa penalizaçào, em.afrorita ao disposto no caput do artigo .102 

da LF e §1° do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento: 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisónas e de 

salários atrasados 

2 	 4r '-- 
• • 	 • 	 • 	 • 	• 	• 	 ' 	 • 	 ' 	' 

4 

• '- 	 . 	 •• 	 - i'- - 

1 

• . 	c.: 	a.-. 
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. 	tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça. 	Gabinete do Juiz de Direito 	' 
do estado de gorâs 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-01192(200500556177), publicado no diário de justiça a° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, la Câmara 

Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR, 

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DÓ ART 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO III, DO ARTr, 102'00 

DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabshsts, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as'vrbs 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natiteza 

alimentar,' inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim', confre-se a 

natureza quirografária aos demais créditos oriundos de paroÓias com 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber." -•  

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a $obra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a muita jibr 

descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade (aboral, sm& 

obediência ao art 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso 111"1,do art,_ 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais  

credores trabalhistas'por verbas eminentemente salariais, recurso conhêcíd 	' 

e improvido." 	- 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição 'do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador, nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da habilitação, 

aqueles valores referentes as custas processuais.  

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em tftulo 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e - 

,exigibilidade.  

-. 	,- 
3 

: 'i4íM 

'- 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

; 

èW111 w,1 

PÓÕER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 	• 
Henrique Santos Magalhães NubiéT1 

: 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a iStrúr o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão 

deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, rios termos 

do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 25.496,45. 

(vinte e cinco mil, quatrocentos e noventa e seis reais e quarenta e cinco - 

centavos), relativo ao título judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadra Geràl, de . 
.'* 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que. não haja nova 	
. 

 
; 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro: 
tt 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

Flores de Goiâs, 25 	

: 

» 	7 .•. 

Juiz de Direito 

- 	_I1 	• 

r 

4 

- 
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tribunàl 	PODER JUDICIÁRIO. 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
doestado de goâs 

Autos: 523/14 	 . 	 O 
Protocolo n°: 201404012642 	 .1 

DECISÃO 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisurn de.fis; 

47/50 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Prócesso Civil: 	:. 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 	 : 

Nesse sentido, o remedium iuris previsto no dispositivo itado 

está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento no podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 
romissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há urna tendênciajurisprudenciaI no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 

oc 
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tnbunal 	PODER JUDICIARIO 

	

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás, , 

	

dôetadodegos 	 ' 	 jV 

Não' obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra potita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 

corrigir o erro, sob pena de se conferir a este meio de impugnação o mesmo 

alcance dado a apelação. 	 - 

Nesse sentido, 'io posicionamento do Egrégio Tribunal de 

Justiça de Goiás: 

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO. INOCORRENCIA.. 
• . 	 EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	,JULGADO. 

INADMISSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO SE' 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO INADMISSIVEL 

. 	 ' 	OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL DE SUA 
EFICACIA, SOB PENA DE GRAVE DISFUNCAO JURIDICO-
PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM O CLARO 
PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO: 
FRACIONARIO, A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADICAO E. 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL O QUE , 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535, DO CODíGO DE 
PROCESSO C1VL. II -. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

' PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA DOS REQUISITOS " 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INADMISSIBILIDADE 
MESMO PARA FINS. DE PREQUESTIONAMENTO, I.MPOESE A 

• TI OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARGO 5351  
• , - 	 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLA.RACAO 

• REJEITADOS" (TJGO, DJ 15031 de 29/06/07, Relator: Des. Joãd Waldeciç  
Felix de Sousa; Recurso n0106208-811188 Apelação Cível) - Odiei 

• . 	1,' 
• ..., 	 . 

[. 	. 	•.' . 	 Assim, oacoIhimeÁto dos embargos, in casu, representara á 

cassação de decisão pelo próprio JUIZ prolator, ao arrepio das disposições 

processuais pertinentes 

Ante o exposto, conheço dos embargos porém, nego-lhe 

provimento, mantendo a sentença tal como está lançada.  

• •: 

	

	 Intime-se. 
r . . 

Flores de Goiás, 13 e abr d 

	

H IQU 	' OBÁUER 
• • 	. 	. 	.. 	. 	 . 	Juiz de Direitá' 	 . 

DATA 
Recebimento em Cartório 

soe FirsdeGc1àsi 	Lf 	•' 

- • ., 	. .." 

1 
-_- 

U%. 	 • • . • 	 . 	.• 	.' . 
;, 	 - 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 168978-89-2015.8.09.0000  (201591689783) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3a CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BJOENERGÉTJCA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

• AGRAVADO : FRANCISCO CORNÉLIO DA, COSTA FILHO 

ADMINJST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EXPOSIÇÃO .E VOTO 

CBB - COMPANHIÂ BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELtJDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE SIA 

e DGS PARTICIPAÇÕES S/A, regularmente representadas nos autos da, 

recuperação judicial, agravam da decisão proferida pelo juiz de Direito da 

comarca de Flores de Goiás, que julgou parcialmente procedente a pretensão 

deduzida na habilitação de crédito retardatário manejada por F.RANCISCÕ 

CORNÉLIO DA COSTA FILHO. 	•• 

As agravantes não se opõem à habilitação, pedindo 

apenas a reforma da decisão no que tange à atualização do crédito a ser' realizado 

até a data do pedido de recuperação judicii3l nos termos do . art. 9°, 1'!. da Lei 

	

**U* 	 fl 

• . 	

. 

• 
• 	 •. 	.. 	 • 	 ': 	 • 	

• 
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11.101/2005. Pedem a reforma da decisão no ponto alinhado. 

Juntaram documentos de fs. 08/87. 

Preparo à 1. 88. 

Recebido o agravo na forma instrumental (fs. 91193), no 

foram apresentadas contrarrazões apesar de regularmente intimado o recomdo 

Em síntese é o relatório. 

- 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 2. 

agravo. 	 - 

Julgada procedente a pretensão deduzida na habilitação 

de credito retardatário proposta pelo credor trabalhista ora agravado, insurgem-se 

as empresas recuperandas concordando com a inclusão da verba trabalhista nó: 

quadro geral de credores, desde que observado o artigo 9°, II, Lei 11.101/2005. O 

dispositivo prevê expressamente que o valor do crédito a ser habilitado em 

procedimentos de recuperação judieiài há de ser atualizado somente 'até a:data de 

formalização do pedidõ, in verbis:. 	 . 

• Art. 9,0  A habilitação de crédito realizada pelo credor 

nos tcr,nos do art. 7o,.,§ 1, 0 , desta lei deverá conter: 

li •- o valor do crédito, atualizado até a dato da 

decretação' da 'falência ou do pedido de recuperação,  

Judicial, sua origení e c!assficôção; 

I. 
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O enunciado é taxativo ao estabelecer ao credor o 

conteúdo de sua habilitação de crédito na recuperação judicial, limitando a fluência 

da correção monetária de seu crédito até a datado pedido de recuperação judicial. 

Não obstante a expressa previsão legal., tem-se determinada no juízo da 

recuperação a inclusão do crédito trabalhista corrigido monetariamente em data 

posterior ao pedido de recuperação judicial, em manifesta a: onta à lei de regência. 

Oportuno considerar que a decisão proferda no juízo 

trabalhista não se sobrepõe ao comando normativo que cuida da recuperação -. 

judicial, ao passo que o cômputo dos juros de mora e correção monetária, além da 

data do requenmento da recuperação judicial, criaria situação prejudícial aos 

demais credores. 

Tem-se que eventual decréscimo do crédito trabalhista no 

juízo da recuperação judicial, em atenção ao disposto no art. 9, II, Lei 

11. 101/2005, não afronta a coisa julgada, já que .no diz respeito à constituição do 

título, mas à sua execução. Nesse sentido a . lição de MANOEL JUSTINO 

BEZERRA FILHO'. Diz: 

[...] Cabe ao juiz da falência ou recuperação 

mandar incluir o crédito, trabalhista n. quadro geral de 

credores, 'tem princípio como consta da certidão 

expedida por aquele juízo.. Ao juiz da falência apenas 

será permitido mandar corrigir os juros e atualiza çôo, 

Lei de Recuperação de Empresas e Falência. SU  ed' São Pau to:RT, nota 1,1 ao artigo 6 § 2, 
2012,p.73. 

	

%C %fl ti ti ti ti 	ti ti ti ti ti 	Vi ti ti Viu Vi ti Viti ti 
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limitando tais acréscimos ao disposto no inc. Ii do ar!. 9°, 

desta Lei". 

De mesmo teor a remansosa jurisprudência pátria: 

A GRA kV DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - Preliminares de não conhecimento 

rejeitadas - Habilitação de crédito trabalhista 

parcialmente acolhida, para determinar a exclusão dos 

juros de mora e da correçâo monetária incluídas após a 

data do pedido de recuperação - Decisão correta - 

Hipótese de aplicação dos artigos 9°,  11, c.c. 124, da Lei 

11.101/05 - Eventual diminuição do crédito trabalhista 

levada a efeito pelo Juízo da falência ou da recuperação 

judicial, nos termos do ar!. 9°,  II, da LRF não afronta a 

coisa julgada, tendo o juízo fa/imentar competência pra 

fazê-lo, porque não diz respeito à constituição do título, 

mas sim a sua execução - Crédito da agravante que deve 

ser habilitado pelo valor do principal da dívida 

trabalhista, excluindo-se a atualização monetária e os 

juros inoratórios incidentes após o início do 

processamento da recuperação judicial - Precedentes 

desta Corte - Decisão mantida - Recurso improvido, 

2 TJSP, 2 Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rei. Des. Rarnon Mateo Júnior, j. 
18/05/2015. 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DE 

CRÉDITO TRABALHISTA. RETARDATÁRIO. JUROS 

DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. O artigo 9 II, 

da Lei ii. 11.101/2005 dispõe, de forma espressa, que a 

habilitação de créditos, seja no processo de falência, seja 

em processo de recuperação .judicial. é feita pelo valor 

atualizado até a data da decretação da falência ou do 

pedido de recupera çào judicial. Malgrado o dispositivo 

legal refira aos créditos habilitados no prazo do artigo 

7' § 1°, da mesma lei, é inegável que a norma tem 

aplicação quanto às habilitações de créditos 

retardatários, pois do contrária se estaria privilegiando 

credores que deixaram de promover a habilitação de seus 

créditos no prazo legal. Ressalte-se que a prevLõo 

contida no artigo 124 da lei ti. 11.101/05 diz respeito, 

exclusivamente, ao processo de falência. no caso de 

recuperação judicial, a lei não cogita o pagamento de 

juros e correção monetária após a propositura a ação, 

pois "esta inaugura novo regrainento para a liquidação e 

pagamento das dívidas a partir de tal data", como bem 

salientou o juízo a quo. Recurso conhecido e não 

provido. Unânime.3  

3 TJDF. T Turma Cível, ApCív. 0018318-34.2011.807.0015, Rei. Des. Waldir Leôncio Lopes 
Jnior,j. 28/03/2012. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABILITA ÇAO DE 

CRÉDITO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. VERBAS 

TRABALHISTAS. ILEGIMIDADE ATIVA. REJEITADA. 

ATUALJZAÇAO. INCISO II DO ART 9" DA LEI 

11.101/2005. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 

VERBA AUTÔNOMA. Au. 23 da lei 8.906/94. 

CRÉDITOS FISCAIS. NATUREZA ACESSÓRiA. Recurso 

PARCIALMENTE provido. 1) Em observância à 

competência universal do Juízo Faliunenta,; pode o 

credor trabalhista requerer ao Juiz do Trabalho, tanto na 

recuperação judicial quanto na falência, a expedição de, 

oficio para solicitar a reserva de seu crédito constituído, 

nos termos do 3" do ar!. 60 da Lei 11.101/05. Preliminar 

rejeitada. Precedente do STJ. 2) O valor do crédito a ser 

habilitado deve ser atualizado até a data da decretação 

da falência ou do pedido de recuperação judicial, 

conforme dispõe o inciso 11 do ar!. 9 da Lei 

11. 101/2005.3) Devem ser excluídas da habilitação de 

créditos trabalhistas, as verbas referentes a honorários 

advocatícios de sucumbência. pois são verbas 

autónomas, devendo ser postuladas pelos respectivos 

titulares, nos termos do art. 23 da Lei 8.906/94. 4) Os 

valores relativos a créditos fiscais constituídos cm 

sentença trabalhistas possuem natureza acessória e. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_28.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:27

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUD1CÍAR0 	 DE 

mil:. 	GO 

tribunal 	 ,- dejustça 	 "...j. 

• / 	 . 	/ 
/z /'4e/ 7

,.
'e7 	 7f2W ./Jco4 

portanto, devem ser habilitados juntamente com o crédito 

principal verbas trabalhistas. Precedente do S7J. ) 

f.. 
•J4 

Dessarte, o crédito do agravado a ser incluído no quadro 

geral de credores deve ter como base apenas o valor principal da divida trabalhista, 

excluindo-se a atualização monetária e os juros mo:ratórios, atendendo-se à 

disposição trazida no art. T. II da Lei 11 .10112005. 

Ante o exposto, conheço do agravo e o provejo para 

determinar a inclusão do crédito do agravado no quadro geral de credores, cujo 

valor deve ser atualizado somente até a data do pedido de recuperação judicial, 

como determinado no art. 90,  inciso Ilda Lei 11.101/2005. 

E o voto 

Goiânia, 04 de agosto de 2015. 

DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

Ai9783/P 

4 TJES, r Câmara Cível, Ai 24119017663, Rei. Des. José Paulo Calmon Nogueira daGania..j. 
07/02í2012. 

n 0D ca te CU tt cz t 	fl 	 tU ali rt 	 t 
— n 

7 	 . 	 .. 	 . ,.. 	 .., 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 168978-89.2015.8.09.0000 (201591689783) 

COMARCA 	FLORES DE GOIÁS 
33 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BJOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO : FRANCISCO CORNÉLTO DA COSTA. FILHO 

ADMINISI... 	HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA 	DES.3  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

RECLAMA.TÓRIA TRABALHISTA. CRÉDITO 

ATUALIZADO ATÉ A DATA DO PEDIDO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL — ART. 9°, H LEI 

ou 
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PODER JUDICIÁRIO 	 D 

o o 
tribunal 
de justiça 

6e1 0 _1ao 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 168978-89.2015.8.09.0000 (201591689783), da comarca de 

• Flores de Goiás * GO, em que é agravante COMPANHIA BIOENERGÉT.ICA: 

BRASILEIRA CBB E OUTRO(S) e como agravado FRANCISCO CORNÉLIO 

DA COSTA FILHO. 

DECISÃO Decide o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da 1a  Turma Julgadora da 3a  Câmara Cível à 

unanimidade de votos, conhecer e prover o agravo nos termos do voto da relatará, 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Des. Wàlter 

Carlos Lemes e o presidente da sessão. Des. Gerson Santana Cintra, 

Presente ao julgamento o Procurador de Justiça José Eduardo 

Veiga Braga. 

Goiânia, 04 de agosto de 2015. 

DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

A1597831co 	 Relatora 

9 

J 
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5029635 /11/2015  
09:36:01 NFORMACOES 

HISTORIcO 

• Numero processo: 168978_892015.8.090000(201591689783) 

Local : 3A CAMARA CIVEL 

Fase ACORDAO DO TRIBUNAL DE JUSTICA 1) 
Atividade TRANSITADO EM JULGADO 

Fase 	09 	17 
t 

Data Fase 14 / 09 / 2015 	 Hora 

Destnat. : 
Oesc.fase : 

II 
lY RETORNAR 	TeCle 	* ENTRA' P/ Continuar - FIM 55G3II0p 

G 

-! 

o 

L Ii 

1 	• 
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tv' 

U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Protocolo: 201404013029 

• •. 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

EDES 	DE 	SOUTO 	PEREIRA, 	devidamente 	qualificado 	e 

representado 	nos 	autos, 	por seu 	procurador, 	.ajuizou 	habilitação 	de 	crédito 

retardatário junto a PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTOA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 6 155,54 (seis mil, cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta e 

quatro centavos) representada por credito proveniente de prestação de serviço a 

recuperanda consubstanciado em titulo executivo judicial Pediu a procedência do 

pedido de habilitação Com a inicial vieram documentos 

Em 	parecer, 	o 	administrador 	judicial 	manifestou-se 	pelo 

acolhimento parcial da habilitação 

EO RELATO. PASSO A DECIDIR 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que 

a matéria éunicamente de.direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos-homologados por aquela 

Justiça especializada. 	 . 	 . 

•.No entanto, visto que absoluto de crédito 	o privilégio absoiuto 

do crédito trabalhista previsto no caput do artigo 102 atinge somente aquele 

referente as verbas rescisórias de natureza salarial 

Não podem ser inclúídas como crédito preferéncial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza tndenizatória, tais como 

horas extras, e as multasa saber: a dobra do salário naforma dó art. 467 da CLT, 

a dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

,:. 	.• 	•.. 	.. 	.. 	.•.", 	r 	 •&... 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justíça 	
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito g 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magathães Neubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a rnüftajor 
descumprimento de acordo. 

	.• - 	 . 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

peniencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigó 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no:inciso III, do art. 102 da LF 

• O § 10  do artigo.449 daCLT, com a redação dada pela Lei 

6449/77, não deixa qualquer margem para duvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas" 

O artigo. 102 da lei de Falências colocou os credorés 

- .., . 	privilegiados na quarta colocação na ordem de-pagamentos, logo após os credóresH 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilegio especial sobre determinados bens 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata Editora Forense, pagina 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com.. 

privilegio especial". Essa também e a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

	

,)ireito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 	 . 	 . 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral 

conforme estabelecido no §11  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado como inciso lii, do artigo 1 02 do Decreto Lei 7.661145. 	. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

- credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de, seu : 

crédito os efeitos dessa pénalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102. 

da LF e §1° do artigo 449, da CLT devendo por isso ser garantido opagamento 

- - • prioritário sobre todos os demais credores-  apenas das verbas rescisórlês e. de 

salários atrasados. 	 • . 	. 	. 	- 	-. 	 - 

2 	 - 
L 

-'1 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 	 . 
Comarca de Flores de Golas • de justiça .Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na. apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado nó diário de justiça n° 14761 de  

19/05/2006, cujo relator, fora o Desembargador Luíz Eduardo de Souza, 1  Cámorã.  

Cível: 

EMENTA...: 'APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR. 

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INOENJZATORIAS; APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CU, COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO 

DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trba1hísta, 
considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natüre 

alimentar, inclusive a parcela reférente ao FGTS: II - assim, confere se, 

natureza quirografária aos demais créditos oriundos de parcelas con 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas1, a sabor: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT a dobra de 

• . 	. 	 ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas escisôrias previso: 

• . art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a rmltí 

descumprimento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, enr 

obediência ao a. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso W- dó art  
-' 	•. 	 . 102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido." 	 . 

Não tem o habílitante direito aos valores referéntes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS è 

imposto do renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida. No entanto, entendo que devem ser excluídas da habilitação 

aqueles valores referentes as custas processuais. 

• Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em fttuío 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza,  e 

exigibilidade. 	 ' • 	' 	 : 

' 
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• . 	 •,----- 

A PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instrüir o 

presente pedido. 	 - 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão 

deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando 'a inclusão do crédito de R$ 6.124,92 

• (seis mil, cento e vinte e quatro reais e noventa e dois centavos), relativo ao titulo 

judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 	
= 

Transitada em julgado inclua-se o credito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr Administrador observar que não haja nova inc1usão'd6 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 
• . 	 - 

Publique-se Registre-se Intimem-se 	 rl 

- 

Flores de Goiás, 25 deódeO 

•. Juiz de Direito 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás' 	

, 1 

do estado degois 

Autos: 510114 
Protocolo n°  201404013029 

DECISÃO 	 1 

• PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes auto, 

por seu procurador regularmente constituido, ofereceu EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no dectsurn defls 

37/40 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

Relatado Decido 

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil 

" • 	 Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o 3UIZ ou 
tribunal. 

Nesse sentido, o remedium iuris previsto no dispositivo cudo 
está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses dê 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em 'referência contém 

omissões visto que o valor do credito a ser habilitado, teria que ser atualizado ate a 

data do pedido da recuperação judicial.  

Ocorre que.a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há unia tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 	 . 	 • 

Não obstante, tais situações estariam, restritas as hipóteses dê 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 

44 

.'• 	a' 	• 
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- 

tríbu n ai 	PODER JUDIcÁRIO 	. . 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goás 	 - 

corrigir o erro, sob pena de se conferir aeste meio de impugnação o mesmo.,  

alcance dado a apelação. 

Nesse sentido o posicionamento do Egrégio Tribunal de 

Justiça de Goiás: 	 - 

EMBARGOS DE DECLARACÃO. CÓNTRADICAO. INOCORRENCIA, 
EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO. 

'-4.. 	 INADMISSIBILIDADE, OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO SE 
REVESTEM DE CARATER INFRiNGENTE, SENDO INADMISSÍVEL,,  
ORE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL DE SUA 
EFICACIA, SOB PENA DE GRAVE DISFUNCAO JURIDICO- 

' 	 PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM O CLARO • .'. .• . . 	,. . 
	 PROROSITO DE SE QUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO. 

.. *. 	. 	 FRACIONARIO, A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADICAO E 
OBTER DESSE MODO A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL O QUE 

• . 	FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535, DO CODIGO DE 
PROCESSO CIVL. II 	EMBARGOS. DE DECLAACAO. 
PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA DOS REQUISITOS 
ENTABULADOS NO ARTIGO, 535 DO CPC. INADMISSIBEUDADE . 
MESMO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO, IMPOE-SE A 
OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535 

• DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACÃO 
REJEITADOS (TJGO DJ 15031 de 29/06107 Relator Des. João Watdeck 

-' 	• . . 	 -- Felix de Sousa; Recurso n° 106208-8/186 - Apelação Cível) - Grifei 

Assim o acolhimento dos embargos, in casu repesentaria a 

cassação de decisão pelo próprio JUIZ prolator, ao arrepio das disposições 

processuais pertinentes 

Ante 'o exposto conheço dos embargos, porém, nego-lhe 

provimento, mantendo a sentença tal como está lançada 

Ik 

::TeG)sabpiIlui  
Juiz de Direito 

4 	 . 	 . 	 . 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 168964-08.20158.09M000 (201591689643) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, CJB E 

OUTRO(S) 

• AGRAVADO : EDES DE SOUTO PEREIRA 

ADMST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA. 

RELATORA : DES.a BEATRiZ FIGUEIREDO FRANCO 

EXPOSJÇÂOE VOTO 

CBB 	COMPANHIA BIOENERÉTICA : 

BRASILEIRA, ATACPARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRËLúDO 

- 	 AGROPECUÁRTA LTDÁ, CÕMPANHJAENERGÉTTCA CENTRO OESTE :S!A 

• O 

	

	e DGS PARTI Cl PAÇÕES S/A, regularmente representadas nos autos da 

-recuperação judicial, agravam da decisão proferida pelo juiz de Direito da 

comarca de Flores de Goiás, que julgou parcialmente procedente a pretensão 

deduzida na habilitação de crédito retardatário manejada por EDES DE SOUTO 

PEREIRA. 

* 	 As agravantes não se opõem à habilitação, pedindo 

apenas a reforma da decisão no que tange à atualização dó crédito a ser realizado 

ate a datado pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 90  TI da Lei 

- 	 - 

* • 

- 	• 	. 	.-* 	*g.•- 	*. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_28.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:27

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



/ 

• PODER JUDICIÁRIO 	
: 

GO 

(!( 

tribunal 
de justiça 

WJ 	,49eYeo/ 

1.101/2005. Pedem a reforma da decisão no ponto alinhado. 

Juntaram documentos de fs. 08/72. 

Preparo à f. 73. 

Recebido o agravo na forma instrumental (fs. 88/90), não. 

Coram apresentadas contrarrazões apesar de regularmente intimado o recorrido, 

• . 	
Em síntese é o re1atáro. 

• 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

agravo.  

Julgada procedente 'a pretensão deduzida na habilitação 

de crédito retardatário ia proposta pelo credor trabalhista ora agravado.insurgemse 

as empresas recuperandas concordando comi  a inclusão da verba tiabalbista no 

quadro geral de credores, desde que observado o artigo .9°, Ii, Lei 11.101/2005. O 

dispositivo prevê expressamente que o valor do credito a ser habilitado em 

procedimentos de recuperação judicial ha de sei atualizado somente ate a data e 

formalização do pedido, in verbis:  

Art. 9.° A . habilitação dê crédito realizada pelo credor 

nos tei'ino do drt, 7°o, §1.0,  desta lei deverá conter: 

[1 	:. 
II - o valor do crédito, atualizado até a data da' 

decretação da falência ou dopedido de iecuperação 

'judicial sua origem e classificação;-  

• • 	 . 

• ,,' 	.' 1;- 	• 
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1 4 

O enunciado é taxativo ao estabelecer ao credor o 

conteúdo de sua habilitação de crédito na recuperação judicial, limitando a fluência 

da correção monetária de seu crédito até a data do pedido de recuperação judicial. 

.Não obstante a expressa previsão legal, tem-se determinada no juízo da 

recuperação a inclusão do crédito trabalhista corrigido monetariamente em data 

posterior ao pedido de recuperação judicial, eni manifesta afronta à lei deregéncia. 

Oportuno considerar que a decisão proferida no juz 

trabalhista não se sobrepõe ao comando normativo que cuida da recuperação',,,  

judicial, ao passo que o cômputo dos jurosde mora e correção monetária, além da 

data do requerimento da recuperação judicial, criaria situação prejudicial aos 

demais credores. 

• Tem-e que eventual decrésciniodo crédito trabalhista no 

juízo da recuperação judicial,-.-  em atenção ao disposto no art. 91 II, Li . 

ii .101/2005, não afronta a coisa julgada. jácjue não diz respeito à constituição do 

título, mas à sua execução. Nesse sentido a lição de MANOEL JUSTÍNO 

BEZERRA FILHO'. Diz: 	* 

[....] abe.ao juiz da alência ou recuperação 

mandar incluir o crédito trabalhista. no quadro geral de 

credores 'em principio como consta da cetidâo 

expeiida por aquele juízo. Ao juiz da falência apenas 

será permitido mandar coirigir os juros e atualização. 

r Lei de-Recuperação de Empresas e Falência, S cd., São Paulo:RT, nota 11 ao artigo 6°, 

I»• •:-; 	'- . 	- 	 - 	 r 	 . 	 . 	 •.. . 
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a 	 cz/ 	 24ico 

limitando tais acréscimos ao ,disposto no inc. II do ari. 9°. 

desta Lei',/i..] 

De mesmo teor a remansosa jurisprudência pátria: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - Preliminares de não conhecimento 

re/eitadas - Habilita çÜo de Crédito iraba/hisia 

parcialmente acolhida, para determinar a exclusão dos 

- juros de inõra e da correção monetária incluídas após a 

data do pedido de recuperação - Decisão correia -' 

• Hipótese dê aplicaão dos artigos 90,  JJ, e. c. 124, da Lei 

11.101/05— Eventual diminuição do crédito trabalhista 

levada a efeito pelo Juízo da falência ou da recuperação 

judicial, nos termos do art. 9°. 11, da LRF, não afronta a 

coisa julgada, tendo o juízo jalimentar competência para 

fazê-lo, põrque não diz respeito-  à constituição do título, 

mas sima sua execução - crédito da agravante que deve 

ser habilitado pelo valor do principal da dívida 

trabalhita, excluindo-se a atualização monetária e os 

juros moratórios incidentes após o início do 

processamento. da recuperação judicial - Precedentes 

desta corte - Decisão mantida Recurso inzprovido. 

2 TJSP, 2  Câmara Reser'ada de Direito Empresarial, Rei. Des. Ramon Mateo Júnior, j. 
18/0512015. 	 - 	 - 

4 

_:4 _t; 	 - 	- 	 . 	 • 	 •. 	 .- 	 - 	 ,•- . 	 . 	. 	 -, 
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À 'i'a 	 rae1reez 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DE 

CRÉDITO TRABALHISTA. RETARDATÁRIO. JUROS 

DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. O artigo 9, IL 

da Lei ii. 11.101/2005 dispõe, de forma epressa que a 

habililação de créditos, seja no processo de falência. seja 

em processo de recuperação judicial, é feita pelo valor 

atualizado até a data da decretação da falência oü do 

pedido de recuperação judicial. Malgrado o dipositho 

legal refira aos créditos habilitados no prazo do artigo 

7 § 1'  da mesma lei, é inegável que a norma tem 

aplicação quanto às habilitações de créditos 

retardatários, pois do contrário se estaria privilegiando 

credores que deixaram de promover a habilitação de seus 

créditos no prazo legal. Ressalte-se que a previsão 

contida no artigo 124 da lei n. 11.101/05 diz respeito, 

exclusivamente, ao processo de falência. no caso de 

recuperação judicial, a lei não cogita o pagamento de-

juros e correção monetária após a propositura a ação. 

pois "esta inaugura novo regramnento para a liquidação e 

pagamento das dívidas a partir de tal data", como bem 

salientou o juízo a quo. Recurso conhecido e não 

provido. Unânime. 3  

3 TJDF 2 Tunna Civel, ApCív. 0018318-34.2011.807.0015. Rei. Des. Waldir Leôncio Lopes 
Júnior, j. 28/03/2012. 

1t 	 Ufl1 
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PODER JUDICIÁRIO 
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h»e4 	679í 	744 294% 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABILITA ÇAO DE 

CRÉDITO. IECUPERAÇAO JUDJCJL. VERBAS 

TRABALHISTAS. JLEGJMIDADE ATIVA. REi JT4DA. 

ATUALIZA.ÇAO INCiSO 11 DO AT 90  DA LEI 

11.101/2005. HONORÁRIOS DE SUCLMBÊNcJA. 

VERBA AUTÔNOMA.. Art. 23 da lei :8.906/94, 

CRÉDITOS FISCAIS NATUREZA ACESSÓRIA Recurso 

• PAR CJALMENTE provido. 1) Em observáncia á 

competência universal do Juízo Faiimenia,; pode o 

• credor trabalhista requerer ao Juiz do Trabalho, iant na 

recuperação judicial quanto na falência, a expedição de 

oficio para solicitar a reserva de seu crédito constituído,  

nos termos do 30  do art. 60  da Lei 11.101/05. Preliminar 

rejeitada. Precedente dó STI. 2,) O valor do crédito a, er  

habilitado deve ser atualizado até a data da decretação 

• . 	 . 	da falência ou do pedido de recuperação judicial.. 

conforme dispõe o inciso II.  do art. 9° da Lei 

11101/2005 3) Devem ser excluídas da habilitação de 

créditos trabalhistas, as verbas referentes a honorários 

advocatícios de sicwnbência, pois. são •. vèrbas 

autônomas, devendo ser postuladas pelos respectivos 

• . 	 tituiare', nos termos do ari. 23 da Lei 8.906/94. 4,) Os 

valores relativos a créditos fiscais constituídos em 

sentença trabalhistas possuem naureza acessória e, 
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portanto, devem ser ia bilitados juntamente com o crédito 

principal - verbas trabalhistas. Precedente do STJ. 5) 
[44 

Dessarte, o crédito do agravado a ser incluído no quadro 

geral de credores deve ter como base apenas o valor principal da dívida trabalhista. 

excluindo-se a atualização monetária e os juros rnoratórios, atendendo-se à 

disposição trazida no art. 90,11  da Lei 11.10112005. 

Ante o exposto, conheço do agravo e o provejo para 

determinar a inclusão do crédito do agravado no quadro geral de credores, cujo 

valor deve ser atualizado somente até a data do pedido de recuperação judicial, 

• como determinado no art. 90,  inciso 11 da Lei 11.101/2005. 

.Éovoto. 

Goiânia, 04 de agosto de 2015. 

DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

M89&431P 

4 TJES, 2 Câmara Cível. AJ 2411,9017663, Rei. Des. José Paulo Calmon Nogueira da Gama. L 
07/02/2012. 

-. 
1 

- 	 • 	•. 	 . 	 • 	 . 	
• , ç.1..&.. 
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PODER JUDICIÁRIO 

GO 

tríNoal 
de justiça 

AGRAVO DE INSTRUMENTO No 168964-08.2015.8.09.0000 (201591689643) 
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PODER JUDICIÁRIO 

cri 

GO 	
) tribunal 

de justiça 

O7 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidós estes autos de AGRAVO DE 

• INSTRUMENTO 	168964-08.2015.&09.0000 (201591689643), da comarca de 

Flores de Goiás GO, em que é agravante COMPANHIA BIOENERGIT1CA 

O 	BRASILEIRA CBB E OUTRO(S) e como agravado EDES DE SOIJFO 

PEREIRA. 

L • 

• .. 

	

	 DECISÃO: Dei o Egrégio Tribunal de Justiça do Estada dc.; 

Goiás, pelos componentes da l Turma Julgadora da 3  Câmara Cível â 
• • 	

unanimidade de votos, conhecer e prover o agravo nos termos do voto da relatora. 

Participaram do juigniento, além da relatora, o Des. Valter 

Carlos Lemes e o presidente da sessão, Dês. Gerson Santana Cintra. 

Presente ao julgamento o Procurador de Justiça José Eduardo 

Veiga Braga. 	 • 

- 	Goiânia, 04 de agosto dê 201.5. 

DESa.  BEATRIZ IFG1JEIR.EDO FRANCO 

Relatora 

--'4,- 
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• f ri 	1 	
PODER JUDICIÁRIO. 	. 

	

. .. 	Comarca de Flores-  deGoiás 	 . de Justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
•• 	 do estado de goiãs, Henrique Santos Magalhães Neubauer 

• Protocolo: 201404012685 	 . 	 . 	 . 	 J 

SENTENÇA 

- 	 - 

ELZIR AGFOSTINHO DA SILVA, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador; ajuizou habilitação de crédito,. 

retardatário junto à ALDA SIA, dizendo ser credo( da quantia de R$ 18.34620 

(dezoito mil, trezentos e quarenta e seis reais e vinte centavos), representada or 

crédito proveniente de prestação de serviço a recuperanda consubstanciado em 

titulo executivo judicial Pediu a procedência do pedido de habilitação Com inicial 

vieram documentos 

Em parecer, o administrador judicial, 'manifestou-se pelo 

acolhimento parcial da habilitação 
- 	 . 	 . 

E O RELATO PASSO A DECIDIR 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado tendo em vista que 

a matéria ,é unicamente de direito e prescinde de produção de provas 

- 	 . 	 .. 	 .- 	. 	 .. 	 . A habilitação de crédito do requerente esta errtbasada em-

sentença prolatada pela Justiçado Trabalho e em cálculos homologados por aqúela 

Justiça especializada 

No entanto, vistoqúe absoluto de crédito o privilégio absoluto 

do crédito trabalhistaprevisto no caput do artigo 102 atinge somente aquele 

referente às verbas rescisórias de natureza salaril. 	. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatona, tais como 

horas extras, e as multas a saber a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT 

a dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 
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J Çg 7a ?ias  
do estado de 9013S 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

prevista no art. 477 da CLT, a multafundiria por, dispensa imotivada e a multa por, 

descumprimento de acordo 

Todas as multas, indenÍzações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao credito salarial pois, na forma do § 1° do artl90 

449 da CLT gozam do privilegio geral previsto no inciso III do art. 102 da LF 

O § 11  do artigo 449 da CLT com a redação dada pela Lei 

6449177, não deixa qualquer margem para duvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os crêdores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, pagina 480, "o privilegio geral abrange o 

patrimônio depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial" Essa também e a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva página 297 

As verbas provenientes"dos saldos de salários e da rescisão 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatorias gozam de privilégio geral 

conforme estabelecido no §11  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso 111 do artigo 102 do Decreto Lei 7 661145 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisona e de 

salários atrasados 

2 .. 

-__ 
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Zé 

PODER tribunal Comarca de 
JUDICIÁRIO 

 

LIA 

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Vejamos o entendiménto 'do 'Egrégio Tribunal de Justiça dë 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-01192(200500556177), publicado no diário de justiça ri0  14761 de 

-. 19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, ia Câmara 

Cível: 

EMENTA... 	"APELACAO 	CIVEL 	EM 	PROCESSO 	FAL1MENTAR. 

HABILITACAO 	RETARDATARIA 	DE 	CREDITO 	TRABLHtSTÁ. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART, 4149. 

PARAGRAFO 1 CLT COMBINADO COM O INCISO III DO ART 102 DO 

DL 	7661/45 	1 	- 	em 	habilitação 	retardatária 	de 	créditos 	trabalhistas, 

considera-se 	credito 	preferencial 	trabalhista 	tão-somente 	as 	verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência natureza 

alimentar inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, conferse a' 

natureza qtiirografária aos demais créditos oriundos de parcelas 00nri 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a' saber: 
• '• . 	

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a .:dobra de 

ferias a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista fio 

• " art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimènto de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laborei, em 

Obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, 'combinado com o inciso tIl-: do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

' 	•. ' • credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido. 

Não tem o habilítante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS 'e 

imposto de renda, não lhe pertericendo tais valores. 	 ' 

Q . Administrador nomeado concorda' com a habilitaão 

retardatária requerida. No entanto, entendo que dévem ser excluídas da habilitação 

aqueles vakres referentes as custas processuais e INSS. 	 .' 	 .. 

Com efeitó, a habilitação de crédito deve sê sustentar em titulo 

	

' 	. 	 . 	. 	. 	. 	• 
• . 	 revestido de suas características próprias; quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade.  

L
. 	 . 	 . 	. 	 . 	•. 	 .. 	.. 	 , 	. 	,. 

3 	 .. 
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tribunal 	
OIaS  4t*( { 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de gos 	Henrique Santos Magalhães Neubauer. 

. 	 Nesse passo, o crédito constante em tal titulo é hábil a instruir o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão 

deduzida na inicial e EXT1NGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos 

* 	 do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 17897,04 

• i (dezessete mil, oitocentos e noventa e sete reais e quatro centavos), relativo ao 

título judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral dê 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclus 	do 

Valor quê está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Publique-se. Registre-se. ntimemse. 

Flores de Goias 24 de ,f 	erero de25 

HÉQUESO M NEUBAUER 

1, • Juiz de Direito 
4: 	•••• 

• 

• • 

4 	 soe 
,• 

-•rr 
• 

• 

* 
• • 	 • 	•;,. 	 xr 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Autos; 520/14 
Protocolo n°: 201404012685 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificdo nestesautos 

por seu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisurn de fis. » 

46/49. 

O recurso foi interposto no prazo legal 

Relatado.Decido. 

Nos termos do artigo 535; do Código de Pràcso Civil: 

Art. 535. Cabem embargos-de declaração quando: 
• 1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se .' juiz .õLi - 
tribunal. 

Nesse sentido, o remedium iuris previsto no dispõsitivo citado 

está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém' 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualiZada até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede :de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial rio sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que :restai 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 	. 

• Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença uftrapetita, nos casos em que inexiste outro recursohábila 

• •: 
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Flores 

tribunát. 	PODER JUDICIÁRIO. , 

de justiça' 	Comarca de Flores de Goiás 
• do estado de goiãs 

corrigir o erro, sob pena dé se conferir a este meio de impugnação o mesmo 

• alcance dado a apelação. 

Nesse 'sentido, o posicionaménto do Egrégio Tribunal, de 

Justiça de Goiás: 	 ' '. 	 : 	• 

EMBARGOS DE DECLARACAO, CONTRAD1CAO. INOCÕiRENCIA. 
EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO, 
INADMISSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NÃO . 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO INADMISSIVEL. 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL DE SUA 

'EFICACIA, 	SOB 	PENA 	DE 	GRAVE 	DISFUNCAO 	JURIDICO- 
PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM PO CLARO 

'• 	\7 	' , 	 . 	 PROPOSITO. DE SE QUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO 
FRACIONARIa 	A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADJCAO •E 
OBTER, DESSE MODO, 'A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL, O QUE 

• . ' 	 FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535. DO CODIGO DE 
'PROCESSO 	CIVL, 	II 	- 	EMBARGOS 	DE 	DECLARACAO. 
PREQUESTIONAMENTO. 	INOCORRENCIA 	DOS 	REQUISITOS 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC 	INADMISSIBILIDADE 
MESMO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO, IMPOE-SE A 
OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO AR'TIGO 535,_-

11 

DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARACAO 
REJEITADOS (TJGO, DJ 15031 de 29/06107, Relator: Des. João Waideck 
Felix de Sousa Recurso n° 106208-8/188 - Apelação Cível) - Grifei 

Assim o acolhimento dos embargos, in casu, representará a 

cassação de decisão pelo proprio juiz prolator, ao arrepio das disposIções 

processuais pertinentes 

Ante o exposto, conheço dos embargos porem, nego-lhe 

" 
provimento, mantendo a sentença tal como está lançada 

•. ' 	
. Intime-se. 	 ' 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO No-  1,68960.68.2015.8.09.0000 (201591689600) 

COMARCA 	FLORES DE GOIÁS 

3` CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES COMPANHIA BIOENERGÉTJCA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 	 * 

AGRAVADO ELZTR AGOSTINHO DA SILVA 

= 	 ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA 	DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EXPOSIÇÃO E VOTO 

CBB - COMPANHIA BTOENERGÉTICA 

BRASILEIRA ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA SIA, PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE SIA 

e DGS PARTICIPAÇÕES S/A, regularmente representadas nos autos da 

recuperação judicial agravam da decisão proferida peià juiz de Direito da 

comarca de Flores de Goiás, que julgou parcialmente procedente a pretensão,  

deduzida na habilitação de crédito retaidatano manejada por ELZIR,  

AGOSTINHO DASILVA.  

As agra'vantcs não se opõem a habilitação pedindo 

apenas a reforma da decisão no que tange a atualização do credito a ser realizado 

ate a data do pedido de recuperação judicial, nos termos do art 90  II, da Lei 
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PODER JUDICIÁRIO  De 

GO 
. 	 trival 

de justiça 	 j 	4 
e q~ t,o 

- 

11 .101.12005, Pedem a reforma da decisão no ponto alinhado. 

Juntaram documentos de fs. 08/84. 

Preparo à 11 85. 

Recebido o agrava na forma instrumental (fs. 88/90'). não. 

Q . 	foram apresentadas coiitrarrazões apesar de regularmente intimado o recorrido. 

Em síntese é o relatódo. 	 . 

Presentes os requisitos de admissbihdade conheço do 

agravo.  

Julgada procedente a pretensão deduzida na habilitação 

de crédito retardatário proposta pelo credor trabalhista ora agravado, insurgem-se 

as empresas recuperandas concordando com a inclusão da verba trabalhista no '-

quadro geral de credores, desde que observado o artigo 9°, .11, Lei 11 ,101/2005. O 

Io 	dispositivo prevê exressamente que o valor do crédito a ser habilitado em -. 

procedimentos de recuperação judicial há de se tializado somente até a data de 

formalização do pedido, iii verbis: 

Art. 9. °-A habilitação de crédito realizada pelo credor - 

no-ier#nos do arL 700, § E', desta, lei deverá conter: 

ii - o valor do crédito, atualizado até a data da 

decretação da falência ou do pedido de Fedupe?açao 

judiciol, sua brijem e.classificaçâo  

2  

- 	 . 	 . 

Li 
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PODER JUDICJARIO 

velo 

	

tribunal 	 ) 

	

ejustiça 	. 

tt7 	 777729 icz4 

O enunciado é taxativo ao estabelecer ao credor o 

conteúdo de sua habilitação de crédito na recuperação judicial, imitando a fluência 

da correção monetária de seu crédito até a data do pedido de recuperação judicial. 

Não obstante a expressa previsão: legal,- tem-se determinada no juízo da 

recuperação a inclusão do crédito trabalhista corrigido monetariamente em data, 

posterior ao pedido de recuperação judicial, em manifesta afronta á lei de regência. 	. - 

Oportuno considerar que a decisão proferida no juízo 

trabalhista não se sobrepõe ao comando. .noiativo que cuida da ecuperaçãc. 

judicial, ao passo que o cômputo dos juros de mora e correção monetária, além da 

data do requerimento da recuperação judicial criaria situação preud1cial aos 

demais credores.  

- Tem-se que eventual decréscimo do crédito trabalhista no - 

juízo da recuperação judicial em' atenção ao disposto no art. 9, -Jl Lei 

I1.10I/2005, não afronta a coisa julgada, já que não diz respeito à constituição do, 

título, mas à sua, execução. Nesse sentido a -lição ,de ..MANOEL. JUSTINO 

BEZERRA,. FILHO. Diz:  

[.] abe. ao juiz da falência ou recuperação 

mandar incluir o crédito trabalhista no quadro geral de 

credores'. "empricipio como consta da certidão 

expedida por aquele juízo: Ao juiz, da falência apenas 

será permitido mandar corrigix os juros e atualização, 

Lei de Recuperação dc Empresas eFalência. 8 ed., São Paulo:RTjnota 11 aoartigo 6. § 21  
2012, p.  73. 

*11 tfl I 	* •D 	 b gim to deonoi XX112 1* 	 $ 

- 	.. 
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PODEPI JUDICIÁRIO, 	 /ÇDJ(> .  
( ,7 

1! • 	 • 	 . 

tribunal 	 • • de justiça 
do -do d ÇMUs 

% .íey/ía24Q 	74 Q /€44W %?w 

limitando tais acréscimos ao disposto no inc. JidQ art. 9°. 

desta Lei'. [..] 

De mesmo teor a remansosa jurisprudência pátria; 

AGRAVO DE INSTRUMENTO RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - Preliminares da não conhecimento. 

rejeitadas - Habilitação de Crédito trabalhista 

parciahnente acolhida., para determinar a exclusão dos 

juros de mora e da correção monetária incluídas a'pós. a 

data do pedido de recuperação - .Decisão correta. 

Hipótese de aplicação dos artigos 9°, LL c•c. 124, da Lei 

11. 101105 Eventual diminuição do érédito trabalhista 

levada a efeito pelo Juízo da falência ou da recupéraçõo 

judicial. nos termos do art. .9 JI, da LRE nãofr,nta a 

coisa julgcda. tendo ajuizo falimentar competéncia para 

fazê-lo, porque não diz respeito à constituição do titulo 

mas sim a sua execução — crédito da agravante que deve. 

ser habilitado pelo valor do principal da divida 

trabalhista, excluindo-se a atualização monetária e os 

juros moralórios incidentes após o Inicio do 

processamento da recuperação judicial - •Precedeues. 

desta Corte - Decisão mantida - Recurso itnprovido. 

4 ,  

2 TJSP 2'  Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rd Des. Rarrion M4eo Júnior, J 
18/05/2015. 	 . 

01 Cr$ tM Cz no oW tM ou iurrvi 	uumu 	*rsli M f*b 

( 	. 	, • ••.., . 	4 ••t% 1. 	' 	 '' 	:,/, 	
b 
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PODER JUDICIÁRIO 

p 
tribuna! 	 (•' 
de justiça 

Jmr/c7a7 	 W4e2 	797( 

RECUPERAÇÃO .JUDICIAL. HABILITAÇÃO DF-

CRÉDITO TRABALHISTA- RET4RDA TARJO. JUROS 

DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. O artigo 9'P  17, 

da Lei ti.. 11.101/2005 dispõe, de forma expressa, que a 

habilitação de créditos, seja no processo de falência, sç/a 

enï processo de recuperação judicial, é feita pelo valor 

atualizado até a dota da decretação da falência ou do 

pedido de recuperação judicial. Malgrado o .dispositivó 

legal refli a aos créditos habilitados no prazo do aPllgo, 

7', 	/ da mesma lei, ,é inegável que a norma t, 

aplicação quanto às habilitações de créditos 

retardatários, pois do contrário se estaria privilegiar/do 

credores que deixaram 'depromover a habilitação de seus, 

créditos no prazo legal. Ressalte-se que a previsão 

contida no artigo 124 da lei ti. 11. 101105 diz respeito, 

exclusivamente, ao processo de ,faiéncia. no casõ de. 

recuperação judicial, a lei não cogita o pagaménÈo d. 

juros e correção mondtária após a proposiiurd i'  aço, 

pois "esta inaugura novo regramnento para a liquida çâo L 

pagamento das dívidas a partir de 'tal data", como bem 

salientou o juízo a quo. Recurso conhecido 'è n.to 

provido. Unânime.3  • 	 • 

3 TJDF, 2 Turma Cível, ÁpCiv. 0018318-34.2011.807:0015, Rei. Des. Waldir Leõncío Lopâ 
Jnioi;j. 28/03/2012. 	 . 
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PODER JUDLCtÂRO 	 ' 

	

tribuna' 	 . 

	

e justiça 	 .. 	u 

co/ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IIABILJTAÇAO DE 

CRÉDITO. RECUPERA ÇAO JUDICIAL. VERBAS 

TRABALHISTAS. JLEGWIDADE ATIVA. REJEITADA, 

ATUALiZA ÇA O. INCISO 11 DO ART 90  DA LEÍ 

11.101/2005. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 

to 	 VERBA AUTÔNOMA. Ar! 23 da lei 8 906/94 

CRÉDITOS FIScAiS. NATUREZA ACESSÓRIA. Recurso 

PARCIALMENTE provido. 1) Em obseri'ância à 

competência uiiiversal do Juizo Falunentar, pode o 

credor trabalhista sta / equere; ao Juiz do Trabalho, tanto na 

• recuperação judicial quanto na falência, a expedição de 

oficio para soliciuir a reserva de seu crédito constituído, 

• ... 	 nos termos do 3° do ar!. 6° da Lei 11.101/05. Preliminar 

• rejeitada. Precedente do $TJ. 2) O valor do crédito a ser 

habilitado deve ser atualizado até a data da decreta çõo 

da falência ou do pedido de recuperação juditial 

• conforme dispõe o inciso II do art. 90  da Lei 

11.101/2005.3,) Devem, ser excluídas da habilitação de' 

créditos trahall2LsÍa.s, as verbas referentes a honorários 

advocaííios de sucumbência, pois sôo verbas 

• autônomas, devendo ser postuladas pelos respectivos 

titulares, nos termos do ar!. 23 da Lei 8.906/94. 4) Os 

valores relativos a créditos fiscais constituídos em 

• . 	 sentença trabalhistas possuem natureza acessória e, 
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PODER JUDICIÁRIO 

GO 

trbunaI 
de justça 

o4o 

ez6w%? a' aJemh!7yQw'? Jee?64s 	z.eere€. 	a'w 

portanto, devem ser habilitados juntamente com o crédito 

principal - verbas trabalhistas. Precedente do STJ. 5) 
[44 

Dessarte, o crédito do agravado a ser incluído no quadro 

1 

	

	
geral de credores deve ter como base apenas o valor principal da dívida trabalhista, 

O excluindo-se a atualização monetária e os juros moratórios, atendendo-se à 

disposição trazida no art. 90,  11 da Lei 11.101/2005. 

Ante o exposto, conheço do agravo e o provejo para 

determinar a inclusão do crédito do agravado nó quadra geral de credores, cujo  

valor deve ser atualizado somente até a data do pedido de recuperação judicial, 

como determinado no art. 9°, jnciso 11 da Lei 11.101/2005. 

É o voto. 

Goiânia, 04 de agosto de 2015. 

o 
DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 	- 

M89600P 

4 TJES, 2 Câmara Cível. Ai 241 19017663, Rei. Des, José Paulo Calmon Nogueira da Gania. j. 
07/02/2012. 
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LA 

tribunal  
de justiça 	 ri 

aa 

_€7 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N 168960.68.2015.8.09.0000 (201591689600) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3` CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES COMPANHIA. BIOENE.RGÊTJCA BRASILEIRA C133 E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO ELZIR AGOSTINHO DA SILVA 

.ADMINTST. 	HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA 	DES a  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: RECUPERAÇÃO 

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. 

ATUALIZADO ATÉ A DATA DO 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ART 

11.1.01 12005. 

1 - A decisão proferida no juízo trabalhista não se 

sobrepõe ao comando' normativo que trata da 

recuperação judicial, certo que o cômputo dos juros 

de mora e correção monetária, além da data do 

requerimento da recuperação judicial, criaria 

situação prejudicial aos demais credores, violando 

disposição do art. 9, II, Lei 11.101/2005. 2 Eventual 

decréscimo do crédito trabalhista no juízo da 

recuperação judicial não afronta a coisa julgada, j 

que não diz respeito à constituição do título, mas à sua 

execução. 3 - Agravo provido. Decisão reformada.. 

8 
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PODER JUDICIÁRIO 	 DE 

tribunal 
de justiça 

6,4?1 a 	JemJi%.YO 9ea/g; 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 168960.68.2015.8.09.0000 (201591689600)r  da comarca de 

Flores de Goiás - GO, em que é agravante COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA C.BB E OUTRO(S) e corno agravado ELZIR AGOSTINHO DA 

SILVA. 

DECISÃO: Decide «Egrégio Tribunal de Justiça do Esiadóde 

Goiás, pelos componentes da 1' Turma Julgadora da 3  Câmara Cise à 

unanimidade de votos, conhecei e prover o agravo nos termos do voto da relatora 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Des. Waiter 

Carlos Lemes e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

Presente ao julgamento o Procurador de Justiça José Eduardo 

Veiga Braga. 

Goiânia, 04 de agosto de 2015. 

DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 
AlS9600fCo 

9 

.-' 
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Para constar 	i 

o 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_28.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:27

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



- 	 CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 
ADVOGADOS 

Duarte V. P, do Canto e Castro + 

Sergio Soares Sobral Filho + 

João Pedro Gonçalves Gomes 

José Augusto de Araujo Leal 

André Games de Oliveira 

Retrato Parreira Stetner 

Guilherme Tepedino Hentandez 

Alexandre do Cunha Lvrio 

Alexandre Espinala Catrambv 

Sérgio Savi 

Marca Deloiggi 

Olvntpio J. M. L. de Canalha e Silva 

Daniela A. P. Duque Estrada 

Fiaria Filhorini Lepique 

Aorta Cecilia Rostssoross'ski da Costa 

Fernanda Alces Wolf 

Helen Gaudio Valente Figurelli 

Tiago Franco da Silva Gumes 

Francisco Lisboa Moreira 

Dionisio DEscragnolle Taunav' 

Gloria Muda de Losna Brasil' 

Helena Pires de Camargo Spieler 

Leandro Beatolo Caoaént 

Thiago Francisco Avres da Mona 

40 Gabriel Manica Mendes de Sena 

Daniela Cristina da Silva 

Rodrigo Gooçalses Lima de Mattos 

Daniibia Souto de Fada Coara 

Valéria Wesset Sonzu Rangel de Punia 

Marina de Freitas Maciel  

Patricia Vareta Gomes 

Virar Hugo Erliclr Varellu 

Rodrigo Barreto de Paria Pinho 

Lorena Cavalcante Lopes 

Rapbael Chores Narciso Roque 

Carlos Viciar Paixão Xintenes 

Beatriz Bradou Ponzoni 

Amando Torres Ftolletbach 

Pedro Henrique Sili Villrena Vieira 

Fernanda Giansechio Giachini 

Adriana Nogueira Torres 

Carolina Koschdoski de Soara 

Guilherme Guidi Leite 

Natasba Teixeira Pinheiro 

Rear de Mello Fernandes Evangelista 

Cantilla Queimo Wemeck 

Caio de Alnreida Manhães 

Comuna Favnn Keri 

Lilian Moura da Silva 

Mauricio Catão Peneira Pinto Guimarães 

• Canrila Akiko Kojinsa 

Dasielle Fentandes Bouças 

Muda de Si Portes Dória 

André Luiz Vieira da Silva 

Diogo de Castro Coimbra 

Pedro C. de Mello Eubal Sanglaed 

Sarda Cristine Dias Leite 

Clarissa Leão Montorfana 

Viciar Hugo de Campos B. Boa Morte 

Bruno Luiz Silva Santas 

Amando Zaidan Silva Peneira 

Muda Eduarda Mong E. da Cunha 

Isabela de Oliveira Alces 

Thiaga Teixeira e Soara de Carvalho 

Kassia de Sonsa Paula 

Vanessa Cavalheiro 

Lia Augusta Matas de Lima 

Gabriel Serra de Lura Rocha 

Stefania do Rego Almeida 

Benjamin Sergio S M. de Geoc 

Maria Fernanda Góes Rafaeli 

Gabriel Remoi Vetasco 

José Andrade e Soara" 

Ana Boston Gomes** 

Diogo Manoel" 

Cada Olis'al'' 

Diogo Freiras" 

Jerrinima Kopke Tnilio" 

Joana Domes Silva" 

Consultores 

"Admitidos Somente em Portugal 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS - GO: 

FAMILIA, SUC.. INF - JUV , È 
367199-62-2012/0273 	1 ANDAM. : AGUARDANDO DECURSO DE PRAZO 

DATA AND 28/10/2015 JUIZ: 1 N.DOC/FOLHA 	1 
INTERLOC: PETICOES PARA CONSTAR 
DATA 
REOE 

04/11/2015 	HORA. 16:07 1111Uh1111UMhí1 	1  
90101 FETROS 

Recuperação Judicial n°: 367199-62.2012.8.09.0181 

uno 

e.., 

FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - 

PETROS, já qualificada nos autos da Recuperação Judicial requerida por CBB- 

COMPANHIA BIOENERGETIA BRASILEITA E OUTROS, vem, por seus 

advogados, em atenção ao art. 	526 do Código de Processo Civil, informai 

interposição de Agravo de Instrumento contra a 	decisão 	de 	fis. 	5.096/5.098, 

complementada pelas decisões de fls. 4.320/4.323 e 3.529/3.543. 

-dó 

Requer, assim, a juntada de copia do recurso interposto, bem como do 

comprovante de sua interposição (doc. 01), informando ainda que o mesmo foi 

instruído com os documentos abaixo listados, todos retirados diretamente destes autos, 

à exceção do anexo substabelecimento (doc. 02), cuja juntada também requer: 

(i) Procuração da Agravante; 

(ii) Procuração dos Agravados; 

(iii) Plano de Recuperação Judicial dos Agravados; 

(iv) Ata da Assembleia Geral de Credores, acompanhada pela ressalva 

feita pela Petros. 

(v) Decisão que homologou o Piano e sua respectiva certidão de 

publicação; 

RIO DE JANEIRO 	• 	SÃO PAULO 	• 	BRASÍLIA 	• 	LISBOA 

	

Te. [55 11] 3040 0908 Fax [55 11] 3040 0938 Rua do Rodo 291 	11' andar São Paulo SP Brasil 04552 000 

www.cbog.com.br  
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 
ADVOGADOS 

(vi) Embargos de Declaração opostos contra a decisão que homologou 

o Plano; 

(vii) Decisão que não conheceu os Embargos de Declaração e sua 

respectiva certidão de publicação; 

(viii) Embargos de Declaração opostos contra a decisão que não 

conheceu os primeiros Embargos; 

(ix) Decisão que não acolheu os segundos Embargos de Declaração e 

sua respectiva certidão de publicação. 

Dessa forma, requer a V. Exa. se digne exercer o juízo de retratação, 

1 

	

	previsto no art. 529 do CPC, com a consequente reconsideração da r. decisão recorrida, 

a fim de que seja consignado que as disposições constantes nas cláusulas n° 5.12 e n° 

11.2 do Plano de Recuperação Judicial, no sentido de impedir/limitar o exercício de 

direitos em face dos garantidores/avalistas/fiadores das Recuperandas, são ineficazes 

em relação à PETROS. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Flores de Goiás, 05 de novembro de 2015. 

Alexandre Espínola Catramby 
OAB/RJ no. 102.375 

Rodrigo Gonça1e Lima de M 
OAB/RfI1n 15Q.2-39 

Maria Eduarda Moog 	 s JWelidé Coelho de F. Neto 
OAB/RJ n° 187.207 
	

OAB/GO n° 26.189 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 

ADVOGADOS 

pEXMO. SR. DESEMBARGADOR 1° VICE PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS: 

CÓPIA 

FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - 

PETROS (srpEirROSrr) inscrita no CNPJ sob o n° 34.053.942/0001-50, com sede 

na Rua do Ouvidor, n° 98, Centro, Rio de Janeiro - R), vem, por seus advogados, 

com fundamento nos arts. 522 e seguintes do CPC, interpor 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

contra decisões proferidas nos autos da Recuperação Judicial (processo n° 

367199-62.2012.8.09.0181) requerida por CBB - COMPANHIA 

BIOENERGETIA BRASILEITA (°°CBB"), atual denominação de USINA ALDA 

S.A., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o 

37,848.595/0001-40, com sede na Fazenda Prelúdio, Rodovia BR 020, 1Km 160, s/n, 

Vila Boa - GO, CEP 73.825-000; ATAC PARTICIPAÇÃO E 

AGROPECUÁRIA S.A. (°5ATAC"), pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 02.816.598/0001-17, com sede na Fazenda Prelúdio, Rodovia 

BR 020, 1Km 160, s/n, Vila Boa - GO, CEP 73.825-000; PRELUDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA. ("PRELÚDIO"), pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ/MF 33.498.197/0001-90, com sede na Fazenda Ezídio, Rodovia 

BR 020, Ksn 160, s/n, Vila Boa - GO, CEP 73.825-000; e COMPANHIA 

ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A. ("CECO"), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPI /\tF 12.664.666/0001-23, com sede na Fazenda Tábua, 

Rodovia BR 020, 1Km 160, s/n, Vila Boa GO, CEP 73.825-000. 
* u\nhrrrilrdar Serrierirc uni Prsoirp,d 

RIO DE JANEIRO 	. 	SÃ O PAULO 	• 	BRASÍLIA 	• 	LISBOA 

	

Tal [55 211 7132 13300 Fera [55 23) 2132-11156 liv, Rio Branco, 110 	140 andar 	Rio de Janeiro Ri 	Brasil 20040-001 

vrwwcbsg.com.br  
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 
ADVOGADOS 

Informa a Agravante, para efeito de admissibilidade deste recurso, que 

as peças obrigatórias, bem como as necessárias à exata compreensão da controvérsia, 

na forma do art. 525, incisos 1 e II, do CPC, encontram-se anexas e abaixo listadas, e 

que as mesmas constituem cópia fiel de peças constantes dos autos do processo de 

origem, tendo sido conferidas pessoalmente pelos subscritores deste recurso. 

Doc. 01: 	Procuração da Agravante; 

Doc. 02: 	Procuração dos Agravados; 

Doc. 03: 	Piano de Recuperação judicial dos Agravados; 

Doc. 04: 	Ata da Assembleia Geral de Credores, acompanhada pela ressalva 

feita pela Petros. 

Doc. 05: 	Decisão que homologou o Plano e sua respectiva certidão de 

publicação; 

DOC. 06: 	Embargos de Declaração opostos contra a decisão que homolôgou o 

Plano; 

Doc. 07: 	Decisão que não conheceu os Embargos de Declaração ' sua 

respectiva certidão de publicaçãõ; 	 - 

Doc. 08: 	Embargos de Declaração opostos contra a decisão que não conheceu 

os primeiros Embargos; 

Doc. 09: 	Decisão que nào acolheu os segundos Embargos de Declàração e sua 

respectiva certidão de publicação; e 

Doc. 10: 	Comprovante de recolhimento de custas. 

Doc. 11: 	Ato que comprova a ausência de expediente forense em 02.11.2015, 

em razão do feriado de finados. 

Declaram os subscritores deste Agravo, sob sua responsabilidade 

pessoal, a autenticidade das cópias que integram o presente instrumento, 

informando, ainda, que sempre que se fizer referencia ao número de folhas estará se 

referindo à numeração original dos autos em que proferida a decisão agravada. 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 

ADVOGADOS 	 tí-k 

Em cumprimento ao art. 524, inciso III, do CPC, informa os nomes e 

endereços dos procuradores habilitados a atuar na causa: 

PELA PETROS: 

ALEXANDRE ESHNOLA CATR-\MBY; RODRIGO GONÇALVES LIMA DE MATTOS, 

MARIA EDUARDA MO0G RODRIGUES DA CUNHA E Luis FELIPE COELH DE F. 

NETO, os três primeiros com escritório na Avenida Rio Branco, 110, 14° andar, Rio 

de janeiro- R), e inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, na Seção do Estado 

do Rio de Janeiro, sob os n°s 102.375, 150.239 e 187.207, respectivamente, e o 

quarto com escritório na Praça Agnelo Fleuty, 41, Setor sul, Goiânia - GO é' inscrito 

na Ordem dos Advogados do Brasil, na Seção do Estado de Goiás, sob o n° 26.189, 

além dos demais outorgados constantes da procuração e substabelecimento anexos 

(doc. 01). 

PELOS AGRAVADOS: 

JOEL Luís THOMAZ BÀsros e BRUNO KURZ\X'EIL DEOLI\TEIRA, inscritos ná'Ordem 

dos Advogados do Brasil, na Seção do Estado de São Paulo, sob os nos 122.443 e 

248.704, respectivamente, além dos demais outorgados constantes das procurações e 

substabelecimento anexos, todos com escritório na Av. paulista, n° 1.079, 5ndar, 

São Paulo— SP, CEP 01311-200 (doe. 02). 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

São Paulo, 03 de novembro de 2015. 

Alexandre Espínola Catramby 	Rodrigo Gonçal es Lima de Màttos 
OAB/RJ n°. 102.375 
	

OAB/ j °. 150.239 

Maria Eduarda Moog 
	

Luis eli e Coelho de F. No 
OAB/RJ n° 187.207 
	

OAB/GO n° 26.189 

3- 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES  
ADVOGADOS 	 VJ. 

RAZÕES DA AGRAVANTE 

FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS 

Egrégia Câmara, 

1— TEMPESTIVIDADE 

1. Após a publicação da decisão agravada, que homologou o Plano de 

Recuperação judicial apresentado pelas ora Agravadas, a PETROS opôs dois 

Embargos de Declaração sucessivos (doc. 06 e doe. 08), tendo os últin1ió sido 

julgados através da decisão publicada em 22.10.2015 (cf. certidão de fl. 5.191/5.192, 

doc. 09), a partir de quando se reiniciou o prazo para interposição deste recurso, o 

qual se encerraria no dia 02.11.20151 

2. 

 

Considerando que nesse dia não houve expediente forense em razão 

do feriado de Finados (doe. 11), o prazo recursal foi prorrogado para o primiro dia 

útil subsequente, hoje, 03.11.2015, de forma que é inquestionável a tempestiidade 

do Agravo de Instrumento ora interposto. 

II— BREVE SINTESE 

3. A fi. 3.529/3.543, o d. Juizo a quo homologou o Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas Agravadas, sem que fizesse, contudo, 

qualquer ressalva com relação às cláusulas n° 5.12 e n° 11.2 do referido Plano, que 

preveem (i) a suspensão da exigibilidade dos créditos em face. dos 

garantidores/avalistas/ fiadores das Recuperandas no curso da Recuperação judicial, 

e (i)  a quitação integral desses créditos também em relação a eles, caso cumprido 

integralmente o Plano. 

4. Diante da flagrante ilegalidade de tal cláusula, tendo em ;Tsta a 

expressa previsão do art. 49, i°da Lei 11.101/05, a PETROS opôs dois Embos de 
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b 
CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 	 k 

ADVOGADOS 

Declaração, a fim de que se integrasse a decisão de modo que tal previsfosse 

expressamente excluída do Plano. 

5. Como, em razão de nítido equívoco material em que incoi ti o d. 

Juízo a quo, não obteve êxito, viu-se, até mesmo para evitar alegações tendentes a 

tumultuar a Execução que move cm face das Recuperandas e seus garantidores, 

interpor este Agravo de Instrumento. 

III - ERRO MATERIAL: 	 H 

VIA ORIGINAL DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

TEMPESTIVAMENTE APRESENTADA 

6. Às Os. 4320/4323, o d. Juízo a quo rejeitou os Emba.s de 

Declaração opostos pela PETROs às fls. 3.556/3.560 sob o fundamento de terem os 

mesmos sido protocolados via fax em 07.02.2014, mas sem a tenpestiva 

apresentação da via original. 

7. Ocorre que, na verdade, os Embargos de Declaração de fis. 

expedido pelo TJGdoc. 08), de modo que a peça foi enviada à Sei ven.do d. 

Juízo a qíio pelo próprio Tribunal no mesmo dia, sendo juntada aos autosà.s 16:31 

pela Ilma. serventuária Rosalina Pereira dos Santos. 

8. Por esse motivo, a PETROS opôs novos Embargos de Declaráo, os 

quais restaram igualmente rejeitados sob a - equivocada - alegação deque, os 

aclaratórios originais haviam sido supostamente protocolados por fax 	que 

houvesse a apresentação dos originais.  
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 
ADVOGADOS 

9 	 Assim, confia-se no provimento deste Agravo de Instrumentora, 

diante da existência de crio material incorrido pelo d Juizo a qiio - tendo mcista 

que, insista-se, os Embargos de Dcci itacao no foram protocolados via fa, in 	m 

diretamente no 1 otum cia Comarca de Flores de Gola - seja declarada a ineficcia, 

em relação a PEFR0S, dar cláusulas n° 512 e n°11 2, conforme a seguir e\post& 

IV - PLANO DE RECUPERACAO JUDICIAL QUE NÃO PODË 

ATINGIR OS DIREITOS DOS CREDORES EM FACE DOS 

• 
COOBRIGADOS 

lO 	O art. 9, l°, da Lei 11101/05 dispõe, muito claramente, que "s 

credores do dcvedoi em recuperação judicial conservam seus direito e 

privílégios contra os ~brigados, fiadores e obrigados de regresso'? quto 

já pacificada pela 21  Seçao do S"l) 	
1 

"•4gravo R.egimeiita/ contra derérao liminar em C'on/iito de CompáàOá. 

Reitpciaião Jiiduia/ T-ei,cào de cédulas de ciedito ,gaiantzda por aval 
e a//C//aci?O//duciniia. Possibilidade. Inclusão dos coobri -à dos 1120 

polo passivo. Pertinência. Não submissão aos eeiios da 
recuperação judicial (...) Os credores do devedor. em 

. - 
	 contra os coobrigados, Íiadores e obrigados dregreso 

49, 	10, da Leí 11.ÍOÍ/2OO.). 3. Agra4egïdenti 
de1provz'/o." (AgRg no CC 124.489/1VIG, Rel. Miitr 1ai1 
Ara(ijo 21 seção, julgado cm 09 10 2013 - grifou-se) 

11. 	No entanto, no caso concreto, as cláusulas n° 5.12 e n° 	lano 

apresentado pelas Recuperandas afrontam diretamente a referida norma: * 

5 /2 u/tau)o O pagamcnto iital doi Créditos, na /orma e valo?e 

estabelecidos no Plano)  acarretaino a quitarão plena, iiiéqgdvel e 
irretriiinve/ de todos os Créditos de qualquer tzto e natui 	,onfra o 
Cilipo CBB, intli.nn'e j,iio, coiicão monctaiia, penalzdade1s.  nulta r  e 
indeni<acões. Com  a ocorrência da quitacão, os Credores serãotilii  
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 

ADVOGADOS 

garantzdoir.c, fiadores, avalistas, sucessores e cessionários." (grfoue) j .l 

* 	* 	* 

"11.2. Processos judiciai.r. Exceto se previito defoina diveMI iiet 
OS Credores vão mais poderão, a par/ir da .Aprovacão do Plan (f qiuiar 

relacionado a qualquer Credito contra o Grupo CBB, seus õnadJYes, 
seus acion/itas, fiadores, avalistas e garantidores, ii executir qiialqier 
seu/ema, dec'f cãojuclicicil ou sentenca arbitral contra o Grupo 1 C.B, ss . 

	

	controladores, seus aciomitas, fiadores, avalistas e garantidoresi, relacioni»da 
a qualquer Crédito; (iii) penhorar quaisquer bens do Grupo CBB, di sus 
co ntivladores, seus acionistas, fiadores, avalistas e garantidores, paa 
Saú.r1à~er seusCréditos; (iv) ti/ai, opeifeicoai ou evecutar qila/Quel 

seus acionistas, fiadores, avalistas e earavtidores, para 	e, u aisra!i-i o 
pcamento de seus Créditos; (ij) reclamar qualquer direito de. covipin.to 
contra qmi/qnei crédito devido ao Grupo CBB, a seus contro/ad6res.eus 
cninictas, fiadores, ara/vias e arantidores, com seus Créditos; eI (o) buscar 
II au fac ciO di iii Ci (1//O) P01 c'uai c/uei ou//o rinio 	7 oda a 

avalistas e parantidores, relativas aos Créditos serão suipevsas.atè o i)iegral 
cumprimento cio Plano." (grifou-se) 

12. Isto é, em contrariedade à Lei, o Plano prevê a supensb da 

exigibilidade do crédito em face dos garantidores das Agravadas, aos quais, Se 

cumpridas integralmente as disposições do Plano, seria outorgada integral - quitação, 

juntamente com as Recuperandas. 	
: 

13. Entretanto a r. decis-ão agravada acabou por homologar jo , 	dip 
'1H 

Plano, sem fazer i.iu'ilciuci ressalva a ncc particular, tendo sido, neste.'!paíticu11a, 

objeto dos Embargos de Declaração opostos pela PETROS 	 : 1: 

14. Com efeito, , mesmo tendo ocorrido a homologação neviesdo1s, 

as cláusulas mencionadas acima não podem, naturalmente, afastar a preegay a 

PLIROS de exigir a satisfação do seu crédito dos garantidores das Recuperand4s, tal 
¶y 1 

1 	1 
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: 

CASTRO BARROS SOBRAL GOMES 
ADVOGADOS  

como previsto no ja mencionado att 49, 1°, da Lei 11.101/05, e reconhecido pela 

jurisprudência pacifica do E. STJ: 

..(iICl/iU iT/1C/I1U/ ITT/p/oiIzuo. 	rg1\.g 1105 JCAJ fl) d\.rSp 

1280036/SP, 3 Turma, Rei, Ministro Sidnei  
20.08.2013 - grifou-se) . 	 , 	 ' 

15. 	 No obstante, ainda que se entenda que o direito de cobrança-.: ~M fia c'e 

dos garantidores seja disponível, o que se admite apenas para argup'nta;., seria 

necessária expressa concodancia da Agravante (PETROs) com o Plano: para 'se 

caracterizar a renúncia a tal prerrogativa (art. 114, CO). Nesse sentido,, cite-sé a 

titulo ilustrativo, julgado do e ÍJGO 	 , 

"De acoido com o 1' do artigo 49 da LRFos credores do 

regresso. Situação inversa pode ser observada 'caso os . 	credores, titulares do direito patrimonial díspnível, 
concordem, expressamente em cada caso concrto, com a 
novação dos acessórios e garantias da dívida, no liã do, 
1° do artigo 50, empregada, por analogia, às girantia 

pessoais. (..) Tu/ sgiïi/ha que, tratando-se de ação exeuiva 

recuperação judicial." (liGO, Agravo de insti 
38832-282013.8.09.0000, Rei. Des. Gerson Santana Çid' 
Câmara Cível, julgado em 17.09.2013) 	 ' 

t I 

Art. 114. Os negócios jurídicos IeléCOs e a renúncia interpretam-se estritamente. 
, 

t L8 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 
ADVOGADOS 

16 	 No caso concreto, no entanto, a PETROS, alem de interpor recursds 

sobre a matéria, compareceu à AGC que deliberou sobre os termos doio de 

Recuperação e, embora tenha se abstido de votar, apresentou dec1araçãbhbentio 

de que:  

',ia ab Ic ilcão iiiaia/e lada no âmbito da deliberação acerca do 	io de 
leci/puacão ;iid,cza/ ("P/ano') ( ) não importa em prejuiz' &u 

áS garantias pessoais, reais e fiduciárias instjYàas,ein 
fvor da PETROS e ao exercício das prerrogativis e dírIts 
derivados dessas garantias, inclusive o de cobrar/executár 
os  garantidores da dívida (..) pela integralidade da dívida, 
N77 con/ormidade com os lermos e condi('ões pactuados or/gina/»ent, '(.,) de 
mor/o que quaisquer disposições do Plano em sentido 
contrário, incluindo, mas não se limitando aos itens 5.12, 
10.1 e11.02, deverão ser declaradas ineficazes em relaço.â 
I'ETJ?OS ludo nos lermos do ar!. 49, )'7°, e do ai-I. 59 da Lei, 0 

11.101/05." (doc. 04 - declaração acostada às fis. i51/3.15 
dos autos) 

17 	 Logo, considerando a expressa disco tdancia manifestada no caso 

concreto pela Agravante, as pic' isocs cio Plano supracitadas devem ser declaiadas 

ineficazes cm relação a si, como, inclusive, reconhecido pela juuprudncia do Ei.  

Tribunal dejusuca de São Paulo 

'Assim, a novação de crédito por força do 'evemtuai 
deferimento da recuperação judicial da sociedade 
devedora não se estende automaticamente 
copjga dos, fiadores ou obriga dos de regresso; 
eventual cláusula de extensão da novação é íeíc'Y'm 
relação aos credores que não compareçe?» 
Assembleia-Geral, ou que, presentes, abstivaníL d 
votar e, em especial, aos que votaram contra a 
do plano ou que formularam objeção direcínda 
cláusula desse Jaez." (Agravo de Instrumento 	3d35L 
56.2011.8.26.0000, Câmara ReseiTada a ÈáIêne,iia 
Recuperação, Rel. Des. Ricardo Negrão, J. 2.111.2O12L 

J. 

1 

9 _À 

grifou-se) 
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CASTRO, BARROS, SOBRAL, GOMES 
ADVOGADOS 

10
,  

V— PEDIDOS 

18 	 Pelo exposto, requer-se o provimento deste recurso para que, a firriIe 

se evitar que as Agravadas e/ou seus garantidores venham a tentar cri cõus 

nestes autos ou nos da Execução ajuizada pela PETROS, seja reforma as1 .1. Idécisão  

agravada para que seja expressamente consignado que as disposições cot..pas:  

cláusulas n° 5.12 e n° 11.2 do Plano, no sentido de impedir/limitar o.eeidip de 

direitos em face dos garantidores/avalistas/fiadores das Recupernds, são 

o 
ineficazes em relação à ora Agravante PETROS. 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

São Paulo, 03 de novembro de 2015. 

Alexandre Espínola Catramby 
OÀB/RJ 

n.  102.375 
Rodrigo Gonç 

OAB/ 

Maria Eduarda Moog 
OAB/RJ n° 187.207 

'FZeclho deFI't 
OAB/GO n° 26.189 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais, na pessoa do advogado Luis FELIPE 

COELHO DE F. NETO, inscrito na OAB/G() sob o n° 26.189, brasileiro e com escritório nt 

Praça \gneIo lleury, 41, Setor sul, CEP 74085-070, Goiânia - GO, todos os poderes que me 

íotaiïi ouiorgados por FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL ("PETROS"), por 

tT1C() dos instrumentos de mandato constantes nos autos da Recuperaçào Judicial n° 367199-

62.2012.8.09.0181, cm trâmite perante a Vara Única da Comarca de Flores de Goits do Tribunal 

de justiça do Estado de Goiás, para atuar na defesa de seus interesses. 

o
Rio dc Janeiro, 03 de novembro de 2015. 

/ 
Olyrnpio J. M. L. de Carvalho e Silva 

OAB/RJ 119.853 
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tAIXA RÇjNOMIÇA FLí)ftA L 

_IJ[NA 	üi teiü 	dc sundi 	I1i 	J 	sábado, AI) 

309-389923796--1 

05/Nov/21315 	 lIDOA D[ 	11: 12:00 
1- 

jOT. 	10.04110-6 	 TEITM 01158 - 
LOCAI IDADE 	RIO DL JAD[IRO 
G. VINCULADA: 3003 

COMPRUVANIL DF PAGAMENTO 
TRIBUNAL DL 305] lCD DE GOTAS 

VALOR  DO PA(IDMEN]D 	47,00 

856700000008 470001431753 
1 

5932309201/ 512310000017 

/\,/1( 'Jbjj 
nento Único de Arrecadação Judicial 	 Número: 17559352-3/09 
PROTOCOLO INTEGRADO 	 Ernissão:04/1 1/2015 Venc, :31/12/2015 

Serventia: 

Valor: OMO 

Vai 
	

Otde Va 
47, 

309-3Li925/91 -  1 	 1 	 Total 
	

47 

VIA DO CLIENTE 
	 BRASIL, ITAU-MG, Caixa Econômica Federal e Casas Lo( 

DUM-Documento Umco de Arrecadação Judicial 	 Número: 17559352-3/09 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 	 PROTÚC01 fl INTPflP ADO 	 P11k5,f)d/1 11M1 Ç  \J,. •l 1/1 )/fl 1 Ç 

1 Requerente:  
querido 

IProcesso:

marca: l26-FL0Ri8 DE GOLAS 	 Serventia: 
tureza: 0-NATUREZA NÃO LOCALIZADA 

 O 	 Valor: 0,00 
Codg 	 Descrição 	: 	Qtde 	Valor Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valo: 
1.120 PORTE TJ 20 FLS. 	 1 	47,0( 

Total: 	 47,00 
iStJI., 1 Iju-15cu. Lalxa LCo1]onuca reUcral e Lasas Lotcrlcas. 

4: 
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Amorim ECaStrO Advogados 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIAS-GO. 	 - 

201203671991 	 ' 

/ 	 FAMILIA 5  SUC. INF.JUV E 1 L 

67199-62.2O12/O271 
ANDAM. 	AGUARDANDO DECURSO DE PRAZO 
DATA AND 28/10/2015 JUIZ: 1 N.DOC/FOLHA 	1 
INTERLOC: PETICOES PARA CONSTAR 
DATA 	03/11/2015 HORA 1612 
REOTE: HELCIOCASTROESILVA 

• •- 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial 

• da CBB - Companhia Bioenegética - Brasileira - "em 

Recuperação Judicial" e outras, vem à ínclita presença de V 

Exa ,informar-que deixou de ap4resentar, no corrente mês,o 

Relatório Mensal de Atividade das Recuperandas, consoante 

previsão -do art 221  II, c, da LREF, em face da 

impossibilidade, ate o presente,' de autorização deste Juízo 

para contratação de nova assessoria pericial-contábil-

financeirã, sem o que faltam-lhe condições- para, através da' 

pericia 	dos 	relatórios 	contábeis 	produzidos 	pelas' ' [ 

f Recuperandas, fiscalizar suas atividades 
- 	 '--- 	- 	 .• 	- 

( 

Pede deferimento - 

De Goiânia p/Flores, 29 de outubro de 2015 

/ 

Administrador Judicial 
- 	 - 	 - 	 -' 

) 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul-Goiânia-GO, CEP74093-110 Foné: 62 39961050 
e-mail: ãdvogadosamorimecastro.com  - site: www. amor! mecastró.com  
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1 	MALOTE DIGITAL 

201203671991/0274 
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Tipo de documento: Informações Processuais 

Código. de rastreabilidade: 8092015974827 

Nome original: _1 8581003201 58090000_1 711201 5_2863F24A76. PDF 

Data: 23/11/2015 16:03:48 

Remetente: 

Claudine Godoi Rezende 

3 Câmara Cível 

TJGO 

• Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 201203671991. 

Assunto: acórdão do dia 17/11/2015 agravo de instrumento 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_28.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:27

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUDICIÁRIO 	 De 

tnbunal 
de Justiça 

etac ie 

a4 	 5ci 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : BANCO SAFRA S/A 

AGRAVADA : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

ADM1NIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATOR 	: Juiz FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

EXPOSIÇÃO E VOTO 

O BANCO SAFRA S/A, regularmente representado nos 

autos da recuperação judicial das empresas GLEIDSON SOARES DE 

ANDRADE CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELUDIO AGROPECUÁRIA 

LTDA., COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A e DGS 

PARTICIPAÇÕES S/A, agrava da decisão proferida pela Juíza de Direito da 

comarca de Flores de Goiás, que homologou o plano de recuperação judicial nos 

termos aprovados pela Assembleia Geral de Credores, declarando novadas as 

dívidas elencadas no plano de recuperação judicial, na forma do art. 59 da Lei 

11.101/2005. 

it: 	 r. 	 :; r1 
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o 

O agravante insurge-se contra a homologação do plano, 

afirmando que a "soberania da assembleia" não pode se sobrepor às disposições 

legais, nem aos princípios norteadores do direito. Menciona recente julgado do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, proferido em caso análogo, em que relativizado o 

caráter absoluto das decisões das assembleias gerais de credores. 

Pontua que as empresas recuperandas apresentaram plano 

de recuperação judicial totalmente prejudicial ao recorrente, praticamente 

"forçando-o" a perdoar a dívida em face das agravadas. Diz prevista no plano uma 

carência de três (3) anos para início dos pagamentos aos credores quirografários, 

propondo, ainda, um parcelamento por longos dezessete (17) anos, contabilizando 

todo o prejuízo para o banco agravante e outros credores da classe. Acrescenta que 

o disposto no art. 61 da Lei 11.10 1/2005 trata-se de norma de ordem pública, não 

podendo ser afastada como na hipótese do plano homologado, porquanto não 

mencionado com clareza a forma de pagamento dos credores da classe dos créditos 

quirografários, bem assim ausente o valor e data dos referidos pagamentos. 

Aduz, por fim, que a manutenção do plano na forma 

homologada traduz enriquecimento ilícito das agravadas, vulnerando o inciso LIV 

do art. 50  da Carta Magna, porque coercitivamente imposta ao agravante a forma 

de pagamento de seus créditos. Pede a concessão de efeito suspensivo ao agravo e, 

no mérito, seja cassada a decisão recorrida, conquanto inobservado o disposto no 

art. 58, 1°, III da Lei 11.101/2005, designando-se nova Assembleia Geral de 

Credores, ou seja logo determinada a falência das agravadas, nos termos do art. 56, 

§ 4°, da LRF. 

íT; 	 r n Vw 1T 	 1 OU ar UM an ÇU WS 
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tribunal 
de justiça 
o aC e 

Juntou documentos de fs. 29/4.747. 

Preparo à f. 4.748. 

Embora denegado o efeito suspensivo nestes autos - 

decisão de fs. 4.751/4.754 -, foi deferida a suspensão do feito principal no agravo 

de instrumento n.° 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343), protocolado pelas 

empresas ora agravadas. 

Contrarrazões às fs. 4.760/4.770, mencionando que o 

controle jurisdicional do plano restringe-se à sua legalidade, sendo defeso ao 

magistrado analisar a sua viabilidade econômica. Ao contrário do afirmado pelo 

agravante, o plano não prevê que as obrigações somente vencerão após decorridos 

dois anos. Os créditos trabalhistas serão pagos logo no primeiro ano, com prazo de 

carência de três anos para os credores quirografários em razão das safras anuais. 

Acrescenta que o plano pode prever o pagamento em qualquer prazo, desde que 

aprovado pelos credores. Pugna, assim, pela manutenção da decisão recursada 

Informações do administrador judicial às S. 4.790/4.797, 

dando conta do descumprimento de diversas obrigações por parte das 

recuperandas, pontuando que a superação da atual crise econômico-financeira 

somente será possível mediante urgente aporte financeiro de investidores externos. 

O representante da Procuradoria-Geral da Justiça opina, 

às fs. 4.809/4.832, pelo conhecimento e provimento do agravo a fim de ser 

declarada a nulidade da deliberação em Assembleia Geral de Credores, com a 

1;:';"EM . 	riz 
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PODER JUDICIÁRIO .'- 
/ 	- - 

Al2 
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trbunat 
de justiça 
dc, e,tacic, cc€, 

determinação da apresentação de novo plano, a ser submetido mais uma vez à 

assembleia. 

O administrador judicial comunica, às fs. 4.840/4.841, 

que a inspeção na sede das recuperandas foi realizada em 12/08/2015, momento 

em que deixaram de ser apresentados todos os relatórios mensais das atividades, 

porque a empresa que prestava assessoria na área pericial-contábil-financeira 

renunciou ao encargo em razão do não pagamento dos honorários, desde outubro 

de 2014. Assim, a conclusão da inspeção aguarda aprovação de nova assessoria 

pericial-contábil-financeira. Juntou documentos de fs. 4.842/4.848. 

Em síntese é o relatório. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

agravo. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a 

decisão que homologou o plano de recuperação judicial aprovado em Assembleia 

Geral de Credores e concedeu a recuperação judicial da empresa (decisão de fs. 

3.642/3.656). 

De início, convém mencionar que o momento para 

deliberação sobre o plano de recuperação judicial é a Assembleia de Credores, 

conforme previsão inserta no art. 56' da Lei 11.101/2005. Por sua vez, o plano de 

1 Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação judicial, o juiz 
convocará a assembleia geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação. 

um MIOR [11M VUZ 1i 	 d11 DF MF,  MIP 
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recuperação judicial nada mais é do que uma transação realizada entre devedora e 

credores, com a novação da dívida original e a concessão de novos prazos para 

pagamento. 

Portanto, a Assembleia Geral de Credores possui 

soberania na aprovação do plano, desde que obedecidos os parâmetros legais da 

1# 

	

	

Lei n° 11.101/2005. Essa soberania, assim, não é absoluta, pois depende de 

homologação judicial, o que obriga o juiz a observar, além da sua legalidade e 

constitucionalidade, também a boa-fé da recuperanda e sua intenção em cumprir a 

meta de recuperação, sob pena de se transformar em instrumento ditatorial e 

deletério aos credores, infringindo todo o espírito da Lei 11.101/2005. Nesse 

sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE 

CREDORES. 	INGERÊNCIA 	JUDICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE 

DAS DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVJDO. 1. A assembleia de credores é 

soberana em suas decisões quanto aos planos de 

recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse 

plano estão sujeitas aos requisitos de validade dos atos 

jurídicos em geral, requisitos esses que estão sujeitos a 

controle judicial. 2. Recurso especial conhecido e não 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_28.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:27

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUDICIÁRIO 

tri t?u  nal 
de justiça 
o estado de gemas 

heIe a( eóei.da#eyaaa ez4 	weea 

provido.' 

De mesmo teor os arestos: 

AGRAVO DE INSTR UMENTO. A ÇÃO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXISTÊNCIA DE VÍCIOS 

Ô 	

NO PLANO DE RECUPERAÇÃO. NULIDADE DA 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. CABIMENTO. 

DETERMINAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE OUTRO 

PLANO.RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A 

Assembleia Geral de Credores só é reputada soberana 

para a aprovação do plano se este não violar os 

princípios gerais de direito, os princípios e regras da 

Constituição Federal e as regras de ordem pública da Lei 

11.10112005. 

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. 

TEMPESTIVIDADE APELO. PRORROGAÇÃO PRAZO. 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI N° 

11.105/05). ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 

SOBERANIA LIMITADA. INTERVENÇÃO DO PODER 

JUDICIÁRIO. INOBSERVÂNCIA À CONSTITUIÇÃO, 

LEIS E PRINCÍPIOS. PROVIMENTO PARCIAL APELO. 

2 STJ, 3  Turma, REsp 131 4209/SP, Rei. Min. Nancy Andrighi, j. 22/05/2012. 
3 TJPR, 17 a Câmara Cível, Ação Civil de Improbidade Administrativa: 9843907 PR 984390-7 

(Acórdão), Rei. Des. Mário Helton Jorge, j. 14/08/2013. 

IR 
......................................................... MORA em 90 14 	
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FATO NOVO INEXISTENTE. DECISÃO MANTIDA. 1. 

[..] 2. A Assembleia Geral de Credores é soberana no 

exame da viabilidade econômico-financeira do Plano de 

Recuperação apresentado, porém, o reconhecimento está 

condicionado à inexistência de qualquer espécie de 

vulneração à Constituição Federal, aos princípios gerais 

de direito e às exigências de ordem pública, sob pena de 

ilegalidade, circunstâncias justflcadoras da intervenção 

do Poder Judiciário. 3. e 4. [...J Agravo regimental 

conhecido e desprovido.4  

À vista disso, pode o Judiciário alterar o plano de 

recuperação judicial nos casos em que se exija o controle judicial, não podendo o 

julgador, entretanto, ultrapassar os limites definidos pela lei de regência. Isso 

porque, ausente previsão normativa de atuação jurisdicional com a finalidade de 

julgar o plano de recuperação, salvo se este vier a incidir em ofensa à norma de 

ordem pública, em inconstitucionalidade ou abuso de direito. 

No caso concreto, tem-se que o plano de recuperação de 

S. 3.232/3.249 foi posto em votação e aprovado em segunda convocação (fs. 

3.254/3.257), cumprindo, assim, o que determina o artigo 455  da Lei 11.101/2005. 

4 TJGO, 3a  Câmara Cível, ApCív. 468437-34.2009.8.09.0051, Rei. juiz Fernando de Castro 
Mesquita, j. 05/08/2014. 

5 

	

	Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as classes de 
credores referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta. 

§ l Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do art. 41 desta Lei, a proposta 
deverá ser aprovada por credores que representem mais da metade do valor total dos créditos 

r UM,  - - - - - -' - - - - - r4 - - ': - iM - - - - - - R - - 
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Convém destacar trechos do plano aprovado: 

6.2. Pagamento dos Créditos Decorrentes das 

Ações em Curso. Os Créditos Trabalhistas decorrentes 

de ações judiciais em curso serão pagos no prazo de 1 

(um) ano, a contar do trânsito em julgado da respectiva 

sentença condenatória ou homologatória. 

7 Créditos com Garantia Real 

7.1. Pagamento dos Credores com Garantia Real. Os 

Credores com Garantia Real serão pagos, na 

integralidade do valor de seus créditos, da seguinte 

forma: (i) carência de 3 (três) Anos-Safra contados a 

partir do Ano-Safra 2013/2014, (ii) incidência de juros 

calculados anualmente à taxa estipulada pelo índice 

IPCA; (iii) amortização do principal, capitalizados pelos 

juros remuneratórios acumulados no período de 

. 
	

carência, pago em 12 (doze) anos, em duas parcelas por 

Ano-Safra, vencendo-se uma em 30 de agosto e outra em 

presentes à assembléia e, cumulativamente, pela maioria simples dos credores presentes 

§ 22  Na classe prevista no inciso 1 do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada 
pela maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu crédito. 

§ 2' Nas classes previstas nos incisos 1 e IV do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser 
aprovada pela maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu 
crédito. 

§ 3 O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de verificação de 
quorum de deliberação se o plano de recuperação judicial não alterar o valor ou as condições 
originais de pagamento de seu crédito. 

M mi  iW9 e-r,  mi mi mi mi mi mi mi mi mi mi mi mi mi. mi 
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30 de setembro de cada Ano-Safra. 

S. Créditos Quirografários 

8.1. Pagamento dos Credores com Quirografários. Os 

Credores Quirografários serão pagos, na integralidade 

do valor de seus créditos, da seguinte forma: (i) carência 

de 3 (três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

2013/2014; (ii) incidência de juros calculados 

anualmente à taxa de 50% (cinquenta por cento) do 

índice IPCA, (iii) amortização do principal, capitalizado 

pelos juros remuneratórios acumulados no período de 

carência, pago em 17 (dezessete) anos, em duas parcelas 

por Ano-Safra, vencendo-se uma em 30 de agosto e outra 

em 30 de setembro de cada Ano-Safra. [...] 

Não obstante a aprovação do piano, tem-se por 

claramente violado o disposto no artigo 596  da lei de regência, porque não 

estabelecido, de forma clara, como os pagamentos serão realizados, notando-se 

ainda a ausência de especificação das datas dos pagamentos, bem assim o valor 

líquido a ser pago a cada credor habilitado, impedindo o cumprimento do plano de 

6 Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, 
e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado 
o disposto no § 12  do art. 50 desta Lei. 

§ ja A decisão judicial que conceder a recuperação judicial constituirá título executivo 
judicial, nos termos do art. 584, inciso III, do caput da Lei n.'5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil. 

§ 2Q Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá agravo, que poderá ser 
interposto por qualquer credor e pelo Ministério Público. 

U 	WN N. Ar ar 011  wE, rE fl 
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De mais, evidenciado a contrariedade ao artigo 61 da Lei 

11.101/2005, ao permitir prazo de carência de três (3) anos, subtraindo ao 

Judiciário o período de controle do plano, de notória sabença, de dois (2) anos. 

Mantido o período de carência superior ao previsto na lei de regência, as empresas 

recuperandas não se submeterão ao necessário período de observação, em que 

permitido ao juízo da recuperação a convolação da recuperação judicial em 

falência, restando aos credores apenas a execução específica ou falência, a teor do 

art. 628  da lei de regência. Ou seja, patente o prejuízo aos credores, porquanto 

suprimido o controle judicial do cumprimento do plano de recuperação. Confira-se: 

[...J 1. Mesmo depois de transcorrido o prazo de dois 

anos ("período de observação '2. o descumprimento do 

plano de recuperação judicial acarreta a decretação da 

falência da empresa. Nesses casos, ocorrendo a 

inadimplência fora do período de observação, a 

decretação da falência deverá ser expressamente 

7 Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei o devedor permanecerá em 
recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se 
vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial. 

§ 12  Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o descumprimento de qualquer 
obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência, nos termos 
do art. 73 desta Lei. 

8 Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei no caso de descumprimento de 
qualquer obrigação prevista no plano de recuperação judicial, qualquer credor poderá 
requerer a execução específica ou a falência com base no art. 94 desta Lei. 
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requerida por qualquer dos credores, nos termos do que 

dispõe o art. 62 c/c art. 94, III, g, da Lei n.° 11.101/05. 

Numa interpretação sistemática dos dispositivos 

referidos, o que se pode concluir é que, havendo 

descumprimento do plano durante o 'jperíodo de 

observação", de dois anos contados do deferimento da 

recuperação, o juiz poderá, inclusive de oficio, convolar 

a recuperação judicial em falência, nos termos do art. 

61, § 1°, da Lei n.° 11.101/05. Mas, depois de 

transcorrido o referido prazo, o descumprimento do 

plano enseja duas possibilidades para os credores: 

promover a execução do seu crédito ou requerer a 

decretação da falência da empresa. Nessa última 

hipótese, não poderá mais o juiz decidir de oficio, pois a 

empresa já não está mais no período de prova, cabendo 

aos credores requerer a falência. 2. a 6. [...J9 

Não obstante todos os desvios apontados, e que são mais 

que suficientes para a convolação da recuperação judicial em falência, hei por bem 

não decretá-la, tendo em vista que a maioria' dos credores creditaram confiança na 

recuperação judicial das agravadas, principalmente os empregados, por ser aqueles 

que serão mais afetados pelo reconhecimento da crise das recuperandas. É o que se 

depreende pela leitura da ata da assembleia realizada em segunda convocação: 

9 TJAL, ia  Câmara Cível, AI: 00054714920128020000 AL 0005471-49.2012.8.02.0000, Rei. 
Des. Fábio José Bittencourt Araújo, j. 22/10/2014. 
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[ ... J Com apalavra, o Sr Narciso, ex-funcionário 

e credor das Recuperandas conclamou pela aprovação 

do plano para que a empresa possa continuar a exercer 

suas atividades, pois tem ciência das dificuldades dos 

trabalhadores, sendo que as Recuperandas são as únicas 

empresas que empregam pessoas da região e, ainda, 

ressalta que é vereador e conhece a realidade local. Com  

a palavra, a Representante da Cana Planta no mesmo 

sentido, conclama pela aprovação do plano, tendo em 

vista que a cidade é carente, e as empresas são 

geradoras de empregos diretos, com reflexos indiretos em 

toda a região. [...] 

Por essa razão deve ser dada nova oportunidade para 

preservação da empresa (art. 4710,  LRF), um dos objetivos mais importantes do 

sistema • de recuperação implantado pela Lei 11.101/2005. Nesse sentido a 

. 	abalizada doutrina do desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo, 

RICARDO NEGRÃO": 

[ ... ] a) supremacia da recuperação da empresa 

(aspecto funcional) sobre o interesse do sujeito da 

lo Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 
da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 

Ii Manual de Direito Comercial e de Empresa - recuperação de empresas e falência, 10'  ed., 
São Paulo: Saraiva, 2015, p. 161. 
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atividade (aspecto subjetivo), promovendo, se necessário, 

o afastamento do empresário e de seus administradores e 

possibilitando uma gestão técnica profissional [ ... J 

b) manutenção da fonte produtora (aspecto 

objetivo) e do emprego dos trabalhadores (aspecto 

corporativo), que se verifica com ações efetivas de 

preservação dos elementos corpóreos e incorpóreos, 

impedindo a alienação ou sujeição a ônus de bens 

integrantes do ativo permanente (art. 66) e a venda ou 

retirada de bens de propriedade de credores titulares da 

posição de proprietário fiduciário, [...] 

De mesmo teor os arestos: 

AGRAVO INTERNO. CONCESSÃO DA RECUPERA ÇÃO 

JUDICIAL. REGULARIDADE DO PLANO 

APRESENTADO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA 

EMPRESA. L a 3. [...] 4. Ademais, o princípio da 

preservação da empresa, insculpido no art. 47 da Lei 

11.101/2005, dispõe que a recuperação judicial tem por 

objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 

assim, a preservação daquela, sua função social e o 

m .E 	 m. 	fir OM m 	 rn 	rn ii. 	:
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 28° volume 
f .  

dos presentes autos, o qual seguiu até as fis. 5.502, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se 'o presente termo. 

Flores  de Goiás/GO, 15 de dezembro de 2015. 

Taynara 	ousa oura 
Esc ent 	ada 

Mat. 4953123 

M- 

tsm 
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VOLUME 

ENCERRADO *, 
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TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

. 	 Nesta data procedi a abertura do 290  volume dos 

presentes autos a partir das fis. 5.503, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 15 de dezembro de 2015. 

Taynara Moura 
Escrevente orneada 

:4' 	 Mat. 4953123 
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PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
• de justiça 

Pqa

k estado do goiás 

heá a(i Je zyaao 	ea4 	eeecÁ a'co 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. [..J Decisão 

homologatória reformada. A soberania da AGC é 

relativa, curvando-se aos princípios gerais de direito, 

regra ou princípio da CF ou da LRf ou manifesto 

desrespeito a direitos dos credores ou evidente intenção 

do devedor de não cumprir a meta de recuperação. Plano 

que não demonstra efetiva intenção das recuperandas em 

pagar os credores quirografários com créditos superiores 

a R$ 40.000,00 (subclasse d), o que viola o princípio da 

boa-fé. Violação, também, da pars conditio creditorum. 

Credores de mesma classe tratados de forma 

desequilibrada, com prejuízo excessivo aos de crédito 

superiores a R$ 40.000,00, ampla minoria em cabeças. 

Juros. Índice previsto irrisório. Enriquecimento sem 

causa das recuperandas. Necessidade de apresentação de 

novo plano, a ser elaborado em consonáncia com os 

princípios gerais do direito, boa-fé, a Constituição 

Federal e a Lei n°11.101/2005. Recurso provido.14  

Visando oportunizar às recorridas o soerguimento da 

empresa é que foi proferida a manifestação ministerial em segundo grau, inclusive 

citada decisão proferida em caso análogo pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, da 

2016148-33.2015.8.26.0000, Rei. Des. Carlos Alberto Garbi, j. 29/06/2015. 
14 TJSP, ia  Câmara Reservada de Direito Empresarial, AI: 00086343420138260000 SP 

0008634-34.2013.8.26.0000, Rei. Des. Teixeira Leite, j. 04/07/2013. 
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triuna 
de justiça 
do eetedo de goids 

lavra do Des. Manoel de Queiroz Pereira Calças`. Proficua a transcrição de trecho 

da decisão ali proferida: 

[...] É importante ressaltar que nenhum plano de 

recuperação judicial pode ser aprovado quando não 

constar previsão clara e inequívoca do valor das 

o 	parcelas de pagamento de cada crédito habilitado, as 

datas certas em que os pagamentos deverão ser 

realizados, e, principalmente, quando não se demonstrar 

que o princípio da igualdade dos credores de cada classe 

é religiosamente observado ('pars conditio creditorum'), 

o qual é de aplicação obrigatória em qualquer processo 

que discipline a insolvência de qualquer espécie de 

devedor 

Primeiramente, cumpre ressaltar que incide-se 

em grave equívoco quando se afirma, deforma singela e 

como se fosse um valor absoluto, a soberania da 

Assembleia-Geral de Credores, pois, como ensinaram 

Sócrates e Platão, as leis é que são soberanas, não os 

homens. Aristóteles, na Ética a Nicômano, fortaleceu a 

concepção de soberania da lei, harmonizando a idéia de 

justiça e equidade. O filósofo da UNICAMP ROBERTO 

ROMANO, no magistral ensaio "Acima ou abaixo da 

15 TJSP, Câmara Reservada à Falência e Recuperação, AI 1363622920118260000 SP 0136362-
29.2011.8.26.0000 Rei. Pereira Calças, j. 28/02/2012. 

n 	ri ri ri ri ir ri ri ri ir r i ir 1V ri ri ri ri ri ri ri ri. ri ri ri 
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PODER JUDICIÁRIO 	 s 

trftuai 
de Justiça 
do eetedo de ooid,o 

he 	82/ 9ea4 	 co 

Lei", menciona o escólio de Leonardo Bruni, pensador e 

político do Renascimento, ao definir equidade (epikeia). 

Diz o mestre renascentista: "Epikeia é aparte da justiça 

que os jurisconsultos nomeiam 'ex bono et equo' (do que 

é bom e equânime). A lei é escrita de certo modo e deve, 

no entanto, ser interpretada segundo os critérios do bem 

e da equidade" (De Interpretatione Recta). Prossegue o 

professor ROMANO: 'Mas, de outro lado, toda lei deve 

ser interpretada segundo a justiça. Nem descompromisso 

nem fetiche legal. A prudência indica o caminho: 'Quem 

dá a cada um o que lhe pertence porque conhece a 

verdadeira e necessária razão das leis age em constante 

acordo consigo mesmo e por seu próprio decreto, não 

por decreto alheio: ele merece, pois, ser reconhecido 

como justo Y' 	(Baruch Spinoza, 	Tratado 	Teológico- 

Político), 'in', O Estado de São Paulo, 25/12/2001, p. 

• A2). 

Na linha de tal ensinança, só se pode afirmar que 

a Assembleia-Geral de Credores é soberana, quando ela 

obedece a Constituição da República seus princípios e 

regras - e as leis constitucionais. Se a Assembleia-Geral 

de Credores aprova pelo quorum estabelecido na Lei n° 

11.101/2005 um plano que viole princípios ou regras, 

compete ao Poder Judiciário [que, como já afirmei, não 
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PODER JUDICIÁRIO 

li 
tnbuna 
de justiça 
do 	oe 90lás 

ea 	eea 

é mero chancelador de deliberações assembleares tanto 

que tem o poder-dever de não aplicar regras 

inconstitucionais o dever de recusar a homologação ao 

plano viciado. 

Em razão de tal entendimento, o plano de 

recuperação de empresa que se encontre em crise 

econômico-financeira não p o de  propor o pagamento do 

passivo em prestações a serem cumpridas por longos 

anos e em valores ínfimos considerados em proporção 

aos créditos que lhe foram concedidos em sua atividade 

empresarial, que tenham o potencial de acarretar aos 

credores sacrjfícios superiores aos que eles suportariam 

no caso de falência da devedora. A recuperação da 

empresa só pode e deve ser deferida se a empresa 

devedora mostrar que não se encontra em situação de 

falência. Obviamente, se a empresa devedora pede um 

prazo muito longo para iniciar os pagamentos das 

parcelas propostas, e se o percentual a ser pago mostra-

se vil ou iníquo, tal situação evidencia que a empresa não 

pode ser considerada recuperável por suas próprias 

• forças, mas sim, pelo sacrifício excessivo imposto de 

forma injusta àqueles que lhe deram crédito, por 

acreditar que ela cumpriria a palavra empenhada. [...] 
Ora, o plano apresentado pela devedora, com 

PM rn 	rn 	 rn WN Vr wN WF gW WR íR m 	wn ru. Kr u zr EM rr 
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PODER JUDICIÁRIO 	 DE 

11 
tribuna' de justiça 
& e212d0 de, anás 

ea4 	eea %wc 

ao,  

60  

proposta de que todos os credores das classes II e III 

receberão 2,30% do lucro líquido anual no décimo dia 

útil após período de 36 meses da data inicial de 

pagamento, viola frontalmente o artigo 61 da Lei n° 

11.101/2005, o qual preceitua que, após a concessão da 

recuperação judicial, o devedor permanecerá em 

recuperação judicial até que se cumpram todas as 

obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 

anos depois da concessão da recuperação judicial. Isto 

porque, nos dois primeiros anos após a homologação do 

plano, não haverá vencimento de nenhuma obrigação de 

pagamento em relação aos credores com garantia real ou 

aos credores quirografários. O prazo de supervisão 

judicial já terá transcorrido quando ocorrer o 

vencimento da ]'parcela dos créditos com garantia real 

e dos créditos quirografários. A cláusula 4.3.2 alberga 

em si grave violação da Lei n° 11.101/2005, que, como é 

de trivial sabença, é norma de ordem pública. Sua 

violação pode e deve ser decretada de oficio pelo Juiz ou 

Tribunal. [ ... ] 

É ético, moral, justo ou legal alguém impor a 

outrem, coercitivamente, a concessão de perdão ou 

remissão a seus devedores? 

Examinando-se o plano, verifica-se ainda outras 
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ilegalidades evidentes. Ao tratar a forma de atualização 

monetária dos créditos admitidos, está proposta na 

cláusula 4.4 a aplicação da Taxa Referencial criada pela 

Lei n° 8.177/91. Até aí nenhum problema. Porém, na 

sequência, estabelece o plano: que a correção 

monetária" começará a incidir nos saldos do passivo da 

Recuperação Judicial da Gyotoku a partir da data inicial 

de pagamento ". Ora, na medida em que os pagamentos 

para os credores trabalhistas forem feitos no prazo de um 

ano a contar da concessão da recuperação e os credores 

com garantia real e quirografários deverão receber o 

primeiro pagamento em 36 meses, verifica-se que a 

atualização monetária está sendo parcialmente 

suprimida (fis. 411). São extirpados por 3 anos, os 

índices de atualização monetária! 

Tal cláusula viola a Lei n'6.899, de 8 de abril de 

1981, que determina a aplicação da correção monetária 

aos débitos judiciais. Ademais, vulnera o princípio que 

proíbe o enriquecimento sem causa, uma vez que tanto a 

doutrina como a jurisprudência proclamam que a 

atualização monetária não é acréscimo, nem tem 

natureza de sanção, constituindo-se mecanismo 

económico-jurídico que objetiva manter intangível o 

valor intrínseco da moeda, corroído pela inflação. A 

CM 	Mi w ri Fár 	 Mi ii 
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incidência dos índices integrais de atualização monetária 

dos créditos submetidos a processos de insolvência é 

tema que já foi harmonizado pela jurisprudência 

emanada do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao 

tempo da vigência da antiga concordata, sendo editada 

uma das primeiras Súmulas daquela Corte, o verbete de 

n° 8, que determina a aplicação da correção monetária 

aos créditos habilitados em concordata preventiva. 

Causa espécie ainda a ausência de previsão de 

juros, pois, os credores da recuperanda, ao concederem 

prazo para o pagamento de seus créditos, têm o direito 

de receber a remuneração do respectivo capital, não se 

mostrando razoável a previsão de taxa de juros menor do 

que a legal, isto é, 1% ao mês, conforme dispõe o art. 

406 do Código Civil. Em síntese: a devedora propõe 

pagar suas dívidas em longos 18 anos, em suaves 

parcelas cujo total jamais poderá ultrapassar 3% de sua 

receita líquida anual, se houver, e mais: sem juros! 

Não bastassem tais ilegalidades e 

irregularidades, há também a questão dos prazos. [...] 

No meu entendimento pessoal a empresa Gyotoku 

não apresenta condições de superar a crise econômico-

financeira em que está envolvida, vale dizer, não se 

mostra como uma empresa recuperável, estando em 

zi m u: m ii. i 	rni 	 m m 	rn rn i 
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situação de quebra. No entanto, em atenção ao princípio 

da preservação da empresa, insculpido no art. 47, da Lei 

n° 11.101/2005, hei por bem, de oficio, decretar a 

nulidade da deliberação da Assembleia-Geral que 

aprovou o plano de recuperação judicial da agravada, 

em face das diversas violações constitucionais e legais, 

para determinar que, no prazo de 30 dias, seja 

apresentado outro plano de recuperação, que atenda aos 

requisitos acima referidos, especialmente o tratamento 

isonômico dos credores integrantes da mesma classe, a 

forma e modo de pagamento com valores e datas 

discriminados [...] 

Dessarte, tendo em vista que a convolação da recuperação 

judicial das empresas recuperandas em falência a ninguém interessa, nem aos 

credores com garantia, ainda menos aos credores trabalhistas e quirografários, 

, 

	

	conclui-se pela nulidade da assembleia geral de credores que aprovou o plano de 

recuperação judicial, porque manifestamente ilegal. 

Ante o exposto, conheço do agravo e o provejo para 

cassar a decisão agravada, que hornologou o plano de recuperação, devendo as 

agravadas apresentar novo plano de recuperação, observando-se os requisitos 

legais. 

De consequência, determino ao juízo a quo que, após a 

m mm m 
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apresentação do novo plano, providencie com urgência a designação de data para a 

realização da Assembleia Geral de Credores, devendo expedir os atos necessários 

para o seguimento do processo de recuperação judicial, com observância dos 

prazos e formalidades legais prescritas pela Lei n° 11.101/2005. 

É como voto. 

Goiânia, 17 de novembro de 2015. 

• FERNANDO DE CASTRO MESQUTTA. 

• Juiz Substituto em 2° Grau 	 • 

• Relator 

A1581 00W 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 
3a CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : BANCO SAFRA S/A 

AGRAVADA : COMPANHIA BTOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

ADM1NIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATOR 	Juiz FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

EMENTA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 

SOBERANIA LIMITADA. INTERVENÇÃO DO 

PODER JUDICIÁRIO. INOBSERVÂNCIA À 

CONSTITUIÇÃO, LEIS E PRINCÍPIOS. 

NULIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO 

DA EMPRESA. APRESENTAÇÃO DE NOVO 

PLANO. SUBMISSÃO A ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORES. 

1 - A assembleia geral de credores é soberana na 

aprovação do plano de recuperação, desde que 

obedecidos os parâmetros legais da Lei n° 11.101/2005. 

Essa soberania, no entanto, não é absoluta, pois o 

24 
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plano aprovado pela assembleia geral de credores 

depende de homologação judicial, o que obriga o juiz 

a observar, além da sua legalidade e 

constitucionalidade, também a boa-fé da recuperanda. 

2 - Não obstante a aprovação do plano de 

recuperação, tem-se claramente violado o disposto no 

artigo 59 da lei de regência, uma vez ausente 

especificação das datas dos pagamentos, bem assim o 

valor líquido a ser pago a cada credor habilitado, o 

que impede o cumprimento e sua execução. Falta ao 

plano, portanto, liquidez e certeza do quantum a ser 

pago. 

3 - Mantido o período de carência superior ao 

previsto na lei de regência (art. 61), as empresas 

recuperandas não se submeterão ao necessário 

período de observação, em que permitido ao juízo da 

mo recuperação a convolação da recuperação judicial em 

falência, restando aos credores apenas a execução 

específica ou falência, segundo previsto no art. 62 da 

Lei 11.101/2005. 

4 - Não obstante os desvios apontados, que são mais 

que suficientes para a convolação da recuperação 

judicial em falência, em atenção ao princípio da 

preservação da empresa e, principalmente, tendo em 

25 
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vista que a maioria dos credores demonstraram 

confiança na recuperação judicial das agravadas, deve 

ser oportunizada a apresentação de novo plano de 

recuperação, a ser submetido à Assembleia Geral de 

Credores, com observância do disposto na Lei 

11.101/2005. 

5— Agravo provido. Decisão cassada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo de 

instrumento n° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100), da comarca de Flores 

de Goiás - GO, em que é agrávante BANCO SAFRA S/A e agravada 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRO(S) (Administrador: 

UÉLCIO CASTRO E SILVA). 

DECISÃO: Decide o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da 1a  Turma Julgadora da 3' Câmara Cível à 

unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao agravo, cassando a 

decisão, nos termos do voto do relator. 

Wj 	U 	 f.Ç: 	
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Participaram do julgamento, além do relator, o Des. Walter 

Carlos Lemes e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

Presente no julgamento o Procurador de Justiça Wellington de 

Oliveira Costa. 

Goiânia, 17 de novembro de 2015. 

FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau 

Relator 

.. 
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Processo n°2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos cópia da 

4 	 sentença proferida e certidão do trânsito em julgado dos autos 

da impugnação de crédito (RENATO RADDAD GAZAL x CBB) 

sob o n° 2013.0206.0290 para conhecimento das partes 

interessadas. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 24 de novembro de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 

S 	 Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

ksc 
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tribunal 	 Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estedo de goiás' 	Henrique Santos Magalhães Neubauer, 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A presente demanda possui apenas como fato controvertido a 

possibilidade ou não do valor.. da multas e juros serem incluídas no crédito, 

constante da recuperação judicial 

- 	-, 

-3 	 Com relação aos demais valores, eles se tornaram incontroversos, 

haja vista a concordância da recuperanda, assim como 'a manifestação do 

administrador judicial 

Inicialmente, deve-se ressaltar que os juros de mora e a multa são,-  

prefixação das perdas do credor, em virtude do pagamento impontual São 

sanções, são penas, punições, mas que não tem cabimento no credito habilitado na 

recuperação judicial 

• : 	 .• 	 . 	 - 	 -•: 

Analisando o parecer do administrador judicial este fez referência 

ao art. 90, inciso li da LREF 

Art. 90 A habilitação de crédito realizada pelo credor nos teimas 

do art. 7o,.§ lo, desta Lei deverá conter.  

() 

II - valor do crédito, atualizado até a data da decreta çâo a 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua ongeíi e 

-' 	 classificação, 

O citado dispositivo afirma que o crédito deverá ser atualizado ou 

1 	
seja, corrigi-lo monetariamente pelo indice legalmente previsto o que não se 

- 	 - 	. 	 - 	, 	• , 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_29.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:28

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



- 

tribunal       	Goiás 
de'justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estada de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

confunde com a aplicação de juros e multa, pois, corno já mencionado, tratam-se'de 

sanção, não guardando semelhança com a atualização do crédito. 

• A correção monetária não gera quàqur acréscimo ao crédito,_  

haja vista ser tão somente mecanismo que impede sua corrosão pelo decurso do 

• tempo. Não é um "plus" qué eleva o crédito, mas um "minus" que se evita, 

integrando o principal. A propósito; ente ride-se-Fábio Ulhoa Coelho. "É importantè , 

ressaltar que, como a correção inónetária não representa nenhum acréscirÁo ao 

	

So 	montante da obrigação, uma vez que apenas atualiza a expressão em moeda do 

mesmo valor, não se lhe aplicam as regras relativas ao pagamento dos juros Quer 

dizer, a correção monetária será sempre integral, devendo ser paga junto com o 

principal". (Curso de direito comercial 2 ed v 3 São Paulo Saraiva 2001,'p. 351) 

O que objetiva a lei é viabilizar a superação da situação de Crise 

econômico-financeira da empresa devedora e promover a preservação,.de sua 

atividade, o que vai de encontro a incidência de juros a contar do vencimento da 

divida até o pedido de recuperação ou pagamento dos credores 

Se já é difícil paràw a empresa sobreviver com o pedido de 
a 

recuperação em curso, o que provavelmente afugenta os clientes e prejudica sua 

atividade, pior seria se tivesse que pagar referidos encargos aos'credores. A lei de—'  

recuperação seria, de certo modo, inocua 

Nesse mesmo sentido 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPUGNAÇÃO A HABILITA  

DE CRÉDITO RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI n 1110112005) 

4 

	

	
JUROS MORATÕRIOS INCIDÊNCIA'. DESCABIMENTO 

EXEGESE DO90, INCISO II, DA LEI n 11101/2005 

DESPESAS CARIORIAIS DE PROTESTO INCLUSÃO i4O 

	

t 	
4 
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tribunal    	 Goiás 	 í 
de justiça 	Gabinetedo Juiz de Direito 
do estado de goiás .. 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

CRÉDITO HABILITADO. POSSIBILIDADE. Juros de mora são 

prefixação das perdas do credor, em virtude do pagamento do 

destempo. São sanções, são penas, punições, mas que não tem 

cabimento no crédito habilitado na recuperação judicial. As 

despesas cartoriais de protesto podem ser computadas no crédito 

habilitado. Inteligência do artigo 50, inciso II, ia fine, combinado 

com o artigo 94, parágrafo 30,  ambos da Lei 11.101/2005. (TJSC, 

Agravo de instrumento n° 2007007565-1, Rei, Des. Salim Schead 

dos Santos, Dje 06.03.2008) 

Dessa forma, ha de concordar com o parecer do administrador 

judicial 
- 	 - 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão 

deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, inciso Ido CPC determinando 

a) retificar o nome dc impugnante, no Quadro-Geral de Credores 

fazendo constar Renato Raddad Gazai 

- b) corrigir o Quadro-Geral de Credores, fazendo constar o valor 

do crédito Quirografario em nome do impugnante de R$ 1118 000 00 (um milhão 

cento e dezoito mil reais) para R$ 1164 008,14 (um milhão, cento e sessenta e 

quatro mil reais e quatorze centavos) 

C) 	inserir 	no 	Quadro-Geral 	de 	Credores 	o 	valor 	de 	R$ 

2 785 394,09 (dois milhões, setecentos e oitenta e cinco mil e trezentos e 

noventa e quatro -reais e nove centavos), na classe lii (q u irografá rios), oriundo da 

Cédula de Crédito Bancário n° 388 de 2007 

1 
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- - 	 1 

tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de JustIça 	Comarca de Flores de ,Goiás i±V 
do estado de golas 

Autos: 238/13 
Protocolo n°: 201302060290 	- 

.• EI 

RENATO RADDAD GAZAL, qualificado nestes autos, por seu 

procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

-•:• 	 sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fís., 1231127: 

O recurso foi interposto no prazo legal 

Relatado Decido 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil,. 

-.- 	 - 	 . 
ç 	. 	. 	 Art. 535. Cabem'  embargos de declaraçao quando: 

-'há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição 
II --for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal 	 4 

- 	.- 	 - 	 - 

Nesse sentido, o remedium iuns previsto no dispositivo citado 

- 	está vinculado ao principio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém.'  

• omissões, visto-que o valor do crédito à ser habilitado, teria que ter aincídêna dos 

- 	juros moratórios. 	 . 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de .. 

NÍ 	embargos já que o que se busca e a rescisão do julgado 

Com efeito, há uma tendncia jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos emaigos para amparar as situàções em que restar 

caracterizado o erro material possiifitando-se a alteração da decisão por força do 

-: 	efeito modificativo do recurso.  

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de • 

- 	erro dê fato é sentença ultra petita; nos casos em que inexiste outro rectirso hâbWa.* 

. 	 .- 	 - 	,• 

- 	 . 	- 	 '--- 	 - 
r 	- 	 •• 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado degoãs 

corrigir o erro, sob pena de se conferir, a este meio de impugnação o mesmo 

alcance dado a apelação. 

Nesse sentido, o posicionamento-. do Egrégio Tribunal de 

Justiça de Goiás: 

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO. IWOCOR.RENCIA, 
EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO. 
INADMISSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NAO SE. 
REVESTEM DE CARÁTER JNFRINGENTÈ, SENDO INADMISSíVEL, 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL DE SUA 

.. ..ICACIA, SOB PENA DE GRAVE DISFUNCAO JURIDICO. 

* 

. 

	

	 PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM O CLARO 
PROPOSITO DE SEQUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO 
FRACIONARIO A PRETEXTO DE IRROGADA CONTRADICAO E 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL, O QUE 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535, DO 000IGO DE 
PROCESSO CIVL. II - EMBARGOS DE DECLARAcAO, 
PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA DOS REQUISITOS 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INADMISSIBILIDADE 
MESMO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO, IMPOE-SE .A 
OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO '535, 
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO 
REJEITADOS" (TJGO, DJ 15031 de 29/08/07, Relator: Des. João Waideck 
Felix de Sousa; Recurso n° 106208-81188 - Apelação Cível) - Grifei 

1, 	 Assim, o acolhimento dos embargos, in casu, representaria a 

cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, ao arrepio das disposições' 

processuais pertinentes. 	 . 

Ante o exposto, conheço dos embargos, porém, nego-lhe 

provimento, mantendo a sentença tal como está lançada. 

Intime-se, 

Flores 

DATA 
RecebrnertO ir;nl Cartório. 

-- -. 
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Amorim 	Castro Advogados 

- EXMO SR. DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS-GO 

ll IHI 
if" 

201203671991. 	 FAMÍLIA S SUC. 	INFJUV 	E ( 
67199_62201 0275 	. 

ANDAM. 	AUÇ½RDANDO JUNTADA DE INTERLOCUTORIA 	. 
i 	 1 

DATA AND 	20111/2015 	JUIn 	- 

INTERLOC 	PETIcOES PARA CONSTAR 

DATA 	12/11/2015 	HORA 	1642 

pQTE 	HELCIO CASTRO E5ILV 	- 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia 	Bioenergetica 	Brasileira 	- 	"em 	Recuperação 	Judicial" 	e 

outras, vem a incuta presença de V Exa , expor e requerer o seguinte 

Reportando 	ao 	pedido 	de 	autorização 	de 	V 	Exa 	para 

contratação 	da 	empresa 	Rayc 	Auditoria 	& 	Consultoria 	para 

assessoramento pericial a esse administrador judicial, cumpre esclarecer 

que a mesna, apos negociação com o Presidente do Grupo CBB, Dr 

Alberto Couy, pactuou reduzir para R$ 8 000,00 (oito mil reais) mensais 

o valor inicialmente apresentado de R$ 10 000,00 (dez m'iI reais), razão 

pela qual 	requer a V 	Exa 	a juntada aos autos da nova proposta de 

prestação de serviços 

Colhe do ense)o, para'reiterar a V 	Exa 	pedido de prioridade 

para solução da 	materia, em face da total ,impossibilidade por esse 

administrador judicial> de 	cumprimento 	do 	dever de- fiscalização 	das 

atividades das Recuperandas e do normal andamento da recuperação 

sem o concurso, de assessoria dessa natureza 

Pede deferimento 	- 

De Goiânia p/Flores, 05 de novembro de 2015 

dc 	e. 	 ., 	. 

Administrador Judicial 

Rua 128-A; no 11.3, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 
e-mail: advogados@amorimecastro.com  - sute www amorimecastro com 
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• -.. RNYC 
- 	AUDITORIA & CONSULTORIA 

	

'Goiânia, GO, 03 de novembro de 2015. 	 • 

* 	 *• 	 -• 	. 	,' 

Ao 

Sr. Hélcio Castro  

Administrador Judicial do Grupo CBB 

Goiânia GO 	 — 

4. 

Assunto Proposta de prestação de serviço de auxilio técnico ao Administrador Judicial no 

— 	processo de Recuperação Judicial da empresa Centroalcool SIA 

4 

Prezado - 	 •, 	 •-t 

— Pelo presente encaminhamos nossa proposta de prestação de serviços especializados em auditoria 

consultoria e pericia em processos de recuperação judicial nos termos que se seguem 
- 	 -... 	 . 	.'. 	 . 

4- 

- Nossa proposta está fundamentada em nossa experiencia em processos'de Recuperação Judicial 

nos termos da Lei- 11.10112005..  
• '.:- , 	 - 	• 	,. 	 .• 	 4.- 	4 	- 	. 	' 	• 	-- 	..- - 	 - 	-•• 	4- - 	- 

e- 	 4- 	
_••, 	

- _-, 
t 	 4- 	 •. 	' 

4- 	 a 
» 	 4* 

Cordialmente, 	. 	* 	. 	. 	. - . 	 ,. 	 • 
• .- 	 • 	

__4. •_ 	-, 	. 4- 

Rands A1C.-osta Júnior 	 - 	- 	• 	- 	- 	-. 

• - 	RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 	 • 	 • 	- 

CNPJ(MF):21.874.905/0001-60  

- 4*--- 	•. 	
4-.-. 
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RYC 
• : 	' 	- 	 AUDITORIA & CONSULTORIA 	 - 

Proposta de Prestação de Serviços Profissionais 

1-APRESENTAÇÃO 

A RAYC é uma empresa goiana que presta serviços na área contábil, tributária, societária e 

- empresarial. Constituída com uma filosofia de trabalho pautada no profissionalismo com ética, 'a 	- 

- -: RAYC possui profissionais que somam mais de 10 anos de experiência em áreas estratégicas da 

gestão de empresas de pequeno, médio e grande porte. 	 T 

- 	 - 
Entendendo que a informação é o elemento fundamental para a tomada de decisões oferecemos 

serviços que vão ao encontro das necessidades das empresas Incorporamos à nossa equipe 

contadores que trabalhando juntos e com segurança trazem as melhores soluções às mais diversas 

necessidades de nossos clientes 

-1'- 
, r 

II - DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS PROPOSTOS 
- 	- 	 --- - 	£- 

Com a finalidade de atender as necessidades do Grupo CBB oferecemos os serviços especializados 

em auditoria consultoria e perícia em processos de recuperação judicial na qualidade de assistentes 

técnicos do administrador judicial junto a processo de recuperação judicial buscando analisar e emitir 

opinião mensal quanto as demonstrações contábeis e posições financeiras apresentados no curso 

processual bem como auxiliar nas análises de divergências habilitações e realização da assembleia 

de credores 
-' 

1 

r.  

III - DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 

-- 	, 	- 	-- 	. 	.-• 	- 
a) Assessoria no processo de recuperação judicial, escopo da analise 

1) Conferencia dos saldos patrimoniais (ativos e passivos) escriturados com os correspondentes 

departamentos de origem e respectiva documentação suporte; 	 - 	 • 

• 2) Análise das posições financeiras (contas a receber e contas a pagar), atentando para sua 

-Z -• -• -, 	realização em período subsequente;  

- 3) Verificação da adequação das provisões trabalhistas, tributárias e o respectivo recolhimento 

em período subsequente 
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AUDITORIA & CONSULTORIA 

4) Acompanhamento de empréstimos e financiamentos obtido após o período de recuperação 

judicial; 

5) Verificação das receitas e compras com os registros fiscais e documentação suporte; 

6) Análise da adequação das posições de disponibilidades de caixa e posições bancárias; 

7) Análise do fluxo de caixa mensal. 

b) Consultoria Permanente ao administrador judicial, através de emissão de relatórios, 

respostas de consulta ou pareceres relativos a temas afetos ao objeto desta proposta. 

IV - CRONOG RAMA DE EXECUÇÃO  DOS TRABALHOS 

Após verificação e diagnóstico da situação atual para a execução dos serviços propostos, será 

elaborado cronograma com a delimitação das datas de visitas de nossos auditores. Estabelecemos a 

realização dos serviços mensalmente, conforme o cronograma abaixo: 

Cronograma de execução de atividades mensais de "prestação de contas" da recuperanda: 

1) Conferência dos saldos patrimoniais (ativos e passivos) escriturados com os correspondentes 

departamentos de origem e respectiva documentação suporte. 

2) Análise das posições financeiras (contas a receber e contas a pagar), atentando para sua realização em 

período subsequente. 

3) -Verificação da adequação das provisões trabalhistas, tributárias e o respectivo recolhimento em período 

subsequente. 

4) Acompanhamento de empréstimos e financiamentos obtido após o período de recuperação judicial. 

5) Verificação das receitas e compras com os registros fiscais e documentação suporte. 

6) Análise da adequação das posições de disponibilidades de caixa e posições bancárias. 

7) Elaboração do relatório mensal de acompanhamento das atividades da recuperanda, com 

ênfase na conciliação contábil, financeira, gestão administrativa e registro fotográfico 

periódico (art. 22, II, "c", 11.101/2005); 

8) Análise do fluxo de caixa mensal. 

V - EQUIPE PROFISSIONAL 

Os serviços serão executados por uma equipe de profissionais que será dirigida por um sócio da 

nossa empresa. A definição do perfil da equipe de trabalho depende da natureza do exame envolvido 

e respectiva complexidade. A execução dos nossos trabalhos está diretamente vinculada à 

colaboração do pessoal interno da companhia, no que se refere ao atendimento e apresentação da 

documentação necessária à realização dos exames. 
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t716O  

RNYC 
AUDITORIA & CONSULTORIA 

Responsável direto pela execução das atividades propostas: 

Rands Alves Costa Júnior 

Sócio diretor 

Experiência: Possui mais de 10 (dez) anos de experiência em auditoria, consultoria e perícia 

contábil, de tributos diretos e indiretos, incluindo consultorias tributária com foco em planejamento 

tributário e redução de impostos. Experiência em due diligences e Recuperação de Empresas, 

assessorando companhias de médio e grande porte. 

Formação acadêmica: Contador com formação pela Universidade Salgado de Oliveira e 

graduando em Direito pela mesma instituição. Pós-graduado em Auditoria e Análise Contábil pela 

Pontifícia Universidade Católica de Goiás (PUC/GO) e em Controladoria e Finanças pela 

Universidade Federal de Goiás (UFG). 

VI - Credenciais na participação de assessoramento do Ad. Judicial - 
Processos em Andamento - 2011 á 2015 

Grupo Grão Dourado (Piracanjuba/GO) - Auxiliar Técnico do Administrador Judicial. Empresas: 

• GRÃO DOURADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

• COMERCIAL GRÃO DOURADO LTDA 

• GRÃO DOURADO TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA 

• AUTO POSTO GRÃO DOURADO LTDA 

• DELTA ALIMENTOS DISTRIBUIÇÃO DE CARNES E DERIVADOS LTDA 

Ligmed Comércio de Medicamentos Ltda (Goiânia, GO) - Auxiliar Técnico do Administrador 

Judicial; 

Centroalcool S/A (Inhumas, GO) - Auxiliar Técnico do Administrador Judicial; 

Grupo Goiás Verde (Luziânia, GO) - Auxiliar Técnico do Administrador Judicial. 

Desejamos consignar que a execução dos nossos trabalhos está diretamente vinculada à 

colaboração do pessoal interno da sociedade, no que se refere ao atendimento pleno e apresentação 

da documentação necessária à consecução dos exames. 
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RINYC 
AUDITORIA & CONSULTORIA 

VII- HONORÁRIOS 

Nossos honorários são cobrados com base na relevância, vulto, complexidade, responsabilidade e no 

tempo necessário para a execução das atividades. Propomos honorários mensais, durante o curso da 

recuperação judicial, de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais), vencíveis todo dia 15 (quinze) de cada mês, 

relativo a execução mensal dos trabalhos, após a nomeação para o trabalho e os demais no mesmo 

dia dos meses subsequentes, até a sentença de encerramento da recuperação judicial (art. 63, 

11.101/05). 

a) Lembramos que nossos honorários, nos termos do art. 84 da LRF, são créditos 
extraconcursais e em caso de inadimplência estaremos noticiando o fato ao juízo do 
processo. 

b) Despesas de deslocamento, alimentação e estadia, fora do estado de Goiás, se necessário 
for, serão reembolsadas quinzenalmente pela Recuperanda. 

VIII- PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA 

O prazo de validade desta proposta é de 20 (vinte) dias contados a partir de 03 de novembro de 

2015. 
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• tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Autos: 430/12 
Protocolo: 201203671991 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

iÍo 	: 

Autorizo a contratação de novo auxiliar perito contavel 

financeiro, conforme requerido pelo administrador-judicial as fls. 5.526.  

Sem 	prejuizo, 	tome 	a 	escrivania 	as 	providências 

necessarias em certificar o iânsitom julgado da decisão acostada as fis - 	 - 
5.480/5.516.. 	-.Li 	TI. 	

-i• 
pI 

Apos, volvam-me os autos conclusos 

Cumpra-se' 

-- - 	Flores deGoias 01' 	br 	e 2015 

/ 
SM NEUBAUER - . Juiz de Direito 

\ 1Nh 

1 
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_ 	
JUTÃDA 

Aos Q' citas i2- 	aeOj.  
faço juntada destes autos_____________ 

deste termo 

Paraostar lavrei etetmo 

entø 
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- 	 r 	Amorim<ECastro Advogados 

r 	- 
-' - - - 	- 	--- 	 - 	:_ 

1 - 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES 

DE GOIAS-GO 	 - 

- 201203671991 	- 	 201203671991/402  77 

- 	
DATA : 09112/2015 	HORA 	09:15 

FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 

.4— - 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB- 

Companhia 	Bioenergética 	Brasileira 	- "em 	Recuperação Judicial" é" 

outras, vem a incuta ipresença,de. 	Exa, informar que deixou de 
-. 	- 	 .,' 	 - 	 •'- 
apresentar  o Relatório Mensal de Atividade das Recuperandas atinente 

• ao mês de novembro/15, consonte previsão do art. '2, II,, da LREF, 

em virtude de não dispor de assessoria pericial -contbil-financeira,jara 

realização de auditoria nos 'relatórios contábeis produzidos mensalmente 

pelas Recuperaridas * 

De Goiânia p/Flores 03 de dezembro de 20l5 / 

4 - 	 - 	 - 

: 	 - 

- 

0 	945S5 	- 

-- 	- 	 A 	ministrador Judicial 	- 	 .. 	-• 	., 	 '- 
4 - 	 - 

• • •- 	 ' 	- 	-. 	------- 
- 	- . 	á 	 . 	 - 	 ..* 	 - 	.- 	.,4• 	 .4 

- 	-- 	. 	•.- 	
-. 	 - 	--- 	. 	-: 

4 	 • 	 - 	.. 	• 	_•7. 	
. 	_ 	a. 

- 	- 	. 	• 	-- 	. 	- 	4 	- 	-/_ 
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Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos cópia da 

sentença proferida e certidão do trânsito em julgado dos autos 

da Habilitação de crédito (Francisco Ildimar de Lvaor x CBB) 

sob o n° 2013.0298.5595 para conhecimento das partes 

interessadas. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 2 de dezembro de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

ksc 
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U L 
4.rI • yU fl ai 

i PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás / de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 	

./ do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201302985595 

SENTENÇA 	 1 

FRANCISCO ILDIMAR DE LVAOR, devidamente qualificado o 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA-CBB, dizendo 

ser credor da quantia de R$ 2.516.623,80 (dois milhões, quinhentos e dezesseis 

• mil, seiscentos e vinte e três reais e oitenta centavos), representada por crédito 

proveniente de mútuo realizado entre as partes. Pediu a procedência do pedidô de 

• habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Intimada pessoalmente, a recuperanda concordou com pedido,. 

desde que atualizado até a data da Recuperação Judicial (640-642), 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

O: 	acolhimento da habilitação. 

ÉORELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde do produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

documentos anexados aos autos (fls.04-410), de modo que os mesmos são 

dotados das características de certeza e liquidez. 

1 
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tribunal  
dejusfiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 	.. 
Gabinete'do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 	a. 

Oart. 60, parágrafo 30, da Lei n°11.101 prevê, ia verbis: 

• Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento 
do processamento da recuperação judicial suspende o 
curso da prescrição e de todas as ações e execuções 
em face do devedor, inclusive aquelas dos credores 

• particulares do sócio solidário. 

- 	 § 3o O juiz competente para as ações, referidas nos 
§§ lo e 2o deste artigo poderá determinar a reserva 
da importância que estimar devida na recuperação 
judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido liquido 
o direito, será o credito incluído na classe própria 

Note-se que no pedido de habilitação de créditos devem restar 

demonstrados não apenas a causa que lhe deu origem, mas também a certeza e 

liquidez do crédito, a teor do que estabelece o art. 90  da Lei de. Falências • 

Recuperação de Empresas 

A respeito do tema em analise são os julgados a seguir 

transcritos 

AGRAVO 	DE 	iNSTRUMENTO 	MASSA 	FAUDA 
à - 	 - 

HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA DE CREDITO PARCIAL 

PROCEDÊNCIA MANTIDA OPERAÇÕES BANCARIAS 

2 . 	 QUE DEIXARAM DE ATENDER OS REQUISITOS LEAIS. 

ARTIGO 	'90 	'DA 	'LEI 	11.101/2005. 	RECURSO S  

.1 • , 	 ' 	
. 	DESPROVIDO. Verificando que as operações bancárias, 

objeto 	da 	inconformidade, 	deixaram 	de' atender 	as  

exigências 	contidas no artigo 	90  da 	Lei 	n° 	11.101/05, 

referentes a origem e legitimidade do credito 	cumpre 

manter a sentença de parcial procedência do pedido de 

habilitação 	de 	crédito. 	Desproveram 	o 	agravo 	de 

instrumento 	Unânime 	(Agravo 	de 	Instrumento 	N° 
46 

«'a ' 

• ,::• 	
' 
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Ã~_ ti) PODER JUDICIÁRIO tribunal • Comarca do Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

, 	

do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer LQ-' 

• 70047422555, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça dd 

RS, Relator:Artur AmIdo Ludwig, Julgado em 2610712012).. 

APELAÇÃO 	CÍVEL: 	HABILITAÇÃO 	RETARDATÁRIA 

CONTRATOS 	EMPRESARIAIS, 	DE 	ASSIStÉC1A. 

MEDICA 	DUPLICATAS 	SEM 	RELAÇÃO COM OS 
• , ' 	

CONTRATOS ACOSTADOS. NÃO, DEMONSTRADA A 

ORIGEM DO DEBITO APONTADO ARTIGO 90, INCISOS 

• ' E PARÁGRAFO UNICO DA LEI 11 101 2005 PRELIMINAR 

REJEITADA 	SENTENÇA 	MANTIDA 	RECURSO 

DESPROVIDO UNÂNIME Nos termos do artigo 9° e seus 

incisos 	c/c 	parágrafo 	único, 	da 	Lei 	n° 	11 101105, 	a 

habilitação 	de 	credito 	deve 	conter 	os 	documentos 

comprobatorios do crédito, sob pena de, não demonstrada 

qual a origem do valor postulado, manter-se a sentença de 

improcedência da habilitação' Rejeitaram a preliminar 

desproveram 	o 	apelo .. 'Unânime., (Apelação 	Cível 	N° 

70037948833 Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator Artur Arnildo Ludwig, Julgado em 24/11/2011) 

- ', 	' 	 - , • 

• 
. 	 Destarte, entendo que os documentos trazidos aos autos ,se 

-' 	 - 
constituem elementos suficientes para comprovar o crédito perseguido pela 	arte 

postulante pois possuem as caracteristicas de liquidez e exigibilidade, necessários 

a comprovação do referido credito 

4''.', 	
• 4_ • .•. 	 -' 

O próprio Tribunal 'de Justiça do Estado de Goiàs já,-,se 

manifestou sobre o assunto:  
• ' 	

- 	 • 	 ', 

- • ' 	 -- 	 ' 

• 

-•' 	'• 	'.• • AGRAVO 	DE', ÍNSTRÜMENTO. 	HAèIUTAÇÃÔ 	DE - 

CRÉDITO 	RETARDATÁRIO. 	EM 	PLANO 	DE 
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• ' 	 •''' 	 • 

tribunal 	PODER JUDICIARIO Lrluunar Comarcade Flores deGoiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 	

- 	 -) 6  
do estado de gotas 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 	pi 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL,. IMPROCEDÊNCIA., DECISÃO 

'SUCINTA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. I LIQUIDEZ "bO 

* 	 CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE DE HABILITAÇÃO. 	1 	Não 

é nula a decisão sucinta, mas que traz em seu bojo as 

razões de convencimento do Magistrado que a proferiu, 

possibilitando'o exercício da ampla defesa dás partes. 	II 

Nos •'termos 	do 	artigo 	90, 	II, 	da 	Lei 	ri0 	11101/05, 	a 

. ' 	habilitação dos créditos pelos credores deverá ser frstruída; 

dentre outros, com o valor atualizado do credito, motivo 

X 	À - pelo qual se mostra acertada a decisão agravada que não 

( 	• admitiu a inserção de crédito ainda pendente de liquidação 
•pi  

-' 	 de sentença: AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONHECIDO 

E DESPROVIDO (TJGO AGRAVO DE INSTRUMNTO 

244126-14.2012.8.09.0000, Rei DR(A) WILSON SAFATLE 

FAIAD, 6A CAMARA CIVEL, julgado em 30/07/2013 OJe 

1359 de 07/08/2013) 

• , O Administrador -.norieado manifestou-se favõravelmente à -- 
• 

-• 	- • -•- -• 	' 

habilitação retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final 

L)- 	- acolho e adoto como razão de decidir;  
- 

' 

' 

"• 	•f 	'#'• 	''. 
' :-: . 	 • 	' ' 

-. 	 - 	 ' 	 - 	 , 	• 	4 
- 	 .• 

• - 	 Nesse passo, o credito constante em tal titulo e hábil a iastruro 
• .'' • • ' 	 • 	 • ' 

presente pedido 

• 
• 1 	

': 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicial e EXTINGO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do credito de R$ 2 516 623,S0 (dois 

milhões, quinhentos e dezesseis mil, seiscentos e vinte e três reais e oitenta 
- 	. 	

- centavos), 	relativo 	ao 	título judicial; classificado 	na 	classe 'III, 	em 	nome de. 

FRANCISCO ILDIMAR DE LAVOR 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_29.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:28

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



tribunal 	PODER JUDICIÁRIO ir1uuna 	Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer' 

Observe-se a procuração de fis.645. 

,1' 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito,  no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

juiz de Direito 

c ia \ ç 

.uj 

\ _-
...----- 
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fl tribunal 	. 
J de justiça  

PODER JUDCARIO 

Escivana deTr  Infância Juventude e 
ÇX 

Processo n°298559-70.20113.8W0  181 (20110298.5595 346113) 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - 

SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO ainda que a sentença que julgou a habilitação de crédito 

retardatária em sede de recuperação judicial de fis. 659/663 TRANSITOU EM 

JULGADO no dia 18.11.2015, tios termos do art. 10, § 50  c/c art. 17, ambos 

da Lei n°11.101/05,de09de fevereiro de20O5. ' 

CERTIFICO, entretanto, 4úe foi atualizada a data 
-., 

de Primeiro Grau'(SPG) 	 . 	 ; 

u 
CERTIFICO também qujuntei nos autos da recuperação judicial cópia 

da sentença e decisão proféildas mencionadas acima, bem coM desta 

certidão. 	 . 	. 	. 

O referido é verdade' e dou fé. . 

Flores de Goiás/GO, 2 deezernbro de 2015 L 

Kélja de Sousa Cos 	a 	e 
Escrivã Judiciário 1 

em 

Matrícula 5104912 

) 

1. 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que em cumprimento a determinação judicial do 

segundo parágrafo do despacho de fls. 5.533, considerando que 

• esta escrivania não possui acesso ao Sistema de Segundo Grau - 

SSG para verificar a data do trânsito em julgado do acórdão 

proferido, expedi ofício n°312/2015 e enviei via malote digital para 

a 3a Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

requerendo a certidão do trânsito em julgado referente ao agravo 

de instrumento de fls. 5.533. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 10 de dezembro de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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Aut.: [7563D32C-26C9B812-9A196B08-2EEA2A4F] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D14) P 

th 
4) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	716613/2015 	 1) 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 
FORUM - AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, S/N, LOTE 1B ETAPA 2 S/N NOVA FL 

CEP - 73890000 TEL: (62) 3448-1274 - FAX : (62) 3000-0000 
FANILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5104912 	AR/MP 

OFÍCIO 

------------ PROCESSO ------------------R071L178 
PROTOCOLO NUMR: 367199-62.2012.8.09.0181 

AUTOS NUMR. 	: 430 
NATUREZA 	: RECUPEPACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
ADV (REQTE) 	: (122443 SP) JOEL LUIS THOMAS BASTOS 
VALOR DA CAUSA: 10.000,00 
JUIZ(A) 	: HENRIQUE SANTOS MAGALHAES NEUBAUER ( JUIZ 1 

Ofício n. 000000000312/2015 
FLORES DE GOlAS, 10 de dezembro de 2015 

Ilustríssimo (a) Senhor (a), 

Sirvo-me do presente, para requerer providências necess 
árias no sentido de encaminhar a estes autos, a certidão do trâns 
ito em julgado do Acórdão referente ao Agravo de Instrumento n° 1 
85810-03.2015.8.09.0000 (201591858100), se houver, para instruir 
o presente feito, conforme determinação judicial. 

Ao Ilustríssimo (a)•  Senhor (a) , 
	SOU  

RESPONSAVEL PELA 3 CâMARA CIVEL TatrCU%a 610492 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIáS 

S 	
scrtvaa de Família, SixesseS Infância 

juventude e Ctve 
Avenida 08, Esq. Com  a Rua 06, Lote 1-B, SINO,  

Bairro Nova Flores Etapa li 
Flores de Goiás - GO 

CP 73.890-000 
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Documento: Ofício 312-2015 - req certidão trânsito acórdão.pdf 

Remetente: Escrivania Cível - Flores de Goiás ( Kélia de Sousa Costa 

Destinatário: 3a  Câmara Cível ( TJGO 
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Assunto: Segue ofício 312/2015 requerendo certidão do trânsito em julgado do acórdão. 
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Processo n° 201 2.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos cópia da 

sentença proferida e certidão do trânsito em julgado dos autos 

da Habilitação de crédito (Gleidson Soares de Andrade x CBB) 

sob o n° 201402978981 para conhecimento das partes 

interessadas. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 11 de dezembro de 2015. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

ksc 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_29.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:28

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODERJU 

11 co 

GO Ç) 
Zbunal 

ejustiça 
dedG 

7Ze4 r2 	 •/Je94 	7e717reo» 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 168925.11.201.5.8.09.0000  (201 591689252) 

COMARCA 	FLORES DE GOTAS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES 	COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO 	GLEIDSON SOARES DE ANDRADE 	CO1. 
ADMINIST. 	HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA 	DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EXPOSIÇÃO EVOTO 

CBB 	- 	COMPANHIA 	BIOENERGETICA 

AATAC PARTICIPAÇÃO 	S/A, PREL&JBRASILEi 	 O  

AGROPECUÁRIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A 

e DGS 	PART. CIPAÇES 	S/A, regularmente representadas nos 	autos' da 

• - recuperação judicial, agravam dá decisão proferida pelo juiz de Direito da 

comarca de Flores de Goiás, que julgou parcialmente procedente a pretensão 

deduzida na habilitação de crédito retardatário manejada por GLEIDSON 

SOARES DE ANDRADE. 	 » 

• As agravantes não se okôen 	à habilitação, pedindo. 

apenas a reforma da decisão no que tange a atualização do credito a ser realizado 

até a data do pedido de recuperação judicial, nos termos do art.,  9°, II. da. Lei 

• . 	 . 	 • 	' 

- 	
ç 
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(J. 

PODER JUDICIA Rio 

o 11 
tribuflal 	 'M' J- c.e justiça 
do Cttado JK 000- 

1.1.f01/2005. Pedem a rc:thrma da decisão no ponto alinhado. 

Juntaram documentos de fs. 08/76. 

Preparo à f. 77. 

Recebido o agravo na forma instrumental (fs-. 80/82), não 

foram apresentadas contrai-razões apesar de regularmente intimado o recorrido 

Em síntese e o relatório. 

Presentes os requisitos de admissibilidade 	conheço do 

agravo. 

Julgada procedente a pretensão deduzida na habilitação 

de credito retardatário proposta peio credor trabalhista ora agravado, rnsurgemsc 

as empregas recuperandas concordando com, a inclusão da verba trabalhista. no 

quadro geral de credores, desde que observado o artigo 90  11, Lei 11 101/2005 O 

dispositivo prevê expressamente que o valor do credito a ser habilitado em 

procedimentos de recuperação judicial ha de ser atualizado somente ate a data de 

formalização do pedido in verbis:  

A,! 9 'A habilitação de credito realizada pelo credor 

flOS lerinos do ar f. 70o §L 0 , desta lei deverá conte; 

[1 
11 	o valor do ciedito 	atualizado ate a data da 

decretação da falência ou do pedido de recuperação , 

judicial, sua origem e classificação, 

2 	.. ç 

-- 	 ' 

- 	 - 	 r - 	 - 	J 
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PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 

O enunciado é taxativo ao estabelecer ao credor o 

conteúdo de sua habilitação de crédito na recuperação judicial, limitando a fluência 

da correção monetária de seu crédito até a data do pedido de recuperação judicial. 

Não obstante a expressa previsão legal, tem-se determinada no juízo da 

recuperação a inclusão do credito trabalhista corrigido monetariamente cm data) 

posterior ao pedido de recuperação judicial, em manifesta afronta a lei de regência 

7 	 Oportuno considerar que a decisão proferida no juio 

trabalhista não se sobrepõe ao comando normativo que cuida da recuperação 

judicial, ao passo que o cômputo dos juros dc mora e correção monetária, alem da 

data do requerimento da recuperação judicial.,criaria situação prejudicial aos 

demais credores 

Tem-se que eventual decréscimo do credito trabalhista no 

juizo da recuperação judicial em atenção ao disposto no art. 9°, TI, Lei 

li 101/2005, não afronta a coisa julgada, já que não diz respeito a consttrutço do 

titulo mas a sua execução Nesse sentido a lição de MANOEL JUSTINO 

BEZERRA FILHO'. Diz: 	 ' 	• 
-. 

[ 1 Cabe ao Ju12 da falência ou recuperação açâo 
-ç 

mandar incluir o credito trabalhista no quadro geral de 

credores, em principio corno consta da certidão 

expedida pai aquele juizo Ao juiz da falência apenas 

será permitido inandar corrigir os juros e atualização 

i Lei de Recuperação de Empresas e Falência, 8 ed. São Paulo:RT, nota 11 ao artigo 6°, §2°.  
2012,p 73 	 ç 

à Ç94; 

3  
' 

- 
4 

_____ 
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PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 

e4' ai 	i7iio/4? 	 iJ&i 

limitando tais acréscimos ao disposto no inc. ii do art. 90, 

De mcsrnoteor a reniansosa jurisprudência pátria: 

4 (il? 4 VO DE INSTRUMENTO UMENTO - RECUPERAÇÃO.  

IÍ  

.JUDICIAL 	- 	Preliminares 	de 	não 	conhecimento 

rejeitadas 	- 	Habilitação 	de 	Crédito 	trabalhista 

parcialmente acolhida, para, deternunai a exclusão do 

jutros de mora e da correção monetária, mncluidapo 

data do pedido de recuperação - Decisão correta - 

Hipótese de aplicação dos artigos 90,  Jf, cc. 124. da Lei 

11.101/05 - Eventual diminuição do crédito trabalhista 

levada a efeito pelo Juízo da falência ou da recuperação 

judicial, nos termos do art. 90,11,  da LRI não afronta ,a 

coisa julgada, tendo ojuízofalimentar competência para 

fazê-lo porque não diz respeito a constituição do titulo 

mas sim a sua execução - Credito da agravantéquedee 

ser 	habilitado pelo 	valor 	do principal 	da 	dívida 

trabalhista, excluindo-se a atualização monetária e os 

juros 	morató rios 	incidentes 	após 	o 	início, 	da 

processamento da recuperação judicial - Precedehte 

desta corte - Decisão mantida - Recurso improvido 

2 TJSP, 2 Câmara Reservada de Direito Empresarial. Rei. Des. Ramon Mateo Jciiior, j. 
18/05/2015. 

4 	. 

. 	j 
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PODER JUDICIÁRIO 	/Ç DE 

tribunal 
de justiça 
1O c**ado i3 	 V) 	

/ 

rzt 	 717a7 9ea4vr 	 2Yw,i 

RECUPERAÇÃO 	JUDICIAL. 	IIABILJTAÇÃO 	DE 

CRÉDITO TRABALHISTA. RETARDATÁRIO, JUROS 

DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. O artigo 9' II, 

da Lei ii. 11.101/2005 dispõe, deforma expressa, que a 

habilitação de créditos, seja no processo de fàlência, sja 

em processo de recuperação /udicial, é feita pelo valor 

atualizado até a data da decretação da falência ou do 

pedido de recuperação judicial. Malgrado o díspositiw. 

legal reflra aos créditos habilitados no prazo do -artig'l 

7°. § 1°, da mesma lei, é inegável que a swnna tem 

aplicação, 	quanto 	às 	habilitações 	de 	créditos 

retardatários, pois do contrário se estaria privilegiando 

credores que deixaram de promover a habilitação de seus 

créditos no prazo legal. Ressalte-se que a prevLâo 	j 

O contída no artigo 124 da lei n. 11.101/05 diz respeito, 

:1 exclusivamente, ao processo de falência. no caso de 

recuperação judicial, a lei não cogita o pagamento de 

: 
juros e correção monetária após a prapositura a ação, 

pois "esta inaugura novo regrarnento para a liquidação e 

pagamento das dívidas a partir de tal data", corno bem 

salientou o juízo a quo. Recurso conhecido e não 

provido. Unánirne. 

3 	TJDF 2  Turma Cível, ApCív. 0018318-34.2011.807.0015. Rei. Des, Waidir Leôncio Lopes 
Júnior. j. 28/03/2012, 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABILITA ÇAO DE 

CRÉDITO. RECUPERA ÇAO JUDICIAL. VERBAS 

TRABALHISTAS. ILEGJAfJDADE ATIVA. REJEJTADÁ, 

ÁTUALIZAÇAO. INC'JSO'II DO .ART :9° DA LEI 

11. 101/2005. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNGJA. 

VERBA AUTÔNOMA. Au. 23 da lei 8.906/94. 

CRÉDITOS FISCAIS, NATUREZA ACESSÓRJA,. Recurso 

PAR C'IALMENTE provido. 1,) Em observán cio à 

Competência universal do Juízo Falimenta,; pode o 

credor tiabalhista requerer ao Juiz do Trabalho, tanto na 

recuperação judicial quanto na falência a expedição de 

• oficio para solicitar a reserva de seu crédito constituído. 

nos termos do 30  do art. 0 da Lei 11.101/05. Preliminar, 

rejeitada, Precedente do STJ 2,) O valor do crédito a ser.  

O 	 habilitado deve ser atualizado até a data da-decretação 

da falência ou do pedido de recuperação judicial, 

conforme dípoe o inciso ii do art. 9° da Lei 

11.101/2005.3) Devem ser excluídas da habilitação de 

créditos trabalhLtas, as verbas referentes a honorários 

advocatícios de sucumbência, pois são verbas 

autônomas, devendo ser postuladas Pelos respectivos 

titulares, nos termos do art. 23 da Lei 8.906/94. 4)  Os 

valores relativos a créditos fiscais constituídos em 

sentença trabalhistas possuem natureza acessória e, 

011 D 	
.5 

ti 
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por/auto, devem ser habilitados juntamente com o crédito 

principal - verbas trabalhistas. Precedente do M. 5) 

ri 
Dessarte, o crédito do agravado a ser incluído no quadro 

geral de credores deve ter como base apenas o valor principal da dívida trabalhista, 

excluindo-se a atualização monetária e os juros moratórios, atendendo-se à 

disposição trazida no art. 9°, lida Lei 11.101/2005. 

Ante o exposto, conheço do agravo e o provejo para' 

determinar a inclusão do crédito do agravado no quadro geral de credores, cujo 

valor deve ser atualizado somente até a data do pedido de recuperação judicial. 

como determinado no art. 9°, inciso II da Lei 11.101/2005. 

É o voto. 

Goiânia, 04 de agosto de 2015. 

DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

At8925211' 

4 TJES, 2  Câmara Cível, AI 24119017663, Rei. Des. José Paulo Caimon Nogueira da Gania, j. 
07/02/2012. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 168925.11.2015.8.09.0000 (201591689252) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 
3a CÂMARA CIVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BTOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO : GLEJDSON SOARES DE ANDRADE 

ADMINIST. : BÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.' BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

:01 

recuperação judicial não afronta a coisa 

que não diz respeito à constituição do título, mas à sua 

execução. 3 - Agravo provido. Decisão reformada. 

011 ' o . ZA via C 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 168925.11.2015.8.09.0000 (20J 591689252), da comarca de 

Flores de Goiás - GO, em que é agravante COMPANHIA B!OENERGÉTIcA 

BRASILEIRA CBB E OUTRO(S) e como agravado GLEIDSON SOARES DE 

ANDRADE, 

DECISÃO: Decide o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da ia  Turma Jiiigadora da 3' Câmara, CieI â 

unanimidade de votos, conhecer e prover o agravo nos termos do voto da relatora 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Des. Waitef. 

Carlos Lemes e o presidente da sessão, Dos. Gerson Santàni Cintra. 

Presente aojulgamento o Procuradprde Justiça José Eduardo 

Veiga Braga. 

• Goiânia, 04 de agosto de 2015. 

DESa. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 	 -. 
A189252W 
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O9:38:55 	 ÍNFORMACOES 	509635 	 20/11/2O15 
HISTORICO 	 • 

Numero Processo 168925-1I20I5.8.O9.O0OO(20159i689252) . 	 . 

Local 	: 3A CAMARA CIVEL 

Fase 	: ACORDAO DO TRIBUNAL DE JUSTICA 
Atividade : TRANSITADO EM JULGADO 
Data Fase : 14 /09  2015 	 Hora Fase: 09 16 

 

• • Destinat. 
Desc.fase 	: 	- 

SSG3110P PF2 --RETORNAR 	Tecle 'ENTRA' P/ Continuar 	PF7 	FIM 

- - - 	t•-: 	 . L,:.-•L-U • .' 	e • 
-- 
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• • 
-•• 	 • 	• 	• 	: . 
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4 	
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• • 

• 

: 

• 

-. 	 • 

• 

	

--• 	•• _;_• ••• 	• 	•, 

• 

• 

• •• 	• 

• 

-•• 

* •- 
4 • • 	•• -• 	 • 	• - 	-, 	- • - 

• • - 
• • • - 	-. 	• 	- 

•.- 	- 	• 	• 
: 	F--- 	. 

• --- - 
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U tribunal 
de.justiça 
do estado de goiás 

- 	 SS 
PODER JUDICIÁRIO 	 5 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do:  Juiz de Direito 	 (1 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Autos: 392/14 
Protocolo: 201402978981 

DESPACHO 

Ciente do acórdão de fis. 86/95. 

Inclua-se o crédito no Quadro Geral de Credores, 

conforme dispõe o acórdão de fis. 86/95, devendo o sr. administrador observar para 

que não haja nova inclusão do valor que está sendo habilitado, para que não seja 

pago em dobro. 

Junta-se cópia do acórdão nos autos da Ação de 

Recuperação Judicial. 

015. 

U0N4ÓS EUBAUER 
Juiz de Direito 

¶ P1 -  
\) r 	6çCi. 
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Aut. : [A95686E-09880617-985CA915-09A4CAB8] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D15) P 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE FLORES DE GOlAS 

FÓRUM - AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, S/N, LOTE 13 ETAPA 2 S/N NOVA FL 
CEP - 73890000 TEL: (62) 3448-1274 - FAX: (62) 3000-0000 

FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL - TÉRREO 
EMITENTE: 5104912 

OFÍCIO 

T PROCESSO ------------------R071L178 
PROTOCOLO NtJMR: 367199-62.2012.8.09.0181 

AUTOS NUMR. 	: 430 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
ADV (REQTE) 	: (122443 SP) JOEL LUIS THOMAS BASTOS 
VALOR DA CAUSA: 10.000, 00 
JUIZ(A) 	: HENRIQUE SANTOS MAGALHAES NEUBAUER ( JUIZ 1 

W, 	 FLORES 
n. 000000000013/2016 

FLORES DE GOlAS, 27 de janeiro de 2016 

Ilustríssimo (a) Senhor (a), 

Sirvo-me dopresenLe por ordem do MM. Juiz Henrique San 
tos Magalhães Neubauer, encaminho a V. Senhoria os documentos des 
entranhados do processo em epígrafe, em cumprimento a determinaçã 
o judicial. Atenciosamente, 	ç. bcO E44 1o0s.. , 

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a) , Kéliade Sousa Costa MarcheSe 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 	 Escrivã Judiciária 1 
HELCIO CASTRO E SILVA 	 Matrícula 5104912 

RUA 128 C/ RUA 128-A, Q. F-29, L_11, N° 113, SETOR SUL, GOIâNIA 
GO - CEP 74.093-110 

• 1 
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AmorimCastro Advogados 

EXMO. SENHOR" DOUTOR )UÍZ de ,  DIRERTO DA COMARCA DE 

FLORES DE:sotÁs-Go. 

11111 MU1 24-01203671991/0278  

201203671991 	 DATA 02/02/2014 HORA 12d4 	- 
- 	 FAMiLI 	SUE iNFJUV. E EIVEL 

--------- 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB * 
Çompanhia I3ioenergética Brasileira e outras - em Roçuperação Judicial',* 

• vem à ínáta presença d. V Exa, requerer a, juntada aos autos do 

Relatório Mensal de Atividade das Recuperandas n° 01-2016, consoante 

previsão do art. 22, II, c, da LREF. 

- -. 	
Releva esclarecer, de inicio, que esse adm!nistrador JudciaI, 

desde novmbrõ/15, deixou dê apresentar relatórios a respeito da 
fscaIlzaço das atividades das Recuperandas em vtrtude, ao primeiro, da 
cón -ataço de novo profissional auxiliar ria 'área contbU e finncefra 

• somente em dez/15 (fl. 5533. 

Depois, dado a Inobservência pelas Recuperandas da 

obrigação consistente na apresentação mensal, ao administrador Judicial, 

das cóntas demonstrativas de receitas e despesas, como determina o 
Inciso 1V, do art. 52, da LREF, dificultando sobremaneira a fiscalização de 

suas atividades empresárias' não obstante retteradas determinação 
desse Juízo 

A documentaçãosolicitada-  a exausto por esse admlnjsu-ador 
judicial : 

	

	
e equipe junto às Recuperandas, sem êxito, a última através,  do 

Relatório contábil anexo, é a que se discrimina a seguir, relativa ao 
período deJUL a NOV 2015 	

(T:x 
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AmorimCastro Advogados 

L Fluxade caixa; 

2 Composições Financeiras extraídas do Sistema de 

Gesto, quê 'suportam os saldos contábets de clientes, fornecedores, 

empréstimos e aflciamntos;.. 

3 Reat&io Financeiro extraído do Sistema deGesto 

dos valores em aberta com credores ëxtraconcursas ria recuperaç. 
judicial; 

4 Registros de entrada è saída de ercadors; 

S. Relat&lo Financeiro analítico de pagmentôs 
extraido do Sistema de Gestão.  

Lado` outro, cumpre, ainda, informar a V Exa que As 

Recuperndas também ignoraram despacho desse Juízo 
(f1s.4.206/4209) atfnerte a 	 do pagamenfo -de 

rerruneraçô do administrador. judtci&, beni como de seus auxiliáres 
anterior e atual. 	* 

Destaque-se que o ultimo pagamento efetuado ao 
adrntrnstrador Judicial,, a esse título, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil 

reais), se deu em 15 1O..1S, portanto há quase 4 (quatro) rrieses, 

acumulando vencidas ás 2 (duas) únicas parcelas semstris previstas 

para o exercício de 2015, com vencimentos em 15 06,15 e 15 11 15 

A própósito, saliente-sé que •desde dezembro/14 

modalidade de pagamentos mensais ,ac admftistrador judicial fài 
substituída pela de paamentos semestrais, na conformidade do acordo 
firmado entre as partes e homologado por esse Juízo, sendo que, ainda 

assim, 	poucos pagamentos rëaUados no traflsursQ de 2014 
correspondem párc&as em atraso rÍátvas ao execEo de-2013. 

* 

No se olvide o reievantrssmo fato de que em face da 

interposição de Agravos de Instrunhënto, ainda peridentes de julgamento 

pelo TJGO, as Recuperandas sequer iniciaram a fase de execuço do 

Plano de Recuperação Judicial, tniciatmente, prevista para 31'.01.2014.  
* 	 77>: 
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Amorim<Castm Advogados 

Por esse 'motivo,, passados 4uaisé 2 (dois) anos da 
homologação do piano de recuperação judicial,,, nada obstante nenhurr 

crédito abrangido pelo mesmo ter sido pago pelas Recup erandas, 

persiste o lorgo 	Intlerve1 atraso er relação aos crédftos 

extrcocursas 

Inadirnptncia de todo incornpreensvel e inadmissível, 

porquanto dotados dê privilégio na ordem dê recebimento os cédís 

exreconcursais, devendo er pagos com pnecedência sobre todos os 

demais, à Luz do art. 84,. da LREF, mesmoporque administrador Judlc,al 
e auxiliar tên desempenhado, no procedimento, o relevante papel para 
oqual foram designados, acandôçom gastos de ordem diversa, como é 

do conhecimento dos administradores das Recuperandas. 

Nestas circunstâncias, tanto erwsretaço ao fornecimento dos 
documentos contá,beis,quanto à atualização do pagamento da 
remuneração do, administra dor Judicial e auxiliares pelas Recuperandas, 

a persistir tal quadro,  a pakir de fevereiro/2O16, imp8ese a aplicação 

• por Vossa Excetênda da parte final do íncIo IV, do art, 52, C.C. o Inciso 

• 1 	V e parágràfoúnlco, do arte 64, tadós da LREF 

o re1atrio, salvo melhor juizo do nobre julgadór. 

De Goiânia pFlores, 29 de janeiro de 2016 

mradorJudca1 
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R1VC 
AUDITORIA & COEtJLTORlit 

REI ATÓRiO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERICLA CBØ 01_2016 

t Revisto das Operações e Contfoies Cotflbels 

Foi solicitado ao Sr. Luis :Fef'fl3J'dO (contador) e ao Sr, Alberto Cuiy (presidente do grupo CB) 

no da 0710112816 por e-m, apresentação das Demonstrações Fínanceirs dos meses de 

juflio a novembro de 2016, e até a data deste refatório no nos foram entregues ou juntados 

nos autos, bem como as demais informações contábeis e finan&ras necess rias para o bom 

acompanhamento das atividades da recuperanda, tal corno: 

a) Fluxo de Caixa;  

b) Composições Financeiras extraidas do sistema de gestão, que suportam os saldos 
contábeis de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Pnanclamentos; 

c) Registros Fiscais de entrada e salda de meztadorias;• 

d) Relatóilo Financeiro extraido do sistema de gestão dõs valores em aberto com 
credores extraconcursaís na RJ; 

Sr. AISO Cwy nos alegou que a intempestividade na entrega das informações acima sâo 

deconntes de problemas opraconais pelo corte da prestação de serviços de Internet e 

Energia Elétrica durante os meses de De' mbroJ2Ol5 e Janeiro12016 devido ao não 

pagamento das faturas, e pelo recesso concedido aos funcionários administrativos entre os 

dias I8112/2015 à 15102/2018, período em que estava previsto concluir os 1chamentos do 

fluxo contábil e financeiro até  mês de Novemlxo/015.. 

O Sr, Alberto nos informou que a retomada da prestação dos serviços da Internet e Energia 

Elétfica estão em negociação, a ser efetivado nos próximos dias, posérn, a retomada dos 

trabalhos e consequente providência das informações contábeis ocorrerão após o 

encerramento do recesso da equipe administrativa 

Assim que entregues, tais documentos serão objeto de anáfle para apresentação no prÔxr!i 

relatório. 

Av. T4, N. 251, affifido Inove intefigent Ptace. Setor Jardim América, Gcâna, Gola 1 CEP 74155220 155 (621 3015,44s0 

www.rayc cor br 
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Ámorim (Castro Advogados' ' 

EXMO. SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS-GO - 

FAILIA SUC= 1 NJUV= E 	r 
-í 	 67199_422012b0279  - 

201203671991 	 AGU4RDADO JUNTADA DE I1 TEL00JT0 

DATA AWD 11/02/2014 JUIZ: 1 	Di 
» 	

- 	 1NTERLOC PETICOES PARA CONSTAR 
0410V2016 KG 10 '13  

DATA 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da'»CBB - 
. 	- 	) •-»

,, - » 
»> Companhia Bioenergetica Brasileira ^e outras - em Recuperação Judicial. 

-' 	 vem a inlita presença de V Exa , requerer a juntada aos autos do 

Relatorio Mensal de Atividade das Recuperandas n°'012016, conoante 

previsão do art. 22, II, c, da LREF 

- 	-• 	 »-- 	 •» 

Releva,.esclarecer, de inicio, que esse administrador judicial, 

desde novembro/15, deixou de apresentar relatorios a respeito da 

fiscalização das atividades das Reçuperandas em virtude, ao primeiro, da 

contratção de novo profissional auxiliar na area contábil e financeira 

somente em dez/15 (fI 5533) 

• 
Depois, dado a inobservância pelas Recupera ndas' da 

obrigação consistente na apresentação mensal, ao administrador judicial, 

das contas demonstrativas de receitas e despesas, como determina o 

inciso IV, do art. 52, da LREF, dificultando sobremaneira-a fiscalização de 

suas atividades empresarias, não obstante reiteradas determinação 

desse Juizo / 

A documentação solicitada a exaustão por esse administrador 

judicial , , e equipe junto as Recuperandas, sem êxito, a ultima através do 

Relatório Contábil anexo, e a que se discrimina .a seguir, relativa ao 

período deJUL a NOV-2015` " 	 • 	:' 	 » / 

• Ria 128-A, n'113, Setor Suoiâni-dO, CEP»74093-110 - Fone-  623996-1 
:» 	e-maii:advogados@amorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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/ 	Arnorim <CaStrO  Advogados 

1 Fluxo de Caixa, 

2 Composições Financeiras extraidas do Sistema de 

Gestão, que suportam os,,saldos cortabeis de clientes, fornecedores, 

emprestimos e financiamentos, 

3 Relatório Financeiro extraído do Sistema de Gestão 

dos valores em aberta com credores extraconcursais na recuperação-

judicial,  

4 Registros de entrada e saída de mercadorias, 

S. Relatório Financeiro analítico de pagrnentõ's 

extraído do Sistemàde Gestão.. 

Lado outro, cumpre, ainda, informar, a V Exa que às 

Recuperandas tambem ignoraram despacho desse Juizo 

(fls 4 206/4 209) \  atinente a rgularização do pagamen€o da 

renluneração do administrador judicial, bem como de seus auxiliares 

anterior e atual 
• • 

Dstaque-se que o ultimo pagamento efetuado ao 

administràdor judicial, a esse titulo, no valor de R$ 5.000,00.(cinco mil 

reais), se deu em 15 10 15, portanto- ha quase 4 (quatro) meses, 

acumulando vencidas as 2 (duas) unicas parcelas semestrais previstas 

. 	 para o exercício de 2015, com vencimentos em-15,06.15 e 15 11 15 

- 	 • 	 ( 

/ 	

A propósito, saliente-se que desde dezenibro/14 a 

modalida1e de pagamentos mensais Ao. administrador judicial foi 

substituída-pela de paamentos semestrais, na conformidade do acordo 

firmado entre as partes e homologado por esse juizo, sendo que, ainda 

assim, ps poucos pagamentos realizados flO\  transcurso de 2014 

correspondem a parcelas em atraso relativas ao exercício- de 2013 
• •• 

1 	 - 

- 	Não se olvide o relevantissimo fato de que em face da 

interposição de Agravos de Instrumento, ainda pendentes de julgamento 
- 	r - 

pelo TJGO, as Recuperandas sequer iniciaram a fase de execução do 

Plano de Recuperação Judicial, inicialmente, prevista para 31 01 2014 	/ 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul- Goiânia-, CEP 4093-110 - Fone 62 3996- _____ 

email: advogadoarnorimecastro.com 	ite:w.àrnorimecasfro.c m/. 	• : 
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Amorim rECastrO Advogados 

• Por esse motivo, passados,, quase, 2 (dois) •anos ida 

homologação do plano de recuperação judicial,, nada obstante nenhum 

credito jabrangido pelo mesmo ter sido pago pelas Recuperandas, 

persiste o longo e intolerável atraso em relação aos créditos.-'  

extraconcursais 
- 	• 	 - 

1 	 - 

Inadimplência de todo incompreensivel e inadmissivel, 

porquanto dotados d privilegio na ordem de recebimento os créditos 

extra concursais, devendo ser pagos com precedência sobre todos os 

demais, a luz do art 84, da LREF, mesmo porque administrador judicial 
' 1 •  

3e auxiliar têm desempenhado, no procedimento, o relevante papel para 

-' 	o qual foram designados, arcand5 com gastos de ordemdiversâ, como e 

do conhecimento dos administradores das Recuperandas 	 / 

- 	 Á 	 - - 	 - 

• ---- 	 - 	
'--. _) 	

$- 	 :-- - - 
Nestas circunstâncias, tanto em'relação ao fornecimento dos 

documentos .contábeis, quanto a atualização do pagamentõ da 

remuneração do administrador judicial e auxiliars pelas Recuperandas, 

a persistir tal quadro a partir de fevereiro/2016, impõe-se-ia aplicação - 

•por.Vossa Excelencia da parte. final do inciso IV, do art. 52, c.c..o inciso-

Ve paragrafounico, do art 64, todos da LREF 

	

E o relatrio, alvo melhor juizo do nobre julgador 	- 

De Goiânia p/Flores, 29 dejaneir'o de 2016 
-' 	- 	 -_ 	• 	-' 	 - 	• 	= 	- 

1- 

- 	- 	 - 	-• 	I 	4. 55 	 • 

- 	/ 	 - 	

- dministrad:rJudicial 	

1 	

1 

-j 	 Rua 128-A n01 13, Setor Sul- Goiânia-G, CEP 74093-110 - Fone 62 3996-1050 
- - 	- 	- e-mail:advogados@amorimecastro.com  - site: www.arnorirnecastro.com  - 	• 
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• Goiâniá (GO), 26 de janeiro de 2016 

Ao 

Dr. HélciO Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÕRO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA Cí3B 01_2016 - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 GRUPO cs 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial 
do Grupo CBB o relatório mensal daperícia relativo iaos documentos contábeis e a gestão 
da Recuperarida durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, 

• • 	alínea "c", da Lei 11.101/2005. 

Atenciosamente, 

Rân 	• Costa Júnior 

Av. T-9, N. 251, Edifício Inove Inteligent Pace;  Setor Jardim América, Goiânia, Goiás i CEP 74.255-220 155 (62) 3015.4450 

• • www.rayccom.br  
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RNYC 
AUDITORIA &CONSULTORIA  

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA ÕBB 01 2016 

1. Revisão das Operações e Controles Contábeis 

Foi solicitado ao.Sr. Luis Fernando (contâdõr) e ao Sr. Alberto Cury (presidente do grupo CBB) 

no dia 07/01/2016 por e-mail, apresentâção das Demonstrações Financeiras dos meses de 

julho a novembro de 2015, e até a data deste relatório não nos foram entregues ou juntados 

nos autos, bem como as demais informações contábeis e financeiras necessárias para o bom 

acompanhamento das atividades da recuperanda, tal como: 

a) Fluxo de Caixa; 

b) Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos 
contábeis de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos; 

c) Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias; 

d) Relatorio Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com 
credores .extraconcursais na RJ; 

e) Relatório Financeiro analítico de pagamentos extraído do sistema de gestão, 

O Sr. Alberto Cury nos alegou que à:internpestividadena entrega das informações acima são 

decorrentes de problemas operacionais pelo corte da prestação de serviços de Internet e 

Energia Elétrica durante os meses de Dezembro/2015 e Janeiro/2016 devido ao não 

pagamento das faturas, e pelo recesso concedido aos funcionários administrativos entre os 

dias 18/12/2015 á 15/02/2016, período em que estava previsto concluir os fechamentos do 

fluxo contábil e financeiro até o mês de Novembro/2015. 

O Sr. Alberto nos informou que a retomada da prestação dos serviços de Internet e Energia 

Elétrica estão em negociação, a ser efetivado nos próximos dias, porém, a retomada dos 

trabalhos e consequente providência das informações contábeis ocorrerão após o 

encerramento do recesso da equipe administrativa. 

Assim que entregues, tais documentos serão objeto de analise para apresentação no próximo 

relatório. 

Av. T-9, N. 251, Edifício Inove inteligent Place; Setor Jardim América, Goiânia, Goiás 1 CEP 74.255-220 155 (62) 3015.4450 

wwwsayc.com.br  
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Poder Judiciário 	
Istado 	

1 	DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial 	 Número:!77629
Tribunal de Justiça do 	de Goiá 	 PROTOCOLO INTEGRADO 	 Emissão: 02/02/2016  \nc. :3 1 2/2016 

Requerente: COMPANHIA  BIOENERGETICA BRASILEIRA 
Requerido: 
Comarca: 126-FLORES DE GOlAS 	 Serventia: FAMILIA, SUC. JNF.JUV. E CIVEL 
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/ 

• '%L 

 

PODER JUDICIÁRIO 	 • 	 . 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15  REGIÃO 
Vara do Trabalho de Araras 

• Processo n°0011792-14.2013.5.15.0046  
AUTOR: ODAIR SANTO SIVIERO 	 . 	 . 	. 
RÉU: CBB- COMPANHIABIOENERGET!CA BRASILEIRA - EM'RECUPERACÃO JUDICIAL e outros (3) -" 

OFÍCIO. 	
1 

Araras, 16/02/2016 

Senhor (a) Juiz(a),  

• 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho desta Vara, Dr JULIO CÉSAR 

RODA, encaminhamos a Vossa, Exe1ência a Certidão de Habilitaçãõ de Crédito Previdenciário, e as 
cópias neesárias, reférente aos autos do Processo RTSum 0011792-14.2013.5.15.0046 - AÇÃO 

• TRABALHISTA - IRITO ORDINÁRIO, Autor: ODAIR 'SANTO SIVIERO - CPÉ: 
038.92d.178-24Réus:, . CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRN - - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL -. CNPJ: 37.848.595/0001-40, ATAC PARTICIPACAO E 
AGROPECUARIA S!A - *EM RECUPERACAO.'JUDICIAL - CNPJ: 02.816.598/0.001-17 e Réus: 
ALBERTO COtJRY NETO -  CP.F: .253.814.958-46 e TATIANA CORBUCCI COURY FARIA 
SANTOS - CPF:.693.783.551-53, para as devidas proidncias. 	 • 

N . 	•/- 	•. 	 . 

Respeitosamente,  

» 	
Cristina Ziani de Moura 	 - 

•/ 	 / 	 . 	, 

	

1. 	 . 

Diretora Substituta de Secretaria 
• •- 	 . 	 -.-. 	 -,\ 	»»: 

	

- 	

L 

• 
Ao(Á) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)  

Vara da Comarca F,]es de Goiás - GO 	 . 	 . 

End: Rua 9; quadra 17, lote 7, Setor Central - Flores de Goiás - Go , 	 . 	 . 	• 

Assinado eletronicamente. A Certi»ficação Digital -pertence 	
flfl 	 III 

• - 	 16022310210684200000030183684 

[CRISTINA ZIANI DE MOURA] 	• - 	 .• 
1  

	

-, je.trtl 	 '•. 201203671991/0280qcesso 
- • 	/Cosu1taDocument'o/1istView.seam 	 - 

	

- 	 • DATA 07/03/2016 	HORA 1/;02 » 

» 	. 	 - 	 • 	

- 	1 	 - 	
. 	 FMILiA Ç. INFJUV E CIVEL 

.» 	
»-, 	 • 	 • 	 - 

1del 	• 	. 	. 	
»•. 	 - 	

-- (---r---'zi/O2/2O161035. 
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.https://pje.trt  1 5.jus.br/prirneirogrãuJVi  sua] izaDocumento/Autenticad.. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR' DO UTOR JUIZ 'DO TRABALHO DA VARA DA 

COMARCA DE ARARAS, ESTADO DESÃO PAULO.  

(o 

(. 

• ' 

• 7 	 - 	 .' 	•.'-- 
( 	 ' 

• •' 	 : 	 ' 

• ODAIR SANTO SIVIERO, brasileiro, casado, aposentado 

portador da CTPS n° 60825/466SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 038.920.178-24, i-esidente e 

domiciliado na Rua Sílvio Luís Manteili, 280, Jardim Cândida, CEP 13603 014, cidade de 

A raras, Estado de São Paulo, vem, por seu advogado subscrito (mandato anexo, doc. 1), propor a 

presente 	 O 	 - 

( 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA COM RITO ORDINÁRIO 
-O'  

em face de CBB - Companhia Bzoenerge'tzca Brasileira, sociedade empresária inscrita no CNPJ 

sob n0  37.848.595/0001-40,' com sede à Rodovia BR 020 Km 160, CEP 7825-000, Centro, Vilá 

Boa/GO, e A TA C Pa 	e Agropecuária ltd.a, sociedade empresária inscrita, no CNPJ 

• sob no 02.816598/0001-17, com sedeà Cln 412 B1 E, 0, Si 00004, CEP 70.867-550, Braília,DF, 

pelos fatos e motivos que passa a expor 

1 de 12 	 ' 	•. 	 : 	 " 	- 	 23/02/2016 1038 
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https //pje rt1 5 jus br/prImeIrograuIV1ua1izaDocumento/Auenjca 

1 	DOS FÁ TO 	 / 

O Reclamante foi contratado pela Reclamada CBB,  em 10 de 

setembro de 2012, para exercer,o cargo de gerente industrial em usinta sucroalcooleira (docs. 4 a 6 

e9a12)  

• Durante o cumpri njen,to dê seu mister, foi surpreendido'  .pela 

demissão sem justa causa, terminando-se a relação empregatícia em 9 de abril de 2013 (docs.,  4, 5 

e7a12). 	 -, 	 •. 

'.. 	Contudo, ao - tentar scar.ó sei FdTo Rëclam4nië descobriu qíe 

seus patrões jamais haviam feito qualquer depósito em sua conta vinculada (doc. 14) 

/ 	 Apesar de interpelar à Reclamad CBB, via Skype (do'c 25, que é 

mero exemplo, havendo inúmeros contatos an'teriores), para que realizasse o devido pagamentq 

dos depósitos e multa a título de FGTS, esta quedou se inerte e a conta continua completamente 

vazia, a despeito do reconhecimentS, pelo preposto, da falta da empresa 

Ao buscar orientação com um advogado, o Reclamante desábriu que • 

também houve clescumprimento de outras normas celetistas e da convenção coletiva de sua 

categoria, como melhor descrito nos tópicos seguintes 

Diante do quadro, enviou notificação extrajudicial para tai 

resolver a celeuma pacifica mente, o que restou infrutífero  (docs. 23, 24 	 6RG' 
CO 

• »-• 

• • 	• Por estas razões, não restou outra alternativa • aReclamante senão 

recorrer ao último bastião da cidadania brasileira, nossa Justiça, para ver contemplado aquilo 

• •, 

,2,de 12 	 3IO2I016I0:3 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_29.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:28

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L
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que não é nada mais do qíé seu dreto. 	 SS?3 

2. 	DÁ COMPETÊNCIA RELATIVA -TRÁMITAÇÃO'. 

NO DOMICÍLIO DO EMPREGADO, 

O Reclamante sempre residiu na cidade de Araras (doc 3) Mudou-se 

para Vila Boa, no Estado de Goiás para 'trabalhar na usina somente após a contratação. 

Contudo, nem houve tempo para se estabelecer na região é ô contrato foi forçosamente 

'encerra,do, razão pela qual retornou imediatamente a Araras,para sua casa. 

	

-. 	,•i_ 	
,. 

Demandar em outro Estado sera'para o.Reclamante um obstáculo, 

capaz até mesmo de impedir o ajuizamento da demanda O que ganha especial contprqa 

considerar, o risco de fracasso presente em qualquer demanda e consequente custg 
'•'&' 

1 
-'-- 

_-ç' 

• , 	 Basta considerar as viagens que terá de fazer, mesmo que para exercer 

seu jus postulandi, e depois sucessivas vezes para comparecer is audiências a que for convocado 

Por outro lado, pà'ra as Rclamdas, dçmandar em outro Estado • seria um mero inconzeniente. No é circunstância que acarrete nem benefício, nem prejuízo 

processual a qualquer das partes. A repercussão é nieramente econômica e -não guarda proporção 

conforme a parte 

Com base nesses preceitos nosso Egrégio Tribunal Superior' do 

Trabalho repetidamente afasta à regra .de competência relativa do local da prestação dos 

serviços, emi prol da viabilidadexia reclamação no domicílio do empregado: 

COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. O entendimento desta 

Corte é o de que o reclamante tem a faculdade para a eleição do foro para 

ajuizamento da reclamação trabalhista em observância ao princípio do 

amplo acesso a Justiça Assim, o Tribunal Regional, ao reconhecer a 
competência da Vara do Trabalho com jurisdição no local próximo ao 

3 de 12 	 . 	 . 	' 	• 	 . 	 . 	. 	 '23/02/2016 108 
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https://ije.trtl  5.jus.br/primeiIôgrauIVisuaIizaDocumento/Autetjcad..  

domicílio (do"reclamante para o julgamento da demanda, atende aos fins 

sociais da norma e ao disposto no art 50,  inc XXXV, da Constituição 
da República (TSTRR 402-55.2012.5.J2.0017. 5a  T Rei Min.-João 

Batista Brito Pereira DJ 1709 2013 DJe 2709 2013) (Grifamos) 
T 

RECURSO DE REVISTA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM 

RAZÃO DO LUGAR. DOMICÍLIO DO EMPREGADO.- Este Tribunal 

tem posicionamento reiterado de ser competente para o julgamento da 

demanda o foro do domicílio do reclamante, em observância aos 

princípios da proteção ao trabalhador e do acesso à Justiça Nesse passo, 

afasta se a declaração de incompetência em razão do lugar, 

determinando-se o retorno dos autos a Vara de origem, para que prossiga 

ao exame da presente 1  reclzrnató ria trabalhista, como entendêr de, direitb. 

• • 	Recurso de'revista conhecido e provido. (TST. RR 2611-90.2011.5.09.0089. 

• 8T. Rela. Mina. Dora Maria da Costa.DJ 10.04.2b13. DJe' 12.04.2013). 

('Grifamos,). 	.•, 

• RECURSO DËRE VISTA. 1. PRELIMINAR DÉ,INCOMPETÊNC'IA 

EM RAZÃO DO LUGAR Tratando-se de incompetência em razão do 

lugar e, portanto,' relativa, a nulidade dependeda comprovação de prejuízo 

a parte que suscitou a" exceção de in'competência Ora, não se declara 

eventual nulidade, no Direito Processual do Trabalho, se não se verificar 

manifesto prejuízo 'às partes litigantes (art. 74, CL T) ou caso sja possível 

' suprir-se a falta ou repetir-se o atõ (àrt. 796, à,. CL T). Dessa feita, h na,  

hipótese, não alegado pela Reclamada nenhum prejuízo capaz de justificar 

	

-a 'nulidade 'dos atosrocessuais praticados; não há' como acolher a, 	
' 

preliminar.,Recurso de revista não conhecido no '-aspecto (TST RR 

1182-79.2012.5.18.0129. 3i  T Rei Min. Maurício Godinho Delgado DJ 

25.09;2013. DJe 27092013) (Grifamos).-  

Por essa razão, pede-se seja indeferida qualquer exceção de 

incompetência relativa. Em verdade, trata-se de verdadeira intérrèta 	lgica do ó  

estabelecido no art. 651 e oseus parágrafos,- vislumbrando à cónveniê-cia que se busca garantir ao 

empregado, não ao empregador. 	• 	' 	• 	' 	• - ' 	•'. 	•.', - 

3* -• DO ÓRUPOECONÔMICOEDA RECUPEO 
RN • • 	 • 	

, 

• JUDICIA  DAS RECLAMADAS 	
«: • 	• • 

çOr J 
• ' 	 • 	 '• 	• 
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O litisconso'rcio passivo na presente demanda se justifica porque as 

empresas são parte de um grupo econômico, presentemente em recuperação judicial (docs. 27 e 

28) 

0ÇEL 

A prova da existência do grupo economico cIase. co nz a mera 

demonstração de existência-  de litisconsórcio ativo no pedido de recupefaçâ'o judicia!, cça 
ensina Ricardo Bito Costa (2009.182): 

- 	 "A forma çãõ do litisconsorcio ativo na recuperação judicial, a despeito da 

ausência de previsão na Lei n° 11 101/2005, e possível, em se tratando de 

empresas que integrem um mesmo grupo econômico (de fato ou de direito) 

Nesse caso, mesmo havendo empresas do grupo com operações concentradas 

em foros diversos, o conceito ampliado de 'empresa' (que deve refletir o 

atual estágio do capitalismo abraigendoo 'grupó econômico), para os fins 

da Lei n° 11101/2005, permite estabelecer a competência do foro do local 

em que se situa a principal unidade (estabelecimento) do grupo de 

sociedades O litisconsorcio aivo,formado pelas empresas que integram o 

grupo econôm'ico, não viola a sistemática da Lei n° ii 101/2005 e atende 

ao Principio basilar da Preservação da Empresa" 

Dessa forma, conforme documentos anexos (docs., 27 e 28), o processo 

3.6719M2.2012.81. 09 0181, que versa sobre recuperação judicial e tramita na Vara Cível da 

Comarca de Flores de Goiás, traz as Reclamadas como integrantes de um grupo econômico 

formado por elas e outras mais, todas responsáveis pelo débito trabalhista ora reclamado, 

consoante Su'mula 129 do TST 

Também por essa razão a necessidade de envio dos costumeiros ofícios 

ao douto juízo da recuperação judicial, para que se proceda à reserva dos valores, e inscrição do 

crédito trabalhista, ao final desta demanda, na categoria preferencial trabalhista junto ao 

concurso decredbre.. 	 - 	- 

4 DO PÁ GÁMENTO A MENOR  

0 

5 de 12 	 - 	/ 	
23/02/2016 10:39 
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-H 
.- 

Como se depreende do termo de rescisão de contrato de trabalho 

firmado j?ela'Reõlaada .CBB (dcs 9z 12) valor líquido a ser indnizado,- cilcuizdo por ela 

mesma, foi de R$ 39231,12 (trinta e nove mil, duzentos e trinta e um reais e doze centavos) 

Mas o que ela efetivamente pagou foi menos, R$ 37561,56 (trinta e 

sete mil, quinhentos e sessenta e um reaise cinquenta e seis centavos), como se verifica no 

comprovante de transferénçia (doc. 13). 

Por isso, e ja' de início, necessário o pagamento dessa diferença, de 

R$J 669,56 (mil, seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e seis centavos) 

5 	 DO NÃO PAGAMENTO DOS REFLEXOS DO 

AVISO PRÉ VIO 	 / 

-- 	

. 

• •Como se va carta de avisa prévio, a cornunicaçãQestá datada de 

de abril. de 2013. Na página 18 da CTPS, foi anotada' corretamente i saída em 9 de rnió de 

2013 Contudo, o período do aviso prévio zndeniado no foz computado na zndernzaço das 

verbas rescisorias. -. 	 . 	 • 	 • 

Todos os alculos foram feitas com base em 8 (oito) meses de 

remuneração, e não 9 (nove) como deveria 	 - 

Merztíssimo,sabe se que tàl conduta vai de frente à clássica e indu'bia 

hermenêutica do disposto no artc 487, § 1 °da CL T, pois este'não faz qualquer ressalva de escopo 

- • 	no tocante ao cômputo do tempo de aviso prévio, mesmo indenizado, no temo l 

Cediço, tal integração .é considerada para todos os efeitos legais. - 

/ 	

Dessarte, a remuneração,  concernente a maio de 2Ó13 deve refletir 

6 de 12 	- 	• • 	- . 	 - . 	 • . 	• 	 .. 	• 	
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intégralmente na indenização, inclusive pelos reflexos do aviso Prévio, no apenas na 

indenização de um mês de sala'rio, como foi feito. 
- 

Por essa razão; todos os cálculos das verbas resisórias devem sei 

refeitos, para que cozten'plem os reflexos do aviso prévio, conforme planilhas anexas. 

	

`6. 	DO, FUNDO DE GARÀ NTIA POR TEMPO 

SERVIÇO 

/ 
• ,- 	 . 	 . 

- 	 2 

 

Como já narrado, as Reclamadas descumpriran completamente, 

portodo operíodo do.coz&ato, os ditames dos arts. 15 e18 da Lei 8.036/1990. Os atrasosforam, 

superiores a 3 (três) meses, o que demonstra a mora contumaz &zs Reclamadas 

. 	 . Nos cálculos da-indenização do FGTS, o mês relativo ao aviso prévio 

indenizado foi considerado o "mês da rescisão" mencionado no art. 14 caput, da Lei 8 036 

(súmula 305 do TST), além da correção monetária e juros de mora de 0,5% ao mês, conforme o 

art. 22, capu.t e SS S 10 e 2 o da Lei do FG TS. 	 . . . 	.. 	 : 

• Adicionalmente, foi computada a multa prevista no 1° do art. 22 

dà referida lei, -e definida pelo 520 À do mesmo artigo, na alíquota de 10%. uma vez que, o 
• . . pagamento não será efetuado no mês- de, competência.  

A contribuição social do art. 10  da Lei Complementar n° 110/2001 

esçá calculada em plan'ilha à parte, juntamente õom os outros. valores devidos à Fazenda Pública 

a título de contribuições sociais Destaca se, por último, que a iusência de paganento desta 

contribuição torna as Reclamadas depositárias infiézs de tais quantias, nos termos do 5 2° do art 

10  da  Lei 8.866/1994..' . 	.. 	., 	. 	- 	.. 	. 	. 	. 

	

7 	 DA MULTA DO ART Ç477, 803  PELO 

DESCUMPRIMENTO DO S60  DO MESMO ARTIGO DA CL T 

7 d 12 	- 	. 	. ., 	 . . 	. 	.. 	 . 	 . 	- 	- 	- 	. 	23/02/2016 10:38 
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/ 

Demonstrado que ha' verbas não pagas dentro do prazo do 561  do art.'  

477 da CU, como visto nos tópicos anteriores, incide a multa prevista no §80 desse mesmo 
artigo.  

	

8. 	 O'DESCUMPRENTO DE DISOSIÕES bÁ 
CONVENÇÃO COLETIVA 

/ 	..., 

A: convenção coletiva da categoria' do Reclamante (docs. 29 e 0), 

com aplicabilidade prevista na cláusula vigésima nona, prevê os seguintes direitos, que jamais 

• foram respeitados pelas Reclamadas: - 	. 	. .' 	. ,•• 

• . 	.. 	 . 	, • 1 	 .. 

	

a) 	Adicional de Produtividade (cláusula décima segunda) 

pago 'a quem não apresentar qualquer falta ao' trabalho no •ms. No caso sub judice, 'o 

• - 	adicional éde 3% (três por czto) sobre o\sala' rio. 	. 

1 	 . b) 	. Apresenta çao, pelos empregadores, dos' extratos do. FGTS 

de seus trabalhadores a cada 2 (dois) meses (cláusula décima nona) 

	

c) 	Multa pelo descumprimento de qualquer das disposições 

previstas na convenção (cláusula trigésima), no caso em tela, no valor, de 10% (dez por cento) • 

Pois o atraso és'uperior a 90 (noventa) dias, e juros moratórios de 1% ao mês, confome parágrafo 

primeiro dessa mesma cláusula. 	- 	'' : 	 •. .• 	'. 	 , . 

/ 	 - 	. 	
. 	 • 	 . 	. 	. 	. 	 . 	 , 	- 

O Reclamante nunca faltou 'ao ierviço, e faz jus ab adicional de 

produtividade durante todo .o período do contrato, vide como nunca lhe foi .' descóntaçio 

qualquer valor a título de falta ao serviço (docs. 15 a 22), em- 'qualquer mês. Provada 'assim a 

assiduidade. Ademais, se submetem as Reclamadas à regra do controle de jornada do art..2 

da CLT(Simula 338 do TST) 

V' 

Ainda tem direito oReclamantë às duas multas: pelo não pagamento 

-' 	'\ 	.'•• 	•.1 

-: 	 - 	•' 	 \' 	 - 	' 	 . 	 . 	
. 	 ' 	 ,1 

8 de 1 	
1 	
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do adicional, e pela negligência na prestação bimestral de contas relativas ao FGTS Afinal, é 

multa sobre descumprimento de qualquer cláusula convencional./  

Essas multas foram calculadas (doc 18) sobrei  o valor do adicional de 

produtividade que deveria ter 'sido recebido e sobre os valores dos dpósitos mensais do'FGTS que 

deveriam constar da prestação bimestral de contas, a partir do primeiro descumprimento e 

conforme os prazos lá elencados 

G 

9 	DOS CÁLCULOSDO MONTANTE [ 

CO 

• • 

Seguem anexas (docs. 31 a 34) as pldnilhas com os cálculos dos valores 

devidos pelas Reclamadas. Estão da seguinte forma organizadas: 

A primeira planilha (doc 31) é referente às verbas rescis3 rias 

corrigidas, mais multa do art. 477, S 8° da CLT, somadas ainda à quantia não paga no ato da 

rescisão, embora admitida no termo de rescisão, 

A segunda (doc. 32) diz respeito ao FG TS jamais depositado, somado 

à respectiva multa, 	 / 

• • 

A terceira (doc 33) diz respeito aos valores devidos em razão da 

convenção coletiva de trabalho, com suas respectivas multas, 

A quarta (do c. 34) é a indenização total, soma dosresdtados dos 

outros cálculos: 	 • - 	 • 	• 

10 DA DOCUMENTAÇÃO 

9de12 	• 	• 	• 	
• 	
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Meritíssimo, quase toda a documentação apresentada resulta da 

rescisão e foi emitida pela própria Reclamada CBB, que possui vias próprias dos mesmos 

documentos. 	 V 	 . 

11 DO PEDIDO 

Ex positis, é a presente.para requerer: 

1. 	Seja recebida apresente reclamação e processada na forma do 

procedimento ordinário, 'arts.' 841 e seguintes da GL.T. 

2 	Sejam notificadas as Reclamadas na forma do art 841 da.  

CL T, para comparecerem à audiência designàda, apresentarem defesa, sob pena dê confissão e 

revelia, e também para pagamento imediato das parcelas incontroversas, conforme manda o art. 

26, p u da Lei 8.03611990  e art 467 da CL T, sob pena de pagá-las acrescidas de 50% (cinquenta 

por cento), 

/ 

3. 	- 	• • Seja a presente julgada totalmente procedente, 

condenando-se as Reclamadas ao pagamento dá quantia não'quitada quando da rescisão, dos 

reflexos do aviso prévio sobre todas as verbas iescisóias, pagzmento d6 FGTS e sua- multa, cia 

- m 
1 
 ulta do art. 477, 5 8° da CL T, do adicional de produtividade,da5 multas pelo descumprimen.to 

• - 	de' duas dispo5ições da convenção coletivd de trabalho, sendo o pagam çnto feito, 

alternativamente: 
	

• 	 • 	• 	'• 

• a) Diretamente ao Reclamante ,de iodo o valor constante na\sentença 

- condenatória, incluídos os de'bitosrelativos ao FG'T; • 

bf Ou, separadamente, por depósito na conta 'vinculáda dó FGTS do 

/ 	- 	Reclamante dos valores da condenação relativos a,. essa rubrjØe 
• • 

o restante direto ao Reclamante. 	• • - 	UÇ 

10del2 	
• 	 • 	 ' . 	

23/02/201610:38 
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4 	Condenação das Reclamadas ao pagamento das custas 

processuais, contribuições sociais, IRRF, oportunamente calculados quando da liquidação, e 

também juros dernorae correçãq monetária; 	 . 
AR  pJ 

FERI  
c 

. 	5 	Seja expedido oficio à Vara cívelr-.da. eo 	e o3 de 

Goiás, localizada na Rua 9, quadra I7 lote. 7,  Setor Central, F1oes de Goiás/G,  o para que seja 

eftuada a reserva de valor do quanto pedido na presente ação, einscriçâo do débito junto ao rol 

de credores preferenciais trabalhistas, no processo 367199-62.2012.8.09.0181. 

	

6 	Seja expedido oficio à Caixa Econômica Federal e ao 

Ministério do Trabalho e Emprego, consoante o p. cio art.,25 da Lei 8.03611990; 

	

7 	Seja declarada a mora contumaz das Reclamadas, na forma 

dos arts 51 e 52 do Decreto n° 99 684/7990, e arts 10  e 40  do Decreto Lei n0368/1968,  por 

imposição do 5,1 o,  in fine, do art. 22 da Lei 8 036/ e notificadas da possibilidade de prisão dos 

seus membros, conforme dispositivos adrede, 
• •í 

	

	. 	 .. 	.' 	 . 	 .-' 	 •. 	- 

/ 

- 	8 	Sejam as Reclamadas declaradas depositárias znfiéis' da 

contribuição social prevista no art. 10  da Lei Complementar 110/2001, tendo em vista o art 1, 

• §2°da Lei 8866/1994 
. 	- 	 • 	 . 	 . 

.- 

Protesta e requer desde já a produção de todas ?is provas -em direito 

admitidas, mormente a documental, que segue anexa, depoimentb pessoal das Reclamadas, 

testemunhal epriczal 	 / 

/ 

Dá-se à causa o valor de R$ 56.23O, 77 (cinquenta e seis mil, duzntos 

e trinta reais e setenta e sete centavos), para fins dê alçada.  

Nestes Termos, 
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• https://pje.trt  15 .jus.br/primeirograu/Visua1izaDocrnento/Autenticad... 

SENTENÇA 
- 	1 

• Vistos etc. 
cO 	•. 

1 Relatório 
• 

ODAIR SAtJTO SIVIERO devidamente qualificado ajuíza reclamação trabalhista pelo rito ordinário em, face de 

• '. CBB -COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA eATAC PA1T1C1PAÇÀ0, E AGROPECUARIA S.A, também• 

• qualificadas, dizendo-se admitido em 10/09/2012, na função de gerente industrial, e dispensado sem justa causa em 

09/04/2013. Formula, em razãõ desses e de outros fatos que expôs, os pedidos diferenças de fundo de garantia ,'e de verbas 

• rescisórias, dentre outros discriminados na petição inicial. Atribui à causa o valor de R$ 56.20,77. 	-. 	 . 

Conciliação recusada. 	 • 

As reclamadas apresentam resposta escrita de forma conjunta sob a forma de contestação com documentos 

suscitando as preliminares de ilegitimidade passiva.,(segunda reclamada) e negando as alegações da exordial 

Sem outras provas, e'ncrrou-se a instrução processual.  

Razões finais remissivas./  

Renovada, a proposta' conciliatória foi recusada. 	•. ' 

É O relatório. Decido.''  

U Fundamentação 

ILEGITIMIDADE.PASSIVÁ (2-  RECLAMADA) 
- 	 - 	' 	 - 	 •, . -. 	 / 

As condições da ação devem ser aferidas de forma abstrata, a partirdas alegações constantes da inicial, segundo a 

teoria da àsserção adotada pelo diploma processual em vigor. 	 , 

No caso, a reclamante aponta a ré como devedora da relação jurídica de direito material controvertida, dando-a por, 

responsável pelas verbas perseguidas.- Isso é suficiente para legitimá-la a figurar no polo passivo da ação. Não há como se 

confundir relação de direito material com a de direito processual 

• • 	Presente' a pertinência subjetiva, rejeito. 	- 	 , •' 	 ' - ' 

ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE 

• Primeiramente, refuto, por completo,a alegação das reclàm'adas, de que a convenção coletiva Constante dos autos • 

não se aplicaria ao reclamante, pais, nos exatos termos da norma m questão,'mais precisamente na cláusula segunda, há 

menção expressa de que a convenção abrangera a(s) cate goi ia(s) trabalhadores nas industrias e agroindust rias de 

/ 	 • 

1 de 6 	 23/02/2016 1039 
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hps://pjert15.jus.br/primeirograuIVisua1izaDocumento/Autenticad..  

fabricaçãb de álcoql carburante, açúcar, 'derivados e subprodutos, com abrangência territorial em GO'?.  (grifos). Veja-se 

ainda que a norma autônoma foi pactuada por Sindicato com abrangência no Estado de Goiás, não havendo portanto como 

• prosperar a pretendida restrição regional da convenção coletiva. 

Poisbem. O.adicional de.produtividaTde está previstp na cláusuladécima segunda, da qual se extrai que oúnico 

• - 	requisito para a percepção do beneficio é o de não ter o empregado qualquer falta ao frabalho. 	' 	 • 

: No caso, extrai-se a assiduidáde do reclanante dos prórios demonstrativos de pagamento trazidos aos autos, que 

não apontam para qualquer desconto por ausência imotivada do empregado ao trabalho. 

De todo modo, cabia às reclamadas a prova da inassdudade, que no pode ser presumida, já que o normal é o 

• empregado comparecer para trabalhar. 	
1 

Pelo expost julgo procedente o íagamento-do adicional de produtividade de 3% sobre o salário-base, conforme se 

apurar em liquidação de sentença.. 	 " 

	

- 	Em atenção aos jimites da lide, 'deixo de deferir repercussões da parcela. 	-. 	 . 

• . 	'-' 	 • 
r 	 DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS. • 	 . '- 

O reclamante perségue diferenças de verbas réscisórias, argumentando que deixou de receber o valor de. R$ 

1.669,56, o que ora requer. 	 • 	. 	. 	' . 	. - 

As reclamadas comprovam nos autos, por meio do documento de transferência entre. pontas, ri' 000329088, datado 

/ de 19/05//2013 que já houve a quitaço das diferenças pretendidas no exato valor indicado pelo reclamante (R$ 1 669 56) 

Logo, nada á deferir.. 	... 	 " . 	 . 	 .,,. 

O pedido é improcedente. 	. 	 ' 	 . 	• 	 . 	 . 	. 

DIFERENÇAS PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO 

Ao contrario do que o reclamante sustenta as verbas rescisórias foram pagas corretamente inclusive com a 

consideração da projeção do' aviso-prévio indenizado.  

• . 

	

	. 	- No que se refere às férias, foi observado o disposto.no parágrafo único do,art. 146, segundo o qual remuneração 

relativa ao período incompleto de férias observará a proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de serviço, ou fração superior 

a 14 (quatorze) dias: Assim, já com a projeção do ã'viso-prévio, é devido to somente 8/12 de férias, efetiÇ'amente pagos, e 

não 9/12, como pretende o reclamante..  

Sobre a gratificação natalina, igualmente, mesmo levando-se em conta a projeção do aviso-prévio indenizado, não 

• houve labor ficto em mais' de quatorze dias no' mês de maio, estando correto, por consequência, oagarnento de 4/12 a título 

• - 	'de décimó terceiro salário. 	• 	- 	- 	- 	 -- 	 - 

	

-. ão procede..- 	- 	,-' -: 	- 	
---• 

• ' 	 • 	 - 

2'de6 	• • 	- 	• 	- 	' 	' 	' 	' 	' -- 	• 	- 	• -- 	• 	' 	• • • 	- 	 •- 	' 23/02/2016 10:39, 
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DIFERENÇAS DE FGTS E IDENIZÂÇÃO DE40%  

As reclamadas confessam, a não integralização dos depósitos do FGTS, afirmando que rea1izarm o parcelat-nento 

da dívida junto.  à CEF. 	. 	 •. 	
. 	, 

O parcelamento da dívida, todavia, não exime a empregadora de regularizar os depósitos de. FGTS quando da 

rescisão contratual.  

Diante disso, rejeito a alegação da defesa de que o parcelamento impediria a cbndenação e julgo 'procedente o 

pedido de diferenças do fundo de, garantia não depositado, acrescido da indenização de 40%, conforme se apurar na fase 

própria de liquidação de sentença. 	 . 	'. . 	. 	 . 	. 

Os valores do fundo de garantia deverão ser pagos diretamente ao reclamante, em razão da dispensa imotivada por 

inciativa do empregador.  

O reclamante. deverá juntar, na etapa 'da liquidação, o extrato da conta vinculada, para dedução dós valores 

comprovadamnte depositados, por se tratar de documento comum às partes e a fim de evitar ô enriquecimento sem causa. 

- 	
MULTAS NORMATIVAS,, 	 - 

Em atenção ao que já foi decidido em relação ao adicional de produtividade, procede o pagamento de- multa 

normativa de 100% sobre o valor do débito correspondente, acrecda-de juros 'de 1% ao mês por atraso, conforme cláusula 

trigésima, autorizada a dedução a este título, a fim de evitar bis in idem.'  

Indefiro a multa com relação ao -ião fõrnecimen'to do extrato de FGTS (cláusuladécima nona), porquanto a norma 

= 
em, questão não detém,a natureza financeira - que, serve de parâmetro para a 'aplicação da 'multa normativa convencionada. 

("valor do débitó"), tratando-se, em verdade, apenas e tão somente de obrigação de fazer., -- 

. - 	- MULTADO ART. 477, DA CLT Ë DA APLICAÇAO DO ART. 467, DA CLT - 	- 

40 
• ' 

	

	-- A multa prevista no § 8° do art. 477 -da CLT somente é devida nos casos de atraso no- pagamento de verbas 

rescisórias no prazo legal A existência de diferenças de verbas rescisórias pela integração de valores reconhecidos em juizo 

- , 	não é motivo para a multa por atraso do artigo 477 da CLT.  

- 	 , 	-- 	' 	-. 	 ' 	-•- 	.• 	- 

- Inexistindo verbas rescisórias incontrovesas,'não há que se falar em, aplicação, do art. 467, da CLT. - 	-  

Indefiro. , -

RESPONSABILIDADE DOS RECLAMADOS  

- -: 	- - 'Os reclamados responderão solidariamente pelOs créditos deferidos nesta reclamação, .nos termos do -artigo 2° da 

CLT pois e incontroverso que fazem parte de um grupo econômico.-  
- 	

- 	 - 	- 	 t - 	 --- 	 '.-- 	 .- 

DECLARAÇÃO MORA CONTUMAZ E DEPOSITARIA INFIEL 

Afasto a declaração pretendida5,  por não verificadas as hipóteses legais de incidência das questões invocadas 

- 3 de 	' 	 - 	- 	- 	--' 	-, 	- 	 - ' 	: 	-- 	23/02/2016 10:3.9 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_29.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:28

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



https //pj e til ISj us br/primeirograiIVisualizaDocumento/Autenticad 

OFÍCIOS  

/ : 	Rejeito a expedição de oficio, j3ois'esta séntençajá servirá de orientação e piiiição à reclamada, no que se refere ao 
.- 

• cumprimento da legislação trabalhista. 
 

A expedição de oficio aojuizo da recuperação fica postergada a etapa de execução se o caso 

• -• 	 -•. -- 	. 	.. 	 '•,• 	. 	 ,- 

- 	 DEDUÇÃÕ 	 . 	•' 

Dos\'alores acima deferidos, deverão ser deduzidas asquantias efetivamente pagas por igdais, títulos, durante todo 

o período de âpuração, a fim de se evitar enriquecimento sem causa da parte autora razão pela qual de igual sorte eventual 

pagamento a maior em detdrminado mês será deduzido no mes superveniente 

" JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA-  

Os valores deferidos e ás contribuições previdenciárias serão apurados em rçgilar liquidação de sentença,, por. 

simples cálculos (artigo 879 caput da CU).- 	 S 
O índice de correção monetária será o do mês subseuente ao do vencimento da obrigação - art. 459 da CLT e 

Súmula 381 do TST e incidirá atéa-data do efetivo pagamento dos valores devid6s, independente da data em que o reclamado 

eventualmente venha 'a efetuar odepósito da 'condenação. Para a correção,  dos valores deverá ser observada a correção 

monetária pela TR mensal, pro rata die, em consonância com a lei 8.660/93. No procedimento da atualização monetária, 

devera ser utilizada a tabela única de atualização de débitos trabalhistas a que alude a Resolução no 8/2005 do Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho.  

Sobre o montante atualizado haverá incidencia de juros moratorios de um por cento pro rata die de forma simples 

r' 	(não capitalizados), a partir da.propositura dá ação (Súmula 200/TST), até a data do efetivo pagamento dos 'valores devidos, 

independente da data em que o reclamado eventualmente venha 'a efetuar o deposito da condenação 

Os mesmos critérios serão utilizados na apuração dos valores referentes aos depósitos do FGTS OJ 302/TST) 

'As ontribuições previdenciárias serão atualizadas ,de acordo. com  os critérios estabelecidos na legislação 

previdenciaria (artigo 879 parágrafo 40,  da CU).  

1.' 	. 	. 	 RECOLHIMENTOS FISCAIS ÉPREVIDENCIÁRI'OS 	- 

Ante o que dispõe 'o art. 832, § 50,, da CU, determino à reclamada o recolhimento das contribuições previde'nciárias 

sobre as parcelas deferidas que integram o rol do ártigo 28 da Lei 8.21/91, cujo cálculo será efetuado mês a mês, 

aplicando-se as aliquotas previstas no art.' 198 do Decreto n° 3.048/109, observado o limite maximo do salario de 

contribuição, ficando desde já'autoriiada a dedução dos -alores .d'idos pela parte autora (Súmula 368, ,incisos II e lII,do 

'TST)..  

O imposto de renda será deduzido no momento em que o credito de alguma forma tornar se disponível .à parte 

réclar'iapte, incidindo sobre as parcelas tributáveis devidas, observando-se o critrio mensal, para o cálca i4sto de-

renda conforme Instrução Normativa n°1 127/2011 da Receita Federal 

4de6 - 	' 	' 	' . 	' 	' 	- 	' 	, 	- 	' 	- ' 	' 	 - 	-- 	'SY 	- 	- 23/02/201610:39 
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Nos termos da OJ 400 da SBDI 1 do TST os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de 

pagamento em dinheiro não integram a base 'de cálculo do imposto de rendã, independentemente da natureza jurídica da 	Q 
obrigação inadimplida, ante à seu cunho indenizatório, conferido i,eloart. 404. do Código Civil de 2002. 

• .. 
111. Dispositivo 

Posto isso decido rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva e julgar parcialmente procedentes os pedidos 

para condenar CBB , COMPANHIA. BOENERGETJCA BRASILEIRA e ÀTAC PARTICIPAÇÃO E. 
) 

ACROPECUARIA S A a pagarem de forma solidaria a ODAJRSANTO SIVIERO no prazo legal o(s) seguinte(s) 

titulo(s) 

- 	 4 

a) adicional de produtividade de 3% sobre o salário-base; e 

b) diferenças do fundc5 de garantia não depositado acrescido da indenização de 40% e 

	

$ 	
c) multa normativa de 10% sobre o valor do debito correspondente acrescida de juros de 1% ao mês por 

atraso 

Tudo nos termos da fundamentação supra que a este dispositivo integra a ser apurado em liquidação por simples 

cálculos. 

O índice de correção monetaria será o do mês subsequente ao do vencimento da obrigação - art. 459 da CLT e 

Sumula 381 do TST 

Os juros de 1% ao mês, incidirão sobre a importância da condenação ja corrigida monetariamente do ajuizamento 

da ação ate o efetivo pagamento - art 883 CLT e Sumula 200 e 381 do TST 

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art. 29 § 9° da Lei 8.2.12/01.  

Recolhiméntos previUenciários e fiscais, nos termos da fundamentação. 	 - 

Custas, pela reclamada, de R$ 400,00 sobre o valor de R$ 20.000,00, arbitrado .à condenação para este efeito 

especifico - art. 789 I Vi , §2 da CLT 

Intimm-se as partes,' 	 •, 	 - 

A intimação da União na forma do artigo 832 § 5° da CLT, fica postergada a oportunidade da homologação da 

sentença de liquidação, qüando, não havendo quebra de escala (art. 832, § 70. daCLT), será devidamente intinada. 	• 

Nada mais 

Araras, 13 de março de 2014. 	• 	. 	• 	- -.. : 
/ 	- 	 •• 

1 	

' 

SIMONE BEMFICA BORCES 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇADO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15 1 a REGIÃO 
Vara do Trabalho de Araras 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

• Justiçado Trabalho -. 15 Região 

Vara do Trabalho de Araras 

Processo: 0011792-14.2013.5.15.0046 
AUTOR: ODAIR SANTO SPTIERO 
RÉU: CBB- COMPANHIA BTOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e 
outros (3) 	

/ 
1 	

- 

SENTENÇA .  

• 'Diante da informação de- deferimento de. Recuperação Judicial face a CBB- Companhia'Bionergética 
Brasileira e ATAC Particiipação e Agroecuárià S/A, a Secretaria para que .apure os valores pendentes 
de pagamento face aos presentes, devendo observar os valores já soerguidos pelo exequente e 
determino a expeição de. Certidão para Habilitação de Crédito junto ao Juizo da Falência. 

• Apó, remetam-se os presentes ao arquivo. 	 : 	 • 	 ; 

• - 	' 	Em 6de Novembro de 2015. • - 

• -: 	• 	: 
• Assinado eletronicamente. A 'Certificação Digital pertence 111111 II 1111111 I 11H IIIIIIIIIII I (II IIIIII 1 IU 

a: - 	• 	 , 	' • 	1511061'701-3134400000025455223 

[ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE'J 	 • - 	• 	'- 

https:/tpj e.trt 15 .j is.brtprimeirograuIProcesso 	 •, 	• • 

/ConsultaDocuinento/listViéw.seam 	 .- 	 • 	 • 	 • 

- • 	 • 	 • 	. 	• 	 - 	- 	 .• 

- • - 
• 
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O 	www.cinfco,Çsuitin.corn.br  

Excelentíssimo. (a) Senhor(a) Doutor(a Juiz(a) de Direito da Vara do Trabalho de 
• • 	

1 

Araras'— SP 	
O. 

O" 

Processo n° 11792/13 

RECLAMANTE 	 ODAIR SANTO SIVIERO 

RECLAMADO 	: 	CBB --COMPANHIA BÍOENERGÉTICA 
BRASILEIRA (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) / 

• -. •ATÁC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A:, 

/-' 

• . 

	

	 MARCELO MARCOS FRANCO, Contador legalmente habilitado, PERITO 

JUDICIAL, honradamente designado nos aítos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, vêm 

mui -respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentàr seu trabalhb; contendo 08 (oito) 

laudas alem dos apêndices e anexos consubstanciado no presente:/  

LAUDO PERICIAL 

1 DO OBJETO 

O presente laudo visa fixar o quantum debeatur, apurado de acordocoma R. Sentença, 

• . 	 fls.195-20O onde foram deferidas as seguintes verbas: 

III Dtspsitivo 
• - 	Posto isso, decido rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva.. 

e julgar parcialmeni'e procedentes os pedidos, para condenar 
CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA. BRASILEIRA e 
ATAC PARTICIPA ÇÃOE AGROPECUARIA S.A a pagarem,- 	- .. 
deforma solidária, à ODAIR SANTO SI VIERO, no prazo legal, 

• o(s) seguinte(s) título(s): 	 -- 
a) adicional de produtividade de 3% sobre o salário -base; e 

- 	 •b) diferenças .do fundo de garantia não depositado, acrescido da 

- 	' 	 indenização de '40%; e 	 . 	-• 
.c) multa normativa de 10% sobre o valor do-  débito 
correspondente acrescida de juros de 1% ao mês por, atraso 	çQ' 

- 
As partes não recorrrah da R. Sentença. 	O . 	 - 

no 

Rua Dona Balbina 350-2 Andar - Sala 08— Centro —13.660-000 — Porto Ferreira — SP 
Fonè/fax:19-3585-5755 	. . 	 . 

E-mail: expert@cmfconsulting.com.br 	. . O 	 • , 	 Ç' 

1 	
O 
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www.crnfconsuI(ine.orn.hr  

2 DO METODO DOS CÁLCULOS 

Os cálculos são apresentados separadamente por planilhas descritivas de cada verba 

auferida cujos critérios 'utilizados são os seguintes 

a) CORREÇÃO MONETÁRIA O índice está de acordo com a Resolução n° 

08/2005, artigo 3° vigente a partir de 01/11/2005 - Estabelece a Tabela Única 

para atualização e conversão de débitos trabalhistas - Sistema único de Calculo 

(SUCJT) - com base no mês subsequente conforme determinado pela R 

Seitença, às fls.198: 	 -- 

"O índice de correção monetária será o Ão mês subsequente ao 
do vencimento da obrigação - art 459 da CL  e Sumula 381 do 

: 

	

	TST e incidirá .aié a data 4o efetivo 'pagamento dos valores 
devidos independente da data em que o reclamado 
eventualmente venha a efetuar o depósito da condenação. Para a 
correção dos valores deverá ser observada à correção monetária 
pela TR mensal em consonância com a lei 8.660193. No 
procedimento da atualização monetaria devera pro rata die ser 
utilizada' a tabela única de atualização de débitos trabalhistas a ' 
que alude a Resolução no 8/2005 do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho 

A Sumula n° 381 do C TST 

Sumula n°381 - TST— Res. 129/2005 - D120, 22 e 25 042005 
- Conversão da Orientação Jurisprudencial n° 124 da SDI 1 
Correção Monetária - Salário - O pagamento dos salários ate o 
50  dia útil do mês subsequente ao vencido não esta sujeito a 
correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada 
incidira o índice da correção monetária do mês subsequente ao 
da prestação 'dos -serviços, apartirdo dia 1°. (ex-01 n° 124 - 
Inseridã em 20.04.1998)" 	 . 

b) DOS JUROS — 05 juros foram calculados conforme determinação da R 

Sentença as fis 198 

Sobre o montante atualizado" haverá incidência de juros 
• . . . 	 '. 	' 	 moratóriõs de um por cento, pro rata die, deforma simples (nãó 

• . 	 . 	capitalizados), a partir da propositura da. ação. (Súmula .- 
200/TST) ate a data do efetivo pagamento dos valores devidos 

• . - 	 ' 	. , . 	independente dq,data em que o reclamado eventualmente venhd a 
efetuar o deposito da condenação 

Portanto quanto aos juros mora/
torios foi considerado o percentual de um -por 

cento ao mês pro rata die (Lei n`8.177/91, artigo.  39 § 10) a contar d9f' 

Rua Dona Balbina, 350-2 Andar - Sala 08— Centro —13.66M00 — Porto Ferreira - SP \ 
Fone/fax 19 3585 5755 	 çÇ\ c?ç 

E-mail: expert@cmfconsullung  com br 
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www.crnfconsufljng.com.hr  

ajuizamento da demanda (CLT artigo 883) com observância da Sumula n 200 

doC.TST. 	 : 

Entende: este perito que.o INSS empregado deve ser deduzido antes dos juros 

pelo fato de que é uma verb'a (contribuição) destinada à previdência, portanto, 

apurar se juros antes da dedução seria o mesmo que'atribuir ao reclamante juros 

sobre oINSS.  

C) 	PERÍQDØ DÈ APUÇÃO -. O período de apuração do respectivo cálcúlo 

levou em conta todo o período cntratual, ou seja, de 10/09/2012 (admissão) a 

09/04/2013 (rescisão). 

A forma de calculo esta demonstrada nas planilhas que estão descritas a 

• - 	 seguir: 

1) RESUMODOS CÁLCULOS - Contendo todas as ve'rbas a serem pagas, de 

forma discriminada assim como as partes devidas a Previdência Social - INSS 

e a Secretaria da Fazenda-Receita Federal de acordo com o Provimento da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 01/96 de 10/ 12/1996. 

2) EVOLUÇÃO SALARIAL -. Foi elaborada para conferência dos valores em 

referência observando os demonstrativos de pagamentos juntados aos autos as 

fls.31-38148-155. 

• 	 3) 	ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE,—.A R. Sentença às fls.196 determina: 

"Pois bem. O adicional de produtividade está previsto na 
cláusula décima segunda, da qual seextrai que o único requisito 
para, a percepção do benefício é o de não ter o empregado 

• . 	 . . 	 qualquer falta ao trabalho. 	. 
No caso, -extrai-se a assiduidade do reclamante dos próprios 7  
demonstrativos de pagamento. trazidos .,aos autos, que não 
apontam para qualquer desconto por ausência imotivada do. 

	

empregado .ao trabalho. 	 . 	. 
De tõdo modo, cabia às reclamadas a prova da inassiduidade, 
que n/ío pode ser presumida, já que o normal é o empregado . 
comparecer para trabalhar.  
Pelo exposto, julgo procedente- o pagamento do adicional de 
prdutividade de 3.010 sobre o salário-base, conforme se apurar 

	

em liquidação de sentença. 	 . 	. . 
Em atenção .aos limites da lide, deixo de deferir repercussões da 
parcela;  

- 	 . 

Rua Dona Balbina, 350— 2' Andar - Sala 08— Centro - 13.660-000 - Porto FerreirÇj-  

	

Fone/fax: 19 -3585-5755 	 . 	. 	 . - 
E-mail: expert@cmfconsulting  com br 

- 	. 	 - 	.-. 	 .., 	• 	. 	 . 	. 	. 	 •- 	• 	. 	. 	. 	. 	
- 	- 	- 	-- 
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4) MULTA NORMATIVX - A R Sentença de fis 197 determina 

Em atenção ao que já foi decidido em relação ao adicionai'de 
produtividade, procede  o pagamentô dei  muita normativd de 10% 
sobre o valor do debito correspondente acrescida de juros de 
1 % ao mês por atraso, conforme cláusula trigésima; autorizada a 
dedução a este titulo afim de evitar bis in idem 
Indefiro a multa com relação ao não fornecimento 'do extrato ,dê  
FGTS (cláusula décima nona), porquanto a norma em, questão 
não detém a natureza financeira que .erve de' parâmetro para a' 
aplicação da 'multa noifl ativa convenèionada ("valor do 
débito"), tratando se em verdade apenas e tão,  somente de 
obrigação de fazer."  

5) 'FGTS COM' JUROS E MULTA DE 40% Tmando-se como base o valor do 

salário reconhecido e as verbas deferidas e incidentes conforme Instrução 

Normativa n° 25 de 20/12/2001 art-. 12 foram calculadas a uma aliquota de 

8,00% (oito por cento) corrigidas e acrescidas de juros conforme1  item 

especifico e multa de 40% Observando se que foi calculado separadamente em 

virtude das exigências do artigo 26 parágrafo único da Lei n° 8.036/90. Foi 

'observadaaR.Sentepçaàsfls.197:  
• ' 	' 	 , 	 "Ai reclamadas confessam a no integràiização dos depósitos do 

FGTS afirmando que realizaram o parcelamento da divida junto 
aCEF  

O parcelamento da. dívida, todavia, não exime a empregàdora de 
regularizar os 1 depósitos de FGTS quando da rescisão contratual 
Diante disso rejeito a alegação da defesa de que o parcelamento 
impediria a condenação e julgo procedente o pedido de 
diferenças do fundo de garantia no depositado, acrescido da 

. 	 indenização de 400lo conforme se apurar na fase própria de 
liquidação de sentença..  
Os valores do fundo de garantia deverão ser pagos diretamente 
ao reclamante em razão da dispensa imotivada por iniciativa do 
empregador;  
o reclamante dèverá juntar, na etapa da liquidação, o extrato da. 	' ( 
conta vinculada, para dedução dás valores. cõmprovãdameiite' 
depositados por se tratar de documento comum as partes e afim 
.de evitar'o enriquecimento sem causa."  

Este perito solicitou extrato para a CEF através do oficio n94/0520-1 (anexo) 

Assim sendo, foram deduzidos os valores depositados, sendo ,a multa de 40% . 
- 	,, 	' 	 . 	. 	 • 	. 	 . 

	

- 	 calculada sobre a integralidade dos depósitos realizados e sobre as verbas 

deferidas pela R Sentença 

	

Vy
• 0 	 ' 	' 	.' 	. 	' 	. 
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6) 	.INSS DEVIDO. - Baseadd .na Lei 8.212/91 foram devidamente 'apuradas as 

bases de cálculo e elaboradas separadamente para que sui-tai1n' os efeitos da Lei 

n° 8.620/93 e Ordem de Serviço IINSS/DAF n° 92, de 16/03/93, IN 971/09 e 

Decreto 3.048/99. Por pesquisa junto ao banco de dados da Receita Federal 

observa-se, conforme anexo, - que a Reclamada não é optante do SIMPLES. 

• Sendo assim, foram calculadas as contribuições patronais, observado o CNAE 

1931-4/00, cujo códig6 4o FPAS é 507. De acordo com o Anexo -1 da; 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 1.027 DE 22/04/2010 - SECRETARIA DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	' 

Quadro 8 - remunëração da .mão-de-obra empregada no setór industrial  

De acordo com o entendimento da MM Vara do Trabalho de Araras não e de 

competênia desta Justiça Especializada a ccbraiíça dos valores referentes às 

contribuições sociais devidas ao GILRAT(SAT) e a Terceiros. 

7) . IRF - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA IONTE '- Base de cálculo em 

conformidade com a Lei n° '8.541/92, bem como oDeceto 3.000/99 em seus 

artigos 625 e'638. Calculado de acordo com 'a Lei n° 12.35O/2O10- de 	. 

20/12/2010, regulamentada pela Receita. Federal através da Instrução Nõrmati'a 

n° 1.127 publicada no Diário Oficial da União em 08/02/2011 - alterada pela 

Lei n° 12.431 de 24/06/2011 :_ que alterou o artigo 12-A; 	1° da Lei n° 

- • 	7.713/1988: De acordo com o artigo 3° da referida Instrução Normativa o IRRF 

incidente sobre os rendimentos recebidos acumuladamente provenientes do 
• • 	-; 	, 	 . 	•  

trabalho e apurado da seguinte forma 

- • 
- Rua Dõna Baibina, 350— 2" Andar - Sala 08— Cetro - 13.660-000 - Porto Ferri 	jC' 

• . 	. 	
• Fone/faxi 19 --3585-5755 	 -- 
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Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_29.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:28

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Consuffing imo  

www.cmfconsultinc.com.hr 	 -, 

• "Art.. 3° O imposto será retido, pela pessoa física ou jurídica 
obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira 
depositária  do crédito, e calculado sobre o• montante dos 

• rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva 
resultante da multiplicação da quantidade de meses a que sé 

• referem- os rendimentos pelos valores constantes da: tabela 
• progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento' ou 

• crédito. 	 - 	 - 	 • 	. 
iP O décimo terceiro salário, quando h'ouver, representara em 

relação ao disposto no caput a um mês (Redação dada pela 
Instrução Normativa RFBn° 1.145, dê  de abril de 2011) 

2° A fórmula de cálculo da tabela progressiva acumuláda, á 
que  se refere o caput, deverá  ser efetuada na forma prevista no - 
Anexo 1 a esta Instrução Normativa (Redação dada pela 
Instrução Normativa RFB n° i 145 de 5 de abril de 2011) 

ANEXO UNICO - 

-'. 	COMPOSIÇÃO DA TABELA ACUMULADA PARA• O ANO-CALENDÁRIO DE 2014 

Base de Cálculo mensal em R$ Alíquota 

(%) 

Parcela a Deduzir do Imposto (R$) 

Até 1.787,17 - - 

De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 13408 

De 2.679,30 até 3372,43 15,0 335,03. 

De 1572,44 até 4.43,81 22,5 602,96 

Acima de 4463,81 . 27,5 - 826,15 

De acordo com a Medida Provisória .497, convertida na Lei n° 12.350/10, em 

seu artigo 44 altera o texto do artigo 12-A da Lei n° 7713/1998 determinando 

nova forma de apuração do IRRF, quando paga, em decorrência de RRA 

(Rendimentos Recebidos- Acumuladamente) e em seu § 9° determina que a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinara o disposto neste artigo 

A Instrução Normativa n° 1127 DOU 08/02/2011, disciplinada pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil que regulamente a Lei n° 12'350/2010, determina 

em seu artigo 2° § 2° 	 - 

"Art. 20  Os. RRA, apartir de 28 de julho de 2010, relativos a 
anps-ca lendário anteriores ao do recebimento, serão tributados 
exclusivamente na fonte, no mês do. recebimento ou crédito, em 
separado dos demais rendimentos recebidos no mês quando 
decorrentes de.' 	. . 	 -, 	. 	. 	. • 	. 

II - rendimentos do. trabalho. - • 	- 	.,- 	- 	- 
§ 20  Os rendimentos a que se refere, o caput abrangem'o décimo 

.. - 	• 	terceiro salário e quaisquer acréscimos e juros deles 
decorrentes (g) 

- 	 - 

. 	. 	- 	- 	• 	 • 	. 	• 	- 	 .•-: 	- 
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Embora- a referida IN' regulament a inclusão de juros de mora na base de 	 - - - 

• . 	 cálculo' no JRRF, este perito, seguiu a determinação da R. Sentença. fis. 199:,  

- . 	 "Nos termos da OJ 400 da SBDI-1 do TST, os juros de mora 

	

. 	 - 	. decorrentes do inadimplemento de obrigação de pagamento em 

- - 	. 	 dinheiró não intègram a base de cálculo do imposto de renda, 
- 	independentemente - da natureza jurídica, da. - obrigação 	•-. 

• - . 	- 	 - inadimplidá, ante -o seu cunho indenizatório, conferido pelo art. . 

	

- 	 404 do Código Civil de 2002."  

Sendo assim os juros de mora não foram incluídos na base de calculo do IRRF 

Este perito entende que todos os esclarecimentos técnicos foran delineados, quer no 

laudo ou nas notas eplicativas . constantes nós rodapés, das planilhas anexas, integrantes do 

laudo.  

. 
' 	CONSIDERAÇÕES FINAIS 	 '- . 	- 	.. - ' 	. 	 ' 	• ' ' 

"1,' 	•, 	 ' 	 ' 	 •• 

De acordo com os informes constantes dos demonstrativos anexos, conclui o perito o  

quantum debeatur ao Reclamante, conforme planilha, anexa RESUMO DOS CÁLCULOS, 

atualizados até 01/06/2014.  

• - 	 .- 	- 	 ' 
- 
HONORÁRIOS PERICIAIS  

- 	Por oportuno, requer se digne V.Exa. o seguinte:  

1) - . Fixação dos honorários periciais no importe de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos 

- reais), baseados em valores 'habituais dê, trabalho devidamente - autorizados pelo - - 

-' Conselho Federal de' Contabilidade e em consonância com artigo 11 do Provimento 

- 	797/2003 do Conselho Superior de Magistratura:  
• ' 	 ' - 	- '"Artigo 11 .- A - remuneração de perito, intérprete, tradutor, 

liquidante,, administrador, comissário, síndico ou inventariante  

	

- • 	 , - 	dativo será fixada pelo juiz em despacho fundamentado, ouvidas 
as partes e, se atuante, o Ministério Públiëo, à vista dá proposta 
de honorários apresentada, considerados o local da prestação de 
serviços, a' natureza, a complexidade, p  tempo necessário à 

	

- -, 	• 	• . " ' - 
	execução do trabalho e o valor de mercado para ,a hora 

' 	« 	' 	 trabalhada, sem prejuízo do disposto no artigo 33 do Código de ; 
Processo Civil." 	• 	 • • 	- 	- • 

- 	' 	. 	-' 	• 	
" 	 ', 	 : 	 - 	' 	 ' 	• 	, 

• - 	 - 	' 	 • 	 ' 	, 

• • 	 " 	 -' 	, 	 - :.' 
- 

• - 

Rua Dona Balbina, 350— 2° Andar - Sala 08.— Centro - 13.660-000-  Podo Férreira - SP 	. 
- - 	, 	• ' 	 Fone/fax: 19- 3585-5755  

• • 	, 	 E-mail: expert@cmfconsulting.com.br  

• • 	:. 	•-. 	• 	,-, 	. 	 • 	•• 
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Que os mesmos sejam corrigidos monetariamente ante a natureza dos honorários 

periciais.(art.33 do CPC e art. 100 CF) e acrescidos de juros de mora, a partir da data 

em que for determinado o' pagamento dos honorários ou dã prolação da R. Sèntença 

em que houve o arbitramento dos honorários (art 39 da Lei n° 8.177/91); Orientação 

Jurisprudencial Ida SBDI i n° 300 artigos, 394 a 397 406 e 407 do Código Civil e 

Súmula n'..2,1 1 o C.TST), e, em caso,-de. inadimplemento, que seja aplicada com a 

pena prevista no art. 475-J do CPC. 	- 

	

3) 	As providências necessárias,_ no sentido de notificar d quem de direito para efetuar e 

compr9vâr nos autos o depósito da, aludida importância, valendo-se, para tanto, do 

artigo 790-B da CLT. Caso a pare sicumbente no. objeto da perícia seja beneficiária 

da Justiça Gratuita, se acione o'Estado (Presideiite do Tribunal), conforme disposto no 

ari. 2° da Resolução n° 66/2010'doCSJT, alterada pela Resolução n 78/2011;' 

Termos-em que  

P.J.Deferimento 

Porto Ferreira / SP para Araras / SP 21 de junho de 2014 

• '' 	 -, 	 .. 
MARCELO MARCOS FRANCO 

Perito do Juízo - Contador 
CRC - 1 S 207.687,0/6 "S" MG/RJ 

- 	AUDIBRA - 11 .287 
-. ASPEJUDI-636 ' 

APEJESP 1.219 

, , 	 •' 	- 	- 	- - 	 - 	' 	 ' 	'- 

• , 	- 	•• 	• •: 	 ' 	 - 	' 	 - 	
' 	 . 

	

' 	 " 	' 	 • 	- 	• 	
- 	K 	CERTIDÃO DE REGULARIDADE — N°2014/033409  

imo  

• '-' 	-- 	 - 	 • 	 • 	• Vide: www.crcsp:org.br: Controle: 124485296287,0451' •' • 

Rua Dona ,Balbina, 350 -2'Andar - Sala 08- Centro - 13.660-000- Porto Ferreira - SP 	• 	,. 

	

Fone/fax: 19- 3585-5755 	 • - 	 ' - 

	

- • 	• 	.-'' 	 , - 
	E-mail: expert@cmfconsulting.cotn.br 

 - 1 	- • 	• - 	. • • 	' . 	- 
1 	', 
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PERCENTUAL EM PERCENTUAL 

- DESÓRI(Ã0 DAS VERBAS - 	 . 	' 	
. 

.• VALOR RELAÃOAO EM'RELAÇÃO. 
ATUALIZADO - PRINCIPAL AO TOTAL DA 

• . 	. 	. 	. 	 . . LIQUIDO DE INSS CóNDÉNAÇÃO 
(3) (4) 

Adicional_Produtividade»  2.921,28 19,01% 16,83% 

FGTS 	, 	 . . 	. 	 '•• 	 - 8681,79 . 	56,49% 50,01% 

MOLTA FGTS --40% 	 » 	 . 3.472,72 22,60% 20,01% 

PRINCIPAL (A): ' 	15.075,79 ,, 	. 	» 86,85% 

	

Multa Normativa 	 - 	 - 	- 	. 

	

. 	r 292,13 1,90%  1,68%  

PRINCIPAL (B): . 	15.367,92 x 

DESCONTOS:  

INSS DEVIDO PELO EMPREGADO 	- 	., - ,: 	0,00% 0,00%  

PRINCIPAL LIQUIDO DE INSS (A): » 	15.075.79 1 	98,10% 86,85%  

PRINCIPAL LIQUIDO DEISS(B): 1536792 100,00°/ 88,53% 

- 	PERÍODODEAPURAÇÃO 

21/11/201301/06/2014 

.)UROSisobre (A')  

6,33% , 	954,80 ' 	6,21% » 	5,50% 

Juros sobre MuIta'Normativa 	' 
	

. 	-_ 	.: 	' . 	-. . ' 	. - 	- 
	11 

51,10 0.33% . 	0,29% 

TOTAL AO RECLAMANTE- Sem retenção de IRRF (A) = 16.373,82  94,33% 

. 	., 	,. 	., 	, "1 	•' • . 	 ,. .-', 	. -' 	-.. 	, 	. 	
1 	

( 	.'. 	 . . 
INSS DEVERA SER RECOLHIDO PELA RECLAMADA 

-»- 

-: - 

/ 

- 

CÓDIGO FPAS 	 : 507  

DISCRIMINAÇÃO DAS PARTES Álíguotas INSS ,DEVIDO 

EMPRESA 	. 	. 	 . 20,00% ' 584,24 

GILRÃT - Oté 31/12]2009  

GILRAT - a partir de 01/01/2010.  

Total Empresa/, GILRAT,_1 	 . 	. . . 	•»• . 	584,24. 

Terceiros ,  

TOTAL EMPRESA 	, 	. 	 . . 	, 	. -584,24 

EMPREGADO 	. 	 : 	-- Vanával  

TOTAL» DO INSS DEVIDO (B) = 	 . 	 . 	' . 	» 	584,24»  

BASE DE CÁLCULO - INSS-Empresa (Atualizada) 	1 	. 	2.921,28 

-3,37%-» 

.0,00%. 

000%  

337% 

0,00% '2 	- 

- 0,00% 

• -..W/_'_ 

- 	 .; 	--- 	ç. 	 • 	,1 	 • »a 	. 	-,,, 	' 	
:»' 

IRRF 	 -' 

Periodo da Condenação 	- 	. 	' 10/09/2012 09/04/2013 

Quantidade de Meses com 1W Salários: 10  

IRRF Sem Juros 

PRINCIPALTRIBUTÁVEL 2.921,28 

INSS - 

BASE DE CÁ LCÚLO (deduzido INSS) 
- 	. 	. 	. 	. 	'• 	, 	 . 	

. 	ALIQUOTA 

- 	, 	: 	• 	• 	DEDUÇÃO 

. 	 IRRF DEVIDO (C) 

2921,28 

0% 

-- 

- 

Pércentuhl de Verbas Tributáveis 	. 	. 2.921,28 19,01% 

Perceritual de Verbas Não Tributáveis 12.446,64 80,99% 

CUSTAS  

1 Valor de R$400,00 conforme R Sentença fI 199 Corrigido (0) = 	 400431 	 231/01 

TOTAL GERAL DA CONDENAÇAO (A + 6 + D) 
= 	1 	17.358,491 	 1 	10000%i 

LX 

IOeiôsitosflecürsais' 	\ 	. 	 1 Não  

- 	 (NRN 9rtr 	O 
- 	 . 	. 	. 	. 	. 

 
Marcelo Marcos, Franco  
Perito do Juizo Co lado  

COCISPOO7.687.90SMG/RJ 	 »- .. 	 - 	-- 	o-' 	» 1/ 	•' 

PESO. ...
r 	» 	. 	 . 	

- -» 	 - 

Pá5 i na 1 dei 	 APEJESP 1.219 

-- 
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/ ( 

• . . 
	.. 	- 	. 	PODER' JUDICIÁRIO FEDERAL 	 - 

	

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 . . 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO ' 	-. 

	

Vara do Trabalho de Araras 	 . 
• . 	 Praça Barão de Araras,. 171, 1° andar, Centro, ARARAS = SP - CEP: 13600-040.' 

	

TEL.: (19) 35412451 - EMAIL:, sai.vt.araras@trti5.ius.br 	. 

PROCESSO: 0011792-14.2013.5.15.0046 	 . 	. 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA -RITO ORDINÁRIO (985).  

AUTOR: ODAIR SANTO SIVIERO 	 .. 	 . 	 . . .'. 

RÉU: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RE(IUPERACAO JUDICIAL e 
outros 	 . 	. 	. 	 ,. 	. 	. 	.. 	.. 

DECISÃO PJeJT 

HOMOLOGAÇÃO 1E CÁLCULOS .COM FORÇA DE MANDADO DE CITAÇÃO 

, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Sr. Perito nos IDs 435b49c, df871b8 e 
877b5cf, fixando o montante condenatório em R$ 
18.236,20 , corrigido monetariamente e acrescido de juros até seu efetivo pagamento,, assim dividido: 
R$ = 15.385,69 -. RECLAMANTE-PRINCIPAL 	. . 	 .. 
R$ = 1.263,49- RECLAMANTE-JUROS DE MÕRA. 	 . 	 . 
R$ = 400,89 - CUSTAS e DILIGÊNCIAS PROCESSUAIS (guia GRUUnidade Gestora 0800-

p11, Gestão 00001, nomeunidade TRT15, Código recolhimento 18740-2) . 
R$ 	.601,21 - CONTADOR-HONORÁRIOS PERICIAIS 	. - 	. 
R$ = 584,92 - Empresas-Recolhimentos Previdepciários  

. VALORES ATUALIZADOS ATÉ 21/07/2014  

O pagamento devera ser, efetuado em conta judicial junto ao Banco do Brasil ou eletronicamente pelo sit 
e do TRT da 15' Região, devendo ser corrigido o débito trabalhista através do mesmo portal (acesso rápi 
do/atualizaçãode valores); o prevideniário no http://www3.datgprev.gov.br/cws/contexto/captchar/inde  
x_salEmpresa2,.html; e'os débitos com a fazenda nacional, em http://wwv.pgfn.fazenda.gov.br:  
imposto de Renda nos termos da Lei 12.350/10, se houver, em guia DARF. 
Deixo de promover a intimação da União/PSF, qtianto aos previdenciários, diante dó valor inferior ao tet 
o das parcelas que integram o salário de contribuição..  

• EXECUTE-SE, CITANDO as reclamadas "CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA - 
'EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL" e "ATAC PARTICIPAÇÃO .E AGROPECUÁRIA S/A- EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL", condenadas solidariamente conforme ID 2554338, 
na pessoa de seu advogado, para pagar em 15 dias, pena de multa de 10% sobre' o valor da condenação ( 
Art.475-J do CPC) e prosseguimento da execução forçada, sem .prejuízo de sua inclusão no :BNDT. Gara 

• . 	ntido o Juízo terá a devedora o prazo de 05 dias para embargar a Execução. 

ARARAS, Segunda-feira, 2Í de Júlho de 2014. 	. . . 

Assinado eletrônicamente. A Certificação Digital 

: 	irtence a: 	 . 
IJLLIO CESAR RODA] 

https:. flie.trl  1 .jus.br/piimeirorau1Processo/Consulta 
Doctimento/ljstView.seam  

IIlIIIIIIII lIIIII DI 	- 
140 kyx\ 

- 	 '. 
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rr REPÚBLICA ÊEDËRATIVA DO BRASIL - 	 - - 

PODER JUDICIÁRIO 

1p.1 k j1.1y: '.,. 

MALOTE DIGITAL 

2ol20367i99 02O1 

DATA 17/03/2016 HORA i651 
SUC IN.FJUV E CIVEL FAMILiA  

--- 

Tipo  de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 80920161140762 

Nome original: _1 8581003201 58090000_1 503201 6_1 C6B8BBCB 1 .PDF 

Data: 17/03/2016 15:40:21 

Remetente: 

Rosemeire Ramos de Alencar 

• 
38  Câmara Cível 

TJGO 

Prioridade: Normal. 	 : 

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 201203671991. 

Assunto: acórdão do dia 15/03/2016 embargos de declaração no agravo de instrumento 
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PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justtça 
Ú0 estado do 

a 	 aKcg P/3ea4 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185810-03-2015.8.09.0000 (201591858100) 

COMARCA 	: FLORES DE GOIÁS 	 hi 

3a CÂMARA CÍVEL 

EMBARGANTES : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

o 	 OUTRO(S) 
	 1 

EMBARGADO : BANCO SAFRA S/A 

RELATORA 	: DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

711  

EXPOSIÇÃO E VOTO 

COMPANHIA BIONERGÉTICA BRASILEIRA - CBB, 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO AGROPECUÁRIA 

LTDA., COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A e DGS 

PARTICIPAÇÕES S/A, regularmente representadas nos autos da recuperação 

judicial, embargam de declaração em face do voto proferido às fs. 4.852/4.878, que 

conheceu e deu provimento ao agravo manejado pelo BANCO SAFRA S/A, cassando 

a decisão hostilizada que homologou o piano de recuperação judicial, determinando a 

apresentação de novo plano de recuperação, observados os requisitos legais. 

As embargantes dizem violados os princípios do 

contraditório e ampla defesa porque não oportunizada a manifestação sobre novo 

1 
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De PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do estado de gozás 

documento juntado pelo administrador judicial. No mérito, aduzem claramente 

previsto no piano de recuperação judicial as datas de pagamentos de todos os créditos, 

padecendo o acórdão de nítido erro material. 

Asseveram não esclarecido no voto se violado o artigo 61 

• 
da Lei de Falências pelo vencimento das obrigações após o interstício de dois (2) 

anos, ou porque impossível a estipulação de obrigações que vençam após estes dois 

(2) anos iniciais. Reiteram não violado o artigo 61 da lei de regência e a existência de 

erro material no acórdão embargado, já que previsto o pagamento dos créditos 

trabalhistas em trinta (30) dias e doze (12) meses, ao passo que os demais créditos 

serão abrangidos pela regra do art. 62 da Lei 11.101/2005. Pede a nulidade do voto 

proferido ou, caso contrário, sua reforma pelo colegiado com a manutenção da decisão 

que homologou o plano de recuperação judicial. 

Contrarrazões às fs. 4.892/4.897 pugnando pela manutenção 

— do voto. 

É a exposição. Decido. 

Os embargos declaratórios constituem recurso de 

fundamentação vinculada, devendo o embargante alegar o defeito de obscuridade, 

contradição, ambiguidade ou omissão para que o recurso seja cabível, e necessitando 

demonstrar a efetiva ocorrência de um dos vícios para que o recurso proceda. 

No caso vertente, constatam-se inexistentes os referidos 

pressupostos de ordem processual, vez que a matéria aventada nos embargos foi 

: 
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PODER JUDICIÁRIO 	 D 

GO o 	 , - 

tribunal 
de justiça 
Co estado Ce gos 

devidamente examinada no voto de S. 4.852/4.878, ressaindo clara a insatisfação das 

embargantes com o resultado da decisão e sua intenção em reapreciar a matéria já 

analisada. 

Anoto não violado o contraditório como afirmado pelas. 

recorrentes, já que o administrador judicial limitou-se a comunicar às fs. 4.840/4.841 

a renúncia da empresa que prestava assessoria na área pericial-contábil-financeira, 

razão pela qual não concluída a inspeção. Claro, portanto, que tal informação em nada 

alterou o convencimento do julgador com relação à necessidade da realização de nova 

assembleia geral. O que se depreende da argumentação das embargantes é que 

objetivam seja emprestada às razões de seu recurso interpretação que atenda aos seus 

próprios interesses, pretensão essa que refoge dos lindes da via estreita dos embargos 

de declaração. 

Com efeito, a omissão, contradição e obscuridade 

suscetíveis de serem afastadas por meio de embargos declaratórios são as contidas 

entre os próprios termos do dispositivo ou entre a fundamentação e a conclusão do 

acórdão embargado. Eventual descontentamento com o resultado do julgamento não 

autoriza a reabertura do debate sobre o tema, certo que a excepcional atribuição de 

efeitos modificativos aos embargos de declaração somente tem lugar em situações 

teratológicas porventura contidas no julgado. ai 
Basta uma simples leitura atenta para verificar-se que as 

questões devidamente questionadas no juízo a quo foram, efetivamente, apreciadas e 

rejeitadas, não havendo que se falar em omissão, contradição, obscuridade ou mesmo ai 

ai 
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erro material no julgado impugnado. 

Ressalto ainda, por oportuno, que "omissão" é a ausência de 

abordagem sobre questão debatida nos autos e necessária para a formação do 

raciocínio, ao passo que a "contradição" consiste na apresentação de teses 

inconciliáveis entre si. E as explanações contidas nos presentes aclaratórios não se 

enquadram em tais figura, fazendo as embargantes tabula rasa do julgamento 

unânime realizado pelo órgão colegiado. 

Não há, portanto, qualquer defeito no aresto a ensejar a sua 

integração, pois a valoração dos fatos em debate e a interpretação da norma que 

disciplina a matéria em desacordo com os interesses das embargantes não implicam 

omissão, contradição ou qualquer outro defeito do julgado. Nesse sentido já decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça: 

meu 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

COM EFEITO MODIFICATIVO. DESCABIMENTO. 1 - 

"Os embargos de declaração não devem revestir-se de 

caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes 

reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material 

evidente ou de manifesta  nulidade do acórdão, não 

justflca, sob pena de grave disfunção jurídico-processual 

dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização 

com o propósito de questionar a correção do julgado e 

obter, em consequência, a desconstituição do ato 

decisório." (RTJ 154/223). 2 - Embargos de declaração 
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rejeitados.' 

[...] 1. Prevê o art. 535 do CPC a possibilidade de manejo 

dos embargos de declaração para apontar omissão, 

contradição ou obscuridade na sentença ou acórdão. Não 

há, no presente arrazoado apresentado pela Fazenda 

Nacional, qualquer indicação de omissão, contradição ou 

obscuridade capaz de subsidiar a oposição dos 

aclaratórios. 2. Incabíveis os aclaratórios para que se 

adéque a decisão ao entendimento do embargante, nem 

para o acolhimento de pretensões que refletem mero 

inconformismo, e menos ainda para rediscussão de matéria 

já resolvida. []2  

Dessarte, verifica-se que a matéria submetida à apreciação 

do colegiado foi analisada em sua integralidade, de forma clara, coerente e pelo 

exame atento das provas colacionadas aos autos, da legislação aplicável e da 

jurisprudência existente sobre o assunto, não havendo, por conseguinte, que se falar 

em omissão. 

Afastadas as eivas imputadas ao voto, passo a apreciar os 

aclaratórios como uma etapa no exame da admissibilidade dos recursos 

extraordinários. 

Registra-se que os embargos destinados ao 

1 STJ, 3  a Turma, EDc1 no CC 28.897/DF, Rei. Min. Fernando Gonçalves, j. 23/08/2000. 
2 STJ, ja  Seção, EDcI naAR3.031/DF, Rei. Mm. Mauro Campbell Marques, j..26/05/2010. 
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prequestionamento, devem sujeitar-se aos limites determinados pelo artigo 535 do 

Código de Processo Civil, O prequestionamento de dispositivos legais, eventualmente 

maculados, constitui condição de admissibilidade do recurso especial, mas não impõe 

aos julgadores desta corte tecer expressa referência aos artigos que são do interesse 

das partes questionar, o que mais dificultaria a prestação jurisdicional. Nesse sentido . wt 
os julgados: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C REVISÃO DE 

CLÁUSULAS PROCESSUAIS COM PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS DO ART 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. JUROS RENERATÓRIOS. ÔNUS DE 

SUCUMBÊNCIA. 	 PREQUESTIONAMENTO. 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 1. Os Embargos 

Declaratórios não constituem meio idôneo para o reexame 

de matéria já decidida, destinando-se tão-somente a sanar 

omissão e a esclarecer contradições e/ou obscuridades, nos 

termos do art. 535, do Código de Processo Civil. Ausentes 

quaisquer daqueles vícios, não há como ser acolhida a 

pretensão aclaratória; 2. e 3. [..] 4. É dispensável a 

manifestação explícita do Tribunal sobre todos os artigos 

de lei e argumentos apontados pelas partes, ainda que para 

efeito de prequestionamento. Embargos de Declaração 
4 

f. 	 .1 

,ø . 
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conhecidos e rejeitados. Acórdão mantido.' 

Embargos de declaração. Inexistência dos vícios 

taxativamente elencados no artigo 535, do Código de 

Processo Civil. Prequestionamento da matéria discutida, 

com menção expressa aos dispositivos legais. 

Desnecessidade. Precedentes. Desacolhimento. Embargos 

rejeitados.' 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. MENÇÃO EXPRESSA 

A DISPOSITIVO DE LEI. PREQUESTIONÁMENTO. 

=CABIMENTO. - Os embargos de declaração somente 

são cabíveis quando houver no acórdão obscuridade ou 

contradição, ou for omitido ponto sobre o qual o juiz ou 

tribunal devia pronunciar-se, diante de sua relevância para 

o desfecho da lide (artigo 535, Código de Processo Civil). - 

A necessidade de prequestionamento não justifica a 

interposição dos embargos de declaração, senão para 

sanar vícios de obscuridade, contradição ou omissão. - 

Desnecessária a menção expressa a dispositivo de lei para 

fins de prequestionamento, pois basta que a matéria tenha 

TJGO, ? Câmara Cível, ApCiv. 123597-76.2013.8.09.0049, Rei Des. Itamar de Lima, j 
14/04/2015. 

4 TJSP, Câmara Especial, EmbDec. 0025141-36.2014.8.26.0000, Rei. Des.a  Cláudia Lúcia 
Fonseca Fanucchi, j. 13/10/2014. 

FOI rr W 19 Elo MT , Kr, RE PIMPIy111 -M rP,  FU r1101. 	 . 	 Í:: 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_29.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:28

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Ainda sobre o tema leciona FREDIE DIDIER JR.': 

[...] 	Preenche-se 	o prequestionamento 	com 	o 

exame, 	na decisão recorrida, 	da questão federal ou 

constitucional que se quer ver analisada pelo Superior 

Tribunal de Justiça ou Supremo Tribunal Federal. Se essa 

situação 	ocorre, 	induvidosamente 	haverá 

prequestionamento e, em relação a esse ponto, o recurso 

extraordinário 	eventualmente 	interposto 	deverá 	ser 

examinado. Partindo dessa premissa, é inócua a discussão 

quanto à possibilidade do chamado prequestionamento 

implícito. 	"Há prequestionamento 	implícito quando o 

tribunal de origem, apesar de se pronunciar explicitamente 

sobre a questão federal controvertida, 	não menciona 

explicitamente o texto ou o número do dispositivo legal tido 

como 	afrontado. 	Exatamente 	nesse 	sentido 	o 

prequestionamento implícito vem sendo admitido pelo 

Superior Tribunal de Justiça ". O que importa é a efetiva 

manifestação judicial - causa decidida. Não há aqui 

qualquer problema: 	"se alguma questão fora julgada, 

mesmo que não seja mencionada a regra de lei a que está 

IIIIIIIIIIIIIEI 
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de justiça 	 zQ do estado de ooàs 

ea4(í 2éea 

sido analisada.' 

	

TJMG, 	Câmara Cível, EmbDec. 10313140042166002, Rei. Des. Luiz Carlos Gomes da 
Mata, j. 09/04/20 15. 

6 Curso de Direito Processual Civil - Meios de impugnação às decisões judiciais e processo 
nos Tribunais -, v. 3, 12  ed., Salvador: Juspodivm, 2014, p. 280. 
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sujeita, é óbvio que se trata de matéria 'questionada' e isso 

é o quanto basta 
". 

[ ... ] 

• Por fim, também oportuna a lição de CÁSSIO 

SCARPINELLA BUENO7. Ensina: 

[...] É o que está estampado na Súmula 282 do 

STF: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não 

ventilada, na decisão recorrida, a questão federal 

suscitada". O termo "ventilada" de que se vale o 

enunciado deve ser entendido por decidida ou, para evitar 

indesejável repetição de palavras, referida ou tratada. 

1 	 Por vezes, entende-se que a decisão deve fazer 

expressa menção ao número do dispositivo da Constituição 

Federal ou da lei federal tidos por ela contrariados. A 

exigência, que alguns chamam de "prequestionamento 

numérico ", é absolutamente descabida e não tem nenhum 

fundamento, sendo mero rigorismo formal de nenhuma 

valia técnica. O que não há como negar é que naqueles 

casos, onde se lê, da decisão recorrida, a menção a algum 

t 	 texto de direito positivo, a constatação de qual "questão" 

ou "tese" foi ou deixou de ser decidida fica mais 

perceptível e, neste sentido, mais evidente a ocorrência do 

que os usos e costumes consagraram sob o nome de 

Curso Sistematizado de Direito Processual Civil - Recursos. Processos e incidentes nos 
Tribunais. Sucedâneos recursais: técnicas de controle das decisões jurisdicionais -, v. 5, São 
Paulo: Saraiva, 2014, p. 208/209. 

fl. 	 • 1!d 
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"prequestionamento explícito". Importa destacar, no 

entanto, que "prequestionamento" não tem nenhuma 

relação com a menção expressa de dispositivo, 

constitucional ou legal, que dá fundamento à decisão da 

qual se pretende recorrer. [...] 

Do contexto, impossível o efeito infringente aos embargos, 

se não demonstrado fundamento capaz de modificar o posicionamento adotado. 

Ç 	 Ante todo o exposto, ausentes vícios a macularem o voto 

recursado (artigo 535, CPC), rejeitam-se os embargos. 

Éovoto. 

e 
	

MO 
Goiânia, 15 de fevereiro de 2016. 

DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

1 mbDec581004' 	 01 

!TíR0 1M1 ÇV, em ? 	 P • 	 Í< INU rr 	
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO No 185810-03-2015.8.09.0000 (201591858100) 

COMARCA 	:FLORES DEGOIÁS 

3a CÂMARA CÍVEL 

EMBARGANTES : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

•*EMBARGADO BANCO SAFRA S/A 

RELATORA 	: DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: 	EMBARGOS 	DE 	DECLARAÇÃO. 

AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS - 

CPC, ART. 535. MATÉRIA JÁ EXAMINADA. 

1- Ausente 	do 	acórdão 	embargado 	obscuridade, 

' contradição ou omissão a sanar (art. 535, CPC), ou erro 

material que reclame o excepcional efeito infringente, 

impõe-se a rejeição dos embargos, caracterizado o 

intuito de rediscutir matéria já abordada e amplamente 

analisada no voto proferido no instrumental. 

2- As razões recursais devem abranger os fundamentos 

decididos 	no 	acórdão, 	devolvendo 	ao 	tribunal 	o 

conhecimento da matéria impugnada, sob pena de 

inadequação à luz dos princípios da correlação 	e 

dialeticidade. 	Se 	sob 	a 	alegação 	de 	omissão 	ou 

contradição, que na realidade inexistem, objetiva-se a 

11 	, 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do estado de qoas 

ea( 9"a4cc 

modificação do julgado, não há como possam ser 

acolhidos os embargos declaratórios. 

3 - A discordância da parte quanto à interpretação dada 

pelo órgão julgador não caracteriza omissão ou 

contradição, sendo incabíveis os embargos declaratórios 

com o fim de reexame da matéria já apreciada. 

4 - Inexistindo qualquer vício a ser sanado e 

considerando que a via dos embargos de declaração não 

servem ao efeito infringente pretendido, nem mesmo à 

rediscussão da matéria, rejeita-se os embargos 

interpostos. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE 

' bECLARÁÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185810-03-2015.8.09.0000 wP 

(201591858100), da comarca de Flores de Goiás - GO, em que são embargantes 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRO(S) e embargado 

BANCO SAFRA S/A. 

DECISÃO: Decide o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

: 	
0.0 LÁ MIff rr. rO 	

12 
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PODER JUDICIÁRIO 	 D 

11 
tribunal 
de justiça 
o estado de gaas 

6eâ a 	 a4 	weee 

Goiás, pelos componentes da P Turma Julgadora da 3a  Câmara Cível à 

unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos declaratórios, nos 

termos do voto da relatora. 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Des. Walter 

Carlos Lemes e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

Presente ao julgamento a Procuradora de Justiça Eliane 

Ferreira Favaro. 

Goiânia, 15 de março de 2016. 

DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

' 

: ;EmbDec58100IPCo  

r,-,r4 	r. 	 : 	r 	.ra 	
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AmorirnCastio Advogados 

EXMA. SENHORA DOUTORA 3UÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS-6O. 

i iOIIUIIIIUiIViI l 1; 
201203671991 

201203671991/0283 

HEILCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia Bioenergética Brasileira e outras - "em Recuperação Judicial" - 

vem à indita presença de V. Exa., apresentar o Relatório Mensal de 

Atividade das Recuperandas no 02_2016, consoante previsão do art. 22, 

II, c, da LREF. 

Cumpre reiterar, de início, que não obstante incansáveis 

solicitações a seus administradores e ao contador Dr. Luis Fernando,. até 

o presente as Recuperandas não apresentaram as contas 

demonstrativas das receitaí e despesas determinadas pelo inciso IV, 

do art. 52, da LREF, tal como exposto detalhadamente em relatórios 

precedentes e :ratif.lcadas por emaíl e verbalmente às Recuperandas. O 

dispositivo dispõe: 	. 

"Art. 52. Estando em termos a documentação exigida 

no art. 51 desta Lei., o juiz deferirá o processamento da 

recuperação judicial e, no mesmo ato: 

(...) 

IV - determinará ao devedor a apresentação de 

contas demonstrativas mensais enquanto perdurar 

a recuperação judicial, sob pena de destituição de 

seus administradores;" 
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Amorim < Ca~ Advogados 
Resulta de tal conduta, como já reportado a V. Exa., aÇ!Çtal 

impossibilidade do administrador judicial cumprir os seus deveres legais, 

notadamente o acompanhamento das atividades das 

Recupérandas, corno preceitua a alínea "c", do inciso II, do artigo 22, 

da lei em comento, iii verbís: 

Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob 

fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros 

deveres que esta Lei lhe impõe: 

Ir 	 II na recuperação judicial: 

C) apresentar ao juiz, para juntada aos autos, 

relatório mensal das atividades do devedor;" 

É certo que, para viabilizar ao administrador judicial bem se 

desincumbir desse mister, o legislador cuidou de asegurarlhe o direito 

• de "exigir dos credores, do devedor ou seus administradores 

quaisquer informações;", como preceitua o dispositivo citado, desta 

• feita em seu inc.I, alínea "d". 

De igual modo, ex vi do art. 64, inciso V e parágrafo único, 

do mesmo diploma legal, deverá o juiz destituir os administradores da 

sociedade em recuperação judicial por se negarem a prestar as 

• informações solicitadas pelo administrador judicial. 

"Art. 64. Durante o procedimento de recuperação 

judicial; o devedor ou seus administradores serão 

mantidos na condução da atividade empresarial, sob 

fiscalização do Comitê, se houver, e do administrador 

judicial, salvo se qualquer deles: 
( 	•l 	 .4 

/ 
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• Amorim Casb'o Advogados 	606 
• V - negar-se a prestar informações soltadas 

pelo administrador judicial ou pelos demais. 

membros do Comitê;" 

Induvidoso, portanto, que a partir do despacho. de 

deferimento do processamento da recuperação judicial, embora 

permaneçam no exercício da administração ordinária dos negócios 

sociais do devedor, aos administradores é vedado negarem-se a prestar 

quaisquer informações necessárias à fiscalização de suas atividades, sob 

pena de seu afastamento pelo juízo récuperacionah 

Ora, é exatamente o que ocorre nessa recuperação judicia,l, 

porquanto já se passaram mais de 3 (três) anos do deferimento de seu 

processamento (8.2.13) e mais de 2 (dois) anos da decisão 

homologatória do Plano de Recuperação Judicial (27.01,14), sem que as 

Recuperandas tenham apresentado ao administrador judicial, na 

plenitude, as contas demonstrativas de receitas e despesas, dificultando 

sobremaneira o desenrolar do procedimento. recuperaclonM, não 

obstante reiteradas determinações desse Juízo nesse sentido. 

A documentação, agora relativa ao período de JUL a NOV 

2015, solicitada à exaustão por esse administrador judicial e auxiliar 

junto às Recuperandas, sem êxito, é a que se discrimina, urna vez mais, 

a seguir: 

Fluxo de Caixa; 

Composições Finahceiras extraídas do Sistema de Gestão, 

que suportam os saldos contábeis de clientes, fornecedores, 

empréstimos e financiamentos; 

Relatório Financeiro extraído do Sistema de Gestão dos 

valores em aberto com credores extraconcursaís na recuperação 
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4 

Amorim <Casbo Advogados 
Registros de entrada e saída de mercadorias; 

Relatório Financeiro analítico de 4pagamentos extraído do 

Sistema de Gestão. 

Nesse tópico, cumpre informar a V. Exa. estar agendada para 

o próximo dia 23.03.16, visita de nosso auxiliar perito contábil-

financeiro ao escritório das Recuperandas em Brasília, na busca dê urna 

solução definitiva para a pendência em teta. 

Lado outro, cumpre, ainda, informar a V. Exa. que as 

Recuperandas também ignoraram despachos desse Juízo, o último às fis.. 

4.206/4.209, atinente a regutarização do pagamento da remuneração do 

administrador judicial e de seu auxiliar perito contábil-financeiro. 

Destaque-se que o último pagamento efetuado ao 

administrador judicial, a esse título, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), ocorreu em 1510.15, portanto há quase 6 (seis) meses, 

acumulando vencidas as 2 (duas) únicas parcelas semestrais previstas 

para pagá'meno no exercício de 2015, vencidas em 15.06.15 e 

15.1ï.15. 

Acerca do tema, não se pode olvidar que desde dezembro/14 

a forma de pagamento ao administrador judicial, por força de acordo 

entre as partes, devidamente homologado por esse Juízo e transitado em 

julgado, passou a ser semestral e não mais mensal, sempre no .  
período de safra, de forma a atender a capacidade de pagamento das 

Recuperandas, contudo, ainda assim, os pagamentos realizados no 

transcurso de 2015- corresponderam tão somente a parcelas em atraso,  

relativas aoexercício de 2014. 

Por derradeiro, merece destaque o fato de que em face da 

interposição de Aravos de Instrumento, ainda pendentes. de julgamento 

- pelo 1JGO, as Recúperandas sequer iniciaram a fase de execução do 
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5 

prevista para Piano de Recuperação Judicial, inicialmente 

31.01.2014. 

Por esse motivo, passados mais de 2 (dois) anos da 

homologação do plano de recuperação judicial, nada obstante nenhum 

crédito concursai ter sido pago pelas Recuperandas, persistem, 

inexplicavelmente, os atrasos em relação a remuneração devida ao 

administrador judicial e seu auxiliar. 

Não é demais relembrar que a remuneração do administrador 

judicial é classificada como crédito extraconcursal, dotada de privilégio 

na ordem de recebimento e deve ser paga com precedência sobre todos 

os demais, à luz do art. 84, da .LREF, mesmo porque o administrador 

judicial tem desempenhado, no procedimento, relevante papel tanto de 

cunho fiscal, quanto judiciai, como a manifestação nas habilitações, 

divergências e impugnações de créditos, além das demais atribuições 

para as quais foi designado, tendo frequentemente que arcar com gastos 

de ordem diversa, corno é do conhecimento das Recuperandas, tais 

como deslocamentos à Usina em .Vila Boa e a Comarca de Flores de 

Goiás, custas com portes 'no Protocolo Integrado do TJGO, contratação 

-de técnicos agrícola e industrial para inspeções técnicas (casos em houve 

reembolso pelas Recuperandas), manutenção de sistema de informações 

e atendimento aos credores e terceiros interessados via site próprio, 

despesas com telefones local e interurbano, material de escritório, 

pessoal de apoio para secretariado, acompanhamento e atualização 

• processual no 10  e 20  graus de jurisdição (Agravos de Instrumento), 

serviços de scaner, xerox, dentre outros. 

Nestas circunstâncias, tanto em relação à obrigação de 

apresentação dos indispensáveis documentos contábeis, quanto à 

atualização do pagamento da remuneração do administrador judicial e 

auxiliar, impõe-se à intimação dos administradores das Recuperandas 

para; em juízo, transmitirem os dados e informações indispensáveis a 

regular tramitação do procedimento. 
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Goiânia (GO), 25 de feveretro de 2016 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que, faço constar nos autos que, até o momento não houve resposta do 

oficio 312/2015 referente a certidão do trânsito em julgado do agravo de instrumento n° 

185710-03.2015.8.09.0000 (201591858100), datado em 10.12.2015, enviado via malóte digital 

conforme recibo de fis. 5544. 

CERTIFICO ainda que, foram juntados aos autos protocolo de petição de fis. 5558/5570; 

Ofício n° da Justiça do Trabalho de Araras/SP do TRT da 151  Região de fis. 5571/5588; malote 

digital da 3a Câmara Cível do TJGO (fis. 5589/5601) e petição de fis. 5602/5617 para serem 

analisadas pelo(a) MM Juiz(a) de Direito contudo ha informações no SPG de existência de 

petição com protocolo integrado sequência 282 aguardando remessa para esta Comarca, para 

ser juntado aos autos assim que chegar nesta escrivania, sendo enviados os autos conclusos 

somente após a juntada destes evitando nulidade processual 

O referido e verdade e dou fé.  

Flores de Goiás/GO, 21 de março de 2016 

Kélia de So sa Cos 	 = 

Escrivã Judiciário 1/Analista Judiciário - Jurídico 
Matrícula 5104912 

AR 

1 
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11:10:46 	 CONSULTA PROCESSOS 	 21/03/2016 
POSI$@O ATUAL 

Numero Processo 	: 367199-62.2012.8.09.0181 
201203671991 Sequencia : 0282 

Vitima 	 : CHANCELADO -PROT.INTEGRADO- 03901 - 12601 126005 

Data Protocolo 	: 18/03/2016 	Hora 	: 14:21 

Identificacao 	: PETICOES PARA CONSTAR 

Numero de Documentos 

Fase 	 : AGUARDANDO REMESSA(CHANC.PROT.INTEGR) 

Data Fase 	 : 18/03/2016 	Hora 	: 14:21:30 

Recebedor 	 : 5367505 	- 

Advogados 	 : 

PF2 - RETORNAR PF5 - HISTORICO PF6 - DESCRIÇÃO FASE 
	

PF7 - FIM SPG2300P 
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Amorim <CastrO  Advogados 

EXMA. SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS-GO 

ll 	 fi 
20120367191  

FAMILIA 5  SUC 1NFJUv,. E C 

367199-62..201210282 
ANDAM. 	AUTOS SUSPENSO AGUARDANDO ANDAMENTO DO APENS 
DATA D :ÚIc:'246 JUIZ 1 N D3/FOLH 	1 

/ 	 II,TERLOC FETICOES FAÇA CONSTA 
DATA 	18/03/2016 HORA: 14:21 
E2'E 	-E..CIO C-STC E SILVA_  

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia Bioenergetica Brasileira e outras - "em Recuperação Judicial" 

vem 'a ínclita preseça d V Exa , apresentar o Relatório,  Mensal de 

-Atividade das 'Recuperandas nO, 02-20161  consoante previsão do art. 22, 

II,c,daLREF 	 - 
r  

1 

- 	Cumpre reiterar, dê inicio, que não obstante incansáveis 

solicitações 'a seus administradores e ao contador Dr.,  Luis Fernando, ate 

o presente as Rcuperandas não . ' apresentaram as contas 

demonstrativas das receitas edespesas determinadas pelo inciso IV, 

do art 52, da LREF, tal como exposto detalhadamente em relatórios 

precedentes e ratificadas por email e verbalmente as Recuperandas O 

dispositivo dispõe 

"Art 52 Estando em termos a docuriientaçãoexigida 

no art 51 desta Lei, o juiz deferira o processamento da 

recuperação judicial e, no mesmo ato 

G..) 

IV - determinara ao devedor a apresentação de 

contas demonstrativas mensais enquanto perdurar 

a recuperação judicial, sob pena de destituição de 

- 	

1 	 seus administradores," 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul- Goiânia-G, CEP 74093-110 - Fone 62 3996-10 O 
e-mail: eidvogados'@ainórimecastro.com  - sute www amorimecastro co 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_29.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:28

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Amorim < Ca~r  Advogados 

- 	
Resúlta de tal conduta, cono já reportado a V. Exa., a total 

impossibilidade do administrador judicial cumprir os seus deverès legais, 

:notadamente 'Õ acompanhamento 	das - atividades 	das. 

Recuperandas, como preceitua a alínea "c", do inciso II, do artigo 22, 

da lei em comento, in verbis:-  

Art.' 22 Ao administrador ,  judicial -compete, sob 

fiscalização do juiz e dó Comitê, além de outros 

deveres que esta Lei lhe impõe 

	

na recuperação judicial 	 - . --  
G. )'__'_ 	 - 

c) apresentar, ao juiz, para juntada aos autos, 

relatórià mensal das atividades do devedor;" 

E certo que, para viabilizar ao administrador judicial bem se 

encumbir desse mister, o legislador cuidou de assegurar-lhe o direito 

de "exigir dos credores, do devedor ou seus administradores - - 

quaisquer informações,, como preceitua o dispositivo citado, desta 

feita em seu inc 1, alínea "d" 	 - 

De igual modo, ex vi do art 64, inciso V e parágrafo único, 

do mesmo diploma legal, devera o juiz destituir os administradores da 

- ociedde em recuperação judicial por se negarem a prestar as 

informações solicitadas pelo administrador judicial 

- 	- 	 • 	 - 

- "Art. 64 Durante o procedimento de recuperação 

- 	 judicial, o devedor ou seus administradores serão 

mantidos na condução da atividade empresarial,. sob 

- 1 	
fiscalização do Comitê, se houver, e do administrador 

judicial,  salvo se qualquer deles: 	 : 

- 

Rua 128-A, n0  113, Setor Sul- Goiânia-G& CEP 74093-110'-  Fone 62 39964050 
e-maik advogados@amorimecastro com - site www amorimecastro com 

	

1 	 - 
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Amorim ECastrO Advogados' 

V - negar-se a prestar informações solicitadas 

pelo 	administrador 	judicial 	ou 	pelos 	demais, 

membros do Comitê,' 

/ 	 -.- 

Induvidoso, 	portanto, 

	

que 	a 	partir 	do 	despacho 	de 

deferimento 	do 	processamento 	da 	recuperação 	judicial, 	embora 

permaneçam 	no 	exercicio 	da 	administração 	ordinária--  dos 	negócios 

sociais do devedor, aos administradores e vedado negarem-se a prestar 

quaisquer informações necessarias a fiscalização de suas atividades, sob 

pena de seu afastamento pelo juizorecuperacional 	- 	 - 

Ora, e exatamente o que ocorre nessa recuperação judicial, 

porquanto já se passaram mais de 3 (três) anos do deferimento de seu 

processamento 	(8 2 13) 	è 	mais 	de 	2 	(dois) 	anos 	da 	decisão 

homologatoria do Plano de Recuperação Judicial (27 01 14),-seffl que as 

Recuperandas 	tenham 	apresentado' 	ao 	administrador 	judicial, 	na 

plenitude, as contas demonstrativas de receitas e despesas, dificultando )  

sobemanetra 	o 	desenrolar 	do 	procedimento 	recuperacional, 	não 

obstante reiteradas determinações desse Juizo nesse sentido 

A documentação, agora relativa ao periodo de JUL a NOV 

2015, solicitada a exaustão por esse administradorjudiciaI e a,uÀiiiàÉ,  

junto as Recuperandas, sem 	xito, e a que se discrimina, uma vezmais, 

aseguir 

Fluxo de Caixa, 	 - 

Composições Financeias 	xtraidas do Sistema de Gestão, 

que 	suportam 	os 	saldos,'contabeis 	de 	clientes, 	fornecedores, 

empréstimos e financiamentos, 

Relatório Financeiro extraído do Sistema de Gestão dos 

valores em abertb com credores eraconcursais n'a' récuperação judicial; 
- 	

-, 

- 	,- 
Ruà128A, n°113, Setor Sul Goiânia-G&CEP  74093-110 - Fone: 623996-1 

e mau 	adVogados@amorimec'astro.com - .,Si te www.amoriviiecastro.com  
:\ 	- 
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Amorim E Castro Advogados 

Registros de entrada e saída de mercadorias, 

Relatório Financeiro analitico de''pagaentos extraído do 

Sistema de Gestão 	 - 

Nesse topico, cumpre informar, a V Exa estar agendada para 

.o próximo dia 23.03.16, 1 visita de, nosso auxiliar perito contábil-

financeiro ao escritório das Recuperandas em Brasília, na busca «e uma 

solução definitiva para a pendência em tela 

- 	Lado outro, cumpre, aindá, informar .  a V. Exa. que as 

• Recuperandas também ignoraram despachos desse Juizo, o ultimo as fis 

4.206/4.209,  atinente a regularização do pagamento da remuneração do, 

administrador judiciale de seu auxiliar perito contabiIfinanceiro 

Destaque-se que o ultimo pagamento efetuado ao 

administrador judicial, a esse titulo, no valor de R$ 5.00,0 00  (cinco mil 

reais), ocorreu em 15 10 15, portanto ha quase 6 (seis) meses, 

acumulando. vencidasas 2 (duas) unicas parcelas semestrais previstas 

para pagamento no exercício de 2015, vencidas em 15 06 15 e 

15 11 15 

Acercado tema, não se pode olvidar que desde dezembro/14 
- 	 -..  

a forma de pagamento ao administrador judicial, por força de acordo 

• entre as partes, devidamenté homologado por esse
- 
 Juízo-e transitado em 

- 	•• 	-. 	:-' 	•.. 	. 	 ....  
julgado, passbu a ser semestral e não mais mensal, sempre no 

• período, dê Safra,, de forma ,  a atender a.capacidadede pagamehto' das 

Rcuperands, contudo, ainda :assirn; os pagamentos realizados flO 
2 -( 	 . 	 . 	•. 	. 	,, 	 . 

transcurso de 2015 corresponderam, tão somente a parcelas em atraso 

relativas aoexercicio de 2014 	 / 

t 	 - 
Por derrdeiro, merece destaque o fato de que em face da - 

interposição de Agravos de Instrumento, ainda pendentes de julgamento 

pelo TJGO, as Recuperandas sequer iniciaram a fase de execução do 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul- Goiânia-G, CEP 74093-110 - Fone 62 3996-1 05 
e-mail:.advogados@àmorimecastro.com .-site:  www.amorimecastro;com 

- 	 ,. 	 - 	
. 	 , 	,- 	•.• 	,• 	. 	 • 
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Amorim(Castro Advogádos 

Plano de Recuperação Judicial, inicialmente ,prevista jara 

31.0I.2014. 

Por esse, motivo, passados mais de 2 (dois) anos da 

homologação do plano de recuperação judicial, nada obstante nenhum 

crédito concursal ter. sido pago pelas Recuperandas, persistem, 

inexplicavelmente, os atrasos em relação a remuneração devida ao 

administrador judicial e seu auxiliar. 

Não é demais relembrar que a remuneração do administrador 

judicial é classificada como crédito extraeoncursal, dotada de privilégo 

na ordem de recebimento e deve ser paga com precedência sobre todos 

os demais, à luz do art. 84, da LREF, mesmo porque o administrador 

judicial tem desempenhado, no. procedimento, relevante papel tanto de 

cunho fiscal, quanto judicial, como a manifestação nas habilitações, 

divergências e -impugnações. de créditos, além das demais atribuições 

para as quais foi designado, tendo frequentemente que arcar com gastos 

'de ordem diversa, como é do conhecimento das Recuperandas, tais 

corno deslocamentos à Usina em Vila Boa 'e a Comarca de Flores d& 

Goiás, custas com portes no Protocolo Integrado do TIGO, contratação 

: de técnicos agrícola e industrial para inspeções técnicas (casos em houve 

reembolso pelas Recuperandas), manutenção de sistema de informações 

• " 	e atendimento aos credorès e terceiros interessados via sité próprio, 

despesas com telefones local e interurbanoí  material de escritório, 

pessoal de apoio para secretariado, acompanhamento e atualiz'ação 

processual no 10, e 20  graus de jurisdição (Agravos, de Instrumento), 

serviços de scaner, xerox, dentre outros.- 

Nestas circunstâncias, tanto em relação à obrigação de 

apresentação dos indispensáveis documentos contábeis, quanto à 

atualização do pagamento da remuneração do administrador judicial e. 

- auxiliar, impõe-se a intimação dos administradorsdas Recuperandas 

• para, em juízo, transmitirem os dados e informações indispensáveis a 

regular tramitação do procedimento. 	 - 

Rua 128A, n° 113, Setor Sul- Goiânia-G, CEP 74093-110 -- Fone: 62 3996 1050 	• 
e-mail: advogados@amorimecastro.com  - site: www.arnorimecastro.co  
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Goiânia (GO), 25 de fevereiro de 2016 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 02_2016 - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial 
do Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão 
da Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, 
alínea "c", da Lei 11.101/2005. 

Atenciosamente, 

• 
Ra n 	Costa Júnior 

/ AdmrfraJd 

1 
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RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 02_2016 	»
i v 

1. Revisão das Operações e Controles Contábeis 

Foi solicitado ao Sr. Luis Fernando (contador) e ao Sr. Alberto Cury (presidente do grupo CBB) 

no dia 23/02/2016 por e-mail, apresentação das Demonstrações Financeiras dos meses de 

julho a novembro de 2015, e até a data deste relatório não nos foram entregues ou juntados 

nos autos, bem como as demais informações contábeis e financeiras necessárias para o bom 

acompanhamento das atividades da recuperanda, tai como: 

a) Fluxo de Caixa; 

b) Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos 
contábeis de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos; 

c) Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias; 

. 	 d) Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com 
credores extraconcursais na RJ; 

e) Relatório Financeiro analítico de pagamentos extraído do sistema de gestão; 

O Sr. Alberto Cury nos alegou que a não entrega das informações acima são decorrentes de 

problemas operacionais pela saída da coordenadora do departamento do contábil, agravada 

pelo corte da prestação de serviços de Internet e Energia Elétrica durante os meses de 

Dezembro/2015 e Janeiro/2016 devido ao não pagamento das faturas, e pelo recesso 

concedido aos funcionários administrativos entre os dias 18/12/2015 á 15/02/2016. 

A retomada aos serviços pelos funcionários após 15 de fevereiro ocorreu, e os serviços de 

Internet e Energia foram reestabelecidos, porém, continua com deficiência de mão de obra 

para execução dos serviços contábeis, o Sr. Luis Fernando (gerente contábil) nos informou 

que estão em busca de profissionais para sanar esta deficiência, o mesmo nos informou que 

também esta previsto o atendimento á nossas solicitações na primeira semana de 

março/2016, no qual apresentaria as demonstrações financeiras mediante nossa visita no 

escritório administrativo em Brasília, a ser agendado com este auxiliar. 

Em entrevista ao Sr. Luis Fernando por telefone, fomos informdos que a Folha de Pagamento 

encontra-se não paga as competências do mês de Dezembro/2015 (parcialmente), 13'12015  e 

Janeiro de 2016, com previsão de serem pagas na primeira dezena do mês de Março de 2016. 

Assim que entregues, tais documentos serão objeto de análise para apresentação no próximo 

relatório. 	 - 

e SUva 
dial 	Jdêc1aI 	2 
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Requerente: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 	 . 
Requerido: 
Co'marca: 126-FLORES DE GOlAS 	- 	. 	 Serventia: FAMILIA, SUC. INF.JIJV. E CIVEL 
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDiCIAL 	 . 
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Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, faço juntada do e-mail recebido pela 31  Câmara 

Cível - Tribunal de Justiça de Goiás, referente ao presente processo n° 

2012.0367.1991. 

O referido e verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/G0, 13 de abril de 2016. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

o 
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Zimbra 
	

https://webmail.tjgo.jus.br/zimbra/hlprintmessage?id=C:7380&tz...  

Zimbra 	 cartfamilia.flores@tjgo.jus.br  

Re: aguarda resposta ofício 312-2015 Flores de Goiás 

De :3a Câmara Cível - Tribunal de Justiça de Goiás 
	

Qua, 13 de Abr de 2016 11:00 
<cama racivel3@tjgo.jus.br> 	 91 anexo 

Assunto : Re: aguarda resposta ofício 312-2015 Flores de 
Goiás 

Para : Cartório de Família, Sucessões, Infância e 
Juventude e ia  Vara Cível - Comarca de Flores de 
Goiás <cartfamilia.flores@tjgo.jus.br> 

Bom Dia, 
Em resposta ao presente e-mail e, 
processual a qual certifica que o 
Atenciosamente, 
Rosemeire Ramos de Alencar 
Secretária da 3 Câmara Cível 

em anexo a certidão de andamento 
feito não transitou em julgado. 

Mensagem original ----- 
De: "Cartório de Família, Sucessões, Infância e Juventude e 151  Vara 
Cível - Comarca de Flores de Goiás" 
<cartfamilia.flores@tjgo.jus.br> 
Para: "3 Câmara Cível - Tribunal de Justiça de Goiás" 
<camaracive13@tjgo.jus.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 11 de abril de 2016 14:51:28 
Assunto: aguarda resposta ofício 312-2015 Flores de Goiás 

Boa tarde, 

Segue anexo ofício 312-2015 aguardando informações acerca do 
trânsito em julgado do acórdão referente ao agravo de instrumento . n 2  185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100), tendo em vista que não. 
veio acompanhado com a decisão datada em 15 de março de 2016, para 
instruir o processo de recuperação judicial n 2  201203671991 desta 
Comarca. 

At t, 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 
matrícula 5104912 

ru  Cert.And..pdf 
103 KB 

De :3a Câmara Cível - Tribunal de Justiça de Goiás 	Qua, 13 de Abr de 2016 09:13 
<camaracive13@tjgo.jus.br> 	 1 anexo 

Assunto : Read-Receipt: aguarda resposta ofício 312-2015 
Flores de Goiás 

1de2 	 13/04/2016 13:14 
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Zimbra 	 https://webmail.tjgo.jus.br/zimbralhlpnntmessage?id=C:7380&tz...  

Para : Cartório de Família, Sucessões, Infância e 
Juventude e ia  Vara Cível - Comarca de Flores de 
Goiás <cartfamilia.flores@tjgo.jus.br> 

A mensagem enviada em 11 de Abril de 2016 14h51min28s GMT-03:00 
para camaracive13@tjgo.jus.br  com o assunto "aguarda resposta 
ofício 312-2015 Flores de Goiás" foi exibida. Isso não garante que 
a mensagem tenha sido lida ou compreendida. 

,Desconhecido <multipart/report> 
B 

De : Cartório de Família, Sucessões, Infância e 	Seg, 11 de Abr de 2016 14:51 
Juventude e ia  Vara Cível - Comarca de Flores de anexo 
Goiás <cartfamilia.flores@tjgo.jus.br> 

Assunto : aguarda resposta ofício 312-2015 Flores de Goiás 

• Para : 3a Câmara Cível - Tribunal de Justiça de Goiás 
<camaracive13@tjgo.jus.br> 

Boa tarde, 

Segue anexo ofício 312-2015 aguardando informações acerca do 
trãnsito em julgado do acórdão referente ao agravo de instrumento 
n 2  185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100), tendo em vista que não 
veio acompanhado com a decisão datada em 15 de março de 2016, para 
instruir o processo de recuperação judicial n 2  201203671991 desta 
Comarca. 

Att, 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 
matrícula 5104912 

ofício no 312-2015 - 3a Cam civel Gyn.pdf 
133 KB 

2 de 2 
	

13/04/2016 13:14 
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• - 	-- 

Amo!im<Castro Advogados 

EXMA. SENHORA DOUTORA 3UÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS-GO. 	 - 

20120361 1991 
• ( 	- 	 - .• 

j•_ 	- 	• 

• _/ 	 .- 

201203671991/0285 

	

. 	 DATA 26/04,2016 HORA 09:27 
• .- 	• 	 FAIIILI4,SUC. INF.JUV. E CIVEL 

• .1 	 - 	 - 	- 	 - 	 * 	--- 	- 

- 	 r 
- 

HELCIÓ CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB 

Companhia Bioenergética Brasileira e outras - 'tem Recuperação; 

Judicial", vem a. ínclíta presença de V Exa apresentar, efri anexo, .o 

Relatório Mensal de Atividade das Recuperandas no 03_2016, consoante 
•'•. 

	

	 --- 	 -. 	 f•. 	-- 	-(..• 	- 	 •••.- 	- previsao do art. 22, II, c, da LREF, reiterando todos os demais termos do 

relatório anterior (02_2016), constanfe de -fis. 5 620/5 625 dos autos, 

posto que a situação permanece inalterada 	 - 	- 

É 	 -- 	 '- 	 - 	 - 

- 	. 	 É ø retatórI, salvo melhor juíà da nóbre julgador.a. 	T 

De Goiânia p/Flores, 20 de abril de 2016 
- 	 • 1 - 	- 	 •-•- 	 * 	- 	 2 

• • 
1 _ 	• 	 .- 	 .• 	• 	 --• 	•- 	-•\ 

-: 	
: 	

-. 	:- -- 	-, 	
• : 	-. • 

- 	-• 	-. 	Administrador Judicial 	 - 
- 	 *- 	- 

	

-' 	- 	 • 	 • 	- 	••*• 	 •-• 	.-• 

- - 	1 

- 	*•• 	•. 	 - 	 - 	• 	-- 	- 	 •• 	• 	- 	-- 	 - 	-. 	_-1 	t 

• • 	- 	 1• 	 • 	. 	- 	 - 

-. 	 • 	 •• • 	 - 	'*.• 	- 
• • 	 - 	.- 	• 	.• 	- 	 • 	-, 

• -; 	• 	- 	- 	 - 	 - 	 • • -- 	. 	-'a 	•-- 	-' 	•, 	-, 	-•• 	 -• 	• * 	•- 	_* -- 	 _ 	-- -- 	- 

	

¼, 	-- 	 - 	•- • 	 - - 	 . 	- 	 -- 
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PODER JUDICIÁRIO 
'- 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 
1 	' 	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA 
PRAGA ANISIO LOBO, 30, CENTRO, FORMOSA - GO - CEP: 73801-350 

Oficio n° 0010146-04.2015/2016 

Formosa, 18 de abril de 2016 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 

Juiz (íza) da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás 

AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06 S/N°, LOTE 1-E, BAIRRO NOVA FLORES ETAPA II, 

CEP: 73.890-000 

FLORES DE GOIÁS 

0010146-04.2015.5.18.0211 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) 

Reclamante: MARCELO GRAMACHO DE CARVALHO 

Advogado(s) do reclamante: SAULO JOSE LOPES ALENCAR DA SILVA 

Reclamado:PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Advogado(s) do reclamado: THIAGO MATHIAS CRUVINEL 

Senhor(a) Juiz(íza), 

De ordem do Exmo. Juiz Rafael Tanner Fabri, encaminho a V. Exa. cópia da sentença (Id dc70bc3), dos cálculos 

homologados (Id 951 1d24), bem como do Despacho (Id 3165468) do processo 0010146-04.2015.5.18.0211, em trâmite na 

Vara do Trabalho de Formosa/GO. 

o Respeitosamente, 

AR: J0398273035BR 

4Ç1\ Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: 1 [RENATO RODRIGUES DE JESUS] 

https://pje.trtl  8.jus.br/priineirograulProcesso/ConsultáDocumento/listView.seam  

20120371991 /0286 

DT6 27/04/2(116 HORÇi 10t22 
FAMILI4 SUC. iNFJUV' E CíVEL 

iliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiilimiliiiiii1 
16041811410156300000011606584 
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Tribunal Regional do Trabalho da 1W Região - 12  Grau 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 
Consulta Processual 

18/04/2016 

Número: 0010146-04.2015.5.18.0211 
Data Autuação: 16/04/2015 

Classe: AÇÃO TRABALHISTA RITO ORDINÁRIO 
Valor da causa: R$ 45.195,20 

.1 	 - :.., 	•. Partes : 	 . .. . 	- 

Tipo 	- * 	. 	..• 	. Nome  ,. 	. .. 	 . 	.. 
AUTOR MARCELO GRAMACHO DE CARVALHO 
ADVOGADO SAULO JOSE LOPES ALENCAR DA SILVA - OAB: G037761 
RÉU PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO THIAGO MATHIAS CRU VINEL - OAB: GOl 1702 

Documentos  

Id Data de Juntada Documento - . 	, Tipo 
2f9cb 18/04/2016 11:41 Oficio Oficio 
64  

31654 15/03/2016 09:25 -. becisão :. 	:. - Decisão . 	... 	•.. 	•. 	.: .•. 	 ...................... 
.• 	: 	. 	. 	. 	-• 	:-.- 	- .: 	 .-:.... 

9511d 15/02/2016 15:21 Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos 
........... 

24  
dc7ob 25/08/2015 17 10 Minutar Sentença Sentença 
:c3  

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_29.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:28

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



'1- 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189  REGIÃO 

• , 	 VARA DO TRABALHO DE FORMOSA 
PRACA ANISIO LOBO, 30, CENTRO, FORMOSA - GO - CEP: 73801-350. 

0010146-04.2015.5.18.0211 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) 

Reclamante: MARCELO GRAMACHO DE CARVALHO 

Advogado(s) do reclamante: SAULO JOSE LOPES ALENCAR DA SILVA 

Reclamado:PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Advogado(s) do reclamado: THIAGO MATHIAS CRU VINEL 

Vistos etc. 

A executada PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA encontra-se em 

recupeação judicial, conforme Ação Protocolizada em 10 de outubro de 2012, na Comarca de Flores 

de Goiás, com sentença proferida nos de autos 201203671991 (367199-62.2012.8.09.181), e 17 de 

dezembro de 2012, publicada em 14 de janeiro de 2013, na qual constou a obrigação de que informassem 

os juízes perante os quais tramitavam ações de execução suspensas; e a obrigação de publicação do edital 

contendo a relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada 

crédito. 

[1 
A sentença foi proferida naqueles autos, nos seguintes termos: 

EM CONSEQUêNCIA DO DEFERIMENTO, DETERMINO A DISPENSA DE 
APRESENTAçãO, PELAS DEVEDORAS, DE CERTIDõES NEGATIVAS PARA O 
EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES, SALVO PARA CONTRATAçãO COM O PODER 
PÚBLICO OU PARA RECEBIMENTO DE BENEFíCIOS OU INCENTIVOS FISCAIS OU 
CREDITÍCIOS, OBSERVANDO O DISPOSTO NO ART. 69 DA LREF. DETERMINO A 
SUSPENSãO DE TODAS AS AçõES E EXECUçõES EM FACE DAS DEVEDORAS, BEM 
COMO DOS RESPECTIVOS PRAZOS PRESCR1CIONAIS PELO PRAZO 
IMPRORROGáVEL DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, PERMANECENDO OS 
RESPECTIVOS AUTOS NOS JUÍZOS ONDE SE PROCESSAM, RESSALVADAS AS 
AçõES PREVISTAS NOS PARÓGRAFOS 1°, 2"E 7° DO ART. 6'E AS RELATIVAS A 
CRéDITOS EXCETUADOS NA FORMA DOS PARÓGRAFOS 3° E 4°1  DO ART. 49, 
TODOS DA LREF. AS EMPRESAS REQUERENTES FICAM OBRIGADAS A 
APRESENTAR CONTAS DEMONSTRATIVAS MENSAIS, ENQUANTO PERDURAR A 
RECUPERAçãO JUDICIAL, SOB PENA DE DESTITUIçãO DE SEUS 
ADMINISTRADORES. INTIME-SE O DIGNO REPRESENTANTE DO MINISTéRIO 
PÚBLICO, COMUNICANDO, POR OFÍCIO, AS FAZENDAS PÚBLICAS FEDERAL, DO 
DISTRITO FEDERAL, DO ESTADO DE GOIáS E DOS MUNICÍPIOS DE VILA 
BOA-GO E FORMOSA-GO, BEM ASSIM AS JUNTAS COMERCIAIS DO ESTADO DE 
GOIáS E DO DISTRITO FEDERAL, PARA QUE PROCEDAM à ANOTAçãO DESTA 
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DECISãO NOS REGISTROS CORRESPONDENTES. DETERMINO, AINDA, COM 
FULCRO NO ART. 52, § 3°, DA LREF, QUE àS REQUERENTES INFORMEM 
IMEDIATAMENTE AOS JUÍZES PERANTE OS QUAIS TRAMITAM AS AçõES E 
EXECUçõES SUSPENSAS POR FORçA DESTE DESPACHO, COM CóPIA DO 
MESMO. PARA FINS DE ELABORAçãO DO QUADRO GERAL DE CREDORES 
PUBLIQUE-SE NO DIáRIO OFICIAL DO ESTADO DÊ GOIáS E DO DISTRITO 
FEDERAL O EDITAL PREVISTO NO ART. 52, § 1°, DA LREF, O QUAL CONTERá: 1. 
O RESUMO DO PEDIDO DAS DEVEDORAS E DESTA DECISãO; 2. A RELAçãO 
NOMINAL DE CREDORES, EM QUE SE DISCRIMINE O VALOR ATUALIZADO E A 
CLASSIFICAçãO DE CADA CRéDITO; 3. A ADVERTêNCIA ACERCA DOS PRAZOS 
PARA HABILITAçãO DOS CRéDITOS, NA FORMA DO ART. 7°, § 1°, DA LREF, E 
PARA QUE OS CREDORES APRESENTEM OBJEçãO AO PLANO DE RECUPERAçãO 
JUDICIAL APRESENTADO PELAS DEVEDORAS NOS TERMOS DO ART. 55 DA 
MENCIONADA LEI. INTIME-SE. CUMPRA-SE. DILIGENCIE-SE. FLORES DE GOIáS, 
17 DE DEZE DE 2012 CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS JUÍZA DE 
DIREITO" (http://www. tjgo.jus.br/index.php/consulta-processual)  

A seguir, a Juíza condutora do processo de recuperação judicial, elucidou 

os limites dos créditos a serem inseridos no quadro geral de credores, dizendo em decisão publicada em 

07 de fevereiro de 2013: 

"INICIALMENTE, EM RELAçãO AO PEDIDO DE FLS. 581/582, VERIFICA-SE QUE O 
PROCESSO AINDA ENCONTRA-SE NA FASE INICIAL, SENDO CERTO QUE, O 
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE INCLUSãO DE CREDORES CAUSARIA PREJU 
ÍZOS AO REQUERENTE. DESTA FORMA, PARA OS FINS DISPOSTOS NO ART. 52 § 
]'DA LREF, DEFIRO O PEDIDO SUPRACITADO E DETERMINO SEJA A LISTA DE 
FLS. 583/588 UTILIZADA PARA A ELABORAçãO E PUBLICAçãO DO COMPETENTE 
EDITAL, PREVISTO NO ARTIGO RETROMENCIONADO. QUANTO AO 
REQUERIMENTO DE FLS. 589/595, NO TOCANTE à EXPEDIçãO DE OFÍCIO à 
EMPRESA FORNECEDORA DE ENERGIA ELéTRICA A FIM DE QUE NãO SE 
PERMITA A INTERRUPçãO, SUSPENSãO, OU CORTE DO FORNECIMENTO DE 
ENERGIA, PASSO A TECER COMENTáRIOS. COMO ESTIPULA EXPRESSAMENTE 
O CAPUT DO ART. 49 DA LEI N° 11.101/05, "ESTãO SUJEITOS à RECUPERAçãO 
JUDICIAL TODOS OS CRéDITOS EXISTENTES NA DATA DO PEDIDO, AINDA 
QUE NãO VENCIDOS" SENDO CERTO QUE, NOS TERMOS DO ART. 47 DA 
MESMA LEI, "A RECUPERAçãO JUDICIAL TEM POR OBJETIVO VIABILIZAR 
A SUPERA çãO DE CRISE ECONÓMICO-FINANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM DE 
PERMITIR A MANUTENçãO DA FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO DOS 
TRABALHADORES E DOS INTERESSES DOS CREDORES, PROMOVENDO, 
ASSIM, A PRESERVAçãO DA EMPRESA, SUA FUNçãO SOCIAL E O ESTÍMULO 
à ATIVIDADE ECONÔMICA". COMO é óBVIO, A SE PERMITIR O CORTE NO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELéTRICA (COMO TAMBéM DE GáS, áGUA, 
ESGOTO E TELECOMUNICAçõES), POR DéBITOS ANTERIORES NãO PAGOS, 
ESTAR-SE-IA INVIABILIZANDO, NO NASCEDOURO, INDEPENDENTEMENTE DE 
OUTRAS CONSIDERAçõES, A TENTATIVA DE SUPERA çãO DE CRISE ECONÔMICO 
FINANCEIRA DA RECUPERANDA. NO TOCANTE à EVENTUAL AUTORIZAçãO 
PARA SUSPENSãO DO FORNECIMENTO NA HIPÓTESE DE INADIMPLEMENTO DE 
FORNECIMENTOS EFETUADOS APÓS O PEDIDO DE RECUPERAçãO JUDICIAL, 
ASSINALO, PARA QUE NãO PAIRE DÓ VIDA, QUE, NãO PAGOO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELéTRICA APÓS O PEDIDO DE RECUPERAçãO JUDICIAL, FICAM 
AS CONCESS1ONáRIAS DE SERVIçOS PúBLICOS AUTORIZADOS A 
SUSPENDER O FORNECIMENTOS, VISTO QUE, APESAR DA 
ESSENCIALIDADE, TAIS SERVIçOS NãO SãO GRÃ TUITOS,E SE UMA 
EMPRESA EM RECUPERAçãO JUDICIAL NãO CONSEGUE SEQUER PAGAR 
MENSALMENTE SUAS CONTAS DE LUZ. áGUA, GáS E TELEFONE, DESPESAS 
CORRIQUEIRAS DE MANUTENçãO. ENTãO ESTá A DEMONSTRAR, DESDE O 
INÍCIO. QUE SUA TENTATIVA DE SUPEiAçãO DA CRISA NãO é SéRIA. EM 
SUMA, AS CONTAS DE FORNECIMENTO DE SERVIçOS PúBLICOS ESTãO 
SUJEITOS AOS EFEITOS DO PEDIDO DE RECUPERAçãO JUDICIAL, 
IMPOSSIBILITANDO, ASSIM, SUA COBRANçA E, TAMBéM, A SUSPENSãO NO 
FORNECIMENTO PELO INADIMPLEMENTO. NA  CONFLUêNCIA DE RACIOCíNIO 
PLAUSÍVEL, SE A RECUPERAçãO JUDICIAL VISA RESGATAR A FUNçãO SOCIAL 
DA EMPRESA REQUERENTE, POR CERTO QUE O CORTE NO FORNECIMENTO 
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DE SUA ENERGIA ELéTRICA, DE DéBITOS PRETéRITOS NãO ATENDE A ESSA 
FUNçãO SOCIAL, A QUAL PODE SER IDENTIFICADA COMO SINôNIMO DE 
INTERESSE DA COLETIVIDADE PREVISTO NA LEGISLAçãO ESPECIAL SEM A 
ENERGIA ELéTRICA, INVIABILIZA-SE O FUNCIONAMENTO DA PRÓPRIA 
REQUERENTE, EM DETRIMENTO DE SUA ATIVIDADE PRODUTIVA, DE SEUS 
EMPREGADOS E DE SEUS CREDORES. ESTE é O ENTENDIMENTO DA CORTE 
GOIANA: DUPLO GRAU DE JURISDICAO E APELACAO CIVEL. ACAO DE 
MANDADO DE SEGURANCA. SUSPENSAO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELETRICA POR INADIMPLEMENTO (DEBITOS PRETERITOS). EMPRESA EM 
REPERCUSSAO JUDICIAL. 1 - SE A RECUPERA CAO JUDICIAL DA EMPRESA 
IMPETRANTE VISA RESGATAR A FUNCAO SOCIAL DESTA, O CORTE NO 
FORNECIMENTO DE SUA ENERGIA ELETRICA NÃO ATENDE A ESSA FUNCAO 
SOCIAL, A QUAL PODE SER IDENTIFICADA COMO SINONIMO DO INTERESSE DA 
COLETIVIDADE PREVISTO NA LEGISLA CAO ESPECIAL (LEI N. 8.987/95, ART. 6, 
§3, II). 2 - SEM A ENERGIA ELETRICA, INVIABILIZA-SE O FUNCIONAMENTO DA 
EMPRESA, EM DETRIMENTO DE SUA ATIVIDADE PRODUTIVA, DE SEUS 
EMPREGADOS E DE SEUS CREDORES, O QUE SERIA PIOR NAO SO PARA O 
INTERESSE INDIVIDUAL MAS, TAMBEM, PARA A COLETIVIDADE. REMESSA E 
APELO IMPROVIDOS. (TJGO,DUPLO GRAU DE JURISDICAO 19545-9/195, REL. 
DES. CARLOS ESCHER, 4A CAMARA CÍVEL, JULGADO EM 01/10/2009, DJE 447 DE 
26/10/2009) VALE ACRESCENTAR QUE ATé O CóDIGO DE DEFESA DO 

. 	 CONSUMIDOR NãO ADMITE QUE SE PROCEDA à SUSPENSãO DE ENERGIA 
ELéTRICA DE CONTAS VENCIDAS. MANIFESTA-SE O COLENDO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIçA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL -RECURSO 
ESPECIAL -ALÍNEAS A E C -DISCUSSÃO DE DÉBITOS PRETÉRITOS 
-INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO -IMPOSSIBILIDADE.]. O TRIBUNAL A QUO 
NãO AUTORIZOU O CORTE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELéTRICA POR 
QUE ENTENDEU CONFIGURADA A COBRANçA DE VALORES PRETéRITOS 
NãO-CONTEMPORâNEOS à PREVIA NOTIFICAçãO. EM CASOS COMO O 
PRESENTE, NãO DEVE HAVER A SUSPENSãO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELéTRICA .2. O CORTE DE ENERGIA ELéTRICA PRESSUPÕE O JNADIMPLEMENTO 
DE CONTA RELATIVA AO MêS DO CONSUMO, SENDO INVIáVEL A SUSPENSãO 
DO ABASTECIMENTO EM RAZãO DE DéBITOS ANTIGOS. 3. EM TAIS CASOS, DEVE 
A COMPANHIA UTILIZAR-SE DOS MEIOS ORDINáRIOS DE COBRANçA, POIS NãO 
SE ADMITE QUALQUER ESPéCIE DE CONSTRANGIMENTO OU AMEAçA AO 
CONSUMIDOR, NOS TERMOS DO ART. 42 DO CóDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROWD042CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUM1DOR(631736 RS 2004/0025033-4, RELATOR: MINISTRO 
HUMBERTO MARTINS, DATA DE JULGAMENTO: 14/02/2007, 12 - SEGUNDA 
TURMA, DATA DE PUBLICAçãO: DJ 07.03.2007 P. 211) ASSIM, POR TODA 
FUNDAMENTAçãO ACIMA EXPOSTA, DEFIRO O PEDIDO SUPRACITADO E 
DETERMINO QUE A CELG DISTRIBUIçãO S.A., SE ABSTENHA DE SUSPENDER, 

'. 	 INTERROMPER OU CORTAR O FORNECIMENTO DE ENERGIA EM RAZãO DE 
CRéDITOS EXISTENTES, VENCIDOS OU NãO, NA DATA DA PROPOSITURA DO 
PEDIDO DE RECUPERAçãO JUDICIAL (10/10/2012), DEVENDO A REFERIDA 
EMPRESA DAR CONTINUIDADE à PRESTAçãO DOS SERVIçOS VALIDAMENTE 
CONTRATADA, INDEPENDENTEMENTE DO PAGAMENTO DOS DéBITOS 
INCORRIDOS ATé 1011012012,  COM RELAçãO A TODAS AS EMPRESAS DO GRUPO 
EMPRESARIAL, ORA REQUERENTE, ACRESCENTANDO-SE QUE OS DéBITOS 
FUTUROS, ORIUNDOS DE CONSUMO APóS A DATA DO PEDIDO DE 
RECUPERAçãO JUDICIAL, DEVERãO SER REGULARMENTE ADIMPLIDOS PELAS 
REQUERENTES EM RECUPERAçãO, SOB PENA DE SUSPENSãO DE ENERGIA 
ELéTRICA APÓS O PRéVIO AVISO E DEMAIS DISPOSIçõES LEGAIS INERENTES AO 
CORTE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA. OFICIE-SE à CELG DISTRIBUIçãO 
S.A., PARA CIêNCIA E PROVIDêNCIAS IMEDIATAS EM RELAçãO A DECISãO ORA 
PROFERIDA. PROSSEGUINDO A ANáLISE DOS AUTOS, OBSERVA-SE, AINDA, QUE 
AS REQUERENTES, àS FLS. 5971617, OPUSERAM EMBARGOS DE DECLARAçãO, 
EM VIRTUDE DE SUPOSTA PRESENçA DE ERRO MATERIAL E OMISSãO NA 
DECISãO DE FLS. 5751578, COM A FINALIDADE DE VER ALTERADO O VALOR 
DOS HONORáRIOS ARBITRADOS AO RECUPERADOR JUDICIAL NOMEADO. AO  
VER DESTA MAGISTRADA, INEXISTE NA DECISãO A OMISSãO OU ERRO 
MATERIAL APONTADOS NOS EMBARGOS ACIMA MENCIONADOS, RAZãO PELA 
QUAL A MANTENHO TAL COMO FOI LANçADA. CUMPRE SALIENTAR QUE OS 
HONORáRIOS FORAM ARBITRADOS DE MANEIRA IMPARCIAL E DEACORDO 
COM OS DITAMES LEGAIS, NãO DEVENDO, EM FUNçãO DAS FUNDAMENTA çõES 
APRESENTADAS NOS EMBARGOS, DE SEREM ALTERADOS. AO  QUE TUDO 
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INDICA, PRETENDE O EMBARGANTE A ALTERAçãO DO ENTENDIMENTO DO 
JULGADOR. DESTAQUE-SE QUE SE O EMBARGANTE PRETENDE A REFORMA DA 
DECISãO OBJURGADA POR DISCORDAR DE SEUS FUNDAMENTOS E/OU 
DISPOSITIVOS, DEVE MANEJAR RECURSO/MEDIDA JUDICIAL PERTINENTE. 
REJEITO, POIS, OS EMBARGOS. AINDA, EM ATENçãO AOS PEDIDOS 
FORMULADOS PELAS REQUERENTES, PASSO à ANáLISE QUANTO AO PEDIDO 
DO DESBLOQUEIO DAS CONTAS BANCáRIAS. VERIFICA-SE QUE EM VIRTUDE 
DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS, BEM COMO VASTO CONJUNTO 
DE FATORES SUBJETIVOS FOI DEFERIDA A RECUPERAçãO JUDICIAL AO 
GRUPO REQUERENTE. COM  EFEITO, FOI ATRIBUÍDO O PRAZO DE 180 (CENTO 
E OITENTA) DIAS PARA A SUSPENSãO DOS PROCESSOS AJUIZADOS EM 
DESFAVOR DAS EMPRESAS EM RECUPERAçãO. TAL PRAZO SERVE COMO UM 
PERíODO QUE A EMPRESA TEM PARA SE ORGANIZAR DE FORMA SAT1SFATIVA, 
A FIM DE APRESENTAR AOS CREDORES UM PLANOS DE RECUPERAçãO SóLIDO 
E, AINDA, NãO SER ALVEJADO POR COBRANçAS E OBRIGAçõES QUE A 
IMPEDIRIAM DE HONRAR OS SEUS COMPROMISSOS, O QUE é A FINALIDADE 
DO PROCESSO DE RECUPERAçãO JUDICIAL AINDA, EXISTE O CARáTER DA 
FUNçãO SOCIAL DO GRUPO EMPRESARIAL, O QUAL SE LOCALIZA EM UM 
REGIãO DE POUCOS RECURSOS PARA A POPULAçãO EM GERAL E POSSUI 
RELEVANTE REFERêNCIA ECONÔMICA NO LOCAL, POSTO TRATAR-SE DE úNICA 
EMPRESA DE CUNHO INDUSTRIAL COM ALCANCE A PROVER TANTOS 
EMPREGOS E GERAR RECEITA PARA O MUNíCIO AO QUAL ESTá LOCALIZADA. 
Há, TAMBéM, QUE SE FRISAR QUE A PARTIR DA APROVAçãO TEMPESTIVA DO 
PLANO DE RECUPERAçãO, NãO SE PODERIA MAIS DESCONSIDERAR SUA 
EXISTêNCIA, VALIDADE E EFICáCIA. AINDA QUE NOS PRESENTES AUTOS A 
APROVAçãO NãO TENHA OCORRIDO, SEU PROCESSAMENTO DA RECUPERAçãO 
DEVE CAMINHAR PARA TAL EFEITO, NãO FOSSE ASSIM, DESNECESSáRIO SERIA 
O DEFERIMENTO INICIAL DE PROCESSAMENTO DA AçãO. POR OUTRO LADO, é 
EVIDENTE, QUE A CADA DIA A MOVIMENTAçãO FINANCEIRA DA EMPRESA 
PODERá SER APREENDIDA, SENDO CERTO QUE COM O CAMINHAR DA AçãO, 
SERá NECESSáRIA A UTILIZAçãO DE CONTA CORRENTE RESPECTIVA, 
NECESSáRIA AO FUNCIONAMENTO DA EMPRESA, O QUE DA PLAUSIBILIDADE 
AO PEDIDO FORMULADO. NESTE CONTEXTO, PARA QUE SEJA RESPEITADO O 
PRINCÍPIO DA PARIDADE DE CREDORES, BEM COMO PARA QUE SEJA, DE 
FATO, POSSÍVEL A RECUPERAçãO DO GRUPO EMPRESARIAL REQUERENTE, 
DEFIRO O PEDIDO ACIMA MENCIONADO E, CONSEQUENTEMENTE, 
DETERMINO A EXPEDIçãO DE OFíCIOS àS ENTIDADES FINANCEIRAS (BANCOS 
INFORMADOS àS FLS. 650) E BANCO CENTRAL, EM RELAçãO AO BACENJUD, 
PARA QUE SE ABSTENHAM DE PROCEDER A QUALQUER TIPO DE BLOQUEIO, 
PENHORA OU CONSTRIçãO NAS CONTAS BANCáRIAS DAS REQUERENTES, SEM A 
APRECIAçãO DESTE JUIZO DE FLORES DE GOIáS, NO DECORRER DO 
PROCESSO DE RECUPERAçãO JUDICIAL, BEM COMO PARA QUE PROCEDA AO 
IMEDIATO DESBLOQUEIO DAS CONTAS BANCáRIAS RELACIONADAS àS FLS. 
650. INSTRUAM-SE OS OFÍCIOS COM OS DADOS CONSTANTES DAS FLS. 650. OS 
OFíCIOS DEVERãO ESTAR ACOMPANHADOS DE CÓPIA DESTA DECISãO. 
(http://www.tjgo.jus.br/index.php/consulta-processual)  

O Plano de recuperação judicial foi homologado em 30 de janeiro de 2014, 

conforme publicação no Diário de Justiça de 31 de janeiro de 2014, nos seguintes termos: 

PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO EXORDIAL PARA, 
HOMOLOGAR O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO PERANTE 
ESTE JUÍZO PELAS REQUERENTES NOS TERMOS APROVADOS PELA 
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES E, NOS TERMOS DO ART. 58, CAPUTE § 1° 
E 2°, DA LREF, CONCEDER A RECUPERAÇÃO JUDICIAL à CBB - COMPANHIA 
BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, à ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A., à 
PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA., à COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO 
OESTE S.A. E à DGS PARTICIPAÇÕES S.A., TODAS INTEGRANTES DO "GRUPO 
CBB". COMO CONSEQUêNCIA DA PROCEDêNCIA DO PEDIDO INAUGURAL, 
DECLARO NOVADAS AS DÍVIDAS ELENCADAS NO PLANO DE RECUPERAçãO 
JUDICIAL, NA FORMA PRECONIZADA NO ART. 59 DA LREF. RESSALVO, PORéM: 
A) OS CRéDITOS ORIUNDOS DA RELAçãO DE TRABALHO DEVERãO SER PAGOS 
COM ACRéSCIMO DE CORREçãO MONETáRIA PELO INPC E JUROS DE 1% (UM 
POR CENTO) AO MêS; B) A VENDA DE BENS DO ATIVO PERMANENTE DA 
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Ica 

• EMPRESA DEPENDE DE AUTORIZAçãO DESTE JUÍZO (ARTS. 60 E 66);:C) O 
DESCUMPRIMENTO (...) http://www.tjgo.jus.br/index.php/cónsulta-processual)  

Está claro que integraram o rol de credores concursais no Plano de 

Recuperação judicial tão somente aqueles que possuíam créditos existentes na data do pëdido daqüela 

ação, ou seja, em 10 de outubro de 2012. 

No edital contendo o rol de credores, que possuíam créditos na data do 

pedido 	de 	recuperação 	judicial, 	encontrado 	no 	site 

http://livrozilla.comldoc/1744998/edital-contendo-a-segunda-rela  % C3 % A7 % C3 % A3o-de-credores 

(isso porque as executadas não o apresentou a este Juízo, como deveria ter feito), consta valor 

relativo ao crédito do exequente (R$199,68), o qual se mostra quase irrelevante, se comparado ao valor 

apurado em liquidação na presente ação trabalhista. 

Os créditos objeto da presente execução decorrem de sentença judicial 

publicada em 10 de setembro de 2015, quando, inclusive, já estava homologado o Plano de Recuperação 

Judicial. Não se trata de crédito submetido ao pagamento em concurso de credores, mediante habilitação 

na recuperação judicial. 

Aliás, refere-se a crédito de contrato de trabalho vigente até maio de 2014, 

para o qual a obrigação da executada era de pagar integralmente os créditos derivados da relação de 

emprego que manteve e que era justamente o objetivo de sua recuperação: MANTER EMPREGOS 

DIGNOS, ou seja, empregos com a correta remuneração dos empregados. 

Por outro lado, não subsiste qualquer óbice ao processamento da presente 

execução, eis que há muito decorreu o prazo improrrogável de suspensão de execuções em face da 

executada. 

E, agora repetindo a decisão do Juízo Cível, acima transcrita, digo que "SE 

UMA EMPRESA EM RECUPERAÇÃOO JUDICIAL NÃO CONSEGUE SEQUER PAGAR 

MENSALMENTE SUAS CONTAS" especialmente quando se trata de créditos devidos aos 

trabalhadores que continuam a prestar o trabalho necessário à continuidade das atividades 

empresariais e, portanto, indispensável à consecução dos objetivos da recuperação judicial que é, 

justamente, o de manter empregos (dignos e com pagamentos regulares), "ENTãO ESTÁ A 

DEMONSTRAR, DESDE O INÍCIO, QUE SUA TENTATIVA DE SUPERAÇÃO DA CRISE NÃO É. 

SÉRIA" 
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Homologo os cálculos de liquidação, fixando o valor da execução em 

R$20.039,08, atualizados até o dia 29/02/2016, sem prejuízo de atualização monetária até a data do 

efetivo pagamento. 

Cite-se a demandada, por seu advogado, via DJe-JT, para que proceda o 

pagamento do débito em 48 horas (R$20.039,08), em valores atualizados até 29/02/2016, sem prejuízo de 

atualização até a data do efetivo pagamento. 

Decorrido o prazo sem pagamento, prossiga-se com os atos executivos, 

observando o disposto no Artigo 159 do PGC/TRT, eis que não há nos autos nenhuma comprovação de 

que exista decisão suspendendo os atos executivos, de processos de execução não sujeitos ao concurso de 

credores, em período IMPRORROGAVEL de 180 dias após o início do processo de recuperação judicial. 

Aliás, já se passaram vários anos após a sentença que deferiu o processamento da recuperação judicial (04 

anos). 

Fica a executada ciente de que deverá efetuar o recolhimento 'das parcelas 

previdenciárias e comprovar o cumprimento da obrigação nos autos mediante juntada aos autos da Guia 

da Previdência Social (GPS código 2909) e do protocolo de envio da GFIP (Protocolo de Envio de 

Conectividade Social código 650), conforme orientação prevista no art. 177 e §, do Provimento Geral 

Consolidado do Eg. TRT 18 a Região. 

As custas processuais e executivas deverão ser recolhidas no mesmo 

prazo, com a apresentação aos autos da respectiva GRU. 

Na ausência de apresentação da GPS e da respectiva GFIP, como 

estabelecido no artigo 177 do PGC/TRT, ou no caso de fornecimento de dados incorretos, será expedido 

oficio à Secretaria da Receita Federal do Brasil para as providências pertinentes à cobrança das multas 

previstas nos artigos 32-A da Lei n° 8.212/91 e 284, inciso 1, do Decreto n° 3.048/1999; e, ainda, para 

inclusão do devedor no cadastro positivo, obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito (CND), nos 

termos do artigo 32, § 10°, da Lei n° 8.212/1991. 

No valor das contribuições previdenciárias não houve inclusão da parcela 

de terceiros, ante a incompetência desta Justiça do Trabalho para sua execução, o que não impede que a 

devedora faça o pagamento do débito. 

Deixo de determinar a intimação da Procuradoria Federal em Goiás - 

SEFT, nos termos do artigo 879 § 3° da CLT, haja vista o disposto na Portaria do Ministério da Fazenda 

n° 582/2013. 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO 	 Num. 3165468 -Pág. 6 
httpsJ/pje.trtl 8.jua.br/prinieirograulProcesso/ConsultaDocumento/tistView.seam?nd=1  6030310283340300000010774835 
Número do documento: 16030310283340300000010774835 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_29.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:28

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



• • 	 : 

Decorndo o prazo sem pagamento Oficie-se ao Juizo da Recuperação 

Judicial, encaminhando cópia da sentença e dos cálculos homologados, bem como deste despacho; 

comunicando a continuidade do presente processo executivo e solicitando que seja avaliada a necessidade 

ou não de conversão da recuperação judicial em FALÊNCIA, ante a continuidade da inadimplência pela 

devedora que, ao que parece, não tem a intenção de recuperar-se, mas sim de continuar inadimplente e 

contraindo novas dívidas, podendo tal fato, inclusive, prejudicar os credores concursais com o aumento 

indefinido de dívidas pela empresa. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

FORMOSA, 15 de Março de 2016 

ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO 
Juiz do Trabalho Titular 
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scjr_resumo 

001 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18  REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RESUMO DE CÁLCULO 

PROCESSO: RTOrd 0010146-04.2015.5.18.0211 
10146-2015-211-18-00-O 

CRÉDITOS PARCIAIS 	 VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS 

15.067,66 0,00 15.067,66 TOTAL BRUTO DO RECTE 

391,01 0,00 391,01 Custas Processuais 

97,75 0,00 97,75 Custas Art.789•A- IX 

0,00 0,00 0,00 Custas Executivas 

0,00 0,00 0,00 H. Assistenc. 	 % 

0,00 0,00 0,00 H. Periciais 	 % 

0,00 0,00 0,00  Diversos 	 % 

15.556,42 TOTAL DO CÁLCULO 

Recolhimentos :...•.:::... 	..: 	. : 

Verbas Calculadas 	Pact 	aboral Liquido Exequente 15.023,42 

Reclamante 44,24 0,00 FGTS Deposito 4.466,07 

Reclamado 0,00 0,00 INSS Reclamantes 44,24 

GIILDRAT 16,59 0,00 INSS Reclamados 0,00 

Terceiros 14,93 0,00 
INSS GIILDRAT 16,59 

INSS PACTO LAB. 0,00 
Total Pacto 0,00 

Prev. Priv. Rectes 0,00 

Prev. Privada Reclamante 0,00 Prev. Priv. Recdos 0,00 

Prev. Privada Reclamado 0,00 IRPF 0,00 

Custas Processuais 391,01 

Custas Art.789 97,75 
Recolhimentos flscais(IRPF): 0,00 

Custas Executivas. 0,00 

Hon. Assistenciais 0,00 

Fgts a depositar: 4.466,07 Hon. Periciais 0,00 

Diversos 0,00 

TOTAL DA EXECUÇÃO 20.039,08 
VALORES ATUALIZADOS ATE: ....... 

 

29/02/2016 INSS Terceiros 14,93 

GOIÂNIA, 14 de  FEVEREIROde 2016 

TAÍZA DE ATAÍDE FREITAS 	 FRANCIMAR MARTINS DANTAS 
CALCULISTA 	 DIRETOR 
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scjr_resumo 
 

002 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RESUMO DE CÁLCULO 

PROCESSO: RTOrd 0010146-04.2015.5.18.0211 

10146-2015-211-18-00-O 

0001 - MARCELO GRAMACHO CARVALHO 

Principal+FGTS: 15.067,66 Líquido Devido: 15.023,42 

INSS Reclamante: 44,24 Imposto de Renda: 0,00 

INSS Reclamado: 0,00 INSS Pacto: 0,00 

INSS Terceiros: 14,93 Prev. Priv. Reclamante: 0,00 

INSS GIILDRAT: 16,59 Prev. Priv. Reclamado: 0,00 

FGTS a depositar: 4.466,07 

TOTAL DA EXECUÇÃO: 19.550,32 
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scjr_resumo_parcelaS 

Pág.: 001 

w 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS 

PROCESSO: 	RTOrd 0010146-04.2015.5.18.0211 
10146-2015-211-18-00-O 

RECLAMANTE: 0001 - MARCELO GRAMACHO CARVALHO 

CALCULISTA: TAIZA DE ATAIDE FREITAS 	 F.G.T.S: DEPOSITA 

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM 

RESUMO DAS PARCELAS 

150 13. SALÁRIO DEVIDO 610.85 
160 FÉRIAS INDENIZADAS 9.468.18 
163 1/3 DE FÉRIAS 3.156.06 
170 MULTA ART. 477 CLT 1.832.55 
200 FGTS DEVIDO 5.276.26 
208 FGTS A DEDUZIR -810.18 

TOTAL : 	 19.533,73 

IMPOSTO DE RENDA 

Base Atual em 29/02/16 552,96 

Inss do Empregado (-) 44,24 

Base p/ Imposto de Renda 508,72 

Numero de Compêtencias (Meses+130) 1 

Aliquota aplicada 0% 0,00 

Parcela a deduzir (0,00 X 1) 0,00 

IMPOSTO DE RENDA EM 29/02/16 	 0,00 

o 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RELATÓRIO DE PARÂMETROS 

PROCESSO: RTOrd 0010146-04.2015.5.18.0211 COD. RECTE: 0001 
10146-2015-211-18-00-O 

CALCULISTA: TAÍZA DE ATAÍDE FREITAS 

RECLAMANTE(S): MARCELO GRAMACHO CARVALHO 

F.G.T.S: DEPOSITA CÁLCULO Imp. Renda: SIM 

CÁLCULO INSS Empregado: SIM CÁLCULO INSS Empregador: 	SIM 

' 	MÊS/ANO ITEM VALOR 	FATOR QUANTIDADE ÍNDICE 	DIVISOR BASE 

05 12014 029 MÉDIA DE SALÁRIO 1616,88 

05/2014 150 13. SALÁRIO DEVIDO 538,96 4,0000 1,0000 12,00 029 

05/2014 160 FÉRIAS INDENIZADAS 8353,88 62,0000 1,0000 12,00 029 

05/2014 163 113 DE FÉRIAS 2784.63 1,0000 1,0000 3,00 160 

05/2014 170 MULTA ART. 477 CLT 1616,88 1,0000 1,0000 1,00 029 

03 12009 200 FGTS DEVIDO 36,06 1,0000 0,0800 1,00 209 

04 12009 200 FGTS DEVIDO 36,06 1,0000 0,0800 1,00 209 

05 12009 200 FGTS DEVIDO 81,48 1,0000 0,0800 1,00 209 

06 12009 200 FGTS DEVIDO 36,81 1,0000 0,0800 1,00 209 

07 12009 200 FGTS DEVIDO 35,60 1,0000 0,0800 1,00 209 

08 12009 200 FGTS DEVIDO 38,58 1,0000 0,0800 1,00 209 

09 12009 200 FGTS DEVIDO 38,58 1,0000 0,0800 1,00 209 

10 12009 200 FGTS DEVIDO 40,92 1,0000 0,0800 1,00 209 

1112009 200 FGTS DEVIDO 48,04 1,0000 0,0800 1,00 209 

12/2009 200 FGTS DEVIDO 69,04 1,0000 0,0800 1,00 209 

0112010 200 FGTS DEVIDO 42,33 1,0000 0,0800 1,00 209 

02 12010 200 FGTS DEVIDO 41,04 1,0000 0,0800 1,00 209 

03/2010 200 FGTS DEVIDO 41,04 1,0000 0,0800 1,00 209 

04/2010 200 FGTS DEVIDO 33,35 1,0000 0,0800 1,00 209 

05/2010 200 FGTS DEVIDO 42,80 1,0000 0,0800 1,00 209 

06/2010 200 FGTS DEVIDO 42,80 1,0000 0,0800 1,00 209 

07/2010 200 FGTS DEVIDO 58,01 1,0000 0,0800 1,00 209 

08/2010 200 FGTS DEVIDO 58,01 1,0000 0.0800 1,00 209 

09/2010 200 FGTS DEVIDO 58,01 1,0000 0,0800 1,00 209 

10 12010 200 FGTS DEVIDO 58,01 1.0000 0,0800 1,00 209 

1112010 200 FGTS DEVIDO 58,01 1,0000 0,0800 1,00 209 

12 12010 200 FGTS DEVIDO 58,01 1,0000 0,0800 1,00 209 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RELATÓRIO DE PARÂMETROS 

PROCESSO: RTOrd 0010146-04.2015.5.18.0211 	 COD. RECTE: 0001 
10146-2015-211-18-00-0 

MÊS/ANO 	 ITEM 	 VALOR 	FATOR QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE 

0112011 200 FGTS DEVIDO 58,01 1,0000 0,0800 1,00 209 

02 12011 200 FGTS DEVIDO 58.01 1,0000 0,0800 1,00 209 

03 12011 200 FGTS DEVIDO 58,01 10000 0,0800 1,00 209 

04 12011 200 FGTS DEVIDO 58,01 1,0000 0,0800 1,00 209 

05 12011 200 FGTS DEVIDO 58,01 1,0000 0,0800 1,00 209 

06 12011 200 FGTS DEVIDO 58,01 1,0000 0,0800 1,00 209 

07 12011 200 FGTS DEVIDO 58,01 1,0000 0,0800 1,00 209 

08 12011 200 FGTS DEVIDO 58,01 1,0000 0,0800 1,00 209 

09 12011 200 FGTS DEVIDO 58,01 1,0000 0,0800 1,00 209 

10/2011 200 FGTS DEVIDO 68,61 1,0000 0,0800 1,00 209 

11/2011 200 FGTS DEVIDO 69,64 1,0000 0,0800 1,00 209 

12/2011 200 FGTS DEVIDO 69,64 1,0000 0,0800 1,00 209 

01/2012 200 FGTS DEVIDO 69,64 1.0000 0,0800 1,00 209 

02/2012 200 FGTS DEVIDO 69,64 1,0000 0,0800 1,00 209 

03/2012 200 FGTS DEVIDO 69,64 1,0000 0,0800 1,00 209 

04/2012 200 FGTS DEVIDO 69,64 1,0000 0,0800 1,00 209 

05/2012 200 FGTS DEVIDO 69,64 1,0000 0,0800 1,00 209 

06/2012 200 FGTS DEVIDO 69,64 1,0000 0,0800 1,00 209 

07 12012 200 FGTS DEVIDO 69,64 1,0000 0,0800 1,00 209 

08/2012 200 FGTS DEVIDO 69,64 1.0000 0,0800 1,00 209 

09/2012 200 FGTS DEVIDO 69,64 1,0000 0.0800 1,00 209 

10/2012 200 FGTS DEVIDO 69,64 1,0000 0,0800 1,00 209 

11 12012 200 FGTS DEVIDO 101,00 1,0000 0,0800 1,00 209 

12/2012 200 FGTS DEVIDO 188,95 1,0000 0,0800 1,00 209 

01 /2013 200 FGTS DEVIDO 149,06 1,0000 0,0800 1,00 209 

02 12013 200 FGTS DEVIDO 135,53 1,0000 0,0800 1,00 209 

03/2013 200 FGTS DEVIDO 112,08 1,0000 0,0800 1,00 209 

04/2013 200 FGTS DEVIDO 123,98 1,0000 0,0800 1,00 209 

05/2013 200 FGTS DEVIDO 142,57 1,0000 0,0800 1,00 209 

06 12013 200 FGTS DEVIDO 130,06 1,0000 0,0800 1,00 209 

07 12013 200 FGTS DEVIDO 103,16 1,0000 0,0800 1,00 209 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a  REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RELATÓRIO DE PARÂMETROS 

PROCESSO: RTOrd OO1014-04.2O15..18.0211 	 COD. RECTE: 0001 
10146-2015-211-18-00-0 

FATOR 	QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE 

1,0000 0,0800 1.00 209 

1,0000 0,0800 1,00 209 

1,0000 0,0800 1,00 209 

1,0000 0,0800 1,00 209 

1,0000 0,0800 1,00 209 

1,0000 0,0800 1,00 209 

1,0000 0,0800 1,00 209 

1,0000 0,0800 1,00 209 

1,0000 0,0800 1,00 209 

1,0000 0,0800 1,00 150 

MÊS/ANO ITEM VALOR 

08 12013 200 FGTS DEVIDO 126,00 

09 12013 200 FGTS DEVIDO 12330 

10 12013 200 FGTS DEVIDO 114,20 

1112013 200 FGTS DEVIDO 114,20 

12/2013 200 FGTS DEVIDO 118,87 

0112014 200 FGTS DEVIDO 36,09 

02/2014 200 FGTS DEVIDO 113,88 

03 12014 200 FGTS DEVIDO 123,62 

04 12014 200 FGTS DEVIDO 27,41 

05/2014 200 FGTS DEVIDO 43,12 

01/2015 208 FGTS 	DEDUZIR -719,45 

03 12009 209 BASE PARA FGTS 450,76 

04 12009 209 BASE PARA FGTS 450,76 

05 12009 209 BASE PARA FGTS 1018,47 

06 12009 209 BASE PARA FGTS 460,10 

07 12009 209 BASE PARA FGTS 444,97 

08 12009 209 BASE PARA FGTS 482,22 

09 12009 209 BASE PARA FGTS 482,22 

10 12009 209 BASE PARA FGTS 511,54 

11 / 2009 209 BASE PARA FGTS 600,55 

12 12009 209 BASE PARA FGTS 863,00 

01 12010 209 BASE PARA FGTS 529,16 

02 12010 209 BASE PARA FGTS 513,02 

03 12010 209 BASE PARA FGTS 513,02 

04 12010 209 BASE PARA FGTS 416,91 

05 12010 209 BASE PARA FGTS 535,01 

06/2010 209 BASE PARA FGTS 535,01 

07 12010 209 BASE PARA FGTS 725,10 

08/2010 209 BASE PARA FGTS 725,10 

09 12010 209 BASE PARA FGTS 725,10 

10 12010 209 BASE PARA FGTS 725,10 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RELATÓRIO DE PARÂMETROS 

PROCESSO: RTOrd 0010146-04.2015.5.18.0211 	 COD. RECTE: 0001 

10146-2015-211-18-00-0 

MÊS/ANO ITEM VALOR 	FATOR 	QUANTIDADE 	ÍNDICE 	DIVISOR BASE 

11/2010 209 BASE PARA FGTS 725,10 

12/2010 209 BASE PARA FGTS 725,10 

01/2011 209 BASE PARA FGTS 725,10 

02/2011 209 BASE PARA FGTS 725,10 

03 12011 209 BASE PARA FGTS 725,10 

04 12011 209 BASE PARA FGTS 725,10 

05 12011 209 BASE PARA FGTS 725,10 

06/2011 209 BASE PARA FGTS 725,10 

07 12011 209 BASE PARA FGTS 725,10 

08/2011 209 BASE PARA FGTS 725,10 

09/2011 209 BASE PARA FGTS 725,10 

10 12011 209 BASE PARA FGTS 857,62 

11/2011 209 BASE PARA FGTS 870,47 

12/2011 209 BASE PARA FGTS 870,47 

0112012 209 BASE PARA FGTS 870,47 

02 12012 209 BASE PARA FGTS 870,47 

03 12012 209 BASE PARA FGTS 870,47 

04 12012 209 BASE PARA FGTS 870,47 

05/2012 209 BASE PARA FGTS 870,47 

06 12012 209 BASE PARA FGTS 870,47 

07 12012 209 BASE PARA FGTS 870,47 

08 12012 209 BASE PARA FGTS 870,47 

09 12012 209 BASE PARA FGTS 870,47 

10 12012 209 BASE PARA FGTS 870,47 

1112012 209 BASE PARA FGTS 1262,56 

12/2012 209 BASE PARA FGTS 2361,89 

01/2013 209 BASE PARA FGTS 1863,19 

02/2013 209 BASE PARA FGTS 1694,18 

03 12013 209 BASE PARA FGTS 1401,01 

04 12013 209 BASE PARA FGTS 1549,69 

05/2013 209 BASE PARA FGTS 1782,18 
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MÊS/ANO ITEM 

06 12013 209 BASE PARA FGTS 

07 12013 209 BASE PARA FGTS 

08 12013 209 BASE PARA FGTS 

09 12013 209 BASE PARA FGTS 

10/2013 209 BASE PARA FGTS 

11/2013 209 BASE PARA FGTS 

.12 12013 209 BASE PARA FGTS 

01/2014 209 BASE PARA FGTS 

02 12014 209 BASE PARA FGTS 

03 12014 209 BASE PARA FGTS 

04/2014 209 BASE PARA FGTS 

VALOR 	FATOR QUANTIDADE 

1625,79 

1289,47 

1575,02 
1541,27 

1427,55 

1427,55 

1485,92 

451,08 

1423,51 

1545,27 

342,63 

ÍNDICE 	DIVISOR BASE 
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scjr_atualizacaojrincipal 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RELATÓRIO DE ATUALIZAÇÃO 

PROCESSO: 	RTOrd 0010146-04.2015.5.18.0211 
10146-2015-211-18-00-0 	 COD. RECTE 0001 

Calculista: 	TAÍZA DE ATAIDE FREITAS 

Data de Ajuizamento: 16/04/2015 	 Data Base de Cálculo: 29/02/2016 

índices de Correção: ÍNDICE - TR 

PRINCIPAL 	 COEFICIENTE 	 PRINC.CORRIG 	 PRINC.CONVERT 

MÊS/ANO 	A CORRIGIR 	 DE CORREÇÃO 	 CONVERTIDO 	 JUROS 	 +JUROS DE MORA 

05/ 2014 	13294,35 	 1,02596837 	 13639,59 	 1047 	 15067,66 

TOTAIS GERAIS 

Principal Convertido SEM Juros de Mora: 13639,59 

Principal Convertido COM Juros de Mora: 15067,66 

001 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 

RELATÓRIO DE ATUALIZAÇÃO 

PROCESSO : RTOrd 0010146-04.2015.5.18.0211 

10146-2015-211-18-00-O 	 COD. RECTE: 0001 

Calculista: 	TAÍZA DE ATAÍDE FREITAS 

Data de Ajuizamento: 16/04/2015 	 Data Base de Cálculo: 29/02/2016 

Índices de Correção: ÍNDICE - TR 

F.G.T.S COEFICIENTE FGTS CORRIG. FGTS CONVERT. 
MÊS/ANO A CORRIGIR DE CORREÇÃO CONVERTIDO JUROS +JUROS DE MORA 

03/ 2009 3606 1,05721555 38,12 10,47 42,11 

04/ 2009 36,06 1,05673579 38,11 10,47 42,10 

05/ 2009 81,48 1,05626153 86,06 10,47 95,07 

06/ 2009 36,81 1,05556907 38,86 10,47 42,93 

07/ 2009 35,60 1,05446083 37,54 10,47 41,47 

08/ 2009 38,58 1,05425315 40,67 10,47 44,93 

09/ 2009 38,58 1,05425315 40,67 10,47 44,93 

10/ 2009 40,92 1,05425315 43,14 10,47 47,66 

111 2009 48,04 1,05425315 50,65 10,47 55,95 

12/ 2009 69,04 1,05369153 72,75 10,47 80,37 

011 2010 42,33 1,05369153 44,60 10,47 49,27 

02/ 2010 41,04 1,05369153 43,24 10,47 47,77 

03/ 2010 41,04 1,05285767 43,21 10,47 47,73 

04/ 2010 33,35 1,05285767 35,11 10,47 38,79 

05/ 2010 42,80 1,05232098 45,04 10,47 49,76 

06/ 2010 42,80 1,05170153 45,01 10,47 49,72 

07/ 2010 58,01 1,05049241 60,94 10,47 67,32 

08/ 2010 58,01 1,04953838 60,88 10,47 67,25 

09/ 2010 58,01 1,04880212 60,84 10,47 67,21 

10/ 2010 58,01 1.04830732 60,81 10,47 67,18 

111 2010 58.01 1,04795521 60,79 10,47 67,15 

12/ 2010 58,01 1,04648385 60,71 10,47 67,07 

011 2011 58,01 1,04573615 60,66 10,47 67,01 

02/ 2011 58,01 1,04518847 60,63 10,47 66,98 

03/ 2011 58,01 1,04392324 60,56 10,47 66,90 

04/ 2011 58,01 1,04353817 60,54 10,47 66,88 

05/ 2011 58,01 1,04190239 60,44 10,47 66,77 

06/ 2011 58,01 1,04074300 60,37 10,47 66,69 

07/ 2011 58,01 1,03946550 60,30 10,47 66,61 

08/ 2011 58,01 1,03731204 60,17 10,47 66,47 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: TAIZA DE ATAIDE FREITAS 	 Num. 9511 d24 - Pág. 10 
https://pje.trtl  8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsuItaDocumento1istView.seam?nd=1  6021515211417800000010436884 
Número do documento: 16021515211417800000010436884 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_29.pdf U
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a  REGIÃO 

RELATÓRIO DE ATUALIZAÇÃO 

PROCESSO : RTOrd 0010146-04.2015.5.18.0211 
10146-2015-211-18-00-O 	 COD. RECTE: 0001 

Calculista: 	TAIZA DE ATAÍDE FREITAS 

Data de Ajuizamento: 16/04/2015 	 Data Base de Cálculo: 29/02/2016 

Índices de Correção: ÍNDICE - TR 

002 

o F.G.TS COEFICIENTE FGTS CORRIG. 
MÊS/ANO A CORRIGIR DE CORREÇÃO CONVERTIDO JUROS 

09/ 2011 58,01 1,03627265 60,11 10,47 

10/ 2011 68,61 1,03563056 71,05 	1 10,47 

11/ 2011 69,64 1,03496301 72,07 10,47 

12/ 2011 69,64 1,03399416 72,01 10,47 

01/ 2012 69,64 1,03310156 71,95 10,47 

02/ 2012 69,64 1,03310156 71,95 10,47 

03/ 2012 69,64 1,03199938 71,87 10,47 

04/ 2012 69,64 1,03176517 71,85 10,47 

05/ 2012 69,64 1,03128253 71,82 10,47 

06/ 2012 69,64 1,03128253 71,82 10,47 

07/ 2012 69,64 1,03113405 71,81 10,47 

08/ 2012 69.64 1,03100724 71,80 10,47 

09/ 2012 69,64 1,03100724 71,80 10,47 

10/ 2012 69,64 1,03100724 71,80 10,47 

11/ 2012 101,00 1,03100724 104,13 10,47 

12/ 2012 188,95 1,03100724 194,81 10,47 

01/ 2013 149,06 1,03100724 153,68 10,47 

02/ 2013 135,53 1,03100724 139,73 10,47 

03/ 2013 112,08 1,03100724 115,56 10,47 

04/ 2013 123,98 1,03100724 127,82 10,47 

05/ 2013 142,57 1,03100724 146,99 10,47 

06/ 2013 130,06 1,03100724 134,09 10,47 

07/ 2013 103,16 1,03079180 106,34 10,47 

08/ 2013 126,00 1,03079180 129,88 10,47 

09/ 2013 123,30 1,03071037 127,09 10,47 

10/ 2013 114,20 1,02976299 117,60 10,47 

11/ 2013 114,20 1,02954988 117,57 10,47 

12/ 2013 118,87 1,02904153 122,32 10,47 

01/ 2014 36,09 1,02788413 37,10 10,47 

02/ 2014 113,88 1,02733245 116,99 10,47 

FGTS CONVERT. 
+.IIIPÕS flF MÕRA 

66,40 

78,49 

79,62 

79,55 

79,48 

79,48 

79,39 

79,37 

79,34 

79,34 

79,33 

79,32 

79,32 

79,32 

115,03 

215,21 

169,77 

154,36 

127,66 

141,20 

162,38 

148,13 

117,47 

143,48 

140,40 

129,91 

129,88 

135,13 

40,98 

129,24 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: TAIZ.A DE ATAIDE FREITAS 	 Num. 9511 d24 - Pág. 11 
https://pje.trtl  8.jus.br/primeirograulProcesso/ConsultaDocumento/listView.Seam?fld=1  6021515211417800000010436884 

Número do documento: 16021515211417800000010436884 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a  REGIÃO 

RELATÓRIO DE ATUALIZAÇÃO 

PROCESSO 	: 	RTOrd 0010146-04.2015.5.18.0211 
10146-2015-211-18-00-O COD. RECTE: 0001 

Calculista: 	TAÍZA DE ATAÍDE FREITAS 

Data de Ajuizamento: 	16/04/2015 Data Base de Cálculo: 29/02/2016 

Índices de Correção: 	ÍNDICE - TR 

F.G.T.S 	 COEFICIENTE FGTS CORRIG. FGTS CONVERT. 
MÊS/ANO 	A CORRIGIR 	DE CORREÇÃO CONVERTIDO JUROS +JUROS DE MORA 

03/ 2014 	 12362 	 1,02705926 126,97 10,47 140,26 

04/ 2014 	 27,41 	 1,02658805 28,14 10,47 31,09 

05/ 2014 	 43,12 	 1,02596837 44,24 10,47 48,87 

01/ 2015 	 -719,45 	 1,01937912 -733,39 10,47 -810,18 

TOTAIS GERAIS 

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora 4042,79 

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora 4466,07 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: TAIZA DE ATAIDE FREITAS 	 Num. 9511 d24 - Pág. 12 
https://pje.trtl  8.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumentoflistView.seam?nd=1  6021515211417800000010436884 
Número do documento: 16021515211417800000010436884 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_29.pdf U
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S 

PROCESSO: RTOrd 0010146-04.2015.5.18.0211 
10146-2015-211-18-00-O 	 COO. RECTE: 0001 

RECLAMANTE: MARCELO GRAMACHO CARVALHO 

CALCULISTA: TAÍZA DE ATAIDE FREITAS 

ALÍQUOTAS APLICADAS 

	

Reclamado: 	0,00 % 

	

SAT: 	3,00 % 

	

Terceiros: 	2,70 % 
Índice utilizado: ÍNDICE - TR 

Valores atualizados até 

29/02/2016 

scjr_memoriajnSS 

001 

Relação de itens que compõe a base de cálculo (Grupo: 130  SALÁRIO): 

* 150 -, 13. SALÁRIO DEVIDO 

VALOR BASE 
ANO/MÊS 	VALOR BASE 

	
ÍNDICE 	ATUALIZADO 

2014 / 05 	 538,96 	1,025968370 	 552,96 

TOTAIS: 	 552,96  

INSS 
RECLAMANTE 

ALÍQUOTA ATUALIZADO 

8,00 	 44,24 

44,24 

INSS 
SAT+RECLAMADO 

ATUALIZADO 

16,59 

16,59 

TOTAL DO INSS -EMPREGADO 	 44,24 

TOTAL DO INSS - RECLAMADO 	 0,00 

TOTAL DO INSS -S AT 	 16,59 

TOTAL DO INSS - TERCEIROS 	 14,93 o 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: TAIZA DE ATAIDE FREITAS 	 Num. 9511 d24 - Pág. 13 
https://pje.trtl  8.jus.br/primeirograu/Processo/Consultaoocumento/IistView.seam?ndl  6021515211417800000010436884 
Número do documento: 16021515211417800000010436884 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_29.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:28

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



scjr_me;flOria_inss 

4V 

TRIBUNAL REGIONAL DO
1! 

TRABALHO DA 18a  REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S 

PROCESSO: RTOrd 0010146-04.2015.5.18.0211 
10146-2015-211-18-00-O 	 COD. RECTE: 0001 

VALORES PAGOS DE INSS 
Valores atualizados até 29/02/2016 

VALORES PAGOS PROPORCIONAIS AOS DEVIDOS PELO RECLAMADO 

TOTAL DO INSS - EMPREGADO 	 0,00 

TOTAL DO INSS - RECLAMADO 	 0,00 

TOTAL DO INSS - SAT 	 0,00 

0,00 

DÉBITOS REMANESCENTES DE INSS 

TOTAL DO INSS - EMPREGADO 	 44,24 

TOTAL DO INSS - RECLAMADO 	 0,00 

TOTALDOINSS- SAT 	 16,59 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: TAIZA DE ATAIDE FREITAS 	 Num. 9511 d24 - Pág. 14 
https://pje.trtl  8.jus.br/primeirograu/PrOCeSSO/COflSUltaDOCUmefltO/liStVieW.Seam?fldl  6021515211417800000010436884 

Número do documento: 16021515211417800000010436884 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_29.pdf U
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O IMPOSTO DE RENDA 

PROCESSO: RTOrd 0010146-04.2015.5.18.0211 

10146-2015-211-18-00-O 	 COD. RECTE: 0001 

Relação de ítens que compõe a base de cálculo (Grupo: 130  SALÁRIO): 

* 	150 - 13. SALÁRIO DEVIDO 

	

ANO/MES 	BASE PARA 1 RENDA 	 INDICE 	 BASE CORRIGIDA 	JUROS 	BASE CORRIG+JUROS 

	

2014 / 05 	 538,96 	1,025968000 	 552,96 	 0,00 	 552,96 

	

TOTAL DO VALOR BASE: 	 552,96 	 552,96 

Base Atual em 29/02(16 552,96 

lnss do Empregado  

Base p/ Imposto de Renda 508,72 

Numero de Compêtencias (Meses+13°) 1 

Aliquota aplicada 0% 0,00 

Parcela a deduzir (0,00 X 1) 0,00 

IMPOSTO DE RENDA EM 29/02/16 0,00 

o 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: TAIZA DE ATAIDE FREITAS 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 182  REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA 
PRACA ANISIO LOBO, 30, CENTRO, FORMOSA - GO - CEP: 73801-350 - Telefone: (61) 

39811273 

Processo n2: 0010146-04.2015.5.18.0211 
Reclamante: MARCELO GRAMACHO DE CARVALHO 
Reclamado(a): PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

SENTENÇA 

Vistos os autos. 

Trata-se de reclamação trabalhista com pedido de pagamento de verbas rescisórias; 

saldo de salário; FGTS + 40%; férias vencidas; horas extras; retificação da CTPS; multa do art. 467 da 

CLT e multa do art. 477, da CLT. 

Requer os benefícios da justiça gratuita. 

AtribuiàcausaovalordeR$ 45.195,20. 

Recusada a primeira proposta conciliatória. 

Em defesa escrita a reclamada pede a improcedência dos pedidos (ID 8b0da7d). 

Réplica de ID 3a13bde. 

Foram colhidos os depoimentos pessoais das partes. A testemunha do reclamante 

declarou-se amigo íntimo do autor, motivo pelo qual foi dispensado o seu depoimento. 

Sem mais provas ou requerimentos encerrou-se a instrução processual. 

Razões finais remissivas. 
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Recusada a última proposta conciliatória. 

En-isíntese, éorelatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

- Da retificação da CTPS 

O reclamante afirma que foi dispensado sem justa causa em 08.05.2014, sendo sua 

CTPS baixada na mesma data. Assim, requer a retificação da baixa para o dia 11.06.2014, haja vista a 

integração do aviso prévio. 

A reclamada contesta a pretensão, aduzindo que o reclamante pediu demissão e foi 

dispensado de cumprir o aviso prévio, conforme documento juntado aos autos. 

A parte ré juntou aos autos o pedido de demissão, devidamente assinado pelo 

reclamante (ID b2d2eb9 - pág. 1). 

Por outro lado o reclamante não produziu qualquer prova de que tenha sido dispensado 

sem justa causa ou coagido a assinar o pedido de demissão. 

Por conseguinte, reputo válido o pedido de demissão de ID b2d2eb9 e reconheço o 

vínculo no período de 16.03.2009 a 08.05.2014, e indefiro o pedido de retificação da CTPS. 

- Da jornada de trabalho 

O Reclamante alega que "cumpriu jornada de 44:00 horas semanais, com a mudança de 

cargo e funções a jornada permaneceria a mesma, mas no decorrer do vínculo passou a exercer as 

atividades em 12 horas ou mais, sem a devida contraprestação pecuniária das horas excedentes, fazendo-o 

de segunda-feira à sábado e em domingos alternados, e por muitas vezes iniciando as 19:00h e saindo as 

07:00h do dia posterior, intervalo para as refeições, de modo que ainda falta o pagamento de horas extras 

trabalhadas, exercendo 6 horas exatas por dia , totalizando 2916 horas extras dos anos de 2012, 2013 e 

2014, não quitadas." 

A reclamada alega que o reclamante laborava das 07h às 17h, com 1h de intervalo 

intrajornada, de segunda a sexta-feira respeitando a jornada máxima de 44hs semanais. Aduz, ainda, que 

todas as horas extras eventualmente trabalhadas, foram devidamente quitadas ou compensadas. 
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Os cartões ponto registram jornada de trabalho excedente as 8h diárias e 44 semanais 

(ID 19f53aa). Por outro lado, os recibos de pagamento contemplam o pagamento de eventuais horas 

extras e a compensação de horas (ID 26c7162). 

Contudo, a tese obreira tem sustentáculo na afirmativa de que tais registros não 

condizem com a realidade, tendo escopo de fraudar a lei. 

Nos termos do art. 818 da CLT, ao reclamante incumbe o ônus de provar a incorreção 

dos registros mencionados. 

Todavia o reclamante não produziu qualquer prova a seu favor. Sequer produziu prova 

testemunhal. 

Ademais, o reclamante não apontou diferenças, ainda que por amostragem, das horas 

extras trabalhadas, quitadas e as horas compensadas. Na inicial sequer precisou a jornada de trabalho do 

reclamante, afirmando, apenas que ele fazia 6hs extras diárias. 

Diante deste contexto, julgo improcedente o pedido de pagamento de horas extras e 

reflexos. 

- Das férias vencidas 

Alega o reclamante que não usufrui férias desde 2011, requerendo o pagamento em 

dobro das férias referentes aos períodos aquisitivos de 2011/2012, 2012/2013 e pagamento de férias 

simples do período aquisitivo de 2013/2014. 

Opondo-se as alegações obreiras, a reclamada contesta a pretensão aduzindo que as 

férias foram usufruídas pelo reclamante. 

A reclamada juntou aos autos o aviso de férias do período aquisitivo de 16.03.2011 a 

11.03.2012. Entretanto, o referido período foi usufruído apenas em 07.04.2014 a 06.05.2014, ou seja, 

após o período concessivo. Dos demais períodos pleiteados não juntou aos autos qualquer comprovante de 

que o reclamante tenha usufruído as férias. 

Assim, defiro o pagamento das férias integrais em dobro + 1/3, referentes ao período 

aquisitivo de 16.03.2011 a 15.03.2012; férias integrais em dobro + 1/3, referentes ao período aquisitivo de 

16.03.2012 a 15.03.2013; férias integrais simples + 1/3, referentes ao período aquisitivo de 16.03.2013 a 

15.03.2014. 
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- Das verbas rescisórias 

O reclamante afirmou que foi dispensado em 08.05.2014, sem receber o pagamento das 

verbas rescisórias. 

Em sua defesa, a reclamada alega que não efetuou o pagamento das verbas rescisórias 

pois o reclamante não compareceu para recebê-las. Aduz, ainda, que o reclamante pediu demissão, sendo, 

portanto, indevido o pagamento do aviso prévio. 

A reclamada juntou aos autos o pedido de demissão assinado pelo reclamante (ID 

b2d2eb9 - pág. 1). 

Por conseguinte, defiro o pagamento das férias proporcionais (2/12) + 1/3; 13° salário 

proporcional (04/12); FGTS e a entrega do TRCT. 

Indefiro o pedido de pagamento de aviso prévio, multa fundiária e entrega de guias ante 

a modalidade de ruptura contratual (pedido de demissão). 

Fica, desde já, autorizada a compensação de eventuais valores pagos sob o mesmo 

título. 

- Do recolhimento do FGTS 

O reclamante alega que a reclamada não procedeu o regular recolhimento do FGTS. 

Na versão patronal, houve o parcelamento do débito junto à Caixa Econômica Federal. 

A reclamada não comprovou a regularidade dos depósitos fundiários, ônus que lhe 

competia, por se tratar de fato impeditivo ao direito do reclamante 

Com estes fundamentos, defiro o pagamento do FGTS do autor, de forma indenizada, 

tendo como base de cálculo a evolução salarial registrada nos recibos de pagamentos coligidos, 

compensado-se os valores já depositados ao mesmo título. 

Após o trânsito em julgado, a parte autora deverá juntar cópia do extrato analítico da 

conta vinculada do FGTS, para apuração das diferenças deferidas. 

- Da multa do art. 477 da CLT 

Comprovada a ausência do pagamento oportuno das verbas rescisórias, a reclamada 

deverá pagar a multa do art. 477 da CLT. 
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- Justiçagratuita 

Presentes os requisitos legais, defiro os benefícios da justiça gratuita à reclamante. 

DISPOSITIVO 

Peloexposto, 	nostermosdafundamentaçãoqueintegraestedispositivoparatodososfins, 

JULGøPROCEDENTEEMPARTEospedidosparacondenarareclamadaapagarao Reclamanteasparcelas 

deferidasnafundamentaçãoquepassaafazerparteintegrantedestedispositivo. 

Após o trânsito em julgado e homologado os cálculos, expeça-se Certidãode 

Crédito, nos termos do Provimento CGJT N° 00112012. 

As parcelas deferidas terão como base de cálculo a evolução salarial do reclamante, 

registrada nos recibos de pagamentos, no curso do contrato de trabalho. 

Os valores deverão ser apurados em liquidação da sentença, sendo a atualização 

monetária de todas as verbas com os índices trabalhistas a partir do primeiro dia do mês subsequente ao 

trabalhado, nos termos da 381, do C. M. 

Os juros de mora deverão ser computados a partir da distribuição do feito, pro rata die, 

à razão de 1% ao mês, nos termos da Lei. 

OsdescontosfiscaisacargodaparteAutora, sedevidosdeacordocomoordenamentojurídico 

vigente, 	serãorecolhidospelaReclamada, docréditodareclam ante, 	calculadosmêsamês(regimede 

competência), naformadoart. Art. 1 2-AdaLei7.7 13/1988 (alteradapelaMP497/20 10) edalN 1.127/2011 da 

SRFÍF. 

Oimpostoderendanãoincidirásobreosjurosdemora(OJ400 daSDI- 1 d0TST) enem 

tampoucosobreoterçodeférias(Súmula386 d0STJ). 
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Autoriza- searetençãodosvaloresdevidospelaReclamanteatítulodecontribuições 

previdenciárias, secabíveis, observadoosvaloresjárecolhidoseotetomáximopararecolhimento, devendoa 

Reclamadacomprovarosvaloresrecolhidosatéo décimo diadomês subsequente, 	sobpenadeexecuçãodos 

valoresdevidosparaolNSSeofícioparaaReceitaFederal, comobservânciadodispostonaSúmula368/TSTeOJ-

SDI1-363. 

Nostermosdoart. 86 doProvimentoGeralConsolidadodoTRT/1 85Região, ficaareclamada 

cientificado: 

1- daobrigaçãode, observadooprazolegal, preenchereenviaraGuiadeRecolhimentoao 

FundodeGarantiadoTempodeServiçoelnformaçõesàPrevidênciaSocial- GFIP, emconformidadecomo 

dispostonoart. 178 eparágrafosdoPGC-TRT/1 8aRegião.  

II- 	dequeodescumprimentosuj eitaráoinfratorapenademultaedemais sanções 

administrativas, nostermosdosarts. 32, § 10, e32-A, daLein°8.212/91, bemcomodoartigo284, 1, doDecreto 

n°3.048, de6 demaiode1999. 	 140 

Paraefeitododispostonoartigo832, § 3°daCLT, o 13° salário temnaturezasalarial, as 

demaisparcelastêm naturezaindenizatória. 

Fica, desde já, autorizada a compensação de eventuais valores quitados sob o mesmo 

título da condenação. 

Fica a reclamada advertida de que, não satisfeita a condenação após o seu trânsito em 

julgado, será promovida sua inscrição no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), consoante 

o disposto na Lei 12.440/11, que acresceu o art. 642-A na CLT, e na Resolução Administrativa do TST 

1.470/11 (arts. 1°,2°e3°). 

CustaspelaReclamadanoimportedeR$220,00, 	calculadassobreR$1 1.000,00, 	valor 

arbitradoàcondenaçãoeaproveitadoparatalfim. 

Intimem-seaspartes. 

Formosa-GO, 21 de agosto de 2015. 

Osmar Pedroso 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que, após consulta no SPG - Sistema de Primeiro Grau, ficou constatada a 

existência de petição chancelada com protocolo integrado tendo sido remetida a esta Comarca 

cuja sequência é 0284, aguardando o recebimento no Protocolo Judicial e nesta escrivania 

para ser juntada nos autos, conforme consulta anexa. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 29 de abril de 2016. 

SousostaMarces-  
Escrivã Judiciário 1/Analista Judiciário - Jurídico 

Matrícula 5104912 
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Amorim ECastrO Advogados 

EXMA. SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS-GO 

ll 	IIIOIflI Ill / 1 
) 	 201203671991 	. 	 . 	. 	.' . 	. 	. 	. 

• ) 	. 	. 	,.• 

F4MILiA 	SUC. 	INFJUV. 	E C. 	, 
. 	 367199-62.2012/0284 	............. 

ANDAM. 	AGUARDANDO JUNTADA DE INTERLOCUTORIA - 	
' 	DATA AND: 29/04/2016 	JUIZ: 	1 	N.00C/FOLHA: 	1 	 . 	. 

INIERLOC: PETICOES PARA CONSTAR  

. 	- 	
. 	DATA 	: 25/04/2016 	HORA: 15:30 

. 	- 	. 	 REOTE: 	HELCIO CASTRO E SILVA  
• - 	. 	•. -. 	-- 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia 	Bioenergetica 	Brasileira 	e 	outras 	- 	"em 	Recuperação 

Judicial", vem a ínclita presença de V 	Exa 
• 
apresentar, em anexo, o 

Relatório Mensal de Atividade das Recuperands no 03_2016, consoante 

previsão do art 22, II, c, da LREF, reiterando todos os demais termos do 

relatório anterior (02_2016), constante de fls 	5 62b/5 625 dos autos, 

posto quea situação permanece inalterada./ 

É O relatori, salvo melhor juizo da nobre julgadora 

De Goiânia p/Flors, 20 de abril de 2016 

/ 	 . 	.., 	\•• 

. 	. 	7. 	 Administrador Judicial 	 . .. 	.- 	. 

. 	 . -.• 	-- 	 . 	 -: 

) 	,.. 	 -,... 

Rua 128-A, no 113 Setor Sul- Goiânia GO, CEP 74093-110 - Fone 62 3996-1050 
e-mail advogados@arílorimecastro.com  - site www.amorimeca!gtro.com 
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Goiânia (GO), 18 de abril de 2016 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 03_2016 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 
CBB o relatónornensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da Recuperanda durante 
o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea "c", da Lei 11.101/2005. 

Atenciosamente, 

R25 jysCosta Junior 

A.. r t' ki '4 	 I........ 	 C'..*.... I.....i.... 	 f'....... 	... 	1 í^= 7A 'rr 	1 	WC 	 A 
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1. Visita e obtenção de informações econômicas 

Após contato com o Sr. Luis Fernando (contador), ficou agendado nossa visita na Usina para o dia 

23/03/2016 para obtenção dos documentos solicitados em nossa diligência anterior, no qual á realizamos 

exatamente na data acordada, porém, nossas solicitações foram atendidas parcialmente, restando 

pendente a entrega até a data deste relatório: 

a) Fluxo de Caixa dos meses de Julho a Dezembro/2015; 

. 	
b) Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis de 

Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos; 

c) Extratos bancários. 

As justificativas para a não entrega das informações e documentos foram as mesmas apresentadas 

anteriormente, O Sr. Luis Fernando (contador) que são decorrentes de problemas operacionais, pela 

redução da equipe administrativa, saída da coordenadora do departamento do contábil e pelo baixo 

desempenho do sistema de gestão operacional para a geração de informações financeiras necessárias ao 

acompanhamento da RJ e ao desenvolvimento das atividades internas. 

Em entrevista ao Sr. Luis Fernando, fomos informados que a Folha de Pagamento encontra-se não paga 

as competências do mês de Dezembro/2015 (parcialmente), 13012015, Janeiro/2016 e Fevereiro/2016, 

com previsão de serem pagas em Abril de 2016. 

o 2. Indicadores e informações econômicas 

Apresentamos abaixo os indicadores econômicos, referentes as Demonstrações Contábeis do exercício 

2015, com posiçãoem 31/12/2015: 

Faturamento Bruto (R$ mil) 

ATAC 

CBB 

Estoques (R$ mil) 

ATAC 

CBB 

Fornecedores (R$ mil) 

ATAC 

CBB 

Clientes (R$ mil) 

ATAC 

3111212015 

47.250.139 

14.933.393 

32.316.745 

21.531.037,17 

2.956.033,59 

18.575.003,58 

8.799.518,04 

6 

2.476.289,88

.323.228,16
liva 

Admln 	r Judlla 	
858.634,01 

585 	 - 

,, nc4 rj;t;. a.,.,,. 	 L...,j. A.,.,, 	 . 	a ,'rr 7A nCC 'vr, a CC 	 t A 
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c 6 

CBB 	 858.634,01 

Adiantamentos e outros Recebíveis (R$ mil) 	 1.730.909,03 

ATAC 	 392.174,88 

CBB 	 1.330.734,15 

Dívidas pós RJ (R$ mil) 	 28.143.864,18 

ATAC 	 2.613.646 

CBB 	 25.530.218 

Resultado lucro/(prejuízo) 	 - 	 14.557.732,97 

ATAC 	 - 	 7.268.455,59 

CBB 	 . 	 - 	 7.289.27738 

Índices Consolidados (Atac e CBB) 

EBITDA (R$)*l 	 - 	 14.724.593,74 

Rentabilidade do PL (%) 	 -2,52% 

Giro do Ativo (vezes) 3 	 0,11 

Margem Líquida (%)*4 	 -30,81% 

Margem EBITDA (%)*5 	 -41,00% 

Liquidez Corrente *6 	 0,93 

Liquidez Geral*7 	 0,45 

Endividamento Geral (%)*8 	 0,70 
*1 Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, os 

impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos onerosos; 
Demonstra o retorno do capital próprio investido, para cada R$ do resultado (lucro ou prejuízo); 

*3 O termo "Giro" demonstra quantas vezes os ativos se renovaram ao longo do ano, com base em cada R$ de ativos que produziu 
receita; 

*4Demonstra a capacidade da empresa em geral lucro comparativamente à Receita de Vendas; 
*SDemonstra a capacidade da empresa em gerar resultados com à Receita de Vendas; 
*6 Relaciona quantos R$ a empresa tem para honrar as dívidas de curto, com recursos disponíveis me caixa e bancos; 
*7 Relaciona quantos R$ a empresa tem para honrar as dívidas de curto e longo prazo; 

Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios constantes 
do Patrimônio Líquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será não será suficiente para pagamento ou 
liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 

Os números demonstrados no quadro acima correspondem ás informações originárias das 

demonstrações contábeis apresentadas pelo departamento contábil, sem a validação necessária das 

consistência dos números, devido a não apresentação de informações e documentos que pudessem . 	subsidiar nossa validação, em especial ás citadas nas Letras b e c do Tópico 1 deste relatório. 

3. Extratos Bancários 

Os extratos bancários fàram disponibilizados para verificação apenas na sede da recuperanda, o que 

impossibilitou a análise da movimentação bancária, devido ao alto volume de transações do período e 

por estar fora do planejamento quanto a entrega da cópia dos mesmo para análise e arquivamento dos 

mesmo. 

A análise da movimentação dos extratos será efetuada no próximo exame na sede da recuperanda. 

4. Demonstrativo de Fluxo de Caixa 

Não nos foram entregues os demonstrativos de fluxo de caixa, o que nos impossibilitou da verificação da 

movimentação financeira de entrada e saída de recursos correspondente ao períodos de Julho/2015 a 

Dezembro/2015, contrariando o disposto no art. 51, inc. II, alínea (a), da Lei 11.101/2005. 

Até o momento não obtemos justificativas quanto a não disponibilização destas informações. 
H 4 11 

Udk 
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Ris±C 	q 

S. Movimentação de pagamentos. 

Obtemos a relação de pagamentos realizados pela recuperanda entre o período de Julho a 

Setembro/2015, no qual será objeto da certificação documental quanto a origem e suporte dos 

lançamentos apresentados, segue abaixo: 

ATAC - CONTAS PAGAS de Julho a Setembro de 2015  

FORNECEDORES VALOR 

3 VIAS COMERCIO DE DERIV. DE PETROLEO 420,00 

A N IMPRESSORAS ESUPRIMENTOS DE INEOR. 300,00 

ACC CALDEIRAS E USINAGEM 22.108,97 

~SOLDA BRASIL 1.590,93 

AMORIMCASTF8) ADVOGADOS 535,00 

ANTONIO UELESOM MADUREIRA 1.255,00 

ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS 40.615,00 

BONASA AUMENTOS 9.682,86 

COMERCIAL SÃO JORGE 28.148,34 

COMETA ENGENHARIA COMERCIO E SERVIÇOS 3.422,95 

CONSERVAL COM. ESERV. AUTOMAÇÃO 5.470,00 

CRISTAL AUMENTOS 5.300,24 

DBO ENGENHARIA 8.631,00 

DELL COMPUTADORES DO BRASIL 1972,00 

DISTRIBUIDORA DE MOTORES CUMMNS CENTRO 13.950,28 

ELETRO TRANSOL 5.594,00 

FLEX TRADING REPRESENTAÇÕES 2863,23 

G A SILVA E CIA 1.691,31 

GOMES SOUZA FENIX TRANSPORTADORA 28.622,16 

GONTIJO E PEREIRA 1.17639 

GONTIJO E SIJLZ ADVOGADOS EMPRESARIAL 39.417,00 

I-(ANNA INSTRUMENTS 1.044,40 

HIDROSOLO AF.48IENTAL 2.324,40 

HOELTURISMO IRMÃOS REZENDE 1.240,00 

IMBIL IND. E MANUTENÇÃO DE BOMBAS 10.750,00 

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO 20.267,06 

JECARTUCHOS 570,00 

JMF COMERCIO DE CARNES E FRIOS 7.526,50 

LEMA 61 IND ECOM 3.720,00 

LFAUOITORIA ECONTABIUDADE 59.458,71 

LI DER DIST. DE EXTINT. PEÇAS E ACESS. 	 - 1092,50 

MERCADOPAGO. COM  REPRESENTAÇÕES 2.649,72 

MOTO BRASIL PEÇAS E ACESSORIOS 570,00 

MULTI AUTO PAFtTS 385,12 

MULTI PNEUS 4.800,00 

NET2SCH SERVICE CENTRO OESTE 12.440,00 

PANIFICADORA COLONIAL 6.075,00 

PETROSERRA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO 83.119,17 

PORTELA INDUSTRIA E COMERCIO 2.448,00 

POSSA RIBEIRO IND. MATALÚRGICA 340.00),0) 

POSTOJK 70,00 

POWER OXIGENIO 4.875,00 

PROERG PROJETOS E EMPREENDIMENTOS 7.500,00 

QUIMATEC PRODUTOS QUI MICOS 1.691,70 

RADS DIGITAÇÃO DE DADOS 5.500,00 

RAYC AUDITORIA CONSULTORIA 332,80 

REAL PARAFUSOS 1.485,00 

SERTEMAQEQUIP. INDUSTRIAIS 1551,01 

SILVIO RIBEIRO DE AZEVEDO 2783,00 

TECNALISE PIRACICABANA 1.620,00 

TOP MAQUINAS E PEÇAS AGRICOLAS 1.768,62 

WORKTELTELEINFORMATICA 709,00 

WORLD SEO PRODUTOS PARA SEGURANÇA 4.841,85 

ZILQUIMIC PRODUTOS PARA LABORATORIOS 2557,10 

TOTAL 826.532,32 

CRB - CONTAS PAGAS de Julho a Setembro de 2015 

FORNECEDORES VALOR 

A ALTA PRESSÃO PEÇAS E SERVIÇOS 930,00 

ADUBOS ARAGUAIA IND. E COM 311522,00 

ATAC PARTICIPAÇÕESAGROPEC. LTDA 51.400,00 

AUTO PEÇAS MURA E MURA 1.075,66 

AUTO PEÇAS PELICANO 521,00 

AUTO PEÇAS TREVO 2.745,00 

BRASILPEÇAS PARATRATORES 1.949,19 

CENTRAL IRRIGAÇÃO 580,00 

CORAL DISTRIBUIDORA COMERCIO AUTOMOTIVO 250,00 

COUTO COUTO TRANSPORTES 15.495,96 

EASYTECH INFORMA11CA E SERVIÇOS 280,00 

EDSON FIA VIO DA SILVA OLIVEIRA 8.968,60 

EFESA COMERCIO E SERVIÇOS 2680,32 

EUVANIA FREITAS DEAMJRIMGOMES 20.125,49 

GONTIJO E PEREIRA 3.096,00 

HIDRAUUCA BRASIUA PEÇAS E SERVIÇOS 1.065,00 

HIDRAUUCA HIDRODINAMCA VEDAÇÕES 250,00 

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO 8.574,08 

II COMERCIO ELEFRONICO 2.007,00 

JANDIRA GOMES ECIA 21.399,41 

JF CARTUCHOS, 70,00 

JOSE FI.AVIO DA SILVA 4.436,50 

UDER COM DE PEÇAS E REI1FICA EMGERAL 9.570,00 

M. RIME TRANSPORTES 7.626,79 

MANOEL RODRIGUES MOREIRA 24.075,63 

MILENIUMCONSULTORIA EASSESSORIA ESERV. 212.470,00 

NATHUSA EQUIPAMENTOS EI.ETRICOS 1312,00 

NOROESTE PAULISTA SISTEMAS DE INFORMAT1CA 44.495,33 

PANIFICADORA COLONIAL 89.459,61 

PORTELA INDUSTRIAL E COMERCIO 4.560,00 

RAESA BRASILCOM E INDUSTRIA DE EQUI. 88.200,36 

RODRIUES E SANTAREM PEÇAS E SERVIÇOS 1.406,00 

RUBENS FRANCISCO LOPES CAMPO VERDE AGROP 69.327,13 

SAFv!JELALVES FERREIRA 

SEVERINO MUTÃO 10.383,18 

TITO COMERCIO DE BOMBAS E ACESSORIOS 3.550,00 

TOP MAQUINAS E PEÇAS AGRICOLAS 1.299,24 

TRANSPORTADORA E LOCADORA GUEDES 37.579,83 

TOTAL 993.136,31 
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RC 
6. Créditos Extra Concursais em aberto. 

Identificamos através dos relatórios ?'inanceiros de contas a pagar gerados pela recuperanda em 29 de 

fevereiro de 2016 com data base dê 30 de setembro de 2015, valores em abertos passíveis de 

pagamentos conforme descrito abaixo: 

ATAC CONTAS A PAGAR 

DCRIÇÃO EVALOR VALOR ØJI ABETO 

13 SAL4RIO 7.705,39 

EMPRESTIMOS ATERCEIROS PJ 19.98600 

FÉRIAS 65290 

INSS 26.74490 

RESCISÕES 44.73240 

RETENÇÕES FEDERAS 3.527,30 

RETENÇÕES FEDERAIS IRRF 1.047,05 

SALÁRIO 12.537,71 

TOTAL 116.933,65 

C8B CONTAS A PAGAR 

VALOR Bdl ABETO 

147.772,84 

pi 	 51.635,00 

24.71200 

P 

SALÁRIO 

230.192,40 

62.652,62 

17.469,04 

338.388,40 

ICMS DIFERENCIAL DE ALICOTA 164.82164 

(CIVIS INCENTIVADO 268.313,17 

ICMS PARCELAMENTO 4.144.104,54 

CIVIS 497.873,65 

JUROS PRCOUZIR 1.884.989,00 

TOTAL 10.886.356.29 

Conclusão 

A não apresentação de informações necessárias ao acompanhamento- córitábil e financeiro da 

Recuperada, no tocante aos demonstrativos de fluxo de caixa que deveriam ser fornecidos mensalmente 

conforme ordenamento majoritário da Lei de Recuperação e Falência, nos impede do acompanhamento 

sistêmico da origem e destinação dos recursos durante o processo de recuperação. 

Ressaltamos a baixa eficiência operacional no desenvolvimento das atividades administrativas diárias 

denotada na dificuldade do fornecimento de informações financeiras, originadas pela ineficiência do 

sistema de gestão e insuficiência da equipe operante. 

No tocante as demonstrações financeiras destacamos o resultado ruim de 2015 pelo do prejuízo 

operacional apresentado, e os baixos índices de liquidez para o cumprimento de obrigações de curto e 

longo prazo. 

/ 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ DE DIREITO 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 

201203471991/0287 

DA 

PROCESSO: 201203671991 	
29/04/2016 	HORA lidO 

FPMILIA SLiC. 1NF.JUV. E C4 TVEI- 

11 E -  
201203671991 

JOAQUIM JOSÉ DE SOUZA, brasileiro, solteiro, tratorista, 
portador da cédula de identidade RG de n° 830.325 SSP/MT, e inscrito no 
CPF de n° 358.716.361-87, com CTPS de n° 042400 série 00010/DF, filho 
de Vitorio Joaquim de Sousa e Raimunda Márcia de Jesus, residente e 
domiciliado na Quadra 3, Lote 4, Zona Rural - Flores de Goiás/GO, CEP.: 
73.890-000,vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de 
seus advogados que abaixo subscrevem, devendo todas as notificações 
ocorrerem em nome do Dra. Joseni Ferreira dos Santos, OAB/GO 
43.184-A, com escritório profissional na no rodapé da presente, REQUER 
juntada da Certidão de Crédito em Anexo, com o fim daí  habilitar crédito 
trabalhista, conforme determinado pelo Juiz o DR. OSMAR PEDROSO. 

Requer também a juntar da cópia da procuração extraída do 
processo trabalhista e substabelecimento assinada pelo Dr. Edvaldo Morais 
Lima, OAB/MG 123.326. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Flores de Goiás-GO, 28 de abril de 2016. 

EDVALDO MORAIS LIMA 

o  JOSE! 	IRA DOS SANTOS 
V OAB/DF 37.318 

OAB/GO 43.184-A 

ROBSON DA PENHA ALVES 
OAB/DF 34.647 

Área Especial 011  Entre quadras 55/56 Setor Central do Gama Shopping do Gama! Sala 81, Telefone: 6,130/2  2-,!..i,  52. 
Quadra 59 Lote 191 Novo Jardim Oriente 1 Valparaíso 11  Valaraíso de Goiás 1 GO 1 CEP: 72870-201 

Telefone: (61) 30251700 
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Eis.: 234 

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO 
PCA. ANISIO LOBO, N° 30 - CENTRO Fone: (61) 3981 -1 270 

CERTIDÃO DE CRÉDITO N° 5171/2015 

PROCESSO: RTOrd 0000877-72.2014.5.18.0211 
EXEQUENTE: JOAQUIM JOSE DE SOUZA 
EXECUTADO: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

O Diretor de Secretaria da VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO, no uso 
de suas atribuições e, em observância ao Provimento Geral Consolidado, art. 247, e em 
cumprimento à determinação contida no despacho exarado às fis. 231. 

LO 

CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta VARA DO TRABALHO DE 
FORMOSA-GO os autos do(a) RTOrd ajuizada no dia 16/10/2014, cujo processo tomou o n° RTOrd 
0000877-72.2014.5.18.0211, no qual figuram como partes: EXEQUENTE/CREDOR, JOAQUIM JOSE 
DE SOUZA, RG n° 830325, Orgão Expedidor: CPF n° 358.716.361-87, residente na QUADRA 3 
LOTE 4 ZONA RURAL CEP 73.890-000 - FLORES DE GOIÁS-GO, representado por seu procurador, 
Dr. ROBSON DA PENHA ALVES, OAB/GO n° 34886; e EXECUTADO/DEVEDOR PRELUDIO 
AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ/CPF n° 33.498.197/0001-90, 
situada na BR 020, KM 160, FAZENDA PRELÚDIO KM 160, S/N, FAZENDA CAMPO ALEGRE/ FAZ 
EZIDIO/PRELÚDIO AS MARGENS DA RODOVIA CEP 73.825-000 - VILA BOA-GO. o 

CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados, foram apurados os 
3 créditos a seguir discriminados, cuja conta foi homologada em 02/10/2015, expirado o prazo para 
-g em bargos em 19/10/2015 e atualizada até 30/09/2015: 

Crédito líquido do exequente.  ...................... R$ 23.005,16 
Custas processuais/emolumentos.  .............. R$ 	585,37 
INSS(Empregador+GILDRAT+terceiros):. ..R$ 	138,30 
Valor do INSS (Segurado).  ........................... R$ 	409,75 
CERTIFICA mais que o MM. 	Juiz desta Vara, 	OSMAR 	PEDROSO, 

determinou a expedição da presente certidão para fins de habilitação do crédito do(a) exequente no 
processo de recuperação judicial n° 201203671991, da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás. 

CERTIFICA, por fim, que a referida Certidão encontra-se instruída com os 
seguintes documentos, devidamente autenticados: decisão(ões) ou termo(s) de conciliação onde foi 
reconhecido o crédito; cálculo de liquidação, com a respectiva homologação e outros documentos, se 
necessário. 

Era o que tinha a certificar. 
Secretaria da VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO. Aos vinte e dois de 

outubro de dois mil e quinze. 
Certidão expedida sem cobrança de emolumentos. 

.3 Felipe Rondon da Rocha 
Diretor de Secretaria 

RENATO RODRIGUES DE JESUS 
1. /le,c,,,,p i)Ji'.4(Hfl.V.'AJ15./X) 517) 20/5R1(lsI 00777 2(114 2/1 /6006 O/ti P,hç. / 

Documento assinado eletronicamente por NEUZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS, em 23/10/2015, com fundamento no Art. 

2 III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. 
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P•ROÇu•RAÇÀO 

LRAN1 JOAQUIM JOSE DE SOUZA, brasilefro, solteiro, ttodsta, C.I. n. 
830.325 SSP-MT e CPF N. 355.715361-7, 	esiabelcido na Rua 
Sem Nome, Quadra 3, lote 4, Zona Rural Flores de Goiás-GO 	CEP 
73.890000. 	 .. 	. 

QÂR ROBSON DA PENHA ALVES eLDflRAI$_J TM 
brasileiros, 	advogados, 	inscritos 	na Ordem 	dos Advogados do LO 

Cn 

Brasil, 	n° 	34647 	OAB/DF e 34836/G0 	123 326-OAB/MC, 
respecbvamente, com escritório prossonal na Quadra 59, Lote 
19, Valparaiso de Goiás/GO, onde recebe as intimações de estilo, o 

QQgES: 	
. PODERES; 	Onde 	necessário 	for 	em 	esta 	apresentar, 	o 	(s) 12 

.outorgante (s) confere (m) ao outorgado poderes amplos, geras e 
Ulmitados para o foro em geral e 	 . 

rjefçr1â Ço 
ILe ..,cIaflÔ >  Lofn vistas Para 	RECLAMAÇÃO TRABAL.HISTA, 
seus interesses cri quaisquer ações, termos e incidentes em qõe 
figure quer como autor, réu, assistente, embargante, oponents, 
interveniente, 	litisconsorte, 	e 	outras 	de 	qualquer 	natureza, 
podendo propor e variar delas, impetrar medidas preventivas ou a> 

cautelares assecuratorias de seus direitos, conferindo ainda os . 	. 

poderes 	especiais 	para 	transigir, 	çetp 	..oao 	desstir, Ln  
renunciar ao direito que se fundar a ação, firmar compromissos, 
inclusive de inventanante, descrever bens e dívidas, aceitando-as 2 
ou impugnandoas, fazer declarações legais de herdeiros, acordo e 
composições judiciais e extrajudiciais, efetuar levantamento de 
prêmios e depósitos de qualquer espécie,, receber, dar quitação, 
investimento, requer o beneficio da justiça gratuita, ainda de tais 
poderes perante pessoas físicas ou jurídcas de direito público ou Cli 

privado e demais atos necessários ao bom e fiel desempenho 
deste, bem como, o sõbstabeleclmento desta cri outrem, com ou 
sem reservas, dando tudo por bom firme e valioso, e em espêcial. 

CD 

Valparaíso de Goiás-GO, 03 de stembrõ de 2014. 

: 
US 

JOAQUIM JOSE DE SOUZA 	 . 

1 
z 

o- 
-O 

E 
a) 
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2. 
SUBSTABELECIMENTO 

EDVALDO MORAIS LIMA, advogado, inscrito na OAB-MG sob o n° 123.326, 

substabelece, para atuar juntamente na pessoa da Dra. JOSENI FERREIRA 

DOS SANTOS, OAB/DF 37.318 E OAB/GO 43.184-A, os poderes que lhe foram 

outorgados por JOAQUIM JOSÉ DE SOUZA, brasileiro, solteiro, tratorista, 

S 

	

	portador da cédula de identidade RG de n° 830.325 SSP/MT, e inscrito no CPF de 

n° 358.716.361-87, com CTPS de n° 042400 série 00010/DF, filho de Vitorio 

Joaquim de Sousa e Raimunda Márcia de Jesus, residente e domiciliado na 

Quadra 3, Lote 4, Zona Rural - Flores de Goiás/GO, CEP.: 73.890-000, podendo 

a substabelecida agir em conjunto ou isoladamente com o substabelecente, 

dando tudo por bom, firme e valioso. 

Formosa, 28 de abril de 2016. 

OAB/MG 123.326 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que, em consulta ao SPG ficou constatada a existência de petição 

chancelada em protocolo integrado sequência 00288, AGUARDANDO 

REMESSA(CHANC.PROT.INTEGR) com data da fase em 30.05.2016, conforme 

comprovante de consulta anexo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 07 de junho de 2016 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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Numero de Documentos 

Fase 	 : ENCAMINHANDO AO PROTOCOLO JUDICIAL DA COMARCA DEST 

Data Fase 	 : 30/05/2016 	Hora 	: 08:26:01 

Recebedor 	 : 4929467 	- 

Advogados 	 : 

1 

PF2 - RETORNAR PF5 - HISTORICO PF6 - DESCRIÇÃO FASE 	PF7 - FIM SPG2300P 
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PROCESSO; 	201203671991 (367199-62.2012.8.09.0181) 
NATUREZA: 	RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

	 aí 
REQUERENTE; EDNILSON ALVES DOS SANTOS 
REQUERIDOS: COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTROS 

281253871991 

• *- 
FAMILiA SUC. INFJUV E 
367199-62.2012/0288 

hD?i 	AUTOS SESO 4SJM°D4ODhE TO D3 FEr3 
DATA ANDt 09106/2016 JUIZ: 1 	DDC/FDLHA: 	1 1 
1NTERLOC: PETICOES PARA CONSTAR 

• DATA20/05/2016 HORA: 17:44 
RETE: 	EDNILSON ALVES DOS SANTOS  

EDNLSON ALVES DOS SANTOS,satisfatoriamente 

qualificado nos autos supramencionados, em curso por este Ilustre Juízo, vem, 

respeitosamente, à ínclita presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu 

bastante procurador e Advogado infra-assinado, manifestar e requerer o que se 

segue: 

»Rua T-14, N. 89, Quadra 212, Lote 12, Setor Bela Vista, CEP: 74.823-390,Goiânia - Goiás 
Telefone: (62) 3941-3121 e (62) 8408-7203 E-mail; rogerionavesdelimaadvgmaiI.com  

Rogério Naves de Lima 
OAB/GO 32.911 
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N° 32.911,sob pena de nulidade, conforme preconiza o artigo 272, § 211  e 51  do 

CPCI2O15. 

ArL 272. Quando não realizadas por meio eletrônico, consideram-se feitas as intimações pela. 

publicação dos atos no órgão oficial. 	 . 

§ 2° Sob pena de nulidade, é indispensável que da publicação constem os nomes das partes e de 

seus advogados, com o respectivo número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, ou, se assim 

requerido, da sociedade de advogados. 

50  constando dos ali/Os pedido expresso para que as comunicações dos atos processuais sejam 

feitas em nome dos advogados indicados, o seu desatendi,nento implicará nulidade. rifo  nosso) 

Dentre outros motivos, tais providências destinam-se a fazer frente à eventual 

rotatividade de advogados integrantes do escritório de advocacia, permitindo um controle 

mais efetivo das comunicações relacionadas às causas patrocinadas pelo Dr. Rogério . 

Naves de Lima, OAB/GO 32.911. 

Nestes termos, 

Pec 

Goi 

o 

9 

»Rua T-14, N. 89, Quadra 212, Lote 12, Setor Bela Vista, CEP: 74.823-390,Goiânia - Goiás 
Telefone: (62) 3941-3121 e (62) 8408-7203 E-mail: rogerionavesdelimaadvgmail.com  

Rogério Naves de Lima 
OAB/GO 32.911 
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100  

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, considerando o acórdão proferido do agravo de instrumento 

n1  185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100), fls. 5.513/5.516, no qual cassou a 

decisão que homologou o plano de recuperação, até o momento não foi enviada a 

certidão do trânsito em julgado deste para instruir o presente feito. 

CERTIFICO também que em consulta ao SPG ficou constatada a existência de 

petição chancelada em protocolo integrado sequência 00289, AGUARDANDO 

REMESSA(CHANC.PROT.INTEGR) com data da fase em 14.06.2016, conforme 

comprovante de consulta anexo, por esse motivo aguardo a juntada da petição para 

posteriormente fazer conclusos os autos à Juíza de Direito. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores deGoiásIGO, 15 de junho de 2016. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1, 
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09:54:06 CONSULTA PROCESSOS 15/06/2016 
PoSi$@o ATUAL 

Numero Processo : 	367199-62.2012.8.09.0181 
201203671991 	Sequencia : 0289 

Vitima : CHANCELADO -PROT.INTEGRADO- 03901 - 12601 126005 

Data Protocolo : 09/06/2016 	Hora 	: 17:50 

identificacao : PETICOES PARA CONSTAR 

Numero de Documentos 

Fase : ENCAMINHANDO AO PROTOCOLO JUDICIAL DA COMARCA DEST 

Data Fase : 14/06/2016 	Hora 	: 08:14:20 

Recebedor : 	6308058 	- 

Advogados  

PF7 - FIM 	SPG2300P PF2 - RETORNAR 	PF5 - HISTORICO 	PF6 - DESCRIÇÃO FASE 

s 
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Consulta Processual 
	

http:/!www.tjgo.jus.br/index.php/consulta-processual 

Numero do Processo: 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100) 

Nome do feito: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Comarca: 

Área: 

FLORES DE GOZAS 

CIVEL 

AGRAVANTE: BANCO SAFRA S/A 

AGRAVADO: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

Secretaria: 3A CAMARA CIVEL 

Relator: DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Local: 3A CAMARA CIVEL 

Fase: 

Atividade: 

30 / 05 / 2016 - AGUARDANDO PROVIDENCIAS 

PUBLICACAO DA INTIMACAO 

Obs.: Válido apenas como consulta. Este substitui o extrato do Telejudiciário 

Estamos trabalhando para melhorar a performance do sistema e por isso 
ainda não disponibilizamos todos os históricos dos processos de 20  Grau. 

Estão acessíveis atfaJés desta consúlta apenas os históricos a partir de 01/10/2004. 
- 	Quarta, 15 de Junho de 2016 - 10:25 

li 

15/06/2016 10:25 
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JUNTADA 
Ãos 	dias d e. 20J 

Para constar iavrel esta a termo. 
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FAMILIA 	SUC. 	INF=JUV= E ( 

567199-82=2012/0289 
ANDAi 	AUTOS SUSPENSO AGUARDANDO ANDAMENTO DO APEN 
DATA ANOs 09/06/2016 	JUIZ. 	1 	DOO/FOLHAs 1 

INTERLOOS PETiCOEE PARA CONSTAR 

DATA. 	09/0612016 	HORAS 17s50 
f4 	T 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO 

15 

Processo n0  367199-62.201Z8.09.0181 (201203671991) 

FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS 

CREDITORIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA III - NAO PADRONIZADO 

("FIDC IPANEMA III"), fundo de investimento constituído sob a forma de condomínio 

fechado, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 16.503.123/0001-85, com sede na Rua Iguatemi, 

151, 19a  andar, CEP 01451-011, São Paulo/SP, na qualidade de Cessionário do crédito de 

titularidade do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., nos autos da RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL em epígrafe, impetrada por CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA (atual denominação de ALDA PARTICIPAÇÃO E AGROPECUARIA S.A) 

e OUTROS, vem, respeitosamente, por seu patrono (docs. 01/02), à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto se segue: 

Conforme se depreende do termo de cessão anexo (docs. 03 

e 04), os créditos de titularidade do credor Banco Santander Brasil S.A. perante as 

Recuperandas, arrolados na presente Recuperação Judicial, foram cedidos ao FIDC 

IPANEMA III. 

Av. Brig. Faria Lima 4285 40  Andar - 510 Paulo SP Brasil - Fone: (55) (11) 3145-6000 
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Diante disso, e levando-se em consideração a cessão integral 

e irrevogável dos créditos, requer proceda-se à substituição do credor BANCO 

SANTANDER BRASIL S.A. pelo FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS 

CREDITORIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA III - NAO PADRONIZADO. 

Outrossim, requer sejam todas as publicações alusivas ao 

presente feito realizadas exclusivamente em nome do advogado ALFREDO ZUCCA 

NETO, inscrito na OAB/SP sob o n° 154.694, sob pena de nulidade. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Sn Ptiln 09 dP iiinhn dP 7016 
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REGULAMENTO DO FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS M1JLTISEGMENTOS NPL IPANEMA 111 NÃO 

PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1- DO FUNDO 

Artigo 1°: O FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
MULTJSEGMENTOS NPL IPANEMA III— NÃO PADRONIZADO, doravante 
denominado Fundo, é regido pelo presente regulamento ("Regulamento") e pelas 
disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis, em especial as 
Instruções nD  444, de 8 de dezembro de 2006 ("instruçãoCVM 444"), e n° 356, de 17 
de dezembro de 2001 ("InstruçãoCVM356"), da Comissão de Valores Mobiliários 

Parágrafo 1°: O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado e terá 
prazo máximo de duração de lO (dez) anos, contados da data cia primeira 
integralização de quotas do Fundo, podendo este prazo ser alterado por 
deliberação da assembleia geral de quotistas do Fundo ("Assembleia Geral"). 

Parágrafo 2':  A liquidação do Fundo poderá ocorrer a qualquer tempo, por 
proposta do Consultor Especializado de Investimentos (conforme definido no 
Capítulo III abaixo), submetida à aprovação da Assernblera Geral, caso este 
entenda que a execução da política de cobrança/execução dos Direitos 
Creditórios não seja mais economicamente viável ou caso não haja mais 
Direitos Creditórios na carteira. 

CAPÍTULO 11 - PÚBLICO ALVO 

Artigo2°: O Fundo destina-se a receber aplicações exclusivamente de dois 
investidores qualificados, conforme definidos pela Instrução CVM n° 409, de 18 de 
agosto de 2004, conforme alterada ("lnstrução_CVM409"), sendo um deles um fundo 

• de investimento multimercado crédito privado; e o outro investidor não residente no 
Brasil, que buscam rentabilidade, no longo prazo, compatível com a política de 
investimento do Fundo definida neste Regulamento. O valor mínimo de subscrição 
por investidor é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Parágrafo único: Somente é permitida a emissão e negociação de fração de 
quotas do Fundo para os Quotistas que possuam, no mínimo. uma quota 
subscrita 

CAPITULO III - DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO E DOS Pl} 5] ADUJ1 
DE SERVIÇOS 

Artigo 3': As atividades de administração do Fundo e de distribuição.k 	LI 
.
13 

serão exercidas pela BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE l'lTULS . 

49  
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MOBILIÁRIOS SA., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Iguatemi, n° 151, 19° andar (parte), itaim Bibi, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 13.486.793/0001-42 ("Administrador"). 

Parágrafo Primeiro: O Administrador, observadas as limitações legais e 
regulamentares, terá poderes para praticar iodos os atos necessários à 
administração do Fúndo, bem como para exercer todos os direitos inerentes 
aos ativos que integrem a carteira do Fundo, inclusive o de aço. 

Parágrafo Segundo: O Administrador deverá administrar o Fundo cumprindo 
com suas obrigações de acordo com os mais altos padrões de diligência e 
correção do mercado, entendidos, no mínimo, corno aqueles que iodo homem 
ativo e probo deve empregar na condução de seus próprios negócios, 
praticando todos os seus atos como estrita observância (i) da lei e das normas 
regulamentares aplicáveis, (ii) deste Regulamento, (iii) das deliberações da 
Assembleia Geral, e (iv) dos deveres fiduciários de diligência e lealdade, de 
informação e de preservação dos direitos dos Quotistas. 

Artigo 4°: Incluem-se entre as obrigações do Administrador: 

1. 	observar as obrigações e as vedações estabelecidas nos artigos 34 a 36 da 
Instrução CVM 356; 

IL 	registrar, às expensas do Fundo, o documento de constituição do Fundo, o 
presente Regulamento, seus anexos e aditamentos em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos da cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo; 

IIL divulzar todas as informações exigidas pela regulamentação pertinente e 
por este Regulamento; 

IV diligenciar para que sejam cumpridas as obrigações do Cedentc, do 
Agente de Cobrança, do Gestor, do Custodiante e do Consultor 
Especializado de Investimentos, nos termos dos respectivos contratos de 
prestação de serviços, inclusive de acordo com as instruções da 
Assembleia Geral; 

V. manter atualizados e em perfeita ordem: a) a documentação relativa às 
operações do Fundo; b) o registro dos Quotistas; e) o Livro de atas de 
Assembleias Gerais; d) o livro de presença de Quotistas; e) os 
demonstrativos trimestrais do Fundo; O o registro de todos ds fatos 
contábeis referentes ao Fundo; e g) os relatórios do auditor indp.n.t:ie; 

VI. adquirir, alienar e realizar operações com os Direitos Credi-/ 
admitidas na legislação em vigor e no presente Regulainetno, rnediri'y 
aprovação prévia da Assembleia Geral; 	

) 

VII. receber, em nome do Fundo e em seu beneficio. qo.:qu 
Funiiu LrC .,:Ltt 	': [Xv, Ii.i d 	 ZoIl.3rLi 	

- 
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tornar as medidas possíveis para fazer com que os pagamentos referentes 
aos Direitos Creditórios sejam sempre direcionados à Conta do Fundo; 

VIII. entregar ao Quotista, gratuitamente. exemplar do Regulamento do Fundo, 
bem como cicntificálo do nome do periódico utilizado para divulgação 
de informações e da taxa de administração praticada, qual seja, "DCI - 
Comércio. Indústria & Scrviços", edição nacional; 

IX. divulgar, anualmente, no periódico utilizado para divulgações do Fundo, 
além de manter disponíveis em sua sede e agéncias e nas instituições que 
coloquem Quotas do Fundo, o valor do Patrimônio Líquido cio Fundo, o 
valor da Quota, as rentabilidades acumuladas no mês e no ano civil a que 
se referirem, e os relatórios de classificação de risco, caso o Fundo 
contrate agência especializada para classificação de risco do Fundo ou 
dos Direitos Craditói-ios e demais ativos integrantes da sua carteira; 

X. fornecer anualmente aos Quotistas documento contendo informações 
sobre os rendimentos auferidos no ano civil e, com base nos dados 
relativos ao último dia do mês de dezembro, sobre o número de Quotas 
de sua propriedade e respectivo valor; 

XI. sem prejuízo da observância dos procedimentos relativos às 
demonslnções financeiras previstas na regulamentação em vigor, manter, 
separadaniente, registros analíticos com informações completas sobre 
toda e qualquer modalidade de negociação realizada entre o 
Administrador e o Fundo; 

XII. caso o Fundo contrate agência especializada para classificação de risco. 
do Fundo ou dos Direitos Creditórios e demais ativos integrantes da sua 
carteira, providenciar trimestralmente, no mínimo, a atualização da 
refirída classificação de risco; 

XIII. no caso de liquidação, dissolução, intervenção, decretação de falência ou 
decretação de Regime de Administração Especial Temporária (RAET), 

• ou, ainda, regimes similares, em relação a instituição financeira em que o 
Fundo eventualmente mantenha conta, requerer, às expensas do Fundo, o 
redirecionamento do fluxo de recursos provenientes dos Direitos 
Creditórios e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo 
para outra conta de titularidade do Fundo; e 

XIV. fornecer aos Quotistas informações gerenciais, obtidas junto ao Gestor, 
ao Custodiante, ao Agente de Cobrança, ao Consultor Especializado de 	/i  Í 11 

Investimentos ou ao próprio Administrador sempre que solicitado por // 
qualquer dos Quotistas. 	 k. 	

/ 

s '. custear as despesas de propaganda do Fundo se houver. 	 k / , 

ArIig: É vedado ao Administrador: 

1. 	prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualqueri LUUI ínfi 
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ÉS 
nas operações praticadas pelo Fund, c;i' quaruc 	é trufár de  
garantias prestadas às operações realizadas em mercados de derivativos 
seguindo as restrições do presente Regulamento; 

II. 	utilizar ativos de sua própria emissão ou co-obrigação como garantia 
das operações praticadas pelo Fundo; 

1H, 	emitir ou' resgatar Quotas em desacordo com este Regulamento; e 

1V 	efetuar aportes de recursos no Fundo, de forma direta ou indireta, a 
qualquer título, ressalvada a hipótese de aquisição de Quotas. 

Parágrafo 1': As vedações de que tratam os incisos 1 a IV deste Artigo 
abrangem os recursos próprios das pessoas fisicas e das pessoas jurídicas 
controladoras do Administrador, das sociedades por elas direta ou 
indiretamente controladas e de coligadas ou outras sociedades sob controle 
comum, bem como os ativos integrantes das respectivas carteiras e os de 
emissão ou co-obrigação dessas 

Artigo 60. É vedado ao Administrador, em nome do Fundo: 

1. 	prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma, 
exceto quando se tratar de margens de garantia cm operações 
realizadas em mercados de derivativos previstas no Artigo 17 deste 
Regulamento; 

IL realizar operações e negociar com Ativos Financeiros ou modalidades 
de investimento não previstos ria Instrução CVM 356; 

111. aplicar recursos diretamente no exterior; 

IV. adquirir Quotas do próprio Fundo; 

• V pagar ou ressarcir-se de multas impostas em razão do descumprimento 
de normas previstas na Instrução CVM 356; 

VI. vender Quotas do Fundo à prestação; 

VII. vender Quotas do Fundo a instituições financeiras e sociedades de 
arrendamento mercantil Cedentes de Direitos Creditórios ao Fundo; 

VIII. prometer rendimento predeterminado aos Quotistas; 

IX. fazer, em sua propaganda ou era outros documentos apresenta,.os 
investidores, promessas de retiradas ou de rendimentos, com 1ase'eti'. 
seu próprio desempenho, no desempenho alheio ou no d Ativos -. 
Financeiros ou modalidades de investimento disponíveis no ímbito do 1. 
mercado financeiro; 	 . . 	. . 

muid 
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X. 	delegar poderes de gestão da carteira do Fundo, ressalvado o disposto 
no artigo 39, inciso II, da Instrução CVM 356;  

XL 	obter ou conceder empréstimos, admitindo-se a constituição de créditos 
e a assunção de responsabilidade por débitos em decorrência de 
operações realizadas em mercados de derivativos; e 

XII. criar qualquer ônus ou gravame, incluindo, sem limitação, efetuar 
locação, empréstimo, penhor ou caução, sobre os Direitos Creditórios e 
Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo, cxccto quando se 
tratar de sua utilização como margeiri de garantia nas operações 
realizadas em mimereados de derivativos previstas no Artigo 17 deste 
Regulamento. 

. 	
Parágrafo Único: São vedadas operações nas quais o Administrador atue na 
condição de contraparte do Fundo, exceto a aquisição de quotas de ftindos de 
investimento por ele administrados. 

jSjg_: O Administrador, mediante aviso divulgado no periódico utilizado para a 
divulgação de informações do Fundo ou por meio de carta endereçada a cada 
Quotista, pode renunciar à administração dó Fundo, desde que convoque, no mesmo 
ato, Assembleia Geral a ser realizada no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
convocação, para decidir sobre sua substituição ou sobre a liquidação do Fundo, nos 
termos da Instrução CVM 356. Caso o Administrador tenha sua falência requerida e 
não haja apresentação de defesa no prazo de 2 (dois) Dias úteis contados a partir da 
citação pelo juiz competente decretação de Regime de Administração Especial 
Temporária (RAET) ou no caso de intervenção ou liquidação extrajudicial do 
Administrador, também deve automaticamente ser convocada Assembleia Geral, no 
prazo de 15 (quinze) dias contados de sua decretação, para: (a) nomeação de 
representante dos Quotistas; e (b) deliberação acerca da (1) substituição do 
Administrador; ou (2) liquidação antecipada do Fundo. 

Parágrafo 1°: No caso de renúncia, o Administrador deverá permanecer no 
. 

	

	 exercício de suas funções até sua efetiva substituição, que deverá ocorrer no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de realização da Assembleia 
Geral convocada para decidir sobre sua substituição ou liquidação do Furído 

Parágrafo 2°: O Administrador deverá, sem qualquer custo adicional para o 
Fundo, colocar à disposição da instituição que vier a substitui-lo, no prazo de 
30 (trinta) dias corridos contados da data da deliberação da sua substituição, 
todos os registros, relatórios, extratos, bancos de dados e demais informações 
sobre o Fundo, e sua respectiva administração, que tenham sido obtidos, 
gerados, preparados ou desenvolvidos pelo Administrador, ou por qualquer 
terceiro envolvido diretamente na administração do Fundo, de forma que a 
instituição substituta possa cumprir, sem solução de continuidade, ccrii ds 
deveres e as obrigações do Administrador, nos termos deste Regulamento. 

Parágrafo 3°: Nas hipóteses de substituição do Administrador e de liqitinçin 
:o Fundo içbc r-5e-5 Ou q'x çoijber, as nórriuÊS em vigor que dispk'm uliZu. 4-
responsabilidade civil ou criminal de administradores diretores e reiile.. 

7 
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instituições financeiras, independentemente das que regem a responsabilidade 
civil do próprio Administrador. 

Pargafo4°: As disposições relativas à substituição do Administrador em caso 
de renúncia, requerimento de falência sem que haja apresentação de defesa no 
prazo de 2 (dois) Dias úteis contados a partir da citação pelo juiz competente, 
decretação de • Regime de Administração Especial Temporária (RAET), 
intervenção ou liquidação extrajudicial do Administrador prevista neste Ari. 80 

e seus parágrafos aplicam-se, no que couber, à substituição do Gestor- 

8: A atividade de consultoria especializada de investimentos do Fundo ficará a 
cargo da IPANEMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA., 
sociedade limitaria com sede na Rua Iguatemi, n°  448 - ° andar, conjunto 801 e 802, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n°  
15. 141.00310001-12  ("Consultor Especializado de Investimentos"). 

Parágrafo 10: Ao Consultor Especializado de Investimentos caberá dar suporte 
e subsidiar o Administnidor e o Gestor, inclusive nas seguintes atividades: 

1. 	Indicar e prestar consultoria na seleção dos Direitos Creditórios para 
aquisição pelo Fundo, com base na validação das condições de cessão 
e nos objetivos e política de investimento do Fundo definidos neste 
Regulamento; 

II. 	Definir o preço de aquisição de cada carteira de Direitos Creditórios a 
ser adquirida pelo Fundo, justificando-o ao Administrador, que deverá 
ser aprovado pela Assembleia Geral; 

111. 	Auxiliar na avaliação das carteiras de Direitos Creditórios que sejam 
oferecidas ao Fundo, bem como negociar com os possíveis Cedentes as 
carteiras de Direitos Creditórios a serem adquiridas pélo Fundo e os 
ter-mos do respectivo Contrato de Cessão (conforme definido no Artigo 
14 abaixo), acompanhando o cumprimento do referido contrato; 

IV. Auxiliar o Fundo a contratar sociedades especializadas na prestação de 
serviços legais, de custódia, corretagem, contabilidade, administração, 
manutenção de ativos e execução dos Direitos Creditórios; 

V. Auxiliar o Administrador na precificação dos Direitos Creditórios a 
serem adquiridos pelo Fundo, por meio do envio de parecer por escrito 
a respeito de tal preciticação; 

VI. Auxiliar o Administrador na adoção de processos internos de  
gerenciamento de risco e de gestão da cobrança e controle e 	/ 7 
acompanhamento das atividades dos Agentes Cobradores e tetiroj 	7 
contratados pelo Fundo; 	 ; 

f / 
VII. Definir em cofl]unto com o Administrador a converueneia de emitir 

novas Quotas, sendo que tal emissão estará sujeita à 
da Assembleia Geral e 
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VIII. Auxiliar o Administrador na reavaliação dos Direitos Creditórios 
integrantes da carteira do Fundo, indicando ao Administrador, 
periodicamente e por esriLL, o valor a ser atribuído aos Direitos 
Creditórios. 

Parágrafo 2'-- ,0 serviço de Agente de Cobrança, para cobrar e receber, em 
nome do Fundo, Dioitos Creditórios inadimplidos será prestado pelo Consultor 
Especializado de Investimentos do Fundo, sem prejuízo da responsabilidade do 
Administrador e do seu diretor ou administrador designado. 

Parágrafo 3°: O Administmdor possui regras e procedimentos adequados, por 
escrito e passíveis de verificação, que lhe permitem diligenciar o cumprimento, pelo 
prestador de serviços contratado, de suas obrigações. 

Paragrafo 4°: As regras e procedimentos previstos no parágrafo 1° acima estão 
previstas: 

- no prospecto da oferta do fundo, se aplicável; 
II - no contrato de prestação de serviços celebrado com o Administrador; e 
111 — na página do administrador do fundo na rede mundial de computadores, 

junto com as demais informações de que trata o art. 53 A da instrução CVM 356. 

Parágrafo 5°: Dentre as obrigações do Agente de Cobrança estão as seguintes: 
(i) contato com os Devedores; (ii) análise da situação processual para eventual adoção 
de novas medidas cabíveis, em caso de crédito ajuizado; e (iii) condução ativa do 
processo, em caso de crédito ajuizado. 

Parágrafo 6°: O Administrador deverá diligenciar para que a prestação dos 
serviços pelo Agente de Cobrança e.pelo Consultor Especializado de Investimentos 
ocorra nos termos dos contratos de prestação de serviços firmados, e poderá, mediante 
solicitação de qualquer dos Quotistas, realizar auditoria no Agente de Cobrança e no 
Consultor Especializado de Investimentos. Para este fim (a) o Agente de Cobrança e o 

.. 	 Consultor Especializado de Investimentos deverão estabelecer e manter um sistema de 
controle (incluindo, sem limitação, em relação a custos, procedimentos e resultados) 
que permita a verificação pelo Administrador da atuação do Agente de Cobrança e do 
Consultor Especializado de Investimentos no âmbito no dos respectivos contratos de 
prestação de serviços, (b) o Agente de Cobrança e o Consultor Especializado de 
Investimentos deverão manter tais documentos, materiais, informações. arquivos e 
registros por toda a vigência dos respectivos contratos de prestação de serviços e por 5 
(cinco) anos subsequentes a seu ténnino, (e) o Agente de Cobrança. e o Consultor 
Especializado de Investimentos deverão disponibilizar, às suas expensas, mediante 
solicitação 	do 	Administrador 	a 	qualquer 	tempo, 	tais 	documentos, 	materiais, 
informações, arquivos e registros para inspeção e auditoria (incluindo cópias e 
extratos dos registros, conforme solicitado) pelo Administrador, (d) o Adniii-.rn;ir e 
seus representantes autorizados terão o direito a audiiar, examinar. obter cópias ou 
extratos de todos os documentos, materiais, informações, arquivos e regisros (em 
qualquer forma cm que sejam mantidos, seja por escrito, eletrônico ou de ou(ra forma) 
relacionados aos contratos de prestação de serviços e mantidos sob o çrntrolt do 
Agente de Cobrança ou do Consultor Especializado de Investimento 	::l  
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caso, incluindo, sem Limitação, aqueles documentos, materiais, informações, arquivos 
e registros mantidos pelo Agente de Cobrança ou pelo Consultor Especializado de 
Investimentos, seus funcionários, agentes, cessionários, sucessores e subcontratados, e 	 O 

(e) o Agente de Cobrança e o Consultor Especializado de Investimentos deverão 
assegurar que o Administrador tenha tais direitos de auditoria perante os funcionários. 
do Agente de Cobrança e do Consultor Especializado de Investimentos, e assegurar 
também que as obrigações referentes a tais dieitos de auditoria deverão ser 
explicitamente incluídos em quaisuer contratos celebrados entre o Agente de 
Cobrança ou o Consultor Especializado de Investimento e terceiros rio âmbito da 
prestação dos respectivos serviços, O Administrador deverá assegurar-se de que os 
contratos de prestação de serviços celebrados entre o Fundo e os Agentes Cobradores 
contenham direitos de auditoria do Fundo em relação a tais Agentes Cobradores 
substancialmente nos mesmos Lermos previstos neste Parágrafo 8', sendo 
responsabilidade de realização, entretanto, do Consultor Especializado e Agente de 
Cobrança do Fundo. 

Artigo 9': O serviço de custódia previsto no artigo 38 da Instrução CVM 356, bem 
como a controladona e a escrituração das Quotas do Fundo serão prestados pelo 
Administrador ("Custodiante"). 

Parágrafo 1°: Em virtude da significativa quantidade de créditos cedidos e 
expressiva diversificação de devedores, o Custodiante realizará a verificação 
de lastro dos Direitos Creditórios referida nos incisos II e III do artigo 38 da 
Instrução CVM 356 por amostragem, observado o disposto no parágrafo 13 do 
mesmo artigo. O Custodiante poderá contratar prestador de serviços para a 
verificação de lastro dos Direitos Creditórios. 

(i) 	A verificação do lastro dos Direitos Creditórios será feita por 
amostragem e em conformidade com as boas práticas de mercado. 
Serão empregadas técnicas de amostragem estatística, em que a 
amostra é selecionada com a finalidade de que os resultados obtidos 
possam ser estendidos ao conjunto. Para a definição de escopo da 
verificação de lastro serão analisadas as caractensticas e 

• particularidades de cada tipo de Direito Creditório, bem como o 
processo pelo qual é obtido e formalizado. Neste sentido e, dependendo 
das características dos Direitos Creditórios, o escopo da verificação 
poderá compreender: 
a) Verificação física dos documentos; 
b) Verificação do saldo em aberto;. 
e) Verificação data de vencimento e/ou prazo de inadimplência; 
d) Verificação dados cadastrais do devedor (Nome, CPF/CNPJ, 
endereço). 

Parágafo 	O Custodiante será a instituição responsável por (i) verifiçar e 
validar o atendimento dos Direitos Creditórios ao Critério de Elegibilidade 
previamente a cada operação de aquisição de Direitos Creditórios pelo Fundo, 
na respectiva data de Aquisição e pagamento; (ii) realizar a liquidação física e 
financeira dos Direitos Creditórios, evidenciados nos respectivos Docwnentos 
Comprobatórios (conforme definido abaixo); e (iii) cobrar e receber, em niii 
do Fundo, pagamentos resgates ou qualquer Outra renda relativa i» íut 

:. 	,. 
lo 	 , 	
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Creditórios e aos Ativos Financeiros custodiados, depositando os 'órcs. 	U 

recebidos diretamente na Conta do Fundo. 

Parágrafo 30: Em razão da dispensa ao Fundo do e-amprirei,,to do .art. 38, § 70, 

II, da Instrução CVM n° 356, conforme* decidido no processo CVM n° 
RJ2013f4911, os Cedentes permanecem respoosáv 	pela iarda dos 
documentos, COnfOune os incisos V e VI do art. 3e da referida inrução. O 
Custodiante, alternativamente, também poderá ser o responsável pe: guarda 
de documentos relativos aos Direitos Creditórios integrantes da ciira do 
Fundo sendo-lhe facultado contratar prestadores de serviço para a o- Ja da 
documentação, 'ern pretuizo de sua responsabilidade O Custodi.tnt 	r' 
responsável por ditigencar o cumprimento, pelo prestador dd s:c 
contratado, das correspondentes obrigações nos lermos da reglamert 
vigente. 

Parágrafo 40: Para as atividades especificarias nó parágrafo 3° acima, .ão 
devem poderiam ser contratados, nos termos do artigo 38, parágrafo 711 a 
ICVM 356, o origi-nador, os Cedentes, o Consultor Especializado de 
Investimentos e o Gestor, bem como as partes a estes relacionadas. Entretanto, 
considerando a decisão proferida pela CVM no Processo CVM n° 
RJ2013/4911, o Fundo está dispensado do cumprimento do art. 38, §70, II, da 
Instrução CV.M no 356/2001 

Parágrafo 5°: Excepcionalmente, nos casos em que a guardados documentos 
não permaneça com os Cedentes, os mesmos serão.ç1isponibi1izados ao 
Custodiante, ou a terceiro por este indicado, dentro de 180 (cento e oitenta) 
dias contados do ingresso do Direito Creditório no Fundo. 

Parágrafo 60: Considera-se documentação dos Direitos Creditórios aquela: 

1 - original emitida cm suporte analógico; 
II 	emitida a partir dos caracteres criados em computador ou meio técnico 
equivalente e de que conste a assinatura do emitente que utilize certificado . 	admitido pelas partes como válido; 
III - digitalizada e certificada nos termos constantes em lei e regulamentação 
específica. 

Parágrafo 7°: As disposições relativas à substituição do Administrador em caso 
c 	rL luenmen 	de fili-1363 	que háila apresculação lie J. 	ti 
aj,i de 	(d4nis1) is Í1 i cás c1i1 tJ 	s 5 Pirar ila C11 	1 	1 	O1.k 1 ft 

decre tação de Regime de Administração Especial Temporária (RAET), 
intervenção ou liquidação extrajudicial do Administrador prevista neste Art. 8" 
e seus parágrafos aplicam-se, no que couber, à substituição do Custodiante. Na 
hipótese de deliberação da Assembleia Geral pela substituição do Custodiante,  
este deverá permanecer no exercício regular de suas funções até que seja  
efetivamente substituído, o que deverá ocorrer em no máximo 30 (trinta), dias 
contados da data de realização da referida Assembleia Geral, sob pena de 
liquidação antecipada do Fundo Fxpirado esse prazo o Administrador poder-a / 
promover a consignação dos titulos e valores mobiliários da carteira d 	Fundo  
na fortim do artigo 334 do Código Civil 

7 4 
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Artigo lO: O Administrador e/ou o Fundo poderão contratar terceiros para prestar. 

	

total ou parcialmente, serviços relacionados às atividades desenvolvidas pelo Fundo, 	 (O 
que poderão ou não ser controlados, controladores ou coligados ao Administrador, ao 
Consultor Especializado de Investimentos, ao Custodiante e/ou a quaisquer outros 
prestadores de serviços ao Fundo, desde que observados mesmos critérios utilizados 
em operações com e1veiros. 	 - 

Parágrafo 1'; foi contratada a Liberum Ratings Serviços Financeiros i,tda, 
sociedade limitada com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Joaquim Fioriano 466 andar 22 sala 2210, 1 laim Bibi, CEP 04534-002, 
inscrita no CNPJÍMF sob no  14.222.571/0001-85, para a prestação de 
classificação de risco do Fundo, ("Agência de Classificação de Risco"). 

S 	Parágrafo 2°: As atividades de gestão do Fundo serão exercidas pela 
GESTORA DE INVESTIMENTOS IPANEMA LTDA., sociedade limitada 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 448, 
cj. 802 — parte, 8° andar, Itaim Bibi, inscrita no CNPJÍMF sob fl°  
09.564.930/0001-42 ("Gestor"). 

Parágrafo 3°: Sem prejuízo de outras atribuições impostas pela regulamentação 
em vigor, pelo presente Regulamento ou pelo respectivo contrato de prestação 
de serviços, o Gestor é responsável pelas seguintes atividades: 

1. 	juntamente com o ConsultoÈ Especializado de Investimentos, analisar e 
selecionar os Direitos Creditúrios e os Ativos Financeiros para 
aquisição e, conforme o caso, alienação pelo Fundo, em estrita 
observância à política de investimento, composição e diversificação da 
carteira do Fundo previstas neste Regulamento e mediante aprovação 
prévia da Assembleia Geral, negociando os respectivos preços e 
condições; 

II. observar as disposições da regulamentação aplicável com relação ao 
exercício profissional de administração de carteiras de valores 
mobiliários; 

III. tomar suas decisões de gestão da carteira do Fundo cm consonância 
com as normas técnicas e administrativas adequadas às operações nos 
mercados financeiro e de capitais, observados os princípios de boa 
técnica de investimentos; 

IV. fornecer à Administradora e às autoridades fiscal izadoras, sempre que 
solicitada, na esfera de sua competência, informações relativas às 
operações do Fundo e às demais atividades que vier a desenvolver 
durante a gestão da carteira do Fundo; 

V. assumir a defesa dos interesses do Fundo diante de cvcrikuais 	/ 
notificações, avisos, autos de in&açâo, multas ou quaisquer õutras 

	

penalidades aplicadas pelas autoridades fscalizadoras em decrência 	jI 
das atividades desenvolvidas pelo Gestor; e 	 .; 

Ín 

) A fl - 	
-. 
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VI. 	avaliar, juntamente coro o Consultor Especializado de Investimento, a 
viabilidade econômica da cobrança judicial dos Direitos Creditórios 
inadiinplidos, tendo-se em vista os gastos a serem incorridos com 
advogados e custas judiciais e probabilidade de êxito da demanda, em 
face do valor individual do Direito Creditório a ser cobrado. 

CAPÍTULO IV - DA REMUNERAÇÃO 

Artigo 11: Pela administração do Fundo, é devida ao Administrador unia taxa de 
adminisiroção ("Taxa de Administração"), que será composta de. 

4
(i) 	uma remuneração, correspondente ao serviço de administração, custódia, 

controladoria e escrituração das Quotas do Fundo, equivalente a 0,50% 
(cinquenta centésimos por cento) ao ano, incidente sobre o Patrimônio 
Líquido do Fundo, observado o valor mínimo mensal de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais); 

uma remuneração devida ao Consultor Especializado de Investimentos e 
Agente de Cobrança, equivalente ao percentual anual de 7.5% (sete 
inteiros e cinco décimos por cento), incidente sobre o valor bruto 
recuperado pelo Fundo mensalmente, assim como sobre os valores 
recebidos dos Cedentes; pelo Fundo, a título de ressarcimentos previstos 
nos contratos de cessão. Essa remuneração deverá ser apurada com base na 
recuperação bruta do Fundo, bem como nos valores recebidos dos 
Cedentes, pelo Fundo, a titulo de ressarcimentos previstos nos contratas de 
cessão, ocorridos no mês imediatamente anterior à sua apuração, e deverá 
ser paga até o 50 (quinto) dia após o efetivo recebimento da fatura; 

(iii) uma remuneração devida ao Gestor correspondente aos serviços de gestão 
do Fundo, equivalente a 2% (dois por cento) ao ano, incidente sobre o 
Patrimônio Líquido do Fundo ("Taxa de Gestão"). 

Parágrafo 1°: A Taxa de Administração será calculada e provisionada 
diariamente, com base no Patrimônio Líquido do Fundo do dia imediatamente 
anterior ao do cálculo, e será paga, mensalmente, até o 5' (quinto) dia útil do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços. 

Parágrafo 2°: Para efeitos do disposto neste Regulamento, entende-se por dia 
útil segunda a sexta-feira, exceto feriados de âmbito nacional, feriado estadual 
no Estado de São Paulo ou municipal na cidade de São Paulo ou ainda dias em 
que por qualquer motivo não haja expediente bancáno na sede do Custod jante. 

Paránafo 3°: O Fundo não possui taxa de ingresso ou taxa de saída. 

Parágrafo 4°: O Administrador pode estabelecer que parcelas da Txa de 
na prpiç.'c 	:'.i 	: 	i 	 1 	... . s1  íc.sie T 

artigo, sejam pagas diretamente pelo Fundo no Adminisiraoor e ao usor, ao 
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Consultor Especializado de Investimentos e Agente de Cobrança, desde que o 	 q)S 
somatório dessas parcelas não exceda o montante total da Taxa de  

Administração fixada neste Regulamento. 

Parágrafo 5°: Os valores mínimos mensais citados na alínea (i) do caput deste 
artigo serão corrigidos anualmente, todo o dia 01 de janeiro de cada ano, pelo 
IPCA ou por outro índice que vier a substitui-Lo, a partir do início da prestação 
dos serviços. 

Parág,mfo 	Adicionalmente, o Gestor fará jus, ainda, a uma remuneração 
equivalente a 20% (vinte por cento) da valorização das Quotas do Fundo que 
exceder 100%  (cem por cento) da Taxa DE, divulgada diariamente pela CETIP, 
a ser paga diretamente pelo Fundo ("Taxa de Performance") 

(i) A Taxa de Performance será provisionada diariamente, com base no 
valor das Quotas, do dia imediatamente anterior ao do cálculo, e será 
paga semestralmente, até o 50  (quinto) dia útil dos meses de janeiro e 
julho de cada ano civil, com relação aos 06 (seis) meses anteriores 
(cada período de 06 meses, um "Período de Apuração")- 

(ii) Na eventualidade das Quotas apresentarem rentabilidade inferior a 
100% (cem por cento) da Taxa DI ao ano, em qualquer Período de 
Apuração, nenhuma Taxa de Performance será paga ao Gestor até que 
seja compensada a diferença negativa entre a variação da rentabilidade 
das quotas e a variação de 100% (cem por cento) da Taxa Dl. 

(iii) Para efeito do cálculo da Taxa de Performance, será considerado como 
início de cada Período de Apuração o primeiro dia útil de cada 
semestre civil; ressalvado, contudo, que em caso de integralização de 
Quotas no decorrer de um Período de Apuração, o primeiro Período de 
Apuração das Quotas subscritas será compreendido entre a data de 
integialização das referidas quotas e o último dia do semestre civil em 
que ocorrer a subscrição. 

(iv) Caso ocorra a amortização de Quotas no decorrer de um Período de 
Apuração, será devida parcela proporcional da Taxa de Performance 
com relação às Quotas amortizadas e a rctrida parcela deverá ser paga 
no 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao da realização da referida 
amortização de Quotas. 

CAPITULO V - DO OBJETIVO DO FUNDO, DA POLÍIICA DE 
INVESTIMENTO, DA COMPOSIÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO DA CARTEIRA 

Artigo 12: O objetivo do Fundo é proporcionar aos seus Quotistas a valorização de 
suas Quotas, no longo prazo, por meio da aplicação dos recursos do Fundo, 
preponderantemente, na aquisição de carteiras de direitos cieditórios vencidocno 
pagos quando de sua cessão para o Fundo. Os Direitos Creditórios deverão qbedecer' 

1 

pelo menos um dos critérios abaixo; 
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(a) 	ser originados de operações financeiras, comerciais, imobiliárias, de 
prestações de serviços, de arrendamento mercantil elou industnais 
realizadas pôr instituições financeiras e outras sociedades atuantes no 
mercado brasileiro nos segmentos anteriormente referidos; 

(c) resultar de ações judiciais em curso, ser objeto de litígio, ou ter sido 
judicialmente penhorados ou dados em garantia; ou 

(d) ser originados de empresas em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial- 

Artigo 13: Após 90 (noventa) dias do início de suas atividades, o Fundo deverá ter 
alocado, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de seus recursos na aquisição de 
Direitos Crëditórios. 

Artigo 14: Somente poderá ceder Direitos Creditórios ao Fundo o Cedente que tenha 
celebrado um contrato de cessão de Direitos Creditórios (cada um "Contrato d. 

Cessão") com o Fundo, sempre com a interveniência do Consultor Especializado de 
Investimentos e mediante aprovação prévia da Assembleia Geral. Toda e qualquer 
operação de aquisição de Direitos Creditórios pelo Fundo deverá ser realizada em 
estrita observância ao disposto no Contrato de Cessão celebrado entre o respectivo 
Cedente e o Fundo, com interveniênci&anuência do Gestor e mediante aprovação 
prévia da Assembleia Geral. 

Parágrafo 1°: Tendo em vista que o Fundo buscará adqutrir, de tempos em 
tempos, Direitos Creditórios originados por Cedentes distintos, e que cada 
carteira de Direitos Creditórios terá sido objeto de processos de origem e de 
políticas de concessão de crédito distintos, este Regulamento não traz 
descrição dos processos de originação e das políticas de concessão de crédito 
dos Cedentes, refrintes aos Direitos Creditórios que serão adquiridos pelo 
Fundo 

. 	 Parágrafo 2°: Não é possível indicar de forma detalhada as condições, prazos e 
valores dos Direitos Creditórios passíveis de ingresso no Fundo, uma vez que 
estas características não são determinantes para a escolha dos Direitos 
Creditórios pelo Administrador, com o auxilio do Consultor Especializado de 
Investimentos, e, portanto, não estão no rol de critérios de elegibilidade. 

Parágrafo V: Todo Quotista, ao ingressar no Fundo, deverá atestar por escrito 
estar ciente e concordar com o disposto neste Regulamento, em especial a 
política de investimento descrita neste Capítulo V, por meio de assinatura de 
termo de adesão a este Regulamento (-Termo de Adesão"). 

Artigo 15: Os documentos que formalizam os Direitos Creditórios consistirão cm (i) 
contratos celebrados entre os Cedenies, ou cedentes originários que vieram a ceder os 
Direitos Creditórios aos Cedentes, e seus clientes devedores e/ou garantidores 
("Devedores"); (ii) no caso de Direitos Creditórios decorrentes de açõc .?u.tkiai 
cii:iio ;pdiio Yfli 'cie nil [W4  qu  
pelo Custodiante: e (iii) todos os demais documentos suh.i,ir o  
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existência, validade e exigibilidade dos Direitos Creditórios ("Documentos 	
~~ &/1 

Comprobatr"). 

Artigo 16: Observada a liquidez necessária para cumprimento das obrigações 
pecuniárias do Fundo, o Fundo pode, mediante aprovação prévia da Assembleia 
Geral, aplicar o remanescente de seu Patrimônio Líquido, que não for aplicado na 
aquisição de Direitos Creditórios, em: 

a) títulos de emissão do Tesouro Nacional; 

b) créditos securi(izados pelo Tesouro Nacional. 

C) 	certificados e recibos de depósito bancário de emissão do Banco 
Bradesco SA., Banco Itaú Unibanco S.A., Banco Santander (Brasil) 
S.A, Banco do Brasil S.A., Banco HSBC S.A.; Banco Citibank S.A., 
Deutsche Bank SA. - Banco Alemão e Caixa Econômica Federal; 

d) 	operações no mercado de credito privado, tais como: Debêntures, 
Notas Promissórias, Cédulas de Crédito Bancário (CCBs), Certificado 
de Cédulas de Crédito Bancário (CCBs), Certificado de Depósito 
Bancário (CDBs), cotas de Fundos de Investimentos em Direitos 
Creditórios (FIDC), Certificados de Recehíveis Imobiliários (CRIs), 
Notas Promissórias Comerciais ("Commercial Papers"), Cédulas de 
Produto Rural (CPRs), Célula de Crédito Imobiliário (CCIs), 
Derivativos de Crédito, Ações, dentre Outros títulos de dívida privada, 
utilizando-se com o objetivo de buscar retornos superiores a variação 
das taxas de CDI no longo prazo; e 

C) 	quotas de fundos de investimento (Fi's) e fundos de investimento em 
quotas de fundos de investimentos (f1CFI's) das classes Referenciado 
e Renda Fixa, nos lermos da Instrução CVM 409. 

Parrafo 10: Os ativos acima relacionados serão contabilizados segundo as 
práticas e procedimentos de mercado, observados ainda os critérios de 
precificação previstos no Manual de Marcação a Mercado do Custodiante. Em 
relação aos Direitos Creditórios, a contabilização deverá seguir o disposto no 
Artigo 50 do presente Regulamento. 

Paráçtrafb 2°: Todos os ativos componentes da carteira do Fundo, que não se 
enquadrem nos itens expressamente previstos no caput, serão considerados 
como Direitos Creditórios, desde que atendam ao critério de elegibilidade e à 
política de investimentos descritos neste Regulamento. 

Parágrafo 3°: Todos os resultados auferidos pelo Fundo serão incorporados ao 
seu Patrimônio Liquido. 

Parágrafo 40: Os ativos descritos no item (d) acima estão sujeitos à validação 
pelo Custodiante quanto a sua operacionalização c aplicação do Fundo. 

Pfo 50: É vedado ao Administrador, ao Gestor. ao Custodiaute e â 
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J 4A 

partes relacionadas ceder ou originar, direta ou indiretamente, Direitos 
Creditórios ao Fundo, nos termos da regulamentação aplicável. 

Parágrafo 6°: Os Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo devem 
ser custodiados, bem como registrados e/ou mantidos em conta de depósito 
diretamente em nome do Fundo, em contas específicas abertas em sistemas de 
registro e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo BACEN e pela 
CVM, tais como CETIP, SELIC ou BM&FBovespa- 

Parágrafo 70:  Caso o Fundo adquira Ativos Financeiros que confiram aos seus 
titulares o direito de voto e conforme previsto no artigo 20, §2", do Código 
ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para os Fundos de Investimento, 
o Gestor adotará política de exercício de direito de voto em assembleias, que 
disciplina os princípios gerais, o processo decisório e quais são as matérias 
relevantes obrigatórias para o exereicio do direito de voto. Tal política orienta 
as decisões do Gestor em assembleias de detentores de títulos e valores 
mobiliários que confiram aos seus titulares o direito de voto. A política de 
exercício de direito de voto adotada pelo Gestor pode ser obtida na página da 
Gestora na rede mundial de computadores, no seguinte endereço: 
http://www.ipanemacapital.com.br. 

Artigo 17: O Fundo não poderá realizar operações com derivàtivos, salvo para 
proteção de posições detidas à vista, até o limite destas, com prévia aprovação da 
Assembleia Geral. 

flgçj8: O Fundo não aplicará seus recursos cm wcirrants e em coniraus mercantis 
de compra e venda de produtos, mercadorias e/ou serviços para entrega ou prestação 
futura, bem como em títulos ou certificados representativos desses contratos. 

Artigo 19: Os Direitos Creditórios deverão ser validados quanto aos critérios de 
elegibilidade e às condições de cessão previstas neste Regulamento 

CAPiTULO VI DA ELECIBILIDADE DOS DIREITOS CREDITÓRIOS 

Artigo 20: Somente poderão integrar a carteira de investimentos do Fundo os Direitos 
Creditórios que tenham sido ofertados ao Fundo por meio de arquivo eletrônico, em 
layoul previamente acordado com o Cuslodianie e enviado pelo Consultor 
Especializado de Investimentos ("Critério de Elegibilidade"). 

Artigo 21: A validação dos direitos creditórios em relação ao Critério de Elegibilidade 
estabelecido neste Regulamento será realizada no momento do recebimento do 
arquivo contendo os dados conforme Artigo 20, previamente ao pagamento da cessão. 

CAPÍTULO VII— DOS FATORES DE RISCO 

Artigo 22: Não obstante a diligência do Administrador, coto auxilio do Çinsáfrn,-"V  

Especializado de Investimentos e do Gestor, em colocar em prática . ;'litir; k 	t 
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354B47  8 
investimento definido neste Regulamento, os mvestimentos do Fundo estão, por sua 	 , 	O 
natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de crédito, risco sistêmico, 
condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação e, 
mesmo que o Administrador mantenha sistemas de gerenciarnento de riscos, não há 
garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para o 
Quotista. 

Parágrafo 1°: As aplicações realizadas no Fundo não contam com. garantia do 
Administrador, do Consultor Especializado de Investimentos, do Custodiante, 
conforme aplicável, ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC. Ademais, as 
aplicações do Fundo de que trata o Capitulo V expõem a risco o Patrimônio 
Líquido do Fundo em razão dos riscos adiante discriminados. 

fgrafo 2°: O investimento no Fundo está sujeito aos seguintes fatores de 
riscos: 

a) Risco de Crédito decorrente do investimento preponderante em 
Direitos Creditórios inadimplidos: consiste no risco dos Direitos 
Creditórios já adquiridos após o respectivo vencimento não serem 
pagos ou serem quitados parcialmente, em virtude do insucesso das 
ações de cobrança e/ou de limitações na capacidade financeira dos 
Devedores. 

b) Risco de Crédito: consiste no risco de inadimplemento ou atraso no 
pagamento de juros e/ou principal pelos emissores dos ativos ou pelas 
contrapartes das operações do Fundo, podendo ocasionar, conforme o 
caso, a redução de ganhos ou mesmo perdas financeiras até o valor das 
operações contratadas e não liquidadas. As aplicações do Fundo em 
Direitos Creditórios caracterizam operações cujo risco de crédito se 
concentra, em primeira instância, na capacidade financeira de seus 
Devedores. 

C) 	Risco de Liquidez: consiste no risco de redução ou inexistência de 

, 	
. 	demanda pelos ativos integrantes do Fundo nos respectivos mercados 

em que são negociados, devido a condições específicas atribuídas a 
esses ativos ou aos próprios mercados em que são negociados. Em 
virtude de tais riscos, o Administrador poderá encontrar dificuldades 
para liquidar posições ou negociar os referidos ativos pelo preço e no 
tempo desejados, de acordo com a estratégia de gestão adotada para o 
Fundo, o qual permanecerá exposto, durante o respectivo período de 
falta de liquidez, aos riscos associados aos referidos ativos, que podem, 
inclusive, obrigar o Administrador a aceitar descontos nos seus 
respectivos preços, de forma a realizar sua negociação em mercado. 
Estes fatores podem prejudicar o pagamento de resgates aos Quotistas 
do Fundo, nos valores solicitados e nos prazos contratados. 

d) 	Risco de Mercado: consiste no risco de flutuações nos preços e na 
rentabilidade dos ativos do Fundo, os quais são afetados por dirsos 
fatores de mercado, como liquidez, crédito, alterações pitiias,, 	k 
econômicas e fiscais. Esta constante oscilação de preços po e fazcr, 

- 	.... 
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com que determinados ativos sejam avaliados por valores diferentes ao 
de emissão e/ou contabilização, podendo acarretar volatilidade das 4f Ç) 
Quotas e perdas aos Quotistas. 

C) 	Risco de Descontínuidade: a política de investimento do Fundo, bem 
como o disposto na regulamentação aplicável, estabelece que o Fundo 
deve manter aplicações preponderantemente era Direitos Creditórios. 
Nesse sentido, a continuidade do Fundo pode ser comprometida, 
independentemente de qualquer expectativa por parte dos Quotistas 
quanto ao tempo de duração de seus investimentos no Fundo, em 
função da incapacidade do Fundo em adquirir Direitos Creditórios 
elegíveis conforme os critérios de elegibilidade e de acordo com a 
política de investimento previstos no Regulamento; 

t) 	Ausência de Prévia e Clara Definição dos Direitos Creditórios 
Eleg.weis: Uma vez que a política de investimento do Fundo está 
pautada na capacidade do Administrador, com auxilio do Consultor 
Especializado de Investimentos, cm identificar carteiras com taxa de 
desconto e custos compatíveis com os objetivos de retomo do Fundo, 
mas não atrelada a prazos, valores ou condições pré-definidas de 
originação e concessão dos créditos, a ausência de rígidos critérios de 
elegibilidade pode agravar o risco do Fundo. 

g) 	Demais Riscos: o Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos 
advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle do 
Administrador, tais como mora(ória, inadimplemento de pagamentos 
(default), mudança nas regras aplicáveis aos Ativos Financeiros, 
mudanças impostas aos Ativos Financeiros integrantes da carteira, 
alteração na política monetária, aplicações ou resgates significativos. 

.h) 	Riscos decorrentes do ajreçamento dos ativos: decorrem do 
apreçamento dos ativos integrantes da carteira do Fundo, que deverá 
ser realizado de acordo com os critérios e procedimentos para registro 
e avaliação de títulos mobiliários e demais operações estabelecidos na 
regulamentação em vigor. Neste sentido, a utilização destes critérios, 
tais como os de marcação a mercado (mark to market) podem 
ocasionar variações nos valores dos ativos integrantes da carteira do 
Fundo, podendo resultar em redução no valor das suas Quotas; 

i) Riscos macroeconômicos: A ocorrência, no Brasil ou no exterior, de 
fatos extraordinários ou situações especiais de mercado ou, ainda, de 
eventos de natureza política, econômica ou financeira que modifiquem 
a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro 
brasileiro, incluindo variações nas taxas de juros, eventos de 
desvalorização da moeda e mudanças legislativas, poderão resultar'tm 	s 
perda, pelos Quotistas, do valor de principal de suas aplicações. 	 / 

j) Risco de descasaniento de taxas de juros: Mudanças nas condiçtcs de 
mercado poderão acarretar deseasainento entre as taxas dç.  juroy 
praticadas no mercado e as taxas de juros estabelecidas no irL5Irum,r.: /í 

... 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 290  volume 

o 	dos presentes autos, o qual seguiu até as fis. 5.700, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 29 de junho de 2016. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

ksc 
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DA FAZENDA IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA1 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2012 

Ano-Calendário 2011 

Soa) TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS, inscrito no CPF sob o nQ  693.783.551-53. 
O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 28/04/2012. às 15:16:47, é: 

02.42.19.90.20 - 31 

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para: 
- retificar esta declaração; 

- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ria Internet, tais como: 

- Declaração IRPF - Extrato: 
- informação da situação do processamento; 

- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las; 
- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas; 

- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas 
Federais (Darf) atualizados 

- Situação Fiscal: 

_ 	

- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como 
regularizá-las. 

Atenção: Guarde este número para informá-lo na déclàração do exercído de 2013, no campo número do recibo da declaração 
do ano anterior" 

Informações sobre a Impressão do Darf 

O progra:na da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física só permite a impressão do Darf para o 
pagarnerLo da quota única ou da primeira quota. 

.0 contribuinte pode obter o Darf para pagamento de todas as quotas do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, no sítio da 
RFB na Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, da seguinte forma: 

1. Na caixa de seleção "Onde Encontro", clicar em "Pagamentos" e, em seguida, na opção 'Emissão de Darf para pagamento 
de quotas do Imposto de Renda Pessoa Física" e seguir as instruções para preenchimento dos dados até a impressão do Darf; 
GLi 

2. Na caixa de seleção "Onde Encontro', clicar na opção "Extrato da DIRPF", consultar o "Demonstrativo de Débitos 
aocIarados. para saber o quantitativo de quotas solicitadas e a situação de cada uma delas, e clicar no ícone "Impressão" para 

o Dar) do mês desejado. 

2:318185484 	 Página 2de2 
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NOME: TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS. 	 JØf 
CPF: 	693.783.551-53 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

CPF: 	693.783.551-53 	 Nome: TATlA'NA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS 

Data de Nascimento: 	09/02/1978 	 Título Eleitoral: 	02371 663301 08 

Houve mudança de endereço? 	Sim 

Endereço: 	Condomínio SOLAR BRASILIA QUADRA 03 	Número: 
CONJ .38 

Complemento: CASA 01 	 Bairro/Distrito: JARDIM BOTANICO 

Município: 	Brasília 	 UF: 	 DF 

CEP: 	 71680-349 	DDD/Telefone: 	61 34869300 

Natureza da Ocupação: 	12 - Proprietário de empresa ou de firma individual ou empregador-titular 

Ocupação Principal: 	222 Agrônomo e afins 

Tipo de declaração selecionada: Declaração de Ajuste Anual Original 

N1  do recibo da última declaração entregue do exercício de 2011: 	 413369970607 

DEPENDENTES 

ANDOS 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR 

Sem informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES 

Sem informaôes 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO 	 (Valores em Reais) 
TITULAR  

RENDIMENTOS 
	

DEDUÇÕES 
	

CARN É-LEÃO 

PESSOA EXTERIOR PREVIDÊNCIA 	 PENSÃO DEPENDENTES 
FÍSICA 	 OFICIAL 	 ALIMENTÍCIA LIVRO CAIXA DARF PAGO 

COD. 0190 

	

Jan 	1.140,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,Ó0 	 0,00 

	

; 	1.220,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,60 	 0,00 

	

1.300,00 	 0,00 	 00 	0,00 	 0,00 	 00 	 0,00 

	

Abr 	1.300,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

	

Mai 	1.300,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

	

Jun 	1.300,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

	

Jul 	1.300,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

	

Ago 	1.3Õ0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

	

Set 	1.300,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

	

Out 	1.300,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

	

Nov 	1.500,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

	

Dez 	1.500,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,90 	 0,00 

TOTAL 	15.760,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES  

Sem informações 
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NOME:- TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS 

CPF: 	693283.551-53 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS 	 (Valores em Reais) 

Bolsa de estudo e pesquisa 	 - 	 0,00 

Capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, prêmio de seguro restituído em qualquer 0,00 
caso e pecúlio recebido de entidades de previdência privada em decorrência de morte ou invalidez permanente 

Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV, e por acidente de trabalho; e FGTS 0,00 

Lucro na alienação de bens e/ou direitos de pequeno valor ou do único imóvel; lucro na venda de imóvel 0,00 
residencial para aquisição de outro imóvel residencial; redução do ganho de capital 

Lucros e dividendos recebidos pelo titular e pelos dependentes 0,00 

Parcela isenta de proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão de declarantes com 65 0,00 
anos ou mais 

Pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente 0,00 
em serviço 

Rendimentos de cadernetas de poupança e letras hipotecárias 11,08 

Rendimento de sócio ou titular de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples, exceto pro 0,00 
labore, aluguéis e serviços prestados 

Transferências patrimoniais - doações, heranças, meações e dissolução da sociedade conjugal ou da unidade 0,00 
familiar 

isenta correspondente à atividade rural 	 0,00 

1 t sobre a renda de anos-calendário anteriores compensado judicialmente neste ano-calendário 	 0,00 

75% (setenta e cinco por cento) dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos em moeda estrangeira por 	 0,00 
servidores de autarquias ou repartições do Governo Brasileiro situadas no exterior, convertidos em reais 

Incorporação de reservas ao capital / Bonificações em ações 	 0,00 

Outros 	 0,00 

Demais rendimentos isentos e não tributáveis dos dependentes 	 0,00 

TOTAL 
	

11,08 

RENDIMENTOS 'SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA 	 (Valores em Reais) 

132  salário 

Ganhos de capital na alienação de bens e/ou direitos 

Ganhos de capital na alienação de bens, direitos e aplicações financeiras adquiridos em 
moeda estrangeira 

Ganhos de capital na alienação de moeda estrangeira em espécie 

G 	os líquidos em renda variável (bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhados e fundos de 
3 	rnento imobiliário) 

R 	mentos de aplicações financeiras 

Rendimentos recebidos acumuladamente 

Outros rendimentos recebidos pelo Titular 

13Q salário recebido pelos dependentes 
Rendimentos recebidos acumuladamente pelos dependentes 

Outros rendimentos recebidos pelos Dependentes 

TOTAL 

5.723,95 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

5.723,95 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (CUJO IMPOSTO ESTÁ COM 
EXIGIBILIDADE SUSPENSA) 

Sem informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (CUJO IMPOSTO 
ESTÁ COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA) 

Sem informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR 	- 

Sem informações 
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NOME: TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS 

CPF: 	693.783.551-53 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES 

Sem informações 

IMPOSTO PAGO / RETIDO 

Sem informações 

PAGAMENTOS E DOAÇÕES EFETUADOS 

Sem informações 

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS 	 (Valores em Reais) 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 
	

SITUAÇÃO EM 

31/12/2010 	31/12/2011 

31 	130.158 ACOES DA EMPRESA DENOMINADA DE ESSENCIA 	 130.158,00 	 130.158,00 
AGROPECUARIA S/A CNPJ NO 01.981.423/0001-00. 
105- Brasil 

50% DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA DENOMINADA DE ATAC 	 2.700,00 	 2.700,00 

¶ 	PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ NO 
02.816.598/0001-17. 
105- Brasil 

39 49% DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA RC TECNOLOGIA E 
PARTICIPACOES LTDA-CNPJ NO 02.975.665/0001-46. 
105-Brasil 

1.608.959,00 1.608.959,00 

51 CREDITO JUNTO A EMPRESA ALTA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA 329.000,00 329.000,00 
LTDA-CNPJ NO 26.901.652/0001-90. 
105 - Brasil 

51 CREDITO JUNTO A ALBERTO COURY JUNIOR-CPF NO 441.349.918-20. 330.000,00 330.000,00 

105-Brasil 

nw 
5 CREDITO JUNTO A MARIA INES CORBUCCI COURY-CPF NO 610.884.551- 161.250,00 161.250,00 

15. 
105-Brasil 

51 	CREDITO JUNTO A ROBERTO FARIA SANTOS FILHO (ACRESCIDO DA 	 115.204,00 	 0,00 
CESSAO DE DEBITOS JUNTO A NORMA TEREZINHA CORBUCCI - CPF NO 
619.083.711-53) 
105- Brasil 

Página: '3 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_3.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:31

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



- - -.--- 

1 

t 

- 

- 	 . .. . ...••. . .. 	 . 

- 	. 
( 

3.• . 	 - . 

- 

f 
2 . 

- ... 	,-• -..- .. . 	. ..- 
* -- 

IÍ 

4- 

:1 

-1 1 oito 

: 
1r 

.,; 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_3.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:31

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



NOME: TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS 	 J.á)  

CPF: 	693.783.551-53 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS 	 (Valores em Reais) 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 	 SITUAÇÃO EM 

31/12/2010 	31/12/2011 

39 	5% DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA- 	79.200,00 	 79.200,00 
CNPJ NO 33.498.197/0001-90. 
105- Brasil 

51 	CREDITO JUNTO A ALBERTO COURY NETO - CPF nQ 253.814.958-46 	 30.000,00 	 0,00 
(recebido em 2011) 
105 - Brasil 

97 	BRASILPREVI VGBL 	 . 	 10.000,00 	 0,00 

105- Brasil 

59- 	WILLIAN ALVES FERREIRA - CPF NO 256.206.579-49. REF.ALIENACAO DE 	3.500.000,00 	 3.500.000,00 
50% DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA ALTA PARTIC.E AGROPECUARIA 
LTDA CNPJ NO 26.901.652/0001-90. 
105- Brasil 

11 	01 APTO RESIDENCIAL DENOM.RESIDENCIAL SONETO, ADQUIRIDO DA 	 102.904,83 	 102;904,83 
EMPRESA MB ENGENHARIA S/A - CNPJ n9  08.845.845/0001-90. 
1.05 - Brasil 

32 ., 	3.000 QUOTAS DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA MT2 ARQUITETAS 	 3.000,00 	 3.000,00 
ASSOCIADAS LTDA - CNPJ NO 12.543.102/0001-32 
105-Brasil 

41 	ITAU UNIBANCO S/A 	 132,61 	 338,43 

105- Brasil 

6 	BCO BRADESCO S.A 	 0,00 	 611,75 

105- Brasil 

32 	PART.SOCIETARIA COOP.DE  CREDITO RURAL DE BRASILIA LTDA - CNPJ 	 0,00 	 501,84 
N.01.1 87.961/00011-10. 
105- Brasil 

61 	BCO BRB S.A 	 . 	 0,00 	 40,85 

105 - Brasil 	. 

TOTAL 	 6.402.508,44 	 6.248.664,70 
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NOME: TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS 	 oh 
CPF: 	693.783.551-53 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA- PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS 	 (Valores em Reais) 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 	 SITUAÇÃO EM 

31/12/2010 	31/12/2011 

13 ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA - CNPJ n2  02.816.59810001-17. 520.500,00 683.500,00 

14 NORMA TEREZINHA CORBUCCI-CPF NO 619.083.711-53 (ACRESCIDA DA 2.627.697,00 2.627.697,00 
AQUISICAO DAS QUOTAS DA EMPRESA RC TECNOLOGIA LTDA - VALOR 
PAGO EM 2010 R$ 340.500,00 E ACRESCIDO ATRAVES DE CESSAO DE 
DEBITOS - ROBERTO F.S.FILHO CPF NO 268.201.208-69 - R$ 105.204,00) 

14 LUCIANO CORBUCCI PEDROSA-CPF N.831.461.991-49 315.393,00 315.393,00 

11 BCO DO BRASIL (CDC EMPRESTIMO ELETRONICO) 50.096,19 0,00 

11 BCO DO BRASIL (CDC CREDITO VEICULO) 75.247,37 0,00 

TOTAL 3.588.933,56 3.626.590,00 

INFORMAÇÕES DO CÔNJUGE 

• nformações 

FLIO 

Sem informações 

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS  

Sem informações 
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NOME' 	TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS 

CPF: 	693.783.551-53 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL 
DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL 

CÓDIGO 	PARTICIPAÇÃO 	CONDIÇÃO 	 NOME E LOCALIZAÇÃO 	 ÁREA 	 Nirf 
ATIVIDADE 	(%) 	 EXPLORAÇÃO 	 (ha) 

10 	 1,63 	 4 	 FAZENDA PRELUDIO, RODOVIA BR.020 	100,0 2.807.053-4 
KM 160- S/NO 

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL 

Sem informações 

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL 

Sem informações 

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL 

Sem informações 

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL 	 (Valores em Reais) 

CGO DISCRIMINAÇÃO 	 VALOR 

17 	01 SEGADORA DE DISCO MARCA CASE-MOD.831 2, IMPORTADA POR CASE BRASIL & CIA- 	 0,00 
NF.33924-1 2/11/1999. 

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

Sem informações 
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NOM: TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS 

CPF: 	693.783551-53 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

RESUMO 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular 0,00 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes 0,00 

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 15.760,00 

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes 0,00 

Recebidos acumuladamente pelo titular 0,00 

Recebidos acumuladamente pelos dependentes 0,00 

Resultado tributável da Atividade Rural 00 

TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 15.760,00 

Desconto Simplificado 3.152,00 

Base de cálculo do Imposto 12.608,00 

Imposto devido 0,00 

Imposto devido RRA 0,00 

Total do imposto devido 0,00 

IMPOSTO PAGO 
Imposto retido na fonte do titular 0,00 

retido na fonte dos dependentes 0,00 

nê-Leão do titular * 0,00 

~-Leão dos dependentes 0,00 

osto Complementar 0,00 

Imposto retido na fonte (Lei nQ 11.033/2004) 0,00 

Imposto retido ARA 0,00 

Total do imposto pago 0,00 

IMPOSTO A RESTITUIR 0,00 

SALDO IMPOSTO A PAGAR 0,00 

PARCELAMENTO 
Valor da quota 	 0,00 

Número de Quotas 	 O 

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS 
Débito automático: NÃO 

Banco 	 000 

Agência (sem DV) 	 0000 

.ta para crédito 	 - 

E 	ÚÇÃO PATRIMONIAL 

- 	e Direitos em 31/12/2010 6.402.508,44 

Bens-e Direitos em 31/12/2011 6.248.664,70 

Dividas e Ônus Reais em 31/12/2010 3.588.933,56 

Dividas e Ônus Reais em 31/12/2011 3.626.590,00 

Informações do cônjuge 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Rendimentos isentos e não tributáveis 11,08 

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 5.723,95 

Rendimentos tributáveis 	cujo imposto esta com exigibilidade suspensa 0,00 

Depósitos judiciais do imposto 	 - 	- 0,00 

Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00 

Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras 0,00 

Total do imposto retido na fonte (Lei n2  11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00 

Imposto pago sobre Renda Variável 0,00 

Doações a Part. Políticos, Comitês Financ. e Candidatos 0,00 

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00 

OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO: 	 Utilizando o desconto simplificado 
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ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECLJARIA SA 
ALBERTO COURY NETO 

AGÊNCIA: 3416 CONTA: 300619 - O 

SALDOS, ÚLTIMOS LANÇAMENTOS E LANÇAMENTOS FUTUROS - CONTA CORRENTE 

DISPONÍVEL 

+ Conta Corrente 

= Total Disponível 

= Saldo Total 

VALOR (R$) 

0,00 

ÚLTIMOS LANÇAMENTOS - CONTA CORRENTE 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

LANÇAMENTOS FUTUROS - CONTA CORRENTE 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

DEMONSTRATIVO DE SALDOS E RENDIMENTOS POUPANÇA FÁCIL - DEPÓSITOS ATÉ 3/5/2012 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

DEMONSTRATIVO DE SALDOS E RENDIMENTOS POUPANÇA FÁCIL - DEPÓSITOS A PARTIR DE 4/5/2012 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA - SUJEITO A ALTERAÇÕES 
Segunda, 08 de outubro de 2012, 15:52:48 
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ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUARIA SA 
ALBERTO COURY NETO 

AGÊNCIA: 1409 CONTA: 54703 - 4 

SALDOS, ÚLTIMOS LANÇAMENTOS E LANÇAMENTOS FUTUROS - CONTA CORRENTE 

DISPONÍVEL 	 VALOR (R$) 

+Conta Corrente 	 0,00 
= Total Disponível 

= Saldo Total 

ÚLTIMOS LANÇAMENTOS - CONTA CORRENTE 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

LANÇAMENTOS FUTUROS - CONTA CORRENTE 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

DEMONSTRATIVO DE SALDOS E RENDIMENTOS POUPANÇA FÁCIL - DEPÓSITOS ATÉ 3/5/2012 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

DEMONSTRATIVO DE SALDOS E RENDIMENTOS POUPANÇA FÁCIL - DEPÓSITOS A PARTIR DE 4/5/2012 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA - SUJEITO A ALTERAÇÕES 
Segunda, 08 de outubro de 2012, 15:51:36 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_3.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:31

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



W3radesco Net Empresa 

ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUARIA SA 
ALBERTO COURY NETO 

AGÊNCIA: 3416 CONTA: 54703 - 4 

Conta bloqueada judicialmente 

SALDOS, ÚLTIMOS LANÇAMENTOS E LANÇAMENTOS FUTUROS - CONTA CORRENTE 

DISPONÍVEL 

+ Conta Corrente 

= Total Disponível 

= Saldo Total 

Saldo Disponível P/ Investimento 

k 

VALOR (R$) 

192,43 

192,43 

192,43 

192,43 

ÚLTIMOS LANÇAMENTOS - CONTA CORRENTE 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

LANÇAMENTOS FUTUROS - CONTA CORRENTE 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

DEMONSTRATIVO DE SALDOS E RENDIMENTOS POUPANÇA FÁCIL- DEPÓSITOS ATÉ 3/5/2012 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

DEMONSTRATIVO DE SALDOS E RENDIMENTOS POUPANÇA FÁCIL - DEPÓSITOS A PARTIR DE 4/5/2012 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA - SUJEITO A ALTERAÇÕES 
Segunda, 08 de outubro de 2012, 15:52:20 
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HÍ BdeS.O Net Empresa 

ALDA PARTICIPAÇÔES E AGROPECUARIA SA 
ALBERTO COURY NETO 

AGÊNCIA: 895 	CONTA: 89977 - 1 

SALDOS, ÚLTIMOS LANÇAMENTOS E LANÇAMENTOS FUTUROS - CONTA CORRENTE 

DISPONIVEL VALOR (R$) 
+ Conta Corrente -0,39 
= Total Disponível -0,39 

= Saldo Total -0,39 

ÚLTIMOS LANÇAMENTOS - CONTA CORRENTE 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

LANÇAMENTOS FUTUROS - CONTA CORRENTE 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

. 	 DEMONSTRATIVO DE SALDOS E RENDIMENTOS POUPANÇA FÁCIL - DEPÓSITOS ATÉ 3/5/2012 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

DEMONSTRATIVO DE SALDOS E RENDIMENTOS POUPANÇA FÁCIL - DEPÓSITOS A PARTIR DE 4/5/2012 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA - SUJEITO A ALTERAÇÕES 
Segunda, 08 de outubro de 2012, 15:51:06 
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BRB — Banknet 
Extrato de conta corrente 

Nome: ALDA PARTICIPACOES E AGROPEC SA 
Conta: 077003538-8 
Data de Emissão: 08/10/2012 

Hora: 15:59:08 

No há lancamentos cara serem exibidos. 

Dados do saldo 

Saldo atual: 1,26+ 
Saldo Poupança/CDB Salário: 0,00+ 

Limite de cheque: 0,00+ 

Bloqueado 1 dia: 0,00- 
Bloqueado 2 dias: 0,00- 

Bloqueado + de 2 dias: 0,00- 

Bloqueado no dia: 0,00- 
Bloqueio Judicial: 0,41- 

Saldo Provisionado: 

Saldo disponível: 	 - 

0,00- 

0,85+ 

utras informações 

uros: 	 0,00-1 

axa de juros: 	 0,00°A 

'alor do IOF: 	 - 	 0,001 

;usto Efetivo Total (CET) Anual: 	 0,00° 

;usto Efetivo Total (CET) Mensal: 	 - 	 0,00°À 

SAC BRB 0800 648 6161. 
Ouvidoria: 0800 642 1105. 
SAC/Ouvidoria (Deficiente Auditivo/Fala): 0800 648 6162. 
Para impressão de recibos no Autoatendimento insira Código da transação (informada no cabeçalho do recibo) + 0520(Banknet) ou 0510(Telebanco). 

1 	1 li 	1 	- 1 1 	 1 	ti 1 fl 	1 	tfl 	 fl * 	t 7 	1 1 r 	1 	-n 71, 	1 1 77' 1 	r* fl li (1 IP'. fl 1 
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- 

11,11a~va~ 
Faico 	VA S.A 

Conta Corrente - Extrato 

Agência 	Conta Tipo 

0004 	10122801 DEP VISTA P.JURIDICA 

05/10/2012 - 
Extrato 	Período: 

08/10/2012 

ALDA PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A 

	

Disponível 	Bloqueado 	Saldo anterior Total 

	

0,00 	463,68 	 0,00 463,68 

Data de 
Referência: 08/10/2012 16:04:47 

Upp 
Movimento 

Histórico Docto Rem./Fav. 1 	Valor D/C Saldo 

aldo em 08/10/2012 1 463,68 

* Informação atualizada até a data de hoje. 	* Saldo Sujeito a Alteração. 	* Valores em Reais (R$). 

o . 
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BWA 
Banco BVA S.A. 

Conta Corrente - Extrato 

Agência Conta 	 Tipo 

0004 10122803 	CTA INVEST P JURIDICA 

05/10/2012 - 
Extrato 	Período: 

08/10/2012 

ALDA PARTICIPACOES E AGROPECÚRIA SIA- 

Disponível Bloqueado 

0,00 	 0,00 

Data de 
Referência: 08/10/2012 16:05:12 

Saldo anterior Total 

0,00 0,00 

Daia  Movimento 
Histórico Docto 1 	 Rem./Fav. 

1Saldo 

1 	Valor D/C Saldo 

em 08/10/2012 0,00 

* Informação atualizada até a data de hoje. 	* Saldo Sujeito a Alteração. 	* Valores em Reais (R$). 

1 	 lI•1 	1 	 1 	 - 	lrl rI Ilfl ri 	ri 	 ri 	ri 7 
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IWVA\ 1 

Banco BVA S.A. 

Conta Corrente - Extrato 

Agência Conta 	 Tipo 

0004 10122804 	DEP VISTA P.JURIDICA 

05/10/2012 - 
Extrato 	Período: 

08/10/2012 

ALDA PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A 

Disponível Bloqueado 

0,00 	 0,00 

Data de 
Referência: 08/10/2012 16:05:37 

Saldo anterior Total 

0,00 0,00 

1 	upa 
Movimento Histórico Docto 1 Rem./Fav. 

1Saldo 1 
1 Valor 1 D/C 1 Saldo 

em 08/10/ 2012 0,00 

* Informação atualizada até a data de hoje. 	* Saldo Sujeito a Alteração. 	* Valores em Reais (R$). 

1 	1 ri 	1 	 1 	 1 	 1 	Iri e, fln ,i 	ri 	 e, 	e. 7 
	 tn li i•' I#ni e. 
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ALDA PARTICIPACOES E AGROP SIA 

Histórico 

Saldos e Extratos 

Extrato de 6 dias 

Agência / Conta: 0092 102063473.6 

Dia 

Saldo Anterior 

OUTUBRO 

04 TRANSF.AUT.TIT.DIFER 

04 CREDITO DOO HOJE 

05 TRANSF.AUT.TIT.DIFER 

05 TRANSF.AUT.TIT.DIFER 

05 CREDITO DOO HOJE 

05 CREDITO DOO HOJE 

08 CREDITO DOO HOJE 

08 DOO HOJE 

08 TARIFA ENV.DOC.HOJE 

Saldo Atual 

Saldo Conta Corrente 

Saldo Bloqueado 

Bloqueio Judicial 

CPMF a Debitar 

Saldo 

CPMF Prevista s/ Saldo 

Limite Crédito Rotativo 

Saldo Disponível 

'ERCANT1L. 
DO RASiL 

08/10/2012 - 15:56 

N° docto. 	 Valor 	Saldo 

35,60+ 

823993 29.500,00- 

147645 29.500,85+ 	36,45± 

857705 3.400,00- 

864498 47.700,00- 

149357 3.400,00+ 

150144 47.694,60+ 	31,05+ 

151088 12.611,44+ 

901545 12.600,00- 

901545 750- 

34,99+ 

34,99+ 

11,85 

0,00 

23,14+ 

0,00 

0,00 

23,14+ 

Informações sujeitas a confirmação. 

SAC MB 0800 70 70398. 
Ouvidoria MB 0800 70 70384 

SAC para deficientes auditivos ou de fala 0800 70 70391 

Mercantil do Brasil 
Compromisso com você. 
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EJ Bradesco Net Empresa 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUARIA LTDA 
TATIANA CORBUCCI COURY 

AGÊNCIA: 3416 CONTA: 54702 - 6 

SALDOS, ÚLTIMOS LANÇAMENTOS E LANÇAMENTOS FUTUROS - CONTA CORRENTE 

DISPONÍVEL 

+ Conta Corrente 
+ Investimento C/ Baixa Automática 
= Total Disponível 

= Saldo Total 

Saldo Disponível P1 Investimento 

. DEMONSTRATIVO DE INVESTIMENTOS 

+ INVEST PLUS BRADESCO (**) 
= Total de Investimentos 

(i*) Investimento com Baixa Automática 

ÚLTIMOS LANÇAMENTOS - CONTA CORRENTE 

DATA 	HISTÓRICO DOCTO CRÉDITO 	 DÉBITO 

04/10/12 SALDO ANTERIOR 

04/10/12 	RESGATE MERCADO ABERTO 9107537 2.300,00 

05/10/12 	BX AUTOMATICA APLICACOES 51012 1.069,10 
TARIFA BANCARIA 853 20,00 

• DEVOLUCAO CHEQUE 
TARIFA BANCARIA 1000002 3,10 
FOLHACHEQUE 
TRANSF CC PARA CC PJ 1469312 110,00 
MICHELI KATIANE LEAL NASCIMENTO 

TRANSF CC PARA CCPJ 1469510 800,00 
EUGENIO DE LIMA 
TRANSF CC PARA CC PJ 1469905 136,00 

,. WANDERSON GUALBERTO DE BRITO 
08/10/12 	TRANSF.AUTORIZ.ENTRE C/C 1469879 150,00 

CARLOS ANTONIO DA SILVA MACHADO 
TED-TRANSF ELET DISPON 8821157 3.000,00 

TRANSF.AUTORIZ.ENTRE C/C 1469068 1.300,00 
IZAIAS PAULA DE SOUZA 
TRANSF.AUTORIZ.ENTRE C/C 1469262 504,00 
CHARLES MOREIRA DA SILVA 
TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO 6.369,10 3.023,10 

LANÇAMENTOS FUTUROS - CONTA CORRENTE 

DATA 	HISTÓRICO DOCTO 	CRÉDITO DÉBITO 

08/10/12 PAGTO ELETRON COBRANCA 282 10.168,87 
BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS 
TOTAL ............................................................ 10.168,87 

15/10/12 VIDA E PREVIDENCIA 882 12.249,80 
BC.IND.VII -10/2012 
TOTAL ............................................................ 12.249,80 

16/10/12 PAGTO ELETRON COBRANCA 287 10.955,14 
BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS 
PAGTO ELETRON COBRANCA 288 10.951,32 • BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS 
PAGTO ELETRON COBRANCA 289 1.991,85 
BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS 
TOTAL ............................................................ 23.898,31 

VALOR (R$) 

1.047,00 
2.349,62 

3.396,62 

3.396,62 

1.047,00 

2.349,62 
2.349,62 

SALDO 

-2.299,00 

1,00 

1,00 

1.047,00 

1.047,00 

1 rr, 1 	 ri r,n 	 1 
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: 

TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO 	 46.316,98 

DEMONSTRATIVO DE SALDOS E RENDIMENTOS POUPANÇA FÁCIL - DEPÓSITOS ATÉ 3/5/2012 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

DEMONSTRATIVO DE SALDOS E RENDIMENTOS POUPANÇA FÁCIL - DEPÓSITOS A PARTIR DE 4/5/2012 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA - SUJEITO A ALTERAÇÕES 
Segunda, 08 de outubro de 2012, 15:49:36 
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BRB- Banknet 
Extrato de conta corrente 

Nome: ATAC PARTICIPACAO E AGROP LTDA 
Conta: 077003679-1 
Data de Emissão: 08/10/2012 
Hora: 15:57:54 

Lançamentos 

Data Histórico Documento Valor Saldo 
SALDO ANTERIOR 333,53+ 

27/09/12 SAQUE ELETRONICO 301214 300,00- 33,53+ 

28/09/12 CREDITO DE TED PAG C.CORRENTE 955620 3.000,00± 3.033,53+ 

28/09/12 DEBITO TRANSE ELETR ENTRE C/C 520077 1.500.00- 1.533,53± 

28/09/12 SAQUE ELETRONICO 301214 - 	40000- 1.133,53+ 

29/09/12 DEBITO TRANSF ELETR ENTRE C/C 520028 418,00- 715,53+ 

01/10/12 TAR Krr SERVICOS PI 000000 

301027 	 - 

59,50- 656,03+ 

08/10/12 SAQUE ELETRONICO 406,00- 250,03+ 

Dados do saldo 

Saldo atual: 250,03+ 
Saldo Poupança/CDB Salário: 0,00+ 
Limite de cheque: 0,00+ 
Bloqueado 1 dia: 0,00- 
Bloqueado 2 dias: 0,00 
Bloqueado + de 2 dias: 0,00- 
Bloqueado no dia: 0,00- 
Bloqueio Judicial: 0,00- 
Saldo Provisionado: 0,00- 
Saldo disponível: 	 - 250,03+ 

Outras informações 

Juros: 	 0,00+ 
Taxa de juros: 	 0,00% 
Valor do IOF: 	 0,00+ 
Custo Efetivo Total (CET) Anual: 	 0,00% 
Custo Efetivo Total (CET) Mensal: 	 - 	 - 	- 	0,00% 

SAC BRB 0800 648 6161. 
Ouvidoria: 0800 642 1105. 
SAC/Ouvidoria (Deficiente Auditivo/Fala): 0800 648 6162. 
Para impressão de recibos no Autoatendimento insira Código da transação (informada no cabeçalho do recibo) + 0520(Banknet) ou 0510(Telebanco). 
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anco RVA S.A. 

Conta Corrente - Extrato 

Agência 	Conta Tipo 

0004 	10713401 DEP VISTA P.JURIDICA 

05/10/2012 - 
Extrato 	Período: 

08/10/2012 

ATAC PARTICIPACAO EAGROPECUARIA LTDA 

	

Disponível 	Bloqueado 	Saldo anterior Total 

	

931,20 	 0,00 	 931,20 931,20 

Data de 
Referência: 08/10/2012 16:03:12 

uata  
Movimento 

Histórico Docto 

L 	

Rem./Fav. Valor D/C Saldo 	1 

aldo em 08/10/2012 1 931,20 

* Informação atualizada até a data de hoje 
	

* Saldo Sujeito a Alteração. 	* Valores em Reais (R$). 
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ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA 

	

Disponível 	Bloqueado 
	

Saldo anterior Total 

	

0,00 	 0,00 
	

0,00 0,00 

Data de 
Referência: 08/10/2012 16:03:43 

Uara 
Movimento 

Histórico Docto Rem./Fav. Valor 1 D/C 

	

Saldo 	1 

1 	0,001 Saldo em 08/10/2012 

* Informação atualizada até a data de hoje 
	

* Saldo Sujeito a Alteração. 	* Valores em Reais (R$). 
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Data Lançamento Valor (R$) Saldo (R$) :  

04/10 SALDO ANTERIOR 133.199,58 

05/10 SISPAG TRIBUTOS 801,82- 

05/10 SISPAG FORNECEDORES 31.250,00-. 

05/10 D SISPAG FORNECEDORES 1.300,00- 

05/10 D SISPAG FORNECEDORES 1.97570- 

05/10 SISPAG FORNECEDORES TED 106.650.00- 

05/10 TAR DCC SISPAG 7,80- 

05/10 TAR DOC SISPAG 15.60- 

05/10 TAR TED SISPAG 15,60- 

05/10 TED 389.0092ATAC PARTICI 29.800,00 

05/10 5 A L D O 20.983,06 

08/10 TED 389.0092ATAC PAGR 4320 51.000,00 

08/10 TED 389.0092ALDA P AS 4320 12.600,00 

08/10 SISPAG FORNECEDORES 4175 8.100,00- 

08/10 SISPAG FORNECEDORES 4175 8.475,00- 

08/10 SISPAG FORNECEDORES 4175 3.000,00- 

08/10 S A L DO 65.00806 

aú 	 H1ø1(*1It,E 	
bom 

Extrato de conta .s] 

Nome: ATAC PARTICIP E AGROPECU LTDA 
Agência: 1678 	Conta: 15026-7 

Saldo resumido - 08/10/2012 às 15:47:07h 

Descrição 	 Saldo (R$) 

DISPONIVEL P/ SAQUE 	 65.00806 

Extrato - Últimos 3 dias 

Posição da Conta Corrente e Conta Investimento 

OS SALDOS ACIMA SAO BASEADOS NAS INFORMACOES DISPONIVEIS ATE ESTE INSTANTE E 
PODERAO SER ALTERADOS A QUALQUER MOMENTO EM FUNCAO DE NOVOS 
LANCAMENTOS. 
AVISO! 
- Os saldos acima são baseados nas informações disponíveis até esse instante e poderão ser 
alterados a qualquer momento em função de novos lançamentos. 

Legenda: 
- Lançamento sujeito à CPMF 
- Lançamento sujeito à CPMF bonificada pelo Itaú 

A - Agendamento (sujeito a confirmação de saldo na data prevista) 
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B 	Ações movimentadas pela Bolsa de Valores 
O 	Crédito a compensar 
D - Débito a compensar 
O - Aplicação programada (sujeita a confirmação de saldo na data prevista) 

- Conta Investimento 
P 	Poupança Automática 

Dúvidas, sugestões e reclamações, se necessário, utilize o SAC ltaú 0800 728 0728, todos os dias, 
24h, ou o Fale Conosco (www.itau.com.br). Se desejar a reavaliação da solução apresentada após 
utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria Corporativa ltaú 0800 570 0011, dias úteis, das 9 às 18h, 
Caixa Postal n° 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala 0800 722 1722, disponível 
24hs todos os dias. 
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Saldos e Extratos 

Extrato de 5 dias 

Agéncia / Conta: 0092 102011475.4 	 ATAC PARTICIP. E AGROPECUARIA LTDA 

Dia Histórico N° docto. 

Saldo Anterior 

OUTUBRO 

04 TRANSF.AUT.TIT.DIFER 823993 

04 SAQUE EM ESPECIE 45 

04 CREDITO DOC HOJE 146806 

04 TAR. SAQUEPESSOAL 24978 

05 TRANSF.AUT.TIT.DIFER 857705 

05 TRANSF.AUT.TIT.DIFER 864498 

05 DOC HOJE M/TITULAR 838068 

05 TAR.TEDINTERNET 11433 

08 DOO HOJE 882126 . 08 TARIFA ENV.DOC.HOJE 882126 

08 DEV.DOC.HOJE 150477 

08 DOC HOJE 884031 

08 TARIFA ENV.DOC.HOJE 884031 

Saldo Atual 

- ERCANTIL 
RAS.IL 

08/10/2012 - 15:57 

Valor 	 Saldo 

342,98+ 

29.500,00± 

5.000.00- 

5.000,00+ 

	

2,60- 	29.840,38± 

3.400,00+ 

47.700,00+ 

29.800,00- 

	

7,50- 	51.132,88+ 

51.000,00- 

7,50- 

51.000,00+ 

51.000,00- 

7,50- 

117,88+ 

K 

Saldo Conta Corrente 

Saldo Bloqueado 

CPMF a Debitar 

Saldo 

CPMF Prevista s/ Saldo 

Limite Crédito Rotativo 

Saldo Disponível 

RESUMO 

(=) 

(=) 

(-) 

(a) 

(-) 

(=) 

(=) 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Saldo Aplicações Financeiras sem Resgate Automático 

117,88+ 

0,00 

0,00 

117,88+ 

0,00 

0,00 

117,88+ 

CDB-LCA-LF 

Disponível para Resgate 
	

Saldo 

Sequencial 1 
	

1.067,18+ 

Dados em Garantia ou com Bloqueio 
	

Saldo 

Sequencial 1 
	

15.000,00+ 

Informações sujeitas a confirmação. 

SAC MB 0800 70 70398 
Ouvidor/a MB 0800 70 70384 

SAC para deficientes auditivos ou de fala 0800 70 70391 

Mercantil do Brasil 
Compromisso com você. 
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NO 
K 

Bradesco Net Empresa 

Prelúdio Particip. e Agropecuaria Ltda 
TATIANA COBURCCI COURY 

AGÊNCIA: 3416 CONTA: 54701 - 8 

SALDOS, ÚLTIMOS LANÇAMENTOS E LANÇAMENTOS FUTUROS - CONTA CORRENTE 

DISPONÍVEL 	 VALOR (R$) 

+ Conta Corrente 	 -47,80 

= Totâl Disponível 	 47,80 

= Saldo Total 	 -47,80 

ÚLTIMOS LANÇAMENTOS - CONTA CORRENTE 

DATA HISTÓRICO 	 DOCTO CRÉDITO 	 DÉBITO 	 SALDO 

06/08/12 SALDO ANTERIOR 	 0,00 

. 	08/10/12 TARIFA MANUTENCAO C/C 	10812 	 23,90 
MANUTENÇÃO C/C ATIVA 

TARIFA MANUTENCAO C/C 	30912 	 23,90 	 -47,80 
MANUTENÇÃO C/C ATIVA 

TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO 	 47,80 	 -47,80 

LANÇAMENTOS FUTUROS - CONTA CORRENTE 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

DEMONSTRATIVO DE SALDOS E RENDIMENTOS POUPANÇA FÁCIL - DEPÓSITOS ATÉ 3/5/2012 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

DEMONSTRATIVO DE SALDOS E RENDIMENTOS POUPANÇA FÁCIL - DEPÓSITOS A PARTIR DE 4/5/2012 

Não existem lançamentos para este tipo de extrato. 

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA - SUJEITO A ALTERAÇÕES 
Segunda, 08 de outubro de 2012, 15:55:46 

t 
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BRB — Banknet 
Extrato de Conta Corrente 

Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
Conta: 077003658-9 
Data de Emissão: 08/10/2012 
Hora: 16:00:25 

isso ria lançamentos para serem exw,aos. 

do saldo 

Saldo atual: 705+ 
Saldo Poupança/CDB Salário: 0,00+ 
Limite de cheque: 0,00+ 
Bloqueado 1 dia: 0,00- 
Bloqueado 2 dias: 0,00- 
Bloqueado + de 2 dias: 0,00- 
Bloqueado no dia: 0,00- 
Bloqueio Judicial: 0,00- 
Saldo Provisionado: 0,00- 
Saldo disponível: 7,05+ 

Outras informações - 

Juros: 0,00+ 
Taxa de juros: 0,00% 
Valor do IOF: 0,00+ 
Custo Efetivo Total (CET) Anual: 0,00% 
Custo Efetivo Total (CET) Mensal: 0,000/o 

SAC BRB 0800 648 6161. 
Ouvidoria: 0800 642 1105. 
SAC/Ouvidoria (Deficiente Auditivo/Fala): 0800 648 6162. 
Para impressão de recibos no Autoatendimento insira Código da transação (informada no cabeçalho do recibo) + 0520(Banknet) ou 0510(Telebanco). 

t 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_3.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:31

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Extrato de conta corrente 

Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
Agência: 1678 	Conta: 15028-3 

Saldo resumido 08/10/2012 às 15:48:04h 

Descrição 	 Saldo (R$) 

Posição da Conta Corrente e Conta Investimento 

Descrição 	 Valor (R$) 

Lançamentos para o dia 

Data 	Lançamento 	 Valor (R$) 

08/10 	TAR MANUT CONTA 09/12 	 O 	 2400 

OS SALDOS ACIMA SAO BASEADOS NAS INFORMACOES DISPONÍVEIS ATE ESTE INSTANTE E 
PODERAO SER ALTERADOS A QUALQUER MOMENTO EM FUNCAO DE NOVOS 
LANCAMENTOS. 

t 	AVISO 1 
Os saldos acima são baseados nas informações disponíveis até esse instante e poderão ser 

alterados a qualquer momento em função de novos lançamentos. 

Legenda: 
- Lançamento sujeito à CPMF 
- Lançamento sujeito à CPMF bonificada pelo Itaú 

A - Agendamento (sujeito a confirmação de saldo na data prevista) 
8 	Ações movimentadas pela Bolsa de Valores 
C 	Crédito a compensar 
D - Débito a compensar 
G 	Aplicação programada (sujeita a confirmação de saldo na data prevista) 

Conta Investimento 
P - Poupança Automática 

Dúvidas, sugestões e reclamações, se necessário, utilize o SAC Itaú 0800 728 0728, todos os dias, 
24h, ou o Fale Conosco (www.itau.com.br). Se desejar a reavaliação da solução apresentada após 
utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria Corporativa Itaú 0800 570 0011, dias úteis, das 9 às 18h, 
Caixa Postal n° 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala 0800 722 1722, disponível 
24hs todos os dias. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE FORMOSA 	
CARTÓRIO DE PROTESTO DE TíU 

MUNICIPIO DE FORMOSA 	
Bel. Clarival de Miranda 

L" 	 Tabelião Vitalício 
CIO N°015757401-68 

RI flIri,I rI I\Air::incín Filhn 
	

Mimln Aiiriiitr \/r.iini rIP Mirnci 

Substituto 	 Substituto 

CERTIDÃO POSITIVA 
CERTIFICO, a requerimento verbal de parte 

interessada, que revendo em Cartório, os Livros de Registro. 
de Instrumento de Protestos, neles arquivados, referente ao 
período de Decênio (10 Anos) 	,verifiquei constar contra: 

ALDA PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A 
CPF/CNPJ: 37.848.595/0001-40 

osg 	títulos-  protestado (s): 

Instrumento: 68197 	Livro: 341 	Folhas: 194 	Data Protesto: 25/05/2009 Protocolo: 00021/4649 Apresentação: 12/03/2009 

Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL 	Vir. Protestado: R$ 10.017,00 Emissão: 03/02/2009 Vencimento: 20/02/2009 
No. do título: 762-A 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: SERVAL INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS LTDA Sacador: SERVAL INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS L 

Instrumento: 68207 	Livro: 342 	Folhas: 4 	Data Protesto: 25/05/2009 Protocolo: 00021/5784 Apresentação: 27/04/2009 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 10.017,00 Emissão: 14/04/2009 Vencimento: 20/04/2009 
No. do título: 3347-C 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: SERVAL INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS LTDA Sacador: SERVAL INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS L 

Instrumento: 68522 	Livro: 343 	Folhas: 119 	Data Protesto: 10/07/2009 Protocolo: 00021/7294 Apresentação: 19/06/2009 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 10.017,00 Emissão: 19/05/2009 Vencimento: 20/05/2009 

No. do título: 3347-D 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: SERVAL INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS LTDA Sacador: SERVAL INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS L 

Instrumento: 68680 	Livro: 344 	Folhas: 77 	Data Protesto: 04/08/2009 Protocolo: 00021/7845 Apresentação: 13/07/2009 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 10.017,00 Emissão: 30/06/2009 Vencimento: 01/07/2009 

No. do titulo: 3347-5 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: SERVAL INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS LTDA Sacador: SERVAL INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS L 

Instrumento: 71964 	Livro: 360 	Folhas: 162 	Data Protesto: 31/08/2010 Protocolo: 00023/0145 Apresentação: 25/08/2010 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 2.902,46 Emissão: 15/07/2010 Vencimento: 26/07/2010 

No. do titulo: 0000 	 Endosso: M Apresentante: BANCO ITAU S.A. 
Cedente: INFRASOLUCOES C D P LTDA ME 	 Sacador: INFRASOLUCOES C D P LTDA ME 

Instrumento: 73604 	Livro: 369 	Folhas: 2 	Data Protesto: 28/03/2011 Protocolo: 00023/7660 Apresentação: 22/03/2011 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 997,00 Emissão: 09/12/2010 Vencimento: 10/12/2010 

No. do título: 0000279771 	 Endosso: M Apresentante: BANCO ITAU S.A. 
Cedente: IPIRANGA PRODS DE PETROLIO 	 Sacador: IPIRANGA PRODS DE PETROLIO 

,Instrumento,. 73838 	Livro: 370 	Folhas: 35 	Data Protesto: 03/05/2011 Protocolo: 00023/8771 Apresentação: 27/04/2011 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 7.756,00 Emissão: 28/03/2011 Vencimento: 05/04/2011 

'No. do título: 0579 	 End6sso: M Apresentante: BANCO ITAU S.A. 
Cedente: KOCH & STORTI LTDA ME 	 Sacador: KOCH & STORTI LTDA ME 

Instrumento: 74140 	Livro: 371 	Folhas: 137 	Data Protesto: 25/05/2011 Protocolo: 00023/9786 Apresentação: 19/05/2011 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 1 .494,00 Emissão: 19/04/2011 Vencimento: 02/05/2011 

No. do título: 2034 	 Endosso: M Apresentante: BANCO BRADESCO S/A 
Cedente: HIDROJATO NACIONALE S/CLTDA 	 Sacador: HIDROJATO NACIONALE S/C LTDA 

Instrumento: 74142 	Livro: 371 	Folhas: 139 	Data Protesto: 25/05/2011 Protocolo: 00023/9790 Apresentação: 19/05/2011 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 13.700,00 Emissão: 19/04/2011 Vencimento: 02/05/2011 

No. do titulo: 2033 	 Endosso: M Apresentante: BANCO BRADESCO S/A 
Cedente: HIDROJATO NACIONALE S/C LTDA 	 Sacador: HIDROJATO NACIONALE 5/O LTDA 

Instrumento: 74133 	Livro: 371 	Folhas: 130 	Data Protesto: 25/05/2011 Protocolo: 00023/9771 Apresentação: 19/05/2011 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 2.026,50 Emissão: 15/04/2011 Vencimento: 30/04/2011 

No. do título: 0593 	 Endosso: M Apresentante: BANCO ITAU S.A. 
Cedente: KOCH & STORTI LTDA ME Sacador: KOCH & STORTI LTDA ME 

Instrumento: 74187 	Livro: 371 	Folhas: 184 	Data Protesto: 30/05/2011 Protocolo: 00023/9920 Apresentação: 24/05/2011 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 62,15 Emissão: 12/04/2011 Vencimento: 10/05/2011 

No. do título: 110400177201 	Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA 	 Sacador: TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA 

Instrumento: 74245 	Livro: 372 	Folhas: 41 	Data Protesto: 02/06/2011 Protocolo: 00024/0111 Apresentação: 27/05/2011 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 697,00 Emissão: 05/05/2011 Vencimento: 20/0 

No. do título: 02111001 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 	 o'z 	1Ci0 

Cedente: RETIFICA ALVORADA DE MOTORES LIDA 	 -Sacador: RETIFICA ALVORADA DE MOTORES  

Goiás 

"Qualquer emenda ou rasura nesta UerudaO, sera considerado indicio cie aauiteíaçao: 	] 	 COD: 1304L69.25.09-1b 
T.-.-.,-. 11O 11 	(+-,-, - 	 (1\ 	(1')21i  /Á 
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Instrumento: 74706 	Livro: 374 	Folhas: 102 	Data Protesto - 	Protocolo: 00024/1242 Apresentação: 24/O6/2O 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir 	OtOidOf:-R,,$,,'52.38   Emissão. 09/05/2011 Vencimento: 06/06/2011 
No. do título: 110500023101 	 Endosso: MApresentk: Ê3ANCb DO BRASIL SÍA 
Cedente: TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LIDA 	 Sacador: TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA 

Instrumento: 74934 	Livro: 375 	Folhas: 129 	Data Protesto: 15/07/2011 	Protocolo: 00024/1933 Apresentação: 	11/07/2011 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 147,83 Emissão: 14/06/2011 Vencimento: 01/07/2011 
No. do título: 544284 - 01 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 

Cedente: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 	 Sacador: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 

instrumento: 75173 	Livro: 376 	Folhas: 168 	Data Protesto: 02/08/2011 	Protocolo: 00024/2506 Apresentação: 25/07/2011 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 70000 Emissão: 29/03/2011 Vencimento: 1010512011 
No. do título: 00166801 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 

Cedente: MERCANTIL REGIONAL DE TRATORES LTDA 	 Sacador: MERCANTIL REGIONAL DE TRATORES LTDA 

Instrumento: 76192 	Livro: 381 	Folhas: 187 	Data Protesto: 07/10/201 1 	Protocolo: 00024/5203 Apresentação: 03/10/2011 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 12111,03  Emissão: 10/08/2011  Vencimento: 09/09/2011 

No. do título: 0000128000 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO SIA 

Cedente: BANCO SANTANDER SA 	 Sacador: GE WATER & PROCESS TECHNOLOGIE 

Instrumento: 76193 	Livro: 381 	Folhas: 188 	Data Protesto: 07/10/2011 	Protocolo: 00024/5204 Apresentação: 03/10/2011 

ESPéCie:LJUPLICATAMÉRCANTILP/INDICACA 	Vir. Protestado: R$13.31924Emissão: 14/09/2011 Vencimento: 16/09/2011 

No. do título: 100014 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 

Cedente: RE TRANSPORTES LOGISTICA LTDA 	 Sacador:RE TRANSPORTES LOGISTICA LTDA 

Instrumento: 76194 	Livro: 381 	• 	Folhas: 189 	Data Protesto: 07/10/2011 	Protocolo: 00024/5205 Apresentação: 03/10/2011 

Espécie: DUkKATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 73.650,06 Emissão: 04/08/2011 Vencimento: 03/09/2011 

No. do titulo: 0000126080 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 

Cedente: BANCO SANTANDER SA 	 Sacador: BANCO SANTANDER SA 

Instrumento: 76478 	Livro: 383 	Folhas: 73 	Data Protesto: 03111/2011 	Protocolo: 00024/6337 Apresentação: 26/10/2011 

Espécie: DUPLICATA MERCANTU_ P/INDICACA 	VIr. Protestado: 	R$ 6.360,87 Emissão: 04/08/2011 Vencimento: 03/09/2011 

No. do título: 000012607- 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 

Cedente: GE WATER & PROCESS TECHNOLOGIE 	 Sacador: DE WATER & PROCESS TECHNOLOGIE 

Instrumento: 76654 	Livro: 384 	Folhas: 49 	Data Protesto: 16111/2011 	Protocolo: 00024/6910 Apresentação: 09/11/2011 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ '1.400,00 Emissão: 26/09/2011 Vencimento: 31/10/2011 

No. do titulo: 0009 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 	• 

Cedente: TEOSTEL COMERCIO DE ELETRO-EL.ETRONICOS LTDA Sacador:APF TELECOMUNICACOES LTDA 	 -. 

__—l~ivro Instrumento: 76651 	 3,84 	Folhas: 46 	Data Protesto: 16/llÕ011Protocolo: 09/1112011 	1 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.400,00 Emissão: 26/09/2011 Vencimento: 31/10/2011 

do título: 0009 	 Endosso:M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A LN~o. 

edente: TECSTEL COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS LTDA Sacador: APF TELECOMUNICACOES LIDA 

Instrumento: 77138 	Livro: 386 	Folhas: 133 	Data Protesto: 16/12/2011 	Protocolo: 00024/8562 Apresentação: 	12/12/2011 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado; 	R$ 53,81 Emissão: 15/08/2011 Vencimento: 30/08/2011 

No. do titulo: 870803 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU LINIBANCO S/A 

Cedente: GONDIM TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 	EPP 	Sacador: GONDIM TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP 

Instrumento: 77339 	Livro: 387 	Folhas: 134 	Data Protesto: 29/12/2011 	Protocolo: 0002419.188 Apresentação: 26/12/2011 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.08,84 Emissão: 28/11/2011 Vencimento: 05/12/2011 

No. do título: 300541 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 
Cedente: RE TRANSPORTES LOGISTICA LIDA 	. 	 Sacador: RE TRANSPORTES LOGISTICA LTDA 

lhstrumento: 77443 	Livro: 388 	Folhas: 37 	Data Protesto: 05i01/2012 Protocolo: 00024/9423 Apresentação: 29/12/2011 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 315,00 Emissão: 07/11/2011 Vencimento: 22/12/2011 
No. do título: 2577/2 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: LM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA PINTURA AU- Sacador: LM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA PINTURA 

Jnstrumento: 77922 	Livro: 390 	Folhas: 114 	Data Protesto: 02/02/2012 Protocolo; 00025/0235 Apresentação: 	16/01/2012 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 209,12 Emissão: 16/12/2011 Vencimento; 09/01/2012 	1 
No. do título: 707398-01 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente; RAPIDO TRANSPAULO LTDA 	 Sacador: RAPIDO TRANSPAULO LTDA  

Instrumento: 77888, 	Livro: 390 	Folhas: 80 	Data Protesto: 02/02/2012 Protocolo: 00025/0738 Aprese ntaç0o; 27101/2012 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado 	R 	210,34 Emissão: 28/12/2011 Vencimento 	21/01/2012 
No do título: 719220-01 	 Endosso; M 	Apreserilanie: BANCO DO BRASIL 5/A 
Cedente: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 	 Sacador: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 

Instrumento: 78016 	Livro: 391 	Folhas: 8 	Data Protesto: 06/02/2012 Protocolo: 00025/1005 Apresentação; 02/02/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL, P/INDICACA 	Vir. Protestado; 	R$ 237,14 Emissão: 15/11/2011 Vencimento: 05/12/2011 
No. do titulo: 0000953091 	 Endosso; M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 
Cedente: GONDIM TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP 	Sacador: GONDIM TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP 

Instrumento: 78617 	Livro 394 	Folhas; 9 	Data Protesto: 13/03/2012 Protocolo: 00025/2416 Apresentação: 07/03/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL PIINDICACA 	Vir. Protestado; 	R$ 342,60 Emissão: 15/01/2012 vencimento: 03/02/2012 
No. do titulo: 0001009699 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 

Cedente: GONDIM TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP 	Sacador; GONDIM TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP 

Instrumento; 78648 	Livro: 394 	Folhas: 40 	Data Protesto: 15/03/2012 Protocolo: 00025/2471 Apresentação: 09/03/2012 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado; 	R$ 247,72 Emissão: 09/02/2012 Vencimento; 04/03/2012 
No. do título: 751679-01 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 

Cedente: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 	 Sacador: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 

Instrumento: 78872 	Livro: 395 	Folhas: 64 	Data Protesto: 28/0312012 Protocolo: 00025/3024 Apresentação: 22/03/2012 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado 	P5410900 Emisão: 22/02/2012 Vencimento: 04/03/2012 
No. do título: 0746 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO lTAIJ UNIBANCO 5/A 
Cedente: KOCH&STORTI LTDA ME 	- - --CCdOr:KOCH&S1.ORTI LTDA ME 	 - 2O

y oo  . 	Formosa 
Goiás » 
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nstrumento: 79040. 	•.Livro: á96 	Folhas: 32 	, 	. iJafáprotesto: .16/0412012. Protocolo: 00025/3489 Apresentação: 10/04/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	

. 	
Vir. Protestado: 	R$ 323,8.Ertisão: 08/03/2012 Vencimento: 01/04/20 

No. do titulo: 776533-01 	 Endosso: Mj  Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 	. . 
Cedente: RAPIDO TRANSPAULOLTDÃ 	 . 	Sacador: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 

Instrumento: 79551 	Livro: 398 . 	Folhas: 143 	Data Protesto: 14/05/2b12 Protocolo: 00025/4808 Apresentação: 08/ 	2 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	VIrProtestado 	R$ 2.825,00 Emissão: 30/03/2012 Vencimento: 29/04/2012 
No. do título: 170/343-A 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO'BRASIL S/A 
Cedente: LGCOM TELECOMUNICACOES LTDA 	 Sacador: LGCOM TELECOMUNICACOES LTDA 

Instrumento: 79667 	Livro: 399 	Folhas: 59 	Data Protesto: 22/05/2012 Protocolo: 00025/5133 Apresentação: 16/05/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 	,22 Emissão: 12/04/2012 Vencimento: 06/05/2012 
No. do título: 811365-01 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 	 Sacador: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 

Instrumento: 79735 	Livro: 399 	Folhas: 127 	Data Protesto: 24/05/2012 Protocolo: 00025/5351 Apresentação: 18/05/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1 .067,05 Emissão: 19/04/2012 '   Vencimento: ' 13/05/2012 
No. do título: 818600-01 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 	 Sacador: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 

Instrumento: 79920 	Livro: 400 	Folhas: 112 	Data Protesto: 06/06/2012 Protocolo: 00025/5826 Apresentação: 31/05/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 69,60 Emissão: 02/05/2012 Vencimento: 15/05/2012 
No. do título: 00100,01 712 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 
Cedente: S.E. TRANSPORTES LTDA ME 	 Sacador: S.E. TRANSPORTES LTDA ME 

Instrumento: 79938 	Livro: 400 	Folhas: 130 	Data Protesto: 12/06/2012 Protocolo: 00025/5901 Apreserftação: 04/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.200,61 Emissão: 03/05/2012 Vencimento: 27105/2012 
No. do titulo: 830118-01 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 	 Sacador: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 

Instrumento: 79967 	Livro: 400 	Folhas: 159 	Data Protesto: 14/06/2012 Protocolo: 00025/6009 Apresentação: 06/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 2.825,00 Emissão: 30/03I20:2  Vencimento: 29/05/2012 
No. do título: 170/343-B 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: LGCOM TELECOMUNICACOES LTDA 	 Sacador: LGCOM TELECOMUNICACOES LTDA 

Instrumento: 80027 	Livro: 401 	Folhas: 19 	Data Protesto: 18/06/2012 Protocolo: 00025/6161 Apresentação: 12/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 195,07 Emissão: 10/05/2012 Vencimento: 03/06/2012 
No. do título: 840460-01 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 	 Sacador: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 

Instrumento: 80084 	Livro: 401 	Folhas: 76 	Data Protesto: 19/06/2012 Protocolo: 00025/6259 Apresentação: 13/06/2012 
Espécie: DUPLICATA DE PRESTACAO DE SERV 	Vir. Protestado: R$ 18.136,56 Emissão: 11/11/2011 Vencimento: 02/12/2011 
No. do título: 00001 	 Endosso: 	Apresentante: RE TRANSPORTES LOGISTICA LTDA 
Cedente: RE TRANSPORTES LOGISTICA LTDA 	 Sacador: RE TRANSPORTES LOGISTICA LTDA 

Instrumento: 80248. 	Livro: 402 	Folhas: 40 	Data Protesto: 26/06/2012 Protocolo: 00025/6587 Apresentação: 20/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.900,00 Emissão: 23/05/2012 Vencimento: 13/06/2012 
No. do título: 010011 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTDA 	Sacador: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTD 

Instrumento: 80249 	Livro: 402 	Folhas: 41 	Data Protesto: 26/06/2012 Protocolo: 00025/6588 Apresentação: 20/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	VIr. Protestado: 	R$ 1.900,00 Emissão: 23/05/2012 Vencimento: 13/06/2012 
No. do título: 010012 	 Endosso: M 	Apreséntante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTDA 	Sacador: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTD 

Instrumento: 80286 	Livro: 402 	Folhas: 78 	Data Protesto: 28/06/2012 Protocolo: 00025/6701 Apresentação: 22/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 870,00 Emissão: 26/04/2012 Vencimento: 03/05/2012 
No. do titulo: 347-0 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 
Cedente: GLOBO AVIACAO LTDA 	 Sacador: GLOBO AVIACAO LTDA 

Instrumento: 80311 	Livro: 402 	Folhas: 103 	Data Protesto: 28/06/2012 Protocolo: 00025/6746 Apresentação: 22/06/2012 

P

spécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 2.305,00 Emissão: 25/04/2012 
lNo. 

Vencimento: 25/05/2012 
do título: 573-AA 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 

Cedente: ACIA JAMIL GHNNOUM 	 Sacador: ACIA JAMIL GHNNOUM 

Instrumento: 80313 	Livro: 402 	Folhas: 105 	Data Protesto: 28/06/2012 Protocolo: 00025/6749 Apresentação: 22/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	'Vir. Protestado: 	R$ 5.001,32 Emissão: 24/04/2012 Venciríiento: 24/05/2012 
No. do titulo: 0569-AA 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 
Cedente: ACIA JAMIL GHNNOUM 	 Sacador: ACIA JAMIL GHNNOUM 

Instrumento: 80368 	Livro: 402 	Folhas: 160 	Data Protesto: 03/07/2012 Protocolo: 00025/6904 Apresentação: 27/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.900,00 Emissão: 05/06/2012 Vencimento: 20/06/2012 
No. do título: 010111 	 Endosso:M 	Apresentante: BANCO DO BRASILS/A 
Cedente: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTDA 	Sacador: CVALCOMERC!AL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTD 

Instrumento: 80369 	Livro: 402 	Folhas: 161 	Data Protesto: 03/07/2012 Protocolo: 00025/6905 Apresentação: 27/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA. 	Vir. Protestado: 	R$ 1.900,00 Emissão: 05/06/2012 Vencimento: 20/06/2012 
No. do título: 010112 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTDA 	Sacador: CVAL-COMERCIAL-DE VEICULOS E ALUGUEIS LTD 

Instrumento: 80635 	Livro: 404 	.Folhas: 27 	Data Protesto: 20/07/2012 Protocolo: 00025/7583 Apresentação: 16/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protesta'do: 

1 	. R$ 178,00 Emissão: 20/06/2012 Vencimento: 10/07/2012 
No. do título: 5081 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: TECSTEL COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS LTDA Sacador: TECSTEL COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS E 

Instrumento: 80641 	. .Livro: 404 	Folhas: 33 	Data Protesto: 20/07/2012 Protocolo: 00025/7603 Apresentação: 16/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestádo: 	R$ 1.900,00 Emissão: 20/06/2012 Vencimento: 06/07/2012 
No. do título: 010212 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTDA --  - Sacador OVAL COMERCIAL DE VCUI 	

ALUGUd 

"Qualquer emenda ou rasura nesta Certidão, será considerado indício  de adulteração." j 	CoD:13O4869.ER9- 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_3.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:31

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Instrumento: 80855 	Livro: 405 	Folhas: 47 	Data Protesto: 03/08/2012 Protocolo: 00025/8095 Apresentação: 26107/2012, 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.900,00 Emissão: 04/07/2012 Vencimento: 19/07/2012 
No. do titulo: 010305 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTDA 	Sacador: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTD 

Instrumento: 80885 	Livro: 405 	Folhas: 77 	Data Protesto: 06/08/2012 Protocolo: 00025/8182 Apresentação: 30/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 2.800,00 Emissão: 05/07/2012 Vencimento: 20/07/2012 
No. do título: 010307 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTDA 	Sacador: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTD 

Instrumento: 80861 	Livro: 405 	Folhas: 53 	Data Protesto: 06/08/2012 Protocolo: 00025/8125 Apresentação: 30/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 168,64 Emissão: 27/06/2012 Vencimento: 21/07/2012 
No. do título: 889244-01 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 	 Sacador: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 

Instrumento: 81016 	Livro: 406 	Folhas: 8 	Data Protesto: 16/08/2012 Protocolo: 00025/8521 Apresentação: 10/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.900,00 Emissão: 16/07/2012 Vencimento: 31/07/2012 
No. do título: 010357 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTDA 	Sacador: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTD 

Instrumento: 81017 	Livro: 406 	Folhas: 9 	Data Protesto: 16/08/2012 Protocolo: 00025/8522 Apresentação: 10/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 3.300,00 Emissão: 16/07/2012 Vencimento: 31/07/2012 
No. do titulo: 010358 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTDA 	Sacador: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTD 

Instrumento: 81092 	Livro: 406 	Folhas: 84 	Data Protesto: 22/08/2012 Protocolo: 00025/8714 Apresentação: 16/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1 .900,00 Emissão: 23/07/2012 Vencimento: 09/08/2012 
No. do titulo: 010386 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTDA 	Sacador: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTD 

Instrumento: 81093 	Livro: 406 	Folhas: 85 	Data Protesto: 22/08/2012 Protocolo: 00025/8715 Apresentação: 	16/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.900,00 Emissão: 17/07/2012 Vencimento: 01/08/2012 
No. do título: 010369 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTDA 	Sacador: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTD 

Instrumento: 81099 	Livro: 406 	Folhas: 91 	Data Protesto: 22/08/2012 Protocolo: 00025/8722 Apresentação: 16/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 2.800,00 Emissão: 16/07/2012 Vencimento: 31/07/2012 
No. do título: 010356 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTDA 	Sacador: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTD 

Instrumento: 81103 	Livro: 406 	Folhas: 95 	Data Protesto: 22/08/2012 Protocolo: 00025/8726 Apresentação: 16/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	VIr. Protestado: 	R$ 4.40494 Emissão: 20/07/2012 Vencimento: 07/08/2012 
No. do título: 010382 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS EALUGUS LIDA -  Sacador: CVAL COMERCIAL DE VEICULOS E ALUG 

O referido é verdade e da fé. 
UIlHOb 

FORMOSA, 13 de setembro do ano de 2012. 	 Goiás 

ãodeProtesto  

Certidão.: R$ 22,26 

R$ 9,36 
Total: R$ 31,61 
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"Qualquer emenda ou rasuia nesta Certidão, será considerado indicio de adulieração." 	COD 1304869_FRM.09-6 
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REPÚBLICA FEDERATiVA DO BRÃS1L 

Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas Jirídicas Protestos, Títulos, Documentos e 

--Ç 1.2  Tabelionato de Notas do Distrito Judiciário de Flores de Goiás. 
' Comarca de Flores de Goiás -. Estado de Goiás 

fli/ton .erreira Pinto 	 - 	J/io  'flano erreira Pinto 
TABELIÃO OFICIAL 	 ESCREVENTE 

Ru 1 2/Po$ Bairro Nova Flores: Fone: (62) 3448-1121 - CEP 73890-000 - Flores de Goiás-GO 
Valor, do ato R$ 22,26 	 • 	,. 
1 JudlcIáIIaRS 935 
Total 	R$ 3161 rÁ 
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Substituto 	 Substituto 

CERTIDÃO POS I T I V A 
CERTIFICO, a requerimento verbal de parte 

interessada, que revendo em Cartório, os Livros de Registro 
de Instrumento de Protestos, neles arquivados, referente ao 
período de 05 Anos (Quinquênio), verifiquei constar contra: 

ATAC PARTICIPACAO E AGROPECtJARIA LTDA 
CPF/CNPJ: 02.816.598/0001-17 	. 

Instrumento: 79818 	Livro: 400 	Folhas: 10 	Data Protesto: 30/05/2012 Protocolo: 00025/5563 Apresentação: 24/05/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 18.800,00 Emissão: 03/05/2012 Vencimento: 18/05/2012 
No. do título: 377 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: AGAPITO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EPP 	Sacador:AGAPITO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EPF 

Instrumento: 79854 	Livro: 400 	Folhas: 46 	Data Protesto: 01/06/2012 Protocolo: 00025/5657 Apresentação: 28/05/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 13.206,62 Emissão: 20/04/2012 Vencimento: 20/05/2012 

U--O Cedente: BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA 	 Sacador: BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA 
No. do título: 9593/05E 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 

Instrumento: 79939 	Livro: 400 	Folhas: 131 	Data Protesto: 12/06/2012 Protocolo: 00025/5902 Apresentação: 04/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 1.722,61 Emissão: 26/04/2012 Vencimento: 25/05/2012 
No. do título: 7636001 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 	 Sacador: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 

Instrumento: 80031 	Livro: 401 	Folhas: 23 	Data Protesto: 18/06/2012 Protocolo: 00025/6176 Apresentação: 12/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 480,00 Emissão: 27/04/2012 Vencimento: 27/05/2012 
No. do título: 2936/1 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: LM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA PINTURA AU-Sacador: LM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA PINTUR 

Instrumento: 80039 	Livro: 401 	Folhas: 31 	Data Protesto: 18/06/2012 Protocolo: 00025/6195 Apresentação: 12/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 2.110,00 Emissão: 02/05/2012 Vencimento: 01/06/2012 
No. do titulo: 0078242/01 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 	Sacador: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDI 

Instrumento: 80099 	Livro: 401 	Folhas: 91 	Data Protesto: 19/06/2012 Protocolo: 00025/6299 Apresentação: 13/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 925,00 Emissão: 08/05/2012 Vencimento: 05/06/2012 
No. do titulo: 7799 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 	 Sacador: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 

!nstrumento: 80087 	Livro: 401 	Folhas: 79 	Data Protesto: 19/06/2012 Protocolo: 00025/6273 Apresentação: 13/06/2012 
espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 1.526,50 Emissão: 30/04/2012 Vencimento: 28/05/2012 
No. do título: 6425-1 R/01 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: DURAMOLAS DISTRIBUIDORA DE MOLAS E PECAS LTD Sacador: DURAMOLAS DISTRIBUIDORA DE MOLAS E PECAS 

Instrumento: 80103 	Livro: 401 	Folhas: 95 	Data Protesto: 19/06/2012 Protocolo: 00025/6307 Apresentação: 13/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 2.190,00 Emissão: 03/05/2012 Vencimento: 02/06/2012 
No. do título: 0078387/01 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 	Sacador: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDJ 

Instrumento: 80141 	Livro: 401 	Folhas: 133 	Data Protesto: 20/06/2012 Protocolo: 00025/6383 Apresentação: 14/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 2.781,00 Emissão: 09/05/2012 Vencimento: 08/06/2012 
No. do título: 1-898879-1 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 	 Sacador: HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

Instrumento: 80143 	Livro: 401 	Folhas: 135 	Data Protesto: 20/06/2012 Protocolo: 00025/6386 Apresentação: 14/06/2012 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 8.344,00 Emissão: 08/05/2012 Vencimento: 07/06/2012 
No. do titulo: 013185 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: ALCOLINA QUIMICA E DERVADOS LTDA 	 Sacador: ALCOLINA QUIMICA E DERVADOS LTDA 

Instrumento: 80134 	Livro: 401 	Folhas: 126 	Data Protesto: 20/06/2012 Protocolo: 00025/6366 Apresentação: 14/06/2012 

Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 450,00 Emissão: 08/05/2012 Vencimento: 07/06/2012 
No. do título: 160953/A 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: INDUSTRIA E COMERCIO AUTOMOTIVO REIS LTDA 	Sacador: INDUSTRIA E COMERCIO AUTOMOTIVO REIS LTDI 

Instrumento: 80129 	Livro: 401 	Folhas: 121 	Data Protesto: 20/06/2012 Protocolo: 00025/6360 Apresentação: 14/0 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 227,34 Emissão: 10/05/2012 Vencimento: 06/0 Ó?2 
No. do título: 9792/01E 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 	

,1 

Cedente: BRASIL PECAS PARA TRATORES LI-DA 	 Scador:BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA 

1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE FORMOSA 	
CARTÓRIO DE PROTESTO DEtíEUró 

MUNÍCIPO DE FORMOSA 	 Bel. Clarival de Miranda 
Tabelião Vitalício 

dc N° 015757401-68 

Bel. Clarival de Miranda Filho 	 Marcelo Auausto Versiani de Miranda 

L Qualquer emenda ou rasura nesta Certidão, será considerado indicio de adulteração.' 	 COD: 1304867.FRM.09 
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Instrumento: 80132 	Livro: 401 	Folhas: 124 	Data Protesto: 20/06/2012 Protocolo: 00025/6363 Apresentação: 14/06/20,12 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 359,72 Emissão: 10/05/2012 Vencimento: 06/06/2012 
No. do titulo: 9791101 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA 	 Sacador: BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA 

Instrumento: 80135' 	Livro: 401 	. Folhas: 127 	Data Protesto: 20/06/2012 Protocolo: 00025/6369 Apresentação: 14/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 748,28 Emissão: 10/05/2012 Vencimento: 06/06/2012 
No. do titulo: 9797/02E 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA 	' • 	 Sacador: BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA 

Instrumento: 80162 	Livro: 401 	Folhas: 154 	Data Protesto: 21/06/2012 Protocolo: 00025/6437 Apresentação: 15/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 550,00 Emissão: 11/05/2012 Vencimento: 10/06/2012 
No. do título: 9609 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: J.G. INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO QUIMICOS 	Sacador:J.G. INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO QUIMICOS 

Instrumento: 80164 	Livro: 401 	Folhas: 156 	Data Protesto: 21/06/2012 Protocolo: 00025/6446 Apresentação: 15/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.750,00 Emissão: 09/05/2012 Vencimento: 08/06/2012 
No. do título: 7831001 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 	 Sacador: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 

Instrumento: 80212 	Livro: 402 	Folhas: 4 	Data Protesto: 22/06/2012 Protocolo: 00025/6518 Apresentação: 18/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 4.713,00 Emissão: 30/04/2012 Vencimento: 30/05/2012 
No. do título: 4517 	. 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: LIDERQUIMICA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LSacador: LIDERQUIMICA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMIC 

lnstrumer+to:80214> . 	Livro: 402 	Folhas: 6 	Data Protesto: 22/06/2012 Protocolo: 00025/6521 Apresentação: 18/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 17.001 60 Emissão: 25/04/2012 Vencimento: 30/05/2012 
No. do titulo: 4483 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: LIDERQUIMICA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS L Sacador: LIDERQUIMICA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMIC 

Instrumento: 80203 	Livro: 401 	Folhas: 195 	Data Protesto: 22/06/2012 Protocolo: 00025/6496 Apresentação: 18/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 497,80 Emissão: 17/05/2012 Vencimento: 11/06/2012 
No. do título: 845300-01 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 	 Sacador: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 

Instrumento: 80213 	Livro: 402 	Folhas: 5 	Data Protesto: 22/06/2012 Protocolo: 00025/6520 Apresentação: 18/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 3.572,59 Emissão: 14/05/2012 Vencimento: 13/06/2012 
No. do título: 07927.1.2 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: EQUIPE INDUSTRIA MECANICA LTDA 	 Sacador: EQUIPE INDUSTRIA MECANICA LTDA 

Instrumento: 80210 	Livro: 402 	Folhas: 2 	Data Protesto: 22/06/2012 Protocolo: 00025/6512 Apresentação: 18/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.357,00 Emissão: 15/05/2012 Vencimento: 11/06/2012 
No. do título: 9819/02E 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA 	 Sacador: BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA 

Instrumento: 80226 	Livro: 402 	Folhas: 18 	Data Protesto: 25/06/2012 Protocolo: 00025/6548 Apresentação: 19/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.526,50 Emissão: 30/04/2012 Vencimento: 11/06/2012 
No. do título: 6425-1 R/02 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: DURAMOLAS DISTRIBUIDORA DE MOLAS E PECAS LTD Sacador: DURAMOLAS DISTRIBUIDORA DE MOLAS E PECAS 

Instrumento: 80231 	Livro: 402 	Folhas: 23 	Data Protesto: 25/06/2012 Protocolo: 00025/6553 Apresentação: 19/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 13.246,49 Emissão: 23/05/2012 Vencimento: 13/06/2012 
No. do título: 1150/1 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: WEB SYSTEM COM DE PRODU PARA AUTOMACAO 	Sacador: WEB SYSTEM COM DE PRODU PARA AUTOMACAC 

Instrumento: 80230 	Livro: 402 	Folhas: 22 	Data Protesto: 25/06/2012 Protocolo: 00025/6552 Apresentação: 19/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 5.720,00 Emissão: 07/05/2012 Vencimento: 08/06/2012 
No. do titulo: 000.710 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: RADIUS LINE TELECOMUNICACOES LTDA ME 	Sacador: RADIUS LINE TELECOMUNICACOES LTDA ME 

Instrumento: 80228 	Livro: 402 	Folhas: 20 	Data Protesto: 25/06/2012 Protocolo: 00025/6550 Apresentação: 19/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 2.000,00 Emissão: 02/05/2012 Vencimento: 01/06/2012 	

1 No. do título: NT:1264 1/3 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: HIPER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 	Sacador: HIPER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 1 
Instrumento: 80227 	Livro: 402 	Folhas: 19 	Data Protesto: 25/06/2012 Protocolo: 00025/6549 Apresentação: 19/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.650,00 Emissão: 10/05/2012 Vencimento: 11/06/2012 
No. do titulo: NT:1287 1/2 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: HIPER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA . 	Sacador: HIPER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 

Instrumento: 80262 	Livro: 402 	Folhas: 54 	Data Protesto: 27/06/2012 Protocolo: 00025/6647 Apresentação: 21/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 990,00 Emissão: 16/05/2012 Vencimento: 15/06/2012 
No. do título: NT:13Õ7 1/1 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: HIPER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 	Sacador: HIPER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 

Instrumento: 80265 	Livro: 402 	Folhas: 57 	Data Protesto: 27/06/2012 Protocolo: 00025/6651 Apresentação: 21/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	VIr. Protestado: 	R$ 1.110,00 Emissão: 16/05/2012 Vencimento: 15/06/2012 
No. do título: NT:1306 1/2 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: HIPER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 	Sacador: HIPER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 

Instrumento: 80281 	Livro: 402 	Folhas: 73 	Data Protesto: 28/06/2012 Protocolo: 00025/6688 Apresentação: 22/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 874,00 Emissão: 16/05/2012 Vencimento: 13/06/2012 
No. do título: 69994101 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 
Cedente: CREDIMAIS FOMENTO MERCANTIL LTDA 	 Sacador: RTE COM. DE MATERIAIS ELETRICOS 

Instrumento: 80305 	Livro: 402 	Folhas: 97 	Data Protesto: 28/06/2012 Protocolo: 00025/6740 Apresentação: 22/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.883,20 Emissão: 23/04/2012 Vencimento: 23/05 
No. do título: NF 673 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A ° o 
Cedente: S C 1 C PRE MOLDADOS LTDA 	 Sacador: S C 1 C PRE MOLDADOS LTDA 	b 

--------------------- - -------------------------------------------------------- 
 
— FrmDsa 

Goiás 

'Qualquer emenda ou rasura nesta Certidão, será considerado indicio de adulteração." 	1 ______ 	COD:l3O4867.F 
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nstrumento: 80304 	Livro: 402 	Folhas: 96 	Data Protesto: 28/06/2012 Protocolo: 00025/6738 Apresentação: 22/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.636,80 Emissão: 03/05/2012 Vencimento: 23/05/2012 
No. do título: NF 707 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU ,UNIBANCO S/A 

~ã 
Cedente: S C 1 C PRE MOLDADOS LTDA 	 Sacador: 5 C 1 C PRE MOLDADOS LTDA ----------- 
Instrumento: 80325 	Livro: 402 	Folhas: 117 . 	Data Protesto: 28/06/2012 Protocolo: 00025/6774 Apresentação: 22/9j 	) 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 2.67723 Emissão: 18/05/2012 Vencimento: 16/06/2012 
No. do título: 4803/1 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: VDM EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL COLESacador:VDM EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL 

Instrumento: 80282 	Livro: 402 	Folhas: 74 	Data Protesto: 28/06/2012 Protocolo: 00025/6690 Apresentação: 22/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 24800 Emissão: 16/05/2012 Vencimento: 13/06/2012 
No. do título: 69993/01E 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 
Cedente: CREDIMAIS FOMENTO MERCANTIL LTDA 	 Sacador: RTE COM. DE MATERIAIS ELETRICOS 

Instrumento: 80292 	Livro: 402 	Folhas: 84 	Data Protesto: 28/06/2012 Protocolo: 00025/6710 Apresentação: 22/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 7.000,00 Emissão: 21/05/2012 Vencimento: 08/06/2012 
No. do título: 914 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 
Cedente: LEVEL CONTROL C 1 R LTDA 	 Sacador: LEVEL CONTROL C 1 R LTDA 

Instrumento: 80320 	Livro: 402 	Folhas: 112 	Data Protesto: 28/06/2012 Protocolo: 00025/6760 Apresentação: 22/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 467,76 Emissão: 23/05/2012 Vencimento:,17/06/2012 
No. do titulo: 851494-01 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 	 Sacador: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 

Instrumento: 80336 	Livro: 402 	Folhas: 128 	Data Protesto: 29/06/2012 Protocolo: 00025/6793 Apresentação: 25/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 480,00 Emissão: 27/04/2012 Vencimento: 11/06/2012 
No. do título: 2936/2 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A . 

Cedente: LM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA PINTURA AU- Sacador: LM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA PINTUR, 

Instrumento: 80337 	Livro: 402 	Folhas: 129 	Data Protesto: 29/06/2012 Protocolo: 00025/6797 Apresentação: 25/06/2012 
Espécie: DUPLICAT.A MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 750,00 Emissão: 11/05/2012 Vencimento: 10/06/2012 
No. do titulo: 2945/1 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: LM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA PINTURA AU- Sacador: LM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA PINTUR, 

Instrumento: 80355 	Livro: 402 	Folhas: 147 	Data Protesto: 02/07/2012 Protocolo: 00025/6853 Apresentação: 26/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 4.681,08 Emissão: 23/05/2012 Vencimento: 20/06/2012 
No. do título: 63437/02E 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNICA LTDA 	Sacador: HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNICA LTDA 

Instrumento:  80356 	Livro: 402 	Folhas: 148 	Data Protesto: 02/07/2012 Protocolo: 00025/6854 Apresentação: 26/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 13.206,61 Emissão: 20/04/2012 Vencimento: 19/06/2012 
No. do titulo: 9593/06E 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA 	 Sacador: BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA 

Instrumento: 80372 	Livro: 402 	Folhas: 164 	Data Protesto: 03/07/2012 Protocolo: 00025/6909 Apresentação: 27/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 13.246,49 Emissão: 23/05/2012 Vencimento: 20/06/2012 
No. do título: 1150/02 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: WEB SYSTEM COM DE PRODUTOS PARA AUTOMACAO Sacador: WEB SYSTEM COM DE PRODUTOS PARA AUTOMP 

Instrumento: 80385 	Livro: 402 	Folhas: 177 	Data Protesto: 04/07/2012 Protocolo: 00025/6925 Apresentação: 28/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 530,00 Emissão: 11/05/2012 Vencimento: 08/06/2012 
No. do título: NF-001039 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 
Cedente: CORAL DISTRIBUIDORA COMERCIO AUTOMOTIVO LTD, Sacador: CORAL DISTRIBUIDORA COMERCIO AUTOMOTIVO 

Instrumento: 80396 	Livro: 402 	Folhas: 188 	Data Protesto: 04/07/2012 Protocolo: 00025/6994 Apresentação: 28/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL PIINDICACA 	Vir. Protestado: R$ 11.146,67 Emissão: 03/05/2012 Vencimento: 02/06/2012 
No. do título: 0078355/01 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 	Sacador: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTD/ 

Instrumento: 80398 	Livro: 402 	Folhas: 190 	Data Protesto: 05/07/2012 Protocolo: 00025/7000 Apresentação: 29/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 114,75 Emissão: 26/04/2012 Vencimento: 24/06/2012 
No. do título: 7628002 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 	 Sacador: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 

Instrumento: 80399 	Livro: 402 	Folhas: 191 	Data Protesto: 05/07/2012 Protocolo: 00025/7004 Apresentação: 29/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 257,40 Emissão: 25/05/2012 Vencimento: 24/06/2012 
No. do titulo: 4883 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: VDM EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL COLE Sacador: VDM EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL 

Instrumento: 80404 	Livro: 402 	Folhas: 196 	Data Protesto: 05/07/2012 Protocolo: 00025/7016 Apresentação: 29/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 572,50 Emissão: 26/04/2012 Vencimento: 24/06/2012 
No. do título: 7633002 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 	 Sacador: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 

Instrumento: 80403 	Livro: 402 	Folhas: 195 	Data Protesto: 05/07/2012 Protocolo: 00025/7015 Apresentação: 29/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 908,07 Emissão: 26/04/2012 Vencimento: 24/06/2012 
No. do título: 7632002 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 	 Sacador: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 

Instrumento: 80405 	Livro: 402 	Folhas: 197 	Data Protesto: 05/07/2012 Protocolo: 00025/7017 Apresentação: 29/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Prôtstado: 	R$ 57360 Emissão: 26/04/2012 Vencimento: 24/06/2012 
No. do título: 7629002 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 	 Sacador: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 

Instrumento: 80409 	Livro: 403 	Folhas: 1 	Data Protesto: 05/07/2012 Protocolo: 00025/7026 Apresentação: 29/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.131,00 Emissão: 26/04/2012 Vencimento: 24/06/2 
No. do título: 7634002 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME Sacador: MUNDI AL PECAS PARA TRATORES LI 	. 
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Instrumento: 80408 	Livro: 402 	Folhas: 200 	Data Protesto: 05/07/2012 Protocolo: 00025/7025 Apresentação: 29/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1 .722,58 Emissão: 26/04/2012 Vencimento: 24/06/2012' 
No. do título: 7636002 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 	 Sacador: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 

Instrumento: 80407 	Livro: 402 	Folhas: 199 	Data Protesto: 05/07/2012 Protocolo: 00025/7024 Apresentação: 29/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.73150 Emissão: 26/04/2012 Vencimento: 24/06/2012 
No. do título: 7623002 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDÃME 	 Sacador: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 

Instrumento: 80438 	Livro: 403 	Folhas: 30 	Data Protesto: 06/07/2012 Protocolo: 00025/7082 Apresentação: 02/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.013,50 Emissão: 30/04/2012 Vencimento: 25/06/2012 
No. do titulo: 7693002 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 	 Sacador: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 

Instrumento: 80436 	Livro: 403 	Folhas: 28 	Data Protesto: 06/07/2012 Protocolo: 00025/7074 Apresentação: 02/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 730,00 Emissão: 07/05/2012 Vencimento: 21/06/2012 
No. do título: 0078653/01 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 	Sacador: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTD.' 

Instrumento: 80439 	Livro: 403 	Folhas: 31 	Data Protesto: 06/07/2012 Protocolo: 00025/7084 Apresentação: 02/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 4.623,03 Emissão: 08/05/2012 Vencimento: 22/06/2012 
No. do título: 0078845/01 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 	Sacador: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTD.' 

Instrumento: 80440 	Livro: 403 	Folhas: 32 	Data Protesto: 0610712012 Protocolo: 00025/7085 Apresentação: 02/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 21.88625 Emissão: 10/05/2012 Vencimento: 21/06/2012 
No. do titulo: 000012205- 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: QUIMATEC PRODUTOS QUIMICOS LTDA 	 Sacador:QUIMATEC PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

Instrumento: 80468 	Livro: 403 	Folhas: 60 	Data Protesto: 10/0712012 Protocolo: 00025/7160 Apresentação: 04/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.160,61 Emissão: 18/05/2012 Vencimento: 16/06/2012 
No. do titulo: 4804/1 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: VDM EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL COLE Sacador: VDM EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL 

Instrumento: 80497 	Livro: 403 	Folhas: 89 	Data Protesto: 12/07/2012 Protocolo: 00025/7232 Apresentação: 06/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 600,00 Emissão: 10/05/2012 Vencimento: 07/06/2012 
No. do titulo: 1400 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 
Cedente: ELETRICA HIGHER LTDA 	 Sacador: ELETRICA HIGHER LTDA 

Instrumento: 80491 	Livro: 403 	Folhas: 83 	Data Protesto: 12/07/2012 Protocolo: 00025/7222 Apresentação: 06/07/20121  
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 652,20 Emissão: 29/05/2012 Vencimento: 27/06/2012 
No. do título: 69808/01 E 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 
Cedente: CREDIMAIS FOMENTO MERCANTIL LTDA 	 Sacador: RTE COM. DE MATERIAIS ELETRICOS 

Instrumento: 80507 	Livro: 403 	Folhas: 99 	Data Protesto: 12/07/2012 Protocolo: 00025/7247 Apresentação: 06/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.825,00 Emissão: 17/05/2012 Vencimento: 14/06/2012 
No. do título: 01051 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 
Cedente: CORAL DISTRIBUIDORA COMERCIO AUTOMOTIVO LTDiSacador: CORAL DISTRIBUIDORA COMERCIO AUTOMOTIVO 

Instrumento: 80520 	Livro: 403 	Folhas: 112 	Data Protesto: 12/07/2012 Protocolo: 00025/7268 Apresentação: 06/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 18.374,40 Emissão: 17/05/2012 Vencimento: 15/06/2012 
No. do título: 661 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 

.Cedente: ROYALCLEAN QUIMICA LTDA 	 Sacador: ROYALCLEAN QUIMICA LTDA 

Instrumento: 80501 	Livro: 403 	Folhas: 93 	Data Protesto: 12/07/2012 Protocolo: 00025/7237 Apresentação: 06/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 65.14346 Emissão: 12/04/2012 Vencimento: 25/06/2012 
No. do titulo: 2102113013 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 
Cedente: TERRABEL EMPREENDIMENTOS LTDA 	 Sacador: TERRABEL EMPREENDIMENTOS LTDA 

Instrumento: 80500 	Livro: 403 	Folhas: 92 	Data Protesto: 12/07/2012 Protocolo: 00025/7236 Apresentação: 06/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 64.180,75 Emissão: 12/04/2012 Vencimento: 25/05/2012 
No. do título: 210211230 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 
Cedente: TERRABEL EMPREENDIMENTOS LTDA 	 Sacador: TERRABEL EMPREENDIMENTOS LTDA 

Instrumento: 80538 	Livro: 403 	Folhas: 130 	Data Protesto: 13/07/2012 Protocolo: 00025/7343 Apresentação: 09/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.077,17 Emissão: 22/05/2012 Vencimento: 20/06/2012 
No. do título: 4830-1 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: VDM EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL COLE Sacador: VDM EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL 

ïirumento: 80537. 	Livro: 403 	Folhas: 129 	Data Protesto: 13/07/2012 Protocolo: 00025/7342 Apresentação: 09/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.077,16 Emissão: 22/05/2012 Vencimento: 02/07/2012 
No. do titulo: 4830-2 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: VDM EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL COLESacador:VDM EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL 

Instrumento: 80531 	Livro: 403 	Folhas: 123 	Data Protesto: 13/07/2012 Protocolo: 00025/7319 Apresentação: 09/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 2.860,00 Emissão: 23/05/2012 Vencimento: 22/06/2012 
No. do título: 0003291 -01 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: NEVASKA DISTRIBUIDORA DE CORREIAS E PECAS LTCSacador:NEVASKA DISTRIBUIDORA DE CORREIAS E PECA 

Instrumento: 80541 	Livro: 403 	Folhas: 133 	Data Protesto: 13/07/2012 Protocolo: 00025/7351 Apresentação: 09/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 12.480,00 Emissão: 09/05/2012 Vencimento: 08/06/2012 
No. do título: 29191 1 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 	 Sacador: LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

Instrumento: 80536 	Livro: 403 	Folhas: 128 	Data Protesto: 13/07/2012 Protocolo: 00025/7335 Apresentação: 09/07/2012 
Espécie:' DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 730,00 Emissão: 11/05/2012 Vencimento: 25/06/ 
No. do título: 0079143/01 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A . 
Cedente: IPECOMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDASacador: IPE COMERCIO EDISTRIBLUDORADE P --  

Goiás 

"Qualquer emenda ou rasura nesta Certidão, será considerado indício de adulteração." 	L CoDi3o4867.FRM. 
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Insrumento: 80539 	Livro: 403 	Folhas: 131 - 	Dta P.rotesto:13/07/2012 Protocolo: 00025/7347 Apresentação: 09/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIC P/INDICACA ' 	Vir. Prõtestado: R$ 2.333,33 Emissão: 25/05/2012 Vencimento: 24/06/2012 
No. do titulo: 008051 1/01 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 	Sacador: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS 

Instrumento: 80551 	Livro: 403 	Folhas: 143 	Data Protesto: 16/07/2012 Protocolo: 00025/7384 Apresentação: 10/012O 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 409,00 Emissão: 22/05/2012 Vencimento: 21/06/2012 
No. do título: 4835 	 Endosso: M, Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: VDM-EQUIPAMENTOS-DE PROTECAOINDIVIIDUAL COL[Sacador:VDM EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL 

Instrumento: 80589 	Livro: 403 	Folhas: 181 	Data Protesto: 17/07/2012 Protocolo: 00025/7473 Apresentação: 11/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$-2.-11000 Emissão: 02/05/2012 Vencimento: 01/07/2012 
No. do titulo: 0078242/02 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 	Sacador: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDI 

Instrumento: 80588 	Livro.-  403 	Folhas: 180 	Data Protesto: 17/07/2012 Protocolo: 00025/7472 Apresentação: 11/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 2.190,00 Emissão: 03/05/2012 Vencimento: 02/07/2012 
No. do título: 0078387/02 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 	Sacador: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTD.' 

Instrumento: 80590 	Livro: 403 	Folhas: 182 	Data Protesto: 17/07/2012 Protocolo: 00025/7474 Apresentação: 11/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 11.146,67 Emissão: 03/05/2012 Vencimento: 02/07/2012 
No. do título: 0078355/02 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 	Sacador: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTD.' 

Instrumento: 80605 	Livro: 403 	Folhas: 197 	Data Protesto: 18/07/2012 Protocolo: 00025/7515 Apresentação: 12/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL 	Vir. Protestado: R$ 8.33000 Emissão: 04/05/2012 Vencimento: 03/06/2012 
No. do título: 20164/1 	 Endosso: 	Apresentante: SUPER LUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA  
Cedente: SUPER LUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 	Sacador: SUPER LUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

Instrumento: 80597 	Livro: 403 	Folhas: 189 	Data Protesto: 18/07/2012 Protocolo: 00025/7498 Apresentação: 12/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 1.650,00 Emissão: 10/05/2012 Vencimento: 09/07/2012 
No. do título: NT:1287 2/2 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: HIPER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 	Sacador: HIPER BRASIL DISTRIBUIDORA DE-PNEUS-LTDA 

Instrumento: 80639 	Livro: 404 	Folhas: 31 	Data Protesto: 20/07/2012 Protocolo: 00025/7600 Apresentação: 16/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 1.872,00 Emissão: 14/05/2012 Vencimento: 13/06/2012 
No. do título: 293111 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 	 Sacador: LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

Instrumento: 80640 	Livro: 404 	Folhas: 32 	Data Protesto: 20/07/2012 Protocolo: 00025/7601 Apresentação: 16/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 1.750,00 Emissão: 09/05/2012 Vencimento: 08/07/2012 
No. do título: 7831002 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 

- Cedente: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 	 Sacador: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 

Instrumento: 80644 	Livro: 404 	Folhas: 36 	Data Protesto: 20/07/2012 Protocolo: 00025/7607 Apresentação: 16/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 3.270,00 Emissão: 14/05/2012 Vencimento: 13/06/2012 
No. do título: 29310 1 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 	 Sacador: LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

Instrumento: 80672 	Livro: 404 	Folhas: 64 	Data Protesto: 23/07/2012 Protocolo: 00025/7692 Apresentação: 17/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 1.266,30 Emissão: 11/05/2012 Vencimento: 08/06/2012 
No. do título: 5618/El 	 Endosso: M Apresentante: BANCO BRADESCO 5 A 
Cedente: SETORIAL IRRIGACAO COMERCIAL LTDA 	 Sacador: SETORIAL IRRIGACAO COMERCIAL LTDA 

Instrumento: 80671 	Livro: 404 	Folhas: 63 	Data Protesto: 23/07/2012 Protocolo: 00025/7691 Apresentação: 17/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 1.209,60 Emissão: 17/05/2012 Vencimento: 12/06/2012 
No. do título: 5642/El 	 Endosso: M Apresentante: BANCO BRADESCO S A 
Cedente: SETORIAL IRRIGACAO COMERCIAL LTDA 	 Sacador: SETORIAL IRRIGACAO COMERCIAL LTDA 

Instrumento: 80666 	Livro: 404 	Folhas: 58 	Data Protesto: 23/07/2012 Protocolo: 00025/7662 Apresentação: 17/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 2.781,00 Emissão: 09/05/2012 Vencimento: 08/07/2012 
No. do titulo: 1-898879-2 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 	 Sacador: HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

Instrumento: 80667 	Livro: 404 	Folhas: 59 	Data Protesto: 23/07/2012 Protocolo: 00025/7663 Apresentação: 17/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 3.715,00 Emissão: 12/06/2012 Vencimento: 10/07/2012 
No. do título: 63892/03E 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNICA LTDA 	Sacador: HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNICA LTDA 

Instrumento: 80700 	Livro: 404 	Folhas: 92 	Data Protesto: 24/07/2012 Protocolo: 00025/7755 Apresentação: 18/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL 	Vir. Protestado: R$ 2.059,98 Emissão: 05/04/2012 Vencimento: 04/06/2012 
No. do título: 19457/3 	 Endosso: 	Apresentante: SUPER LUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 
Cedente: SUPER LUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 	Sacador: SUPER LUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

Instrumento: 80676 	Livro: 404 	Folhas: 68 	Data Protesto: 24/07/2012 Protocolo: 00025/7706 Apresentação: 18/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL PIINDICACA 	Vir. Protestado: R$ 1.160,62 Emissão: 18/05/2012 Vencimento: 28/06/2012 
No. do título: 4804/2 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: VDM EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL COLESacador:VDM EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL 

Instrumento: 80678 	Livro: 404 	Folhas: 70 	DataProtesto: 24/07/2012 Protocolo: 00025/7708 Apresentação: 18/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 2.677,24 Emissão: 18/05/2012 Vencimento: 28/06/2012 
No. do título: 4803/2 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: VDM EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL COLE Sacador: VDM EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL 

Instrumento: 80693 	Livro: 404 	Folhas: 85 	Data Protesto: 24/07/2012 Protocolo: 00025/7739 Apresentação: 18/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 4.992,00 Emissão: 11/05/2012 Vencimento: 10107120111AJ
No. do do titulo: 292592 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 	 O. 

Cedente: LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 	 Sacador: LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS L
P---------------------------------------------------
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Instrumento: 80694 	Livro: 404 	Folhas: 86 Data Protesto: 24/07/2012 Protocolo: 00025/7741 	Apresentação: 18/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA Vir. Protestado: 	R$ 4.992,00 Emissão: 11/05/2012 	Vencimento: 10/06/2012 
No. do título: 29259 1 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 	 Sacador: LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

Instrumento: 80683 	Livro: 404 	Folhas: 75 Data Protesto: 24/07/2012 Protocolo: 00025/7717 Apresentação: 18/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA Vir. Protestado: 	R$ 375,25 Emissão: 30/04/2012 	Vencimento: 29/06/2012 
No. do título: 078085/02 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PÉÓAS LTDA 	Sacador: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTD/ 

Instrumento: 80695 	Livro: 404 	Folhas: 87 Data Protesto: 24/07/2012 Protocolo: 00025/7742 Apresentação: 18/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA Vir. Protestado: 	R$ 3.57257 Emissão: 14/05/2012 	Vencimento: 13/07/2012 
No. do titulo: 07927.2.2 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: EQUIPE INDUSTRIA MECANICA LTDA Sacador: EQUIPE-1 NDUSTRIA MECANICA LTDA 

Instrumento: 80725 	Livro: 404 	Folhas: 117 Data Protesto: 26/07/2012 Protocolo: 00025/7822 Apresentação: 20/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL VIr. Protestado: 	R$ 2.100,49 Emissão: 02/05/2012 	Vencimento: 13/06/2012 
No. do título: 032732/002 	 Endosso: Apresentante: GERDAU COMERCIAL DE AÇOS S.A. 
Cedente: GERDAU COMERCIAL DE AÇOS S.A. Sacador: GERDAU COMERCIAL DE AÇOS S.A. 

Instrumento: 80726 	Livro: 404 	Folhas: 118 Data Protesto: 26/07/2012 Protocolo: 00025/7823 Apresentação: 20/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL VIr. Protestado: R$ 10.500,35 Emissão: 29/05/2012 	Vencimento: 26/06/2012 
No. do titulo: 033779/001 	 Endosso: Apresentante: GERDAU COMERCIAL DE AÇOS S.A. 
Cedente: GERDAU COMERCIAL DE AÇOS S.A. Sacador: GERDAU COMERCIAL DE-AÇOS-S.A - 

Instrumento: 80727 	Livro: 404 	Folhas: 119 Data Protesto: 26/07/2012 Protocolo: 00025/7824 Apresentação: 20/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL VIr. Protestado: R$ 10.500,35 Emissão: 29/05/2012 	Vencimento: 10/07/2012 
No. do titulo: 033779/002 	 Endosso: Apresentante: GERDAU COMERCIAL DE AÇOS S.A. 
Cedente: GERDAU COMERCIAL DE AÇOS S.A. Sacador: GERDAU COMERCIAL DE AÇOS S.A. 

Instrumento: 80734 	Livro: 404 	Folhas: 126 Data Protesto: 26/07/2012 Protocolo: 00025/7840 Apresentação: 20/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA VIr. Protestado: 	R$ 1.109,00 Emissão: 16/05/2012 	Vencimento: 16/07/2012 
No. do título: NT:1306 2/2 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: HIPER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 	Sacador: HIPER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 

Instrumento: 80779 	Livro: 404 	Folhas: 171 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7939 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 1,90 Emissão: 27/04/2012 	Vencimento: 27/05/2012 
No. do título: 7745-A 	 Endosso: M 	Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80805 	Livro: 404 	Folhas: 197 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7965 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 39,00 Emissão: 09/05/2012 	Vencimento: 23/06/2012 
No. do título: 7927-B 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80815 	Livro: 405 	Folhas: 7 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7975 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 15,50 Emissão: 27/04/2012 	Vencimento: 11/06/2012 
No. do título: 7743-B 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80804 	Livro: 404 	Folhas: 196 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7964 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL VIr. Protestado: 	R$ 39,00 Emissão: 09/05/2012 	Vencimento: 08/06/2012 
No. do título: 7927-A 	 Endosso: M 	Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80780 	Livro: 404 	Folhas: 172 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7940 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 1,90 Emissão: 27/04/2012 	Vencimento: 11/06/2012 
No. do título: 7745-B 	 Endosso: M 	Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80818 	Livro: 405 	Folhas: 10 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7978 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL VIr. Protestado: 	R$ 56,85 Emissão: 27/04/2012 	Vencimento: 27/05/2012 
No. do título: 7744-A 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80817 	Livro: 405 	Folhas: 9 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7977 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 56,85 Emissão: 27/04/2012 	Vencimento: 11/06/2012 
No. do título: 7744-B 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80800 	Livro: 404 	Folhas: 192 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7960 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL 'Vir. Protestado: 	R$ 54,00 Emissão: 10/05/2012 	Vencimento: 09/06/2012 
No. do título: 7973 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80793 	Livro: 404 	Folhas: 185 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7953 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL VIr. Protestado: 	R$ 179,10 Emissão: 22/05/2012 	Vencimento: 21/06/2012 
No. do título: 8226 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80808 	Livro: 404 	Folhas: 200 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7968 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL VIr. Protestado: 	R$ 111,50 Emissão: 09/05/2012 	Vencimento: 08/06/2012 
No. do título: 7925-A 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80809 	Livro: 405 	Folhas: 1 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7969 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL VIr. Protestado: 	R$ 111,50 Emissão: 09/05/2012 	Vencimento: 23/06/2012 
No. do título: 7925-B 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 2e 05 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LT 
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Instrumento: 80791 	Livro: 404 	Folhas: 183 Data 	rfesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7951 	Apresentação: 24/07/2012 

Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 132,80 Emissão: 27/04/2012 	Vencimento: 11/06/201 
No. do título: 7741-B 	 Endosso: • Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDAC  

Instrumento: 80797 	Livro: 404 	Folhas: 189 DataProtesto: 30/07/?012  Protocolo: 00025/7957 Apresentação: 2 1 

Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	I$ 19'2,39 Emissão: 27/04/2012 	Vencimento: 	11/06/2012 
No. do título: 7747-B 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80802 	Livro: 404 	Folhas: 194 . Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7962 Apresentação: 24/07/2012 

Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 129,00 Emissão: 02/05/2012 	Vencimento: 01/06/2012 
No. do título: 7785 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80794 	Livro: 404 	Folhas: 186 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7954 Apresentação: 24/07/2012 

Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 22300 Emissão: 18/05/2012 	Vencimento: 17/06/2012 

No. do título: 8133 	. 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80790 	Livro: 404 	Folhas: 182 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7950 Apresentação: 24/07/2012 

Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 24700 Emissão: 27/04/2012 	Vencimento: 11/06/2012 

No. do título: 7740-B 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80816 	Livro: 405 	Folhas: 8 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7976 Apresentação: 24/07/2012 

Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 227,27 Emissão: 27/04/2012 	Vencimento: 11/06/2012 

No. do título: 7742-B 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80803 	Livro: 404 	Folhas: 195 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7963 Apresentação: 24/07/2012 

Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 28750 Emissão: 27/04/2012 	Vencimento: 11/06/2012 

No. do titulo: 7746-B 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador: WM PARAFUSOS -E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80796 	Livro: 404 	Folhas: 188 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7956 Apresentação: 24/07/2012 

Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 297,50 Emissão: 27/04/2012 	Vencimento: 11/06/2012 

No. do título: 7748-B 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80798 	Livro: 404 	Folhas: 190 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7958 Apresentação: 24/07/2012 

Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 294,70 Emissão: 02/05/2012 	Vencimento: 01/06/2012 

No. do título: 7786-A 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80799 	Livro: 404 	Folhas: 191 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7959 Apresentação: 24/07/2012 

Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 294,70 Emissão: 02/05/2012 	Vencimento: 16/06/2012 

No. do título: 7786-B 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80781 	Livro: 404 	Folhas: 173 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7941 	Apresentação: 24/07/2012 

Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 268,65 Emissão: 16/05/2012 	Vencimento: 15/06/2012 

No. do título: 8095-A 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80782 	Livro: 404 	Folhas: 174 . 	Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7942 Apresentação: 24/07/2012 

Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 268,65 Emissão: 16/05/2012 	Vencimento: 30/06/2012 

No. do título: 8095-B 	 Endosso: M 	Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA Sacador: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80812 	Livro: 405 	Folhas: 4 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7972 Apresentação: 24/07/2012 

Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 358,40 Emissão: 09/05/2012 	Vencimento: 08/06/2012 

_No. do titulo: 7923-A 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80806 	Livro: 404 	Folhas: 198 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7966 Apresentação: 24/07/2012 

Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 363,00 Emissão: 09/05/2012 	Vencimento: 08/06/2012 

No. do título: 7926-A 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80813 	Livro: 405 	Folhas: 5 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7973 Apresentação: 24/07/2012 

Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 358,40 Emissão: 09/05/2012 	Vencimento: 23/06/2012 

No. do título: 7923-B 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80807 	Livro: 404 	Folhas: 199 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7967 Apresentação: 24/07/2012 

Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 363,00 Emissão: 09/05/2012 	Vencimento: 23/06/2012 

No. do titulo: 7926-B 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA . 	Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80788 	Livro: 404 	Folhas: 180 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7948 Apresentação: 24/07/2012 

Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir, Protestado: 	R$ 395,20 Emissão: 18/05/2012 	Vencimento: 17/06/2012 

No. do título: 8136 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80801 	Livro: 404 	Folhas: 193 Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7961 	Apresentação: 24/07/2012 

Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL Vir. Protestado: 	R$ 395,00 Emissão: 02/05/2012 	Vencimento: O 

No. do título: 7788 	 Endosso: Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS  

---------------- 
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Instrumento: 80810 	Livro: 405 	Folhas: 2 	Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7970 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL 	Vir. Protestado:R$ 487,50 Emissão: 09/05/2012 Vencimento: 08/06/2012 
No. do título: 7924-A 	 Endosso: 	Apresentante

,
: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80811 	Livro: 405 • Folhas: 3 	Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7971 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL 	Vir. Protestado: 	R$ 487,50 Emissão: 09/05/2012 Vencimento: 23/06/2012 
No. do título: 7924-B 	 Endosso: 	Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTD 	 Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80795 	Livro: 404 	Folhas: 187 	Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7955 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL 	Vir. Protestado: 	R$ 483,25 Emissão: 18/05/2012 Vencimento: 17/06/2012 
No. do título: 8134 	 Endosso: 	Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80789 	Livro: 404 	Folhas: 181 	Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7949 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL 	Vir. Protestado: 	R$ 483,85 Emissão: 18/05/2012 Vencimento: 17/06/2012 
No. do título: 8137 	 Endosso: 	Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80792 	Livro: 404 	Folhas: 184 	Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7952 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL 	Vir. Protestado: 	R$ 620,00 Emissão: 23/05/2012 Vencimento: 22/06/2012 
No. do título: 8250 	 Endosso: 	Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador--.WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80785 	Livro: 404 	Folhas: 177 	Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7945 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL 	Vir. Protestado: 	R$ 739,20 Emissão: 19/06/2012 Vencimento: 19/07/2012 
No. do titulo: 8656 	 Endosso: M Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80786 	Livro: 4O4Folhas: 178 	Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7946 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL 	Vir. Protestado: 	R$ 587,50 Emissão: 11/05/2012 Vencimento: 10/06/2012 
No. do título: 7998-A 	 Endosso: M Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80787 	Livro: 404 	Folhas: 179 	Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7947 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL 	Vir. Protestado: 	R$ 587,50 Emissão: 11/05/2012 Vencimento: 11/07/2012 
No. do titulo: 7998-B 	 Endosso: M Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80814 	Livro: 405 	Folhas: 6 	bata Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7974 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL 	Vir. Protestado: R$ 1.059,00 Emissão: 22/05/2012 Vencimento: 21/06/2012 
No. do titulo: 8225 	 Endosso: 	Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80783 	Livro: 404 	Folhas: 175 	Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7943 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL 	Vir. Protestado: R$ 2.976,52 Emissão: 16/05/2012 Vencimento: 15/06/2012 
No. do título: 8094-A 	 Endosso: 	Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador:WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80784 	Livro: 404 	Folhas: 176 	Data Protesto: 30/07/2012 Protocolo: 00025/7944 Apresentação: 24/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL 	Vir. Protestado: R$ 2.976,53 Emissão: 16/05/2012 Vencimento: 30/06/2012 
No. do título: 8094-B 	 Endosso: 	Apresentante: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 
Cedente: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 	 Sacador: WM PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

Instrumento: 80827 	Livro: 405 	Folhas: 19 	Data Protesto: 31/07/2012 Protocolo: 00025/8012 Apresentação: 25/07/2012 
Espécie: DUPLICATA VENDA MERCANTIL 	Vir. Protestado: R$8.3310,00 Emissão: 04/05/2012 Vencimento: 03/07/2012 
No. do título: 20164/2 	 Endosso: M Apresentante: SUPER LUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 
Cedente: SUPER LUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 	Sacador: SUPER LUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

Instrumento: 80834 	Livro: 405 	Folhas: 26 	Data Protesto: 31/07/2012 Protocolo: 00025/8025 Apresentação: 25/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 750,00 Emissão: 11/05/2012 Vencimento: 10/07/2012 
No. do título: 2945/2 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: LM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA PINTURA AU Sacador: LM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA PINTURA 

Instrumento: 80837 	Livro: 405 	Folhas: 29 	Data Protesto: 31/07/2012 Protocolo: 00025/8033 Apresentação: 25/07/2012 
Espécie: DUPLICATÁ MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 1.375,75 Emissão: 30/04/2012 Vencimento: 29/06/2012 
No. do título: 0078092/02 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 	Sacador: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTD/ 

Instrumento: 80841 	Livro: 405 	Folhas: 33 	Data Protesto: 31/07/2012 Protocolo: 00025/8037 Apresentação: 25/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 4.682,21 Emissão: 23/05/2012 Vencimento: 18/07/2012 
No. do título: 63437/03E 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNICA LTDA 	Sacador: HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNICA LTDA 

Instrumento: 80856 	Livro: 405 	Folhas: 48 	Data Protesto: 03/08/2012 Protocolo: 00025/8099 Apresentação: 26/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 13.206,61 Emissão: 20/04/2012 Vencimento: 19/07/2012 
No. do titulo: 9593/07E 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA 	 Sacador: BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA 

Instrumento: 80883 	Livro: 405 	Folhas: 75. 	Data Protesto: 06/08/2012 Protocolo: 00025/8175 Apresentação: 30/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 4.623,03 Emissão: 08/05/2012 Vencimento: 22/07/2012 
No. do título: 0078845/02 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 	Sacador:IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTD/ 

Instrumento: 80887 	Livro: 405 	Folhas: 79 	Data Protesto: 06/08/2012 Protocolo: 00025/81 	Apresentação: 30/07/2012 1 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 17.000,00 Emissão: 20/06/2012 Vencimento: 20/07/ 
No. do título: 0032932 01 	 Endosso: M Apresentante: I3ANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: INDUSTRIA BRASILEIRA DE INFLAVEIS NAU11CA LTDA Sacador: INDUSTRIA BRASILEIRA DE INFLAVEIS 	JTICA L ------------------------------------------------------.---- 	 ------------------ 
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Instrumento: 80893 	Livro: 405 	Folhas: 85 	'Data 	?otetoQ7LO8I2O12 Pjotocolo: 00025/8193 Apresentação: 31/07/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vr 2•roestado: 	R$ 8.34400 Emissão: 12/06/2012 Vencimento: 06/07/2012 
No. do título: 1333-1/2 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 
Cedente: SIGMA ELETROMETALURGICA LTDA 	 Sacador: SIGMA ELETROMETALURGICA LTDA 

Instrumento: 80905 	Livro: 405 	Folhas: 97 	Data Protesto: 07/08/2012 Protocolo: 00025/8225 Apresentação: 6~ 2 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 15.820,35 Emissão: 15/06/2012 Vencimento: 15/07/2012 
No. do título: 31000/21 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 
Cedente: TUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	Sacadõr:rUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Instrumento: 80910 	Livro: 405 	Folhas: 102 	. 	Data Protesto: 08/08/2012 Protocolo: 00025/8260 Apresentação: 02/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 114,75 Emissão: 26/04/2012 Vencimento: 24/07/2012 
No. do titulo: 7628003 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME . 	Sacador: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 

Instrumento: 80915 	Livro: 405 	Folhas: 107 	Data Protesto: 08/08/2012 Protocolo: 00025/8271 Apresentação: 02/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	' Vir. Protestado: 	R$ 57250 Emissão: 26/04/2012 Vencimento: 24/07/2012 
No. do título: 7633003 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 	 Sacador: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 

Instrumento: 80914, 	Livro: 405 	Folhas: 106 	Data Protesto: 08/08/2012 Protocolo: 00025/8270 Apresentação: 02/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 908,07 Emissão: 26/04/2012 Vencimento: 24/07/2012 
No. do titulo: 7632003 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: MUNDIAL PECAS PARA-TRATORES-LTDA ME 	 Sacador: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 

Instrumento: 80916 	Livro: 405 	Folhas: 108 	Data Protesto: 08/08/2012 Protocolo: 00025/8272 Apresentação: 02/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 57360 Emissão: 26/04/2012 Vencimento: 24/07/2012 
No. do titulo: 7629003 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 	 Sacador: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 

Instrumento: 80919 	Livro: 405 	Folhas: 1 1 1 	Data Protesto: 08/08/2012 Protocolo: 00025/8278 Apresentação: 02/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1 .131 00 Emissão: 26/04/2012 Vencimento: 24/07/2012 
No. do titulo: 7634003 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 	 Sacador: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 

Instrumento: 80922 	Livro: 405 	Folhas: 114 	Data Protesto: 08/08/2012 Protocolo: 00025/8281 Apresentação: 02/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1 .722,58 Emissão: 26/04/2012 Vencimento: 24/07/2012 
No. do titulo: 7636003 	 Endosso: M, 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 	 Sacador: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 

Instrumento: 80920 	Livro: 405 	Folhas: 112 	Data Protesto: 08/08/2012 Protocilo: 00025/8279 Apresentação: 02/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.73150 Emissão: 26/04/2012 Vencimento: 24/07/2012 
No. do título: 7623003 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 	 Sacador: MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 

Instrumento: 80924 	Livro: 405 	Folhas: 116 	Data Protesto: 08/08/2012 Protocolo: 00025/8284 Apresentação: 02/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 2.325,00 Emissão: 14/05/2012 Vencimento: 13/06/2012 
No. do título: 35775/1 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: CAMPEAO DISTRIBUIDORA E LOGITICA LTDA 	Sacador: CAMPEAO DISTRIBUIDORA E LOGITICA LTDA 

Instrumento: 80925 	Livro: 405 	Folhas: 117 	Data Protesto: 08/08/2012 Protocolo: 00025/8285 Apresentação: 02/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 2.325,00 Emissão: 14/05/2012 Vencimento: 13/07/2012 
No. do título: 35775/2 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: CAMPEAO DISTRIBUIDORA E LOGITICA LTDA 	Sacador: CAMPEAO DISTRIBUIDORA E LOGITICA LTDA 

Instrumento: 80926 	Livro: 405 	Folhas: 118 	Data Protesto: 08/08/2012 Protocolo: 00025/8286 Apresentação: 02/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 2.333,33 Emissão: 25/05/2012 Vencimento: 24/07/2012 
No. do titulo: 0080511/02 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 	Sacador: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDI 

Instrumento: 81091 	Livro: 406 	Folhas: 83 	Data Protesto: 22/08/2012 Protocolo: 00025/8713 Apresentação: 16/08/2012 
spécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.872,00 Emissão: 14/05/2012 Vencimento: 13/07/2012 
Jo. do título: 29311 2 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A - 

Cedente: LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 	 Sacador: LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

Instrumento: 81100. 	Livro: 406 	Folhas: 92 	. Data Protesto: 22/08/2012 Protocolo: 00025/8723 Apresentação: 16/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 3270,00 Emissão: 14/05/2012 Vencimento: 13/07/2012 
No. do título: 29310 2 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 	 Sacador: LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

Instrumento: 81098 	Livro: 406 	Folhas: 90 	Data Protesto: 22/08/2012 Protocolo: 00025/8721 Apresentação: 16/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 2.781,00 Emissão: 09/05/2012 Vencimento: 07/08/2012 
No. do titulo: 1-898879-3 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 	 Sacador: HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

Instrumento: 81106 	Livro: 406 	Folhas: 98 	Data Protesto: 22/08/2012 Protocolo: 00025/8729 Apresentação: 16/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 12.480,00 Emissão: 09/05/2012 Vencimento: 08/07/2012 
No. do título: 29191 2 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 	 Sacador: LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

Instrumento: 81076 	Livro: 406 	Folhas: 68 	Data Protesto: 22/08/2012 Protocolo: 00025/8692 Apresentação: 16/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Prdtstado: 	R$ 375,25 Emissão: 30/04/2012 Vencimento: 29/07/2012 
No. do título:' 0078085/03 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 	Sacador: IPE COMERCIO'E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTD/ 

Instrumento: 81088 	Livro: 406 	Folhis: 80 	Data Protesto: 22/08/2012 Protocolo: 00025/8710 Apresentação: 16/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 1.375,75 Emissão: 30/04/2012 Vencimento: 29/ 
No. do título-.'0078Q,92/03 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A c'10 

Cedente: IPE COMERCIO EDTRlBUiDORA.DE PECASLTDA - 	Sacador: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA D 	
-

Ac 

Goiás 

1 	"Qualquer emenda ou rasura nesta Certidão, será considerado indício de adulteração." 	.. 	 COD: 1304867.FRfl5 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_3.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:31

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Instrumento: 81096 	Livro: 406 	Folhas: 88 	Data Protesto: 22/08/2012 Protocolo: 00025/8718 Apresentação: 16/08/2Q12 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	VIr, Protestado: 	R$ 2.110,00 Emissão: 02/05/2012 Vencimento: 31/07/2012 
No. do título: 0078242/03 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DEPECAS LTDA - 	Sacador: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTD/ 

Instrumento: 81097 	Livro: 406 	 Data Protesto: 22/08/2012 Protocolo: 00025/8719 Apresentação: 16/0/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 2.19000 Emissão: 03/05/2012 Vencimento: 01/08/2012 
No. do título: 0078387/03 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS L-IDA 	Sacador: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDJ 

Instrumento: 81105 	Livro: 406 	Folhas: 97 	Data Protesto: 22/08/2012 Protocolo: 00025/8728 Apresentação: 16/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 11.146,67 Emissão: 03/05/2012 Vencimento: 01/08/2012 
No. do título: 0078355/03 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 	Sacador: IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDJ 

Instrumento: 81095 	Livro: 406 	Folhas: 87 	Data Protesto: 22/08/2012 Protocolo: 00025/8717 Apresentação: 16/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 2.000,00 Emissão: 02/05/2012 Vencimento: 31/07/2012 
No. do título: NT:1264 3/3 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: HIPER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 	Sacador: HIPER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 

Instrumento: 81101.' 	Livro: 406 	Folhas: 93 	Data Protesto: 22/08/2012 Protocolo: 00025/8724 Apresentação: 16/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 3.715,00 Emissão: 12/06/2012 Vencimento: 07/08/2012 
No. do titulo: 63892/04E 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNICA LTDA 	Sacador: HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNICA LTDA 

Instrumento: 81128 	Livro: 406 	Folhas: 120 	Data Protesto: 21108/2012 Protocolo: 00025/8807 Apresentação: 20/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 3.754,00 Emissão: 03/05/2012 Vencimento: 02/06/2012 
No. do título: 91 	 Endosso: M 	Apresentante: BANCO BRADESCO S/A - SABANCO 
Cedente: LR COM E SERV LTDA 	 Sacador: LR COM E SERV LTDA 

O referido é verdade e da fé. 

FORMOSA, 13  de setembro do ano de 2012. 
G 

r- Forim"osa ás 
olás 

Certidão.: R$ 22,26 

R$9,35 
Total: R$ 31,61 

VALIDO SOMENTE 0 ORIGINAL 

4867.FRM 09-6 - 
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REPÚBLICA, FEDERATIVA DO BRASIL 	.' 

Cartório de Registro de Imóveis Pessoas Jurídicas, Protestos, Títulos, Documentos e 

1.2 Tabelionato de Notas do Distrito Judiciário de Flor de Goiás: 
Comarca de flores de Goiás - Estado de. Goiás ., 

fldion .Jerreira Pinto 	. 	 Alo' ki4an ,  .7erreira Pinto 
TABELIÃO OFICIAL 	 ESCREVENTE 

á Certifico, a requerimento verbal de parte interessada que, re.nd,b neste 

Cartório, os livros de Registro de Instrumento de Protestos nelequado em11 

andamento, referente ao período de 05 de outubro de 2.007 à 05*deoutubro de 

2.012, verifiquei constar protestado em nome da firma, ATAC PARTICIPAÇÃO 

E AGROPECUÁRIA LT.DA, inscrita no CNPJMF sob n0016.598/000117.  os 

seguintes instrumentos: Título n° 037/1, emitido em 05/08/2011, no valor de R 

71.680,00, que tem como credor, Plast. RogerHid?C. de Plast, CNPJ: 

01.479.123/0001-10, protestado em 18/11/201 1.tB)\Título no  2.508/0101E, com 

vencimento em 22/06/2012, no valor de R 3.06,16, que tem como credor, 

Center Royal Química Ind. Ltda, inscrita lib CNPJ n° 55.625.750/0001-40, 

protestado em 27/07/2012. C) no valor. de R$ 41.678,20, que tem como credor, 

Center Royal Química Industrial Ltdjotestado em 04/07/2012. D) Título n° 

MD6000006027/A, com vencimento em05/06/2012, no valor de R$ 2.123,12, que 

tem como credor, Sideraço S/A') inscrita no CNPJ n° 06.245.870/0008-83, 

protestado em 17/07/2012. E\Título no MD6000006027/B, com vencimento em 

20/06/2012, no valordeRS2.i23,12, que tem como credora, Sideraço S/A, 

inscrita no CNPJ n° 06.245:870/0008-83, protestado em 17/07/2012. F) Título n° 

MD000006028/A,eniitida em 07/05/2012, no valor de R$ 5.057,97, que tem com 

credora, Sideraço.S/A, inscrita no CNPJ no 06.245.870/0008-83, protestado em 

18/07/2012. G)\Título n° MD6000006028/B, com vencimento em 20/06/2012, no 

valor de 14$5057,97, que tem como credora, Sideraço S/A, inscrito no CNPJ no  

08.24587/0008-83, protestado em 18/07/2012. II) Título n° .MD6000006048/,A, 

com 'vencimento em 07/06/2012, no valor de R$ 1.463,49, que tem como credor, 

SIde'aço S/A, inscrita no CNPJ n° 06.245.870/0008-83, protestado em 
N1 

18I07I2012 1) Titulo n° MD000006048/D, com vencimento em 22/06/2012, no 

valor de R$ .1.463,49, que tem como credora, Sideraço S/A, inscrita no CNPJ n° 

Rua 02 s/n;° - Bairro Novà Flóres - Fone: (62) 3448-1121 - CEP 73890-000 - Flores de Goiás-GO 
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AIU 

06.245.870/0008-83, protestado em 18/07/2012. J) Título n° MD600000602 7/C, 

emitida em 07/05/2012, no valor de R$ 2.123,13, quem como credora, Sideraço 

S/A, inscrita no CNPJ n° 06.245.870/0008-83, protestado em 24/07/2012. L) 

Título n° 6000006028/C, no valor de R$ 5.057,98, com vencimento em 

05/07/2012, que tem como credor, Sideraço S/A, inscrita no CNPJ n° 

06.245.870/0008-83, protestado em 24/07/2012. M) Título n° MD6000006048/C, 

no valor de R$ 1.463,49, que tem como credora Sideraço S/A, inscrita no CNPJ 

n° 06.245.870/0008-83, protestado em 24/07/2012. N) Título no  47, emitida em 

09/09/2011, no valor de R$ 55.864,95, que tem como credor, Plast Roger Ind. 

Com. Plast, inscrito no CNPJ n°01.479.123/0001-10, protestado em 07/12/2011. 

O) título n° 51, emitido em 16/09/2011, no valor de R$ 62.702,80, que tem como 

credor, Plast. Roger Ind. Plast, inscrito no CNPJ sob n° 01.479.123/0001-10, 

protestado em 07/12/2011. P) Título n° 40, emitido em 12/09/2011, no valor de 

R$ 21.988,68, que tem como credor, Plast Roger Ind. Com, inscrito no CNPJ n° 

01.479.123/0001-10, protestado em 07/12/2011. Q) Título n° 58, no valor de R 

13.667,00, que como credor, Plast Roger Ind Com, inscrita no CNPJ n° 

01.479.123/0001-10, protestado em 07/12/2011. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás, 05 de outubro de 2012. 

1_ 1w c 	' 
II 	Oficia! Respondente 

I] 

91, 

Em o um e ntos: 

Valor do ato R$ 22,26 

T. Judiciária R$ 9,35 
Total 	R$ 31,61 

Fundesp 	R$ 2,22 

Cartório de Registro de Imóveis', 
Pessoas Jurídicas, PfotOStØC, 
Títulos e Documçmts e 1° Tabeilo 
de Notas ria Conarca de 

F1orcs de 3ciás. 
CNPJ: 00.002.65g/coo4y 
o 02 SlFJ . Bafrro Nova flores 
73.o-eoo. hores de Qolás..GO 

Te 	no: (62) 3448-1121 

Jo 

$ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE GOIÁS  

COMARCA DE FORMOSA 	 CnRTORIO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
MUN1CIPIO DE FORMOSA 	 Bel. Clarival de Miranda 

Tabelião Vitalício 
CIC N°015757401-68 

	

Bel. Clarival de Miranda Filho 	 Marcelo Auausto Versiani de Miranda 
Substituto 	 Substituto 

CERTIDÃO POSITIVA 
. 	CERTIFICO, a requerimento verbal de parte 

interessada, que revendo em Cartório, os Livros de Registro 
de Instrumento de Protestos, neles arquivados, referente ao 
período de 05 Anos (QUflUflO),verifiquei constar contra: 

PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
CPF/CNPJ: 33.498.197/0001-90 

equintes títulos 

Instrumento: 72190 	Livro: 361 	Folhas: 188 	Data Protesto: 27/09/2010 Protocolo: 00023/1068 Apresentação: 21/09/2010 
Espécie: DUPLIC.SERVIcO P/INDICACAO 	Vir. Protestado: R$ 10.000,00 Emissão: 18/08/2010 Vencimento: 31/08/2010 
No. do título: 889 	 Endosso: M Apresentante: BANCO ITAU S.A. 
Cedente: MAURíCIO TRANSPORTES LTDA ME 	 Sacador: MAURíCIO TRANSPORTES LTDA ME 
Instrumento: 76055 	Livro: 381 	Folhas: 50 	Data Protesto: 23/09/2011 Protocolo: 00024/4719 Apresentação: 19/09/2011 

	

1 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 5.283,71 Emissão: 24/08/2011 Vencimento: 29/08/2011 
'Jo. do título: 300367 	 Endosso: M Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 

	

1Cedente: RE TRANSPORTES LOGISTICA LTDA 	 Sacador: RE TRANSPORTES LOGISTICA LTDA 

lnstrumento: 77874 	Livro: 390 	Folhas: 66 	Data Protesto: 01/02/2012 Protocolo: 00025/0698 Apresentação: 26/01/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 887,91 Emissão: 15/11/2011 Vencimento: 04/12/2011 
No. do título: 0000956317 	 Endosso: M Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 
Cedente: GONDIM TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP 	Sacador: GONDIM TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP 

Instrumento: 79919 	Livro: 400 	Folhas: 111 	Data Protesto: 06/06/2012 Protocolo: 00025/5825 Apresentação: 31/05/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 30,00 Emissão: 02/05/2012 Vencimento: 15/05/2012 
No. do título: 0010001715 	 Endosso: M Apresentante: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 
Cedente: S.E. TRANSPORTES LTDA ME 	 Sacador: S.E.-TRANSPORTES-LTDA ME 
Instrumento: 80083 	Livro: 401 	Folhas: 75 	Data Protesto: 19/06/2012 Protocolo: 00025/6258 Apresentação: 13/06/2012 
Espécie: DUPLICATA DE PRESTACAO DE SERV 	Vir. Protestado: R$ 5.238,71 Emissão: 08/08/2011 Vencimento: 29/08/2011 
No. do título: 00002 	 Endosso: 	Apresentante: RE TRANSPORTES LOGISTICA LTDA 
Cedente: RE-TRANSPORTES-LOGISTICA LTDA 	 Sacador: RE TRANSPORTES LOGISTICA LTDA 

Instrumento: 80402 	Livro: 402 	Folhas: 194 	Data Protesto: 05/07/2012 Protocolo: 00025/7010 Apresentação: 29/06/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: 	R$ 576,10 Emissão: 30/05/2012 Vencimento: 24/06/2012 
No. do título: 861342-01 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 	 Sacador: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 
Instrumento: 80888 	Livro: 405 	Folhas: 80 	Data Protesto: 06/08/2012 Protocolo: 00025/8187 Apresentação: 30107/2012 

	

spécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 37.487,06 Emissão: 06/07/2012 Vencimento: 20/07/2012 
No, do título: NF 292 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: AB PAISAGISMO E URBANIZACAO LTDA. 	 Sacador:AB PAISAGISMO E URBANIZACAO LTDA
Instrumento: 81094 	Livro: 406 	Folhas: 86 	Data Protesto: 22/08/2012 Protocolo: 00025/8716 Apresentação: 16/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 1.972,90 Emissão: 25/07/2012 Vencimento: 07/08/2012 
No. do título: NF292 - RT CONT 	Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: AB PAISAGISMO E URBANIZACAO LTDA 	 Sacador:AB PAISAGISMO E URBANIZACAO LTDA 
Instrumento: 81107 	Livro: 406 	Folhas: 99 	Data Protesto: 22/08/2012 Protocolo: 00025/8730 Apresentação: 16/08/2012 
Espécie: DUPLICATA MERCANTIL P/INDICACA 	Vir. Protestado: R$ 19.544,84 Emissão: 25/07/2012 Vencimento: 07/08/2012 
No. do título: NF 297 	 Endosso: M Apresentante: BANCO DO BRASIL S/A 
Cedente: AB PAISAGISMO E URBANIZACAO LTDA 	 Sacador:AB PAISAGISMO E URBANIZACAO LTDA 

O referido é verdade e da fé. 

FORMOSA, 27 de setembro do ano de 2012. 

15julos e Doe 	o 	à de Registro de p, 
;as, e Protestos 	 abeliá,6 de Protesto 

;:od: 1 dr 	 Certidão.: R$22,26 
substitute

' 	 R$ 9,35 

to 29  de Not def 
	 Total: R$ 31,61 

LIDO SOMENTE O ORIGINAL  

1 

uuaiquer emenaa ou rasura nesta Uertiaao, será considerado indicio de adulteração." 	L 	 COD 2704893.FRM.09-2 
R. Herculano Lobo N° 131 - Centro - Fone: (61) 3631-2811 - 3631-181 	 Página ldel 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Proleslos, Títulos, Documentos e 

?- 

 

1.2 Tabelionato de Notas do Distrito Judiciário de Flores de Goiás. 
Comarca de flores de Goiás - Estado de Goiás 

Ililton ..7erreira Pinto 	. -" 	. 	'' 	J'IéÉio Mano .erreira Pinto 
TABELIÃO OFICIAL 	

. 	 . 	 .. 	 ESCREVENTE 

Rua 02s/n.° Bairro'NoVa Flores .Fone: (62) 3448-1121 - CEP73890-000 - Flores de Goiás-GO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÕRIO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
• Bel. Clarival de Miranda 
• Tabelião Vitalício 

dc N° 015757401-68 

Bel. Clarival de Miranda Filho 
	

Marcelo Augusto Versiani de Miranda 
Substituto 
	

Substituto 

C E R T 1 DÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada, que revendo 
em Cartório, os livros de Registro de Instrumento de Protestos, neles 
arquivados e em andamento, referente • ao período de 05 Anos (Quinquênio) ,dos 
mesmos verifiquei não constar quaisquer títulos protestados, contra: 
COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA, com sede situada em Vila Boa - GO, 
inscrita no CNPJ sob o n°  12.664.666/0001-23. 

O referido é verdade e dou fé. 

1 	Qualquer emenda ou rasura nesta Certidão, será considerado indicio de adulteração. 	 COD: 2704892.FRM.09-2 

R. Herculano Lobo N° 131 - Centro - Fone: (61) 3631-2811 - 3631-183 	Página ldel 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Protestos, Títulos, Dõcunientos e 
1.2 Tabelionato de Notas do Distrito Judiciário de Flores de Goiás. 
Comarca de Flores de Goiás.~ Estado de Goiás 

flilion .7erreira Pinto 	 .i44u/to kVano  .7erreira /91,ito 
TABELIÃO OFICIAL 	 ESCREVENTE 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico, a requerimento verbal de parte interessada que. 	neste 

Cartório, io os livros de Registro de Instrumento dc Protestos nek ai quivado em 

andamento. referente o período de 03 de outubro de 2.00' 	03 de outubro de 

2.012. 'verifiquei não constar quaisquer títulos prôtestados contra. CECO-

Compalihia Energética Centro Oeste SIA, e riscrita no .CNPJMF sob n° 

12.664.666/000I23.*** 	. 	 . 

- 	O .rfericlo é vedoú t. 

FIores.d'GoiáS. 03 dë outubro de 2012. 

241ç -_ 7 ---
Oficial Respondente 

Rua 02 s/n.° - Bairro Nova Flores - Fone: (62) 3448-1121 CEP 73890-000 - Flores de Goiás-GO 

-- 	 - 
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GRUPO CBB - AÇÕES JUDICIAIS  
Empresa Nome Autor Reclamada Solidaila Processo N°  Vara Valor 

GETÚLIO ROSA DA COSTA ADEMIR SALES CBB 0-87.2011.5.15.0156 MORRO AGUDO/SP 50.000,00 

COE ALESSANDRA DE SOUSA RUFINO  3-81.2011.5.10.0005 BRASILIPJDF 5.000,00 

AFA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ALESSANDRO FERNANDES NETO GETÚLIO ROSA DA COSTA e COE (CBB E PRELÚDIO) 5.65.2011.5.03.0042 UBERABMIG - 2 VARA - 
AFA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA ALTAMIRO MARIA MOREIRA GETÚLIO ROSA DA COSTA e CBB (CBB E PRELÚDIO) 6-50.2011.5.03.0042 UBERABMJG - ? VARA  

GETÚLIO ROSA DA COSTA ALUIZIO DE SOUZA CABRAL CBB 84-24.2011.5.18,0211 FORMOSPJGO  

CBB AMILTON SANTANAGROTA  0-24.2011.5.18.0211 FORMOSPJGO 1.300,00 

PRELÚDIO ANDREA APARECIDA SOUZA NASCIMENTO JOSÉ CLALJDIO DE OLIVEIRA MARQUES 4400-93.2009.5.10.0211 FORMOSPJGO 4.048,28 

CBB ANTENOR ALVES DA COSTA  0-14.2008.5.18.0211 FORMOSA/GO 546.463,00 

AGROVALE ANTONIO CARLOS CORREAV1ANA CBB 6-49.2012.5.18.0211 FORMOSA/GO 15.872,26 

PRELÚDIO ANTUO LISBOA DA CONCEIÇÃO SILVA COO, ATAC 0000364-12.2011.5.18.0211 FORMOSA/GO 21.300,00 

ZEVIANE & ZEVIANE ME ANTóNIO OSMAR DIAS PINTO CBB, CBB 0-73.2011.5.15.0029 JABOTICABAUSP - 1 VARA 30.000,00 

PRELÚDIO ANTõNIO TORRES CANTANIL CBB, ATAC -59.2010.5.18.0211 FORMOSPJGO 24.000,00 

GETÚLIO ROSA DA COSTA ARMANDO MARQUES FREITAS CBB 0.10.2011.5.03.0041 UBERABNMG - 1 VARA - 
PRELÚDIO AUTEREDO DOS SANTOS SOUSA CBB 8-92.2012.5.18.0211 FORMOSNGO 60.823,90 

CBB Auto Peças Nunediesel LTDA ME  8-14.2011.8.09.0181 Flores de Goiás - 
CBB anca Itaú Unibanco S/A Maria lues C. Coury e Roberto Faria Santos Filho 01.1.051696-2 19' Vara Civel 676.240,48 

CBB anicred Fomento Mercantl Ltda  901.1.100716-2 111  Vara Civel 21.667,56 

GETULIO ROSA DA COSTA BARTOLOMEU FERRAIS DA SILVA CBB, CBB 75-I0.2011.5.1B.0211 FORMOSA/GO 65.807,29 

CBB PN Brasil Banco MulOplos Outros 0,2010.102072-7 39 Vara Civel João Mendes 1.893.661,24 

CBB Brasil Oil Dist. de CombusOvel e Derivados Outros 1-77.2010.8.09.0051 12 Vara Clvel Goiânia - 
CBB raallia Fies Ind. e Com. de Coichoaria  1.1.000452-9 V Vara Cloel (Núcleo Bandeirantes) 5.223,00 

NARCISO DOURADO ARAÚJO CBB PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA  0453-98.2012.5.18.0211 FORMOSA/GO 1.000,00 

CBB hevron Brasil Lubrificantes LTDA  4-47.2010.8.09.0044 Flores de Goiás 23.520,60 

GETULIO ROSA DA COSTA CLAUDEMIR SOARES DE SOUZA CBB 19-05.2011.5.15.0156 MORRO AGUDOISP 56.600,00 

CBB any Serviços Lida  .2009.007447-9 V V. C. Araras/SP 13.007,74 

B  APARECIDO DE SOUZA  127-13.2011,5.18.0211 FORMOSNGO 324.813,09 

CBB umas e Implementos Agrlcolaa LTDA  13-56.2609.8.09.0044 Flores de Goiás 78.055,98 

TAPETE VERDE DOMINGOS MANOEL DOS SANTOS PRELÚDIO E CBB 0241-77.2012.5.15.0211 FORMOSA/GO 42.120,01 

PRELÚDIO EDINALDO FURTADO DE SA CBB 0194-40.2011.5.18.0211 FORMOSNGO 28.405,47 

CANAPLANTA EDMILSON LUIZ DOS SANTOS CBB 106-52.2011.5.19.0003 MACEIÓ/AL - 3 VARA 25.000,00 

CBB LSON LUIZ DOS SANTOS  060-33.2011.5,19.0010 MACEIÓ/AL - 101  VARA 1.800,00 

SERRADO FEST EDMILSON LUIZ DOS SANTOS CBB 107-28.2011.5.19.0006 MACEIÕ/AL - 6 VARA 25.000,00 

PRELÚDIO EDNILSON ALVES DOS SANTOS  0787-35.2012.5.18.0211 FORMOSNGO 105.564,64 

ALMATEC - ALMEIDA COM. DE AÇO E FERRO ALDO ADEMAR DE SOUZA CBB 434-40.2011.5.03.0063 ITUIUTABPJMG 22.727,25 

PRELÚDIO EDVALDO DA SILVA MÁXIMO CBB 469-71.2011.5.19.0057 PORTO CALVO/AL 1.068,75 

CBB ELDITE ALVOS DOS SANTOS PRELÚDIO, ATAC 0763-75.2010.5.18.0211 FORMOSA/GO 50.000,00 

CBB Eletrica Moreira Comercio de Materiais Elehicos  9.01.1.052628-7 8 Vara Civel - Brasilia - DF 3.837,12 

PRELÚDIO ELKER WELLITON ROSA DE OLIVEIRA CBB, ATAC 0924-85.2010.5.18.0211 FORMOSA/GO 35.000,00 

CBB ELZIR AGOSTINHO DA SILVA  0663-52.2012.5.18.0211 FORMOSA/GO 73.886,00 

PRELÚDIO ERIVALDO SEBASTIÃO DOS SANTOS  466-86.2011.5.19.8057 PORTO CALVOJAL 1.668,75 

CBB Estadode Goiás  371-93.2006.8,09.0044 2 Vara Civel e Faz. Formosa 114.707,77 

PRELÚDIO EURIPIDES PEREIRA RODRIGUES CBB E ATAC 0865.63.2011.5.18.0211 FORMOSA/GO 25.000,00 

CBB FABIANO SANTOS CORREA PRELÚDIO EATAC 0577-81.2012.5.18.0211 FORMOSNGO 30.000,00 

CBB 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA NOS ESTADOS DE 
GOIAS TOCANTINS E DISTRITO FEDERAL -  FTIEG-TO-DF 

0002095-58.2011.5.18.0012 
 GOIÃNINGO - 121  VARA  

3000000  

PRELÚDIO 
E D RAÇÂO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA NOS ESTADOS DE 
GOIAS TOCANTINS E DISTRITO FEDERAL- FTIEG-TO-DF 

0002086-20.2011.5.18.0005 
GOIÃNINGO - 51  VARA  

3000000  

CBB FRANCISCO CORNÊLIO DA COSTA FILHO  0658-30.2012.5.18.0211 FORMOSA/GO 88.984,0 

GETÚLIO ROSA DA COSTA FRANCISCO DE SOUSA ROCHA CBB 01521-72.2011.5.15.0156 MORRO AGUDO/SP 50.000,00 

CBB Francisco Ildimar de Lavar  3.00.2011.127008-6 28 V. C. São Paulo 1.407.828.7 

PRELÚDIO FREDSON CALADO DE SOUZA  00605-83.2011.5.18.0211 FORMOSPJGO 26.498,0 

PRELÚDIO GERVASIO BARRETO DE JESUS CBB 0133-19.2010.5.18.0211 FORMOSNGO 14,727,6 

CBB Gilberto Aves de Sousa  0.11.1.004462-9 V Vara Civel (Núcleo) 24.631.5 

CBB Gondjo e Pereira LTDA ME  1363.49.2010.8.09.0045 Formosa 3.800,0 

1 1/2 	 10/0/2012  
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GRUPO CBB -'AÇÕES JUDICIAIS  
Empresa Nome Autor Reclamada Solidaria Processo N' Vara Valor 

R.C.D. MONTAGENS INDUSTRIAIS LTOA HUMBERTO BRUNO DOS SANTOS CBB e M.GA INDÚSTRIA E MONTAGEM 0000904-14.2011.5.15.0124 PENÂPOLIS!SP 18.10528 

CBB lnvestlan Agroindustrial Partclpaç0es Importaçâo e Exportação SIA Aberto Coury Junlor 583.00.2011.140614-0 1 Vara Cível São Paulo 675.58867 

CBB Itaú Unibanco SIA Maria Ires C. Coury e Roberto Faria Santos Filho 2011.01.1.040236-6 15' Vara Cível 44.747,65 

COO JAIR ALVES DA SILVA 0276500-72.2010.5,16.0012 IMPERATRIZIMA 30.000,00 

PRELÚDIO JAIRO PEREIRA DA SILVA 0000557-90.2012.5.18.0211 FORMOSA/GO 32.636,85 

CBB JEAN SILVA ROSA 0000780-98.2012,5.18,0128 GOIATUBNGO - 

AFA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA JOÂO PEDRO SIQUEIRA GETÚLIO ROSA DA COSTA e CBB (CBB E PRELÚDIO) 0002014-94.2011.5.03.0152 UBERABA/MG -3' VARA 74.163,32 

PRELÚDIO JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA ALMEIDA 0000892-80.2010.5.18.0211 FORMOSNGO 23.531,54 

PRELÚDIO 	 ' JOSÉ FELIX RODRIGUES COO, ATAC 0000359-24.2010.5.18.0211 FORMOSA/GO 206.695,40 

COO JOSÉ JUAREZ DE LIMA 0000677-36.2012.5.18.0211 FORMOSA/GO 40.670,00 

CBB JOSIVALDO JOSÉ DO NASCIMENTO 0000008-51.2010.5.19.0008 MACEIÓ/AI. -8' VARA  

PRELÚDIO JUCELINO PEREIRA DA SILVA CBB 0000391-92,2011.5.18.0211 FORMOSNGO 15.000,00 

PRELÚDIO LEONARDO MARTINS DA SILVA 0000304-73.2010.5.18.0211 FORMOSNGO 1.615.04 

LUIZ FABIANO DE OLIVEIRA LUCIANO ANTÓNIO ZENELA COB e GETÚLIO ROSA DA COSTA 0000887-24.2011.5.18.0211 FORMOSNGO 104.083,92 

PRELÚDIO MIGUEL GONÇALVES  DA SILVA 0001106-37.2011,5,18.0211 FORMOSA/GO 21.762,79 

GA NILSON FERNANDES DE JESUS PRELÚDIO, COO E ATAC 0001147-04.2011.5.18.0211 FORMOSNGO 150.000,00 

CBB PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 0043400-75.2009.5.18.0211 FORMOSA/GO 31.887,00 

RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS PRELÚDIO, AJA 0101600-12.2008.5.18.0211 FORMOSA/GO 3.000,00 

CBB RICARDO RODRIGUES LOPES ATAC, PRELÚDIO 0001689-07.2012.5.10.0018 BRASILIAIDF -18' VARA 300.000,00 

A SERVIÇOS E TRANSPORTES LTOA RONAN FERREIRA DA SILVA GETÚLIO ROSA DA COSTA e COO (COO E PRELÚDIO) 0002021-28.2011.5.03.0042 UBERABA)MG -2' VARA - 

PRELÚDIO ROSILDO RODRIGUES DA CRUZ COO, ATAC 0000968-07.2010.5.18.0211 FORMOSNGO ' 	25.000,00 

CBB Sertraza Transportes Lida, 2009.01.1.139658-0 3' V. Juizado Esp. Cível 13.010,91 

GETúLIO ROSA DA COSTA TEOGENES PATRICIO SOUSA DOS SANTOS COO 0000983-39.2011.5.18.0211 FORMOSA/GO 96.909,33 

CBB Uni8o 203443-08.2011.0.09.0181 Flores de Golas/GO 3.285.997,25 

CBB União 267570-52.2011.9.09.0181 Vara Crime, Faz.Pub., Reg. Pub. E Amblental (Flores de Golas/GO) 1.903.823,78 

CBB União 375332-30.2011.8.09.0181 Vara Crime, Faz.Pub., Reg. Pub. E Ambienta] (Flores de Golas/GO)  

UnIOo 467026-80.2011.8.09.0181 Vara Crime, Faz.Pub., Reg. Pub, E Auniblental (Flores de Golas/GO) - 
União 467054-48.20I1.8.09.0101 Vara Crime, Faz,Pub., Reg. Pub. E Aunblental (Flores de Golas/GO)  

CBB União 467073-54.2011.8.09.0181 Vara Crime, Faz.Pub., Reg. Pub. E Ambiental (Flores de Golas/GO) - 
União , 5127-82.2005.8.09.0044 21  Vara CIvel e Faz. P. (Formosa) 1.653.854,54 

LInIOo 60019-27.2005,8,09.0044 Vara Crime, Faz.Pub., Reg. Pub. E Ajnblental (Flores de Goias/GO) 23.302,27 

CEB UnIão 0003573-53.2011.4.01.3506 Vara única da Just. Federal de Formosa - 

ETÚUO ROSA DA COSTA VALDECI RODRIGUES VASQUES COO 0001518-20.2011.5.15.0156 MORRO AGUDO/SP 181.192,47 

PRELÚDIO VALDEMIRO RODRIGUES DA GUARDA CBB, ATAC 0000981-06.2010.5.18.0211 FORMOSAIGO 28.000,00 

COO VICENTE LUIZ CARVALHO 0073100-96,2009.5.18.0211 FORMOSNGO 36.718,00 

PRELÚDIO IVVILMAR MASCHKE COO E ATAC 0000256-46.2012.5.18.0211 FORMOSA/GO 70.000,00 

TOTAL  15,264.156,36 

Tatiana Corbucc,,Pantos 
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GRUPO CBB CREDORES FISCAIS 
Credor CNPJ_CPF ENDERECO COMPLEMENTO 	BAIRRO CIDADE UF 	CEP 	 Origem 	/ Total 

Caixa Economica Federal S.A. 00.360.305/0001-04 SBS QUADRA 4 BLOCO A LOTE 3 PRESI/GECOL 21 ANDAR ASA SUL Brasilia DF 70092-900 FGTS / FGTS Parcelamento 1.740.379,33 

Secretaria da Receita Fedéreal 00.000.000/0000-00 SAS Qd. 03 Bloco O Térreo ASA SUL Brasilia DF 70079:90 INSS / IRRF / PIS / COFINS 24.340.806,00 

Secretaria de Estado da Fazenda de Golas 00.000.000/0000-01 Av. Vereador Jose Monteiro 2233 Bloco A, piso 2 Setor Nova Vila Goiania IGO 74653900 ICMS - produzir + dif. aliquota 535.707,36 

TOTAL - 26.616.892,69 
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PODER 4UDI41%1O 
TdpadbEstadOøGoS 

COMARCA DE Jju- Ll 

VARA 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, em virtude do saneamento dos autos para digitallzaç 

verifiquei que a numeração dos autos está incoireta, faltando a numeração da(s) folha. 

de 2020 

CJ-ÇLQ 

Equipe Digitalizaço 
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Fundamentação legal: § 40 do Art. 162 do CPC, c/c Provimento 05/2010 CGJ. 

PROCESSO N° 

01 - [ ] Diga a parte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias; 

02 - [ ] Faço vista dos autos à parte ( ) autora,  ( ) ré,  ( ) Ministério Publico, ( ) 	para, no 
prazo de 05(cinco) dias, requerer o que entender de diréito; 
03 - E 1 Recolha a parte autora as custas ( ) iniâiais,  ( ) Finais, no prazo de 30 (trinta) dias, transcorrido o prazo 
sem cumprimento os autos serão conclusos deliberação pelo MM. Juiz; 
04 - E 1 Forneça a parte ( ) autora,  ( ) ré, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço da parte; 
05 - [xj A conclusão para despacho/decisão/sentença; 
06 - [ ] Manifeste-se a parte ( ) autora,  ( ) ré, sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias; 
07 - [ ] Regularize a parte 	 sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias; 
08 - E ] Faço vista dos autos à parte ( ) autora,  ( )ré, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 
documento juntado à(s) fI(s).______________________ 
09 - [ ] Retire a parte 	( ) edital 'e providencie a publicação; ( ) carta precatória e providencie o 
cumprimento;( 	) ofício e providencie o encaminhamento;( 	) alvará, no prazo de 10 (dez) dias;( 

10 - [ ] Intime-se o autor/exequente por meio de seu procurador para promover o andamento do feito em 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção; 
11 - E 1 Intime-se o advogado para recolher as custas de locomoção do Oficial de Justiça; Prazo de 10 (dez) dias; 
12 - [ ] Intime-se o advogado da parte __________ para recolher as custas da Precatória, no prazo de 10 (dez) dias; 
13 - E 1 Atenda-se o requerido pelo Ministério Público as fis.________ 
14 - E 1 Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 05 
(cinco) dias; 
15 - E ] Diga a parte 	 sobre a proposta de acordo ou pagamento, no prazo de 10 (dez) dias; 
16 .1 ] Sobre os bens oferecidos à penhora, diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias; 
17 - E 1 Sobre o depósito efetuado pelo devedor, diga o credor, no prazo de 10 (dez) dias; 
18 - E ] Forneça a parte autora cópias de inicial, em número suficiente para a citação dos réus, no prazo de 05 
(cinco) dias; 
19 - E 1 Desentranhe-se o mandado de fi(s).  
20 - E 1 Manifeste-se a parte 	 sobre os cálculos apresentados ás fI(s). 	 . PrazolO (dez) 
dias; 
21 - E 1 Remetam-se os autos ao arquivo, conforme determinação anterior; 
22 - E ] Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça; 
23 - E 1 Remetam-se os autos ao Ministério Publico, 
24 - E 1 Remetam-se os autos à contadoria para cálculo das custas finais;. - 
25 - E ] Cumpra-se, servindo a cópia de mandado, após devolva-se; 
26 - E 1 Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do 
prazo, em 48 (quarenta e oito) horas. Transcorrido o prazo de,devolução, o MM. Juiz sera comunicado para adoção 
das medidas que entender cabíveis; 	- 
27 - E ] Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando informações acerca do cumprimento da Carta Precatória, no prazo 
de 30 (trinta) dias; 
28 - [ ] Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, sobre a Certidão do Oficial de Justiça; 
29 - E ] Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora, a fim de recolher a guia de Custas de 
Locomoção; 	 1 	. 
30 - [ ] Cumpra-se o despacho de fl.'_________ 
31 - E 1 De ordem, fica o feito suspenso pelo prazo requerido. 
32-E 

Certifico que for(am) assinalado(s) apenas o(s) seguintes(s) item(ns): 	_____________ 

Flores de Goiás/GO, 	/ ,4'O / 
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UNTADA
í 	de J? 

faço juntada destes autos_______________ 

deste termo. 
Para constar lavrei ese termo. 	40 
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'152 
FELSBERG e ASSOCIADOS 

FELSBERG. PEDRETTI E MANNRICH 
ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS - ESTADO DE GOIÁS 

í 201203671991/0001 

DATA 6I/11/2012 	IIÜA :. 11:52 
• FAIIILIA, SUC. INF.aUV. E CIVEL  

proc.no. g20S4U9g 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA e outras, (em Conjunto "GRUPO CBB" ou "REQUERENTES"), vêm, 

por seus advogados abaixo assinados, expor e requerer o quanto segue. 

O GRUPO CBB ajuizou o presente Pedido de 

Recuperação Judicial no dia 10 de outubro p.p., como o marco inicial da sua 

empreitada de soerguimento destinada a combater o grave cenário de crise 

que se instalou sobre as suas atividades. Neste contexto, atualmente se 

aguarda a verificação, por este DD. Juízo, do preenchimento de todos os 

requsitos essenciais para o deferimento do processamento da ação. 

DOCS 5316387v1 61300/1 RMP 
São Paulo: Av. Paulista, 1294, 2' andar 01310-915 
Tel. (55 11)314 

1 
 -9100 1 Fax (55 11) 3141-9150 

Rio de Janeiro: Av. Almirante Barroso, 52, 220  andar 
20031-000 Tel. (55 21) 2156-7500 1 Fax (55 21) 2220-3182 
Brasília: SCN, Quadra 05, Bloco A, SI. 1217, Torre Norte 
70715-900 Tel.: (55 61) 3033-3390 1 Fax (55 61) 3033-2855 

WWW.FELSBERG.COM.BR  

Washington D.C.: 1725 Street, N.W., Suite 300 
Tel. (202) 331-2492 1 Fax (202) 331-2493 
New York: 405 Lexington Avenue, 26th floor 101 
Tel. (212) 907-6440 1 Fax (212) 368-8005 
Düsseldorf: An St. Swidbert 29 - 40489 Oüsseld 
Tel. (49) 21188284-416 1 Fax (49) 211 88284-41 
Shanghai: The 21st Century Building, 6th floor, C 
No. 210 Lujiazui, Pudong, Shanghai - 200120, Chii 
Tel. (86) 21 5172 7212 1 Fax (86) 215172 0966 
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FELSBERG e ASSOCIADOS 
FELSBERG, PEDRETTI E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

Com efeito, por meio da exordial 

apresentada pelas REQUERENTES fora relatada detalhadamente a composição 

do GRUPO CBB, o objeto das suas atividades, e também todos os motivos 

que o levaram à crise econômico-financeira e justificam a formação do 

litisconsórcio ativo na propositura desta demanda. 

Destarte, considerando todo o relatado na 

petição inicial do GRUPO CBB, e a precípua necessidade de se processar 

conjuntamente o Pedido de Recuperação Judicial das empresas que o 

compõem, urge o GRUPO CBB por, nesta ocasião, apresentar EMENDA DE SUA 

PETIÇÃO INICIAL, a fim de incluir também como REQUERENTE em seu Pedido 

de Recuperação Judicial a empresa DGS PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 13.426.639/0001-85, com sede na SHIS QI 19, CL Bloco 

A, sala 103, Lago Sul, Brasília - DF, CEP 71655-500 ("DGS" - 	Ë, 

procuração - 	T2Ë), pelos motivos que serão adiante explicitados 

DA COMPETÊNCIA 

Como já exposto na petição inicial 

apresentada pelo GRUPO CBB, as empresas CBB - COMPANHIA BRASILEIRA 

BIOENERGÉTICA (antiga USINA ALDA S.A.), ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA 

S.A., PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. e COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE 

S.A. todas estão localizadas na cidade de Vila Boa, Estado de Goiás, que 

. 	 tem a jurisdição compreendida por este DD. Juízo da Comarca de Flores de 

Goiás. 

Apesar da nova REQUERENTE DGS 

PARTICIPAÇÕES S.A. estar localizada em Brasília, isso não altera o fato de que 

as decisões estratégicas atinentes ao GRUPO CBB como um todo são 

deliberadas e tomadas no município de Vila Boa. Neste diapasão, note-se 

que o art. 30  da Lei n° 11.101/05 ("LRF") determina expressarnente que o 

juízo competente para deferir o processamento da Recuperação Judicial é 

aquele do local onde se encontra seu principal estabelecimento. 

DOCS 5316387v1 616300/1 RMP 

São Paulo 1 Rio de Janeiro 1 Brasília  1 Washington D.C. 	1 New York 1 Dusseldorf  1 Shanghai 
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FELSBERG e ASSOCIADOS 
FELSBERG, PEDRETTI E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

Neste sentido, e como será devidamente 

explicitado ao longo desta petição, a verdade é que a DGS foi constituída 

tão somente como um veículo propiciador para a realização de novas 

operações financeiras destinadas ao GRUPO CBB como um todo. Por outro 

lado, devé-se sempre relembrar que a usina propriamente dita e as plantas 

de processamento de açúcar, que compõem efetivamente a atividade-

fim do GRUPO CBB, todas estão localizadas na cidade de Vila Boa. 

Com efeito, Exa., cabe agora trazer o que 

dispôs o C. Superior Tribunal de Justiça, em recente decisão: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 
EMPRESARIAL. COMPETÊNCIA. FALÊNCIA E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PREVENÇÃO. 
A competência para apreciar pedido de 
recuperação judicial de grupo de 
empresas com sedes em comarcas 
distintas, caso existente pedido anterior de 
falência ajuizado em face de uma delas, 
do local em que se encontra o principal 
estabelecimento da empresa contra a 
qual foi ajuizada a falência, ainda que 
esse pedido tenha sido apresentado em 
local diverso O foro competente para 
recuperação e decretação de falência é 
o do juízo do local do principal 
estabelecimento do devedor (art. 30  da 
Lei n. 11.101/2005), assim considerado 
o local mais importante da atividade 
empresária, o do maior volume de 
negócios. Nos termos do art. 60, § 80, da 
Lei n. 11.101/2005, a "distribuição do 
pedido de falência ou de recuperação judicial 
previne a jurisdição para qualquer outro 
pedido de recuperação judicial ou de 
falência, relativo ao mesmo devedor" 
Porém, ajuizada a ação de falência em juízo 
incompetente, não deve ser aplicada a 
teoria do fato consumado e tornar prevento 
o juízo inicial, considerando que a 
competência para processar e julgar falência 
é funcional e, portanto, absoluta. Precedente 
citado: CC 37.736-SP, DJ 16/8/2004." (S7J - 
CC 116. 743-MG, Rei. Mm. Raul Araújo, Rel. 

DOCS 53I387v1 616300/1 RSIP 

São Paulo 1 Rio de janeiro 1 Braslll 
	

1 Washington D.C. 1 New Vork 1 Düsseldorf  1 Shanghal 
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FELSBERG e ASSOCIADOS 
FELSBERG. PEDIREM E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

para acórdão Mm. Luis Felipe SaIomo, 
julgado em 10/10/2012). 

Neste exato entendimento também se 

pronunciou o DD. Juízo da Comarca de Flórida Paulista! SP, ao analisar de 

forma pormenorizada a possibilidade de constituição de litisconsórcio no 

ajuizamento de pedido de recuperação judicial, e a jurisdição competente 

sobre mencionado pedido 	 O E. Tribunal de Justiça de São Paulo 

também já proferiu decisão semelhante, ao analisar a competência sobre 

ainda outro Pedido de Recuperação Judicial (1 Z4) 

Isto significa, *portanto, que mesmo sendo a 

DGS situada em Brasília, o principal estabelecimento do GRUPO CBB continua 

localizado em Vila Boa, mantendo-se, por conseguinte, a competência deste 

DD. Juízo cara o processamento do Pedido de Recuperação Judicial em 

wícirafe. 

O GRUPO CBB E A ORIGEM DA DGS 

A título de recapitulação, o GRUPO CBB tem o 

seu formato e composição atuais a partir de uma história quê se iniciou no 

final da década de 1990, ainda que com a constituição de apenas 2 (duas) 

das empresas do GRUPO, e com finalidade distinta da atualmente exercida. 

Como já informado a este DD. Juízo, então, 

apenas em meados de 2006 as empresas originais do GRUPO CBB tiveram as 

suas destinações alteradas para a construção e operação de uma usina de 

álcool e açúcar, constituindo-se as empresas remanescentes após este 

marco, como forma de permear e possibilitar a concretização da nova 

atividade almejada. 

Assim, antes de mais nada, deve-se atentar 

ao fato de que a composição acionária da DGS é compartilhada pelas 

demais empresas do GRUPO CBB. De fato, o Sr. Alberto Coury Júnior, gue 
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FELSBERG, PEDRETTI E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

detém 99,9% das ações da DGS, é detentor de participação acionária 

também da CBB, além de exercer adicionalmente cargos de administração 

nas demais empresas do GRUPO. 

Adiante, tem-se que as empresas 

inicialmente arroladas como as REQUERENTES deste Pedido de Recuperação 

Judicial, quais sejam: a CBB, a ATAC, a PRELÚDIO e a CECO, correspondem 

aos elos operacionais do GRUPO CBB. A DGS, por sua vez, foi constituída 

apenas e tão somente com o intuito de se tornar o canal específico de 

realização e captação de operações financeiras, destinadas a custear toda a 

atividade efetiva da usina. 

De fato, cada uma das empresas 

operacionais do GRUPO CBB alcançou um grau de àlavancagem 

elevadíssimo, e que acabou por impossibilitar a obtenção de novas linhas de 

crédito, imprescindíveis para a manutenção e operação das atividades das 

REQUERENTES. Assim, com o intuito de contornar esta impossibilidade, 

constituiu-se a DGS, e com a redistribuição de determinados ativos dentre 

as empresas do GRUPO CBB, foi possível finalmente retomar a injeção de 

recursos financeiros para o custeio das suas operações. 

Em outras palavras, não pairam dúvidas da 

indissociabilidade existente entre todas as empresas do GRUPO CBB 

. 

	

	abrangidas pelo presente Pedido de Recuperação Judicial, inclusive em 

relação à nova REQUERENTE, a empresa DGS. 

DOS REQUISITOS PARA O AJUIZAMENTO DO PEDIDO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(Art. 48 da Lei 11.101/05) 

Da mesma forma que as demais empresas 

do GRUPO CBB, a DGS atende aos requisitos necessários previstos no art. 48 

da Lei n° 11.101/05 ("LRF") para o ajuizamentô desta demanda. 
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Excepcionalmente, contudo, é de se 

observar que a DGS somente foi constituída em março de '2011, e por 

conseguinte ainda não completou os 2 (dois) anos de atividade previstos 

pela LRF. Independentemente desta previsão legal específica, a verdade é 

que a inclusão da DGS no Pedido de Recuperação Judicial do GRUPO CBB é 

absolutamente essencial para a manutenção de todas as demais empresas, 

à medida que a DGS atua como a porta de entrada de recursos financeiros 

para o custeio das operações efetivamente realizadas. 

Em suma: caso a DGS não possa ser 

. 

	

	incluída no benefício legal da Recuperação Judicial, mais do que o risco da 

sua própria quebra, a verdade é que todas as demais empresas do GRUPO e 

também os seus credores e colaboradores estarão equivalentemente 

ameaçados, dada a impossibilidade de operação das empresas 

separadamente. 

Ora Exa., exatamente neste sentido, a ia 

Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo- SP, 

já decidiu por autorizar a inclusão de uma empresa constituída há menos de 

2 (dois) anos, mas somente por pertencer a um expressivo grupo 

econômico e ser essencial a suas atividades e manutenção  

. 	 Ademais, em outro emblemático processo 

de Recuperação Judicial, a 2a  Vara de Falências e Recuperações Judiciais de 

São Paulo acabou por autorizar a inclusão de mais uma empresa no polo 

ativo, inclusive após o deferimento do processamento do pedido, também 

como forma de assegurar a continuidade do grupo econômico em que 

estava inserida. Tal decisão foi, inclusive, objeto de recurso perante o E. 

Tribunal de Justiça de São Paulo, sendo certo que o órgão superior acabou 

por manter em sua íntegra a r. decisão prolatada pelo DD. Juízo de primeira 

instância (decisão monocrática e acórdão que a manteve - 	i9). 
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Isto significa, portanto, que a emenda à 

petição inicial proposta pelo GRUPO CBB comporta e merece a cognição e 

admissibilidade confirmadas por este DD. Juízo, passando-se agora, 

portanto, a comprovar o preenchimento dos demais requisitos previstos 

pela LRF. Neste contexto, requer-se a juntada dos seguintes documentos, 

nos mesmos formatos apresentados pelas demais empresas do GRUPO CBB: 

Certidões _Forenses _da_DGS - 	:Doc.. 
Certidões Forenses dos administradores da DGS Doc. 	E 
Ata de AGE autorizando o ajuizamento do Pedido 
de_  Recuperação _Judicial  

;Doc. 5E 

Demonstrações Contábeis Doc. 6Aa 6E 
Relação de Credores Doc.:7 
Certidão de Regularidade no Registro Público de 
Empresas  

Doc.9E 

Relações 	dos 	Bens 	dos Sócios Controladores 	e 
Administradores  

Doc.: 10 

Extratos das Contas Bancárias da DGS Doc. 11E 
Certidões de Cartórios de Protestos da DGS Doc. 12E 

DAS DEMONSTRAÇÕES CÓNTÁBEIS 

O Inciso II do Art. 51 da LRF exige a 

apresentação das demonstrações contábeis referentes aos últimos 3 (três) 

exercícios sociais do devedor, bem como aqueles especialmente 

confeccionados para o pedido de recuperação judicial. Como informado, a 

DGS foi constituída apenas em 2011, de forma que nesta ocasião se 

apresentam apenas as demonstrações contábeis referentes a este exercício 

social, bem como as especialmente elaboradas para o ajuizamento desta 

demanda (mencionado aRRO.  

Adicionalmente, cabe ressaltar que com a 

petição inicial do GRUPO CBB foram apresentadas as demonstrações 

contábeis das empresas CBB, ATAC, PRELÚDIO e CECO especialmente 

confeccionadas para o ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial, mas 
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que refletiam a composição patrimonial das mesmas somente até o mês de 

julho de 2012. 

Em sendo assim, o GRUPO CBB se aproveita 

da ocasião para complementar os documentos contáveis apresentados em 

sua Exordial, com os balancetes que refletem as alterações patrimoniais das 

REQUERENTES até o dia anterior ao ajuizamento desta demanda, dia 9 de 

outubro p.p.  (mencionados Ejõ) 

DA REL.ACÃO DE CREDORES 

. 	 Como se extrai da petição inicial do Pedido 

de Recuperação Judicial do GRUPO CBB, fora apresentada a relação de 

credores de todas as empresas conjuntamente, contendo todos os créditos 

exigíveis das então REQUERENTES, devidamente atualizados até a data do 

ajuizamento desta demanda. 

Antes de mais nada, informa o GRUPO CBB 

que após o ajuizamento de seu Pedido de Recuperação Judicial, constatou 

que a sua lista de credores apresentada conjuntamente com a sua petição 

inicial, por um lapso, trouxe alguns equívocos em relação à titularidade de 

determinados créditos. 

. 	 Desta forma, o GRUPO CBB requer seja a 

primeira lista apresentada desconsiderada por este DD. Juízo, e seja 

juntada a sua nova lista de credores atualizada até a data do pedido 

(mencionado Z'1), que devera ser utilizada para a ulterior publicação de 

edital e composição do seu Quadro Geral de Credores ("QGC"). Neste 

sentido, a nova lista de credores apresentada nesta ocasião já considera 

• também a inclusão da DGS no rol das REQUERENTES, de forma que a relação 

• agora reflete os créditos detidos em face de todas as 5 (cinco) empresas. 

DA RELAÇÃO DE EMPREGADOS 	 • 
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Por se tratar de empresa destinada, à 

obtenção e administração de recursos financeiros destinados a todo o Grupo 

CBB, a empresa DGS não possui funcionários, razão pela qual deixa de 

apresentar a sua relação, conforme requerida pela LRF em seu art., 51, IV. 

DAS RELAÇÕES DOS BENS DOS SÓCIOS E ADMINISTRADORES 

Tal como os documentos apresentados pelas 

demais REQUERENTES, nesta ocasião se reitera o pedido de arquivamento 

destas declarações em pasta própria no cartório deste M. Juízo, mantendo-

as em segredo de justiça. 

Da Relação das Ações Judiciais em que figura a DGS 

A despeito do requisito previsto no art. 51, 

IX da LRF, a DGS não figura em nenhuma relação judicial e, portanto, deixa 

de apresentar a sua relação. 

DOS EXTRATOS DAS CONTAS BANCÁRIAS DA DGS 

Conforme prevê a LRF em seu art. 51, VII, a 

DGS apresenta, nesta ocasião, o último extrato bancário recebido da 

instituição financeira perante a qual detém conta bancária. Sem qualquer 

. 

	

	prejuízo, ã DGS já solicitou a expedição de um novo extrato bancário 

atualizado até a data do ajuizamento deste Pedido de Recuperação Judicial, 

sendo certo que o juntará nestes autos tão logo o receba. 

DA SITUAÇÃO PATRIMONIAL E DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Na petição inicial do Pedido de Recuperação 

Judicial do GRUPO CBB, foram devidamente expostas a situação patrimonial 

das REQUERENTES CBB, ATAC, PRELÚDIO e CECO, além dos motivos que 

causaram a grave crise econômico-financeira que atualmentê as assola. 
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Assim sendo, tal exposição também se 

aplica integralmente à nova requerente DGS, de forma que, neste 

momento, apenas a título de recapitulação, se reproduz uma breve síntese 

do teor da inicial. 

Tem-se que a conclusão da usina e o início 

das suas operações ocorreram em meados de 2008, sendo certo que as 

REQUERENTES obtiveram excelentes resultados já nos dois primeiros 

exercícios de suas novas atividades. 

Entretanto, como já se expôs, para que 

. 

	

	
fosse possível a construção da usina, foram necessários investimentos 

substanciosos, somente possíveis com a obtenção de vultosos 

financiamentos. Isto significa, portanto, que o GRUPO CBB atingiu um 

elevado grau de alavancagem financeira, que seria gradativamente reduzido 

com a receita das novas atividades. 

Pois bem. Contrariando todas as projeções 

do GRUPO CBB e do próprio mercado como um todo, o setor sucroalcooleiro 

sofreu e vem sofrendo com diversas e ininterruptas crises que são 

decorrentes de problemas de excesso de oferta de produtos, cumulados 

com a escassez de crédito disponível perante as instituições financeiras a 

nível global. 

Ou seja, a despeito do enorme sucesso 

obtido desde o primeiro ano de suas atividades no setor sucroalcooleiro, as 

REQUERENTES vêm enfrentando dificuldades tremendas na composição de seu 

caixa, em virtude do alto grau de alavancagem atingido justamente para 

custear a implementação das novas operações. 

Sem qualquer prejuízo de todo o exposto, e, 

de um jeito ou de outro, o essencial é notar que a capacidade de 

produção das empresas que compõem o GRUPO CBB resta abalada 
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tão somente em razão das suas dívidas momentâneas. Contudo, não 

há que se questionar a sua capacidade técnica, física e estrutural! 

No caso específico da DGS, como se extrai 

de seus documentos contábeis, a sua única fonte de receita advém das 

operações realizadas com as demais empresas do GRUPO CBB. Isto significa, 

por consequência lógica, que o ajuizamento deste Pedido de Recuperação 

Judicial acabou por comprometer toda a entrada de caixa da DGS, por força 

do art. 49 da LRF, e a impossibilidade momentânea de pagamento dos 

créditos sujeitos à esta demanda. 

Outrossim, com o soerguimento do Grupo 

como um todo, também a DGS retomará o seu regular fluxo de caixa que 

possibilitará o pagamento de todas as dívidas sujeitas a este Pedido de 

Recuperação Judicial. Concluindo: uma vez superado o momento de 

crise, é incontestável que o GRUPO CBB é absolutamente capaz de 

retomar a sua lucratividade e gerar condições de prosseguir com as 

suas estratégias de crescimento sustentado. 

Diante de todo o exposto, não há que se 

questionar que a. situação financeira do grupo restou insanável e 

impraticável, de tal sorte que o ajuizamento da presente Recuperação 

Judicial é a única alternativa para o seu soerguimento. 

DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Como informado por meio da petição inicial, 

o Plano de Recuperação Judicial do GRUPO CBB será devidamente 

apresentado dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da 

data de publicação da decisão que proferir o deferimento do processamento 

deste pedido de Recuperação Judicial. 

No momento da apresentação do Plano será 

apresentada a discriminação pormenorizada dos meios de Recuperação, 
DOCS 5316387v1 616300/I RMP 
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FELSBERG e ASSOCIADOS 
FELSBÈRG, PEDIREM E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

bem como a sua viabilidade econômica e o laudo econômico-financeiro e de 

avaliação de todos os bens destas REQUERENTES, já refletindo, inclusive, a 

inclusão da DGS realizada nesta ocasião. 

DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto em epígrafe, (i) 

considerando que o presente Pedido de Recuperação Judicial vai de estrita 

consonância com os requisitos consolidados na Lei 11.101/05, de tal sorte 

que obedece a todos os ditames legais e (ii) tendo em mente que os 

documentos ora apresentados estão de acordo com o art. 51 da LRF, 

servem-se as REQUERENTES CBB, ATAC, PRELÚDIO, CECO e DGS, da presente 

para requerer se digne V. Exa. em deferir o processamento deste Pedido de 

Recuperação Judicial, nos termos do art. 52 do referido diploma legal. 

O GRUPO CBB requer adicionalmente a 

juntada do instrumento de substabelecimento anexo (Tc5), bem como 

sejam todas as intimações referentes ao presente feito veiculadas também 

em nome do seu novo patrono, o Dr. Luiz Brasil Corrêa, OAB/GO sob o n° 

4.909, com escritório profissional à Rua Visconde de Porto Seguro, 700, 

Formosa - GO. 

Termos em que, respeitosamente, 

P. Deferimento. 

Vila Boa, 

p.p. Joel Luís Thomaz Bastos 	p 

OAB/SP 122.443 

p.p. Ricardo Machado Pagianotto p 

OAB/SP 306.346 
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FELSBERG e ASSOCIADOS 
FELSBERG, PEDRETEI E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

SUBSTABELECIMENTO 1 
Substabeleço, com reserva de iguais poderes rara mim, na pessoa do 

advogado LUIZ BRASIL CORRÊA, brasileiro, separado, inscrito na OAB/GO 

sob o n° 4.909, com escritório profissional à Rua Visconde de Porto Seguro, 

700, Formosa - GO, os poderes a mim outorgados por CBB - COMPANHIA 

.BIOENERGETICA BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E 

AGROPECUÁRIA S.A., PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. e 

COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A, para atuar nos autos 

do seu Pedido de Recuperação Judicial em trâmite perante a Vara Cível da 

Comarca de Flores de Gois/GO. 

São Paulo, 24 de outubro de 2012. 

/1 p.p. Rícardo Machado Pagianotto 
/7 

OAB/SP 306.346 

ler 
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FELSBERGe ASSOCIADOS- 
FELSBERG, PEDIREM E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

" PROCURAÇÃO' 

DGS PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.426.639/0001-85, com sede 
na SHIS QI 19,'CL Bloco A, sala 103, Lago Sul, Brasília - DF, CEP 71655-500, pelo presente 
instrumento particular de mandato, nomeia e constitui seus bastante procuradores os 

• 1 advogados THOMAS BENES FELSBERG, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob n° 
19.383; .JOEL Luís THOMAZ BASTOS, brasileiro, separado judicialmente, inscrito na 
OAB/SP sob n° 122.443; FABIANA BRUNO SOLANO PEREIRA, brasileira, separada 
judicialmente, inscrita na OAB/SP sob n° 173.617; BRUNO KURZWEIL DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n° 248.704; ANA PAULA COMODO, brasileira, 
solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 275.834; BRUNA MELLER, brasileira, solteira, inscrita na 
OAB/SP sob n° 257.311; MARIA FABIANA SEOANE DOMINGUES SANT'ANA, brasileira, 
casada, inscrita na OAB/SP sob n° 247.479; RICARDO MACHADO PAGIANOTTO, 
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob no 306.346; ROGÉRIO ZAMPIER NICOLA, 
brasileiro, inscrito na OAB/SP sob no 242.436; STEFANIE MOREIRA VICENTE FERRAZ, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 300.006; THAIS REGINA HENRIQUE 
FRANCESCONI, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 287.706, e os acadêmicos de 
direito; AMANDA SOUZA GIACOMETTE, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o 
no 190.297-E; ANDRESSA KASSARDIJIAN COD3AIAN, brasileira, solteira, inscrita na 
OAB/SP sob o n° 192.172-E; BEATRIZ LEITE KYRILLOS, brasileira, solteira, inscrito na 
OAB/SP sob o n° 188.075-E; LUIZ GUILHERME FELIPE HALASZ DE CAMARGO, 
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 188.116-E; ALEXANDRE FOCESI GALVÃO, 
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG 46.825.737-8 e inscrito no CPF/MF 
403.553.638-52; CAIO AUGUSTO DOS REIS, brasileiro, solteiro, portador da cédula. de 
identidade RG no 48.101.334-9 e inscrito no CPF/MF sob o n° 393.308.808-94; HELENA 
SAMPAIO GALVANI, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG 33.792.782-
O e inscrita no CPF/MF 372.125.708-18; ANDREA VARELLA, brasileira, solteira, portadora 
da cédula de identidade RG n° 36.914.948-8 e inscrita no CPF/MF sob o n° 369.544.318-93, 
todos integrantes 'do escritório de advocacia FELSBERG, PEDRETTI E MANNRICH 
ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS, inscrito na OAB-SP sob n° 590 e no CNPJ/MF sob 
n° 52.566.122/0001-43, com sede em São Paulo-SP, na Avenida Paulista n° 1.294, 20  
andar, CEP 01310-915, para o foro em geral, com os poderes da cláusula "ad judicia", 
podendo referidos procuradores, nos poderes que lhes são outorgados, agindo em conjunto 

• ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação, receber e dar quitação, 
transigir, fazer acordo, propor ações e defender em outras, desistir, confessar, reconvir, e 
tudo o mais que necessário se tomar ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, 
inclusive substabelecê-lo, no todo ou em parte, em quem melhor lhes aprouver, o que será 
tido como bom, firme e valioso, especialmente para propor pedido de Recuperação Judicial 
em nome da empresa. 

Brasília, 08 de outubro de 2012. 

DGS 

— 1 
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Página 1 

OFICIAL 	 OFICIAL SUBSTITUTO 

Talão n.°: 	1359 
Falencia 

23/10/2012 

Certidão de Falência e Concordata 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

- FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 
11-INSOLVÊNCIA CIVIL; 
III - DISSOLUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DE EMPRESAS E DE SOCIEDADES 

. PERSONIFICADAS E NÃO PERSONIFICADAS; 
IV- LIQUIDAÇÃO DE EMPRESAS E DE SOCIEDADES PERSONIFICADAS E NÃO 
PERSONIFICADAS; 
V - EXCLUSÃO DE SÓCIOS DE SOCIEDADES PERSONIFICADAS E NÃO 
PERSONIFICADAS; 

• VI - APURAÇÃO DE HAVERES DE SOCIEDADES PERSONIFICADAS E NÃO 
PERSONIFICADAS; 
VII- NULIDADE OU ANULAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E 
CISÃO DE SOCIEDADES EMPRESARIAIS feitas à VARA DE FALÊNCIAS, 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, INSOLVÊNCIA CIVIL E LITÍGIOS EMPRESARIAIS da 
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL, desde a data de fundação desta serventia, 21/04/1960 até 

16/10/2012, ** NADA CONSTA ** contra o nome por extenso, filiação e CPF/CNPJ de: 

DGS PARTICIPACOES S.A 
• (13.426.639/0001-85) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 23/10/2012 
VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Selo Digital de Segurança: TJDFT20120040871966XCYV 
Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br  

Observação: 
a) Certidão emitida por processo eletrônico, com base na Lei n° 11.419 de 19.12.2006; 
b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Cartório Rui Barbosa de 
Distribuição do Distrito Federal (www.distribuidordf.com.br) 
d) embora a certidão tenha validade de 30 (trinta) dias, sua autenticidade poderá ser confirmada em até 3 
(três) meses após a sua expedição. 
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Mc Arthur di Andrade Camargo 
OFICIAL 

OOCO3E 
Rônei Pinto Ramos 	

Página 1 

OFICIAL SUBSTITUTO 

Talão n.°: 	1359 
Civel 

23/10/2012 

Certidão de Ações Cíveis de ia  e 21  Instâncias 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

1 - Distribuições CÍVEIS, referentes às AÇÕES DE EXECUÇÃO, SUMÁRIO, ORDINÁRIA, 
DESPEJO, EXECUÇÃO FISCAL, FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE, 
RENOVATÓRIA, BUSCA E APREENSÃO, DEPÓSITO, NOTIFICAÇÃO, PROTESTO 

. 	CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS, COMINATÓRIA, INTERPELAÇÃO, CAUTELARES, 
SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO LITIGIOSO, ANULAÇÃO DE CASAMENTO, 
SEPARAÇÃO DE CORPOS, ALIMENTOS, INSOLVÊNCIA CIVIL, feitas às Varas CÍVEIS, 
da FAZENDA, de REGISTRO PÚBLICO, de FALÊNCIA E CONCORDATA, de FAMÍLIA, de 
ÓRFÃOS E SUCESSÕES, do MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E 

• FUNDIÁRIO, do ACIDENTE NO TRABALHO E JUIZADOS ESPECIAIS. 
II - Distribuições CÍVEIS originárias feitas aos órgãos de 2  INSTÂNCIA DA JUSTIÇA DO 
DISTRITO FEDERAL, desde a data de fundação desta serventia, 21/04/1960 até 16/10/2012, ** 

NADA CONSTA ** contra o nome por extenso, filiação e CPF/CNPJ de: 

DGS PARTICIPACOES S.A 
(13.426.639/0001-85) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 23/10/2012 
* VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS * * * 

Selo Digital de Segurança: TJDFT20120040871967ZGRI 
Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br  

Observação: 
a) Certidão emitida por processo eletrônico, com base na Lei n° 11.419 de 19.12.2006; 
b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Cartório Rui Barbosa de 
Distribuição do Distrito Federal (www.distribuidordf.com.br) 
d) embora a certidão tenha validade de 30 (trinta) dias, sua autenticidade poderá ser confirmada em até 3 
(três) meses após a sua expedição. 
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Talão n.°: 	32 
Criminal 

24/10/2012 

Certidão Criminal de ia  e 2 a  Instâncias 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

1 - Distribuições CRIMINAIS feitas às VARAS CRIMINAIS, de FALÊNCIAS e 
CONCORDATAS, do MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E FUNDIÁRIO 
da JUSTIÇA do DISTRITO FEDERAL, DA AUDITORIA MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL E DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. 
II - Distribuições CRIMINAIS originárias feitas aos órgãos de 2 a INSTÂNCIA DA JUSTIÇA 
DO DISTRITO FEDERAL, desde a data de fundação desta serventia, 21/04/1960 até 

17/10/2012, ** NADA CONSTA ** contra o nome por extenso, filiação e CPF/CNPJ de: 

GIOVANNI PALLAVICINI 
(BRUNO PALLAVICINI, ALDA PALLAVICINI) 
(064.252.408-49) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 24/10/2012 
*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Selo Digital de Segurança: TJDFT20120040871 198FPHZ 
• Para onsu1tar o selo, acesse www.tjdft.jus.br  

Observação: 
a) Certidão emitida por processo eletrônico, com base na Lei n° 11.419 de 19.12.2006; 
b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Cartório Rui Barbosa de 
Distribuição do Distrito Federal (www.disfribuidordf.com.br) 
d) embora a certidão tenha validade de 30 (trinta) dias, sua autenticidade poderá ser efetivada, no 
máximo, até 3 (três) meses após a sua expedição. 
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Talão n.°: 	1347 

Tutela 

23/10/2012 

e 

Certidão de Tutela, Curatela e Interdições 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

TUTELA, CURATELA, INTERDIÇÕES e AÇÕES ORIGINARIAS a elas relativas, feitas às: 
1 - VARAS DE FAMÍLIA, DE ORFÃOS E SUCESSÕES DA JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERAL. 

II - TURMAS CÍVEIS, CÂMARAS CÍVEIS E CONSELHO ESPECIAL DA 2 a INSTÂNCIA 
DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL, 

todos os itens acima, com busca realizada desde a data de fundação desta serventia, 21/04/1960 

até 16/10/2012, ** NADA CONSTA ** contra o nome por extenso, filiação e CPF/CNPJ 
de: 

ALBERTO COURY JUNIOR 
(ALBERTO COURY, EUNICE ANDRADE COURY) 
(441.349.918-20) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 23/10/2012 
* VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ... 

Selo Digital de Segurança: TJDFT20120040871969JUQS 

Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br  

Observação: 
a) Certidão emitida por processo eletrônico, com base na Lei n° 11.419 de 19.12.2006; 
b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Cartório Rui Barbosa de 
Distribuição do Distrito Federal (www.distribuidordf.com.br) 
d) embora a certidão tenha validade de 30 (trinta) dias, sua autenticidade poderá ser confirmada em até 3 
(três) meses após a sua expedição. 
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Talão n.°: 	1347 
Criminal 

23/10/2012 

Certidão Criminal de ia  e 2 Instâncias 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

- Distribuições CRIMINAIS feitas às VARAS CRIMINAIS, de FALÊNCIAS e 
CONCORDATAS, do MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E FUNDIÁRIO 
da JUSTIÇA do DISTRITO FEDERAL, DA AUDITORIA MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL E DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. 
II - Distribuições CRIMINAIS originárias feitas aos órgãos de 2  INSTÂNCIA DA JUSTIÇA 
DO DISTRITO FEDERAL, desde a data de fundação desta serventia, 21/04/1960 até 
16/10/2012, ** NADA CONSTA ** contra o nome por extenso, filiação e CPF/CNPJ de: 
ALBERTO COURY JUNIOR 

(ALBERTO COURY, EUNICE ANDRADE COURY) 
(441 .349.918-20) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 23/10/2012 
VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ... 

Selo Digital de Segurança: TJDFT20120040871971YNTS 
Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br  

Observação: 
a) Certidão emitida por processo eletrônico, com base na Lei n° 11.419 de 19.12.2006; 
b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Cartório Rui Barbosa de 
Distribuição do Distrito Federal (www.distribuidordf.com.br) 
d) embora a certidão tenha validade de 30 (trinta) dias, sua autenticidade poderá ser efetivada, no 
máximo, até 3 (três) meses após a sua expedição. 
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Talão n.°: 	32 
Tutela 

24/10/2012 

Certidão de Tutela, Curatela e Interdições 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

TUTELA, CURXTELA, INTERDiÇÕES e AÇÕES ORIGINÁRIAS a elas relativas, feitas às: 
1 - VARAS DE FAMÍLIA, DE ÕI.FÃOS E SUCESSÕES DA JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERAL. 
II- TURMAS CÍVEIS, CÂMARAS CÍVEIS E CONSELHO ESPECIAL DA 2 a INSTÂNCIA 
DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL, 
todos os itens acima, com busca realizada desde a data de fundação desta serventia, 21/04/1960 

até 17/10/2012, ** NADA CONSTA ** Contra o nome por extenso, filiação e CPF/CNPJ 
de: 
GIOVANNI PALLAVICINI 

(BRUNO PALLAVICINI,. ALDA PALLAVTCIM) 
(064.252.408-49) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 24/10/2012 
*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS " 

Selo Digital de Segurança: TJDFT20120040871 I94ZEQM 
Para consultar o s1o, acesse www.tjdft.jus.br  

: cbservação: 
a) Certidão enitida por processo eletrônicá, com base na Lei n° 11.419 de 19.12.2006; 
b) á informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titula'ridade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Cartório Rui Barbosa de 
Distribuição do Distrito Federal (www.distribuidordf.com.br) 
d) embora a certidão tenha validade de 30 (trinta) dias, sua autenticidade poderá ser confirmada em até 3 
(três) meses após a sua expedição. 
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Talão n.°: 	32 
Civel 

24/10/2012 

Certidão de Ações Cíveis de ia  e 2a Instâncias 

CERTIFICA e,da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

1 - Distribuições CÍVEIS, referentes às AÇÕES DE EXECUÇÃO, SUMÁRIO, ORDINÁRIA, 
DESPEJO, EXECUÇÃO FISCAL, FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE, 
RENOVATÓ1UA, BUSCA E APREENSÃO, DEPÓSITO, NOTIFICAÇÃO, PROTESTO 
CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS, COMINATÓRIA, INTERPELAÇÃO, CAUTELARES, 
SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO LITIGIOSO, ANULAÇÃO DE CASAMENTO, 
SEPARAÇÃO DE CORPOS, ALIMENTOS, INSOLVÊNCIA CIVIL, feitas às Varas CÍVEIS, 
da FAZENDA, de REGISTRO PUBLICO, de FALÊNCIA E CONCORDATA, de FAMÍLIA, de 
ÓRFÃOS E SUCESSÕES, do MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E 
FUNDIÁRIO, do ACIDENTE NO TRABALHO E JUIZADOS ESPECIAIS. 
II - Distribuições CÍVEIS originárias feitas aos órgãos de 2  INSTÂNCIA DA JUSTIÇA DO 

DISTRITO FEDERAL, desde a data de fundação desta serventia, 21/04/1960 até 17/10/2012, ** 

NADA CONSTA ** contra o nome por extenso, filiação e CPF/CNPJ de: 

GIOVANNI PALLAVICINI 
(BRUNO PALLAVICINI, ALDA PALLAVICINI) 
(064252.408-49) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 24/10/2012 
*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Selo Digital de Segurança: TJDFT20120040871 197XLXN 
Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br  

Observação: 
a) Certidão emitida por processo eletrônico, com base na Lei n° 11.419 de 19.12.2006; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Cartório Rui Barbosa de 
Distribuição do Distrito Federal (www.distribuidordf,com.br) 
d) embora a certidão tenha validade de 30 (trinta) dias, sua autenticidade poderá ser confirmada em até 3 
(três) meses após a sua expedição. 
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Talão n.°: 	1347 
Civel 

23/10/2012 

Certidão de Ações Cíveis de ia  e 21  Instâncias 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

- Distribuições CÍVEIS, referentes às AÇÕES DE EXECUÇÃO, SUMÁRIO, ORDINÁRIA, 
DESPEJO, EXECUÇÃO ËISCAL, FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE, 
RENOVATÓRIA, BUSCA E APREENSÃO, DEPÓSITO, NOTIFICAÇÃO, PROTESTO 
CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS, COMINATÓRIA, INTERPELAÇÃO, CAUTELARES, 
SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO LITIGIOSO, ANULAÇÃO DE CASAMENTO, 
SEPARAÇÃO DE CORPOS, ALIMENTOS, INSOLVÊNCIA CIVIL, feitas às Varas CÍVEIS, 
da FAZENDA, de REGISTRO PÚBLICO, de FALÊNCIA E CONCORDATA, de FAMÍLIA, de 
ÓRFÃOS E SUCESSÕES, do MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO URBANO E 
FUNDIÁRIO, do ACIDENTE NO TRABALHO E JUIZADOS ESPECIAIS. 
11 - Distribuições CÍVEIS originárias feitas aos órgãos de 2  INSTÂNCIA DA JUSTIÇA DO 
DISTRITO FEDERAL, desde a data de fundação desta serventia, 21/04/1960 até 16/10/2012, ** 
CONSTA ** contra o nome por extenso, filiação e CPF/CNPJ de: 

ALBERTO COURY JUNIOR 
(ALBERTO COURY, EUNICE ANDRADE COURY) 
(441.349.918-20) 

Execucao, Req. p7 BANCO DO BRASIL S/A, em 24/5/1991, Dist p1 Primeira Vara Civel, valor da causa: 
515.091,00- Sobradinho - 'FOI DADO BXPR00515O91. 
• Execucao, Req. p/ BANCO DO BRASIL S/A, em 24/5/1991, Dist p/ Primeira Vara Civel - Sobradinho. 
• Execucao. Req. p/ BANCO DO BRASIL SIA, em 24/5/1991, Dist p/ Primeira Vara Civel - Sobradinho. 

Execucao, Req. p1  BANCO DO BRASIL S/A, em 24/5/1991, Dist p1 Primeira Vara Civel - Sobradinho. 
Execucao, Req. p1 MARIA AMANDA DA CUNHA CORDEIRO, em 24/5/1991, Dist p1 Primeira Vara Civel - 

Sobradinho. 
Embargos de Terceiros - 2008.01.1.047191-4, Req. p/ VERA ARANTES CAMPOS, em 29/4/2008, Dist p/ Quinta 

Vara Civel, valor da causa: 200.120,00 - Brasilia. 
Execucao - 2009.01.1.126117-2, Req. p1 BANCO BRADESCO SA, em 13/8/2009, Dist p/ Setima Vara Civel, 

valor da causa: 1.125.121,31 - Brasilia. 
Execucao por Quantia Certa - 2011.01.1.233154-6, Req. p/ BANCO BRADESCO SA, em 16/12/2011, Dist p/ 

Vigesima Segunda Vara Civel, valor da causa: 4.045.770,14 - Brasilia. 
Execucao por Quantia Certa - 2011.01.1.233156-2, Req. p/ BANCO BRADESCO SA, em 16/12/2011, Dist p1 

Vigesima Segunda Vara Civel, valor da causa: 2.276.128,92 - Brasilia. 
Execucao por Quantia Certa - 2011.01.1.233161-8, Req. p/ BANCO BRADESCO SA, em 16/12/2011, Dist p/ 

Vigesima Segunda Vara Civel, valor da causa: 16.660.823,16 - Brasilia. 
Execucao por Quantia Certa - 2011.01.1.233163-4, Req. p/  BANCO BRADESCO SA, em 16/12/2011, Dist p1 

Vigesinia Segunda Vara Civel, valor da causa: 3.584.723,85 - Brasilia. 
Execucao por Quantia Certa - 2012.01.1.006127-4, Req. p/ BANCO BRADESCO SA, em 18/1/2012, Dist p/ 

Vigesima Segunda Vara Civel, valor da causa: 349.482,97 - Brasilia. 
Execucao - 5165/91, Req. p1 BANCO DO BRASIL, em 14/7/2012, Dist p/ Primeira vara civel de Sobradinho - 

Sobradinho. 
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OFICIAL SUBSTITUTO 
. 	c 

Talão n.°: 	1347 
Civel 

23/10/2012 

Certidão de Ações Cíveis de ia  e 2 Instâncias 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

CERTIDÃO EMITIDA EM 23/10/2012 
* VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ... 

Selo Digital de Segurança: TJDFT20120040871970SPJ0 
Para consultar o selo, acesse www.tjdft.jus.br  

Observação: 
a) Certidão emitida por processo eletrônico, com base na Lei n° 11.419 de 19.12.2006; 
b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Cartório Rui Barbosa de 
Distribuição do Distrito Federal (www.distribuidordf.com.br) 
d) embora a certidão tenha validade de 30 (trinta) dias, sua autenticidade poderá ser confirmada em até 3 
(três) meses após a sua expedição. 
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DGS PAÃIÍCIPÀÇÕES SÃ 

cNPJ(MF) no 13.42639/bÕ0i-8-NÍRÊ â6  5330001373-0 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 08 ó ÔUTÚBR0 DE 2012 

DIA, LOCAL E HORA: Realizada nó dia 08 (oito) dias de Outubro dé '2012, às 
18:00 horas, na sede da sociedade, na SHIS QI 19, CL Bloco A, sala 103, 
Lago Sul, Brasília-DF, CEP: 71655-500. 

CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES: Em face do comparecimento da totalidade 
dos Acionistas, foram dispensadas as, formalidades previstas no artigo 124 da 
Lei no 6.404/76 de 15/12/1976. 

MESA: Presidente: Alberto Coury .Junior e Secretário: Giovanni 
Paliavicini 	 / 

/ 
ORDEM DO DIA: Deliberar acerca do ajuizamento de pedido de recuperação 
judicial da Companhia. 

LEITURA DE DOCUMENTOS E LAVRATURA DA ATA: (1) Dispensada à 
leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas 
nestas Assembléias,, uma vez que são do inteiro conhecimento dos Srs. 
Acionistas; (2) a lavratura da presente ata se dará na forma de sumário é a 
sua publicaçãõ sem a assinatura dos acionistas, de acordô om o previsto 
nos §§ 10 e 20  do artigo 130 da Lei n° 6.404/76. 

DELIBERAÇÕES: Foi submetido à discussão e •votaçãó, o acionista 
representando a totalidade do capital social da Companhia, tendo sido 
aprovada sem restrições ou ressalvas, o ajuizamento de pedido dê 
recuperação judicial da Companhia, reconhecendo o manifesto interesse dá 
Companhia em adotar tal medida. Em virtude da deliberação acima, o 
acionista autorizou os diretores da Compánhia a proceder com o ajuizaméntó 
de pedido de recuperação judicial da Companhia, com base no inciso IX do 
artigo 122 da Lei 6.404/76 e suas alterações. 

DOCUMENTOS: Os documentos pertinentes à Ordem do Dia estão 
arquivados na sede da Sociedade e foram colocados à disposição para 
Consulta dos acionistas. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar foram ás trabalhos 
suspensos pelo tempo necessário \ a lavratura da tesehte Ata em livro 
próprio que depois de lida e conferida foi aprova 	por unanimidade dos 
presentes, que a subscrevem. 	

j 

T'%'C' 	 C A 	ATA Af'r? i\O1Vl\1 	 T..-1.,.,.1 
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ASSINATURAS: Mesa: Presidente: Alberto Coury Juflior e Secretário: 
Giovanni Pailavicini, e Acionista, Alberto Coury Junior. 

Certifico que a presente Ata, é cópia fiel da original transcrita no Livro 
próprio de Assembléias Gerais da Sociedade. 

Brasília-DF, 08 de outubro de 2012. 

Mesa: 

GJvidn i 
5 etário 

Acio 
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DGS PARTICIPAÇÕES S.A 

CNPJ (MF) no 13.426.639/0001-85 - NIRE n° 5330001373-0 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 07 DE MAIO DE 2012 

DIA, LOCAL E HORA: Realizada no dia 07 (sete) dias de maio de 2012, às 
11:00 horas, na sede da sociedade, na SHIS QI 19, CL Bloco A, sala 103, 
Lago Sul, Brasília-DF, CEP: 71655-500. 

CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES: Em face do comparecimento da totalidade 
dos Acionistas, foram dispensadas as formalidades previstas no artigo 124 da 
Lei n° 6.404/76 de 15/12/1976. 

MESA: Presidente: Giovanni Paliavicini 
Secretário: Alberto Coury Junior 

ORDEM DO DIA: (1) Deliberar sobre a renúncia de cargo de Diretor 
Presidente do Sr. Daniel Gomes Sampaio, e, (2) Eleição dos novos membros 
da Diretoria. 

LEITURA DE DOCUMENTOS E LAVRATURA DA ATA: (1) Dispensada à 
leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas 
nestas Assembléias, uma vez que são do inteiro conhecimento dos Srs. 
Acionistas; (2) a lavratura da presente ata se dará na forma de sumário e a 
sua publicação sem a assinatura dos acionistas, de acordo com o previsto 
nos §§ 10 e 20  do artigo 130 da Lei n° 6.404/76. 

DELIBERAÇÕES: Deliberou-se pela lavratura da presente ata de forma 
. 	sumária, conforme art.130, § 10  da Lei n° 6.404/76. Dando-se 

prosseguimento aos trabalhos, dentro da Ordem do Dia, e por unanimidade 
de votos, foram tomadas as seguintes deliberações: Em discussão o item 
"1" da ordem do dia, que tratou da Renúncia do cargo do Diretor Presidente 
do Sr. Daniel Gomes Sampaio, do qual foram aceitos e aprovados por 
unanimidade dos presentes, na seqüência, foi discutida o item "2" da ordem 
do dia, que tratou da eleição dos novos membros da Diretoria com mandato 
de 03 (três) anos com inicio em 07 de maio de 2012 e término em 06 de maio 
de 2015, com remuneração mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) para o 
cargo de Diretor Presidente e R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para o 
cargo de Diretor Administrativo, sendo apresentados, aprovados e eleitos por 
unanimidade dos presentes, os seguintes membros para compor a atual 
Diretoria do qual segue através do Anexo 1 o referido Termo de Posse: 

Diretor Presidente: Alberto Coury Junior, brasileiro, engenheiro 
agrônomo, separado judicialmente, portador da cédula de identidade "RG" no 
4.151.847 SSP-SP, expedida em 21/06/1982 e inscrito no CPF no 441.349.918-20, 

DOS Participações S.A - ATA AGE 07052012 
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residente e domiciliado em Vila Boa-GO, na Rodovia BR 020 Km 160, Fazenda 
Prelúdio - Cep. 73.825-000. 

Diretor Administrativo: Giovanni Paliavicini, brasileiro, casado em regime de 
comunhão universal de bens, natural do Estado de Pernambuco, empresário, 
nascido em 15/11/1946, portador da Carteira de Identidade n° 289.671 expedida 
pelo MAER-DF em 15/03/1977 e inscrito no CPF (MF) no  064.252.408-49, residente 
e domiciliado em Brasília-DF, na QNF 21 Lote 16, Taguatinga, CEP: 72.125-710. 

DOCUMENTOS: Os documentos pertinentes à Ordem do Dia estão 
arquivados na sede da Sociedade e foram colocados à disposição para 
consulta dos acionistas. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos 
suspensos pelo tempo necessário a lavratura da presente Ata em livro 
próprio que depois de lida e conferida foi aprovada por unanimidade dos 
presentes, que a subscrevem. 

ASSINATURAS: - Giovanni Pallavicini Presidente da Mesa e Alberto Coury 
Junior - Acionista: Alberto Coury Junior 

Certifico que a presente Ata, é cópia fiel da original transcrita no Livro 
próprio de Assembléias Gerais da Sociedade. 

Brasília-DF, 07 de maio de 2012. 
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Presidente 	 Secretário 
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Anexo 1 da AGE de 07 de Maio de 2012 

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA 

Em conformidade ao Artigo 24 do Estatuto Social da Sociedade, eleitos e aprovados 
em Assembléia, fica acordado para representar a sociedade pelo período de 03 (três) 
anos, podendo ser reeleitos. 

Diretor Presidente: Alberto Coury Junior, brasileiro, engenheiro agrônomo, 
separado judicialmente, portador da cédula de identidade "RG" no 4.151.847 SSP-
SP, expedida em 21/06/1982 e inscrito no CPF n° 441.349.918-20, residente e 
domiciliado em Vila Boa-GO, na Rodovia BR 020 Km 160, Fazenda Prelúdio - Cep. 
73.825-000. 

Diretor Administrativo: GIOVAN NI PALLAVICINI, brasileiro, casado em regime 
. 

	

	de comunhão universal de bens, natural do Estado de Pernambuco, empresário, 
nascido em 15/11/1946, portador da Carteira de Identidade n° 289.671 expedida pelo 
MAER-DF em 15/03/1977, inscrito no CPF (MF), nO  064.252.408-49, residente e 
domiciliado em Brasília-DF, na QNF 21 Lote 16, Taguatinga, CEP: 72.125-710. 

Firmam, nos termos da lei, o presente Termo de Posse para manifestar seus 
conhecimentos e concordâncias quanto as nomeações para exercer o cargos 
Executivos, declarando e garantindo o quanto segue: 

(1) que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os 
impeçam de exercer atividade mercantil; 

(2) que não estão impedidos de exercerem a administração de sociedades, seja 
em virtude de lei especial, seja em virtude de condenação a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou, ainda, em 
virtude de condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contras as normas de defesa da concorrência, 
contras as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, e, 

(3) que os endereços de seus domicílios, acima referidos, é indicado para o 
recebimento de citações, e intimações em processos administrativos e 
judiciais relativos a atos de sua gestão, nos termos e para os fins do § 20  do 
Artigo 149, da Lei 6.404/76. 

Brasília-DF, 07 de maio de 2012. 

NI 111 
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iIUIIllhIIJ1IIIllhIII1I1 IlllIftI t1I 
D 9944ARTICIOAÇõES 
CNPJIMF N.° 13.428.63910001-85 

NIRE JUCESP 35300392094 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 20'11. 

Local e hora: Na sede: dà.. Companhia, localizada na Cidade e Eista.dõ de São Pauto, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3900, 20 andar, às 15:00 horas. 

Mesa: Daniel Gomes $anipà•iõ, Presidente, eGiovanni Pailavicini; Secretário. 

Quorum: Acionistas representando a totalidade das ações de emissão da Companhia, 
conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistàs da Companhia. 

Convocação , e, Publicações: Em face do comparecimento da totalidade dos Acionistas, 
foram dispensadas as formalidades previstas no artigo 124 da Lei n° 6.404, de 
15112/1976. 

• Ordem do dia em Assembléia Geral Extraordinária: (i) alteração do endereço da sede 
da Companhia; (ii) alteração da forma de representação ria Companhia: e (iii) 
Consolidação do estatuto social dá Companhia. 

Deliberações tomadas: Decidiu o Senhor Acionista, por unanimidade, aprovar- 

1 . Alteração do endereço da sede da Companhia. O endereço da sede social da 
Companhia passa a ser na SHIS Q 19 CL BLOCO A SÂLA 103 LAGO SUL 
BRASILIA D.F. CPE 71.655-500, passando o artigo 20 do Estatuto Social da 
Companhia a vigorar com a seguinte redação: 

• "Artigo 20 A Companhia tem sede e foro na Cidade de Brasília - DF, na SHIS QI 
• 19, CL Bloco A, Sala 103, Lao Sul, podendo instalar e ecerrar filiais, agências, 

• depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos, no País ou no exterior, 
por deliberação da Diretoria, observadas as disposições deie Estatuto Social." 

2. Alteração da Forma de Representação da Companhiai Passa o artigo 90 do 
Estatuto Social da Companhia a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 90 	Os diretores terão, em conjunto ou isotadarnente, os mais amplos 
poderes de gestão e administração da Sociedade, podendo ainda ceder ou 
concordar com cessões de direito, transigir, desistir, acordar e renunciar direitos, 
obrigando a Sociedade ativa e passivamente em Juízo ou fara dele. 

Parágrafo 10 A Sociedade poderá ser representada por apenas 1 (um) Diretor ou 
1 (um) procurador, isoladamente, quando~seratr de (i) enviar ou receber 
correspondências ou assinar documentosnãá\ ciiem obrigações para a 
Sociedade; elbu (ii) praficar atos de simpiesrona admipistirativa, inclusive perante 
repartições públicas, sociedades de ecjnomia mista, a Secretaria da Receita 
Federal as Secretanas das Fazenda/sJaduis a jSecretanas das Fazendas 
Municipais as Juntas ComeIvIaJ 	sJf?qfl )qio 1(/abalho o INSS a Caixa 

1/6 

ç;% 	 " 
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Municipais, as Juntas Comeiviais, a Justiça da. Trabalho, o INSS, a Caixa 
Econômica Federal, e os b o ne4dafçres ¥ ÊTS e outros de idêntica 
natureza, Agência Nacional 	ilânciaria..:, • :. 

Parágrafo 20  É expressamente vedado e será nulo d4,R pleno direito o ato 
praticado por qualquer administrador, procurador ou empreedo da Sociedade que 
a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto 
social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que 
estará sujeito o. administrador, procurador ou empregado intrator ao disposto neste 
Parágrafo. 

Parágrafo 30  Os .Diretores podarão, em conjunto ou isoladamente, constituir 
procuradores da Soc!edde, devendo ser fixados os péderes concedidos no 
mandato, cuja .validade não será superior a 1 (um) anoj exceto aqueles com 
poderes 'ãdjudicia'Y' 

3, 	Consolidação do Estatuto Social. Considerando as deliberações ora tomadas, 
rica consolidado o Estatuto Social da Companhia, nos termos dÕ anexo II da presente 
ata. 

Lavratura e Leitura da Ata. Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso. 
Ninguém se manifestando, foi suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata. Reaberta a sessão, foi a ata lida, achada conforme, apovada e assinada por 
todos os presentes. 

Assinaturas: Mesa: Daniel Comes Sampaio, Presidente, e Giovanni Paliavicini, 
Secretário. 

Acionista: Daniel Gomes Sampaio. 

A presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio da Sociedade. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 
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JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL 
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/03/2012 SOB t'&: 53300013730 

'Y Protocolo: 12/019268-3, DE 21/03/2012 
Emípresa: 5330001 373-0 
DOS PARTICIPAÇOES SIA 

LUIZ FERNAD0 P. DE FIGUEIREDO - SECRETARIO-GERAL 
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Parágrafo 50  Na hipótese de im 
caberá à Assembléia Geral Extrao 
completará o mandato do Diretor si. 

Artigo 8° 	Compete á Diretoria: 
Social: (b) coordenar as atividade. 

de um Diretor, 
tituto efetivo, que 

e deste Estatuto 
plementação das 

416 

1,0 

J ;: 1!: : 	:: 
. 	 • 	• 	* 

• . IiA&aIJ • * 	•. •, 

ES14j13TO S1Ç4, 04L .. 
DGS PARTICIPAÇÕES S.A. 

ÇAPÍTULOI 
DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 11 	A Sociedade girará sob a denominação social de D9S PARTICIPAÇÕES 
S.A. e reger-se-á pelos presentes Estatutos e pela legislação pertinënte. 

Artigo 20 	A Companhia tem sede ,e foro na Cidade de <inserir Cidade>, Estado de 
<inserir Estado> <inserir endereço> podendo instalar e encerrar filiais agencias 
depósitos, escritórios o quaisquer outros estabelecimentos no Pais  ou no extenor, por 
deliberação da Diretoria, observadas as dsposições desté Estatuto Social. 

Artigo 31 	A Companhia tem por objeto a administração de •ben!s de sua propriedade, 
a participação em outras sociedades na qualidade de sócia, àcionista ou. quotista, 

atuando como hoIdingü.  

Artigo 40 	O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

CAPÍTULO II 
CAPITAL SOCIAL 

Artigo 50 	O capital social é de R$34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais), 
dividido em 34.500 (trinta e quatro mil) ações, todas  ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. 

Parágrafo 1° A cada ação ordinária nominativa corresponde um único voto nas 
deliberações da Assembléia Geral. 

Parágrafo 2° As ações são indivisíveis e a Sociedade sã reconhecerá um proprietário 
para cada ação. 

Artigo 6° 	Fica vedada a emissão pela Sociedade de partes beneficiárias. 

CAPÍTULO III 
DA DIRETORIA 

Artigo 70 	A Sociedade será administrada por urna Diretoria coilnposta de 2 (dois) a 5 
(cinco) Diretores Executivos, todos residentes no País. 

Parágrafo 10  A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrido em livro próprio, 
assinado pelo administrador empossado. dispensada qualquer garahtia de gestão. 

Parágrafo 21  Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus 
substitutos. 

Parágrafo 30  A remuneração dos diretores, bem como o prazo de mandato, serão 
deliberados pela Assembleia Geral. 

Parágrafo 40  Em caso de ausência ou vacância temporária de qualquer dos membros 
da Diretoria, caberá aos Diretores remanescentes assumir interinárnente as funções do 
Diretor temporariamente ausente. 
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DGS PARICIP/.ÇÕES S.A. 
CNPJ/1fN' 13.48.63M001 

NIRJESP 3poo94.:. :. 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁ1A 
REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 20!11. 

ANEXO 1 

LISTA DE PRESENÇA DOS SENHORES ACIONISTAS  

QUANTIDADE DE 
ACIONISTAS 	 AÇÕESJESPÉCIE 

1000 ON 

DANIEL GOMES SAMPAIO, Inscrito no CPFJMF sob o n.° 
09700.901-68 residente e domiciliado na Rua 08, Chácara 214, Lote 

22, Vicente Pires - DF, CEP n.° 72.1 108O0 

TOTAL DE AÇÔES ORDINÁRIAS........................................................... 
	 1000 

São Paulo, 12 d' ' ro de2011. 
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diretrizes adotadas nas Assembléias. Qgais d Acionistas; (ç) administrar, gerenciar e 
supervisionar os negócios da Sdcjdpde; Ç erptir 	apv4r as instruções e os 
regulamentos internos que venha:, nsidJpj 4is Q• ri,sanos, (e) elaborar o 
relatório e as demonstrações financeiras; e (f) criar e eliminar cargos não estatutários, 
bem como determinar os níveis de remuneração de pessoal 

Artigo 90 	Os diretores terão, em conjunto ou isoladamente, øs mais amplos poderes 
dee gestão e administração da Sociedade, podendo ainda. ceier ou concordar com 
cessões de direito transigir, desistir, acordar e renunciar direitos obrigando a Sociedade 
ativa e. passivamente em Juízo.ou fora dele. 

Parágrafo 10  A Sociedade poderá ser representada por apenas 1 (um) Diretor ou 1 (um) 
procurador, isoladamente quando se tratar de (i) enviar ou recebr correspondências ou 
assinar documentos que não criem obngações para a Sociedade e/ou (ii) praticar atos de 
irnples rotina administrativa inclusive perante repartições piblicas sociedades de 
.nornia mista, a Secretaria da Receita Federal, as Secretarias das Fazendas 

Estaduais, as Secretarias das Fazendas Municipais as Juntas Comerciais a Justiça do 
Trabalho, o INSS, a Caixa Ecõnômica Federal, e os bancos arrécadadõres do FGTS e 
outros de idêntica natureza, Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

Parágrafo 20  É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por 
qualquer administrador, procurador ou empregado da Sociedade que a envolva em 
obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o administrador, 
procurador ou empregado infrator ao disposto neste Parágrafo. 

Parágrafo 30  Os Diretores poderão, em conjunto ou isoladamente, constituir 
procuradores da Sociedade, devendo ser fixados os poderes concedidos no mandato, 
cuja validade não será superior a 1 (um) ano, exceto aqueles com; poderes "adjudicia'. 

CAPÍTULO IV 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 100 	A Assembléia Geral, com os poderes da Lei, reunir-se-á ordinariamente 
nos quatro primeiros meses que se seguirem ao término do exercício social, e 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 

Artigo 11° 	A Assembléia. Geral será instalada e presidida por qualquer dos diretores, 
que escolherá o Secretário entre os presentes. 

Parágrafo 10  A Assembléia Geral tem poderes para decidir tods os negócios relativos 
ao objeto social da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua 
defesa e desenvolvimento. 

Parágrafo 21  Nas convocações das Assembléias serão observadas as prescrições 
legais. 

CAPÍTULOV 
CONSELHO FISCAL 

Artigo 120  A Sociedade terá um Conselho Fiscal com a composição e competência 
de Lei o qual funcionará apenas nos exercícios sociaJ.-emque a sua instalação for 
solicitada em Assembléia Geral por acionistas que re9sentem rio mínimo um décimo as 
ações com direito a voto. 	 7 
Parágrafo 10  O número de membros efetiv6 e)tpleres variarájde 3 (três) a 5 (cinco). 

- 

516 
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...CAPJTULO VI. 
DO EXERCit •SÕC1Á. E'9bS C.Çicp; 

Artigo 130 	O exercício social id 	m 1 Ci'se e'e jrir&, encerra-se em 31 de 
dezembro de cada ano, data em que serão levantadas as deironstrações financeiras 
correspondentes, de acordo com as determinações legais. 

Artigo 140 	Dos lucros líquidos verificados anualmente, serão obrigatoriamente 
deduzidos 5%(cinco por cento) para constituição do Fundo de Reserva Legal, até atingir 
20% (vinte por cento) do capital social, O saldo remanescente térá o destino que lhe for 
dado pela Assembléia. 

Artigo 150  A Sociedade poderá declarar dividendos a conta de lucros apurados em 
balanços semestrais. 

CAPITULO VII 
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

Artigo 160  A Companhia poderá ser dissolvida nos casos previstos em Lei ou 
mediante aprovação pela Assembléia Geral, passando à liquidação nos termos do Artigo 
2, abaixo, 

Artigo 170  A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em Lei, ou 
mediante aprovação pela Assembléia ,e9l cab ndo à Assémbiéia Geral eleger o 
liquidante ou liquidantes obedecidas asflidJeoais 
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DGS PARTICIPAÇÕES S/A 
CNPJ (MF) no 13.426.639/0001-85 - NIRE (JCDF) no 53300013730 

(Levantado em 09/10/2012 - valores expressos em R$) 

BALANCETE SINTÉTICO PATRIMONIAL DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS 
ATIVO  PASS1VO Receita Bruta de Vendas e Serviços 

Receita bruta de venda de enérgia 	 - - 
CIRCULANTE 	 53.421.404,42 NÃO CIRCULANTE 	 58.389.332,81 Total da Receita Bruta 	 - 
Caixa e equivalentes de caixa 	 11,00 Empréstimos bancários 	58.389.332,81 (-) Deduções da Rec.Bruta 
Impostos a recuperar 	 6.108,48 (-) Impostos s/receita bruta 	 - 
C/C empresas jurídicas 	 53.415.284,94 PATRIMONIO LIQUIDO 	(4.967.928,39) Total da Receita Líquida 	 - 

Capital social 	 34.50000 (-) Custo gerais 	 - 
(-) Prejuízos acumulados 	(5.002.428,39) (-) Custos gerais 	 - 

Lucro Bruto 	 - 
(-) Despesas e Receitas Operac. 	 (2.769.732,13) 
(-) Administrativas e gerais 	 (514,00) 
(-) Financeiras líquidas 	 (2.232.710,68) 
(-) Tributárias 	 (536.507,45) 
(-) Prejuízo líquido operacional 	 (2.769.732,13) 
Outras Resultados 	 - 
Outras receitas/(-) despesas 	 - 
(-) Prejuízo líquido antes do IRICSLL 	 (2.769.732,13) 
(-) Provisão IRPJ 	 - 

(-) Provisão CSLL 	 - 
(-) Prejuízo líquido após o IR/CSLL 	 (2.769.732,13) 

Total do ATIVO 	 53.421.404,42 Total do PASSIVO 	 53.421.404,42 (-) Prejuízo líquido do exercício 	 (2.769.732,13) 

Brasília-DF, 09 de Outu%ode 2012 

Diretor Presidente - CPF n°441.349.918-20 	 - 	Conta 	r - CRC SP186813/O-5-SGO 

Emá 
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DGS PARTICIPAÇÕES S/A 
CNPJ (ME) n° 13.426.639/0001-85 - NIRE (JCDF) no 53300013730 

(Encerrado em 31/12/2011 - valores expressos em R$) 

BALANÇO PATRIMONIAL DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS 
ATIVO  P A5S1VO Receita Bruta de Vendas e Serviços 

Receita bruta de venda de enérgia 	 - 
CIRCULANTE 	 19.301.803,74 NÃO CIRCULANTE 	 21.500.000,00 Total da Receita Bruta 	 - 
Caixa e equivalentes de caixa 	945.035,92 Empréstimos bancários 	21.500.000,00 (-) Deduções da Rec.Bruta 

Impostos a recuperar 	 2.124,31 (-) Impostos s/receita bruta 	 - 
dc empresas jurídicas 	 18.354.643,51 PATRIMONIO LÍQUIDO 	(2.198.196,26) Total da Receita Líquida 	 - 

Capital social 	 34.500,00 (-) Custo gerais 	 - 
(-) Prejuízos acumulados 	(2.232.696,26) (-) Custos gerais 	 - 

- Lucro Bruto 	 - 
(-) Despesas e Receitas Operac. 	 (2.232.696,26) 
(-) Administrativas e gerais 	 (27.632,51) 
(-) Financeiras líquidas 	 (1.801.312,18) 
(-) Tributárias 	 (403.751,57) 

(-) Prejuízo líquido operacional 	 (2.232.696,26) 

Outras Resultados 	 - 
Outras receitas / (-) despesas 	 - 
(-) Prejuízo líquido antes do IRJCSLL 	 (2.232.696,26) 
(-) Provisão IRPJ 	 - 
(-) Provisão CSLL 	 - 
(-) Prejuízo líquido após o IRJCSLL 	 (2.232.696,26) 

Total do ATIVO 	 19.301.803,74 Total do PASSIVO 	 19.301.803,74 (-) Prejuízo líquido do exercício 	 (2.232.696,26) 

Brasília-DF, 31 de Dezembro de 2011 . 

Diretor Presidente - CPF n°441.349.918-20 	 Co 	ador - CRC SP186813/O-5-SGO 
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DGS PARTICIPACÕES S.A 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - DFC 

Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2011 e 09 de Outubro de 2012 
(valores expressos em R$) 

2012 	 2011 
Atividades Operacionais 
Lucro ou (-) Prejuízo do exercício 	 (2.769.732,13) 	(2.232.696,26) 
Ajustes para reconciliar o (-) prejuízo líquido: 
Juros e multas s/financiamentos, empréstimos e outras 	 282,53 	1 .066,35 
Juros e multas s/impostos e contribuições 	 - 	 - 
Depreciação e amortização 	 - 	 - 

(2.769.449,60) (2.231.629,91) 
Variações nos Ativos e Passivos 
Redução (Aumento) dos Ativos: 
Bancos c/movimento 
C/C - sócios e administradores 
Impostos a recuperar 
C/C - Empresas interligadas 
C/C - Outras pessoas jurídicas 
C/C - Empresas ligadas 
C/C - Empresas controladas 

Aumento (Redução) dos Passivos: 
Fornecedores 
Impostos e contribuições a recolher 
Salários a pagar 
Empréstimos e financiamentos bancários 
Impostos e contr. parcelados a recolher 
C/C - Outras pessoas juridicas 
C/C - Empresas controladas 
Capital de terceiros - capital social 
Caixa gerado nas atividades operacionais 

Atividades de Investimentos 
Investimentos em participações societárias 
Imobilizado 
Caixa gerado nas atividades de investimentos 

35.064.625,60 18.356.767,82 

	

(945.024,92) 	945.035,92 

	

3.984,17 	2.124,31 

35.060.641,43 18.354.643,51 

36.889.332,81 21.534.500,00 

36.889.332,81 21.500.000,00 

- 	34.500,00 
71.953.958,41 39.891.267,82 

Ôi 
	

Fluxo de caixa nas atividades financeiras 
Captação e amortização de empréstimos e financiamentos 	(70.087.163,12) (36.714.601,99) 
Outras contas pagas 	 (2.811.820,21) 	(2.231.629,91) 
Fluxo líquido de caixa gerado nas ativ. financeiras 	(72.898.983,33) (38946.231,90) 

Fluxo de caixa gerado no exercício 	 (945.024,92) 	945.035,92 

Aumento das disponibilidades de caixa 	 (945.024,92) 	945.035,92 
No início do exercício 
	

945.035,92 	 - 
No final do exercício 
	

11,00 	945.035,92 

Presidente: Alberi6Courv Junior 

FernancWCassela - CRC 1SP186813/0-5 
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GRUPO CBB - CREDORES QUROGRAFARIOS  
Credor CNPJ CPF ENOERECO COEMENTO BARRO - CIDADE UF CEP Origem Total 

A ALTA PREASAO PECAS E 	RV1COSPARA POSTO DE GASO : TRECHO 03 LOTES 570 508 O GUARA GUARA DF 7 Fornecedor 3.803,30  

A.M. MARTINS PROJETOS E C1S8ITORLA LIDA AO. A}lA1,l0JERA 5874 OD.74 - LO. 118 SETOR CENTRAL GOIAMA GO Fornecedor 9.100,00  

A29 MATERIAIS ELETEICOS LIDA EPP 09 SETOR 	MI..EMR4TAR DE INDI.TRLO E ABASTECIIENTO II GJ 03 LOTE 01102 PARTE l SA BrasEo DF 7 Fornecedor  

ABPAI80G4OEURBAN2AÇAO LTDA B°P : CHÁCARA 49 S08ADINIIO Broslia DF 73001.970 Fornecedor 59.004,80  

ABREU TRAPLENAGEME ESCAVAÇÕES LTDA RUA GAIPA 89 CIO 32 LI Dl SANTA INOAEVA GOIAMA GO 74670.705 Fornecedor 30.063,72  

AGIA JAML G1?N3UM 	 . RUA ANcHiETA 430 00 20 LT 1 SALA 8 BAIRRO ROIIAARI0 GOIAMA GO Fornecedor 

ACIDO GONCALVES PINTURAS EPP R FARIANO TB4O 349 FUNDOS JARDIM CONTINENTAL GUARARAPES SP Fornecedor 418000.00  

AÇL COMERCIO E INDUSTRIA I30 FERRO E AÇO LTDA 4 AV. VILA EMA 4100  VILA EMA 5009AULO 09 Fornecedor 53.772,46  
AÇOS CONTINENTE IM3IJSTRbO E COMERCIO 111MA AVPAPA JOAO PAULO 1 5819 TERREO B4SUSSO GUORLOF80S SP 07170.350 Fornecedor 4.998,83  

ACA I000RMATICA CERO E MANUIENCAO LTDA ME RIJA 80RNARDINO DE CAMPOS 1144 SAIA 4 CENTRO RI80IRAO PRETO SP 9015-130 Fornecedor 

ADIMARADA SILVA RIBEIRO 826.163.376-49 RUA GOIAS 329  CBATRO W.AA GO 13825-000 Fornecedor 1.200,00 

ALCACEREQUP.E PRODUTOS PARA LAB0RATcIOSLTDA RUA ATKAUI.FOALVES 548  PAROUE80lANGUBA RllRAOPRETO 09 14093.080 Fornecedor 18.486,30  

ALCaOM INDUSTRIA E COMERCIO DE ADITIVOS DE USO I R MA0 	GOMES DOS SANTOS 2139 JARDIMllUEPB9DEllA CRASI0005 SP 14140-000 Fornecedor 1 
AMAVEL ROLAMENTOS E BORRACHAS LTDA AVE CASTELO BRANCO 4305 IXI 27 LI 23 SETOR Rc000lARlO GOIAMA GO 74430-130 Fornecedor 5.690.24. 

A14TcE40 AFILIEM DA MOTA FER14ANDESE CIA LTDA RUA SAOPAULO lO?  CRUZEIRO UMA 1.43 38610-000 Fornecedor 1.633.710.38  

AlaA0 BRITO COSTA FAZ.DAO BOSCO  ZONA RURAL FORMOSA GO 73.807-650 Midado 74.901,78  

ANTONIOFALEIROFILHO 	 £ 85 RUA SÃO JOÃO  FORMOS14ItO FORMOSA GO 73805,238 Mondado, 30 
AAOPEREIRADE SOUSA -ME 05.ú 	-46 0SHCft313 O SALA 212 BLOCO DENT32 ASA NORTE Brasília DF 70766.540 Fornecedor 
A41O VERA DESOUZA FILHO CIA LTDA 0949 	.5 AVBRA30JA O SALA 2132 LOTE 2/3 FtMOSINH0 FORMOSA GO 73801.310 Fornecedor 1.381,00 

ARAGUAIA MINERAÇÃO E INDUSTRIA, LTDA .4 05.691.237=1-60 ROD. G0230,KM23ÀDIREITA. O  ZONA RURAL PLONALTINA GO 73759-000 Fornecedor 5.53200 
AURORA PAIS DA COSTA 	 11 128.561.771-15 RUAOLEGARIOSANT000 241  CENTRO I.ILAOOA GO 73825-000 Fornecedor 16260,00  
AUTOPEÇASLBLTDA 10.353.516=1-73 AVE049IUA 2501  Fc4tMOSIN}tO FORMOSA GO 13813- Fornecedor 
AUTO PECAS MURA EIRURALTDA ME 07.88 	-99 RODBRO20 COA 330 LOTES 3I4 O LOJA  PARGUELAGO FORMOSA GO 73814.500 Fornecedor 1.957.00 

AWSOLUÇÕESEMPRESEMSTEDEGESTÂOLTDA 09.588.50=1-32 RUA JOAQUIM M4.NOaPIRES 071  JD.114HBROS SAOJOSE000IOPRETO SP 15091-210 Fornecedor 5.221,05 

Banco BVAS.A. 87848595800140 AVAFRANIODE MELO FRANO290 SAIA 1010 LEBL RiodeJaneiro RJ 30430-060 
CCB'fl51COUMA CCOo%5o2CCO 

til 	m=812417 
76.321.367,14  

Banca ltauS.& _jO PçaAlfredoEgydmde SoaPho, 100 Tore6ausa Jobaquara sã. Paulo i 10123132E29I647 

Sento Mercan6doBrastSA li. R RIO OE JANEIRO 654 654:68 	ANDAR: 5 CENTRO BELO HORIZONTE MD 80561-000 Rta-73t716 3511125,30  
Banco SAFRA S.A. _15 Avenida POUI$tO,2180  S110 Paulo SP 1310930 1168767 444.088,45  

Banco SantoterSA. 90400~142 Av. Pres. Juoe5oKotAoohe%,280lo2235  WoO5ia SRoPoulo SP 80029-900 0w27MW0lQo5803i0o3 11.' 
BASDORLO & BASSINB..1O ENG. E SERVIÇOS LIDA ME OT R JOSE GlILIO BETIIOI.920  JARDIM SÃO C01STO VÃO li RIO DAS PEDIAS SP 13390.000 Fornecedor 14.077,50 — 
Beneo Aloisio Munes — S1.CSSOd.OlBlocoAn'100 sala1217  BoosEa DF 70307-901 Esree1imsTercdros 100.000,00  

BONOTA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAS LTDA 04 6V NELSON BENEDITO MACHADO P074761.226  DISTRITO INDUSTRIAL S8RTAOZINHO SP 14176.110 Fornecedor 220.912,16  

BONOMSBRIIICEINWSTRIALLTOA-ME 0 RUAANT076OGATTOJ1.EI1DI241 (BARRACÂO2) DISTRITO INDUSTRIAL SERTAOZINIIO SP 14176-154 Fornecedor — 73.590,00 

BPN BRASIL BANCO MaTIPLO SA. — Ao das Aoçtes Lkridos, 8501 19R andar  São Paulo SP 04578-000 Acordos 13.186.244,00  
BRASICAL IND. ETRANSP.LTOA — ROD. MG43OKMO9 COBREGO DAS ALMAS PAINT MD 35562.000 Fornecedor 15.911)8.00 
BRASIL PECAS PARA TRATORES LIDA. - J AO. CASTRO BRANCO 4726 0023- 11.02 BAIRRO R000SIARIO GOIAMA GO 74430-130 Fornecedor 85.804,06 

CÀS. EQUIPAMENTOS LTDA. J RODOVIA SIM 27/KM26,9O  PARDIJESÂOJORUA PIRACICABA SP 13413-050 Fornecedor 15500,00 
Colos Partiern Ltd.Ç) 999m99999 - 76 ForI Broet P0 Boo1350 GT GrendCoTnrnr George Towir Crflnml 90999999 Acordos 9.85723915 
CAIEAODISTRIBI.9CAOELOCIST1CALTDA - RIJA 2202980  SETOR LESTE VILA NOVA GOAMA GO 74645.110 Fornecedor 22.119,42 
CANAPIANTAAGROPECIJ9RIALTDA ROD8002ORII6OO - 	 ZOIAARURAL lLABOA GO 13825-000 Fornecedor 4.499.900,70 

CAI\EVAROU PECAS ESERI#COSHIDIALLICOSLTDA - RUA BOA VISTA 15 CIO AOLTO4 VILA AURORA OESTE GOIANA GO 14425-050 Fornecedor 11.01500 
CANTADBRO REPRESENTACOSS LIDA 	. - AVENIDA 35 135 MJIcEROZERO INCIAL - 	PRIMAVERA BAID1ETOS SP 14180-723 Fornecedor 43.420,00 
CARVALHO E CARVALHO PECAS E SER VICOS HIDRALOJCOS 1 846 - SIA SIL QUADRA 05 C LOTES 2526 LOJA 320 LOJA32 SIA Breslio DO 71215-000 Fornecedor 2.753,60 
CATNAPL9NLCOAÇAODE MAQUINAS AGRICOLAS-ME - RUA RENATO PALMA RO" 30 SALA  CENTRO SANTA ROSA OEVITERBO SP 14270-000 Fornecedor 609.200,16 
CATRALRDORIGERACAOERETROSOMESTICOLTDA 02.375.921ffl02-45 RUA 246O 0D531165 STCDMBAA GOIATHA GO 74535-170 Fornecedor 5.670,00 
CELGDISTRIBIJICAOSACRGD 

- 
-04 - R2 QUADRA A-37O EOFGLENOGOSOI .LARDIMGOIAS GOIAMA GO 74805-180 Fornecedor -  515.016,00 

CENTER ROYAL-QI01c6CA INDUSTRIAL LIDA -40 - RUA U MARCOS TOOIJETAO248 2586218 JARDM.JJ4RA ARACATLBA SP 16021-345 Fornecedor 54.658,36 
CENTERVAL INDUSTRIAL LTDA - RUA ALFREDO PUJOL285 SALA B4 SANTANA SAOPAUI.O SP 02017-010 Fornecedor 445.149,92 
CENTRAL DE MAQUINAS E PECAS LTDA - RODOVIA BRO2O(1  514KM63 FORMOSA GO 13814-500 Fornecedor 1.600,00 
CENTRAL SEGURANÇA DO TRABALHO IA2LTDA 11.870.119~23 - AVBRARIUA802 A FOSMOSINHA FORMOSA GO 13013-010 Fornecedor 8,128,20 
CENTRO CENTRO OESTE COMERCIO DE LUBRIFICANTES LIDA - AVE MAESTRO JOAO LUZ DO ESPIRITO  OS K LT 10 JARDIM CALIFORNIA FORMOSA GO 73601-145 Fornecedor 17.920,00 
CERRADO GOIANO TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - RUA DOS EXECUTIVOSO 00 197 LT 01 SETOR EMPRESARIAL GOIAMA GO Fornecedor 8.519,23 
CETEC EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOLTDA - AV SENADOR CESAR VERGUEIRO796  JARDIM SAOLUIZ RIREIRAOPRETO SP 1 Fornecedor 5.225.15 
CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA - ,ROSD_205 0612,7 SOBAADINHO BresEs DF 7307M3 Fornecedor 7331,22 
COBAR COMERCIAL LTDA - RUA SAOBMAO121  SAOJORUA PIRACICABA SP 1341 M Fornecedor 230.000,00 
COLETA AUTOIrIACAO MOTORES EEDI.0PAMENTOSLTDA - SCF SUL 76 ODO3 CONJUNTO ALTI6 GUARA GUARA DF 71215.216 Fornecedor 30.835,00 
COMPANHIA BRASILEIRA DIALLBETIO - RUA LUZ BE6ATO500 POLOMLLTIIOA80 MEDEIROS_  J1,O4OIPJ SP 1 Fornecedor 74361,22 
COMOERVAL COM E 9014V [E AUTOMACAO E VAI. VLO.A LTDA - RUA VALTER CARNEIRO MACHADO  00091115012 CENTRO SANTO AWTOMO DE DOAS GO 7 Fornecedor 02.655,66 
COI40TRLIANDR MATERIAIS PARA COSNTRUCAO LTDA -90P - AVFORTALEZAO OS2ILTO1 CENTRO SMCLANL1A GO 73 Fornecedor 4.320.00 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES OAREDIAODEORLANDLA - R SEIS 1878  CENTRO ORLANI3A SP 146~ Fornecedor 704.25ZEI 
COTECNASERA9COSLTDA - RARTU4I20ALMAIDA73 .   VILACORDEIRO SAOPAULO SP 040 Fornecedor 6231,38 
CRIATIVA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA -8W 13.201.ÍIZIUUOI- RUA DR. FERNANDO COSTA 325  VILA GLORIA ASSIS SP 1 Fornecedor 080,000,00 
CVAL COMERCIAL DESEICIIOS E ALUGUEIS LIDA 05.585.32147001-O6 AVCAIAPO1605 OS 85 LT123 SANTA [ENOVEVA 1 	GOIAMA GO 1 	7 Fornecedor 25.955,57 
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GRUPO CBB - CREDORES QUIROGRAFARIOS  
Credor CNPJ CPF ENDEREcO COMPLEMENTO BAIRRO CIDADE 1W CB' Oin Total 

DM1ELA ALVES DA SILVA -tE T57220 QQN 20 CONJALOTE52 CER.ANDLS1I Brasa DF 72215-011 Fornecedor 2.78500 

DARCI AFONSO I1AAS 1 SOM 309 BLOCO M APTO 303 ASA NORTE Braolia DF 70755.130 Arrendador 285.074,48 

DEt4SETOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA BR 020 KM 150 DIR 9 	K ZONA RURAL FORMOSA GO 73800-000 Mondador 275.890,05  

DIMADEL COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME ODE O 	 . COIIJNTOO6 - LOTE 06 AGUAS CLAROS AGUAS CLARAS DF 72120-190 Fornecedor 2 

DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA EIA 61.490.53108U8 AV. CENTRAL O 0D197 LT 27 FAZ CAVEIRAS SETOR EMPRESARIAL GOLANIA GO 745n350 Fornecedor 1.383,90 

DNESCAVACCESLTDA 10.825.532001-11 QAC300 CONJUNTO DLTO8 SANTA MARIA Braslia DF 100- Fornecedor 250.112,68  

DURAMOLAS DISTRIBUIDORA DE MOIAS E PECAS LTDA AL PROGRESSO 75 00 15 LI 05 ESPLANADA DO ANICIJ48 GOENIA GO 74433-150 Fornecedor 3.053,00 

EF CONSTRUTORA LTDA 
: 

RUA DEITA 428  PRO DAS AMERICAS UBERABA MD 38045-140 Fornecedor 158.169,61  

ELLO CORRENTES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA ROD MARGINALADAMOMELONI O  ECO SERTAQZINHO SP 14175-000 Fornecedor 24.342,98  

EMBREAGEM E PECAS BRASIL LTDA AV CASTELO BRANCO O 0227LT23 R000VIARIO GOIÂNIA GO 74430-130 Fornecedor 3.211,00 

EMPREITERA E TRANSPORTADORA NOROESTE RUA CARA-IRA LESTE 377 LOTE 13 00 55 CENTRO CFtAPAO 00 cEU GO Fornecedor 101.154,04  

ENBWA1TEN1N11SRIA LTDA R TAUA 200 QD 188 LT 20 P0 AMAZONA G000NIA GO 7~810 Fornecedor 30.916,29  

EN0OILER ENGENHARIA DE CALDEIRAS LTDA RUA ANTONIO DIERICFIS4 400 51.0 1210 JARDIM AMERICA RIBEIRAO PRETO SP 1402N250 Fornecedor 14.400,00  

ENROLAMENTOS DE MOTORES PIRACICABALTDA-EPP 
: 

RUA DO VERGUEIRO 183 . CENTRO PIRACICABA SP Fornecedor 41496,00  

ESSA TRANSFORMADORES LTDA EPP ROD SP 207 KM 03 O O JOSE DO RIO PARDO A MOCC CARLOS CASSIECI SAO JOSEDO RIO PARDO SP Fomooedor 23.400,00  

EQUIPE INDUSTRIA t&CAMCALTDA RODOVIA PIRACICABA E 	. KM 1,5 BAIRRO ÁGUA BRANCA PIRACICABA SP Fornecedor 7.145,16 

EUOJDESWcARDECP PESSOA FILHO R008R020KM63  ZONA RURAL FORMOSA GO 73.8n000 Arrendador 135.998,40  

EUDES PEREIRA DE VASCONCELOS ROD,  Bit 020 KM 125 	. A ESQ 22 EM. ZLS'lA RURAL FORMOSA GO Mondador 256.935,36  

EXPRESSO PINHAL LTDA AV. WASHINGTON LUIZ 470  JD. DAS ROSAS ESPIRITO 56H10 DO PINHAL SP 13995-000 Fornecedor 3.500,00 

. 

F.E MAQIJII4AS, TERRAPLANAGEM EPA1MENTACAO LTDA - 09.443.55M001-38 028 3 ETAPA LT 25 JARDIM cEU AZUL VALPAAISO DE GOlAS GO 72871-018 Fornecedor 80.132,70  

FEND(SAO PAULO TRANSPORTES LTOA ° AVPARIS .3112 LOTE CENTRO INDUSTRIAL CASCATA PAULI1IA SI' 13140-000 Fornecedor 1.750,0 

FERRAGENS PINHEIRO LTDA 
: 

01 11 LOTES 02  26 PARES O PARES TAGUATINGA NORTE Togualitgo DF 72135-115 Fornecedor 1 

FERRAGISTA BARCOS LTDA AV.LAUOELINO DOMES 12 00.212 LT.07 SALA 02 PEDRO LUDOV100 GOLAIAA GO 14835-095 Fornecedor 5.157,50 

FERRO VELHO GOMES LTDA 24.845.059001-49 AV. PEDRO LWOVICO 2316  'ALA MAUA GOLAN1A GO 74323-01E Fornecedor 2.400,00 

FORMOPEÇAS 07.208.23710001-72 RUA 	200 QUADRAI SETOR INDUSTRIAL FORMOSA GO 72805-253 Fornecedor 2.860,00 

FREFERIETALPLUSIND E COMERCIO DE LETAIS LTDA 08,879.2~10.77 RUA EUGENIO LOSSO 451  IE4ILESTE PIRACICABA SP 13422-180 Fornecedor 29.988,25  

FUNDAÇÃO PETROBR.ASDE SEGURIDADE SOCIAL -PETROS 34053942000150 Rua do Ouvidor rf98  Cenfro Rio deJaneiro RJ 20040-020 C.8927 75914 

_

FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA RO 12330~00179 Ruo Iguatoo , 151 , 19P andar Palre Ef. Spio Faria Lna lIam EtA São Paulo SP 1451011 CCO2415 5.912.242,14  

GEJ BORRACHAS LTDA 04.550.27010001-27 AV. MAESTRO JOÃO WSDO ESPIRITO SANTO 177  FORMOSINI4R VILA BOA GO 73813-125 Forneoedor 1.728,00. 

G.MG- COMESERAICOSDEMANIJTENCAOEREPAROLTDA 12.382.211001-15 RUA CARLOS GONCALVES 172  JARCIMCRISrIAIE SANIONIDRE SP 09180-290 Fornecedor 3.589,00 - 
GEWATER&PROCSSTECHNOLOGESDO BRASIL LTDA. 01.009.68110001-11 RODOVIA RAPOSO TAVARES 22901  CRANJAV1ANA 	. . 	COSIA SP 09709-015 Fornecedor 93.745,56  

GEFRSON FERREIRA CEJESUS 1 RUA ODILONDE BARROS 180  CENTRO MLABOA GO 73825-000 Fornecedor 2.610,00 

GERDAU COMERCIAL CE ACOSSA. E SIA SUL E TRECHO 01 LOTES 161011640 SIA BrasBa DF 71200-010 Fornecedor 15.617,46 

GEIIJLIO ROSA DA COSTA -ME O RUA DAS TURMAUNAS380  PARQUE BANDEIRANTES PJOVERDE GO 75905-630 Fornecedor 267.755,13 

GILBERTO OESOISIALOBO = 	3 RUA JOSE VIANA LODO   CENTRO FORMOSA GO -270 Fornecedor 16.690,00 

GILSON AFONSO SA.00 - PI1ACAANISIOBOBONO115O SALA 02 SETORCENTRAL FORMOSA GO 73800-000 Fornecedor 16.000,00 

GISELA TOSTES CRUZ CE  CASTRO PESSOA ROD BRE2OI(M123  ZONA RURAL FORMOSA GO 73825-000 Arrendador 13.5E5,37 

GK PNEUS ESERIACOSLTDA O AV BRASILIA 925 0  FORMOSINHA FORMOSA GO 73813-010 Fornecedor 2.40E,00 

GLOBAL DISTRIBUIDORA DE COMBUS1'IVIS5 LIDA 02.337.2751000140 ES SUL LOTE 02O  SETOR DE INFLAMAAEIS SIJARA DF Fornecedor 126.238.EE 

Global FeotoringFocrerrta MercantilLtde - SIA TRECHOS, LOTE 5/35 sala 2- pode A  BrasEo DF 712M020 LArreooadePogto 2.974.278,00 

GLOBALPROJETOS DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S 	LT - RUA MARANHA030  VILA CARONI PITORGIIBIRIIS SP 1 Fornecedor 76.688,59 

GLOBO AVIAÇÃO TASI AEREO E MAVOJTEO'ÇÃO LTDA. O AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA TE 20-A,SETOR DE HABITAÇõ1 LAGO SUL Breolia DF 7 Fornecedor 3.041,78 

GOIANO AUTO FREIOS LTDA 1 AV BERNARDO SAYAOE OREILT El POVOADO JARDIM PAULISTA NOVA GLORIA GO 7 Fornecedor 2.850,00 

GOLAS DISTRIBUIDORA CE PEÇAS LTDA 1 RUA DOS MISIBONARIOS643 CO.31LT, 22 SALA 07 RODO VIARIO GOIANIA GO 7 Fornecedor 8.548.0E - 
GOMOS & SOUZA FEND( TRANSPORTADORA LTDA 1 RUA 0574 ORA VILA SOLIDARIEDADE JARAGUA GO 7633M00 Fornecedor 

GONDIMTIRANSPORTES E LOGIS1'ICALTDA 01.976.8E5001- AV. MARIA CEMELO - SIN QD.02 - LOTE 09-GALPAO 03 ZONA IND. PEDRO SERÃO COLONIA GO 745U245 Fornecedor 10.905,70 

GRAF FORMOSA LTDA 03.569.775001- AV MAESTRO JOAO LUIZ DO ESPIRITO SANTO 824 LOJA DTO FORMOSINHA FORMOSA GO 7 Fornecedor -6.040,00 

GRID PNEUS ESERNICOS AUTOMOTIVOS LTDA 26.466.219002- AVENIDA BRASILIAO  CENTRO FORMOSA GO 73 Fornecedor 37.931,00  

HO ASSESSORIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA -EFP 11.187.6880E1- RUA JASMIM 194  CENTRO TARUMA SP 19820.000 Fornecedor 254 	84 

HERBICAT LTDA 5E.613.I4IA500I- AV SAIO TUMA220  PARQUE INDUSTRIAL CATAI',DUVA SP 158u150 Fornecedor -4.405,00 

HIDROONAIc6CA COMERCIAL TECTACA LTDA 01.073.3I1I0001 AV VEREADOR JOSE MONTEIRO,  2388 CIO 22 LT 11 ST NEGRAO DE LIMA GOLRNIA GO 7 Fornecedor 24.111,27 

1-IIDROJATO NACIONAL 5C LTOA 04.402.62810501 AV J000 VENTURA DOS SANTOS479  JARDIM BARONESA OSASCO SP 09 Fornecedor 15.194,00 

HIPERBRASIL DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 04.329.401)0001 RUA DO CROMO 91 QD141LT14 ETOR PARQUE OESTE INDUSTFIh GOIANIA GO 7 Fornecedor 12.509,00.  

11018, MAQUINAS AGRICOLASLTDA 0I.6EE.488)000I- AV CASTELO BRANCO3621  RODOVIARIO GOIA1OA GO 74430.130 Fornecedor 11.123,46  

HOTEL SAVANA LTDA 13.024.19M001-07 ROOBR020140 ANDAR 1 SETOR CENTRAL OLA BOA -  GO 73 Fornecedor 2.930,00 

IDEAL PARAFUSOS LTDA E2.000.7851000I RUA LEAO 0911150 CO 30-ALT10 RODOATARIO GOIÂNIA GO 7 Fornecedor 6.325,90 

ILTO JOSE MARTINS ME 26.1397.54M001-60 AV LAGOA FEIA 635 ESQ CIRI9 FORMOSINHA FORMOSA GO 73813.370 Fornecedor -2.600,00 

IND.ERAS. DE INFLAIIEIS NAUTIKA LTDA 47.262.40710001.50 RUA SANTANA DE IPANEMA 450  CUMBICA GLJ9RULHOS SP O Fornecedor 17.000,00 

IND.DE FERRAM. AGRIC. SARAN LTDA 71.322.42210E01-46 RUA DR_110 DUFLES449  CENTRO SERTAOZINHO SP Fornecedor 15.050,00 

IPE COMERCIO  DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA E9.2E1.247001-4 AV PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA 2976 ODADRAI3 LOTE 01,02,14 E 15 PARQUE OESTE INDUSTRIAL GOLANIA GO 74375400 Fornecedor 72.087,70  

IRRIGACAOPENAPOLIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E2.781.E920E1- ROD SARGENTO LUCIANO ARNALDO COVOLANE KM. 0,315 ZONA RURAL PENAPOUS SP Fornecedor 25.429,78  

lOTA FABIAN BERNAL ROUSEAU 695.794.901-04 o   ZONA RURAL lALA BOA GO Fornecedor -3.000,00 

&J COMERCIAL ELETRICO LTDA. 07.003.00910001 RUA SIRIEMO193 00.152- LT.E1SALA 01 SANTA OBNOIIEVA GOLONIA GO . Fornecedor 7.468,06 

JAMDETRAttTBRLIPATADA 20.147.81)00622- RUA MIGUEL I624rEA1500  VILA GUILHERME SOOPAJIO SP 620 Fornecedor 101268 
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GRUPO CBB - CREDORES QUIROGRAFARIOS  
Credor CNPJ-CPF ENDERECO COMPLEMENTO BAIRRO CIDADE UF CEP Oign Total 

JOAO ROBERTO FERNANDES DAMANDO- ME 51.01-9 RUA CORONEL GARCIA LOPES 1662 CENTRO SAO JOSE DA BELA IASTA SP 14440-000 Fornecedor 9.500,00 
JOSE AUGUSTO SILVA TRANSP. E AcOPECUARIA ME 63.833.37S001-3 RUA GOIABA 10 ST:BaRUISTA R1EATABA GO 16350-000 Fornecedor 240.527,38 
JOSÊELISANTANA 098.734.731-4 ScLRN7l1,OCOD- AJT000LWA13 ASANORTE t Braiia DF 70750-554 Mondador 57.693,87 
JOSE HIJIBER1O 'ILELA O91425EUOO1-48 RUO IRESTROJOAQUIM DE ABREU260 SETOR NORDESTE FORMOSA GO 73800-000 Fornecedor 243.620,39  
JRNItNER4CAO LTDA O2MOO. GO 468O tqll0 -FAZ SANTAI40 ZONA RURAL FORMOSA GO 73801-310 Fornecedor 332,64 
JULIANA PINHEIRO O1TONI A DA LTDA 11.062.40710001-60 AVBRASIL[A ESOUJNA CIRUA 211302 DO 82 LT 22 FORMOSINI40 FORMOSA GO 75813-010 Fornecedor 1.195,00 1 
Juscelino Urna Soares 015.789.633-11  Setor de Mares 35  Brastia DF 71608900 ETrOtms Terceiros 522.616,98  
KOcH A 510511 LTDA O ROD.20 020O FAZENDA SANTA RITA ZONA RURAL Brastia DF 73330-047 Fornecedor 9.788,13 
KRSFER ACUSTRJAL LTDA 5 RUA KREBSFER  MACUCO VALIMIOS SP 3279450 Fornecedor 5.380,55 
LEVE.CONTROL COMERCIO E SB4IAcOS LTDA - EPP 5 AVIMIRIM3432  MIRIM SAO PAULO SP 02454-600 Fornecedor 7.000,00 
LF Auditoria eContabEdade LIda-Mo 04 SHNOd.O2bloco F e 97 E.OTower  Breslie DF 70102-000 Empresários Terceiros 1.010.000,00  
LIDOUMICA COMERCIO DE PRODUTOS QUIItCOSLTDA O RUA SI166 'TrRITO INDUSTRIAL EOI.ONA SERTAOZINHO SP 14160-000 Fornecedor 21.714,50 
LM DIST.DE  PRODUTOS PARA PINTURA AUTOMOTIVA LTDA. 1 AV, CASTELO BRANCO 4905 CIO 29 LT 19 SETOR R000VIARIO GOIANIA GO 74430-135 Fornecedor 5.100,00 
LONFANOTRANSPORTESR000V1SAIOS LTDA. _1 RUA 19 ESQ. CI RUA DOS RUBIS 377 SALA 15 TOR ALVORADA PROLONGAMEN RIO VERDE GO 75905-710 Fornecedor 7.316,00 
LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA. O RUA PRINCESA ISABEL 0008 LOTE 29 JARDIM IMPERIAL APARECIDA DE 0014815 GO 74914-648 Fornecedor 04.572,00 
Luis AntooioSilva - SHIWQIQ3Con11 casa 23  Breelia DF 71505310 ErrreeId-rrnsTencàroe 416.000,00 
LUIZ ANTONIO ZMA14-ME 07.809.5840001- AV.DEZ DE ABRIL 7D4  CENTRO GUARIBA SP 14840-000 Fornecedor 4.705,98 
ML INDUSTRIAL LTDA EPP 45.200.12V0001-37 ROD BR2651<84 342 GLEBA B GALPAO1PORTOES 1E 2O  SANTACRUZ LAVRAS MC 37200-000 Fornecedor 2.304,92 
M.C.E - INTBVCAMBIADORESLTDA 08.477.73100001-56 RUA GASTÂOVIDIGAL483  ALTODOGINASIO SERTAOZINHO SP 14169-100 Fornecedor 26.250,00 
MAOEREIRA FERNANDES INDUSTRIA ECOMERCIO LTDA 03.303.31X001-73 QUADRA 111O LOTES 07/10 TERCEIRO SETOR DE INDUSTRIA FORMOSA GO 73801-310 Fornecedor 2.162,40 
~SOLO IMPLEMENTOS  PEÇAS ADRICOLAS LTDA 02.466.04V0001-70 AV. HI.Oc8BER1'O RESSI315 I'OAISAOINDUSl'RIAL ADOLFO B MATAO SP 15991-320 Fornecedor 10.045.90 
MARCELO ANTONIO IIBACOS 001.357.531-16 RODES020KM 140 A ESQ 30 KM  ZONA RURAL VILA BOA GO 73825-000 Arrendador 201.942.65 
MARCIO 8OI4FACIO DA COSTA TRANSPORTES E LOCACAO ME 12.793.56M001-20 RUA SIIALON SIISNO ST CI-IACARA 151LT5 CEILANDIA Broche DF 72243-166 Fornecedor 4.923,40 
MARLI PEREIRA DASILVA - VILA BOA 13.481.54H001.97 RUA PARANA145  CENTRO VILA BOA GO 73825-000 Fornecedor 445.819,69 
M.ARSAL PEREIRA DOS SANTOS -ME  12.730.35310001-26 91914 QUAORA463 JARDIM DAS OLIVEIRAS FORMOSA GO 73805-235 Fornecedor 11.300,00 
MARTA NUNES 51i91- RUA LAZARODEMELO  CENTRO FORMOSA • 5' 105 Aorendador 844.189,30 
MDF MOVEIS LTDA 02.524.506001-25 01250 LOTES 1/12 SETOR INDUSTRIAIS Tegualorgo DF 12135-250 Fornecedor 3.000,00 
MEIOSPRODLI1'OS DE LIMPEZA LIDA - ME 09.126.676£001-09 RUA 305215 00. H LT 09 SETOR UNIVERSITÁRIO GOIANIA GO 74815-220 Fornecedor 4.523,90 
MEC - IND. E COMERCIO DE EOLIP INDUSTRIAIS LTDA 07.348.885A001-63 RUA BRIGADEIRO FARIA UMA7915 ROD. DE384KM 50 057 INDUSTRIAL ARACATLBA DE 16080-751 Fornecedor 6.569,50 
MENEZES E GALHARDO COMERCIO EREPRES02'ITACOESLTDA 08.345.4M001-05 AVENIDA TANCREDO NEVES _238 A SETOR SUL FORMOSA GO 73813-601 Fornecedor 1.800,00 
MERCANTIL REGIONAL DE TRATORES LTDA 03.341.34M002-88 AVZJSCBJNOKIJRITSCI'IECKDE OLIVEIRA 3003  RESIDENCIAL GRAMADO PATOS DEMINAS MC 38 Fornecedor 7.049,00 
MERCOSULRDERATARIOS LTDA 03.107.12I10001- AV MARGINAL MANOEL PAVAN1206  ZONA INDUSTRIAL SERTAOZINHO DE 1 Fornecedor 10520500 
METALBEL ESTRUTURAS METALICASLTDA-EPP 04.617.6 72001-00 R()0ER251O 1<84,02 KAMAYURA UVAl MC 38 Fornecedor 21.840,00  
METALCCRI COMERCIAL LIDA 14674.89610001 Rue Antonio Moisés Saaai366  PorqueInduslilal Lagoinha RIBEIRAO PRETO DE 14095.230 Fornecedor 2.499,99 
MICI-IELE RODO-IA EERTOCCO- ME 09-421.7320001 AV.HEFRIQUE ALONSO MARTINS41  JARDIM PRIMAVERA SANTA ROSADE VOIERBO DE 1 Fornecedor 

- 
5.800,00 

MiIeeirorConsullone, Assessoria e Serviços LIda 06.258.230I QNF21 Lote 16  Tegueloiga DF / IArq,reelimozTercoron 

- 
2.778.600,00  

MILTON ONCPRE FOLA009 - 003998.330-0 RUA ALVES DE CASTRO --CENTRO FORMOSA GO 7 Arrendador 331.440,80  
MINERAÇÃOPRATINRRLTDA 10.628.4.25M001-01 ROD. ER 354 KM 485  CORREGO DAS ALMAS SACOS MC 35 Fornecedor 7.608,60  
MIRIAMTEREZI*IA DOS SANTOS SBJNEPP 03.056.300A001-80 AVAFFONSO TRIGO 06 ALA  SAO JOAO SERTAOZINHO SP 14170-300 Fornecedor 101.872,76  
MOTO BRASIL PECAS EACESSORIOSLTDA 04.584.5~12 AVAII-IAGIERA8150  SETOR CAMPINAS GOIANIA GO 7 Fornecedor 1.973,26  - 
MOTOCANA MAQLE4AS E IMPLEMENTOS LTDA - 54.361.5 AV 1DE AGOSTO343 saia 01 VILA RESENDE PIRACICABA DE Fornecedor 10.709.64 
MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 

-13.169,083001-99 

AV CASTELO BRANCO 4807O DE29LT26 BAIRRO RODO VIARIO GOIANIA GO 1 Fornecedor 25.920,50  
NELUO GOMAS DE R- ME AV, SÃO FRANCISCO814 0041LT 70 CASA04 FUNDOS SANTA DENONEVA GOIANIA GO 1 Fornecedor 14.000,00 
NEOR COMERCIALLTDA - RBRIGADEIRO JORDAO956 IPIRANGA SAO PAULO DE 84 Fornecedor 	- 

- 
NERIR.DOAMARAL - 	1 AV. ArrlonioCameiro,52Q oebB CENTRO Luraania GO 7 Fornecedor 166.000,00  
NEVASKA DIST. DE CORREIAS E PEÇAS LTDA. - 

- 
RUADAS PALMAS 737 QD.110 - LT.03 PARQUE OESTE INDUSTRIAL GOIANIA GO Fornecedor 10.560,80  

NGMETALUR10CALTDA AV. DRMCRATO190  M.. REZENDE PIRACICABA SP Fornecedor 8.945,40 
NIVETEC INSTRUMENTAÇÃO E CONTROLE LTDA. -66.747.62710001.19 RUA DAS FLECHAS801  JARDIM PRUOIXICIA SAO PAULO DE Fornecedor 

- 
1.404,26 

NOROESTE PAULISTASISTEMAS DE INF.PJ° LTDA EPP JOAO GODOY74 JARDIM SLOuIARE RIBEIRAO PRETO SP Fornecedor 3 	7 
NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LIDA - A POLO DE DESENVOLVIMENTO JUSCELINO KUBITSCHB<O CD4J11LOTE 011 SANTA MARIA, TRECHO 01 BreoEa Fornecedor 2.782,00  
O BORRACHEIRO COMERCIO [41 BORRACHA LTDA - AV. PIO )0I666 QD-E0LT-08 CIDADE JARDIM GOIANIA GO 7 Fornecedor 29.697,00  
OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMA11CA 5 - 71 ROD ANHANDIJERAO LADO DIREITO BLOCO10 E 11 A JORDANESIA CAJAMER SP O Fornecedor 3.800,00  
OLIVEIRAS SILVA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTOA - M 07.069.8519001-29 AV JOSE DA COSTA 594  APARECIDA ,  JABOTICABAL DE Fornecedor 16.500,00 
ORIGIN INVESTIMENTOS ENEGOCIOS LTDA 11207224000195 

00.905.76010005-71 

Au. Ilaliolo n°407 Jd. Siorore .  Rtseirao Preto SP 14025070 Corlsseo de C5rldo 3848112 30,0ET 
PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA ROl266-, 

SHC SUL CLQU413 BLOCO BN 

QDI4ALT21E 

SOBRELOJA 

8B.A VISTA 

ASASLO. , 

GOIANIA 

Brecha 

GO 

DF 7 

Fornecedor 

Arrendador 

6.074.95 

118.075,94  PEDRO ANTONIO I-IERCOS - 211. 
PEDRO TEIXBRADEMOURA - 21 AVENIDA SABINO LEITE o CENTRO CENTRO VILA BOA GO Fornecedor 2.380,00 
PETRORIO MONTAGENS INDUSTRIAIS E TRANSPORTES LTDA 56.84299415 RUA JACINTO FELIZARDO BARROSA 1360  CENTRO MI01JELCEOLIS DE Fornecedor 6.000,00 
PLAST ROCES IND.E COM DE PLASTICOS LTDA. 01.479.123001-10 

12 7"23086 
14V. SÃO FRANCISCO 1057 QD.31 -  LT.109 SAI/IA GENOVEVA GOIANIA GO 74670.010 Fornecedor 366.889,64  

PNEUMAI1CAINSTRU1sENTACAO INDUSTRIAL LTDA RUA MARCOS PAANKARIAN305 .  JD NOVA ALIANÇA RIBEIRAO PRETO Fornecedor 2.882.00 
POLDRA GOIANIA LTDA 13.904.45710001-72 AI LEOPOLDO DE BLLHOES878 LT 130029 SETORPEDRO LUSO lIDO GOIANIA GO Fornecedor 5.030,00 
PRIMAZIA P17400 DE INVEST. RENDA FIXACREO. PRIVADO 11502169000166  Cidade de Deue,Predm Praia 41  andar Vila Vara Osesco DE ca-9538 18521421,54 
PROCELT-PROJ. E DESEFOLDE EQL8P. INDUSTRIAIS LTDA 11 

78. 

RUAJOSE CASA NOVA342 _ VILA JUSSARA ,. GUAJAIBA DE 14840-O Fornecedor 4.692,50 
PRODAM5FROSAMBoLTO DEOBI2OB I.BLIJARAMA LIAM 14VASTORIDA 4587 O -  CENTRO DA CIDADE UMJARAMA UMUARAMA EIA 87501- Fornecedor 214.162,18 

- 	 - - 	
315 - 	 - 	 . 	 - 	 29/00/2002 
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GRUPO CBB - CREDORES QUIROGRAFARIOS  
Credor CNPJ_CPF ENDERECO COMPLEMENTO BAIRRO CIDADE Oign Total 

QUIrtATEC PRODUTOS QUIMIOS LTDA 47.448.1331001- ROD WASHINGTON LUS S1 KM 218 500 METROS ESTANCIA QUEREC1 	. ARAftAQ1JAP 14800-670 Fornecedor 44 
RAUSLINETELECO?JNIcACOLTDA 05.422.594/0001- AV DOS ESTUDANTES 2245  VILA AEROPORTO SAO JOSE DO RIO PRE1O 15025-310 Fornecedor 5.720,00 
RAFAEL DE OLIVEIRA CHAVES 73839671191 13.277.263)0001- AVBRSIUA 393 	 " . LOJA FORMOSINF FORMOSA 

RGO 

13813-010 Fornecedor 2.155,00 
RAFAEL ZIVlJdI ME 15.413.01910001- AV JOAQUIM MOTHEUS CORRES 1236  VILA GARAVELLO GUARIBA 14640-005 Fornecedor 50.000,00  
RAPIDOTRANSPALLO LTDA 88.317847i0034- RUA ARMANDO CAMPOS 460 ONDTERM 1N1ERMODAL CAF MATAO CAMPINAS 13033-020 Fornecedor 195,07 
RCKER44S PARA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LrDA-ME Ol809.832i0001- AV MAESTRO JOÃO LUIZ DO ESPIRITO SANTO 516  FORMOSINKA FORMOSA 73813-120 Fornecedor 
RE TRANSPORTES E LOSSTICA LTDA O1.519.605V001- AV MARGINAL SERSO CANL1AN 5983 SALA 02 JARM DAS PALIIR.AS SER1AOZINNO 14176-503 Fornecedor 22.156,52 
Renato Hedad 127.107.198-35 Rua Engenheiro Sã Rocha, 153  Vila Ida Sa Paulo SP 83402-000 BrresAms Terceiros 1.118.000,00  
REP EQUPAPcNTOS E PECAS LTDA 57.763.294UO01- RUA VICENTE VERDI 638  BELA 4STA DIIARQUEADA SP 13515000 Fornecedor 14.553,64 
REZENDE PRODUTOS AGROPECUPIOSLTDA 02.644.9611(3001- AU VALERIANO DE CASTRO O  CENTRO FORMOSA GO 13801-100 Fornecedor 10.200,00 
RODRIGO CÉSAR FALEIRO DE LACERDA 479.721.061-34 RUA MODESTO DE MELO  CENTRO FORMOSA GO 73801-530 Arrendador 107.826,72  
ROVERIO ARRUDA RIBEIRO EIRELI ME 15.835.0045001 RUA AR.ACA 147 CIO 31 LOTE El SANTA ORNOVEVA GOLANIA GO 74472-260 Fornecedor 166.822,00 
ROYAL PNEUS LTDA 00.013.6315001 0.16 O LT 2006 TAGJATINGA Tegualrga DF 72135-160 Fornecedor 10.391.00 
ROYALCLEAN QUIbBCA INDUSTRIAL LTDA 08655.0255001 AVENIDA CONTORNO 511 312  NOVA GLEBA APLEARANA PR E6E00-970 Fornecedor 18.374,40 
S.S. COM. DE PEÇAS E BALANCEAIrENTO INC. LTDA-EPP 03.102.2300001 RUA FELISBERTOTAMIAO 364  SÃO JOÃO SER1'AOZINHO 0ff 14170-230 Fornecedor 80.000,00 
SABOROSA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 07.839.2600001 ROD BR 02010.11600 FAZ PRELUDIO ZONA RURAL ULA BOA GO 73825-000 Fornecedor 290,770,10 
SANJEL ALVES FERREIRA 028.73Z571.72 RUAAN1'6VGUBIA  CENTRO FORMOSA GO 734625-000 Arrendador 2.690,95 
SANDRA CRISTINA ALVES FERREIRA 517.351.721-20 RUAANI0-NGLERA  CENTRO FORMOSA GO 73.801-310 Arrendador 187.500,00 
SERQUIMCAINCIISTRAE COMERCIO 00 PRODUTOS OUMIC 00.006.027jE00I- VICINAL /NI'OMOSARIl 587  DISTRITO INDUSTRIAL II SER1'AOZINNO SP 14175-350 Fornecedor 14.525,50 
SERRANA EQUIPAMENTOS ASAICOLALTDA 06.120.522E01-03 ROD MGAIOTITOTOSOV48 155  PQINDUSTRIAL SERRANA SP 14150-000 ' 	Fornecedor 51.330,00 
SERT MLR'ICK COMERCIO LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA. EPP 03.305.70010001-8 ' 	AV. NOSSA SENHORA APARECIDA 2715  JARDIM SUMARÉ SÃO PAULO SP 14170-560 Fornecedor ' 	'22709,29 
SERVCOSDE PREPARO DE SOLO NEVES ALM8DALTDA 04.678.870001-75 RUA BENEDITO GONCALVESDECSJV8RA 18  SETOR CENTRAL ITAPACI GO 76360-000 Fornecedor 421,764,81 
SEI'TlMO TUBO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA E 04.510.193,9001-81 AVIIENRIQIE DE HOLANDA ILPAO 01 ANTIGA BR 232KM 5 REOENCAO VITORIA [E SANTO ANTAO PE 55600-000 Fornecedor 96429,40 
SIORRAÇO 5/A 08.700,00017000—00 AV. MARGINAL JOSÉ OSVALDO MARQUES O  ZONA INDUSTRIAL II SERTAOZINIIO SP 74173-010 Fornecedor 25.933.76 
SIGAM ELETROMETALURGICA LTDA.-EPP 06.776.081h9001-14 AV FILO PANDOLPII 4470  INDUSTRIAL ALTO MIRASSOL MIR,ASSOL SP 15130-000 Fornecedor 16.688,00 
SILVO RIBERO DE AZEVEDO EPP 26.760.041M001-70 PR,ACA NOSSA SENHORA IMACULADA CONCMCAO 334  CENTRO FORMOSA GO 73801-318 Fornecedor 66.712,42 
SILZETE00INDOLA 232.754.641-91 AV MAESTRO JOAQUIM DEABREU  CENTRAL FORMOSA GO 73805-000 Arrendador 40.152,37 
SISTEMA PLANALTO DE DISTRIBUCAO DETRATORES E EQU 07.540.111001-30 AVE CASTELO BRANCO 4800 0023 LT 07 A 12 R00001ARIO GOANIA GO 74430-130 Fornecedor 122.793,14 
SJC CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. 03.158.806M001-09 ST VETOR DEAUTIRQLJAS SUL 17 5 BLOCO K SL413 ED OFFICE TC ASA SUL Eree8ra 0ff 70070-050 Fornecedor 6.695,00 
SO OLEO LTDA EPP 00.410.896A001-41 SOF SUL 8 CONJUNTO 	0005 ST OFICINAS sul Brar8ia 0ff 70310-500 Fornecedor 305,00 
SOCIEDADE COMERCIAL SANTELERENSA DE SEMENTES LTDA 25.027.56(1001-38 R JOSE FEREIRA GOMES 339  CENTRO SANTA HELENA 00000S GO 75920-000 Fornecedor 841.345,46 
SOFT CONTROL- INFORMATICA E SERVIÇOS LTDA-ME 09.628.07900I-7 RUA JOSE FERRAZ DE CAMARGO 879 sela El SÃO 005095 PIRACICABA SP 13416-060 Fornecedor 6.925,00 
SULPHURTECIFIDCOMIPÃ°EXPLTDA 04.722.1960001-6 RUA34 1409 CENTRO ORLANDIA SP 1 Fornecedor 4.698,00 
SUPER LLE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

- 

08.281.48010001-18 RUA DAS BANDEIRAS 61 LT 200)84 ST R000RIARIO GOIANIA GO 7 Fornecedor 27.049,98 
SUPORTE CONSULTORIA EMADIuINISTRRCAO LTDA 54.929.252M001-29 AV ÍTATI#JA 407 SALA 34 JD SUMARE RIBEIRAO PRETO SP 140 Fornecedor 130.755,70 
TATIANA CORBUCD COURY 693.783.551-53 ROD 68020 FAZENDA PRELUDIO E  ZONA RURAL lALA BOA GO 7 Fornecedor 38.828,00 
TECIA LIDAYANNY SIVA COSTA - 12.620.6535004 AVARTLIA BERNADES 147 QUADRA 10 SETOR PAMPULIIA FORMOSA GO 73805-360 Fornecedor 268.222,12 
TERRABELEMPREENI)IMENTOSLTDA - 	1 AVAJ°IOCARDOSO 115 BOIF:B CINCAO CONTAGEM MG 32371-615 Fornecedor 194.805,14 
TESTA LAVOURA E CIA LTDA 1 R PR.AIM 160  DISTR. ENTERRA FORMOSA GO 73817-000 Fornecedor 6.805,40 
TGM TURBINAS IN0USTRIAE COMERCIO LTDA 	- - '..... 	RODOVIA ARMANDO LESALLESOLIVEIRA O KM 4,8 AILAINDUSTRI4L SERTAOZINFIO SP í4175-300 Fornecedor 53.360,43 
TITO COMERCIO DE BOMBAS EACESSORIOS LTDA - 90-37154 12) 44 LT EI JARDIM AMERICA GOIANIA GO 74265-270 Fornecedor 2.000,00 
TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE BALANCAS LTDA - 59.704.510018-30 AV INDAPENDENCIA 2363 QUA[RAG LOTE 3/4 VILA NOVA GOLANIA GO 74645.010 Fornecedor 32.887,44 
TOLEDO DO ERASIL INDUSTRIA DE BALANCAS LTDA - 59.704.510001-92 9 MANOEL CREMONESI 1  JARDIM BBJTA SÃO BERNARDO DO CAMPO SP 09851-330 Fornecedor 6.415,00 
TRANSFORMADORES SAO CARLOS LTDA - RUA JOSE LEME MARQUES 76  VILASAOJOSE SAOARLOS SP 13567-100 Fornecedor 31.000,00 
TRANSLEOLOPES TUR LTDA - ME - RUA FRANCISCO FARIA CAMPOS O DO 08 LT 12 ST MAJOR SINFROMO PALMARAS DE GOlAS GO 7 Fornecedor 379.153,37 
TRANSLOCTRENSP E LOC VEÍCULOS LTDA - RUA HENRIQUE DINIZ 104  NOVA CACI-IOERINI4A BELO HORIZONTE MG 3 Fornecedor 50.000.00 
TRANSPORTADORA SÃO JOÃO LTDA - RODOVIA 5/15220  DISTRITO INDUSTRIAL CANDEIAS BA 43 Fornecedor 4.600.8 
TRANSPORTES & SERVIÇOS A.A.T LTDA - 1 RUA ANTONIO COSTA O CIO 23 LT IS JARDIM NOVA AURORA VILA BOA GO 7 Fornecedor 1.174.6 
TR.ANZABRLLTDA - R0)OVIADFI3OIQoI5B FAZENDA STDANTONIO II  PARANDO, PVJ4ANOA DF 7 Fornecedor 9E.1EO.E 
TUBOS PIRANGA INOJSTRIA E COMERCIO LTDA - ROD ARMANDO SALES DE CRI ABRA Sol 339 CENTRO SERI'AOZINHO 5P Fornecedor 53.304. 
TURBO K LTDA - 61394628 E LOTE EI LOJA 01 TAGUATINGA NORTE BreeAa DF 7 Fornecedor 3.855.0 
UNIAO CORRETORA DE MERCADORIAS LIDA - AV. JIOCELINO KUBTSCFECK DE DLI ABRA 315 SALA 110 EL A CENTRO JUCIJITIBA SP 06 Fornecedor 1.292. 
USIMEC USINAGEM E MECANICA LTDA - AV. MENINO MARCELO 1039 A - LOTE CANTO DO MANIA TABULEIRO DOS MARTINS MACEIO Al. 5 Fornecedor 26.904. 
Vale do Norte EcepreendmerrtoolrnctiliánoeSPELtda - Rua EgiloN°11 sala 01 Sarda Rosa Cubá MT 78040140 cr,occcoóoou5x,vr2E2er2 42.000.000.0 
VALPARTS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - R BAR.AO  DE MAUA 432 CO 29 LT 118/92 SETOR RODO VIARIO GOANIA GO 7 Fornecedor 3.603,89  
VANDERLIA JESUS BATISTA - PANIFICADORA - 10.906.076001-34 RUA SABINO LEITE 1' 0/ESQ. CI RUA BELA VETA Ç SETOR CENTRAL lALA BOA GO 7 Fornecedor 1.336,50  
VOM EQUIPAMENTOS DE PROTECAO IND COLETIVO LTDA - RUA VICTOR RODRIGUES DE REZENDE 328 GALPAO 03 LOJA 01 DISTRITO INDUSTRIAL LEERLENDIA MG 3840 Fornecedor 15.411.4 
VOPJoIELI-LVO TRANSPORTES E COMERCIO LTOA - AV LI O 5L07E08 SN CATALÃO GO 7 Fornecedor 18.011,82  
V1DRAÇARIASUPER VIDROS LTDA - AVANGELOCIVAVES 809 A FORMOSINHA FORMOSA GO Fornecedor 17.503,16  
VULCAMIL COM DE CORREIAS TRANSPORTADORAS LTDA - 05.284.309001-74 R NESTOR TRIVELIM 1061  PARQUE SÃO SEBASTIAO RIERIRAO PRETO SP 140n390 Fornecedor 5.000,00  
VIJLCATEC SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA AV. MAL. COSTA E SILVA 2335  CAMPOS ELISEOS RIERIRAO PRETO SP Fornecedor 1.365,00  
WabterRiecIieIer 44 Rod.deUAee°lRlEIcn3,5  Jerdnrk8/onga Colombo PR 634 E'rWreoliriooTerceiros 1.000.000,00  
WEB DRI VES AUTOMSCAO INDUSTRIAIS LIDA 03.04 RUA LA V1NIA RIBEIRO 63  SANTA CLARA SACI PAULO SP 03 Fornecedor 
WEGEQUPAWENTOSELETRIcOSS46 07.17 AVPREFBTOWALWEMRGRUBBA 3680 RLOCOH LILALALAU JARAGUADOSUI. SEJ &°256-E Fornecedor 

15.221,591  

4929500  
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GRUPO CBB. CREDORES QUIROGRAFARIOS 

Credor CNPJ_CPF ENDERECO COMPLEMENTO 1 	BAIRRO CIDADE 119 CEP Origrnn Total 

IMLS4 JOSÉ ~AO 076.224.571-97 RODG0114 tM6OA DIREITA  1  KMATEA SEI ZONA RURAL 1 	FLORES DE GOIAS GO 73890-000 IATrnrdodor 120.405.04 

IW PARAFUSOS EFERRN4EF41'ASLTDA 37.398.482A001-60 AVAN7W4GUA 2044 0020LT28E SETORMAES GOIANA GO 74420-010 Fornecedor 20.617.72 
ZIVIAM & ZIA1ANI LTDA. EPP I0.316.7300001-99 69 JOAQUIM MAT1IEUS CORREIA 1212 CB'ITRO GUARIBA SP 14040-000 Fornecedor 223.241,76 

USIWGBA  10.435.0210001-93 AV DOM VITAL 35 QLJ#DRAI2 LOTE O5 BAIRRORODOMERIO GOIANA GO 74430-200 Fornecedor 45.405,00 

TOTAL 	 - 	 261.580.549.62 
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GRUPO CBB- CREDORES EXTRA CONCURSAL 
Credoe 	 CIPJ.CPF 	 EI45ERECO 	 COMPLEMENTO 	 BAIRRO 	 CIDADE 	07 	CEP 	 0,Ig., 	 8*!,, 

Eo Fiel SA 10.1Ol.71E1.76 900 FERAAODIAS SNOKM428 DISTRITOINLSTRL9LPALIOCAMILOPENA DATIM 1,83 32528 Leasir3FaI 1 
Bree SAFRA S.A I59l877I28 A,eidaPeeAsta2IO1 S45P8iQ SE 13 

10931 
 751227700 
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0 
DGS PARTICIPACÕES S.A. - CNPJ 13.426.63910001-85 - CREDORES QUIROGRAFARIOS 

Credor 	 CNPJ_CPF 1 	 ENDERECO 1 COMPLEMENTO BAIRRO 1 	CIDADE 1 	UF 1 	CEP 1 	 Origem 1 	Total 	1 
Banco BVA S.A. 	87848595000140 AVAFRANIO DE MELO FRANCO,200 SALA 1010 LEBLON RIO DE JANEIRO RJ 22430-060 

ICCB 13737/11 CCB 14085/12 CCB 
14250/12CCB 14379 

1 
54.000.000,00 

TOTAL 	 54.000.000,00 1 

1/1 	 29/10/2012 
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D0C 1E. 	. 015 

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM 

SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS - DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
7 4J9 	JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 1/1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

DGS PARTICIPAÇOES S/A 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividade 

Empresas - NIRE (Sede) Constitutivo 

5330001373-O 	 , 13.426.639/0001-85 26/03/2012 10/02/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N 	e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP 

QUADRA SHIS QI 19 BLOCO A SALA 103 SETOR DE HABITAÇÕES INDIVIDUAIS SUL, BRASILIA, DF, 71.655-500 

Objeto Social 

ADMINISTRACAO DE BENS DE SUA PROPRIEDADE, E A PARTICIPACAO EM OUTRAS SOCIEDADES, NA QUALIDADE DE SOCIA, ACIONISTA OU QUOTISTA, 

ATUANDO COMO HOLDING. 

Capital Social Prazo de Duração 

34500.00 	 - INDETERMINADO 

(TRINTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS) 

Capital Integralizado 

R$ 34 500.00 

(TRINTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS) 

Diretoria/Término do Mandato/Cargo 

Nome/CPF Término do Mandato Cargo 

CRISTINE BASSETO CRUZ xxxxxxxxxxx DIRETORA 

247.529.528-74 

LUIS RODOLFO PALMEIRA VASCONCELLOS XXXXXXXXXXX DIRETOR 

892.195.207-10 

Último Arquivamento Situação 

Data: 	26/03/2012 	Número: 	53300013730 REGISTRO ATIVO 

Ato: 	007 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA Status 

Evento (a): 	039 - INSCRICAO DE TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA UF 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Observações: 

BRASILIA-DF, 29 de outubro de 2012 

LUIZ FERNANDO P. DE FIGUEIREDO 
SECRETARIO-GERAL 
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OOCO 
MJNlSTÉRlO DA FAZENDA 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

SECRETARIA  DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2012 

Ano-Calendário 2011 

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL - OPÇÃO PELO DESCONTO SIMPLIFICADO 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE 

CPF do declarante 	Nome do declarante 	 Telefone 
441.349.918-20 	ALBERTO COURY JUNIOR 	 (61) 34869300 

Endereço 	 Número 	Complemento 

SETOR SMDB CJ.12 LOTE 09 	 S/N 	 CASA D 

Bairro/Distrito 	 CEP 	 Município 	 UF 

LAGO SUL 	 71680-120 	BRASILIA 	 DF 

(Valores em Reais) 

TOTAL RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 	 0,00 

.IPOSTO DEVIDO 	 0,00 

IMPOSTO A RESTITUIR 	 0,00 

SALDO DO IMPOSTO A PAGAR 	 0,00 

IMPOSTO A PAGAR 

GANHO DE CAPITAL - MOEDA EM ESPÉCIE 	 0,00 

Declaração recebida via Internet JV 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 28/04/2012 às 15:29:45 
2524986683 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EXERCÍCIO 2012 

Ano-Calendário 2011 

Sr(a) ALBERTO COURY JUNIOR, inscrito no CPF sob o nQ 441.349.918-20. 

O NÚMERO DO RECIBO de sua declaração apresentada em 28/04/2012, às 15:29:45, é: 

19.73.16.71.16-11 

Este número é de uso pessoal e NÃO deve ser fornecido a terceiros. Ele é obrigatório para: 
- retificar esta declaração; 

- gerar um código de acesso para obter informações e realizar serviços disponíveis na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, tais como: 

- Declaração IRPF - Extrato: 
- informação da situação do processamento; 

- apresentação de eventuais pendências e orientações sobre como resolvê-las; 
- alteração ou cancelamento de débito automático das quotas; 

- exibição de quotas do imposto em atraso e emissões dos Documentos de Arrecadação de Receitas 
Federais (Darf) atualizados 

- Situação Fiscal: 

- Informação de eventuais pendências, inclusive as relativas à Dívida Ativa da União, e orientação sobre como 
regularizá-las. 

Atenção: Guarde este número para informá-lo na declaração do exercício de 2013, no campo "número do recibo da declaração 
do ano anterior". 

Informações sobre a Impressão do Darf 

O programa da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física só permite a impressão do Darf para o 
pagamento da quota única ou da primeira quota. 

O contribuinte pode obter o Darf para pagamento de todas as quotas do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, no sítio da 
RFB na Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, da seguinte forma: 

1. Na caixa de seleção "Onde Encontro", clicar em "Pagamentos" e, em seguida, na opção "Emissão de Darf para pagamento 
de quotas do Imposto de Renda Pessoa Física" e seguir as instruções para preenchimento dos dados até a impressão do Darf 
ou 

2. Na caixa de seleção "Onde Encontro", clicar na opção "Extrato da DIRPF", consultar o "Demonstrativo de Débitos 
Declarados", para saber o quantitativo de quotas solicitadas e a situação de cada uma delas, e clicar no ícone "Impressão" para 
mitir o Darf do mês desejado. 

Informações Adicionais 

Exercício Malhas 

2007 Não 

2008 Não 

2009 Não 

2010 Não 

2011 Não 

=> Pendências de Malhas normalmente são questões 
que podem ser resolvidas pelo contribuinte. 

=> Pendências de Débitos normalmente referem-se a 
valores não liquidados ou pagos com códigos errados. 

Para maiores esclarecimentos e orientações sobre como 
resolver essas pendências consulte o Extrato do IRPF. 

AVISO: Em 10/04/2012, constavam débitos em aberto no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil ou da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Consulte a opção Situação Fiscal no sítio da RFB na Internet para relação atualizada 
dos débitos. 
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NOME: 	ALBERTO COURY JUNIOR 
3 

C: 	441.349.918-20 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

CPF: 	441.349.918-20 	 Nome: 	ALBERTO 00URYJUNIOR 

Data de Nascimento: 	08/09/1948 	 Título Eleitoral: 	0007564302097 

Houve mudança de endereço? 	Sim 

Endereço: 	Setor SMDBCJ.l2 Lote O9 	 Número: 	S/N 

Complemento: 	Casa D 	 Bairro/Distrito: 	LAGO SUL 

Município: 	Brasília 	 UF: 	 DF 

CEP: 	 71680-120 	DDD/Telefone: 	61 34869300 

Natureza da Ocupação: 	11 -  Profissional liberal ou autônomo sem vínculo de emprego 

Ocupação Principal: 	222 Agrônomo e afins 

Tipo de declaração selecionada: 	Declaração de Ajuste Anual Original 

N° do recibo da última declaração entregue do exercício de 2011: 	 121366345001 

DEPENDENTES 

• .1forrnaÇões 

ALIMENTANDOS 

Sem informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR 

Sem informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES 

Sem informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR 

Sem informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES 

Sem informações 

ri 
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NOME: 	ALBERTO COURY JUNIOR 

CPF: 	441.349.918-20 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS 	 (Valores em Reais) 

Bolsa de estudo e pesquisa 	 0,00 

Capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, prêmio de seguro restituído em qualquer 	 0,00 
caso e pecúlio recebido de entidades de previdência privada em decorrência de morte ou invalidez permanente 

Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV, e por acidente de trabalho; e FGTS 	 0,00 

Lucro na alienação de bens e/ou direitos de pequeno valor ou do único imóvel; lucro na venda de imóvel 	 0,00 
residencial para aquisição de outro imóvel residencial; redução do ganho de capital 

Lucros e dividendos recebidos pelo titular e pelos dependentes 	 0,00 

Parcela isenta de proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão de declarantes com 65 	 0,00 
anos ou mais 

Pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente 0,00 
em serviço 

Rendimentos de cadernetas de poupança e letras hipotecárias 0,30 

Rendimento de sócio ou titular de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples, exceto pro 0,00 
labore, aluguéis e serviços prestados 

Transferências patrimoniais - doações, heranças, meações e dissolução da sociedade conjugal ou da unidade 0,00 

fr  
Parcela isenta correspondente à atividade rural 0,00 

Imposto sobre a renda de anos-calendário anteriores compensado judicialmente neste ano-calendário 0,00 

75% (setenta e cinco por cento) dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos em moeda estrangeira por 0,00 
servidores de autarquias ou repartições do Governo Brasileiro situadas no exterior, convertidos em reais 

Incorporação de reservas ao capital / Bonifibações em ações 0,00. 

Outros 0,00 

Demais rendimentos isentos e não tributáveis dos dependentes 0,00 

TOTAL 	 0,30 

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA 

Sem informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (CUJO IMPOSTO ESTÁ COM 
EXIGIBILIDADE SUSPENSA) 

Sem informações 

(DIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (CUJO IMPOSTO 
ES Á COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA) 

Sem informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR 

Sem informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES 

Sem informações 

IMPOSTO PAGO / RETIDO 

Sem informações 

PAGAMENTOS E DOAÇÕES EFETUADOS 

Sem informações 

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS 	 (Valores em Reais) 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 	 SITUAÇÃO EM 

31/12/2010 	31/12/2011 
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NOME: ALBERTO COURY JUNIOR 

CPF: 441.349.918-20 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 Ano -Calendário 2011 

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais) 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM 

31/12/2010 31/12/2011 

19 UM LINHA TELEFONICA EM PIRACICABA/SP. 2.486,04 2.486,04 

105 - Brasil 

31 3.481.070,28 ACOES DA DESTILARIA BRASIL CENTRAL S/A-CNPJ N. 33.986,34 33.986,34 
02.159.788/0001-09. 
105-Brasil 

32 01 QUOTA DA NOVA RIO PARTICIPACOES S/C LTDA,CNPJ 68486.505/0001-  231,84 231,84 
41. 
105-Brasil 

5.1 CREDITO JUNTO A NORMA TEREZINHA CORBUCCI-CPF 619.083.711-53. 80.000,00 80.000,00 

105- Brasil 

51 CREDITO JUNTO A MARIA INES CORBUCCI COURY-CPF NO 61088455115. 1.480.000,00 1.480.000,00 

105- Brasil 

51 DAVI AUGUSTO BARRICHELLO - CPF 192.192.108-00. 	 . 80.000,00 80.000,00 

105-Brasil 

61 BANCO BVA S/A 	 . 5.098,04 0,00 

105- Brasil 

501- TWS PARTICIPACOES LTDA - CNPJ NO 08.227.671/0001-00. (CREDITO REF. 1.432.650,00 1.432.650,00 
VENDA DE 15 % DO CAP. SOCIAL DA EMPRESA METALURGICA FERRAME 
LTDA - CNPJ NO 44.741.296/0001-77). 
105- Brasil 

51 ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA - CNPJ NO 02.816.598/0001- 998.000,00 0,00 
17. RECEBIDO EM 2011. 
105 - Brasil 

61 BCO BRADESCO S.A 6.325,49 0,00 

105- Brasil 

TOTAL 	 4.118.777,75 	 3.109.354,22 
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NOME: 	ALBERTO COURV JUNIOR 

CPF: 	441.349.918-20 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 Ano-Calendário 2011 

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS (Valores em Reais)t, 

CÓDIGO 	DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM 

- 31/12/2010 31/12/2011 

14 	ALBERTO COURY NETO-CPF NO 253.814.958-46. 180.000,00 180.000,00 

14 	TATIANA CORBUCCI COURY-CPF NO 693.783.551-53. 330.000,00 330.000,00 

13 	ALDA PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S.A - CNPJ NO 37.848.595/0001-40 1.515.062,98 1.735.062,98 

14 	ETIENNE ESCAME FERREIRA - CPF NO 025.707.729-41 - AQUISICAO DAS 1.432.650,00 1.432.650,00 
QUOTAS DA SOCIEDADE DENOMINADA DE METALURGICA FERRAME LTDA 
- CNPJ NO 44.741.296/0001-77. 

11 	BANCO B.V.A S/A (CTR.9536/1 0) - LIQUIDADO EM 2011 1.030.000,00 0,00 

11 	CITIBANK S/A - (SALDO EM C.CORRENTE) 581,36 0,00 

13 	ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA - CNPJ NO 02.816.598/0001- 233.345,49 233.345,49 
17 

1 	BCO SANTAN DER S.A 0,00 22.009,65 

TOTAL 4.721.639,83 3.933.068,12 

INFORMAÇÕES DO CÔNJUGE 

Sem informações 

ESPÓLIO 

Sem informações 

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS 

Sem informações 
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NOME: 	ALBERTO COURV JUNIOR 

CPF:' 	441.349.918-20 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL 

CÓDIGO 	PARTICIPAÇÃO 	CONDIÇÃO 	 NOME E LOCALIZAÇÃO 	 ÁREA 	 Nirf 
ATIVIDADE 	(%) 	 EXPLORAÇÃO 	 (ha) 

11 	 27,50 	 4 	 FAZENDA PIRACICABA, FORMOSA-GO 	113,1 1.655.224-5 

li 	 1,00 	 4 	 FAZENDA SONHO DOURADO, RODOVIA 	200,0 1.934.684-0 
BR.364 MT.240 ESTRADA RIO NOVO - 
NOBRES/MT 

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL 

Sem informações 

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL 

Sem informações 

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL 

4 'ÇIE 	 ESTOQUE INICIAL 	AQUISIÇÕES NASCIMENTOS CONSUMO E PERDAS VENDAS ESTOQUE FINAL 

Bovinos e bufalinos 	1.010,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.010,00 

Suínos 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Caprinos e ovinos 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Asininos, equinos e 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
muares 

Outros 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

Sem informações 

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL 

Sem informações 
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NOME: ALBERTO COURY JUNIOR 

CPF: 	441.349.918-20 	 IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 	 EXERCÍCIO 2012 	 Ano-Calendário 2011 

RESUMO 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular 0,00 

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes 0,00 
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00 
Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes 0,00 
Recebidos acumuladamente pelo titular 0,00 
Recebidos acumuladamente pelos dependentes 0,00 
Resultado tributável da Atividade Rural 0,00 
TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 0,00 
Desconto Simplificado 0,00 
Base de cálculo do Imposto 0,00 
Imposto devido 0,00 
Imposto devido RRA 0,00 
Total do imposto devido 0,00 

IMPOSTO PAGO 
Imposto retido na fonte do titular 0,00 

retido na fonte dos dependentes 0,00 
dl nê-Leão do titular 0,00 

Carnê-Leão dos dependentes 0,00 
Imposto Complementar 0,00 

Imposto retido na fonte (Lei nQ 11.033/2004) 0,00 

Imposto retido RRA 0,00 

Total do imposto pago 0,00 

IMPOSTO A RESTITUIR 0,00 

SALDO IMPOSTO A PAGAR 	 0,00 
PARCELAMENTO 
Valor da quota 	 0,00 
Número de Quotas 	 O 

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS 
Débito automático: NÃO 

Banco 	 000 
Agência (sem DV) 	 0000 

para crédito 	 - 

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL 
Bens e Direitos em 31/12/2010 4.118.777,75 
Bens e Direitos em 31/12/2011 3.109.354,22 
Dividas e Ônus Reais em 31/12/2010 4.721.639,83 
Dividas e Ônus Reais em 31/12/2011 3.933.068,12 
Informações do cônjuge 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Rendimentos isentos e não tributáveis 0,30 
Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 0,00 
Rendimentos tributáveis - cujo imposto está com exigibilidade suspensa 0,00 
Depósitos judiciais do imposto 0,00 
Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00 
Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras 0,00 
Total do imposto retido na fonte (Lei n 	11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00 
Imposto pago sobre Renda Variável 0,00 

Doações a Part. Políticos, Comitês Financ. e Candidatos 0,00 
Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00 

OPÇÃO PELA TRIBUTAÇÃO: 	 Utilizando o desconto simplificado 
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1-1 
-1 
	 ooc. \1L€: 

Usuário: 08/03/2012 
AGUIZARDI 10:28:45 

rAgência; 	0004 Perodo: 	02/12/2011-08/03/2012 
Conta..: 	11728501 - Saldo Anterior: -1.061,40 

DGS PARTI CIPACOES SA 
Data . 

Movimento 
Histórico Nro. 	1*. 

Documento Conf.Rem./Fav. 	 Valor D/C Saldo 

02/12/2011 )RS SDO ÔEVEDOR 0009800022 . 	. 	 .» 	, 	- 	4,95 D 

02/12/2011 IOF 500 DEV C/C 0009800027 0,04 D 
02/12/2011 IOF COMPLEMENTAR 0009901167  

02/12/2011 EMPRESTIMO 0000013737 / 	 21.500.000,00 C 

02/12/2011 TAC TAXA ABER CR 	, 0000013737 / 	- 	
•. 	 '• 

5.000,00 
- 

D 

02/12/2011 	 IAMCc 0000013737 / 	 321.747,50 D 

IOF COMPLEM 	OPER 
02/12/2011 

 

CRÉDITO 0000013737 — / 	 81 700 00 D 

02/12/2011 
COMISESTRUTURACAO 

0000013737 /1.802.796,50 0 - 

Saldo em 02/12/2011 15.287 685,58'  

06/12/2011 EMISSAO TED E 0000552128 ACUCAREIRA VILA BOA LTDA 	
5.564.643,51 0 

13.110.660/0001-77 

06/12/2011 
TARIFA DE EMISSAO 

0009000000 2000, 0 
fTE 

Saldo em 06/12/2011: 13.723.022,07 

07/12/2011 EMISSAOTEDE 0000553023 
AÇUCAREIRA VILA BOA LTDA 	

- 	492500000 O 3.110.660/0001 -77 

07/12/2011 
TARIFA DE EMISSAO 

0009000000 20,00 D 
DOCITED 

07/12/2011 APLICACAO INV 0000068133 68133 	 8 798 000 00 D 

Saldo em 07/12/2011: 2,07 

08/12/2011 RESG INVESTIMENTO 0000651013 7 	 772 000 

08/12/2011 EMISSAO TEDE 0000553740 771.000,00 O 
13.110.66010001-77 

08/12/2011 
TARIFA DE EMISSAO 

o'oo '000000 20 00 	o 

Saldo em 08/12/2011: 982,07 

09/12/2011 FICHA COMPENSACAO 0000000000 910,10 D' 

Saldo em 09/12/2011: 71,97 

1/12/2011 RESG INVESTIMENTO :0,000653'7i6;:, 300.080,83 C 

12/1212011 FICHA COM PENSACAO 0000056255 
BUOSI 	

2.342,51 O 
ADVOGADOS 

12/12/2011 APLICACAO INV 0000068881 68881 	 -. 490.000,00 0 

Saldo-em 12/12/2011: 7.810,29 

13/12/2011 RÈSG INVESTIMENTO -0000654084 - 	/ 	. 	- 	. 	 . 	 . 	
. 	: 	10.002,53 C 

13/12/2011 EMISSAO TEDE 0000555660 500.000,00 O 
13.110.660/0001-77 

13/12/2011 TARIFA DE EMISSAO 
0009000000 . . 	 . 

13/12/2011 RESG INVESTIMENTO 0000654933 - 490 000,00 

Saldo em 13/12/2011 7 792 82 

15/12/2011 FICHA COMPENSACAO 0000056529 SERASA S/A 	 300,00 O 

15/12/2011 FICHA COMPENSACAO 0000000000 545 00 	0 

15/12/2011 RESG INVESTIMENTO 0000656977 / 	 500 000,00 C 

15/12/2011 EMISSAOTEDE 0000557570 
EIRA 	P7OALTDA 	

'' 	 49900000 	O 
3.11 	.66010001~ 

15/12/2011 	 EMISSAO 
0009000000 20,00 0 

DOCJTED 
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lsi Saldo em 1511212011:,., 7 927 

19/12/2011 RESG. INVESTIMENTO 0000658522 / 3.886.943,18 C 	• 
01 

19/12/2011 EMISSAOTEDE 0000558556 ACUCAREIRA VILA BOA LTDA 
388600000 D 	' 13. 1 10660/0001-77 

19/12/2011 TARIFA DE EMISSAO 
000000000 20,00 

Saldo em 19/12/2011 8;8à1',00  

20/12/2011 PGTO GPS 0000559100 / . 400,00 D 

20/12/2011 RESG INVESTIMENTO 0000659533 1 400 502 96 C 

20/12/2011 EMISSAO TED E 0000559390 LTDA 
408.000,00 O 13.110.660/0001-77 

20/12/2011 TARIFA
IDE EMISSAO 

0009000000 20 00 O 
. 

Saldo em 201112011: 933,96 

21/12/2011 RESG INVESTIMENTO 0000660099 / 1 342 000 97 C 

21/12/2011 EMISSAO TEO E 0000559629 LTDA 
1.342.000,00 O 

13.110.660/0001-77 

EMISSAO 
21/12/2011 

JIgE  
0009000000 20 00 	O 

Saldo em 21/12/2011: 914,93 

22/12/2011 RESG INVESTIMENTO 0000661082 / '450.786 69 C 

22/12/2011 EMISSAO TEDE 0000560253 
ACUCAREIR,  VILA BOA LTDA 

450000,00 O 

22/12/2011 TARIFA DE EMiSSÀO. 00090 000c. ..Y 	. 	 '20 00 .. DOC/TEO 
... .. ........ . ............... • ...... 

22/12/2011 FICHA COMPENSACAO 0000000000 255,73 D 

Saldoem22/12/2011 142589 

09/01/2012 0000014085 / 23.200.000,00 C 
EMPRESTIMO 

09/01/2012 TACTAX.AABERCR 0000014085 / 500000 D 

09/01/2012 0000014085 / 347.188,00 O 
EMPRESM 

09/01/2012 IOFCOMPLEM 
- OPER 

0000014085 / 88 160 00 O 
RÉD c 	1T0 

09/01/2012 
COMISESRUTURACAO  

0000014085 / 1.930.472,00 D 
TERCEIROS 

09/01/2012 APUCACAO INV 	0000072502 72502 20 829 000 00 D 

Saldo em 09/01/2012: 1.605,89 

11/01/2012 RESG INVESTIMENTO 0000672260 / 	 6 630 000 00 C 	' 	' 
11/01/2012 EMISSAO TEOE 0000568129 

AÇUCAREIRA VILA BOA LTDA 
6.630.000,00 D 

13.110.660/0001-77 

TARIFA 
11/01/2012 

JgEEMISSA 
0009000000 2000 D 

. 
. Saldo em 11/01/2012: 1.585,89 

12/01/2012 RESG INVESTIMENTO 0000673482 / 4 940 000 00 C 

12/01/2012 EMISSAO TEO E 0000568848 
AÇUCAREIRA VILA BOA LTDA 

4.940.000,00 O 
13.110.660/0001-77 

12/01/2012 TARIFA DE EMISSAO 
0009000000 20 00 O 

Saldo em 12/01/2012: 1.565,89 

18/01/2012 RESG INVESTIMENTO 000 0678 327 / 3 890 000 00 C 

18/01/2012 EMISSAO TEOE 0000572129 
AÇUCAREIR.A VILA BOA LTDA 

3.885.784,97 O 
13.110.660/0001-77 

18/01/2012 TARIFA DE EMISSAO 
0009000000 2000 D 	e 

Saldo em 18/01/2012: 5.760,92 

23/01/2012 RESG INVESTIMENTO 0000681339 >/ 26070828 C 

23/01/2012 RESG. INVESTIMENTO 0000681345 . 5.369.000,00 C 
vro 

EST RESG. 
23/01/2012 0000681353 / ;:260.708,2a. O 

INVESTIMENTO 

23/01/2012 RESG. INVESTIMENTO 0000681386 . / 258.000,00 C 

23/01/2012 APLICACAO INV 000,0074414 1 74414 	 - 5.'630.000,60  O 

- 	Saldo em 23/01/2012: 2.760,92 
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LWJ 111 
31/01/2012 RESG INVESTIMENTO,', 0000688606 / 5 627 000 00 C 

31/01/2012 EMISSAO TED E 0000579113 açucare ira vila boa ltda 
5.626.000,00 D 13.110.660/0001-77 

31/01/20 12 TARIFA DE EMISSAO 
0009000000 20 00 D 

Saldo em 31/01/2012: 3.740,92 

VALE DO NORTE 
07/02/2012 EMISSAO TED E 0000583328 EMPREENDIMENTOS IMOBI 637 000 00 D 

14.786.367/0001a.97 

07/02/2012 TAOC/TE
RIFA 	EMISSAO 

0009000000 20,00 D 

07/02/2012 EMISSAO TED E 0000583330 AÇUCAREIRA VILA BOA LTDA 
863 000 00 :: 'D ..'' .,  13.110.660/0001-77 

07/02/2012 TARIFA DE EMISSAO 
0009000000 20,00 D 

07/02/2012 TRANSF RECURSO(E/I) 0000583906 1 496 300 00 C 

07/02/2012 TRANSF. RECURSO(E/I) 0000584371 8.223.032,81 C 

07/02/2012 APUCACAO INV..  0000076542 76542 8:223.000,00  D 

Saldo em 07/02/2012: 33,73 

15/02/2012 RESG INVESTIMENTO 0000701360 / 3.000 j06  C 

15/02/2012 RESG. INVESTIMENTO 0000701362 / 2.125.000,00 C 

15/02/2012 EMISSAO TED E 0000587549 
AÇUCAREIRA VILA BOA LTDA 

2 126 601 93 D .13.110.660/0001-77.. 

15/02/2012 TARIFA DE EMISSAO 
0009000000 . 20,00 D 

15/02/2012 RESG INVESTIMENTO 0000702025 / 2:000.000,00,  C 

15/02/2012 EMISSAO TED E 0000588156 AÇUCAREIRA VILA BOA LTDA 
2.000.000,00 D 

13.110.660/0001-77 

15/02/2012 TARIFA DE EMISSAO 
0009000000 20,00 D 

Saldo em 15/02/2012: . 1,391,80 

17/02/2012 FICHA COM PENSACAO,  0000000000 823 00 D 

Saldo em 17/02/2012: 568,80 

23/02/2012 RESG INVESTIMENTO 0000706643 / 2 475 000 00 C 

23/02/2012 RESG. INVESTIMENTO 0000706654 / 5.000,00 C 

23/02/2012 EMISSAO TED E 0000591232 
AÇUCAREIRA VILA BOA LTDA 

2 479 000 00 D 

2310212012 TARIFA DEEMISSAO 
0009000000 20,00 D 

Saldo em 23/02/2012 1 548 80 

28/02/2012 0000014379 / 3.970.000,00 C 
EMPRESTIMO 

28/02/2012 TAC TAXA ABER CR 0000014379 / 5 000 00 D 

28/02/2012 0000014379 / 59.411,05 D 
EMPRESTIMOS 

28/02/2012 IOFCOMPLEM 
	OPER 

CRÉDITO 
0000014379 / 15.086 00 D 

28/02/2012 DESP. REGISTRO DE 
0000014379 / 400,00 D 

CONTRATOS 

28/02/2012 
COMISESTRUTURACAO  

0000014379 / 	
/ 

:332382,78 D 
TERCEIROS 

28/02/2012 APUCACAO INV 0000079458 79458 . 	- 3.550.000,00 D 

Saldo em 2810212012: 9 068 97 

29/02/2012 RESG. INVESTIMENTO 0000710236 / 345.161,44 C 

29/02/2012 RESG INVESTIMENTO 0000710269 / 5.090,87,-d- 

29/02/2012  EMISSAO TED E 0000593088 
LTDA 

13.110.660/0001-77 
3.905.000,00 D 

29/02/2012 TARIFA DE EMISSAO 
0009000000 20 00 D 

29/02/2012 RESG. INVESTIMENTO 0000710676 / 3.550.000,00 C 

Saldo em 2910112012 . 4*301 28 

Saldo em 08/03/2012: 4.301,28 
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Posição em: 	 0810312012 10:28 

	

Saldo Atual: 	 4.301,28 

	

Saldo Bloqueado: 	 0,00 

	

Saldo Disponível: 	 4.301,28;  

Data de Referência 
*Informação atualizada até a data de hoje. 
*Saldo Sujeito a Alteração. 
*Valores em Reais (R$). 

,o 
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DSG - FLUXO DE CAIXA PROJETADO - P3 MIL 

ENTRADAS 
Prestação de serviços 
Outras receitas 
(-) impostos 

SAÍDAS 
Folha de pagamento 
Encargos sociais e trabalhista 
Materiais de limpeza 
Materiais de escritório 
Materiais de segurança 
Conservação e manutenção 
Combustíveis e lubrificantes 
Outras saldas 

RESULTADO OPERACIONAL 

ENTRADAS NÃO OPERACIONAIS 
Empréstimos/financiamentos 

SAÍDAS NÃO OPERACIONAIS 
Pgto de empréstimos/financiamentos 

RESULTADO 
RSULTADO ACUMULADO 
SALDO INICIAL 

out/12 nov/12 dez/12 jan/13 fev/13 mar/lã abr/13 mal/13 Jun/13 Jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13 dez/lã an/14 fev/14 mar/14 abr/14 mai/14 un/14 jul/14 ago/14 set/14 out/24 nov/14 dez/14 

- 	- 	- 	771 1.601 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 

771 1.601 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 

- 	- 	- 	771 1.601 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2i30 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 

771 1.601 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 2.130 .2.130 2.130 

0,011 	0,011 	0,011 	0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 0,011 

0,011 
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O 	 fls.496?' 

	

4. 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ÜOC. 6 

	

4 1 	COMARCA DE ADAMANTINA 
FORO DISTRITAL DE FLÓRIDA PAULISTA 
VARA ÚNICA 
Praça Presidente Kennedy, Centro - CEP 17830-000, Fone: (18) 35811196, 
Florida Paulista-SP - E-mail: nc@nc.nc  

DECISÃO 

Processo n°: 	 673.10.001020-0 
Classe - Assunto 	Recuperação Judicial - Administração judicial 
Requerente: 	 FLORALCO AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA e outros 
Tipo Completo da Parte 	Nome da Parte Passiva Principal « Nenhuma informação disponível» 
Passiva Principal « 
Nenhuma informação 
disponível »: 

c 
'o 
c'.J 

Juiz(a) de Direito Dr(a) Paulo Roberto Dailan a 

Cq 

Vistos. Ci 
CO 

Trata-se de pedido de recuperação judicial formulado FLORALCO AÇUCAR E 
04 

ÁLCOOL LTDA. (CNPJ 60.918.968/0001-23), com sede em Flórida Paulista/SP, AGRO 

BERTOLO LTDA (CNPJ 61.224.267/0001-57), com sede em Flórida Paulista/SP, FLORALCO 

ENERGÉTICA GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA (CNPJ 09.222.352/0001-66), com sede em 

Flórida Paulista/SP, BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA. (CNPJ 52.317.435/0001-68), com 
CL 

sede em Pirangi (fis. 190/193) e BERTOLO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. . 

(CNPJ 07.420.538/0001-02), com sede em Santa Adélia (fis. 148/149); 

1) Analiso, primeiramente, a possibilidade de litisconsórcio ativo no caso de 

recuperações judiciais, em se tratando de grupo econômico. Trata-se de questão relativamente 
o 

nova e que se baseia na interpretação que se dá ao art. 3° da Lei n° 11.101/2005, à míngua de 
co 
0 Cr 

disciplina expressa no referido texto legal. 

- 

No caso concreto, há elementos nos autos que demonstram a existência de grupo CL 

econômico, de fato, entre parte das empresas. Floralco Açucar e Álcool Ltda e Bertolo 
o 

Agroindustrial Ltda., além de possuírem exatamente o mesmo corpo de quotistas, são também 

sócias da Floralco Energética Geração de Energia Ltda. e da Agro Bertolo Ltda. (esta última 

possuindo como sócios, também, os demais sócios de Floralco e Bertolo Agroindustrial). i 

A sociedade Bertolo Importadora e Exportadora Ltda. tem em seu contrato social V5 24) 

quotistas diversos daqueles das demais sociedades. O fato de suas quotistas serem alegadamente 

Processo n°  673.10.001020-0 - p. 1 co 

LU 
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fis. $96& 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
1 	COMARCA DE ADAMANTINA 

FORO DISTRITAL DE FLÓRIDA PAULISTA 
VARA TJNICA 
Praça Presidente Kennedy, Centro - CEP 17830-000, Fone: (18) 35811196, O  

Florida Paulista-SP - E-mail: nc@nc.nc  

filhas dos sócios das outras empresas (fis. 1606) não tem o efeito de incluir a empresa 

• automaticamente no grupo. A própria afirmação, porém, deverá ser avaliada no momento 

• oportuno pelos respectivos interessados. Apesar disso, os documentos juntados às fis. 1616/1775 

apontam operações quase que exclusivamente com as sociedades Floralco Açucar e Alcool Ltda. 

e Bertolo Agroindustrial Ltda, bem como há prova de participação conjunta em empréstimo 

internacional, tendo as mesmas empresas como garantidoras, o que acaba por dar suporte à 

alegação da existência de grupo de fato 

Além disso, os objetos sociais das autoras estão relacionados, pelo que vislumbra- 

se, com relação a estas sociedades, elementos que sustentam a alegação das litisconsortes sobre a 

existência de grupo econômico de fato. 
CM 

Surge a questão, porém, do principal estabelecimento. Com  efeito, o art. 30  da o 

o 

LFRF estabelece regra de competência absoluta do juízo do principal estabelecimento do 

devedor: 
. "Art. 30 - E competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, 00 

CS 

deferir a recuperação judicial ou decretar afalência o juízo do local do principal 

estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do 
00 

Brasil." 
CM 

• A questão vem sendo tratada na jurisprudência em alguns julgados iniciais. 

Respeitados entendimentos em contrário, entendo que uma vez reconhecida a existência de grupo 

econômico de fato ou de direito, cabível o entendimento do vocábulo "devedor", previsto no 

referido art. 30,  no sentido do próprio grupo como um todo, podendo-se falar em principal 

estabelecimento do grupo, centro das decisões administrativas. Neste aspecto, entendo que não se 

pode afastar, a priori, a alegação da sede do grupo se localizar no município de Flórida Paulista, 

local de maior volume de negócios - consideradas demonstrações financeiras das sociedades 
o 

Agro Bertolo e, em especial, Floralco (fis. 269, 271, 274, 276 e 1806), ainda que Bertolo C3 CL  o  

Agroindustrial Ltda. e Bertolo Importadora e Exportadora Ltda. aparentemente não tenham sede 

nem filial nesta Comarca, a primeira, porém, possuindo participação nas sociedades Agro Bertolo 

Ltda. e Bertolo Enegética Geração de Energia Ltda. Reconhece-se, portanto, a competência deste o 
c1.2  

Juízo com relação às litisconsortes, duas, inclusive, com ações falimentares em andamento neste 

Foro Distrital, o que já caracterizaria prevenção do Juízo, ao menos com relação a estas. 
c cu 

2) Para o deferimento do processamento da recuperàção judicial, pendente ainda • 

alguma providências, eis que a decisão de fis. 1593 foi atendida apenas parcialmente, devendo os 

requerentes apresentarem: 	 •0 8 
ocu 

o. 
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lis. 1969 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
1 	COMARCA DE ADAMANTINA 

FORO DISTRITAL DE FLÓRIDA PAULISTA 
VARA TJMCA 
Praça Presidente Kennedy, Centro - CEP 17830-000, Fone: (18) 35811196, 
Florida Paulista-SP - E-mail: nc@nc.nc  

a) A nova lista de credores apresentada deve estar assinada pelos responsáveis 

legais; Pendente, também, a indicação dos respectivos registros contábeis, que vão além da 

indicação genérica "passivo", o que poderá ser suprido com a apresentação dos livros; 

b) Declaração, firmada pelo contador e diretor financeiro de cada uma das 

litisconsortes, sob as penas da lei, de que as demonstrações contábeis juntadas aos autos foram 

confeccionadas com estrita observância da legislação societária aplicável; 

c) Declaração, firmada pelo contador e diretor financeiro da Bertolo Importadora 

e Exportadora Ltda., sob as penas da lei, de que os documentos de fis. 1616/1775 correspondem 

aos efetivos e únicos lançamentos do período ali compreendido; 
CM 

d) Declaração, firmada pelos sócios administradores das litisconsortes, sob as & 

penas da lei, de que não foram condenados por quaisquer dos crimes previstos na Lei n° o 
o 

11.101/2005, ou certidão de objeto e pé de eventuais apontamentos nas certidões criminais; 

e) Declaração, 	pelas 	litisconsortes 	remanescentes, 	firmadas 	por 	seus 

• representantes legais, de que preenchem os requisitos do art. 48, incisos 1, II e III da Lei Cq 

11.101/05; 

O Suficiente o comprovante de fis. 1948 com relação à filiais ali indicadas, 
00 

devendo as certidões respectivas serem juntadas aos autos oportunamente, mas necessárias, ainda, 
CM 

certidões de protesto da filial da Agro Bertolo em Irapuru (Pacaembu) e da Bertolo Agroindustrial CD 
o 

• em Itápolis (Itapolis) e Pindorama (Catanduva). Informar também com relação à filiais 53, 54 e 

55 da Bertolo Agroindustrial Ltda. o 

3) Examino o pedido de antecipação de tutela formulado. 

• Sobre o tema, salienta-se, de início, a possibilidade jurídica do pedido. Destaca-se 

• aresto do Egrégio Tribunal de Justiça em que se reconhece inexistir preceito legal a impedir que o 

Juízo da recuperação conceda liminar com base no poder geral de cautela, tendo em vista o caso 

concreto: TJ/SP, Câmara Especial de Falências e Recuperações Judiciais, Agravo de Instrumento 

n°642.534-4/3, Rel. Des. Elliot Akel, j. 18.08.2009, v.u. o 

Os argumentos apresentados na petição de fis. 1594/1603 são relevantes, sendo 

que as requerentes já apresentaram, após complementação, conforme determinado a fis. 1593, a 

maior parte dos documentos exigidos pela legislação, havendo indicação de que provavelmente 
E 'cn 

preencherão os requisitos para o deferimento do processamento da recuperação judicial. 
O) CU 

De outra parte, presente o periculum in mora, eis que a sociedade encontra-se em • 

situação econômica delicada e a demora poderá frustrar o espírito existente na Lei de 1 ' 
Recuperação Judicial. 	 • . 	8 

• 0(0 
.0. 
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4 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

	

4 1 	COMARCA DE ADAMANTINA 
FORO DISTRITAL DE FLÓRIDA PAULISTA 
VARA ÚNICA 
Praça Presidente Kennedy, Centro - CEP 17830-000, Fone: (18) 35811196, 
Florida Paulista-SP - E-mail: nc@nc.nc  

Assim, com base no art. 188 da Lei 11.101/2005 c.c. art. 273, § 70, do Código de 

Processo Civil, defiro a medida liminar requerida, para suspender a exigibilidade de todas as 

dívidas e obrigações sujeitas aos efeitos desta recuperação com relação às sociedades 

FLORALCO AÇUCAR E ALCOOL LTDA, AGRO BERTOLO LTDA, FLORALCO 

ENERGETICA GERAÇAO DE ENERGIA LTDA., BERTOLO AGROINDUSTRIAL 'LTDA. e 

BERTOLO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA., até decisão sobre o deferimento do 

processamento da recuperação judicial por este Juízo, devendo as requerentes providenciar as 

comunicações pertinentes. 

4) Finalmente, quanto ao valor da causa, este deve corresponder ao proveito 
CM 

econômico objetivado, devendo as requerentes aditar a inicial também neste aspecto e recolher a 

diferença de custas, ou requerer o que entenderem cabível. 

Int. e Ciência ao Ministério Público. 

Florida Paulista, 02 de julho de 2010. 
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PODEP. JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
ACÕRDÃO/DECISÃO MONOCRA11CA 

N° 
ACÓRDÃO 	

REGISTRADO(A) SOB 

11111011111111011010111 I1I 11111111111111101 *O24154* 

Vistos, 	relatados 	e 	discutidos 	estes 	autos 	de 

AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 	642.781-4/0-00, 	da 	Comarca 	de 	SAO 

JOSÉ DO RIO PRETO, em que é agravante DEUTSCHE BANK SA BANCO 

ALENAO sendo agravadas ARANTES ALIMENTOS LTDA (EM RECUPERAC7O 

JUDICIAL) 	(E OUTRAS) 

ACORDAM, em Câmara Especial de Falências e 

Recuperações Judiciais de Direito Privado do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, proferir a seguinte decisão: 

"DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, V.U.", de conformidade com o 

voto do Relator, que integra este acórdão. 

O 	julgamento 	teve 	a 	participação 	dos 

Desembargadores ROMEU RICUPERO (Presidente), JOSÉ ROBERTO 

LINO MACHADO. 

São Pau1o(de junho\d3O9. 

Ralator 	 o 

50 
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PODER JUDICIÁRIO 

FI1R 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CÂMARA ESPECIAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

AGRAVO DE INSTRUMENTO no  642.781-4/0 

-' 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

Agravante: DEUTSCHE BANK S.A. BANCO ALEMÃO 

Agravadas: ARANTES ALIMENTOS LTDA. E OUTRO 

Voto n° 22.765 

14* 

COMPETÊNCIA - FORO - PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
- SEDE ESTATUTÁRIA OU CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA DEVEDORA - IRRELEVÂNCIA - REQUERIMENTO 
QUE DEVE SER DISTRIU/OO NO JUÍZO DO PRINCIPAL 
ESTABELECIMENTO, SOB O PONTO DE VISTA ECONÓMICO - 
ARTIGO 30  DA LEI 11101/05 - AGRAVO PROVIDO PARA 
DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À COMARCA DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

RELATÓRIO 

Agravo interposto contra decisão reproduzida a fis. 

1841/1847, que em pedido de recuperação judicial declarou a 

incompetência absoluta do Juizo da Comarca de São José do Rio 

Preto, determinando a imediata remessa dos autos a uma das 

Varas de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São 

Paulo. 

No recurso, sustenta-se, em síntese, o seguinte: 

(a) o MM. Juiz de São José do Rio Preto, embora 

acertadamente tenha declarado que Nova Monte Verde/MT não é o 

juizo competente, houve por bem remeter o feito a São Paulo, 

gerando um terceiro e desnecessário desdobramento processual 

acerca da competência para o processamento da rumorosa 

recuperação judicial do GRUPO ARANTES; 	
Nà 

Voto n°2265 
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PODER JUDICIÁRIO 	 2 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE sÂo PAULO  

CÂMARA ESPECIAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

(b) a sede administrativa da ARANTES ALIMENTOS 

LTDA. (controladora do GRUPO ARANTES) está na Comarca de 

São José do Rio Preto; 

(c) até mesmo o site do grupo (página 

convenientemente retirada do ar) indicava como sede administrativa 

a Comarca de São José do Rio Preto; 

(d) os sócios da recuperanda residem em 

Votuporanga e São José do Rio Preto; 

(e) o fato de o contrato social indicar um endereço em 

São Paulo como sendo o da sede da empresa não significa que se 

trata do principal estabelecimento da empresa, a que alude o art. 30  

da Lei n° 11.101/2005; 

(f) o pequeno escritório em São Paulo serve apenas 

como suporte para realização de operações financeiras e de 

negócios da recuperanda, nele não se exerce qualquer atividade 

administrativa relevante, nem há funcionários fixos, livros fiscais e 

sociais 'da empresa, conforme diligência de Oficial de Justiça 

determinada pelo Juizo da 21  Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais de São Paulo e 

•• 	 (g) 'no escritório de São José do Rio Preto, ao 

contrário, é realizada toda a contabilidade do grupo, tanto que nas 

notas explicativas às demonstrações contábeis consta que a 

empresa tem seu centro administrativo naquele Município do interior. 

paulista. 

Assim, postula-se o provimento do agravo "para 

reconhecer definitivamente a competência do Juízo de São José do 

AGRAVO DE INSTRUMENTO ti°  642 781-410 - SÃO JOSÉ 00 RIO PRETO - Voto n°22765- SFT/PMBCITFV 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_3.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:31

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



IMO 

PODER JUDICIÁRIO 

III 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CÂMARA ESPECIAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

Rio Preto para processamento da Recuperação Judicial do Grupo 

Ara ntes'. 

Recurso tempestivo, processado inicialmente sem 

antecipação dos efeitos da tutela recursal e depois com tal medida 

antecipatôria, foi contraminutado e recebeu informações do Juízo 

da 2a  Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de 

São Paulo. 

É o relatório. 

VOTO 

Trata-se de inconformismo voltado contra decisão 

proferida nos seguintes termos: 

"É certo que o D. Juízo da Comarca de Nova Monte 
Verde, Estado de Mato Grosso, não é competente para análise 

deste pedido, conforme bem exposto no despacho de fis. 
9.728-9.733, contudo esta Comarca também não possui 
competência para processamento deste pedido de recuperação 
judicial. 

Realmente, a sede do GRUPO ARANTES está 
localizada em São Paulo, Capital, na avenida Brigadeiro Faria 
Lima, n° 1.912, conjunto 7-E. Neste endereço está sediada a 
ARANTES ALIMENTOS LTDA., conforme se observa do 
documento de fl. 47-66 dos autos. 

Também a procuração outorgada a seus advogados 
indica a sede no mesmo local. Como se não bastasse, diversos 

contratos firmados entre as empresas informam que na cidade 
de São Paulo está localizada a administração e centro 

financeiro ao (it(UF'L) ANA N 1 UÍ, conforme se constata, por 

AGRAVO DE INSTRUMENTO no 2 781m - SÃO àosE DO RIO PRETO. Voto no 22765. SFTJPMBCF1 
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PODER JUDICIÁRIO 

• TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE sÂo PAULO 

• CÂMARA ESPECIAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇIES  JUDICiAIS 	' 	9) 

exemplo, dos documentos defls. 6863, 6.876, 6,888, 6.901, 6 
6.913, 6.9239  6.932, 6.942, 6.955, 7.013, 7.027, 7.231, 7.238, 

7.241, 7.248, dentre inúmeros outros contratos, cuja indicação 

• , •. : - 	expressa se torna desnecessária. 

Ora, o GRUPO ARANTES, sociedade empresária em 

recuperação judicial, possui sede administrativa em São Paulo 

- SP. As unidades de abate de gado estão localizadas nos 

Estados de Mato Grosso, Goiás, Maranhão e Minas Gerais. 

• - 	•.; 	Outras unidades industriais estão instaladas no Estado de São 	'.. 

Paulo, nas cidades de Jundiai (Frigor Hans), Guapiaçu 
. (Sertanejo) e ltupeva (Beef Jerky). 	 •. 

O fato de uma das unidades industriais do GRUPO 
ARANTES estar localizada em São José do Rio Preto não 
indica que aqui está a sede administrativa e centro de controle 

• ,do grupo econômico, que possui, repita-se, de acordo com fada.- 	: 

documentação que instrui o presente feito, sede administrativa 
em São Paulo - 	. 	 ._-•.--. 

Deste modo, nos termos do artigo 30  da Lei de 

Falências e Recuperação Judicial (Lei no 11 101-05), é 
competente para deferir a recuperação judicial o juízo do local 
do principal estabelecimento do devedor. Por principal 

• 14 	 •. estabelecimento entende-se aquele em que se encontra' 

concentrado o maior volume de negócios da empresa, o mais 
« 	 ' importante do ponto de vista econômico. Segundo Fábio Ulhoa 	-' 

Coelho, "o juiz do local onde se encontra tal estabelecimento é 

o competente para o processo falimentar, porque está 
.' a... 	provavelmente mais próximo aos bens, à contabilidade e aos 

credores do falido" (Comentários à Nova Lei de Falências e 
Recuperação de Empresas, Editora Saraiva, 511  edição, 2008, 	

' 

p 27) 

É o local onde seja mais fácil a apuração do ativo e a 

• • 	• '' 	 liquidação do passivo, aquele em que o comerciante exerce 

maior atividade mercantil, o mais expressivo em termos 

AGRAVO DE INSTRUMENTO n°642 781-410. SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - voto' n°22765- SFT/PMBC/TFV 	• - 
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patrimoniais, onde se melhor atendam os fins da recuperação 

judicial. 

Óbvio que a Comarca de São Paulo, sede do GRUPO 
ARANTES, bem como sede das empresas ARANTES 
ALIMENTOS, OLCAV, FIAMO e JJB CARNES, é a comarca 
competente para análise deste pedido de recuperação judicial, 
não São José do Rio Preto, onde está localizado apenas o 
parque industrial de Sertanejo Alimentos. 

Em São Paulo está a sede administrativa, o centro 
econômico do GRUPO ARANTES, local onde são celebrados 

o 	os negócios envolvendo o grupo econômico, que possui 
parques industriais e unidades de abate de carne por todo o 
país. Em São Paulo a empresa centraliza seus negócios 
(confiram-se os diversos contratos que acompanham os autos). 

Em São Paulo está localizado o centro vital das 
principais atividades do GRUPO ARANTES, que possui, repita-
se, parques industriais e unidades de abate de carne por todo o 
país - não apenas em Nova Monte Verde - MT, local onde foi 
distribuído, inicialmente, o pedido, ou São José do Rio Preto - 
SP, local para onde foi remetido, posteriormente, o processo. 

Nesse sentido: "Tem-se por principal estabelecimento 

o local em que a empresa centraliza sua atividade e influência 
econômica, onde todas as suas operações recebem impulso 
diretor, e estão reunidos permanentemente todos os elementos 
constitutivos de seu crédito" (conflito de competência n° 
129.614.013-00, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo). 

Por tais motivos, reconhecendo que em São Paulo - 
SP está localizado o principal estabelecimento do GRUPO 
ARANTES, com sede na avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 
1.912, conj. 7-E, declaro a incompetência absoluta deste Juízo 

para processar e julgar a presente ação. 
Determino a imediata remessa dos autos a umas das 

Varas de Falência e Recuperação Judicial do Foro Central da 
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Comarca de São Paulo - SP, para os devidos fins, com as 
nossas homenagens. 

Caso o D. Juízo competente para julgamento desta 
ação não concorde com esta decisão, deverá, s.m.j., suscitar 
conflito de competência". 

Analisados os elementos trazidos com o instrumento, 

acrescidos da resposta das agravadas e das importantes 

informações do MM. Juiz da 2a  Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais, o acolhimento do agravo é de rigor. 

De se notar que nem mesmo as agravadas, embora 

postulem o desprovimento do recurso, sustentam a respeitável tese 

do Juízo da 81  Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto. 

Com efeito, extrai-se da contraminuta apresentada 

pelas recuperandas (fls. 2145/2158): 

"Inicialmente, insta informar a esta C. Câmara que, as 
Agravadas, na data de 09/01/2009, socorreram-se dos 
benefícios da recuperação judicial nos termos do art. 47 e 
seguintes da Lei 11.101/05, o qual foi distribuído ao O. Juízo da 
Vara Única da Comarca de Nova Monte VerdeíMT (docs. 
01/28), na medida em que possui seu maior ativo patrimonial 
localizado na Rodovia MT 208, KM 06, sln°, no município de 

Nova Monte Verde/MT. 
Assim, após a análise da documentação encartada 

nos autos, na data de 12101/2009, o D. Juízo da Vara Única da 
Comarca de Nova Monte Verde/MT deferiu o processamento 
da recuperação judicial (does. 29/39). 

Ocorre que, após o deferimento do processamento do 
favor legal requerido houve a substituição física do Magistrado 
responsável pela Comarca de Nova Monte Verde/MT, o que 
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culminou com o declínio de sua competência e conseqüenté 
remessa do processo para o Juízo da Comarca de São José do 
Rio Preto, Estado de São Paulo (docs. 40/45), juízo esse que 
também declinou de sua competência (docs. 46153) remetendo 

• os autos da recuperação judicial para o Juízo da 2a  Vara de 
Falências e Recuperação de Empresas do Foro Central da 
Comarca da Capital de São Paulo, cujo processo foi distribuído 
sob o n° 583.00.2009.128558-6 (docs. 54155). 

Por seu turno, em face de tal determinação de 
incompetência absoluta do D. Juízo da Comarca de Nova 	e 

Monte Verde/MT, as Agravadas irresignadas quanto ao 
disposto naquela decisão, interpuseram o recurso de Agravo 

. 	 de Instrumento com pedido de concessão de efeito suspensivo,  

o qual tramita perante a E. 21  Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso sob o n° 15 12812009 (docs 56/91), 

visando reformar o decisum acima mencionado, cuja liminar 
pleiteada foi devidamente concedida pelo Desembargador 
Relator (docs. 92/94), entendendo por bem manter a 
Recuperação Judicial na Comarca de Nova Monte Verde até 
decisão final do Agravo, que frise-se, encontra-se pendente de 

julgamento 
Diante disso, e tendo em vista efeito suspensivo 

concedido nos autos do Agravo de Instrumento n° 15.128/2009, 

.. 	•. 	alguns terceiros impetraram 02 Mandados de Segurança com 
pedido de liminar, registrados sob os nos 19.261/2009 (docs. 

1
95/101) e 19538/2009 (docs. 102/107), perante o Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso, com o escopo de reformar a decisão • - 

• . 	 liminar concedida pelo D. Desembargador Relator do Agravo 
de Instrumento n° 15.128/2009, por entenderem tratar-se de 
medida equivocada com a realidade dos fatos. 

Por conta do acima mencionado, foram concedidas as 

liminares pleiteadas nos Mandados de Segurança 
mencionados, sendo cassada a determinação proferida pelo D. 

'-• 	Desembargador Relator do Agravo de Instrumento n° 

- - AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 642781-4/0 :SÂO JOSÉ DO RIO PRETO. voto no 22765. SFT/PMBC/TFV 
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15.128/2009, e)  nestes termos, os autos da recuperação 
judicial foram remetidos a Comarca de São José do Rio 
Preto/SP. 

Ademais, na mesma linha do recurso de Agravo de 
Instrumento interposto (conforme docs. 56/9 1) e reiterando 
integralmente todos os seus termos)  as Agravadas ressaltam 
que o principal estabelecimento mercantil das Agravadas está 
localizado na Comarca de Nova Monte Verde, Estado de Mato 
Grosso, tendo em vista o ser estabelecimento administrativo, 
industrial e produtivo de maior receita, concentração de ativos, 
além do fato de estar instalado no mais moderno parque 
industrial das Agravadas". 

Por cautela, requisitei informações ao Juízo da 28 

Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo, que 

cuidou, de confirmar parte dos fatos narrados na minuta recursal: 

1) A contabilidade da devedora tem sido auditada na 
Comarca de São José do Rio Preto, como se observa do 
documento juntado a f. 160011602; 

2) A suntuosa sede da devedora está situada em São 
José do Rio Preto, como já observado; 

3) A própria alteração contratual, levada a efeito pela 
Arantes Nascimento Ltda. em 23.4.2008, informa, de maneira 
até contraditória, que na matriz serão exercidas tão somente as 
atividades de escritório central de administração e participação 
como sócia ou acionista de qualquer outra sociedade que 

tenha, direta ou indiretamente, o objetivo indicado, para, em 

seguida, dizer que na filial de São José de Rio Preto - SP 
exercerá somente atividade de escritório administrativo (f. 535, 
4211  alteração do Contrato Social, datada de 23.4.2008); 
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4) A própria atividade econômica fundamental do 
Grupo Arantes, tratando de operações de importação e 
exportação de carnes frigorificas, congeladas e resfriadas, bem 
como seus derivativos e sub produtos de origem animal e couro 
bovino e outras está a indicar claramente que a sua principal 
atividade econômica não está, à evidência, localizada nesta 
Capital em um pequeno escritório como um único conjunto em 
plena Av. Brigadeiro Fada Lima; 

5) Os dois únicos e principais administradores do 
grupo, Aderbal Luiz Arantes Júnior e Danilo Diamo Arantes são 
residentes e domiciliados, respectivamente em Votuporanga e 
São José do Rio Preto; 

6) A pequena atividade desenvolvida nesta Capital 
está retratada em mandado de constatação, cuja cópia vai 
anexada a presente. A certidão foi exarada nos seguintes 

termos: "certifico eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, que em 
cumprimento ao mandado retro e sua respeitável assinatura, 

dirigi-me na Av. Brig. Faria Limo, 1912, cj. 7-E, nesta Capital, e 
aí sendo, encontrei o referido imóvel, Q. 7-E, fechado. No 
entanto, CONSTATEI junto à administração, através do gerente 
do condomínio, Sr. Wflhiam, que informou que a sala ocupada 
pela requerida é o Cj. 7-E (tel. 3815-0784), que possui 59,53 

m2  de área útil e 71,51 m2  de área construída. Informando 
ainda, que apenas a funcionária PRISCILA (recepcionista) 
exerce habitualmente atividade naquele local; entretanto, a 

mesma não estava presente no momento da diligência. 
Instantes após a chegada deste oficial ao endereço supra, a 
Sra. PRISCILA, através de contato telefônico informou a 

recepção que houvera saído, mas que retornaria em 30 
minutos. Após este período, "novamente» não houve 

atendimento ao interfone, mas em seguida, a Sra. SIL VANA, 
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colega da Sra. PRISCILA, do imóvel vizinho, Cj. 7-E, digo, Cj. 
7-H, ligou pra recepção, informando que possivelmente a Sra. 
PRISCILA só retomaria após o almoço. Assim, acompanhado 
do porteiro líder, "Sr. GERALDO", dirigi-me á porta do Cj. 7-E e 
a fotografei. Assim sendo, devolvo o presente para os fins de 
direito. NADA MAIS. O referido é verdade e dou fé. São Paulo, 
30 de março de 2009..." 

Tais circunstâncias revelam-se contundentes, a meu 

ver, para me levarem a concluir que o principal estabelecimento do 

grupo empresarial não se localiza na Capital, de modo que a 

presente recuperação judicial não pode tramitar nesta Comarca. 

A lei falimentar determina que o requerimento da 

Recuperação Judicial, assim como o de falência, se processe no 

local do estabelecimento principal, entendendo-se como tal "não a 

sede estatutária ou contratual da sociedade empresária devedora, a 

que vem mencionada no respectivo ato constitutivo, nem o 

estabelecimento maior, física ou administrativamente falando. 

Principal estabelecimento, para fins de definição de competência 

para o direito falimentar, 4 aquele em que se encontra concentrado 

o maior volume dos negócios da empresa; é o mais importante do 

ponto de vista econômico." (Fábio Ulhoa Coelho, "in" Comentários à 

Nova Lei de Falências e de Recuperação de Empresas, 2a  Edição, 

Editora Saraiva, pg. 28). 

No julgamento do Agravo de Instrumento n° 460.214-

417 , de São Paulo, (julg. 18.10.06, v.u.), extrai-se do voto condutor, 

de lavra do eminente Desembargador COSTA TELES, as seguintes 

observações, resultado de proficiente pesquisa doutrinária: 
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"A identificação do principal estabelecimento, lembra 

Sérgio Campinho, ao contrário da sede social, não decorre de 

estipulação no ato constitutivo levado a registro, mas sim de uma 

aferição da exteriorização de atos concretos, constituindo-se, pois, 

em uma questão de fato, a ser apreciada à luz do caso concreto 

pelo juiz ao aceitar sua competência (Falência e Recuperação de 

Empresa. Rio de Janeiro: Renovar. 2.006. p. 32.) 

Gladston Mamede, por sua vez, depois de enfatizar a 

dificuldade de identificação do principal estabelecimento e enumerar 

as diversas possibilidades, conclui que tudo depende do caso 

concreto, já que não há uma fórmula de definição. E arremata: E 

preciso debruçar-se sobre a estrutura da empresa (perspectiva 

estática) e, simultaneamente, sobre a atividade empresarial 

efetivamente verificada (perspectiva dinâmica) para, assim, 

identificar, entre os mais diversos, qual, entre os estabelecimentos, 

tem a predominância no âmbito das atividades da empresa, 

definindo o juízo daquela localidade como o competente para a 

recuperação ou a falência da empresa (" Falência e Recuperação 

de Empresas". São Paulo; Atlas. 2.006. p. 57). 

Não discrepa Waldo Fazzío Júnior, para quem ao 

direito concursal aproveita o domicílio real, de caráter econômico, 

ou seja, aquele onde se localiza o estabelecimento em que o 

empresário exerce maior atividade, o de maior expressão 

patrimonial (Nova Lei de Falência e Recuperação de Empresas. 

São Paulo: AlIas. 2.005. p. 7.)." 
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iI1R1 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CÂMARA ESPECIAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

Nesse sentido já decidiu, a Câmara Especial, no 

julgamento, sob minha relatoria, do Agravo de Instrumento n° 

620.554-4/3-00, de São Paulo (julg. 04.03.09, v.u.), com a seguinte 

ementa: 

COMPETÊNCIA - PORO - PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

- PROPOSITURA NA COMARCA ONDE ESTABELECIDO O 

ESCRITÓRIO COMERCIAL DA RECUPERANDA - SEDE EM 

COMARCA DIVERSA - IRRELEVÂNCIA - REQUERIMENTO QUE 

DEVE SER DISTRIBUÍDO NO Juizo DO PRINCIPAL 

ESTABELECIMENTO, SOB O PONTO DE VISTA ECONÔMICO - 

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 30  DA LEI 11101/05 - AGRAVO 

PROVIDO PARA MANTER OS AUTOS NO FORO ONDE 

DISTRIBUÍDO O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 

Por outro lado, não há noticia acerca do desfecho do 

recurso e dos mandados de segurança em trâmite no E. Tribunal de 

Justiça de Mato Grosso, em que se discute direta e indiretamente 

decisão do Juízo da Comarca de Nova Monte Verde-MT, que 

declinara da competência e determinara a remessa dos autos à 

Comarca de São José do Rio Preto. 

O certo é que subsiste até o momento a liminar 

concedida no E. Tribunal de Justiça de Mato Grosso em autos de 

Mandados de Segurança (fis. 2260 e 2266) que, suspendendo 

decisão de Relator de agravo de instrumento, impediu a 

permanência do feito na Comarca de Nova Monte Verde-MT. 

Ante o exposto, por meu voto dou provimento ao 

recurso a fim de reconhecer a incompetência do Juízo da Comarca 

de São Paulo para processar e julgar a recuperação judicial das 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CÂMARA ESPECIAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

agravadas, determinando, em conseqüência, o retorno dos autos à 

8 Vara Cível da Comarci Sã José do Rio Preto. 
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• 471 
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1 	

PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

2 Vara de Falencias e Recuperaioe Judicia,s 

217220 
L;:IuIII i. 

cor: 	 Processo no  583.00.007i526i2-o - Controle: 190/2007 

Recuperação Judiial 	- 

• Vistos. 

• 
j 	 Piesenles os requisitos do artigo 5i da Lei ii 101/2005, defiro o 

processamento da recuperação judicial de TRÊS EDITORIAL LTDA, GRUPO 

DE COMUNICAÇÃO TRÊS S.A.,; TRÊS COMERCIO DL PUBLICAÇÕES LTDA.  

é TRES PARTJÇIPAÇÕES SA, qualificad 	nos ,autos, noma'ndb corno 

re aaministrador judicial o advogado Ne1so 	Gaey, determinando aiaio • 

seguinte 

1) 	Dispensa 	de 	apresentaçp: 	de 	certidões 	iiêãativas, • t 
641689 •. 	 - 	 -. 

ressalvadas as exceções! 	s, 	 • -. 	 .. 

irte. 2) Suspenso das ações e ëxeuções contra. as devedoras, e 

também o curso dos respectivos -prazos prescricionais, permanecendo o.autqs 

nos JUI7OS onde se processam, ressalvadas as disposiç6es dos § 	i°, 2°  e 70 do 

artigo 60  e§§30   e 4°  do artigo 49  da mesma Lei, 

3) Aprêsentaço de contas demonstrativas até', odia 3ode cada 

mês, a serem autuadas sempie em apenso.; sob pena de destituiç0 dos 

• administradores das devedoras; 	 - 

,esC,. • • 	- 

	

4) 	Intimação do Ministério Publico e comunicaQO por carta as 

•.- 	 • 	1 Paze'ndas Públicas; • 

• • . L___ 	- -- 	____ 
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'PODER JUDICIÁRIO 
• São Pauo 	 \ 

20  Vredó Fancias e Recuperações Judcíais 

052daJ  
- 	 - 	& J3 ti -S V.- 	 •%_f- 	 .? •-_ - -.S& - 

CONCLUSÃO 	 -. 

Em 26 de junJiode 2007. faço cb114sos estes altos no - 	 : 
MM. juidc 	Ío.Dr. aíuMavveIo Mendes de Ohveir. 	, 

Cu _______ M 	M -uques L.s ievenei écni( o Jiidieiái to subsu cvi 

Pwcesso n°583 oo 2007 152612 O 

Vistos.  

-. 	 i) Aprecio o requerimento de ti. 41; que parte de falda - premissa. 

ao afirmar ser este Juizo Universal e indiviswel e competente pala todas as 	
k 

ações e ieclamações sobie bens e interesociedades sses das so 	emec iupeiação 
en. 	 . 	 - 	 .• 

Isto nao corresponde 'à realidade, pois as Reqtes. .confund'rn- a 

figura da recuperação com a da falência Na prnnena, no há Juízo. Uruveisafe o 

deferimento de seu processamento apenas uspende, por ., determinado periodo, 

as açõese execuções contra os devedores, jeimanecendo os autos nos juízos em 

que já se encontram (art. 52j11 Lei li 101/2005) 
'. 	. 	• 

De outra parte, caso haja intrêsses lgitimos das deved»as, qie 

venham a ser contiaiia'dos, texão qtesei corn1atidos pior ações proprias, a 

serem propostas, por ,elas, pei anteo Juizo comum Esta Vaia Especlall7ada não 

estala,de forma alguma, plevellta par aelas.  

Posta assim a questão, nada unpde que este Juízo oficie às 

concessionárias de serviços mencionadas, cmunicando-lheso deferimento do 

• processamento das recuprações das dedoi'as' informando que todos os 

créditos existentes na data do pedido, de acordo com o artigo 49 da Lei 

11 -101/2005, a elas estão sujeitos, não se justificando a mteriupção de serviços 
COM base naqueles valores.  
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_ 

Ofiic-s, observando-ea foima vequcrida para a- comunicação. 
- 	- 

A proposição- w 	n amc.ccolabora paia o bom andamento dos 

pedido oa defeiids mas cras Iõvoras 'qtc irigresar, .com as medidas 

idequadas, jinflo,aps Juízos competentes, caso ás comunicações não sejam 

'mtcnciidas, 	 - 	 -' 	- 

2) Anote-se a mc1uso da FRÊS PARTIcIPAÇÕES S.A.,  iia 1 e1aço 

pw( cssual fon'irida 
4 

1 	

SoPau 1o,26dejunhode O7 

1 

CaiO MarteIoMzltIetIeø1jvcjra 	 . 	 E 

- 	 rcj\o 

de 	 bi, 

Escrevente,  subscrevi. 
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/ 
Cenjfic0 e dou jé que  eziip'sa 'r 5   

nado ( t: 	
an11 

a inclua 	da 
detenhlj 	

'e 	 0 rao 	 ci  item 2 
) 	CadStr dst 	àu 

Eu 	 2007 
São Paul0 

1'- - 
Cerrjflco 

e dou fé que pelo advod0 
da recuprada foi comunicado por 

•, data. que a petição de £ l454f4 	
e dÕcunrno que 

acomnharn embora 
° rocesso da presente CUPeraÇãO 

judicial. referem-se recuperação judicial da empresa Tres Lida que trdnhila nesta \ ara 
e respecti.o Caflód0 sob n° 

583. 	007 1982208 perante a seção processual ii. sendo certo que a petição e documentos 

São 
dOCUICIUOS 

queja consrn daqueles autos entos pira os 	

Cejfjco e dou fé 
que desei1trhe a petição de f. 

1454/1460  em 	os da chefe i 
xfl  fl 	 da seção processual ii nesta data. ji1 

( 	1461/1510 ) para entreg 05 	mã certidão desta escrevente.  

• São.1'au1o82007 
Eu 	

escrevsubs& C.. 

jçeitQ da - 

	

	
Em 1 de 8 

de 2007 faço estes autos conclusos ao siM. Juiz 
escrev.subscr. 

Vara de Faléncias e Recuperações Judiciais Dr. Caio Marcelo Mendes de Oliveira 
.  

1526 12-O/000000 000 	 - 

N _ 

	

7 	. 

) 
1 

Ãe 	C2  

iZ 
- 	 t' 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 
- 	 - 	 ACÕRDÂQIDECISAO MON0CRAT 

ACÓRDÃO 	
REGISTRADO(A) SOB N° 

11111011111 110 [1111 11111 iii!! 11111111111011111 
01732036' 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

AGRAVO DE INSTRUMENTO n 520.208-4/6--00, da Comarca de SÃO 

PAULO, em que é agravante DOCAS INVESTIMENTOS 5/A. sendo 

agravada TRÊS PARTICIPAÇÕES S/A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL).: 

ACORDAM, em Câmara Especial de Falências e 

Recuperações Judiciais de Direito Privado do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, proferir a seguinte decisão: 

NÃO CONHECERN4 DO RECURSO V.tJ., FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO O 2° 

JUIZ»', de conformidade com o voto do Relator, que integra 

este acórdão. 

O julgamento teve' a participação dos 

Desembargadores PEREIRA CALÇAS (Presidente, sem voto), ROMEU 

RICUPERO e BORIS KAUFFMANN. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

ERTO LINO MACHADO 
Relator 

02 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

1 

Agravo de instrumento n°  520.208.4/6 

Agravante: Docas Investimentos S.A. 

Agravada Três Participações S.A. 

Comarca São Paulo (2 Vara de Falências - Proc. 152.612/07) 

VOTO N° 9.133 

Agravo de instrumento - 
Recuperação judicial - Deferimento 
do processamento. 

• O momento de determina, o processamento 
da recuperaçâo judicial não é a 
oportunidade de ser apreciada a viabilWade 
ou não do pedido, mas, tão-só, o de 
constatar o juiz se o pleito vem 
acompanhado da documentação exigida no 
an. 51 da Lei 11.101, de 9 de fevereiro de 
2005 (ar!. 52) 

Agravo não conhecido. 

Vistos. 

Agravo de instrumento contra a r. decisão 

trasladada a fis. 42/43 e 70/71, proferidas nos autos de recuperação 

judicial, que, respectivamente, deferiu o processamento da recuperação 

judicial às empresas autoras (inclusive á agravada), e deferiu a inclusão 

da empresa agravada no pólo ativo da ação de recuperação judicial. 

Argúi que Três Participações S.A. "não se encontra em qualquer crise 

econômico financeira; pelo contrário, mostra-se absolutamente saudável, 

com um ativo expressivo e um passivo diminuto" (fl. 19, segundo 

parágrafo), e que "a Agravada não tem qualquer apontamento de 

qualquer cartório de protesto da comarca onde tem sede" (fl. 20, segundo 

parágrafo). Negado efeito suspensivo (fl. 250), veio contraminuta pelo 

improvimento do agravo, acompanhada de documentos sobre os quais o 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

2 

agravante se manifestou (fis. 259/275 e 470/479. Manifestação do 

administrador judicial pelo improvimento do recurso a fis. 457/465, e 

parecer do Ministério Público pelo seu não conhecimento ou pelo seu 

desprovimento a fis. 481/484. 

E o relatório. 

Indeferir o processamento da recuperação 

judicial requerida pela agravada ou a inclusão dela como requerente do 

beneficio implica a mesma conseqüência prática: exclusão da agravada 

do processo. No entanto, a simples inclusão da agravada como uma das-

requerentes da recuperação judicial caracteriza-se como simples 

despacho de mero expediente, não sujeito a recurso, como prescrito no 

art. 504 do CPC. Já o deferimento do processamento da recuperação 

judicial tem sido considerado despacho irrecorrível, nesta Câmara, como 

se constata no acórdão proferido, em 3 de maio de 2006, nos Agravos de 

Instrumento nos 428.507-4/0-00 e 428.805-4/0-007  relatado pelo 

Desembargador Romeu Ricupero, declarado meu voto vencido. 

No entanto, ainda que se conheça do agravo 

interposto, não se há de provê-]o. O momento de determinar o 

processamento da recuperação judicial não é a oportunidade de ser 

apreciada a viabilidade ou não do pedido, mas, tão-só, o de constatar o 

juiz se o pleito vem acompanhado da documentação exigida no art. 51 da 

Lei 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 (art. 52). Além disso, como bem 

expôs a agravada, não se pode indeferir sua participação no processo 

sem considerar a situação global do grupo econômico composto pelas 

requerentes do beneficio legal. A douta Promotora de Justiça Designada 

em Segunda Instância Juang Yuh Yu bem sintetiza a questão: 

"Logo, considerando-se que foi meramente deferido 

o processamento, e na medida em que a agravante não indicou 

Agravo de lnsfrumento n°520 208 4/6 
Voto n°9133 

*1 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- 	 3 

descumprimento de qualquer exigência legal nesse sentido, não é o fato de ser 

ou não credora ou eventual interessada no feito que pode obstaculizar o 

processamento por alegação de, em seu entendimento, não estar a agravada 

em condições de crise econômico-financeira, mesmo porque se trata de questão 

de mérito a ser avaliado durante o processamento para, a final, conceder ou não 

.o beneficio da recuperação judicial." 

Por conseguinte, não conheço do agravo de 

instrumento. 

«uNO MACHADO 

RELATOR 

Agravo de lnsirwnenlo n°520 208 416 
Voto n°9 133 
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PODER JUDICIÁRIO ti 	TnbtiaIde Justiça doÉstado de São Paulo 

Seção de Direito Privado 

Agravo de Instrumento n° 520.208.4/6-00 
Agravante: DOCAS INVESTIMENTOS 5/A 
Agravada: TRÊS PARTICIPAÇÕES 5/A EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL) 
Comarca: SÃO PAULO - 2& VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCEDOR N.° 9.872 

Trata-se de agravo de instrumento interposto 

por Docas Investimentos S/A contra o despacho de fi. 42143, assim redigido: 

"Presentes os requisitos do artigo 51 da Lei 

11.101/2005, defiro o processamento da recuperação judicial de 

Três Editorial Ltda., Grupo de Comunicação Três S/A, Três 

Comércio de Publicações Ltda. e Três Participações S/A, 

qualificadas nos autos, nomeando como administrador judicial o 

advogado Nelson Garey, determinando ainda o seguinte: 

1) Dispensa de apresentação de certidões 

negativas, ressalvadas as exceções legais; 

2) Suspensão das ações e execuções contra as 

devedoras, e também o curso dos respectivos prazos prescricionais, 

permanecendo os autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as 

disposições dos §§ 1°, 2° e 7° do artigo 6° e §§ 3° e 4° do artigo 49 

da mesma Lei; 

Avo de 1nstmento n.°  520.208.4/6-00 

Voto n.°  9.872 
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2 
3) Apresentação de contas demonstrativas até o 

dia 30 de cada mês, a serem autuadas sempre em apenso, sob pena 

de destituição dos administradores das devedoras; 

4) Intimação do Ministério Público e 

comunicação por carta às Fazendas Públicas; 

5) Comunicação à JUCESP para anotação do 

pedido de recuperação nos registros; 

6) Expedição de edital, na forma do § 1° do 

artigo 52 da Lei 11.101/2005". 

A 	agravante 	acentua que 	o 	recurso é 

apresentado exclusivamente contra o "deferimento do processamento da 

recuperação judicial e inclusão no pólo ativo da recuperação judicial em 

epígrafe da sociedade Três Participações S/A" (cf. ti. 03, primeiro parágrafo), 

esclarecendo que, de início, o pedido de recuperação judicial só abrangia as 

três primeiras sociedades, porém, posteriormente, "foi apresentado novo 

• requerimento ao Juízo, consistente no pedido de inclusão da ho]ding Três 

Participações Ltda., no pókrativo da lide" (fl. 07), requerimento que acabou 

deferido; "sem considerar importantes fatores que determinam o equívoco de 

tal decisão" (fl. 08). 

Após justificar o interesse recursal do credor 

e/ou terceiro interessado (fis. 09/11) e de sustentar a recorribilidade da 

decisão que defere o processamento de recuperação judicial (fis. 12114), a 

recorrente alega a impossibilidade de inclusão da agravada no pólo ativo da 

recuperação judicial e conseqüente impossibilidade de deferimento do 

processamento quanto a ela, e isso porque não preencheria uni dos requisitos 

básicos e essenciais do instituto, isto é, a comprovação de situação de crise 

Agravo de Instrumento C520.208.416-00 
Voto n.° 9.872 
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econômico-financeira (art. 47 da LFR). 	

0v11  
Como pode se depreender dos documentos 7 

juntados pela agravada, não se encontra ela em qualquer crise econômico-

financeira; pelo contrário, mostra-se absolutamente saudável, com um ativo 

expressivo (ativo total de R$ 32.004.295,00 em 2006) e um passivo diminuto 

(dívidas no valor total de R$ 3.998,00). 

Ademais, não tem título apontado para protesto 

e não depende de qualquer plano de contingência ou de repactuação de suas 

• 	dívidas para honrar com suas obrigações e manter sia atividade produtiva. 

Com a devida vênia, na parte contra a qual se 

agrava, não há nenhuma decisão interlocutória, ou seja, decisão pela qual o 

juiz decidiu questão incidente nos autos (art. 162, § 2°, do CPC). 

Na verdade, tal como decorre inequivocamente 

do despacho agravado, o magistrado limitou-se a praticar ato meramente 

ordinatório, revelando que estavam presentes os requisitos do artigo 51 da Lei 

11.101/2005, motivo pelo qual deferia o processamento da recuperação 

judicial de Três Editorial Ltda., Grupo de Comunicação Três S/A, Três 

• Comércio de Publicações Ltda. e Três Participações S/A, qualificadas nos 

autos. 

Só isso. Não fez a mais mínima referência à 

situação econômico-financeira da agravada e a única conclusão possível é que 

sequer cogitou do tema, já que o momento não era apropriado. Limitou-se, 

frise-se mais uma vez, a considerar presentes os requisitos do artigo 51 da Lei 

Agravo de Instrumento n.° 520.208.416-00 

Voto n°9872 
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4 
11.101/2005, ou seja, os documentos de escrituração contábil e demais 

relatórios auxiliares, e, por isso, determinou algumas providências previstas 

no artigo 52 da mesma Lei. 

Não há, renovada a devida vênia, motivo algum 

para rever a posição desta Câmara, no tocante à irrecorribil idade do despacho 

que se limita a deferir o processamento da recuperação judicial (artigo 52 da 

Lei 11.101/05), mesmo porque o legislador, ao prever esse novo instituto da 

recuperação judicial, estipulou claramente, passo a passo, o procedimento: em 

primeiro lugar, os requisitos legais a serem preenchidos pela petição inicial de 

recuperação judicial (artigo 51); em segundo lugar, o deferimento do 

processamento da recuperação judicial estando em termos aquela 

documentação exigida pelo artigo 51 (artigo 52); em terceiro lugar, a 

apresentação do plano de recuperação pelo devedor em juízo no prazo 

improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação que deferir o 

processamento da recuperação judicial, ai sim ocasião em que a requerente 

deverá demonstrar sua viabilidade econômica para superar a crise (artigo 53); 

em quarto lugar, e só então, qualquer credor poderá manifestar ao juiz sua 

objeção ao plano de recuperação judicial no prazo de 30 (trinta) dias contado 

da publicação da relação de credores de que trata o § 2° do art. 70  (artigo 55). 

A agravante quer atropelar e subverter os 

passos da lei, pretendendo discutir o que o despacho agravado sequer cogitou. 

Por isso, mantenho-me fiel ao entendimento 

exposto nos Agravos de Instrumento ris. 428.507.4/0-00 e 428.805.4/0-00, 

meu voto n.° 6.216, cujos fundamentos agora reitero. 

Agravo de Instrumento n.° 520.208.4/6-00 

Voto n.° 9.872 
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5 
Na vigência da lei anterior (Decreto-lei n.° 

7.661/45), o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.° 264, 

ou seja, "é irrecorrivel o ato judicial que apenas manda processar a concordata 

preventiva". 

Afirma-se, aqui e ali, que seriam abissais as 

diferenças entre a recuperação judicial e a concordata, não sem antes acenar 

com o desacerto do referido verbete sumular. 

Ainda que sejam abissais as diferenças entre a 

recuperação judicial e a concordata preventiva, é certo que, no ponto, ou seja, 

despacho que defere o processamento de ambos os institutos, a doutrina 

falencista não vislumbrou nenhuma diferença, tanto que, unissonamente, 

proclamou que o despacho que apenas defere o processamento da recuperação 

judicial nada decide, isto é, não é sequer decisão interlocutória, visto que não 

resolve qualquer questão incidente (cf. art. 162, § 2°, do CPC), e sim apenas 

impulsiona o processo, é despacho de mero expediente, e, nessas condições, 

irrecorrível (art. 504 do CPC). 

Para começar, CELSO MARCELO DE 

OLIVEIRA, examinando o deferimento do processamento da recuperação 

judicial, depois de fizer analogia com o que acontecia com a concordata 

preventiva, foi peremptório em afirmar que, "como ocorreu com o instituto da 

concordata, no caso da recuperação judicial, o despacho que defere o 

processamento não pode ser objeto de recurso judicial" ("Comentários à Nova 

Lei de Falências", ja  edição, São Paulo, IOB Thomson, 2005, n.° 113, p. 289), 

FÁBIO ULHOA COELHO ensina que "o 
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despacho de processamento não se confunde também com a decisão 

concessiva da recuperação judicial. O pedido de tramitação é acolhido no 

despacho de processamento, em vista apenas de dois fatores - a legitimidade 

ativa da parte requerente e a instrução nos termos da lei. Ainda não está 

definido, porém, que a empresa do devedor é viável e, portanto, ele tem o 

direito ao beneficio. Só a tramitação do processo, ao longo da fase 

deliberativa, fornecerá os elementos para a concessão da recuperação 

judicial" ("Comentários à Nova Lei de Falências e de Recuperação de 

Empresas", 2  edição, São Paulo, Saraiva, 2005, n.°  126, pp. 154-155). 

MANOEL JUSTINO BEZERRA FILHO 

expõe que, "da mesma forma que, no sistema da lei anterior, o juiz deferia o 

processamento da concordata (art. 161, § 1°), a Lei atual prevê, neste art. 52, 

que, se a documentação estiver em termos, o juiz deferirá o processamento da 

recuperação judicial. Será objeto de exame posterior, mas desde já ressalte-se 

que aqui está se falando em despacho que 'defere o processamento da 

recuperação', o qual não deve ser confundido com o despacho que 'concede a 

recuperação' e que está previsto no art. 58, que será examinado adiante" 

("Nova Lei de Recuperação e Falências", 3" edição, São Paulo, Editora 

Revista dos Tribunais, 2005, p. 152). 

• Não difere a lição de JÚLIO KAHAN 

MANDEL, para quem "fica bem claro que o devedor simplesmente deverá 

juntar ao processo os documentos exigidos expressamente, e que toda a 

discussão de mérito sobre o teor das informações contidas naqueles 

documentos somente ocorrerá após o deferimento do processamento do 

beneficio legal", insistindo que "não há necessidade de intimar os credores 

para se manifestar sobre a documentação juntada, pois poderão se manifestar 
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após o deferimento do processamento, na forma estipulada pela lei" ("Nova 	/ 50 
Lei de Falências e Recuperação de Empresas Anotada", 1a edição, São Paulo, 

• Saraiva, 2005, p. 117). 

WALDO FAZZIO JÚNIOR adverte também 

que "determinar o processamento da recuperação não significa deferimento 

do pedido. É o marco inicial do exame do pedido de recuperação judicial 

ofertado pelo devedor. Em outras palavras, o despacho de processamento 

inaugura o procedimento verificatório da viabilidade da proposta para que se 

conclua sobre sua aprovação, como foi formulada ou modificada, ou sua 

rejeição e conseqüente falência do devedor" ("Nova Lei de Falência e 

Recuperação de Empresas", ia edição, São Paulo, Atlas, 2005, p. 165). 

Por fim, JORGE LOBO, comentando o 

disposto no art. 51 da Lei n° 11.101/05, traz expressivo magistério: 

"3. Contestação - Os credores, 

sujeitos passivos da ação de recuperação judicial, têm o direito, 

constitucionalmente garantido (CF, art. 50,  XXXIV, a, XXXV e 

LV), de oferecer contestação, expondo as razões de fato e de direito 

com que impugnam o pedido inicial e especificando as provas que 

pretendem produzir (CPC, art. 300 e s.), tais como: a) o autor 

carecer de legitimatio ad causam, por não se enquadrar nas 

condições do art. 1° da LRE; b) o autor não preencher os requisitos 

do art. 48, 1 a IV; c) a inicial não estar instruída com os documentos 

essenciais exigidos pelo art. 51, 1 a IX, etc. 

A contestação deverá ser apresentada 

no prazo de quinze dias, contado da publicação do edital contendo a 
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, 	 8 
decisão que deferir o processamento da. ação (art. 52, § 1°), 

prosseguindo-se na forma do CPC, conforme dispõe o art. 189 da 

LRE, até decisão finai, a qual, se acolher a contestação, cassara o 

despacho de processamento e anulará todos os atos processuais até 

então praticados, sem, entretanto, decretar a falência, visto que o art. 

73 da LRF é numerus clausus" ("Comentários à Lei de Recuperação 

de Empresas e Falência", coordenação de PAULO F. C. SALLES 

DE TOLEDO e CARLOS HENRIQUE ABRÃO, ia  edição, São 

Paulo, Saraiva, 2005, p. 133). 

Aqui, também, como se viu, a contestação é 

• possível, só que após a publicação do edital do § l'do art. 52 cia nova lei, isto 

é, após obviamente o despacho de deferimento do processamento da 

recuperação judicial. 

Não colhe igualmente o argumento referente à 

suspensão das ações e execuções ajuizadas anteriormente, porquanto o 

mesmo ocorria com a concordata preventiva, em que o despacho de 

processamento, previsto no § 10 do art. 161 do Decreto-lei n.° 7.661145, 

implicava do mesmo modo na suspensão de ações e execuções contra o 

devedor, por créditos sujeitos aos efeitos da concordata (cf. inciso II). 

Enfim, examinados todos os argumentos, 

afigura-se-me que o despacho que defere o processamento da recuperação 

judicial, da mesma forma que o despacho que deferia o processamento da 

concordata preventiva, apenas impulsiona o processo, não decide questão 

incidental alguma e apresenta-se irrecorrível. 
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• 1 

Destarte, pelo 

conheço do agravo

=C UP~Rj

nto. 

 
2° Jui z 

9 

meu voto, não 
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• 1 	 tribunal 	PODERJUDICIÁRIO 

	

de justiça 	
?! 	

Comarca de Flores de Goiás 
st  

DESPACHO 
Protocolo n° 201203671991 	 . 	 . 

Em atenção a Lei 11 101/05, verifica-se que para o 

deferimento da Recuperação Judicial, e necessario 'que a petição inicial preencha, 

cumulativamente, os requisitos estampados no art. 51 do mesmo diploma legal 

—Ocorre--que --em - uma analise profundada dos 
ALJifUL 

documentos constantes dos autos,constatou-se.aausencia dos documentos indicados 
1-- 	 t t_JÂ., ItCÇ1 

nos incisos V e VII da lei supracitada ' 
t 	 .- 

Assim, intime-se a parte requerente para, no prazo de 

10 (dez) dias, emendar a inicial,juntandoas1autos-osd6cumentos indicados nos 

incisos acima mencionados com relação a Empresa DGS Participações S A, sob pena 

de indeferimento da inicial 

Em tempo, proceda a Escrivania a correta numeração 

das páginas dos autos, a partir das fls. 503.  

Flores de Goiás, 04 de novembro de 2012. 

CVIADE ANDRADE FREITAS Ç
UA Juiza de Direito 

1 	 - 	. 	,•. 	 ,• 	* 	 - 	- 	- 
0 	 • 	 •-. 

1- 

- 

1. 

4 	 * 

•0 	
- 

• é 	• 	 •••.- 	
4 	.1 	• 	 • 	.• 	- 	 - 

14 	 0._ 	 4 	 4. 	 - 	 0 	4 	 _ 	 0• 
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JUNTADA 
Aosdjas _____ 
faço juntada destes autos _/ig3 

deste termo. 
Para constar lavrei este termo 
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FELSBERG ASSOCIADOS 
FELSBERG, PEDRETTI E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS - ESTADO DE GOIÁS 

Proc. n° 2012 03671991 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA e outras, (em conjunto "GRUPO CBB" ou "REQUERENTES"), vêm, 

por seus advogados abaixo assinados, em atenção ao r. despacho de fis. 

553,  requerer a juntada dos documentos previstos nos incisos V e VII do 

artigo 51 da Lei n° 11.101/05 ("LRF") em relação à REQUERENTE DGS 

PARTICIPAÇÕES S.A., que por um lapso não acompanharam o traslado que 

compôs o pedido da sua inclusão nesta demanda. 

• Destarte, uma vez preenchidos todos os 

requisitos legais, é a presente  para reiterar e ratificar o pedido de 

deferimento do processamento deste Pedido de Recuperação Judicial. 

Termos em que, respeitosamente, 

P Deferimento 

Vila Boa 	de dezemb1  de 2012. 

p.p. Joel Luís Thomaz Bastos 	p.Bruno Ku OIiira 

OAB/SP 122.443 	 OAB/SP 24-70o 4 

p.p. Ricardo Machado Pagianotto 	.p. 

OAB/SP 306.346 

DOCS 543'X,lOvl 616300/1 RMP 	 II 	 \ 
São Paulo: Av. Paulista, 1294, e andar 01310-915 	 \% 	Washington O.C.: 1725'treet, N.4

40489Düs 

Tel. (55 11) 3141-9100 1 Fax (55 11) 3141-9150 	 \ 	Tel. (202) 331-2492 1 Fax'02) 33 
Rio de Janeiro Av. Almirante Barroso, 52, 22° andar 	 New York: 405 Lexington Ae ue,  
20031-000 Tel. (55 21) 2156-7500 1 Fax (55 21) 2220-3182 	 Tel. (212) 907-6440 1 Fax (212)  
Brasília: SCN, Quadra 05, Bloco A, SI.1217, Torre Norte 	 Oüsseldorf: An St. Swidbert 29 -  
70715-900 Tel.: (55 61) 3033-3390 1 Fax (55 61) 3033-2855 	 Tel. (49) 211 88284-416 1 Fax (49) 21188284417 

Shanghai: The 21st Century Building, 6th lloor\Ce 
WWW.FELSBERG.COM.BR 	 No: 210 Lujiazui, Pudong, Shanghai - 200120, Chin 

-.401 

201203671991/0002 

DATA : 06/12/2012 	HORA: 09:45 
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SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM 	
/7 

SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS - DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCI 

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 1/1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

DGS PARTICIPAÇOES S/A 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE ANÓNIMA FECHADA 

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Início de Atividade 

Empresas - NIRE (Sede) Constitutivo 

53 3 0001373-0 	 . 13.426.639/0001-85 26/0312012 10/02/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP 

QUADRA SHIS QI 19 BLOCO A SALA 103 SETOR DE HABITAÇÕES INDIVIDUAIS SUL, BRASILIA, DF, 71.655-500 

Objeto Social 

ADMINISTRACAO DE BENS DE SUA PROPRIEDADE, E A PARTICIPACAO EM OUTRAS SOCIEDADES, NA QUALIDADE DE SOCIA, ACIONISTA OU QUOTISTA, 

ATUANDO COMO HOLDING. 

Capital Social Prazo de Duração 

R$ 34500.00 INDETERMINADO 

(TRINTA.E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS) 

Capital Integralizado 

R$ 34 500.00 

(TRINTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS) 

Diretoria/Término do Mandato/Cargo 

Nome/CPF 	 Término do Mandato Cargo 

CRISTINE BASSETO CRUZ 	 XXXXXXXXXXX DIRETORA 

247.529.528-74 

LUIS RODOLFO PALMEIRA VASCONCELLOS 	 XX)0000(XXXX DIRETOR 

892.195.207-10 

Último Arquivamento Situação 

Data: 	04/12/2012 	Número: 	20120532352 REGISTRO ATIVO 

Ato: 	008 -ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA 	- Status 

Evento (s): 	008 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA 

9liaI(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 	 - 

J
Observações: 

BRASILIA-DF, 05 de dezembro de 2012 

LUIZ FERNANDO P. DE FIGUEIREDO 
SECRETARIO-GERAL 

1', 
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DGS PARTICIPAÇÕES S.A 

CNPJ (MF)n° 13.426.639/0001-85 - NIRE no 530001373-0 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXIrRAORDINÁRIA 
REALIZADAS EM 26 DE MARÇO DE 012 

DIA, LOCAL E HRA: Realizada no dia 26 (vinte seis) dias de março de 
2012, às 10:00 horas,  na sede da sociedade, na SHIS Q' 19, CL Bloco A, sala 
103, Lago Sul, Brasília-DF, CEP: 71655-500. 

CONVOCAÇÃO E PBLICAÇÕES: Em face do comparecimento da totalidade 
dos Acionistas, forari dispensadas as formalidades previstas no artigo 124 da 
Lei no 6.404/76 de 1!5/12/1976. 

MESA: Presidente: baniel Gomes Sampaio 
Secretário:1 Giovanni Paliavicini 

ORDEM DO DIA: Ém Assembléia Geral Ordinária: (1) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras e 
Contábeis, referente ao exercício social de 2011. Ern Assembléia Geral 
Extraordinária: (2) Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da 
Sociedade. 

LEITURA DE DOCUMENTOS E LAVRATURA DA ATA: (1) Dispensada à 
leitura dos docum+ntos relacionados às matérias a serem deliberadas 
nestas Assembléias uma vez que são do inteiro conhecimento dos Srs. 
Acionistas; (2) a lavratura da presente ata se dará na fõrma de sumário e a 
sua publicação sema assinatura dos acionistas, •de acórdo com o previsto 
nos §§ 10  e 20  do artigo 130 da Lei n° 6.404/76. 

.. 	DELIBERAÇÕES: Erri  Assembléia Geral Ordinária: Após Ó exame e discussão 
das matérias contantes da Ordem do Dia (1) e dos respectivos 
documentos, os aconistas presentes, por unanimidade de votos e sem 
qualquer restrição, decidiram aprovar as contas dos Administradores bem 
como as Demonstracões Financeiras e Contábeis referente ao exercício findo 
em 31 de dezernbr de 2011. Em Assembléia Geral Ex&aordinária: Após o 
exame e discussão da matéria constante da Ordem do Dia (2) e dos 

• respectivos documeilitos apresentado, decidiram, por unanimidade, aprovar 
a consolidação do Éstatuto Social do qual segue através do anexo 1 da 
presente Ata. 

DOCUMENTOS: 09 documentos pertinentes à Ordem do Dia estão 
arquivados na sede!' da Sociedade e foram colocados: à disposição para 
consulta dos acionistas. 

• ENCERRAMENTO: INada mais havendo a tratar, foram os trabalhos 
suspensos pelo tertipo necessário a lavratura da 	esente Ata em livro 
próprio que 	

:1:I:1 	

foi a29or unanimidade dos 
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idente Secretário 

presentes, que a swbscrevem. 

ASSINATURAS: Dbniel Gorhes Sampaio - Presidente da Mesa e Giovanni 
Paliavicini - Acionita: Daniel Gomes Sampaio 

Certifico que a présente Ata, é cópia fiel da original transcrita no Livro 
próprio de Assemblias Gerais da Sociedade. 

Brasília-DF, 26 de março de 2012. 
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A.NXO -1 - 

DGS PARTICIPAÇõES S.A 
CNPJ (MF)n0  13.426.639/0001-85 - NIRE no 5330001373-0 

ATA DA ASSEI LÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
RE IZADAS EM 26 DE MARÇO DE 2O12 

n 

ARTIGO 10. - Sob a denom 
Capital Fechado que se regerá 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO 1 

MINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO 

ão de DGS PARTICIPAÇÕES SÃ, ira uma Sociedade Anônima de 
este Estatuto e pela legislação vigente que lhe for aplicável. 

ARTIGO 20. - A sede da sociedade está localizada na SHIS QI 19, CL Bloco A, sala: 103, Lago Sul, Brasília-DF, 
CEP: 71655-500, podendo abrir butras filiais, depósitos ou escritórios em qualquer ponto do território 
nacional a critério da diretoria. 

ARTIGO 30. - A sociedade terh por objeto social a administração dei bens de sua propriedade, e a 
participação em outras sociedades, na qualidade de sócia, acionista ou quotista, atuando como "holding". 

ARTIGO 40. - O prazo de duraão da Sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado em 18 de 
- março de 2001. O encerramento de suas atividades dará em observância das leis e deste Estatuto. 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL e AÇÕES 

ARTIGO 50  - O Capital Social éde R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais), representadas 
por 34.500 (trinta e quatro mil e uinhentas) Ações Ordinárias Nominativas, sem valor nominal, totalmente 
subscrito e integralizado pelos acinistas em moeda corrente do país. 

10  - As ações são indivisí' eis em relação à Sociedade, e cada açãø ordinária da direito a um voto 
nas deliberações da Assembléia Gral. 

20  - A titularidade de peló menos 51% (cinqüenta e um por cento) das ações com direito a voto 
do Capital Social da Sociedade 	 e obrigatoriamente à pessoas naturais e residentes e 

Anexo 1 da ATA AGO/AGE 26032012 - DGS Parficipações S.A 	 1 
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domiciliadas no País ou pessoas jurídicas que 3di tenham a sua sede e foroe que direta ou indiretamente 
sejam controladas por pessoas naturais nas Mesmas condições anteriores. 

30 - Os Certificados de Ações poderão assumir a forma uma ou múltipla e serão sempre assinados 
pelo Diretor Presidente, isolada medte, pelo Diretor Administrativo e Financêiro, em conjunto ou por dois 
procuradores, observadas as disposções legais. 

40. - A Sociedade poderá adquirir suas próprias ações para permanência em tesouraria ou 
cancelamento, desde que observado o limite até o valor do saldo de lucroÉ, e reservas, exceto a reserva 
legal, observando ainda, no que couber, o disposto no artigo 30 e seus parájrafos da Lei no 6.404/76. 

ARTIGO 60. - Os aumentos de Cpital dentro do limite do Capital Social 1Autorizado não importam em 
alterações do Estatuto Social e são frocedidas pela Diretoria e deliberadas pelo Conselho de Administração 
para as devidas providências, normalmente perante o registro do comércio. 

10. - O limite de autorizaçãp do Capital Social Autorizado previsto 111,1  este Artigo, será anualmente 
corrigido, quando necessário, pela Assembléia Geral Ordinária, com observância das disposições de Lei. 

20. - O Conselho de Admini$tração ouvirá o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, antes da 
colocação e respectiva emissão de JAções, não podendo, em hipótese alguhia, procede-se a emissão de 
ações por importância inferior ao valor patrimonial. 

30. - Na Subscrição de A4ões Ordinárias Nominativas e de Ações Preferenciais Nominativas, 
representativas do aumento do Capftal Realizado, para integralização em numerários, o subscritor pagará, 
no ato, a importância de 10% (dez por cento) do valor das ações subscritas, em moeda corrente do País a 
menos que outro limite superior seja estabelecido pela Assembléia Geral ou conselho de Administração. 

40. O eventual parcela 
caso pelo Conseiho de Adrninistr 

50. - Em todas as publicaç 
sempre indicados o Capital 5 

ARTIGO 70. - Todo acionista p 
Nominativas, tem direito de prefere 
dias contados da comunicação, por 
Geral ou Conselho de Administraçãc 
direito de preferência esse, proporc 
se aquelas forem insuficientes par 
originário. 

ARTIGO 80. - Os acordos de Acioi 
Ias ou exercício do direito de voto, 
em sua sede, e as obrigações o 
averbados nos livros de registro e r 

do saldo do valor das ações subscritas será disciplinado, em cada 

de documento em que declara o Capital Autorizado da Sociedade, 
:rito e o Capital Integralizado, em valores em quantidade de ações. 

tador de Ações Ordinárias Nominativas e de Ações Preferenciais 
cia para subscrição de ações da Sociediade flO: prazo de 15 (quinze) 
scrito, aos acionistas ou da data da pulicação da Ata da Assembléia 
no Diário Oficial do Estado e em jornal privado de grande circulação, 
nal às ações de espécie idêntica, esterdendo-se as demais somente 
assegurar aos acionistas a proporção que tenham sobre o capital 

;tas sobre a compra e venda de suas aões, preferência para adquiri-
rão obrigatoriamente observados pela Companhia quando arquivadas 
ônus decorrentes somente são disponíveis a terceiros depois de 
Certificados de A itidos. 
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CAPÍTULO 1H 

ASSEMBLÉIAS GERAIS 

ARTIGO 90, - A Assembléia Gerl de Acionistas, Órgão soberano da Socidade, convocada e instalada de 
acordo com a Lei e com este Estakuo,  tem poderes para decidir por todos os negócios e matérias relativas 
ao objeto da Companhia e tomar às resoluções que julgue convenientes a„sua defesa e desenvolvimento. 

ARTIGO 100, - A Assembléia Gral é convocada pelos Acionistas, Conelho de Administração (quando 
instalado) e, nos casos previstos em Lei, por qualquer Diretor, pel Conselho Fiscal, quando em 
funcionamento, ou por outro acionista ou grupo de acionistas, observadas as condições ou exigências 
eg&mente impostas. 

10. - Para a convocação dá Assembléia Geral far-se-á a publicação de três editais pela imprensa da 
sede da Companhia, inclusive no 1iário Oficial do Estado, na forma de Lei. 

20. - Independente das formalidades previstas no parágrafo anterior, será considerada regular a , 
Assembléia Geral a que comparecrem todos os acionistas. 

ARTIGO 110  - A Assembleia GdaI e sempre instalada na sede da Sociedade e, em primeira convocação, 
com presença de acionistas qud representam, no mínimo, 51% (cinquéhta e um por cento) do Capital 
Social com Direito a voto, em segi nda convocação com qualquer número de acionistas. 

ÚNICO - Ressalvam-se das exigências de "quorum” previstas no "caput", os casos especiais 
estabelecidos em Lei. 

ARTIGO 120. - A Assembléia !Geral é dirigida pelo acionista ou pe[lo Presidente do Conselho. de 
-Administração (quando instalado) e, na sua ausência, por qualquer Dirtor, Conselheiro Administrativo 
eleito na ocasião, sendo também ãÍ scolhido um dos presentes para secretariar os trabalhos. 

130. - As Assembléias Gerais Ordinárias tomam conhecimento e deliberam sobre matérias 
constantes do Art.132, da Lei n°. 6404/76 e se realizam dentro do primeiro quadrimestre subseqüente ao 
encerramento do exercício social, podendo se efetivas concomitantemnte com a Assembléia Geral 
Extraordinária. 

ARTIGO 140, - As deliberações das Assembléias Gerais são consignadas em Atas lavradas em livro 
próprio, cujas certidões são arquivdas no Registro do Comércio e publicads de acordo coma Lei. 

ÚNICO - A Ata da Assembléia Geral pode ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, 
inclusive dissidências e protesto, conter transcrição apenas das delierações tomadas, podendõ a 
Assembléia Geral autorizar a publicação da Ata com omissão das as 	iiras dos acionistas ou somente 
extrato da mesma, em caso de nã4 ter sido elaborada de forma 	à ri 
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:

k ' ; 

WÍTULO IV 

ONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 150. - O Conselho de jAdministração quando em funcionameto, deverá observar as regras 

disciplinadas nos artigos 160  ao 1,190  (listados abaixo) deste Estatuto Scial. Quando da instalação, a 
sociedade deverá ser administrada por um Conselho de Administração e poFr uma Diretoria. 

ARTIGO 160. - O Conselho de Administração deverá ser composto dê 3 (três) membros, sendo um 
Presidente e dois Conselheiros, tolos acionistas, residentes e domiciliados ho País, eleitos pela Assembléia 
Geral para um mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. 

ARTIGO 170. - O Conselho de Administração da Sociedade deverá reuni-se, ordinariamente, nos casos 

9e
vistos em Lei e pelo menos una vez ao ano e, extraordinariamente, quando julgar conveniente aos 
resses da Sociedade, median convocação de seu Presidente ou, nó mínimo, dois terços de seus 

membros. 

10. - O "quorum" para a iristalação das reuniões do Conselho de Administração é de pelo menos 
dois terços de seus membros. 

20. - As reuniões do Conselho de Administração são dirigidas pelo seu Presidente e, na sua 
ausência, por um dos Conselheiro e suas deliberações são tomadas por nlaioria simples de votos, não se 
computando os em branco, cabendo ao Presidente o voto de desempate, além de seu prórpio, 

ARTIGO 180. - Compete ao 

10. - Fixar a orientação geral dos 

.20. - Eleger e destituir os Direto 
dispuser este Estatuto. 

Fiscalizar a gestão dos 
Sociedade, solicitar informações 
outros atos. 

40  - Convocar, através de seu 
Art.132, da Lei n°. 6404/76. 

50. - Deliberar sobre a emissão 

60. Escolher e destituir aud 

heiro de Administração: 

gócios da Sociedade. 

da Sociedade e fixar-lhes as atribuiçõds, observando o que a respeito 

)iretores, examinar, a qualquer tempõ, os livros e documentos da 
bre contratos celebrados ou em vias de celebração e sobre quaisquer 

dente, a Assembléia, quando julgar conveniente, ou no caso do 

ações dentro dos limites do Capital Autorizado, 

independentes. 

70. - Manifestar-se previamente sbre os planos ou programas de 	ans e diversificação de atividades 
que envolvam investimentos superfres ao Patrimônio da Soci 
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Deliberar sobre a partic 
	

da Socldd em outras 3ociedaces1.  

- Deliberar sobre atos, cont 
	

ou operações de valor superior ao Patrimônio Líquido, ressalvadas as 
operações mercantis normais da 

	
iedade. 

101). -. Deliberar sobre proposta dio distribuição dos resultados verificados no exercício e de gratificação e 
participação nos lucros da Diretoria e do Conselho Fiscal, se em funcionamnto, respeitadas as disposições 
estatuárias e legais. 

110  - Aprovar o Regimento Interrio da Sociedade. 

120. - Constituir mandatários ou frocuradores  em nome da Sociedade e em defesa dos interesses desta, 
especificando nos respectivos instrumentos, públicos ou particulares, os atos ou, operações que podem 
praticar, podendo os mandatos "adjudicia" terem prazo indeterminado. 

iTIGO 1 0. - Compete, especifiamente, ao Presidente do Conselho de Administração: 

1°. - Convocar, instalar e presidir às Assembléias Gerais e Reuniões do Coflselho de Administração. 

20. 	Determinar o cumprimerto das deliberações das Assembléias .  Gerais e do Conselho de 
Administração. 

30  - Representar o Conselho de Administração nos limites de suas atribuições e poderes. 

ÚNICO. Compete aos conselheiras, a substituição do Presidente nas ausêhcias e impedimentos deste. 

CAPÍTULO V 

RETORIA E SEUS MEMBROS 

ARTIGO 200. - Os Diretores terã, em conjunto ou isoladamente, os mas amplos poderes de gestão e 
administração da sociedade, poderjdo ainda ceder ou concordar com cessões de direito, transigir, desistir, 
acordar e renunciar direitos, obrigapdo a Sociedade ativa e passivamente em Juízo ou fora dele. 

ARTIGO 210. - A Sociedade poderá ser representada por apenas 1 (um) Diretor ou 1 (procurador), 
isoladamente, quando se tratar de: (i) enviar ou receber correspondências ou assinar documentos que não 
criem obrigações para a Sociedae; e/ou (ii) praticar atos de simples iotina administrativa, inclusive 
perante repartições públicas, sociedades de economia mista, a Secretaria cfa Receita Federal do Brasil, as 
Secretarias das Fazendas Estaduai, as Secretarias das Fazendas Municipais, as Juntas Comerciais, Justiça 
do Trabalho, o INSS - RFP - Receita Federal Previdenciária, a Caixa Econmica Federal e demais órgãos 
Público da Administração Direta e Ifldireta Federal, Estadual, Municipal instaladas no Brasil. 

ARTIGO 220. - É expressament vedado e será nulo de pleno direito 'o ato praticado por qualquer 
administrador, procurador ou empregado da Sociedade que a eJGfvIJ brigações relativas a negócios 
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e operações estranhas ao objeto soia1, sem prjízo da -esonsabili'1ade civil ou criminal, se foro caso, a 
que estará sujeito o administrador, rocuradtfr ou empregado infrator ao disposto neste parágrafo. 

ARTIGO 230. - Os Diretores, ioderão em conjunto ou isoladamente, constituir procuradores da 
Sociedade, devendo ser fixados ospoderes concedidos no mandato, cuja alidade não será superior a 1 
(um) ano, exceto aqueles com podres "ad judicia". 

ARTIGO 240. - Compete ao Diretor Presidente isoladamente a convocação das Assembléias Gerais, a 
presidência das reuniões da Direto'  e as demais atribuições inerentes ao !seu cargo, bem como aquelas 
que lhe foram outorgadas pela 	Geral, pelo Conselho de Adrhinistração e pelo Regimento 
Interno da Sociedade. 

ARTIGO 250. - A Diretoria da Sciedade reúne-se nos casos previstos m Lei e por este Estatuto e 
quando julgar conveniente aos in!teresses  da Sociedade, mediante con'Jocação de qualquer um dos 

r.bros.  

10  - O "quorum" para a instalação das reuniões da Diretoria é, de pelo menos, a maioria de seus 
membros. 

	

20. - As reuniões da Diretbria são dirigentes pelo Diretor Presidnte e suas deliberações são 	- 
tornadas por maioria simples de vots, não se computando os votos em branco. 

ARTIGO 260. - Ocorrência vacância o Conselho de Administração, dentro de 30 (trinta) dias sé reunirá, 
ocasião em que este elegerá um no$'o Diretor para completar o mandato. 

ARTIGO 270. - Os membros da Diretoria não são pessoalmente respqnsáveis pelas obrigações que - 
contraírem em nome da Sociedade e em virtude de ato regular de gestão; respondendo, porém, 
civilmente, pelos prejuízos que causrem, quando procedem: 

10. - Dentro de suas atribuições ou{poderes, com culpa ou dolo. 

2. Com  a violação da Lei e deste!Estatuto  Social. 

ARTIGO 280. - Os Diretores e iguálmente os Procuradores nomeados e constituídos perdem "ipso facto" 
o seu mandato caso se tornem fal dos ou civilmente insolventes, ou quando condenados por sentença 
criminal transitada em julgado. 

CAPÍTULO VI 

PRECEITOS COMUNS AOS ADMINISTRADÓRES 

ARTIGO 290. - Os mandatos dos Membros do Conselho de Administraçãoe da Diretoria iniciam-se com 
a assinatura do Termo de Posse de seus QWIcMs lavrados nos livros resectivos e findando-se com a 
investidura dos novos administradores 
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ARTIGO 300  - A remuneraçãó dos membros dos Órgãos da adminktrção da Sociedade será fixada pela 
Assembléia Geral que o eleger cbservado o aisposto no Artigo 152, da Lei. no. 6404/76. 

ARTIGO 310. - As verbas fiadas para remuneração dos administrados da Sociedade, bem como os 
montantes estabelecidos para Oratificação e participação nos lucros, pcderão ser globais, ficando a sua 
distribuição individual entre os aonselheiros e Diretores a critério do Conelho de Administração. 

ARTIGO 320. - Os administradores têm o direito de reembolso das despesas que fizerem no exercício de 
seus respectivos cargos. 

ARTIGO 330. - No caso de vacância de cargo de Conselheiro, o: substituto será nomeado pelos 
Conselheiros remanescentes e *rvirá até a primeira Assembléia Geral. 

ARTIGO 340. - Nas suas ausncias e impedimentos eventuais, os Dirietores se substituem entre si, de 
conformidade com as resoluçõeá da Diretoria e observadas às limitações mpostas por este Estatuto Social. 

ARTIGO 350  - As deliberaçõe do Conselho de Administração e da D!retoria  são consignadas em Atas, 
lavradas em livros próprios, sendo obrigatoriamente registradas no Registro do Comércio. As Atas que 
contiverem resoluções destinadais a produzir efeitos contra terceiros, serão publicadas nos termos da Lei. 

ARTIGO 360. - A renúncia de qualquer administrador torna-se eficaz m relação a Sociedade, desde o 
momento em que for entregue comunicação escrita do renunciante; ei:em relação a terceiros de boa fé 
após o arquivamento no Registrá do Comércio e publicação, que poderá Ser.prornovida pelo renunciante. 

CAPÍTULO VII 
CONSELHOS FISCAIS 

ARTIGO 370  - O Conselho Fi5 :ai da Sociedade, quando em funcionamento, será composto de 3 (três) 
membros efetivos e de 3 (três) embros suplentes, e será instalada por deliberação da Assembléia Geral 

forma do Parágrafo 20, do Ar go 161, da Lei n°. 6404/76. 

ÚNICO - Os honoráriod dos membros do Conselho Fiscal, en exercício, serão fixados pela 
Assembléia Geral que os eleger ros termos da lei. 

CAPÍTULO VIII 

EXERCÍCJO SOCIAL, BALANÇOS ANUAIS E LUCROS 

ARTIGO 380  - O exercício sociàl encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. 

ARTIGO 390. - No encerramertito de cada exercício social serão elab€radas, mediante supervisão do 
Conselho de Administração e da 7iretoria, com a observância das disposições legais e técnicas pertinentes 
as demonstrações financeiras Previstas no Artigo 176, da , i-r4/76 
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ÚNICO - É facultado a Socie 
i ntermediários com ou sem di 
6404/76. 

ARTIGO 400. - Do Lucro líqu 
cento) para o Fundo de Resei 
alcançar 20% (por cento) do ( 
titulares de Ações Preferencia 
necessária à distribuição de di 
destinada à gratificação da Din 
no. 6404/76; e) a importância c 

a critérib do Conselno cie Administrção, o levantamento de balanços 
uição de dividendos, consoante o dispositivo no Artigo 204, da Lei n°. 

o verificado, após as devidas amortizaçes, serão deduzidos: a) 5% (por 
Legal, dedução essa que deixará de ser obrigatória quando tal fundo 

pital Social; b) a importância necessári à distribuição de dividendos aos 
observado o disposto no Artigo 50 dieste Estatuto; c) a importância 

dendos obrigatórios aos titulares de Açes Ordinárias; d) a importância 
:)ria, observando o disposto nos parágrafos 10 e 20 do Artigo 152, da Lei 
stinada a outros fundos de reserva. 

ÚNICO - A Assembléia Geral cl` liberará sobre a destinação do lucro restante, se houver, distribuin:do-o, 
o todo ou em parte, ou destinaido-o a reservas ou mantendo-o em susenso, transferindo-o ao exercício 

seguinte. 	 * 

ARTIGO 410. - O pagamento Ide dividendo, cuja distribuição for deliberada pela Assembléia Geral, é. 
efetuado, em qualquer caso, deltro do exercício social, consoante dispõd o Parágrafo 30 do Artigo 205 da -,. .' 
Lei -lO 6404/76. 	 1 

CAPÍTULO IX 

)A LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

ARTIGO 420. - A Companhia ntrará em liquidação nos casos previstos por Lei. o modo de liquidação 
será estabelecido em Assembléi Geral dos Acionistas, a qual designará h liquidante e o Conselho Fiscal,{ 
sendo que este funcionará some te na ocorrência de pedido de acionistas 

[IJ 
	

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 430 
- A Sociedade pc lerá observar o que dispões eventual aordo de acionistas, e mediante 

resolução da Assembléia Geral n hipótese de terem sido subscritas Ações Preferenciais com recursos de 
incentivos fiscais, nas seguintes s :uacões: 

10 - Transformar-se; 

20 -- Incorporar outras empresas; 

30 -- Ser incorporada por outras empresas; 

40 - Cindir-se em duas ou mais erprei~ 	
/4 
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r 

50  Fundir-se com outras emfresas 

60  - Ampliar ou reduzir seus oDjetivos sociais. 

ARTIGO 440. - Os casos okissos neste Estatuo são regidos pela Assembléia Geral, observadas as 
disposições da Lei em vigor. 

Brasília-DF, 26 de março de 2012. 

.s Sampaio 
nte 
	

Secretário 
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9 

DGS PARTICIPAÇÔES S.A 

CNPJ (ME) n° 13.426.639/0001-85 - NIRE n° 5330001373-0 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 07 DE MAIO DE 2012 

DIA, LOCAL E HORA: Realizada no dia 07 (sete) dias de maio de 2012, às 
11:00 horas, na sede da sociedade, na SHIS QI 19, CL Bloco A, sala 103, 
Lago Sul, Brasília-DF, CEP: 71655-500. 

CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES: Em face do comparecimento da totalidade 
dos Acionistas, foram dispensadas as formalidades previstas no artigo 124 da 
Lei no 6.404/76 de 15/12/1976. 

MESA: Presidente: Giovanni Paliavicini 
Secretário: Alberto Coury Junior 

ORDEM DO DIA: (1) Deliberar sobre a renúncia de cargo de Diretor 
Presidente do Sr. Daniel Gomes Sampaio, e, (2) Eleição dos novos membros 
da Diretoria. 

LEITURA DE DOCUMENTOS E LAVRATURA DA ATA: (1) Dispensada à 
leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas 
nestas Assembléias, uma vez que são do inteiro conhecimento dos Srs. 
Acionistas; (2) a lavratura da presente ata se dará na forma de sumário e a 
sua publicação sem a assinatura dos acionistas, de acordo com o previsto 
nos §§ 10  e 20  do artigo 130 da Lei n° 6.404/76. 

DELIBERAÇÕES: Deliberou-se pela lavratura da presente ata de forma 
sumária, conforme art.130, § 10  da Lei no 6.404/76. Dando-se 
prosseguimento aos trabalhos, dentro da Ordem do Dia, e por unanimidade 
de votos, foram tomadas as seguintes deliberações: Em discussão o item 
"1" da ordem do dia, que tratou da Renúncia do cargo do Diretor Presidente 
do Sr. Daniel Gomes Sampaio, do qual foram aceitos e aprovados por 
unanimidade dos presentes, na seqüência, foi discutida o item "2" da ordem 
do dia, que tratou da eleição dos novos membros da Diretoria com mandato 
de 03 (três) anos com inicio em 07 de maio de 2012 e término em 06 de maio 
de 2015, com remuneração mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) para o 
cargo de Diretor Presidente e R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para o 
cargo de Diretor Administrativo, sendo apresentados, aprovados e eleitos por 
unanimidade dos presentes, os seguintes membros para compor a atual 
Diretoria do qual segue através do Anexo 1 o referido Termo de Posse: 

Diretor Presidente: Alberto Coury Junior, brasileiro, engenheiro 
agrônomo, separado judicialmente, portador da cédula de identidade "RG" 
4.151.847 SSP-SP, expedida em 21/0611982 e inscrito no CPF no 441.349.918- 

T1(Ç PrtirinçiciÇ,'z S Á - ATA Â(P 07flÇ7fll 9 
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residente e domiciliado em Vila Boa-GO, na Rodovia BR 020 Km 160, Fazenda 
Prelúdio - Cep. 73.825-000. 

Diretor Administrativo: Giovanni Pailavicini, brasileiro, casado em regime de 
comunhão universal de bens, natural do Estado de Pernambuco, empresário, 
nascido em 15/11/1946, portador da Carteira de Identidade no 289.671 expedida 
pelo MAER-DF em 15/03/1977 e inscrito no CPF (MF) A 064.252.408-49, residente 
e domiciliado em Brasilia-DF, na QNF 21 Lote 16, Taguatinga, CEP: 72.125-710. 

DOCUMENTOS: Os documentos pertinentes à Ordem do Dia estão 
arquivados na sede da Sociedade e foram colocados à disposição para 
consulta dos acionistas. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos 
. 

	

	suspensos pelo tempo necessário a lavratura da presente Ata em livro 
próprio que depois de lida e conferida foi aprovada por unanimidade dos 
presentes, que a subscrevem. 

ASSINATURAS: - Giovanni Pallavicini Presidente da Mesa e Alberto Coury 
Junior - Acionista: Alberto Coury Junior 

Certifico que a presente Ata, é cópia fiel da original transcrita no Livro 
próprio de Assembléias Gerais da Sociedade. 

Brasília-DF, 07 de maio de 2012. 

6se < 	 r ' 
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Anexo Ida AGE de 07 de Maio de 2012 

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA 

Em conformidade ao Artigo 24 do Estatuto Social da Sociedade, eleitos e aprovados 
em Assembléia, fica acordado para representar a sociedade pelo período de 03 (três) 

podendo ser reeleitos. 

Diretor Presidente: Alberto Coury Junior, brasileiro, engenheiro agrônomo, 
separado judicialmente, portador da cédula de identidade "RG" n° 4.151.847 SSP-
SP, expedida em 21/06/1982 e inscrito no CPF n° 441.349.918-20, residente e 
domiciliado em Vila Boa-GO, na Rodovia BR 020 Km 160, Fazenda Prelúdio - Cep. 
73.825-000. 

Diretor Administrativo: GIOVANNI PAILAVICINI, brasileiro, casado em regime 
. 

	

	de comunhão universal de bens, natural do Estado de Pernambuco, empresário, 
nascido em 15/11/1946, portador da Carteira de Identidade n° 289.671 expedida pelo 
MAER-DF em 15/03/1977, inscrito no CPF (MF) nO  064.252.408-49, residente e 
domiciliado em Brasília-DF, na QNF 21 Lote 16, Taguatinga, CEP: 72.125-710. 

Firmam, nos termos da lei, o presente Termo de Posse para manifestar seus 
conhecimentos e concordâncias quanto as nomeações para exercer o cargos 
Executivos, declarando e garantindo o quanto segue: 

(1) que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os 
impeçam de exercer atividade mercantil; 

(2) que não estão impedidos de exercerem a administração de sociedades, seja 
em virtude de lei especial, seja em virtude de condenação a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou, ainda, em 
virtude de condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contras as normas de defesa da concorrência, 
contras as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, e, 

(3) que os endereços de seus domicílios, acima referidos, é indicado para o 
recebimento de citações, e intimações em processos administrativos e 
judiciais relativos a atos de sua gestão, nos termos e para os fins do § 20  do 
Artigo 149, da Lei 6.404/76. 

Brasília-DF, 07 de maio de 2012. 

1 ,4., Ar' 	 A1' 	F'C' C/A 
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Net 

Agência: 	0004 Período: -. 
Conte..: 	11728501 Saido Anterior: -1.061,40 

065 PARTICIPACOES EA 
Data 	Históric o 

Nro. 	lir. Valor D/C Saldo 
Movimento Documento Conf. 
02/12/2011 JRS SDO DEVEDOR 0009800022 4,95 D 

02/12/2011 IOF SDO 0EV C/C 0009800027 0,04 O 

02/12/2011 IOF COMPLEMENTAR 0009901167 4,03 D 

02/12/2011 LIBERACAO 0000013737 / 21.500.000,00 C 
EMPRESTIMO 

02/12/2011 TAC TAXA ABER CR 0000013737 / 5.000,00 D 

IOF OPERACAO 
02/12/2011 0000013737 / 321.747,50 D 

EMPRESTIMOS 

IOF COMPLEM - OPER 
02/12/2011 0000013737 / 81.700,00 D 

CRÉDITO 

02/12/2011 COMIS ESTRUTURACAO 0000013737 / D  1.802.796,50 
TERCEIROS 

Saldo em 02/12/2011: 19.287.685,58 

06/12/2011 EMISSAO TED E 0000552128 
ACIJCAREIRA VILA BOA LTDA 
13.110.660/0001-77 

5.564.643,51 O 

TARIFA DE EMISSAO 
06/12/2011 0009000000 20,00 O 

DOC/TED 

Saldo em 06/12/2011: 13.723.022,07 

07/12/2011 EMISSAO TED E 0000553023 AÇUCAREIRA VILA BOA LTDA 4.925.000,00 D 
13.110.660/0001-77 

07/12/2011 TARIFA DE EMISSAO 0009000000 20,00 D 
DOC/TED 

07/12/2011 APLICACAO INV 0000068133 68133 8.798.000,00 D 

Saldo em 07/12/2011: 2,07 

08/12/2011 RESG. INVESTIMENTO 0000651013 / 772.000,00 C 

08/12/2011 EMISSAO TED E 0000553740 ACUCAREIR.A VILA BOA LTDA 
771.000,00 D 13.110.660/0001-77 

TARIFA DE EMISSAO 08/12/2011 0009000000 20,00 O DOC/TED 

Saldo em 08/12/2011: 982,07 
09/12/2011 FICHA COMPENSACAO 0000000000 910,10 O 

Saldo em 09/12/2011: 71,97 
12/12/2011 RESG. INVESTIMENTO 0000653726 / 500.080,83 C 

12/12/2011 FICHA COMPENSACAO 0000056255 VELLOSO E PUGUESE BUOSI 
2.342,51 O ADVOGADOS 

12/12/2011 APLICACAO INV 0000068881 68881 490.000,00 D 

Saldo em 12/12/2011: 7.810,29 
13/12/2011 RESG. INVESTIMENTO 0000654084 / 10.002,53 C 

13/12/2011 EMISSAO TED E 0000555660 ACUCAREIRA VILA BOA LTDA 
500.000,00 O  13.110.660/0001-77 

13/12/2011 TARIFA DE EMISSAO 
0009000000 20,00 O DOC/TED 

13/12/2011 RESG. INVESTIMENTO 0000654933 / 490.000,00 C 

Saldo em 13/12/2011: 7.792,82 

15/12/2011 FICHA COMPENSACAO 0000056529 SERASA S/A 300,00 D 

15/12/2011 FICHA COMPENSACAO 0000000000 545,00 D 

15/12/2011 RESG. INVESTIMENTO 0000656977 / 500.000,00 C 

15/12/2011 EMISSAO TED E 0000557570 ACtJCAREIRA VILA BOA LTDA  499.000,00 D 
13.110.660/0001-77 

TARIFA DE EMISSAO 
15/12/2011 0009000000 20,00 D DOC/TED 
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19/12/2011 FE5c. INVESTIMENTO 0000658522 

19J1212011 EMISSAQ TED E 0000558556 

19/12/2011 
TARIFA 0.= EMISSÃO 

0009000000 DOC/TED 

20/12/2011 RESG. INVESTIMENTO 0000659533 

20/12/2011 PGTO G5 0000559100 

20/1212011 lA0TflF 0000E0300 

20/12/2011 
TARIFA DE EMISSAO 

0009000000 DOC/TED 

21/12/2011 RESG. INVESTIMENTO 0000660099 

21/12/2021 EMISSAO TED E 0000559529 

21/12/2011 
TARIFA DE EMISSAO 

0009000000 DOC/TED 

22/12/2011 RESG. INVESTIMENTO 0000661002 

22/12/2011 EMISSÃO TED E 0000560253 

22/12/2011. TARIFA DE EMISSÃO 
0009000000 

22/12/2011 

DOC/TED 

FICHA COMPENSACAO 0000000000 

09/01/2012 
LI8ERACAO 

0000014085 EMPRESTIIMO 

09/01/2012 TAC TAXA ABER CR 0000014085 

09/01/2012 
IOF OPERACAO 

0000014085 EMPRES'FIHOS 

09/01/2012 
XOF COMPLEM - OPER 

0000014085 CRÉDITO 

COMIS 
09/01/2012 ESTRUTURACAO 0000014085 

TERCEIROS 

09/01/2012 APLIÇAcAO INV 0000072302 

11/01/2012 RESG. INVESTIMENTO 0000672260 

11/01/2012 EMISSAO TED E 0000568129 

11/01/2012 
TARIFA DÉ EMISSAO 
DOC/TED 0009000000 

12/01/2012 RESC. INVESTIMENTO 0000673482 

12/01/2012 EMISSAO TED E 0000568848 

12/01/2012 TARIFA DE EMISSAO 
0009000000 DOC/TED 

18/01/2012 RESG. INVESTIMENTO 0000678327 

18/01/2012 EMISSAO TED E 0000572129 

18/01/2012 TARIFA DE EMISSÃO 
0009000000 oocrrEo 

23/01)2012 RESG. INVESTIMENTO 0000681359 

23/01/2012 RESG. INVESTIMENTO 0000682345 

23/01/2012 RESG. INVESTIMENTO 0000661386 

23/01/2012 ESTRE$G 0000681353 

Saldo em 15/12/2O1i 7.927,82 

/ 3.886.943,18 C 

ACUcAREIRA VILA 80A LTDA 3.886.000,00 D 13.110.660/0001-77 

20,00 O 

Saldo em 19/2/2011z 8.851,00 

/ 400.502,96 C 

/ 400,00 O 

AÇ,jl,RFTA VILA ROA LTDA 
408.000,00 O 13.110.660/0001-77 

20,00 O 

Saldo em 20/1.2/2011t 933,96 

/ 1.342.000,97 C 

ACUCARELRA VILA BOA LTDA 
1.342.000,00 D 

13.110.660/0001.77 

20,00 O 

Saldo leim 21/12/2011; 914,93 

/ 450.786,69 C 

ACUCAP.EIRA VILA BOA LTDA 
450000,00 D 

13.110.660/0001-77 

20,00 O 

255,73 O 

Saldo em 22/12/2011: 1.425,89 

/ 23.200.000,00 C 

/ 5.000,00 O 

/ 347.188,00 O 

/ 	. 88.160,00 D 

/ 1.930.472,00 O 

72502 20.829.000,00 O 

Saldo em 09/01/2012 1.605,89 

/ 	. 5.630.000,00 C . 

AÇUCAREIRA VILA BOA LTDA 
5.630.000,00 D 13.110.660/0001-77 

20,00 O 

Saldo em 11/01/2012: 1.365,89 

/ 4.940.000,00 C 

AÇUCAREIRA VILA BOA LTDA 
4.940.000,00 O 13-110.660/0001-77 

20,00 O 

Saldo em 12/01/2012 1.565,89 

/ 3.890.000,00 c 

AÇUCAREIRA VILA BOA LTDA 
3.885.784,97 O 13.110.660/0001-77 

20,00 O 

Saldo em 18/01/2012; 5.760,92 

/ 260.708,28 C 

/ 5.359.000,00 C 

/ 	 258.000,00 C 	Pi 
/ 	 260,706,28 O 
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INVESTIMENTO 

23101/2017_ APLICAAO XNJV 0000074414 74414 5.630.000,00 D 

Saldo em 23/01f2012; 2.760,92 

 

31/01/2012 RESO, INVESTIMENTO 0000688505 / 552.7.000,00 C 

31/01/2012 EMISSAO 'ÍED E 0000579113 
aÇLtcarelra vila boa td9 
13.110.650/0001-77 552600000 b 

31/01/2012 TARIFA DE EMISSAO 0009000000 20,00 O 
DOC/TED 

Saldo em 3.1/01/202: 3,740,92, 

VALE DO NORTE 
07/02/2012 EMISSAO TEO E 0000583328 EMPP.ENDIMENTOS !MOBl 637.000,00 O 

14.786.367/0001-97 

07/02/2012 TARIFA DE EMISSAO 000000000 20,00 O DOçTrE.o 

07/02/2.012 EMI5SAO TEO E 0000583330 
AÇCARE18A VILA BOA LTOA LI
13.110.660/0001-77 3.000,00 O 

07/02/2012, TARIFA DE EMISSAO 0009000000 20,00 O 
DOCITED 

TRANSF. RecURSO 07/02/2012 (Eli) 0000583906 1.496.300,00 C 

TRANSE RECURSO 07/02/2012 0000584371 8.223.032,81 O 
(E/I) 

07/02/2012 APLICACAO INV 0000076542 76542 8.223.000,00 O 

Saldo em 07/02/2012: 33,73 

15/02/2012 RESG. INVESTIMENTO 0000701360 / 3.000,00 O 

15/02/2012. RESG, INVESTIMENTO 0000701362 / 2.125.000,00 C 

15/02/2012 RESG. INVESTIMENTO 0000702025 / 2.000.000,00 O 

15/02/2012 EMISSAÔ TED E 0000587549 AÇUCAREIP.A VILA BOA LTOA 
2.126.601,93 O 13.110.660/0001-77 

TARIFA DE EMISSAO 15/02/2012 0009000000 20,00 O 
DOC/TED 

13/02/2012. EMISSAO TEO E 0000588156 
AÇUOAREIRA VILA BOA LiDA 

2,000.000,00 D 
13.110.$60/0001-77 

TARIFA DE EMISSAO 
15/02/2012 0009000000 20,00 O 

000JTED 

Saldo em 15/02/2012: 1.391,80 

17/02/2012 FICHA OOMPENSACAQ 0000000000 823,00 O 

Saido em 17/02/2012: 568,80 
23/0212012 RESG. INVgSTIMENTO 0000706643 / 2.475,000,00 C 
23/02/2.012 RES, INVESTIMENTO 0000706654 / 5.000,00 C 

23/02/2012 EMISSAO TEO E 0000591232 AÇUCAREIRA VILA 80A LTDA. 
2.479.000,00 D 13.110.660/0001-77 

23/02/2012 TARIFA DE EMISSÃO 
0009000000 2.0,00 O DOC(TED 

Saldo em 23J02/2012 1.548,80 

28/02/2012 LIER.ACAO EMPRESTIMO 0000014379 / 3.970.000,00 C 

28/02/2012 TAC TAXA ABER CR 0000014379 / 	 . 5.000,00 O 
JOF OPERACAO 

28/02/2.012 EMPRESTIMOS 0000014379 / 59.411,05 O 

.IOF OÕMPLEM - OPER 
28102/2012 CROITO 0000014379 / 15.086,00 O 

DESP. REGISTRO DE 26(02/2012 0000014379 / 400,00 O CONTRATOS 

COMIS 
28/02/2.012 ESTRUTURACAO 0000014379 / 332.$82,78 O 

TERCEIROS 

28/02/2012 APLICACAO .INV 0000079458 79458 3.550.000,00 O 

Saldo em 28/02/2012: 9.068,97 
29/02/2012 RESG. INVESTIMENTO 0000710236 / 345.161,44 O 
29/02/2012 RESG. INVESTIMENTO 0000710269 1 	 . 5.090,87 C 

29/02/2012 RES, INVESTIMENTO 0000710676 / 3.550.000,00 C 

ACUCAPSEIRA VILA BOA LTDA 
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5. 

2910212012 EMISSAO TED E 	0000593088 

TARIFA DE EMISSAO 
29/02/2012  DDC/TED 	 0009000000 

12/03/2012 FICHA COMPENSACAO 0000000000 

26/03/2012 RESG. INVESTIMENTO 0000725166 

26/03/2012 EMI55AO TED E 	0000602407 

TARIFA DE EM1SSA0 
0009000000 26/03/2012 DOC/TED 

REEMBOLSO DE 
0000607836 13/04/2012 REGISTRO 

15/04/2012 RESG, INVESTIMENTO 0000735705 

1610412012 3RS SDO DEVEDOR 	0009800022 

15/04/2012 IOF $00 0EV dc 	0009800027 

16/04/2012 IOF COMPLEMENTAR 	0009901167 

REEMBOLSO DE 
00006 11636 23/04/2012 REGISTRO 

25/04/2012 RESG. INVESTIMENTO 0000742150 

25/04/2012 EMISSAO TED E 	0000512509 

TARIFA DE EMISSAO 0009000000 25/04/2012 DOc/TED 

25/04/2012 3R5 SDO DEVEDOR 	0009800022 

25104/2012 IOF 500 06V C/C 	0009800027 

25/04/2012 IDE COMPLEMENTAR 	0009901167 

21/05/2012 APLICACAO 1NV 	0000093223 

23/05/2012 RESG INVESTIMENTO 0000771755 

23/05/2012 RESG. INVESTIMENTO 0000771796 

24/05/2012 RESG. INVESTIM5NTO 0000772721 

24/05/2012 EMISSAO TED E 	0000639943 

IE 

25/05/2012 EMISSAO -1—15D E 	0000640125 

13/09/2012 
MANUTENÇÃO DE C/C 
ATIVA 0000682378 

13.110.660/000177 3.905.000,00 O 

20,00 O 

Salda em 29/02/2012: 4.301,28 

192,27 D 

Saldo em 12/03/2012: 4.109,01 

1 800.470,97 C 

AÇUCAREIRA VILA BOA LTDA 
800.000,00 D 

13.110.650/0001-77 

20,00 O 

Saldo em 26/03/2012: 4.559,98 

23.748,58 O 

Saldo em 13/04/2012: -19.186,70 

1 20.549,88 C 

270,06 O 

2,36 O 

72,91 O 

Saldo em 16/04/2012: 1.015,85 

2.348,29 O 

Saldo em 23/04/2012: -1.332,44 

/ 742.1.73,14 .0 

AÇUCAREIRA VILA BOA LTDA 739.704,53 O 13.110.850/0001-77 

20,00 O 

1.2,47 O 

0,10 D 

5,06. O 

Saldo em 25/04/2012: 1.098,34 

93223 1.098,54 D 

Saldo em 21/05/2012: 0,00, 

/ 1.096,58 C 

/ 326,906,04 C 

Salda em 23/05/2012; 328.004,62 

/ 101.034,09 C 

AÇUCAREffi.A VILA BOA LTDA 
327.500,00 D 13.110.680/0001-77 

Saldo em 24/05/2012: 101.538,71 

AÇUCAREIRA VILA BOA LTDA 
101.050,00 O 13.110.66O/0001-77 

Saldo em 25/05/2012: 488,71 

488,71 O 

Saldo em 13/09/2012: 0,00 

Saldo em 05/12/2012: 0,00 

Data de Referência 
9riÍõrmaÇSQ atualizada até a data de hoje. 

Posição em: 05/12/2012 15:44 
Saldo Atual: 0,00:  

Saldo Bloqueado: 0,00: 
Saldo DipOflível; 0,00 
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tribunal 
	

PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 
	

Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Protocolo: 201203671991 

DECISÃO 

CBB—COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, 

atual denominação da USINA ALDA S.A. E OUTRAS, regularmente 

qualificadas, requereram pedido de recuperação judicial com amparo no artigo 47 e 

seguintes da Lei n. 11.101/2005. 

Aduzem que as empresas requerentes são pessoas jurídicas 

que integram um grupo econômico composto pelo Grupo =-Companhia 

Bioenergética Brasileira, com seus principais estabelecimentos situados na cidade 

de Vila Boa-GO. Esclarecem que todas as empresas atuam sob a mesma direção e 

com a mesma finalidade, justificando-se o processamento em conjunto das 

recuperações judiciais. 

Acrescentam que as empresas possuem sócios comuns em 

estrutura familiar, administração comum e fornecedores comuns, sendo que a 

recuperação judicial só'será exitosa se todas as empresas conseguirem superar a 

situação de desequilíbrio econômico, por todas vivenciada com semelhante 

intensidade. Considerando a importância da concentração de grupos de empresas 

no segmento sucroalcoleiro concluem que os destinos de todas as empresas estão 

interligados. 

A inicial veio acompanhada da procuração e documentos de 

fls. 14 a 574. 

Às fls. 458/469 consta aditamento da inicial, com o pedido de 

inclusão na Recuperação Judicial da empresa DGS PARTICIPAÇÕES S.A., 

integrante do Grupo CBB, por também preencher os requisitos essenciais para 

obtenção do benefício legal, porquanto ter se constituído com o objetivo de 

propiciar a realização de novas operações financeiras ao grupo econômico em 

apreço. 

CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 
Juiza de Direito 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Juntou substabelecimento de procuração e novos 

documentos às fis. 470/552. 

Verifico, de início, em relação à competência deste Juízo 

para apreciação do feito, que o volume de negócios mais expressivo do grupo 

econômico se concentra na cidade de Vila Boa-GO, conforme documentos 

acostados, bem como é entendimento pacificado do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás de que na falência e recuperação judicial o Juízo competente é o do principal 

estabelecimento do devedor no Brasil, assim entendido como aquele em que se 

encontra concentrado o maior volume de negócios da empresa, é o mais 

importante do ponto de vista econômico, razão pela qual reconheço a competência 

deste Juízo para processamento e julgamento do presente pedido, nos termos do 

art. 30, da Lei n. 11.101/2005. 

A despeito do tempo de funcionamento inferior a dois anos 

em relação à sociedade DGS PARTICIPAÇÕES S.A. há que se frisar que tal 

constatação não representa óbice para o deferimento do processamento da 

recuperação judicial, haja vista ter as primeiras requerentes cumprido o lapso 

temporal previsto em lei, todas pertencerem a um só grupo econômico,. 

Entendimento mais rigoroso acerca do requisito temporal esvaziaria a própria 

finalidade da norma, que intenciona viabilizar a superação da situação de crise 

econômico-financeira do devedor, concretizando, com isso, vários princípios de 

ordem social. 

Ao cotejo dos autos, além dos requisitas para a legitimação 

ativa a que alude o art. 48, observo o atendimento aos requisitas essenciais 

estabelecidos pelo art. 51, da LREF, razão pela qual DEFIRO o pedido de 

processamento de Recuperação Judicial insertos na petição de fls. 2/12, 

aditada pelo pedido de fls. 458/469, oportunidade em que nomeio como 

administrador judicial o advogado, Dr. Helcio Castro e Silva, com endereço 

profissional à Rua 99 n° 78, Setor Sul, CEP. 74.080-060, Goiânia-GO, endereço 

eletrônico Helcio@amorimecastro.com, fone (62) 3095-4524, sócio do escritório 

AMORIM E CASTRO ADVOGADOS S.S., registrado na OAB-GO sob n° 960, 

inscrito no CNPJ. 11.608.201/0001-92, o qual a conduzirá, nos termos do art. 22 da 

LREF, devendo o cartório, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promover sua 

intimação pessoal para assinar o termo de compromisso de bem e fielmente 

Juiza de Direito 
:, 	CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

desempenhar o cargo e assumir as responsabilidades a ele inerentes, consoante 

art. 52, 1, c.c art. 33, ambos da LREF. 

Desde já, atento a capacidade de pagamento das empresas 

devedoras, ao grau de complexidade do trabalho a ser desenvolvido, a 

necessidade de constantes afastamentos do referido escritório e de outros 

compromissos profissionais, além do limite de 5% (cinco por cento) do valo'r devido 

aos credores submetidos à recuperação judicial (art. 24, parágrafo 10, da LREF), 

arbitro a remuneração do administrador judicial em 1% (um por cento) do passivo 

apresentado nos documentos anexados aos autos, a ser pago da seguinte forma: 

1. R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês nos 24 (vinte e 

quatro) primeiros meses, a partir de janeiro de 2013, 

mediante depósito em conta bancária até o 50  dia útil de 

cada mês, comprovando-se nos autos; 

2. A importância remanescente ao final da recuperação, 

observadas as disposições do § 20, do art. 24, da LREF; 

3. Custeio de eventuais despesas com transporte, hotel e 

alimentação do administrador, judicial atinentes aos 

deslocamentos para outras unidades da Federação, e, 

ainda, com a contratação de profissionais ou empresas 

especializadas para, quando necessário, auxiliar o 

administrador judicial no curso do procedimento, segundo as 

necessidades por ele apontadas, mediante autorização 

judicial, conforme previsão do art. 22, 1, "h", da LREF. 

Em consequência do deferimento; determino a dispensa de 

apresentação, pelas devedoras, de certidões negativas para o exercício de suas 

atividades, salvo para contratação com o Poder Público ou para recebimento de 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 69 da 

LREF. 

Determino a suspensão de todas as ações e execuções em 

face das devedoras, bem como dos respectivos prazos prescricionais pelo prazo 

improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, permanecendo os respectivos autos 

nos juízos onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos parágrafos 11 , 

CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 
- 	 Juíza de Direito 
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Intime-se o digno representante do Ministério Público, 

comunicando, por ofício, as Fazendas Públicas Federal, do Distrito Federal, do 

Estado de Goiás e dos Municípios de Vila Boa-GO e Formosa-GO, bem assim as 

Juntas Comerciais do Estado de Goiás e do Distrito Federal, para que procedam à 

anotação desta decisão nos registros correspondentes. 

Determino, ainda, com fulcro no art. 52, § 30, da LREF, que 

às requerentes informem imediatamente aos juízes perante, os quais tramitam as 

ações e execuções suspensas por força deste despacho, com copia do mesmo 

Para fins de elaboração do Quadro Geral de Credores 

publique-se no Diário Oficial do Estado de Goiás e do Distrito Federal o Edital 

previsto no art. 52, § 11  da LREF o qual conterá:  

1 O resumo do pedido das devedoras e desta decisão, 

2 A relação nominal de credores, em que se discrimine o valor 

atualizado e a classificação de cada credito 

3 A advertência acerca dos prazos para habilitação dos 

créditos, na forma do art. 70, § 10 , da LREF, e para que os 

credores apresentem objeção ao plano de recuperação 

judicial apresentado pelas devedoras nos termos do art. 55 

da mencionada lei. 

Intime-se. Cumpra-se. Diligencie-se. 	, 

Flores de Goiás, 17 de dezembro de 2012  

CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS ' 

Jul za de Direito 

CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 
Juíza de Direito 
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tribunal 	PODËRJUDICIÁRIO 
de justiça - .ComarcaieFIàresde Goiás 
do estado de goiás 

• ,. ---: 1'EfiDDÉ õi PROM 

• - 

REcUPERAÇÃO JUDICIAL 

PROTOCOLO n0: 367199-62.2012.809.0181 (201203671991) 
. ÃUTOSn°: 430/2012 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 	 - 

.. •. . 

 

REQUERENTES: CBB- COMPANHIA BIOENERGÉI1A BRASILEIRA E OUTRAS 
ADV(REQTE):(122443 SP)JOEL LUISTHOMAS BASTOS— SP 	 • 
JUIZA CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 

• .- 	.. 	. 	 a 	• 	.'. 	 . 	 t 

	

- 	•- 	'- 	 . 	. 	.- 	. 

- 	 - 	 * 
Aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2012 às 

:- 11:00 horas, no Edifício do Fórum e na sala de audiências. da ,MM. Juíza, onde se 
encontrava presente a Dra. CLAUDIA' SILVIA DE ANDRADE FREITAS, MM. Juíza de 
Direito da Comarca de Flores de Goiás-GO, compareceu o Sr. HÈLCIO CASTRO E SILVA,. 
brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de identidade n° OAB-GO 4585e 
CPF. 040.386.571-91, domiciliado na cidade de Goiânia e residente na Rua 58 n° 230, 

• Ap1703, Ed. Residencial Breeze, Jardim- Goiás, nomeado Administrador Judicial no 
• .. . - 	prdcesso de Recuperação Judicial N°. 367199-62.2012.869.0181 (201203671991) de 

CBB— COMPANHIA BIOENERGÉTflCABRASILEIRAe Outras para assumir o encargo. Pela 
MM. Juíza foi-lhe deferido o compromisso de bem e fielmente cumprir os deveres e 
desempenhar as atribuições inerentes à administração da recuperação. Aceito, assino o 
presente termo, conforme 	 da Lei 11 10a1/05 

MAB- 4585 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_3.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:31

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



o 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_3.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:31

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



utEntícacao; c6077757f822b955732532e005fb011c Solicitante: 5634 	Bata; 2013-01-17 @ 11:23:41 
ESTADO DE GOTAS 

PODER JUDICIARIO 

CERTIDAO DE PUBLICAÇÃO 

367199-6220128.09.0181 (201203671991). 
430 

RECUPERACAO JUDICIAL 
FAMILIA, SUC. INFJUV E CIVEL 
COMPANHIA !3IOENERGETICA BRASILEIRA 
ATAC PARTICIPACÕES E AGROPECUARIA SA 
PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA 
JOEL LUiS THOMAS BASTOS 
RICARDO MACHADO PAGIANOTTO 
BRUNO KURZWEIL DE OLIVEIRA 
LUIZ BRASIL CÕRREA 
CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE EREITAS 

; 
Datado Expediente. 09/011201-3 
o 

Diario da Justiça a 00001222  

Disponibilizado em: 11/01/2013 

Publicaçao 	 i4/0I70i3 

Folhas 	 575/578 

Certifico que o extrato destas autos exarado na data 
supra-  explícitada, foi publicado no Diario da Justiça acima 
especificado. 

Dou fé- 

FLORES DE GOlAS , 17 de JANEIRO de 2013 - 

Processo 
PROTOCOLO NR 
AUTOS 
NATUREZA 
ESCRIVANIA 
REQUERENTE 

ADV REOTE 

JÏJIZ(A) 
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• JUNTADA 
• Aos,0 dias 	O / 	de______ 

faço juntada destes autos_______________ 
deste termo. 

Paa constar lavrei ee termo. 
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FELSBERG ASSOCIADOS 
FELSBERG, PEDIREM E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS - ESTADO DE GOIÁS 

201203671991/0003 

DATA : 16/01/2013 	HORA : 16:59 
FAIIILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 

Proc. no 2012.03671991 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA e outras, (em conjunto "GRUPO CBB" ou "RECUPERANDAS"), 

devidamente qualificadas nos autos do seu Pedido de Recuperação Judicial 

em epígrafe, vêm, por seus advogados, expor e requerer o quanto segue. 

Em atenção ao disposto no art. 51, III da 

Lei n° 11.101/05 ("LRF"), o GRUPO CBB apresentou, juntamente com a sua 

exordial, a sua lista consolidada de credores, a partir da qual seria 

elaborado e publicado o primeiro edital de convocação dos credores; em 

consonância com o art. 52, § 10 do mesmo diploma. 

Entretanto, em posterior verificação da lista 

apresentada a este DD. Juízo, as RECUPERANDAS constataram determinados 
DOCS 5592650,1 61630011 RMP 
São Paulo: Av. Paulista, 1294, 21  andar 01310-915 
Tel. (55 11) 3141-9100 1 Fax (55 11) 3141-9150 
Rio de Janeiro: Av. Almirante Barroso, 52, 220  andar 
20031-000 Tel. (55 21) 2156-7500 1 Fax (55 26) 2220-3182 
Brasília: SCN, Quadra 05, Bloco A, 5I.1217, Torre Norte 
70715-900 Tel.: (55 61) 3033-3390 I Fax (55 61) 3033-2855 

WWW.FELSBERG.COM.BR  

Washington D.C.: 1725 Street, N.W., Suite 300 20006, USA. 
TeL (202) 331-2492 1 Fax (202) 331-2493 
New York: 405 Lexington Avenue, 26th floo 10174, New York. 
TeL (212) 907-6440 Fax (2 12) 368-8005 
Düsseldorf: An St. Swidbert 29 - 40489 0 eldorf 
Tel. (49) 211 88284-416 1 Fax (49) 211 882 4 417 
Shanghai: The 21st Century Building, 6th fio r Century Avenue 
No. 210 Lujiazui, Pudong, Shanghai - 2001201 Clã  
Tel. (86)21 5172 7212 1 Fax (86) 21 5172 0 61  
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p.p. Joel Luís Thomaz Bastos 	p. 

OAB/SP 122.443 

p.p. Ricardo Machado Pagianotto p. 

OAB/SP 306.346 

FELSBERG e ASSOCIADOS 
FELSBERG. PEDRETTI E MANNRiCH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

lançamentos incorretos e, portanto, servem-se da ocasião para requerer a 

juntada aos autos em epígrafe da sua nova lista de credores, que melhor 

reflete o endividamento do GRUPO CBB (Doc 1), requerendo-se também seja 

esta nova lista utilizada para a elaboração e publicação do edital previsto no 

art. 52, § 10  da LRF. 

Termos em que, respeitosamente, 

P. Deferimento. 

Vila Boa, 15 de janeiro de 2013. 

DOCS 5592650v1 616300/1 RMP 

São Paulo 1 Rio de Janeiro 1 Brasília 1 Washington D.C. 1 New York 1 Düsseldorf  1 Shanghal 
2 
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h --  ' - - 	 .114 

.. 1 	 GRUPO CBB . CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 
Credor CNPJ_CPF ENDERECO COMPLEMENTO BAIRRO CIDADE UF CEP Origem Total 

A ALTA PRESSAO PECAS E SERVICOS PARA POSTO DE GASO 00.674.932E001-10 SIA SUL TRECHO 03 LOTES 510 508 O • GUARA GUARA DF 71200-030 Fornecedor 3 803,30 
A.M. MARTINS PROJETOS E CONSULTORIA LTDA 10.956.3700001-50 AV. ANHANGUERA 5674 	 ' 00.74 - LT. 11E SETOR CENTRAL GOIÂNIA GO 74586-000 Fornecedor 9 100,00 
528 MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 09.636250001-97 TOR COMPLEMENTAR DE INDUSTRIA E ABASTECIMEN COWJ 03 LOTE 01102 PARTE A SCIA Srasiia 1W 71250-500 Fornecedor 5.728,18 
AB PAISAGISMO E URBANIZAÇAO LTDA EPP 02.751.407001-86 HUCLEO RURAL SOBRAINHO 1 CHACARA 49 000RADINHO Brasiia DF 73001-970 Fornecedor 59 004,80 

. ABREU TERR4PLENAGEM E ESCAVAÇÕES LTDA 40.364.953001-28 RUA GAIPA 80 0D32 LT 01 SANTA GENOVEVA GOIANA GO 74670-700 Fornecedor 30.063,72 
ACIA JAMIL GF1NNOUM 04.S24.124G001-68 RUA ANCHIETA 430 OD 20 LT 1 SALA 8 BAIRRO R000VIARIO GOIANIA GO 70430020 Fornecedor 7306,32 
ACILDO GONCALVES PINTURAS EPP 09.420.854A001-00 R FA06ANO TENO 349 FUNDOS JARDIM CONTINENTAL GUARARePES 5p 16700-000 Fornecedor 416000,00 
AÇOCIL COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E AÇO LTDA 43.390.459A00I-51 AV, VILA EMA 4160 VILA EMA SAO PAULO SP 03282-001 Fornecedor 53 772,46 
AÇOS CONTINENTE INDUSTRA E COMERCIO LTDA 00.080.714002-38 AV PAPA JOAO PAULO 1 5619 TERREO BONSUCESSO GUARULHOS 57 07170-350 Fornecedor 4.998,83 
ACS INFORMATICA COMERCIO E MANUTENCAO LTDA ME 04.439.170001-03 RUA BERNARDINO DE CAMPOS 1 144 SALA 4 CENTRO RIBEIO PRETO SP 14015-130 Fornecedor 5.000,05 
ADIMARA DA SILVA RIBEIRO 826.163.376-49 RUA GOlAS 326 CENTRO VILA BOA GO 73825.000 Fornecedor 1.200.55 
ALCACER EOIJIP. E PRODUTOS PARA L'BORATORIOS LTDA 04.550.808G00I-0I RUA ATI-{AULFO ALVES 548 PARQUE ANHANGUERA RIBEIRAO PRETO SE 14093-085 Fornecedor 16 466,30 
ALCaLINA INDUSTRIA E COMERCIO DE ADIT7'OS DE USO 1 0I.133.268001.70 R MANOEL DOMES DOS SANTOS 2139 JARDIM INDEPENDENCIA CRAVINHOS SP 14140-000 Fornecedor 15274,05 
AMAVEL ROLAMENTOS E BORRACHAS LTDA 07.991.1290001-58 AVE CASTELO BRANCO 4355 0027 LT 23 SETOR R000VIARIO GOIANA GO 74430.130 Fornecedor 5665,24 
ANTONIO ARLEM DA MOTA FERNANDES E CIA LTDA 04.148.801n001.50 RUA SAO PAULO 107 CRUZEIRO UNIA) MD 36610-000 Fornecedor 1633710,38 
ANTONIO BATO COSTA 003.633.591-66 FAZ.DAO EOSCO ZONA RURAL FORMOSA GO 73.607-650 Arrendador 74.001,78 
ANTONIO FALEIRO FILHO 058,577,751-91 RUA SÃO JOÃO FORMOSINHA FORMOSA GO 73805-238 Arrendador 30002,40 
ANTONIO PEREIRA DE SOUSA -ME 05.053.3800051-46 O SHCO4 CL 313 O SALA 212 BLOCOS ENT 32 ASA NORTE BrasBa DF 70766-540 Fornecedor 3996,66 
ANTONIO VIEIRA DE SOUZA FILHO CIA LTDA 06.946.68300D1-50 4V BRASILIA 0 SALA 20032 LOTE 213 FORMOSINHA FORMOSA GO 73801-310 Fornecedor 1381,00 . 
ARAGUAIA MINERAÇÃO E INDÚSTRIA LTDA 05.691.237001-80 ROD. GO 230, EM 23 À DIREITA - 5 ZONA RURAL PLANALTINA G O 73759-000 Fornecedor 5.532,00 
AURORA PAIS DA COSTA 128.561.771.15 RUA OLEGARIO SANTANA 241 CENTRO VILA BOA GO 73825.000 Fornecedor 16060,00 
AUTO PEÇAS LB LTDA 10353.5160001-73 AV BRASILIA 2061 FORMOSINIIA FORMOSA GO 73813-010 Fornecedor 2800,00 
AUTO PECAS MIURA E MIURA LTDA ME 

AW SOLUÇÕES EMPRES EM SISTE DE GESTÃO LTDA 

07.889.4330001-99 

09.586.5090001-32 

ROD ER 020 ODA 300 LOTES 3/4 O 

RUA JOAQUIM MANOEL PIRES 671 
LOJA 1 PAR/SUE LAGO 

JD. PINHEIROS 

FORMOSA 

SAO JOSE DO RIO PRETO 

GO 

SP 

73814-500 

15091-210 

Fornecedor 

Fornecedor 
1 957,00 

5221,05 
Banco BPN BRASIL BANCO MÚLTIPLO S.A. 61033I060001-86 Ao das Nações Sodas 8001 IA andor são Paulo SP 04578.000 Acordos 13186244,00 
Banco OVA S.A. 87846595000140 AV AFRANIO DE MELO FRANCO,290 SALA 1011 LEBLON Rio de Janeiro RJ 22430-060 CCB 15884/11 DGS 54.759,331,06 
BRL Truol Distribuidora de Tilulos e Valor Mibiliários S.A. 13486793000142 Rua IuaIemi, 151 , IA andar Palre Edil. Spazd Faria Urna llaim Bibi São Paulo SF 1451011 CC8 MUTUO 12443/11 21 562 036,08 
Banco fIou SÃ 607011900001-04 Pço Alfredo Egydio de Souza Aranha, IDO Torre llausa Jabaqoara São Paulo SP 04344-030 14012388-7 E 29104795 1.837.099,21 
Banco Mercantil do Brasil SÃ 17.184.0370001-10 R RIO DE JANEIRO 654 654:680; ANDAR: 5 CENTRO BELO HORIZONTE MG 08561-000 cceRoeornoçto-734712e 352.625,30 
Banco SAFRA SÃ I56160789005128 Avenida Paulista .2100 São Paulo SP 1310930 1166767 444.088,45 
Banco Sanlander S.A. 90400088000142 Au. Pres. Juscelino Kubilschek, 2041 e 2235 Via Oirnpia SOu Paulo SP 06029-900 ccn 270007010 occe e231o4ae3 /1.062257,00 
BASSINELLO & BASSINELLO ENG. E SERVIÇOS LTDA ME 09515.0850501-15 R JOSE EMILIO BETTIOL 920 JARDIM SÃO CRISTOVÃO II RIO DAS PEDRAS SP 13390-000 Fornecedor 14.077,50 
Benedito Aloisio Nunes 	 , 524.097.091-53 ST.CSS Oslo? Bloco A o 105 sala 1217 Brasffia DF 70307-901 Enrpreslirnos Terceiros 100000,00 
806061 EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 04,136,0600551.06 AV NELSON BENEDITO MACHADO PONTAL 226 DISTRITO INDUSTRIAL SERTAOZINIIO SP 14176-110 Fornecedor 220 912/8 
BONONI SERVICE INDUSTRIAL LTSA - ME 07.606.4360001-78 RUA ANTONIO GATTO JUNIOR 24/ (BARRACÃO 2) DISTRITO INDUSTRIAL SERTAOZINHO SP 14176-154 Fornecedor 73590,00 
BRASICAL IND. E TRANSP. LTDA 16.7662200001-22 ROD. MG  439 EM 09 CORREGO DAS ALMAS PAINS MD 35592-000 Fornecedor 16908.00 
BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA. 03.802.7790001-57 AV. CASTELO BRANCO 4726 0023- LT.02 BAIRRO RODOVL'vRlO GOIÂNIA GO 74430.130 Fornecedor '  65804.06 
C.A.S. EQUIPAMENTOS LTDA. 01.853.5910501-02 RODOVIA SP-127 / KM 26,0 O PARQUE SÃO JORGE PIRACICABA SP 13613.050 Fornecedor 15.500,00 
Calou Pariners Lld. (1 999989999999 76 ForI SEeeI P0 Bor 1350 GT Grand Cayrnarn Georgo Town Cayrnarn 99999999 Acordos 9.857.839,15 
CAMPEAO DISTRIBU1CAO E LOGISTICA LTDA 11.095.515001-39 RUA 225 2988 SETOR LESTE VILA NOVA GOIANA GO 74645-170 Fornecedor 22.119,42 
CANAPLANTA AGROPECUARIA LTDA I0.880.9750001-05 ROD BR 020 EM 160 O ZONA RURAL VILA BOA GO 73825-005 Fornecedor 4.499 900,70 
CA1IEVAROU PECAS E SERVICOS HIDRAULICOS LTDA 10.287.2440001-50 RUA BOA VISTA 15 0098 LT 04 VILA AURORA OESTE GOIANIA GO 74425.050 Fornecedor 11.075,00 
CANTADEIRO REPRESENTACOES LTDA 05.489.3430501-85 AVENIDA 35135 NUMERO ZERO INICIAL PRIMAVERA BARRETOS SP 14780-723 Fornecedor 43.420,00 
CARVALHO E CARVALHO PECAS E SERVICOS HIDRAULICOS L 06.I84.6540001.07 SIA SUL QUADRA 05 C LOTES 2526 LOJA 32 5 LOJA 32 SIA Bras6a DE 71215-000 Fornecedor 2753.60 
CATERPLAN LOCAÇAO DE MAQUINAS AGRICOLAS-ME 11.745.5350001-08 RUA REMATO PALMA ROCHA 30 SALA A CENTRO SANTA ROSA DE VITER8O SP 14270-000 Fornecedor 609.200.16 
CATRAL REFRIGERACAO E ELETR000MESTICO LTDA 02.375.9210002-45 604246 O QD 53 LT 65 ST COIMBRA GOIÂNIA GO 74535-170 Fornecedor 5670,00 
CELGOISTRI8UICAOSA CELGO 01.543.0320001-04 R2 QUADRA A-37 O EDIPGILENOGODOI JARDIM GOIAS GOIÂNIA GO 74805-180 Fornecedor 769417,33 
CENTER ROYAL-QUIMICA INDUSTRIAL LTDA 55.6257550001-40 RUA LI MARCOS TOOUETAO 248 250 E278 JARDIMJUSSARA ARACATUBA SP 16021-345 Fornecedor 54.658,36 
CENTERVAL INDUSTRIAL LTDA 60.199.9570551-30 RUA ALFREDO PUJOL 285 . 	SALA 84 SANTA/IA SAO PAULO SP 02017-010 Fornecedor 445,149,92 
CENTRAL DE MAQUINAS E PECAS LTDA 02.164.851 0001-67 RODOVIA BR 020 O SN KM63 FORMOSA GO 73814-500 Fornecedor 1 600,00 
CENTRAL SEGURANÇA DO TRABALHO WC LTDA 11.870.696M01-23 AV BRASILIA 802 A FORMOSINHA FORMOSA GO 73813-010 Fornecedor 8.128,20 
CENTRO OESTE COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA 07.606.5380002-74 AVE MAESTRO JOAO LUIZ DO ESPIRITO 	O 00K LT lO JARDIM CAUPORNIA FORMOSA GO 73807-745 Fornecedor 17920,00 
CERRADO GOIANO TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA 26.875.1870001.60 RUA DOS EXECUTIVOS 5 05 197 LT 01 SETOR EMPRESARIAL GOIÂNIA GO 74563-290 Fornecedor 8519,23 
CETEC EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA 71.77E362001-15 AV SENADORCESAR VERGUEIRO 796 JARDIM SAO LUIZ RI8EIRAO PRETO SP 14020-510 Fornecedor 5225,15 
CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA 00.057.2400501-22 ROD DF 205 KM 2,7 SOBRADINHO Bras8a DF 73070-043 Fornecedor 7,53122 
COMETA AUTOMACAO MOTORES E EQUIPAMENTOS LIDA 10.675.000000I-32 SOF SUL 76 GO 03 CONJUNTO 	LT16 GUARA GUARA DF 71215-216 Fornecedor 35.835,00 
COMPANHIA BRASILEIRA OEALUMINIO 61.409.89202U9-5E RUA LUIZ BENEZATO 500 POLOMULTMASI MEDEIROS JUNDIAI SP 13212.161 Fornecedor 74.567,22 
COMSERVAL COM E SERV DE AUTOMA000 EVALVULA LTDA 09.I01.9620051-OI RUA VALTER CARNEIRO MACHADO O 0009 LT 15S12 CENTRO SANTO ANTONIO DE GOIÁS GO 75375-000 Fornecedor 22655,68 
CONSTRULANDIA MATERIAIS PARA COSNTRUCAO LTDA -EPP 03.611.7490601-03 AV FORTALEZA O 0D21 LTOI CENTRO SIMOLANDIA GO 73930-005 Fornecedor 4.320,05 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORLANDIA 52.311.3610001-15 R SEIS 1676 CENTRO ORLA/IDA SP 14625-000 Fornecedor 70425291 
COTECNA SERVICOS LTDA 53.174.9831S001-49 R ARTUR DO ALMEIDA 73 VILA CORDEIRO SAO PAULO SP 04011.060 Fornecedor 6237,38 
CRIATIVA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA -6FF 13261.772.0051-29 RUA DR. FERNANDO COSTA 325 VILA GLORIA ASSIS SP 19807.000 Fornecedor 385.000.00 
CVAI COMERCIAL DE VEICULOS E ALUGUEIS LTDA 05.585.3270001-96 AV CAIAPO 1665 QD 85 LT 123 SANTA GENOVEVA' GOIÂNIA GO 74672.400 
DANINLAALVESDASILVA - ME 11.625.7220001-56 006620 CONJALOTE52 CEILANDIASUL Brasilia DF 72215-811 
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GRUPO CBB . CREDORES QUIROGRAFARIOS  
Credor CNPJ_CPF ENDERECO COMPLEMENTO BAIRRO CIDADE UF CEP Origem Total 

DARCI AFONSO HMS 143.189.620-91 SON 309 BLOCO M APTO 303 ASA NORTE Brasifia DF 70755-130 Arrendador 28507448 

DIMADEL COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME 09060.522E001-5 ADE O CONUNTO 06 - LOTE 06 AGUAS CLARAS AGUAS CLARAS 1W 72120-190 Fornecedor 2.188,00 

DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA SIA 61.49056108S.0 AV.CENTRAL O OD197LT27 FAZ CAVEIRAS SETOR EMPRESARIAL GOIÂNIA GO 74583-350 Fornecedor 1383,90 

DN ESCAVACOES LTDA 10.825.532001- O AC 300 CONJUNTO O LT 06 SANTA MARIA Brasilia DF 72500-124 Fornecedor 250.112,68 
DURAMOLAS DISTRIBUIDORA DE MOLAS E PECAS LTDA 09.398.922001-7 AL PROGRESSO 75 00 IS LT 05 ESPLANADA DO ANICUNS • GOIANIA GO 74433-150 Fornecedor 3.053,00 
EF CONSTRUTORA LTDA 02387.682001-62 RUA DEITA 428  PRO DAS AMERICAS UBERABA MD 38045-140 Fornecedor 158.169,61 

ELLO CORRENTES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 64.080.021,0001-47 ROD MARGINAL ADAMOMELONI O  ROD SERTAOZINHO SP 14175380 Fornecedor 24.342,98 

EMBREAGEM E PECAS BRASIL LTDA 00.487.953A001-2 AV CASTELO BRANCO O OS 27 LT 23 RODOVIARIO GOIANIA GO 74430-130 Fornecedor 3.211,00 
EMPREITERA E TRANSPORTADORA NOROESTE 09.208.973001-95 RUA CARAIBA LESTE 377 LOTE 13 OD 551 CENTRO CI-(APADAO DO CEU GO 75828-005 Fornecedor 101,154,54 
ENGBOILER ENGENHARIA DE CALDEIRAS LTDA 01.279.07900001-0 RUA ANTONIO DIEDERICHSEN 455 SLÂ 1210 JARDIM AMERICA RIBEIRAO PRETO SP 14020.250 Fornecedor 14.400,00 
ENROLAMENTOS DE MOTORES PIRACICABA LTDA-EPP 45.766.110R001-05 RUA DO VERGUEIRO 183  CENTRO PIRACICABA 00 13400-770 Fornecedor 41.496,00 

ENSA TRANSFORMADORES LTDA EPP 03.658.586001-74 ROD SP 207 KM 03 O SAO JOSE DO RIO PARDO A MOCOCA CARLOS CASSUCCI SAO JOSE DO RIO PARDO SP 13720-000 Fornecedor . 	 23.400,05 
EQUIPE INDUSTRIA MECANICA LTDA 54.383.500M001-89 RODOVIA PIRACICABA O KM 1,5 BAIRRO ÁGUA BRANCA PIRACICABA SP 13451.625 Fornecedor 7.145,16 
EUDES PEREIRA DE VASCONCELOS 091.585.021-49 ROD BR 020 EM 125 A 650 22 EM ZONA RURAL FORMOSA GO 73800-000 Arrendador 256.935,36 
EXPRESSO PINHAL LTDA 48.654.180n001-51 AV. WASHINGTON LUIZ 470  JD. DAS ROSAS ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP 13995-000 Fornecedor 3.505 ,90 
F.E MAQUINAS, TERRAPLANAGEM E PAV1MENTACAO LTDA - 09.443.554001-38 028 3 ETAPA LT 25 JARDIM CEU AZUL VALPARAISO DE GOLAS GO 72871-018 Fornecedor 80.132,70 
FERRAGENS PINHEIRO LTDA 00.002.329001-91 0111 LOTES 02 A 26 PARES O PARES TAGUATINGA NORTE Taqua6nga DE 72135-110 Fornecedor 12.141,88 
FERRAGISTA BARCELOS LTDA 26. AV.LAUDELINO DOMES 12 05.212 LT.07 SALA 02 PEDRO LUDOVICO GOIANIA GO 74830-090 Fornecedor 5.157,50 
FERRO VELHO GOMES LTDA 24.84 AV. PEDRO LUDOVICO 2316  VILA MAUA GOIÂNIA GO 74323-010 Fornecedor 2.400,00 
FORMOPEÇAS 07. RUA H 200 QUADRA 1 SETOR INDUSTRIAL FORMOSA GO 73805-253 Fornecedor 2.860,00 
FREFER METAL PLUS IND E COMERCIO DE METAIS LTDA 58. RUA EUGENIO 1-OSSO 451 _______________________________________ UNILESTE PIRACICABA SP 13422.180 Fornecedor 29.988,25 
FUNDAÇÃO PETROERAS DE SEGURIDADE SOCIAL . PETROS 34053942000150 Rua do Ouvidor n 98  Centro Rio de Janeiro RJ 20545-030 CCI -8927 14.295.515,17 
FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA ELO 12330W000179 Rua Iguatemi . 151 . 19 andar Palre Edil. Spazio Faria Lima Ilaim Eibi São Paulo SP 1451011 CCB12416 5.912.242.14 
G E J BORRACHAS LTDA 04. AV. MAESTRO JOÃO LUIS DO ESPIRITO SANTO 177  FORMOSINHA VILA BOA GO 73813-120 Fornecedor 1.728,50 
G.M.G - COM E SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARO LTDA 12.382.211001-15 RUA CARLOS G000ALVES 172  JARDIM CRISTIRNE SANTO ANDRE SP 00160-295 Fornecedor 3.589,90 
GO WATER O PROCESS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA. 01.009.681/0001-11 RODOVIA RAPOSO TAVARES 22951 • GRANJA VIANA COTIA SP 06709-015 Fornecedor 93.745,56 
GEFERSON FERREIRA DE JESUS 11.7 RUA ODILON DE BARROS 185  CENTRO VILA BOA GO 73825.005 Fornecedor 2.610,00 
GERDAU COMERCIAL DE ACOS S.A. 07. SIA SUL O TRECHO 01 LOTES 161011640 • SIA Erasiba DF 71200.010 Fornecedor 15.617,48 

GILBERTO 06 SOUZA LOBO 364.312.301 M RUA JOSE VIANA LOBO O  CENTRO FORMOSA GO 73801-270 Fornecedor 16.595,05 
GISELA TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA 444 ROD BRO200M123  ZONA RURAL FORMOSA GO 73825.000 Arrendador 73.505,37 
GK PNEUS E SERVICOS LTDA 03.5 AV BRASILIA 925 O  FORMOSINHA FORMOSA GO 73813-010 Fornecedor 2.400,09 
Global Foctoring Fomento Mercantil LIda - SI A TRECHOS, LOTE 5735 sala 2- parte A  BrosBa DF 71200-020 Promessa de Fa0Ia 2.974.276,05 
GLOBO AVIAÇÃO TAXI AEREO E MANUTENÇÃO LTDA. 01.09 AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA LOTE 20-A, SETOR DE HABITAÇÕES LAGO SUL Brasilia DF 71608-950 Fornecedor 3.541,76 
GOIANO AUTO FREIOS LTDA 103 AV BERNARDO SAYAO O 0001 LT 01 POVOADO JARDIM PAULISTA NOVA GLORIA GO 76305-000 Fornecedor 2.850,00 
GOlAS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA - 11.6 RUA DOS MISSIONARIOS 643 00.31 LT. 22 SAIA 07 RODOVIARIO GOIÂNIA GO 74430-360 Fornecedor 6.548,00 
DOMES & SOUZA FE14IX TRANSPORTADORA LTDA -12.988.990M001-05 -- 	RUA 05 74 05 A VILA SOLIDARIEDADE JARAGUA GO 76330-000 Fornecedor 6.300,00 
GONOIM TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA O AV. MARIA DE MEIO - SO4 00.52 - LOTE 03- GALPAO 03 ZONA IND. PEDRO ABRÃO GOIANIA GO 7 Fornecedor 10.905,75 

GRAF FORMOSA LTDA O AV MAESTRO JOAO LUIZ DO ESPIRITO SANTO 824 LOJA 011 FORMOSINHA FORMOSA GO 73801-010 Fornecedor 6.040,00 
GRID PNEUS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA _2 AVENIDA BRASILIA 5  CENTRO FORMOSA GO 73801-310 Fornecedor 37.931,05 
NO ASSESSORIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - EPP - 	1 RUA JASMIM 194  CENTRO TARUMA SP 19820.000 Fornecedor 25452804 
HERBICAT LTDA 01 AV SAIO TUMA 220  PARQUE INDUSTRIAL CATAI4DINA SP 15803-150 Fornecedor 4.405,09 
HIDRODINAMICA COMERCIAL TECNICA LTDA AV VEREADOR JOSE MONTEIRO 2386 0022 LT li ST NEGRAO DE LIMA GOIÂNIA GO 74653-230 Fornecedor 24.111,27 
HI000JATO NACIONAIS C LTDA - 04.402.628n001-74 AV JOAO VENTURA DOS SANTOS 479  JARDIM BARONESA OSASCO SP 06260-170 Fornecedor 15.194,00 
HIPER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - 	 .40 RUA DO CROMO 91 00141 LT 14 ETOR PARQUE OESTE INDUSTRIA GOIÂNIA GO 74375-100 Fornecedor 12.509,00 
HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - AV CASTELO BRANCO 3621  RODOVIARIO GOIÂNIA GO 74430-130 Fornecedor 11.123,46 
HOTEL SAVANA LTDA - 	1 00560020 340 ANDAR 1 SETOR CENTRAL VILA BOA GO 73825.000 Fornecedor 233000 
IDEAL PARAFUSOS LTDA - 02.090.785X1001-66 RUA LEAO XIII 150 QD 36-A LT 10 RODOVIARIO GOIÂNIA GO 7443M10 Fornecedor 6.325,00 
ILTOJOSEMARTINS ME - AV LAGOA FEIA 635 ESQCIRI9 FORMOSINHA FORMOSA GO 73813-370 Fornecedor 2.600,00 
IND. ERAS. DE INFLAMOS NAUTIKA LTDA - 4 RUA SANTANA DE IPANEMA 450  CUMBICA GUARULHOS SP 07220-010 Fornecedor 17.000,00 
160.06 FERRAM. AGRIC. SARAN LTDA - 71.323.42210001-46 RUA DO. PIO DUFLES 449  CENTRO SERTAOZINHO SP 14170—580 Fornecedor 15.050,00 
IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

—09201.247001-40 AV PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA 2976 OUADRAI3 LOTE 01.02,14 E 15 PARQUE OESTE INDUSTRIAL GOIANIA GO 74375-400 Fornecedor 72.087.70 
IRRIGACAO PENAFOUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 02.781.892)0001.30 ROD SARGENTO LUCIANO ARNALDO COVOLAN O KM. 0,315 ZONA RURAL PENAPOUS SP 1 Fornecedor 25.429,78 
IVAN FABIAN BERNAI ROUSEAU 605 O O  ZONA RURAL VILA BOA GO 7 Fornecedor 3.000,00 

& J COMERCIAL ELETRICO LTDA. 57.053. RUA SIRIEMA 193 00.152- LT.0I SALA 01 SANTA GENOVEVA GOIANIA GO 7467M00 Fornecedor 7.468,06 
JAMEF TRANSPORTES LIMITADA 20.147. RUA MIGUEL MENTEM SUS  VILA GUILHERME SÃO PAULO SP O Fornecedor 1.012,68 
JOAO ROBERTO FERNANDES DAMANDO - ME 53.551.347n001.99 RUA CORONEL GARCIA LOPES 1662  CENTRO SAO JOSE DA BELA VISTA SP 14440.000 Fornecedor 9.500,08 
JOSE AUGUSTO SILVA TRANSF. EAGROPECUARIA ME 63.833.347n001-35 RUA GOIABA 103  ST. BELA VISTA RUBIATA8A GO 7 Fornecedor 240.527,38 
JOSE ELI SANTANA 098.734.731-49 SCLRN 711, BLOCO O - ALTO DA LOJA 13 ASA NORTE Bracffia DF 70755-554 Arrendador 57.693,87 
JOSE HUMBERTO VILELA 50.914.2590051-48 RUA MAESTRO JOAQUIM DE ABREU 260  SETOR NORDESTE FORMOSA GO 73800.000 Fornecedor 243.620,39 
JRNX: MINERACAO LTDA 02.800.373M001-721 GO 468 O EM IS - FAZ. SANTANA ZONA RURAL FORMOSA 	1 GO 73801-310 Fornecedor 332,64 
JULIANA PINHEIRO OTTONI & CIA LTDA 11.062.4070001.60 AV BRASILIA ESQUINA CI16UA 21 1302 0082 LT 22 FORMOSINHA FORMOSA GO 738 13.010 Fornecedor 1.195,00 
Juscelino IJnsa Soares 015.789.633-11 Aeroporto JK Setor de Angares .35  Brasilia DF 71608300 Emprentimes Terceiros 522.616,98 
KOCH & STORTI LTDA 01.504.2620001-5 ROD. BR  020 O FAZENDA SANTA RITA ZONA RURAL Braoilia DF 73330-047 Fornecedor 9.788.13 
KREBSFER INDUSTRIAL LTDA 59.109.93973501-6 RUA KREBSFER 566  MACUCO VALINIIOS SP 33279-450 - 
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GRUPO CBB . CREDORES QUIROGRAFARIOS  
Credor CNPJ_CPF ENDEREcO COMPLEMENTO BAIRRO CIDADE UF CEP OrIgem Total 

LEVEL CONTROL COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 59162.64E00I.29 AV IMIRIM 3432 	• MIRIM SAO PAULO SP 02464-600 Fornecedor 7000,00 

LF Auditoria e Contabilidade Ltda-Me 04.025.509A001-40 SHN Qd.02 bloco F n 87 EO.Tower  Brasilia DF 70702000 Emprestimos Terceira 1.010.000,00 

UDERQUIMICA COMERCIO DE PRODUTOS OUIMICOS LTDA 09.183.728A001-70 RUA 01 166 
DISTRITO INDUSTRIAL 

BOMBONATO 
SERTAOZINHO SP 14160-000 Fornecedor 21.714,60 

LM DIST. DE PRODUTOS PARA PINTURA AUTOMOTIVA LTDA. 06927 AV. CASTELO BRANCO 4905 00 29 LT 19 SETOR RODOVIARIO GOIÂNIA GO 74430-135 Fornecedor 5.100.00 

LONTANO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. 11.455 RUA 19 ESQ. CJ RUA DOS RUBIS 377 SALA 15 TOR ALVORADA PROL060AM00 RIOVERDE GO 1 75905-7 Fornecedor 7.316,00 

LUBRIPAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA. 06.08" RUA PRINCESA ISABEL 00 08 LOTE 29 JARDIM IMPERIAL APARECIDA DE GOIÂNIA GO 74914-646 Fornecedor 64.572,00 

Luis Antonio Silva - 5H00 0103 Conj. 11 casa 23  Brasuia DE 71505310 Empresrrros Terceiros 416.000,00 

LUIZ ANTONIO ZMANI-ME 07.809.580001-90 AV. DEZ DE ABRIL 704  CENTRO GUARIBA 0P 14840-000 Fornecedor 4.705,96  

M L INDUSTRIAL LTDA EPP 45.2 	01 OD BR 265 KM 342 GLEBA E GALPAO 1 PORTOES 1 E 2 O  SANTA CRUZ LAVRAS MG 3720M0 Fornecedor 2.304,92  

M.C.E - INTERCAMBIADORES LTDA 08.477.738001-56 RUA GASTÃO VIDIGAL 483 • . ALTO DO GINASIO SERTAOZINHO SP 14169.100 Fornecedor 26.250,00  

MADEREIRA FERNANDES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 03.3 QUADRA 177 O LOTES 07/10 TERCEIRO SETOR DE INDUSTRIO FORMOSA GO 73801-310 Fornecedor 2.162,40  

~SOLO IMPLEMENTOS E PEÇAS AGRCO1JkS LTDA 02.46 AV. HUMBERTO BESSI 315  ITO AGROIN005TRIAL ADOLFO BI MATAO SE 15991-320 Fornecedor 10.045,90  

MARCELO ANTONIO HERCOS ROD 06 020 KM 140 A ESQ 30 EM  ZONA RURAL VILA BOA GO 73825-000 Arrendador 201.042,65  

MARCIO BONIFACIO DA COSTA TRANSPORTES E LOCACAO ME 12.7 RUA SHALON SHSN O ST CHACARA 151 LT 5 CEILANDIA BrasSa DE 72243-166 Fornecedor 4.923,40 

MARLI PEREIRA DA SILVA . VILA BOA 13.48 RUA PARANA 145 - CENTRO VILA BOA GO 73825.000 Fornecedor 465.819,69  

MARSALPEREIRADOSSANTOS - ME 12.7 RIO 14 OUADRA46I JARDIM DAS OLIVEIRAS FORMOSA GO 73805-235 Fornecedor 11.300,00  

MARTA NUNES 020.516.991-00 - RUA LAZARO DE MELO  CENTRO FORMOSA GO 73.814-005 Arrendador 841.189,30  

MDF MOVEIS LTDA 0125 O LOTES 1/12 SETOR INDUSTRIAIS Tagualinga DF 72135-250 Fornecedor 3.000,00  

MEGA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME. 09.126.6761000M9 RUA 305 215 00. H LT 09 SETOR UNIVERSITARIO GOIANIA GO 74615-220 Fornecedor 4.55,90  

MEIC - IND. E COMERCIO DE EOUIP INDUSTRIAIS LTDA RUA BRIGADEIRO FARIA LIMA 7615 ROD. SP 364 KM 50 DIST INDUSTRIAL ARACATUBA SP 16080-751 Fornecedor 6.569,50  

MENEZES E GALHARDO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA AVENIDA TANCREDO NEVES 236 A SETOR SUL FORMOSA GO 7 Fornecedor 1.800,00 

MERCANTIL REGIONAL 06 TRATORES LTDA AV JUSCELINO KU0ITSCHECI( DE OLIVEIRA 3003  RESIDENCIAL GRAMADO FATOS DE MINAS MD 38703.002 Fornecedor 7.049,00  

MERCOSUL REFRATARIOS LTDA AV MARGINAL MANOEL PAVAN 1206  ZONA INDUSTRIAL SERTAOZINHO SE 14177.030 Fornecedor 125.205,90  

METALBEL ESTRUTURAS METALICASLTDA-EFP - 	7 ROD BR25I O KM, 02 KAMAYURA UNAI MG 38610.000 Fornecedor 21.840,00  

METALCOM COMERCIAL LTDA - Rua Antonio Moisés Saadi 366  Parque Industrial Lagoinha RIBEIRAO PRETO SP 1 Fornecedor 2.499,99  

vUCHELE ROCHA BERTOCCO - ME 4 - AV. HENRIQUE ALONSO MARTINS 41  JARDIM PRIMAVERA SANTA ROSADO VITERBO SP 14270.000 Fornecedor 5.800,00  

Mittenjorn, Consultaria, Assessoria e Serviços Ltda - QNF 21 Lote 16  Taguatérga DE 7 Empreslireos Terceiros 2.778.600,00  

MILTON 000FRE FOLADOR - 003.998,339,01) RUA ALVES DE CASTRO  CENTRO FORMOSA GO 7 Arrendador 331.440.80  
MINERAÇÃO PRATINI-IALTDA 1 - ROD. BR 354 KM 485  CORREGO DAS ALMAS ARCOS MG 3 Fornecedor 7.608,60  

MIRIAM TEREZINHA DOS SANTOS SELIN EPP - AV AFFONSO TRIGO 96 AIJv C SAO JOAO SERTAOZINHO SP 1 Fornecedor 101.872,76  

MOTO BRASIL PECAS E ACESSORIOS LTDA - 04.584.720004-12 AV ANHAGUEPA 6150  SETOR CAMPINAS GOIÂNIA GO 74503-100 Fornecedor 1.973,26  

MOTOCANA MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA 54.367. AV 1 DE AGOSTO 343 sala Dl VILA RESENDE PIRACICABA SP 13414-030 Fornecedor 10.709,64  
MUNDIAL PECAS PARA TRATORES LTDA ME 08.932. AV CASTELO BRANCO 4807 O OD 29 LT 26 BAIRRO RODO VIARIO GOIANIA GO 74430-135 Fornecedor 25.920,50  

NELLIO GOMES DE ROCHA - ME 13.169. AV. SÃO FRANCISCO 014 0041 LT 70 CASA 04 FUNDOS SANTA GENOVEVA GOIANIA GO 74672-010 Fornecedor 14.000.00  

NEON COMERCIAL LTDA 00.327. R BRIGADEIRO JORDAO 956  , 	IPIRANGA SAO PAULO SP 04210-000_  Fornecedor 2.045,00  

NERI R. DO AMARAL 10556216,0001-91 AV. Antonio Carneiro .520 oataB CENTRO Luziania GO 72800.700 Fornecedor 166.000,00  

NEVASIIA DIST. DE CORREIAS E PEÇAS LTDA. 59.136.09I001.6 RUA DAS PALMAS 737 00.110- LT. 03 PARQUE OESTE INDUSTRIAL GOIANIA GO 74375-7 Fornecedor 10.560,80  

NG METALURGICA LTDA 01.939.979n001.20 AV. 09 MORATO 190  Vi~ REZENDE PIRACICABA SP 13405-260 Fornecedor 

NPIETEC INSTRUMENTAÇÃO E CONTROLE LTDA. 66.747.62710001.19 RUA DAS FLECHAS 801  JARDIM PRUDENCIA SAO PAULO SP 04364.030 Fornecedor 1.404,26  

NOROESTE PAULISTA SISTEMAS DE INF.RP LTDA EPP 09.586.509n001-32 JOÃO G000Y 74  JARDIM SUMARE RIBEIRAO PRETO SP 14025-420 Fornecedor 3.208.87 

NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA 01.534.08D10192-28 
A POLO DE DESENVOLVIMENTO JUSCELINO 

CONJ II LOTE 011 SANTA MARIA, TRECHO Dl Brastia DF 72549-555 Fornecedor 2.782.00 

O BORRACHEIRO COMERCIO DE BORRACHA LTDA 06.219.6I210001-0 AV. PIO XII 666 05-90 LT-08 CIDADE JARDIM GOIÂNIA GO 74425-010 Fornecedor 29.697.00 

OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA 5 71.702.71610007-74 ROD ANHANGUERA O UM 37 LADO DIREITO BLOCO 100 II AREA 3 JORDANESIA CAJAMAR SP j 07750-000 Fornecedor 3.800,00 
OLIVEIRA & SILVA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - M 07.069.853M001-29 AU JOSE DA COSTA 694  APARECIDA JABOTICABAL SP 14802-055 Fornecedor 16.500.00 

ORIGIN INVESTIMENTOS E NEGOCIOS LTDA 11207224000195 Ao. Itatiaia n 407  Jd. Surnare Ribeirce Prelo SP 14025075 cord'oeto de Dioide 280002 30.005.000,00 

PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA 00.905.760005-71 R 51 266 QD 146 LT 210 BELA VISTA GOIANIA GO 74823-420 Fornecedor 6.074,95 

PEDRO ANTONIO HERCOS 211.759.42W4 SHC SUL CLOD413 BLOCO 06 SOBRELOJA ASA SUL Brastia DE 70.290-520 Arrendador 118.075,94 

PEDRO TEIXEIRA DE MOURA 215.309.021-87 AVENIDA SABINO LEITE O CENTRO CENTRO VILA BOA GO 73825-050 Fornecedor 2.360,00 
POTRO RIO MONTAGENS INDUSTRIAIS E TRANSPORTES LTDA 56.642.994,0001-02 RUA JACINTO FELIZARDO BARBOSA 1300  CENTRO MIGUELOPOLIS SP 14530-000 Fornecedor 6.000,00 
PLAST ROGER IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA. 01.479.123001.10 AV. SÃO FRANCISCO 1057 00.31 .LT.1S9 SANTA GENOVEVA GOIÂNIA GO 74675.010 Fornecedor 366.889,64 

PNEUMATICA INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL LTDA 72.682.388001.69 RUA MARCOS MARKARIAN 305  JD NOVA ALIANÇA RIBEIRAO PRETO SP 14026-583 Fornecedor 2.8620 
POLOAR GOIÂNIA LTDA 13.904.457001-72 AL LEOPOLDO DE BULH005 879 LT 130029 SETOR PEDRO LUDOVICO GOIANIA GO 74825-060 Fornecedor 5.530.00 
PRIMAZIA FUNDO DE INVEST. RENDA FIXA CRED, PRIVADO 11502169000166 Cidade de Deus, Predio Prata 41  andar Via Vara Osasco SP 06013-971 18.521.427,54 

FROCELT-PROJ. E DESEN. DE EOUIP. INDUSTRIAIS LTDA 11.409.48410001-43 RUA JOSE CASA NOVA 342  VILA JUSSARA GUARIBA SP 14840-000 Fornecedor 4.692,50 

PRODAMA PROCESSAMENTO DE DADOS UMUARAMA LTDA 78.694.90810001-3 AV ASTORGA 4587 II CENTRO DA CIDADE UMUARAMA UMUARAMA PR 87501-280 Fornecedor 274.762,18 

OUIMATEC PRODUTOS OUIMICOS LTDA 47.448.13310001.50 ROD WASHINGTON LUIS SRI EM 278 500 METROS ESTÂNCIA OUERENCIA ARARAQUARA SP 54850-670 Fornecedor 44.965,50 

RADIUS UNE TELECOMUNICACOES LTDA 05.422.596001-31 6V DOS ESTUDANTES 2245  VILA AEROPORTO SAO JOSE DO RIO PRETO SP 15025.310 Fornecedor 5.720,05 

RAFAEL DE OLIVEIRA CHAVES 7383967II9I. 13.277.26X001-94 AVBRASILIA 393 LOJA  FORMOSINHA FORMOSA GO 73813-015 Fornecedor 2.155,00 
RAFAELZIVIANI ME 15.413.019n001-37 AV JOAQUIM MQTHEUS CORREIA 1236  VILA GARAVELLO GUARIBA SP 14840-050 Fornecedor 50.000,00 
RAPIDO TRANSPAULO LTDA 88.317.847M034-03 RUA ARMANDO CAMPOS 460 COND TERM INTERMODAL CAR MATAO CAMPINAS SP 53033-020 Fornecedor 195.07 

RCK MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA-ME 01 .809.83210001- AV MAESTRO JOAO LUIZ DO ESPIRITO SANTO 516  FORMOSINHA FORMOSA GO 73813-120 Fornecedor 	1 7.379.07 

RE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 01.519.50310001-6 AV MARGINAL SERGIO CANCIAN 5903 SALA 02 JARDIM DAS PALMEIRAS SERTAOZINHO SP 14176-503 Fc __________ 
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1  

GRUPO CBB - CREDORES QUIROGRAFARIOS  
Credor CNPJ_CPF ENDERECO COMPLEMENTO BAIRRO CIDADE UF CEP Origem Total 

Renato Hadad 	• 127.107.1 9W5 Rua Engenheiro Sá Rocha, 153  Vila Ida São Palo SP 83402-000 Emprestimos Terceiras 1118.000,00 
P EQUIPAMENTOS E PECAS LTDA 57.763.294001- RUA VICENTE VERDI 638  BELA VISTA CI'IARQUEADA SP 13515-000 Fornecedor 14.553,64 

REZENDE PRODUTOS AGROPECUARIOSLTDA 0244.96O001-6 AV VALERIANO DE CASTRO O  CENTRO FORMOSA GO 73801-100 Fornecedor 10200,50 
RODRIGO CÉSAR FALEIRO DE LACERDA 479.721.061-34 RUA MODESTO DE MELO  CENTRO FORMOSA GO 7 Arrendador 107.82672 
ROGERIO ARRUDA RIBEIRO EIREU ME 15.835.0040016 RUA ARACA 47 00 31 LOTE 01 SANTA GENOVEVA GOIÂNIA GO 7 Fornecedor 166.822,00  
ROYALPNEUSLTDA 00.0I3.631001-45 OL 16 O LT 20/26 TAGUATINGA Taguatinga DE 72135,160 Fornecedor 10.397.00  
ROYALCLEAN QUIMICA INDUSTRIAL LTDA 08.655.025M001.35 AVENIDA CONTORNO SUL 312 NOVA GLEBA APUCARANA FR 8 Fornecedor 18.374,40  

. DE PEÇAS E BALANCEAMENTO IND. LTOA-EPP 03.102.230M001.50 RUA FELISBERTO TAMIAO 364  SÃO JOÃO SERTAOZINHO SP 1 Fornecedor 80.000,00  
SABOROSA COMERCIO DE AUMENTOS LTDA ME 07.839.265001- 27 ROD BR 020 KM 160 5 FAZ PRELUDIO ZONA RURAL VILA BOA GO 7 Fomecedou 290.770.10  
SAMUEL ALVES FERREIRA 028.732.571-72 RUA ANHAGUERA  CENTRO FORMOSA GO 73.825.000 Arrendador 2.690,95 
SANDRA CRISTINA ALVES FERREIRO 517.351.721-20 RUAANHANGUEPA  CENTRO FORMOSA GO 73.801-310 Arrendador 187.500,00  

MICA INDIJSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS OUIMIC 00.00E.027G00I- VICINAL ANTONIO SARTI 587  DISTRITO INDUSTRIAL II SERTAOZINHO SP 1 Fomecedou 14.525,50  
SERRANA EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA LTDA 06.120.522A0010 ROD MARIOTITOTOSOV4O 105 PO INDUSTRIAL SERRANA SI' 1 Fornecedor 51.330,00  
SERT MUNCK COMERCIO LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA. EPP 03.305.70000I-8 AV. NOSSA SENHORA APARECIDA 2715  JARDIM SUMARÉ SAO PAULO SP 1 Fornecedor 22.709,29  

RVICOS DE PREPARO DE SOLO NEVES ALMEIDA LTOA 04.678.E7000I- RUA BENEDITO GONCALVES DE OLIVEIRA 16  SETOR CENTRAL ITAPACI GO 76360.OW Fornecedor 421.764,81  
ETTIMO TUBO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA E 04.510.193j050I-8 AV HENRIQUE DE HOLANDA GALPAO SI ANTIGA BR 232KM 50 REDENCAO VITORIA DE SANTO ANTAO PE 55 Fornecedor 	• 96.429,40  

SIDERAÇO 8/A 08.700.000I7005-0 AV. MARGINAL JOSÉ OSVALDO MARQUES O  ZONA INDUSTRIAL II SERTAOZINHO SP 1 Fornecedor 25.933,76  
SIGMA ELETROMETALURGICALTDA.-EFP 06.776.088001- 14 AV NILO PANDOLPHI 4470  INDUSTRIAL ALTO MIRASSOL MIRASSOL SP 1 Fomecudor 16.688,00 . 

SILVIO RIBEIRO DE AZEVEDO EPP 26.760.04IG001- 
PRACA NOSSA SENHORAIMACULADA CONCEICAO 

334 
CENTRO FORMOSA GO 73801-315 Fornecedor 66.712,4 

LZETESPII4DOLA 232.754.641-91 AV MAESTRO JOAQUIM DE ABREU  CENTRAL FORMOSA GO 73.805-000 Arrendador 40 	2,37 
SISTEMA PLANALTO DE DISTRIBUICAO DE TRATORES E ECU 07.540.11101001-3 AVE CASTELO BRANCO 4850 05 23 LT 07  12 RODOVIARIO GOIANIA GO Fomecudor 122.793,14  
SJC CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. 03.158.800001-09 ST SETOR SE AUTARQUIAS SUL 17 CD 05 BLOCO 1< SL413 ED OFFICE TOWER ASA SUL Brasiba DF Fornecedor 6 	5,0 
SO LEO LTDA EPP 00.410.886V00I-4 SOF SUL 8 CONJUNTO A QD 55 ST OFICINAS SUL Eras9a SE 70310.500 Fornecedor 305,00  
SOCIEDADE COMERCIAL SANTELENENSE DE SEMENTES LTDA 25.027.560001-38 R JOSE FEREIRA SOMES 339  CENTRO SANTA HELENA DE GOLAS GO Fornecedor 841 .345,46  

FT CONTROL - INFORMATICA E SERVIÇOS  LTDA-ME 09.628.07900I- RUA JOSE FERRAZ DE CAMARGO 878 sala SI SÃO DIMAS PIRACICABA SP 13416-060 Fornecedor 8.925,00  
SULPHUR T CINDCOMIMPEXPLTDA 04.722.196001-6 RUA 34 1409  CENTRO ORLANSIA SP 14020-000 Fornecedor 4.698,00  
SUPER LUS PRODUTOS AUTOMOTIVOS  LTDA 08.281.480001-18 RUA DAS BANDEIRAS RI LT 200004 ST R000V1ARIO GOLANIA 00 74425010 Fornecedor 27.049,98  
SUPORTE 	TORIA EM ADMINISTRACAO LTDA 54.929.25210051- AV ITATIAIA 407 SALA 34 JD SUMARE RIBEIRAOPRETO SP 14025-070 Fornecedor 130.755,70  
TATIANA 	CICOURY 693.783.551-53 600 BRO2O FAZENDA PRELUDIO O  ZONA RURAL MIA BOA GO 73825-050 Fornecedor 38.828,00  
TECIA 	NT SE/A COSTA 12.029.95X00M1 AV ARTUR EERNADES 147 QUADRA IO SETOR PAMPULHA FORMOSA GO 73805-360 Fornecedor 268.222,12  
TERRABEL EMPREENDIMENTOS LTDA 16.956.4430001-9 AVAPIOCAR0050 115 EDIF: E CINCAO CONTAGEM MG 32371-015 Fornecedor 194.005,14 
TESTA LAVOURA E CIA LTDA 13.047.293001-04 6 PRAIM 160  DISTR. BEZERRA FORMOSA GO 73817-000 Fornecedor 6.805,40 
TGM TURBINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 67356345,00015 RODOVIA ARMANDO SE SALLES OLIVEIRA O KM 4,8 VILA INDUSTRIAL SERTAOZINHO SP 14175-300 Fornecedor 93360,43 

COMERCIOTITO 	DE BOMBAS E ACESSORIOS LTDA 00.709.9200001-8 R C-37 154 0044 LT 01 JARDIM AMERICA GOLANIA GO 74265-270 Fornecedor 2.000,00 
TOLEDO O BRASIL INDUSTRIA DE BALANCAS LTDA 59.704.510n018-30 AV INDEPENDENCIA 2363 QUADRAG LOTE 314 VILA NOVA GOIANIA GO 74645-010 Fornecedor 32.987,44 
TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA SE BALANCAS LTDA 59.704.510M001-92 R MANOEL CREMONESI 1  JARDIM BELITA SAO BERNARDO DO CAMPO SP 09851-330 Fornecedor 6.415,00 

MADORES SAO CARLOS LTDA 62.012.117001-42 RUA JOSE LEME MARQUES 76  VILA SAO JOSE SAO CARLOS SP 13567-100 Fornecedor 31.000.00 
TRANSLEOLOPES TIJR LTDA .ME 07,714.1555001-70 RUA FRANCISCO FARIA CAMPOS 5 aD 08 LT 12 ST MAJOR SINFRONIO PALMEIRAS DE GOLAS GO 76190-AO0 Fornecedor 379.153.37 
TRANSLOC TRANSP E LOC VEICULOS LTDA 07.761.583n001.12 RUA HENRIQUE DINIZ 104  NOVA CACHOEIRINHA BELO HORIZONTE MG 31250-620 Fornecedor 50.000,00 
TRANSPORTADORA sÃo JOÃO LTDA 05.749.462JO001-92 RODOVIA EA 522 O  DISTRITO INDUSTRIAL CANDEIAS 80 43813-300 Fornecedor 4.600.00 
TRANSPORTES & SERVIÇOS AAT LTDA 10.984.817n001-03 RUA ANTONIO COSTA O 0023 LT lO JARDIM NOVA AURORA VILA BOA GO 	1 73825.000 Fornecedor 1.174,85 
TRANZABELITUA 86.570.0171S003.6 RODOVIA DF 130 KM 58 FAZENDA STO ANTONIO O  PARANOA PARANOA DF 71570-970 Fornecedor 00.160.00 
TUBOS 	RANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 01.477.8850002-6 600 ARMANDO SALES DE OLIVEIRA KM 336 CENTRO SERTAOZINHO SP 14160-970 Fornecedor 53.304,18 
TURBO K LTDA 04.060.442003-46 RONE28 O LOTE 01 LOJA 01 TAGUATINGA NORTE Erasilia DF 72125-280 Fornecedor 3.855,00 
UNIAO CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA 53.454.526n001-08 AV. JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA 315 SALA 110 EL A CENTRO JUQUITIBA SP 06950-000 Fornecedor 1292,81 
USIMEC 	NAGEM E MECANICA LTDA 05.5I6,831001-3 AV. MENINO MARCELO 1039 A - LOTE CANTO DO MAINA TABULEIRO DOS MARTINS MACEIO AL 57083-410 Fornecedor 26.984,30 

Vale do Norte Ernpreendirrrenlos Irnobifiários SPE LIda 14786367000197 Rua Egito N1  11 sala 01 	 - Santa Rosa Cuiabá MT 7804048 
Confissão de Divida 15,02112 E 

42.09500000 

VALPARTS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 07.932.597001-51 R BARAO DE MAUA 432 0S20 LT I/DA] SETOR R000VIARIO GOLAN]A GO 74425-360 Fornecedor 3.603,89 
VANDERLEI JESUS BATISTA- PANIFICADORA 10.906.0766001-3 RUA SABINO LEITE 0037- LT. 0/ESQ. Cl RUA BELA VISTA (BAIXADA) SETOR CENTRAL VILA BOA GO 73925-000 Fornecedor 1.336,50 
VOM EQUIPAMENTOS DE PROTECAO IND COLETIVO LTDA 06.921.384n001-61 RUA VICTOR RODRIGUES DE REZENDE 320 GALPAO 03 LOJA Dl DISTRITO INDUSTRIAL UBERLANDIA MG 39462-334 Fornecedor 15.411,45 
VERMELHAO TRANSPORTES E COMERCIO LTDA 05.900.935000148 AV Li O S107 E08 06 CATALAO GO 75700-000 Fornecedor 18.001,82 
VIDRAÇARIA SUPER VIDROS LTDA 04.9 AV ANGELO CHAVES 909 A FORMOSINHA FORMOSA GO 73813-101 Fornecedor 17.503,16 
VULCAMIL COM DE CORREIAS TRANSPORTADORAS LTDA 05.2 R NESTOR TRT/ELINI 1061  PARQUE SAO SEBASTIAO RIBEIRAO PRETO SP 14093-350 Fornecedor 5.000,00 
VULCATEC SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 46.0 AV. MAL COSTA E SILVA 2335  CAMPOS ELISEOS RIBEIRAS PRETO SP 14060-135 Fornecedor 1,365,00 
Walter RischbIeter 446.688.2 Ronda Uva n1  1976 km 3,5  Jardim Araponga Colombo P6 83402-000 Empreslinros Terceiros 1.000.000,00 
WEB 	SAUTOMACAO INDUSTRIAIS LTDA 03.900.57300 RUA LAVINLARIBEIRO 63  SANTA CLARA SAO PAULO SP 03351.110 Fornecedor 15220.59 

G EQUIPAMENTOSELETRICOSSIA 07.175.72500 AV PREFEITO WALDEMAR GRUBBA 3000 BLOCO  VILA LALAU JARAGUADOSUL SC 89256-900 Fornecedor 49295,05 
WILSON JOSÉ BRANDÃO 076.224.571M 600 GO 014 KM 60 A DIREITA 1 KM ATE A SEDE ZONA RURAL FLORES DE GOLAS GO 73890-005 Arrendador 120.405,04 
WM 	R'/FUSOS E FERRAMENTAS LTDA 37.396.460-VOei AV ANHANGUERA 2044 OD 20 LT 28 E SETOR MORAES GOIANIÂ GO 74620-010 Fornecedor 20.617.72 
ZIVIANI & ZIVIANI LTDA. EPP 10.318.730,0001 AV JOAQUIM MATHEUS CORREIA 1212 __  CENTRO GUARIBA SP 14840-000 Forrrecodor 223.247  ,76 
ZM USINAGEM E MONTAGEN INDUSTRIAL LTDA 10.435.0210001 AV DOM VITAL 35 QUADRAI2 LOTE 05 BAIRRO RODOVOARIO GOIANLA 	- GO 74430-200 Forneceria 45,408,00 
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1 

RESUMO 	GERAL 

CONTRATO CREDOR REAL QUIROGRAFÁRIO 

12443 BRL - VITÓRIA 1.530.400,00 4.148.994,00 
9638 BRL PRIMAZIA - ATAC 18.521.427,54 
8927 Petros/ATAC 18.411.236,89 14.295.515,17 

12416 BRL - ELO - ALDA 10.882.300,00 5.912.242,14 
12417 BRL - VITÓRIA - ALDA 13.644.730,00 7.413.042,08 

NN Fornecedores 5.906.600,00 
15884 BVA - ALDA - 759.331,06 

NN CM CALDEIRA 4.000.000,00 
NN CM 30.000.000,00 
NN, vale do norte 42.000.000,00 

12245 BRL - FERRAME 11.200.000,00 14.545.137,68 
TOTAL 1 59.668.666,89 143.502.289,67 
PERCENTUAL 64,91 57,25 

SANTAN DER ALDA 6.000.000,00 11.062.257,00 
DGS BVA 54.000.000,00 

BRADESCO ALDA 26.342.994,00 

CRECERA ALDA 4.590.000,00 9.857.839,15 
BPN ALDA/FERRAME 13.186.244,00 
Fornecedores 23.445.648,92 
TOTAL 2 36.932.994,00 111.551.989,07 
PERCENTUAL 35,09 42,75 

TOTAL GERAL 96.601.660,89 255.054.278,74 

o 
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GRUPO CBB- CREDORES GARANTIA REAL  
Credor CNPJ_CPF ENDERECO COMPLEMENTO BAIRRO CIDADE 1ff CEP Origem Total 

Banco Bradesca S.A. 60.746.9480001-12 CIDADE DE DEUS SIN VILA VARA OSASCO SP 06029-900 Acordos 26.342.994,00 

BRL TrustOisfribuidora de Titulos e Valor lAbitários SÃ. 13486793000142 Rua Iguatemi 151 	19° andar Pafre Edil. Spazio Faria Uma Itaim Bibi São Paulo SP 1451011 
122450CBIUTUO 

26.375.130,00 

Banco Santander S.A. 90400888000142 Ao. Pres. Juscelino Kubituchek, 2041 e 2235 Vila Otmpla São Paulo SP 06029-900 1 	CC9 270007010 e CCB 623104863 6.000.000,00 
CaIbo Parhrers Ltd. r 999999999999 75 Fort Street P0 Boa 1350 GT Grand Calmam George Town Caymotn Islanri 99999999 Acordos 4.590.000,09 
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS 34053942000I50 Rua do Ouvidor n°98 Centro Riu de Janeiro RJ 20040-030 CCI -8927 18.411.236,89 
FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA ELO 12330846000179 Rua Iguatemi, 151 	19° andar Paire Edil. Spazio Faria Lima lteim Bibi São Paulo SP 1451011 CC812416 10.882.300,00 
ORBI 610 ENERGIA LTDA. 14175828000195 Rodovia BR 158 Em 62 Lado Direito 7 	K Paranaiba MS 79500-970 Contrato 30/12111 4.000.000,00 

TOTAL 	 -- 	 96.601.660,89 

1/1 
	 :íiI 
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ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS - ESTADO DE GOIÁS 

r 201203671991/0004 
DATA : 16/01/2013 	NORA :17:00 FAI4ILIA, SUC. INF.Jljij. E CIVEL 

lia 

Proc. no 2012.03671991 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA e outras, (em conjunto "GRUPO CBB" ou "REQUERENTES"), vêm, 

por seus advogados, nos autos do presente Pedido de Recuperação Judicial, 

expor e requerer o quanto segue. 

Inicialmente, deve-se esclarécer desde já 

que o Grupo CBB se absteve de pagar e quitar todos os seus débitos 

constituídos anteriormente ao ajuizamento do presente Pedido de 

Recuperação Judicial, os quais, nos termos do quanto disposto pelo art. 49 

da Lei 11.101/05, estão sujeitos aos efeitos deste procedimento e devem 

ser pagos nos estritos termos do Plano de Recuperação Judicial a ser 

devidamente apresentado pelas Requerentes. 
DOCS 5592690v1 616300/1 RMP 
São Paulo: Av. Paulista, 1294, 2° andar 	01310-915 Washington D.C.: 1725 Street, N.W., Suite 300 20006, USA. 
Tel. (55 01) 3141-9100 1 Fax (55 11) 3141-9150 Tel. (202) 331-2492 1 Fax (202) 331-2493 
Rio de Janeiro: Av. Almirante Barroso, 52, 220  andar New York: 405 Lexlngton Avenue, 26th floor 10174, New York. 
20031-000 	Tel. (55 21) 2156-7500 1 Fax (55 21) 2220-3182 Tel. (212) 907-6440 1 Fax (212) 368-8005 
Brasília: SCN, Quadra 05, Bloco A, 51.1217, Torre Norte Düsseldorf: An St. Swidbert 29 - 40489 Düsseldorf 
70715-900 	Tel.: (55 61) 3033-3390 1 Fax (55 61) 3033-2855 TeL (49) 211 88284-416 1 Fax (49) 21188284-417 

Shanghal: The 21st Century Bullding, 6th floor, Century Avenue 
WWW.FELSBERG.COM.BR  No. 210 Luiiazui, Pudona. Shanohai - 2001201  China PR 

Tel. (86) 21 5172 7212 1 Fax (8) 21 5172 0966 
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O que se observa, portanto, é que a lei é 

clara ao garantir que a sociedade empresária que está em processo de 

Recuperação Judicial não tenha créditos sujeitos aos efeitos destè 

procedimento cobrados por qualquer outro meio - seja judicial ou 

extrajudicial - uma vez que estes deverão ser pagos conforme disposto no 

Plano, a ser devidamente apresentado e aprovado pela coletividade de 

credores. 

Pois bem. Como se sabe, dentre todos os 

detentores de créditos, há ainda as concessionárias de serviços de energia 

elétrica, que ante a ausência de pagamento de qualquer fatura em aberto 

ameaçam e efetivamente interrompem o fornecimento de eletricidade - que 

é absolutamente necessário e imprescindível à sobrevivência de qualquer 

companhia. 

A fim de que não haja dúvidas por parte 

deste DD. Juízo, a verdade é que diante da crise econômico financeira do 

Grupo CBB e do consequente ajuizamento deste Pedido, há faturas de 

contas de luz que não foram pagas e que somente poderão ser adimplidas 

conforme aprovação dos credores, em estrita consonância com o Plano de 

Recuperação Judicial. Ocorre que, o não pagamento imediato das contas 

atrasadas acarreta na grave e constante ameaça de terem suspensos os 

serviços de fornecimento de energia elétrica ao Grupo CBB, o que não se 

pode admitir. 

Diante disto, o que se tem por conclusão 

óbvia e inevitável é que qualquer prestador de serviço público contínuo 

deve ser absolutamente impedido de cortar o fornecimento de seus serviços 

em razão de supostos débitos que estejam sujeitos a qualquer processo de 

Recuperação Judicial. 

Isto porque, frise-se o quanto disposto no 

art. 49 da Lei n° 11.101/05 ("LRF"), que prevê que estão sujeitos à 
DOCS 5592690y1 616300/1 RMP 

São Paulo 1 Ruo de Janeiro 1 Brasília  1 Washington D.C. 	1 New York 1 Dusseldorf  1 Shanghal 
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ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

recuperação judicial todos os créditos existentes na data da sua 

propositura, mesmo que ainda não vencidos. Ou seja, além dos créditos 

vencidos, as concessionárias também possuem créditos que não 

estavam vencidos à data do deferimento da Recuperação Judicial, e 

mesmo assim a ela estão sujeitos. Ipsis litteris o comando legal: 

"Art. 49. Estão sujeitos à recuperação 
judicial todos os créditos existentes na data 
do pedido, ainda que não vencidos". 

Nesse sentido, a melhor doutrina ainda 

explica o sentido do caput do art. 49 da LRE: 

"Outro aspecto que se observa, e que não é 
nenhuma novidade, diz respeito à 
abrangência não só aos créditos vencidos, 
mas também aos vincendos, pela parte final 
do dispositivo. Nem poderia ser diferente, 
eis que todos os créditos existentes, 
entendem-se contraídos, ainda que 
vincendos, são responsáveis pela situação 
de crise do empresário que pretende o 
benefício da recuperação judicial, 
merecendo ser abrangidos". 

Estes créditos existentes, ainda que não 

vencidos até a data do ajuizamento da presente Recuperação Judicial, 

portanto, não podem ser satisfeitos nos termos pretendidos pelas 

concessionárias, sob pena, inclusive, de se configurar crime de 

favorecimento de credores, nos termos do art. 172 da LRF. 

Apenas para frisar, são considerados 

existentes, por exemplo, os créditos que tiveram origem em prestação de 

serviços ocorridas antes do pedido de Recuperação Judicial, ou bens 

adquiridos ou fornecidos durante esse período, ainda que-  o vencimento das 

ANDREY, Marcos, in Comentários à Nova Lei de Recuperação de Empresas e Falência, coord. 
Newton de Lucca e Adalberto Simão Filho, p. 229. São Paulo: Quartier Latin, 2005. 
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parcelas ou faturas seja posterior. De fato, o que vale é a data do fato 

gerador do crédito.  

Mais a mais, vale destacar que não bastasse 

a própria Lei, a extinta Câmara Reservada à Falência e Recuperação do e. 

Tribunal de Justiça de São Paulo também é -pacífica ao determinar a 

manutenção dos serviços essenciais para as empresas em recuperação 

judicial, não permitindo a suspensão dos serviços pelo não pagamento de 

dívidas anteriores ao pedido de recuperação: 

"Recuperação judicial. Ação cautelar 
.inominada 	incidental 	ajuizada 	pela 
recuperanda. Liminar deferida para 
determinar que a ré retome a prestação dos 
serviços de telefonia. Admissibilidade. 
Manutenção da liminar para obstar a 
suspensão do fornecimento de serviços 
de telefonia por débitos anteriores ao 
requerimento da recueracão, que se 
sujeitam 	aos 	seus 	efeitos. 
Jurisprudência da Câmara Reservada. 
Agravo de instrumento não provido. ,2 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Interposicão 
contra decisão aue determinou à 
agravante a manutenção do 
fornecimento de eneraia elétrica no 
estabelecimento 	da 	agravada. 
Recuperação judicial em trâmite. 
Situação que ficaria prejudicada diante 
de eventual ordem de suspensão dos 
serviços de fornecimento de energia 
elétrica. Concessão de liminar. Medida que 
comporta reversibilidade. Inexistência de 
prejuízos à agravante. Decisão mantida. 
Agravo de Instrumento não provido. "3  

2 TJ-SP, Câmara Reservada à Falência e Recuperação, Agravo de Instrumento n° 0266560-
91.2010.8.26.0000, Des. Rei. ROMEU RICUPERO,j. em 23.11.2010. 

TJSP, 33° Câmara de Direito Privado. AI n.°  1246470007, Rei. Des. MÁRIO A. SILVEIRA, j. 
09.02.2009 

DOCS 5592690v1 616300I1 RMP 

São Paulo 1 Rio de Janeiro 1 Brasília  1 Washington D.C. 1 New York 1 Düsseldorf  1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_3.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:31

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



FELSBERG (- ASSOCIADOS 
FELSBERG, PEDIREM E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

"Recuperação Judicial - Decisão judicial 
para que a concessionária de energia 
elétrica se abstivesse do corte de 

• energia elétrica à empresa em 
recupera cã o judicial, Dor débitos 
anteriores ao ajuizamento da 
recuperação judicial - As contas 
anteriores ao pedido de Recuperação 
Judicial estão sujeitas a ele, não 
podendo ser cobradas, e nem 
autorizando 	suspensão 	no 
fornecimento (caput do art. 6" da Lei n" 
11 101/05) - Caudalosa jurisprudência 
desta Câmara Especializada ( ... ) ." 

r'I 

Não é outra senão a compreensão do Des. 

Rei. Romeu Ricupero: "Ora, como é óbvio, a se permitir o corte no 

fornecimento de energia elétrica (como também de gás, água e esgoto e 

telecomunicações), por débitos anteriores não vasos, estar-se-ia 

inviabilizando, no nascedouro, independentemente de outras considerações, 

a tentativa de superação da crise econômico-financeira da agravante. ( ... ) 

Em suma, as contas de fornecimento de serviços públicos estão sujeitas aos 

efeitos do pedido de Recuperação Judicial, impossibilitando, assim, sua 

cobrança, e, também, a suspensão no fornecimento pelo inadimplemento" 5 . 

Ademais, em ementa particularmente 

elucidativa de relatoria do Des. Pereira Calças, fica patente a sedimentação 

do entendimento quanto à questão em tela: "A jurisprudência desta Câmara 

S Reservada à Falência e RecuDeracão é oacífica no sentido de aue é 

inadmissível o corte de fornecimento de serviços de eletricidade, gás, 

telefonia, água e internet em razão do inadimplemento de dívidas anteriores 

ao pedido de recuperação judicial, débitos que deverão ser pagos consoante 

o plano de recuperação que for aprovado pela assembleia-geral de 

credores. ,6 

TJSP, Câmara Especial de Falências e Recuperação Judicial. AI n.°  6031524400, Rel. Des. ROMEU 
RICUPERO,j. 28.01.2009.. 
5 Ver nota 2. 
6  TJ-SP, Câmara Reservada à Falência e Recuperação, Apelação n° 0020802-25.2008.8.26.0362, j. em 
14 19 MIn 
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FELSBERG e ASSOCIADOS 
FELSBERG. PEDRETTI E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

Neste contexto, o Grupo CBB não pode 

adimplir contas de luz atrasadas e constituídas até a data do pedido, sendo 

certo que o fornecimento de energia elétrica prestado pela empresa CELG 

Distribuição S.A. não pode ser suspenso em razão da prestação de serviços 

e de faturas referentes a períodos anteriores ao ajuizamento do Pedido de 

Recuperação Judicial. 

Ainda é necessário destacar que a fatura 

anexa, referente ao período de 14/09/2012  a 15/10/2012 (Doc. 1), apesar 

de emitida após o ajuizamento desta demanda, também está parcialmente 

sujeita aos seus efeitos, uma vez que a prestação de energia efetuada até o 

dia 10/10/2012 (data da propositura da Recuperação Judicial) somente 

poderá ser paga nos termos do Plano a ser oportunamente apresentado 

pelo Grupo CBB. Em sendo assim, torna-se indispensável o 

desmembramento da fatura em evidência, a fim de que sejam 

separados os valores que se tornaram devidos anteriormente ao 

presente Pedido de Recuperação Judicial, dos posteriores, a fim de 

que estes, sim, possam ser pagos regularmente. 

Assim, a fim de que se afaste a 

possibilidade de interrupção ilícita e indevida dos serviços essenciais ao 

Grupo CBB, é a presente para requerer a EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À CELG 

DISTRIBUIÇÃO S.A., a fim de que não se permita a interrupção, suspensão 

ou corte do fornecimento de energia em razão de créditos existentes, 

vencidos ou não, na data da propositura do presente pedido de 

Recuperação Judicial, DETERMINANDO-LHE A CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS VALIDAMENTE CONTRATADA INDEPENDENTEMENTE DO 

PAGAMENTO DOS DÉBITOS INCORRIDOS (POR CONTA DE ENERGIA FORNECIDA 

ATÉ O DIA 10/10/2012 (DATA DO AJUIZAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 

COM RELAÇÃO A TODAS AS RECUPERANDAS, SUAS SEDES E FILIAIS. 

Por fim, requer-se também seja a CELG 

intimada a apresentar a fatura desmembrada do mês de setembro/ outubro 

de 2012, a fim de que sejam demonstrados os valores incorridos até o dia 
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FELSBERG c? ASSOCIADOS 
FELSBERG. PEDIREM E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

10/10/2012, para ulterior retificação do Quadro Geral de Credores do Grupo 

CBB. 

Termos em que, respeitosamente, 

P. Deferimento. 

Vila Boa, 15 de janeiro de 2013. 

iri 

p.p. Joel Luís Thomaz Bastos 	p. 

OAB/SP 122.443 

P.P. Ricardo Machado Pagianotto p. 

OAB/SP 306.346 
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Irá, 

*1  

IOOII 	 OM 
836100025441 013300090233 744171101200 000495540668 	 2012023744171 CE:CELO COMPROVANTE DA CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 

ALDA PART AGROPECUARIA S A NIF No 
CNPJ/CPF 	 INSC. ESTADUAL 	FIZ 	REG 	UC MÈS 	DV 	NP 	TF 	VENCIMENTO 	VALOR 	 A 1579051 

37.848.595.0001-40 	 102.914.311 	54 	PO4 	10000756235 	 10/2012 	 000 	1 	26110/2012 	R******254.401,33 	 4 1098139 

1098138 	. 	.4. 	18/10/2012. 	A3-A 
=- 	 N/F - FATURA DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - GRUPO A 	

N80 	• • 	• 	SIE • EMISSÃO' 	GRUPO cELG 1_ 	
CNPJ -01.543.032/0001-04 INSC. EST - 100.549.420 

ALDA PART AGROPECUARIA S A 

	

DEM' 	 1650 '  

NUMERO DPCL C 251/12008 	. 	- 	, 	- 	- 
TIPO . THS_VERDE  

37.848.5950001-40 	 102.914.311 SECO VAUDA9EOI/062013 	 Ç 	._ 	- - 
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA / FATURAMENTO /FORNECIMENTO LANÇAMENTOS 	- 	- 	- - - 	-- - 	- 

LEITURA 	- LEITURA 	....DIFERENÇA 	CÓNSTAFITE - RESULTADO/NDICE FAZENDA CAMPO ALEGRE OD. L. o - ATUAL- 	ANTERIOR 	LEITURA. 	MEDIÇÃO 7' CONSUMO 	PERDAS FAZENDA CANA BRAVA ESPECIFICAÇÓES 	 x 	 +  - 
ZONARURAL 

GO CONMÓ 	- 	30424 	29417 - 91b0, 	- 	6 	54604 

-. 	DEMANDUDA(I(W) -. 002979 	002235 	744 	2,4 	1786 

- - 	UFER UDO _ 	- 

Cep: 73825000 VILA BOA 

ATIVIDADE 
REPRESENTANTES COMORCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MATERIAS-PRIMAS AGR 
CLASSEmPODELIGACAO 

- 	- - 	'REATIVO u56 	- 114261 	, 0884(5 	258(6- 	- - 0,6 	15490 

	

- 	 - INDUSTRIAL THS VERDE A3-A 0-NORMAL 
PONTA 	- 	- 001887 	-001887- 	0 	- 	0,6 	O 

- 	- 	- DARLIDO 	010937 - 	008473 	- 2464 	0,6 	1478 VENCIMENTO BASE '- 
D.iANDUULtR/K/ 	- - 	- 	- 	- 	- - 26/10/2012 

DADOS DA MEDIÇÃO  

 - 

- " 	- 
-- 

- 
.- 	,CONSUMOLI60 MÊS DE REFERÉNCIA 	 10/2012 	

- , 

	

07193 	b2648(O. 	6713 	60 	402780 - 	 - 003559 	- 0066 	896 	2,4 	2150 DATA DA LEITURA ATUAL 	15/10/2012 	N' MEDIDOR KWh/KW 	7 - - - 	- 	OEMANDALIDAIKW). 	--------- - 
- DATA DA LEITURA ANTERIOR 	14/09/2012 	N'MEDIDOR KVorIh/Qh  - 	008783 	006674 	2109 	60 	126540 FORA-DE REATIVO LIDO 	- - 	- 	' 	- 	00015?-. 000146 	6 	60 	360 DATA DA PRÕXIMA LEITURA 	14/11/2012 	N- MEDIDOR ELETRÔNICO - 	2989284-6-' 

DATA DAAPRESENTAÇÃO 	18/10/2012 	FM 	 , 	' 	- 	- - 3000- 
- - 

- 	UFERLIDO 	- - 	- 	011911 	-' 	009135 	2836 	O 6 	1702 ' 	- 	DMCRLIDO- 
- 	' 

PONTA.  

NUMERO DE DIAS 	 31 	IND PERDA 	, 	- 	- 	- 	0,0%, 
MÉDIA/DIAS 	 19465,2903 	 -, 	- 	- - - 	- .- 	' - - - 	- DEMANDAULTR(K4O) - 
HISTÓRICO DE CONSUMO E DEMANDA FATURA 0, 

- 

FATOR POTENCIA 

ENERGIA 	DEMANDA DEMANDA - UFER IDMCR DMcRF FATOR. CONSUMÓLID/S 	-010138 	007704 	2434 	60 	146040 

. HORÁRIO REATIVO LIDO 	.. 	003278 	002515 	763 	60 	45780 

PERÍODO CONSUMO FATURADA PONTPJw E PONTAIçW' TOTAL PONTA PONTA POTÊNCIA 
OUT / 12 	603424 	LIDA 	 O 	- .2150 	- 	1020 	- 	o' 	- .0 
SET / 12 	656522 	LIDA 	- 0, - 	- 2551 	- 	247- 	- 	0,' 	- 0 	.- 

MAl 	/ 	12 	135295 	LIDA 	- , ' . - 	0 	'1650 	. 	22232. 	O 	'0 	- 	. 

- 

.. 	. 

DEMANDA LIDA (KW). 	002979 	002337 	642 	2 4 	1541 - 	-- 

AGO / 12 	627215 	LIDA 	 O 	2194 	8025 	O 	0 

. 

RESERV 	AFERLIDO 	 000011 	000000 	11 	60 	660 JUL 1 12 	68552
3 	

1932 
DMCRLIDO 	 009561 	007195 	2366 	0,6 	1420 

- 480 / 12 	134137 	LIDA 	. 	- 	- 	O - 	- 	1650 	.28718 	O 	0- 

DEZ / 	11 	210165 	LIDA 	- 	.- 	0- 1 	/ 	1650 .-- 	13899: 	.0 	.0 	: 	: 

: 	DEMANDAÚLTR/IIWI 

MOR / 12 	112434 	LIDA 	- 	- 	-0 	-' 	1650 	30006 	.0 	O - 
COMPOSIÇAO DO VALOR DE VENDADA ENERGIA EV 	12 	115451 

JAN 1 12 	92270 	LIDA,' 	 0 	-1650 

NOV / 1/ 	417835 	LIDA.,' 	1752 	17141 0 
PARCELA DE USO DOSISTEMA: 	112065,63 	USO TRANSMISSAO 	11970,1800 

PARCELA DE FORNECIMENTO:140323 03 	ENC. SETORIAL 	 13251 6100 

INDICADORES DEONTINUIDADE 	MENSAL TRIMESTRAL 	 ANUAL 
DEC 	FEC 	DIC 	FIC 	DMIC 	DICRI 	 DIC 	FIC 	 DIC 	FIC METAS 	 6 9 	7,2 	11 ,61 	6,46 	51 87 :  

VALORESAPIJRA000 	 5 471 	5,27 	14 30 	12,00 	4,12 O 00 	 0,00 	0,00 	 0,00 	0,00 
CONJUNTO 	ITOQUIRA 
TENSAONOMINAL. 	-34500 .V 	.. 	LIMITES: 	32.085 	a ,36.225 V 

•:UFERHR, 	 - 	. 	.- 	,'- 	660 	0,226640 	****A1495$ ..- 	MULTA-02/20I2. 	 0,000000""5,26 

PRODUTO 	 QUANTIDADE 	TARIFA 	VALOR 

JUROS MORATÓRIA. 	: 	,. 	.. 	. 0,000000"366,96. 

POSTAIS 	 000N11DVDE 	TARIFA 	VALOR 
UFER FP 	 360 	O 226640 	 8/ 59 

CONSUMÕHR 	.. 	 . 	/146040 	0,261230 . 	'38..I50,00 

VALOR CORREÇÂO IGPM 	 0,000000 	263,22 

DEMANDA ULTRAPASSAGEM 2X 	 500 	33,409160 	"16,704,58 
DEMANDA 	.i 	." 	,' 	.' 	2150 	16,704580 	"35.914,84 CONSUMO 	 54604 	1,490580 	'"81,391,63 

CONSUMOFP 	 402780 	0,261230 	"105.218,21 
COMPENSAÇÃO DE FIC MENSAL 	 0,00d000 	*i-23344,66 

CÓDI0000CLIENTE 	. 	: 	UNIDADE CONSUMIDORA 	.- 	MÉS 	. VENCIMENTO 	 VALOR TOTAL 

1579051 	10000756235 	10/2012 

RESERVADO AO FISCO 	: 	. 	. 

26/10/2012 	 R$*****254 401,33 

TRIBUTO 	 ALIQUOTA 	 RASE DE CALCULO 	 VALOR 
PIS/PASEP 	0,9186% 	 R$""277.610,45 	R********'2.550,12 

BOAC 6FFD 23E4 EDO3 6A46 CAC2 88F6 2DC3 

INIORMAÇÕES,GERAIS 	.'  

COFINS 	 4,2312% 	 R$ 	277 610 45 	R$***11.746,25 

EANLJ,A.L 	 . 	.- 	: 
TODO CONSUMIDOR TEM DIREITO DE SOLICITAR À DISTRIBUIDORA-A APURAÇÃO DOS INDICADORES DIC, FIC, DMIC E DICRI A QUALQUER TEMPO 
TODO CONSUMIDOR TEM DIREITO DE RECEBER COMPENSAÇÃO, CASO SEJAM VIOLADOS OS LIMITES DE CONTINUIDADE INDIVIDUAIS RELATIVOS À UC, PARA APURAÇÃO MENSAL TRIMESTRAL  

A CELG AGRADECE PELA PONTUALIDADE NO PAGAMENTO DE SUA FATURA 
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de- 
faço juntada destes' 	14 

deste 
Para constar lavrei este termo. 

Esv(te) 
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A: 
tribunal. 
de justiça 
do estado de goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Sucessões, Inf. Juventude e Cível 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
DE VOLUME 

Nesta data procedi o encerramento do 30  volume 
dos presentes autos, às fis. 596. 

O refehdo é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás, 29 de janeiro de 2013. 

.  ÃBEZERRA 
Eír" a o 
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TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi a abertura do 300  volume dos 

presentes autos a partir das fis. 5.701, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 29 de junho de 2016. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

ksc 
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OrÍCUi e'i 

1 	 b 

que deu origem aos Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo 
Fundo, resultando em perda de rentabilidade durante o período de 
maturação dos créditos; 	 A 

k) 	Risco de Insucesso nas Ações de Cobrança: a dificuldade na 
localização dos Devedores, limitações em sua capacidade patrimonial e 
financeira, bem corno riscos inerentes aos seus negócios, representam 
risco dos Direitos Creditórios não serem pagos ou serem pagos 
parcialmente, em virtude do insucesso das ações de cobrança. 

1) 	Como regra g:11, os Cedentes de Direitos Creditórios somente terão  
responsahi]idade pela originaç.ão e formalização dos 

—
Direitos 

Creditórios cedidos ao Fundo, não assumindo qualquer 
resnsabilidade pelo seu pagamento ou pela solvência dos Devedores  
dos Direitos Creditórios. O Fundo sofrerá o impacto do 
inadimplemento dos Direitos Creditórios vencidos e não pagos pelos 
respectivos Devedores. O Fundo somente procederá à amortização Ou 

ao resgate das Quotas na medida em que os Direitos Creditórios sejam 
devidamente pagos pelos Devedores. 

iii) 	O Fundo, o Administrador, o Custodiante, o Consultor Especializado 
de Investimentos e/ou os Cedentes de Direitos .Creditórios nãoserão 
responsáveis tela solvência dos Devedores: o procedimento de 
cobrança dos Direitos Creditórios, inclusive dos inadimplidos, não 
assegurará que os valores devidos ao Fundo relativos a tais Direitos 
Creditórios serão pagos/recuperados. 

n) Modalidade de investimento recente e sofisticada: o Fundo se enquadra 
em modalidade de investimento recentemente instituída cm nosso País 
e que, ademais, tem o grau de sofisticação e complexidade inerente a 
uma operação de securitização de recebíveis. Os potenciais 
investidores devem avaliar minuciosamente essas peculiaridades, 
dentre as quais, risco de liquidez dos Direitos Creditórios e dos demais 
Ativos Financeiros que compõem o seu Patrimônio Líquido. Tais 
peculiaridades podem trazer conscquncias negativa.-, ao Patrimônio 
Liquido, ou podem tornar o investimento ilíquido. 

o) Riscos relativos a perdas em ações judiciais: o Fundo eventualmente 
terá a necessidade de despender recursos com a defesa de seus 
interesses junto ao Poder Judiciário, para a execução das cobranças 
e/ou defesa da eficácia dos Direitos Creditórios O ingresso em juizo 
submete, ainda, o Fundo à discricionariedade e o convencimento dos 
julgadores das ações. 

P) 	Falta de Definição Clara do Perfil de Risco: o Fundo se caracteria 	7 
pela falta de definição das principais premissas que definirão seu perfil 	/. 
de risco, sendo algumas destas: a ausência de definição do tipo de  
carteira de Direitos Creditórios a serem adquiridas pelo Fundo; s 
participação de cada uma destas no seu Patrimônio Líquido, seuperfiI 
de risco de crédito, auditorias, taxas que renderão estes ativQs e sua, 

.r 0 
. 	

-- 
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:r3 

rentabilidade, a taxa de cesso, mecanismo de cobrança de créditos em 	 01/ 
atraso, etc.; 	

c3:< 	
' 

q) Risco de Derivativos: consiste no risco de distorção de preço entre o 
derivativo e seu ativo objeto, o que pode ocasionar aumento da 
volatilidade do Fundo, limitar as possibilidades de retornos adicionais 
nas operações, não produzir os efeitos pretendidos, bem como provocar 
perdas aos Quotistas. Mesmo para o Fundo, que utiliza derivativos 
exclusivamente para proteção das posições à vista, existe o risco da 
posição não representar um "hedge" perfeito ou suficiente para evitar 
perdas ao Fundo. 

r) Possibilidade de Eventual Conflito de Interesse: os prestadores de 
serviços ao Fundo já atuam ou podem vir a atuar conjuntamente em 

. 	 outros projetos, em especial de fundos de investimento, como parceiros 
comerciais ou prestadores de serviços. Adicionalmente, caso o Fundo 
opte pela escolha de um Agente Cobrador não haverá qualquer 
impedimento quanto à opção por sociedade ligada ou controlada por 
um dos prestadores de serviços ao Fundo e não haverá qualquer 
impedimento quanto ao fato deste poder ser co-invcstidor na aquisição 
de carteiras de Direitos Creditórios, em conjunto com o Fundo. Ainda 
que eventuais contratações de partes relacionadas sejain. sempre 
realizadas em condições de mercado, tais partes poderão obter 
benefícios que não serão necessariamente obtidos ou atribuídos aos 
Quotislas do Fundo, 

s) Verificação de Lastro dos Direitos Creditórios por Amostragem: O 
Custodiante realizará auditoria periódica. por amostragem, nos 
Documentos Cornprobatórios dos Direitos de Crédito cedidos para 
verificar a sua regularidade. Uma vez que essa auditoria é realizada 
após a cessão dos Direitos de Crédito ao Fundo, a Carteira do Fundo 
poderá conter Direitos de Crédito cujos Documentos Comprobatõrios 
apresentem irregularidades, que poderão obstar o pleno exercício, pelo 
Fundo, das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos de 
Crédito. 

t) Descasamento do prazo de duração do Fundo 	e das eventuais 
demandas judiciais: existe o risco do Fundo estar envolvido em ações 
judiciais 	ligadas 	à 	cobrança 	ou 	questionamento 	dos 	Direitos 
Creditórios, sendo que não há garantia de que estas ações Lerão prazo 
de duração inferior ao inicialmente previsto para a duração do Fundo. 

u) Pagamento dos encargos do Fundo: os rendimentos obtidos pelo 
Fundo, inclusive os recursos decorrentes do 	 dos Direitos  pagamento 
Creditórios cedidos ao Fundo, deverão ser inicialmente alocados no 
pagamento dos encargos do Fundo, antes de serem utilizados no 
pagamento das amortizações nu do resgate das Quotas, nos termos j 
deste Regulamento. O pagamento dos valores devidos aos Quotistas 
poderá ser prejudicado caso, no futuro, o Fundo fique Sujeita, por 
qualquer motivo, 	inclusive em 	razão de 	mudanças 	legislaii'a 	e : 	7 

• . 
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í=;fr9 
La 

regulatórias, ao pagamento de encargos adicionais ou mais elevados, 
incluindo aqueles de natureza fiscal. 	 ÓV 

v) Riscos decorrentes de restrições de natureza legal ou regulatória: o 
Fundo está sujeito aos riscos decorrentes de eventuais restrições e 
limites impostos por lei ou regulamentação aplicável, podendo a 
validade da constituição e da cesso dos Direitos Creditórios estar 
sujeita a alterações de natureza legal ou regulamentar. 

w) Risco de insucesso na cobrança dos Direitos Creditórios Dela ausência  
de cadastro completo de devedores: o Fundo está sujeito aos riscos 
decorrentes da possibilidade de insucesso nas cobranças dos créditos, 
principalmente no tocante aos créditos vencidos, uma vez que os dados 
cadastrais dos Devedores destes créditos podem, eventualmente, estar 

. 	
desatualizados, incompletos ou inconsistentes quando da cessão ao 
Fundo. 

X) 	Insuficiôncia de recursos no momento da liquidação do Fundo: o 
Fundo poderá ser liquidado conforme o disposto no presente 
Regulamento. Decidindo os Quotistas por liquidar antecipadamente o 
Fundo, poderá não haver recursos suficientes para o pagamento do 
resgate das Quotas, caso em que o pagamento aos Quotistas ficaria 
condicionado: (i) ao pagamento pelos Devedores dos valores devidos 
no âmbito dos Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo; (ii) à venda 
dos Direitos Creditórios a terceiros, com risco de deságio capaz de 
comprometer a rentabilidade do Fundo. Nas duas situações, os 
Quotistas poderão sofrer prejuízos patrimoniais. 

y) 	Risco de Irregularidades nos Documentos Cornprobatórios: na eventual 
irregularidade nos Documentos Comppobatórios, poderá obstar o pleno 
exercício pelo Fundo das prerrogativas decorrentes da titularidade dos 
Direitos Creditónos. 

• Parágrafo 3°: O Administrador, com auxílio do Consultor Especializado de 
Investimentos, adota processos internos de gerenciarnento de risco O processo 
de gerenciamenlo de risco busca verificar dados estatísticas da recuperação 
dos Direitos Creditórios, níveis de adimplemento e compatibilidade destes 
com as médias de mercado, de modo a avaliar a exposição da carteira do 
Fundo aos riscos expostos no capul, sugerindo e adotando medidas que 
possani mitigar os referidos riscos. 

CAPÍTULO VIII— PROCEDIMENTOS DE CESSÃO 

Aig2: A assinatura do Contrato de Cessão deve ser precedida do seguinte rotêáo.  
operacional: (i) comunicação, por escrito e por correio eletrônico, do Gestor ao  
Administrador, recomendando a aquisição, pelo Fundo, de determinada carteira de  
Direitos Creditórios, a qual identificará os Direitos Credilórios objeto de. aqisiçâo  
pelo Fundo e o preço desta aquisição, sempre indicados pelo Gestor por ofecerc.n 	,tP. 
relação risco x retorno compatível com os objetivos do Fundo, devendi 	da ser 

1 
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íio çA) 4 / 

Í~, 'A) 

	

ratificado, pelo Gestor ao Administrador, que os Direitos Creditórios por ele 	 ,0 

recomendados foram objeto de parecer elaborado por advogado acerca da validade de 
sua constituição e cessão ao Fundo; e (ii) aprovação prévia da aquisição de Direitos 
Creditórios, pela Assembleia Geral. 

Parágrafo ID: As notificações constantes do roteiro operacional mencionado 
neste artigo poderão ser enviadas via correio eletrônico. 

Parágrafo 2: A formalização de cada Contrato de Cessão e a efetiva aquisição 
pelo Fundo, de cada carteira de Direitos Creditórios, deverá ser precedida dos 
procedimentos e verificações determinados neste Capítulo Viii 

CAPÍTULO IX - PROCEDIMENTOS DE COBRANÇA 

Artigo 24: A cobrança dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo será 
de responsabilidade do Administrador e será realizada pelo Agente de Cobrança, 
prestador de serviços contratado para este fun, e observará os seguintes 
procedimentos, sem prejuízo dos procedimentos definidos no contrato de prestação de 
serviços respectivo ou de outros procedimentos que, caso a caso, o responsável pela 
cobrança do Direito Creditório julgar conveniente: 

a) inicialmente, a cobrança será feita pelas vias e mecanismos 
extrajudiciais, que o Agente de Cobrança julgar mais adequado, 
instruindo neste sentido o Agente Cobrador, tais corno contatos 
telefônicos, notificações por correspondência escrita, ou 
qualquer outro mecanismo de cobrança extrajudicial, 
obedecendo-se aos limites legais previstos na legislação 
vigente, respeitando, sempre que aplicável, os limites do 
Código de Defesa do Consumidor; 

b) a cobrança do devedor principal, seu eventual fiador, avalista 
ou demais co-obrigados poderá ser feita, também, a critério do 
Agente de Cobrança, conforme aplicável, e independentemente 
do disposto na alínea anterior, por meio das medidas judiciais 
aplicáveis ao caso, tais como, exemplificativamente, ações de 
cobrança e execuções judiciais de contratos e garantias, dentre 
outras. 

Parágrafo Único: Os Direitos Creditórios que serão adquiridos pelo Fundo 
terão processos de originação e políticas de concessão de crédito variados e 
distintos e, portanto, sem prejuízo dos procedimentos genéricos descritos no  
Artigo 14 deste Regulamento, o Fundo adotará diferentes estratégias para  
cobrança de Direitos Creditórios a vencer e/ou procedimentos de cobrança  
extrajudicial e/ou judicial de Direitos Creditórios vencidos e não adimplidos a 
sercm acordados entre o Fundo, o Administrador e o Agente de Cobrança, de 
acordo com as características da carteira ou modalidade de Dkeitos 
Creditórios. As referidas estratégias especificas deverão ser implementada, 
pelo Agente Agente de Cobrança, sempre buscando sucesso rio pagamento de-tais`  

c - 

23 
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Direitos Creditórios em beneficio do Fundo e observando os princípios éticos 
de cobrança definidos no contrato de prestação de serviços celebrado com o 
Agente de Cobrança. Todo Quotista, ao ingressar no Fundo, deverá atestar por 
escrito estar ciente e concordar com o disposto neste item, por meio de 
assinatura de Termo de Adesão. 

Artigo 25: O Agente Cobrador realizará a cobrança dos Direitos Creditórios, levando 
em consideração as diretrizes èstabekcidas pelo Agente de Cobrança, o Regulamento 
e as especificidades do Direito Creditório, sempre com a anuência do Administrador. 

Parágrafo 10: O Agente de Cobrança poderá subcoiitratar a atividade de 
cobrança a terceiros ("Agente Cobrador'), que realizará a cobrança dos 
Direitos Creditórios, sempre levando em consideração as diretrizes 
estabelecidas pelo Agente de Cobrança, as especificidades do Direito 

. 	 Creditório, e os termos deste Regulamento e do contrato de prestação de 
serviços celebrado com o Consultor Especializado de Investimento e COM ,0 

Agente de Cobrança. 

Prgffo 2°: Os Direitos Creditórios integrantes da Carteira do Fundo que 
estiverem vencidos e não pagos poderão ser cobrados amigável e/ou 
judicialmente, com o auxílio do Agente Cobrador, conforme aplicável, na 
forma do capul, sendo o valor bruto recuperado integralmente pago ao Fundo. 

Parágrafo 3°: O Contrato de Cessão (conforme definido no Artigo 14 acima) 
somente poderá ser firmado após prévia (i) avaliação da carteira dos Direitos 
Creditórios pelo Consultor Especializado de Investimentos e pelo 
Administrador; e (ii) observação às condições prévias e aos procedimentos de 
cessão, nos termos deste Regulamento. 

CAPITULO X- DA ASSEMBLEIA GERAL 

ArtigQ2: Será de competência privativa da Assembleia Geral: 

1. 	aprovar anualmente, no prazo máximo de 4 (quatro) meses após o 
encerramento do exercício social, as contas do Fundo e deliberar sobre 
as suas demonstrações financeiras; 

TI. 	alterar o Regulamento do Fundo; 

III. aprovar previamente a contratação ou a substituição do Administrador, 
do Custodiante, do Gestor, do Agente de Cobrança ou do Consultor 
Especializado de Investimentos, bem corno sobre a rescisão dos 
contratos de prestação de serviço respectivos; 	 /. 

IV. deliberar sobre a elevação da Taxa de Administração praticada pelo  
Administrador, inclusive na hipótese de restabelécimento de taxa que 	\ / 
tenha sido objeto de redução; 

V 	eleger e destituir os representantes dos Quotistas; 

24 TEXTSP 1491730v3 117722 	 - 	 - 

1O4OCN$2g391 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_30.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:32

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



VI. deliberar sobre a alteração das características das Quotas; 

VII. alterar o prazo de duração do Fundo; 

VIII. deliberar sobre incorporação, fusão, cisão ou liquidação do Fundo, 
inclusive na ocorrência de qualquer dos Eventos de Avaliação ou dos 
Eventos de Liquidação; 

1X 	aprovar a emissão' de novas Quotas; e 

X. 	aprovar a contratação e a substituição da agência classificadora de 
risco e do auditor independente. 

Parágrafo Único: O Regulamento do Fundo poderá ser alterado, 
independentemente de Assembleia Geral, sempre que tal alteração decorrer 
exclusivamente da necessidade de atendimento às exigências de normas legais 
ou regulamentares de determinaço da CVM ou órgãos auto-reguladores, 
incluindo correções e ajustes de caráter não material, devendo ser 
providenciada, no prazo de 30 (trinta) dias, a necessária comunicação aos 
Quotistas. 

Artigo 27: A Assembleia Geral pode, a qualquer momento, nomear um ou mais 
representantes para exercerem as funções de fiscalização e de controle gerencial das 
aplicações do Fundo, em defesa dos direitos e dos interesses dos Quotistas. 

Parájgrafo Único: Somente pode exercer as funções de representante de 
Quotistas pessoa física oujurídica que atenda aos seguintes requisitos: 

1. 	ser Quotista ou profissional especialmente contratado para zelar pelos 
interesses dos Quotistas; 

11. 	não exercer cargo ou função no Administrador, era seu controlador, em 
sociedades por ele direta ou indiretamente controladas e cm coligadas 
ou outras sociedades sob controle comum; e 

III. não estar ligado, direta ou indiretamente, a qualquer Devedor de 
Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo; e 

IV. não exercer cargo em empresa cedente de Direitos Creditórios 
integrantes da carteira do Fundo. 

Artigo 28: A convocação da Assembleia Geral lar-se-ã mediante anúncio publicado 
no(s) periódico(s) de que trata o inciso IV, do Artigo 4 deste Regulamento, por meio 
de carta com aviso de recebimento endereçado a cada Quotista ou por meio de correio 
eletrônico enviado a cada Quotista, do qual constará, obrigatoriamente, o dia, hora e' 
local em que será realizada a Assembleia Geral e ainda, de forma sucinta, os assuntos 
a serem tratados. 

Parágrafo 10:  A convocação da Assembleia Geral deve ser feita conO(L1N. .,.-/ 

VN
-  

r:r p 

 

10491730i3 liTf2,2 	 25 	&,. 	I 	 - 
btW) SO 

, 1040CN529395 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_30.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:32

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



QRi' 	rj 

o Documofltot RogÏtrlQ 

dias de antecedência, no mínimo, contado o prazo da data de publicação do 
primeiro anúncio ou do envio de carta com aviso de recebimento ou do correio 
eletrônico aos Quotistas. 

Parágrafo 2°: Não se realizando a Assembleia Geral, será publicado novo 
anúncio de segunda convocação ou novamente providenciado o envio de carta 
com aviso de recebimento ou correio eletrônico aos Quotistas, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo 3°: Salvo motivo de força maior, a Assembleia Geral realizar-se-á 
no local onde o Administrador tiver a sede; quando houver necessidade de 
efetuar-se em outro lugar, os anúncios cartas ou correios eletrônicos 
endereçados aos Quotistas indicarão, com clareza, o lugar da reunião, que, em 
nenhum caso, poderá ser fora da localidade da sede. 

Parágrafo 4°: Independentemente das formalidades previstas neste Artigo, será 
considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os 
Quotistas.. 

Parágrafo 5°: Para efeito do disposto no Parágrafo 2°, admite-se que a segunda 
convocação da Assembleia Geral seja providenciada juntamente com o 
anúncio ou a carta ou correio eletrônico de primeira convocação. 

Artigo 29: Além da reunião anual de prestação de contas, a Assembleia Geral pode 
reunir-se por convocação do Administrador ou de Quotistas possuidores de Quotas 
que representem isoladamente ou em conjunto, no mínimo, 5% (cinco por cento) do 
total das Quotas emitidas. 

Arto 30: Na Assembleia Geral, a ser instalada com a presença de, pelo menos, 
Quotistas representantes de 50% (cinquenta por cento) das Quotas emitidas cm 
primeira convocação, e, qualquer número de Quotistas cm segunda convocação, as 
deliberações devem ser tomadas pelos titulares de Quotas que representem 
isoladamente ou em conjunto, no mínimo, 50% (cinquenia por cento) do total das 
Quotas emitidas, correspondendo a cada quota um voto, observado o disposto nos 
Parágrafos l e 2° deste Artigo. 

Parágrafo 10: Têm qualidade para comparecer à Assembleia Geral, além dos 
Quotistas, os seus representantes legais ou procuradores devidamente 
constituídos há menos de um ano. 

P4grafo 2°: Não têm direito a voto na Assembleia Geral o Administrador e 
seus empregados. 

Artigo 31: As decisões da Assenibleià Geral devem ser divulgadas aos Quotistas no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias de sua realização. 

Parágrafo Único: A divulgação referida no capul deve ser providenciada 
mediante anúncio publicado no periódico utilizado para a divulgação de 
informações do Fundo ou por meio de carta cora aviso de recebimento 
endereçada a cada Quotista ou por meio de correio eletrônico enviadi -a cad 
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Quotista. 	 6V' 
Artigo 32: As modificações aprovadas pela Assembleia Geral passam a vigorar a 
partir da data do protocolo na CVM dos seguintes documentos: 

1. 	lista de Quotistas presentes na Assembleia Geral; 

11. 	cópia da ata da Assembleia Geral; 

111. 	exemplar do Regulamento, consolidando as alterações efetuadas, 
devidamente registrado em cartório de títulos e documentos; e 

W. 	modificações procedidas no prospecto, se houver. 

CAPÍTULO XI— EMISSÃO, COLOCAÇÃO, NEGOCIAÇÃO, 
AMORTIZAÇÃO DE QUOTAS E LIQUIDAÇÃO 1)0 FUNDO 

Artigo 33: O Administrador, em nome do Fundo, mediante instruções do Consultor 
Especializado de Investimentos e aprovação prévia da Assembleia Geral de Quotistas, 
poderá emitir uma ou mais séries de quotas ("Quotas"), desde que: 

(1) 	nenhum Evento de Liquidação ou Evento de Avaliação tenha ocorrido ou 
esteja em vigor; 

(ii) 	ú respectivo Suplemento seja devidamente preenchido e levado a registro 
• em Cartório de Títulos e Documentos; e 

(iii) 	a emissão seja levada a registro, ou se obtenha dispensa de registro, 
perante a CVM, conforme a Instrução CVM 356, excelo nos casos de 

• distribuição pública com esforços restritos, nos lermos da Instrução CVM 
476; ou de colocação privada, hipóteses em que a oferta de Quotas do 
Fundo estará automaticamente dispensada do registro perante à CVM. 

Artipo  34: Cada emissão de série de Quotas pelo Fundo deverá ser, necessariamente, 
precedida do preenchimento do Suplemento da respectiva série, na forma do Anexo 11 
a este Regulamento, o qual deverá conter as seguintes informações relativas á série: 
(i) quantidade de Quotas, (ii) Valor Unitário de Emissão, (iii) Data de Emissão, (iv) 
Datas de Amortizações Programadas, (v) Data de Resgate, e (vi) Número Mínimo de 
Quotas a serem distribuídas. 

	

Artigo 35: O Fundo emitirá 1 (ima) ou mais séries de Quotas. As Quotas 	/1 

	

correspondem a frações ideais do Patrimônio Liquido do Fundo e não poderão ser 	7 / 

	

resgatadas, a não ser ao término do prazo de duração do Fundo ou na Data de Resgate 	/ 1 
estabelecida no Suplemento. 	 •. . / 

	

1°: Não há qualquer tipo de pnÍrência, prioridade ou suhotdinação 	Ç 1 
entre os quotistas titulares de Quotas. 
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Parágrafo 2°: Não há limite máximo de remuneração possível para as Quotas. 

Parágrafo 3':  As Quotas serão escriturais e nominativas e mantidas em conta 
de depósitos aberta em nome de seus respectivos titulares, ou por extrato 
expedidopela CETJP, conforme o caso, não sendo adotada a sistemática de 
Quotas fracionárias, 

Artigo 36: No momento da subscrição e/ou aquisição das Quotas do Fundo, as quais 
terão registro para distribuição no mercado primário no Módulo de Distribuição de 
Ativos (MDA), operacionalizado pela CETIP, caberá à instituição responsável pela 
distribuição assegurar a condição de Investidor Qualificado, conforme legislação 
aplicável, do subscritor das Quotas, independentemente da classe à qual pertençam. 

Artigo 37: Será admitida a aquisição por um mesmo investidor de todas as Quotas 
emitidas. Não haverá, portanto, requisitos de dispersão das Quotas do Fundo. 

o Artigo 38: As Quotas não poderão ser transferidas ou negociadas no mercado 
secundários. 

Parágrafo Único: Nos termos do artigo 23-A da Instrução CVM 356, em caso 
de modificação posterior deste Regulamento que venha a permitir a 
transferência ou a negociação das Quotas no mercado secundário, será 
necessário o prévio registro na CVM, bem como a apresentação do relatório de 
classificação de risco das Quotas, 

Artigo 39: As Quotas serão avaliadas por empresa classificadora de risco (rating) 
especializada, sendo a avaliação deverá ser atualizada, no mínimo, trimestralmente, de 
acordo com a regulamentação em vigor. 

Parágrafo Único: Caso ocorra o rebaixamento do rating das Quotas do Fundo, 
serão adotados os seguintes procedimentos: 

1. 	comunicação a cada Quotista das razões do rebaixamento; e 

II. 	envio a cada Quotista ou publicação no periódico utilizado para a 
divulgação de informações do Fundo, de que trata o inciso IV do 
Artigo 40  deste Regulamento, do relatório da empresa de classificação 
de risco 

Artigo 40: A amortização das Quotas do Fundo atenderá o disposto na 
regulamentação vigente. Respeitada a ordem de alocação de recursos descrita no 
Artigo 49, o Fundo poderá realizar Amortizações Programadas de qualquer série de 
Quotas a ser emitida, de acordo com as condições estabelecidas nos respectivos 
Suplementos. 

Parágrafo 1°: Para efeitos de amortização das Quotas, será considerado o valor-/ 
da Quota calculada no dia útil imediatamente anterior à data de amortização, 	k 
deduzido de eventuais despesas, tributos e taxas. 	 . 

Paragr-afo ° Não haverá resgate das Quotas a não ser por ocasião dbmurn 

<1 
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do prazo de duração do Fundo ou na sua liquidação, salvo se previsto de forma 
diferente nos Suplementos ou em Assembleia Geral de Quotistas. 

PaMgrafo 3°: Para efeitos fiscais, os valores pagos aos Quotistas a titulo de 
ataurti7ação serão atribuídos, até o limite do valor de integralização das 
respectivas Quotas, como devolução de principal e, após a devolução integral 
do valor de integralização ou aquisição, como pagamento de rcndimenl.os, 
sujeitos à tributação. 

Artigo 41: O Fundo será ordinariamente liquidado quanto do término do seu prazo de 
duração, hipótese em que as Quotas serão resgatadas compulsoriamente. 

Parágrafo Único. O Fundo poJc ser extraordinariamente liquidado antes do 
seu prazo de duração, hipótese em que todas as Quotas serão resgatadas 
compulsoriamente e sem qualquer tipo de preferência ou prioridade entre si. 

CAPITULO XII- DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO F DA AVALIAÇÃO DOS 
ATIVOS 

Artigo 42: Entender-se-á por Patrimônio Líquido do Fundo a sorna do disponível mais 
o valor da carteira, mais os valores a receber, menos as exigibil idades. 

Parágrafo Único: Para efeito da determinação do valor da carteira, devem ser 
observadas as normas e os procedimentos previstos na legislação em vigor e 
neste Regulamento. 

Ariig 43: As Quotas do Fundo terão seu valor calculado diariamente, conforme 
estabelecido neste Regulamento. 

Artigo 44: Os Quotistas assumem inteira responsabilidade pela liquidação de eventual 
ocorrência de Patrimônio Líquido negativo do Fundo, obrigando-se por consequentes 
aportes adicionais de recursos. 

Artigo 45: Os títulos e valores mobiliários integrantes da carteira do Fundo, 
negociados em bolsa ou mercado de balcão organizado, serão marcados a mercado, 
nos termos da legislação em vigor, e segundo os critérios de precificação constantes 
do Manual de Marcação a Mercado do Custodiante. 

Artigo 46: Os Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo, por serem ativos que não 
têm um mercado de negociação, serão avaliados pelo custo de aquisição, sendo que: 

a) 	os Direitos Creditórios a vencer serão precificados com apropriação de 	7/ 
rendimentos (correspondentes ao deságio do valor de face e parcelas 	/ 
variáveis a receber, tais como juros ou bônus, conforme Contrato de 	

' J 
Cessão) exponencial, pelo prazo a decorrer até o seu vencimento, 	( / 
devendo ser aplicada provisão para devedores duvidosos, seguindo  
regras do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro 
Nacional - ("COSIF"). 

............... -. 
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b) 	os Direitos Creditórios vencidos serão precificados com uma à?)  
desvalorização informada pelo Consultor Especializado de 
Investimentos, após urna carência inicial, considerando o valor de 
aquisição, da data de assinatura do Contrato de Cessão até o término do 
prazo estimado de execução/cobrança. 

Parágrafo Único: A desvalorização a ser informada pelo Consultor 
Especializado de Investimentos, nos termos do item "b" do capul deste Artigo 
46, deverá ocorrer mensalmente ou cru periodicidade diferente determinada 
pelo Administrador, sendo que tal informação será utilizada pelo Cu.stodiantc 
para os fins de realização do cálculo do valor das Quotas do Fundo. O 
Consultor Especializado de investimentos não receberá quaisquer 
remunerações adicionais pela prestação dos serviços referidos neste parágrafo 
ao Fundo. 

CAPÍTULO XIII- DOS ENCARGOS DO FUNDO 

Artigo 47: Constituem encargos do Fundo, além da remuneração dos serviços a que se 
referem os Artigos lO e II deste Regulamento, as seguintes despesas, ("Encargos do 
Fundo"), que podem ser debitadas pelo Administrador: 

a) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou 
autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, dijeitos e 
obrigações do Fundo; 

b) despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, 
formulários e informações periódicas, previstas neste Regulamento ou 
na regulamentação pertinente; 

C) 	despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive 
comunicações aos Quotistas; 

d) 	honorários e despesas do auditor encarregado da revisão das 
demonstrações financeiras e da Conta do Fundo e da análise de sua 
situação e da atuação do Administrador; 

C) 	emolumentos e comissões pagas sobre as operações do Fundo; 

f) honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa 
dos interesses do Fundo, cm juízo ou fora dele, inclusive o valor da 
condenação, caso o mesmo venha a ser vencido; 	 .. 

t) 	quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do Fundo 
ou à realização de Assembleia Geral;  

g) taxas de custódia de ativos do fundo; 

• 

• 
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h) a contribuição anual devida às bolsas de valores ou à entidades do 
mercado de balcão organizado em que o Fundo tenha suas Quotas 
admitidas à negociação; 

i) despesas com a contratação de agência classificadora de risco; 

j) despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos 
interesses dos Quotistas, na foi-ma do inciso 1 do artigo 31 ds Instrução 
CVM 356; e 

k) despesas, custos e comissões decorrentes de serviços relacionados a 
cobrança extrajudicial e/ou judicial dos Direitos Creditõrios integrantes 
da carteira do Fundo, incluindo, sem limitação, (i) custos, despesas e 
comissões relacionadas e inerentes à manutenção dos Direitos 
Creditórios e respectivas bases de dados integrantes da carteira do 
Fundo; (ii) despesas com impressão e postagem de correspondências; 
(iii) despesas com o envio de comunicações por meio eletrônico; e (iv) 
custos e despesas relacionados a inclusão de dados e pesquisa cadastral 
nos bancos de dados dos serviços de proteção ao crédito; e 

	

1). 	despesas com a contratação de Agentes Cobradores. 

Parágrafo Único: Quaisquer outras despesas que não sejam enquadradas como 
Encargos do Fundo, nos termos da regulamentação aplicável, devem correr 
por conta do Adjninisfràdori - 

CAPÍTULO XIV - ORDEM DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

Artigo 48: O Administrador deverá constituir, com recursos provenientes da 
integralização das Quotas, reserva para pagamento de iodos os encargos e despesas do 
Fundo, bem como para pagamèlito da Taxa de Administração ("Reserva de 
Despesas"). Os valores referentes à Reserva de Despesas deverão ser mantidos em 
caixa e/ou aplicações de liquidez imediata, de acordo com a política de investimentos 
estabelecida neste Regulamento. 

Artigo 49; Diariamente, a partir da Primeira Data de lntegralizaçâo de Quotas do 
Fundo e até a liquidação integral das Obrigações do Fundo, o Administrador se obriga 
a utilizar os recursos disponíveis para atender às exigibiliclades do Fundo, 
obrigatoriamente, na seguinte ordem de preferência: 

a) pagamento dos Encargos do Fundo; 

b) provisionamento de recursos equivalentes ao montante estimado dos 
Encargos do Fundo, a serem incorridos no mês calendário J / 
imediatamente subsequente ao mês calendário em que for efetuado o  
respectivo provisionamento, bem como dos recursos necessário à 
constilujção ou restabelecimento da Reserva de Despesa; 	.. 	., 

fÇP

........... 
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no 354 8 47 
e) provisionamento de recursos para pagamento das despesas 	 j 

relacionadas à liquidação e extinção do Fundo, ainda que exigíveis em 	 ' 

data posterior ao encerramento de suas atividades; e 

d) 	devolução aos titulares das Quotas dos valores aportados ao Fundo, nos 
termos deste Regulamento, por meio do resgate ou amortização das 
Quotas. 

CAPÍTULO XV- DA PUBLICIDADE E DA REMESSA DE DOCUMENTOS 

Artigo 50: O Administrador deverá prestar, na forma e dentro dos prazos 
estabelecidos, todas as informações obrigatórias e periódicas constantes da Instrução 
CV.M 356, sem prejuízo do disposto nas demais normas aplicáveis e neste 
Regulamento, notadamente na presente cláusula. O Administrador deverá ainda 
divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo ao Fundo, tal 
como a eventual alteração da classificação de risco das Quotas do Fundo ou dos 
Direitos Creditórios e demais ativos integrantes da respectiva carteira, de modo a 
garantir a todos os Quotistas acesso às informações que possam, direta ou 
indiretamente, influir em suas decisões quanto à respectiva permanência no mesmo, se 
for o caso. Sem prejuizo de outras ocorrências relativas ao Fundo, são exemplos de 
fatos relevantes os seguintes: (a) a alteração da classificação de risco das Quotas, (b) a 
mudança ou a substituição do Administrador, do Gestor, do Custodianle ou do 
Consultor Especializado de lnvestirientos; (c) a informação ao Administrador, 
enviada pelo Consultor Especializado óu Gestor, sobre a ocorrência de eventos que 
afetem ou possam afetar os critérios de composição da carteira do Fundo ou que 
afetem ou possam afetar negativamente a recuperação dos Direitos Creditórios pelo 
Fundo; e (d) a ocorrência de atrasos na distribuição de rendimentos aos Quotistas. 

Parágrafo Único: A divulgação das informações previstas neste artigo deve ser 
feita por anúncio publicado no(s) periódico(s) de que trata o este Regulamento 
ou por meio de carta com aviso de recebimento endereçado a cada Quotista ou 
correio eletrônico e mantida disponível para os Quotistas na sede do 
Administrador. 

Artigo 51: O Administrador deve, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o 
encerramento de cada mês- colocar à disposição dos Quotistas, em sua sede e 
dependências, informações sobre: 

o número de Quotas de propriedade de cada uni e o respectivo valor; 

11. 	a rentabilidade do Fundo, com base nos dados relativos ao último dia 
do mês; e 

III. 	o comportamento da carteira de Direitos Creditórios e demais ati:vos do 
Fundo, abrangendo, inclusive, dados sobre o desempenho esperado è o2  
realizado. 

.: 

J' 	'•L 
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Parágrafo Único: O Administrador deve enviar para os Ouotistas, além de manter 
disponíveis em sua sede e dependências, bem como na sede das instituições 
responsáveis pela colocação das Quotas, o valor do Patrimônio Lígui4ç! o valor das 
quotas, as rentabilidades acumuladas no mês e no ano civil aue se referirem e os 
relatórios da agência classificadora de risco. 

Artigo 52: O Administrador deve colocar as demonstrações financeiras do Fundo à 
disposição de qualquer interessado que as solicitar, observados os seguintes prazos 
máximos: 

L 	de 20 (vinte) dias após o encerramento do período a que se releri:rcm, 
em se tratando de demonstrações financeiras mensais; e 

II. 1  de 60 (sessenta) dias após o encerramento de cada exercício social, cm 
se tratando de demonstrações financeiras anuais. 

Artigo 53: As demonstrações financeiras do Fundo estarão sujeitas ás normas de 
escrituração expedidas pela CVM e serão auditadas por auditor independente 
registrado na CVM. 

CAPÍTULO XVI - EVENTOS DE AVALIAÇÃO E DE LIQUIDAÇÃO 
ANTECIPADA DO FUNDO 

Artigo 54: São considerados eventos de avaliação do Fundo ("Eventos de Avaliação") 
quaisquer dos seguintes eventos: 

(i) caso não sejam realizadas as Amortizações Programadas das Quotas, 
nas Datas de Amortização estabelecidas nos respectivos Suplemento de 
cada série; 

(ii) descumprimento pelo Agente de Cobrança ou pelo Consultor 
Especializado de Investimentos das obrigações definidas nos 
respectivos contratos de prestação de serviços ou neste Regulamento, 
não sanado nos prazos estabelecidos em contrato; 

(iii) descumprimento pelo Custodiante ou pelo Gestor das obrigações 
previstas nos respectivos contratos de prestação de serviços ou neste 
Regulamento, nos respectivos contratos de rwescação de serviços, não 
sanado no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da tomada de ciência 
do ciescumprimento pela parte inadimplente; 

(iv) impossibilidade de o Fundo adquirir Direitos Creditórios admitidos por  
sua política de investimento, identificada pelo Consultor Especializado 
de investimentos; e 
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(v) 	cessação pelo Consultor Especializado de Investimentos ou pelo 
Agente de Cobrança, a qualquer tempo e por qualquer motivo, da 
prestação dos sei-viços objeto do contrato de prestação de serviços 
celebrad cõin o Administrador, em nome e em beneficio do Fundo. 

Artigo 55: Ocorrendo qualquer Evento de Avaliação, será convocada Assembleia 
Geral, nos termos do Capítulo X, para avaliar o grau de comprometimento das 
atividades do Fundo em razão do referido evento, podendo a Asscmhlcia Geral 
deliberar (i) pela não liquidação do Fundo, ou (ii) que o Evento de Avaliação que deu 
causa à Assembleia Geral constitui um Evento de Liquidação, estipulando os 
procedimentos para a liquidação do Fundo, independentemente da convocação de 
nova Assembleia Geral, e aplicando-se o disposto no Parágrafo 3 do Artigo 56 deste 
Regulamento. 

Parágrafo Único: Mesmo que o Evento de Avaliação seja sanado antes da 
realização da Assembleia Geral prevista no caput deste Artigo, a referida 
Assembleia Geral será instalada e deliberará normalmente, podendo inclusive 
decidir pela liquidação do Fundo. 

Artigo 56: Poderá haver a liquidação antecipada do Fundo somente nas seguintes 
hipóteses ("Eventos de Liguidação"): 

a) não substituição do Administrador.. do Gestor ou do Custodiante, nos 
termos definidos no presente Regulamento; 

b) caso o Patrimônio Líquido tome-se igual ou inferior à soma das Quotas 
em circulação; 

C) 	por deliberação de Assembleia Geral; e 

d) 	caso seja deliberado em Assembleia Geral que uni Evento de 
Avaliação constitui um Evento de Liquidação. 

Parágrafo 1°: Ocorrendo qualquer das hipóteses mencionadas no caput deste 
artigo, o Administrador deverá dar inicio aos procedimentos de liquidação 
antecipada do Fundo definidos nos próximos Parágrafos deste Artigo. 

Parágrafo 2°: Na hipótese prevista no Parágrafo 1° deste Artigo, o 
Administrador deverá convocar imediatamente uma Assembleia Geral, a fim 
de que os titulares das Quotas deliberem sobre os procedimentos que serão 
adotados para preservar seus direitos, interesses e prerrogativas, assegurando-
se, no caso de decisão assemblear pela interrupção dos procedimentos de 
liquidação antecipada do Fundo, o resgate das Quotas detidas pelos Quotistas 
dissidentes.  

Parágfo 30;  Observada a deliberação da Assembleia Geral referida no 	(1 
Parágrafo 20  deste Artigo, o Fundo resgatará todas as Quotas  
compulsoriamente, ao mesmo tempo, em igualdade de condições 
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considerando o valor da participação de cada Quotista no valor total das  
Quotas em circulação, observados os seguintes procediméntos: 

a) o Administrador liquidará todos os investimentos e aplicações do 
Fundo, transferindo todos os recursos para a Conta do Fundo, 

b) todos os recursos decorrentes do recebimento, pelo Fundo, dos valores 
dos Direitos Creditórios, serão imediatamente destinados à Conta do 
Fundo. 

C) 	observada a ordem de alocação dos recursos definida neste 
Regulamento, o Administrador debitará as conta do Fundo e procederá 
ao resgate antecipado das Quotas em circulação até o limite dos 
recursos disponíveis: 

Artigo 57: Os recursos auferidos pelo Fundo nos tcn'nos do Parágrafo 3° do Artigo 56 
acima serao utilizados para o pagamento das ()hrigações do Fundo de acordo a ordem 
de alocação de recursos prevista no Capítulo XIV. Os procedimentos descritos no 
Parágrafo 3° do Artigo 56 acima somente poderão ser interrompidos após o resgate 
integral das Quotas. 

- Artigo 58: Caso, após 90 (noventa) dias da data de ocorrência de qualquer das 
hipóteses previstas no Capítulo XVI desde Regulamento e observadas as deliberações 
da Assembleia Geral referida no Parágrafo 2° do Artigo 56 acima, o Fundo não 
disponha de recursos para o resgate integral das Quotas. será constituído pelos 
titulares das Quotas em circulação um condomínio tios termos do artigo 1.314 e 
seguintes do Código Civil, que sucederá o Fundo em todos os seus direitos e 
obrigações, inclusive quanto à titularidade dos Direitos Creditórios existentes na data 
de constituição do referido condomínio 

Artigo 59: Na ocorrência de liquidação antecipada do Fundo, as Quotas poderão ser 
resgatadas em Direitos Creditórios. 

CAPÍTULO XVII - DAS D1SPOSIÇ(TMS FINAIS 

Artigo 60: O Fundo terá escrituração contábil própria. 

Artigo 61; O exercício social do Fundo tem duração de um ano, encerrando-se em 31 
de outubro de cada ano. 

Artigo: As demonstrações financeiras anuais do Fundo serão auditadas por auditor 
independente registrado na CVM e estarão sujeitas às normas contábeis expedidas. 
pela CVM. Enquanto a CVM não editar tais normas, aplicam-se ao Fundo as 
disposições do COSIF. 

	

Artigo 63: Os demonstrativos trimestrais do Fundo, a serem enviados à CVM, 	j 

	

deverão ser elaborados pelo Consultor Especializado de investimentos em conjunto 	.;. 
com o Administrador. 	 . 	 . 
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Artigo 64: Na hipótese de o dia da efetivação de pagamentos aos Quotistas, seja por  
força da amortização ou do resgate de Quotas, coincidir com feriado na cidade onde 
estiver sediado o Custodiante, os valores correspondentes serão pagos ao(s) 
Quotista(s) no 1° (primeira) dia útil seguinte, não havendo direito, por parte do 
Quotista, a qualquer acréscimo. 

Artigo  65: Todas e quaisquer dúvidas, questões ou controvérsias em geral relativas ao 
Fundo ou decorrentes deste Regulamento serão submetidas à arbitragem, em 
conformidade com as relirm do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de 
Comércio Brasil - Canadá. 

Parágrafo 1°: 	Caso as regras procedimentais cio Centro de Arbitragem e 
Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá sejam silentes cru qualquer 
aspecto procedimental, referidas regras serão suplementadas pelas disposições 
da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996. 

Parágrafo 2°: 	Ao tribunal arbitral ("Tribunal Arbitral") caberá resolver todas 
e quaisquer controvérsias relativas ao litígio, inclusive as de cunho incidental, 
cautelar, coercitivo ou interlocutório, sendo vedado aos árbitros decidir por 
equidade. 

Parágrafo 3°: 	O Tribunal Arbitral sér:i composto por 3 (três) árbitros, sendo 
um nomeado pelo Administrador, o outro pela Assembleia Geral de Quotistas, 
e o terceiro que atuará como Presidente do Tribunal Arbitral será nomeado 
pelos árbitros nomeados pelas referidas partes. Caso os árbitros nomeados não 
cheguem a um consenso quanto ao terceiro árbitro, este será designado 
segundo as regras do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos da data 
em que se verificar aludido impasse. 

Parágrafo 40: 	A arbitragem será realizada na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, sendo que o idioma da arbitragem será o português, e a sentença 
arbitra] será proferida na cidade de São Paulo. 

Parágrafo 5°: 	O 	procedimento 	arbitral, 	assim 	como 	documentos 	e 
informações levados à arbitragem, estarão sujeitos ao sigilo. 

Pará&afo 6°: A sentença arbitral a ser prolatada pelo Tribunal Arbitral 
poderá ser levada a qualquer tribunal competente para determinar a sua 
execução, sendo considerada final c definitiva, vinculando as partes de forma 
incondicional. 

Parágrafo 7°: Não obstante, às partes fica reservado o direito de recorrerem 
ao Poder Judiciário com o objetivo de (i) assegurar a instituição da arbitragem; 	1/ 
(ii) obter medidas cautelares de-proteção de direitos existentes previamente à  
instituição da arbitragem, sendo que qualquer procedimento neste sentido não  
será considerado como ato de renúncia à arbitragem como o único meio de 

• solução de conflitos escolhido pelas partes; (iii) executar qualquer decisão do 	... 
• Tribunal Arbitral; e (iv) pleitear eventualmente a nulidade da sentença arbitral,  

1 
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conforme previsto em lei. O Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São 	. 1 
Paulo, será o competente para conhecer de qualquer procedimento judicial 
iniciado pelas partes de acordo com o presente Parágrafo. 
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ANEXO 1- DEFINIÇÕES 

Adniinistrador flRL TRUST bTVM S.A., instituição financeira com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Iguatemi, n° 151, 19 	andar (parte), Itaim Bibi, 
inscrita no GNPJ/MP sob n° 13.486-793/0001-42-, 

Agente de Cobrança: é 	a 	IPANEMA 	EMPREENDIMENTOS 	EJ 
PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada com 

Rua Iguatemi, 488 	80 	 801 e sede na 	 andar, conjunto 
02, cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.141.003/0001-12; 

Agente Cobrador: eiro(s) especializado(s) ria prestação de serviços de 
cobrança 	dos 	Direitos 	Creditórios, 	a 	ser(em) 
subcontratado(s) pelo Agente de Cobrança; 

Amortização Programada: é a amortização parcial das Quotas promovida pelo 
Fundo nas Datas de Amortização; 

Assembleia Geral: fé 	a 	assembleia 	geral 	de 	quotistas, 	ordinária 	e 
extraordinária, realizada nos termos do Capitulo X; 

Ativos Financeiros: 
.............. .... 

são 	os 	bens, 	ativos, 	direitos 	e 	investirneutos 
1financeiros, distintos dos Direitos Creditórios, 	que 
compõem o Patrimônio Líquido; 

BACEN: 	. é o Banco Central do Brasil; 

Base de Dados: é 	Base de Dados que contémdados einformações 
relativas aos Direitos Creditórios e aos Devedores. 
mantida pelo Custodiante nos termos do Contrato de 
Custódia; 

Cedentes: são todas as pessoas jurídicas que cedeni, Direitos 
Creditórios ao Fundo, nos termos dos respectivos 
Contratos de Cessão; 

CETIP: é a CETIP S,A. - 
Derivativos; 

38 
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j

é o Conselho Monetário Nacional;  

& Futido 	 é a conta corrente do Fundo aberta junto ao 
Custodiante e que será utilizada para todas as 
movimentações de recursos pelo Fundo, inclusive 
para recebimento da totalidade dos recursos oriundos 

i

da liquidação dos Direitos Cditórios e pagamento 
das Obrigações do Fundo; 

Consultor Especializado de 1 IPANEMA 	EMPREENDIMENTOS 	E 
vesnWs: 	 PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada com 

sede na Rua Iguatemi, 488 - 8° andar, conjunto 801 e 
802, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/MF sob  no 15.141.003/0001-12; 

Contrato de Cessão: 	 é cada um dos contratos de cessão de Direitos 
Creditórjos celebrados entre o Fundo e o Cedente, 
com a jntex-venjéncja do Consultor Especializado de 
Investimentos, nos termos do Artigo 14 deste 
Regulamento; 

é o Plano Contábil das Instituições Financeiras do 
Sistema Financeiro Nacional, instituído com a 
edição, pelo BACEN, da Circular n° 1.273, de 29 de 
dezembro de19S7; 

é a BRL TRUST DTVM S.A., instituição financeira 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Iguatemi, 0  151, 190  andar (parte), 

1 

Itaim Bibi, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
13.486.793/0001-42; 

é a Comissão de Valores Mobiliários; 

Data de Resgate: 	 é a data cm que se dará o resgate integral de cada série 
de Quotas, indicada no Suplemento da respectiva. 
série; 	

- 

Li re 	 sao as pessoas tisicas ou jurídicas dev ns dos 
1.________ 	Direitos Creditórios adquiriU r: pt4o }7widi 

.1- 
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Cr~ciol de Rigrã1ke-- dm, 

Direitos Credïórios: 	 todos os direitos 	T 	ijuirioson a seremI 
adquiridos pelo Fundo, de acordo com as condições 

• previstas neste Regulamento; 

iiriificadoiflhe é atribuído no Artigo 15 
deste Regulamento; 

Encargos do Fundo: 	. 	 temo significado que lhe é atribuído no Artigo 47 
deste Regulamento; 

Fundo: 	 Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios 
Multi segmentos NPL Ipanema III - Não. 
Padronizados; 

j Gestor. 	 . GESTORA DE INVESTIMENTOS IPANEMA 
LTDA., sociedade com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Pauto, na Rua Iguatemi, 448, CJ. 802 - 
parte, 8° andar, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ/MF sob 
n°09.564.930/0001-42; 

instrução CVM 356: 	 é a Instrução nD 356 da CVM, de 17 de dezembro de 
2001, conforme alterada; 

Instrução CVM 409: é a Instrução n' 409 da CVM, de 18 de agosto de 
2004 conforme alterada; 

Instrução CVM 444; 	. é a Instrução n° 444 da CVM, de 08 de dezembro de 
i2006, conforme alterada; 

Instrução CVM 476: 	 é a Instrução n° 476 da CVM, de 16 de janeiro de 
2009, conforme alterada; 

Investidor Qj,ilifieado: 	são todos os investidores autorizados nos tcrI1s da 
regulamentação em vigor a investir em fundós dé(  
investimento em direitos creditórios; 	• 	 / 

i _i—- 	 Fundo pre 
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r. 

iRegularnento. incluindo, mas não se limitando, ao 	c 
ipagarneato dos Encargos do Fundo, da remuneração e 

da amortização, e ao resgate das Quotas; 

Patrimônio Líquido: 	 significa o patrimônio líquido do Fundo, calculado na' 1 
forma do Capítulo Xii; 

irimeira 	Data  _ de 	é a data em que os recursos decorrentes da 
1ntegra1izaço: 	 lintegralização das Quotas são colocados pelos 

Investidores Qualificados à disposição do Fundo, e 
que deverá ser, necessariamente, um dia útil; 

são as Quotas emitidas IÏ Éunio, quando referidas  
em conjunto; 

1 Ouotistas. 	 1, são os dtulares das Quotas emitidas pelo Fundo; 

Regulamento: 	 1 é o presente Reg 

esas: 	item o significado que lhe é a atribuído no Artigo 48 
deste Regulamento; 

4 2.907: 	Fé a Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 
2.907, de 29 de novembro de 2001; 

TET_SP - 10491730v3 117722 

é o Sistema Especial de Licuídação e Custódia; 

é o suplemento ao presente Regulamento, relativo a 
cada série de Quotas, o qual deverá conter as 
seguintes informações relativas à série de Quotas em 
questão, conforme o caso: (i) quantidade de Quotas da 
série em questão, (ii) Valor Uni-irio de Emissão, (iii) 
Data de Emissão, (iv) Datas de Amortizações 
Programadas, caso existam, (v) Data de Resgate, (vi) 
Número Mínimo de Quotas a serem Distribuídas - 

tem o significado que lhe é atribuído no Artigo 11 Y"'  
deste Regulamento; 	 .. . 	. 
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Taxa DI: 

Termo de Adesão: 

n. 3548478 
Taxas médias referenciais dos depósitos 
interfinanceiros (CDI Extra-Grupo), apuradas pela 
CETIP e divulgadas pela resenha diária da ANDIMA, 
expressas na forma percentual e calculadas 
diariamente, sob forma de capi1aiizaço composta, 
com base em uni ano de 252 dias úteis; e 

é o documento por meio do qual o Quotista adere a 
este Regulamento e que deve ser firmado quando de 
seu ingresso no Fundo, nos termos do Parágrafo 30  do 
Artigo 14 do presente Regulamento. 

o 
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ANEXO 11—MODELO DE SUPLEMENTO 

SuPLEMENJ'o AO REGULAMENTO 	 5 	Z..}-f 
1.1. DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE QUOTAS 

FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL 

IPANEMA III - NÃO PADRONIZADO 

Suplemento ao regulamento para emissão da [-]"Série de Quotas da f.ia Distribuição 
Pública de Quotas do FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREIIOs CiDIrÕRIos 

MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA III - NÃO PADRONIZADO (o "Fu)do"), realizada 
nos termos do seu Regulamento, conforme as seguintes características: 

a) Quantidade de Quotas [.]: [.]; 

b) Valor Unitário de Emissão: [.}; 

c) Data de Emissão: [.] de  [.] de  [.]; 

d) Data de Resgate: dia [.] do  [•1 mês, a contar da Data da l' Subscrição de Quotas da 
1' Série de Quotas do Fundo, sendo que caso esta dáta não seja um dia útil, a Data de 
Resgate será definida como o dia útil imediatamente subsequente; 

e) Amortizações Programadas: A presente série de Quotas [será amortizada 
integralmente na Data de Resgate, não existindo outras amortizações programadas] / 
[terá seu principal e juros amorjizadás parcialmente segundo os percentuais c datas a 
seguir estabelecidos]: 

. 	
Percentual do Principal a ser 	 Data de 

Amortizado 	 Amortização. 

[•T%  

	

]%. 	[.J de f. de [.1 

f) Forma de Integralização: [.]; 

g) Número Mínimo de Quotas a ser distribuído: [o]. 

Os termos utilizados neste Suplemento, iniciados em letras maiúsculas (estejam no 	/ 
singular ou no plural), que no sejam aqui definidos de outra forma, teÉo os 	/ 
significados que lhes são atribuídos no Regulamento. 
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COMARCA DF,  

VARA 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, em virtude do saneamento dos autos para digitalização, 

verifiquei que a numeração dos autos está incorreta, faltando a numeração da(s) folha(s) 

2Ç 

-00, _2j de Jj,.. 1 	de 2020. 

Equipe Digital~ 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_30.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:32

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



[itw 

de [.J de  [.]. 	
S0 

FUNDO DE INVESTIMENTOS EM I)1REITOS CDrrÓRIos MUL11sEGMErrros NPL 

IPANEMA lii - NÃO PADRONIZADO, REPRESENTADO PELO ADMINISTRADOR BRL 
TRusTDTVM S.A. 

Testemunhas: 

1. Nome: [91 	 2. Nome: Es] 
RG: [5] 	 RG: [.] 
CPF/MF: [] 	 CPF/MF: [.] 

LII 
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• ANEXO III: TERMO DE ADESÃO 

TERMO DE ADESÃO AO FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS MIJLTISEGMENTOS NPL IPANEMA III - NÃO 

PADRONIZADO E RECIBO DE ENTREGA DO REGULAMENTO 

Pelo presente Termo de Adesão e para todos os fins de direito, o investidor abaixo 
assinado, em atendimento ao disposto no artigo 23, parágrafo primeiro da Instrução n° 
356, de 17 de dezembro de 2001, conforme alterada ("1nstruçàoVM_356"), 
expedida pela Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") adere, expressamente, aos 
termos do regulamento ("Reu1amento") do FUNDO DE INVESTIMENTOS EM 
DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA III— NÃO 
PADRONIZADO ("Fundo"), cujo conteúdo declara conhecer e aceitar 
integralmente. 

Exceto se definido de outra forma no presente Termo de Adesão, os termos e 
expressões neste empregados têm os mesmos sentidos respectivamente designados a 
eles no Regulamento. 

O investidor também declara: 

(1) 	concordar com a intenção de que os Direitos Creditórios sejam mantidos na 
carteira do Fundo até a ocorrência da depreciação total de seus valores; 

(li) 	ter recebido uma cópia do Regulamento do Fundo, bem como conhecer e 
reconhecer corno válidas e obrigatórias as suas normas, aderindo formalmente, nesse 
ato, a todos os seus termos, cláusulas e condições; 

(iii) ter total ciência e bom entendimento dos objetivos do Fundo, da política de 
investimento do Fundo, da composição da carteira de investimento do Fundo, da Taxa 
de e do grau de risco desse tipo de aplicação financeira em função das características 
de seus ativos, tal como disposto no Regulamento, e que poderá ocorrer perda total do 
capital por ele investido no Fundo; 

(iv) ter ciência de que o Regulamento não traz descrição genérica dos processos de 
origem dos Direitos Creditórios que serão adquiridos pelo Fundo; 

(v) ter ciência de que o Regulamento não traz descrição genérica dos processos de 
cobrança dos Direitos Creditórios, e de que tais processos serão definidos caso a caso, 
de acordo com a natureza especifica e as condições de pagamento dos Direitos 
Creditórios que serão adquiridos pelo Fundo; 

(vi) ter ciência de que o objetivo do Fundo não representa garantia de 
rentabilidade;  

(vii) ter ciência de que as operações do Fundo não contam com a garantia do ,\ / 
Administrador, do Custodiante e de qualquer mecanismo de seguro ou. do Fundo 1 / 
Garantidor de Crédito (FGC); 
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r4r.\ 

	

1 fi 	iTIle,)!' R9: 

(vi-ti.) ter ciência da possibilidade de alteração do ftcguIamcnk em decorrência de 
nonnis legais ou regulamentares. ou de de~erm _̀-M,1ção da CVM, independentemente 	,i -. 

de realização de Assembleia Gial. os termos do artigo 25, parágrafo único, da 
Instrução CVM 356; 

(ix) ter ciência de que as mi maçies rciev nes dr Fundo sei&1 divulgadas por 
meio de carta com aviso de rcebini,to ou correio eletrônico e publicação no 
periódico utilizado pari divu1gaçôs do Foidu; 

(x) ser investidor qualificado para os fins de que tratá a Instrução CVM n° 409, de 
18 de agosto de 2004, e do artigo 40 dr lnsrrição 2VM ri° 476, de 16 janeiro de 2009. 
("jião CVM 476"), e ter ciência c.a necessidade da manutenção da sua condição 
de Investidor Qualificado para peimanncia no Fundo. Nesse sentido, compromete-se 
a comunicar imediatamente ao Administrador, qualquer alteração na sua condição de 
Investidor Qualificado, durante o período em que permanecer como Quotista do 
Fundo; 

(xi) ter ciência de que as Quotas, se admitidas à negociação no mercado 
secundário, estão sujeitas às restrições de negociação previstas na Instrução CVM n° 
476; 

(xii) ter ciência de que açfeut das Qi,çtasp5c fpi registrada 	CVM; 

	

ul 1 r LWDr1 e ÇsrA r de ç1 ce, ág, i 	r ín 4C Ç1 u c i ris,ri o' íAc trs unientr 
irdo 'rri 	di j  	in at  	 ai'rn 	id i 

	

.. 	s dcíxiv) ler cinii de- que 	 dia 	recursos 
tW 1 iinJMCLtIPUlte a 	nu di tiUl 	1. nu' u J int* n  
a4uLiLncIa le e IRado FUbLL , 

Í' 	ter e licia qic a po1ii,ka tk juti.weutu 	Ftmdu es 	aos quais o 
e r's LL5 m\c Imcnrot c,taj t 	rrj 1 1: a,rdi ren a sua situação 

ricir ri seLI prJiJ d nc e 	ri 	i 	& im t ;hu ciltu 

ler Cliéric ili de que a existê,uânuc n 11 Ibli L k1 	JIp ÇI1L téLUro undo-,~  
il ]MeStíriwritcy LIII Dírelips Crd tOI i' 	ii 	4i 	n un wrniiia de - il iirEr 

(xvii) ler ciência de que o Fundo está dispensado do uinprímento do art. 38, § 7, 11, 
da Instrução CVM n° 356, conforme decidido no. processo CVM ri' RJ20 13/4911. nãO 
se aplicando ao Fundo, portanto, a vedação dc que ri Cedente figure corno prestador 
de serviço de guarda da documentação de que tratam. os incisoá V e VI do au. 3$ da 
referida instrução; 

(xviii) reconhecer a validade das ord.nssolictjclas via fac-símile e/ou e-mail; 

(xix) reconhecer sua inteira e exc.liisiv resnsabÏldade sobre as ordens via fac-
símile e/ou via e-mail, isentando , desde já , o .. Administrador de araipior 
responsabilidades, custos, encargos e dspesa dvindo de reclamações ou iii 
qualquer natureza relativos ou decorrentes da execução das referidas ordens 	> 
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() 	ir 	i 1,rjanter sua ílocu~flaçâ0 po& oLJnI12dd1, de uLork1 cvrn 
rgras vgeri1es, emdo eicnrc de que o 	P ÍTA 	nito pedcr eiiiatr o 	S 
pU11U1t) de ru4Jruhç& ti---lu, rie de Quosa5 dC su- itularidnJ em caso de 

	

ou ir 	Faridide tcdocntecão: 

f 

	

P. 	CJnhceIo das, djpc 	 j 	 • leásáçáo  
comilementar. 	!EdO eieri 	de qi 	 rri 
irveMicno so .sujeiiiia e criiUmie do l3mo Ceiital e 11 	 um 
oie isr iriírmiçke 5;obre, es rrwv: en1açõe dL recursos ireal17,á4mts pelos iuoits 

(J: !flj)': de- itncnto; 

(xxii) que recursos que serão utilizados na integralização das Quotas não serão 
oriundos de quaisquer práticas que possam ser consideradas como crimes previstos na 
legislação relativa à política de prevenção e combate à lavagem de dinheiro; 

(xxiii) obrigar-se a prestar ao Administrador quaisquer informações adicionais 
consideradas relevantes para justificar movimentações financeiras pelo investidor 
solicitadas; e 

(xxiv) responsabilizar-se pela veracidade das declarações prestadas neste ato, bem 
corno por ressarcir o Administrador de quaisquer prejuízos (incluindo perdas e danos) 
decorrentes de falsidade, inexatidão ou imprecisão em relação às referidas 
declarações. 

PELO PRESENTE TERMO, O SIGNATÁRIO AFIRMA SUA CONDIÇÃO DE 
INVESTIDOR QUALIFICADO E DECLARA POSSUIR CONHECIMENTO 
SOBRE O rvíERCAbc) FINANCEIRO E DE CAPITAIS SUFICIENTE PARA QUE 
NÃO LHE SEJAM APLICÁVEIS UM CONJUNTO DE PROTEÇÕES LEGAIS E 
REGULAMENTARES CONFERIDAS AOS 1NVESTIDORES NÃO. 
QUALIFICADOS, SENDO ASSIM, ATESTA SER CAPAZ DE ENTENDER, 
PONDERAR E ASSUMIR OS RISCOS FINANCEIROS RELACIONADOS À 
APLICAÇÃO DE SEUS RECURSOS EM UM FUNDO DE INVESTIMENTO 
DESTINADO A INVESTIDORES QUALIFICADOS. 

[local], [.} de  (.] de  [.1 

Denominação social do Investidor: 
[nomes e cargos dos representantes legais] 
CNPJ: 
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15° Caitório de Notas 
TABELIÃO OLIVEIRA LIMA 

IJclJoào Rol-nito de Oliveira Lima 
Tabelião 

Cio' Ir.qucpc 2015: Provwç 	BIU. 
BRI TRtIST IIISTBIBI'IOORA - NPL IPANEMA III Não Pdrornudo 

.Çi 51 c 
tç_J  

= LIYJI 	286 - PÂÇ.NS - M.  C. - PlZ1ML1RO fRSJ4fl 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ =BRLTRUST DJSTRIBJJIDORA DE 
'rírw1vÁLos MQ!ILLIÁ.FuOS s, = 

SAIBAM 
quantos este público instrumento de procuração bastante virem aos 26 (vinte e seis) 
dias do mês de outubro do ano de 2015 (dois mil e quiiize). nesta Cidade e Capital do 
Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, na Rua Iguatemi, n° 151, 190 
andar, CEP 01451-011, Itaim Bibi, onde a chamado vim, perante mim Tabelião, 
compareceu como OUTORGANTE, BRL TRUST - I)ISTRIBUTDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede nesta Capital, na Rua 
Iguatemi. n° 151 - 19° andar - parte - Edificio Spazio Faria Lima, ltaiin Bibi, inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 13.486.793/0001-42, NIRE n° 35300.392655, com seu Estatuto 
Social consolidado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada cm 10109/2014, 
cuja ata foi registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 
47.604/15-3, em sessão de 28/01/2015, sendo sua diretoria eleita nos termos da 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 30/04/2015, cuja ata foi registrada na 
referida JUCESP sob no 374.467/15-8, ciii sessão 24/08/2015, documentos estes que 
ficam arquivados nestas Notas, em pasta própria sob n° 921, às fis.: 09, neste ato, 
representada por seus diretores, RODRIGO MARTINS CAVALCANTE, brasileiro, 
casado, contador portador da cédula de identidade RG n° 24217,492-9-SSPISP, 
inscrito no CPF/MF sob if 169.132.578-30; RODRIGO BOCCANERA COMES, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG n° 
09027876-3-IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob n° 024.862.607-81, ambos com endereço 
comercial na sede da Outorgante; na qualidade de instituição administradora do 
FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS 
MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA III - NÃO PADRONIZADO, fundo de 
investimento constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ/MF 
sob n° 16.503,123/0001-85, nomeia e constitui seus bastante procuradores, 
GODOFREDO DIAS DE BARROS, brasileiro, casado, advogado, iiicrit,no 
OAB/SP sob n° 192.443 e no CPFJIVIF sob n° 165.105.358-82; JOVc1 
SANTOS RODRIGUES MARTINS, brasileira, casada, advogada 
OAB/SP sob n°  251.613 e no CPF/tvtF sob no 312.488.428-04; NIARIL 

ff11 	liI11 	1111111 
A. tJç. CIId 

104OCN524. 
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- 	
2 

4. 	 AT V 

E 

KIJNTZ GALVÃO DE BARROS ROMEU, brasileira, casada, advogada inscrita na 
OAB/SP sob n°  236.118 e no CPF/MF sob n° 302.054358-40; FERNANDO .JORÇI 
BARROS EHRENSFERGER, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob 
n°  306.014 e no CPF/MF sob n° 362.305.198-52, TIJAM! DOS SANTOS 
REQUENA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 363.873 e no 
CPF/MF sob n° 370.067398-10, todos com endereço comercial na Rua Iguatemi n°  
448 - conjunto 81 — 8° andar — Itaim Bibi -• São Paulo; conferindo-lhes poderes para, 

mir r'ipt itindo 
 

os 11imK fiuJus nu cta1111 soch,d 9h tiutuigantc rgimk 
li 

 
tio Èxü CATI iii1 ooi pç>deres ,da e láusuInç adjudirát em  

qualquer juízo, instância ou tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 
competentes e defendé-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, 
lLsando os recursos legais e acompanhando-os; conferindo-lhes ainda, poderes para 
confessar, desistir, firmar compromissos e acordos, receber e dar quitação; podendo 
ainda nomear preposto, substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, especialmente para tratar de todos os 

. assuntos relacionados ao FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA III— NÃO 

/ PADRONIZADO. O PRESENTE MANDATO TEM VALIDADE DE 01 (UM) 
ANO A CONTAR DESTA DATA. Assim o disse, dou fé. A pedido da 
OUTORGANTE lhe lavrei o presente, que depois de lido e achado conforme, aceitou, 
outorgou e assina, dispensando as testemunhas instrumentánas, do que dou fé. Eu, (a) 
CAMILA DOS SANTOS SIMAO, escrevente notarial, a lavrei. Eu, (a.) FABIO 
CAÏIJOS DQS SA\TQS Substituto do Tabelião a subscrevo e assino (a a) 1/1/ 
RODRIGO MARTINS CAVALCANTE/// RODRIGO BOCCANERA GOMES 
111/ Nada Mais: Trasladada em seguida, Porto por fé que o presente inislado é cópia fiel 

• do original lavrado nestas notas, no livro 2586 pág. 335. 

DI3LL1EVO$ — 7 	E 
61 

RW 	CÏiL. RI E 

r,u 	JUSTIA R$- 

7ANTA  
M7US{C AO MU141C_2IQ 1 . 	37 

111.I5rEIEO 	5Í.JEX6 o 

VÊMA N. Í '4 	-; 
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SL/RSTf BELECIMEN TO 

Por este instrumento particular, eu, MARIA ESTHER KUNTZ GALVÃO DE BARROS ROMEU, 

advogada regularmente inscrita na OABISP n° 236.118, substabeleço com reservas de iguais poderes 

aos Drs JOÃO BIAZZO FILHO, advogado regularmente inscrito na OABISP n° 140.971, ALFREDO 

ZUCCA NETO, advogado regularmente inscrito na OABISP no 154.694, AITAN CANUTO COSENZA 

PORTELA, advogado regularmente inscrito na OABISP n° 246.084. GUILHERME LOPES DO 

AMARAL, advogado regularmente inscrito na OABISP n° 248.740, MAURÍCIO DE ÁVILA 

MARÍNGOLO, advogado regularmente inscrito na OABISP n° 184.169, LEONARDO ADRIANO 

RIBEIRO DIAS, advogado regularmente inscrito na OABISP no 271.566, PLÍNIO PISTORESI, 

advogado regularmente inscrito na OABISP n° 179.018, EDUARDO GALAN FERREIRA, advogado 

regularmente inscrito na OABISP n° 295.380, MANOEL CARLOS FORTE SVICERO, advogado 

regularmente inscrito na OABISP n° 312.985, FELIPE DE MORAES COSTA, advogado regularmente 

inscrito na OABISP n° 344.005, SYLVIA HOSSNI RIBEIRO DO VALLE, advogada regularmente 

inscrita na OABISP no 46.005, PAULA APARECIDA ABI-CHAHINE, advogada regularmente inscrita 

na OABISP n° 273.374 e MIRIAM SHIKANAI MASSUNARI, advogada regularmente inscrita na 

OABISP ri°  261.413, os poderes que me foram outorgados pelo FUNDO DE INVESTIMENTOS EM 

DIREITOS CREDITÔRIOS MULTISEGWIENTOS NPL IPANEMA III - NÃO PADRONIZADO, inscrito 

sob o CNPJ n° 16.503.12310001-85, a quem confere amplos poderes, com a cláusula ad judicia" e do 

foro em geral, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo em conjunto ou isoladamente, propor 

contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, 

até final julgamento, usando os recursos legais e acompanhando-o, praticando, enfim, todos os demais 

atos judiciais e administrativos necessários, ao bom, fiel e total desempenho do presente mandato, por 

. 	 mais específicos que sejam, tais como receber e dar quitação, transigir, acordar, desistir, substabelecer 

e, todos estes poderes estão Circunscritos. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2015. 

Mrí Esti at Kunti Gal odeBries Reinou 

Oa5P-2G, li f) 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais para mim, os poderes que me foram conferidos 

por FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CRED1TÓRIOS 

MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA III - NAO PADRONIZADO, especificamente 

para atuar nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL n° 367199-

62.2012.8.09.0181, em trâmite perante a VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS - GO, na pessoa da advogada LIDIANE DE OLIVEIRA, inscrita 

na OAB/GO 29.638. 

São Paulo, 09 de junho de 2016. 
/1 

/ 

FELIP DE MORAES COSTA 

OAB/SP 344.005 

• 0  

DOCS - 6668804v1 4112/11 MCD 
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Datado 21 de setembro de 2015 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE CESSÃO E AQUISIÇÃO 
DE DIREITOS DE CRÉDITO E OUTRAS AVENÇAS 

• BANCO SANTANDER S.A. 

e 

FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS M ULTISEGMENTOS 

NPLIPANEMA Iii - NP 

CAMPOS ;MELLO ADVOGADOS 

Av. Pres. Jusce)no Kibitschek, 360 

10. andar 
04543-000 são Paulo SP 

Telefone (55 11 3077-3500 

Fax (+55) 11 3077-3501 

• • 

1 

e 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE CESSÃO E AQUISIÇÃO 
DE DIREITOS DE CRÉDITO E OUTRAS AVENÇAS 

Pelo presente instrumento particular, as partes 

(1) BANCO SANTANDER SÁ, instituição financeira com Sede nesta Capital, na 
Avenida Juscelino Kubitschek nos. 2041/2235, bloco A, bairro Vila Olímpia, inscrita 
no C,N.P.J./M.F. sob o n.° 90400888/0001-42, neste ato devidamente representada 
em conformidade com seu Estatuto Social ('CEDENTE"); e 

(2) FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÕRIOS MULTISEGMENTOS 
NPL IPANEMA III - NP, inscrito rio CNPJ/MF sob o n° 16.503.123/0001-85 
("CESSIONÁRIO'), administrado pela BRL Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., sociedade devidamente autcrizada pela Comissão de 
Valores Mobiliários ("CVM") a administrar fundos de investimentos e gerir carteiras 
de valores mobiliários, inscrita no CNPJIMF sobe n.° 13486.793/0001-42, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 151, 190  andar, 
neste ato devidamente representada nos termos de seu Estatuto Social 
("Administrador") (sendo o CEDENTE e o CESSIONÁRIO referidos em conjunto 
como 'Partes' e, individual e indistintamente, como "Parte"). 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) o CEDENTE pretende alienar carteira de créditos financeiros vencidos e 
inadímplidos (não-ajuizados e ajuizados) de titularidade da CEDENTE, referentes a 

operações envolvendo produtos de banco comercial pessoa jurídica, cartão de 
crédito e veículos realizadas entre o CEDENTE e seus clientes (pessoas jurídica): 

(9) o CEDENTE organizou processo de cessão para a venda dos direitos de crédito de 
sua titularidade, nos termos da Carta Convite datada de 19 de agosto de 2015, 
conforme alterada ("Carta Convite') 

(C) o CESSIONÁRIO apresentou a proposta vencedora do processo de cessão acima 
referido; e 	 . 

(0) o CESSIONÁRIO teve acesso aos dados disponibilizados por meio de arquivo 
magnético (CD) numerado e entregue sob protocolo no Data Room confirmando o 
seu interesse na aquisição de tais créditos. 

Resolvem as Partes celebrar o presente Instrumento Particular de Contrato de Cessão e 
Aquisição de Crédito e Outras Avenças ('Contrato' ou "Contrato de Cessão-), que será 
regido pelas cláusulas e condições a seguir descritas: 

1 DO OBJETO DA CESSÃO 

ti 	O objeto da cessão referida neste Contrato consiste nos'créditos financeiros 
vencidos e inadimplïdos (x) que não se encontram em processo de cobrança 
judicial ('Crédito(s) Não-Ajuizado(s)"), (y) que se encontram em processo 
de cobrança judicial ("Crédito(s) Ajuizado(s)" e (z) que estão indicados pelo 
CEDENTE como créditos a serem ajuizados, mas que podem ou não ter as 
respectivas ações de cobrança judicial iniciadas em até 90 (noventa) dias a 
contar da data de assinatura deste Contrato ("Data de Assinatura")" 

Credito(s) Indicado(s) e em conjunto com os Créditos Não Ajuizados e , ro- 
( 4) \ 
'o 
\ 
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com o Créditos Ajuizados, doravante denominados genericamente 
"Créditos"), de titularidade do CEDENTE, referentes a operações de banco 
comercial pessoa jurídica, cartão de crédito, business e veículos incluindo, 

dentre outras, CHEQUE EMPRESA BNP; GIRO PARCELADO BANESPA; 
REFIN: ADIANTAMENTOS A DEPOSITANTES: CAPITAL DE GIRO: 

COMPOSICAO DE DIVIDA: BR GIRO PARCELADO BANESPA 

CONVERSAO; BR REFIN CONVERSAO; DESCONTO DE CHEQUE PRE-
DATADO: CARTAO SANTANDER BUSINESS MC; GIRO AUTOMATICO 

BANESPA; CAPITAL DE GIRO MESOP; DESCONTO DE VISANET: 
DESCONTO DE DUPLICATA; REAL HOTEL VISA; DESCONTO DE 
CHEQUE PRE-DATADO BNP; FINANCIAMENTO DE VEICULOS; CONTA 

CORRENTE GARANTIDA; VISA EMPRESARIAL CENTRALIZADO MI REAL; 
BR GIRO AUTOMATICO BANESPA CONVERSAO; BR CONTA CORRENTE 
GARANTIDA CONVERSAO; CREDITO PESSOAL; CREDITO AUTOMATICO 
BANESPA; EMPRESARIAL MASTERCARD; VISA EMPRESARIAL 
INDIVIDUALIZADO MI REAL; CHEQUE ESPECIAL BANESPA; CDC . FINANCIAMENTOS - CONVERAO; FIANCAS OUTROS; FINANCIAMENTO 
DE BENS DIVERSOS; RESOLUCAO 63; 8R CAPITAL DE GIRO 
CONVERSAO; CREDITO GERENCIADO; FINANC. MAQ. E 
EQUIPAMENTOS; FIXE/FLÕATING RATES NOTES; PROG, DE APOIO AO 
DESENV,E MODERN. DE MICRO E PEO. EMPRESAS; PROGRAMA 
BNDES AUTOMATICO AGROPECUARIO SIMPLIFICADO; REFIN - BASE A 

N; RENEGOCIACAO DE OPERACOES DE CREDITO RURAL, realizadas 
entre o CEDENTE e seus clientes ('Clientes), indicados nos arquivos 

• eletrônicos gerados em 15 de setembro de 2015 ("Data de Corte"), cujos 
protocolos de entrega assinados pelas Fartes passam a integrar este 
Contrato de acordo com as especificações previstas no Anexo 1 1 (a), rara os 
Créditos Não-ajuizados,. Anexe 11(b). para os Créditos Ajuizados e Anexo 
1.1(c) para os Créditos Indicados, (Anexo 1.1(a), Anexo 11(b) e Anexo 

1.1(c), conjuntamente, os "Arquivos de Dados"), 

1,11 	Os Arquivos de Dados são compotos de 1,230 Créditos Ajuizados 
e 3,344 Créditos Não-Ajuizados e 415 Créditos Indicados e contém 
os dados cadastrais de cada devedor dos Créditos, obrigado direto, 
coobrigado, garantido, inclusive avalistas e fiadores (cada um 
Individualmente denominado 'Devedor' ou, em conjunto. 

denominados "Devedores'), assim como dados identificadores de 
cada operação relativa aos Créditos, conforme campos 
mencionados nós Arquivos de Dados. 

1.2 	A existência dos Créditos será comprovada por meio dos documentos (i) que 

formalizam sua origem, (ii) relativos ã cobrança extrajudicial dos Créditos 
Não-Ajuizados e (iii) relativos à cobrança judicial dos Créditps Ajuizados que 
instruem as respectivas ações judiciais, bem como os documentos relativos 
cobrança dos Créditos Indicados (que estarão instruindo as ações judiciais 
se o respectivo ajuizamento ocorrer efetivamente no prazo de 90 (noventa) 
dias a contar da Data de Assinatura). Tais documentos incluem, a título 
iIustrtivo, os documentos de abertura de conta corrente, contratos de 
empréstimo, contratos de financiamento, contratos de garantias fidejussórias, 
bem como extratos de contas correntes, termos de adesão, notas 
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promissórias e todos os demais documentos necessãrios à comprovação da 

existência e validade e ã cobrança dos Créditos ("Documentos 

Comprobatõrios de Crédito'"). 

	

1.3 	O CEDENTE não será responsável pela solvência dos Devedores dos 
Créditos cedidos ao CESSIONÁRIO, respondendo apenas pela existência, 
integridade e validade dos Créditos, pela entrega de Documentos 

Comprobatórios dos Créditos ao CESSIONÁRIO quando se tratarem de 

Créditos Não-Ajuizados, Créditos Indicados e/ou Créditos Ajuizados (apenas 
no caso de não estarem acostados nos autos) nos (ermos da Cláusula 8 
deste Contrato, bem como pelas demais representações e garantias 
mencionadas neste Contrato. 

	

1.4 	Observados os termos é condições do presente Contrato. as Resoluções do 

Conselho Monetário Nacional n°. 2686/2000, n0. 2836/2001 e ri°  2907/2001 

e os termos dos artigos 287 e 893 do Código Civil Brasileiro, a cessão dos 
Créditos, rio estado em que se encontram, abrange todos os direitos, 

• . 	garantias, 	interesses, 	causas 	de 	pedir, 	contratos, 	Documentos 
Comprobatórios de Crédito e, em relação aos Créditos Ajuizados e Créditos 
Indicados, caso aplicável, os bens apreendidos, penhorados, bloqueados, 
arrematados, adjudicados, ou recebidos em daço em pagamento que não 
se enquadrem nas hipóteses previstas no item 1.4.1 a seguir, bem como 
todos os pagamentos e recebimentos relativos aos Créditos ocorridos a partir 
da Data de Corte (exclusive), observada o disposto no item 6.1 e seguintes. 

• 1,41 	Pertencerà(ão) ao CEDENTE, com relação aos Créditos Ajuizados 
• . 	

. 	 cedidos, ix) os bens apreendidos através de mandados de busca e 

apreensão cumprídos pela autoridade judicial até Data de Corte 
(inclusive)', é (y) os bens recebidos em dação em pagamento ou 

arrematados ou adjudicados e devidamente formalizados e 
liberados para registro em nome do CEDENTE até a Data de Corte 

• . 

	

	 (inclusive), ainda que contabilizados pelo CEDENTE após a Data de 

Corte. A ocorrência de tais situações com relação a qualquer Crédito 
Ajuizado cedido permitirá ao CESSIONÁRIO requerer a devolução 
do Preço de Aquisição do respectivo Crédito Ajuizado, conforme 
indicado na Cláusula 10, obrigando-se o CESSIONÁRIO, neste 

• caso, a retroceder tal Crédito Ajuizado ao CEDENTE, correndo 
essas despesas por conta do CEDENTE. 

1.4.2 Pertencerão ao CESSIONÁRIO, com relação aos Créditos 
Ajuizados e aos Créditos Indicados, caso aplicável, cedidos, (x) os 
direitos sobre os bens apreendidos através de mandados de busca 
e apreensão cumpridas pela autoridade judicial após a Data de 
Corte, e (y) as bens arrematados, adjudicados, recebidos em dação 
em pagamento .ou liberados para a venda após Data de Corte. As 
despesas relativas à transferência dos referidos direitos e bens para 

o CESSIONÁRIO correrão por sua conta, incluindo, mas não se 

limitando aos tributos ou multas e/ou emolumentos por ventura 
atrelados aos respectivas bens e direitos vinculados aos Créditos 
Ajuizados e aos Créditos Indicados, caso aplicável, cedidos. 
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1.5 	Os Documentos Comprobatõrios de Crédito relativos à cobrança extrajudicial 

dos Créditos Não-Ajuizados e dos Créditos Indicados, caso aplicável, 

ressalvado o disposto no item 1.51 abaixo, serão mantidos em custódia pelo 

CEDENTE, nos termos da Cláusula 8 abaixo. 

1.5.1 As Partes concordam expressamente que os Documentos 

Comprobatdrios de Créditos Não-Ajuizados e dos Créditos 

Indicados, caso aplicável, representados exclusivamente por (1) 

duplicatas, cii) cheques e/ou (iii) recebiveis serão evidenciados e 

mantidos pelo CEDENTE, nos termos da Cláusula 8 abaixo, apenas 

em arquivo eletrônico. 

1.51 	Os Documentos Comprobatôrios de Crédito relativos aos Créditos 

Ajuizados observarão as previsões contidas na Cláusula 8 deste 

Contrato. 

2 DA CESSÃO DOS CRÉDITOS E DO PREÇO 

	

S 2.1 	Por meio do presente Contrato, o CEDENTE cede, endossa e transfere, na 

Data de Assinatura, ao CESSIONÁRIO, o qual adquire, em caráter 

irrevogável e irretratável, observado Os termos da Cláusula 10, os Créditos 

referidos nos Arquivos de Dados, livres e desembaraçados de quaisquer 

ánus, gravames ou restrições, inclusive cessões anteriores, observando o 

disposto no item 141 e 1.5.1 acima, 

	

2.2 	Os Arquivos de Dados indicam o montante, em reais, correspondente ao 

saldo contábil dos Créditos na Data de Corte, sendo considerado como saldo 

contábil o valor do saldo de principal devido pelo Cliente, acrescido de no 

máximo dois meses de juros incorridos, nos termos da regulamentação 

aplicável ('Saldo Contábil"). O preço de aquisição dos Créditos 

corresponderá ao percentual do Saldo Contábil total dos Créditos ora 

cedidos indicado na forma ou substancialmente na forma da declaração de 

fechamento contida rio Anexo 2 ("Percentual de Aquisição" e "Declaração 

de Fechamento', respectivamente). 

	

2,3 	Pela aquisição dos Créditos descritos nos Arquivos de Dados: o 

• CESSIONÁRIO pagará ao CEDENTE, na Data de Liquidação (conforme 

definição prevista no item 23.1 abaixo), à vista, Percentual de Aquisição 'do 

• Saldo Contábil total de todos os Créditos equivalente, em moeda corrente 

• nacional, ao valor total indicado no item 3 do Anexo 2 (o preço total de todos 
os Créditos ou o preço individual de cada Crédito, genericamente. o "Preço 

de Aquisição"). 

2.3.1 	O pagamento do Preço de Aquisição, para fins 'de efetivação da 

liquidação financeira deste Contrato (conforme os termos previstos 

no Anexo 2), deverá ser realizado pelo CESSIONÁRIO até às 17:00 

horas do dia 24 de setembro de 2015 ("Data de Liquidação"). 

3 DA ADMINISTRAÇÃO DAS COBRANÇAS EXTRAJUDICIAIS 

	

3.1 	O CEDENTE obriga-se a comunicar a cessão dos Créditos Não-Ajuizados a 

todas as empresas de cobrança responsáveis pela cobrança extrajudicial dos 
Créditos Não-Ajuizados ('Empresas de Cobrança") até a Data de Corte. No 

./" 
\• .,/'• 
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período compreendido entre a Data de Corte (exclusive) e a efetiva baixa de 

todos os Créditos dos sistemas de cobrança do CEDENTE ('Data de 

Liquidação Sistêmica") (inclusive) a cobrança extrajudícial dos Créditos 

continuará sendo realizada pelas Empresas de Cobrança, segundo os 
mesmos processos, práticas, políticas de desconto e comíssionamento 

definidos pelo CEDENTE na Data de Corte. Após a Data de Liquidação 

Sistêmica, as Empresas de Cobrança não estarão mais responsáveis pela 

cobrança extrajudicial dos Créditos, ficando sob responsabilidade e critério 

exclusivo do CESSIONÁRIO contratar suas próprias empresas de cobrança. 

3,11 O CESSIONÁRIO declara-se ciente de que a política de cobrança 
adotada pelo CEDENTE na período entre a Data de Corte e a 

Data de Liquidação será a mesma política adotada atualmente 

pelo CEDENTE. 

	

3.2 	Sem prejuízo do disposto no item 3,21 abaixo, o CEDENTE declara que os 

Créditos Não-Ajuizados serão entregues ao CESSIONÁRIO na Data de 

. 	

Liquidação Sistêmica livres e desembaraçados, sem nenhum vínculo ou 

débito com as Empresas de Cobrança, incluindo qualquer comissionamento, 

indenização ou multas por rescisão antec.pada e outros valores 

eventualmente devidos ás Empresas de Cobrar.ça, exceto pela comissão 

descrita no item 3.21. abaixo. Tais comissões, indenizações, multas e outros 

valores serão de responsabilidade exclusiva do CEDENTE. 

12.1 	Com relação aos Créditos Não-Ajuizados. o CESSIONÁRIO se 

compromete a reembolsar o CEDENTE, de acordo com citem 7.1. 

(i) abaixo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
do relatório discriminado dos serviços, a ser enviado pelo 

CEDENTE, conforme modelo de arquivo referenciado no Anexo 

3.21, a comissão devida às Empresas de Cobrança por todos os 

serviços prestados entre a Data de Corte (exclusive) e a Data de 

Liquidação Sistêmica (inclusive), incluindo, sem limitação, os 

• ' acordos celebrados pelas Empresas de Cobrança dentro do referido 

penado ainda que permaneçam em vigor e venham a ser pagos 

após a Data de Liquidação Sislêmica, sendo certo que tal comissão 

deverá estar de acordo com a política de cornissionamento 

. 	

atualmente adotada pelo CEDENTE. 

4 DA ADMINISTRAÇÃO DAS AÇÕES JUDICIAIS PRÉ-EXISTENTES 

	

4.1 	O CEDENTE obriga-se a comunicar a cessão dos Créditos Ajuizados e dos 

Créditos Indicados a todos os seus advogadas terceirizados responsáveis 

pela cobrança judicial dos Créditos Ajuizados ('Prestador(es) de Serviço), 

nos termos do Anexo 4.1(b) em até 30 (trinta) dias contados a partir da 

correspondência enviada pelo CESSIONÁRIO, a qual deverá ser efetivada 

no prazo de 60 (sessenta) dias.a contar da Data de Assinatura, na forma 'do 

Anexo 4.1(a). Caso o CESSIONÁRIO não envie a correspondência ao 

CEDENTE no prazo máximo de 60 (sessenta) dias acima descrito, o 

CEDENTE estará automaticamente autorizado a comunicar a cessão aos 

Prestadores de Serviço, nos termos do Anexo 41(b). 
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41.1 O CEDENTE informará aos advogados a intenção do 
CESSIONÁRIO em maritélos como prestadores de serviço, nas 

mesmas bases do contrato celebrado com o CEDENTE para as 
ações ludiciais de cobrança do Crédito Ajuizado, com base nas 
tabelas de honorários referenciadas no Anexo 4.11 (tabelas de 
honorários advocatícios para ações de cobrança) e solicitará que 
informem, no prazo assinalado, se concordam ou não em prestar 

serviços para o CESSIONÁRIO, 

4.2. 	Em relação as Créditos Ajuizados, todos os custos, despesas, honorários e 
quaisquer remunerações devidos pela totalidade dos serviços prestados até 
a Data de Corte (inclusive) (incluindo os custos relativos aos atos 
processuais e administrativos devidos ao Estado, seus órgãos e repartições) 
são de responsabilidade do CEDENTE. Todos os custos, despesas, 
honorários e quaisquer remunerações devidas aos Prestadores de Serviço 
pelos serviços prestados a partir da Data de Corte (exclusive) (incluindo os 
custos relativos aos atos processuais e administrativos devidos ao Estado, 

seus órgãos e repartições), serão de responsabilidade do CESSIONÁRIO, 
que reembolsará •o CEDENTE no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento do relatório discriminado dos serviços e valores pagos pelo 
CEDENTE e a ser enviado ao CESSIONÁRIO, no formato de arquivo 
previsto no Anexo 4.2 deste Contrato, por meio de depósito na Conta 
Autorizada do CEDENTE (conforme definição abaixo). O preço dos serviços 
será aquele estabelecido em tabela de honorários que o CEDENTE utiliza 
para a cobrança de sua carteira de Créditos Ajuizados não cedidos, 

referenciada no Anexó 4.1. 1 

4.3 	A partir da concordância expressa do Prestador de Serviço, o CEDENTE 
transferirá para o CESSIONÁRIO todos os direitos e obrigações decorrentes 
dos contratos de prestação de serviço vigentes coro os Prestadores de 
Serviço relativos à cobrança judicial dos Créditos Ajuíza dos, cabendo ao 
CEDENTE o direito de reembolso de eventual pagamento que venha a fazer 

referente a tais contratos nos casos de prestação de serviços ocorrida após a 
Data de Corte. 	. 

4.4 	O CESSIONÁRIO deverá assumir as ações judiciais de cobrança (incluindo, 

sem limitação, ações de busca e apreensão, ações monitórias, execuções 
extrajudiciais e demais ações similares às ações de cobrança) dos Créditos 
Ajuizados e dos Créditos Indicados iniciadas pelo CEDENTE até o prazo 
estabelecido no ltem 1.1 deste Contrato. 

44,1 	Para tanto, o CESSIONÁRIO deverá requerer em conjunto com o 
CEDENTE, paulatinamente .e avaliando a respectiva fase 
processual a fim de evitar prejuízos processuais para a respectiva 
cobrança judicial do Crédito, mas no período máximo de 90 
(noventa) dias contados da Data de Assinatura, por meio de 
protocolo de petição de substituição processual em termos 

satisfatórios às Partes, a substituição do CEDENTE, pelo 
CESSIONÁRIO, como autor em todo e qualquer processo de 
cobrança (incluindo, sem limitação, ações de busca e apreensão, 

ações monttórias, execuções extrajudiciais e demais ações 

po 

o' 
/ 

,,/' 
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similares as ações de cobrança) dos 'c d11õAjUi2ados ou dO5 

Créditos Indicados, caso aplicável, que já tenham sido iniciados na 

Data de Assinatura ou que sejam iniciados antes do prazo 

estabelecido no item 1.1 deste Contrato, ou aceitação do 

CESSIONÁRIO como assistente do CEDENTE em tais processos, 
na hipótese de não deferimento de sua substituição processual nos 

termos dos artigos 42 e 567, II do Código de Processo Civil. 

• 4.4.2 

	

	Deferida a substituição processual ou no caso de necessidade de 

constituição do CESSIONÁRIO como assistente, caberá ao 

CESSIONÁRIO a defesa e condução do processo judicial, bem 

como a assunção de todos os respectivos 'custos e condenações, 

inclusive despesas, tributos, custas, multas, indenizações, decisão 

• judicial que verse sobre a redução parcial do Saldo devedor e que 

• ' 	 não seja resultado de mera dedução das parcelas pagas ao 

• CEDENTE, suumbências e honorários advocaticios de qualquer 

espécie, exceto multas decorrentes de obrigações de fazer 

	

Imo 	 ordenadas judicialmente ao CEDENTE e não cumpridas pelo 

mesmo até o dia do protocolo em cartório do pedido de substituição 

• , 

	

	 processual previsto no item 4,41 acima ou 90 (noventa) dias a 

contar da Data de Liquidação, o que ocorrer primeiro, devendo 

reembolsar o CEDENTE por qualquer despesa relacionada no 

praxo de S (cinco) dias úteis de notificação recebida neste sentido, 

contendo descrição detalhada e comprovação dos pagamentos a 

serem reembolsados, mediante depósito do valor na Conta 

Autorizada do CEDENTE, 

4.4.3 	Não deferida a substituição processual nem o pedido de assistência 

litisconsorcial do CESSIONÁRIO, o CEDENTE poderá, mediante 

comunicação ao CESSIONÁRIO, (x) assumir a responsabilidade por 

todos os atos processuais relativos à respectiva ação judicial, 

aplicando-se, nesse caso, as mesmas regras previstas no item 4,4,2 

acima para reembolso pelo CESSIONÁRIO de quaisquer despesas 

acorridas pelo CEDENTE com tal ação judicial, desde que os 

honorários do advogado contratado pelo CEDENTE observem os 

limites previstos na tabela de honorários do Anexo 4.1.1 deste 

Contrato, devendo o CEDENTE informar o CESSIONÁRIO de todos 

os andamentos processuais, ou (y) solicitar a devolução do Crédito 

Ajuizado ou do 'Crédito Indicado, caso aplicável, nos termos do item 
10.1 (iv) abaixo 

4.5 	Em relação às ações judiciais de cobrança de responsabilidade do 

CESSIONÁRIO. o CEDENTE concorda, desde já, (ii a acatar as instruções e 

decisões transmitidas pelo CESSIONÁRIO até que este possa efetivamente 

assumir a condução das respectivas demandas, com vistas à preservação 

dos Créditos Ajuizados e dos Créditos Indicados, caso aplicável, envolvidos 

durante o período de transição, e (li) a outorgar instrumento de mandato ao 

CESSIONÁRIO, nos termos do Anexo 4.5, quando for necessário ao 

CESSIONÁRIO praticar atos em nome do CEDENTE na, defesa dos' 
Créditos. 

• • 	

• 

• . 

• • 	:, 	\& 	.; 
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4.6 	Nas ações judiciais de responsabilidade do CESSIONÁRIO, se houver 
penhora de bens ou direitos do CEDENTE, Inclusive, sem limitação, a 
penhora on-line de recursos depositados em conta bancária, o 
CESSIONÁRIO deverá em até 2 (dois) dias úteis a contar do recebimento da 
referida notificação judicial encaminhada pelo CEDENTE ao CESSIONÁRIO 
informando sobre a referida penhora, proceder ao protocolo do pedido de 
substituição dos bens e direitos do CEDENTE, por moeda corrente nacional 

ou titulo da divida pública, liberando a constrição de referidos bens ou 

direitos. 

4.1 	A partir do prazo estabelecido no item 1.1 deste Contrato, todas as ações 
judiciais ou administrativas de cobrança das Créditos Não-Ajuizados e/ou 

dos Créditos Indicados, caso aplicável, serão iniciadas ou administradas pelo 
CESSIONÁRIO, a seu exclusivo critério, e serão de sua única e exclusiva 
responsabilidade, sendo vedado o ajuizamento de novas ações por parte do 
CEDENTE e/ou de qualquer de seus Prestadores de Serviços (ainda 
trabalhando para o CEDENTE) após o prazo estabelecido no item 1.1 deste 

Contrato. 

4.8 	O CESSIONÁRIO terá acesso monitorado ao sistema de controle de 

processos judiciais do CEDENTE, através da web, pela prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias a contar da conclusão do cadastro dos seus representantes 

designados para tal tarefa junto ao CEDENTE, por meio de concessão de 
senha e login específicos o que deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias úteis 

a partir da Data de Assinatura, a fim de que o CESSIONÁRIO possa obter as 
informações processuais atualizadas e necessárias á assunção e 
acompanhamento dos processos judiciais vinculados aos Créditos Ajuizados 

e aos Créditos Indicados, caso aplicável, 

5 	DAS ÀÇÕES JUDICIAIS E PROCEDIMENTOS . ADMINISTRATIVOS 
• . 	 FUTUROS 

6,1 	Observado o disposto no item 5.3 abaixo, será de responsabilidade do 
CESSIONÁRIO a defesa das ações judiciais e dos procedimentos 
administrativos movidos contra o CEDENTE que sejam propostos a partir da 
Data de Assinatura, por Devedóres, garantidores ou intervenientes de 

	

.• 	 Documentos Comprobatórios de Crédito ou, ainda, por qualquer terceiro. 

quando seu objeto, causa de pedir e/ou pedido digam respeito a esse Crédito 
ou aos procedimentos adotados e atos praticados pelo CESSIONÁRIO para 
sua cobrança, em especial a promoção das seguintes defesas: 

Responsabilidade pela Defesa e 
Objeto. Causa da Pedir e/ou Pedido 	

1 Condução do Processo 

a) Protesto de título efetuado pelo CESSIONÁRIO 
CESSIONARIO, 

b) inscrição de divida nos Serviços de Proteção CESSIONÁRIO 
ao Crédito, efetuada pelo CESSIONÁRIO. 

o) Ato praticado pelo CESSIONÁRIO nos CESSIONÁRIO 
procedimentos e processos para a cobrança do 
Crédito, não amparado nas declarações e 

( Çf )  

	

1 	\ 
O 

/ 
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~55 - -i( 
Lk L 

Responsabilidade pela Defesa e 
Objeto, Causa de Pedir e/ou Pedido 	 Condução do Processo 

garantias firmadas neste Contrato pelo 

CEDENTE. 

d) Não comunicação ao CEDENTE para CESSIONÁRIO 
cancelamento de protesto e da inscrição de 
urna dívida nos Serviços de Proteção ao 
Crédito, em função de acordo firmado com o 
CESSIONÁRIO, 

e) Discussão 	dos 	encargos 	tens 	ou 	CESSIONÁRIO 
declarações de um Documento Comprobatório 
de Crédito relativo a Crédito cedido, decorrente 

de 	qualquer 	procedimento 	judicial 	ou 	não, 

autônomo 	ou 	não, 	proposto 	pelo 	Devedor, 
garantidores ou intervenientes visando a mera 

redução do saldo devedor, tais como ações 

revísionais 	do 	Crédito 	cedido 	e/ou 	do 

• respectivo Documento Comprobatório. 

1) Revísional com pedido de repetição de j CESSIONÁRIO 

indébito do valor total ou parcial da dívida, 

tais como devolução de valores cobrados 

• em duplicidade ou a maior. 

51,1 	Em casos em que haja risco de imagem para o CEDENTE, este terá 

a faculdade de exigir a devolução do 	Crédito 	nos termos d 

Cláusula 10, dentro do limite percentual máximo constante do item 

• 10.7 deste Contrato, 

5.2 	O CESSIONÁRIO seIeíonará e contratará seu próprio advogado e será 
• responsável pelo pagamento integral dos honorários do mesmo, observado. 

• neste caso, o quanto segue aba ixo. 

5.2.1 	Nos casos em que a ação judicial ou o procedimento administrativo 
• iniciados após a Data de Corte, cuja defesa e condução sejam de 

S responsabilidade do CESSIONÁRIO, conforme o quadro acima, for 

proposta pelo Devedor contra o CEDENTE, este deverá comunicar 

por 	escrito 	o 	CESSIONÁRIO, 	o 	mais 	rápido 	possível 	após 
recebimento da citação 	notificação e/ou 	intimação, 	mas nunca 

depois de ultrapassada a metade do prazo para cumprimento do ato 

processual 	ou 	administrativo 	correspondente 	e, 	em 	casos 

envolvendo 	ações 	judiciais 	ou 	procedimentos 	administrativos 

iniciados com audiência. corno por exemplo ações movidas perante 

os Juizados Especiais Cíveis, nunca depois de 05 (Cinco) dias úteis 

antes 	da 	data 	designada 	para 	realização 	de 	audiência 	de 

conciliação, juntando cópia dessa notificação e/ou intimação, para 

que 	o 	CESSIONÁRIO 	possa 	adotar 	as 	providências 	legais 
necessárias para substituir o CEDENTE como réu ou para realizar a 

• respectiva 	defesa 	administrativa, 	observando-se 	que, 	não 

concordando 	o juizo 	ou 	a 	parte 	contrária 	com 	a 	substituição 
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processual do CEDENTE. o CESSIONÁRIO poderá atuar como 
assistente do dIEDENTE em tais demandas, de acordo com o 

disposto no artigo 50 e seguintes do Código de Processo Civil 

brasileiro. 

52.2 	Desde que não haja oposição do CEDENTE, o CESSIONÁRIO 

contratará para a defesa do CEDENTE o mesmo escritório jurídico 

responsável pela defesa do CESSIONÁRIO, ainda que apenas para 

alegar a ilegitimidade passiva do CEDENTE. Caso o CEDENTE se 
oponha ao escritório jurídico indicado gelo CESSIONÁRIO, o 
CEDENTE deverá indicar outro escritório juridico para a contratação 
pelo CESSIONÁRIO, respeitando os limites de honorários previstos 
no Anexo 5.22 (tabela de honorários para ações passivas). O 
CESSIONÁRIO será responsável pelo pagamento dos honorários 

do advogado, contratado em seu nome e em nome do CEDENTE, 

previstos no Anexo 5.22, além de assumir integralmente as demais 
custas e despesas processuais, condenações, inclusive os 
honorários advocatícios sucumbenciais, tributos e/ou multas. Para 
tanto, o CEDENTE compromete-se a outorgar: (i) instrumento de 
mandato ao CESSIONÁRIO para contratar advogado para atuar em 
nome do CEDENTE, nos termos deste item 5.2.2 e na forma do 

Anexa 4.5 e (ii) instrumento de substabelecímento para que o 

• , 

	

	 advogado contratado pelo CESSIONÁRIO possa atuar em nome do 

CEDENTE. 

5.21 	Na hipótese de determinação judicial de penhora de qualquer bem 
ou direito do CEDENTE, inclusive, sem limitação, a penhora ao-Une 
de recursos depositados em conta bancária, o CESSIONÁRIO 
deverá em até 5 (cinco) dias úteis a cantar do recebimento da 
referida notificação judicial encaminhada pelo CEDENTE ao 

CESSIONÁRIO informando sabre a referida penhora, proceder ao 
protocolo do pedido de substituição dos bens e direitos do 
CEDENTE, por moeda corrente nacional ou título da divida pública, 

liberando a constrição de referidos bens ou direitos. 

5.3 	As ações judiciais e procedimentos administrativos propostas por Devedores. 

S 	
garantidores ou intervenientes de Documentos Comprobatõrios de Crédito 

r 	 objeto do presente Contrato que visem declaração de inexistência, Fraude 
(conforme definido no item 10.1 (ii)) ou invalidade do Crédito ou indenizações 
por danos materiais, morais e/ou de qualquer natureza por qualquer ato, tato 
ou omissão do CEDENTE relativos à constituição e cobrança do Crédito, 

incluindo inscrição indevida em e/Ou ausência de baixa tempestiva de 
registro em SERASA, SPC e/ou outros órgãos de proteção ao crédito, serão 

de responsabilidade do CEDENTE, a quem caberá a defesa e condução do 
processo judicial e do procedimento administrativo, a assunção de todos os 

respectivos custos e condenações, inclusive despesas, tributos, custas, 
multas, indenizações, epetíções de indébito, devolução de quantias, 

sucumbências o honorários advocaticios de qualquer espécie. 

5.31 	O CEDENTE manterá o CESSIONÁRIO informado das ações 
judiciais e procedimentos administrativos propostas côntra o 

1 	\ 	'\• 

/1 
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CEDENTE por Devedores, garantidores ou intervenientes de 

Documentos Comprobatórios de Crédito objeto do presente 
Contrato ou. ainda, por qualquer terceiro que sejam de 
responsabilidade do CEDENTE nos termos do item 5.1 por meio de 
relatório processual acordado entre as Partes, e informará 
imediatamente o CESSIONÁRIO acerca das determinações que 
impeçam ou restrinjam a cobrança dos Créditos, bem coma 

compromete-se a atender a qualquer solicitação de informação do 

CESSIONÁRIO sobre essas ações e procedimentos. 

5.4 	Nos casos em que a ação judicial ou o procedimento administrativo, inclusive 

reconvenção. cuja defesa e condução sejam de responsabilidade do 
CEDENTE nos termos do item 5.3 acima, seja proposta contra o 
CESSIONÁRIO, a CEDENTE adotará as providérrcias legais necessárias 
para substituir o CESSIONÁRIO corno réu ou para realizar a respectiva 
defesa, desde que seja observado o prazo previsto no item 5.41 abaixo. 

54.1 	O CESSIONÁRIO informará ao CEDENTE, por escrito, o mais 
rápido possível após recebimento da citação, notificação e/ou 
intimação, mas nunca depois de ultrapassada a metade do prazo 
para cumprimento do ato processual ou administrativo 
correspondente e, em casos envolvendo ações judiciais ou 

procedimentos administrativos iniciados com audiência, corno por 
exemplo ações movidas perante os Juizados Especiais Civeis, 
nunca depois de 05 (cinco) dias úteis antes da data designada para 
realização de audiência de conciliação, juntando cópia desta 
notificação e/ou intimação em relação à qualquer ação ou 

procedimento em que, nos termos do item 5,4. o CEDENTE deva 
substituir o CESSIONÁRIO e/ou realizar a respectiva defesa. 

5.4.2 Caso não seja efetuada a substituição processual do 
CESSIONÁRIO. a CEDENTE deverá atua como assistente do 

CESSIONÁRIO em tais demandas, de acordo com a disposto no 
artigo 50 e seguintes do Código de Processo Civil brasileiro, ou, na 

• . 

	

	 impossibilidade da assistência, atuará em nome do CESSIONÁRIO, 
obrigando-se o CEDENTE a conduzir tais processos. O(s) 
advogado(s) que atuará(ão) nos processos referidos neste item 5.4, 
em nome do CEDENTE e do CESSIONÁRIO, será(ào) 
selecionado(s) e contratado(s) pelo CEDENTE, o qual será 
responsável pelo pagamento de todos e quaisquer honorários a 
ele(s) devidos. O CEDENTE deverá submeter á prévia aprovação 

do CESSIONÁRIO o(s) nome(s) do(s) advogado(s) que deverá(ão) 
ser responsável(is) pela sua representação cm Juizo. Após esta 
aprovação. o CESSIONÁRIO obriga-se a outorgar mandato(s) ao(s) 
advogado(s) indicado(s) pelo CEDENTE nos termos desta Cláusula. 
O(s) advogado(s) selecionado(s) para atuar em nome do 
CESSIONÁRIO, sempre que solicitado, deverá(ão) prestar,  

informações ao CESSIONÁRIO e fornecer relatórios acerca do 
andamento atual de cada demanda. 
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5.4.3 	Na hipótese de determinação judicial de penhora de qualquer bem 
ou direito do CESSIONÁRIO, inckisive sem limitação , a penhora 

on-line de recursos depositados em conta bancária, o CEDENTE 
deverá em até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
referida notificação judicial encaminhada pelo CESSIONÁRIO ao 

CEDENTE informando sobre a referida penhora, proceder ao 

protocolo do pedido de substituição dos bens e direitos do 
CESSIONÁRIO, por moeda corrente nacional ou títulos da divida 

pública, libeiando a constrição de referidos bens ou direitos. 

	

5,5 	Os casos em que a ação judicial ou o procedimento administrativo movido 
pelos Devedores, garantidores ou intervenientes de Documentos 
Coniprobatórios de Crédito ou, ainda, por qualquer terceiro versar sobre 
diferentes pedidos, cuja responsabilidade pela defesa e condução seja 
distintamente do CEDENTE ou do CESSIONÁRIO, receberão o seguinte 

tratamento: 

(i) 	o CEDENTE ou .o CESSIONÁRIO, conforme o caso, uma vez citado, 
notificado ou intimado, conduzirá a defesa, mas ficando desde já 

• ajustado que a defesa dos fatos de responsabilidade do CEDENTE 
• ficará sempre sob a responsabilidade do(s) advogado(s) 

• selecionado(s) e ëontratado(s) pelo próprio CEDENTE e a defesa dos 
fatos de responsabilidade do CESSIONÁRIO ficará sempre sob a 
responsabilidade dos advogados selecionados e contratados pelo 

próprio CESSONÁRlO: e 

(ii) 	nestes casos, independentemente de quem assumir a defesa, ao 
final, a condenação será dividida de acordo com as respectivas 
responsabilidades previstas neste Contrato entre CEDENTE •e 
CESSIONÁRIO, de acordo com a natureza dos pedidos e seus 
respectivos deferimentos, conforme os critérios de atribuição de 
responsabilidade estabelecidos nesta cláusula 5 

	

5.6 	Uma Parte não será responsável por qualquer defesa, indenização ou 

condenação caso a outra Parte não a comunique sobre a existência da ação 
ou procedimento administrativo nos prazos e termos previstos nesta Cláusula 
5. 

	

5.7 	O CESSIONÁRIO deverá informar o CEDENTE sobre qualquer decisão 
judicial ou administrativa que imponha uma obrigação de fazer ao 
CEDENTE, ficando obrigado a indenizar o CEDENTE por quaisquer 
penalidades que este venha a sofrer em virtude ca falta da comunicação de 
que trata este itern 5.7 Igualmente, o CEDENTE deverá informar o 
CESSIONÁRIO sobre qualquer decisão judicial ou administrativa que 

imponha uma obrigação de fazer ao CESSIONÁRIO, ficando obrigado a 
indenizar o CESSIONÁRIO por quaisquer penalidades que esta venha a 

sofrer em virtude da falta da comunicação de que trata este item 5.7. 

	

5.8 	A obrigação do CEDENTE de assumir a defesa de demandas nos termos 
desta Cláusula 5 será válida pelo período de 36 (trinta e seis) meses 
contados a partir da Data de Assinatura. Após o término desse prazo o 
CESSIONÁRIO será o único responsável pela defesa (inclusive pelos 
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respectivos honorários, custos despesas e condenações) das novas ações 
judiciais e/ou procedimentos administrativos relacionados aos Créditos, 

ressalvado que o CEDENTE conservará responsabilidade sobre todas as 
demandas de sua responsabilidade exclusiva, nos termos desta Cláusula 5, 
que tiverem sido propostas antes do vencimento do período previsto acima. 

5.8.1 	Sem prejuízo do disposto no item 5.8 acima, poderá o CEDENTE, a 
seu exclusivo critério, decidir assumir a defesa de qualquer ação ou 
procedimento proposto após o final do prazo de 36 (trinta e seis) 

meses acima referido. 

6 DA COBRANÇA DOS CRÉDITOS ANTES E APÓS A CESSÃO 

61 	Todos os pagamentos dos Créditos efetuados pelos Devedores ao 
CEDENTE, quer mediante transferência de recursos ou via compensação de 
créditos, incluindo principal, juros e encargos, a partir da Data de Corte, 
exclusive, pertencem integralmente ao CESSIONÁRIO, e deverão ser 
repassados ao CESSIONÁRIO pelo CEDENTE mensalmente, em até o 10 

(dez) dias corridos do mês subsequente ao recebimento ou compensação, 
em fundos imediatamente disponíveis, mediante orédito na Conta Autorizada 

do CESSIONÁRIO. 

6,11 	Não obstante o. prazo previsto no item 6.1 acima, o CEDENTE se 
compromete a envidar seus melhores esforços para repassar os 
pagamentos dos Créditos efetuados pelos Devedores ao 

CEDENTE, em Lim prazo inferior ao 100  (décimo) dia corrido do mês 

subsequente ao recebimento ou compensação. 

6.2 	Até a data do repasse acima mencionado, o CEDENTE constituir-se-á 
depositário dos valores por ele recebidos em beneficio do CESSIONÁRIO. 

6.3 	Sobre o valor dos recursos que não forem repassados pelo CEDENTE no 
prazo determinado no item 6.1 acima incidirá encargos corrigidos pela 
variação acumulada da taxa SELIC, contada da data originalmente prevista 
para o respectivo repasse pelo CEDENTE até a data do efetivo recebimento 
dos recursos pelo CESSIONÁRIO. 

. 	. . 	
6.4 	Se qualquer Devedor entrar em contato com o CEDENTE com relação a um 

Crédito, após a data de notificação da cessão, que será efetivada na forma 
da Cláusula 12 abaixo, o CEDENTE obriga-se a orientar o Devedor a 
contatar o CESSIONÁRIO através do número de telefone informado na 
notificação de cessão, não podendo receber quaisquer quantias após a data 
de notificação. 

6.5 	Todos os pagamentos dos Créditos efetuados pelos Devedores ao 
CEDENTE durante o período mencionado no item 6.1 que pertençam ao 
CESSIONÁRIO deverão ser devidamente registrados pelo CEDENTE, com 
identificação do Devedor, respectivo Crédito. Documentos Comprobatórios 
de Crédito, valores, data e finalidade do pagamento (amortização. ou 

liquidação) e condições ajustadas em caso de acordo (i.e, valores, parcelas 
pagas e vincendas etc.).. 
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651 	O registro dos pagamentos mencionados no item 6.5 acima deverá 
ser enviado mensalmente pelo CEDENTE ao CESSIONÁRIO no 
prazo estabelecido no item 6.1 acima. 

7 DA FORMA DE PAGAMENTO ENTRE AS PARTES 

	

TI 	Os pagamentos devidos nos termos deste Contrato deverão ser feitos em 
moeda corrente nacional e em recursos imediatamente disponíveis, da 

seguinte forma: 

(i) 30 CEDENTE, por meio da realização de depósito do recursos 
mediatamente disponíveis na conta de n°. 71000112-1, agência n°. 
0083, mantida pelo CEDENTE no Banco Santander (Brasil) SA. 

(Banco 033) ÇConta Autorizada do CEDENTE); e 

(ii) ao CESSIONÁRIO, por meio da realização de depósito de recursos 
imediatamente disponiveis na conta corrente de n0. 15254-4, agência 
n°. 8781, mantida pelo CESSIONÁRIO no Banco ltaú Unibanco SA. 
(Banco 341) e/ou em outra contra previamente informada pelo 
CESSIONÁRIO ao CEDENTE mediante instrumento escrito ("Conta 

Autorizada do CESSIONÁRIO') (a Conta Autorizada do CEDENTE e 
a Conta Autorizada do CESSIONÁRIO doravante designadas em 
conjunto como as "Contas Autorizadas"). 

	

.2 	Salvo mediante consentimento expresso da Parte credora, qualquer 
pagamento devido às Partes nos termos deste Contrato que não seja 
efetuado nas Contas Autorizadas acima definidas será considerado como 
não realizado. 

7.21 	Fica estabelecido que o comprovante de depósito será c o nsiderado 

como recibo de quitação dos montantes devidos no ãrnbito deste 
Contrato por cada uma das Partes, 

	

7.3 	Todos os pagamentos que as Partes devam efetuar uma à outra nos termos 
deste Contrato dcvero'ser feitos pelo seu valor integral, sem dedução de 
quaisquer taxas ou contribuições que incidam ou venham incidir sobre tais 
pagamentos Para tanto, as Partes deverão reajustar os valores devidos para 
que, após eventuais deduções ou retenções, seja depositado nas Contas 
Autorizadas acima indicadas o mesmo valor de pagamento que teria Sido 
depositado caso não tivessem ocorrido referidas deduções ou retenções. 

	

7.4 	Qualquer transferência de valores efetuada pelo CEDENI E ao 
CESSIONÁRIO referente a valores resgatados de contracorrente do(s) 

Devedor(es), e que o(s) respectivo(s) Devedor(es) tenha(m) solicitado ao 
CEDENTE o estorno, a referida transferência deverá sem devolvida pelo 

CESSIONÁRIO ao CEDENTE em até 8 (oito:s dias úteis contados da 
solicitação do CEDENTE. 

8 DA CUSTÓDIA FÍSICA DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE 
CRÉDITO 

8.1 Em relação aos Créditos Ajuizados, o CEDENTE Garante expressamente que 
todos os Documentos Comprobatónos de Crédito necessários para 

/ 
r 

	

o \ 	/ 

	

'( 	0/ 
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comprovar a origem e a existência dos Créditos Ajuizados, nos termos do 
tem 12, encontram-se instruindo as respectivas ações judiciais de cobrança 

de tais Créditos Ajuizados. 

81.1 	As Partes, de boa-fé, concordam ainda expressamente que os 
Documentos Comprobatórios de Crédito necessários para 

comprovar a origem e a existência dos Créditos Indicados (a) 
instruirão. dentro do prazo previsto no item 1,1 deste Contrato, as 

• respectivas ações judiciais de cobrança de tais Créditos Indicados 
• ou (b) estarão guardados conri o CEDENTE conforme previsto no 

tem 8.3 e seguintes deste Contrato. 

82 	Ainda em relação aos Créditos Ajuizados, o CEDENTE não se obrigará, seja 
na qualidade de depositário (nos termos do artigo 627 de Código Civil 
Brasileiro) ou de custodiante, pelo fornecimento de qualquer outro 
documento físico relativo aos Créditos Ajuizados, além dos Documentos 

. 	

. 	 Comprobatórios de Créditos disponibilizados nos termos do item 8.1 acima, 
salvo se documento ou informação adicional vier a ser requerido(a) por 
autoridade competente relacionado à cobrança judicial desses Créditos ou 
em virtude de defesa do CESSIONÁRIO em ações passivas relacionadas a 
um Crédito movidas por Devedores, hipóteses em que o CEDENTE envidará 
seus melhores esforços para fornecer tais informações ou documentos 
solicitados, 

8.3 	O CESSIONÁRIO, neste ato, contrata o CEDENTE. na  qualidade de agente 
de depósito, a titulo gratuito (excetà conforme estipulado neste Contrato). 
para atuar como fiel depositário para que este guade, como se seu fosse, na 
forma de depósito voluntário previsto no artigo 627 do Código Civil Brasileiro, 
os Documentos Comprobatórios de Crédito existentes na Data de Assinatura, 
relativos aos Créditos Não-Ajuizados e/ou aos Créditos Indicados, no que for 
aplicável, inclusive arquivos eletrônicos e os gravanies constituídos mediante 

o Sistema Megadata do DETRAN, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

8.4 	Por conta da nomeação acima referida, o CEDENTE obriga-se a prestar os 
serviços de guarda, custódia física e armazenagem dos Documentos 
Comprobatórios de Crédito Não-Ajuizado e/ou de Créditos Indicados, em 

S seus estabelecimentos ou em locais de acesso remoto, às suas expensas, 
• ressalvado o quanto exposto rio item 8.7 abaixo, 

8.5 	O CESSIONÁRIO ou terceiros por ele contratados, poderão solicitar acesso 
• e retirada de Documentos Comprobatórios de Crédito, desde que de acordo 

com os termos e condições descritos nesta Cláusula  8, 

8.6 • Durante o prazo aludido no item 8,3 acima, o CESSIONÁRIO terá o direito de 
solicitar ao CEDENTE, a qualquer momento, até o número máximo de 60 
(sessenta) solicitações por mês, conjuntos de Documentos Comprobatórios 
de Crédito que estejam sob sua guarda e conservação, obrigando-se a 

envidar os melhores esforços para entregá-los ac CESSIONÁRIO no prazo 

de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento da comunicação escrita 
nesse sentido enviada pelo CESSIONÁRIO, sem prejuízo do disposto no 
item 8.8 abaixo. 

/ 
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1 

8.6.1 	Os tipos de Documentos Comprobatór;os de Crédito que serão 
entregues pelo CEDENTE para cada tipo de Crédito Não-Ajuizado 
encontram-se detalhados no Anexo 861. As Partes concordam que 
o CEDENTE não estará obrigado a entregar qualquer outro tipo de 
documento que não esteja relacionado no Anexo 8.61, exceto para 
atendimento de ordem judicial, por determinação de autoridade 
competente e/ou em razão de prazo processual a ser cumprido, 

Para outros casos excepcionais que venham existir, as Partes 
negociarão, de boa-fé, a possibilidade de entrega dos documentos. 

	

8,7 	No caso de retirada dos Documentos Comprobatõrios de Credito da posse 
do CEDENTE nos termos referidos acima, o CESSIONÁRIO passará, a partir 
da entrega de tais documentos, a ser responsável pela sua guarda e 

manutenção. 

	

8.8 	Caso seja solicitada pelo CESSIONÁRIO ao CEDENTE, por escrito, podendo 
ser utilizado e-mail para este fim, desde que. em casos de necessidade de 
entrega de documentos originais, acompanhado de cópia da solicitação, um 
Documento Comprobatório de Crédito para fazer prova da existência do 
respectivo Crédito Não-Ajuizado ou Créditos Indicados, e/ou dos direitos do 
CESSIONÁRIO em relação ao Crédito Não-Ajuizado ou ao Crédito Indicado 
em ação judicial proposta por um Devedor contra o CESSIONÁRlO, e a 
Documento Comprobatório de Crédito não seja entregue pelo CEDENTE no 
prazo assinalado (tal solicitação não podendo especificar prazo inferior a 10 
(dez) dias úteis), o CESSIONÁRIO terá direito de ceder o respectivo Crédito 
No-Ajuizado para o CEDENTE e requerer que ele lhe restitua o montante 

correspondente ao Preço de Aquisição relativo àquele Crédito Não-Ajuizado 
ou Crédito Indicado nos termos da Cláusula 10, desde que tal atraso 
acarrete a perda de algum prazo relevante (por exemplo a preclusão do 

direito de constituição de prova nos autos) para a condução da defesa do 

CESSIONÁRIO em tal demanda. 

	

8.9 	A movimentação dos Documentos Comprobatõrios de Crédito Não-Ajuizado 
e/ou Crédito Indicado deverá ser precedida de solicitação nos termos do item 
8.6 acima, e sujeitará o CESSIONÁRIO ao custo de movimentação 
equivalente a R$ 20,00 (vinte reais) por conjunto de Documento 
Comprobatório de Crédito Não-Ajuizado ou Crédito Indicado 
movimentado(s), a ser pago pelo CESSIONÁRIO até o 10 (décimo) dia útil 
do mês suhseqúente ao recebimento de referido Documento Comprobatório 
de Crédito, conforme relatório de movimentação enviado pelo CEDENTE 

com 5 (cinco) dias úteis de antecedência ao pagamento, mediante depósito 

na Conta Autorizada do CEDENTE 

810 O CEDENTE providenciará, às suas próprias expensas, a aquisição e 
manutenção de todos os meios físicos necessários à prestação dos serviços 
relacionados à guarda, custódia física e armazenagem dos Documentos 
Comprobatórios de Crédito nos termos deste Contrato. Decorrido o prazo 
previsto no item 8,3 acima, o CEDENTE informará ao CESSIONÁRIO, por 
escrito e com protocolo de recebimento, sua intenção de destruir os 
Documentos Compi'obatórios de Crédito, 

1,1 POIS,  

/ 	f) 	 ml 
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8.10.1 	Caso o CESSIONÁRIO não manifeste, por escrito, sua intenção de 

retirar os Documentos Comprobatórios de Crédito, ás suas 
expensas, ao custo de movimentação equivalente a R$ 2000 (vinte 

reais) por conjunto de Documento Comprobatório de Crédito 
relacionado(s) a um Crédito Não-Ajuizado e/ou Crédito Indicado, a 
ser pago pelo Agente de Cobrança, por conta e ordem do 
CESSIONÁRIO, ou instrua o CEDENTE de forma diversa, no prazo 

de 30 (trinta) dias corridos contados do .ecebirnento da notificação 

do CEDENTE, estará este autorizado a destruir os Documentos 

Comprobatórios de Crédito, 

	

8.11 	Sem prejuízo do pagamento do Custo de movimentação referido no item 8.9, 
o CEDENTE não será remunerado pela prestação dos serviços de guarda, 
custódia física e armazenagem dos Documentos Comprobatórios de Crédito. 

8.12 O CESSIONÁRIO desde já reconhece e concorda que, dada a característica 
. 

	

	 dos Créditos, que se encontram vencidos e inadimplidos, existe a 
possibilidade do CESSIONÁRIO adquirir algum Crédito que não tenha 
suporte completo e adequado de Documentos Comprobatórios de Crédito ou 
que seja amparado exclusivamente por meio de documentação eletrônica, 
sendo certo que nada será devido pelo CEDENTE em virtude da falta de 
Documentos Comprobatórios de Crédito, ressalvada a hipótese prevista no 
item 8.8 acima. 

9 . DAS DECLARAÇÕES DAS PARTES 

	

9.1 	Na Data de Assinatura. .o CEDENTE declara e garante ao CESSIONÁRIO 

que; 

(i) é urna instituição financeira constituída e em funcionamento de 
acordo com a legislaçãó e regulamemação em vigor; estando 
devidamente autorizada a operar; 

(ii) está devidamente autorizado e obteve todas as licenças e 
• . autorizações necessárias à celebração deste Contrato, à assunção e 

ao cumprimento das obrigações dela decorrentes, em especial as 
. 	 relativas à cessão do Crédito, tendo sido satisfeitos todos os 

requisitos comratuais, legais e estatutários necessários para tanto; 

(iii) os representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato 
têm poderes estatutários e/ou estão legitimamente outorgados para 
assumir em nome do CEDENTE as obrigações estabelecidas neste 
Contrato: 

(iv) o CEDENTE» responde tão somente pela existência, integridade, 
validade dos Créditos o, em nenhuma circunstância, (i) será 

responsável pela solvência de qualquer dos Devedores dos Créditos: 
(ii) deve ser considerado como devedor dos Créditos ou coobrigados 
pelo pagamento dos Créditos e, exceto pelas declarações prestadas e 
obrigações assumidas neste Contrata, não terá qualquer 
responsabilidade relativa aos Créditos que não as previstas neste 
Contrato e no artigo 295 do Código Civil Brasileiro; 
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(v) todos os Créditos cedidos nos termos do presente Contrato são de 

sua exclusiva propriedade, são passíveis de cessão nos termos dos 

respectivos Documentos Comprobatórios de Crédito, e têm origem 

legal ê estão livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou 

gravames de qualquer natureza; 

(vi) os Créditos não foram obtidas mediante fraude, vicio ou por qualquer 

forma ou sob qualquer circunstância qe possa prejudicar sua 

existência, validade ou recebimento segundo a lei brasileira; 

(vir) 	os valores anotados como valor do Saldo Contábil nos Arquivos de 

Dados representam o saldo de principal da divida dos Créditos e um 

máximo de 2 (dois) meses de juros incerridos, nos termos da 

regulamentação aplicável, deduzidos evenwais recebirnehtos após a 

transferência do Crédito para a conta de créditos inadímplentes até a 

Data de Corte. Após a transferência dos Créditos para a conta de 

créditos fnadimplentes, não foram realizados, sem o devido registro, 

quaisquer acréscimos ou deduções de valores aos montantes 

registrados na conta de créditos inadinplentes, sejam decorrentes de 

pagamento parcial efetuados pelos Devedores para amortização 

parcial do saldo principal do Crédito ou de atualizações monetárias 

e/ou encargos moratórias; 

(viii) as informações dedadas cadastrais, tais como CPF/CNPJ, endereço, 

idade do devedor, e dados da contrato, tais como número do contrato, 

saldo devedor e valor do Saldo Contábil referentes a cada Crédito e 

respectivas garantias, conforme o caso, constantes do Arquivo de 

Dados são verdadeiras, corretas e estão de acordo com as bases 

fornecidas através do arquivo magnético (CD) numerado e entregue 

sob protocolo no Data Roorn; as demais informações referentes a 

cada Crédito e respectivas garantias, conforme o caso, constantes do 

Arquivo de Dados são verdadeiras, corretas e estão de acordo com as 

bases fornecidas através do arquivo magnético (CD) numerado e 

entregue sob protocolo no Data Roam, em todos os aspectos 

relevantes, 

(ix) é o legítimo titular e única proprietário de cada Crédito representado 

pelos Documentos Comprobatórios de Crédito, bem coma dos 

direitos pagamentos e recebimentos relativos aos Créditos, das 

garantias reais e fidejussõrias relativas a cada Crédito, quando 

aplicável, e de toda a documentação existente relativa ao Crédito. 

(x) tem direito e autoridade plenos para ceder, endossar e transferir cada 

Crédito representado pelos Documentos Comprobatórios de Crédito e 

demais documentação existente relativa a cada Crédito, assim como 

as garantias reais e fidejussórias relativas a cada Crédito, quando 

aplicável, e os direitos sobre as garantias e sobre os pagamentos e 

recebimentos aqui mencionados. 

(xi) a celebração e cumprimento deste Contrato pelo CEDENTE é 

suficiente para alienar e transferir cada Crédito. Documentos 

Comprobatórios de Crédito, direitos, pagamentos e recebimentos 

(J 	 , 
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relativos a cada Crédito, os direitos sobre garantias reais e 

fidejussórias relativas a cada Crédito, quando aplicável, e toda a 

documentação existente relativa a cada Crédito ao CESSIONÁRIO, 

na forma prevista neste Contrato, não existindo qualquer impedimento 

ou restrição à cessão e à cobrança dos Créditos pelo CESSIONÁRIO, 

salvo eventuais modificações em decorrência de decisão judicial em 

beneficio dos Devedores, garantidores e/ou intervenientes dos 

Créditos; 

(xli) 	cada Crédito e cada garantia real e/ou fidejussória prestada em 

relação a um Crédito constitui obrigação vínculante válida e legitima 

do respectivo Devedor, cobrável de acordo com seus termos, em 

conformidade com a lei brasileira; 

(xiii) cada Crédito é considerado e registrado como crédito vencido e não 

liquidado de acordo com a legislação e regulamentação tributário e 

S 	
comercial brasileiras e princípios de contabilidade geralmente aceitos 

no Brasil; 

(xiv) o valor de principal de cada Crédito foi efetivamente desembolsado ou 

disponibilizado pelo CEDENTE, não havendo qualquer obrigação, por 

parte do CEDENTE, de reembolso de despesas, refinanciamento do 

Crédito ou concessão de novo crédito ao respectivo Devedor: 

(xv) sua situação econômica, financeira e patrimonial, refletida nas mais 

recentes demonstrações financeiras exigíveis pela legislação 

societária até a data em que esta declaração é feita, não sofreu 

qualquer alteração significativa que possa afetar de maneira negativa 

o cumprimento das suas obrigações decorrentes deste Contrato: 

(xvi) não há operações de arrendaménto mercantil (leasing) dentre os 

Créditos cedidos; 

(xvii) não há qualquer espécie dê procedimento administrativo, reclamação, 

reconvenção. notificação ou ação judicial contrária promovidas pelos 

Devedores contra o CEDENTE até a Data de Corte que se refiram 

diretamente aos Créditos: 

(xviii) a celebração deste Contrato e a assunção e o cumprimento das 

obrigações dele decorrentes não acarretam, direta ou indiretamente, o 

descumprimento. total ou parcial, de fi) quaisquer contratos, de 

qualquer natureza dos quais o CEDENTE, seus controladores, 

controladas e coligadas, seja() parte ou aos quais esteja vinculado, 

a qualquer titulo, qualquer dos bens de sua propriedade, em especial 

o Crédito; (ii) qualquer norma legal ou regulamentar a que o 

CEDENTE, seus controladores, controladas e coligadas, ou qualquer 

dos bens de sua propriedade esteja(m) sujeito(s); e (lii) qualquer 

ordem, decisão, ainda que liminar, judicial ou administrativa que afete 

o CEDENTE, seus controladores, controladas e coligadas, ou 

qualquer dos bens de sua propriedade; 
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(xix) a cessão dos Créditos nos termos deste Contrato não estabelece, 
direta ou inciretarnente, qualquer relação de consumo entre o 
CEDENTE e c CESSIONÁRIO; 

(xx) não existe nos Documentos Comprobatórios de Crédito qualquer 

vedação ou disposição legal ou contratual que Impeça a cessão dos 

Créditos ao CESSIONÁRIO: 

(xxi) não há qualquer obrigação pecuniário assumida com as Empresas de 
Cobrança e/ou com os Prestadores de Serviços, incluindo honorários 
advocaticios. que (x) não tenha sido devidamente paga pelo 
CEDENTE, ou y) não esteja descrito no Anexo 4.1.1 ou de outra 
forma prevista neste Contrato em relação aos serviços prestados ao 

CEDENTE até a Data de Corte: 

(xxii) até onde é de seú conhecimento, reconhece e assegura que, na data 

da constituição do Crédito, os Devedores não eram pessoas sujeitas a 
programas de sanções econômicas, tais corno os administrados pela 

Organízaçã6 das Nações Unidas (ONU), pela União Europeia (UE) e 
pelo Departamento Norte-americano do Escritório de Controle de 
Ativos Estrangeiros (OFAC), ou que sejam entidades listadas em 
quaisquer listas mantidos pelo ONU, UE ou OFAC; 

(xxiii) exceto com relação a serviços de assessoria legal, cujos honorários e 

demais custos serão integralmente arcados pelo CEDENTE, o 
CEDENTE não contratou os serviços de quaisquer corretores, bancos 
de investimento ou similares para auxiliá-lo com a operação objeto 
deste Contrato que tenham direito a qualquer comissão ou 
remuneração cru virtude da assinatura deste Contrato e da 
consequente aquisição dos Créditos pelo CESSIONÁRIO. 

(xxiv) em relação aos Créditos Não-Ajuizados, não há qualquer ação judicial 
de cobrança Proposta contra os Devedores, não obstante o fato de 

existirem Créditos Indicados; 

(xxv) em relação aos Créditos Ajuizados. os Prestadores de Serviço 
listados no Anexo 11.2.3 ao presente Contrato são os Prestadores de 
Serviços responsáveis pela cobrança judicial dos Créditos Ajuizados, 
desde o início do procedimento de cessão dos Créditos Ajuizados até 

a Data de Assinatura, e os contratos firmados entre o CEDENTE e os 
Prestadores de Serviço têm substancialmente a forma dos contratos 
que foram disponibilizados no data room durante a processo de 

auditoria: 

em relação aos Créditos Ajuizados, desde pelos menos 24 (vinte e 
quatro) meses anteriores á Data de Assinatura o CEDENTE vem 
conduzindo suas operações de cobrança com relação aos Créditos 
Ajuizados no curso normal de suas operações, conforme aplicável, 
bem como vem Utilizando seus melhores esforços para (x) manter e 

cobrar os Créditos de acordo com políticas de cobrança adotadas 
para créditos não cedidos, inclusive no que se refere a descontos 
dados aos Devedores e comissões pagas aos Prestadores de 

Serviços, (y) manter e cobrar os Créditos Ajuizados de acordo com as 

ki 

1' rc 

(xxvi)  
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leis 	aplicáveis 	é 	(z) 	manter 	registro 	de 	todas 	os 	pagamentos 

realizados de acordo com os itens (x) e (y) acima: 

(xxvii)  todos os Créditos Ajuizados são objeto de ações judiciais de cobrança 
em curso, observada a existência dos Créditos indicados que já se 
encontram sob os cuidados de um dos Prestadores de Serviços para 

ajuizarnento no prazo previsto no item 1 .1 deste Contrato; 

(xxviii)  em relação aos Créditos Ajuizados, 	no melhor conhecimento do 

CEDENTE, não há qualquer bem apreendido, arrematado, adjudicado 

ou recebido em dação em pagamento que seja vinculado a estes 
Créditos que estejam na posse do CEDENTE ou que tenham sido 

transferidos para 	CEDENTE até a Data de Corte (exclusive), cujo 
valor não tenha sido amortizado no saldo devedor do respectivo 
Crédito Ajuizado; e 

(xxix)  não há Créditos que possuam Saldo Contábil inferior a R$200,00 

(duzentos reas). 

9.2 	Na Data de Assinatura .0 CESSIONÁRIO declara e garante ao CEDENTE 

que: 

(i)  é uma funda de investimento constituído e em funcionamento de 
acordo com a legislação em vigor, estando devidamente autorizada a 
operar; 

(ii)  está 	devidamente 	autorizado 	e 	obteve 	todas 	as 	licenças 	e 
autorizações necessárias à celebração deste Contrato, à assunção e 
ao cumprimento das obrigações dele decorrentes, em especial as 
relativas à aquisição dos Créditos. tendo sido satisfeitos todos os 

requisitas contratuais, legáis e estatutários necessários para tanto; 

(iii)  os representantes legais ou mandatários que assinam este Contrato 

têm poderes estatutários e/ou legitimamente outorgados para assumir 
em nome do CESSIONÁRIO as obrigações estabelecidas neste 

Contrato: 

• (iv) nenhum consentimento, dispensa, aprovação, autorização, isenção. . registro, licença ou declaração necessita ser prestado ou obtido em 
relação à assinatura, cumprimento ou executoriedade deste Contrato 
de Cessão ou á consumação de qualquer avença aqui contemplada, 
que não tenha sido obtido ou providenciado: 

• (v) não 	está 	atualmente 	violando 	qualcuer 	legislação, 	norma. 
regulamentação, 	sentença, 	ordem, 	contrato, 	acordo, 	termo 	de 

ajustamento de conduta, ou decreto, que possa a qualquer tempo 

produzir um 	efeito 	adverso 	relevante 	sobre 	sua 	capacidade 	de 

celebrar este Contrato ou de cumprir suas obrigações aqui previstas; 

(vi)  não há qualquer ação. litigio ou processo pendente que possa afetar 
adversamente sua capacidade de celebrar este Contrato ou de 
cumprir suas obrigações aqui previstas;, 

(vii)  tem conhecimento de que os Créditos são créditos vencidos e não 
pagos nas respectivas dátas de vencimento; 
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o 

(viii) está ciente de que, em relação aos Créditos, O CEDENTE somente 
responde pela (x) existência e validade do Crédito e (y garantias e 
declarações e demais obrigações presentes neste Contrato, não 

assumindo qualquer responsabilidade pela solvência dos Devedores 

dos Créditos, não tendo o CESSIONÁRIO, com exceção do disposto 
nas Cláusulas 4, 5, 10 e 13, qualquer dieito de regresso contra o 
CEDENTE com relação aos Créditos: 

(ix) teve acesso aos dados relativos aos Créditos disponibilizados para 

auditoria pelo CEDENTE nó data room, os quais julgou suficientes 
para uma torrada de decisão fundamentada com relação à aquisição 
dos Créditos 

(x) realizou sua própria investigação e análise com relação á viabilidade 
da aquisição dos Créditos tendo avaliado através de CD 

disponibilizados os Documentos CornprcbatÓrios de Crédito, não 
tendo sua decisão sido baseada em qualquer conselho ou 

recomendação do CEDENTE efou dos prestadores de serviços por 
este contratados: 

(xi) observado o qdanto previsto neste Contrato, especialmente os 
critérios de aplicabilidade da cláusula 101, tem conhecimento da 
possibilidade de adquirir Créditos que não tenham suporte completo e 
adequado de Documentos Com proba tórios de Crédito ou quesejam 
amparados exclusivamente 'por meio de documentação eletrônica e 
de que esta situação poderá dificultar ou até mesmo inviabilizar a 
cobrança judicial de tais Créditos: 

(xii) está ciente de que as informações relativas ao desempenho da 

Carteira de Créditos e ao histórica de pagamento são meramente 
informativas e não constituem, e não devem ser interpretadas como 
constituição, indicação ou promessa de desempenho , futuro da 
referida carteira: 

(xiii) está ciente de que o desempenho da Carteira de Créditos está 
diretamente associado aos resultados dos esforços de cobrança dos 
Créditos a serem realizados pelo CESSIONÁRIO e de que o 
CEDENTE não assume qualquer responsabilidade pela cobrança ou 
recuperação dos Créditos: 

(xiv) possui os recursos, necessários ao pagamento, em moeda corrente 
nacional e em fundos imediatamente cisponíveis do Preço de 
Aquisição dos Créditos: 

(xv) a celebração deste Contrato e 
1
a assunção e o cumprimento das 

obrigações dele decorrentes não acarretam, direta ou indiretamente, o 
descumprimonto, total ou parcial, de (i) quaisquer contratos, de 

qualquer natureza, firmados anteriormente à Data de Assinatura, dos 
quais a CESSIONÁRIO (seus controladores, controladas e coligadas) 
seja(m) parte ou aos quais esteja vinculada, a qualquer tItulo, 
qualquer dos bens de sua propriedade: (ii) qualquer norma legal ou 
regulamentar a que o CESSIONÁRIO (seus controladores, 
controladas e coligadas) ou qualquer dos bens 'de sua propriedade 

Ir A 
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esteja(m) sujeito(s): e (iii) qualquer ordem. decisão, ainda que liminar, 
judicial ou administrativa que afete o CESSIONÁRIO (seus 
controladores, controladas e coligadas) ou qualquer dos bens de sua 
propriedade; 

(xvi) sua situação econômica, financeira e patrimonial, refletida nas mais 
recentes demonstrações financeiras exigiveis pela legislação 

societária até a Data de Assinatura, não sofreu qualquer alteração 
significativa que possa afetar de maneira negativa o cumprimento das 

suas obrigações 'decorrentes deste Contrato, inclusive mas não se 

limitando ao pagamento do Preço de Aquisição;' 

(xvii) o seu relacionamento com os Devedores será estritamente dentro da 
lei e ética, sendo que não recorrerá, em hipótese alguma, a ofensas 
morais, e agirá sempre para preservar o bom nome e a imagem 
construidos pelo CEDENTE; e 

• (xviii) está ciente que os Créditos objeto de qualquer execução fiscal 
referente a Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
(1PVA") e/ou multas iniciada após a Data de Corte serão arcadas 
exclusivamente pelo CESSIONÁRIO. 

10 DESFAZIMENTO DA CESSÃO E DEVOLUÇÃO DO PREÇO DE 
AQUISIÇÃO 

• 10.1 	Independentemente da investigação realizada pelo CESSIONÁRIO nos 

termos do Considerando (D) deste Contrato, o CESSIONÁRIO poderá, 
conforme o caso, exigir, a seu critério, que o CEDENTE devolva o valor 

correspondente ao percentual do Preço de Aquisição respectivo a um ou 
mais Créditos, na forma dos itens. 10.2 e seguíntes, nas hipóteses abaixo 
listadas; 	 ' 

(i) decisão arbitral ou judicial transitada em julgado, conforme o caso.' 

nos termos da Cláusula 18 abaixo, que reconheça que qualquer das 

declarações e garantias pestadas nos termos do item 9.1 é falsa, 
incorreta ou inexata com relação a tal(is) Crédito(s), desde que tal 

falsidade, incorreção ou inexatidão afete a existência ou validade do 
Crédito, 

(ii) decisão judicial transitada em julgado ou arbitral, conforme o caso, 
que declare a: inexistência do Crédito (assim nteridído o Crédito (i) 

resultante de Frade (assim entendida a ação ou omissão dolos 
definida em lei como ilicito penal, praticada pelo Devedor ou por 
outrem quando da contratação do produto ou do serviço que deu 
origem a um ou mais Créditos): (ii) decorrente de `Negócio juridico que 

não preencha qualquer dos requisitos legais de validade previstos no 
artigo 104 do Código Civil Brasileiro: OU (iii) pago ao CEDENTE' antes 
da Data de Corte), invajidade, duplicidade com relação aos demais 
Créditos cedidos neste Contrato, repetição de indébito quando se 
tratar do valor integral da divida, prescrição ou condenação que 
resulte na liquidação integral do débito ou saldo credor em favor do 
Devedor; 
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(iii) suspeita fundada de Fraude na aparente constituição do Crédito, 
independentemente de decisão judicial que reconheça a Fraude, mas 
desde que o CEDENTE, a Seu exclusivo julgamento, a reconheça: 

(iv) na hipótese prevista no itern 1,4 .1 em relação a tal(is) Crédito(s): 

(v) a critério do CEDENTE, na hipótese prevista no item 4.4.3 em relação 

ao(s) Crédito(s) Ajuizado(s): 

(vi) a critério do CEDENTE, da hipótese prevista no item 5.1.1 em relação 

a tal(is) Crédito(s): 

(vii) na hipótese de Créditos que sejam objeto de ações indenizatórias e 
que a gestão de tais ações estejam sob a responsabilidade do 
CEDENTE; 

(viii) na hipótese prevista no item 8.8 em relação a tal (is) Crédito(s), 

(ix) Crédito que tenha sido objeto de pagamento total (i.e, liquidação) até 
a Data de Corte, de forma que o mesmo não possa mais ser cobrado, 
ou que seja objeto de acordo após a Data de Corte, 

(x) caso o CEDENTE tenha compensado o Crédito com um ou mais 
débitos com o Devedor: 

(xi) Crédito cuja divida seja inferior ao seu respectivo Saldo Contbil; e 

(xii) Crédito cujo devedor seja uma entidade governamental, seja do 
àmbito Federal, Estadual ou Municipal. 

10.2 O valor a ser restituído ao CESSIONÁRIO nas hipóteses de devolução do 
Preço de Aquisição mencionadas no item 10.1 será calculado pela aplicação 

do Percentual de Aqisição sobre o valor do Saldo Contábil do respectivo 
Crédito, conforme valores indicados no Anexo 2. ao presente Contrato. 

10.3 Caso o CESSIONÁRIO exija o devolução do Preço de Aquisição de algum 
Crédito, nos termos dos itens 10.1 e 10.2 acima, e/ou caso o CEDENTE 
exerça o direito previsto no item 10.7 em relação á algum Crédito 'o 

CEDENTE obriga-se a' pagar o valor devido, corrigido pela variação 
acumulada da taxa SELIC contada desde a Data de Liquidação, em fundos 
imediatamente disponíveis em conta corrente a ser indcada pelo 
CESSIONÁRIO, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do 
recebimento de notificação escrita enviada pelo CESSIONÁRIO; 

10.3.1 	A notificação enviada pelo CESSIONÁRIO deverá especificar os 
motivos pelos quais a devolução do Preço de Aquisição do Crédito é 
devida e demonstrar os cálculos que definem o valor a ser 

devolvido, com as comprovações pertinentes. 

103.2 	A devolução de créditos de que trata esta Cláusula 10 deverá ser 
formalizada entre as Partes substancialmente nos termos do Anexo 
10,3.2. 	. 

10.3.3 O CEDENTE com a cooperação do CESSIONÁRIO, deverá emitir e 
entregar a cada um dos Devedores relacionados a qualquer Crédito 

devolvido ao CEDENTE, às expensas do CEDENTE, no prazo de 
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até 90 (noventa) dias contado da data de devolução nos termos do 

tem 10 4(i) abaixo, urna notificação informando sobre a cessão 

deste Crédito para o CEDENTE. 

10.3.4 	As Partes desde já acordam que a devolução dos Créditos de que 
trata esta Cáusula 10 deverá ser concluída em até 03 (três) meses 

da notificação a ser enviada pelo CEDENTE ou pelo 

CESSIONÁRIO, conforme o caso, especificando os motivos pelos 

quais a devolução do Preço de Aquisição do Crédito é devida 

10.4 Ocorrendo a devolução do Preço de Aquisição de qualquer Crédito ao 
CESSIONÁRIO 

(i) 	ø CESSIONÁRIO deverá, no mesmo ato e mediante termo próprio, 
devolver o Crédito em questão ao CEDENTE, com todos os 
respectivos dirdítos e obrigações, inclusive pagamentos 
eventualmente efetuados pelos Devedores ao CESSIONÁRIO, 
corrigidos pela taxa SELIC desde a data de recebimento dos mesmos, 

por meio de compensação com a respectiva parcela do Preço de 
Aquisição: 

'(ii) 	o CESSIONÁRIO deverá, no caso. de Créditos Ajuizados e de 
Créditos Indicados, caso aplicável, requerer em conjunto com o 
CEDENTE. por meio de protocolo de petição de substituição em 

termos satisfatórios às Partes, a substituição do CESSIONÁRIO, pelo 
CEDENTE, corno autor ou réu/requerido em todo e qualquer processo 
judicial que se refira ao Crédito devolvido, onde o CESSIONÁRIO 
conste como parte, ou exclusão do CESSIONÁRIO como assistente 

nos ' processos onde não tenha sido aceita anteriormente a 

substituição processual: 

(iii) 	o CEDENTE -esonsabiIizar-se-á, além do pagamento do Preço de 
Aquisição, pela condução de ações judicians ou procedimentos 
administrativos relativos aos Créditos cuja cessão tenha sido desfeita, 

bem como pelo reembolso das despesas processuais que o 
CESSIONÁRIO tenha com provada mente pago até a data da 

S 	 ' 	

' 	'respectiva devolução do Crédito em decorência da propriedade do 
Crédito cuja cessão tenha sido desfeita, que compreendem: (i) OS 

honorários de advogados (observado os limites de referência 
previstos nos Anexos 4,1.1 e 5.2.2) (ii) as custas judiciais de qualquer 
natureza, irncl'jsnve aquelas necessárias à promoção da defesa e 
interposição de recursos: (iii) as condenações judiciais; (iv) as verbas 

de sucumbência' e (v) as demais despesas comprovadamente 
incorridas nc âmbito das ações judiciais ou procedimentos 

administrativos. 

10.5 A obrigação de devolver o Preço de Aquisição de que trata esta Cláusula 10 
permanecerá válida até o primeiro dos seguintes eventos: (i) com relação ao 
disposto nos itens 10.1(í) e (ii) caso o procedimento arbitra) ou a ação 
judicial não seja inicada até o último dia do período de 36 (trinta e seis) 
meses consecutivos que se inicia na Data de Assinatura, (ii) com relação ao 
disposto nos itens 10.1(iv), (iv). (v), (vi), (vii) e (viii), até o último dia do 
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tomará, ou fará com que sejam tomadas, outras medidas que sejam 
necessárias para que a cessão contemplada neste Contrato de 
Cessão se revista de todos os requisitos legais necessários para 

vigorar entre as partes e perante terceiros (inclusive endossos, 

escrituras públicas e registros em cartórios de registro de imóveis, de 
titulas e documentos e de protesto de títulos,): 

(iv) todos os atos exigidos do CEDENTE no item ii. 1(iii) acima, serão nos 
mesmos termos e automaticamente assumidos pelo CESSIONÁRIO, 
na ocorrência do desfazimento da cessão de qualquer Crédito por 
parte do CESSIONÁRIO, nos termos da Cláusula 10, firmando 
cessões, endossos, procurações e Outros instrumentos, em forma e 
substância aceitáveis para o CESSIONÁRIO, e tomará, ou fará com 
que sejam tomadas, outras medidas que sejam necessárias para a 
formalização e consumação do desfazimento da cessão de tal Crédito 
perante os Devedores e terceiros 

(v) o CESSIONÁRIO, mediante aviso por escrito com 5 (cinco) dias úteis 
de antecedência, terá o direito de ter acesso, durante o horário normal 
de trabalho, aos registros contábeis dos pagamentos 'efetuados por 
Devedores, comprometendo-se o CEDENTE a disponíbilízar os 

documentos e informações necessários á realização da verificação de 
tais registros durante o prazo de 2 (dois) anos a contar da data do 

presente Contrato de Cessão: 

(vi) o CEDENTE informará ao CESSIONÁRIO, por escrito e o mais breve 

possível, mas não em mais que 15 (quinze) dias, sobre qualquer 
documento ou informação escrita relevante relacionados aos Créditos, 
não divulgados ao CESSIONÁRIO anteriormente, que chegue EO seu 
conhecimento após a Data de Assinatura: e 

(vii) o CESSIONÁRIO declara conhecer e se obngaf a adotar os 

procedimentos para classificação, registro contábil e divulgação de 

operações de venda , ou de transferência de ativos financeiros 
• previstos na Resolução CMN 0  3.533, de 21 de janeiro de 2008, 

incluindo, mas não se limitando ao, registro contábil dos Créditos pelo 

. 

	

	

valor pago em conformidade com a natureza da operação original, 
mantendo controles analíticos extracontábeis sobre o valor original 

contratado do Crédito. 

11.2 	Sem prejuízo de Outras obrigações descritas neste Contrato, o CEDENTE 
expressamente obriga-se, a: 

(i) salvo por determinação legal ou judicial, no realizar qualquer dos 
seguintes atos sem o consentimento prévio por escrito do 
CESSIONÁRIO: (a) liberar quaisquer garantias relacionadas a 
quaisquer Crédito: (b) renunciar, em todo ou em parte, a direitos 
relativos aos Créditos e (c) aditar ou alterar qualquer dos Documentos 

Comprobatõrios do Crédito que dão origem a tal Crédito: 

(ii) solicitar, no menor prazo possível, mas em qualquer hipótese em não 

mais de 60 (sessenta) dias úteis contados da Data de Assinatura, o 
cancelamento da inscrição em um Serviço de Proteção ou Restrição 

ini 

» \\ 	J 
/ \ \ 
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ao Crédito - SPC etou SERASA e/ou outros, de quaisquer Devedores 
que estejam inscritos nos referidos órgãos sem prejuízo de 
cancelamentos pontuais solicitados pelo CESSIONÁRIO que o 
CEDENTE poderá efetuar por meraliberalidade: 

(iii) entregar ao CESSIONÁRIO, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a 

contar do cancelamento da inscrição, os arquivos de retorno enviadas 

pelo SPC, peo Serasa e/ou outros serviços de proteção ou restrição 
de crédto; 

(iv) em relação aos Créditos Não-Ajuizados, notificar as Empresas de 
Cobrança responsáveis pela cobrança extrajudicial dos Créditos Não-
Ajuizados sobre a cessão, nos termos do item 3 1; 

(V) 	em relação aos Créditos Ajuizados e aos Créditos Indicados, notificar 
os Prestadores de Serviço responsáveis pela cobrança judicial dos 

Créditos. Ajuizados e dos Créditos Indicados, caso aplicável, sobre 'a 
cessão, nos termas do item 41, bem como auxiliar o CESSIONÁRIO 
no relacionamento com os mesmos no período de 30 ('trinta) dias 
subseuentes á notificação aos Prestadores de Serviço acima 
referida; e 

• (vi) 	em relação aos Créditos Ajuizados e aos Créditos Indicados, entregar 
ao CESSIONÁRIO, na Data de Assinatura, a relação dos Prestadores 
de Serviço responsáveis pela cobrança judicial dos Créditos Ajuizados 
e dos Créditos Indicados, caso aplicável, abjeto deste Contrato, na 
forma do Anexo 11.2 (vii); 

11.3 	Sem prejuízo de outras ' obrigações descritas neste Contrato, o 
CESSIONÁRIO expressamente obriga-se a; 

(i) notificar, às 'suas' expensas, os 'Devedores dos Créditos sobre a 
cessão objeto deste Contrato no prazo de até 30 (trinta) dias contados 

dá data de recebimento, pelo CESSIONÁRIO, do arquivo de retorno 

previsto rio item 11.2 (iii) acima..00s termos da Cláusula 12; 

(ii) , realizar a cobrança dos Devedores com base nas informações 
fornecidas pelo CEDENTE nos Arquivos de Dados e em outros 
documentos e aruívos eventualmente entregues pelo CEDENTE, 
bem como nas informações que o CESSIONÁRIO obtiver; e 

(iii) cumprir toda e qualquer determinação &ou ordem judicial e/ou 
administrativa proferida pelas autoridades competentes relativa ao 
Crédito que restrinjam o exercício do direito de cobrança das referidos 

Créditos. 

(iv) em relação aos Créditos Ajuizados, assumir a posição contratual do 
CEDENTE,  nos contratos firmados com os Prestadores de Serviço' 
para a condução das ações judiciais de cobrança, nos termos é, 
condições vigentes na Data de Assinatura, às suas expensas, nos 
termos do item 4.3 acima 
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12 DA NOTIFICAÇÃO AOS DEVEDORES 

12.1 O CESSIONÁRIO, com a cooperação do CEDENTE, deverá emitir e entregar 
aos Devedores, ás suas expensas, antes de iniciar ações de cobrança dos 

respectivos Créditos, no prazo indicado no item 11.3 (i), uma notificação na 
forma do Anexo 12.1 ao presente, ou na forma recomendada pelo SPC ou 

SERASA, informando sobre a cessão dos Créditos e sobre a transferência 

dos registros relativos aos Créditos flOS Serviços de Proteção ao Crédito 

(SPC) e no SERASA para o CESSIONÁRIO. 

12.2 	A notificação prevista no item 121 acima deverá ser entregue por meio de 
comunicação através do SPC ou SERASA ou por carta postal com 
comprovante de recebimento ou por qualquer outra for,ma de notificação 
válida (i,e. por escrito), em quaisquer dos casos integralmente custeada pelo 
CESSIONÁRIO, 

12.3 A qualquer tempo durante a vigência deste contrato, o CEDENTE poderá 
solicitar ao CESSIONÁRIO evidência da efetivação da notificação prevista 
nesta Cláusula 12 em relação a qualquer Crédito, a qual deverá ser entregue 

em até 5 (cinco) dias úteis contados da data da solicitação realizada pelo 
CEDENTE nesse sentido. 

13 DAS PENALIDADES 

Salvo disposição diversa prevista neste Contrato, o inadimplernento, por qualquer 
das Partes, de quaisquer das obrigações de pagamento, em moeda corrente 

nacional, 	previstas 	neste . Contrato 	caracterizará, 	de 	pleno 	direito, 

independentemente de.qualquer aviso ou notificação, a mora da Parte inodimplente, 
sujeitando-a ao pagamento dos seguintes encargos pelo atraso: (i) juros de mora de 
1% (hum por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data em que o 
pagamento era devido até o seu integral recebimento pela Parte credora: e (ii) multa 
convencional, não compensatória, de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor 
devido. 

14 DA INDENIZAÇÃO ., . 	 14.1 Cada urna das Partes, separadamente, responsabiliza-se por todo e 
qualquer dano moral ou patrimonial devidarnente comprovado que venha a 

causar a qualquer outra Parte decorrente de dolo, culpa ou má-fé, em função 
da prática de qualquer ato em desacordo com o disposto neste Contrato. 

14.2 	Cada urna das Partes compromete-se a, individualmente, i ndenizar  a Parte 
prejudicada pelas perdas e danos incorridos e decorrentes de sua conduta 
culposa ou dolosa, além de quaisquer custos ou despesas para a defesa dos 

direitos e interesses da Parte prejudicada, inclusive hortorários advocaticios 

14.3 	Em nenhuma hipótese as Partes serão responsabilizadas por quaisquer 
perdas e danos especiais, emergentes, indiretos ou cominatórios (inclusive 
quaisquer lucros cessantes, perda de negócios ou de economias previstas). 
Cada urna das Partes 'aqui presentes renuncia e compromete-se a não 
apresentar qualquer pedido de indenização por quaisquer perdas e danos 
especiais, emergentes, indiretos ou corninatõrios, constituídos ou não e 
conhecidos ou não. 
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14.4 	A indenização de que trata esta Cláusula 14 não será aplicável em casos que 

envolvam qualquer dos eventos descritos no item 10.1 acima, cujo 

pagamento será efetuado nos termos da Cláusula 10, 

15 DO PRAZO DE VIGÉNCIA 

O presente Contrato começa a vigorar na Data de Assinatura e permanecerá em 

vigor até que as Partes tenham cumprido com todas as suas obrigações nos termos 

deste Contrato. 

i1i1NIi1.iiN!IUI!YiIL; 
16.1 Cada uma das Partes (em conjunto, as Partes Obrigadas e, 

individualmente, a Parte Obrigada) obriga-se a manter em sigilo e respeitar 

a confidencialidade dos dados e informações, verbais ou escritas, relativos 

ás operações e negócios das outras Partes Obrigadas (incluindo, sem 

limitação, o Preço de Aquisição descrito neste Contrato, bem como todos Os 

segredos e/ou informações financeiras, operacionais, económicas, técnicas e 

juridicas), dos contratos, pareceres e outros documentos, bem como, de 

quaisquer cópias ou registros dos mesmos, contidos em qualquer meio físico 

a que a referida Parte Obrigada tiver acesso em virtude do presente Contrato 

• (os documentos e irformações acima referidos, quando identificados como 

confidenciais, as "Informações Confidenciaïs"), ficando desde já 

estabelecido que (i) as Informações Confidenciais somente poderão ser 

divulgadas a seus sócios. acionistas, quotistas, administradores, 

procuradores, consultores, agências de classificação de risco, custodiantes, 

assessores legais, prepostos e empregados, presentes ou futuros e aos 

prestadores de serviços contratados pelo CESSIONÁRIO para realizar a 

• administração, gestão ecobrança dos Créditos, que precisem ter acesso às 
• ' 	 Informações Confidenciais em virtude do cumprimento das obrigações 

estabelecidas neste Contrato ("Representantes") e (ii) que a divulgação a 

terceiros, direta ou indiretamente, no todo ou em parte, isolada ou 

çonjqntmnte, no Brasil ou no exterior, por qualquer meio, de quaisquer 

Informações Confidenciais dependerá de prévia adtori'zação, por escrito, das 

demais Partes Obrigadas, exceto se tal divulgação for decorrente das 

hipóteses previstas no iter11 16.3 abaixo. 

16.2 As Partes Obrigacas' comprometem-se a não utilizar qualquer das 

Informações Confidenciais em proveito próprio ou de quaisquer terceiros e 

responsabilizam-se pela violação das obrigações previstas nesta Cláusula 16 

por parte de quaisquer dos Representantes, 

	

16.3 	Caso qualquer das Partes Obrigadas ou qualquer de seus Representantes 

seja obrigado, em virtude de lei, de decisão judicial ou por determinação de 

qualquer autoridade governamental, a divulgar quaisquer das Informações 

Confidenciais, tal Parte Obrigada, sem prejuízo do cumprimento tempestivo 

da lei, da decisão judicial ou da autoridade governamental, deverá comunicar 

imediatamente a outra Parte Obrigada a respeito dessa obrigação, de modo 

que esta última possa intentar as medidas cabíveis, inclusive judiciais, para 

• preservar as Informações Confidenciais. Caso' as medidas tomadas para 

preservar as Informações Confidenciais não tenham êxito, deverá ser 
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divulgada somente a parcela das Informações Confidenciais necessária á 
satisfação do dever legal de divulgação das informações. 

	

16.4 	Observado o disposta no item 19.11.7 deste Contrato, excluem-se do 
compromisso de confidencralidade aqui previsto as informações: 
(i) disponíveis para o público de outra forma que não pela divulgação das 
mesmas por qualquer •das Partes Obrigadas ou por qualquer de seus 

Representantes: (ii) que comprovadamente já eram do conhecimento de uma 
ou de todas as Partes Obrigadas ou de qualquer de seus Representantes 
antes da referida Parte Obrigada ou seus Representantes terem acesso em 
função deste Contrato; :e (iii) cuja divulgação seja exigida nos termos da 
regulamentação aplicável ao CEDENTE eIou ao CESSIONÁRIO. 

	

16.5 	O dever de confidencialídade ora referido sobreviverá pelo prazo de 2 (dois) 
arras contados da Data de Assinatura, salvo o dever de confidencial idade 
decorrente da legislação de sigilo bancário que deverá vigorar nos termos da 

. 	 legislação em vigor. 

17 DAS COMUNICAÇÕES 	: 

	

17.1 	Todos os documentos e as comunicações serão sempre feitos por escrito, 
assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, 
a serem enviados por qualquer das Partes nos termos deste Contrato 

.deverão ser encaminhados para os seguintes endereços: 

(a) Se para o CEDENTE 

Banco Santander (Brasil) SA. 
Av. Juscelino Kubitscheck, 2.235 - Vila Olímpia 
CEP: 04543-011, São Paulo, SP 
At: Sra. Luciane Petrangelo 
Telefone: (11) 3553-2944 

E-mail: íucpetranqelo©santander,com,hr 

(b) Se pari o CESSIONÁRIO 

BRL Trust Distribuidora de Titules e Valores Mobiliários S.A. 
Rua Iguatemi, 151, 191  andar -ltaim-8ibi 
CEP: 01451-011, São Paulo, SP 

At.: Rodrigo Martins Cavalcante 
Telefone: (11) 3133-0350 
E-mail: jurídico fundos©hrdrust.con' lD c/c tunds©brltrust com br 

panema Empreendimentos e Participações Ltda. 
Rua lguatemi,448 cj. 802 -- CEP 01451-010 
CEP' 01451-011., São Paulo, SP 
At.: Sr. Godofredo Barros / Fernando Ehrensperger 
Telefone: (11) 3704 -0000 
E-mail: gbarrosipanemacm.com.hr  / 
fehrensperaerripanemacrn.com,br 

	

U:\ 	.! 
• . 	 / \s \ 	'/ 

// 
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17.2 Os documentos e as comunicações, assim corno os meios físicos que 
contenflam documentos ou comunicações, serão consideradas recebidos 

quando entregues, sob protocolo ou mediante 'Aviso de Recebimento' 
expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, nos endereços 
acima, ou quando da confirmação do recebimento da transmissão via fac-

simile (answer back), via e-mail ou outro meio de transmissão eletrônica. 
Para os fins deste item, será considerada válida a confirmação do 
recebimento via fac-símile ou via e-mail ainda que emitida pela Parte que 

tenha transmitido a mensagem, desde que o comprovante tenha sido 
expedido a partir do eqriiparnento utilizado na transmissão e que do mesmo 
constem informações suficientes ã identificação do emissor edo destinatário 
da comunióação, bem corno da data do envio. 

18 DA LEI APLICÁVEL E SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

	

S 18.1 	O presente Contrato será regido pelas leis brasileiras. 

	

18.2 	As Partes concordam irrévogavelmente que todo e qualquer titigio oriundo ou 
relacionado ao presente Contrato de Cessão e aos seus respectivos Anexos 
será dirimido, exclusiva e definitivamente, por arbitragem vinculante, 

segundo o Regulamento de Arbitragem ("Regulamento CCBC") da Câmara 

de Comércio Brasil-Canadá ('CCBC"), a ser conduzida em São Paulo, Brasil, 
por um tribunal arbitral constituído por três (3) árbitros. Para fins de indicação 

de tais árbitros, o CEDENTE, de um lado, e o CESSIONÁRIO de outro. 
serão, considerados Partes distintas, cabendo a cada uma a indicação de um 
árbitro, O terceiro árbitro, a quem caberá a presidência do tribunal arbitral, 
será selecionado pelos 'árbitros indicados pelas Partes dentre os membros 
integrantes do Corpo de Árbitros da CCBC, conforme determina o artigo 5.4. 
do Regulamento CCBC, ou, caso não se chegue a uni acordo quanto ao 
terceiro árbitro no prazo de 15 (quinze) dias após os árbitros indicados pelas 

Partes serem escolhidos, pela CCBC nos termos do artigo 5.5. do 
Regulamento CCBC, 

	

18.3 	Todas as decisões e ordens procedimentais na arbitragem serão proferida 
em portugués e todcs os procedimentos de arbitragem e petições serão em 
português. Testemunhas que não sejam fluentes em português poderão 
depor em seu próprio idioma, com tradução apropriada. Os documentos 
originais em outra língua que no português serão apresentados como prova 
mediante tradução juramentada para o português, acompanhada do original 

ou cópia autenticada dos documentos. 

18.4 O Regulamento CCBC regerá o procedimento arbitral aqui previsto, 
observado que: (i) cada Parte poderá solicitar à outra que forneça ao árbitro 
documentos em poder desta outra Parte e relevantes para a Htigio (ii) cada 
Parte terá o direito de apresentar o depoimento oral de testemunhas de fato 
ou de peritos: (iil) cada Parte terá direito de interrogar diretamente quaisquer 
testemunhas que prestarem depoimentos: e (iv) mediante solicitação de 
qualquer Parte, será feita uma transcrição de cada depoimento, sendo tal 
transcrição entregue ás Partes. 
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18.5 	Cada urna das Panes reserva-se o direito de buscar tutela judicial para (a) a 

instauração da arbitragem, (b) obter medidas acautelatórias para proteção de 
direitos antes da instauração de arbitragem, não sendo qualquer dessas 

medidas interpretada como renúncia ao procedimento arbitral acima 
mencionado: e (e) executar qualquer decisão dos árbitros, inclusive a 
sentença arbitral definitiva. 

18.6 A Parte vencida na arbitragem deverá arcar com o pagamento de todas as 

despesas e encargos incorridos pela Parte vencedora a titulo de despesas e 
honorários do árbitro indicado pela Parte vencedora, dos custos 
administrativos com a CCBC e dos honorários e despesas de eventuais 
peritos nomeados na arbitragem. Se ambas as partes forem, ao mesmo 
tempo, vencidas e vencedoras, tais despesas e encargos serão suportados 
na proporção das quantias pelas quais suas posições não foram acolhidas 
na sentença arbitral. Em qualquer hipótese, cada parte arcará com o 
pagamento dos honorárias e despesas dos seus respectivos advogados. 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

19.1 	Todas as representações e garantias feitas aqui pelas Partes sobreviverão á 
assinatura e entrega deste Contrato de Cessão. 

19,2' Toda e qualquer modificação, alteração ou aditamento ao presente Contrato 
somente será válido se feito por instrumento escrito, assinado pelas Partes, 

19,3 O CEDENTE e o CESSIONÁRIO não emitirão ou causarão a publicação de 

qualquer comunicado à imprensa ou outro anúncio público, ou de outra forma 

farão qualquer afirmação pública, a respeito das avenças contempladas por 
este Contrato de Cessão sem o consentimento da outra Parte, salvo se por 

disposição legal ou regulamentar. 

	

19.4 	As Partes celebram este Contrato •em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando-se ao seu fiel, pontual e integral cumprimento por si e por seus 

sucessores a qualquer título. 

19.5 O termo de cessão do Crédito que deverá ser assinado pelas Partes na Data 
de Assinatura na forma do Anexo 19.5 e deverá ser registrado nos Cartórios 

de Registro de Títulos e Documentos das sedes das Partes, a critério e às 

expensas do CESSIONÁRIO. 

	

19.6 	Os Anexos a este Contrato são dele parte inlegrane e inseparável. 

	

19.7 	A tolerância e as concessões recíprocas terão caráter eventual e transitório e 
não configurarão, em qualquer hipótese, renúncia, transigência, remição, 
perda, modificação, redúção ou ampliação de qualquer direito, faculdade, 
privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos a qualquer das Partes nos 

termos deste Contrato, assim como, quando havidas, o serão, 
expressamente, sem o intuito de novar as obrigações previstas neste 
Contrato, 

	

19.8 	O presente Contrato constituí o Único e integral acordo entre as Partes com 
relação aos assuntos aqui tratados, substituindo todos os outros 
documentos, cartas, memorandos ou propostas entre as Partes, incluindo, 
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mas não se limitando à Carta Convite, bem corno os entendimentos orais 
mantidos entre as mesmas, anteriores à Data de Assinatura. 

199 	Cada Parte arcará com as despesas relacionadas à negociação e assinatura 
deste Contrato. 

19.10 Salvo disposição expressa em sentido contrário estabelecida neste Contrato, 

nada previsto no presente Contrato deverá limitar, reduzir ou de qualquer 
modo afetar a propriedade e o direito do CESSIONÁRIO de receber iodos os 

pagamentos efetuados pelos Devedores após a celebração do presente 
Contrato. 

19.11 	Este Contrato de Cessão obriga as Partes e seus sucessores. a qualquer 
titulo, e, salvo mediante autorização prévia e por escrito da outra Parte, ou 

na 	hipótese 	de 	cessão 	para 	(i) 	sociedades 	coligadas, 	controladas 	ou 

controladoras 	da 	referida 	Parte 	ou 	(ir) 	cessão 	para 	um 	Fundo 	de 
Investimento 	em 	Direitos 	Creditórios 	Não 	Padronizados 	- 	FIDO 	- 	NP, 

constituído na forma da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 	CVM 
• o° 	356/01 	e 	legislação 	complementar 	aplicável, 	da 	qual 	a 	Parte, 	ou 

sociedade coligada, controlada, controladora ou pertencente 	ao mesmo 

grupo econômico da referida Parte seja cotista, é expressamente vedada a 
cessão, pela outra Parte, pelo prazo de 1 (um) ano, contado a partir da Data 
de Assinatura, dos direitos e obrigações previstos neste Contrato. 

19.11.1 	Sem prejuízo da vedação ora estabelecida, fica desde já acordado 

que o CESSIONÁRIO poderá ceder um eu mais Créditos a terceiros 
para fins de recebimento e/ou pagamento do respectivo Crédito, 
hipótese em que não serão transferidos ao novo cessionário dos 
referidos 	Créditos 	os 	direitos 	e 	obrigações 	do 	CESSIONÁRIO 
definidos neste Contrato. 

19.11.2 	Estará 	sempre vedada 	a cessão deste 	Contrato 	por parte 	do 

CESSIONÁRIO 	às 	instituições 	financeiras 	e 	suas 	empresas 
coligadas abaixo listadas: 

(i) 	Banco do Brasil SA.; 

(li) 	Caixa Econômica Federal 	CEF; 

(iii) Banco Bradesco S.A.: 

(iv) Banco ltaú S.. 

(v) UNIBANCO 	União de Bancos Brasileiros S.A.: 

(vi) Banco Votorantim S.A: 

(vir) 	Banco Safra S A. 

(viii) HSBC Bank Brasil SA, 	Banco Múltiplo.  

(ix) BBVA —Banco Bilbao Vizcaya Argentaria, S.A; e 

(x) Banco Nossa Caixa S.A. 

19.11.3 	Após o prazo de 1 (um) ano da Data de Assinatura 	pelo prazo 
adicional de 4 anos, estará vedada a cessão deste Contrato a 
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outras instituições financeiras e suas empresas coligadas a menos 
que o CESSIONÁRIO informe previarnente ao CEDENTE, por 
escrito, com duas semanas de antecedência da data prevista para 
realização de tal cessão para a instituição indicada (Potencial 
Cessão), e o CEDENTE não se oponha a tal Potencial Cessão 

dentro de 3 (três) dias úteis a contar da comunicação enviada pelo 

CESSIONÁRIOficando ajustado entre as Partes que o CEDENTE 
não poderá vetar a Potencial Cessão sem um motivo razoável 
('Oposição por Motivo Razoável") 

1911,4 Fica ajustado entre as partes que uma Oposição por Motivo 
Razoável será válida se o CEDENTE demonstrar que, entre outras 

coisas, a Potencial Cessão, a titulo exemplificativo (x) não transfere 
para o novo cessionário todos os direitos e obrigações assumidos 
pelo CESSIONÁRIO no presente Contrato (y) modifica, limita ou 
anula os direitos e obrigações decorrentes do presente Contrato 
com a Potenciál Cessão ou (z) que o novo adquirente não tem 
condições financeiras e/ou operacionais para a execução do 
Contrato nos moldes pactuados com o CESSIONÁRIO. 

19.11.5 A cessão dos Créditos pelo CESSIONÁRIO nos termos dos itens 
19.11(i) e 19.11(u) dON5eá de acordo com os procedimentos 
previstos neste sub-item 19.11.5. Nesse sentido, o CESSIONÁRIO 

deverá soIicitr ao CEDENTE a sua anuência prévia à cessão 

- . 	 . 	 pretendida nos termos do modelo de correspondência do Anexo 
19.11.5, o qual deverá ser acompanhado da documentação 
necessária para comprovação das condições dispostas neste item 
19.11. 

19.1.6 Uma vez que o CEDENTE dê o seu consentimento á cessão 
pretendida pelo,  CESSIONÁRIO nos termos do sub-item 19.11,5 
acima, as partes deverão ceíebrár um aditivo contratual ao Contrato 

de Cessão - substancialmente nos termos do instrumento aditivo 
previsto no Anexo 19.11.6. 

19.1 1,7 Qualquer cessão feita nos termos deste item 19.11 ocorrerá por 
• conta e às custas da CESSIONÁRIO, que deverá arcar, inclusive, 

com os honorários dos assessores legais contratados pelo 
CEDENTE para tanto. 

19.11.8 O CESSIONÁRIO terá o direito de divulgar Informações 
Confidenciais para qualquer pessoa física ou jurídica para quem ou 
através da qual o CESSIONÁRIO venha a ceder ou transferir (ou 
tenha interesse de ceder ou transferir), parte ou a totalidade de seus 

direitos, benefícios e obrigações decorrentes da Carteira de 

Créditos objeto deste Contrato ou para qualquer pessoa física ou 
jurídica o CESSIONÁRIO venha a celebrar operações de derivativos 
ou outras operações relacionadas aos Créditos adquiridos ou para 
qual deseje transferir parte ou totalidade de seus direitos e 
obrigaçõés relacionados ou decorrentes da Carteira de Créditos 
objeto deste Contrato, desde que a pessoa física ou jurídica referida 
nesta cláusula firme acordo de confidencialidade . com o 
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(Página de Assinatura do /nslnimenfo Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de 

Direi/os do Créditos Celebrado entre Banco San/andor SA. o Fundo de investimentos 

cm Direitos Creclilôrios Mu/tisegmentos NPL ipanema III NP em 21 de setembro de 
2015) 

E, po- estarem justas e contratadas, as Partes firmam o preseme Contrato em 3 (três) vias 

de igual teor e forma para os mesmos fins e efeitos de direito, na presença das duas 

testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo 21 de setembro de 7015 

BANCO SANTANDER SA. 

« 	' 

Carpo. 
Nome 
Cargo: Tr;:dr 

FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÕRIOS MULTISEGMENTOS NPL 
IPANEMA III- NP Í / 

/ 
Nome: 	 Nome 
Cargo 	

1rr 

rPj 

Testem unhas 

2 

RG: 	
Ferrtod (stmn uieflQ 

	
Nome: 	

•jr•ri/ 

CPFIMF: 
	

CPFIMF: 

P p4-; 	i uoi iv 

2 

J 	 , r 
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Relação de Créditos Cedidos 

(1) Item 

(ii) Extração 

• (ia) 0P13 

(iv)  Complemento 

(v)  Produto 

(vi)  Nome do Produto 

(vii)  Família do Produto 

(viii)  CPF/CNPJ 

(ix)  Cliente 

(x)  Contrato - Origem 

(xi)  TP - Pessoa 

(xii)  Data do Cõntrato 

(xiii)  Data de Vencimento 

(xiv)  Data de Transferência —CL 

(xv)  Data de Transferência —PR 

S (xvi) Situação da Operação 

(xvii)  Quantidade de Dias de Atraso 

(xviii)  Data de Liquidação 

(xix)  Rating da Operação 

(xx)  Rating CLI 

(xx) Correntista 

(xxii)  Acordo 

(xxiii)  Data do Acordo 

(xxiv)  Ajuizado 

Anexo 1.1 (a) 

ao Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos 
de Crédito celebrado entre Banco Santander S.A. e Fundo de 

Investimentos em Direitos Creditórios Multisegmentos NPL Ipanema III 
NP em 21 de setembro de 2015 

(Relação dos dados dos Créditos Não-Ajuizados cedidos entregues nesta data (por 
meio eletrônico através de um "CD"), 

Layout dos Créditos 
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(xxv)  Valor do Contrato Original 

(xxvi)  Saldo Principal 

(xxvii)  Carteira 

(xxviii)  Faixa de atraso 

(xxix)  Pagamento com acordo 

(xxx)  Pagamento sem acordo 

(xxxi)  Garantia 

(xxxii)  Dossiê 

(xxxiii)  Comarca 

(xxxiv)  Advogado 

(xxxv)  Processo 

(xxxvi)  Escob 

Relação de Garantias 

(i Item 

• (ii) Extração 

(iii)  0P13 

(iv)  Complemento 

() Produto 

• (vi) Código da Garantia 

(vii) Desconto da Garanta 

(vij) Tipo de garantia 

(ix Tipo de aval 

(x)  CPFICNPJ - Aval 

(xi)  Nome - Aval 

(xii)  Endereço -. Aval 

(xi) Bairro -Aval 

(xiv)  Cidade - Aval 

(xv)  CEP-Aval 

(xvi)  Complemento CEP - Aval 

(xvii)  UF 	Aval 

(xviii)  DDD - Aval 

(xix)  Telefone 	Aval 

Relação de Pagamento com Acordo 

M

 
o) 
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(1)Item 

(ii) Extração 

(iJ O!D13 

(iv)  Complemento 

(v)  Produto 

(vi)  CPF/CNPJ 

(v) Cliente 

(viii)  Número do Acordo 

(ix)  Data do Acorda. 

(x)  Valor de Acordo 

(xi)  index 

(xii)  Data de cancelamento da Acordo 

(xiii)  Número da Parcela 

(xiv)  Total da Parcela 

(xv)  Data do Parcela 

(xvú Valor da Parcela 

(xvii)  Valor Pago 

(xviii)  Data * Pago 

(xix)  Status 

(xx)  Código 	Lançamento. 

(xxi)  Desconto 	Lançamento 

Relação de Pagamento Sem Acordo 

(i) Item 

. (li) Extração 

(iii) 0P13 

(iv) Complemento 

(v) Produto 

(vi) CPF/CNPJ 

(vil) Cliente 

(viii)  Data - Pago 

(ix)  Valor Pago 

(x)  Código - Lançamento 

(xi)  Desconto 	Lançamento 
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Relação de Dados Cadastrais 

(1) Item 

(ii)  Extração 

(iii)  Operação 

(iv)  Número do PC 

(v)  Nome do Pai 

(V;, Nome da Mãe 

(VI) Data de Nascimento 

(vUi) Endereço 

(ix)  Bairro 

(x)  Cidade 

(xi)  CEP 

(xii)  CompÍemento 	CEP 

(xiii)  UF 

(xiv)  DDD 

(xv)  Telefone 

• 
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Anexo 1.1(b) 

ao Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos 

de Crédito celebrado entre Banco Santander S.A. e Fundo de 

Investimentos em Direitos Creditórios Multisegmentos NPL Ipanema III 

NP em 21 de setembro de 2015. 

(Relação dos dados dos Créditos Ajuizados cedidos entregues nesta data (por meio = eletrônico através de um 

Layout dos Créditos 

Relação de Créditos Cedidos ) 	ítem 

(i i) 	Extração . (iii) 0P13 

(iv) Complemento 

(v) Produto 

(v 	Nome do Produto 

(vii) Família do Produto 

(viii) CPF/CNPJ 

(ix) Cliente 

(x) Contrato — Origem 

(xi) TR - Pessoa 

(xii) Data do Contrato 

(xiii) Data de Vencimento 

(xiv) Data de Transferência —'CL 

(xv) Data do Transferênoia - PR 

(xvi) Situação da Operação 

(xvii) Quantidade de Dias de Atraso 

(xviii) Data de Liquidação 

(xix) Rating da Operação 

(xx) Rating CLI 

(xxi) Correntista 	 ' 
(xxii) Acordo 

(xxiii) Data do Acordo 

(xxiv) Ajuizado 

// 
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(XXV) Valor do Contrário Õriciinal 

(xxvi)  Saldo Principal 

(xxvii)  Cade i ra 

(xxviii)  Faixa de atraso 

(xxix)  Pagamento com acordo 

(xxx)  Pagamento sem acordo 

(xxxi)  Garantia 

(xxxii)  Dossiê  

(xxxiii)  Comarca 

(xxxiv)  Advogado 

(xxxv)  Processo 

(xxxvi)  Escob 

Rotação de Garantias 

(i)  Item 

(ii)  Extração 

(iii)  0P13 

(iv)  Complemento 

(v)  Produto 

(vi)  Código da Garantia 

(vii)  Desconto da Garantia 

(viii)  Tipo de garantia 

(ix)  Tipo de aval 

x) CPF/CNPJ 	Aval 

(xi)  Nome - Aval 

(xii)  Endereço - Aval 

(xii) Bairro 	Aval 

(xiv)  Cidade —Avl 

(xv)  CEP - Aval 

(xvi)  Complemento CEP Aval 

(xvi) UF 	Aval 

(xviii)  DDD - Aval 

(xix)  Telefone - Aval 

Relação de Pagamento com Acordo 

/ 
/ 

/ 
/ 
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(i) Item 

(i i .) Extração 

(iii i  0P13 

(iv)  Complemento 

(v)  Produto 

(vi)  CPF/CNPJ 

(vi i) Cliente 

(viii)  Número do Acordo 

(ix)  Data do Acordo 

(x)  Valor do Acordo 

(xi)  Índex 

(xii)  Data de cancelamento do Acordo 

(xiii)  Número da Parcela 

(xiv)  Total da Parcela 

(xv)  Data da Parcela 

(xvi)  Valor da Parcela 

(xvii)  Valor Pago 

(xviii)  Data - Pago 

(xix)  Status 

(xx)  Código 	Lançamento, 

(xxi)  Desconto - Lançamento 

Relação de Pagamento Sem Acordó 

(i)  liem 

(ii)  Extração 

(iii)  0P13 

(iv)  Complemento 

(v)  Produto 

(vi)  CPFICNPJ 

(vii)  Cliente 

(viii)  Data - Pago 

(ix)  Valor Pago 

(x)  Código - Lançamento 	, 

(xi)  Desconto - Lançamento 

• : 

/Ç \ 
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Relação de Dados Cadastrais 

(i) Item 

(ii) Extração 

(ii( Operação 

(ivI, Número do RG 

(v) Nome do Pai 

(vi) Nome da Mãe 

(v) Data de Nascimentc 

(v) Endereço 

(ix)  Bairro 

(x)  Cidade 

(x CEP 

• (xii)  Complemento 	CEP 

(xiii)  UF 

(xiv)  DDD 

(xv)  Telefone 

Dados referentes ao processo judicial 

• ( Operação ajuizada (5) 

(ii) N°  de processo (s) 

(iii) Vara (s) 

(iv) Comarca (s) 

(v) UF -> Temos pouquissimas informações de UF ca base Benner 

(vi) Valor da Causa (s) 

(vii) Data da Distribuição do processo judicial (s) 

(vii() Tipo do processo (s) 	Tipo do Ação 

(ix)  Nome do Advogado Patrono e/ou Escritório (s) 

(x)  Dados do Advogado Patrono e/ou EscritÓiro (endereço, e-mail. telefone 

todos devidamente validados pelo Cedente) 

/ 
\ 	/ 
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Anexo 11(c) 

ao Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos 
de Crédito celebrado entre Banco Santander S.A. e Fundo de 

Investimentos em Direitos Crõditórios Multisegmentos NPL Ipanema III - 
NP em 21 de setembro de 2015. 

(Relação dos dados dos Créditos Indicados cedidos entregues nesta data (por meio 
eletrônico através de um "CD"), 

Layout dos Créditos 

Relação de Créditos Cedidos 

(i) Rem 

() Extração 

(iii)  0P13 

(iv)  Complemento 

(v)  Produto 

(vi)  Nome do Produto 

(vii)  Familia do Produto 

(vifl) CPF/CNPJ 

Ox Chente 

(x)  Contrato - Qrigern 

(xi)  TP— Pessoa 

(xii)  Data do Contrato 

(xiii)  Data de Vencimento 

(xiv)  Data de Transferência - CL 

(xv)  Data de Transferência -PR 

(xvi)  Situação da Operação 

(xvii)  Quantidade de Dias de Atrasà 

(xvhí) Data de Liquidação 

(xix)  Rating da Operação 

(xx)  Rating OU 

(xxi)  Correntista 

(xxii)  Acordo 

(xxiii)  Data do Acordo 

(xxiv)  Ajuizado 
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(xxv) Valor do Contrato Original 

(xxvi) Saldo Principal. 

(xxv) 	Carteira 

(xxviii) Faixa de atraso 

(xxix) Pagamento com acordo 

(xxx) Pagamento sem acordo 

(xxxi) Garantia 

(xxxii) Dossié  

(xxxiii) Comarca 

(xxxiv) Advogado 

(xxxv) Processo 

Escob (xxxvi)  

Relação de Garantias 

(i) Item 

(ii) Extração 

(iii) 0P13 

(iv) Complemento 

(v) Produto 

(vi) Código da Garantia 

(vii) Desconto da Garantia 

(viii) Tipo de garantia 

r 
(ix 	Tipo de aval 

(x) 	CPF/CNPJ -Aval 

(xi 	Nome - Aval 

(xii) Endereço 	Aval 

(xiii) Bairro - Aval 

(xiv) Cidade -Aval 

• 
(xv) CEP 	Aval 

(xvi) Complemento CEP 	Aval 

(xvii) UF - Aval 

(xviii) DDD - Aval 

(xix) Telefone - Aval 

Relação de Pagamento com Acordo 
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(i)  Item 

(ii)  Extração 

(id) 0P13 

(iv)  Complemento 

(v)  Produto 

(vi)  CPF/CNPJ 

(vii)  Cliente 

(vi). Número do Acordo 

(ix)  Data doAcodo 

(x)  Valor do Acordo 

(x) index 

(xii)  Data de cancelamento do Acordo 

(xiii)  Número da Parcela 

(xiv)  Total da Parcela 

(xv)  Data da Parcela 

(xvi)  Valor da Parcela 

(xvii)  Valor Pago 

(xviii)  Data 	Pago 

(xix)  Status 

(xx)  Código - Lançamento 

(xxi)  Desonto - Lançamento 

Relação de Pagamento Sem Acordó 

(i)  Item 

(ii)  Extração 

(iii)  0P13 

(iv)  Complemento 

(v)  Produto 

(vi)  CPF/CNPJ 

(vii)  Cliente 

(viii)  Data - Pago 

(ix)  Valor Pago 

(x)  Código - Lançanient3 

(xi)  Desconto •- Lançamento: 
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Relação de Dados Cadastrais 

(i)  Item 

(ii)  Extração 

(iW Operação 

(iv)  Número do RG 

(v)  Nome do Pai 

(vi)  Nome da Mãe 

(vii)  Data de Nascimento 

(viii)  Endereço 

(ix)  Bairro 

(x)  Cidade 

(xi)  CEP 

(xii)  Complemento 	CEP 

(xiii)  UF 

(xiv)  DDD 

(xv)  Telefone 
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Anexo 2 

ao Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos 
de Crédito celebrado entre Banco Santander S.A. e Fundo de 

Investimentos em Direitos Creditórios Multisegmentos NPL Ipanema III - 
NP em 21 de setembro de 2015. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FECHAMENTO 

o 

Pelo presente instrumento particular, as partes: 

(1) [.1 com sede na Rua [.]. na Cidade de (.}. Estado de Í.L inscrito no CN,PJ/M.F. 

sob o n.°  [.], neste ato devidamente representado nos termos de seu Estatuto Social 

('Cedente'): e 

(2) nome do Cessionário], com sede em [endereç), na Cidade de [cidade], Estado de 

[estado], inscrito no C,N.P.J/M,F, sob n.°  cnpj], neste ato devidamente representado 
nos termos de seu íEstatutc'/Contratoi Social (Cessionário): e 

DECLARAM, para os fins do itens 2.2 e 2.3 do Instrumento Particular de Cessão de 

Direitos de Crédito e Outras Avenças celebrado entre oCedenle e o Cessionário em [.1 de 
[.] de 2013 ('Contrato"), o que segue: 

Saldo Contábil total dos Créditos: R$:[.J 

Percentual de Aquisição: [.)% ([e]  ocr 'cento) 

Preço Total de Aquisição: RS: [e] 
Nos termos do Contrato, o Cessionário deverá pagar nesta data o Preço Total de Aquisição 
ao Cedente, como pagamento pela aquisição dos Créditos, de forma que, depois de 
realizado mencionado pagamento, os Créditos e seus respectivos Saldos Contábeis terão 

sido definitivamente cedidos ao Cessionário, 

Os termos desta declaração que estiverem em letras malúsculas, mas não estiverem 
definidos, terão o significado a eles dado no Contrato. 

São Paulo. [91 de [.] de 2015. 

CEDENTE 

1. 	 2, 

Nome: 	 Nome: 

Cargo: 	 Cargo: 

CESSIONÁRIO 

2, 

Nome: 	 Nome: 

Wn 

/ 
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o 

Cargo: 

(INTERVENIENTE ANUENTE] 

Nome: 

Cargo: 

Testemunhas: 

Nome 

RO 

o 

Cargo: 

2, 

Nome: 

Cargo: 

'1 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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Anexo 3.2.1 

ao Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos 
de Crédito celebrado entre Banco Santander S.A. e Fundo de 

Investimentos em Direitos Creditórios Multísegmentos NPL Ipanema III - 

NP em 21 de setembro de 2015. 

(Relatório de Despesas com Cobrança Extrajudícial) 

1.1 	Informações R&evarite 

12 	CPP/CNPJ do Cliente 

1.3 	Nome do Cliente 

1.4 	N° contrato (na mesmo formato do arquivo de cessão) 

1.5 	Data do pagamento da despesa 

1-6 	Nome do Escritório Administrativo (EScob) 

1.7 	% da Comissão 

1.8 	Valor da Comissão 
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Anexo 4.1(a) 

ao Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos 
de Crédito celebrado entre Banco Santander S.A. e Fundo de 

Investimentos em Direitos Creditórios Multisegmentos NPL Ipanema III - 
NP em 21 de setembro de 2015. 

(Notificação do Cessionário ao Cedente com relação aos Prestadores de Serviço - 

aplicável apenas para os Créditos Ajuizados e para os Créditos Indicados) 

São Paulo, [.] de  [•J de  [•] 

Ao 

[•1. 

[•L 
CEPE.] 	 •. 

São Paulo, SP. 

At.[.] 

Ref,: Cessão de Créditos 

Prezado(a) Sr(a)., 

1 	Fazemos referência aos termos do Instrumento Particular de Contrato de Cessão e 

Aquisição de Direitos de Crédito e Outras Avenças (Contrato) celebrado em [e] 

entre [e]  (Cedente') e nós do E.] (Cessionário). Os termos próprios utilizados na 

presente correspondência e aqui não definidos deverão ser interpretados conforme o 

significado a eles atribuídos no Contrato. 

2 	Servimo-nos da presente correspondência para solicitar que V. Sas. procedam a 

realização da comunicação aos Prestadores de Serviço, nos termos do item, 4.1 do 

Contrato. 

3 	Permanecendo à disposição para eventual esclarecimento, antecipamos 

agradecimentos. 	 . 

Atenciosamente, 

[Cessionário) 
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Anexo 4.1(b) 

ao Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos 

de Crédito celebrado entre Banco Santander S.A. e Fundo de 

Investimentos em Direitos Creditórios Multisegmentos NPL Ipanema III - 

NP em 21 de setembro de 2015. 

(Minuta de Correspondência do Cedente aos Prestadores de Serviços - aplicável 

apenas para os Créditos Ajuizados e para os Créditos Indicados) 

São Paulo, 	de 	 de 2015 

Ao 

«Credenciado» 

«Enderoçó» 

At. 

Ref,: Cessão de Créditos 

Prezado(a) Sr(a),, «Advogado» 

Referindo-nos ao Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre [.J  ('Cedente) 

e o escritório acima referido ("Contratado"), doravante denominado apenas 

"Contrato", que tem por objeto a cobrança judicial de créditos da contratante, 

servimo-nos deste para comunicar o que segue: 

	

1,1 	Os créditos relacionados no arquivo em anexo (Anexo 1), cuja cobrança 

judicial encontra-se em andamento na Região/Comarca do Contratado (os 

-Créditos`), foram cedidos ao, ('Cessionário") par meio de Instrumentos 

Particulares de Contrato de Cessão e Aquisição do Direitos de Crédito e 

Outras Avenças ("Contratos de Cessão'): 

	

1.2 	Por força dos Contratos de Cessão acima mencionados, pertencerão ao 

Cessionário, com relação aos Créditos cedidos, (i) os direitos sobre os bens 

apreendidos ou penhorados e não liberados para venda até (Data corte) e (ii) 

os bens arrematados, adjudicados, recebidos via dação erTi pagamento ou 

liberados para a venda após (Data corte). 

2 	Assim, durante essa fase de transição e até ulterior comunicado, solicitamos a 
gentileza de que seja mantida a prestação de serviços regularmente conforme 

Contrato assinado com o Cedente e, doravante, havendo situação de apreensão ou 

entrega amigável de bens financiados e/ou proposta de acordo, V. SI entre em 

contato direto com o Cessionário, por meio das pessoas abaixo listadas conforme o 

assunto, para obter (i) autorização prévia para apreensão ou recebimento do bem. 

(ir) orientação quanto aos procedimentos de remoção e depósito do bem, e (iii) 

análise de proposta de acordo: 

ÁREA DE BENS: 

• . 

1 'O- ''/ 

• ./ 	' 
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4 
Contato 
E-mail 
Telefone 

PROPOSTAS DE ACORDO E/OU DE RENEGOCIAÇÃO: 

Contato 
E-mail 

Telefone 

JURÍDICO: 

Contato 

E-mail 
Telefone 

3 	Desde já informamos os prestádores de serviço contratados pelo Cessionário para 
remoção e depósito dos bens: 

REMOÇÕES 

• Nome do credenciado do cessionário 

PÁTIOS CREDENCIADOS (deósito dos bens) 

• Nome do credenciado do cessionário 

4 	Solicitamos, também, o preenchimento do modelo de relatório processual em anexo 
(Anexo li), e o seu envio ao Juridico, na pessoa de (nome e e-m, no prazo de 10 
(dez dias) contatos da data de recebimento deste comunicado, para possibilitar a 
substituição processual do Cedente, como autor, pelo Cessionário, em todo e 
qualquer processo que vise direta ou indiretamente a cobrança dos Créditos, 

5 	Por fim, solicitamos que V. Sas comuniquem ao Jurídico do Cessionário, na pessoa 
dei nome ee-rnail), em prazo não superior a lO (dez) dias contados do recebimento 
desta, eventual discordância com a manutenção dos serviços advocatícios em favor 
do Cessionário ou com a manuençâo, agora em favor do Cessionário, das mesas 
bases de honorários vigentes em favor do Cedente. 

A disposição para eventual esclarecimènto. antecipamos agradecimentos 

Atenciosamente 

CEDENTE 

CESSIONÁRIO 

IENTE DO CONTRATADO 

Jome do escritório: 
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Ações Ativas * Processos Autor 

	

- - - 	
- 	 Ação 

Contra? 

Dossiê 	 Data 	Data / N° dos 	 Vara / 	Vir, 	 Adv 	Adv 	
Data 	Ocorrencla Descrever 

N° Ctt 	 Devedcr 	, 	 de 	 Comarca 	UF 	 ulhrno 	do último 
Benner 	 Ajuiz Liminar Autos 	* 	n° Ação 	 Autor Réu 	 na 

Ação 	 andam. andamento 
pianilha 

anexa 

Ações Passivas * Processos Réu 
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Anexo 4. ti 

ao Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos 

de Crédito celebrado entre Banco Santander S.A. e Fundo de 

Investimentos em Direitos Créditórios Multisegmentos NPL Ipanema lii - 

NP em 21 de setembro de 2015. 

(Tabela de Honorários Advocatícios para Ações de Cobrança - aplicável apenas para 
os Créditos Ajuizados e Créditos Indicados) 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
ADVOCATÍCIOS 	 « 

CONTRATANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., com sede na Cidade de 
São Paulo. Estado de São Paulo. na Avenida Presidente Juscelino Kubilschek, 
2041 e 2,235 - Bloco A, Vila Olimpia, inscrito no CNPJ sob o n° 90.400.888/0001-
42; BANCO BANDEPE S.A., atual denominação do BANCO DE PERNAMBUCO 
S.A - BANDEPE, cujo processo de mudança de denominação encontra-se em 
homologação no Banco Central do Brasil, com sede social no Cais de Apoio, n° 
222, Recife - PE, em fase de alteração de sede para a Avenida Paulista, n° 1.374 
30  andar, parte, São Paulo - SP, inscrito no CNPJ sob n° 10,866.788/0001-77: 
SANTANDER LEAS!NG SIA ARRENDAMENTO MERCANTIL, atual 
denominação social da Real •  Leasing S.A Arrendamento Mercantil, 
anteriormente denominada Sudameris Arrendamento Mercantil S.A., sucessora 
por,  incorporação da ABN AMRO Arrendamento Mercantil S.A - CNPJ 
47.193149/0001-06 e da Santander Brasil Arrendamento Mercantil S.A - CNPJ 
00.589.171/0001-06,cujo processo encontra-se em fase de homologação pelo 
Banco Central do Brasil , com sede em Barueri, neste Estado de São Paulo, 
Alameda Araguaia n° 731,, Pavimento Superior, Parte A, inscrita no CNPJ sob n°  
47.193,149/0001-06; AYMORÉ CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
S.A. com sede nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro n° 
165 - 71  andar, inscrita no CNPJ sob n° 07.707.650/0001-10; SANTANDER 
BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA, com sede nesta Capital 
do Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n11165 inscrita no CNPJ 
55.942.312/0001-06; SANTANDER ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTOA, 
com sede nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amador Bueno, n° 
474 inscrita no CNPJ 06.055.245.0001/00 e SANTANDER S/A SERVIÇOS 

S 	' 	
TECNFCOS ADMISTRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS, com sede 
nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amador Bueno, n° 474, CNPJ: 
52.312.907/0001-90 

CONTRATADO: 

Pelo presente instrumento particular.,CONTRATADO E CONTRATANTE têm, justo 
e acertado, o seguinte; 

1—Objeto: 

.1 - O CONTRATADO prestará serviços profissionais'de advocacia constantes neste 

instrumento, por meio de sua matriz, filiais, sucursais ou outras dependências, se houver, 
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ao CONTRATANTE ou a outras empresas que este venha a adquirir ou prestar serviços de 

cobrança, em caráter liberal e autônomo, sem exclusividade e sem vinculo empregatício. 

1.2 - Tomar as providências extrajudiciais e judiciais que visem à recuperação dos 
créditos do CONTRATANTE, bem como promover a cobrança judicial e 
extrajudicial dos operações inadimplentes, bem como a defesa dos seus 
interesses e direitos em ações contrárias, cujo gerenciamento esteja sob a 
competência da Diretoria de Negócios de Recuperação Judicial (DNRJ), mediante 
o encaminhamento dos documentos necessários a proposítura das demandas e/ou 
defesa rias ações contrárias, a critério do CONTRATANTE. 

.3 - Representar o CONTRATANTE e defender seus interesses nos processos de 
Recuperação Judicial de Empresas, inclusive em reuniões, comitês e/ou 
assembléias de credores, investido ou não na qualidade de mandatário para 
exercer o direito a voto, quando autorizado, bem como acompanhar todo o trâmite 
da Recuperação Judicial até a aprovação do plano proposto ou a decretação da 
falência. 

1.4 - Defender os interesses do CONTRATANTE em procedimentos 
administrativos junto aos órgãos de defesa do consumidor, lis como PROCON, 
Defensoria Pública, Ministério Público (MP) do Consumidor, Banco Central 
(BACEN), Juizados Informais de Conciliação, entre outros, mediante determinação 
do CONTRATANTE. 

.5 Para os fins e efeitos deste contrato e do serviço ora convencionado, o 
acompanhamento dos processos pelo CONTRATADO, poderá ser através de uma 
das seguintes formas: 

a) Patrocínio total: o CONTRATADO responsabilizar-se-á pela elaboração de 
todas as peças processuais, nos prazos determinados, judicial, 
administrativa ou legalmente, seja para o ajuizarnento das ações ativas, ou 
seja naquelas em que o CONTRATANTE figure como autor ou para defesa 
nas ações passivas assim entendidas aquelas em que o CONTRATANTE 
figure como Réu, em procedimentos administrativos em geral, participação 
em audiência, interposição de recursos ou remédios constitucionais e todos 
os demais atos inerentes á prestação de serviços ora contratada; 

bli Patrocínio Subsidiário: será realizado pelo CONTRATADO, para os casos 
de distribuição de atos específicos de ações já em curso, mas que, porém, 
o acompanhamento está sob a responsabilidade de outro profissional, tais 
como o cumprimento de cartas precatórias, audiências de oltiva de 
testemunhas, realização de provas fora da comarca do processo principal, 
acompanhamento de processos em Tribunais ou protocolos; 

c) Patrocínio Administrativo realização de atos não processuaís, tais corno o 
registro de propriedade de bens nos órgãos competentes, protocolo de 
documentos em órgãos públicos, entre outros. 

II - Dos Objetivos 
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11.1 - O CONTRATADO deverá destinar todos os esforços necessários para atingir 
o objetivo fundamental do presente contrato que é a recuperação de crédito, nos 
termos e diretrizes estabole•:idos pelo CONTRATANTE, considerando-se os 
eventos judiciais ou extrajudiciais. 

11.2 - Para o alcance dos objetivos aqui tratados são estabelecidos metas mensais, 
que deverão ser atingidas pelo CONTRATADO de acordo com a faixa de atraso e 
proporcional à carteira em seu poder, cuja realização terá reflexo direto na 
remuneração de honorários prevista neste contrato. 

Parágrafo único: as operações / processos substabelecidos não contarão na base 
de metas do CONTRATADO pelo período de 2 (dois) meses a contar do 
recebimento: 

11.3 - O CONTRATADO será avaliado mensalmente com relação á performance e 
o alcance das metas estabelecidas pelo CONTRATANTE, bem corno a condução 

. 	
. 	técnica dos processos, focadc principalmente na adoção de medidas judiciais e 

/ou extrajudiciais para agilizar a recuperação do crédito. 

11.4 - Em não havendo cumprimento das metas estipuladas pelo CONTRATANTE 
o mesmo reserva-se no direito de adotarar os critérios previstos na anexo IX, com 
que anui expressamente o CONTRATADO. 

III Da Sociedade de Advogados 

111.1 Caso este instrumento contratual seja celebrado entre o CONTRATANTE e 
urna sociedade civil prestadora de serviços advocaticios, o patrocínio deverá ser 
exercido exclusivamente pelos advogados integrantes do quadro da aludida 
sociedade. 	 . 

11i,2 - O CONTRATADO fica obrigado a encaminhar ao 'CONTRATANTE unia 
relação, contendo o quadro de advogados que integram o escritório, bem como 
comunicar, por escrito, qualquer alteração . que venha ocorrer nesse quadro 
durante a vigência deste contrato. : 

IV - Investimentos 

lV.1 - Esta ciente o CONTRATADO de que, na hipótese de haver necessidade de 
investimentos para atender as demandas do CONTRATANTE, todas as despesas 
nesse sentido serão de sua inteira responsabilidade 

V - Responsabilidade Trabalhista 

V.1 O presente Contrato, em razão do seu objeto e natureza, não gera para o 

CONTRATANTE em relação aos profissionais e prepostos do CONTRATADO, qualquer 

vínculo de natureza trabalhista ou previdenciária. 

V.2 - O CONTRATADO assume, para todos os fins de direito, que é único empregador dos 

profissionais por ele utilizado na execução dos serviços objeto deste contrato, ficando por 
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conta exclusiva do CONTRATADO todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais ou securitárias decorrentes do vinculo empregatício existente entre ele e os 

profissionais necessários à execução do presente, ficando também a seu encargo os 

tributos que incidam ou que vierem a incidir sobre prestação de serviços aqui 

convencionadas. 

V.3 - Em face dos termos previstos oeste contrato, responsabiliza-se, o CONTRATADO, 

pelo atendimento de toda legislação que rege a presente relação jurídica, exonerando o 

CONTRATANTE. 

VÃ O Contratado ressarcirá de imediato as importâncias que o CONTRATANTE vier a 

despender por: 

a) Reconhecimento judicial dé vinculo empregatício de empregados do 
CONTRATADO com o CONTRATANTE, ou empresa do mesmo 
conglomerado econômico: 

b) Reconhecimento udicial de solidariedade ou subsidiariedade do 
CONTRATANTE, ou empresa do mesmo conglomerado econômico, no 
cumprimento dás obrigações trabalhistas, ou previdenciárias, do 
CONTRATADO; e 

C) 	Multa ou autuação de 'qualquer espécie aplicada ao CONTRATANTE, em 
razão do descumprimento, pelo CONTRATADO, de quaisquer de suas 
obrigações. 

VI - Tributos e Desoesas 

Vl.1 - O CONTRATADO concorda que os preços definidos no contrato já 
contemplam todos os tributos e demais encargos a ele inerentes, não havendo. 
portanto, incidências tributárias e demais encargos similares a serem pagos pelo 
CONTRATANTE. 	 . 

Vl.2 - Todas as responsabilidades decorrentes de quaisquer encargos fiscais, 
tributários, previdenciários. securitários, CIViS, e quaisquer outros, existentes ou 
que venham a ser criados, resultantes da prestação de serviços ora avençada, 
correrão por conta exclusiva do CONTRATADO, que se obriga, desde já, a 
apresentar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, os comprovantes de 
pagamento dos respectivos tributos. 

Vl.3 - O CONTRATAN1 E efetuará a retenção e o recolhimento dos tributos e 
contribuições sociais que, de acordo com a legislação em vigor, sejam de sua 
responsabilidade. 

VIA 	As partes, desde já, declaram que não são admitidas quaisquer 
reivindicações para fins de revisão de preço ou reembolso de valor contratado 
decorrentes de recolhimentos determinados pela legislação tributária vigente. 

'1 

\ 	\ 
\,, 	/ 
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VII - Representação do Contratante e Responsabilidade do Contratado 

VI1.1 - O CONTRATANTE conferirá ao CONTRATADO os substabelecimentos de 
mandato necessários ao fiel cumprimento deste contrato, com podei es específicos 
ou gerais. 

V11.2 - Os serviços ora ajustados poderão ser realizados diretamente pelo 
CONTRATADO ou por advogados por ele substabelecidos com reserva de 
poderes para este fim, desde que sejam funcionários, prepostos ou associados do 
CONTRATADO, respondendo o CONTRATADO perante o CONTRATANTE pela 
qualidade dos serviços prestados e por eventuais prejuízos causados pelos seus 
substabelecidos. 

VII-3 - Somente com a expressa autorização do CONTRATANTE, o 
CONTRATADO poderá substabelecer, sempre com resrva, a outro advogado que 
não seja seu funcionário, preposto ou associado, 

V11.4 - Havendo' desvinculação de sócio da sociedade, deverá ser o mesmo 
substituído nas obrigações solidárias por outro sócio, sendo para isso, necessária 
a prévia aprovação do CONTRATANTE. 

VlI:5 - Até que o CONTRATANTE autorize a substituição, ficará mantida a 
responsabilidade solidária do sócio desvinculado. 

Viii - Obrigações do Contratado: 

Constituem obrigações do CONTRATADO, além das estabelecidas em lei 

Vlll.i - Disponibilizar, com vistas àexecuçâo do objeto deste contrato, pessoal 
habilitado, em número suficiente, inclusive para atender eventuais necessidades 
extraordinárias, sobre o qual exercerá rigorosa supervisão, cumprindo e fazendo 
com quem cumpram as normas de segurança estabelecidas pelo 
CONTRATANTE. 

Vlll.2 - Prestar serviços com estrita observância aos preceitos éticos e 
profissionais relacionados ao trabalho a ser desenvolvido, bem como, zelar pela 
observância de quaisquer outras normas aplicáveis à sua atividade, sempre 
atuando com boa técnica e boa-fé. 

Vl1l.3 - Indicar uma pessoa de seu corpo de empregados encarregada pela 
prestação dos serviços, a qual deverá supervisionar e dirigir a Equipe de Trabalho 
do CONTRATADO e que atenderá o CONTRATANTE em todas as questões e 
assuntos relacionados ao presente Contrato, 

Vlll.4 - Executar os serviços objeto deste contrato com a mais estrita observância 
dos padrões, normas e especificações definidas pela legislação vigente, bem 
como as do CONTRATANTE, o qual reserva-se ao direito de avaliar, 
periodicamente, a qualidade dos serviços contratados. avaliação essa que será 
feita, com base, entre outros, nos seguintes critérios: 

// 
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a) Qualidade técnica; 
b) Inscrição do escritório e' seus advogados junto a OAB (Ordem dos 

Advogados do Brasil) 
c) Cumprimento de prazos; 
d) Próatívidade na realização de acordos; 
e) Capacidade de redução do;valor do risco originalmente estabelecido; 
f) Êxito nos processos; 
g) Nível de qualidade, eficácia e agilidade no atendimento das solicitações do 

CONTRATANTE; 
h) Estrutura (instalações e segurança): 
i) Agilidade no ajuizamento das ações; 
jJ Recursos Humanos técnicos e administrativos alocados para a prestação 

dos serviços; 
k) Especialização; 
1) Proporcionalidade de causas por advogados; 
m) Periodicidade das cobranças administrativas; 
n) Efetividade das cobranças (administrativas e/ou judicais) para 

recuperação do crédito; 
o) Recursos tecnológicos disponíveis; 
p Performance / Cumprimento de Metas. 

Vill.5 - Manter infraestrutura organizacional capaz de atender de forma plena a 
todas as necessidades do CONTRATANTE e tecnológica que possibilite a 
transferência eletrônica de dados e imagens, durante toda a vigéncia do presente 
contrato, 

V111.6 - Tomar as providências extrajudiciais e judiciais que visem 
recuperação dos créditos do CONTRATANTE, bem corno promover 
cobrança judicial e extrajudicial dos créditos através do repasse da carteira 

V1117 - Promover a defesa dos seus interesses e direitos em ações contrárias 
cujo gerenciamento esteja sob a competência da Diretoria de Negócios de 
Recuperação Judicial (DNRJ). 

VI 11.8 - Observar fielmente a Poltica de Segurança da Informação adotada pelo 
CONTRATANTE, bem como observar as demais instruções que lhe forem 

. 	
. 	 fornecidas neste sentido, na hipótese de o CONTRATANTE disponibilizar ao 

CONTRATADO sistema informatizado, ou se, por qualquer forma, os sistemas do 
CONTRATADO tenham que fazer íriterface com os sistemas do CONTRATANTE. 

V1I19 - Garantir a correta informação sobre os processos judiciais que 
estejam sob o seu patrocínio, procedendo com a inclusão das informações 
no sistema de gerenciamento de processos (PCJ e Exyon) do 
CONTRATANTE, com o adequado preenchimento de todos os dados ali. 
solicitados, bem como a sua constante atualização, sendo que os processos 
que não tiverem andamento por um periodo igual ou superior a 60 (sessenta) 
dias deverão ser atualizados, no mínimo, bimestralmente, ainda que seja 
para informar a inexistência de novo andamento processual. 

64 
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V111.10 - Proceder com a inclusão das cópias das peças processuais e/ou 
administrativas, logo após o respectivo protocolo ou apresentação, bem 
como inclusão das cópias das atas de audiência depoimentos, decisões 
judiciais, despachos, certidões, entre outras. 

VIll.10 - Entrega de relatórios mensais com informações consolidadas sobre 
os contratos e processos sob o patrocínio do CONTRATADO. 

Vil hi 1 - Acatar e cumprir integralmente as instruções do CONTRATANTE, 
como se aqui estivessem determinadas, de cunho operacional, processual• 
ou jurídico, devendo manter endereço eletrônico e telefones atualizados para 
esse fim. 

VII1.I2 Se aplicável, credenciar-se e manter-se credenciado, durante todo o 
. 	 prazo do Contrato, junto a todos os órgãos públicos ou privados, competentes, de 

acordo com a legislação aplicável, para a prática dos Serviços e demais atos 
necessários em decorrência do presente contrato. 

V111.13 — Levar ao conhecimento do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
modificação em sua estrutura societária, em até 5 (cinco) dias úteis contados de 
sua ocorrência. 

VULI4 - Encaminhar ao CONTRATANTE periodicamente, ou sempre que este 
requerer, documentação cadastral atualizada, bem como, o preenchimento 
de questionário de avaliação. Caso o CONTRATADO descumpra esta 
obrigação, o mesmo incorrerá no pagamento de uma multa no importe de 
10% (dez por cento) do valor correspondente a média das 3 (três) ultimas 
faturas de honorários devidas pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, sem 
prejuízo de, a critério exclusivo do CONTRATANTE, considerar o presente 
contrato rescindido. 

Vil 115 - Obedecer, respeitar e cumprir através da sua Equipe de Trabalho, as 
. 	 obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive as oriundas de leis, decretos, 

porlarias, ordens de serviços e demais normas legais ora existentes ou que vierem 
a ser editadas durante a vigência do presente contrato. 

ViII,16 - Garantir que os métodos e ferramentas de sua propriedade, utilizados na 
prestação dos Serviços, não infrinjam, de forma alguma, qualquer direito autoral ou 
direito conexo, sendo o CONTRATADO responsável diretamente por qualquer 
eventual reclamação, judicial ou extrajudicial, nesse sentido. 

VIlI17 - Permitir o acesso de empregados, propostos e/ou representantes do 
CONTRATANTE, devidamente credenciados, às instalações nas quais os Serviços 
são prestados, para, eventualmente, acompanhar a execução dos Serviços, 
podendo, para tanto, questionar a operacionalidade das rotinas estabelecidas pelo 
CONTRATADO para a execução dos Serviços ora contratados. 

1'  
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VII1,18 Deolver ao CONTRATANTE iodo o material de apoio fornecido para a 
execução dos Serviços que porventura estiverem em seu poder quando do término 
do Contrato. conforme o caso, não mantendo, em hipótese alguma, qualquer-
material original ou cópia. 

VI1119 - Não prestar qualquer outro serviço que não tenha sido acordado entre as 
PARTES ou prévia e expressamente aprovado pelo CONTRATANTE, sobre pena 
de, se assim o fizer, ficar o CONTRATANTE desobrigado ao pagamento de 
qualquer importância em função de tais trabalhos. 

V11120 - Efetuar a análise e conferência dos titulos, contratos. planilhas de 
cálculos e outros documentos recebidos do CONTRATANTE. Em caso de 
irregularidade, o CONTRATADO imediatamente deverá informar o 
CONTRATANTE. 

V111.21 - Atentar-se as instruções sobre os bens passíveis ou não de 
apreensão, conforme orientações do CONTRATANTE, antes e após a 
propositura da ação, respondendo o CONTRATADO pelos prejuízos 
porventura apurados em caso de inobservância das instruções. 

VUI.22 - Iniciar as medidas extrajudiciais de cobrança no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito horas) após receber as informações acerca do crédito a ser 
cobrado (indicação da operação),  mantendo os procedimentos de cobrança 
mesmo após o ajuizarnento da ação cabível para recuperação do crédito, em 
período a ser estipulado pelo CONTRATANTE. 

Vlll.23 - Manter registro das ligações de cobrança por 10 (dez) anos, devendo 
disponibilizar ao CONTRATANTE os últimos 6 (seis) meses para consulta on-
Une, podendo este prazo ser alterado pelo CONTRATANTE, para que possa 
servir como subisÍdio à resposta de eventuais reclamações dos clientes e/ou 
monitoria interna, sendo que a ausência de gravação serão presumidos 
como verdadeiras as alegações dos clientes, respondendo o CONTRATADO 
pelas perdas e danos causados ao CONTRATANTE. 

V111.24 - Após o recebimento da documentação e!ou efetivadas as 
notificações necessárias para a constituição em mora, promover a 
propositura da ação judicial cabível, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contra todos os devedores, principais e solidários, salvo se a situação 
jurídica ou contratual assim não o recomendar. Esse prazo poderá ser 
reduzido ao tempo necessário para que se evite prescrição dodireito de ação 
e/ou perecimento de direito do CONTRATANTE. 

V111 .25 - As realizações de acordos e de composições com a parte contrária, 
deverão ser considerados como essenciais e principais fundamentos da área de 
recuperação de crédito, seguindo as diretrizes vigentes para a sua formalização. 

o 
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VIU 26 Acompanhar todas as intimações judiciais em que figure corno parte o 
CONTRATANTE, sem que gere para este último qualquer ônus adicional 
decorrente da execução desta atividade. 

V111.27 - Proceder o acompanhamento preventivo dos processos junto às Varas 
competentes, visando antecipar-se ao conteúdo das publicações. 

VII1.28 - Comunicar o CONTRATANTE sobre o cumprimento de liminares de 
apreensão ou reintegração de posse de bens móveis, rio prazo máximo de 24 
ho;as após a retomada dos mesmos, assim como de eventuais revogações OU 
modificações das liminares cumpridas. 

VI11.29 - Solicitar a remoção aos pátios credenciados, bem como o 
acompanhamento das entradas nos pátios dos bens apreendidos, ficando 
desde já expressamente proibida à permanència do bem na posse do 
CONTRATADO por período superior a 12 (doze) horas sob pena de arcar com 
quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

V111,30 - Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados da data da publicação e/ou intimação, todos os recolhimentos 
fiscais e previdenciários, que devent ser procedidos, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste contrato. 

VI11.31 -.- Comunicar toda e qualquer alteração legislativa, de normas 
procedimentais da justiça ou órgãos administrativos local, que afete qualquer dos 
processos, independentemente do status em que se encontre. 

V111.32 - Apresentar comprovantes oríginais de pagamentos de despesas com a 
condução dos processos, tais corno "taxas'. tributos, contribuições, depósitos, 
pagamento de condenações, devidamente autorizadas pelo CONTRATANTE. 

Vlll.33 Enviar dentro dos prazos previamente estipulados, informações 
processuais e financeiras relacionadas aos processos sob seu patrocínio, bem 
como outros relatórios que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE: 

VI1134 - Prestar aos representantes do CONTRATANTE a assistência que 
necessitem, cooperando plenamente com o CONTRATANTE ou seu designado, 
no tocante às funções de controle e acompanhamento e com relação ás 
verificações por autoridades fiscalizadoras. 

V111,35 - Encaminhár ao CONTRATANTE, em caso de encerramento do processo, 
rescisão contratual ou ajuste de carteira, por qualquer motivo, relatório 
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circunstanciado de todos os feitos sob sua responsabilidade, bem como 
documentos, pastas físicas ou eletrônicas, cópias, e demais papeis que se 
relacionem a eles. 

V11I.36 Após a comunicação do CONTRATANTE, apresentar, no prazo legal, a 
defesa ou outra medida cabível nas ações onde o CONTRATANTE figure como 
parte (independente do pólo), ou tenha interesse na causa, acompanhando os 
processos, inclusive em fase recursal, até o seu final deslinde. 

V111 .37 - Comunicar o CONTRATANTE, sobre qualquer decisão que contenha 
obrigação de fazer ou não fazer, ou a cassação desta, no prazo de até 24 horas 
após a sua intimação/publicação. 

V111.38 - Comunicar o CONTRATANTE sobre todas as decisões proferidas, 
bem como eventual necessidade de alteração/adequação dos valores 
contingenciados/provisionados. 

VIII-39 - Manter arquivo físico ou eletrônico, contendo cópias das principais peças 
de cada processo, inclusive, mas não limitadamente, as seguintes: 

a) Petição inicial; 
I)) Contestação; 
c) Laudos periciais; 
(1) Atas de audiência; 
) Sentenças; 

f) Embargos; 
ti,) Recursos; 
h) Acordos nos autos; 
i) Guias de recolhimento fiscais e previdenciàrios; 
j) Publicações. 

Vlll.40 Comunicar o CONTRATANTE sobre a designação de praça ou leitão de 
bens, providenciando os documentos e informações sobre os mesmos, com 
antecedência, de forma que o CONTRATANTE possa decidir, em tempo hábil, 
sobre a conveniência em licitar, adjudicar ou concorrer na arrematação dos bens. 

V1II41,1 - Em se tratando de arrematação, adjudicação ou dação em pagamento 
de bens imóveis, deverão ser encaminhados previamente para análise e 
deliberação CONTRATANTE os seguintes documentos: 

a) Documentos referentes ao imóvel: 
e Certidão de Propriedade com Negativa de Ônus e Alienação - Certidão do 

Registro de Imóveis recente, (Esta certidão vence em 30 dias após  
expedição);. 

• Certidão Vintenária; 
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• Registro de Imóveis recente. (Esta certidão vence em 30 dias após a 
expedição); 

• Carnê do IPTU - original e completo referente ao último exercício 
• Para imóvel rural, certidão de cadastro do INCRA com prova de quitação do 

ITR 
• Carta do Síndico, no caso de condomínio, atestando que não existe débito 

condominial 
• Certidão Negativa de Tributos Municipais (local do imóvel) 
• Laudo de Avaliação; Empresas homologadas pelo Banco 

b) Documentos referentes ao(s) Proprietário(s) - Pessoa Física: 
(QUANDO SE TRATAR DE PESSOA CASADA, DEVERÃO SER FORNECIDOS 
OS DOCUMENTOS DE AMBOS OS CÕNJUGES NO CASO DE CERTIDÕES 
POSITIVAS (AÇÕES JUDICIAIS), OBRIGATORIAMENTE DEVEM SER 
APRESENTADOS OS COMPETENTES ESCLARECIMENTOS E "CERTIDÕES 
DE OBJETO E PÉ" QUE PERMITAM AVALIAR O ANDAMENTO/SITUAÇÃO 
DOS PROCESSOS). 

• Certidão Negativa dos Distribuidores Forenses Civèís (10 anos - opção 
processos extintos e em andamento) da Comarca da residência dos 
proprietários, e da Comarca onde se situa o móvel; 

• Certidão Negativa referente aos Executivos Fiscais. Estaduais e 
Municipais (10 anos 	opção processos extintos e andamento), 
expedidas pela Comarca da 

• sede da residência dos proprietários, e da Odmarca onde se situa o 
imóvel; 

• Certidão Negativa de Protesto 5 anos Comarca de sua residência e 
da Comarca onde se situa o imóvel; 

• Certidão Negativa da Justiça Federal - 10 anos 
• CND quando, no caso de imóvel rural, constar no documento do INCRA 

que o contribuinte é empregador: 
• Cópia da(s) Cédula(s) de ldentidadê; 
• Cópia do CPF: 
• Cópia da Certidão de Casamento 

c) Documentos referentes ao(s) Proprietário(s) - Pessoa Jurídica 
• Certidão Negativa ce Protesto - 5 anos - Comarca da sede da 

empresa e da Comârca onde se situa o imóvel: 
• Certidão Negativa referente aos Executivos Fiscais Estaduais e 

Municipais (10 anos - opção processos extintos e andamento). 
expedidas pela Comarca da sede da empresa e pela Coniarca onde se 
situa o imóvelT 

• Certidão Negativa dos Distribuidores Forenses Cíveis (10 anos - opção 
processos extintos é em andamento) da Justiça Estadual, expedidas 
pela Comarca da sede da empresa e pela Comarca onde se situa o 
imóvel: 

• Certidões de Distribuição de pedidos de falência, concordata e 
recuperações judiciais e extrajudiciais, no período de 10 anos; 
Certidão do Poder Judiciário da Justiça do Trabalho em nome da 
empresa e em nome dos sócios; 

* Certidão de Distribuição de Ações e Execuções - 10 anos - Justiça 
Federal: 

co 
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• CND - Certidão Negativa de Débito - INSS; 
• Certidão Negativa de Inscrição de Dívida Ativa do Estado: 

Certidão Negativa de Inscrição de Divida Ativa da União: 
• CQTF - Certidão de Quitação de Tributos Federais, administrados pela 

Secretaria da Receita Federal. 
• Estatuto Social (SIA), acompanhado da última Ata que elegeu a 

Diretoria ou Contrato Social (MA), acompanhado da última alteração 
registrada na junta comercial - Atualizada; 

• Cópia do Instrumento de Procuração, se a empresa for representada 
por procuradores; 

• Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral; 
Cópia da Cédula de Identidade dos representantes legais que 
assinarão a Escritura de Hipoteca; 

• Cópia do CPF dos representantes legais que assinarão a Escritura de 
Hipoteca 

V111.41.2 - Em se tratando de leilão de bens móveis, deverão ser encaminhados 
prev:amente para análise e deliberação CONTRATANTE os seguintes 
documentos: 

• Informações sobre débitos de IPVA e multas fornecedidas pelo Detran local; 
• Certificado de Registro do veículo; 
• Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos: 
• Comprovante de quitação do IPVA de exercícios anteriores; 
e Comprovante de quitação do IPVA do exercício atual; 
• Certidão Negativa de Multas; 
• Laudo de Avaliação; 
• Auto de Penhora; 
• Laudo do Perito Avaliador; 
• Publicação do Edital do Leilõa; e 
• Nota Fiscal de Compra. 

Vlll.42 - Consultar previamente o CONTRATANTE, visando a sua expressa 
autorização, para arrematação e/Ou adjudicação de bens, ajuizamento de Ações 
Pau lianas ou Rescisórias, Impugnação ao Valor da Causa e sobre o não 
oferecimento de recurso decorrente de decisão desfavorável ao CONTRATANTE. 
Para tanto. o CONTRATADO deverá enviar, orn antecedência mínima de 10 (dez)  
dias, todos os detalhes e características fundamentais e necessárias ao exame da 
situação de cada processo, solicitando orientações. 

V!ll.43 - Nas hipóteses de arrematação, adjudicação, apreensão, reintegração de 
bens, o CONTRATADO deverá providenciar a sua entrega, acompanhado da 
documentação legal exigida, totalmente liberado para a venda, sem quaisquer 
restrições, inclusive as judiciais. 

VlIl.44 Comunicar o CONTRATANTE e enviar a este no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas da data da publicação, o alvará ou guia de retirada para 
levantamento de valores em prol do CONTRATANTE, sob pena da aplicação das 
penalidades previstas neste contrato. 
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V11I,45 Efetuar todo e qualquer levantamento de depósito judicial em prol do 
CONTRATANTE através de cheque nominal à empresa do Conglomerado 
detentora daquele direito, encaminhando ao CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, acompanhada da cópia da guia de levantamento 
judicial 

VIIL46 Prestar contas ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, de todas as importãncias recebidas a crédito deste, entregando-lhe os 
respectivos valores acompanhados de cópias dos recibos fornecidos aos 
devedores. 

Vill.47 -- Emitir parecer do Irrecuperabilidade do Crédito, após esgotadas todas as 
possibilidades de recuperação judicial do crédito seguindo os termos e condições 
estabelecidas pelo CONTRATANTE, sendo certo que o processo só poderá ser 
considerado como irrecuperável após a analise e expressa autorização do 
CONTRATANTE. 

V111,48 - Providenciar o recolhimento de eventuais custas finais e/ou sucumbência, 
mediante aprovação do CONTRATANTE, requerendo a extinção do processo com 
julgamento de mérito e a sua baixa nos assentos do Cartório do Distribuidor. 

Vlll.49 - É de responsabilidade do CONTRATADO revogar os poderes outorgados 
ao(s) seus advogado(s) e ou profissionais nos processos judiciais, 
imediatamente quando do seu desligamento(s), afastamento(s) ou 
substituição(óes) de sua Equipe de Trabalho ou no recebimento de carteiras em 
razão de descredenciamento; 

Vlll50 - Comunicar ao CONTRATANTE sobre o desligamento de qualquer 
Usuário que possua vinculo com o CONTRATADO, bem como solicitar 
mediatamente que o CONTRATANTE cancele o respectivo. "user id'. Somente 
após tal comunicação é que o CONTRATANTE irá cancelar o "user id' do Usuário. 
Em caso de não comunicação ao CONTRATANTE. o CONTRATADO se 
responsabilizará de forma integral pelo uso do "user Id", suportando, inclusive, 
todos os prejuízos e/ou danos que venham a ser causados ao CONTRATANTE ou 
terceiros estranhos a este negócio jurídico. ,. 	. 	 V111.51 Encaminhar ao CONTRATANTE trimestralmente, a contar da assinatura 
do Contrato, planilha contendo a relação de nome(s) e número(s) de inscrição(ões) 
na OAB (Ordem dos Advogados do Brasil), dos advogados ou credenciados 
desligados, afastados e/ou substituídos pelo CONTRATADO no respectivo 
período: rx - Obrigações do Contratante: 

Constituem obrigações do CONTRATANTE, além das estabelecidas em lei: 

IX.! - Efetuar o reembolso ao CONTRATADO, das despesas préviamente 
autorizadas decorrentes de custas, emolumentos e despesas judiciais e 
extrajudiciais. 
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X.2 Disponibizar ao CONTRATADO toda a documentação comprobatóna de 
seu crédito, tais corno contratos, títulos, extratos, planilhas de cálculos, 
notificações de cobrança, fichas cadastrais, bem como fornecer o suporte 
operacional de seus produtos de crédito, ou outras informações que detenha a 
respeíto da operação de crédito em litígio possibilitando a correta atuação do 
CONTRATADO. 

Efetuar o pagamento dos honorários aqui pactuados, desde que 
devidamente comprovado o cumprimento da fase rernunerada, mediante a 
apresentação de recibo original ou nota fiscal nominal ao CONTRATANTE 
detentora do crédito, através de depósito em conta corrente, mantida pelo 
CONTRATADO junto ao CONTRATANTE, 

X Vedações ao Contratado 

X.1 - É vedado ao CONTRATADO adotar as providências abaixo, sem a 
prévia e escrita autorização do CONTRATANTE, sob pena de rescisão do 
presente contrato, bem como obrigação do CONTRATADO em arcar com as 
despesas elou prejuízos decorrentes do ato realizado: 

• a) Requerimento de falência ou insolvência civil de quaisquer devedores; 
b) Celebração de acordos fora dos padrões definidos pelo CONTRATANTE. 

remissão, a adjudicação ou arrematação de bens praceados ou leiloados; 
c Requerimento da abertura de Inquérito Policial/Judicial 	oferecimento de 

queixa crime ou notícia crime; 
d Encaminhamento 	de 	recurso 	(agravo/apelação) 	a 	outro 	escritório, 

especialmente contratado 'para o acompanhamento dos recursos 	nas 
instáncias superiores; 

e) Não apresentação de recursos em face de qualquer decisão desfavorável 
ao CONTRATANTE: 

O Requerer 	a 	extinção 	ou; desistência 	dos 	processos 	que 	visam 	à 
recuperação do crédito, em razão de entendimento de que é irrecuperável; 

g)  Confessar, reconhecer a procedência do pedido, a desistência de ação em 
• face de qualquer réu; 
h)  Renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação; 
i)  Substabelecer, sem reservas de poderes, o mandato outorgado pelo 

CONTRATANTE, salvo com a prévia e inequívoca concordância deste; 

Xl - Da Adequação da Carteira 

Xli - A critério único e exclusivo do CONTRATANTE, as demandas que tiverem 
qualquer relação com as operações de crédito objeto dos processos patrocinados 
pelo CONTRATADO, • serão substabelecidos a quem for indicado pelo 
CONTRATANTE, com o que, desde Já. o CONTRATADO apresenta sua expressa 
aquiescência, sem que tal ato represente qualquer modalidade de ônus, inclusive 
de verba de sucumbéncia, se houver, em desfavor do CONTRATANTE. 
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XII - Confidencialidade (Segredo Comercial) 

XII,1 - Dada à natureza da atividade do CONTRATANTE, o objeto deste contrato 
e porque assim se convenciona, o CONTRATADO reconhece que, no exercício de 
suas atribuições, poderá ter acesso, voluntária ou involuntariamente, a 
informações exclusivas e confidenciais do CONTRATANTE, de seus clientes ou de 
terceiros e, portanto, obriga-se, por si e pela sua Equipe de Trabalho a manter o 
mais absoluto sigilo, abstendo-se de copiar, reproduzir, vender, ceder, licenciar, 
comercializar, alienar, transferir ou dispor de toda e qualquer operação, dados, 
materiais, desenhos, fotografias, gráficos, projetos, plantas, informações, 
documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações e aperfeiçoamento 
tecnológico ou comercial do CONTRATANTE, de clientes ou de terceiros ligados 
ao CONTRATANTE, inclusive quaisquer programas, rotinas, arquivos relativos á 
organização interna do CONTRATANTE, dados de cadastro e de transações 
econõmico-fínanceiras e bancárias dos clientes do CONTRATANTE; métodos de 
trabalho desenvolvidos ou utilizados em decorrência deste contrato; estratégias e 
metodologias de negócios do CONTRATANTE, seus parceiros e de clientes que o 
CONTRATADO venha a ter acesso por força do cumprimento do objeto deste 
contrato ou que seja revelada, fornecida, comunicada, adquirida, seja verbalmente 
ou por escrito ou em forma eletrônica (informações Confidenciais" ou "Segredo 
Comercial'), sob pena de arcar com as perdas e danos que der causa, por 
infringencia ás disposições contidas neste contrato, sem prejuizo de eventual 
aplicação de multa. 

Xll.2 ~ Mesmo após a rescisão do referido contrato, a obrigação de sigilo e 
confidencial idade prevista neste contrato permanecerá em vigor em caráter 
permanente, 

Xll.3 - O CONTRATADO se compromete a manter como confidenciais todas as 
informações que lhe forem fornecidas nos termos deste contrato, inclusive, senhas 
e "login" de acesso. 	 ; 

Xll.4 - O CONTRATANTE poderá manter registros sobre todas as atividades 
relacionadas à execução do presente contrato, que sejam efetuadas através de 
acessos físicos ou lógicos às Informações Confidenciais, equipamentos, softwares, 
instalações, programas-fonte e quaisquer outros ativos de ínformaçâo do 
CONTRATANTE, podendo ainda, entre outros direitos: 

a; Apurar o cumprimento pelo CONTRATADO da política de Segurança da 
Informação do CONTRATANTE, que será disponibilizada ao mesmo; 

b) Verificar a ocorrência de eventual comprometimento dos ativos de 
informação do CONTRATANTE, por exemplo, perda ou modificação de 
dados não autorizada: e 

c) Identificar a divulgação e reprodução não autorizada de Informações 
Confidenciais. 

Xll.5 O CONTRATADO fica responsável civil e criminalmente pela quebra de 
confidencialidade a que der causa, por meio de seus sócios, funcionários, 
prepostos, associados e correspondentes, ficando obrigado a indenizar o 
CONTRATANTE por eventuais prejuizos causados em razão do descumprimento 
do dever de confidencialidade. 
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XIII - Uso da Marca 

X111.1 	Fica vedado ao CONTRATADO utilizar marcas e logotipos do 
CONTRATANTE em documentos confeccionados pelo CONTRATADO, sem a 
prévia e expressa autorização do mesma 

X111.2 - O CONTRATADO obriga-se ainda a não registrar, utilizar ou permitir o uso, 
exceto mediante prévia e expressa autorização por escrito do CONTRATANTE. de 
qualquer nome, marca, nome de domínio, logotipo 011 sinais distintivos do 
CONTRATANTE, nem fazer qualquer declaração ou referencia que indique a 
existência de qualquer vinculo, relação contratual ou negocial além do 
expressamente permitido pelo CONTRATANTE. 

X111.3 - Fica claro que as autorizações porventura concedidas pelo 

	

- 	 CONTRATANTE devem ser entendidas como restritivas e exclusivamente para os 
fins a que se destinam, não podendo ser interpretadas como concedidas em 

	

,• 	
Caráter geral. Para fins desta cláusula as Partes poderão formalizar adendo 
estabelecendo a forma e especificações para utilização de suas marcas. 

XIV - Infração Contratual: 

Sem prejuízo das demais hipóteses, configura-se infração 'contratual que 
acarretará à rescisão do presente: 

a) Deixar de exercer a sua atividade profissional com diligência, probidade e 
zelo, caracterizados não limitadamente pela falta de andamento aos 
processos e/ou perda de prazo processual; 

b) Possuir o CONTRATADO e/ou sua Equipe de Trabalho anotações 
negativas ou desabonadoras nos cadastros de informações de consumo, 
que sejam incompatíveis com a prestação de serviços ora contratada, que 
afetem a relação de confiança entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO 
e/ou possa causar danos à imagem do CONTRATANTE: 

c) Deixar de cumprir qualquer das obrigações ou vedações aqui 
estabelecidas; 

d) Patrocinar direta ou indiretamente ações judiciais ou administrativas de 
causas conflitantes com os interesses do CONTRATANTE; 

e) Quebra do sigilo das infcrmaçÕes repassadas pelo CONTRATANTE; 
f) Deixar de observar as instruções fornecedidas pelo CONTRATANTE, 

em especial as previstas no Manual de Procedimentos Interno; 
g) Obter vantagem pecuniária em detrimento aos interesses do 

CONTRATANTE. 

XV - Patrocinio de Causas Conflitantes 

XV. 1 - São expressamente vedados ao CONTRATADO, sócios, associados. 
colaboradores, empregados, prepostos, subcontratados, profissionais contratados 
ou indicados patrocinar, como mandatário ou em nome próprio quaisquer 
demandas judiciais ou extrajudiciais, inclusive na esfera administrativa, perante 
quaisquer Juízos, Órgãos e Instáncias, contra o CONTRATANTE, empresas do 
seu, grupo econômico ou quaisquer outras instituições pertencentes ao Sistema 
Financeiro Nacional, assim como defénder direito ou interesses de terceiros 
naquelas contra estas ajuizadas ou instauradas pelo CONTRATANTE ou 
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empresas do seu grupo econômico, inclusive quanto a teses jurídicas em 
desacordo aos interesses do CONTRATANTE e do Sistema Financeiro Nacional. 

XVI - Rescisão Contratual: 

XVI. 1 	Sem prejuízo das demais hipóteses, o presente contrato poderá ser 
rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante comunicação 
expressa á outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 

XVI. 2 - Rescindido o contrato, o CONTRATADO continuará obrigado a dar boa e 
regular continuidade aos processos, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
assinatura do Instrumento de Rescisão 
Comratual, incumbindo-lhe o substabelecimeritn do mandato, sem reservas, ao 

profissional que o CONTRATANTE vier a indicar, devendo, ainda, entregarlhe os 
documentos relativos aos créditos do CONTRATANTE que porventura detenha, 
bem como aos processos judiciais até então sob sua responsabilidade, sob pena 
de arcar com os prejuízos causados pela sua inércia. 

XVI. 3 - A Rescisão do contrato não enseja pagamento de quaisquer verbas 
ou honorários adicionais ou proporcionais ao CONTRATADO, cabendo ao 
CONTRATADO os honorários contratuais a que tem direito, conforme 
estabelecido neste contrato, até a data da efetiva rescisão, conforme anexo 
de honorários, renunciando o CONTRATADO a qualquer verba honorária 
relativa ao êxito da demanda, obtido após a rescisão do contrato. 

Parágrafo único: Caso haja pendência de venda de bens, para fins de 
rescisão, será devido ao CONTRATADO o valor de 2% (dois por cento) sobre 
o valor de venda força dos mesmos, dando o CONTRATADO plena quitação, 
nada mais podendo exigir, em qualquer tempo e a qualquer titulo em juízo ou 
fora dele do CONTRATANTE. 

XVI, 4 A rescisão fundada em infração contratual do CONTRATADO,será a ele 
notificada e ensejará a revogação dos mandatos outorgados »  com a transferência 
das processos a outro profissional, sem prejuízo das medidas administrativas ou 
judiciais que o CONTRATANTE entender necessárias ao ressarcimento de seu 
prejuízo.  

XVI. 5 - Poderá o CONTRATANTE promover a compensação entre os prejuízos 
causados pelo CONTRATADO e os honorários que forem eventualmente a ele 
devidos, até o seu integral ressarcimento. 

XVI.S - São causas de rescisão imediata, independente de qualquer comunicação: 

a) Decretação de insolvência civil»  pedido de recuperação judicial e/ou 
falência ou, ainda, liquidação extrajudicial do CONTRATADO; 

b) Alteração da composição societária / acionária do CONTRATADO, inclusive 
em caso dè cisão, incorporação ou fusão, sem que o CONTRATANTE 
tenha manifestado expressa e formalmente a sua intenção em dar 
continuidade ao contrato. 

c) Descumprimento, pelo CONTRATADO»  das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato ou em seu anexo, aditivo e/ou aditamento; 

d) Perda de prazos processuais ou administrativos por parte do 
CONTRATADO; 
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e) Perda, cancelamento ou suspensão da inscrição da Sociedade, bem como 
de algum (ns) de seu(s) profissional(is), sócio(s) ou associado(s) na Ordem 
dos Advogados (OAB). 

XVII - Indenização 

XVIII - O CONTRATADO se obriga a indenizar de imediato o CONTRATANTE 
por quaisquer danos ou prejuízos causados direta e indiretamente a este último ou 
a terceiros, decorrente de culpa ou dolo de seus empregadores. prepostos. 
subcontratados ou sócios na execução dos serviços ora contratados, não 
reduzindo essa responsabilidade o fato dos serviços serem acompanhados pelo 
CONTRATANTE, competindo ao CONTRATADO à adoção das medidas 
necessárias para evitar ocorrência dos referidos danos. 

XVII. 2 	O CONTRATADO fica ainda obrigado a reparar/indenizar o 
CONTRATANTE pelos danos que lhe forem causados diretamente e/ou por seus 
mandatários, em especial, mas não limitadamente: 

a) Por quaisquer danos e prejuízos eventualmente causados a seu patrimônio, 
seus bens, a seus empregados, prepostos, subcontratados, em decorrência 
da prestação dos Serviços: 

b) Pelos danos e prejuízos eventualmente causados ao CONTRATANTE em 
decorrência do não-funcionamento, por ocasião da execução dos Serviços, 
do(s) equipamento(s) de propriedade do CONTRATADO utilizado(s) por 
sua Equipe de Trabalho: 

c Pelos danos de ordem econômicá ou moral que porventura este dê causa, 
por si ou por seus contadores e/ou colaboradores, em razão de conduta 
incompatível com a defesa dos interesses do CONTRATANTE, 
especialmente os decorrentes de negligência, imprudência e/ou imperícia: 

d) Quando deixar de verificar e informar ao CONTRATANTE a existência de 
depósitos judiciais a serem levantados nos processos sob o seu patrocínio, 
desde a data de disponibilidade dos depósitos até a data do efetivo 
levantamento, acrescido de juros moratôrios fixados segundo a taxa que 
estiver em vigor para a mora de pagamento de impostos devidos à 
Fazenda Nacional; 	. 

e) Pelos danos e prejuízos causados por quebra do sigilo ou segredo,  
comercial do CONTRATANTE; 	. 

XVII. 3 - Caso a CONTRATADO seja pessoa jurídica, os seus sócios, na qualidade 
de pessoas físicas, responderão solidariamente, nos termos dos artigos 264, 275 a 
285 do Código Civil Brasileiro, razão pela qual assinam o presente contrato. 

XVIII - Responsabilidade Social 

XVIII. 1 - Obrigações recíprocas para erradicação de práticas de trabalho ilegal: 

a) As partes CONTRATANTES se comprometem a erradicar práticas de trabalho 
análogo ao escravo e trabalho ilegal de crianças e adolescentes, bem como a 
implementar esforços nesse sentido junto aos seus respectivos fornecedores de 
produtos e serviços, a fim de. que esses também se comprometam a conjugar 
esforços nesse sentido visando. precipuarnente, a erradicar o trabalho análogo ao 

7iS 

/ 	
\ : 
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escravo e de crianças e adolescentes em seus respectivos estabelecimentos 
comerciais.  

b) As partes CONTRATANTES se comprometem a não empregar trabalhadores 
menores de dezesseis anos de idade, salvo na condição de aprendiz a partir dos 
quatorze anos de idade, nos termos da Lei n° 10.097. de 19.12.2000 e da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

c) As portes CONTRATANTES se comprometem a não empregar adolescentes até 
18 anos em focais prejudiciais á sua formação, ao seu desenvolvimento físico, 
psíquico, moral e social, bem como em locais e serviços perigosos ou insalubres, 
em horários que não permitam a freqüência â escola e, ainda, em horário noturno, 
considerado este o período compreendido entre as 22h e 5h. 

XVI 11.2 - Obrigações recíprocas para erradicação de práticas de discriminação 
negativa 

. 	 As partes CONTRATANTES se comprometem a erradicar práticas de 
discriminação negativa, e limittivás ao acesso na relação de emprego ou a sua 
manutenção, tais como, mas não se limitando a, motivos de: sexo, origem, raça, 
cor, condição física, religião, • estado civil, idade, situação familiar ou estado 
gravidico, bem como a implementar esforços nesse sentido junto aos seus 
respectivos fornecedores de produtos e serviços, a fim de que esses também se 
comprometam a conjugar esforços nesse sentido visando, precipuamente, a 
prevenir e erradicar práticas discriminatórias negativas em seu estabelecimento 
seja em relação ao acesso ao emprego ou á sua manutenção. 

XVIII, 3. - Obrigações recíprocas para proteção e preservação do meio ambiente 

As partes CONTRATANTES se comprometem a proteger e preservar o meio 
ambiente, bem como a prevenir e erradicar práticas danosas ao meio 
ambiente, executando seus serviços com estrita observância aos atos legais, 
normativos e administrativos relativos à área de meio ambiente e correlatas 
emanadas das esferas Federal, Estadual e Municipal, incluindo, mas no se 
limitando, ao cumprimento da Lei Federal n° 6.938/81 (Política Nacional do 
Meio Ambiente) e da Lei n° 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais), 
implementando ainda esforços nesse sentido junto aos seus respectivos 
fornecedores de produtos e serviços, a fim de que esses também se 
comprometam a conjugar esforços para proteger e preservar o meio 
ambiente, bem corno a prevenir e erradicar práticas danosas ao meio 
ambiente, em suas respectivas relações comerciais. 

XVIII. 4 Fiscalização do cumprimento das obrigações de erradicação de práticas 
de trabalho ilegal, discriminação negativa e práticas danosas ao meio ambiente 

O CONTRATANTE poderá fiscalizar o cumprimento das obrigações 
conferidas ao CONTRATADO, especialmente aquelas relativas à erradicação 
de práticas de trabalho ilegal, discriminação negativa e práticas danosas ao 
meio ambiente, conforme estabelecido no presente contrato, através de 
visitas ao CONTRATADO ou de terceiros, inclusive aqueles onde esteja 
alocada a mão-de-obra designada para execução dos serviços, a fim de 
verificar se o CONTRATADO está em conformidade com a legislação vigente. 
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podendo, inclusive, requerer e apoiar, quando necessário, iniciativas para 
adequação das irregularidades identificadas. 

XIX - Cessão de Créditos 

XIX. 1 - O CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, ceder seus créditos a 
terceiros, independentemente da situação de cobrança administrativa ou 
processual em que se encontrem. Neste caso, reconhece o CONTRATADO que os 
valores pagos pelo Cessionário ao CONTRATANTE/Cedente, em razão da 
cessão, não caracterizam êxito de cobrança e, portanto, não ensejam pagamento 
de honorários contratuais ao CONTRATADO. 

XIX. 2 - Havendo cessão do crédito que se encontra sob a responsabilidade ou 
patrocínio do CONTRATADO, o presente contrato se resolve, tão somente com 
relação ao crédito cedido, cabendo ao CONTRATADO os 
s contratuais a que tem direito,', conforme estabelecido neste contrato, até o 
momento da cessão do.crédito. Neste caso, a continuidade da prestação de 
serviços judiciais do CONTRATADO, relativamente ao crédito cedido, ficará a 
critério do Cessionário. 

XIX.3 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de, a qualquer tempo e sem 
que lhe seja atribuído qualquer ônus, retirar do patrocínio do CONTRATADO 
processos que eventualmente vieram a ter os créditos cedidos a terceiros, do qual, 
o CONTRATADO, neste ato, expressamente, 'renuncia. 

XX - Disposições Gerais 

XX. 1 - A tolerância das partes não implica renúncia, perdão, novação ou 
alteração do pactuado neste instrumento, bem como na desistência de exigir o 
cumprimento das disposições e a execução de cada uma das obrigações 
estabelecidas neste contrato, 

XX. 2 - O CONTRATADO declara ter ciência de que o 'CONTRATANTE: a) em 
razão de suas vinculações societárias, submete-se ao cumprimento da Lei 
Sarbanes-Oxley e b) por,  ser uma instituição financeira, submete-se às normas do 
Banco Central do Brasil, especialmente aquelas referentes ao risco operacional e 
prevenção á lavagem de dinheiro. Nesse sentido, o CONTRATADO reconhece 
que é assegurado ao CONTRATANTE o direito de realizar auditoria no 
CONTRATADO, a qualquer temo, de forma a atestar o cumprimento da totalidade 
das obrigações previstas neste contrato, seus anexos e aditivos, incluindo análise 
de documentos e rotinas de controle de serviços, controles internos, segurança de 
informação sigilo, obrigações trabalhistas ou quaisquer outras pertinentes ao 
presente contrato, fazendo-a. inclusive, nas dependências do CONTRATADO, que 
se compromete a colaborar com os representantes do CONTRATANTE em tudo 
que se fizer necessário. Fica resguardado, ainda, ao CONTRATANTE, o direito de 
notificar, por escrito, o CONTRATADO, se alguma irregularidade for detectada, 
sempre respeitando o prazo de 30 (trinta) dias para regularização da ocorrência, 
pelo CONTRATADO, que, neste ato, obriga-se a colaborar no que for necessário 
para o cumprimento destas disposições, facilitando, inclusive, o acesso ás suas 
instalações, em dia e hora previamente combinados com o CONTRATANTE, 
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XX, 3 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante a execução. do presente 
contrato, todas as condições de qualificação e habilitação técnica, administrativa, 
financeira e económica, exigidas quando da contratação. 

XX. 4 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, examinar as atividades do 
CONTRATADO diretamente em sua sede e/ou filiais, através de seus auditores, 
inspetores ou outros prepostos, bem como inspecionar os prõcessos judiciais 
diretamente nos respectivos Fóruns, outorgando outros profissionais, poderes 
específicos para vista do pocesso, sem que isso caracterize revogação dos 
poderes outorgados ao CONTRATADO. 

XX. 5 -O CONTRATANTE poderá realizar a seu exclusivo critério, auditoria dos 
relatórios encaminhados pelo CONTRATADO com o objetivo específico de atestar 
o cumprimento da totalidade das obrigações previstas neste contrato. 

XX. 6 - O CONTRATADO e seus sócios autorizam que o CONTRATANTE 
consulte, a qualquer momento, os cadastros de informações de consumo. tais 

. 

	

	 como: SPC. Serasa, Central de Risco do Banco Central. Cadastro de Emitentes do- 
Cheques sem Fundo, Receita Federal. INSS e FGTS. 

XX, 7 O CONTRATANTE poderá alterar os termos e condições dos anexos 
deste Contrato, mediante comunicação prévia de 24 (vinte e quatro) horas ao 
CONTRATADO. 

XX. 8 - O CONTRATADO terá o prazo de 12 (doze) meses para reivindicar o 
pagamento de seus honorários ou reembolso de despesas, contados do respectivo 
fato gerador, mediante o envio do recibo original ou nota fiscal de serviços, 
nominal á empresa do CONTRATANTE detentora do crédito. Findo esse prazo, o 
CONTRATADO declara, desde já, sua renúncia ao direito de receber a verba 
honorária incidente sobre aquele fato gerador, ou ao reembolso de suas despesas, 
conforme o casõ, outorgando plena, irrevogável e irretratário quitação ao 
CONTRATANTE. 

XX. 9 - Poderá o CONTRATANTE promover a compensação entre os prejuízos 
causados pelo CONTRATADO e os honorários que a este forem eventualmente 
por ele devidos, à época. Caso os valores pertinentes a este último título sejam 
insuficientes para a integral reparação dos danos, reserva-se o CONTRATANTE o 
direito de exigir o pronto ressarcimento, inclusive com a imediata suspensão do 
pagamento de valores devidos ao CONTRATADO até o final e definitiva liquidação 
dos danos apurados, sem prejuízo da adoção por parte do CONTRATANTE das 
medidas administrativas o/ou judiciais cabíveis. 

XX. 10- O CONTRATADO tem ciência e concorda com o fato de que a rescisão 
deste contrato, por descurriprimentõ de qualquer cláusula ou condição aqui 
prevista, em decorrência de ato ou omissão do CONTRATADO, poderá ensejar, a 
critério exclusivo do CONTRATANTE, a rescisão dos demais contratos porventura 
existentes com o CONTRATANTE ou empresa do grupo. 

XX. 11 Ressalvadas as disposição que estabelecem penalidades próprias, bem 
como aquelas previstas em anexos ou aditivos, caso haja infringencia por parte do 
CONTRATADO as condições ajustadas neste contrato ou em seus aditivos e/ou 

1 	 kV 
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anexos. incorrerá em pagamento de uma multa nd importe de 10% (dez por 
cento). do valor correspondente a soma das 3 (três) últimas faturas, sem prejuízo 
de sua responsabilidade pelo ressarcimento de perdas e danos porventura 
sofridos pelo CONTRATANTE, ao qual ficará facultado considerar rescindido o 
presente contrato. 	 - 

XX. 12 - Na hipótese do CONTRATADO deixar de verificar,  e informar ao 
CONTRATANTE a necessidade de se proceder recolhimentos fiscais e 
previdenciários, nos processos sob o seu patrocínio, o CONTRATANTE procederá 
os respectivos recolhimentos acrescidos dos encargos e reterá da nota de 
honorários do CONTRATADO o valor das multas e demais encargos recolhidos, 
retenção esta desde já autorizada pelo CONTRATADO, em caráter irrevogável e 
irretratável. 

XX. 13 - Fica desde já convencionado entre as partes, que caso haja alguma 
divergência entre as cláusulas do presente contrato e as.condições estabelecidas 
nos Anexos que o integra, serão consideradas como preponderantes as condições 
e disposições constantes neste contrato. 

XX. 14 Declara o CONTRATADO que seus representantes possuem plenos 
poderes legais e societários para firmar o presehte contraio e para assumir as 
obrigações aqui estabelecidas. 

XX. 15 O CONTRATADO garante e declara sob as penas da lei que 

a) È uma sociedade devidamente constituída, legalmente existente e em 
situação regular, de acordo om a legislação brasileira 

b) Não pertence ao grupo económico do CONTRATANTE e não tem nenhum 
vinculo com os acionistase/ou diretores do CONTRATANTE, os quais 
também não participam',do quadro diretivo e/ou acionário do 
CONTRATANTE 

c) Conduz Iodos os seus negócios de forma licita e diligente, atuando no 
exercício de suas atividades, implementando e realizando rígidos controles 
internos quanto à . integral observância e cumprimento das obrigações 
previstas neste contrato, inclusive sobre seus empregados, dirigentes, 
prepostos e prestadores de serviços terceirizados. 

XX. 16 - A exclusivo critério do CONTRATANTE, e desde que previamente 
acordado e pactuado por meio dé instrumento especifico, há possibilidade de 
contratação de honorários em regime especial, observadas as particularidades e 
excepcionalidades de cada caso concreto. 

XXI - Das Despesas e Reembolsos 

XXI; 1 , O CONTRATANTE adiantará ou reembolsará ao CONTRATADO os 
valores das custas procesuais, previstas em lei, nas normas de organização 
judiciária ou regulamentares de órgãos públicos, que dependerão de prévia 
autorização do CONTRATANTE pará a sua efetivação. 

80 	. 
• 10 	. 

/ 
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XXI, 2 - As demais despesas não aludidas nesta cláusula, devidamente 
jusUficadas, dependerão de prévia e expressa autorizaçàc do CONTRATANTE. 

XXI. 3 - Toda e qualquer despesa decorrente de locomoção (seja por 
transporte aéreo e/ou terrestre), estadia e alimentação, serão de inteira e 
exclusiva responsabilidade do CONTRATADO, não recaindo sobre o 
CONTRATANTE quaisquer ônus referentes a estas despesas, salvo nos 
casos expressamente definidos neste contrato ou previamente autorizados 
pelo CONTRATANTE. 

XXII -• Remuneração - Honorários Contratuais 

XXII. 1 Os honorários contratuais aqui estabelecidos incidem sobre cada crédito 
do CONTRATANTE. ainda que o CONTRATADO tenha que ajuizar ou defendê-lo 
em ações diversas, em épocas diversas, incidentais ou não, conexas ou não, tais 
como, execução após sentença em monitória; execução de sentença; embargos à 
execução; embargos à arrematação; habilitação ou declaração de créditos; 
insolvência civil; imissão na posse; ação de cobrança após busca e apreensão; 
perdas e danos após reintegração de posse; declaração de fraude à execução: 
ação de fraude contra credores;, protesto contra alienação de bens: ação de 
notificação judicial: ação para desconstituição de personalidade jurídica; 
cancelamento de penhora, hipoteôas ou arrestos feitos pelo CONTRATANTE ou 
terceiros: suscitação de dúvida perante as Varas de Registros Públicos: exceção 
de incompetência: impugnação ao valor da causa: exceção de pré-executividade: 
intervenção de terceiros e assistência: na interposiâo/impetração e/ou defesa do 
CONTRATANTE em Agravo de Instrumento, de Mandados de Segurança, de 
Embargos de Declaração, de Embargos Infringentes e em todos os demais 
recursos cabíveis, ou outro ti po de ação, necessária para a efetiva e total 
recuperação do crédito do CONTRATANTE, com exceção àquelas para as quais 
haja estipulação de honorários advocalícios nas condições e formas indicadas no 
Anexo 1 e seguintes do presente contrato. 

XXII. 2 - Honorários diversos do aqui pactuados poderão ser previamente 
estabelecidos por meio de aditivo contratual ou mediante campanhas, nestes 
casos, o CONTRATADO não fará jus ao pagamento dos honorários previstos 
nos anexos 1 e seguintes do presente contrato, ou seja, não serão 
cumulativos com a verba prevista para a campanha e/ou aditivo contratual. 

XXII. 3 - O pagamento dos servíos será efetuado mediante crédito na conta 
corrente informada p&o CONTRATADO ao CONTRATANTE. 

XXII. 4 - A confirmação eletrônica do depósito do pagamento na conta bancária do 
CONTRATADO, representará, por si só, urna declaração expressa de outorga por 
parte do CONTRATADO ao CONTRATANTE de quitação do pagamento dos 
serviços. 

XXIII - Honorários Sucumbenciais 

XXIII. 1 - Na hipótese de ser fixada verba sucumbencial em desfavor da parte 
adversa, nos termos do art. 23 da Lei 8.906/94, esta pertencerá integralmente ao 
CONTRATADO, podendo valer-se 'do processo do CONTRATANTE, para a sua 
cobrança, desde que em seu próprio nome, providenciando a substituição do pólo 
ativo no processo e no distribui dor forense. 
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XXIII. 2 - O CONTRATADO abdica, desde já, ao direito de pleitear o 
pagamento da verba sucumbencial, ainda que eventualmente arbitrada pelo 
juízo, em desfavor da parte adversa, sempre que o CONTRATANTE efetuar 
acordo extrajudicial ou judicial. Tal ato se dará tanto nas ações que visem à 
recuperação do crédito concedido, Recuperações Judiciais, Falências, bem 
como nas propostas em face do CONTRATANTE ou empresa do grupo que 
esteja sob a responsabilidade da Diretoria de Negócios de Recuperação. 

XXIV - Prazo e Vigência do Contrato 

XXIV, 1 O presente contrato é firmado por tempo indeterminado. 

XXIV, 2 - Concordam as partes que o presente contrato será considerado firmado 
e entrará em vigor a partir da data de sua assinatura. 

. 	 XXIV. 3 - A partir da vigência do presente contrato, todos os anteriormente 
firmados, que previam as mesmas atribuições aqui estipuladas, ficam rescindidos 
de pleno direito, sendo que os honorários serão pagos conforme o que aqui se 
estabelece, entre o CONTRATANTE e CONTRATADO e ambos desde já 
concordam, e assim convencionam: 

a) Se o ato ou fato já era remunerado no contrato rescindido e teve, seu valor ou 
fornia de pagamento modificada por este novo contrato e, desde que o 
CONTRATADO não tenha ainda sido remunerado por aquele ata ou fato, fará 
jus à remuneração no valor e fôrma aqui estabelecida. 

b). Se o ato ou fato não era remunerado no contrato rescindido e será por este 
contrato, o CONTRATADO só fará jus à remuneração quando o ato ou fato 
gerador do pagamento que ocorrer a partir da assinatura do presente contrato. 

XXIV. 4 O' CONTRATADO declara-se satisfeito com a remuneração aqui 
estabelecida, eximindo-se de efetuar a cobrança de quaisquer taxas, tarifas, 
despesas ou verba honorária relacionada com a prestação de serviços aqui 
prevista, diretamente dos clientes do CONTRATANTE, com exceção da verba 
sucumbencial que poderá ser cobrada conforme os cntérios estabelecidos na 
cláusula XXIII, ou mediante autorização expressa do CONTRATANTE. 

. 	 XXV - Foro 

As partes eIgem, para dirimir quaisquer dúvidas a rospeito deste contrato, o foro 
Central da Cidade de São Paulo, podendo o CONTRATANTE optar pelo foro do 
domicilio do CONTRATADO, 

E, pôr estarem justas e contratadas as partes firmam o presente em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

São Pauto/SP, 	de 	 de 
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ATUAIS PARA Recuperaço de crédito cARTEIRA 
MOBIL IARIO fora do período de campanha) 

Pelos serviços estabelecidos no Contrato de Prestação de Serviços Profissionais 
Advocatícios, do qual este anexo faz parte integrante, serão devidos honorários ao 
CONTRATADO, na forma aqui estabelecida: 
1. Processos Judiciais para Recuperação de Crédito 

1) Ad exittjrn: 	Percentual aplicável sobro o valor efetivamente recebido 
pelo CONTRATANTE, por meio judicial ou extrajudicíal, 
ainda que mediante depósito judicial, arrematação, 
adjudicação, penhora, bloqueio Baceniud,bem como sem o 
prejuízo de outras formas de recebimento do crédito, da 
mesma forma, no mesmo prazo e nas mesmas condições do 
recebimento: do CONTRATANTE, de acordo com a tabela 
abaixo, limitado ao valor de R$ 200000,00 (duzentos mil 
reais): 

Para contratos com atraso de até 360 dias: 

Percentual 	 Valor efetivamente recebido 

10% 	 Até R$ 500.000.00 
6% PD eR$5O0J000iàR$1 000000,00 
3% 	 De R$ 1000.000,01 à R$ 2.000.00000 
2% 	 . Maior aue R$ 2.000.000.00 

Para contratos com atraso de 361 a 1095 dias: 

ftercentuaF 	 1 VÍor efetj'ai' ente rec'ebid 

8% Até R$ 500.000,00 	 . 	. 
,4 8% 	- 'be$ 500 ooõ'oi àsï'0000000 

DeRi000000õ1aR$200000000 
í16% -- lMaeRS200OOOOOO 	 1 

Para contratos com atraso de 1096 a 1825 dias: 

Para contratos com atraso superior a 1825 dias 

Percentual 	 'e 	rerecebid 
 

.: 

1 fo 
L/ / 	soa, 
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5% 	 . 	Até R$ 50000000 

	

3% 	 De R$ 500.00001 à R$ 1000.000.00 
11,5% 	 De R$ 1.000.00001 à R$ 2.000.00000 

	

fl' 	 Maior que RS 2000000 00 	* 

11 1. Caso o CONTRATANTE firme acordo com o Devedor, por meio de sua 
rede de agências, antes do ajuizamento da ação, e sem a participação do 
CONTRATADO, este deverá devolver toda a documentação por,  ele recebida, 
sendo de sua responsabilidade a confecção do instrumento para formalizar o 
acordo, fazendo jus a 50% dos honorários pro êxito 

2. Caso o CONTRATANTE firme acordo com o devedor após o ajuizamento 
da ação, e o acordo seja descumprido, o CONTRATADO deverá dar 
continuidade aos procedimentos de cobrança, ainda que tenha que ajuizar 
nova ação, recebendo tão somente a parcela ad exitum calculada sobre o 
saldo recuperado pelo CONTRATANTE quando efetivo recebimento. 

3. Em caso de acordo com o devedor, que contemple a incorporação do 
débito ao saldo remanescente do próprio contrato inadimpkdo, a parcela ad 
Cxiturn será calculada tão somente sobre o valor da entrada paga pelo 
devedor. 
11 4. Se a liquidação do crédito ocorrer através de bens recebidos em dação em 
pagamento, restituídos, retomados, arrematados ou adjudicados pelo 
CONTRATANTE, desde que _gào sjarnoriundos de contratos de 
Arrendamento Mercantil ou de Alienação Fiduciária, o CONTRATADO fará jus 
ao recebimento da parcela ad exítum, calculada sobre o valor obtido através da 
venda, e desde que apresente toda a documentação necessária e hábil a 
ensejar a venda do bem, devidamente registrada nos órgãos competentes, 
ainda que precise baixar restrições judiciais ou administrativas, de terceiros ou 
do próprio CONTRATANTE. 
11 5. Em caso de bens oriundos de contratos de Arrendamento Mercantil ou 
Alienação Fiduciária, retomados ou restituídos, a parcela ad exitum será paga 
pelo CONTRATANTE, após a comprovação, pelo CONTRATADO, de ausência 
de Contestação da ação judicial ou mediante entrega de termo de devolução 
amigável do bem, firmado pelo devedor e será calculada sobre o valor da 
venda do bem. 

Anexo li 
HONORARIOS CONTRATUAIS para processos de recuperação jud:cial de 
empresas (fora do ceriodo de campanha) 

1. Serão devidos honorários de acordo com o valor do crédito do CONTRATANTE, 
estabelecido no quadro abaixo, para que o CONTRATADO o represente e defenda 
seus interesses nos processos de Recuperação Judicial de Empresas, ainda que 
em razão de contrato não incluído na Recuperação ou no Plano aprovado, 
participando de reuniões, comitês e/ou assembléias de credores. investido ou não 
da qualidade de mandatário para exercer o direito a voto, acompanhando todo o 
trâmite processual, informando o CONTRATANTE sobre os prazos contados à 
partir das publicações editalícias, até a aprovação do plano proposto pela empresa 
devedora ou a decretação da sua falência, 
¶J único O CONTRATADO apresentará a objeção ou a aprovação ao plano de 
recuperação proposto pelo devedor, de acordo com a expressa autorização do 
CONTRATANTE, sob pena de responder pelos prejuízos decorrentes. 
2. O CONTRATADO não fará jus à parcela ad oxf um sobre os valores 
eventualmente recebidos pelo CONTRATANTE, em razão do Plano de c  4— 
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e 

Recuperação Judicial da empresa, exceto nos casos em que o Processo de 
Recuperação Judicial tenha se iniciado após a propositura, pelo CONTRATADO, 
de ação judicial para cobrança do crédito do CONTRATANTE. 
3 Os honorários serão devidos na proporção de, 50% na habilitação do crédito do 
CONTRATANTE, na apresentação de divergência ou na concordância quanto a 
seu crédito relacionado e o restante na homologação de plano ou decretação da 
falência da empresa. 

Crédito constante da planilha de cálicuilo do CONTRATANTE 

-. 	i 	reais)  _  

0O............_.. 
De RS 5X.000,01 	 POS 

LDe R$ 	.0t.J5OOO00O.00 	.......005........ .................... 
Contratual ..._ ................. ........ 

1) Ad exitum: 	Percentual aplicável sobre o valor efetivamente recebido 
pelo CONTRATANTE, por meio judicial ou extrajudicial, 
ainda que mediante depósito judicial, arrematação, 
adjudicação, penhora, bloqueio BacenJud,bem como sem o 
prejuízo de outras formas de recebimento do crédito, da 
mesma forma, no mesmo prazo e nas mesmas condições do 
recebimento do CONTRATANTE, de acordo com a tabela 
abaixo, limitado ao valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais): 

Para contratos com atraso de até 360 dias: 

Percentual Valor efetivamente recebido 

Até R$500.000,00 
6% . De R$ 500.00001 à R$ 1.000.00000 
3% pe R$ 1.000,000,01 à .R$ 2.000.00000 

oLg.R. P.P°...009.9.Q.... 

Para contratos com atraso de 361 a 1095 dias: 

Percentual 	.: 	Valor efetivamente recebido 

8% . Até R$ 500.000,00 

De R$ 1.000.00001 ã R$ 2.000.000,00 
L.16% 	 ........... ,... 	. MaíorqueR$2.000.000,OO 

Para contratos com atraso de 1096 a 1825 dias: 

Percentual . Valorefetivamente recebido 

65% 	. Até R$ 500.00000 
De R$ 506000.01 	à 	R$ 1.000.000,00 

195% De R$ 1 .000.000,01 	à 	R$ 2.000.00000 
13% 	. 	. Maior que R$ 2.000 000,00 

Para contratos com atraso superior a 1825 dias: 

8 63 
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Percentual 	 Valor efetivamente recebido 

Até .R$ 500.000,00 
3% 	 1De RS 500.00001 á R$ 1.00000000 

1 5% 	 'j De RS 1 0db 000 01 	0Õ0 000001 .11 1 . 

1% 	 Maior que R$ 2,000.000,00 

¶ 1. Caso o CONTRATANTE firme acordo com o Devedor, por meio de sua 
rede de agências, antes do ajuizamerito da ação, e sem a participação do 
CONTRATADO, este deverá devolver toda a documentação por ele recebida, 
sendo de sua responsabilidade a confecção do instrumento para formalizar o 
acordo, fazendo jus a 50% dos honorários pro êxito. 
¶ 2. Caso o CONTRATANTE firme acordo com o devedor após o ajuizamento 
da ação, e o acordo seja descumprido, o CONTRATADO deverá dar 
continuidade aos procedimentos de cobrança, ainda que tenha que ajuizar 
nova ação, recebendo tão somente a parcela ad exitum calculada sobre o 
saldo recuperado pelo CONTRATANTE, quando efetivo recebimento. 
¶ 3. Em caso de acordo com o devedor, que contemple a incorporação do 
débito ao saldo remanescente do próprio contrato inadimp..do, a parcela ad 
exiturn será calculada tão somente sobre o valor da entrada paga pelo 
devedor. 
¶ 4. Se a liquidação do crédito ocorrer através de bens recebidos em dação em 
pagamento, restituidos, retomados, arrematados ou adjudicados pelo 
CONTRATANTE, desde que não sejam oriundos de contratos de 
Arrendamento Mercantil ou de Alienação Fiduciária, o CONTRATADO fará jus 
ao recebimento da parcela ad exitum, calculada sobre o valor obtido através da 
venda, e desde que apresente toda a documentação necessária e hábil a 
ensejar a venda do bem, devidamente registrada nos órgãos competentes, 
ainda que precise baixar restrições judiciais ou administrativas, de terceiros ou 
do próprio CONTRATANTE. 
¶ 5. Em caso de bens oriundos de contratos de Arrendamento Mercantil ou 
Alienação Fiduciária, retomados ou restituídos, a parcela ad exitum será paga 
pelo CONTRATANTE, após a comprovação, pelo CONTRATADO. de ausência 
de Contestação da ação judicial ou mediante entrega de termo de devolução 
amigável do bem, firmado pelo devedor e será calculada sobre o valor da 
venda do bem. 

Anexo 111 
HONCR.RIOS CONTRATUAIS PARA DEFESA EM AÇÕES CÍ"JEIS APLICÁVEL1. 
AOS CO'fl RATOS DO BANCC COMERCIAL. e aymoré - BANCO RÉU ações 
revisiorais. consignatorias e prestações do contas sob a responsab;iidade da drui) 
fora do período de campanha 

Pelos serviços estabelecidos no Contrato de Prestação de Serviços Profissionais 
Advocaticios, do qual este anexo faz parte integrante, serão devidos honorários ao 
CONTRATADO, na forma aqui estabelecida: 

1) Pro Labore: 	Caso não haja composição amigável (acordo) para 
pagamento do débito objeto do contrato objeto da ação, 
o CONTRATADO fará jus a remuneração de R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais), em parcela única, não 
cumulativa com o pagamento de honorários ad exitum, e 

37  
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4v 
que será devida após o efetivo transito em julgado da 
ação, com o conseqüente encerramento da demanda 
(mediante documentação comprobatória). 

2) Ad exítum: 	para os casos em que houver composição, o 
CONTRATADO fará jus a parcela ad exitum de 20% 
(vinte por cento), sendo este percentual aplicável sobre 
o valor efetivamente recebido pelo CONTRATANTE, por 
meio judicial ou extrajudicial, da mesma forma, no 
mesmo prazo e nas mesmas condições do recebimento 
do CONTRATANTE, de acordo com a tabela abaixo, 
limitado ao valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

¶ 1 Se a liquidação do crédito ocorrer através de bens recebidos em dação em 
pagamento, desde que não sejam oriundos de contratos de Arrendamento 
Mercantil ou de Alienação Fiduciária, o CONTRATADO fará jus ao recebimento 
da parcela ad exitum, calculada sobre o valor obtido através da venda, e desde 
que apresente toda a documentação necessária e hábil a ensejar a venda do 
bem, devidamente registrada nos órgãos competentes, devendo o mesmo 
enocntraNse livre de quaisquer anus, 
¶ 2. Em caso de bens oriundos de contratos de Arrendamento Mercantil ou 
Alienação Fiduciária, retomados ou restituídos, a parcela ad exitum será paga 
pelo CONTRATANTE, mediante entrega de termo de devolução amigável do 
bem, devendo o mesmo enocntrar-se livre de quaisquer anus 
e será calculada sobre o valor da venda do bem. 

AnexojV 
HONORÁRIOS CONTRATUAIS ações conexas (fora do período de campanha) 
1. Caso o CONTRATADO patrocine somente a ação em que CONTRATANTE 
figure como réu, e o acordo seja realizado na ação em que o CONTRATANTE 
figure como autor, o CONTRATADO, não fará jus ao recebimento da parcela ad 
exitum e/ou pra labore indicada no anexo III. 

2. Caso o CONTRATADO patrocine somente a ação proposta pelo 
CONTRATANTE (ação ativa), e o acordo seja realizado na ação em que o 

' 	 CONTRATANTE figure como réu (ação contra), o CONTRATADO, patrono da 
ação ativa, não fará jus a qualquer parcela ad exitum [ou pro labore prevista no 
contrato e seus anexos. 

Anexo V 
HONORÁRIOS CONTRATUAIS * PROCEDIMENTOS DIVERSOS 
(APLICÁVEL cARTEIRA vAREJO) 

1. Emissão de Parecer de Irrecuperabilidade 
Fará jus o CONTRATADO a receber honorários de R$ 500.00 (quinhentos reais), 
após esgotadas as diligências necessárias para recebimento do crédito, mediante 
analise e autorização expressa do gestor interno do Banco. 
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11~/ c~~S 

A emissão do Parecer de lrrecuperabilidade pelo CONTRATANTE, cujo processo 
tenho sido extinto, caracteriza a renúncia de honorários sobre eventuais 
recebimentos futuros daquele crédito, 

Anexo VI 
CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA 

Após informar sobre a necessidade de cumprimento de Carta Precatória, o 
Advogado responsável pelo patrocínio da causa, encaminhará a Carta Precatória 
ao advogado / escritório indicado pelo Banco, o qual, que se incumbirá de 
providenciar o seu cumprimento perante o juízo deprecado. 
Caso o advogado responsável pelo patrocínio da causa opte por cumprir a Corta 
Precatória, fará jus ao pagamento dos honorários conforme tabela abaixo, sem 
direito a qualquer reembolso por despesas com viagens, refeições, diárias em 
hotel, etc. 

O CONTRATADO fará jus a honorários de acordo com os atos processuais 
determinados na Carta Precatória, após a devolução da mesma com a certidão de 
seu integral cumprimento daseuínteÍorma  

	

30000 	 Citação 

	

R$ 60000 
	

Citação, arresto ou penhora e intimação (jnclusive -s- eu 
registro no competente Cartório de Registro de Imóveis) 

	

900,00 
	

Reintegração de Posse; Imissão na Posses Busco e 
Apreensão de bens; posterior citação. 

R$ 1.20000 	 Avaliação de Bens; Levantamento de informações e/ou 
documentos necessários para análise de viabilidade da 
arrematação ou adjudicação dos bens; realização de 
Hasta Pública; registro de Carta de Arrematação ou 
Adjudicação. 

O escritório contratado para cumprimento da carta precatório, não fará jus à 
parcela ad exitum sobre os valores eventualmente recebidos pelo 
CONTRATANTE. 

3. EmbarnosdeTerceiro / Protesto pela preferência do crédito 

EMBARGOS DE TERCEIRO INTERPOSTOS PELO BANCO 

	

R$ 400,00 	 Na prolaçào da sentença 

	

R$ 200,00 	 Protesto pela preferencia 

	

R$ 400,00 	 •Se a ação for julgada procedente 

	

R$ 200,00 	 Se a ação for julgado parcialmente procedente 
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EMBARGOS DE TERCEIRO INTERPOSTOS CONTRA O BANCO 

R$ 400,00 
	

Na prolação da sentença 

R$ 400,00 	
Se a ação for julgada improcedente 

R$ 20000 	j 	Sea ação for julgada pa rcialmente procedente 

O CONTRATADO não receberá honorários em caso de Embargos interpostos por 
terceiro contra o CONTRATANTE para afastar constrição feita, por sua 
inobservância, sobre bem de família, meação de cônjuge ou de co-proprietário. 
O CONTRATADO não fará jus á parcela ad exitum sobre os valores 
eventualmente recebidos pelo CONTRATANTE. 

Sem prejuizo das demais cláusulas e condições que podem ensejar o 
descrecendiamento/rescisào contratual e considerando, para fins deste anexo: 

Descredenciamento: migração/subtabelecimento de todas as operações e/ou 
processos sob o patrocínio do CONTRATADO a outro(s) escritório(s) a ser (em) 
indicado(s) pelo CONTRATANTE; 

Dispersão: diferença do resultado final do CONTRATADO, conforme apuração 
mensal, em relação ao primeiro colocado, da mesma região, tendo corno 
parâmetro o cumprimento de 100% (cem por cento) da meta estipulada pelo 
CONTRATANTE: 

Migração: alteração da indicação de operações e/ou substabelecimento 
processos para outro escritório; 

qç) 
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Nota interna: Será elaborada, lvandose em consideração o cumprimento dos 
procedimentos administrativos indicados pelo CONTRATANTE, qualidade técnica 
capilaridade, estrutura de cobrança e/ou ranking mensal. 

1 	O CONTRATADO receberá novas operações /ações conforme nota interna 
de avaliação, região de atuação e percentual de dispersão em relação aos demais 
escritórios da mesma região. 

2. Não estará apto ao recebimento de novas operações / processos, quer seja 
para cobrança administrativa, propositura de ação e/ou defesa, o CONTRATADO 
que ria apuração de resultado, apresentar dispersão igual ou superior a 30% (trinta 
por cento) em relação ao primeiro colocado da região. 

21, Também não estará apta ao recebimento de novas operações / 
processos, quer seja para cobrança administrativa, propositura de ação e/ou 
defesa, a filial do CONTRATADO que apresentar rendimento inferior a 15% 
(quinze por cento), em relação ao primeiro colocado da mesma região, 
caso urna de suas filiais ou matriz encontre-se nos critérios estabelecidos 
no item 2. 

3. Permanecendo o CONTRATADO por 2 (dois) meses consecutivos e 
ininterruptos, com dispersão igual ou superior a 30% (trinta por cento) em relação 
ao primeiro colocado da região,' poderá o CONTRATANTE proceder com a 
migração para outro escritório das operações em que ainda não houve a 
propositura de ação para recuperação do crédito. 

4. Não apresentando o CONTRATADO melhora na dispersão indicada no item 
2, por 3 (três) meses, consecutivos e ininterruptos, poderá CONTRATANTE 
prõdeceder com o descredenciamento do CONTRATADO com a consequente 
migração 1 subtabelecimento de todas as operações / processos a outro escritório. 

5. 	Em havendo melhora na dispersão, o CONTRATADO estará apto a receber 
novas operações 1 processos nos mesmos moldes da distribuição do último 
colocado da mesma região. 

Os percentuais de disperso indicados neste anexo poderão ser alterados pelo 

CONTRATANTE, o qual informará previamente o CONTRATADO, 
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Anexo 4.2 

ao Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos 
de Crédito celebrado entre Banco Santander S.A. e Fundo de 

Investimentos em Direitos Creditórios Multisegmentos NPL Ipanema III 

NP em 21 de setembro de 2015. 

(Arquivo de Despesas Judiciais e Honorários Advocaticios) 

Informações Relevantes do Relatório 

1.1 	Nome do Advogado Credenciado 

1.2 	N° do Contrato 

1.3 	Nome do Cliente 

1.4. 	CPF/CNPJ do Cliente 

1.5 	N° Dossiê  

1.6 	N' Processo 	. 

1.7 	Código Autorização 	., 	. 	 . 	. 

1.8 	Data de Solicitação 	 . 	. 

1.9 	Data Autorízaçáo!Pagamento 

1.10 	Tipo de Despesa 

1.11 	Valor da Despesa 

1,12 	Valor Operação 	. 

1.13 	Valor Causa 
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Anexo 45 

ao Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de 
Direitos de Crédito celebrado entre Banco Santander S.A. e Fundo de 
Investimentos em Direitos Creditórios Multisegmentos NPL Ipanerna 

III - NP em 21 de setembro de 2015 

(Mandato pará Contratação de Advogados) 

PROCURAÇÃO AD NECOTIA 

Por meio da presente procuração, 	 - 

. 	 [Denominação do Cessionário], com sede em [endereço], na Cidade de [cidade]. Estado 

de (estado), inscrito no CNP,J /MF.' sob n,° [cnpj), neste ato devidamente representado 

nos termos de seu [Estatuto/Con trato] Social ("Outorgante) 

outorga ao 

[e] com sede na Rua (.j.  na Cidade de [e]  Estado de [91. inscrito no CN.PJ,/M.F. sob o 

n [e], neste ato devidamente representado nos (ermos de seu Estatuto Social 

(Outorgado) 

poderes para contratar, em seu nome, os serviços advocatícios de tantos profissionais 

quanto se façam necessários, cujo dever será o de condução de uma ou mais ações 

judiciais movidas exclusivamente em face do outorgante, nos termos do item 4,5 do 

Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos de Crédito e Outras 

Avenças firmado entre Outoroante e Outorgado em [e]  de [a]  de 2015 (Contrato"). Os 

prestadores de serviços advocaliciosa serem contratadas pe:o outorgado em nome do 

outorgante, tal como previsto nesta procuração, serão selecionados a critério do outorgado 

[OUTORGANTE) 

1, -- 	 2. 

Nome 	 Nome: 

Cargo 	 Cargo: 
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Anexo 5.2.2 

ao Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos 

de Crédito celebrado entre Banco Santander S.A. e Fundo de 

Investimentos em Direitos Creditórios Multisegmentos NPL Ipanema III - 

NP em 21 de setembro de 2015. 

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS - PROCESSOS C1VEIS (AÇÕES PASSIVAS) 

Anexo 1H 
HONORARtOS CONTRATUAIS PARA DEFESA EM AÇÕES C!VEIS APLICA VEL 
AOS CONTRATOS DO BANCO CQMERCLAL e aymoré -- BANCO RÉU (açôes 
revisionais. consignatôrias e prestações de contas sob a responsabiJidae da.dnrj) 
fora do penedo de campanha 

Pelos serviços estabelecidos no Contrato de Prestação de Serviços Profissionais 
Advocaticios, do qual este anexo faz parte integrante, serão devidos honorários ao 
CONTRATADO, na forma aqui estabelecida: 

1) Pra Labore: 	Caso não haja composição amigável (acordo) para 
pagamento do débito objeto do contrato objeto da ação, 
o CONTRATADO fará jus a remuneração de R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais), em parcela única, não 
cumulativa com o pagamento de honorários ad exitum, e 
que será devida após o efetivo transito em julgado da 
ação, com o conseqüente encerramento da demanda 
(mediante documentação comprobatória). 

2) Ad exitum: 	para os casos em que houver composição, o 
CONTRATADO fará jus a parcela ad exitum de 20% 
(vinte por cento), sendo este percentual aplicável sobre 
o valor efetivamente recebido pelo CONTRATANTE, por 
meio judicial ou extrajudicial, da mesma forma, no 
mesmo prazo e nas mesmas condições do recebimento 
do CONTRATANTE, de acordo com a tabela abaixo. 
limitado ao valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). . 	11 1. Se a liquidação do crédito ocorrer através de bens recebidos em dação em 

pagamento, desde que não selam oriundos de contratos de Arrendamento 
Mercantil ou de Alienação Ficluciária, o CONTRATADO fará jus ao recebimento 
da parcela ad exitum. calculada sobre o valor obtido através da venda, e desde 
que apresente toda a documentação necessária e hábil a ensejar a venda do 
bem, devidamente registrada nos órgãos competentes, devendo o mesmo 
enocntrar-se livre de quaisquer onus. 
¶J 2. Em caso de bens oriundas de contratos de Arrendamento Mercantil ou 
Alienação Fiduciária, retomadas ou restituidos, a parcela ad exitum será paga 
pelo CONTRATANTE, mediante entrega de termo de devolução amigável do 
bem, devendo o mesmo enocnlrar-se livre de quaisquer anus 
e será calculada sobre o valor da venda do bem. 

AnexolV 
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(fora d6pe!d 	rÍnha) 
6. 	Caso o CONTRATADO patrocine somente a ação em que CONTRATANTE figure 

como réu, e o acordo seja realizado na ação em que o CONTRATANTE figure como autor, 
o CONTRATADO, não fará jLIS ao recebimento da parcela ad exitum e/ou pra labore 
indicada no anexo 111, 

7: 	Caso o CONTRATADO patrocine somente a ação proposta pelo CONTRATANTE 

(ação ativa), e o acordo seja realizado na ação em que o CONTRATANTE figure como rêu 

(ação contra), o CONTRATADO, patrono da ação ativa, não fará jus a qualquer parcela ad 

exiturn /ou e/o labore prevista no contrato e seus anexos. 
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Anexo 8.6,1 

ao Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos 

de Créditos celebrado entre Banco Santander S.A. e Fundo de 

Investimentos em Direitos Creditórios Multisegmentos NPL Ipanema III - 

NP em 21 de setembro de 2015. 

(Relação dos tipos de Documentos Comprobatórios de Crédito que serão entregues 
pelo CEDENTE ao CESSIONÁRIO para cada tipo de Crédito Ajuizado e Não-Ajuizado) 

Adiantamento a 
fpositantes Cópia da PAC MICROFILME do Extrato de C/C 

Cheque Especial PF Cópia da PAC MICROFILME do Extrato de C/C 

Chegue Empresa PJ Cópia da PAC MICROFILME do Extrato do C/C 

Conta Corrente Garantida Cópia da PAC Extrato Rotativo 

Desconto de Chegues Contrato Mãe MICROFILME do Extrato de C'C 

Duplicatas Bordarás MICROFILME do Extrato de C/C 

MICROFILME rio Fxtretn rie C/Ç e Extraio dc 
Capital do Giro Contato Contraio 

MICROFILME do Extrato de C/C e Extrato do 
Crédito Gerenciado Extrato C/C Contrato 

MICROFILME do Extrato de C/C e Extrato do 
Crédito Pessoal Contrato Contrato 

MICROFILME do Extrato de dc e Extrato do 
Crédito Rápido Banespa Extrato CIC Contrato 

MICROFILME do Extrato de C/C e Extraio do 
Crédito Renovado Contrato Original Contrato 

MICROFILME do Extrato de C/C e Extrato do 
Giro Parcelado Contrato Original Contraio 

MICROFILME do Extraio de CC e Extrato do 
Refin Contrato Contrato 

MICROFILME da Extrato de C/C e Extraio do 
Empréstimo em Folha Contrato Contrato 

MICROFILME do Extrato de C/C e Extraio do 
Financiamento do Veículos Contrato Original Contrato 

Cartões do Crédito Formulário de Adesão Cópia da Fatura 

06 / 
ç4 0  

(o 	
\ 

/ 

4 

.a 	$ 
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Anexo 10.3.2 

ao Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos 

de Crédito celebrado entre Banco Santander S.A. e Fundo de 
Investimentos em Direitos Creditórios Multisegmentos NPL Ipanema III 

NP em 21  de setembro de 2015. 

(Minuta de termo de devolução de Créditos) 

TERMO DE DEVOLUÇÃO DE CRÉDITOS E OUTRAS AVENÇAS n° 

Pelo presente instrumento particular, as partes 

('1) 	[.J  com sede na Rua [.j, na Cidade de í} Estado de [.], inscrito no CNP.JIME 
sob o n.° 	neste ato devidamente representado nos termos de seu Estatuto Social 
("CEDENTE"): 

(2) (NOME DO CESSIONÁRIO), sociedade com sede na Cidade de t•I. Estado de fel, 
na Rua [9]. inscrita no CN.PJJM.F. sob n,° [.], neste ato representado na forma do 
seu [., (sendo o CEDENTE e o CESSIONÁRIO referidos em conjunto como 
"Partes e, individual  indistintamente, como "Parte); e 

(3) [[NOME DO INTERVENIENTE ANUENTE) com sede na Cidade de [•1 Estado de 
(e), na Avenida [e], inscrito no CN.P.J/M,F, sob o n° [e],  neste ato representado na 
forma do seu [e],  na qualidade de parte interveniente anuente dos termos deste 
contrato ("INTERVENIENTE ANUENTE')]1. 

CONSIDERANDO QUE 

(A) em [e]  as Partes [e o INTERVENIENTE ANUENTE]a  celebraram o Instrumento 

Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos de Créditos e outras 
Avenças ('Contrato de Cessão') englobando a cso de [.1 créditos referentes a 
operações envolvendo contratos .de  (•J ("Créditos"): 

(B) na data da celebração do Contrato foi entregue pelo CEDENTE ao CESSIONÁRIO 
um Arquivo de Dados contendo os dados relativos à totalidade dos Créditos objeto 

da cessão prevista no Contrato de Cessão através dos Anexos 1 .1(a) e 1 1(b) do 
referido instrumento ('Arquivo dê Dados"): 

(C) nos termos da Cláusula 10 do Contrato de Cessão o CESSIONÁRIO dispõe do 
direito de exigir do CEDENTE a devolução dos Créditos na ocorrência de unia das 
hipóteses previstas no item 10.1: 

(0) o CESSIONÁRIO identificou [e] Créditos que se enquadram na ocorrência descrita 
no item 10. 1].] do Contrato: e 

(E) 	as Partes acordaram na devolução do Preço de Aquisição de tais Créditos, 

Conflrrnar a apiiCabitdade di figura do IntavenicaLe caso a caso. 

Confirmar a aplicabilidade da figura do nte.'verrienu.i caso a cOSo 

	

07 	 \P0S 

7 	A 
\i 

FÁ 
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Resolvem celebrar o presente Termo 'de Devolução de Créditos e Outras Avenças (Terrno 
de Devolução), de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

1 	Definições 

Os termos próprios utilizados no presente Termo e aqui não definidos deverão ser 

interpretados conforme o significado a eles atribuídos no Contrato de Cessão. 

2 	Da Devolução de Créditos 

2.1 	Em conformidade com Cláusula 10 do Contrato, a,, Partes convencionam 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o que segue: 

(i) 	a devolução de [e] Créditos, conforme relacionados no Anexo 1 a 
este Termo de Devolução, que totalizavam em [e] o Saldo Devedor 
de R$ [.): e 

(ii). 	a devolução pelo CEDENTE da quantia de R$ [e], por meio de 
depósito na Conta Autorizada do CESSIONÁRIO, correspondente à 

• aplicação do Fercentual de Aquisição sobre o valor do Saldo 
Contábil dos respectivos Créditos objeto de devolução, corrigidos 
pela taxa SELiC até [e] em conformidade com o item 10.3 do 
Contrato de Cessão. 

22 	No Anexo 1 a este Te-mo de Devolução encontra-se consolidado o arquivo de 
dados que faz parte integrante deste Termo de Devolução (' Novo Arquivo 
de Dados). 

.2.3 	Em vista da devolução de determinados Créditos ora convencionada e o 
'pagamento da quantia apontada no item 2,1, (ii) acima, o CESSIONÁRIO, 
neste ato, devolve ao CEDENTE os Créditos relacionados no Novo Arquivo 
de Dados no estado em que os mesmos se encontram, passando o 
CEDENTE a ser o novo titular dos referidos Créditos. 

2.3.1 	Eventuais valores recebidos pelo CESSIONÁRIO em pagamento 
aos Créditos devolvidos serão entregues pelo CESSIONÁRIO ao 

CEDENTE devidamente atualizados conforme o Contrato de 
Cessão, no prazo de até 10 (dez) dias da data de assinatura deste 
Termo de Devolução mediante depósito na Conta Autorizada do 
CEDENTE indicada no Contrato de Cessão, 

2.12 	Relativamente aos Créditos referidos no Anexo 1 a este Termo de 
Devolução, o CESSIONÁRIO, após a data de assinatura deste 
Termo de Devolução, abster-se-à de liberar quaisquer garantias, 
desistir, renunciar a direitos, transigir, ceder a terceiros, gravar, 

'aditar ou alterar -,qualquer documento e/ou receber qualquer valor ou 
bem, sem prévia e expressa anuência do CEDENTE. 

2.4 	O CEDENTE, as suas' expensas, ficará responsável por notificar os 
Devedores e os Prestadores de Serviço acerca da devolução dos Créditos, 
no prazo de até 90 (noventa) dias da data de assinatura do presente Termo 
de Devolução. 

2,41 	[Como os processos judiciais vinculados aos Créditos devolvidos 

continuam sob patrocínio dos Prestadores de Serviço do CEDENTE, 
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a referida notificação deverá conter instruções para que não seja 

requerida a substituição processual a favor do CESSIONÁRIO, bem 
como informações sobre a responsabilidade do CEDENTE pela 

gestão dos processos judiciais e pelo pagamento de custas 

processuais, honorários o demais despesas relativas a tais Crédtos 

a partir da datá de celebração do presente Termo de DevoluçãoJ 

2.4.2 	[O CEDENTE declara-se ciente de que os Créditos devolvidos não 

foram inscritos no SPC ou Serasa pelo CESSIONÁRiO)4. 

2.5 	As Partes assinarão um Termo de Declaração de Cessão de Créditos para 

fins de registro nos cartórios competentes 

3 	Dos Pagamentos e Quitação Recíproca 

Confirmados os pagamentos estabelecidos neste Termo de Devolução e ressalvada 

a obrigação do CESSIONÁRIO prevista no item 2.31 acima, as Partes concedem 

. 	 uma a outra ampla, geral e irretratável quitação relativamente aos referidos valores. 

4. 	Das Disposições Gerais 

4,1 	As disposições do Contrato de Cessão permanecem inalteradas e são, neste 

ato. expressamente ratificadas. 

4.2 	Este Termo de Devolução prevalece sobre qualquer tratativa anterior mantida 

entre as partes com relação ao aqui pactuado, sendo certo que as partes não 

renunciam a qualquer direito estabelecido no Contrato de Cessão. 

4.3 	As Partes celebram este Termo de Devolução em caráter irrevogável e 

irretratável, obrigando-se ao seu fie, pontual e integral cumprimento por si e 

por seus sucessores a qualquer título. 

4.4 	[O presente Termo de Devolução será regido pelas leis brasileiras. As Partes 

elegem o Foro da Coniaca de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, para 

dirimir todo e qualquer litigio oriundo ou relacionado ao presente Termo de 

Devolução).5  

E, por estarem justas e contratadas, as Partes [jurtamente corri o INTERVENIENTE 

ANUENTE.16  firmam o presente Termo de Devolução em 3 (três) vias de igual teor e forma, 

para os mesmos fins e efeitos de direito, ria presença das duas testemunhas abaixa 
assinadas. 

[Local e data]. 

[CEDENTE] 

Confrrnar A apbcab4idacie desse ileni 2.41 caso a (55 

Confirmar a aplicabilidade desse leal 2.42 caso a Caso 

Remeter à arbitragem caso o Contraio de Cessão assim dispuser. 

Corffirmar a aplicabilidade da figo(p. do imerveniente caso a caso. 

( 
// 
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Nome 	 Nome 

Caigo: 	 Cargo: 

[CESSIONÁRIO] 

Nome: 
	 Nome 

Cargo: 
	 Cargo 

[INTERVENIENTE ANUENTE] 

Nome 	 Nome 

Cargo: 	 Cargo. 

Testemunhas 

Nome: 

2..  
Nome: 

R.G: 

100 /\pOs \ 

• (() 
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Anexo 11.2(vii) 

Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos de 

Direito de Crédito celebrado entre Banco Santander S.A. e Fundo de 

Investimentos em Direitos Creditórios Multisegmentos NPL Ipanema III - 
NP em 21 de setembro de 2015. 

(Relação dos Prestadores de Serviço Responsáveis pelas Ações Judiciais de 

Cobrança dos Créditos Ajuizados e Créditos Indicados) 

1 	Carteira de E 

2 	Relação 	dos 	Prestadores 	de 	Serviço responsáveis 	pelas 	ações 	judicias 	de 

cobrança do Cedente de acordo com as informações contidas no Arquivo de Dados 

Ahrarndcs Go'içalvcs 4c1voçacios 00 373 926/000 - 	2 1 

Advocacia H costa 05.474 ,2315A 001 -83 1 - 

Advocacia Pauio 1 Araujo C 	917 76J0931 81 

Alexandre N, Ferraz &Cícwelli 34 771 	1 	O00 1-1 

Amerrar2er1conca de Almeida Advogados- 	 - 58924 275/00,01 00 - 

Amcnm Advogados Asso :ados 	- 	- 	- 01-322.311100 1 -30 

Arrlorriu 0aZ e \,'anvd rvla a Advogados Associados 02.500 	0.'CJU - 

Uact'etr- 1 	lOar,rrletr Soc-iedodc dc Adv- ad- 02.556 147/0001 08 1, 

t3arhosa e Guimaraes Advogados Associados - - 03.391 82210001 -39 

Darco os Advogados Associados 06. 888 	1/CriOl.7r, - 	1 

Bastos Advogados Associados 
- 	 0 	256 324,000j1-5 1 

Berroca e c.WaoAavocada - 	 .0? 	59 1341.01311 75 1 

liuni V-ob- Advogados Associados 
 

1 

i 	0ii 	Adej1idO& Ass'.3dv5 

04.358.060

/

10001

-

31 

04 940 U0800H 35 -- 	 - 	 1 . CaiIo_ Miro 20 734,54710001-28 	- a 

Claucrio Pc;s.nhn & Advngatlos Mscç3ndcrS 03 380 8670001 0 1 

COPPOLA , OUTRA RODRIGUES E GAGO L3Á000SA 
ADUC(AD'3S 09420301 /51301-49 

CaaI'S Advouados, Associados 0? 3r45 40430001 -4n 1 

Dai 	o.\dvnyad' s 	 - Q4 .043.27810001-05 - 

LsriloiaoHerintuc G Schcleder 	 - .98!flOO15 - 	1 	-- - - 	 - - 

Evaldo Moco Antonio Advogado 
- 	 08 049 C18050CI 54 

1 creia e Chagas Advogados Associados 

racol Aavoosrios 

 04.032.38010001-05  

64S18-20410G01,99 

14  É 7411nJfl.1IP Advogados Q4 u9 1 802/0301 46 1 

/,aslaloII0 Turco Barros A 	Assoc 2.78310001 -44 ....0....0.......5....9... - 	1 

FI9r A.ivocac-- - 	 - Ou 	4 70.3 rO'-aO 

- Ur3rrír, Advogados Asciais 40.221.47, SÍ0001 -22 

Guirnsraos& Advogados Associados 110 128 4 1210013-94 - 	 -- 	1 
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Harada Hrala Advogados . 94.20:3,573,0001-73 

VANMEQ0000 MOREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 	 0' 316,048/0001.76  

3. A. Rezende Advogados Associados 	 03.586.5070001.67 

LO Marcon Advogados Associados 	 (' 2.447 989/0001-01 	 1 

Less8, Pill, 8wsamolin, Kaviriai & Advogado Associados 	 04974,640/0001-05 e 
_____ 	 _______ 	 05.006.786/0001-78 	_________ 

ME Flores Advogados Associados 	 04,731.070/0001-81 

M. Gonçaives Advogados Associados 	 00855685/0001-58 	 '1 

MaklfeNeloAdvogadosAssociados 	 . . ... 5C,4.6/Ç1QJ04 	............................................................ 

Mascaronhas Barbosa & Advogados Associados 	. 03 .n 033/0001 08 	 1 

MELARAGNO MONTEIRO E ADVASSOCIADbS 	 02281 98/0001-17 

Mesquita e Pc9Uni Advogados Associados 	 , 	.(13 026 077/0001-132 	 - 	 1 

Mofilezunia e Soares Advogados Associados , 	 14 887 692/0001-45 	 1 

Olivera & Ramos vagados_Assocodos 	 - 	_______ 	0742 .9JI!L_ - 	....... .... - 
Paulo Campos Advogados Associados SS 	 01 463.81 7/0081-69 	 1 

Rama  Advf)qados 	 , ......... 	. 	 92.517.9451000101 	,,,. 	. 

Ramos 8 LiorrIanti Advogados 	 . 	 . 06.301.153/iJ{30'i-55 	 1 ' 

Reis Advogados 	
,........................ .. ....... 	-- 	03.370 82/0001-00 

R000redo Advóaados Associadas 	 04 1g5 327f0001-47 	 1 

Satarrone Advogados oAssociados 	 00794.9201000 -25 	. ------ 	1 

Ssnct-ez eSarlcllezAdvogadosAssociados  " 	- 	 63 £141/000L-.10 	 1 

Santiago Advogados 	_______ 	
.., ______ 	 06.059.669/0001-35 	-______ 	1 ,  

Sevilha. Arruda Sociedade deAdvogados 	 *...-- 	-- 89.480.327/0001-82 ,,.. - 	1 

Stocco Advogados _Associados . 	04678993/0001-08 	 1. 

LTOX 	Trino Advogados ASSOO/Idas 	
P'1.1 .....................................1 
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• Anexo 12.1 

ao Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos 
de Crédito celebrado entre Banco SantanderS.A. e Fundo de 

Investimentos em Direitos Creditórios Muitisegmentos NPL Ipanema III - 
NP em 21 e setembro de 2015. 

(Minuta de Notificação aos Devedores) 

(Local e data) 

Ao 

(denominação social do devedor) 

(endereço) 

Assunto: Notificação de Cessão de Crédito 

Prezado(a) Senhor(a): 

1 	Peía presente, informamos a V.Sa. que o crédito decorrente da operação abaixo 

relacionada, celebrada com a [1. foi cedido á .1, que por força da cessão, passa a 

ser a única credora do mesmo. 

Modalidade 	 Número do contrato ou conta 	 Data 

- . 	 2 	Assim sendo, todos os pagamentos de valores devidos nos termos da operação 

mencionada, deverão ser feitos diretamente à [.. 

3 	Havendo acordo vigente, as parcelas levadas a débito na conta corrente de V.Sa 
continuarão a ser liquidadas através desse procedimento, sujeitas á existência de 

fundos na conta. 	• 

4 	Na hipótese de inexistir acordo em relação ao crédito acima, a [e] solicita que V.Sa 

entre em contata através do telefone [•] a fim de buscar soluções para a Iquidação 

de seu débito 

Atenciosamente, 

[CESSIONÁRIO) . 
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Anexo 19.5 

ao Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos 

de Crédito celebrado entre Banco Santander S.A. e Fundo de 

Investimentos em Direitos Cred3tórios Multisegmentos NPL Ipanema III - 

NP em 21 de setembro de 2015. 

(Modelo de Termo de Declaração de Cessão) 

Pelo presente instrumento particular, às partes: 

(1) [ com sede na Rua (.}, na Cidade de {.), Estado de [.], inscrito no C.N.PJ./M.F, 

sob o n.° [.], neste ato devidamente representado nos termos de seu Estatuto 
Social ('Cedente'). e 

(2) (*], com sede na Cidade de [o], Estado de [o]. na [e), inscrita no CN.P.J./M.F. sob . 	0 n.Ó [e), neste ato representado na forma do seu Contrato Social (Cessionário); 

DECLARAM, para os fins do artigo 288 do Código Civil Brasileiro (Lei n.I 10406, de 10 de 
janeiro de 2002) e dos artigos 127. 1; e 129, 90, da Lei n.° 6.015. de 31 de dezembro de 
1973 (Lei de Registros Públlcos), que todos os direitos e obrigações com relação aos [.] 
Créditos relacionados no Anexo 1 a este instrumento, os quais perfazem o Valor Total de 
Face de e] foram cedidos pelo CEDÈNTE ao CESSIONÁRIO, em [o] de junho de 2015, 

por meio da celebração de Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de 

Direitos de Crédito e Outras Avenças entre o CEDENTE e o CESSIONÁRIO. 

São Paulo, [e). 	 . 	.. 	 . 	 . 

CEDENTE: 

Por 
Nome: 
CPF: 
Cargo: 

CESSIONÁRIO: 

Por: 
Nome, 
CPF: 
Cargo: 

Nome: 
CPF: 
Cargo: 

Testemunhas: 

Nome: 
RO. 

Por: 
Nome. 
CPF: 
Cargo: 

Nome: 
RG 	
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Anexo 19,11.5 

ao Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos 

de Crédito celebrado entre Banco Santa nder S.A. e Fundo de 

Investimentos em Direitos Creditórios MuRisegmentos NPL lpanema III 

NP em 21 de setembro de 2015. 

(Minuta de Correspondência do Cessionário ao Cedente requerendo sua anuência 
para cessão dos Créditos a terceiros) 

São Paulo, [.] de  [.] de  [.] 

Ao 
[1 

. 	 Rua [. 

Ref.: Termo de Anuência 

Prezado(a) Sr(a). 

1 	Referimo-nos ao instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de 

Direitos e Créditos (Contrato de Cessão) celebrado em íj entre o [.J ("['1). o  íJ 
(doravante designado Cessionário Original") e o [.] ("Interveniente Anuente). o 

qual prevê, nos termos do item 19.11 (i) ou (ii), a possibilidade de cessão dos 

créditos objeto do Contrato de Cessão a um terceiro (doravante designado Novo 
Cessionário'). 

2 	Diante do exposto e considerando que: 

21 	o Cessionário Original cederá os direitos e obrigações oriundos do Contrato 

de Cessão, bem conota titularidade sobre todos os créditos objeto do 

Contrato de Cessão ("Cessão de Direitos e Obrigações") ao Novo 
• . 	 Cessionário, inscrito no :CNPJ/MF sob o o0 . [.), o qual cumpre com as 

• . 

	

	condições previstas pelo item 19,11 (i) ou (ii) da Cláusula 19 do Contrato de 

Cessão; 

2,2 	a fim de formalizar a Cessão de Direitos e Obrigações perante o .] o 
Cessionário Original o o Novo Cessionáno celebrarão com o [.1 um termo 

aditivo ao Contrato de Cessão ('Termo Aditivo'); 

2,3 	o Cessionário Original anexou à presente ccrrespondéncia lodos os 
documentos societários e material correlato necessários para coriipwvd ÇiO 

da satisfação das condições previstas para a efetivação da Cessão de 
Direitos e Obrigações no item 19.11 (i) ou (ii) do Contrato de Cessão; e 

2,4 	jo Interveniente Anuente permanecerá a figurar como parte interveniente 
anuente solidariamente responsável pelas obrigações que serão assumidas 

pelo Novo Cessionário em relação ao Contrato (vide item 2.1 acima), nas 

Manler a flgtira donter\'e.nienh4 conforme 	hvi. 

um 
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termos do item 19,4 e 19.12 do aludido instrumento contratual para todos os 

devidos fins em direito admitidos]. 

3 	O Cessionário Original vem, pr meio desta correspondência, solicitar ao [.] a sua 

anuência aos termos e condições que irão reger a Cessão de Direitos e Obrigações, 

Nesse sentido, o j deverá. 

3.1 	expressar sua ciência e anuência em relação à Cessão de Direitos e 

Obrigações; e 

12 	dar ciência de que mediante a celebração do Termo Aditivo não 

permanecerão quaisquer obrigações ou responsabilidades do Cessionário 

Original perante o [.] em relação ao Contrato de Cessão, passando tais 

obrigações e responsabilidades a serem assumidas exclusivamente pelo 

Novo Cessionario; 

4 	[Nas termos do item 19.12 do Contrato de Cessão; o Interveniente Anuente, neste 

ato, declara que assumirá, para todos os devidos fins em direito admitidos, nos 

termos dos artigo 275 e seguintes do Código Civil 13rasiieiro, a responsabilidade 

solidária por todas as obrigações a serem assumidas pelo Novo Cessionário em 

decorrência da Cessão de Direitos e Obrigações que Será formalizada entre o 

Cessionário Original e o NovoCessionário].. 

5 	Qualquer litígio em relação às declarações prestdas acima deverá ser,  dirimido 

entre as partes de acordo com os termos da Cláusula 18 do Contrato de Cessão, 

À disposição para eventual esclarecimento, antecipamos agradecimentos. 

Atenciosamente, 

[local e data] 

[Cessionário Original] 

[Interveniente Anuente] 

)EACORDO 

0] 
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Anexo 19.11.6 

ao Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos 
de Crédito celebrado entre Banco Santander S.A, e Fundo de 

Investimentos em Direitos Creditórios Multisegmentos NPL Ipanema III - 
NP em 21:de setembro de 2015. 

(Minuta de aditivo contratual do Contrato de Cessão para cessão dos Créditos nos 

termos do item 19,11) 

PRIMEIRO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE CESSÃO E 
AQUISIÇÃO DE DIREITOS DE CRÉDITO E OUTRAS AVENÇAS 

Por este instrumento e na melhor lorrria de direito, 

(1) f.J com sede na Rua [.], na Cidade de [.]. Estado de [.], inscrito no C.NP.J IM.F. 

sob o n. 	), neste ato devidamente representado nos termos de seu Estatuto Social 
(Cedente). 

(2) (.], empresa com sede na [.J, na Cidade de [.]. Estado do [.J, inscrito no 
CN.PJJM,F. sob o na. [.1, neste ato devidamente representado nos termos de seu 

[.j (Cessionário Original); e: 

(3) [.3, instituição financeira com sede na Cidade de [.J, Estado de [.1 inscrita no 

CN.PJ/MF. sob o n,° [a] (Interveniente Anuente)a:  e 

(4) [.] com sede na Cidade de [.] Estado de [a], inscrita no CNPJ/MF sob o n', [o] 

(Novo Cessionário) 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) em .] o Cedente celebrou com [Cessionário Original] o com o [Inlervoniepte 
Anuente], Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos de 
Crédito e outras Avenças (Contrato de Cessão de Créditos) pelo qual foi 

transferida a titularidade sõbre certos créditos do Cedente ("Créditos( para o 

[Cessionário Original), bem como constituidôs direitos e obrigações mútuas entre as 

partes; 

(B) a cessão para terceiros dos diritos e obrigações assumidos por força do Contrato 
de Cessão de Créditos é prevista nos termos do item 1911 (i) ou (111) da Cláusula 19 

do aludido instrumento: 

(C) em [.) o Cessionário Original enviou, juntamente com o Interveniente Anuente, 
corespondência ao Cedente requisitando sua anuência em relação a cessão de 

direitos e obrigações oriundos do Contrato de Cessão (Termo de Anuência"), pelo 

qual o Cedente anuiu com a cessão para o Novo Cessionário da posição contratual 

no âmbito do Contrato de Cessão de Créditos e, por via de conseqüência, da 
titularidade sobre os Créditos., bem como de todos os direitos e obrigações do 
Cessionário Original no Contrato de Cessão de Créditos; 

Manar a figura do IniPrvenionIL conforme 20iicvCi. 
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(0) 	o Cessionário Original cebrou' com o Novo Cessionário, nesta data, uni contrato de 
cessão de direitos e obrigaçÔes, pelo qual foi efetivamente cedida a titularidade 
sobre os Créditos, bem corno sobre todos os direitos e obrigações do Cessionário 

Original no Contrato de Cessão de Créditos: e 

(E) 	os pagamentos devidos pelo :Cedente  ao Cessionário Original, nos termos do 
Contrato de Cessão, passarão a ser devidos ao Novo Cessionário, na qualidade de 

novo titular dos Créditos e de lodos os direitos e obrigações decorrentes da posição 
de cessionário, em uma nova Conta Autorizada (conforme definido no Contrato de 

Cessão de Créditos), nos termos do item 7.1 (li) do Contrato de Cessão de Créditos. 

Resolvem as partes celebrar o presente aditivo ao Contrato de Cessão de Créditos 
('Aditivo Contratual"), que será regido pelas cláusulas e condições a seguir descritas: 

1 	DAS DEFINIÇÕES 

Os termos próprios utilizados que não foram definidos rio presente Aditivo Contratual 
terão o mesmo significado a ele's atribuídos no Contrato de Cessão de Créditos. 

2 	DA CESSÃO DE DIREITOS 

Tenda em vista o disposto no Considerando C acima, as partes decidem aditar o 
Contrato de Cessão de Créditos para fazer constar que toda referência no Contrato 
de Cessão de Créditos ao Cessionário Original, na qualidade de CESSIONÁRIO, 

muI at is mu/andis, passará a fazer menção ao Novo Cessionário. 

3 	DA FORMA DE PAGAMENTO ENTRE AS PARTES 

3.1 	As partes decidem aditara Cláusula que dispõe sobre a forma de pagamento 
estabelecida no Contrato de Cessão de Créditos para fazer constar os dados 
da. conta autorizada do CESSIONÁRIO para que todos os pagamentos 

devidos pelo CEDENTE ao  CESSIONÁRIO oriundos do Contrato de Cessão 

sejam feitos diretamente na nova Conta Autorizada do CESSIONÁRIO, 

conforme estabelecido no presente Aditivo Contratual. 

3,1,1 	Em decorrência da alteração acima, o item 7 1 (ii) do Contrato de 
Cessão passa a vigorar com a seguinte redação: 

"7,1 

ao Cessionário, por meio da i'eaiizaç.ao de depõsilo de 

recursos imediatamente disponiveis na conta corrente de n ° 

1.1 agência n°. [.], mantida pelo Cessionário no Banco [.], 
ou por qualquer outra conta que o Novo Cessionário venha a 

indicar 'nos termos da Cláusula 17 deste instrumento 
("Conta Autorizada do CESSIONÁRIO') (a Conta 

Aulo"izada do CEDENTE e a Conta Autorizada do 
CESSIONÁRIO doravante designadas em conjunto como as 

"Contas Autorizadas", 

4 	DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS 
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4.1 	As Partes reconhecem que o Contrato de Cessão de Créditos permanece 
inalterado em tudo que não tenha sido expressa ou implicitamente alterado 
pelo presente Aditivo Contratual. 

4.2 	Qualquer omissão ou tolerância das Partes em exigir o fiel cumprimento dos 
termos 	e 	condições 	deste 	Aditivo 	Contratual, 	não 	constituirá 	renúncia, 
novação nem afetará,de qualquer forma, o direito da Parte tolerante de 
exercê-las a qualquer tempo. 

4.3 	Na hipótese de qualquer disposição ou parte deste Aditivo Contratual ser 
considerada nula, anulada ou inexeqüivel, essa disposição ou parte será tida 
como 	suprimida 	sem 	que 	sejam 	anuladas 	ou 	invalidadas, 	as 	demais 

disposições deste Adítivó Contratual, 

4.4 	Este Aditivo Contratual permanecerá válido e em vigor enquanto o Contrato 
de Cessão permanecer válido e em vigor. 

4.5 	Este Aditivo 	Contratual ,  constitui 	obrigação 	irrevogável 	e 	irretratável 	das 

Partes e obrigará os seus respectivos sucessores, a qualquer título. 

4.6 	Este Aditivo Contratual será regido pelas leis brasileiras. Qualquer litigio em 
relação às disposições do presente Aditivo Contratual deverá ser dirimido 
'entre as partes de acordo com os lermos da Cláusula 18 do Contrato de 
Cessão de Créditos. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento particular em 
4 (quatro) vias de igual teor e forma, para os mesmos fins e efeitos de direito, na presença 
das duas testemunhas abaixo assïnadas. 

(Local e data) 	' 

1 
	

2 

Nome: 
	

Nome: 
Cargo. 	 Cargo 

[Cessionário Original]: 

2 

Nome: 	 Nome: 
Cargo: 	 Cargo. 

[Interveniente Anuente]: 

/Ç)N 
1U9 (ç' 
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Nome: 
Cargo: 

[Novo Cessionário] 

Nome: 
Cargo: 

Testemunhas:  

Nome: 
RC. 
CPF: 

2 

Nome: 
Carao: 

2 

Nome: 
Cargo: 

2 

Nome: 
RG: 
CPF: 

110 
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TERMO DE CONFIRMAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO 

(i) BANCO SANTANDER S.A. (doravante designado simplesmente "Cedente"), com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek 
nos. 2041/2235, bloco A, bairro Vila Olimpia, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
90.400.888/0001-42, neste ato representado por seus representantes legais abaixo 
assinados; 

(ii) FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS 
NPL IPANEMA III - NÃO PADRONIZADO (doravante designado simplesmente 
"Cessionário"), inscrito no CNPJ/MF sob o n° 16.503.123/0001-85, neste ato 
devidamente representado por seu administrador BRL Trust DTVM S.A, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Iguatemi, número 151, 191  andar, 
Itaim Bibi, CEP 01451 -011; 

Confirmam, por meio do presente Termo de Confirmação de Cessão de Crédito, que o 

01 	

Cedente cedeu, a título oneroso, ao Cessionário, os seguintes créditos: 

Número do Contrato 
Cedido 

Valor do Saldo do 
Contrato Cedido 

Número do Contrato 
Cedido 

Valor do Saldo do 
Contrato Cedido 

960344421010263 R$ 126.230,82 531426410010150 R$ 30.000,00 

962740162010263 R$ 40.329,26 5000439905001694 R$ 18.087,50 

144247992001278 R$ 23.702,13 5000453652001694 R$ 7.232,96 

335000145600320155 R$ 54.678,37 899121473010150 R$ 134.309,16 

97747520101026 R$ 47.284,08 845804842010156 R$ 193.769,20 

444079509010168 R$ 6.074,38 628423024010150 R$ 84.268,79 

181132317000168 R$ 3.833,06 886063270010150 R$ 46.941,32 

3968000006010320424 R$ 83.637,24 908053761010263 R$ 281.990,82 

4051000027780320424 R$ 89.596,28 908053770010263 R$ 87.580,26 

908492102010168 R$ 2.664,82 638266474010150 R$ 217.043,81 

85000087810320424 R$ 35.417,73 638266440010263 R$ 3.941,21 

514000035440320424 R$ 29.400,00 899844599010150 R$ 62.057,02 

977280923010263 R$48.312,08 639499031013012 R$ 101.756,41 

7256002104150860168 R$ 593,57 933162524010263 R$ 88.547,52 

987602597010263 R$ 50.675,28 866283788010263 R$ 83.896,78 

213443917010155 R$ 556,85 598052166010150 R$ 14.878,34 

208716204010155 R$ 986,38 892674582010150 R$ 119.721,57 

3976000014470320155 R$ 61.149,25 964840091010150 R$ 145.433,26 

199936760010263 R$ 9.790,00 884560438010150 R$ 1.196.149,78 

31302880010155 R$ 41.849,02 2183000001910300424 R$ 359.761,45 

2288000214960001282 R$ 17.089,90 599645055010150 R$ 218.217,85 

280000071100001288 R$ 125.489,51 2199130008155000173 R$ 71.964,14 

6415002361980860168 R$ 14.641,62 1089000002430300424 R$ 60.063,83 

992580631010263 R$ 50.737,24 585634492010263 R$ 39.347,15 

2013000168420320155 R$ 7.254,69 2000002660300424 R$ 82.173,78 
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980743357010263 R$ 74.918,14 990752001010263 R$ 35.024,62 

109510192001999 R$ 30.292 63 593093417010150 R$ 7.660,80 

112539061001278 R$ 37.818,44 862279611010150 	- R$ 69.491,71 

7256001758220860168 R$ 30.542,62 621433695010150 R$ 37.101,72 

140780793001999 R$ 117.821,88 . 	967206504010263 R$ 40.591,73 

878893425011278 R$ 6.124,93 447861071010263 R$ 31.672,88 

878893450011278 R$ 5.300,21 988670014013012 R$ 39.419,09 

1145000004780860168 R$ 7.7321- 77 863263506010263 R$ 150.470,26 

3350000027280320424 R$ 27.698,25 8681.07901010263 R$ 253.415,86 

972712515010263 R$ 76.087,63 585089559010263 R$ 26.515,35 

4047000011380322751 R$ 14.214,77 847122862010150 R$ 108.554,57 

0000000050860168 R$ 30.707,64 28824107010150 R$ 1.092,57 

74000188010320424 R$ 112.900,05 53679707010150 R$ 15.921,72 

4259000018340320424 R$ 143.256,83 4727634766227303010 R$ 71.952,30 

907993779010168 R$ 2.640,47 873076666010263 R$ 61.919,95 

7256001874160860168 R$ 11.816,89 636111813013012 R$ 168.248,99 

875212516010263 R$ 58.940,48 3632000000810300170 R$ 145.410,67 

988119954010263 R$ 57.925,93 3632000000820300150 R$ 1.024.239,69 

3101149556542862999 R$ 6.354,72 40321300017000173 - 	R$ 86.453,38 

7256001696070860168 R$ 7.019,77 4032000000160300170 R$ 30.077,89 

670000165380321278 R$ 5.321,77 4032000000630300170 R$ 26.024,37 

91920000966000261 R$ 29.900,22 4032000000540300170 R$ 34.794,80 

3981000004740322751 R$ 26.986,41 5005494930001694 R$ 67.045,18 

7256001184360860168 R$ 20.184,70 596493289010150 R$ 22.137,09 

625051126010263 R$ 46.267,39 641926931010150 R$ 60.480,92 

50416942010155 R$ 40.615,24 3743000001420290153 R$ 202.138,94 

712000098550320424 R$ 34.045 72 965564276010150 R$ 18.735,63 

971813318010263 R$ 50.271,84 886156758010150 R$ 1.149.037,97 

985623066010263 R$ 65.729,71 898667880010150 R$ 85.738,21 

626935524010263 R$ 61.181,22 4598652330568303010 R$ 46.659,91 

7256002237620860168 R$ 6.900,00 916143214010150 R$ 39.084,41 

870913745011278 R$ 15.139,83 10010000007303004 R$ 67.683,63 

6415001038740860168 R$ 12.244,16 1001000000860300424 R$ 19.365,29 

3531000000520860168 R$ 22.599,84 2223000001610300424 R$ 57.309,56 

113336767001278 R$ 30.271,68 2223000000640860168 R$ 7.190,44 

988496464010263 R$ 47.630,49 3040640185775303010 R$ 630.509,93 

84010065877000152 R$ 29.954,42 980235718010263 R$ 208.284,26 

4608000002050320424 R$ 42.098,36 636497355013012 R$ 44.313,04 

7256001043790860168 R$ 6.963,81 642185811013012 R$ 15.334,67 

4316131685395862999 . 	R$ 42.616,45 628292931013012 R$ 136.245,05 

4316000002620320424 R$ 104.089,00 984496249010263 R$ 21.458,55 
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980465527010263 R$ 49.381,99 19000012490300424 R$ 306.699,86 

19000385520320605 R$ 5.663,24 731000004710300424 R$ 139.010,94 

4730010002898000152 R$ 12.000,00 3333645095456303010 R$ 32.515,19 

995990121010263 R$ 63.072,13 460022495010150 R$ 33.011,41 

989616081010263 R$ 49.508,64 625000131010150 R$ 176.080,47 

141000147650320605 R$ 98.310,50 625739764013012 R$ 33.251,57 

1454000001690860168 R$ 22.246,59 966530324010150 R$ 109.251,06 

6415001792260860168 R$ 5.550,14 927320711010263 R$ 164.031,17 

436000058250320424 R$ 76.747,55 554686010010263 R$ 14.452,38 

7256001604560860168 R$ 19.556,10 896946129010150 R$ 46.829,40 

124000020520322254 R$ 31.308,54 977000000400300170 R$ 53.337,20 

983340962010263 R$ 47.611,37 996424120010150 R$ 15.248,07 

7256002236430860168 R$ 5.797,00 960915828010150 R$ 46.279,97 

980153100010263 R$ 52.573,18 884946182010150 R$ 29.892,30 

981694813010263 R$ 47.805,83 898474038010150 R$ 60.317,62 

915111513010263 R$ 56.644,52 891284641010263 R$ 476.291,67 

7256001753790860168 R$ 17.564,01 94938849010150 R$ 1.775,43 

11000065370000424 R$ 101.287,12 90691415010150 R$ 3.779,74 

3415145771511320155 R$ 40.825,32 983728685010263 R$ 54.033,52 

2032000005820860168 R$ 6.141,74 980524728010263 R$ 50.532,42 

870181451001278 R$ 15.009,94 980525180010150 R$ 45.867,18 

2269000003870860168 R$ 12.285,99 975295371010150 R$ 879.904,14 

400000067130322750 R$ 29.246,86 4539130007802010173 R$ 3.676,61 

626087761010263 R$ 53.201,75 967001953010263 R$ 614.372,52 

8812000550910321278 R$ 14.401,55 2200000005210300424 R$ 
27.336,10 

628896798010263 R$ 486.508,50 638014637013012 R$ 
104.854,61 

141101783001278 R$ 39.850,49 857036271010150 R$ 
218.062,10 

34000020380320424 R$ 51.709,57 974032317010263 R$ 
62.914,66 

969559145010263 R$ 35.049,70 966588535010150 R$ 
3.656,26 

992429534010263 R$ 53.788,80 625001391013012 
136.916,59 

625269334010263 R$ 44.431,74 994214870010150 R$ 
192.560,76 

7256001728900860168 R$ 
19.144,54 

632200625013012 
 10.291,68 

140492682001278 R$ 
31.346,89 

3733000002710300151 
 150.754,75 

113524768001278 R$ 
21.400,00 

968116177010263 R$ 
 14.952,83 

113524768001278 R$ 
21.400,00 

570952382010263 R$ 
 69.014,49 

908796233010263 R$ 
20.353,18 

2249000003290300170 R$ 
 158.543,59 

2157000000750860168 R$ 
21.140,43 

868666269010150 R$ 
 225.564,94 
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4 

4510000025910320424 R$ 625938546010263 R$ 
116.518,33  26.044,74 

7256858162993000168 R$ 916884630010263 R$ 
21.878,39  103.636,76 

7256000907100860168 R$ 982973007013012 R$ 
11.711,62  38.999,80 

7256002228290860168 R$ 630893836010150 R$ 
8.438,64  69.345,23 

729000058370320424 R$ 3829000000940300170 
30.801,37  91.657,40 

35500023004000335 R$ 	. 634921516013012 R$ 
46.004,76  43.461,52 

4513130694714862999 R$ 1462000003040300424 R$ 
9.193,43  224.282,14 

4177000000110860168 R$ 302248885000150 R$ 
33.759,34  9.398,66 

6415002394980860168 R$ 	. 539311085010263 R$ 
26.294,30  25.669,05 

80000262860320424 561744530010168 R$ 
52.993,03  37.734,50 

983508812010263 R$ 442478333010168 R$ 
61.787,63  5.008,45 

7256002426200860168 961502039010263 R$ 
7.603,85  92.223,86 

851644318010263 R$ 176130018371000173 R$ 
52.169,29  122.371,11 

4619991808108320424 R$ 886886101010150 
54.267,54  251.539,40 

634921982010263 R$ 626570615013012 R$ 
144.989,73  38.199,68 

201000446780320424 R$ 628366870010150 R$ 
48.612,22  389.850,54 

347000006190860168 R$ 864706142010150 R$ 
23.012,93  32.403,93 

980784924010263 R$ 966528826010150 R$ 
81.027,66  125.487,67 

4576655271376320424 R$ 987323019010150 R$ 
34.826,76  6.936,32 

3824000008880320424 R$ 4277000000010300170 R$ 
53.304,55  36.559,83 

7256000527080860168 R$ 647493840010150 R$ 
4.069,29  45.512,33 

1450000002340860168 3968000000950300424 R$ 
23.070,55  124.402,04 

983273530010263 1022000000750300424 R$ 
41.288,16  624.709,73 

8307801002063002063 R$ 557741810010150 R$ 
136.892,08  106.899,50 

985477931010263 R$ 3059130016437010173 
84.930, 17  104.290,41 

4258110846305862999 R$ 449034911010150 R$ 
13.444,70  41.707,42 

105531739001278 R$ 858835551010263 R$ 
32.416,14  337.684,29 

981136276010263 R$ 643212048013012 
59.761,92  52.831,65 

995966522010263 R$ 871708266010263 R$ 
57.151,20  26.997,18 

293000032030320424 R$ 326000001370300424 R$ 
63.472,44  71.655,53 

2096010007009000152 R$ 861592171010150 
65.669,93  89.257,41 

2135000006700860168 R$ 882287319010263 R$  
6.391 10  5.552,22 
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98136371010263 R$ 884291801010263 
8.275,45  52.283,47 

626340750010263 R$ 1111000004430300170 R$ 
60.283,27  57.233,29 

171000046230321999 R$ 633058032013012 R$ 
10.857,77  30.781,02 

4621991844804003106 3929000000050300170 R$ 
31.006,08  182.678,07 

563000090280320155 R$ 3929130900008000173 R$ 
33.522,42  141.830,14 

185000040850320424 570266551010150 R$ 
67.388,14  43.186,43 

994294334010263 982996767013012 R$ 
46.959,44  17.360,12 

3223000000060860168 R$ 140000004840300150 R$ 
40.223,18  645.825,08 

268000003150860168 R$ 140000005470300150 R$ 
9.834,21  1.701.334,22 

961980666010263 R$ 960290348010150 
54.591,27  1.064.488,95 

578000102870001289 R$ 899335279010150 R$ 
11.118,39  2.855.697,56 

7256001632830860168 R$ 990010358010263 
5.550,00  395.284,64 

987907304010263 R$ 883388721010150 R$ 
62.636,20  362.116,43 

972691836010263 R$ 843487785010263 
47.781,00  58.273,04 

3980000005240320424 4428130013152000173 R$ 
89.719,06  116.005,91 

983138888010263 R$ 4428000001580300170 R$ 
122.226,57 _______________________ 162.520,01 

976116623010263 R$ 4428130013585000173 R$ 
129.587,26 

980245471010263 R$ 626634257013012 R$ 
69.514,53  189.378,10 

623214311010263 R$ 939716513010150 
50.173,46  49.344,27 

621639587010263 R$ 974779081010150 
54.028,19  12.654,21 

986178856010263 . 973888471010150 
82.161,94  63.347,83 

4745000010780320155 R$ 779000000830303010 R$  
9.7 73,13  89.119,30 

630494176010263 ; 779000000820300170 R$ 
62.270,88  172.027,33 

212000136900320424 986967923013012 R$ 
33.637,39  48.208,34 

44000156620321278 897233797010150 R$ 
7.004,64  183.333,63 

631327770010263 R$ 4541000004710300151 R$ 
56.323,13  76.860,45 

493000042290321999 980713547013012 
29.094,14  66.758,35 

493000042290321999 R$ 940074045010263 
29.094,14  258.365,49 

10001609708000263 R$ 982255848010263 R$ 
13.517,72  56.147,17 

985354227010263 R$ 	.. 974388600010263 R$ 
56.458,69  97.572,12 

13289973010155 R$ 915449760010150 R$ 
56.438,40  9.575,88 

992824735010263 4505652245668303012 R$ 
61.836,54  517.156,35 
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983815421010263 R$ 936843751010150 R$ 
337.418,39  75.475,77 

3183155059682862999 R$ 3317650102428303012 R$ 
6.874,73  293.867,71 

892287660011278 R$ 639499049013012 
56.137,79  44.007,02 

644413268010263 871487677010263 R$ 
50.960,52  161.456,42 

2107000027420320424 R$ 656130010350000173 R$ 
22.946,29  78.895,16 

994920553010263 R$ 656000000640300170 R$ 
55.258,84  35.251,28 

4713000000590860168 R$ 656000000350290153 R$ 
16.384,87  102.113,68 

670000258310320424 R$ 24000012070300424 
54.928,60  40.625,56 

1094000032990320614 R$ 	i  572109101010263 R$ 
209.680,44  48.522,33 

639971066010263 R$ 922517088010263 R$ 
139.385,56  35.207,11 

6415001138560860168 R$ 595292450010263 
15.691,50  94.345,64 

87000452230320424 1 	R$ 585088765010263 R$ 
83.954,40  188.100,54 

893877223010263 229000001000300424 R$ 
60.821,30  171.132,96 

156010029356000152 R$ 988486540010150 R$ 
32.290,92  482.325,71 

4419000012720320424 R$ 880338081010150 R$ 
52.499,71  71.701,44 

983138896010263 R$ 830950265010150 
84.854,83  17.317,68 

993168173010263 854522507010263 R$ 
46.418,05  30.350,23 

829000037380322254 R$ 627688113010150 R$ 
169.127,09  60.877,13 

563000109840320424 R$ 629188525010150 
10.931,12  19.102,97 

989791508010263 R$ 629188584010150 R$ 
175.235,59  76.486,00 

990075581010263 R$ 271228112000150 R$ 
150.242,16  62.845,16 

972670910010263 R$ 25000007430303010 
48.874,72  31.778,16 

7256002452520860168 R$ 849797662010150 
461,79  49.650,34 

256330636010155 R$ 2192000007090300424 
576,20  204.300,70 

235949024010155 R$ 2192000003970860168 R$ 
251,46  214.539,42 

255981854010155 1134000004040300424 R$ 
316,56  8.834,36 

253138548010155 986857303013012 R$ 
192,09,  54.501,00 

242634730010155 R$ 4022000001200300170 R$ 
72,03  164.405,67 

249672513010155 R$ 4022000002530300151 R$ 
356,44  120.570,52 

4508991801617003106 R$ 1130283266000173 R$ 
28.297,24  83.240,24 

90000263380320605 R$ 433942574010263 R$ 
8.509,96  30.118,40 

11094548572000168 R$ 1290000000090000170 R$ 
5.999,93  28.929,07 
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o 

111743323001278 R$ 975714730010150 R$ 
2.344,14  74.473,24 

3442654263426320424 R$ 4393000003250300424 
40.561,68  107.806,83 

37000304820320605 R$ 596051723010263 R$ 
43.566,10  35.249,40 

171336490010155 988444341010263 
562,03  343.109,69 

170919149010155 R$ 990544841010150 R$ 
2.687,84  33.746,74 

3727653811306320424 976498453010150 
21.311,48  10.639,45 

2240000000350860168 R$ 986665641010150 R$ 
22.478,75  50.658,71 

165000125080320155 R$ 3451000001680300424 R$ 
17.663,09  77.644,02 

908125916010150 R$ 	. 458000001930300424 R$ 
10.388,26  518.661,20 

555226420010263 974211777010263 
44.783,66  43.611,94 

3593000000270860168 R$ 961206502010150 R$ 
10.359,66  83.364,04 

143000103860320614 R$ 981405412010263 
54.115,53  24.808,29 

130000003480860168 R$ 648026790013012 R$ 
13.791,51  21.404,42 

107000107060320424 R$ 637035622013012 R$ 
14.477,24  34.245,95 

7256001652470860168 R$ 988587087010263 
7.305,47  10.742,19 

3085000003170320424 R$ 466360317010150 
60.619,83  29.130,39 

2003000002310860168 R$ 641870935010150 R$ 
16.330,33  106.980,42 

7256865059125860168 R$ 856782077010263 R$ 
8.013,24  210.359,53 

4505000031770320424 R$ 636626961013012 R$ 
114.408,85  37.232,52 

525127648010263 R$ 879587107010263 R$ 
55.166,72  151.662,76 

3178000069030320424 R$ 631111220013012 R$ 
96.255,43  42.236,35 

878197194010263 946000000830300424 R$ 
165.822,25  175.194,89 

735000103060320614 R$ 2082000011540300424 R$ 
23.482,36  257.460,74 

6415001321530860168 R$ 892632855010150 R$ 
4.276,98  9.562,84 

981663969010263 R$ 980236731010263 R$ 
40.386,07  48.349,04 

7256002115080860168 R$ 939439234010263 R$ 
4.100,41  52.071,31 

972712507010263 4648000002760300151 R$ 
49.966,43  142.010,07 

986936246010263 R$ 877340996010263 R$ 
47.382,33  61.265,25 

887198438010263 R$ 3777641661414303010 R$ 
54.156,51  369.000,33 

7256002198730860168 ., 2082000004180300424 
6.208,53  44.385,45 

179274531010155 R$ 637060252013012 	- 
3.812,75  146.915,00 

164329763010155 R$ 889307196010150 
4.877,39  225.601,14 
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Ó 

989980238010263 R$ 965785302010150 R$ 
71.182,55  71.647,39 

112418760001278 R$ 3559646740525303010 R$ 
10.657,02  180.521,80 

7256002409950860168 R$ 4751000002660300424 R$ 
14.925,61  42.770,30 

7256002439160860168 R$ 859896502010263 
12.666,44  22.275,89 

179000004370860168 R$ 882373126010150 R$ 
11.609,19  21.332,58 

983388540010263 R$ 3353000000470290153 R$ 
49.788,38  304.585,79 

3399653782039320424 R$ 4672651453437293011 
- 24.390,06  54.591,38 

3461000004060320424 R$ 4793000000690300424 R$ 
28.109,77  313.003,17 

357000026910320605 R$ 981314352010150 R$ 
62.884,92  36.979,03 

621913077010263 R$ 865800517010263 R$ 
111.809,90  284.017,65 

989559621010263 R$ 960752660010150 R$ 
82.218,89  42.902,16 

979497270010263 R$ 897453584010150 R$ 
50.440,04  6.742,75 

1386000001960860168 R$ 3711000009140300424 R$ 
1.731,55  89.530,60 

767000002340860168 R$ 621638939013012 R$ 
26.256,93  140.508,37 

82000240690320424 880740199010263 R$ 
138.655,65  65.335,38 

2154000001400860168 R$ 627708971010150 R$ 
33.391,28  32.968,20 

993932591010263 R$ 4717000000600300424 
48.434,83  740.211,69 

884486637011278 R$ 989774981013012 R$ 
34.584,86  33.365,08 

3051645652606320424 477260683010263 R$ 
68.854,41  38.640,05 

110651793001999 R$ 2190130012126000173 
39.021,79  14.671,75 

328000001430000168 R$ 281000002160303010 R$ 
9.317,50  108.956,48 

328000085720000605 R$ 982655595013012 R$ 
35.656,17  230.291,15 

158298939001278 989418122010263 R$ 
160.771,70  28.017,41 

144719282001278 R$ 570575422010263 R$ 
116.717,69  61.216,77 

976702981010263 R$ 980658376010263 R$ 
51.433,33  169.396,71 

980610357010263 R$ 982828864010150 
40.339,31  203.469,95 

977107016010263 R$ 975284506010263 R$ 
50.183,68  25.963,13 

973959450010263 R$ 851355341010263 
68.622,28  5.025,83 

6415001407790860168 R$ 2044000000780300424 R$ 
10.308,57  37.118,54 

728000271610320614 559421413010263 R$ 
67.456,87  32.231,55 

2095000003280320424 R$ 4447648474652293011 
2.250,00 _________ 42.991,55 

930000000300860168 3154653269803303010 R$ 
11.064,24 ______ 111.615,74 
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982546974010263 R$ 984000308010263 R$ 
64.604,40  - 5.846,86 

158000001810860168 R$ 	, 784000002980300151 R$ 
6.997,17  119.296,99 

2135000312540320424 R$ 3036000003210300170 R$ 
17.106,36  91.394,71 

2259000001810860168 R$ 2072000001980300170 R$ 
12.273,94  54.379,68 

935639476010263 R$ 478635095010263 
58.568,20  75.809,75 

981777310010263 R$ 152401010521 R$ 
76.631,84  341.304,50 

183847573001278 R$ 855658305010263 R$ 
149.218,03  252.504,12 

319010605791000152 984038348010263 R$ 
42.406,40  89.480,94 

319000474380320614 2192000002780300170 R$ 
65.807,25  32.584,19 

7256001364320860168 R$ 454425863010150 R$ 
270,60  163.661,17 

2003000002010860168 R$ 2014000001490300170 R$ 
33.958,24  146.693,37 

889342927010263 4744000000480300424 R$ 
41.270,16  66.827,82 

658000435610320614 R$ 975621774010263 R$ 
33.030,45  179.274,36 

141421868010155 R$ 989619004013012 
57.691,58  96.183,56 

56000321840320155 R$ 983472095013012 R$ 
18.794,07  227.782,17 

7256001901610860168 R$ 894745169010263 R$ 
14.604,04  57.916,69 

141735537001278 R$ 862836448010263 R$ 
119.567,28  103.653,58 

977712777010263 R$ 875184024010150 
55.794,68  234.543,15 

976668081010263 3520000000440290153 R$ 
68.151,82  10.529,75 

966423404010263 R$ 	- 984768443010263 R$ 
49.835,43  35.757,46 

980208010010263 R$ 1467000003260300424 R$ 
71.991,41  197.604,08 

733000091670320605 R$ 885341152010263 R$ 
39.743,65  432.401,94 

992922338010263 R$ 925379760010150 R$ 
56.679,07  154.191,26 

974210649010263 R$ 934493273010263 
55.486,90  164.390,08 

767000001400860168 R$ 589453379010263 R$ 
8.000,00  74.656,39 

292000046940320155 R$ 59000013800300151 R$ 
33.829,55  53.645,27 

292000053470320155 R$ 	: 451050737010150 R$ 
31.035,88  11.150,25 

988456306010263 R$ 	1 525114261010150 R$ 
107.092,40  58.919,59 

993248606010263 R$ 441096364010263 R$ 
55.979,65  34.838,78 

7256001729400860168 R$ 25000002470300424 R$ 
14.040,81  87.499,31 

977256526010263 . 84000004000300424 R$ 
62.254,14  122.839,97 

145386422001278 ' 621782894010150 R$ 
34.858,30  257.985,04 
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2000010750860168 R$ 978135528010263 
34.656,03  781.309,71 

136000187870320424 637434071013012 R$ 
36.344,71  183.771,39 

3003000000780860168 R$ 835549984010263 R$  
12.517, í6  90.038,31 

3003000000400860168 R$ 3188000002480300424 R$ 
5.709,85  451.813,92 

185000002190860168 R$ 930825531010263 R$ 
5.642,15  60.669,12 

980172601010263 R$ 2242000007090300424 
48.379,66  295.104,42 

982162912010263 R$ 2187000004640300424 R$ 
66.830,53  677.302,18 

363000018670320605 . 899267087010150 
51.572,04  66.748,91 

248000351280320614 R$ 972512885010150 R$ 
74.773,37  39.193,49 

4174000000200860168 R$ 3055635599782303012 R$ 
7.660,83  80.679,04 

996373207010263 R$ 3968652137644303012 R$ 
192.236,17  49.421,35 

117000094700320424 977251940010150 R$ 
24.035,41  134.812,61 

652000176930320424 R$ 991370803013012 R$ 
30.212,01  55.814,69 

8000366670322254 R$ 599639225010150 
30.231,98  65.111,03 

3964148382566320155 183000006100860168 R$ 
_ 29.684,14  6.622,72 

19000387510320605 R$ 643770768010150 
57.843,40  47.758,54 

626556418010263 R$ 637349210010150 R$ 
49.848,12  33.390,59 

992100753010263 R$ 626134041010150 R$ 
49.205,i6 ________________________ 109.986,90 

977565235010263 R$ 4299000001820300151 
109.51483  80.250,00 

33347081010263 R$ 894669349010263 
1.645,37  79.297,22 

735000003310860168 R 383000000370000424 
13.320,12  44.801,72 

988263834010263 R$ 995969165013012 R$ 
54.907,59  71.352,13 

552010032103000152 R$ 894139935010263 R$ 
12.704,63  6.702,65 

670000309850320424 R$ 4416625743133303010 R$ 
33.609,69  46.321,54 

629761951010263 R$ 884617855010150 R$ 
47.398,90  149.707,33 

636055344010263 R$ 912230597010263 
126.750,68  7.206,11 

875701631010263 R$ 607958661010150 
51.968,18  24.342,70 

149000002430860168 R$ 973947826010150 R$ 
4.251,46  699.795,82 

123716728010155 3453000000310303010 
490,96  18.800,88 

121694522010155 R$ 554331432010150 R$ 
309,32  35.214,77 

770000001640860168 R$ 847160217010263 
16.406,58  88.142,98 

996047881010263 843449603010150 R$ 
56.427,88  22.044,62 
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732000176650320155 000001650300424 R$ 
44.970,95 22.949,07 

35000235750320424 R$ 995420953010263 R$ 
83.280,36. 37.031,20 

308000004720860168 R$ 635634413010150 R$ 
17.254,75  - 	31.578,47 

150502766001278 R$ 989755951013012 
133.084,77 223.939,12 

120665529010337 R$ 979795297010263 R$ 
536.615,63 331.168,27 

120665537010337 892681881010263 R$ 
104.700,05 252.068,57 

6415002286170860168 R$ 	. 638633159010150 
6.226,95 116.574,81 

961962285010263 R$ 4636635250640303010 
65.971,19 40.914,39 

1137000001930860168 R$ 4532000001440300170 R$ 
6.376,65 110.690,92 

3076000009790320424 R$ 863326915010150 R$ 
24.097,29 17.065,03 

130000002710000168 R$ 	. 889239590010150 R$ 
1.487,54 58.311,59 

195000216570320614 R$ 837252237010150 
57.939,64 307.879,52 

987987936010263 R$ 643087472013012 R$ 
70.449,92 67.893,31 

663000103340320424 3352000003190300170 R$ 
135.188,95 121.730,09 

2119000136790320614 R$ 3352130006018000173 R$ 
16.130,73 129.919,72 

480000053640320605 4648130003830000173 R$ 
3.500,00 42.767,33 

573000060830320424 R$ 964406065010150 - 
47.725, 15 318.198,67 

995433567010263 3722983738885303012 R$ 
70.537,69 24.640,00 

2008000004820860168 R$ 1227000003280300170 R$ 
15.000,00 38.239,83 

3409000120180320424 R$ 3412651486777303012 R$ 
102.565,64 287.538,87 

627951957010263 R$ 	. 37000011680300424 
52.395,9 81.803,78 

201000436910320424 R$ 569729793010150 R$ 
25.560,63 68.354,28 

201000436910320424 866272417010263 R$ 
25.560,63 510.997,18 

2016000092950320155 R$ 596424333010168 R$  
174.778, 64 14.490,66 

11120693614000614 R$ 942028181010263 R$ 
29.519,92 345.050,15 

52799342010168 R$ 626802290010263 R$ 
3.123,83 123.908,11 

6415001442590860168 R$ 982936306013012 
8.793,47 41.333,97 

2226000001680860168 . 932989841010150 
1.714,33 3.259,19 

203000063210320424 3831652939805303010 R$ 
80.526,36 52.625,50 

975345998010263 R$ 1530000003840300424 R$ 
76.257,57 288.571,45 

148920501042000152 R 3907000001310300424 
14.761,68 273.614,15 

725000076750322254 R$ 850379882010263 R$ 
11.752 ,58  25.055,86 
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986741704010263 R$ 	1 3100000002500300424 R$ 
12.375,18  30.462,84 

60000891430322254 R$ 873724544010263 R$ 
215.005,41  26.552,59 

2069000020490320424 981594037013012 R$ 
99.865,59  41.467,41 

2069000001170860168 R$ 983577849013012 
15.829,25  41.154,64 

3731000027930320424 R$ 882476111010263 R$ 
129.801,84  1.554.565,56 

3425000025400320424 R$ 4230130005446000173 R$ 
155.978,30  104.570,87 

105010425071000152 R$ 4708000003720300151 R$ 
42.088,19  138.680,45 

3137010016668010152 R$ 4153000000700300424 R$ 
6.841,81  76.639,18 

118000196230320424 R$ 446973797010150 R$ 
30.895,06  214.674,60 

880595661010263 R$ 432343987010150 R$ 
65.686,64  88.431,47 

23000095000320155 R$ 643197430013012 
38.675,56  39.389,97 

1102000000160860168 R$ 982094844013012 R$ 
22.238,66  37.421,29 

3832000028090322254 R$ 2177000002380300424 R$ 
175.306,51  249.065,94 

109480535001278 R$ 856862071010150 R$ 
22.746,85  95.907,70 

193000128140320424 R$ 728000005260300424 R$ 
19.993,47  82.098,03 

562000002990860168 R$ 1291000002790300424 R$ 
12.181,56  20.680,75 

979498721010263 R$ 3815000003740300424 R$ 
64.005,27  254.093,55 

7256000387640860168 979879041013012 R$ 
7.321,93  63.567,86 

525127630010263 R$ 4718645553209303012 R$ 
57.708,27  371.685,60 

147040531001999 R$ 	: 4747654620211303010 R$ 
12.936,36  45.689,55 

1617000000160860168 R$ 4747649344388303010 
31.466,88  35.859,22 

4587000006360320155 R$ 887510610010150 R$ 
68.469,53  48.000,00 

2154000000860860168 R$ 624894421013012 
1.000,00  32.407,87 

142000099880320424 R$ 2022000011270300151 
30.598,53  24.867,27 

979936150010263 R$ 4256000000350300424 R$ 
45.006,63  54.067,11 

3846643985012322254 R$ 725000001840300170 R$ 
63.132,30  41.434,80 

962793819010263 R$ 725000001690300170 R$ 
67.328,80  71.278,78 

2030000000050860168 R$ 725130003498000173 R$ 
7.188,10  53.685,86 

105000152080320424 R$ 883486714010263 R$ 
21.549,25  87.425,54 

7256001527870860168 637070649013012 R$ 
6.263,30  41.451,43 

61000008510860168 895590746010263 
18.155,07  518.824,49 

2096000004310320424 R$ 609488956010263 R$ 
32.991,60  26.714,07 
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[] 

980458369010263 R$ 930171824010263 
54.587,37  96.956,09 

235000066820320424 929651341010263 R$ 
118.444,78  82.985,87 

626115799010263 R$ 859123155010263 R$ 
88.847,29  28.343,11 

150000143330320424 R$ 631285716013012 
35.591,16  5.174,83 

591263463010155 R$ 529080701010150 R$ 
3.121,73  13.696,03 

860578760010155 R$ 635147261013012 R$ 
5.991,87  279.207,30 

987349581010263 R$ 964296162010150 R$ 
299.031,11  52.230,62 

109000438290322254 635000002770300424 
140.364,57  257.699,81 

3555000035260320424 4793000001850300170 
133.384,45  37.350,39 

640509619010263 R$ 4793130024124000173 R$ 
41.883,00  22.213,12 

3782000030690320424 R$ 634300236013012 R$ 
_________________ 78.400,37  66.904,29 

1002000163690320424 R$ 3908137352380862999 R$ 
131.262,92  34.093,68 

304000005500300424 R$ 892579709010263 
365.690,40  25.437,95 

510000052460320424 R$ 641316466013012 R$ 
5.675,76  415.582,10 

886746423010263 R$ 574430771010263 R$ 
67.101,46 1.604,11 

3808000013580320424 R$ 862982789010150 
39.127,40  60.119,90 

991848142010263 R$ 1244000007770300424 
46.839,41  183.261,97 

642131354010263 R$ 850153400010263 R$ 
273.044,42  41.255,94 

623025969010263 R$ 	' 4187000001720300170 
46.349,65  331.180,89 

105020246001278 R$ 896673181010150 R$ 
44.335,96  50.332,70 

83000362490320155 879354617010150 R$ 
31.031,76  252.349,50 

103894168011278 R$ 625536065010150 
12.952,40  135.197,97 

865863179010263 R$ 889515384010150 R$ 
50.944,38  94.129,84 

41355310010263 R$ 	j 992205849010150 R$ 
4.991,37  84.792,45 

990972729010263 R$ 877659208010263 R$ 
43.976,10  200.226,08 

937235151010263 847035463010150 R$ 
55.074,03  24.550,42 

893625330010263 R$ 1593000000500300151 
84.499,10  31.921,75 

560000121120320424 R$ 148000012390300424 R$ 
38.590,80  877.763,21 

107042442001999 R$ 953000001640300424 R$ 
22.344,97  184.181,55 

990366934010263 R$ 121000003020300424 R$ 
45.324,38  140.699,29 

657000003440860168 R$ 852879602010263 
4.222,62  48.852,76 

305312092001328 R$ 632113358010150 R$ 
185.276,55  16.853,75 
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991574204010263 R$ 866299731010150 
56.713,97  86.702,25 

987743077010263 633461881013012 R$ 
45.293,86  61.967,07 

6415001877620860168 4525000004920300170 R$ 
12.551,84  66.473,41 

981116682010263 R$ 4525130032784000173 R$ 
96.545,73  145.821,22 

248000319720320424 R$ 1174000003000300170 R$ 
30.511,02  24.534,98 

3177152718111320155 987776030013012 R$ 
91.046,72  209.466,92 

3191000013540320424 R$ 4597130029765000173 R$ 
55.542,55  17.061,89 

23000194750320424 4597000002680300170 R$ 
7.970,04  21.126,23 

7256001898270860168 R$ 4402130001830000173 R$ 
11.382,34  56.414,44 

4750105644117320155 R$ 4402000000860300170 R$ 
34.895,92  296.272,41 

4750105645008862999 R$ 4402000000570290153 
14.820,83  3.810,89 

9000280580001319 R$ 4402000000090300170 R$ 
24.350,49  17.590,29 

635000005200860168 R$ 4402637017527303010 
7.166,76  45.343,50 

31546402010155 R$ 4402631113192303010 R$ 
49.649,39  32.053,24 

446000002310860168 R$ 986402136013012 R$ 
9.022,61  75.545,04 

174000093010320605 R$ 	1 4200000000140300170 
54.196,56  143.187,30 

10000380060320424 R$ 195000004080300170 R$ 
50.817,02  30.673,98 

4611000000020860168 R$ 961502331010263 
14.798,94  53.183,70 

620921874010263 637584723010150 R$ 
63.680,11  32.191,21 

4541134569183320468 R$ 	t 964545235010150 R$ 
59.083,18  252.408,76 

65000188850320155 R$ 	. 1056000004280300170 R$ 
32.584,12  6.493,95 

105000168480320424 R$ 1056000004550300170 
48.716,36  3.468,19 

3853000000450860168 R$ 1056000003970300170 
16.839,98  1.600;59 

978942211010263 R$ 1056130007416000173 R$ 
50.976,79  144.820,05 

2151000034630320424 R$ 1056000005020300170 R$ 
291.341,05  2.108,57 

6415001903510860168 892070946010150 R$ 
10.079,30  19.461,31 

39000547720000443 R$ 86000001630300424 R$ 
30.944,28  39.213,41 

577110212010263 R$ 4628000002840300424 R$ 
160.202,97  220.794,72 

502010062930000152 R$ 642200852013012 R$ 
4.013,13  197.289,85 

888960449010263 R$ 851354557010263 R$ 
57.375,97  114.274,73 

7256000517740000168 . 562496921010150 R$  
17. 18,31  159.963,99 

804000000190860168 R$ 4389649436631303012 R$ 
6.523,27  555.781,89 
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o 

762000028850320424 R$ 863307643010263 R$ 
83.754,02  26.182,39 

87000525330320424 R$ 3843650048598303010 R$ 
9.700,00  254.450,81 

652000003890860168 R$ 441000002590300424 R$ 
9.580,84  14.266,53 

678000097720320424 R$ 441000002600300424 
18.460,42  35.609,15 

3810000018660320424 R$ 972900991010263 
121.610,86  150.994,45 

630605342010263 R$ 3979000000510300170 R$ 
64.014,91  39.692,68 

4718000006320320155 R$ 4697646494486303010 R$ 
82.266,56  41.636,38 

108000244000320424 988301167010150 R$ 
11.300,54  145.221,86 

277000002940860168 R$ 634936921013012 R$ 
13.289,49  35.819,13 

35000112770320424 R$ 638266229013012 R$ 
10.278,26  97.125,64 

3214000014520320424 1 R$ 2263000000100300170 
23.414,02  1.778.496,45 

726000097390320424 R$ 968205170010150 R$ 
21.360,44  294.218,37 

3406000008320320424 R$ 633954151013012 
114.690,77  42.127,67 

852070556000168 R$ 4611130026284000173 R$ 
19.993,48  56.700,76 - 

2167000067970320155 R$ 	. 2007000002520300170 R$ 
30.954,14  159.975,40 

978635121010263 R$ 2007130018624000173 
66.267,86  72.998,83 

4534000000190860168 R$ 646614902010150 R$ 
25.974,85  111.862,89 

11270000058903204 R$ 644051587010150 R$ 
103.315,78 ________________________ 183.594,97 

984300735010263 R$ 625989167013012 R$ 
44.668,13  37.232,77 

104000046140320424 R$ 992702575010150 R$ 
37.654,21  72.283,89 

39000443470320424 R$ 985432091010263 
.43.359,08  435.775,20 

4263134203995862999 R$ 594885601010150 R$ 
11.038,57  18.601,34 

2024000027290320424 R$ 650065816013012 
74.761,89  77.547,97 

141551819001278 . R$ 862811593010263 R$ 
20.298,24  131.556,85 

140724443001278 R$ 3416000005290300424 R$ 
15.534,53  24.042,64 

367000030030320424 R$ 3346000001010290153 R$ 
34.362,76  128.150,33 

205000122640320424 R$ 858197601010150 R$ 
33.500,17  106.817,58 

4239000002890320424 R$ 767000002290303010 R$ 
99.325,56  42.354,01 

4672102889062320155 R$ 	. 8000003620300170 
7.000,00  24.007,57 

4649000003780320614 . 358000002350860168 R$ 
19.836,80  5.141,40 

637000003360860168 R$ 984302169010150 R$ 
3.000,00 . 38.221,19 

143918710001278 R$ 	1 109000012470300424 R$ 
21.069,11 . 89.468,01 
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*,I 

3431144024878862999 898487598010150 R$ 
4.223,95  62.745,75 

142483710001278 R$ 3349130002443010173 
22.323,26  5.101,60 

594584180010168 895389391011695 R$ 
7.617,85  5.052,50 

865931573010263 R$ 961039819011695 
80.721,04  3.372,83 

3583648684860320424 R$ 892304360011695 R$ 
9.483,88  11.198,94 

4472000000110002785 R$ 892303827011695 R$ 
64.079,71  6.946,16 

4472000009150320155 R$ 648025378010150 R$ 
68.336,95  202.197,23 

7256002272180860168 894975440010150 R$ 
5.659,93  451.796,93 

2082000179920320614 R$ 970161872010150 R$ 
8.000,00  84.190,65 

983684564010263 644163270010150 R$ 
47.547,05  19.299,00 

3742000051260320424 R$ 13000015800300424 	- R$ 
108.419,72  84.475,05 

171051039001278 R$ 3505622125439303012 R$ 
34.039,26  251.909,62 

628561958010263 R$ 	- 2083000003690300424 R$ 
52.037,48  1.146.862,04 

989025791010263 R$ 987812940013012 
40.489,52  49.742,58 

982500338010263 R$ 625709938010150 R$ 
69.386,67  36.408,31 

488000000710860168 R$ 888898913010150 R$ 
4.654,00  32.955,95 

7256002505710860168 R$ 651081238001695 R$ 
24.937,48  312,16 

120918338010263 R$ 3349000017310002798 R$ 
5.292,60  906,46 

577000002970860168 R$ 3349143323422303015 R$ 
11.705,09  543,43 

314000001920860168 R$ 3349000000380300424 R$ 
6.038,22  22.998,54 

42000003410860168 R$ 4288000000940300424 R$ 
7.067,36  502.695,22 

4178000000110860168 R$ 639007961013012 
5.957,96  41.279,30 

853857327010263 R$ 980878082010263 R$ 
52.948,09  33.511,50 

37000348270320155 , 643002051013012 R$ 
38.280,54  145.016,23 

112000005930860168 R$ 858505003010263 
12.108,01  33.398,74 

144170123001278 R$ 331000004870300170 
17.201,04  45.493,28 

4776000004280320155 R$ 887675511010263 R$ 
60.189,75  143.088,89 

639757579010263 4237000000650300424 
44.450,63  84.496,56 

2108000020680320424 R$ 850027536010150 R$ 
42.388,87  5.248,08 

982976014010263 12907894010168 R$ 
68.708,84  10.921,83 

201000523380320424 R$ 984766521013012 R$ 
50.470,15  50.660 27 

42996115010155 R$ 1169000001560300170 R$ 
56.553,96  34.127,35 
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988626945010263 R$ 341000003550860168 R$ 
84.931,42  

150000133130320155 R$ 2249000004420300170 
59.689,71  129.141,92 

1211000001210860168 640610964010150 
1.695,49  54.995,58 

629829211010263 R$ 148000013890300424 R$ 
60.764,82  127.979,30 

2016000001780860168 993863092013012 R$ 
10.736,06  45.122,81 

11000613170320424 R$ 3428000003300300170 R$ 
201.843,14  46.782,17 

223934741001278 R$ 964121401010150 
120.643,12  30.547,66 

986677887010263 R$ 983897126013012 R$ 
43.075,44  164.775,99 

3247128957058862999 R$ 1525000004760300424 R$ 
10.000,00  110.892,07 

328000007280860168 R$ 465130003002000173 R$ 
5.007,49  11.969,54 

105266385001278 R$ 3188000001950300424 R$ 
66.383,19  85.115,36 

982839378010263 R$ 	. 994219880010263 
55.449,48  121.800,81 

658000015900860168 R$ 890643116010263 R$ 
18.041,87  15.509,73 

109000019160860168 R$ 941344933010150 R$ 
10.027,95  23.332,40 

6415002054580860168 R$ 	1 633176876013012 
7.759,62  37.933,07 

1111000036830320605 R$ 	1 4470644800555303010 R$ 
31.795,69  47.120,44 

1290000160780320424 R$ 963258712010150 R$ 
27.622,86  78.093,55 

963728454010263 R$ 641950459010150 R$ 
41.326,22  17.422,79 

86000027000320424 887330000010263 
53.685,88  1.876,69 

966575506010263 49000005710300170 R$ 
47.691,46  97.448,19 

867403221010263 4734000000350300424 R$ 
95.476,86  57.400,00 

368015679010168 R$ 992216182010263 
5.492,74  128.782,93 

442695601010263 R$ 644083250013012 
56.018,63  43.670,09 

990597472010263 R$ 990528268010150 
68.686,04  50.389,45 

6415001282770860168 620724645010150 R$ 
9.091,65  37.845,52 

57000417130320614 R$ 639463206013012 R$ 
36.836,17  14.982,85 

4789000001010320155 R$ 2115130006900000173 R$ 
35.060,89  98.646,98 

779000011100320424 R$ 2115000003360300170 R$ 
20.000,00  87.767,26 

208000002160860168 R$ 896867342010150 R$ 
350,22  38.646,03 

310000079450320614 R$ 1103602218010263 R$ 
49.352,31  31.319,41 

93000231260320424 R$ 1103602226010263 R$  
26.739 81 . 19.187,15 

733000004410860168 R$ 	. 646118662013012 R$ 
5.625,16  84.453,98 
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7256001285730860168 R$ 3202656248033303012 R$ 
4.658,2Õ  134.805,46 

11083860124000168 R$ 648776675013012 R$ 
1.000,00  41.743,81 

977717604010263 R$ 1101417928010152 R$ 
58.604,22  6.857,28 

256242630010263 1101802279010155 R$ 
20.462,58  113.513,65 

4338000057750320424 R$ 	1 1101607620011695 R$ 
71.106,84  87.128,02 

1377500505700000350 R$ 976641281010263 R$ 
64.797,74  19.182,44 

1377500429200000623 R$ 643099730010150 
76.824,95  57.554,68 

1377010000438000152 R$ 2091130005102000173 R$ 
48.652,39  119.012,08 

6415001793430860168 R$ 638617013013012 R$ 
4.704,28  30.700,06 

6415002050190860168 R$ 992192054013012 R$ 
24.881,36  125.775,04 

730000003550860168 4518653838964303010 R$ 
11.205,11  72.869,77 

7256002089480860168 R$ 4518000000020860168 R$ 
4.492,78  16.652,15 

83000011630860168 R$ 	. 3719654854521293011 R$ 
14.821,25  32.197,02 

987550252010263 R$ 962574742010150 R$ 
74.263,03  28.937,37 

285000006740860168 R$ 986390227010263 R$ 
43.239,61  142.545,14 

86000051310320424 R$ 994790340013012 R$ 
69.598,12  29.923,00 

1040000051210320155 R$ 4443152435101303015 
50.021,93  3.518,99 

971312076010263 R$ 638456541013012 
45.050,19  83.675,13 

872469541001278 R$ 2056000002390300424 R$ 
43.868,67  9.703,29 

633400768010263 R$ 890113672010150 R$ 
41.376,22  117.564,52 

126676264010155 R$ 635950528010150 
117.973,03  80.281,20 

991381163010263 R$ 3067000000590300170 R$ 
93.345,47  17.236,37 

982499500010263 R$ 885884377010150 
67.794,88  104.207,62 

154000221530320155 R$ 2093000001960300424 R$ 
5.912,11  7.800,00 

639584194010263 623627896013012 R$ 
83.036,69  22.538,32 

42000159020322254 R$ 953000001560300424 R$ 
193.258,92  112.870,11 

486081741010263 R$ 953000000570860168 R$ 
67.945,97  25.000,00 

560000002430860168 R$ 196000004890300170 
4.945,64  65.877,38 

250000002450860168 R$ 988827436013012 R$ 
8.110,01  18.999,37 

77000107930320424 R$ 634208003013012 R$ 
36.494,80  40.377,77 

2145000010060320155 R$ 11000006780300170 R$  
15.024 50  91.527,03 

986346571010263 984550120010150 R$ 
50.619,62  18.655,71 
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820197713000168 R$ 976910885010263 R$ 
752,87  48.313,29 

631560687010263 R$ 38000003300300170 R$ 
53.960,88  38.480,57 

3311635913592320424 38130052718000173 R$ 
24.941,20  58.179,76 

144139022001278 R$ 696000003090300170 R$ 
12.729,66  113.403,29 

212000004920860168 R$ 	. 4238000003180300424 R$ 
5.079,40  105.883,46 

110548177010155 983700985013012 
102.897,68  81.124,21 

2094010076371000152 R$ 636854689013012 R$ 
35.181,47  33.999,01 

908315171010150 R$ 3086000002300300424 R$. 
5.329,98  42.162,48 

169639223001278 257130047289000173 
105.475,29  34.016,42 

438000147860320424 992893711010150 R$ 
91.625,34  

110038145001278 R$ 634778055010150 
73.762,47  22.804,81 

387000003830860168 R$ 4519130031012000173 
4.935,09  37.002,59 

189000088870320424 R$ 982193249013012 R$ 
24.493,01  37.278,70 

6415002013180860168 R$ 986261664013012 
6.111,30  239.069,71 

80000009160860168 3095000000910290153 R$ 
1.496,61  22.910,50 

991581324010263 R$ 3095000001470303010 
56.000,76  22.654,18 

2219000044520320155 . 3095130015469000173 R$ 
35.259,05  69.724,28 

2132000129620320155 R$ 2254000003640300151 R$ 
28.760,02  101.751,73 

7256002511040860168 R$ 642595547010150 
29.972,16  24.057,80 

11000216740321278 R$ 646562864010263 R$ 
7.319,67 .  43.496,85 

620881775010263 R$ 861021335010263 R$ 
66.641,12  11.115,57 

2000000432836000168 R$ 4505130015125000173 R$ 
2.009,02  148.793,65 

937000000250860168 . 632101392013012 R$ 
18.437,30  38.207,40 

976190530010263 R$ 641401927013012 
46.849,73  38.353,64 

4518000025510320424 R$ 4763000000140300170 R$ 
286.513,69  111.100,09 

3003000152560320424 R$ 3304000001130300170 
101.016,09  90.069,85 

6415002054020860168 3304000000260860168 
17.604,75  62.823,63 

2247000082660320424 R$ 637643762013012 
83.290,10  36.480,70 

1066000029670320424 992153032013012 R$ 
24.930,19  7.091,60 

7256002413970860168 R$ 637036122013012 R$ 
5.720,48  177.481,40 

980235971010263 R$ 2031000003960300424 
68.103,91 _________ 74.163,78 

994352164010263 R$ 650879902013012 R$ 
48.353,23 __  96.028,40 

19 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_30.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:32

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



1166000002610860168 R$ 895496472010150 R$ 
750,00  12.000,00 

7256002439450860168 11000011210300170 R$ 
10.703 ,24  126.430,07 

4670641340111320424 R$ 638729211013012 R$ 
50.242,71  18.007,33 

4273073656291862999 1030000002180300150 R$ 
11.317,46  1.441,44 

564000196600320424 R$ 823000001560300424 R$ 
17.469,56  66.578,21 

583418814010168 622494141010150 R$ 
23.879,37  30.845,27 

4613457095659003131 R$ 897148994010263 R$ 
1.056,57  21.543,29 

2041000084190320155 R$ 3523649939209303010 R$ 
32.731,55  80.005,09 

7256002529850860168 R$ 768000000440290153 R$ 
12.086,30  716.120,19 

805000011530320424 981924908010150 R$ 
39.566,40  7.271,56 

898040844010263 R$ 992582499010263 R$ 
61.361,14  16.149,98 

864141471010263 4398648617658303012 R$ 
12.997,58  16.561,20 

965445820010263 R$ 1101411075010152 R$ 
87.791,22  2.560,02 

1001000066940000806 R$ 986677585013012 
38.654,65  43.337,59 

6415001956920860168 R$ 3227000000810300424 
2.021,57  70.039,67 

662000188790320424 R$ 3064652061311293011 R$ 
41.240,95  726.167,20 

989870254010263 R$ 768000003190300170 R$ 
57.501,65  121.515,17 

7256002325890860168 R$ 768130009200000173 R$ 
12.529,07  80.017,14 

1101405709010152 R$ 630872723013012 
5.771,95  54.849,62 

981156455010263 4154130900032000173 R$ 
63.530,05  89.919,26 

7256001521930860168 R$ 644000003790860168 R$ 
607,30  15.465,93 

152718596001278 R$ 644000004020300424 R$ 
13.045,38  55.681,50 

1145000059740320605 R$ 563000004000860168 R$ 
45.792,56  5.512,49 

1145000002460860168 4266653628048293011 R$ 
36.229,65  108.506,07 

7256863590451000168 262000004370303010 R$ 
8.215,15  218.451,60 

11106095227000168 262000004770300170 R$ 
8.279,75  354.976,00 

148274136001999 262000005100300424 R$ 
69.798,27  26.875,53 

2206000038260320424 R$ 245000004160300170 R$ 
79.465,67  1.653.723,23 

3412000052530320424 R$ 245000004540300170 R$ 
110.040,09  907.884,91 

140716288001278 R$ 625935709010150 
18.639,75  42.941,95 

6415002190440860168 R$ 984459351010263 R$ 
____ 23.499,67  4.989,30 

981371976010263 R$ 988894133010150 R$ 
40.476,34  26.114 ,95 
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am 
2090000021150320424 960784839010150 R$ 

23.572,94  9.641,06 
4200000004950320424 R$ 4236000002280300170 R$ 

160.913,19  78.710,82 
973960288010263 R$ 4236000001830300170 R$ 

206.230,13  38.595,21 
892068097010263 R$ 4236130016251000173 R$ 

129.345,37  113.594,96 
1174000051380320424 R$ 3231000000160860168 

9.945,39  9.128,67 
7256865349559000168 R$ 4247651337798303010 R$ 

11.742,64  38.750,71 
199000081850322254 R$ 644250041010150 

14.274,16  124.737,67 
645199715010263 3003000000860300170 R$ 

51.509,75  13.025,15 
7256000828630860168 R$ 3003130032322000173 

9.415,45  16.363,80 
3070000020930320424 R$ 3003000001690300170 R$ 

119.214,70  15.931,88 
117000004790860168 R$ 3582654368937303012 R$ 

16.618,75  70.935,19 
986652493010263 638046938013012 R$ 

2.998,30 
977614333010263 R$ 3227130028576000173 R$ 

66.664,93  86.772,97 
7256002254320860168 R$ 3227000000670300170 R$ 

2.516,12  70.856,75 
3344125988629320155 R$ 3067654237557303012 R$ 

31.393,69  115.805,07 
3477000026370320424 4583000000930290153 

51.538,85  140.973,30 
887069387010263 R$ 4583000001030300170 R$ 

60.439,80  107.956,66 
263000028780320424 R$ 4583000001940300170 R$ 

30.044,43  95.504,39 
147952947001278 R$ 4583130022349000173 R$ 

104.164,04  113.644,32 
642644327010263 110000006420300170 R$ 

43.549,23 
112086651010155 R$ 3381000001850300424 R$ 

162.015,78  97.892,80 
620733601010263 R$ 	. 4508000002670300424 R$ 

55.278,8  297.705,04 
7256002592080860168 R$ 1000011190300424 R$ 

5.749,45  294.357,39 
984324448010263 R$ 87130063374000173 R$ 

49.108,22  10.428,76 
303000003530860168 R$ 87000007700303010 

1.579,25  9.986,74 
980862526010263 R$ 997789458010150 R$ 

46.049,06  45.905,32 
8000129480320605 R$ 3491000000030860168 R$ 

70.058,42  10.019,46 
4416148963895320155 R$ 4674000004240300424 R$ 

7.583,41  131.358,56 
1070000080780320424 R$ 788000001050860168 R$ 

72.952,69  11.006,91 
4619031619557862999 259000002470300424 

10.638,03  95.546,02 
982339201010263 R$ 163000006780300424 R$ 

43.525,69  120.695,67 
7256002149100860168 R$ 3947130011520000173 

33.531,47 - 21.772,53 
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e-' 

o 

7256002539180860168 R$ 2108000005760300170 
7.536,00  164.045,12 

2269000153640320424 R$ 4561000000340303010 
65.961,62  28.725,18 

991741941010263 R$ 4561130003120000173 R$ 
82.346,31  28.574,68 

2141000075310320155 R$ 3200130047174000173 R$ 
11.890,62  49.522,06 

7256000155430860168 R$ 3200000002830300151 R$ 
6.065,15  139.194,51 

40127682010263 R$ 3607000003250330424 R$ 
32.185,49  92.566,33 

908727797010168 R$ 647731431013012 R$ 
5.912,87  44.040,11 

2044000071600320424 R$ 1464000003070300170 R$ 
96.857,60  469.492,57 

833000056440320424 
1

R$ 4432049563567862999 R$ 
28.268,71  11.264,7 

7256001674180860168 R$ 4463647901174303012 R$ 
3.476,24  18.097,54 

983934391010263 R$ 1101802805010155 
56.468,12  556.366,28 

894974877010263 R$ 3809000002010300424 R$ 
75.549,18  151.391,08 

7256864358254000168 653421893013012 R$ 
10.167,07  36.463,13 

3726010002959000152 R$ 3337000002400303010 R$ 
37.227,82  40.974,20 

966108134010263 R$ 3337000001480290153 R$ 
247.505,57  56.348,55 

4584000000030860168 R$ 1134000005070300424 R$ 
1.500,00  28.455,13 

6415002088790860168 R$ 646665965010150 
13.220,05  187.351,14 

109000355810320155 8621980285946003218 R$ 
5.000,00  2.907,19 

153411915001278 R$ 4247642596713303010 R$ 
42.187,76  138.286,55 

40000561320320424 R$ 4247130004380000173 R$ 
90.751,02  93.836,20 

7256001881790860168 R$ 646536260010150 R$ 
3.280,39  51.772,50 

44000293730320424 R$ 270992211000150 
40.203,01  4.453.412,08 

627993633010263 R$ 644920721013012 R$ 
79.915,54  60.324,11 

3472000000270860168 R$ 44000009740300170 R$ 
2.103,56  100.415,53 

789000017460322254 R$ 44000018440860168 R$ 
16.654,41  198.975,66 

3732000021830320424 R$ 3724000002500300424 
98.483,31  105.719,03 

930648361010263 R$ 1101801604010155 R$ 
53.502,39  22.873,78 

204000055420320614 R$ 922000000690300424 R$ 
124.541,66  177.007,45 

204000061330320424 R$ 719000003030300170 
79.791,53  50.608,92 

3835654777519320424 74000008130300170 R$ 
58.797,70  39.062,03 

1291000003280860168 2091000002560300424 R$ 
14.550,15  201.266,40 

6415002269220860168 R$ 2173000006830300424 R$ 
26.760,73  628.669,59 
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2189000135670320424 R$ 270000003120300424 R$  
110.433,18  282.158,59 

7256865939946000168 R$ 3291000001990300151 
7.894,50  78.898,35 

844726422000168 R$ 3875651677530303012 R$ 
2.050,08  39.240,05 

186000009680860168 R$ 647236821010150 R$ 
15.569,70  56.512,31 

148842517001278 R$ 639769925013012 R$ 
30.738,27  33.464,99 

2016000002400860168 2135130018527000173 R$ 
6.570,36  136.784,33 

990021759010263 R$ 4323000001620303010 R$ 
57.955,02  100.376,26 

228000101320320424 R$ 4649000001550300151 R$ 
63.729,89  136.581,80 

936587780010263 R$ 646415870013012 R$ 
49.093,57  30.250,06 

2117000002040322254 R$ 2249000003800303010 
8.554,81  23.866,51 

2117007852400000335 R$ 1101802643010155 R$ 
4.134,39  132.138,71 

4538139125917862999 R$ 4372000000290300424 R$ 
6.919,62  81.185,66 

1438000025780320605 639121950010150 R$ 
5.000,00  36.186,21 

1291000003270860168 	- R$ 11000011110300424 R$ 
5.071,29  45.130,72 

937000000270860168 R$ 87000008950300170 R$ 
16.848,55  21.046,72 - 

972024732010263 R$ 3540000002390300424 R$ 
56.154,47 . 351.375,09 

3212000017620320424 R$ 4343000000350860168 R$ 
66.477,91  12.782,25 

1102000002690300424 R$ 990130000378000173 
179.194,33  33.551,79 

975615596010263 R$ 3947000000950300424 
51.578,06  102.234,56 

986016414010263 R$ 4281654027340303010 
63.848,34  56.815,47 

3678000047020320424 R$ 340000000910290153 R$ 
9.739,61  80.724,69 

2038000038250322254 R$ 3476000003730300424 R$ 
17.625,76  170.189,92 

4660000001480320424 R$ 3980000002300300170 . 	R$ 
46.119,87  31.540,15 

350000146480320614 R$ 3980000001440300170 R$ 
34.504,82  58.276,15 

7256002142690860168 R$ 3980000002290300170 
6.912,97  156.951,33 

2187000072660001308 R$ 3980130031743000173 R$ 
467.132,74  64.114,59 

2000000287640000443 3980000001060300170 R$ 
176.725,53  38.353,10 

995963078010263 R$ 2139130014220000173 
99.717,55  208.199,66 

3678000000470860168 R$ 2139000001600290153 R$ 
1.582,56  864.986,61 

141444991001278 4504000001930300424 R$ 
36.646,34  13.206,56 

979998597010263 R$ 1047000003340300424 R$ 
113.497,63  265.677,64 

172629041010263 R$ 4181000003700300170 R$  
4.850 24  80.062,63 
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1219000001470860168 R$ 4181000003360300170 R$ 
3.953,34  45.568,20 

4052142088577862999 3181000003410300170 R$ 
35.537,19  12.611,04 

503000035520320155 R$ 5012330885001694 R$ 
8.262,33  10.456,06 

427192008010263 R$ 3181130024443000173 R$ 
61.365,18  14.198,87 

1151000001400860168 R$ 3181000123860001323 R$ 
10.000,00  2.112,59 

3476000000690860168 4405000000540300170 R$ 
7.244,32  154.206,99 

895604771010263 R$ 907784100010263 R$ 
55.311,23  77.351,97 

7256001316240860168 R$ 2145000008390300424 R$ 
4.741,82  301.493,18 

637321471010263 4208649636311303010 R$ 
50.806,60  31.586,90 

983019633010263 •R$ 4208130009465000173 R$  
68. 454,52  79.409,71 

65000203780320424 R$ 4208000000190290153 R$ 
24.500,78  102.319,23 

787000009830320424 R$ 4208000001000300613 R$ 
41.068,76  

120000127170320424 R$ 2039000005200300424 R$ 
5.000,00  30.556,60 

276741225010263 R$ 154868046010263 R$ 
15.843,74  29.306,00 

2115000065680320424 R$ 1268000001810300424 
92.970,79  198.694,01 

3980146315382862999 R$ 156000004750300424 R$ 
8.135,95  17.499,00 

985261415010263 R$ 129000006910300150 R$ 
60.417,41  44.582,77 

628045771010263 R$ 129130038821000173 R$ 
69.963,20  110.395,32 

976021720010263 R$ 129000006400300170 R$ 
69.836,64  100.358,70 

632853921010263 R$ 129000006720300170 R$ 
50.437,65  

10000405430320424 R$ 129000002470290153 R$ 
52.012,13  83.417,66 

983646603010263 R$ 129000007280300170 R$ 
63.630,51  6.582,00 

109779077001999 R$ 1464000002820300424 R$ 
8.757,38  73.994,10 

109096183001278 R$ 4275000001310300424 R$ 
18.688,14  179.455,58 

989080300010263 R$ 4285000001840300151 R$ 
47.818,72  85.765,80 

143383409001278 R$ 572000003700300424 R$ 
14.980,24  31.526,03 

857629208000168 R$ 4343000000570300170 R$ 
6.459,56  53.703,83 

991670696010263 R$ 2000006510300424 R$ 
87.850,48  34.625,42 

4401000008900320424 R$ 1101606941011695 R$ 
91.928,06  10.426,15 

3085000004460320424 R$ 189000008200300424 R$  
61.517, 19  92.070,63 

345000013510000424 R$ 4251000000240290153 R$ 
91.881,79  108.843152 

770000049830320424 R$ 915000001290300424 R 
48.075,71  78.040,57 
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o 

3741123834489320155 R$ 187000002810300424 R$ 
40.214,90  251.509,51 

219000002660860168 2290000003290303010 R$  
21.418, 12  42.954,84 

205069537001405 R$ 4555000001130300424 R$ 
4.290,67  24.290,58 

1174000002280860168 R$ 2003000004400300151 R$ 
5.000,00  67.717,10 

968187368010263 R$ 2099000002990300151 R$ 
159.993,12  133.880,01 

968187431010263 857442971010263 R$ 
51.107,41  402.081,68 

1174000000300860168 R$ 3554000010630300170 R$ 
14.455,28  101.758,22 

4523654314942320424 R$ 4012000000570860168 R$ 
54.805,46  11.582,99 

142443343001278 R$ 908125576010150 
41.956,31  680.768,55 

983089381010263 
1
R$ 886082347010263 

63.105,24  147.664,48 

6415001698880860168 R 908131053010150 
9.230,87  9.402,59 

986575766010263 R$ 908131037010150 
61.332,06  371.878,78 

4589117396666320155 R$ 908131045010150 
32.552,11  24.235,13 

993497797010263 R$ 908131061010150 R$ 
72.247,84  16.004,64 

6415001805750860168 R$ 908131088010150 R$ 
16.149 ,46  10.240,76 

435000036010320614 R$ 908131070010150 R$ 
1.785,50  9.713,45 

896647822010263 R$ 525757111010263 
44.887,11  80.125,40 

800000147290320424 R$ 907622479010150 R$ 
94.074,92  291.912,39 

986978151010263 R$ 3180630225523303012 R$ 
57.162,24  37.231,92 

997433653010263 R$ 851606556010150 R$ 
49.508,67  57.655,25 

978569170010263 R$ 	. 990218293013012 R$ 
6.773,91  15.121,71 

880802909010263 960115546010263 
93.347,14  35.476,91 

976653009010263 640296127013012 R$ 
147.065,82  204.633,53 

626889271010263 R$ 31394139010263 R$ 
74.607,73  15.228,51 

642262947010263 R$ 864732291010150 
77.174,41  137.480,18 

148168310001278 R$ 964404208010263 
74.692,72  108.012,24 

1243000004480860168 R$ 843332943010263 R$ 
10.200,00  309.821,40 

642959948010263 R$ 859875807010263 R$ 
47.649,24  73.600,64 

7256002271780860168 11089586918000170 R$ 
7.919,61  56.369,99 

984531044010263 R$ 1101410982010152 
93.003,65  54.890,65 

7256001779550860168 R$ 71130055307000173 1 R$ 
3.010,23  104.829,71 

4192000028220320424 . 	26189306010155 R$ 
176.114,07  18.921,78 
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o 

11022048217000288 R$ 908772113010150 R$ 
3.580,38  76.021,79 

6415001880040860168 R$ 924315750010263 R$ 
10.831,14  13.389,09 

967210234010263 R$ 4513646463718303010 R$ 
85.100,25  95.898,75 

239000061700320424 R$ 644970035013012 R$ 
48.789,91  31.500,00 

285000153230320424 R$ 934000000510300424 R 
100.603,70  96.127,80 

142333785001278 R$ 3466650321031303012 R$ 
36.432,55  259.942,49 

983000001320320424 R$ 908053486010263 R$ 
5.348,83  24.418,84 

3003000015210320424 R$ 862002181010263 R$ 
23.860,66  309.508,93 

118000156200320424 908168496010155 R$ 
95.072,97  55.224,12 

3003000015750322750 R$ 3531000004290300151 
38.602,86  141.139,53 

984711085010263 R$ 	. 897490331010263 R$ 
51.662,61  230.417,25 

907632971010155 R$ 992160489010150 R$ 
1.284,54  397.064,06 

982500320010263 581394551010150 R$ 
67.546,53  120.618,77 

7256002589110860168 R$ 639287939013012 
2.467,10  65.786,72 

4420000013200320424 R$ 3448130006465010261 R$ 
185:164,51  51.232,12 

48143067010263 R$ 1529130001411010173 . R$ 
16.517,14  587,80 

120000132100320424 R$ 1529000001340300170 R$ 
13.677,63  104.885,63 

977900760010263 R$ 1529000001340300170 R$ 
57.009,84  104.885,63 

4444632020953303012 896810065010150 R$ 
114.033,56 . 74.365,51 

319000406070320424 848227951010150 R$ 
19.432, 12  35.469,94 

988570818010263 R$ 966566281010263 R$ 
89.436,00  85.840,50 

640533749010263 R$ 886272073010263 R$ 
88.832,54  . 	76.935,81 

4276139566085862999 R$ 908130952010150 R$ 
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* 	 Amorim Casfro AdQogados 
-EXA. SENHORA DOUTORA JUZA DE .DXRèr() DA COMARCA DE FWRES ME GOIÁS-
GO 

 

2o12O36719910290  

2003671991 	 - 	 DATA 27/06I2O1 HORA 
- 	- 	 FAMiL1, SUC. INFJUV. E CIVEL 

•1• 	 - 

- 

HELCO CASTRO, E SILVA, Administrador Judicial da CBB 	-Coiçanhía 

. 	
- Bloenergetica Brasileira - em Recuperação Judicial',* e outras, vem à ínclita presença de V Exa 

apresentar, em anexo, o Relatório MenaI de Atividade das Recuperandas ri° 04_2016 

consoante previsão do att 22, II, c, da 1EF 	 - 
( 	 . 

Em 02.0â.201602 06 2016 esse admtnistadcr'judiaal realizou reunião em Goiânia com a 	- - 
presença dos administradores do Grupo CBB Drs. Alberto Coury Filho e Alberto Coury Neto e os 
novas advogados das Recuperadas ()rs \lex 3ose Sltva e Çtw.ardo 0nf(io 

Na oportunidade, após amistoso e demorado debate dos temas mais reievantes 
e pendentes da Recuperação Judicial, restou estabelecido que as Recuperandas tnrnecenarnde 
1medato as inlormações antes requeridas, bem como danam cumpnmento as obrigações várias 

vezes reiteradas e novamente elencadas por esse administrador judiCial, apresentadas ou 

justificado o no atendimento no dia seguinte (03 06 2016), tonsoante documentação firmada 
pelo Dr. Alberto Goury Neto, nos termos adiante 

- 	1 OBRIGAÇÕES, METAS 'E PREVISÕES ATUAIS DO GRUPO CBB 
11 OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁeEIS 

a) As informações financeiras estão registradas no sistema 
ERPJI?lnancelro até a data base de 30.04.2016; 	 - 

• ---• 	 : -: 	 -, -» p 

•. 	byÁs informações financeiras estão validadas pelo ERP/ContâtiiLaté a '. 
data base de3O042016, 

- 	 - 	c) As informações financelras'do período de Oi.i02015à 30M4;2016 
estão prontas, mas não se encontram validadas peo ERPlContS ateo pvseiite mointo, 
serão validadas ate 31.07.2016; 	 - 

- - 	- 	- 	- - 	

- 	
- 1 	

- 
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AJnorirn.<Casfro Advogados 
• d) A' partír de 01.08.201 , as ormaçiSes financeiras e contátes do 4) 
• período de 01.09.2015 até 30.04.2016, serão' disponibitiiadas, indúsive para' terelros 

interessados.  

1.20P1ERACI0NAL 

12.1AGRÍOIA  

a) Previsão estimada - A previsão inicial, estimada de 300.000 

toneladas/safra para o período de jun a seV2016 foi reduzida para 280.000 toneladas/saíra, 

devido à escassez de chuva no fim de março e a sua (alta total em abril. 	 -' 

•
Cu~ esd 	 xi 	 a arecer, contudo, que eSte uma compensação dess 

quebra em concentração de açiicar, -porquanto em anos mais secos a cana atinge teores de 

sacarose mais altos, com compensação das percas de produtividade em toneladas por hectaria 

de Cana cala quase integralmente (ria h1pátese da quebm,çlãa ser ç'çito )i- nd). Para 

exemplificar: no -exercício anterior a ATR. estava em 135 kg de açúcar/ton de cârta, nessa época 

'(ínicio Jún/2015). Hoje (na mesma época nossa préanálise mostrõú uma média de 145 Kg de 

açúcar/ton de cana; 

- ' b) Plantio - o.. planejamento atual, já se acha fechado com findo de 

2.000 hectares .de plantio e a administração está em negociação final com um parceiro da 

região, plantador de soja, cujas tratativas resultarão em mais 800 hectares dplantio.Urna-?vez 

concretizada essa negociação será mantido o cronograma de crescimento. 

t) Prev~ futuras - mantendo-se os investimentos de - plantio'. 

planejado, a previsão de moagem é a seguinte: 2017 :50.000 tofl; 2018= 850.000 ton; 2019 

• = 1:100.000 ton. Saliente-se que há uma margem de erro para cima ^ou para baixo, 

	

'dependendo das variaçôës climáticas; 	- •' : 	 ' 	 . 

• - 	c) Inicio da safra - a-safra atual iniciou-se em 1&0&2016, com 3 (três) 

dias de atraso em relação a previsão inicial;  

e) Conclusão da safra - a previsão de fim da safra atual, prevista para 

30.09.2016, por conveniências técnicas, ocorrerá em 15.10.2016; ' 	 .• 	' 

1.2.2 rNDÚSTRIA 	- 	 - 	' '• 	 ' 

a) Reforma ndusu-iaJ - a- relnrma da indústi-ia finalizou-se em 

• 13.06.2016 e os testes Iniciaram-se em 1306.2016; 	 ' 
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• AmorimCastro Advogados 	; 

b) Início da moagem a moagem iniciou-se en, 16.06.2016; 

c) Previsão de rendimento Industrial - tlevtdo estatos vverdo 'im as'o 

mais seco, a previsão de rendimento aumentou de. 92 litros para 95 a 96 litros de álcool/ton 

(media safra). 

d) Margem de conforto -. considerando que a indústria possui umà 

capacidade muito superior ao que se tem pra moer no momento, trabalha nessa safra com 

uma considerável wargem de conforto; 	 .• 

e) Previsão diária de moagem a previsão é de 2.500 a 3.000 toneladas 

dia. Será fëito um início de moagem mais lento na busca de ganhos de .ATR da cana, que . acontece nos meses de agosto e setembro, época em que se consegue na região rendimentos 

• 	muito altos; 

• f) Previsão de 	lizaçãn dá safra -'com * ~Uo de. evitar 	tio das- 

chuvas é a conseqÜente perda de rendimento industrial, a conclusão da safra, antes prevista 

para 30.092016, será encerrada em 10.10.2016; 	. 	 . . 	. 

.• 	 . 	g) Investimentos - não houve nem haverá Investimentos no setor, posto 

que a indústria detém urna capacidade industrial muito superior a quantidade de cana para 

moagem. 	. 	 .. 	 . . . 	•• . 

À oportunidade junta aos autos o Relatório. Mensal de Acompanhamento 

daPerícia Contábil -Financeira C8B 042016, elaborada pela •$Ss 	Técnieo-Contábil- 

anteira i 	adffiinistrador judicial, com destaque de que as Recuperandas, como reportado 
•
.' nos relatórios anteriores,, não vem há tempos honrando com a obrigação de. pagamento-dós 

créditos extracóncursais relativos as remueráçes devidas ao administrador judicial e .a seu• 

•assessor contábil-financeiro, aliás a esse último lamais se PaqxX,  (.a(quer q3tia, 	1)90 

art. 84, da Lei 11.101105, cujos termas lhes garantem pagamento com precedência sobre os 

demais.- 	 . 

É o relatório, salvo melhor Juízo da nobre julgadora. 	. 	.• 

De Goiãnia pfRores, 23 de junho de 2016, 

• 	 . 	 • 	 ••• 	. 	... 

/•455 	 .. ... 
dministr dor Judicial 	• . 	 . . 	. 

• • 	 * 	 . 
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Goiânia (GO), 12 de junho de 2016 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_30.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:32

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_30.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:32

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



,c~~PLQ/ 
(01 

Solicitamos o pronto atendimento quantoregularização dos debftos tma 
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Amorim <ÇCastrO Advogados 
EXMA.- ,SENHORA   DOUTORA .JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-

GO. 

 FAPI 1 LIA 
5 SUC: 1 NF JUv E 671-99_82..201291 

ANDA. : AUTOS SUSPENSO AI3LJARDAND0 ANDAMENTO DC APEf 
9/06I2016 JUIZ: 1 NJ)DC/FQLHA: 	7 

INTERLOC: PETIcÜE5 PARA CONSTAR 
DATA 	27/06/2016 HORA: 17:08 

- 	REOTE 	CO MPAMil BIOENER6ETICA BRASILEIRA 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - Companhia 

Bioenergética Brasileira- "em Recuperação Judicial" e outras, vem à ínclita presença &e V. Exa. 

apresentar, em anexo, o Relatório Mensal de Atividade das Recuperandas n° 04_2016, 	 - 

. 	
consoante previsão do art. 22, II, c, da LREF. 

Em 02.06.20 16 esse administrador judicial realizou reunião emGoiãnia com a 

presença dos administradores do Grupo CBB Drs. Alberto Coury Filho e Alberto Coury Neto e os 

novos advogados das Recuperandas Drs. Alex Jpse Silva e Ricardo BÕnifacio 

Na oportunidade, após amistoso e demorado debate dos temas mais relevantes 

e pendentes da Recuperação Judicial, restou estabelecido que as Recuperandas forneceriam de 

" 	imediato as informações antes requerid, bem como dariam umpnmento as obrigações varias 

vezes reiteradas e novamente elencadas por esse administrador judicial apresentadas ou 

justificado o ião atendimento no dia seguinte (03 06 2016), consoante documentação firmada 

pelo Dr. Alberto Coury Neto, nós termos adiante: 	 - 
s-. 	 - 	 - 	.- 	 -- 	-. 	 - 	 - 	--. 	•_\_ 

1 OBRIGAÇÕES, METAS E PREVISÕES ATUAIS DO GRUPO CBB 

/ 1.1 OPERAÇÕES E CONTROLES CONTABEIS 

a) As informações financeiras estão registradas no sistema 

ERP/Financeiro até a databãse de)  30.04.2016; - 

As informações financeiras estão validadas pelo ERP/Contabil ate a 

data base de 30.04.2016; 

- 	 -, 	c) As informações financeiras do períbdo de 01.10.2015 à 30 -04.2016 

estão prontas, mas não se encontram validadas pelo ERP/Contabil ate o presente moménto, 

serão validadas até 31.07.20-16; 	 - 	 -. 

/ 	

1 	

' 

Rua 128-A, n6  113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 

- 	
-'e-mail: advogadósamorirnecastrô.com  - site: Www.amorimecastro.côm 
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Amorim <Castro  Advogados 	\' 

d) Aparl;ir de 01 08 201 , as informações financeiras e contabeis do 

período de 01 09 2015 ate 30.04.2016,' serão disponibilizadas, inclusive para terceiros 

interessados 
- 	' 

	

2 	 —. 	1.,OPERACIONAL 	 — 
- 	

—' 

- 	1.2.1 AGRÍCOLA 	 — 

- 	' 
a) Previsão estimada -- , A previsão inicial, estimada de 300.000 

toneladas/safra para o período de jun a set/2016, foi reduzida para 280 000 toneladas/safra, 

devido a escassez de chuva no fim de março e a sua falta total em abril.(  

O .,  

Cumpre esclarecer, contudo, que existe uma compensação dessa 

quebra em concentração de açúcar, -porquanto em anos -mais secos,a cana atinge teores de 

sacarose mais altos, com compensação das percas de produtividade em toneldaspor.hectaria 

de cana crua quase integrlmenté (na hipótese da quebra nãó ser -. muito grãride). Para 

exemplificar no exercício anterior a ATR estava em 135 kg de açucar/ton de cana, nessa epoca 

(Inicio jun/2015) Hoje (na- 'me'sma, (na-'me'sma, epoca nossa pre-analise mostrou uma media de 14T5 Kg de 

açucar/ton de cana, 	 / 

b) Plantio — o planejamento atual, já se acha fechado com fundo de  

2 000 hectares de plantio e a administração esta em negociação final com um parceiro da 

.rgião, plantador de soja, cujas tratativas resultarão em mais 800hectares dplantio. 'Uma vez 

concretizada essa negociação sera mantido o cronograma decrescimento 

- 

	

— 	 c) Previsões futuras — mantendo-se os investimentos de plantio 
-- 	 ( 	 )• 0  

planéjado, a previsão de moagem e a seguinte 2017 550.000 ton, 2018= 850.000 ton,
— 
 2019 

= 1.100.000  ton Saliente-se que ha uma margem de erro para cima 'ou para baixo 

dependendo das variações climaticas, 	= 	
/ 

1  

1> 	 O'. 	 • 0• 	 f 

d) Início-da safra a-safra atual iniciou-se em, 16.06.2'016, 'com 3 (três) 

dias de atraso em relação aprevisão inicial, 

— 	Ç 	e) Conclusão da safra — a previsão de fim da safra atual, prevista para 

30 09 2016, por conveniências técnicas, ocorrera em 15.10,2016; 	 - 
(00  

• - 	\__ 	 - 	 , 00 	 O  

1.2.2 INDUSTRIA 

• • - 

	

	— 	 a) Reforma 'industrial — a reforma da indústria- finalizou-se em 

13 06 2016 e os testes iniciaram-se em 13.06.2016;  

À  

Rua 128-A, no  113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-11110.-  Fone 62 3996-1050 
e-mail advogados@amorimecastro com - site www.amorimocastro.com  

- 	 o 	,.• 	 -. 

— 	À 
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Amorim irECaStrO Advogados 

1-. 	 - b) Início da. moagem a magem iniciou-se em 16.06.2016; 	- 

c) Previsão de rendimento industrial - devido estarmos vivendó um ano 	- 

mais seco, a previsão de rendimento aumentou de 92 litros para 95 a 96 litros de alcool/ton 

/ (media safra), 

;d) Margem de -conforto —considerando que a indústria possui uma 

capacidade muito superior ao que se tem para moer no momento, trabalha nessa sara com 

uma consideravel margem de conforto;- - 

e) Previsão diária de moagem -a previsão e de 2 500 a 3.000 toneladas 

dia Sera feito um inicio de moagem mais lento na busca de ganhos de ATR da cana, que 
• - 

2 	acontece nos meses de agostoe setembro, época em que se-conségue na região rendimentos 

muito altos;- 	 - 

f) Previsão de finalização da safra - 'com 0,-objetivo de evitar o inicio das 

chuvas e a consequente perda de rendimento industrial, a conclusão da safra, antes prevista 

para 30 09 2016, será encerrada em 10 10 2016, 

- g) Investimentos - não houve nem haverá investimentos no setor, posto 

que ,a-  industria detem uma capacidade industrial muito superior a quantidade de cana para 

moagem.  
/ 	 - 	 - 

/ A oportunidade junta aos autos o Relatorio Men7sl de Acompanhamento 

da ' erícia Cbntábil-Financeira CBB 04_2016 elaborada pela-Assessoria Técnico-Contábil: 

Financeira desse administrador judicial, COML  destaque de que as Recuperandas, como reportado 

nos relatórios anteriores, não vem ha tempos honrando coma obrigação de pagamento dos 

créditos extraconcursais relativos as remunerações devids a  administrador judicial e a seu 

assessor contabil-financeiro, alias a esse ultimo jamais se pagou qualquer quantia, infringindo o 
7 	 ) 

art. 84, da Lei 11 10 1/05, cujos termos lhes garantem pagamento com precedência sobre os 

demais. - -. 
- 	•. 	 -- 	 -- 	2 • '-. 	-\ 

E o relatorio, salvo melhor juizo da nobre julgadora.-. 

• •- 

	

/ 	De Goiânia p/Flores, 23 de junho de 2016 
IS . 	- 	

7 	-•, - 	 1 	 - 
- 

'Ã

2  

1 4 5 '5  
• . dministrdoriudicial 	1 	 - 

	

7 -- 	 ) 	 .• 	- 	•/__ 	.. 

• .- 	• 	• 	 ._ 	•- 	 • 

/ 

• • 	-: 

- 

Rua 128-A, no  113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP-74093-1110 - Fone 62 3996-1050 
e-mail advogadosamorimecastro com - site www amorimecastro com 

r_ 
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Goiânia (GO), 12 de junho de 2016 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 03_2016 - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial 
do Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão 
da Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, 
alínea "c", da Lei 11.101/2005. 

Atenciosamente, 

Ran 	esCosta Júnior 

B 
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RP.0 
RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 04_2016. 

Revisão das Operações e Controles Contábeis 

1. Visita e obtenção de informações econômicas 

Efetuamos uma visita na sede Grupo CBB em Brasília no dia 22/04/206 para obtenção dos 

documentos e informações pertinentes ao acompanhamento contábil e financeiro, porém, nossas 

solicitações foram atendidas parcialmente, restando pendente a entrega até a data deste relatório: 

a) Fluxo de Caixa dos meses de Janeiro a Abri112016; 

b) Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis 
de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos de Janeiro a Abril/2016; 

c) Extratos bancários, Julho a Abril/2016. 

O Sr. Luis Fernando (contador) nos justificou que a não entrega é decorrente de problemas 

operacionais, pela redução da equipe administrativa, saída da coordenadora do departamento do 

contábil e pelo baixo desempenho do sistema de gestão operacional para a geração de 

informações financeiras necessárias ao acompanhamento da RJ e ao desenvolvimento das 

atividades internas. 

Entretanto, segundo relatado pelo Sr. Alberto Coury Jr. as providências necessárias para 

recomposição da equipe e reestabelecimento das atividades seriam normalizadas a partir do mês 

de maio de 2016, desta forma se posicionou formalmente no dia 03/06/2016 quanto ao 

estabelecimento de prazos para o atendimento de nossas solicitações conforme relatado abaixo: 

"As informações financeiras do período de 01/1012015 á 30/04/2016 que estão 

registradas mas não se encontram validadas pelo ERPIContábil até o presente 

momento, serão validadas até a data de 31/07/2016; 

A partir da data de 01108/2016, as informações financeiras e contábeis do período de 

0110912015 até 30/04/2016 serão disponibilizadas para os terceiros interessados." 

Outras Considerações 

Entendemos como necessário levar ao conhecimento do juízo desta recuperação que 
encontram-se em aberto para pagamento os honorários deste auxiliar, contrariando a 
legislação falimentar que em seu texto prevê a preferência e obrigatoriedade frente aos 
demais credores. 

o Silva 
Adv do 

OAB- 	86-8 
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APv 

Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com 
precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei,, na ordem a 
seguir, os relativos a: 

1— remunerações devidas ao administrador judicial e seus auxiliares, 
e créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes 
de trabalho relativos a serviços prestados após a decretação da falência; 

Até a data deste relatório encontra-se em aberto os seguintes valores: 

Período Vencimento Valor R$ 

dez/15 15/01/2015 8.000,00 

jan/16 15/02/2015 8.000,00 

fev/16 15/03/2015 8.000,00 

mar/16 15/04/2015 8.000,00 

abr/16 15/05/2015 8.000,00 

Total 40.000,00 

Solicitamos o pronto atendimento quanto regularização dos débitos acima. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
1PWVM!JTPÇA 

..• 	COMARCA DE GUARARAPES 	 . 

FORO DE GUARARAPES 

Rua Luiz Lincoin de Oliveira s/n, ., Centro - CEP 16700-000, Fone: (18) 
3406-1007, Guararapes-SP - E-mail: guararap2@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30minàsI9h00min 

• .j' 	, 

Processo Físico n°: 	0004941-04.2012.8.26.0218 
Classe - Assunto: 	Arrolamento Sumário - Inventário e Partilha  

a) 

Requerente: 	Isis Meconi 	 - 

Requerido: 	Adido Goncaives e outros 	 -' 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

AC 

4 	
Guararapes, 21 de junho de 2016. 

a) 

- 	-. 	 - 	• 	. a) 

• - 	. 	 . 

• 
1 	

••- 

Prezado(a) Senhor(a); 	 -• 
(O 

- 

(O 

-. Pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, solicito a Vossa 

Excelência que informe a este juízo acerca da data para pagamento e quitação do crédito 

quirografário (autos n° 367199-62.2012.8.09.0181) informando nos autos, conforme copia anexa. . L 
- 	 - 	 •-- 	 '• 	 .. 

-: 

	

Atenciosamente.' e 	- 	• 	 O  • -. 2 
., 	 • 	• 	. 	 •, 	, 	 - 	- - 4 	• 

LU 
- O ' 	 . 	e 	• 	• 	,:- 	 - 	4 	

••.- . 

Juiz(a) de Direito Dr(a) Mateus Moreira Siketo 
o 

- L o 
O. 

) 

Ao Exmo(a). Sr(a). 	 ' . : 
JUIZ(A) DE DIREITO - 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS -• . 

AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06 	•' . 	e 	
• 

Número: S/N° 	 • . 

Complemento: LOTE 1-13  
Bairro: BAIRRO NOVA FLORES ETAPA II  
CEP: 73.890-000 

Rço em 
'•1 	\. 

O--- 

' 20120367199110293 
• 

DATA 	07/07/2016 	HORA : 17:23 
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( 

A 
ACILDO GONÇALVES PNTURAS EPP 
Rua Fabiano Teno, 349, Jardim Contine 
Guararapes (SP) 
CEP. 16700-000 

Goiânia, 08 de março de 2013 

Prezado Senhor, 

Reportando-me às disposições do art. 22, 1, a, da Lei 

11.101/05, cumpre-me comunicara V. sa.Ique  em 10/10/12 as sociedades 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRJSILEIRA, atual denominação da 

USINA ALDA S/Á ATÁC "PARTICIPAÇÕES ÀGRÕPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO 

AGROPECUARIA1 LTDA,-COMPANHIAENERG ICA CENTRO OESTE S/A e DGS 

PARTICIPAÇÕES .re4uereram-  Recuper ção Judicial junto ao Juízo da 

Comarca de Flores deGoiás, cujo process mento foi concedido por decisão 

publicada no Dário -Eletôicod 	tiado 'Estado de Goiás em 14/01/2013, 

figurando na relação de credores o crédito abaixo discriminado: 

CLASSIFICAÇÃO IVALORES 
LQUIROGRAFARIO R$ 418.000,00 

Atenciosamente. 

Heicio Ca 	e Silva 
Adminitíror Judicial 
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JUNTADA 
Aos,..OLdias 2OI 
Faço juntada nestes autosj 
Q282 ------ - 
para constar tavrei esta e termo. 

EsÕiã(o)! Escrevente 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 11  volume 

dos presentes autos, o qual seguiu até as fis. 5.900, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 4 de agosto de 2016. 

ia de Sousa Costa a ese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

Wai 

ksc 
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VOLUME 

ENCERRADO 

2 	 ksc 
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TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

4* 
	

Nesta data, procedi a abertura do 311  volume dos 

presentes autos a partir das fis. 5.901, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

11 	 Flores de Goiás/GO, 4 de agosto de 2016. 

Çé ia e ousa shes 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1 

1 
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Conforme matérias veiculadas na mídia a nível nacional' e 

estadual, ressalta-se desde logo fantasiosas, alegou-se que a Companht 

Bioenergtica Brasileira e Preludío,Agropecuária LTDA, empresas constantes do 

Grupo CBB, não estavam efetuando o pagamento dos salários e ferias vencidas 

ha vários meses, isto usando de forma ardilosa dos seus funcionários para fanfo. 
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:. 

ALEXSIIVa&RICARDOBOfl1fáCIO 
E ADVOGADOS 

Inicialmente, e primordial' analisar todo o contexto em que se 

insere o Grupo CBB para posteriorménte inferir a realidade fática. 

Insta salientar que e pubiica e notória a situação enfrentada pelo r 
Grupo em comento, qual esforça-se parasuperar- o cenário de crise econômico- 

financeira enfrentada na area de produção e benficiamento de cana-de-açúcar 

e derivados 	 - 

S O Grupo dBB apesar das 	cii da 	s 	conômico-financetras 

enfrentadas, 	possui 	um 	imenso potencial 	o orni o 	Tal fato ratifica-se 

rnediahteexplanaçã&do próprio 	d 	d r 	ud c 	337.7/3378); senão 

vejamos: 

[Entrementes, toda a instrução até aqui produzida sinalizou 

Iclaramente a viabilidade econômica das recuperandas, 
) 

Ique notoriamente ostentam indiutíveI importância 

'[estratégicapara a região de"Vilã Boa, onde se faz 
: presente com 	 decorrente' da,  

j. respectíva 	atividade 	empresaria, 	circunstancia 

denotada pelo expressivo quantitativo de postos de 

trabalho  a ela vinculados,-  serdo-1100 (um mil e cem) 

empr gad e diretos e cerca d 	1 500 (um mil e 

quinhentos) 	indiretos, 	pelaposição 	de 	maior 

contribuinte tributário do Muriicípiode Vila Boa, pelo 

impacto põsitivô que suá atuação gera nãeconõmia 

local a partir da riqueza circulante de forma direta e 

ind iréta, dentre outros fatores. (Grifo nosso). 

Ora Excelência, e evidente que o Grupo CBB tem ciência acerca 

da sua responsabilidade social e, principalme,ecu 	ordasuun 
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ALEXSIIVa &RICAR D - OBonifacio 
E ADVOGADOS 

social. Tal fato consubstancializa-se através da busca pelo seuS 

reestabelecimento no mercado, haja vista o seu elevado potencial econômico. 

Alias e de conhecimento publico o fato de grande maioria das 

usinas de canade-açúcar estarem em Recupêração Judicial, isto em virtude da 

política de governo. 

Não obstanté, cumredestacar que a LeHll.1O1/05, conforme 

artigo 47, assevera que 1 reõuperação' judicial tem por1 objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de 

permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego do trabalhadores e dos 

interesses dos cred&espromohdo,assim, a reservaão da empresa, sua 

função social e o est!ímuloidade ecica&,ç'J 

Feitas tais ponderações, ressalta-se queoGrupo CBB sabe do 

valor que possui para a população de Vila Boa, já que é a empresa que mais 

gera emprego às farníias locais e renda ao Munícipio. Contudo, tem consciência 

da responsabilidadedemanter-se operante no'mercado, uma vez que se vê 
L 	>. 	<. 	1 

comprometida com sa funça sociel, a-  qual se inserem estas fam'ilias. 

• Nj 
Sendo assim, como cumpridora da sua função social, vêm as 

Requerentes, perante este Douto Juízo, irformar'e trazer aos autos dois termos 
/ 

de quitação de salários e 130  em atraso, os quais figuram' de um lado CBB - 

Companhia Bioenergética Brasileira e de outro o Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Vila Boa (anexo 01), bem como Preludio Agropecuária LTDA e 

Sirídicátõ dõs Trbalhad ores RÜrài dê Vila BÕ (nexõ 02). 	 - 

Cumpre destacar que colaciona-se também aos autos dois 

acordos coletivos que regulamentam o sistema alternativo eletrônico de jornada 

de trabalho, os quais tem como parte o Sindicato dos Trabalhadores Ru 

Vila Boa e dé outro lado, consecutivamente, a CBB Cnpanhia 
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0. 

ALExSiIva&cARDoBonifácio 
E ADVOGADOS 

Brasileira (anexo 03) e Preludio Agropecuaria LTDA e Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Vila Boa (anexo 04) 

Assim sendo, mediante o conjunto probatorio aqui apresentado, 

restam fantasiosas as matérias veiculadas 'á esse respeito, uma vez que de 

maneira que vão de encontro ao principios norteadores da recuperação judicial, 

visto que tem por objetivo vSzar a superação da si, tuaçã6 de crise-econômica 

e cumprir a sua função social 	 1 

X 	 4Ç 

Nésta senda, vèrn aRequeenté dèmonsar sua boa-fé, bem 
• :.. 

como ressaltar qiie écumpridorà da süa função-  social;: destacando- que-  mesmo-

diante do cenário de Crise enfrentado vem buscando as 'melhores-  soluções para 

manter-se operante no mercado: 	 1 

"1 
Por fim, mas não menos importante, destaca-se que as 

--À 
Requerentes estão lôcalizadas no polígono da miséria -é constitui uma das 

- 
poucas empresas que, contriempara geraçaode empregos e movimentação 

financeira na região 	
- -,---- 	 .1 

N 

À 
tes termos,. pede e espera deferimento. 

,'dê junho de2016. 

Alex Jose Silva 
OAB/GO 32.520 
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TERMO DE QUITAÇÃO DE SALÁRIOS E 130  EM ATRASO 

Que .entre si fazem na melhor forma de direito, de um lado CBB - 
COMPANHIA BIOENERGÉTÏCA BRASILEIRA. - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
37.848.595/0001-40, e de outro lado representando:os empregados 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VILA BOA, pessoa 
jurídica de direito inscrita nõ CNPJ n"06.068.634/0001-62. 

Os empregados receberão da. CBB - COMPANHIA. BZOENERGETCA 
BRMILEIRA - EM RECUPM!AÇÃO JUDICIAL, em moeda corrente e legal 
do pais, valor esse que refere se a qwtação salarios (50% 11/2015,12/2015,  
01/2016, 02/2016, 03/2016 e. 05/2016), 130  referente aos anos 2014 e 
2015.. 

o Os valores serão pagos conforme programação a seguir: 

01/07/2016 Pagamento 100% referente ao mês 05/2016 
20/07/2016- Pagamento 1000,6 referente áa mês 12/2015 
29/07/2016- Pagamento 50% restante referente ao mês 11/201.5 
19/08/2016— Pagamento 100% referente ao mês 01/20.16 
01/09/2016 - Pagamento 100% referente ào iês 02/2016 
20/09/2016- Pagamento 100% referente  ao mês 03/2016 e Bonificação 
1.4/10/2016- Pagamento 100% referente 130 Sal 2014 
20/10/2016- Pagamento 100% referente  13° Sal 2015 

O EMPREGADO, urna vez sendo efetuado. o crédito em sua respectiva conta 
bancaria, da ao EMPREGADOR, PLENA E GERAL QUITAÇÃO DOS 
DEBITOS RELACIONADOS. 

Assim, sendo a. expressão da verdade a CBB COMPANHIA BIOENERGETICA 
]BRASILEIRA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL firma com o SINDICATO 

. 

	

	DOS TRABALHADORES RURAIS DE VILA BOA, o presente TERMO DE 
QUITAÇÃO DE SALÁRIOS E 130  EM ATRASO, pala que surta os seus 
eféitos legais. 

Anexo relação dos trabalhadores. 

Vila Boa /GO, 1,6: de. Júnho de 2016. 

sNt)IC$TO DOS TRAIBALHAI)ORCS RURAIS DE VILA BOA 

i r,4  
462000(129  '-(V I  

16 

-J--- j 

O2.634i0001 ..5 
JLATC) DOS TRASALhI0OREZ 

RURAIS 0F '/ 	GO 
Sfl' ENW 
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e.. 
Relação de Assinaturas para Acordo de Pagamento de 

Salários e 13° em Atraso 

orne do Funcionário 
	 Assinatura 

ADELSON RIBEIRO DOS SANTOS 	 SOLDADOR III 	 048.393.126-80 JJ, jpJ1,j. 
ALAN ALEXANDRE DA SILVA 	 LIDER MEC INDUSTRIAL III 105.447.277-70 

ALBERTO COURY NETO 	 DIRETOR PRESIDENTE 	253.814.958-46 

ANA CAROLINE XIMENES POLVEIRO ROM. ENC FINANCEIRO 111 	357.620.498-92 	1 	,, 

ANDERSON RODRIGO NUNES ROMANO 	COORD PRODUCAO 	254.494.228-22  

ANTONIEL PEREIRA DA SILVA 	 TORNEIRO MECANICO II 	058.346.961-20 
 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SILVA 	OP DE IIILIO 1 	 775.883.986-04 

ANTONIO FRANCISCO LIMA SOUSA 	SOLDADOR II 	 056.781.813-60 

ANTONIO NUCENA 	 MEC INDUSTRIAL II 	 833.578.40359 	_______ 

ANTONIO RODRIGUES LOPES 	 ENC ELETRICA II 	

g 

ALVES DO NASCIMENTO DIRETOR 	 158.940.961 

.LOS ANTONIO DA SILVA MACHADO MOTORISTA DMTNISTRATIV007329.601-34 Ô( 

CARLOS DA SILVA MOURA LIDER CALDEIRA II 399.775.361-04 

CARLOS MATOS DO ESPIRITO SANTO TEC ENFERMAGEM 1 028.420.971-65 	 , 
CASSIO GERALDO DE CASTRO 

CASTORJNO INACIO DE ALVIM 

GERENTE ADMINISTRATIVO 

LUBRIFICADOR III 

935.715.341-15 

323.878.221-53 

COSMO DIAS NUNES 

DANILLO GONALVES FERREIRA 

ENC.MANUT.MECANICA 

AUX CALDEIREIRO III 

144.170.238.591 O. Çyfl,O 
048.385.87147. 

)7(ç-ç 44jç 

DENER LEVI DA ROSA COSTA COORD. PESQ. E DESENVOLVI 951.888.941-49 

DENIS FERREIRA VALADARES LIDER, MOENDA I 021.062431-39 _- 
EDIGLEIS OLIVEIRA DA COSTA LIDER TORNEARIA 111 007.980.541-82 

ERIVELTON JOSE DA SILVA ME' A!4CO INDUSTRIAL 111 797.226.44I49 	 ,4 
• NANDO JOAQUIM DA SILVA OP PAINEL MOENDA 1 049.440J01-09 CI' 
FLAVIO BORGE XAVIER LIDER CALDEIRA flI 932i7304 '_ LUÃ  
FLORENCIO PEREIRA DA SILVA FERMENTADORII -0507170 	9)Q& _ 
FRANCISCO JAYME MARTINS LIDER MOENDA! 049.402.19146 

GIVANILDO PEREIRA SANTOS PORTEIRO II 	. 016.153.581.02 _ 
3USTAVO MOREIRA DA SILVA 

IERMES VIANA LUIZ 

AUX FERMENTAÇAO 1 

PORTEIRO II 

043.025.261-26 

009,674.781-11 - 
SMAEL OLIVEIRA DE BRITO 	 DESTILADOR HI 	 _ 

N_rtfl 11:;2 
OAO ALVES FERREIRA 	 COORD MANLJTENCAO INDUS3I9.860,80L-53 

OAO VICTOR RIBEIRO 	 TEC SEGU RANCA TRABALHO 1013.059,341-99 

OSE CICERO FELIX DA SILVA 1_k_ 4i?, 
EJDIANA CAETANO RAMOS 	 ANALISTA 1 	 05937.i'.. (\,-.. 	1 	(i .I 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_31.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:34

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Relação de Assinaturas para Acordo de Pagamento de 
Salrics e 13 em Atraso 

Nome do Funcionário 	 Cargo 	 CPF 	Assinatura 

MANOEL GONCALVES DA SILVA 	 ENC PRODUCAO II 	 649.492.651-72 

MÂprnçÂIIrIpnMnp1IoÂ 	 AP(FTÂflflD Ii 	 IÇA iÇA 9 12 A - 1 

YI mal 't•1I VÁ2 tVIEs1' I W 

OZEIAS COSMO DA SILVA 

PEDRO HENRIQUE SANTANA VIEIRA 

RAFAEL BARBOSA NUCENA 

RAFAEL MENDES DA SILVA 

RAIMUNDO FLORENCO DE MOURA 

RAIMUNDO FRANCISCO DA CHAGAS, 

RONAN DE SOUSA BARROSO 

ROSEMIRO ALVES DOS SANTOS 

TATIANA APARECIDA MORAES PEREIRA 

UERVESON APOL(NARI0 DE OLIVEIRA 

VALERIA FERRERA DA SILVA 

VERONISIO RIBEIRO ALVES 

VINIC lOS SOUZA PALMEIRA 

WANDERSON DE OLIVEIRA LEITE 

WARLEV LUCIO SOARES TRINDADE 

ZITO NEVES CAETANO 

8Je»s í* 404  

CALDERjRO Ii (104330.93149 

OP GERADOR II 027.040.584-40 $ 
AUX FERMENTACAO 1 050.750.001-69  

LIDER MOENDA 1 009.928.921-04 

OPGERADOR 1 045.060.981-66 

LIDER CALDEIRA III 454.450. 	IS. 

LIDER. MOENDA II) 280.439.281-34 

ELETRICISTA rir 009.335.271-95 

A 

LIDER CALDEIRA 1 712.899.921-34 

ENC LAB INDUSTRIAL III 299.479.038-69 

ELETRICISTA III 093.035.866.03 

OP PAINEL CALDEIRA II 043.397.071-55 

AJUDANTE DE PEDREIRO III 009.364.145-10 

ENC PRODUCAO III 545.891.501-15 

FERMENrAJORffl 026.153.70I-62 

OP PAINEL CALDEIRA II 046.415.961-07 

MEC INDUSTRIAL II 317.784.455-00 

ijijM çM44 	 4 
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TERMO DE QUITAÇÃO DE SALÁRIOS E. 130  EM ATRASO 

Que entre si fazem na melhor forma de direito;, de um lado PRELUDIO 
AGROPECUÁRIA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no C.NPJ n° 33.498.197/0001-90, e de Outro lado 
representando os empregados SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
DE VILA BOA, pessoa jurídica de direito, inscrita no CNPJ 
06.068.634/0001-62. 

Os empregados receberão cia PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em moeda corrente e legal do pais, valor esse 
que refere se à quitação salários (50% 11/2015, 12/2015, 01/2016, 
02/2016,03/2016e05/2016), 130  referente aos anos 2014.e 2015. 

Os valores serão pagos conforme programação a seguir: 

01/07/2015 - Pagamento 100% referente ao mês 05/2016 
20/07/2016 - Pagamento 100% referente ao mês 12/2015 
29/07/2016 Pagamento 50% restante referente ao mês 11/2015 
19/08/2016- Pagamento 100% referente ao mês 01/2016 
01/09/2016- Pagamento 100% referente ao mês 02/2016 
20/09/2016 - Pagamento 100% referente ao mês 03/2016 e Bonificação 
14/10/2016-Pagamento 100% referente  131  Sai 2014 
20/10/2016 - Pagamento 100% referente 13° Sal 2015 

O EMPREGADO, urna vez sendo efetuado o crédito em sua respectiva, conta 
bancaria, da ao EMPREGADOR, PLENA E GERAL QUITAÇÃO DOS 
DEBITOS RELACIONADOS. 

Assim, sendo a expressão da verdade a PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL firma com o SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE VILA BOA, o presente TERMO DE 

' 	QUITAÇÃO DE SALÁRIOS E 130  EM ATRASO, para que surta os seus 
• efeitos legais. 

Anexo relação dos 'trabalhadores. 

Vila Boa: /'. GO, i6 de Junho de 2016. 

SINOICPÇJ'O DOS TRAI3ALIIAI)ORES RURAIS DE VILA SOA 

1&068.634/0001 
SPYCATO DOS TFBA.L}'4tD0R 

RiJRAS D RLA Go .- GO 
5R. SJ" 	NTPr' 
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Relação de Assinaturas para Acordo de Pagamento de 	 42 
 

- 
Salários e 130  em Atraso 	 - 

Nome do Funcionário Cargo CPF 	Assinatura 

ADAILDO RIBEIRO DA SILVA 

ADALBERTO CARNEIRO DA SILVA 

LAVADOR DE VEICULOS 1 

LIDER DE ALMOXARiFADO II 

778.106.941.20  

128.966.081-6  

ADALBERTO PEREIRA DE BRITO BORRACHEIRO III 031.345. 	-14 	 /' 
ADAURI RODRIGUES DE SANTANA MOTORISTA III 537.062.771-1 

ADHEMARCY SILVA SANTAREM BARBOSA ANALISTA DE REC. HUMANOS 005.386.191-47 	rã  ÁgA 
ADILSON PEREIRA DA SILVA LUBRIFICADOR 1 024.839.115-09 X 4 h 4 m'  

CIRQUEIRA FISCAL 111 LAGNALDO 
 eø € 

AMOS JOSE DOS SANTOS AUX ADMINISTRATIVO 111 037.296,524-51 

ANA PAULA OLIVEIRA DE BRITO FERNANE AUX SERV GERAIS AGR 019.561.781-98 

ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA AUX PESQUISA III 777.654.351-9I , 
ATILIO GOMES DE OLIVEIRA ENC SUPRIMENTOS III 995.631.85 - 
BEI2ON(TE CARDOSO DOS SANTOS OP MÁQUINAS III 453.769.131-04 

CECILIO DA SILVA OLIVEIRA MOTORISTA COMBOIO 364.288.501-25 

CICERO FRÂNCEUNO DOS SANTOS LIDER TRATOS CULTURAIS 1 013.955.431-94 

CLAIJDIO DUARTE SANTANA DE MORAES ANALISTA TI! 775.600.274-I5 

CLOVES DE )ESUS COSTA AUX SERV GERAIS AGR 987.548.231-53 

DANIEL ALVES VIEIRA PORTEIRO! 067.810.591-06 

DANIEL FERREIRA DE PAULA LIDER SI1GURANCAPATRIMO045.563.1 14-03 

DEBORA DA SILVA SANTAREM SALES AUX ADMINISTRATiVO II 053.265.431-50 

DIONE SOARES DE CARVALHO AUX PATRIMONIO 1 052.672.331-96 

DIVINO CARLOS ALVES PEDREIRO III 978.713.97l-6 

DOMINGOS RODRIGUES DE SANTANA MOTORISTA VEICULOS PESAC 828.658.761-87 Q9'? 
EDIMAR CHAVES MARTINS 

EDIMAR FERREIRA 

MOTORISTA VEICULOS PESAE 979.093.94147 

MOTORISTA 111 	 243.785.501- 

EDINES CARLOS BARROS RECEPCIONISTA! 0I5.674.59I.704 pj (,4i 	(9 

EDIONE PAZ DA COSTA DOS SANTOS AUX SER" GERAIS AGR 028.420.081-62 ja. j4Q 	2ii) tin Ç 
EDNON FELIX NUNES FISCAL Ii 019.075.891-04 Jj 
ELTON DE SOUZA FREITAS AUX ALMOXARIFADO II 

----. 
041.924.811-03 

-.-- 1 

EMERSON 1 FANDRO SANTOS SILVA 	ELETRICISTA 111 	 040.731.281-16 
 

ti 	/ • 	 '%J' 	 - 
ERONDE PEREIRA DIAS 	 TRABALHADOR VOLANTE 1H 034.257.321-70 '-- - 

(V 

FABIO FERREIRA 	 OP MÁQUINAS III 062.600.384-20
4 

FELIPE MARQUES DE AR.AUJO 	 PORTEIRO 1 	 058.959.701-92 

FILOMENO PEREIRA BORGE 	 AUX PESQUISA 1H 	 311.775.301-04 	 ,47 	( 
FRANCISCA JÁINA MARTINS DA SILVA 	COPEIRA Ii 	 012.817 881-7I L), 	 k 
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Relação de Assinaturas para Acordo de Pagamento de 	 . k 
Salários e 13° em Atraso 

Nome do Funcionário 	 Cargo 	 CPF 	Assinajura 
rRANCISCO SALES MARTINS 	 MEC MOTORES DIESCL 111 	432.063.601.53 

GEI! DA RODRIGUES DA CRUZ AUX IRRIGACAO 035.300.491-07 

GILSON PEREIRA PINTO OP MAQUINAS II 027.339.331-67 

HAILTON CESARIO DE OLIVEIRA SUPERVISOR AGRICOLA 499.356.231-49 

IDELMAR L1ARTE DE SOUSA 01' MAQUINAS II 030.124.753-62k  
'Ç 

INUCENCIO MANOEL DOS SANTOS AUX SERV GERAIS AOR 972.194.87134, 	24(kT 4v 
IZA1AS PAULA DE SOUZA MOTORISTA ÀDMINISTRÃTIV( 844.111.121-91 

JAELSON DOS REIS SILVA MOTORISTA III 	 048.213.811-41 

3ANAYNA RIBEIRO DA SILVA ANALISTA DE REC. HUMANOS 006.105.601-40 7I 	fJJJ) ÇJ 
JOAO FERNANDES DOS SANTOS ENC AGRICOLA II 	 451.140.301-59 

JOAO LIMA DE MELO 01' MÁQUINAS II 	 552.182.883-4 

JOÃO NILSON RODRIGUES DE ANDRADE MOTORISTA VEICULOS PESA919.4$7.50I-25 
F.1 

JONAS ALVIM DE ABREU MOTORISTA VEICULOS PESAE934.444.511-72 ,. 	JL 
JOSE CARLOS DA SILVA O? MAQUINAS 111 	 787.985.584-04 

JOSE CARLOS DE MOURA OP MÁQUINAS PESADAS II 	281.134.461-68 

JOSE PEREIRA COELHO TRABALHADOR VOLANTE 1 	726.781.781-53 

JOSE RIBEIRO DOS SANTOS OP MÁQUINAS III 	 394.920.281-15 

JOSE VIANA DACOSTA COZINHEIRA 111 	 212.874.571-34 
 

LAUDENILSON ALVES DE LUNA ANALISTA CONTABIL III 	025.720.434-24 

L'INO DA SILVA SANTAREM TRABALHADOR VOLANTE 1 	946.351.101-68 

LUCIENE LEAO DOS SANTOS 	 AUX SERVICOS GERAIS I 	005.717.391-56 

• MAGNALDO DA COSTA 	 O? MÁQUINAS il 	 705.881.713-87 

MANOEL LIAO DE ARAWO 	 AUX PATRIMONIOJ1 	967.192.301-I5 

MARCIO DA SILVA SANTOS 	 FISCAL III 	 705.031.091-34 

MARCOS AURELIO SARDINHA SANTOS 	FRENTISTA 1 	 045.061.211-20 
 

MARIA APARECIDA OLIVEIRA DE BRITO 	COPEIRA II 	 634.787.061-49 	_ -- - - 

MARLEIDE CARDOSO DE MELO 	 AUXSERVICOS GERAIS 	022.340.621-01 )(, 	 ç 

MALJRICIO RAMOS 	 TRABALHADOR VOLANTE III 587.621.161-34 

MAURIC1O RODRIGUES PIMENTEL 	MEC MOTORES DIESEL III 	599.631.661-72 

MAURITO FRANCISCO SILVA 	 AUX SERV GERAIS AGR 	992.94&855344 	
Á 

NATALINO VIEIRA DE BRITO 	 OP MAQUINAS 11 828.948.331-72,- ,.. 

NEIRE ANtONIO DE OLIVEIRA 	 UDEIt COZINHA I 011.342.901-01 VJ 	_ 
NELSON MEDEIROS 	 ENC AGRICOLA 11 	 325.342.649-15 

NIKSON DELFINO LOPES 	 MOTORISTA VEICULOS PESAC887.563.271-53..  
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Relação de Assinaturas para Acordo de Pagamento de 
Salários e 130  em Atraso 

Nome do Funcionário 

NILSO PEREIRA DE ARAUJO 

NILTON DA SILVA OLIVEIRA 

ODORICO PAZ DA COSTA 

PAULO ROBERTO SALES CRUZ 

RAFAEL VIDAL FREIRE 

rgc 	 CPF 

MOTORISTA VEICULOS PESAC 471.777.561-91 

OP MAQUINAS II 	 966.124.871-00 

PORTEIRO II 	 289.305.331-9! 

MEC MOTORES D1ESEL. II 	009.664.921-61 bL. 

MEC MÁQUINAS AGR II 	32.72I.21 A 

RAIMUNDINHA OLIVEIRA DE SOUZA 	AUX SERVICOS GERAIS 1 	027.391.683-14 4 

RAIMUNDO MANOEL DOS SANTOS 	AUX SERV GERAIS AGR 	885.836.191-15 

RÂNDER MONTENEGRO DE SOUSA 	PORTEIRO 1 	 065.906.741-24 

RAUL SANTAREM DOS SANTOS 	 ANALISTA FINANCEIRO II 	038.611.221-54 tI2]j I1l,flhM#h) 4AÇIIj - - 	
- -I - 

REGINALDO GOMES DA CUNHA 	 TRABALHADOR VOLANTE 1 897.805.581-87 

ROBERT FERREIRA DE SANTANA 	 FATURISTA 1 	 053318.491-06 44-j- 
RODRIGO DOS SANTOS GUEDES 	 ANALIsrA FISCAL I - 	050.061.611-67 	 h CÁM ii.'. 
ROGERIO JOSE PEREIRA PORTEIRO 11 936.866.921-04 	 - 
ROGERIO RODNEI GABRIEL LIMA FRENTISTA li 509349.04144 	 ,f'.. 	,c'-I t, 
ROGERIO VIEIRA DE ANDRADE ENCTRATOSCULTIJRÂISII 011.194.351-79 

RONALDO RODRIGUES CARDOSO AUX SERV GERAIS AGR 91049.3I-87 	 /j 

RONEI DE JESUS VARGAS DA SILVA IENC AGRICOLA ii 765.638.391-34 	 , 	á 
' 	v 

RONEI JESUS DE SOUSA AUX PATRIMONIO 1 063.563.901-74 
 

RONIvON: PEREIRA PINTO DOS SANTOS OP MAQUINAS 111 027.945.651-41 

RONI VON RODRIGUES BRANDAO 	 FISCAL 111 	 004.445.461-97 

RUDINEI BARRETO LIMA 	 ELETRICISTA DE AUTOS III 025.729.385-02 , 

SIDINEI TEIXEIRA DE MOURA 	 iIORAC14EII0 III 

VALDIANA BARRETO DA SILVA 	 AUXILIAR COZINHA 	024.859.105-37 

VALDIVINO CARDOSO DE MELO TRABALHADOR VOLANTE III 007.338.101-28 

VALTER LOPES DE SENA':. LIDER TRATOS CULTURAIS 1 014.180.881-02 

VALTO MARTINS ROCHA ENC.AGR. IRRIGAÇÃO HE 089.712.058-22 

WALISON CARLOS DEOLLE1RA 	1 AUX SERV GERAIS AGR 006.011371-31 

WESLEY GR.AMACHO DE.OUZA PORTEIRO 1 044.581.011-45 

WESLEY PEREIRA DE SOUSA MEC MÁQUINAS AGR III 72609391-I5 	 /) 

WILSON PEREIRA COELHO 11<ABALHADOR VOLANTE 1 ,.647.917, 181-00  

ZENAIDE FONSECA BARROS AUXADMrN1STRA1VO II 

Página 3 de 3 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_31.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:34

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



o
 

1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_31.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:34

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



1 •  

20 	9 

- - 	ACORDO COLETIVO QUE REGULAMENTA O SISTEMA 
ALTERNATIVO ELETRÔNICO DE JORNADA DE TRABALHO 

Firmam o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO para disciplinar o SISTEMA 
ALTERNATIVO ELETRÔNICO DE CONTROLE DE JORNANDA DE TRABALHO, de 
um lado a CBB - COMPANHIA B1OENERGÉTICA BRASILEIRA - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ n° 37.848.595/0001-40, com sede na 
ROD. BR  020, KM 160, SJN, FAZENDA PRELUDIO, ZONA RURAL, VILA BOA - GO, 
neste ato representada legal , ALBERTO COURY NETO , brasileiro, CPF no 
253.814.958-46 e ci no 1.532.111; e de outro como representante do SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE VILA BOA, localizada na Rua Paraná, 200 VILA BOA 
- GO, inscrita no CNPJ 06.068.634/0001-62 firmam o presente instrumento conforme 
cláusulas e condições abaixo estabelecidas. 

SISTEMA ALTERNATIVO ELETRÔNCO DE CONTROLE DE JORNADA DE 
TRABALHO 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente instrumento coletivo de trabalho dispõe sobre o Sistema Alternativo 
Eletrônico de Controle de Jornada de Trabalho a ser adotado pela COE - COMPANHIA 
BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nos termos do art.31 da 
Portaria 1510/2009 e consoante ao disposto no § 20 do art.74 da Consolidação das Leis 
do Trabalho e art 2 da Portaria n° 373, de 25.2.2011, do Ministério do Trabalho e 
Emprego. 

CLÁUSULA SEGUNDA. 
A empresa adorará o Sistema Alternativo Etrôncc da Controle de Jornada de 
Trabalho, aqui denominada simplesmente "Sistema de Ponto Eletrônico", para controle 
da jornada de trabalho da sede empregados. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O sistema de Ponto Eletrônico não admite: a) Restrições à marcação de ponto; b) 
Marcação automática do ponto; c) Exigência de autorização prévia para 
marcação de scbrejomad e 1) Afteeç eu sUmiriação, pelo gestor, dos dados 
registrados pelo empregado. 

CLÁUSULA QUARTA 
0 Sistema de Ponto Eletrônico adotado deverá reunir, também, as seguintes condições: 
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a) Encontrar-se disponível no local de trabalho para o registro dos horários de trabalho e 
consulta: 

b) Permitir a identificação de empregador e empregado; 

c) Possibilitar, através de central de dados, a extração eletrônica e impressa do registro 
fiel das marcações realizadas pelo empregado, mediante solicitação da fiscalização. 

CLÁUSULA QUINTA 
O Controle de Frequência é o régistro de ponto realizado pelo empregado, verificado por 
sua chefia imediata, de todas as entradas e saldas de expediente, registradas durante a 
jornada diária. 
Parágrafo único: 
A ausência de registro no inicio ou no final de qualquer expediente implicará o desconto 
das horas correspondentes àquele período, caso não seja justificada pelo empregado e 
abonada pelo gestor. 

CLÁUSULA SEXTA 
Fica assegurado ao Sindicato, o acesso ao Sistema de Ponto Eletrônico mantido pela 
CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
sempre que haja dúvida ou denúncia que o uso do mesmo esteja em desacordo com a 
legislação ou com as normas aqui scordadas. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
A frequência em desacordo com as disposições desse Acordo Coletivo de Trabalho 
sujeitará o empregado e a chefia que a ratificou ás sanções disciplinares cabíveis. 

• CLÁUSULA OITAVA 
Qualquer alteração a ser reaiizada no Sistema de Ponto Eletrônico deverá ser 
comunicada aos Sindicatos, informando as alterações técnicas a serem realizadas e 
indicando razões que as justifiquem. Parágrafo único: Comprovada á realização de 
qualquer alteração, sem que tenham sido observadas as exigências a que ser refere o 
caput desta ckusuia, considerar-se á denunciado o presente instrumento coletivo de 
trabalho, cessando os seus efeitos para o cumprimento do permissivo da Portaria 
373/11. 

CLÁUSULA NONA 
As partes signatárias reconhecem que o Sisien, a de Ponto Eletrônico das empresas 
atende às exigências do sri 74, § 2, da Consolidação das Leis do Trabalho e ao 
disposto no art 2 da Portargs 373111, dispensando-se a instalação do Registro Eletrônico 
dePonto — REP. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
O prazo para a empresa implementar o Sistema Alternativo Eletrônico de Controle de 
Jornada Trabaiho á de até! 90 dias. 

o 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA O presente ACORDO terá vigência por um ano, podendo 
ser denunciado na ocorrência de descumpnmento dos termos deste ajuste, antecipando o 
prazo final de vigência para 30 (trinta) dias da notificação a CBB - COMPANHIA 
BIONENERGETICA BRASIELEIRA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ou adiantado a 
qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes. 

Parágrafo único: 

Este acordo não tem como objeto o reconhecimento cu negoca.ço de banco de horas e 
compensaço de jornada. 

Vila Boa, 04 de janeiro de 2016. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VILA BOA 

í/l»L 

ANISIO PEREIRA DOS SANTOS 
Presidente 
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EZZ 
ACORDO COLETIVO QUE REGULAMENTA O SISTEMA 

ALTERNATIVO ELETRÔNICO DE JORNADA DE TRABALHO 

Firmam o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO para disciplinar .0 SISTEMA 
ALTERNATIVO ELETRÔNICO DE CONTROLE DE JORNANDA DE TRABALHO, de 
um lado a PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
inscrita no. nacional, CNPJ n° 33.498.197/0001-90, localizada ria Faz. Ezidio, BR 020 
KM 160, VILA BOA GO, neste ato representada legal, ALBERTO COURY NETO, 

brasileiro, CPF no 251814.958-46 e CI no 1.532.111; e de outro corno representante do 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VILA BOA, localizada na 'rua 
Paranã, 200, VILA SOA- GO, inscrita CNPJ 06.068.63410001-62 firmam o presente' 
instrumento conforme cláusulas e co:ndiçõesabaixoéstabelecidas.. 

SISTEMA ALTERNATIVO ELETRÔNICO DE CONTROLE DE JORNADA DE.. 
TRABALHO 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente ínstrurriento, Coletivo de trabalho: dispõe sobre •Õ Sistema Alter. ativô 
Eletrônico de Controle de Jornada de Trabalho a ser adotado pela PRELUDIO 
AGROPECiJARIA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL nos termos do art 31 da Portaria 
151.012009 ê consoante, ao disposto no . 20 do::art.74 da Consolidação das Leis doi  
Trabalho e art 2 da Portaria no 373, de 25.2.2011, do Ministerio do Trabalho e Emprego 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A empresa adorará o Sistema Alternativo Eletrônico de Controle de Jornada de 
Trabalho, aqui denominado simplesmente "Sistema de Ponto Eletrônico"... para controle 
da jornada de. trabalho de seus empregados. 

CLÁUSULA 'TERCEIRA 
O sistema de Ponto Eletrônico não admite: a) Restrições a marcação de ponto, b) 
Marcação automática do ponto; c) Exigência de autorização prévia para 
marcação de sobrejornada e d) Alteração õu eliminção, p. elo gestor, .dôsddos 
registrados pelo empregado. 

CLÁUSULA QUARTA 

O Sistema de Ponto Eletrônião:àdota odeverá. reunir, tambérÃ, as.séguimesconçôes: 

1 
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a) Encontrar-se disponível no local de trabalho para o registro dos horários de trabalho e 
consulta; 

• b) Permitir a identificação de empregador e empregado; 

c) Possibilitar, através de central de dados, a extração eletrônica e impressa do registro 
fiel das marcações realizadas pelo empregado, mediante solicitação da fiscalização. 

CLÁUSULA QUINTA 
O Controle de Frequência é o registro de ponto realizado pelo empregado, verificado por 
sua chefia imediata, de todas as entradas e saídas de expediente, registradas durante a 
jornada diária. 
Parágrafo único: 
A ausência de registro no inicio ou no final de qualquer expediente implicará o desconto 
das horas correspondentes àquele período, caso não seja justificada pelo empregado e 
abonada pelo gestor. 

CLÁUSULA SEXTA 
Fica assegurado ao Sindicato, o acesso ao Sistema de Ponto Eletrônico mantido pela 
PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sempre que haja 
dúvida ou denúncia que o uso do mesmo esteja em desacordo com a legislação ou com 
as normas aqui acordadas. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
A frequência em desacordo com as disposições desse Acordo Coletivo de Trabalho 
sujeitará o empregado e a chefia que a ratificou às sanções disciplinares cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA 
Qualquer alteração a ser realizada no Sistema de Ponto Eletrônico deverá ser 
comunicada aos Sindicatos, informando as alterações técnicas a serem realizadas e 
indicando razões que as justifiquem. Parágrafo único: Comprovada a realização de 
qualquer alteração, sem que tenham sido observadas as exigências a que ser refere o 
caput desta cláusula, considerar-se á denunciado o presente instrumento coletivo de 

• trabalho, cessando os seus efeitos para o cumprimento do permissivo da Portaria 
373/11. 

CLÁUSULA NONA 
As partes signatárias reconhecem que o Sistema de Ponto Eletrônico das empresas 
atende às exigências do art. 74, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho e ao 
disposto no art. 2 da Portaria 373/11, dispensando-se à instalação do Registro Eletrônico 
de Ponto - REP. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
O prazo para a empresa implementar o Sistema Alternativo Eletrônico de Controle de 
Jornada Trabalho é de até 90 dias. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA O presente ACORDO terá vigência por um ano, podendo 
ser denunciado na ocorrência de descumprimento dos termos deste ajuste, antecipando o 
prazo final de vigência para. 30 (trinta) dias da notificação à PRELUDIO AGROPECUARIA 
LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ou adiantado .a qualquer tempo, por mútuõ.acoído 
entre ás partes. 

Parágrafo único: 

Este acordo no tem como objeto o reconhecimento OU:flegøciação.de banco dé horas e 
cõmpensação de jornada. 

Vila Boa, 04 de janeiro de 2016, 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VILA BOA 

ck u 

ANISiO PEREIRA DOS; SANTOS 
Presidente 
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Poder Judiciário 	 DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial 

19 l Tribunal de Justica do Estado de Goiás 	 PROTOCOLO 1NTPGR ADO 
Número: 18267076-7/09 

Pmianfl/íV7/Mh1i \J,.r.r' 1 	1 

"Requerente: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA 
Requerido: 
Comarca: 126-FLORES DE GOlAS 	 Serventia: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL 	 c, Qj 
Processo: 367199.62.2012.8.09.0181 	 Valor: 10.000,00 
Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valo; Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valor  
1120 PORTE TJ 50 FLS. 	 1 	47,0 

Total: 	 47,0" 
ragavei em quaiquer agencia aos bancos: b1/-iL., 1 1AU-WU, Caixa iconomica Federal e Casas Lotéricas. 

Poder Judiciário 	 DUM-Documento Único de Arrecadação Judicial 	 Número: 1 8267076-7 Oki  

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 	 PROTOCOLO INTEGRADO 	 Emissão: 06/0712016 Venc.:3 1/12,206 r querente: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA 	 .• 	 :/ 2 
uerido: 

Comarca: 126-FLORES DE GOlAS 	 Serventia: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL 
Processo: 367199.62.2012.8.09.0181 	 Valor: 10.000,00 
Codg 	. 	Descrição 	 Qtde 	Valo Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valo, 
1120 PORTE TJ 50 FLS. 	 1 	47,0 

Total: 	 47,O0 
Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas. 

t'oaer .Juaiciano 	 . 	IJUAJ-Documento Unico de Arrecadação Judicial 	 . 	Número: 18267076-7/09 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 	 PROTOCOLO INTEGRADO 	 Emissão:06/07/2016 Venc.:3 1/12/2016 

equerente: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARJA SA 	 . 	. 

Requerido:  
Comarca: 126-FLORES DE GOlAS 	 Serventia: FAMILIA, SUC. INF.J1JV. E CIVEL 
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL 
Processo: 367199.62.2012.8.09.0181 	 Valor: 10.000,00 
Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valo] Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valor  
1120 PORTE TJ 50 FLS. 	 1 	47,00  

Total: 	 47,00 
Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas. 

85600000000-5 47000143182-9 67076709201-8 61231000001-5 	 :. 
I 1 llI 1 I 1 I 	1 II 111111 	I I lI 1111 II 	II 	Il I 1 III I 1 HI III lI I 	. 	
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o 
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento com código de barras 
0143 TRIB JUST EST GOlAS 

Dados da conta debitada: 

Nome: ALEX S E RICARDO B A ASSOCIADO 
Agência: 0656 	Conta: 10229-0 

Dados do pagamento: 

Código de barras: 856000000005 470001431829 670767092018 612310000015 
Valor do documento: R$ 47,00 

Operação efetuada em 06/07/2016 às 16:11:57h via bankline, CTRL 504573398. 

- Pagamento efetuado em sábado, domingo ou feriado, será quitado no próximo dia útil. 

	

O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou 	.. 	 * 

insuficiência nas informações por ele inseridas.  

Autenticação: 
 

6A3E8B83A4E1AFF1A2AA4A8F2723F233B7A934B3 	! 	 -• 	- 

Dúvidas, sugestões e reclamações, se necessário, utilize o SAC Itaú 0800 728 0728, todos os 	 - 
dias, 24h, ou o Fale Conosco (www.itau.com.br). Se desejar a reavaliação da solução 
apresentada após utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria Corporativa Itaú 0800 570 0011, dias 	•' 

úteis, das 9 às 18h, Caixa Postal n° 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala 0800 	. 	.. . 
722 1722, disponível 24hs todos os dias. 	 . 	 . 	 .. 	 ' 

r--- 	 - 	 -. - 	 - - 	 • 	-. 	- 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIRETIO DA VARA 
CIVIL DA COMARCA DE PLANALTINA/GO. 

PROCESSO:201203671991. 	 o1O71991/O294 

DATA 26/07/2016 HORA 16:10 
FAMILIA SUC. INFJUV E CIVEL 

FABIO ERNANE MARINHO RODRIGUES,brasileiro, solteiro, 
pedreiro , portador do .RG n° 3924275 DGPC/GO e CPF n° 887.737.011-49, 

residente de domiciliado na Rua 05,Quadra 06, Lote 07,Bairro Nova 
Flores,Flores de Goiás,por intermédio de seu advogado que essa subscreve, vem 
perante Vossa Excelência requerer habilitação de credito no autos em epigrafe 

nd valor de R$ 9.118,68( Nove mil cento e dezoito reais e sessenta e oito 

centavos), conforme certidão de credito n° 5216/2015, no processo RTord 
0000126-85.2014.5.18.0211 expedida pela Vara do Trabalho da Comarca de 
Formosa/GO. 

Flores de Goiás, 26 de julho de 2016 

Nestes Termos, Pede deferimento. 
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ADVOCACUA 
CONSULTORIA JURÍDICA 

—Araujo O 9 89 OAB DF /3 48 AO8B GO 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA 

OUTORGANTE: FÁBIO ERNANE MARINHO RODRIGUES, brasileiro, 

solteiro, pedreiro, portador do RG n° 3924275 DGPC/GO e inscrito no CPF sob o 

n° 887.737.011-49, residente e domiciliado na Rua 05, Quadra 06, Lote 0, Flores de 

Goiás/GO, C7, Bairro Nova Flores, CEP 73.890-000, nomeia e constitui como 

advogado e bastante: PROCURADOR(A) / OUTORGADO(A): JOSÉ CARLOS 

FERREIRA DE ARAÚJO, brasileiro, divorciado, advogado, portador da OAB-

DF 29.589 e OAB-GO 32.248-A; LAIS BATISTA PNTO, brasileira, solteira, 

advogada, portadora da OAB-DF 50.467; e JONAS BORGES LEAL JUNIOR, 

brasileiro, casado, portador da OAB-DF 13.653-E, ambos estabelecidos na Quadra 

03, Conjunto C, Casa 36, Sobradinho-DF. 

PODERES: A quem confere amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula 

adjudicia, em qualquer juízo, Instância ou Tribunal, Delegacias, repartições públicas 

e demais órgãos extrajudiciais, Autarquias, podendo propor contra quem de direito 

as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até o 

final da decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, 

ainda, poderes para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação, reconhecer a procedência do pedido, renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação, agindo em conjunto ou separadamente, receber citação 

e ou intimação, podendo substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de 

iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso mandado. 

Flores de Goiás/GO, 29 de Junho de 2016. 

FÁBIO ERNANE MARINHO RODRIGUES 
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ADVoCACUA 
/ 	CONSULTORIA JURÍDICA 	 os 

i\. 1. auj O 29589 OAB DF / 32248-A 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICLÊNCIA 

Eu, FÁBIO ERNANE MARINHO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, pedreiro, 

portador do RG n° 3924275 DGPC/GO e inscrito no CPF sob o n° 887.737.011-49, 

residente e domiciliado na Rua 05, Quadra 06, Lote 0, Flores de Goiás/GO, C7, Bairro 

Nova Flores, CEP 73.890-000. Declaro nos termos da Lei, com a finalidade de obter da 

Justiça (Lei n° 1.060, de 05/02/1950 que em função de minha condição financeira, não 

possuo condições econômico-financeiras de arcar com as custas processuais sem 

prejuízo do sustento próprio. 

Flores de Goiás - GO, 29 de Junho de 2016. 

FÁBIO ERNANE MARINHO RODRIGUES 

n 
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21/Ma J2ø16 

e 

......AMSANEAMENTO DE GOIÁS S.A. 
BANEAI3O FA1URADE AGuAIE5GOT0!5ERv1Ç0S 

PROPRIETJiRIO : VALIER MARINHO ROIJRI6UES 

ENDEREÇO 	RUAO6LT.O7NÕAFLORES 
CIDADE 	: FLORES DE GOIAS-GO 	 CODIFICAÇÃO: 171.24.02.1034-1 
NIDRUMETRO ftP: Y12L230164 	ID.UG.: 001/001 NOTA -FISCAL: 187800348-5 

[ DATA DE EMISSÃO: 03/05/2016 	 1 	CONTA N2' : 734.105-9 

[ 
REFERÊNCIA- MÊS-04-12016 	

,- 	
VENCIMENTO :20/05/2016 

oEscçÃo Dos -.- 
MULTA ATRASO PAGAMENTO 	- 1,53 
CUSTO MINIMO FIXO 10,60 
ATUAUZACAO MQMETMUA 0,15 
TARIFA AGIA - 	IDENCIAL 126,39 

- 	- 	 [Loa TOIAt (0$) 	138,67 
LEITURA ANTERIOR: 185 	 DATA:26/03/2016 	CONSUMO 
LEITURA ATUAL : 214 	 DATA:25/04/2016 	FATURADO: 	29 

TIPO DE CONSUMO FATUIiÀ:IjEDIDO 	- 	CONSUMO ESTIMADO: 	23 

HISTÓRICO DE 	OUTI15 NrJV!15 DEZ/15 JANI16 FEV/16 MARI16 
CONSL*IO(sn3IVêã) 21 21 21 	17 20 171 19,50. 

RESIDENCIAL 	Ci PESO 
001/100 

CONF. LEI FED. 12OO7)i&MAM0S A OUITACAO ANUAL DE 
DEBITOS.2015.. ESTA DECI.ARACAO SUBSTITUI AS FATURAS VENCIDAS E PAGAS 
DESTE ANO E DOS ANOS ANTERIORES. 

FoRMAçÕEsAo cONSUWOOR 

L FetI n92749912.1IflflS INDoØITES NAFORMAÇÂO n 	ÇOAOGO?4suitRoR 

- 	Base de Cá :uIo (R$) 	 ris i ,*s 	1 	i -irs 

	

128,07 •-- 	2,11 	1 	9,73 1 
- . ... 	0.00 	. 	O.O11..........L 
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• FIs.:187 

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO 
PCA. ANISIO LOBO. N°30 - CENTRO Fone: (61) 3981-1270 

CERTIDÃO DE CRÉDITO N°5216/2015 

PROCESSO: RTOrd 0000126-85.2014.5.18.0211 
EXEQUENTE: FABIO ERNANE MARINHO RODRIGUES 
EXECUTADO PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM R CUPERACAO JUDICIAL 

O Diretor de Secretaria da VARA DO TRABALHO DE FORM6A7To uso 
de suas atribuições e, em observância ao Provimentc Geral Consolidado, art. 247, e em 
cumprimento à determinação contida no despacho exarado ás fls. 183. 

CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta VARA DO TRABALHO DE 
FORMOSA-GO os autos do(a) RTOrd ajuizada no dia 04/02/2014, cujo processo tomou o n° RTOrd 
0000126-85.2014.5.18.0211, no qual figuram como partes: EXEQUENTEJCREDOR. FABIO ERNANE 
MARINHO RODRIGUES. RG n° 3924275, Orgão Expedidor: DGPC-GO, CPF n° 887.737.011-49, 
residente na RUA 05, QUADRA 06, LOTE 07 LOTE 07 CENTRO CEP 73.890-000 - FLORES DE 
GOIÁS-GO, representado por seu procurador, Dr. JOSÉ HAMILTON ARAÚJO DIAS, OAB/GO 
n°14819A GO: 	e EXECUTADO/DEVEDOR PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL. CNPJ/CPF n°33.498.197/0001-90. CEI n°, situada na BR 020, KM 160, 
(FAZENDA PRELÚDIO) ZONA RURAL CEP 73.825-000 - VILA BOA-GO. 

CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados, foram apurados os 
• . créditos a seguir discriminados, cuja conta foi homologáda em 09/10/2015, expirado o prazo para 

embargos em 22/10/2015 e atualizada até 30/09/2015:r'
Crédito liquido do exequenté ............R$ 9.118,68 
Custas processuais/emolumentos: ........ 
FGTS (Depósito).  ........ ...............................R$ 2.393,31 
INSS(Empregador+GILDRAT+terceiros):..R$ 218,92 

	

Valor do INSS (Segurado).  ........................ RS 	163.12 
CERTIFICA mais que o MM.: Juiz desta Vara, OSMAR PEDROSO, 

do credito do(a) exequente no 
processo de recuperação judicial n°201203671991, da Vára Cível da Comarca deFlofesfGO. - 

CERTIFICA, por fim, que a referida Certidão encontra-se instruída com os 
seguintes documentos, devidamente autenticados: decisão(ões) ou termo(s) de conciliação onde foi 
reconhecido o crédito; cálculo de liquidação, com a respectiva homologação e outros documentos, se 
necessário. 

Era o que tinha a certificar. 
Secretaria da VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO. Aos vinte e seis de 

outubro de dois mil e quinze. 
Certidão expedida sem cobrança de emolumentos. 

• • 	 Felipe Rondon da Rocha 
Diretor de Secretaria 

o 

o 
• RENATO RODRIGUES DE JESUS 

•. 	 Is_s.00.-. 	R1,,,lou . 	111 ........... 

. 	;..• ., -,- 	• ..... 	 •- .. ..)/1:,,.... 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_31.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:34

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



JUNI ADA 
AoscisLQi...de 20Á6 
Faço jintda nestes autos_ 

para constar lavrei, 	a termo. 

ÁO 

• -.-•-.. 	
••.;• 	 •-. 

, . 
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ALEXSilva&.  R!ÓARDoboflitaCIO 
E AD VO GADOS 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

FLORES, ESTADO DE GOIÁS 

Recuperação Judicial 

- 	 1 
Protocolo 201203671991 

Recuperaflda: CBB - COMPANHIA BIOENERTETICA BRASILEIRA E OUTRAS 

URGENTE 15 

201203671991,0295 

V 	 DATA 9/07/2016 HORA 08:00 
FANILIA, SUC. INFJUv. E CIVEL 	 1 

CBB - COMPANHIABIOENERGETICA BRASILEIRA e 

demais empresas integrantes do m 	bgrupo econco, pessoas jurídicas de 
r 

direito privado, já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 

vêm, com o devido respeito e acatamerit&à preserça de"V'ós'sá Excelência, em 
L 	 A 

atenção ao atual andamento da lide eao interesse publico na presente medida 

judicial, expor e ao final rqreroseguinte: 

1) BREVE RELATO DOS FATOS: 

Corno corolário do disposto nos arts.32 e 76 da LREF, pelos 

quais oiuizo da falência e da recuperação judicial e único, ",indivisível e universal, assenta 

oart 6, §42,  LREF, queo deferimento do processamento do pedido de recuperação 
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proferiu decisão homol 

°2O14,'sêriãõiéja: - 

a ser diferente, 	desta Recuperação 

qual foi publicada em 24 de março de 

---- 	- 	-1 
;.. 	 .- 	.-. 	. . 

.\ 
. // i 	• 	 . 	. 	. 4 	 . 	. 	 . 	 . 	 , 

(±' . 	. 	. 	: 	 . 

: 	ALExSIIva&RIcARDoBonIfácIo 
[ADVOGADOS 3 

judicial suspende, pelo prazo de 180 dias, todas as ações e execuções  em face da 

empresa Recuperanda, com a finalidade de que a sua reestruturação seja resguardada 

contra investidas sobre seu patrimônio. 

Apos o decurso desse prazo ficam restabelecidos os 

execução érelação 

à Recuperanda, ou dar 

iniciado e ficaram suspensas. 

Judicial foi estruturad 

apresentação e análi 

de Assembleia Geral d 

o denominado "stay 

ue, antes, já tinham 

de Recuperação 

dos créditos, a 

eventual realização 

da Recuperanda, 

prazo a qúe alude o 

art. 53, da LREF, bem 	 rovação e apoio dos 

credores. 

UIÍeILOS aos creaores que poderão, •daí-erndiant€ 

M- 

1 	 ' 	: 
•_ 

e 
201203671991 	' 	i 	 367199-622O12 8 09 0181 

ç 	ti 	 .A 	' 	•(t 
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MÉ: 
ALExSIIva &RICARDOBOfl1+áCiO 

ËADVOGADOS 

EMENTA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORES. SOBERANIA LIMITADA. INTERVENÇÃO DO 

PODER JUDICIÁRIO. INOBSERVÂNCIA À CONSTITUIÇÃO, 

LEIS E PRINC1PJOS NULIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DO 

PLNO...DE RECUPERAÇÃO PRINCIPIO DA PRESERVAÇÃO 

DA EMPRESA. APRESENTAÇA0 DE NOVO PLANO. 

SUBMISSÃO A ASSEMBLEIA GERAL DE REDORES. 1 - A 

soberanaassembleía geral de credores é 	na aprovação do 

plano de recuperação, desde que obedecidos os 

parâmetros legais da Lei n9 11.10112005. Essa soberania, 

no entanto, não é absoluta, pois lpJano aprovado pela 

assemblela geral de credores depende de homologação 

judicial, o que briga o juiz a observar, além da sua 

: - legalidade e constitucionalidade,`também a boa-fé da 

recuperanda. 2 - Nãonte a rovação do plano de 
-,----- - 

-recuperaçao;-\tem-se claramente violado o disposto no 

r. artigo 59 da lei de regência, uma vez ausente especificação 

das datas dos pagrnentos, bem assim o valor líquido a ser 

pago a Cada credor habilitadà,1 6 que impede o 

...cumprimento' e sua execuçãoFalta-ao plano, portanto, 

liquidez e certeza do quantúm a ser pago. 3 - Mantido o 

período de carência superior, ao previsto na lei de regência 

(art. 61), as empresas recuperandas não se submeterão ao 

necessário período de observação, em que permitido ao 

juízo da recuperação a convolação da recuperaç0JaI 

eM.. falência, restando aos credores apen2secução 

específica oú falência, segundo pre 	o a-t. 62 da Lei 
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Numieradá 

Processo: 
1581O..O3.2O15.8.O9MOOÓ(2O15918581ÓO) - 	 • 

Nome do feito: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Cornar 	
j  

FLOÃESDEG0iAS r r--T - fÇ( 

- - 	- 	•' 	- 
1 

' 

• •• 

ALExSIIva&RIcARÜ.oBonifácio 
: 	.EADVOGADOS- 

11;101/2005.4 	Não obstante os desvios apontados, que- 

são mais que suficientes para a convolação da recuperaão 

judicial 	em 	falência, 	em 	atenção 	ao 	principio 	da 

preservação da empresa e, principalmente, tendo em vista 

que a maioriá doscréddtes:dernonstraram confianca na 

•recupeiaçãô 	judiciáI 	dãs 	agravadas, 	deve 	ser 
/ 	•-- 	 : 

opounizada 	a apreséntacãó 	d rt 	 e 	novo 	plânO 	de :• 
- 

Credores, com : b 	ârciad .disõósto na Lei 

11.101/2005.5 	Agravo provido. Decisão. cassada. 

T' GRAVO 	 INSTRUMENTO N2 185810- 

03.2015.8.09000O (201591858100) COMARCA : FLORES 

DE GOIÁS -3@ CÂMARA CIVEL AGRAVANTE: BANCO SAFRA 

.S/A AGRAVADA 	COMPANHIA BIOENERGETICA 
.1 

4BRASILEIRA E OUTRO(S) ADMINIST:: HÉLCIO CASTRO Ë 

SILVARELATOR Juiz FERNANDO DE CASTRO MESQUITA) 

Médiante talmanifestação do E Tribunal de Justiça, a 
1 	 _:• 

Recuperanda opôs Embargos dê Dedaraçãoos quais estão pendente de júlgamento--- 

Confirma-se 	 / 
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AGRAVANTE 	BANCO SAFRA S/A 

AGRAVADO 	COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
4 

Secretaria 	 3A CAMARACIVEL 

Relator 	 DES BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 
* 

L 

Local 3A CAMARA CIVEL 

Fase 26 	07/ 2016- PAUTA - 

Atividade AGUARDANDO JULGAMENTO - 

15 1 
- 	L 	 1 

Feito 'J 	 '. ,r AGRAVO DE1NSTRÚMÉNTO — -; - » (" 
: 

Data/Hora da Sessão 	' 09 Y 08/ 016 - 09 0o 
- 	- 	L 

ipodaessão 
- 

EMBARGO 	L' 	I) 	 - 

Procurado-d 	Justiça 
ÍN 

LUlíGONZ.GA PEREIRAb CUNHA 01 

»: 
- 	 - 

- 	/ 
f ; Verifica-se, portanto, que 	decisão proferida no 

supracitado agravo de instrumento cassou a decisao dessjuizõque haviahomologado 

o Plano de Recuperação Judicial e determinou a apresentação de novo plano a ser 

submetido à Assembleia Geral de Credores-, 

- 	Contudo, embora tenham siddapresentados embargos dê 

declaração em face da citada decisão, tem-se a seguinte situação 
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ALExSIIva&RIcARDoBonifácio 
EADVOGADOS. 

Com a aprovação do Plano de Recuperação Judicial por 

esse juizo, da recuperação, todos os débitos existentese submetidos à recuperação 

judicial seriam pagos nos exatos termos da proposta aprovada pelos credores. 

Consequentemente, as ações e execuções em desfavor das 

recuperandas, que estaam suspensas, ,em razão da deliberação desse juízo que 

concedeu eprorrogou o stay perio'd, não teriam prosseguinnto)ustamente porque os 

débitos foram novados pela aprovação dos credores, extinguindo-se as respectivas 	 V àÀ 

• ações e execuções relativos aos mesmos. j 	 4 

Entretanto, com a deliberação para apresentação de novo 

plano, retoma-se a situação 	 necessária a suspensão das 

ações e execuções em desfavor das recuperadas, pode 	interpretação de algum 

credor ou juízo diverso que fica restabeleclído o direito de propom ações ou execuções 

em relação a Recuperanda, ou de dar prosseguimento aquelas que, antes, já tinham 	 4 

iniciado e ficaram suspensas.-  
AINDA, CASO SEJA-MANTIDA A DECISÃO, HAVERA 

- 
RECURSO AO SUPERIOR TRIBUNAL DEJUSTlA, EM FACE-DA DETERMINAÇAO PARA 

. 	QUE SE PROCEDA NOVA ASSEMBLEIA, MESMO PORQUE NAO HOUVE CONVOLAÇAO 

EM FALÊNCIA! 	 • 

-: 	 Nesse sentido,' conforme estabelecido pela lei de regência 

• e já deliberado por esse juízo em outras oportunidades-neste processõ, necessária a 

prorrogação do stay period ate que seja deliberada em definitivo (trânsito em julgado) 

a decisão para realizaçãô de nova assembleia de credores ou áté a efetiva realização do • 

referido ato assemblear. 

Cabe ressaltar que a Rêcuperanda sempre pautou pela 

- 	

transparência de suas conduta:, inclusive NÃO SE PODELH , IBUIR UP POR 	

- 
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ALEXSIIVa & RICARDOBOI1IfaCIO 
E ADVOGADOS 

DECISÃO QUE MANDA REALIZAR NOVA ASSEMBLÉIA EM GRAU RECURSAL, tampouco 

pode-se penalizá-la com a possibilidade de credores expropriarem seu patrimônio. 

Até mesmo porque poderá haver a modificação de tal 

acordão em instância superior, o que causaria grande embaraço e prejuízo à 

Recuperanda que não teria como ver seu prejuízo ressarcido pelo Poder Judiciário. 

Enfim, não se pode apontar qualquer ato da Recuperanda 

- 
2) NECESSIDADE DE PRORROGAÇÃO DO STAYPERIOD 

E sabido que a LREF, ao instituir o procedimento da 

recuperação judicial, trouxe ao ordenamento jurídico pátrio novos e diversos prazos e 

providências a serem adotados no curso do processo pelo devedor, pelos credores e 

pelo administrador judicial. 

Percebe-se, após uma atenta e rigorosa leitura da lei, que 

o legislador acertadamente pretendeu acelerar o procedimento judicial de 

reestruturação de dívidas e não permitir que os devedores estendam o curso dos 

processos que têm. contra si por incontáveis anos, como ocorria usualmente 

concordatas ajuizadas sob a égide do Decreto-lei n. 7.661/45. 
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ALEXSIIVa&RICARDOBOfl1f  

	

. . 	 . 	.. 	
EADVOADOS . 	.. 	. 	:. 	• 

a) DA CONCATENAÇÃO DOS ATOS E PRAZOS PROCESSUAIS: 

É certo que à primeira impo sição que o legislador incluiu 

: no texto da lei para tentar forçar o devedor a negociare realizar seusacordos com 

. 	 agilidade foi restringir o praio de suspensão das ações e execuções pelo período 

1 	improrrogável de 180 dias, contado da publicação do deferimento do processamento da 

recuperação judicial, conforme estabelece o caput e o § 4, do art. 69  da LREF. 

fl Ademais, ficou estabelecido que o devedor deve 

apresentar seu plano de recuperação no prazo máximo de 60 dias, contado da 

publicação da decisão que deferir o processarnentó da recu'êração judicial, o qual 

devera ser analisado pelos credores sujeitos ao procedimento e imediatamente 

aprovadõ - caso os interessados fiquem silentes quahtojs1condições propostas 

(primeira parte do caputdoart. 58, LREF) – ou votado em.AGCcp sejam apresentadas 

objeções ao plano (segunda parte do cciput do art 58, LREF) 

—Neste sentido\frise-se que o art.55, LREF dispõe que 
r.  

qualquer credor pode apresentar objeçao ao plano no prazo de 30dias, contados da 
- 	 / 

publicação da relação-de credores de que trata,o § 22, art. 72,  da:referida lei (relação de 

credores do administrador judicial), sendo certo que caso nadata da publicação de tal 

relação, o edital conte ndo o aviso de entrega do plano (art 53, paragrafo unico) não 	 * 

tenha sido veiculadp, deste se iniciará oprazõ para apreéntaçãodas ditas objeções. 

Note-se que, neste pontã, a LREF pressupõe que ,a listagem 

do administrador não será entregue depois da apresentação do PRJ,pàis ambos 

possuem o prazo de 60 dias contado do deferimento da recuperação judicial artsy 
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', ALEX9M CARDvRI oBonIfácIo 
EADVOGAOÚS  

Presuhié-se, portánto, :que. a contagem do prazo para a 

apresentação de objeções ao PRJ sera iniciada - no mais das vezes--:-  60 (sessenta) dias 

(os mesmos 60 dias que o devedor tem para apresentar o seu PRJ) após a publicação do 

edital inaugural da recuperação judicial, uma vez que o administrador judicial possui 45 

(quarenta e cinco) dias para publicar a sua relação de redores (art. 79, § 29) com base 

nas habilitações e divergências aelé apreséntadas em ate 15 (qui1nze) dias da publicação 
/:. 	 .; 	.. 

do primeiro edital (art. 72, § 12) 

Assim'. . tem-se que, invariavelmente, dentro de 90 

(noventa) dias após o deferinnto do processamento da recuperação judicial, o 

devedor, os credotes, administrar1udicia(e, mesmo o jdiz, poderão ter pleno 

conhecimento (i) do Plano apresentd pelo devedor;(ii) da1  relação dos credores 

formulada pelo administrador judicial; (iidaexistência de objeções ao PRJ, e (iv) da 

eventual necessidade de designação da AGá qual deverá ser agendada em até 60 dias 

deste ponto, nos termos do'§ 19 do art. 56, LREF, prazo que se mostra razoável para se 

realizar todas as providnciasbocráticas'ara o aconteci rntóde um encontro entre 

devedores e credores. 

L_ 	
. . 

_Vale dizer que. legislador concatenou os diversos prazos 

processuais na recuperação judicial exatamente para que todas as questões incidentes 

a serem tratadas no processo - habilitações e divergências administrativas, eiabõaçãõ 

do PRJ, formulação Le objeções e a ,finalização da relação de credores pelo 

administrador judicial - fossem finalizadas num mesmo momento e se permitisse deixar 

um prazo razoável de aproximadamente 90 dias para que o devedor finalizasse suas 

negociações, agendasse a AGC nos próximos 60 dias e aprovasse o seu Plano para ter 

a homologação judicial dentro do prazo de 180 dias, quando terminaria a proteção 

do stay period 
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Todavia, percebé-se que os diversos comandos que-

estabelecem os prazos acima acabam por, permitir situações inusitadas e 

aparentemente sem qualquer solução logica 

/' 	 *1 
Isto porque, não só os Ireferidós dispositivos legais 

dias para a apresentação do Plano e a contagem do prazo de1501dias para a realização 
. 	. 

da AGC iniciará quandõdo.sFrnples deferimento-do processamento da recuperação 

judicial, o prazo para que •oscredoresàpresentem suas habilitações e divergências e, 

. 	consequentemente, para apresentação 'de objeções ao "1  PRJ (que levarão, 

eventualmente, a necssidade de realização da AGC), iniciam-se e dependem tão 

somente da publicação do edital previsto no art. 52, § 12, da LREF 
L 	 / 

Diante disso, qualquer atraso no decorrer da recuperação 

judicial tem o condão de prejudicar a junção e a concatenação dos prazos desejados 

pelo legislador, uma vez que d.iversas7 providências e lapsos temporais, que devem 

ocorrer em conjunto, acontecerão em momentos separados é desconexos, haja vista 

seus distintos momentos iniciais. 
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ALEXS ii Va&IdAR DOBOfl i+ácio. 
[ADVOGADOS 

suspensão das ações e execuções em face das Recuperandas (cujo prazo teria iniciado 

com a simples publicação do deferimento doprocessamento do pedido de recueração 

judicial). 

Ou seja, Excelência, a verdade é que embora a. 

Recupernda esteja empregando todos os esforços juntamenteaos credores para ver 

seu Plano homologado em definitio no menor prazo possível,o deslinde do processo 

depende também da atuação e tàdas as pares e'nVolVidas,-assim como do julgamento 

de recursos próprios. 

Nesse ínterim, hoje o comando judicial que prevalece é o 
H 

de apresentação de novo 	 o deoutra AGC, decisão esta que ainda 

poderá ser reformada pelo STJ. . 

Ocorre que a retomada do andamento das ações e 

execuções contra a Recuperanda Recupera 	em razão do fim do período de sua suspensão antes 

da data de deliberação e votaçãodo~ PRJ,terá o condão dê colocar em risco a sua 

implementação, podendo, inclusive, acarretar arc 	da recuperação judicial ~n~6lação  
- 

em falência, com sério impacto social. 

- 

Significa dizer: ,'.o prosseguimento das açoes ou o 

ajzamio de outras implicaria na inviabilização da presente recupéração jiidiial e 
4 

colocaria por água abaixo todo o trabalho da Recuperanda'havido até o presente, 
/ 	 ,- 

contrariando não só os interesses da devedora, co mÍ CIÃos próprios credores ansiosos 

em aprovar um Plano que recomponha de alguma forma seus interesses. Isto sem falar 

no prejuízo aos bravostrabalhadoreslas empresas, considerandó o encerramento das 

atividades no mercado. 	 - 

ALÉM DISSO, CONVÉM DESTACAR QUE O PRÓPRIO E 

TRIBUNAL MANIFESTOU O ENTENDIMENTO DE REAÚZAÇÃO DE NOVA ASSÈIB1E A, 

CARECENDO, PORTANTO DE REESTABELECER O PRAZO DO STAY 
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ALEXSIIVa &RICARDOBOflFÍ3CIO 
E ADVOGADOS 

3) OBJETIVOS PRECÍPUOS DA LEI N.11.101/05: 

Em suma apliéação da letra fria da LREF (art. 6, § 42) no 

caso em exame, conflitaria com os princípios 'sociàise bjetvos visados por este 

moderno diploma legal, bem assim com os próprios entendimentos adotados por este 

nobre Juízo. Afinal, não se pod olvidar, em nenhum momento, ds basilares disposições 

do art. 47: 	 . 

ração judicial tem por objetivo viabilizar 

a superação da tuaçaode crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 

L ' 

 

Produtora, doemprego dos trabalhadores e dos 

Interesses dos credores, promovendo, assim, a 

-..  preservação 	mpresa,sí(iunçã,, social e o estímulo à 
- 	1 

atividàde econômica." (grifo para destaque). 

ri 	.Para evitar esse tipo de conflito, écerto, portahto, que a 

letra da lei merece contempoização à realidade vivenciada pelas empresas, de .modo a 

permitir justamente a nelhor adequação dos seus termos aosprincípios e objetivos 

visados pelo legislador. 	-. 

É certo que ao prever .o prazo - de suspensão das ações 

contra o devedor dê 180 dias improrogáveis, visou o legisladõr garantir a conclusão de 

um processo de recuperação judicial célere e eficaz, procurando coibir às,.situações 

injustas e corriqueiras que hámuito se- via quando da extinta concordata, em que Os 

processos se arrastavam por anos a fio, Sem uma conclusão satisfatória, mormente 

credores 
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ALEXSIIVa &  
E ADVOGADOS 

No entanto, em que pese o impecável objetivo do 

JUSTAMENTE COM M9 NESSE §MOMENTO QUE FOR AI C âEW DID SEI 

ATÉ A PRATICA D 	ATOS.  

4) JURISPRUDÊNCIAS PACíFICAS DO E TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS E 

Com o objetivo de conciliar as disposições da LREF com 

os reais objetivos visado
.  
s peIoiegislador, õ..Poder Judiciário tem proferido decisões no 

sentido de flexibilizar Jrazo de susped 'as ações e execuções contra empresas 

devedoras, notadamente quando em jogo a própria recupera çao judiaI, como no caso 

da Recuperanda, cuja; falência no final ds contas acabaripor causar impacto 

prejudicial a toda a sociedade. 	 - 

- 	 Importante, salientar o claro posicionamento quë o E. 

TJ/GO vem adotando quanto a importância de se estender o stay períod: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS PARA SUSP, Ã9 
DAS AÇÕES E EXECUÇÕES  AJUIZADAS :EM 	DA 

-- 
• -. 	 -- 	 __ 
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interesses e 	spromovendo, 	assim, 	a 

preservaçAo da empresa, o social e o estímulo à 

atividade eOnórnica. Inteligência do artigo 47 da Lei 

' a 11.10112005. 	A propósito, 	jurisprudência do Superior 

r Tribunal de Justiça vem admitindo a'1prorrogação do prazo 

• de 180 dias previsto noarí62, § 42 da Lei 11.101/05, 

quando ha motivo justificado denotando que naquele 
: 	i 

ç.....--periodo nao foi•posstvel realizar atos suficientes a atingir a 

• efetividade dos princípios norteadores da legislação de 

regência. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

(TJGO, 	AGRAVO 	DE 	INSTRUMENTO 	220350- 

14.2014.8.090000, 	ReI. 	DES. 	AMELIA- MARTINS. DE 

ARAUJO, lA CAMARA CIVEL, julgado em 16/09/2014, Die 

1635 de 24/09/2014) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMEN?Õ 

AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.SUS 	Ã6 DO 

-PROCESSO RA±ô'Ï5 ÉÏ8ÕDIÃS PEiO-4RTIGO69T 	- 
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ALEXSIIV8 & RICARDOBOflFÍ3CIO 
E ADVOGADOS 

§ 49, DA LEI 11.101/05. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E 

DESTE 	SODALÍCIO. 	FATO 	NOVO 	ENSEJADOR 	DA 

RECONSIDERAÇÃÔ DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. 1. 

É 	medida 	imperativa 	o 	desprovimento 	do 	agravo 

regimental quando esté não evidencia em suas razões 

• qu"alquer fato ou argumento novos que justifique a 

modificação da decisão monocráfica. 2. O lapso temporal 

de suspensão das açõesexecuções em face da empresa 

em recuperação judicial,Me ser prorrogado de acordo 

• com cada caso concreto,nas termos do entendimento 

p 	e fal recenteSuperior Tribunal de Justiça e 
N 

deste Sodalicio, merecendo realce a diretriz de que o 

procedimento da ação recuperação tem por escopo 

viabilizar a superação da situaçãde crise econômico- 

financeira 	do 	e, 	simultaneamente, 	a 

manutenção da fonte-produtora, do emprego dos 

trabalhadores 	e 	dos 	inteesses 	dos 	credores, 

promovendo, 	sim, a preservação da empresa, sua 

função social e o estímulo 	atividade .  
1 

• AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E DESPROVIDO. • - 

• (TJGO, 	AGRAVO 	DE 	INSTRUMENTO 	222341- 

25.2014.8.09.0000, ReI. DES. GERSON SANTANA CINTRA,, 

3A CAMARA CIVEL, julgado em 02/09/2014, Die 1623 de 

08/09/2014) 
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ALEXSIIV8 &RICARD0B0nItaCI0 
EADVOGADOS 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVODE INSTRUMENTO. ATO 

JUDICIAL QUE, DIANTE DE OFÍCIO COMUNICANDO A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 

EXECUÇÕES AJUIZADAS CONTRA A SOCIEDADE EM FAVOR 	 ) 

ÕA QUAL—FOI DEFERIDA-A`RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

DETERMINA O SOBRESTAMENTO DA AÇÃO DE BUSCA E 

AMPREENSÃO MOVIDA PELO AGRAVANTE' CONTRA A 

AGRAVADA PRETENSÃO DE REFORMA INVIABILIDADE 

TT. ações e execuções movidantra empresa em favor de 

j.quem foi deferido o •procssarnento da recuperação 

.—judiciaI, a jurisprudencia dominantedo STJ tem mitigado 

essa regra para F'ermltlr a flexibiluzação desse prazo pelo 

juizo da recuperação, o qual, de acordo com as 

particularidades de cada caso
-
co 	o, poderá amplia-lo, 

ou não. 2. Desse modo,a simples alegação do:recorrente 

nosentido'de que a lei veda a prorrogação do prazo de 

suspensão das ações é execuções movidas: contra à 

ernpresá recuperanda não é suficiente para sé concluir, 

objetivamente1 quea dècisãoimpúgnada neste agra 

ilegal por ter determinado a suspensão da 

apreensão, pois a irregularidade, ou n-o(Ia- referida 
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E ADVOGADOS 

prorrogação,' e consequentemente da suspensão da busca 

e apreensão, dependerá da análise de todas as 

circunstâncias ocorridas nos autos da recuperação judicial. 

Ademais, se não houve impugnação no tempo certo da 

decisão judicial que concedeu à agravada a prorrogação do 

prazo a que se refere o § 42 do artigo 62  da Lei n2  

1I'1O1/2O05, a matéria ficou 'preclusa. 3. Se a decisão 

• agravada não ctírdou dos efeitos da recuperação Judicial 

sobre a ação de busca e apreensão,  fundada em alienação 

ficluciáría, a instância recursal não poderá fazê-lo , pena de 

supressão de ínstâncía, já que o agravo de instrumento 

recurso portanto, deve limitar- 

se ao exame do 	ou desacerto da decisão prolatada 

pelo juizo a quo, Agravo interno conhecido e desprovido. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 252773-

272014.8.09.0000,.RI. DES. ZACARIAS NEVES COELHO, 2A 

-CAMARACIVEL, julgado em"26/08/2014, Die 1620 de 

P3/p9/20i4)'.  

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO / - 	/ 
MONOCRATICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE 

JULGAMENTO COLEGIADO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

PRAZO DE 180 DIAS PARA A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 

- EXECUÇÕES AJUIZADAS EM FACE DA EMPRESA EM 

DIFICULDADES. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. PEDIDO 

DE RECONSIDERAÇÃO. AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS A 

se JUSTIFICAR O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

tratando de matéria a 'cujo 	 o 

-- - 	 - 	 - 	entendimento no respectivo Tribuna 1 o&—os Tribunais 
-- 	 - 	 íz 
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ALExSIIva&RIcARDoBonIfácIo 
E ADVOGADOS 

TJGO, APELACAO CIVEL 259379-17.2010.8.09.0128, Rei. 

DR(A). ROBERTO HORACIO DE REZENDE, lA CAMARA --

CIVEL, julgado em 23/10/2012, DJe 1180 de 07/11/2012) 

-Vaie destacar que a matéria também já foi objeto de 

apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ,que, em mais de uma ocasião,I se 

pronunciou no sentido de que,é'ímperiosa a necessidade de extensão do stay period 

quando o seu decurso não é atribuído à empresa em recuperação judicial: 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA. RECUPERAÇÃO 

1 1AI AÇÃO,.DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 

SUSPENSÃO DAS OES E EXECUÇOES. PRAZO DE CENTO E 

OITENTA DIAS. USO DAS AREAS OBJETO DA 

1REINTEGRAÇÃO, PARA O ÊXITO DO PLANO DE 

art. 6, da Lei 11.101/05 dispõe que a 

decretaçao da falencia ou deferimento do processamento 

da recupéração judicial suspende o curso da prescrição e 

de todas as ações ,e execuções em face do devedor, 

Inclusíve aquelas dos credores particulares do sócio 

,.,solidãrío". Por eu turno, o §/42  desse dispositivo 

estabelece que essa suspenso "em hipótese nenhuma 

• • 	 excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) 

dias coitado do deferimento do processamento da 

recuperação". 	 - 

• 2. Deve-se interpretar o art. 62 desse diploma legal de 

modo sistemático com- seus demais preceitos, 

 princípio -da preserva 	a especialmente à luz 
• 	 -. - 	

enu 	± ao47,):;izaA 

1 
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ALExSIIva&RIcARDoBonifácio 
EADVOGADOS 

recuperação . judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação  da situação de crise econômicó-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 

produtora, do émpregodos trabalhadores e dos interesses 

dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o Jestimulo a atividade 

• I. 	-.-.• 
economica . 	 . ;..• - •,. .. - 

. 	 3Nocaso o destino do património da empresa-re em 

processo de recuperação judicial não pode ser atingido por 

decisões prolatadas .por Juízo diverso daquele da 

•Recuperação, s pena.de prejudicar  o funcionamento do 

estabelecimen, comprometendoo sucesso de seu plano 

:.de recupera _\0, '  que ultrãpassado o prazo legal de 

suspensão constante do § 42 do art 	, da Lei 

i 211_101/05, 7sob pena de Violar o principio da 
--• .., 

•T,.contiffuidade da empresa. 	.. . .-. 

4.Precedentes: CC 90.075/SP,..Rel. Mm. Hélio Quaglia 

Barbosa, -DJ e 04 CC 661jSP, Rei. Mm, Fernando 

. 	 . Gonçalves, Di 03.06.08. 

5. Conflito .pos!o de competência conhecido, para 
- 	7. 	. . . -A 	•. 

declarar o Juizo da lê Vara de Falências e Recuperaçôes 

- Judiciais-dó Foro Centrald&SãoPaulo cornpètenté para 

• . . 	 decidir acerca das medidas -  que. venham a atingir o 

• - • 	- 	 patrimÓnio ou negócios jurídicos da Viação-Aérea São - 

• . 	 Paulo — V.ASP 	 • . 	. 	 - 

"FALÊNCIA E RECÚPERÁÇÂOJUDICIL. RECUSAL. - 	 - - 

EXECUÇÃO AJUIZAMENTO ANTERIOR I,Vll 101105 
- 
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ALExS1Iva&RIcÁRDoBonIfácio 
EADVOGADOS 	. 

SUSPENSÃO 	PRAZO. 	180 	(CENTO 	E 

OITENTA) DIAS. PLANO. APROVAÇÃO. .IMPROVIMENTO. 

1. Salvo exceções legais, o deferimento do edido de 

recuperação judicial suspende'as execuções individuais, 

ainda 	 que 	 manejadas 

anteriormente ao advento da Lei 11.10 OS 

II! Em homenagem ad princípio da continuidade da 

sõciedade empresarial,o simplés decurso do prazo de 180 
\ 	. 

(cento 	- 	e 	 oitenta) 

dias entre o deferimento e a apovaço do plano de 

recuperação 	iâIno eriseja retomada das execuções 

individuais 	 quando 	 a 

pessoa jurídica, u seus sócios e administradores, no se 

atribui 	 a 

causa 	 da 	 demora. 

HIL 	- Recurso pec 	improvido." 

(4Turma, RESP 1193480/SP,Rel. Mi Aldir Passarinho 

i...—Junior, DJe18.10.2010) • 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. VIAÇÃO AÉREA 

SÃO PAULO S A - VASP EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. 

NECESSIDADE. 

A redação do dispôsitivo, a par das críticas relativas ao 

excesso de remissões, parece extremamente clara 

preservando o direito dos credores em prosseguir 	m 

* 	
seus pleitos individuais passado ooddias da 
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ALExSIIva&RIcARDoBonIfácIo 
'[ADVOGADOS  

data em que deferido .o processamento da recuperação 

judicial. A aplicação, desses preceitos, porém, tem 

causado perplexidade pois se mostra de difícil 

conciliação a implementação do plano de recuperação ao 

mesmo tempo em que o patrimônio da empresa 

recuperanda vaF sendo chmad' a responder pelas 

execuções individuais 

(Is) 

Po' ora, na esteira do voto do saudoso Ministro Hélio 
\ 

Quagliá\Barbosa,  opto pelã confiabilidade no novel 

~instItuto da recuperaçao, que amadurece em seu bojo o 

interesse social na manutençãà da atividade empresária 

Por ultimo, merece destaque o Enunciado editado pelo 
/ 

Conselho da Justiça Federal emua 1 Jornada de Direito Comercial 

,.-"42; O.-prazode suspensão previsto no art. 6, § 4, da Lei 
\ . 	fl 11 101/2005 pode excepcionalmente ser prorrogado, se 

o retardamento do feito não puder ser imputado ao 

devedor" 

No caso, Excelência, o que se pretende demonstrar é que 

a letra da lei deve sempre ser interpretada dentro do contexto social e da realidade 

fática vivenciada no caso, buscando conciliar a norma com a intenção- do legislador e os 

princípios norteadóres da recuperação judicial.  
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ALEXS1IVa,&RICARDOBOflIfáCiO 
E ADVOGADOS 	 -•• 

Ora, da mesma forma, no caso em pauta, peceb-se que 

a realização de nova AGC, bem como a apresentaçãode novo PRJ, não se deu por culpa 

daRecuperandi e nem desse Juízo. 	 - 

Neste sentido, mostra-se imprescindível que se evite a 

constrição nos bens da empresa em recuperação judicial até que a'AGC defina o seu 

norte, com a votação do NOVO PRJou èom o trânsitO êm júljadó do acórdão perante o 

STJ 	
( 
Imperioso que o Poder Judiciário forneça instrumentos 

para que a Recuperanda possailtimaro conclave que determinará o seu futuro e não 

pereça diante dos credores que, msrno à vista de quê a nova AGC já estará convocada, 

não hesitarão em promovera seQuência dos processos ou iniciar, novos 

JUIZ 

MESMO QUE ISSO NÃO OCORRA, O ACÓRI 
:1 

Em suma e ao cabo, nota-se que será necessária a 

manifestação expressa desse juízo no sentido de prorrogar o stay period até a definição 
1 

da situação em tela (confirmação / reforma da decisão de homologação do plano pelas 

instâncias superiores ou realização de nova assembleia geral de credores), sob pena de 

alguns credores inadvertidamente continuarem ou iniciarem ações e execuções em 

desfavor das recuperandas, prejudicando todo o procedimento reperacional de quase 

quatro anos. 	 • 	 - 
t 	 • 	 - 
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ALËxSiIva&RIcARD0B0nifácio 
E ADVOGADOS 

recuperação, inclusive após a homologação do plano, conforme decisão proferida e 

publicada em 31.03.2015. 

5) DOS PEDIDOS: 

superiores. 

Pede def,  

Goiânia p/Elores7GO 

f 

rimento..-: 

2de iulho"de.2016. 

'• Alex Silva 

OAB/GO 32.520 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : BANCO SAFRA S/A 

AGRAVADA : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

ADMINIST. 	HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATOR 	: Juiz FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

EXPOSIÇÃO E VOTO 

O BANCO SAFRA S/A, regularmente representado nos 

• 
autos da recuperação judicial das empresas GLEIDSON SOARES DE 

ANDRADE CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO AGROPECUÁRIA 

LTDA., COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A e DGS 

PARTICIPAÇÕES S/A, agrava da decisão proferida pela Juíza de Direito da 

comarca de Flores de Goiás, que homologou o plano de recuperação judicial nos 

termos aprovados pela Assembleia Geral de Credores, declarando novadas as 

dívidas elencadas no plano de recuperação judicial, na forma do art. 59 da Lei 

11.101/2005. 

«: 0,9 r"r 	 .r. 	 •j VM ar,  
1 
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O agravante insurge-se contra a homologação do plano, 

afirmando que a "soberania da assembleia" não pode se sobrepor às disposições 

legais, nem aos princípios norteadores do direito. Menciona recente julgado do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, proferido em caso análogo, em que relativizado o 

caráter absoluto das decisões das assembleias gerais de credores. 

Pontua que as empresas recuperandas apresentaram plano 

de recuperação judicial totalmente prejudicial ao recorrente, praticamente 

"forçando-o" a perdoar a dívida em face das agravadas. Diz prevista no plano uma 

carência de três (3) anos para início dos pagamentos aos credores quirografários, 

propondo, ainda, um parcelamento por longos dezessete (17) anos, contabilizando 

todo o prejuízo para o banco agravante e outros credores da classe. Acrescenta que 

o disposto no art. 61 da Lei 11.101/2005 trata-se de norma de ordem pública, não 

podendo ser afastada como na hipótese do plano homologado, porquanto não 

mencionado com clareza a forma de pagamento dos credores da classe dos créditos 

quirografários, bem assim ausente o valor e data dos referidos pagamentos. 

Aduz, por fim, que a manutenção do plano na forma 

homologada traduz enriquecimento ilícito das agravadas, vulnerando o inciso LIV 

do art. 50  da Carta Magna, porque coercitivamente imposta ao agravante a forma 

de pagamento de seus créditos. Pede a concessão de efeito suspensivo ao agravo e, 

no mérito, seja cassada a decisão recorrida, conquanto inobservado o disposto no 

art. 58, 10,  III da Lei 11.101/2005, designando-se nova Assembleia Geral de 

Credores, ou seja logo determinada a falência das agravadas, nos termos do art. 56, 

§ 4
0, da LRF. 

2 
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PODER JUDICIÁRIO 

tribuna 
de justiça 
do estado de god 

Juntou documentos de fs. 29/4.747. 

Preparo à f. 4.748. 

Embora denegado o efeito suspensivo nestes autos - 

decisão de fs. 4.751/4.754 -, foi deferida a suspensão do feito principal no agravo 

de instrumento n.°  185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343), protocolado pelas 

empresas ora agravadas. 

Contrarrazões às fs. 4.760/4.770, mencionando que o 

controle jurisdicional do plano restringe-se à sua legalidade, sendo defeso ao 

magistrado analisar a sua viabilidade econômica. Ao contrário do afirmado pelo 

agravante, o plano não prevê que as obrigações somente vencerão após decorridos 

dois anos. Os créditos trabalhistas serão pagos logo no primeiro ano, com prazo de 

carência de três anos para os credores quirografários em razão das safras anuais. 

Acrescenta que o plano pode prever o pagamento em qualquer prazo, desde que 

aprovado pelos credores. Pugna, assim, pela manutenção da decisão recursada 

Informações do administrador judicial às fs. 4.790/4.797, 

dando conta do descumprimento de diversas obrigações por parte das 

recuperandas, pontuando que a superação da atual crise econômico-financeira 

somente será possível mediante urgente aporte financeiro de investidores externos. 

O representante da Procuradoria-Geral da Justiça opina, 

às fs. 4.809/4.832, pelo conhecimento e provimento do agravo a fim de ser 

declarada a nulidade da deliberação em Assembleia Geral de Credores, com a 

ie ;.•: " 	 d• 	 r1 
3 
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]$IP1UII][III[$1 

tribuaF 
de justiça 
do estado de yoá 

,-.-.---- 
_._Go

- 
 

/ 

determinação da apresentação de novo plano, a ser submetido mais uma vez à 

assembleia. 

O administrador judicial comunica, às fs. 4.840/4.841, 

que a inspeção na sede das recuperandas foi realizada em 12/08/2015, momento 

em que deixaram de ser apresentados todos os relatórios mensais das atividades, 

porque a empresa que prestava assessoria na área pericial-contábil-financeira 

renunciou ao encargo em razão do não pagamento dos honorários, desde outubro 

de 2014. Assim, a conclusão da inspeção aguarda aprovação de nova assessoria 

pericial-contábil-financeira. Juntou documentos de fs. 4.842/4.848. 

Em síntese é o relatório. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

agravo. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a 

decisão que homologou o plano de recuperação judicial aprovado em Assembleia 

Geral de Credores e concedeu a recuperação judicial da empresa (decisão de fs. 

3.642/3.656). 

De início, convém mencionar que o momento para 

deliberação sobre o plano de recuperação judicial é a Assembleia de Credores, 

conforme previsão inserta no art. 56' da Lei 11.101/2005. Por sua vez, o plano de 

1 Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação judicial, o juiz 
convocará a assembleia geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação. 
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de justiça 
do esLado de gois 

Ç u7a 	(Çeq4 C5ea 	co 

recuperação judicial nada mais é do que uma transação realizada entre devedora e 

credores, com a novação da dívida original e a concessão de novos prazos para 

pagamento. 

Portanto, a Assembleia Geral de Credores possui 

. 

	

	soberania na aprovação do plano, desde que obedecidos os parâmetros legais da 

Lei n° 11.101/2005. Essa soberania, assim, não é absoluta, pois depende de 

homologação judicial, o que obriga o juiz a observar, além da sua legalidade e 

constitucionalidade, também a boa-fé da recuperanda e sua intenção em cumprir a 

meta de recuperação, sob pena de se transformar em instrumento ditatorial e 

deletério aos credores, infringindo todo o espírito da Lei 11.101/2005. Nesse 

sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE 

CREDORES. 	INGERÊNCIA 	JUDICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE 

DAS DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 1. Á assembleia de credores é 

soberana em suas decisões quanto aos planos de 

recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse 

plano estão sujeitas aos requisitos de validade dos atos 

jurídicos em geral, requisitos esses que estão sujeitos a 

controle judicial. 2. Recurso especial conhecido e não 

91r Irlo r:L .;It L;IiL 	 :k ;r 	 r 	 Ídi: 
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9 ea4 

provido.' 

De mesmo teor os arestos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXISTÊNCIA DE VÍCIOS 

• NO PLANO DE RECUPERAÇÃO. NULIDADE DA 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. CABIMENTO. 

DETERMINAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE OUTRO 

PLANO.RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A 

Assembleia Geral de Credores só é reputada soberana 

para a aprovação do plano se este, não violar os 

princípios gerais de direito, os princípios e regras da 

Constituição Federal e as regras de ordem pública da Lei 

11.101/2005. 

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. 

TEMPESTIVIDADE APELO. PRORROGAÇÃO PRAZO. 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI N° 

11.105/05). ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES: 

SOBERANIA LIMITADA. INTERVENÇÃO DO PODER 

JUDICIÁRIO. INOBSERVÂNCIA À CONSTITUIÇÃO, 

LEIS E PRINCÍPIOS. PROVIMENTO PARCIAL APELO. 

2 STJ, 3  Turma, REsp 1314209/SP, Rei. Mm. NancyAndrighi,j. 22/05/2012. 
3 TJPR, 17' Câmara Cível, Ação Civil de Improbidade Administrativa: 9843907 PR 984390-7 

(Acórdão), Rei. Des. Mário Helton Jorge, j. 14/08/2013. 

.: 
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--- 
- 	DE 

•.'-_.9_ - 

FATO NOVO INEXISTENTE. DECISÃO MANTIDA. 1. 

[.] 2. A Assembleia Geral de Credores é soberana no 

exame da viabilidade econômico-financeira do Plano de 

Recuperação apresentado, porém, o reconhecimento está 

condicionado à inexistência de qualquer espécie de 

vulneração à Constituição Federal, aos princípios gerais 

de direito e às exigências de ordem pública, sob pena de 

ilegalidade, circunstâncias justflcadoras  da intervenção 

do Poder Judiciário. 3. e 4. [...] Agravo regimental 

conhecido e desprovido.4  

À vista disso, pode o Judiciário alterar o plano de 

recuperação judicial nos casos em que se exija o controle judicial, não podendo o 

julgador, entretanto, ultrapassar os limites definidos pela lei de regência. Isso 

porque, ausente previsão normativa de atuação jurisdicional com a finalidade de 

julgar o plano de recuperação, salvo se este vier a incidir em ofensa à norma de 

ordem pública, em inconstitucionalidade ou abuso de direito. 

No caso concreto, tem-se que o plano de recuperação de 

S. 3.232/3.249 foi posto em votação e aprovado em segunda convocação (fs. 

3.254/3.257), cumprindo, assim, o que determina o artigo 455  da Lei 11.101/2005. 

4 TJGO, 3a  Câmara Cível, ApCív. 468437-34.2009.8.09.0051, Rei. juiz Fernando de Castro 
Mesquita, j. 05/08/2014. 

5 

	

	Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as classes de 
credores referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta. 

§ IQ Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do art. 41 desta Lei, a proposta 
deverá ser aprovada por credores que representem mais da metade do valor total dos créditos 

r'Rk 01 19 W12 RA 0M RE•i 	 rrr': 
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tribunal 
de justiça 
do estado de gotas 

Convém destacar trechos do plano aprovado: 

[.] 6.2. Pagamento dos Créditos Decorrentes das 

Ações em Curso. Os Créditos Trabalhistas decorrentes 

de ações judiciais em curso serão pagos no prazo de 1 

(um) ano, a contar do trânsito em julgado da respectiva 

sentença condenatória ou homologató ria. 

7. Créditos com Garantia Real 

7.1. Pagamento dos Credores com Garantia Real. Os 

Credores com Garantia Real serão pagos, na 

integralidade do valor de seus créditos, da seguinte 

forma: (i) carência de 3 (três) Anos-Safra contados a 

partir do Ano-Safra 2013/2014; (ii) incidência de juros 

calculados anualmente à taxa estipulada pelo índice 

IPCA; (iii) amortização do principal, capitalizados pelos 

juros remuneratórios acumulados no período de 

carência, pago em 12 (doze) anos, em duas parcelas por 

Ano-Safra, vencendo-se uma em 30 de agosto e outra em 

presentes à assembléia e, cumulativamente, pela maioria simples dos credores presentes. 

§ 22  Na classe prevista no inciso 1 do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser apróvada 
pela maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu crédito. 

§ 2 Nas classes previstas nos incisos 1 e IV do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser 
aprovada pela maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu 
crédito. 

§ 32  O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de verificação de 
quorum de deliberação se o plano de recuperação judicial não alterar o valor ou as condições 
originais de pagamento de seu crédito. 

t,r KM,  17U Ur 
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30 de setembro de cada Ano-Safra. 

8. Créditos Quirografários 

8.1. Pagamento dos Credores com Quirografários. Os 

Credores Quirografários serão pagos, na integralidade 

do valor de seus créditos, da seguinte forma: (i) carência 

de 3 (três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

2013/2014; (ii) incidência de juros calculados 

anualmente à taxa de 50% (cinquenta por cento) do 

índice IPCA; (iii) amortização do principal, capitalizado 

pelos juros remuneratórios acumulados no período de 

carência, pago em 17 (dezessete) anos, em duas parcelas 

por Ano-Safra, vencendo-se uma em 30 de agosto e outra 

em 30 de setembro de cada Ano-Safra. [...] 

Não obstante a aprovação do plano, tem-se por 

claramente violado o disposto no artigo 596  da lei de regência, porque. não 

estabelecido, de forma clara, como os pagamentos serão realizados, notando-se 

ainda a ausência de especificação das datas dos pagamentos, bem assim o valor 

líquido a ser pago a cada credor habilitado, impedindo o cumprimento do plano de 

6 Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos, créditos anteriores ao pedido, 
e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado 
o disposto no § 12  do art. 50 desta Lei. 

§ l' A decisão judicial que conceder a recuperação judicial constituirá título executivo 
judicial, nos termos do art. 584, inciso III, do caput da Lei n.° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil. 

§ 2Q Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá agravo, que poderá ser 
interposto por qualquer credor e pelo Ministério Público. 

7 f111,  27. '.:T' rc:1 	W"11  VI.VI ia R% 0,2 f.'1 	 r.'t 	"? 	Cr- 	' 	
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recuperação e sua execução. Falta ao plano, portanto, liquidez e certeza do 

quantum a ser pago. 

De mais, evidenciado a contrariedade ao artigo 6l da Lei 

11.101/2005, ao permitir prazo de carência de três (3) anos, subtraindo ao 

Judiciário o período de controle do plano, de notória sabença, de dois (2) anos. 

Mantido o período de carência superior ao previsto na lei de regência, as empresas 

recuperandas não se submeterão ao necessário período de observação, em que 

permitido ao juízo da recuperação a convolação da recuperação judicial em 

falência, restando aos credores apenas a execução específica ou falência, a teor do 

art. 628  da lei de regência. Ou seja, patente o prejuízo aos credores, porquanto 

suprimido o controle judicial do cumprimento do plano de recuperação. Confira-se: 

[...] 1. Mesmo depois de transcorrido o prazo de dois 

anos ("período de observação"), o descumprimento do. 

plano de recuperação judicial acarreta a decretação da 

falência da empresa. Nesses casos, ocorrendo a 

inadimplência fora do período de observação, a 

decretação da falência deverá ser expressamente 

7 Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em 
recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se 
vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial. 

§ IQ Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o descumprimento de qualquer 
obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência, nos termos 
do art. 73 desta Lei. 

8 Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de descumprimento de 
qualquer obrigação prevista no plano de recuperação judicial, qualquer credor poderá 
requerer a execução específica ou a falência com base no art. 94 desta Lei. 
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requerida por qualquer dos credores, nos termos do que 

dispõe o art. 62 c/c art. 94, III, g, da Lei n.° 11.101/05. 

Numa interpretação sistemática dos dispositivos 

referidos, o que se pode concluir é que, havendo 

descumprimento do plano durante o "período de 

observação ", de dois anos contados do deferimento da 

recuperação, o juiz poderá, inclusive de oficio, convo lar 

a recuperação judicial em falência, nos termos do art. 

61, § 1°, da Lei n.° 11.101/05. Mas, depois de 

transcorrido o referido prazo, o descumprimento do 

plano enseja duas possibilidades para os credores.- 

promover a execução do seu crédito ou requerer a 

decretação da falência da empresa. Nessa, última 

hipótese, não poderá mais o juiz decidir de oficio, pois, a 

. 	 empresa já não está mais no período de prova, cabendo 

aos credores requerer a falência. 2. a 6. [...J9 

Não obstante todos os desvios apontados, e que são mais 

que suficientes para a convolação da recuperação judicial em falência, hei por bem 

não decretá-la, tendo em vista que a maioria dos credores creditaram confiança na 

recuperação judicial das agravadas, principalmente os empregados, por ser aqueles 

que serão mais afetados pelo reconhecimento da crise das recuperandas. É o 'que se 

depreende pela leitura da ata da assembleia realizada em segunda convocação: 

9 TJAL, ia  Câmara Cível, AI: 00054714920128020000 AL 0005471-49.2012.8.02.0000, Rél. 
Des. Fábio José Bittencourt Araújo, j. 22/10/2014.  

11 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_31.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:34

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



t]$IP!II$1EaI1E 
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[ ... ] Com a palavra, o Sr Narciso, ex-funcionário 

e credor das Recuperandas conclamou pela aprovação 

do plano para que a empresa possa continuar a exercer 

suas atividades, pois tem ciência das dificuldades dos 

trabalhadores, sendo que as Recuperandas são as únicas 

empresas que empregam pessoas da região e, ainda, 

ressalta que é vereador e conhece a realidade local. Com  

a palavra, a Representante da Cana Planta no mesmo 

sentido, conclama pela aprovação do plano, tendo em 

vista que a cidade é carente, e as empresas são 

geradoras de empregos diretos, com reflexos indiretos em 

toda aregião.[...] 

Por essa razão deve ser dada nova oportunidade para 

preservação da empresa (art. 47b0,  LRF), um dos objetivos mais importantes do 

4' 	sistema de recuperação implantado pela Lei 11.101/2005. Nesse sentido a 

abalizada doutrina do desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo, 

RICARDO NEGRÃO": 

[...] a) supremacia da recuperação da empresa 

(aspecto funcional) sobre o interesse do sujeito da 

10 Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 
da empresa, sua função social e o estímulo datividade econômica. 

ii Manual de Direito Comercial e de Empresa - recuperação de empresas e falência, 10'  ed., 
São Paulo: Saraiva, 2015, p. 161. 

UM W CRO Mn Já RIA :L 	 t FRf 	 t't 1,29 NO, W9 K I M 
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atividade (aspecto subjetivo), promovendo, se necessário, 

o afastamento do empresário e de seus administradores e 

possibilitando uma gestão técnica profissional [ ... ] 

b) manutenção da fonte produtora (aspecto 

objetivo) e do emprego dos trabalhadores (aspecto 

corporativo), que se verifica com ações efetivas, de 

preservação dos elementos corpóreos e incorpóreos, 

impedindo a alienação ou sujeição a ônus de bens 

integrantes do ativo permanente (art. 66) e a venda ou 

retirada de bens de propriedade de credores titulares da 

posição de proprietário fiduciário, [...] 

De mesmo teor os arestos: 

AGRAVO INTERNO. CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO 

• 
JUDICIAL. . REGULARIDADE DO 'PLANO 

APRESENTADO. PRINCIPIO DA PRESERVAÇÃO DA 

EMPRESA. 1. a 3. [..] 4. Ademais, o princípio da 

preservação da empresa, insculpido no art. 47 da Lei 

11.101/2005, dispõe que a recuperação judicial tem por 

objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

- econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 

assim, a preservação daquela, sua função social e o 

:' 	.. 
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estímulo à atividade econômica. 5. a 7. [ ... ] 8. Os 

argumentos trazidos no recurso não se mostram 

razoáveis para reformar a decisão monocrática. Negado 

provimento ao agravo interno.12  

RECUPERAÇÃO 	JUDICIAL. 	PLANO. 

HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL APÓS APROVAÇÃO 

PELA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 

IMPUGNAÇÃO. SOBERANIA ASSEMBLEAR. 

MANUTENÇÃO, EM REGRA, DA DELIBERA ÇÃO DOS 

CREDORES. AUSÊNCIA, CONTUDO, DE PREVISÃO 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

DECISÃO HOMOLOGATÓRJA AFASTADA. 

APRESENTAÇÃO DE NOVO PLANO. RECURSO 

PÁRCIALMENTE PROVIDO. [...] Plano de recuperação 

judicial que, em que pese aprovado pela maioria, não 

prevê correção monetária aos créditos quirografários. 

Impossibilidade. Previsão que não representa majoração 

ao crédito, mas manutenção do valor da moeda. 

Jurisprudência das Câmaras Especializadas do Tribunal. 

Decisão que homologou o plano afastada. Determinação 

para apresentação e novo plano que contenha indexador 

Recurso parcialmente provido.' 3  

12 TJRS, 5 Câmara Cível, AI 70063238133 RS , Rei. Des. Jorge Luiz Lopes do Canto, j. 
25/03/2015. 

13 TJSP, 2 Câmara Reservada de Direito Empresarial, AI: 20161483320158260000 SP 

RM ÃZE 32 	;0 EW 2= L@ 	 r €: 
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1I]s]EP!Il1Eiff1fõ1 

tribunal 
de justiça 

o estado de 9OtS 

511 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. [...] Decisão 

- 	. 	 homologató ria reformada. A soberania da AGC é 

relativa, curvando-se aos' princípios gerais de direito, - 

regra ou princípio da CF ou da LRE ou manifesto 

desrespeito a direitos dos credores ou evidente intenção 

do devedor de não cumprir a meta de recuperação. Plano 

que não demonstra efetiva intenção das recuperandas em 

pagar os credores quirografários com créditos superiores 

a R$ 40.000,00 (subclasse d), o que viola o princípio da 

boa-fé. Violação, também, da pars conditio creditorum. 

Credores de mesma classe tratados de forma 

desequilibrada, com prejuízo excessivo aos de crédito 

superiores a R$ 40.000,00, ampla minoria em cabeças: 

Juros. Índice previsto irrisório. Enriquecimento, sem 

causa das recuperandas. Necessidade de apresentação, de 

novo plano, a ser elaborado em consonância com os 

princípios gerais do direito, boa-fé, a Constituição 

Federal e a Lei n°11.101/2005. Recurso provido. 11  

Visando oportunizar às recorridas o soerguimento da 

empresa é que foi proferida a manifestação ministerial em segundo grau, inclusive 

citada decisão proferida em caso análogo pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, da 

2016148-33.2015.8.26.0000, Rei. Des. Carlos Alberto Garbi, j. 29/06/2015. 
14 TJSP, ia  Câmara Reservada de Direito Empresarial, AI: 00086343420138260000 SP 

0008634-34.2013.8.26.0000, Rei. Des. Teixeira Leite, j. 04/07/2013. 

z. 	 «": at'r eu, 	ao RE rr.. St:. 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goíá 

lavra do Des. Manoel de Queiroz Pereira Calças`. Proficua a transcrição de trecho 

da decisão ali proferida: 

[ ... ] É importante ressaltar que nenhum plano de 

recuperação judicial pode ser aprovado quando não 

constar previsão clara e inequívoca do valor das 

parcelas de pagamento de cada crédito habilitado, as 

datas certas em que os pagamentos deverão ser 

realizados, e, principalmente, quando não se demonstrar 

que o princípio da igualdade dos credores de cada classe 

é religiosamente observado ("pars conditio creditorum"), 

o qual é de aplicação obrigatória em qualquer processo 

que discipline a insolvência de qualquer espécie de 

devedor 

Primeiramente, cumpre ressaltar que incide-se 

em grave equívoco quando se afirma, deforma singela e 

como se fosse um valor absoluto, a soberania da 

Assembleia-Geral de Credores, pois, como ensinaram 

Sócrates e Platão, as leis é que são soberanas, não os 

homens. Aristóteles, na Ética a Nicômano, fortaleceu. a 

concepção de soberania da lei, harmonizando a idéia de 

justiça e equidade. O filósofo da UNICAMF ROBERTO 

ROMANO, no magistral ensaio "Acima ou abaixo da 

15 TJSP, Câmara Reservada à Falência e Recuperação, AI 1363622920118260000 SP 0136362-
29.2011.8.26.0000 Rel. Pereira Calças, j. 28/02/2012. 

iI 
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Lei", menciona o escólio de Leonardo Bruni, pensador e 

político do Renascimento, ao definir equidade (epikeia). 

Diz o mestre renascentista. "Epikeia é aparte da justiça 

que os jurisconsultos nomeiam 'ex bono et equo' (do que 

é bom e equânime). A lei é escrita de certo modo e deve, 

no entanto, ser interpretada segundo os critérios do bem 

e da equidade" (De Interpretatione Recta). Prossegue o 

professor ROMANO: 'Mas, de outro lado, toda lei deve 

ser interpretada segundo a justiça. Nem descomprom isso 

nem fetiche legal. A prudência indica o caminho: 'Quem 

dá a cada um o que lhe pertence porque conhece a 

verdadeira e necessária razão das leis age em constante 

acordo consigo mesmo e por seu próprio decreto, não 

por decreto alheio: ele merece, pois, ser reconhecido 

como justo'." (Baruch Spinoza, Tratado Teoiógico 

Político), 'in', O Estado de São Paulo, 2511212001,' p. 

A2). 

Na linha de tal ensinança, só se pode afirmar que 

a Assembleia-Geral de Credores é soberana, quando ela 

obedece a Constituição da República seus princípios e 

regras - e as leis constitucionais. Se a Assembleia--Geral 

de Credores aprova pelo quorum estabelecido na Lei n° 

11.101/2005 um plano que viole princípios ou regras, 

compete ao Poder Judiciário [que, como já afirmei, não 

VIR JM r rRIM r111 ar, MM IM Q0.;r: :r 	 :Yj 	 '' 
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MÇZe juLI.c 
do estado de qs 

e6 	 ea4q 	ea 

é mero chancelador de deliberações assembleares tanto 

que tem o poder-dever de não aplicar regras 

inconstitucionais o dever de recusar a homologação ao 

plano viciado. 

Em razão de tal entendimento, o plano de 

recuperação de empresa que se encontre em crise 

econômico-financeira não pode propor o pagamento do 

passivo em prestações a serem cumpridas por longos 

anos e em valores ínfimos considerados em proporção 

aos créditos que lhe foram concedidos em sua atividade 

empresarial, que tenham o potencial de acarretar aos 

credores sacrifícios superiores aos que eles suportariam 

no caso de falência da devedora. A recuperação da 

empresa só pode e deve ser deferida se a empresa 

devedora mostrar que não se encontra em situação de 

falência. Obviamente, se a empresa devedora pede um 

prazo muito longo para iniciar os pagamentos das 

parcelas propostas, e se o percentual a ser pago mostra-

se vil ou iníquo, tal situação evidencia que a empresa não 

pode ser considerada recuperável por suas próprias 

forças, mas sim, pelo sacrWcio  excessivo imposto de 

forma injusta àqueles que lhe deram crédito, por 

acreditar que ela cumpriria a palavra empenhada. [ ... ] 

Ora, o plano apresentado pela devedora, com 

18 
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proposta de que todos os credores das classes II e III 

receberão 2,30% do lucro líquido anual no décimo dia 

útil após período de 36 meses da data inicial de 

pagamento, viola frontalmente o artigo 61 da Lei n° 

11.101/2005, o qual preceitua que, após a concessão da 

recuperação judicial, o devedor permanecerá em 

recuperação judicial até que se cumpram todas as 

obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 

anos depois da concessão da recuperação judicial. Isto 

porque, nos dois primeiros anos após a homologação do 

plano, não haverá vencimento de nenhuma obrigação de 

pagamento em relação aos credores com garantia real ou 

aos credores quirografários. O prazo de supervisão 

judicial já terá transcorrido quando ocorrer o 

vencimento da ]' parcela dos créditos com garantia real 

e dos créditos quirografários. A cláusula 4.3.2 alberga 

em si grave violação da Lei n° 11.101/2005, que, como é 

de trivial sabença, é norma de ordem pública. Sua 

violação pode e deve ser decretada de oficio pelo Juiz ou 

Tribunal. [ ... ] 

É ético, moral, justo ou legal alguém impor a 

outrem, coercitivamente, a concessão de perdão ou 

remissão a seus devedores? 

Examinando-se o plano, verifica-se ainda outras 

19 
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e4q 	eea 7z 

ilegalidades evidentes. Ao tratar a forma de atualização 

monetária dos créditos admitidos, está proposta na 

cláusula 4.4 a aplicação da Taxa Referencial criada pela 

Lei n° 8.177/91. Até aí nenhum problema. Porém, na 

sequência, estabelece o plano: que a correção 

monetária" começará a incidir nos saldos do passivo da 

Recuperação Judicial da Gyotoku a partir da data inicial 

de pagamento ". Ora, na medida em que os pagamentos 

para os credores trabalhistas forem feitos no prazo de um 

ano a contar da concessão da recuperação e os credores 

com garantia real e quirografários deverão receber o 

primeiro pagamento em 36 meses, verifica-se que a 

atualização monetária está sendo parcialmente 

suprimida (fis. 41]). São extirpados por 3 anos, os 

índices de atualização monetária! 

• Tal cláusula viola a Lei n° 6.899, de 8 de abril de 

1981, que determina a aplicação da correção monetária 

aos débitos judiciais. Ademais, vulnera o princípio que 

proíbe o enriquecimento sem causa, uma vez que tanto a 

doutrina como a jurisprudência proclamam que a 

atualização monetária não é acréscimo, nem tem 

natureza de sanção, constituindo-se mecanismo 

econômico-jurídico que objetiva manter intangível o 

valor intrínseco da moeda, corroído pela inflação. A 

rr. 
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incidência dos índices integrais de atualização monetária 

dos créditos submetidos a processos de insolvência é 

tema que já foi harmonizado pela jurisprudência 

emanada do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao 

tempo da vigência da antiga concordata, sendo editada 

uma das primeiras Súmulas daquela Corte, o verbete de 

n° 8, que determina a aplicação da correção monetária 

aos créditos habilitados em concordata preventiva. 

Causa espécie ainda a ausência de previsão de 

juros, pois, os credores da recuperanda, ao concederem 

prazo para o pagamento de seus créditos, têm o direito 

de receber a remuneração do respectivo capital, nãô se 

mostrando razoável a previsão de taxa de juros menor, do 

que a legal, isto é, 1 % ao mês, conforme dispõe à a,'i. 

406 do Código Civil. Em síntese: a devedora propõe 

pagar suas dívidas em longos 18 anos, em suaves 

parcelas cujo total jamais poderá ultrapassar 3% de sua 

receita líquida anual, se houver, e mais. sem juros! 

Não bastassem tais ilegalidades e 

irregularidades, há também a questão dos prazos. [...] 

No meu entendimento pessoal a empresa Gyotoku 

não apresenta condições de superar a crise econômico-

financeira em que está envolvida, vale dizer, não se 

mostra como uma empresa recuperável, estando, em 

' 	
,: EU, 	 '' 	 : 	.''M1111,1 rir: 	 ' 
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situação de quebra. No entanto, em atenção ao princípio 

da preservação da empresa, insculpido no art. 47, da Lei 

n° 11.101/2005, hei por bem, de oficio, decretar a 

nulidade da deliberação da Assembleia-Geral que 

aprovou o plano de recuperação judicial da agravada, 

em face das diversas violações constitucionais e legais, 

para determinar que, no prazo de 30 dias, seja 

apresentado outro plano de recuperação, que atenda aos 

requisitos acima referidos, especialmente o tratamento 

isonômico dos credores integrantes da mesma classe, a 

forma e modo de pagamento com valores e datas 

discriminados [...] 

Dessarte, tendo em vista que a convolação da recuperação 

judicial das empresas recuperandas em fa1ncia a ninguém interessa, nem aos 

credores com garantia, ainda menos aos credores trabalhistas e quirografários, 

conclui-se pela nulidade da assembleia geral de credores que aprovou o plano de 

recuperação judicial, porque manifestamente ilegal. 

Ante o exposto, conheço do agravo e o provejo para 

cassar a decisão agravada, que homologou o plano de recuperação, devendo as 

agravadas apresentar novo plano de recuperação, observando-se os requisitos 

legais. 

De consequência, determino ao juízo a quo que, após a 

r 
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tribunal 
de justiça 
do estado de yode 

apresentação do novo plano, providencie com urgência a designação de data para a 

realização da Assembleia Geral de Credores, devendo expedir os atos necessários 

para o seguimento do processo de recuperação judicial, com observância dos - 

prazos e formalidades legais prescritas pela Lei n° 11.101/2005. 

É como voto. 

Goiânia, 17 de novembro de 2015. 

FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

Juiz Substituto em 2° Grau 

Relator 

A158100/P 

:r 	 d RA 	 fl 
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tribunal 
de justiça 

e estado de gcáe 

h e 	 9 	 a 5o€ya   

AGRAVO DE INSTRUMENTO N°185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3a CÂMARA CÍVEL 	 - 	- 

AGRAVANTE BANCO SAFRA S/A 

AGRAVADA COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATOR 	: Juiz FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

EMENTA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 

SOBERANIA LIMITADA. INTERVENÇÃO DO 

PODER JUDICIÁRIO. INOBSERVÂNCIA À 

CONSTITUIÇÃO, LEIS E PRINCÍPIOS. 

NULIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO 

DA EMPRESA. APRESENTAÇÃO DE NOVO 

PLANO. SUBMISSÃO A ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORES. 

1 - A assembleia geral de credores é soberana na 

aprovação do plano de recuperação, desde que 

obedecidos os parâmetros legais da Lei n° 11.101/2005. 

Essa soberania, no entanto, não é absoluta, pois o 

091 W12, rir BrA ri FRA am 194 rã FIPI W11 "M ou 12% MM MO RE 11,9R REI fl' ME LL. .. 
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plano aprovado pela assembleia geral de credores 

depende de homologação judicial, o que obriga o juiz 

a observar, 	além 	da 	sua 	legalidade 	e - 

constitucionalidade, também a boa-fé da recuperanda. 

2 - Não obstante a aprovação do plano de 

recuperação, tem-se claramente violado o disposto no 

artigo 59 da lei de regência, uma vez ausente 

especificação das datas dos pagamentos, bem assim o 

valor líquido a ser pago a cada credor habilitado, o 

que impede o cumprimento e sua execução. Falta ao 

plano, portanto, liquidez e certeza do quantum a ser 

pago. 

3 - Mantido o período de carência superior ao 

previsto na lei de regência (art. 61), as empresas 

recuperandas não se submeterão ao necessário 

período de observação, em que permitido ao juízo da 

recuperação a convolação da recuperação judicial em 

falência, restando aos credores apenas a execução 

específica ou falência, segundo previsto no art. 62 da 

Lei 11.101/2005. 

4 - Não obstante os desvios apontados, que são mais 

que suficientes para •a convolação da recuperação 

judicial em falência, em atenção ao princípio da 

preservação da empresa e, principalmente, tendo em 
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vista que a maioria dos credores demonstraram 

confiança na recuperação judicial das agravadas, deve 
- 	

- 	 ser oportunizada a apresentação de novo plano de - - - 

recuperação, a ser submetido à Assembleia Geral de 

Credores, com observância do disposto na Lei 

11.101/2005. 

5 - Agravo provido. Decisão cassada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo de 

instrumento n° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100), da comarca de Flores 

de Goiás - GO, em que é agravante BANCO SAFRA S/A e agravada 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRO(S) (Administrador: 

HÉLCIO CASTRO E SILVA). 

DECISÃO: Decide o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da 1a  Turma Julgadora da 3' Câmara Cível à 

unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao agravo, cassando a 

decisão, nos termos do voto do relator. 
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ed€677a%Z eak Jeez 	wci 

Participaram do julgamento, além do relator, o Des. Walter 

Carlos Lemes e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

Presente no julgamento o Procurador de Justiça Wellington de 

Oliveira Costa. 

.17 de novembro de 2015. Goiânia,  

FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

• Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau 

Relator 

IM r-3 W-2 IMIS ME, ar. 151NOR 00 	 um os r 
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AosQ[dias 	• O 	•de.2O bG 
Faço jintada nestes 

para constar lavrei esta 	tejio. 

Escnvao)!tscrvent 
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TJDIFT 	Poder Judiciário da União 	 Folha ng 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

a 
Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa e Palácio da Justiça 

Sétima Vara Cível de Brasília 
PRAÇA MUNICIPAL LOTE 01 BLOCO B SALA 928-C 92 ANDAR, ASA SUL, Telefone: 3103-

7417, Fax: 3103-0354, CEP: 70094900, BRASILIA-DF marcus.coutinho@tjdft.jus.br, 
Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00 

1111111 1111111111 11111 11111 11111 IID liii! 11111 11111 11111 IIII IIIIIIIII 11111 IIlI liii IIIII 11111 11111 IIII 1111111111 11111 11111 11111 11111 IIII liii 11111 liii 
Ofício 473/2016/7VC 

Brasília-DE, 27 de junho de 2016 às 11h03. 

A Sua Excelência o(a) 

Senhor(a) juiz(a) de Direito da Vara de Família, Sucessões Infância e Juventude e Cível da Comarca de 

Flores de Goiás 

Av. 08, Esquina com a Rua 06, S/N, Lote 1-13, Nova Flores Etapa II 

Flores de Goiás - GO 

73.890-000 

Processo n2  2011.01.1.132311-9 

Ação: Cumprimento de sentença 

Autor: RENATO BATISTA PIRES 

Réu: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

20120387199110296 

DATA 01/06/2016 HORA 1150 
FAMILIA, SUO INF JUV. E CI'EL 

Assunto: informações sobre o processo 201203671991 (367199-62.2012.8.09.0181) 

Senhor(a) Juiz(a), 

De ordem da MM. Juíza de Direito da 72  Vara Cível da Circunscrição Judiciária 

de Brasília, Dr. Marilza Neves Gebrim, e nos termos da decisão abaixo transcrita, solicito a Vossa 

Excelência que informe o estágio em que se encontra o pedido de habilitação do crédito do exequente 

nos autos da recuperação judicial da executada, COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA, processo 

201203671991 (367199-62.2012.8.09.0181). 

"Junte-se a petição de protocolo n. 2016.01016009922 que se encontra acostada à capa dos autos, na qual o 
exequente noticia que o pedido de habilitação de crédito ainda não foi apreciado no juízo da recuperação 
judicial. Considerando o lapso temporal decorrido desde a juntada aos autos do protocolo do pedido de 
habilitação de crédito do exequente nos autos da recuperação judicial da executada (fls. 173/174), oficie-se ao 
juízo da recuperação judicial do Goiás, nos autos do processo n. 201203671991 (fl. 186) para que informe o 
estágio em que se encontra o pedido de habilitação do crédito do exequente. Brasília - DE, terça-feira, 
21/06/2016 às 18h38. Verônica Torres Suaiden Juíza de Direito Substituta. 

Ao responder, peço a gentileza de mencionar o número do processo, bem como 

o nome das partes. 

Respe 

Marcus Viniciu/Almeida Coutinho 

Direto/de Secretaria 

1111111 11111 11111 IlII 11111 11111 11111 II1IH1II1 11111 11111 11111 liii! 11111 IIIIIII 
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Consulta Processual 

Número.do Processo: 201203671991 	 367199-62.2012.8.09.0181 

29/04/2016 -10:10 -AGUARDANDO JUNTADA DE INTERLOCUTORIA 

0(0 
ç.9. 

29/04/2016 -10:08 -AGUARDANDO JUNTADA DE INTERLOCUTORIA 
20/04/2016 -10:38 -AUTOS SUSPENSO AGUARDANDO ANDAMENTO DO APENSO. 
30/03/2016 -15:11 -AUTOS SUSPENSO AGUARDANDO ANDAMENTO DO APENSO 
21/03/2016 -12:27 -AGUARDANDO JUNTADA DE INTERLOCUTORIA 	 - 	 - 
11/02/2016 -10:46 -AGUARDANDO JUNTADA DE INTERLOCUTORIA .. 	. 
10/12/2015 -08:43 -AGUARDANDO PUBLICACAO DE EXTRATO 	 - 

-. 	09/12/2015 -09:55 -AGUARDANDO PROVIDENCIA DA ESCRIVANIA 	- 	 .... 	. • -. 	.. 	- 	 . 	- 
04/12/2015 -17:14 -AUTOS CONCLUSOS REMETIDOS A ESCRIVANIA  
04/12/2015 -17:12 -AUTOS CONCLUSOS - RECEBIDOS 
30/11/2015 -08:38 -AUTOS CONCLUSOS . 	. 
20/11/2015 -11:14 -AGUARDANDO JUNTADA DE INTERLOCUTORIA 	. 	 . 	 . . 	. 	 . 

DESC. FASE: PETIçO 275 	 . 	 1 
28/10/2015 -17:59 -AGUARDANDO DECURSO DE PRAZO 

DESC. FASE: LEGAL 	 . 	 . 	 -.• 
26/10/2015 -14:43 -AGUARDANDO DECURSO DE PRAZO  

DESC. FASE: LEGAL 	 . 	 . 
26/10/2015 1442 AGUARDANDO DECURSO DE PRAZO---,_  

PROXIMOSt 

1 Pnnctpa ii Pa rtesIInterIocutorlasl Mandados] Histórico isente nçasIIntimações  Ligações lRedi 

.4 
1 

4. 
- •- 

1 - 	 - 

4 	 4 	 - 

4 	 1 
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Consulta Processual 

• ) 	 - 	•  - 	. 	- 1 
Sentença: 	 27/01/2014 

motor: 	 Dr(a). ASDEAR SALINAS MACIAS 

IPartesI1ntertocutoriasI Manda dosIHistórico isente nçasIIntimaçõesLigaçõesRedi 

Obs Valido apenas como consulta Este substitui o extrato do Telejudiciario 
Segundá, 2.7  k Junho d 'O if' 	1 e 	
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- 	 i. 

o do Processo: 

Protocolo: 

201203671991 	 367199-62.2012.8.09.0181 

10/10/2012 - 

Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL 

Autuacao: 430/2012-17/10/2012 

Distribuição: NORMAL - 10/10/2012 - 17:07 

Primeiro Autor OMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 	 . 	• 	-• 

Primeiro Reqdo  

[AÓTOS Fase. 

 Númer 

- 9/06/2016-16:53 	 • 	. 
SUSPENSO AGUARDANDO ANDAMENTO DO APENSO 

Descrição da Fase: 

Coma rca/Escrivania: FLORES DE GOlAS - FAMILIA, SUC. INFJUV. E CIVEL 	 - 

Localização 1-R 	 - 	 - - 	- 	 - 

Juiz: 	 . Dr(a). MARINA CARDOSO BUCHDID 	 . 

Audiência:  

http://www.tjgo.jus.br/index.php/consulta-processual  • 	 ¶ 	 - 	 -1/1 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que em consulta processual de 20  grau no sítio do Tribunal de 

Justiça deste estado, ficou constatado que o agravo de instrumento n° 185810- 

03.201568.09.0000 (201591858100) agravante Banco Safra SIA, agravada: CBB 

até o momento não foi transitado em julgado, conforme consulta anexa. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/CO, 4 de agosto de 2016. 

6 	Sousa Costa rches 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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Consulta Historico 	 Página 1 de 1 

Processo 	185810-03.2015.809.0000 (201591858100) -0 

Atvidode Doto 

A - -AROANDO5)'-' CALAO '5.) C 18/07/2016 
600'C'O prA ÇA757 T)I 15/07/2016  
E,CA"IN-NL'O A OS" 'IsA 15/07/2016 
SOL _O)) 65" 'lo N'DA 23/06/2016 
FN_J ".7N'4,,NDO A') 0F.A0R 23/06/2018 
P.. IC.60AC DA '50 "SO.AC 30/05/2016 

5100., 23/05/2016 
1N'IIt'OSOAO'A' oS 20/05/2016 
PCTPACOSO RAITA 10/05/2016 
AO_lO'), 500 05 0/MIS ,. 
/0,0,00 

 
GES1D'AO/O O,, SOA 

26/04/2016 
25/04/2016 

FIlIO' IDO PIA ' A" '(A 25/04/2016 
ISCA" 5" 'AO) A 5.05°'. 'A 20/04/2016 

AO '5", AOS ('0" 5.0100 CO'- ,,I OrO' 'I',ACA)) 06/04/2016 
,1INI 	OS 06/04/2016 
P,,AL LAL5/,S LO 0000300 28/03/2016 
INTINIA-AO 105 II 1P,OAO 17/03/2016 
p'5r"5ÂNi)o INTIMAS",, C.E 50(2,550 16/03/2016 
EMBARGO, 55 DE-IAR A 	1,LGADOS 15/03/2016 
E""SA 15/03/2016 
r'EC--M PEI A)A"SA 15/03/2016 
r',isA"s»p.' DOA ./"'N 14/03/2016 

LUSO A., '40_A OS' 04/02/2056 
O ,C"IN 5500' AI) '1' ATR 01/02/2016 
'(INTATA 01/02/2016 
'UNIA 01/02/2016 

CL' 'A/O)' NI,AOAO 20/01/2016 
II'"SMAOAO 	" 	FITO', 15/01/2016 
RFTZflIOO PC A CA"-AA 18/12/2015 
'Ci" 0.5-A ,D0 A 	'51050 - 	17/12/2015 

L0',LL_.,O AI)  15_A 1  05' CO" 	MB A,,"I. SE 000,555" '0 02/12/2015 
COU.,"OA0T10_AF( 02/12/2015 
'SIST"A 02/52/2015  
1' 'IL,C,A A" 50' '005/AO 02/12/2015 
INT IMA000 OLÁ' iSOlA, 27/11/2015 
F'5'°A°A55,,0 INTIMA, '(ID" -'0 D'CAI) 23/11/2015 
(55000., 17/11/2015 
AS' A,"Á,DO'SL,,AME', O' 09/11/2015 
Ai, ,l'I"A\DO DoS,C',A,,,SO O" 0_A 09/11/2015 
PIO "351')) P9051' 	'5/40 09/11/2015 . rOA" 	O' 09/11/2015 
CCACL 50 AO ',_A 0R 03/11/2015 
E'_AlA5S 	55)0 AO '(ej5'0ll 03/11/2015 " CI /50) AO 4'OA'A)S ASEI"T"OT)) 03/11/2015 
504005)5 03/11/2015 

P_ALIJ'_AODA INI,"000.) 20/10/2015 
555 (.0<,  A), 57, 	'5', 15/10/2015 

4C1"_IIID PF,A V,-IARA 15/10/2015 
E ',A' 	5 	'00 Ar AS' '5,4 14/10/2015 
L0',O, D'AO') ,!5 'OR 02/09/2015 

P6000MOS 

http://sv-natweb-pOO.tj  go.jus.br/ssg/Consulta  Opcoes.php?opc=proc 1 &code=&ultins.. 04/08/2016 
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PODERJUDIDÁRIO 	
' 

tn b U fl ai Comarca de Flores de Goiás 	 qD,  
de jusfiça 
do estado de goiás 

Processo n° 201203671191 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de recuperação judicial ajuizado pelas 

empresas do Grupo CBB, quais sejam, COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA, atualmente denominada de USINA ALDA S.A., ATAC 

PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S.A., PRELÚDIO AGRc$PECUÁRIA 

LTDA., COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A., e DGS 

PARTICIPAÇÕES S.A., regularmente qualificadas. 

As requerentes ingressaram com requerimento para prorrogação 

do período de suspensão das ações e execuções (stay period), previsto no 

artigo 60, § 40  da Lei n° 11.101/2005 (fls. 5.933/5.988). 

Após breve relato dos fatos processuais, citaram e transcreveram 

o dispositivo da decisão deste juízo que homologou o Plano de Recuperação 

Judicial aprovado pela Assembleia Geral de Credores e concedeu a 

recuperação judicial. 

Noticiaram a propositura de recursos por alguns credores, sendo 

que um deles, interposto pelo Banco Safra S/A, foi provido e cassou a citada 

decisão de homologação, determinando que fosse oportunizada a 

apresentação de novo plano de recuperação a ser submetido à Assembleia 

Geral de Credores, com observância ao disposto na Lei n° 11.101/2005, 

conforme ementa transcrita. 

Informaram, ainda, que ingressaram com Embargos de 

Declaração em face da referida decisão, os quais estão pendentes de 

julgamento. 

Asseveraram que, diante da situação, com a aprovação do Plano 

de Recuperação Judicial, todos os débitos existentes e submetidos à 
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PODERJUDICIÁRIO 
tribunal 	Cxiarca de Flores de Goiás 
de justíça 
do estado de goiás 

recuperação seriam pagos nos termos da proposta aprovada pelos credores. 

Consequentemente, as ações e execuções em seus desfavores, que estavam 

suspensas, não teriam prosseguimento, justamente porque os débitos foram 

novados. 

Discorreram, contudo, que "a deliberação para apresentação de 

novo plano, retoma-se a situação anterior; ou seja, embora sendo necessária a 

suspensão das ações e execuções em desfavor das recuperandas, pode haver 

a interpretação de alguns credores ou juízo diverso que fica restabelecido o 

direito de proporem ações ou execuções em relação a Recuperanda, ou de dar 

prosseguimento aquelas que, antes, já tinham iniciado e ficaram suspensas". 

E, "ainda, caso seja mantida a decisão, haverá recurso ao 

Superior Tribunal de Justiça, em face da determinação para que se proceda 

nova assembleia, mesmo porque não houve convolação em falência!". 

Embasadas em tais razões, pugnaram pela necessidade de 

prorrogação do stay period, ressaltando que "não se lhe pode atribuir culpa por 

decisão que manda realizar nova assembleia em grau recursal, tampouco 

pode-se penalizá-la com a possibilidade de credores expropriarem seu 

patrimônio". 

Na sequência, discorreram sobre a concatenação dos atos e 

prazos processuais na Lei n° 11.101/2005, os marcos conflitantes e atuações 

independentes no processo, os objetivos precípuos da referida lei, citando 

jurisprudências do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e do Superior 

Tribunal de Justiça e Enunciado do Conselho da Justiça Federal sobre a 

prorrogação do período de suspensão, para sustentar que a retomada do 

andamento das ações e execuções antes da deliberação e votação do novo 

plano de recuperação colocará em risco a implementação da recuperação 

:
judicial e poderá acarretar a convolação em falência, destoando dos princípios CM  

estatuídos na LRF e do entendimento exposto no julgamento do agravo que 

cassou a decisão de homologação, uma vez que determinou a realização de 

1• • 	 t 
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PODERJUDICIÁRIO 
tríbunal 	Cama de Flores de Goiás 
de justiça 
do estado de gos 

nova assembleia e não decretou a falência das empresas. 

Ao final, requereram "como único meio de assegurar e viabilizar a 

Recuperação Judicial da Recuperanda, que esse juízo se digne determinar a 

prorrogação do prazo a que alude o 41, o art. 61  da LREF impedindo o 

prosseguimento das ações e execuções já iniciadas e que ficaram suspensas, 

bem assim suspendendo o início de novas em desproveito das Recuperandas 

até a homologação do resultado de nova Assembleia Geral de Credores a ser 

realizada, nos termos deliberados no acórdão supracitado, ou até a reforma do 

referido julgado e confirmação da homologação do plano já efetivada por esse 

juízo, pelas instâncias superiores". 

É o relato. Passo a decidir. 

Inicialmente, verifico que por meio da decisão de fls. 3.529/3.543 

foi homologado o, Plano de Recuperação Judicial apresentado pelas 

requerentes perante esse juízo, nos termos aprovados pela Assembleia Geral 

de Credores, resultando na concessão da recuperação judicial às referidas 

empresas, com ressalvas quanto à correção monetária e juros dos créditos 

oriundos da relação de trabalho; à venda de bens do ativo permanente da 

empresa, que depende de autorização deste juízo; e ao descumprimento de 

qualquer obrigação do plano, que acarretará a convolação da recuperação em 

falência. 

Em face da referida decisão as requerentes ingressaram com 

Agravo de Instrumento, que tramita sob o n° 185134-55.2015.8.09.0000 

(201591851343) (fis. 4.900/4.904), no qual foi proferida a seguinte decisão 

preliminar: 

Patente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a 
ensejar o recebimento deste agravo na forma instrumental, 
mormente por se tratar de decisão que concedeu a 
recuperação judicial das empresas agravantes, homologando o 
plano acordado na assembleia geral de credores. No que tange 
à verossimilhança da alegação, convém pontuar que até então 
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PODER JUDICIÁRIO 
tribunal 	Comarca de Flores deGoiás 
dejustça 
do estado de goás 

esta 	relatoria 	vinha 	decidindo 	pela 	não 
suspensão da recuperação judicial - embora protocolados 
instrumentais pelos credores com garantia real questionando a 
forma de pagamento de seus créditos - mormente em razão do 
longo 
período decorrido entre o despacho de processamento do 
pedido de recuperação até a decisão homologatória do plano 
de 	 recuperação 
judicial. Todavia, observado que não só os credores com 
garantia real mas também as recuperandas se insurgem contra 
a decisão homologatória, pede a cautela seja suspenso o 
cumprimento do plano a fim de melhor analisar os termos da 
assembleia geral de credores e que culminaram na decisão 
guerreada. Assim, recebo o agravo na forma instrumental e 
defiro o efeito suspensivo pleiteado. Dê-se ciência ao juiz da 
causa sobre o teor desta decisão, solicitando as informações 
pertinentes (art. 527, III e IV, CPC). Intime-se o administrador 
judicial para oferecer contrarrazões no prazo legal. Após, à 
Procuradoria-Geral da Justiça para análise, a teor do art. 82, III, 
CPC, c/c art. 189, Lei 11.101/20051. Cumpra-se. 

Constato, também, que foi interposto Agravo de Instrumento pelo 

Banco Safra S/A, o qual tramita sob o n° 185810-03.201568.09.0000 

(201591858100) e obteve a seguinte ementa (fis. 5.480/5.516): 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES. SOBERANIA LIMITADA. INTERVENÇÃO DO 
PODER JUDICIÁRIO. INOBSERVÂNCIA À CONSTITUIÇÃO, 
LEIS E PRINCÍPIOS. NULIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DO 
PLANO DE RECUPERAÇÃO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO 
DA EMPRESA. APRESENTAÇÃO DE NOVO PLANO. 
SUBMISSÃO A ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 1 - A  
assembleia geral de credores é soberana na aprovação do 
plano de recuperação, desde que obedecidos os parâmetros 
legais da Lei n° 11.101/2005. Essa soberania, no entanto, não 
é absoluta, pois o plano aprovado pela assembleia geral de 
credores depende de homologação judicial, o que obriga o juiz 
a observar, além da sua legalidade e constitucional idade, 
também a boa-fé da recuperanda. 2 - Não obstante a 
aprovação do plano de recuperação, tem-se claramente violado 
o disposto no artigo 59 da lei de regência, uma vez ausente 
especificação das datas dos pagamentos, bem assim o valor 
líquido a ser pago a cada credor habilitado, o que impede o 
cumprimento e sua execução. Falta ao plano, portanto, liquidez 
e certeza do quantum a ser pago. 3 - Mantido o período de 
carência superior ao previsto na lei de regência (art. 61), as 
empresas recuperandas não se submeterão ao necessário 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

período de observação, em que permitido ao juízo da 
recuperação a convolação da recuperação judicial em falência, 
restando aos credores apenas a execução específica ou 
falência, segundo previsto no art. 62 da Lei 11.101/2005. 4 - 
Não obstante os desvios apontados, que são mais que 
suficientes para a convolação da recuperação judicial em 
falência, em atenção ao princípio da preservação da empresa 
e, principalmente, tendo em vista que a maioria dos credores 
demonstraram confiança na recuperação judicial das 
agravadas, deve ser oportunizada a apresentação de novo 
plano de recuperação, a ser submetido à Assembleia Geral de 
Credores, com observância do disposto na Lei 11.101/2005. 5 
- Agravo provido. Decisão cassada. (TJGO, AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 185810-03.2015.8.09.0000, Rei. DR(A). 
FERNANDO DE CASTRO MESQUITA, 3A CAMARA CIVEL, 
julgado em 1711112015, DJe 1922 de 02/12/2015) 

No citado voto condutor do acórdão que cassou a decisão que 

concedeu a recuperação judicial, restou determinado a este juízo que "após a 

apresentação de novo plano, providencie com urgência a designação de data 

para a realização da Assembleia Geral de Credores, devendo expedir os atos 

necessários para o seguimento do processo de recuperação judicial, com 

observância dos prazos e formalidades legais prescritas pela Lei n° 

11.101/2005'. 

Ocorre que as referidas providências ainda não foram adotadas 

por este juízo tendo em vista que o acórdão não transitou em julgado, conforme 

certidão de fis. 5.992: 

Certifico que em consulta processual de 20  grau no sítio do 
Tribunal de Justiça deste estado, ficou constatado que o agravo 
de instrumento n0  185810-03.201568.09.0000 (201591858100) 
agravante Banco Safra S/A, agravada: CBB até o momento não 
foi transitado em julgado, conforme consulta anexa. O referido 
é verdade e dou fé. Flores de Goiás/GO, 4 de agosto de 2016. 
Kélia de Sousa Costa Marchese. Escrivã Judiciário 1. Matrícula 
5104912. 

(4 

Diante deste cenário processual, na mesma linha de 

entendimento já firmado neste juízo na decisão de fls. 3.904/3.905, no sentido 

de que, embora esteja suspensa a decisão de homologação do plano e 
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5 
PODER JUDICIÁRIO 
COfliama de Flores de Goiás 

concessão da recuperação judicial, bem como que a decisão inserta no 

acórdão posterior que a cassou não tenha transitado em julgado, o feito pode 

receber deliberações e determinações que não envolvam o mérito da questão. 

Nesse sentido, vislumbra-se que o pleito das requerentes carece 

de imediata apreciação, em face da intrincada circunstância processual, que 

pode trazer prejuízos reflexos à manutenção da fonte produtora, do emprego 

dos trabalhadores e dos interesses dos credores. 

Com efeito, a Lei n° 11.101/2005, que regula a recuperação 

judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária, 

regente deste procedimento em curso, preconiza o seguinte com relação à 

suspensão de ações e execuções em face do devedor: 

Art. 60  A decretação da falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do 
devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio 
solidário. 

§ 11  Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se 
processando a ação que demandar quantia ilíquida. 

§ 20  É permitido pleitear, perante o administrador judicial, 
habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da 
relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, 
inclusive as impugnações a que se refere o art. 82  desta Lei, 
serão processadas perante a justiça especializada até a 
apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro-
geral de credores pelo valor determinado em sentença. 

§ 31  O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1Q e 2 
deste artigo poderá determinar a reserva da importância que 
estimar devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma 
vez reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na 
classe própria. 

§ 41  Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput 
deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo 
improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do 
deferimento do processamento da recuperação, 
restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos 
credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, 
independentemente de pronunciamento judicial. 
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PODERJUDICIÁRIO 
tribunal 	Comarca de Floras de Goiás 	 4. de justiça 
do estado de goiás 

Denota-se que o referido dispositivo legal permite a suspensão do 

curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 

inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário, pelo período de 

180 (cento e oitenta dias), denominado doutrinariamente de stayperiod. 

Contudo, embora previsto que a mencionada suspensão em 

nenhuma hipótese excederá o prazo improrrogável estabelecido, tem-se 

permitido sua prorrogação quando há motivo justificado, denotando que 

naquele período não foi possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade 

dos princípios norteadores da legislação de regência. 

Aliás, compulsando os autos, verifica-se que neste mesmo feito 

foi concedida a supracitada prorrogação, nos termos da decisão proferida em 

10 de março de 2015 (fls. 4.206/4.209). 

Esse, inclusive, é o entendimento flexibilizado e consolidado pelos 

Tribunais Superiores e também adotado pelo Tribunal de Justiça deste Estado 

de Goiás, conforme arestos abaixo ementados: 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DO 
TRABALHO E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
ADJUDICAÇÃO DO BEM, NA JUSTIÇA TRABALHISTA, 
DEPOIS DE DEFERIDO O PEDIDO DE PROCESSAMENTO 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESFAZIMENTO DO ATO. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1- A jurisprudência 
desta Corte assentou-se no sentido de que, decretada a 
falência ou deferido o processamento da recuperação judicial, 
as execuções contra o devedor não podem prosseguir, ainda 
que exista prévia penhora. Na hipótese de adjudicação 
posterior levada a efeito em juízo diverso, o ato deve ser 
desfeito, em razão da competência do juízo universal e da 
observância do princípio da preservação da empresa. 2- De 
acordo com o entendimento deste Tribunal Superior, admite-se 
a prorrogação do prazo suspensivo das ações e execuções 
ajuizadas em face da sociedade em crise econômico-
financeira, previsto no art. 60, § 30, da Lei n. 11.101/2005. 3-
Conflito de competência conhecido, declarada a competência 
do Juízo da Vara de Falência e Recuperações Judiciais e 
decretada a nulidade da adjudicação. (CC 111.614/DF, Rei. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
12/06/2013, DJe 19/06/2013) 
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PODERJUDICIÁRIO " 
tribunal  III .L. • - Flores  

, estado de goiásI 

EXECUÇÕES AJUIZADAS EM FACE DA EMPRESA EM 
DIFICULDADES. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. ( ... ). 1 - 
O prazo de 180 dias para a suspensão das ações e execuções 
ajuizadas em face da empresa em dificuldades, previsto no art. 
60, § 30, da Lei 11.101/05, pode ser prorrogado conforme as 
peculiaridades de cada caso concreto, se a sociedade 
comprovar que diligentemente obedeceu aos comandos 
impostos pela legislação e que não está, direta ou 
indiretamente, contribuindo para a demora na aprovação do 
plano de recuperação que apresentou. 2 - Omissis. Agravo 
regimental a que se nega provimento. (AgRg no Conflito de 
Competência no 111614/DF (2010/0072357-6), 21  Seção do 
STJ, Rela.  Ministra Fátima NANCY ANDRIGHI, j. 10.11.2010, 
unânime, DJe 19.11.2010. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS PARA 
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS EM 
FACE DA EMPRESA RECUPERANDA. MOTIVO 
JUSTIFICADO. POSSIBILIDADE. 1 - Admite-se a possibilidade 
de o juízo da recuperação judicial prorrogar o prazo de 
suspensão das ações e execuções em face da empresa 
recuperanda em havendo justificado motivo atingindo-se 
efetividade aos princípios norteadores da legislação falimentar 
frente à segurança da ordem econômica empresarial e a 
finalidade social. II - A recuperação judicial tem por objetivo 
viabilizar a superação da situação de crise econômico 
financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 
credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
função social e o estímulo à atividade econômica. Inteligência 
do artigo 47 da Lei 11.101/2005. III - A propósito, a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a 
prorrogação do prazo de 180 dias previsto no artigo 60, § 40  da 
Lei 11.101/05, quando há motivo justificado denotando que 
naquele período não foi possível realizar atos suficientes a 
atingir a efetividade dos princípios norteadores da legislação de 
regência. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 220350-
14.2014.8.09.0000, Rei. DES. AMELIA MARTINS DE ARAUJO, 
IA CAMARA CIVEL, julgado em 16/09/2014, DJe 1635 de 
24/09/2014) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO 
PROCESSO. PRAZO DE 180 DIAS PREVISTO NO ARTIGO 
6°, § 4°, DA LEI 11.101/05. PRORROGAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA E DESTE SODALÍCIO. FATO NOVO 
ENSEJADOR DA RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO 
AGRAVADA, AUSÊNCIA, 1. É medida imperativa o 
desprovimento do agravo regimental quando este não 
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PODERJUDICIÁRIO 
tribunal 	Comarca deFIodeGoiás 

de justiça 
do estado de goiás 

EXECUÇÕES AJUIZADAS EM FACE DA EMPRESA EM 
DIFICULDADES. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. (...). 1 - 
O prazo de 180 dias para a suspensão das ações e execuções 
ajuizadas em face da empresa em dificuldades, previsto no art. 
60, § 30, da'Lei 11.101/05, pode ser prorrogado conforme as 
peculiaridades de cada caso concreto, se a sociedade 
comprovar que diligentemente obedeceu aos comandos 
impostos pela legislação e que não está, direta ou 
indiretamente, contribuindo para a demora na aprovação do 
plano de recuperação que apresentou. 2 - Omissis. Agravo 
regimental a que se nega provimento. (AgRg no Conflito de 
Competência n° 111614/DF (2010/0072357-6), 2a Seçãci do 
STJ, Rela.  Ministra Fátima NANCY ANDRIGHI, j. 10.11.2010, 
unânime, DJe 19.11.2010. 

• AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS PARA 
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS EM 
FACE DA EMPRESA RECUPERANDA. MOTIVO 
JUSTIFICADO. POSSIBILIDADE. 1 - Admite-se a possibilidade 
de o juízo da. recuperação judicial prorrogar o prazo de 
suspensão das ações e execuções em face da empresa 
recuperanda em havendo justificado motivo atingindo-se 
efetividade aos princípios norteadores da legislação falimentar 
frente à segurança da ordem econômica empresarial e a 
finalidade social. II - A recuperação judicial tem por objetivo 
viabilizar a superação da situação de crise econômico 
financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dós 
credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
função social e o estímulo à atividade econôrhica. Inteligência 
do artigo 47 da Lei. 11.101/2005. III - A propósito, a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a 
prorrogação do prazo de 180 dias previsto no artigo 60, § 40  da 
Lei 11.101/05, quando há motivo justificado denotando que 
naquele período não foi possível realizar atos suficientes :a 
atingir a efetividade dos princípios norteadores da legislação de 
regência. . AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 220350-
14.2014.8.09.0000, Rei. DES. AMELIA MARTINS DE ARAUJO, 
IA CAMARA CIVEL, julgado em 16/09/2014, DJe 1635 de 
24/09/2014): 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AÇÃO. DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO 
PROCESSO. PRAZO DE 180 DIAS PREVISTO NO ARTIGO 
6°, § 4°, DA LEI 11.101/05. PRORROGAÇÃO. 

• . POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL 
1: 

	

	 DE JUSTIÇA E DESTE SODALÍCIO. FATO NOVO 
ENSEJADOR DA RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO 
AGRAVADA, AUSÊNCIA, 1. É medida imperativa o 
desprovimento do agravo regimental quando este não 
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tribunal 
dejustça 
do estado de gos 

PODER JUDICIÁRIO 
Cornarta de Flores de Goiás 

evidencia em suas razões qualquer fato ou argumento novos 
que justifique a modificação da decisão monocrática. 2. O lapso 
temporal de suspensão das ações e execuções em face da 
empresa em recuperação judicial, pode ser prorrogado de 
acordo com cada caso concreto, nos termos do entendimento 
jurisprudencial recente do Superior Tribunal de Justiça e deste 
Sodalício, merecendo realce a diretriz de que o procedimento 
da ação recuperação tem por escopo viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeira do devedor e, 
simultaneamente, a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 
social e o estímulo à atividade econômica. 3. AGRAVO 

.) 

	

	 REGIMENTAL CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJGO, 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 222341-25.2014.8.09.0000, Rei. 
DES. GERSON SANTANA CINTRA, 3A CAMARA CIVEL, 
julgado em 02/09/2014, DJe 1623 de 08/09/2014) 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATO 
JUDICIAL QUE, DIANTE DE OFÍCIO COMUNICANDO A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES 
E EXECUÇÕES AJUIZADAS CONTRA A SOCIEDADE EM 
FAVOR DA QUAL FOI DEFERIDA A RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, DETERMINA O SOBRESTAMENTO DA AÇÃO DE 
BUSCA E AMPREENSÃO MOVIDA PELO AGRAVANTE 
CONTRA A AGRAVADA. PRETENSÃO DE REFORMA. 
INVIABILIDADE. EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
SOBRE A BUSCA E APREENSÃO FUNDADA EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO 
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E EM CONFRONTO 
COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. 1. Conquanto 
o § 40  do artigo 60  da Lei n° 11.101/2005 estabeleça a 
improrrogabilidade do prazo de 180 dias de suspensão das 
ações e execuções movidas contra a empresa em favor de 
quem foi deferido o processamento da recuperação judicial, a 
jurisprudência dominante do STJ tem mitigado essa regra para 
permitir a flexibilização desse prazo pelo juízo da recuperação, 
o qual, de acordo com as particularidades de cada caso 
concreto, poderá ampliá-lo, ou não. 2. Desse modo, a simples 
alegação do recorrente no sentido de que a lei veda a 
prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções 
movidas contra a empresa recuperanda não é suficiente para 
se concluir, objetivamente, que a decisão impugnada neste 
agravo é ilegal por ter determinado a suspensão da ação de 
busca e apreensão, pois a irregularidade, ou não, da referida 
prorrogação, e consequentemente da suspensão da busca e 

CS 

	

	 apreensão, dependerá da análise de todas as circunstâncias 
ocorridas nos autos da recuperação judicial. Ademais, se não 
houve impugnação no tempo certo da decisão judicial que 
concedeu à agravada a prorrogação do prazo a que se refere o 
§ 41  do artigo 61  da Lei n° 11.101/2005, a matéria ficou 
preclusa. 3. Se a decisão agravada não cuidou dos efeitos da 
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PODERJUDICIARIO 

de justiç _.L Ij...I!I Con-arca de Flores de Goi 

recuperação judicial sobre a ação de busca e apreensão 
fundada em alienação fiduciária, a instância recursal não 
poderá fazê-lo, pena de supressão de instância, já que o 
agravo de instrumento recurso secundum eventum litis e, 
portanto, deve limitar-se ao exame do acerto ou desacerto da 
decisão prolatada pelo juízo a quo. Agravo interno conhecido e 
desprovido. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 252773-
27.2014.8.09.0000, Rel. DES. ZACARIAS NEVES COELHO, 
2A CAMARA CIVEL, julgado em 26/08/2014, DJe 1620 de 
03/09/2014) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVA SUSPENSÃO DO 
PROCESSO. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E APREENSÃO. 
INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS NO AGRAVO. 
DESPROVIMENTO. 1- Admite-se a prorrogação do prazo de 
180 dias previsto no artigo 60, § 40, da Lei 11.101/05, quando 
não foi possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade 
dos princípios norteadores da legislação de regência da 
matéria recuperatória. Precedentes do Superior Tribunal de 
Justiça e desta Corte. II- A questão sobre o crédito garantido 
por alienação fiduciária não se submeter ao procedimento da 
recuperação judicial já foi decidida nos autos, não cabendo 
renovar a discussão neste momento e, até porque, falece o 
agravante de interesse recursal neste ponto. III- É medida 
imperativa o desprovimento do agravo regimental que não traz 
em suas razões qualquer argumento novo que justifique a 
modificação da decisão que negou seguimento ao recurso de 
agravo de instrumento. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO 
E DESPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 
233083-12.2014.8.09.0000, Rei. DES. MARIA DAS GRACAS 
CARNEIRO REQUI, IA CAMARA CIVEL, julgado em 
29/07/2014, DJe 1601 de 07/08/2014) 

Assim, constatada a possibilidade de concessão da prorrogação do 

período de suspensão, na forma acima delineada, resta perquirir sua aplicação 

neste feito. 

Consoante narrado, verifica-se que foi proferida decisão de 

homologação do plano de recuperação e concessão da recuperação judicial às 

requerentes. 
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PODER JUDICIÁRIO 
tribunal 	.Comartade Flores deGoiás 
de justiça 
do estado de goiás 

recuperação judicial sobre a ação de busca e apreensão 
fundada em alienação fiduciária, a instância recursal não 
poderá fãzê-Io, pena de supressão de instância, já que o 
agravo de instrumento recurso secundum eventum litis e, 
portanto, deve limitar-se ao exame do acerto ou desacerto da 
decisão prolatada pelo juízo a quo. Agravo interno conhecido e 
desprovido. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 252773-
27.2014.8.09.0000, Rei. DES. ZACARIAS NEVES COELHO, 
2A CAMARA CIVEL, julgado em 26/08/2014, DJe 1620 de 
03/09/2014) 

AGRAVO.  REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
.:'RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVA SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. ALIENA- 
 FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E APREENSÃO. 

• , . INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS NO AGRAVO. 
• DESPROVIMENTO. 1- Admite-se a prorrogação do prazo de 

180 dias previsto no artigo 60, § 40, da Lei 11.101/05, quando 
não foi, possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade 
dos princípios, norteadores da legislação de regência da 
matéria recuperatÓria. Precedentes do Superior. Tribunal de 

• Justiça e desta Corte. II- A questão sobre o crédito garantido 
por alienação fiduciária não se submeter ao procedimento da 
recuperação judicial já foi decidida nos autos, não cabendo 
renovar- a discussão neste momento e, até porque, falece o 
.agravante de interesse recursal neste ponto. III- E medida 
imperativa o desprovimento do agravo regimental que não traz 
em '-suas razões qualquer argumento novo que justifique a 
modificação da 'decisão que negou seguimento ao recurso de 

 rnxi 
1 
^Ank ir,cfriimn+r, A(PMIC' 	IAIMTAI C'CKII.1rIflr 
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E DESPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 
233083-122014.8.09.0000, Rei. DES. MARIA DAS GRACAS 
CARNEIRO REQUI, lA CAMARA CIVEL, julgado- em 
29/07/2014, DJe 1,601 de 07/08/2014) 

Assim, constatada a possibilidade de concessão da prorrogação do 

período de suspensão, na forma acima delineada, resta perquirir sua aplicação 

neste 'feito. 	. 	. 	• - . 	'- ' 

Consoante narrado, verifica-se que foi proferida decisão de 

homológação do plano de recuperação e concessão da recuperação judicial às 

requerentes. 
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créditos sujeitos à recuperação, não sendo necessária outra medida para 

suspender as ações e execuções em desfavor do devedor, haja vista que os 

referidos processos, consequentemente, seriam suspensos/extintos, conforme 

prevê a Lei n° 11.101/2005: 

Art. 59. O Plano de Recuperação Judicial implica novação dos 
créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os 

. 	 credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado 
o disposto no § 10  do art. 50 desta Lei. 

§ 11  A decisão judicial que conceder a recuperação judicial 
constituirá título executivo judicial, nos termos do art. 584, 
inciso III, do caput da Lei n2  5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil. 

§ 2° Contra a decisão que conceder a recuperação judicial 
caberá agravo, que poderá ser interposto por qualquer credor e 
pelo Ministério Público. 

Entretanto, extrai-se dos autos, que a decisão concessiva da 

recuperação encontra-se suspensa e foi posteriormente cassada, em razão de 

decisões prolatadas nos agravos de instrumento em. trâmite junto ao Tribunal 

de Justiça do Estado de Goiás, já mencionados. 

Observa-se, também, que a decisão da Corte Estadual que cassou a 

decisão não transitou em julgado. 

Tem-se, portanto, a seguinte condição processual: as recuperandas 

encontram-se impedidas de iniciar o cumprimento do plano aprovado, vez que 

a decisão homologatória foi cassada, ao mesmo tempo em que não podem 

apresentar novo plano, pois a referida decisão de segundo grau não transitou 

em julgado, justamente porque relataram que pretendem buscar a sua reforma 

junto às instâncias superiores. 

ci 

1 A novação é a transformação de uma obrigação em outra, ou melhor, a extinção de uma obrigação mediante a constituição de uma 
obrigação nova que se substitui à anterior, distinguindo-se a prestação antiga da nova seja pelo valor ou natureza da prestação, seja por 
modificação do credor ou do devedor (WALD, Arnaldo. Curso de Direito Civil Brasileiro: Obrigações e Contratos. 111  ed. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 1994. p. 96). 
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V' 	•T1iiuiiiii 
de justíça 
do estado de goiás -I-ul-- 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Compreensível, portanto, o receio das recuperandas de que os 

credores, diante do impasse processual, retomem as ações e execuções ou 

ingressem como novas medidas, carreando para o esvaziamento e declínio 

deste processo de recuperação judicial, afastando-se da possibilidade de 

atingir os objetivos primordiais da Lei de Recuperação, alicerçado em seu 

artigo 47: 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do 
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 
social e o estímulo à atividade econômica. 

Sendo assim, vislumbro que a conjuntura processual atual e as 

justificativas apresentadas, aliadas à inexistência de atos declaradamente 

procrastinatórios no feito ou com intuito de prejudicar ou fraudar credores, 

constituem elementos suficientes para concessão da prorrogação do stay 

period. 

Ademais, permitir-se a retomada de ações e execuções individuais em 

desfavor das devedoras, antes da deliberação definitiva sobre o Plano de 

Recuperação Judicial, caracterizaria o afastamento de qualquer possibilidade 

de sua possível recuperação, afastando-se a efetividade dos princípios 

norteadores da legislação regente frente à segurança da ordem econômica 

empresarial, desatendendo ao próprio interesse público da preservação da 

empresa. 

Vejo, ainda, que a Lei de Recuperação possui um desencadeamento 

temporal lógico em que se permite a suspensão das ações e execuções em 

face das devedoras, exatamente para que seja possível, neste prazo 

CM estabelecido, providenciar a apresentação do Plano de Recuperação Judicial e 

submetê-lo à deliberação dos credores. 
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Por outro lado, se tais providências não são passíveis de se 

concretizarem no período legal previsto, sem culpa das devedoras, imperioso a 

prorrogação do prazo para viabilizar que sejam efetivadas. 

Nestes autos, diante da expressa determinação da Corte Estadual, 

que oportunizou às devedoras a apresentação de novo Plano de Recuperação 

Judicial, a ser submetido à Assembleia Geral de Credores, com observância do 

disposto na Lei n° 11.101/2005, demonstra-se razoável que as decorrências 

• processuais advindas e atinentes à referida fase (apresentação do plano) 

também sejam restabelecidas (stay period), na mesma linha exarada no aresto 

que cassou a decisão homologatória deste juízo, qual seja, "em atenção ao 

princípio da preservação da empresa e, principalmente, tendo em vista que a 

maioria dos credores demonstraram confiança na recuperação judicial das 

agravadas". 

Vale destacar que a prorrogação mencionada poderá ser concedida na 

fase em que este feito tramita, conforme arestos abaixo ementados: 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO 
SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. Plano de 
Recuperação Judicial. SUSPENSÃO DAS AÇÕES 
INDIVIDUAIS. FUMUS BONI IURIS NÃO CARACTERIZADO. 
1. Não evidenciada em juízo de cognição sumária a concreta 
possibilidade de êxito do recurso especial (fumus boni iuris), é 
de rigor o indeferimento da medida cautelar tendente a 
agregar-lhe efeito suspensivo. 2. A utilização, pela empresa 
recuperanda, do benefício estabelecido no caput do art. 61  da 
Lei n. 11.101/2005, mesmo após transcorrido o prazo de 180 
dias previsto no § 40, somente se viabiliza na hipótese de ter 
sido aprovado e homologado o respectivo Plano de 
Recuperação Judicial. 3. Embargos de declaração recebidos 
como agravo regimental, a que se nega provimento. (STJ. EDcl 
na MC 17.719/DF, Rei. Ministro JOÃO aTAVIO DE NORONHA, 
QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 03/05/2011) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - 
. 	• 	 RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

DEVEDORA - SUSPENSÃO - PRAZO DE 180 DIAS - 
INSUFICIÊNCIA - PRINCIPIO DA PRESERVAÇÃO DA 
EMPRESA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - 
Segundo dispõe a Lei n° 11.101/2005, em seu artigo 60, 
deferido o processamento da recuperação judicial, todas as 

L 
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execuções em face do devedor serão suspensas. O § 40 do 
mesmo artigo dispõe que a suspensão findará em 180 (cento e 
oitenta) dias de forma automática, retomando-se o curso da 
execução imediatamente. Tal entendimento origina-se de 
interpretação sistemática do ordenamento jurídico, observando 
os princípios norteadores da nova Lei de Recuperação Judicial 
e Falência, em especial, o princípio da preservação da 
empresa, como geradora de postos de trabalho, e a livre 
iniciativa econômica. II - Havendo pendência de apreciação do 
pedido de recuperação judicial não faz jus ao favor legal a 
Empresa solicitante (Condor Transportes Urbanos Ltda.), 
cumprindo conceder nova suspensão de prazo apenas à 
Empresa cujo Plano de Recuperação Judicial foi deferido 
(Lotaxi Transportes Urbanos Ltda.), tendo em vista que o 
objetivo da recuperação judicial é "viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de 
permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 
assim, a preservação da empresa, sua função social e o 
estímulo à atividade econômica" (Princípio da Preservação da 
Empresa - art. 47 da Lei n° 11.101/2005). III - Cabe ao Juízo 
sentenciante processar o cumprimento da sentença nos termos 
do artigo 475-P, inciso II, e do artigo 575, inciso II do Código de 
Processo Civil, por se tratar de competência funcional, 
portanto, de natureza absoluta: IV - Decisão agravada mantida. 
(Acórdão n.555381, 20110020203419 AGI, Relator: LECIR 
MANOEL DA LUZ ia Turma Cível, Data de Julgamento: 
07/12/2011, Publicado no DJE: 14/12/2011. Pág.: 69) 

Ante este cenário fático-jurídico, forçoso reconhecer que a dilação 

do prazo de suspensão neste momento se faz necessária e demonstra ser a 

medida mais adequada e razoável para se alcançar o objetivo da Lei de 

Recuperação Judicial, qual seja, o erguimento econômico-financeiro das 

devedoras, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores. 

Por tais razões e com fulcro nos precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça, encampados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, prorrogo 

o período de suspensão de todas as ações ou execuções de quaisquer 

naturezas contra as devedoras, bem como dos prazos prescricionais, até a 

homologação do resultado de nova Assembleia Geral de Credores, com as 

mesmas decorrências inicialmente deliberadas. 

61 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_31.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:34

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODERJUDCIÁRIO 
Cmiarta de Flores de Goiás 

w,0 
tribuna 
de justiça 
da estado de goiás 

Publique-se. Intimem-se. 

Flores de Goiás, 10 de agosto de 2016. 

MARINA CI(FOSO BUCHDID 
Juíza de Difr'ito Respondente 

Decreti n 974/2016 
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Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 80920161394132 

Nome original: ACOR_1 8581003201 58090000_0908201 6_51 6FOE1 83E.PDF 

Data: 19/08/2016 15:01:23 

Remetente: 

Rosemeire Ramos de Alencar 

3a Câmara Cível 

TJGO 

:rioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 201203671991. 

Assunto:ACORDAO do dia 09/08/2016 embargos de declaração nos embargos de declaração do a 

gravo de instrumento 
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PODER JUDiCÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do estado de unâ9 

.ea4 4wiea 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100) 

COMARCA 	: FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

EMBARGANTES.: COMPANHIA BIONERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

EMBARGADO : BANCO SAFRA S/A 

RELATORA 	: DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

VOTO 

Os embargos declaratórios, como no código revogado, 

permanecem recurso • de fundamentação vinculada, conforme esclarece DANIEL 

AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES' em seu código comentado. Diz: 

[ ... ] Nos recursos de fundamentação vinculada o 

recorrente não poderá alegar matéria que desejar, estando 

na sua fundamentação vinculada às matérias 

expressamente previstas em lei. O rol de matérias alegáveis 

em tais recursos é exaustivo, e o desrespeito a essa 

exigência legal acarretará a inadmissibilidade do recurso 

1 Novo Código de Processo Civil Comentado artigo por artigo, Salvador: Juspodivm, 2016, p. 
1.714. 
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PODË.RJUDICIÁRO 

tribunal 
de justiça 
do ec, e ÇOã9 

a 	 we4a 

por irregularidade formal. Essa espécie de recurso é 

excepcional, havendo somente três: recurso especial, 

recurso extraordinário e embargos de declaração [..] 

Assim, para que o recurso seja cabível, cabe aoembargarte 

alegar o defeito de obscuridade, contradição, omissão ou erro material, exigível 

também demonstrar a efetiva ocorrêúcia de um dos vícios para que o recurso proceda. 

Todavia, a jurisprudência tem evoluído para admitir a interposição de embargos 

declaratórios com o objetivo de atribuição de efeito modificativo ao julgado, desde 

notório erro material ou manifesto erro de julgamento. Também cediço o cabimento 

dos embargos de declaração para correção de erro sobre fato relevante, com 

repercussão efetiva no julgado. Neste sentido arestos do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.. EMBARGOS DE 

DECLARA ÇIO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE PRODUTO 

'INDUSTRIALIZADO IPI. PRODUTO IMPORTADO. 

SAÍDA DO ESTABELECIMENTO IMPORTADOR. 

INCIDÊNCIA. ERESP 1.403. 532/SC. MA TÉRIL4 JULGADA 

NO RITO DO ART 543-C DO CPC/1973. 1. [...] 2. Esta 

Corte Superior tem atribuído efeitos infringentes aos 

embargos de declaração, em situações excepcionais, para 

corrigir premissa equivocada no julgamento, bem como 

nos casos em que o acolhimento dos embargos tiver como 

IH W1 UJ ai wc TU za nu 	am, wn ar, TI 'i 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_31.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:34

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



consectário lógico a alteração da decisão. Nesse sentido: 

AgRg no AREsp 622. 677/SI Rei. Ministro Marco Aurélio 

Bellizze, Terceira Turma, DJe 11412016; Edcl no AgRg no 

RESP n. 1.393.423/RS, Rei. Ministra Regina Helena Costa, 

Primeira Turma, DJe 18/5/2016. 3. [...] 4. Embargos de 

declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 2  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXCLUSÃO DE 

SÓCIOS DISSIDENTES. OFENSA AO ART 535 DO CPC 

NO ACÓRDÃO INTEGRATIVO DO TRIBUNAL DE 

ORIGEM 	OCORRÊNCIA. PREMISSA FÁTICA 

EQUIVOCADA. EMBARGOS PARCIALMENTE 

ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES. I. 

Constatado que o acórdão integrativo da origem adotou 

premissa fática equivocada, configurado está o erro de fato 

a justificar a ofensa ao art. 535 do CPC. 2. [...] 3. 

Embargos de declaração - acolhidos em parte, com efeitos 

infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 
- 

	

	
especial e reconhecer ofensa ao art. 535 do CPC no 

acórdão do Tribunal de origem que julgou os embargos de 

declaração.3  

2 STJ, ia  Turma, EDcI no AgRg no AREsp 686.389/PE, Rei. Mm. Benedito Gonçalves, j. 
16/06/2016. 

3 STJ, 3' Turma, EDci no REsp 1550544/SP, Rei. Mm. Moura Ribeiro, j. 17/05/2016. 

t- 	 fl FC ET W 	 JE rw rT 01r 3fl 	 fl 
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Após nova análise dos autos, tenho que assiste razão às 

empresas embargantes. Certo que o plano de recuperação judicial nada mais é que 

uma transação realizada entre devedora e credores, com a novação da dívida original e 
-- 

	

	- -- a- concessão de novos-prazos---para, pagamento, pQs1indo a assembleia geral de 

credores soberania na aprovação do plano, desde que obedecidos os parâmetros legais 

da Lei n° 11.101/2005. Confira-se: 

RECURSO •  ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

APROVAÇÃO DE • PLANO PELA ASSEMBLEIA DE 

CREDORES. 	INGERÊNCIA 	JUDICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS 

DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 1. A assembleia de credores é soberana em 

suas decisões quanto aos planos de recuperação judicial. 

Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas aos 

requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, 

requisitos esses que estão sujeitos a controle judicial. 2. 

Recurso especial conhecido e não provido.' 

À vista disso, não pode o Judiciário ultrapassar os limites 

definidos pela lei de regência, podendo intervir apenas quando o plano vier a incidir 

em ofensa a norma de ordem pública, em inconstitucionalidade ou abuso de direito. 

No caso em foco, o plano de recuperação de fs. 3.232/3.249 

foi posto em votação e aprovado em segunda convocação (fs. 3.254/3.257), 

4 STJ, 3' Turma, REsp 131 4209/SP, Rei. Min. Nancy Andrighi, j. 22/05/2012. 

4 
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sisiiasiisir1r 

trtuna 
de justiça 
&, estado de 

cumprindo o que determina o artigo 455  da Lei 11.101/2005. Convém destacar trechos 

do piano aprovado: 

[..] 6.2. Pagamento dos Créditos Decorrentes das Ações 

em Curso. Os Créditos Trabalhistas decorrentes de ações 

judiciais em curso serão pagos no prazo de 1 (um) ano, a 

contar do trânsito em julgado da respectiva sentença 

condenatória ou homologatória. 

7. Créditos com Garantia Real 

7.1. Pagamento dos Credores com Garantia Real. Os 

Credores com Garantia Real serão pagos, na integralidade 

do valor de seus créditos, da seguinte forma: (i) carência 

de 3 (três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

2013/2014; (ii) incidência de juros calculados anualmente 

à taxa estipulada pelo índice IPCA; (iii) amortização do 

principal, capitalizados pelos juros remuneratórios 

5 	Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as classes de 
credores referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta. 

§ ]0 Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do art. 41 desta Lei, a proposta 
deverá ser aprovada por credores que representem mais da metade do valor total dos créditos 
presentes à assembléia e, cumulativamente, pela maioria simples dos credores presentes. 

§ 22  Na classe prevista no inciso 1 do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada 
pela maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu crédito. 

§ 2 Nas classes previstas nos incisos 1 e IV do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser 
aprovada pela maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu 
crédito. 

§ 3e O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de verificação de 
quorum de deliberação se o plano de recuperação judicial não alterar o valor ou as condições 
originais de pagamento de seu crédito. 

IRIVI 	. W1,1 	 lt 	: m 	l 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_31.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:34

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



acumulados no período de carência, pago em 12 (doze) 

anos, em duas parcelas por Ano-Safra, vencendo-se uma 

em 30 de agosto e outra em 30 de setembro de cada Ano- 

8. Créditos Quirografários 

8.1. Pagamento dos Credores com Quirografários. Os 

Credores Quirografários serão pagos, na integralidade do 

valor de seus créditos, da seguinte forma. (i) carência de 3 

(três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

2013/2014; (ii) incidência de juros calculados anualmente 

à taxa de 50% (cinquenta por cento) do índice IPCA, (iii) 

amortização do principal, capitalizado pelos juros 

remuneratórios acumulados no período de carência, pago 

em 17 (dezessete) anos, em duas parcelas por Ano-Safra, 

vencendo-se uma em 30 de agosto e outra em 30 de 

setembro de cada Ano-Safra. [...J 

• Não obstante tenha meu substituto entendido pela violação 

do artigo 596  da lei de regência porque não estabelecido de forma clara como os 

pagamentos serão realizados, mantido o tendimentõ pôr esta relatora em julgamento - -- 

6 121rt. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, 
e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado 

o disposto no § 12  do art. 50 desta Lei. 
§ 12  A decisão judicial que conceder a recuperação judicial constituirá título executivo 

judicial, nos termos do art. 584, inciso III, do caput da Lei n.'5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil. 

§ 2Q Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá agravo, que poderá ser 
interposto por qualquer credor e pelo Ministério Público. 

rn 	W 	 fl1 •V 
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dos aclaratórios anteriormente opostos, melhor raciocinando sobre o tema mostra que 

o plano apresenta os respectivos valores e datas necessários à sua aprovação, daí 

ser exequível. De mais, não só os termos do piano aceito pelos credores, mas 

principalmente a crise por que passa o país, mostra-se mais consentâneo com a 

realidade o plano já aceito pela maioria dos credores do que inviabilizar o 

funcionamento da empresa, o quê certamente culminará na redução de vagas de 

trabalho. 

Sobre o prazo de carência de três anos previsto no pacto, 

tenho que não contrariado o artigo 61 da Lei 11.101/2005, já que permitirá ao 

Judiciário o controle do piano por dois (2) anos, podendo os credores, caso 

descumprido o plano, pedir a execução específica ou a falência, a teor do art. 628  da 

lei de regência. Ou seja, embora previsto no plano prazo superior ao período de 

observação de dois anos, não há prejuízo aos credores, os quais tiveram conhecimento 

e concordaram com os termos do plano no momento da aprovação em assembleia. 

Comentando referidos artigos leciona FÁBIO ULHOA COELHO9 : 

[...] No prazo de 2 anos seguintes à concessão da 

recuperação judicial, se o devedor não cumpre alguma das 

7 Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em 
recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se 
vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial. 

§ 12  Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o descumprimento de qualquer 
obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência, nos termos 
do art. 73 desta Lei. 

8 Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de descumprimento de 
qualquer obrigação prevista no plano de recuperação judicial, qualquer credor poderá 
requerer a execução específica ou a falência com base no art. 94 desta Lei. 

9 Comentários à lei de falências e de recuperação de empresas, 9' ed., São Paulo: Saraiva, 
2013, p. 242. 
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obrigações previstas no plano aprovado, o credor só pode 

requerer a convolação desse processo em falência. Após 

esse prazo, porém abre-se ao credor a possibilidade de 

pleitear a execução específica das obrigações 

contempladas no plano. 

Considera-se que, antes de 2 anos, não terão as 

medidas do plano surtido seus amplos efeitos, de modo a 

poder sujeitar-se o devedor ao cumprimento específico da 

obrigação. O credor não resta desatendido em seus direitos 

porque poderá pedir a falência do devedor, com o objetivo 

de ver instaurada a execução concursal. [...] 

De mesmo teor a lição de RICARDO NEGRÃO10. Diz: 

[...J Com a decisão que concede a recuperação 

judicial, o devedor permanece nesse estado até que se 

cumpram todas as obrigações previstas no plano, 

sujeitando-se, inclusive, às que se vencerem em até dois 

anosa após a concessão. [ ... ] 

Decorrido o prazo de dois anos, as ações dos 

credores, por descumprimento das obrigações previstas no 

plano, deverão ser realizadas individualmente, mediante 

execução das obrigação assumida ou requerimento de 

falência, fundado no art. 94 da nova Lei de Falências. [...] 

10 Manual de direito comercial e de empresa - recuperação de empresas e falência, 10' ed., São 
Paulo: Saraiva, 2015, p. 229. 
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Não vinga, também, a alegação do banco embargado de que 

foi praticamente obrigado a aceitar o plano, já que os credores devem se sujeitar ao 

que a maioria decidir. Nesse sentido o aresto: 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO APÓS 

O BIÊNIO DE SUPERVISÃO JUDICIAL. 

POSSIBILIDADE, DESDE QUE NÃO TENHA 

OCORRIDO O ENCERRAMENTO DAQUELA. 

PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 

ALTERAÇÃO SUBMETIDA À ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORES. SOBERANIA DO ÓRGÃO. DEVEDOR 

DISSIDENTE QUE DEVE SE SUBMETER AOS NOVOS 

DITAMES DO PLANO. PRINCÍPIOS DA RELEVÂNCIA 

DOS INTERESSES DOS CREDORES E DA PAR 

CONDITIO CREDITORUM 1. O legislador brasileiro, ao 

elaborar o diploma recuperacional, traçou alguns 

princípios, de caráter axiológico-programático, com o 

intuito de manter a solidez das diversas normas que 

compõem a referida legislação. Dentre todos, destacam-se 

os princípios da relevância dos interesses dos credores; par 

conditio creditorum; e da preservação da empresa, os quais 

são encontrados no artigo 47 da Lei 11.101/2005. 2. Essa 

rrn r 	 w 	 m. m. r 
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base princiiológica serve de alicerce para a constituição 

da Assembleia Geral de Credores, a qual possui a 

atribuição de aprovar ou rejeitar o plano de recuperação 

judicial, nos moldes apresentados pelo Administrador 

Judicial da empresa recuperanda. 3. Outrossim, por meio 

da "Teoria dos Jogos", percebe-se uma interação 

estratégica entre o devedor e os credores, capaz de 

pressupor um consenso mínimo de ambos a respeito dos 

termos delineados no plano de recuperação judicial. Essas 

negociações demonstram o abandono de um olhar 

individualizado de cada crédito e um apego maior à 

interação coletiva e organizada. 4. [...] 5. Recurso especial 

provido." 

Por fim, urge considerar que, de fato, em consulta a notícias 

extraídas da rede mundial de computadores observa-se que a grande maioria das 

empresas sucroalcoleiras do país encontram-se em recuperação judicial, aprovados 

planos de pagamento dos credores em maior ou menor prazo, com prazos de carência 

também oscilantes. Daí concluir-se que o piano em foco, a despeito de ter previsto 

prazo aparentemente extenso, não destoa daqueles previstos em demandas análogas. 

Assim é que, ausente prejuízo aos credores que, ao 

aprovarem o plano acreditaram na recuperação judicial das empresas embargantes, e 

11 STJ, 4' Turma, REsp 1302735/SP, Rei. Mm. Luis Felipe Salomão, j. 17/03/2016. 
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atenta ao princípio da preservação da empresa, trazido no art. 4712  da lei de regência, 

refluo do entendimento anteriormente defendido, e mantenho o plano de recuperação 

judicial aprovado em assembleia geral de credores. 

Ante todo o exposto, conheço e acolho os aclaratórios, 

concedendo-lhes efeito infringente. De consequência, conheço do agravo de 

instrumento mas o desprovejo. 

É o voto. 

Goiânia, 09 de agosto de 2016. 

DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

185810-03.2015.8.09.0000/P 

12 Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 
da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100) 

COMARCA 	: FLORES DE GOIÁS 
3a CÂMARA CÍVEL 

EMBARGANTES : COMPANHIA BIONERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRO(S)• 

EMBARGADO : BANCO SAFRA S/A 

RELATORA 	: DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.. 

EFEITOS INFRINGENTES. ADOÇÃO DE PREMISSA 

FÁTICA EQUIVOCADA. POSSIBILIDADE DE 

MODIFICAÇÃO DO JULGADO. 

1. — Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, além das hipóteses trazidas no CPC, art. 1.022 

(omissão, obscuridade, contradição e erro material), 

cabíveis os embargos de declaração com efeitos 

infringentes, de decisão embargada fundada em 

premissa fática equivocada que se traduza em errôneo 

julgamento do feito, isto é, quando o aresto incorrer em 

erro de fato a conduzir o magistrado em equívoco de 

avaliação. 

2 — Aprovado o plano de recuperação judicial pela 

maioria dos credores, defeso ao Judiciário ultrapassar os 

1d on 0-0 :1 KO W¥ WC LT !t FY 	 T = 	31 
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limites definidos na lei de regência, cabendo-lhe intervir 

apenas quando o plano incidir em ofensa à norma de 

ordem pública, inconstitucionalidade ou abuso de 

direito. 

3 - Embargos acolhidos com efeitos infringentes, 

mantido o plano de recuperação judicial aprovado em 

assembleia geral de credores. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE. DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100), da comarca de 

Flores de Goiás - GO, em que são embargantes COMPANHIA BIONERGÉTICA 

BRASILEIRA E OUTRO(S) e embargado BANCO SAFRA S/A. 	 1•• 

DECISÃO: Decide o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da P Turma Julgadora da 3a  Câmara Cível à 

unanimidade de votos, em conhecer e acolher os embargos, nos termos do voto da 

relatora. 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Des. Walter 
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Carlos Lemes e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

Presente ao julgamento o Procurador de Justiça José Eduardo 

Veiga Braga. 

Goiânia, 09 de agosto de 2016. 

DESa. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

1 85810-03.2015.8.09.0000IP-Co 
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MALOTE DIGITAL 

2012036719911'0299  

DATA 24/08/2016 	HORA OS. 15 

FAMILIA, SUC INFJUV E CIVEL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 80920161394132 

Nome original: ACOR_1 8581003201 58090000_0908201 6_51 6FOE1 83E. PDF 

Data: 19/08/2016 15.-01:23 

Remetente: 

Rosemeire Ramos de Alencar 

•
3a Câmara Cível 

TJGO 

Prioridade: Normal. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100) 

COMARCA 	: FLORES DE GOIÁS 

3-  CÂMARA CÍVEL 

EMBARGANTES : COMPANHIA BIONERGÉTICA BRASILEIRA E 10 
OUTRO(S) 

EMBARGADO : BANCO SAFRA S/A 

RELATORA 	: DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

VOTO 

Os embargos declaratórios, como no código revogado, 

permanecem recurso de fundamentação vinculada, conforme esclarece DANIEL 

AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES' em seu código comentado. Diz: 

[ ... ] Nos recursos de fundamentação vinculada o 

recorrente não poderá alegar matéria que desejar, estando 

na sua fundamentação vinculada às matérias 

expressamente previstas em lei. O rol de matérias alegáveis 

em tais recursos é exaustivo, e o desrespeito a essa 

exigência legal acarretará a inadmissibilidade do recurso 

1 Novo Código de Processo Civil Comentado artigo por artigo, Salvador: Juspodivm, 2016, p. 
1.714. 
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por irregularidade formal. Essa espécie de recurso é 

excepcional, havendo somente três: recurso especial, 

recurso extraordinário e embargos de declaração [..] 

Assim, para que o recurso seja cabível, cabe ao embargante 

alegar o defeito de obscuridade, contradição, omissão ou erro material, exigível 

também demonstrar a efetiva ocorrência de um dos vícios para que o recurso proceda. 

Todavia, a jurisprudência tem evoluído para admitir a interposição de embargos 

declaratórios com o objetivo de atribuição de efeito modificativo ao julgado, desde 

notório erro material ou manifesto erro de julgamento. Também cediço o cabimento 

dos embargos de declaração para correção de erro sobre fato relevante, com 

repercussão efetiva no julgado. Neste sentido arestos do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE 

DECLARA ÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

• EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE PRODUTO 

INDUSTRIALIZADO - IPI. PRODUTO IMPORTADO. 

SAÍDA DO ESTABELECIMENTO IMPORTADOR. 

INCIDÊNCIA. ERESP 1.403.532/SC. MATÉRIA JULGADA 

NO RITO DO ART 543-C DO CPC/1973. 1. [...] 2. Esta 

Corte Superior tem atribuído efeitos infringentes aos 

embargos de declaração, em situações excepcionais, para 

corrigir premissa equivocada no julgamento, bem como 

nos casos em que o acolhimento dos embargos tiver como 

:t r. :. 	 P 
2 
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consectário lógico a alteração da decisão. Nesse sentido. 

AgRg no AREsp 622.677/SP Rel. Ministro Marco Aurélio 

Bellizze, Terceira Turma, DJe 11412016; Edcl no AgRg no 

RESP n. 1.393.423/RS, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 

Primeira Turma, DJe 18/5/2016. 3. [...] 4. Embargos de 

declaração acolhidos, com efeitos infringentes.2  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXCLUSÃO DE 

SÓCIOS DISSIDENTES. OFENSA AO ART 535 DO CPC 

NO ACÓRDÃO INTEGRÁTIVO DO TRIBUNAL DE 

ORIGEM 	OCORRÊNCIA. PREMISSA FÁ TICA 

EQUIVOCADA. EMBARGOS PARCIALMENTE 

ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES. 1. 

Constatado que o acórdão integrativo da origem adotou 

premissa fática equivocada, configurado está o erro de fato 

a justificar a ofensa ao art. 535 do CPC. 2. [ ... ] 3. 

Embargos de declaração acolhidos em parte, com efeitos 

infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial e reconhecer ofensa ao art. 535 do CPC no 

acórdão do Tribunal de origem que julgou os embargos de 

declaração.3  

2 STJ, ia  Turma, EDc1 no AgRg no AREsp 686.389/PE, Rei. Mm. Benedito Gonçalves, j. 
16/06/2016. 

3 STJ, 3' Turma, EDc1 no REsp 1550544/SP, Rei. Mm. Moura Ribeiro, j. 17/05/2016. 
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Após nova análise dos autos, tenho que assiste razão às 

empresas embargantes. Certo que o plano de recuperação judicial nada mais é que 

uma transação realizada entre devedora e credores, com a novação da dívida original e 

a concessão de novos prazos para pagamento, possuindo a assembleia geral de 

credores soberania na aprovação do plano, desde que obedecidos os parâmetros legais 

da Lei n° 11.101/2005. Confira-se: 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE 

	

CREDORES. 	INGERÊNCIA 	JUDICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS 

DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 1. A assembleia de credores é soberana em 

suas decisões quanto aos planos de recuperação judicial. 

Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas aos 

requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, 

requisitos esses que estão sujeitos a controle judicial. 2. 

Recurso especial conhecido e não provido.' 

À vista disso, não pode o Judiciário ultrapassar os limites 

definidos pela lei de regência, podendo intervir apenas quando o plano vier a incidir 

em ofensa a norma de ordem pública, em inconstitucionalidade ou abuso de direito. 

No caso em foco, o plano de recuperação de fs. 3.232/3.249 

foi posto em votação e aprovado em segunda convocação (fs. 3.254/3.257), 

4 STJ, 3  Turma, REsp 131 4209/SP, Rel. Mi Nancy Andrighi, j. 22/05/2012. 

	

:. 	fl 	 .:fl:wC rfl: 
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P-e€i4 	eet/ wgco 

cumprindo o que determina o artigo 455  da Lei 11.101/2005. Convém destacar trechos 

do plano aprovado: 

[...] 6.2. Pagamento dos Créditos Decorrentes das Ações 

em Curso. Os Créditos Trabalhistas decorrentes de ações 

judiciais em curso serão pagos no prazo de 1 (um) ano, a 

contar do trânsito em julgado da respectiva sentença 

condenatória ou homologatória. 

7. Créditos com Garantia Real 

7.1. Pagamento dos Credores com Garantia Real. Os 

Credores com Garantia Real serão pagos, na integralidade 

do valor de seus créditos, da seguinte forma: (z) carência 

de 3 (três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

2013/2014, (ii) incidência de juros calculados anualmente 

à taxa estipulada pelo índice IPCA; (iii) amortização do 

principal, capitalizados pelos juros remuneratórios 

5 	Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as classes de 
credores referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta. 

§ 12  Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do art. 41 desta Lei, a proposta 
deverá ser aprovada por credores que representem mais da metade do valor total dos créditos 
presentes à assembléia e, cumulativamente, pela maioria simples dos credores presentes. 

§ 2Q Na classe prevista no inciso 1 do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada 
pela maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu crédito. 

§ 22  Nas classes previstas nos incisos 1 e IV do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser 
aprovada pela maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu 
crédito. 

§ 32  O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de verificação de 
quorum de deliberação se o plano de recuperação judicial não alterar o valor ou as condições 
originais de pagamento de seu crédito. 
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tribunal 
de justiça 
In estado do gos 

acumulados no período de carência, pago em 12 (doze) 

anos, em duas parcelas por Ano-Safra, vencendo-se uma 

em 30 de agosto e outra em 30 de setembro de cada Ano-

Safra. 

8. Créditos Quirografários 

8.1. Pagamento dos Credores com Quirografários, Os 

Credores Quirografários serão pagos, na integralidade do 

valor de seus créditos, da seguinte forma: (z) carência. de 3 

(três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

2013/2014; (ii) incidência de juros calculados anualmente 

à taxa de 50% (cinquenta por cento) do índice IPCA; (iii) 

amortização do principal, capitalizado pelos juros 

remuneratórios acumulados no período de carência, pago 

em 17 (dezessete) anos, em duas parcelas por Ano-Safra, 

vencendo-se uma em 30 de agosto e outra em 30 de 

setembro de cada Ano-Safra. [...] 

Não obstante tenha meu substituto entendido pela violação 

do artigo 596  da lei de regência porque não estabelecido de forma clara como os 

pagamentos serão realizados, mantido o entendimento .por esta relatora em julgamento 

6 Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, 
e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado 
o disposto no § IQ do art. 50 desta Lei. 

§ IQ A decisão judicial que conceder a recuperação judicial constituirá título executivo 
judicial, nos termos do art. 584, inciso III, do caput da Lei n.'5.869, de 11 de janeiro de 1973.-
Código de Processo Civil. 

§ 22  Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá agravo, que poderá ser 
interposto por qualquer credor e pelo Ministério Público. - rn 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_31.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:34

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



dos aclaratórios anteriormente opostos, melhor raciocinando sobre o tema mostra que 

o plano apresenta os respectivos valores e datas necessários à sua aprovação, daí 

ser exequível. De mais, não só os termos do plano aceito pelos credores, mas 

principalmente a crise por que passa o país, mostra-se mais consentâneo com a 

realidade o plano já 	aceito pela maioria dos credores do que inviabilizar o 

funcionamento da empresa, o quê certamente culminará na redução de vagas de 

trabalho. 

Sobre o prazo de carência de três anos previsto no pacto, 

tenho que não contrariado o artigo 61 da Lei 11.101/2005, já que permitirá ao 

Judiciário o controle do plano por dois (2) anos, podendo os credores, caso 

descumprido o plano, pedir a execução específica ou a falência, a teor do art. 628  da 

lei de regência. Ou seja, embora previsto no plano prazo superior ao período de 

observação de dois anos, não há prejuízo aos credores, os quais tiveram conhecimento 

e concordaram com os termos do plano no momento da aprovação em assembleia. 

Comentando referidos artigos leciona FÁBIO ULHOA COELHO': 

[ ... ] No prazo de 2 anos seguintes à concessão da 

recuperação judicial, se o devedor não cumpre alguma das 

7 Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em 
recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se 
vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial. 

§ 10 Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o descumprimento de qualquer 
obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência, nos termos 
do art. 73 desta Lei. 

8 Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de descumprimento de 
qualquer obrigação prevista no plano de recuperação judicial, qualquer credor poderá 
requerer a execução específica ou a falência com base no art. 94 desta Lei. 

9 Comentários à lei de falências e de recuperação de empresas, 9a  ed., São Paulo: Saraiva, 
2013, p. 242. 
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tribunal 
de justiça 
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obrigações previstas no plano aprovado, o credor só pode 

requerer a convolação desse processo em falência. Após 

esse prazo, porém abre-se ao credor a possibilidade de 

pleitear a execução específica das obrigações 

contempladas no plano. 

Considera-se que, antes de 2 anos, não terão as 

medidas do plano surtido seus amplos efeitos, de modo a 

poder sujeitar-se o devedor ao cumprimento específico da 

obrigação. O credor não resta desatendido em seus direitos 

• porque poderá pedir a falência do devedor, com o objetivo 

de ver instaurada a execução concursal. [...] 

De mesmo teor a lição de RICARDO NEGRÃO". Diz: 

[...] Com a decisão que concede a recuperação 

judicial, o devedor permanece nesse estado até que se 

cumpram todas as obrigações previstas no plano, 

sujeitando-se, inclusive, às que se vencerem em até dois 

anosa após a concessão. [...] 

Decorrido o prazo de dois anos, as ações dos 

credores, por descumprimento das obrigações previstas no 

plano, deverão ser realizadas individualmente, mediante 

execução das obrigação assumida ou requerimento de 

falência, fundado no art. 94 da nova Lei de Falências. [...] 

10 Manual de direito comercial e de empresa recuperação de empresas e falência, 10a  ed., São 
Paulo: Saraiva, 2015, p. 229. 

1N $ 1UU Ui ii 	lfl liT rn m oi FE ou RM KR rM M U JR ri ri ri ri ri ri ri ri ri ri ri ri ri 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_31.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:34

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Não vinga, também, a alegação do banco embargado de que 

foi praticamente obrigado a aceitar o plano, já que os credores devem se sujeitar ao 

que a maioria decidir. Nesse sentido o aresto: 

RECURSO ESPECIAL. 	RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO APÓS 

O 	BIÊNIO 	DE 	SUPERVISÃO 	JUDICIAL. 

POSSIBILIDADE, 	DESDE 	QUE 	NÃO 	TENHA 

OCORRIDO 	O 	ENCERRAMENTO 	DAQUELA. 

PRINCIPIO 	DA 	PRESERVAÇÃO 	DA 	EMPRESA. 

ALTERAÇÃO SUBMETIDA À ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORES. SOBERANIA DO 	ÓRGÃO. DEVEDOR 

DISSIDENTE QUE DEVE SE SUBMETER AOS NOVOS 

DITAMES DO PLANO. PRINCÍPIOS DA RELEVÂNCIA 

DOS INTERESSES DOS CREDORES E DA PAR 

CONDITIO CREDITORUM 1. O legislador brasileiro, ao 

elaborar 	o 	diploma 	recuperacional, 	traçou 	alguns 

princípios, 	de caráter axiológico-programático, 	com o 

intuito de manter a solidez das 	diversas 	normas que 

compõem a referida legislação. Dentre todos, destacam-se 

os princípios da relevância dos interesses dos credores; par 

conditio creditorum; e da preservação da empresa, os quais 

são encontrados no artigo 47 da Lei 11.101/2005. 2. Essa 

E 	 fl. 	i fl 	fl .... 
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base principiológica serve de alicerce para a constituição 

da Assembleia Geral de Credores, a qual possui a 

atribuição de aprovar ou rejeitar o plano de recuperação 

judicial, nos moldes apresentados pelo Administrador 

Judicial da empresa recuperanda. 3. Outrossim, por meio 

da 'Teoria dos Jogos ", percebe-se uma interação 

estratégica entre o devedor e os credores, capaz de 

pressupor um consenso mínimo de ambos a respeito dos 

termos delineados no plano de recuperação judicial. Essas 

negociações demonstram o abandono de um olhar 

individualizado de cada crédito e um apego maior à 

interação coletiva e organizada. 4. [...] 5. Recurso especial 

provido." 

Por fim, urge considerar que, de fato, em consulta a notícias 

extraídas da rede mundial de computadores observa-se que a grande maioria das 

empresas sucroalcoleiras do país encontram-se em recuperação judicial, aprovados 

planos de pagamento dos credores em maior ou menor prazo, com prazos de carência 

também oscilantes. Daí concluir-se que o plano em foco, a despeito de ter previsto 

prazo aparentemente extenso, não destoa daqueles previstos em demandas análogas. 

Assim é que, ausente prejuízo aos credores que, ao 

aprovarem o plano acreditaram na recuperação judicial das empresas embargantes, e 

ii STJ, 4a  Turma, REsp 1302735/SP, Rei. Mm. Luis Felipe Salomão, j. 17/03/2016. 
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REIMPRIMI 

atenta ao princípio da preservação da empresa, trazido no art. 4712  da lei de regência, 

refluo do entendimento anteriormente defendido, e mantenho o plano de recuperação 

judicial aprovado em assembleia geral de credores. 

Ante todo o exposto, conheço e acolho os aclaratórios, 

concedendo-lhes efeito infringente. De consequência, conheço do agravo de o 
instrumento mas o desprovejo. 

É o voto. 

Goiânia, 09 de agosto de 2016. 

DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

01 

18 5 810-03.2015.8.09. 0000/P 

12 Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 
da empresa, ~Junção social e o estímulo à atividade econômica. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_31.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:34

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



tribunal 
de justiça 
do estado de gods 

24ae€ech 2ce2 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100) 

COMARCA 	: FLORES DE GOIÁS 

3-  CÂMARA CÍVEL 

EMBARGANTES : COMPANHIA BIONERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRO(S) 

EMBARGADO : BANCO SAFRA S/A 

RELATORA 	DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

EFEITOS INFRINGENTES. ADOÇÃO DE PREMISSA 

FÁTICA EQUIVOCADA. POSSIBILIDADE DE 

MODIFICAÇÃO DO JULGADO. 

1 - Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, além das hipóteses trazidas no CPC, art. 1.022 

(omissão, obscuridade, contradição e erro material), 

cabíveis os embargos de declaração com efeitos 

infringentes, de decisão embargada fundada em 

premissa fática equivocada que se traduza em errôneo 

julgamento do feito, isto é, quando o aresto incorrer em 

erro de fato a conduzir o magistrado em equívoco de 

avaliação. 

2 - Aprovado o plano de recuperação judicial pela 

maioria dos credores, defeso ao Judiciário ultrapassar os 

T 	 r2 	1T 	• 	7 
12 
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limites definidos na lei de regência, cabendo-lhe intervir 

apenas quando o plano incidir em ofensa à norma de 

ordem pública, inconstitucionalidade ou abuso de 

direito. 

3 - Embargos acolhidos com efeitos infringentes, 

mantido o plano de recuperação judicial aprovado em 

assembleia geral de credores. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100), da comarca de 

Flores de Goiás - GO, em que são embargantes COMPANHIA BIONERGÉTICA 

BRASILEIRA E OUTRO(S) e embargado BANCO SAFRA S/A. 

DECISÃO: Decide o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da P Turma Julgadora da 3' Câmara Cível à 

unanimidade de votos, em conhecer e acolher os embargos, nos termos do voto da 

relatora. 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Des. Walter 
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Carlos Lemes e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

Presente ao julgamento o Procurador de Justiça José Eduardo 

Veiga Braga. 

Goiânia, 09 de agosto de 2016. 

DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

o 

á 

1 85810-03.201 5.8.09.00001P-Co 

mi ii W mi Mz mi mi mi VM 15I lfll mi mi iii mi mi mi 1818 8118 181$ 181$ 
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A tribunal 
de justiça 
deestadode gol,  ás 	 ' 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, após consulta no SPG - Sistema de Primeiro Grau, ficou constatada a 

existência de petição chancelada com protocolo integrado, tendo sido remetida a esta 

Comarca, aguardando o recebimento no Protocolo Judicial e nesta escrivania para ser juntada 

nos autos, conforme consulta anexa. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 25 de agosto de 2016. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

CO 

o 
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FULAN e GONÇALVES 
Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ia  VARA DE CÍVEL DA 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS — GO. 

I IIllhJIIII 	II II 
201203671991 

o 
Autos no 367199-62.2012.8.09.0181 

Recuperação Judicial 

BANCO BRADESCO S.A., por seu advogado infra-

assinado, devidamente constituído nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de 

COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTRAS, vem, respeitosamente 

diante de Vossa Excelência, interpor os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

com fundamento no inciso II do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, pelas razões a 

seguir expostas: 

Consoante se verifica da R. Decisão embargada, V. Exa. 

entendeu por bem prorrogar o período de suspensãô de todas as ações e execuções até 

a homologação do resultado da nova assembleia credres a ser realizada. 

SÃO PAULO-Av. Eusébio Matoso,690,5° andar—Pinheiros,São Paul o/SP-Tel.:(01 1)2842-7474— E-mail: fulanspfulangoncalves.com.br  
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XF FULAN e GONÇALVES 	2 

1 	 Advogados Associados 	 ,. 

E esta omissão decorre do fato de V. Exa. deixou de 

considerar que os Embargos de Declaração opostos pela Embargada no Agravo de 

Instrumento no 85810-03.2015.8.09.0000 (201591858100), foram conhecidos e 

acolhidos pela Desembargadora Relatora Beatriz Figueiredo Franco. 

Aponta-se que os indigitados embargos foram acolhidos 

com efeito infringente para manter o plano de recuperação judicial nos termos em que 

fora aprovado em assembleia de credores. 

Nessa linha, diante da mantença do plano de 

recuperação judicial originalmente aprovado, desnecessária se faz a realização de nova 

• assembleia de credores e como consequência desnecessária a prorrogação da 

suspensão das ações e execuções movidas contra a empresa. 

Assim sendo, tal questão, salvo melhor juízo, deveria ter 

'sido apreciada por V. Exa., uma vez que a prorrogação somente fora concedida, 

acredita-se este Embargante, em razão da anulação do plano de recuperação judicial 

anterior, tendo corno consequência a apresentação deum novo plano e realização de 

nova assembleia de credores. 

Forte nessas razões requer o Embargante, se digne V. 

Exa., RECEBER E ACOLHER os presentes embargos, para o fim de se declarar de 

forma expressa sobre o acórdão prolatado, de modo a suprir a omissão apontada, 

declarando a desnecessidade da realização de nova assembleia de credores e como 

.• 	
consequência a anulação da decisão que prorrogou o prazo de suspensão das ações e 

execuções até a realização da assembleia, para que se possa extrair a justa distribuição 

da mais lídima 
JUSTIÇA. 

Flores de Goiás, 23 de agosto de 16. 

	

IZABELA FRANCES S. AZEVEDO I(EO 
	

S DA COST. 
OAB/GO 37.232-A 
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PODER JUDICIÁRIO' 

GO  
)< 

tribunal 	 f 
de justiça 
do estado de golâs 

e yaa(o ea4 eec% 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100) 

COMARCA 	: FLORES DE GOIÁS 
3a CÂMARA CÍVEL 

]'MBARGANTES : COMPANHIA BIONERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

EMBARGADO : ;BANCO SAFRA S/A 

RELATORA 	: DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

VOTO 

Os embargos declaratórios, como no código revogado, 

permanecem recurso de fundamentação vinculada, conforme esclarece DANIEL 

AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES' em seu código comentado. Diz: 

[ ... ] Nos recursos de fundamentação vinculada o 

recorrente não poderá alegar matéria que desejar, estando 

na sua fundamentação vinculada às matérias 

expressamente previstas em lei. O rol de matérias alegáveis 

em tais recursos é exaustivo, e o desrespeito a essa 

exigência legal acarretará a inadmissibilidade do recurso 

1 Novo Código de Processo Civil Comentado artigo por artigo, Salvador: Juspodivm, 2016, p. 
1.714. 

J 	 P1 flt 	 rr 	J!fl IV 	 UI 
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PODER JUDICIÁRIO 

GO 

tribunal 
de justiça 	 (o do estado de goiás 

epz'% 	ee4 	ee€z 

por irregularidade formal. Essa espécie de recurso é 

excepcional, havendo somente três: recurso especial, 

recurso extraordinário e embargos de declaração [...] 

Assim, para que o recurso seja cabível, cabe ao embargante 

alegar o defeito de obscuridade, contradição, omissão ou erro material, exigível 

também demonstrar a efetiva ocorrência de um dos vícios para que o recurso proceda. 

Todavia, a jurisprudência tem evoluído para admitir a interposição de embargos 

declaratórios com o objetivo de atribuição de efeito modificativo ao julgado, desde 

notório erro material ou manifesto erro de julgamento. Também cediço o cabimento 

dos embargos de declaração para correção de erro sobre fato relevante, com 

repercussão efetiva no julgado. Neste sentido arestos do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE 

. 

	

	
DECLARA ÇÃO NO A GRÃ VO REGIMENTAL NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE PRODUTO 

INDUSTRIALIZADO - IPI. PRODUTO IMPORTADO. 

SAÍDA DO ESTABELECIMENTO IMPORTADOR. 

INCIDÊNCIA. ERESP 1.403.532/SC. MATÉRIA JULGADA 

NO RITO DO ART 543-C DO CPC/1973. 1. [ ... ] 2. Esta 

Corte Superior tem atribuído efeitos infringentes aos 

embargos de declaração, em situações excepcionais, para 

corrigir premissa equivocada no julgamento, bem como 

nos casos em que o acolhimento dos embargos tiver como 
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PODER JUDICIÁRIO 	 D' 

A 
tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

9& C77
ejea er,nc 

consectário lógico a alteração da decisão. Nesse sentido: 

AgRg no AREsp 622. 677/SP Rei. Ministro Marco Aurélio 

• Beiiizze, Terceira Turma, DJe 11412016; Edcl no AgRg no 

RESP n. 1.393.423/RS, Rei. Ministra Regina Helena Costa, 

Ô
Primeira Turma, DJe 181512016. 3. [...] 4. Embargos de 

declaração acolhidos, com efeitos infringentes.2  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXCLUSÃO DE 

SÓCIOS DISSIDENTES. OFENSA AO ART 535 DO CPC 

NO ACÓRDÃO INTEGRA TIVO DO TRIBUNAL DE 

ORIGEM 	OCORRÊNCIA. PREMISSA FÁ TICA 

EQUIVOCADA. EMBARGOS PARCIALMENTE 

ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES. J. 

Constatado que o acórdão integrativo da origem adotou 

premissa fática equivocada, configurado está o erro de fato 

a justificar a ofensa ao art. 535 do CPC. 2. [...] 3. 

Embargos de declaração acolhidos em parte, com efeitos 

infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial e reconhecer ofensa ao art. 535 do CPC no 

acórdão do Tribunal de origem que julgou os embargos de 

declaração.3  

2 STJ, ia  Turma, EDe1 no AgRg no AREsp 686.389/PE, Rei. Mm. Benedito Gonçalves, j. 
16/06/2016. 

3 STJ, 3  a Turma, EDc1 no REsp 1550544/SP, Rei. Mm. Moura Ribeiro, j. 17/05/2016. 
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o  
tribunal 	. 

de justiça 	. 
• do estado de goiás 	

- 

• 

que assiste -razão as,, 

empresas embargantesCerto que o p1afi d iicüperação jtídiëial hãda mais eque 

umatransação realizada ënttë dê'edofa e crèdoiès, c6ia iiovação da divida original e 

a concessão -de novos prazõ 	r_agamento, -possuindo -a assembleia geral de -  / 

Ô
2resoberan1a na aprã çãdj1an5, ddeqüéõbedecidos os parâmètros legais-.- 

[daLe1n°±1-1O1/2O05Confira-sé) 

RECURSO ESPECIAL RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE 

CREDORES 	INGERÊNCIA 	JUDICIAL 

• .- . 	 •. 	IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS 

DISPOSIÇÕES DO PLANO POSSIBILIDADE RECURSO 

IMPROVIDO 1 A assembleia de credores e soberana em 

suas decisões quanto aos planos de recuperação judicial 

• Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas aos 

requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, 

requisitos esses que estão sujeitos a controle judicial. 2. 
- 	 . 	- 	Recurso especial conhecido e não provido.' 

À vista disso; não pode o Judiciário ultrapassar os limites 

definidos pela lei de regência, podendo intervir apenas quando o plano vier a incidir 

em ofensa a norma de ordem pública, em inconstitucionalidade ou abuso de direito. 

• . 	No caso em foco, o plano de recuperação de fs. 3.232/3.249 

foi posto em votação e aprovado em segunda convocação (fs. 3.254/3.257), 

4 STJ, 3' Turma, REsp 1314209/SP, Rei. Min. Nancy Andrighi, j. 22/05/2012. 
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cumprindo o que determina o artigo 455  da Lei 11.10 1/2005. Convém destacar trechos 

do plano aprovado: 

[..] 6.2. Pagamento dos Créditos Decorrentes das Ações 

em Curso. Os Créditos Trabalhistas decorrentes de ações 

judiciais em curso serão pagos no prazo de 1 (um) ano, a 

contar do trânsito em julgado da respectiva sentença 

condenatória ou homologatória. 

7. Créditos com Garantia Real 

7.1. Pagamento dos Credores com Garantia Real. Os 

Credores com Garantia Real serão pagos, na integralidade 

do valor de seus créditos, da seguinte forma: (i) carência 

de 3 (três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

2013/2014; ii2  incidência de juros calculados anualmente 

• à taxa estipulada pelo índice IPCA; (iii) amortização do 

principal, capitalizados pelos juros remuneratórios 

5 	Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as classes de 
credores referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta. 

§ 12  Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do art. 41 desta Lei, a proposta 
deverá ser aprovada por credores que representem mais da metade do valor total dos créditos 
presentes à assembléia e, cumulativamente, pela maioria simples dos credores presentes. 

§ 22  Na classe prevista no inciso 1 do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada 
pela maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu crédito. 

§ 22  Nas classes previstas nos incisos 1 e IV do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser 
aprovada pela maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu 
crédito. 

§ 32  O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de verificação de 
quorum de deliberação se o plano de recuperação judicial não alterar o valor ou as condições 
originais de pagamento de seu crédito. 
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acumulados no período de carência, pago em 12 (doze) 

anos, em duas parcelas por Ano-Safra, vencendo-se uma 

em 30 de agosto e outra em 30 de setembro de cada Ano-

Safra. 

8. Créditos Quirografários 

8.1. Pagamento dos Credores com Quirografários. Os 

Credores Quirografários serão pagos, na integralidade do 

valor de seus créditos, da seguinte forma: (i) carência de 3 

(três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

2013/2014, (ii) incidência de juros calculados anualmente 

à taxa de 50% (cinquenta por cento) do índice IPCA; (iii) 

amortização do principal, capitalizado pelos juros 

remuneratorios acumulados no período de carência, pago 

em 17 (dezessete) anos, em duas parcelas por Ano-Safra, 

vencendo-se uma em 30 de agosto e outra em 30 de 

setembro de cada Ano-Safra. [..j 

Não obstante tenha meu substituto entendido pela violação 

do artigo 596 da lei de regência porque não estabelecido de forma clara como os 

pagamentos serão realizados, mantido o entendimento por esta relatora em julgamento 

6 Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, 
e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado 

o disposto no § lo do art. 50 desta Lei. 

§ l A decisão judicial que conceder a recuperação judicial constituirá título executivo 
judicial, nos termos do art. 584, inciso III, do caput da Lei n.'5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil. 

§ 22 Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá agravo, que poderá ser 
interposto por qualquer credor epelo Ministério Público. 

rrn FIM 	 p 	 n ri rM 5fl 0 fl 	 1J IM 	 fl 
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dos aclaratórios anteriormente opostos, melhor raciocinando sobre o tema mostra que 

o plano apresenta os respectivos valores e datas necessários à sua aprovação, daí 

ser exequível. De mais, não só os termos do plano aceito pelos credores, mas 

principalmente a crise por que passa o país, mostra-se mais consentâneo com a 

realidade o plano já aceito pela maioria dos credores do que inviabilizar o 

funcionamento da empresa, o quê certamente culminará na redução de vagas de 

trabalho. 

Sobre o prazo de carência de três anos previsto no pacto, 

tenho que não contrariado o artigo 61 da Lei 11.101/2005, já que permitirá ao 

Judiciário o controle do plano por dois (2) anos, podendo os credores, caso 

descumprido o plano, pedir a execução específica ou a falência, a teor do art. 628  da 

lei de regência. Ou seja, embora previsto no plano prazo superior ao período de 

observação de dois anos, não há prejuízo aos credores, os quais tiveram conhecimento 

e concordaram com os termos do plano no momento da aprovação em assembleia. 

Comentando referidos artigos leciona FÁBIO ULHOA COELHO': 

[ ... ] No prazo de 2 anos seguintes à concessão da 

recuperação judicial, se o devedor não cumpre alguma das 

7 Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em 
recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se 
vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial. 

§ 12  Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o descumprimento de qualquer 
obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência, nos termos 
do art. 73 desta Lei. 

8 Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de descumprimento de 
qualquer obrigação prevista no plano de recuperação judicial, qualquer credor poderá 
requerer a execução específica ou a falência com base no art. 94 desta Lei. 

9 Comentários à lei de falências e de recuperação de empresas, 9a  ed., São Paulo: Saraiva, 
2013, p. 242. 
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obrigações previstas no plano aprovado, o credor só pode 

requerer a convolação desse processo em falência. Após 

esse prazo, porém abre-se ao credor a possibilidade de 

pleitear a execução específica das obrigações 

contempladas no plano. 

Considera-se que, antes de 2 anos, não terão as 

medidas do plano surtido seus amplos efeitos, de modo a 

poder sujeitar-se o devedor ao cumprimento específico da 

obrigação. O credor não resta desatendido em seus direitos 

porque poderá pedir a falência do devedor, com o objetivo 

de ver instaurada a execução concursal. [...] 

De mesmo teor a lição de RICARDO NEGRÃO". Diz: 

[...] Com a decisão que concede a recuperação.  

judicial, o devedor permanece nesse estado até que se 

cumpram todas as obrigações previstas no plano, 

sujeitando-se, inclusive, às que se vencerem em até dois 

anosa após a concessão. [...] 
Decorrido o prazo de dois anos, as ações dos 

credores, por descumprimento das obrigações previstas no 

plano, deverão ser realizadas individualmente, mediante 

execução das obrigação assumida ou requerimento de 

falência, fundado no art. 94 da nova Lei de Falências. [...] 

10 Manual de direito comercial e de empresa - recuperação de empresas e falência, 10a  ed., São 
Paulo: Saraiva, 2015, p. 229. 
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Não vinga, também, a alegação do banco embargado de que 

foi praticamente obrigado a aceitar o plano, já que os credores devem se sujeitar ao 

que a maioria decidir. Nesse sentido o aresto: 

• 
RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO APÓS 

O BIÊNIO DE SUPERVISÃO JUDICIAL. 

POSSIBILIDADE, DESDE QUE NÃO TENHA 

OCORRIDO O ENCERRAMENTO DAQUELA. 

PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 

ALTERAÇÃO SUBMETIDA À ASSEMBLEIA GERAL DE 

'CREDORES. SOBERANIA DO ÓRGÃO. DEVEDOR 

DISSIDENTE QUE DEVE SE SUBMETER AOS NOVOS 

DITAMES DO PLANO. PRINCÍPIOS DÁ RELEVÂNCIA 

DOS INTERESSES DOS CREDORES E DA PAR 

CONDITIO CREDITORUM 1. O legislador brasileiro, ao 

elaborar o diploma recuperacional, traçou alguns 

princípios, de caráter axiológico-programático, com o 

intuito de manter a solidez das diversas normas que 

compõem a referida legislação. Dentre todos, destacam-se 

os princípios da relevância dos interesses dos credores; par 

conditio creditorum; e da preservação da empresa, os quais 

são encontrados no artigo 47 da Lei 11.101/2005. 2. Essa 

e 
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base principio lógica serve de alicerce para a constituição 

da Assembleia Geral de Credores, a qual possui a 

atribuição de aprovar ou rejeitar o plano de recuperação 

judicial, nos moldes apresentados pelo Administrador 

Judicial da empresa recuperanda. 3. Outrossim, por meio 

da "Teoria dos Jogos", percebe-se uma interação 

estratégica entre o devedor e os credores, capaz de 

pressupor um consenso mínimo de ambos a respeito dos 

termos delineados no plano de recuperação judicial. Essas 

negociações demonstram o abandono de um olhar 

individualizado de cada crédito e um apego maior à 

interação coletiva e organizada. 4. [...] 5. Recurso especial 

provido.1' 

Por fim, urge considerar que, de fato, em consulta a notícias 

- 

	

	extraídas da rede mundial de computadores observa-se que a grande maioria das 

empresas sucroalcoleiras do país encontram-se em recuperação judicial, aprovados 

planos de pagamento dos credores em maior ou menor prazo, com prazos de carência 

também oscilantes. Daí concluir-se que o plano em foco, a despeito de ter previsto 

prazo aparentemente extenso, não destoa daqueles previstos em demandas análogas. 

Assim é que, ausente prejuízo aos credores que, ao 

aprovarem o plano acreditaram na recuperação judicial das empresas embargantes, e 

i  STJ, 4aTurma, REsp 1302735/SP, Rei. Mm. Luis Felipe Salomão, j. 17/03/2016. 
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atenta ao princípio da preservação da empresa, trazido no art. 4712  da lei de regência, 

refluo do entendimento anteriormente defendido, e mantenho o plano de recuperação 

judicial aprovado em assembleia geral de credores. 

Ante todo o exposto, conheço e acolho os aclaratórios, 

Concedendo-lhes efeito infringente. De consequência, conheço do agravo de 

instrumento mas o desprovejo. 

É o voto. 

Goiânia, 09 de agosto de 2016. 

DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

185810-03.2015.8.09.0000/P 

12 Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 
da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO No 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100) 

COMARCA 	: FLORES DE GOIÁS 

3-  CÂMARA CÍVEL 

• 
EMBARGANTES : COMPANHIA BIONERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRO(S) 

EMBARGADO : BANCO SAFRA S/A 

RELATORA 	: DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

EFEITOS INFRINGENTES. ADOÇÃO DE PREMISSA 

FÁTICA EQUIVOCADA. POSSIBILIDADE DE 

MODIFICAÇÃO DO JULGADO. 

1 - Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, além das hipóteses trazidas no CPC, art. 1.022 

(omissão, obscuridade, contradição e erro material), 

cabíveis os embargos de declaração com efeitos 

infringentes, de decisão embargada fundada em 

premissa fática equivocada que se traduza em errôneo 

julgamento do feito, isto é, quando o aresto incorrer em 

erro de fato a conduzir o magistrado em equívoco de 

avaliação. 

2 - Aprovado o plano de recuperação judicial pela 

maioria dos credores, defeso ao Judiciário ultrapassar os 
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PODER JUDICIÁRIO 	 DÁS 

Ii 
tribunal 
de justiça 
do estado de goids 

hteâ 	e Jya% jW
ea4 	eeea 

limites definidos na lei de regência, cabendo-lhe intervir 

apenas quando o plano incidir em ofensa à norma de 

ordem pública, inconstitucionalidade ou abuso de 

direito. 

3 - Embargos acolhidos com efeitos infringentes, 

mantido o plano de recuperação judicial aprovado em 

assembleia geral de credores. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

• 
INSTRUMENTO N° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100), da comarca de 

Flores de Goiás - GO, em que são embargantes COMPANHIA BIONERGÉTICA 

BRASILEIRA E OUTRO(S) e embargado BANCO SAFRA S/A. 

DECISÃO: Decide o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da 1' Turma Julgadora da 3' Câmara Cível à 

unanimidade de votos, em conhecer e acolher os embargos, nos termos do voto da 

relatora. 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Des. Walter 
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PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do estado de gos 

heá 	 y€i% 	 5Çeeezí 

Carlos Lemes e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

Presente ao julgamento o Procurador de Justiça José Eduardo 

Veiga Braga. 

Goiânia, 09 de agosto de 2016. 

DESa. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

185810-03.2015.8.09.0000/P-Co 

ir 	ir 	ir ir ir ir ir ir ir ir ir ir ir ir ir ir ir ir ir ir ir ir ir ir ir ir ir ir 14 
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23/Q/2O16 
	

Consulta - Processo do 2°  Grau 	 - 

Numero do Processo: 10-03i15.8.09.0000j2011591858100) k3 
Nome do feito: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Comarca: FLORES DE GOlAS 	 - 	 -. 	 - 

Area CIVEL 

AGRAVANTE: BANCO SAFRA 5/A 

AGRAVADO: COM PANHIA BÍOENERGETICA BRASILEIRA 

Secretaria: 3A CAMARA CIVEL 

Relator: DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Local: 3A CAMARA CIVEL 

Fase: 	 i 177 08 12016 -  ACORDAO DÓ TRIBUNAL DE )USTICA 

Atividade: 	 r PREPARANDO INTIMACAO DEACORDAO 	/ 

- - 	 Obs.: Válido apenas como consulta. Este substitui o extrato do Telejudiciário 

- 	 Estamos trabalhando para melhorar a performance do sistema e por Isso 
- 	 ainda no dlsponibillzamos todos os históricos dos processos de 20  Grau. 

- 	Estão acessíveis através desta consulta apenas os históricos a partir de 01/10/2004. 

- 	http:/twww.tjgo.jus.bríindex.php/consulta-processual 
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4 	- - 

Poder Judicjarjo 	 -' DOCUMENTO UNICO DE ARRECADACAO JUDICIAL Numerb: 	17699066-6 Serie: 	09 
Tribunal de Justica do Estado de Goias PROTOC 	INTEGRADO Emissao 	08/01/16 

REQUERENTE PAGAVEL ATE 
REQUERIDO 

• 3Ï/01/201  . 
COMARCA 	( O ) . . . -.-"-• 	 PROCESSO 	: 	O  
NATUREZA 	( O ) VALOR DA ACAO 0,00 
SERVENTIA 	: 	-. 	',. .. 	•- . 	. 	 . 	. . 	. 	. 	. 	,- . 	. 	.. 

4 	. 	-- .- - 	• 	 .,,-.- ..,, 

4 

Itens de Receita Codigo Valor 	 Itens de Receita 
4 

Codigo 	Valor 

PORTE TJ 2 FLS. 
cc  

'.112-0 47,00 

- 	
.•, 	--.-,. 	-. • • . 	

. •• 	- 	
. 

- 	ç 	• 	- 

• 

. 

TOTAL 39à-9 	47 00 

85600000000-5 47000143176-1 99066609201-270131000001-6 • . , '. 

•1 	 • 	- 	 . - 	-, 	. 
• • 	-, 

. 	. 	- 	 . 	• 	, 	- 	. 
. 	.- 	 . 	 .,.- 

, 	- 	• 	• 	. 	-. 
•, 	.-, 	4,.. 

	

.4, 	, 	,/ 	4 

= -- -L 	 - 
- 

,4 p 	
•' - 	•, 	r 	 •. 	* 	. • . 	

4 	- 	 . 

4 . - 

• . 	 .. 
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EXMA. SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS-GO. 

D 	IIllhIIflIUIUIN 201203671991/0300  

201203671991 	 DATA 05/09/2011 HORA. 

TT1 IT TTT 
HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia Bioenergética Brasileira - "em Recuperação Judicial" e outras, vem 

à ínclita presença de V. Exa. apresentar o Relatório Mensal de Atividade das 

Recuperandas no 05_2016, consoante previsão do art. 22, II, c, da LREF. 

De início, cumpre esclarecer que as Recuperandas até o presente 

não forneceram as demonstrações contábil-financeiras, indicadas por esse 

administrador judicial no Relatório: anterior, conforme expresso compromisso 

assumido por sua Diretoria, a conferir: 

"1. OBRIGAÇÕES, METAS E PREVISÕES ATUAIS DO GRUPO CBB 

1.1 OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 

a) As informações financeiras estão registradas no sistema 

ERP/Financeiro até a data base de 30.04.2016; 

b) As informações financeiras estão validadas pelo ERP/Contábil 

até a data base de 30.04.2016; 

c) As informações financeiras do período de 01.10.2015 à 

30.04.2016 estão prontas, mas não se encontram validadas pelo 

ERP/Contábil até o presente momento, serão validadas até 31.07.2016; 
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d) A partir de 01.08.2016, as informações financeiras e contábeis 

do período de 01.09.2015 até 30.04.2016, serão disponibilizadas, inclusive 

para terceiros interessados. 

Acionadas por esse administrador judicial e sua Assessoria Técnica, 

as Recuperandas apresentaram justificativas, cuja confirmação de atraso serão 

objeto de inspeção de nossa equipe em Brasília no próximo dia 13.09.16 com o 

fito de acesso à documentação em pauta e solução definitiva de tais 

pendências. 

Em relação ao plantio de cana, em virtude da forte seca que assola 

toda a região nesse período do ano, provocando o esvaziamento quase total do 

Rio Paraiam, a última previsão se alterou no ítem atinente aos investimentos 

de plantio planejado, com queda na moagem prevista para 2017 de 550.000 

ton para 400.000 ton. Para os exercícios de 2018 e 2019 mantém-se a 

precisão de 850.000 ton e 1.100.000 ton., respectivamente, ressalvada a 

margem de erro dependente das variações climáticas. 

o De conseqüência, a safra atual, que se iniciou em 16.06.2016, terá 

sua conclusão antecipada para 30.09.2016, ao invés de término em 

15.10.2016. 

No que se refere à indústria, a moagem que se iniciou em 

16.06.2016, prossegue com a previsão de término em 10.10.16. 

O rendimento industrial, devido a mencionada intensidade da 

seca, cuja previsão era aumento de rendimento de 92 litros para 95 a 96 litros 

de álcool/ton (média safra), caiu para 90 litros de álcool/ton; 

A previsão diária de moagem fixou-se em 2.500 toneladas dia, não 

atingindo a previsão inicial de até 3.000 toneladas dia (média safra). 
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A finalização da safra, antes prevista 10.10.2016, será encerrada 
11 

em 30.09.2016. 

À oportunidade junta aos autos o Relatório Mensal de 

Acompanhamento da Perícia Contábil-Financeira CBB 05_2016, elaborada pela 

Assessoria Técnica. 

Registre-se que as Recuperandas iniciaram o pagamentos dos 

créditos extraconcursais atrasados relativos às remunerações devidas ao 

administrador judicial e a sua Assessoria atual e anterior, tendo pago, até o 

presente, importâncias equivalentes a 22,5% (vinte e dois e meio por cento) 

do total devido ao primeiro, 66v/o (sessenta e seis por cento) a segunda e 

quitado integralmente o passivo para com a última. 

É o relatório, salvo melhor juízo da nobre julgadora. 

De Goiânia p/Flores, 31 de agosto de 2016. 

Fie 
o14e/cc-sss 

Administrador Judicial 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que, em consulta ao SPG ficou constatada a existência de petição 

chancelada em protocolo integrado, aguardando remessa a esta Comarca e 

protocolo judicial para posterior encaminhamento a esta escrivania, conforme 

comprovante de consulta anexo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 26 de setembro de 2016. 

Kélia de Sousa Costa 
Escrivã Judiciário Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que juntei nestes autos a sentença proferida de fls. 42/45, decisão 

de fis. 53/54, acórdão de fls. 80/88, e ainda, certidão do trânsito em julgado de fls. 96 

referente ao processo de habilitação de crédito retardatário ajuizado por EDER 

CARLOS DE ALVIM DE ABREU em desfavor de PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 28 de setembro de 2016 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

í 

PODER JUDICIÁRIO 	(O tv 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz de Direito 
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

1 

Protocolo: 201402205877 

SENTENÇA 

EDER CARLOS DE ALVIM DE ABREU, devidamente qualificado 

e representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo ser credor da 

quantia de R$ 25.947,32 (vinte e cinco mil, novecentos e quarenta e sete reais e 

trinta e dois centavos), representada por crédito proveniente de prestação de 

serviço à recuperanda consubstanciado em titulo executivo judicial. Pediu a 

procedência do pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fis. 05 a 

21). 

Intimada pessoalmente, a recuperanda informou não se opor ao 

pedido de inclusão do crédito. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Antes de tudo, o presente processo de habilitação retardatária 

deve ser recebido como impugnação de crédito. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 
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AN 

frihUflil 	PODER JUDICIÁRIO 
" Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito U  do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente ás verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 1° do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistasTM. 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores privilegiados 
oj 

na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos de 

' salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos 

credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos 

termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

2 

Li 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO      Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direita 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

1 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás, 

sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 87644-

0/192(200500556177), publicado no diário de justiça ri0  14761 de 19/05/2006, cujo 

relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO FALIMENTAR. 

HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA. 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. APLICABILIDADE DO ART. 449 

PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO li), DO ART. 102 DO 

DL 7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as verbas 

rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua essência, natureza 

alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS. II - assim, confere-se a 

natureza quirografána aos demais créditos oriundos de parcelas com 

natureza indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a dobra de 

ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias prevista no 

art. 447, da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumpnmento de acordo, por ocasião da rescisão da atividade laboral, em 

obediência ao art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 

102 da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos demais 

credores trabalhistas por verbas eminentemente salariais, recurso conhecido 

e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

3 	. 
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Á 
tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de gotas 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em titulo 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicial, determinando a inclusão do crédito de R$ 25.947,32 (vinte e cinco mil, 

novecentos e quarenta e sete reais e trinta e dois centavos), relativo ao titulo 

judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Custas na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Flores de Goiás, 06 de fevereiro de 2015. 

SANTOS M. N HE ( E 	 UBAUE N1 Qt  

Juiz de Direito 

F,,,.
imento em Cartó 

íit 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 	à, 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Autos: 317114 
Protocolo n°2O14O22O58T 

FC 
DECISÃO 	- 

PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA, qualificado nestes autos, 

porseu procurador regularmente constituído, ofereceu EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, sob o argumento de que haveria omissões no decisum de fis. 

42/45. 

O recurso foi interposto no prazo legal. 

Relatado. Decido. 

Nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil: 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
1- há na sentença ou acórdão obscuridade ou contradição; 
II - for omitido ponto sobre que devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal. 

Nesse sentido, o remedium iuris previsto no dispositivo citado 

está vinculado ao princípio da taxatividade, de forma que suas hipóteses de 

cabimento não podem se afastar da previsão normativa. 

Aduz o embargante que a decisão em referência contém 

omissões, visto que o valor do crédito a ser habilitado, teria que ser atualizado até a 

data do pedido da recuperação judicial. 

Ocorre que a matéria não pode ser enfrentada em sede de 

embargos, já que o que se busca é a rescisão do julgado. 

Com efeito, há uma tendência jurisprudencial no sentido da 

ampliação do cabimento dos embargos para amparar as situações em que restar 

caracterizado o erro material, possibilitando-se a alteração da decisão por força do 

efeito modificativo do recurso. 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

	

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

Não obstante, tais situações estariam restritas as hipóteses de 

erro de fato e sentença ultra petita, nos casos em que inexiste outro recurso hábil a 

corrigir o erro, sob pena de se conferir a este meio de impugnação o mesmo 

alcance dado a apelação. 

Nesse sentido, o posicionamento do Egrégio Tribunal de 

Justiça de Goiás: 

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO. INOCORRENCIA. 
EFEITO 	MODIFICATIVO. 	REEXAME 	DO 	JULGADO. 
INADMISSIBILIDADE. OS EMBARGOS DE DECLARACAO NÃO SE 
REVESTEM DE CARATER INFRINGENTE, SENDO INADMIS$NEL, 
OPE LEGIS, A EXTRAPOLACAO DO AMBITO NORMAL. DE SUA 
EFICACIA, SOB PENA DE GRAVE DISFUNCAO JURIcO-
PROCESSUAL DESSA MODALIDADE DE RECURSO, COM O CLARO 
PROPOSITO DE SE QUESTIONAR A CORRECAO DO JULGADO 
FRACIONARIO, A PRETEXTO DE 1RROGADA CONTRADICAO E 
OBTER, DESSE MODO, A SUA ALTERACAO SUBSTANCIAL, O QUE 
FOGE AO DISPOSTO NOS INCISOS DO ARTIGO 535, DO CODIGO DE 
PROCESSO CIVL. II - EMBARGOS DE DECLARACAO. 
PREQUESTIONAMENTO. INOCORRENCIA DOS REQUISITOS 
ENTABULADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INADMISSIBIUDADE 
MESMO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO, IMPOE-SE A 
OBSERVANCIA DOS REQUISITOS ENTABULADOS NO ARTIGO 535, 
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO 
REJEITADOS" (TJGO, DJ 15031 de 29(06/07, Relator: Des. João Wdeck 
Felix de Sousa; Recurso no 106208-8/188— Apelação Cível) - GrIfsI 

Assim, o acolhimento dos embargos, in casu, representaria a 
cassação de decisão pelo próprio juiz prolator, ao arrepio das disposições 

processuais pertinentes. 

Ante o exposto, conheço dos embargos, porém, nago-Ihe 

provimento, mantendo a sentença tal como está lançada. 	7' 
Intime-se. 

Flores de Goiás, jZjM ab 

	

HEM41~ 	TO /ÁUBAUER 
- 	

- 	 Juiz de Direito 

DATA 	- 

Recebimento em Cartório. 
FIurs de G0iásZ.-7 V 

	

(7 
	

s,o c 
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PODER JUDICIÁRIO 	 DE 

II o 
tribunal 
de justiça 

Ic dt 

ffhe€ a 	 P/Jeai 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 168965-90.2015.8.09.0000 (201591689651) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO : EDER CARLOS DE ALVIM DE ABREU 

$ 	ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EXPOSIÇÃO E VOTO 

1 

CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE SIA 

e DGS PARTICIPAÇÕES S/A, regularmente representadas nos autos da 

recuperação judicial, agravam da decisão proferida pelo juiz de Direito da 

comarca de Flores de Goiás, que julgou parcialmente procedente a pretensão 

deduzida na habilitação de crédito retardatário manejada por EDER CARLOS DE 

ALVIM ABREU. 

As agravantes não se opõem à habilitação, pedindo 

apenas a reforma da decisão no que tange à atualização do crédito a ser realizado 

até a data do pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 90,  II, da Lei 

1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_31.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:34

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUDICIÁRIO o 
tribunal 
de justiça 
b e21âdô de goirás 

11.101/2005. Pedem a reforma da decisão no ponto alinhado. 

Juntaram documentos de fs. 08/74. 

Preparo à f. 75. 

Recebido o agravo na forma instrumental (fs. 78/80), não 

foram apresentadas contrarrazões apesar de regularmente intimado o recorrido. 

Em síntese é o relatório. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

agravo. 

Julgada procedente a pretensão deduzida na habilitação 

de crédito retardatário proposta pelo credor trabalhista ora agravado, insurgem-se 

as empresas recuperandas concordando com a inclusão da verba trabalhista no 

quadro geral de credores, desde que observado o artigo 9°, II, Lei 11.101/2005. O 

dispositivo prevê expressamente que o valor do crédito a ser habilitado em 

procedimentos de recuperação judicial há de ser atualizado somente até a data de 

formalização do pedido, in verbis: 

Art. 9.' A habilitação de crédito realizada pelo credor 

nos termos do art. 7°o, § 1.0, desta lei deverá conter: 

/.'./ 
( J,' 	II - o valor do crédito, atualizado até a data da 

decretação da falência ou do pedido de recuperação 
- 

judicial, sua origem e classificação; 

AÉ 
2 

O 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 

li 
tribunal 
de justiça 
(10(IC e o 

O 
O enunciado é taxativo ao estabelecer ao credor o 

conteúdo de sua habilitação de crédito na recuperação judicial, limitando a fluência 

da correção monetária de seu crédito até a data do pedido de recuperação judicial. 

Não obstante a expressa previsão legal, tem-se determinada no juízo da 

recuperação a inclusão do crédito trabalhista corrigido monetariamente em data 

posterior ao pedido de recuperação judicial, em manifesta afronta à lei de regência. 

Oportuno considerar que a decisão proferida no juízo 

trabalhista não se sobrepõe ao comando normativo que cuida da recuperaçio 

judicial, ao passo que o cômputo dos juros de mora e correção monetária, além da 

data do requerimento da recuperação judicial, criaria situação prejudicial aos 

demais credores. 

Tem-se que eventual decréscimo do crédito trabalhista no 

juízo da recuperação judicial, em atenção ao disposto no art. 90,  if, Lei 

11.101/2005, não afronta a coisa julgada, já que não diz respeito à constituição do 

título, mas à sua execução. Nesse sentido a lição de MANOEL JUSTINO 

BEZERRA FILHO'. Diz: 

[...] Cabe ao juiz da falência ou recuperação 

/ '») 	mandar incluir o crédito trabalhista no quadro geral de 

O / 	credores, "em principio como consta da certidão 
'7 

/ b) 	
expedida por aquele juízo. Ao juiz da falência apenas 

será permitido mandar corrigir os juros e atuahzaçao, 

1 Lei de Recuperação de Empresas e Faléncia, 8  ed., São Paulo:RT, nota 11 ao artigo 6°, § 20, 

2012, p. 73. 
X4 leio 

3 
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limitando tais acréscimos ao disposto no inc. II do art. 9°, 

desta Lei". [..j 

De mesmo teor a remansosa jurisprudência pátria: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 	- 	Preliminares 	de 	não 	conhecimento 

rejeitadas 	- 	Habilitação 	de 	Crédito 	trabalhista 

parcialmente acolhida, para determinar a exclusão dos 

juros de mora e da correção monetária incluídas após a 

data do pedido de recuperação - Decisão correta - 

Hipótese de aplicação dos artigos 90,  II, c. c. 124, da Lei 

40  
11.101/05 - Eventual diminuição do crédito trabalhista 

levada a efeito pelo Juízo da falência ou da recuperação 

judicial, nos termos do art. 9°, II, da LRE não afronta a 

coisa julgada, tendo o juízo falimentar competência para 

fazê-lo, porque não diz respeito à constituição do título, 

mas sim a sua execução - Crédito da agravante que deve 

ser habilitado pelo valor do principal da dívida 

trabalhista, excluindo-se a atualização monetária e os 

juros 	moratórios 	incidentes 	após 	o 	início 	do 

processamento da recuperação judicial - Precedentes 

desta Corte - Decisão mantida - Recurso improvido.2  

2 TJSP, 2  Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rei. Des. Rainon Mateo Júnior, j. 
18/05/2015. 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DE 

CRÉDITO TRABALHISTA. RETARDATÁRIO. JUROS 

DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. O artigo 9' II, 

da Lei n. 11.101/2005 dispõe, deforma expressa, que a 

habilitação de créditos, seja no processo de falência, seja 

S
em processo de recuperação judicial, é frita pelo valor 

atualizado até a data da decretação da falência ou do 

pedido de recuperação judicial. Malgrado o dispositivo 

/ legal refira aos créditos habilitados no prazo do artigo 
/ 	7°, + 1°, da mesma lei e inegável que a norma tem 

	

- 	aplicação quanto as habilitações de créditos 

retardatários, pois do contrário se estaria privilegiando 

credores que deixaram de promover a habilitação  de seus 

créditos no prazo legal. Ressalte-se que a previsão 

contida no artigo. 124 da lei n. 11.101/05 diz respeito, 

exclusivamente, ao processo de falência. no caso de 

recuperação judicial, a lei não cogita o pagamento de 

juros e correção monetária após a propositura a ação, 

pois "esta inaugura novo regramento para a liquidação e 

pagamento das dívidas a partir de tal data", como bem 

salientou o juízo a quo. Recurso conhecido e não 

provido. Unânime.' 

3 TJDF, 2  Turma Cível, ApCiv. 0018318-34.2011.807.0015, Rei. Des. Waldir Leôncio Lopes 
Júnior, j. 28/03/2012. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABILITA ÇAO DE 

CRÉDITO, 	RECUPERA ÇAO JUDICIAL. 	VERBAS 

TRABALHISTAS. ILEGIMIDADE ATIVA. REJEITADA. 

ATUALI24ÇAO. INCISO II DO ART 90  DA LEI 

11.101/2005. 	HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 

VERBA 	AUTÔNOMA. 	Art. 	23 	da 	lei 	8.906/94. 

CRÉDITOS FISCAIS. NATUREZA ACESSÓRIA. Recurso 

PARCIALMENTE provido. 	1) 	Em 	observância 	à 

competência universal do Juízo Falimentar, pode o 

credor trabalhista requerer ao Juiz do Trabalho, tanto na 

recuperação judicial quanto na falência, a expedição de 

oficio para solicitar a reserva de seu crédito constituído, 

nos termos do 3° do art. 60  da Lei 11.101/05. Preliminar 

rejeitada. Precedente do STJ 2) O valor do crédito a ser 

habilitado deve ser atualizado até a data da decretação 

O/ da falência ou do pedido de recuperação judicial, 

conforme 	dispõe 	o 	inciso II do 	art. 	90  da Lei 

11.101/2005.3) Devem ser excluídas da habilitação de 

créditos trabalhistas, as verbas referentes a honorários 

advocatícios 	de 	sucumbência, 	pois 	são 	verbas 

autônomas, devendo ser postuladas pelos respectivos 

titulares, nos termos do art. 23 da Lei 8.906/94. 4) Os 

valores relativos a créditos fiscais constituídos em 

sentença trabalhistas possuem natureza acessória e, 

O 

1 

6 
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PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do e~t3.jo d c 

hgeâ a 	em6iaa 	ea 	 T5a 

portanto, devem ser habilitados juntamente com o crédito 

principal - verbas trabalhistas. Precedente do STI 5) 
[•• ]4 

Dessarte, o crédito do agravado a ser incluído no quadro 

geral de credores deve ter como base apenas o valor principal da dívida trabalhista, 

excluindo-se a atualização monetária e os juros moratórios, atendendo-se à 

disposição trazida no art. 90, II da Lei 11.101/2005. 

Ante o exposto, conheço do agravo e o provejo para 

determinar a inclusão do crédito do agravado no quadro geral de credores, cujo 

valor deve ser atualizado somente até a data do pedido de recuperação judicial, 

como determinado no art. 90, inciso II da Lei 11.101/2005. 

É o voto. 

Goiânia, 04 de agosto de 2015. 

w 
/ 	 DESa. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

A18965 11P 

4 TJES, 2 Câmara Cível, AI 24119017663, Rei. Des. José Paulo Calmon Nogueira da Gana, j. 
07/02/2012. 

7 
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PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do ectMo do  gNás 

h9â a 	vd 	9ea g5T,a  5z,wo 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 168965-90.2015.8.09.0000 (201591689651) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 
3a CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

AGRAVADO : EDER CARLOS DE ALVIM DE ABREU 

ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

• EMENTA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. CRÉDITO 

ATUALIZADO ATÉ A DATA DO PEDIDO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ART. 90,  II, LEI 

11.101/2005. 

1 - A decisão proferida no juízo trabalhista não se 

sobrepõe ao comando normativo que trata da 

recuperação judicial, certo que o cômputo dos juros 

de mora e correção monetária, além da data do 

requerimento da recuperação judicial, criaria 

situação prejudicial 'aos-  demais credores, violaudo 

disposição do art. 90,  II, Lei 11.101/2005. 2 - Eventual 

O
decréscimo do crédito trabalhista no juízo da 

recuperação judicial não afronta a coisa julgada, já 

que não diz respeito à constituição do título, mas à sua 

execução. 3 - Agravo provido. Decisão reformada. 

•.•.O 	
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PODER JUDICIÁRIO 	 De 

tribunal 
de justiça 
do otdO d c'ós 

?Á'd€eâ a( 	 Mw~ wA94ea(o ?$a,êt 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 168965-90.2015.8.09.0000 (201591689651), da comarca de 

Flores de Goiás - GO, em que é agravante COMPANHIA BLOENERGÉTICA 

BRASILEIRA CI3B E OUTRO(S) e como agravado EDER CARLOS DE ALVIM 

DEABREU. 

DECISÃO: Decide o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da ia  Turma Julgadora da 3" Câmara Cível à 

unanimidade de votos, conhecer e prover o agravo nos termos do voto da relatora. 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Des. Walter 

Carlos Lemes e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

Presente ao julgamento o Procurador de Justiça José Eduardo 

Veiga Braga. 

Goiânia, 04 de agosto de 2015. 

DESa. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 
A189651/P 
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$* tJTlt*1OflNNx IS57-IO133174-9$4cSgI44FIÉ$E 	SOLICITAIIIEs 3119 
	

bATAs 2414$344b4s11136 P5 1 
btnticum pudi viril icak a httpsslI.a.tigo.Jss.brliicdl (I1) 

ESTADO DE 0  IAS 
PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTICP 
3A CAPIARA CIVEL 

C E F -r x o 
ANDAMENTO PROC ESSUAL 

DADOS DO PROCESSO 

FEITO 	: AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROCESSO : 168965-90.2015.8.09.0000(201591689651) 

PROT.ORIGEM: 220587-87.2014.9.09.0000(201402205877) 
COMARCA 	: FLORES DE GOtAS 
RELATOR 	: DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 
AGRAVANTE : CBB COMPANHIA BICENERSETICA BRASILEIRA E OUTR 

ADV.: ME ILT0N CRUV INEL FILHO 

Øl! 	
AGRAVADO : EDER CARLOS DE ALVIM DE ABREU 

ADV.: KAR!NA PEREIRA GOUBETTI E OUTRO(S) 

<O(A) BACHAREL(A)> ROSEME 1 RE RAMOS DE ALEICM 
, SECRETARI(0)A DO(A) 3A CAPIARA CIVEL DO EGREGIO TRIBUNAL 	DE 
IJUSTICA DO ESTADO DE GOtAS, NA FORMA DA LEI, ETC... 

CERTIFICA, A REQUERIMENTO DA PARTE 
INTERESSADA, QUE REVENDO NESTA SECRETARIA O BANCO DE 	DCS 
INFORMATIZADO DO SEGUNDO GRAU DE JURISDICAO, VERIFICOU—SE 
OS AUTOS SUPRA DESCRITOS. 

CERTIFICA, AINDA, QUE CONSTA(PI) REGISTRADA(S) 
A(S) FASE(S) TRANSCRITA(S) A SEGUIR, CONFORME HISTORICO 	DE 
ATIVIDADES CONSTANTE DO BANCO DE DADOS: 

HISTORICO DO PROCESSO: 

DATA DA FASE: 14/9/2015 " 
FASE 	: ACORDAO DO TRIBUNAL DE JU8TICA 
ATIVIDADE 2 TRANSITADO EM JULGADO 
DESEMBARGADORA BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

0 

FASE ATUAL: 16/9/2015 
FASE 	z PROCESSO FINDO 
ATIVIDADE : ARQUIVADO 
DATA 	: 16/09/2015 
MODULO 	: 91CV 
PERFIL 	: 11 
NIVEL 	: 04 
UNIDADE 	: 44 
DESEMBARGADORA BEATRIZ FIGUEIREDO  FRANCO 

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE. 
GOIANIA, 4 DE MARCO 	DE 2016 
AS 09:17:52 HS 

944144 À~  à 
ROSEMEIRE RAMOS DE ALENCAR 
SECRETARIO(A) DO(A) 3A CAMARA CIVEL 

e, 
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Amorim ECastrO Advogados 

EXMA. SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO ,DA 'COMARCA DE': 

FLORES DE GOIÁS-GO 

( 	 / 

IHhIII 
201203671991 

 

HELCIO CASTRO '.E SILVA, Administrador Judicial da CBB -. 
- 	t 	 - 	-  

Companhia Bioenergetica Brasileira - "em Recuperação Judicial" e outras, vem 

• a incuta presença de V Exa apresentar o Relatório Mensal de Atividade das 

• Recííperandas n° 05_2016, consoante previsão ,do 	22, 11, c, da LREF 	'' 	j 
' 

- 

De início, cumpre esclarecer que as Recuperandas até o- présente 	1  
não forneceram as demonstrações contábil-financeiras indicadas por esse 

administrador judicial no Relatório antérior, conforme expresso compromisso 

assumido por sua Diretoria, a copferir,  

"1 OBRIGAÇÕES, METAS -E PREVISÕES ATUAIS DO GRUPO CBB 

1.1 OPERAÇÕES E CONTROLES CONTABEIS 

/ 	a) As informações financeiras estão registradas no sistema 

ERP/Financeiro ate a data base de 30.04.2016; 

- 	 ' 	 ' 	 ' 	
(,•_ 	-•• 

b) As. informações financeiras estão validadas pelo ER/Contabil 

até a data base de30 049016, 	 - 

CU 

• '• 	
' 	c) As informaçõës 'financeiras do períddo de 01.10201S à. • 

30 04 2016 estão prontas, mas não se encontram validadas pelo , 

ERP/Contabil ate o presente momento, serão validadas ate 31.07.2016-  

/ 	 - 	

r 

• 

• ,: 
	

'Rua 128Á 0  11-3, Setor--SuIGojânjaGO CP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 • • -' - 
• - 	 - 	e-maiI:advogado,samorirnecastrocom - site: www.amorirnecastro.com  

	

-. 	•'•'•''' 	 • 	 • 	.- 	• 	
' 	•- 	', 	 - 
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- 	Amorim c(CastrO Advogados,.G 
d) A partir de 01.08.,2016,,  as informações financeiras e cntabeis 

do período de 01 09 2015 ate 30 04 2016, serão disponibilizadas, inclusive 

para terceiros interessados 

--- 

 

G. ,, 

Acionadas por esse administrador judicial e sua Assessorla Tecnica, 

as Recuperandas apresentaram justificativas, cuja. confirmação de atraso serão 

objeto de inspeção de nossa equipe em Brasília no próximo dia 13.09.16 com o 

fito de acesso a documentação em pauta e solução definitiva de tais 

pendências; 	 . 	 . . 
- 	 . 	 . 	. 	 . 	 . 

Em relação ao plantio de cana, em virtude da forte seca que 

assola toda a região nesse período do ano, provocando o esvaziamnto quase 

total do Rio Paraiam, 1.  a ultima previsão se alterou no item atinente aos 

investimentos de plantio planejado, com queda na moagem prevista para 2017 

de 550.000 ton para 400.000 ton Para os exercicios de 2018 e 2019 

mantem-se a precisão de 850.'000, ton e '1.100.000  tont,  respectivamente, 

ressalvada ,a margem derro dependente das variações climáticas.-  

De consequência, a safra atual, que se iniciou em 1&.06.2016,, 

terá sua conclusão antecipada para 30 09 2016, ao invés de termino em 

• 
15102016 	 - 

No que se refere a industria, a moagem que se iniciou 

16.0&.2016,' prossegue com a previsão de termino em 10.10.16.  
' 	 •\ 	 - 	. 	. 	. 

O rendimento industrial, dévido a -  mencionada intensidade da 

'seca, cuja previsão era aumento de rendimento de 92 litros para 5 à 96 litros 

de álcool/ton (media safra), caiu para 90 litros de alcool/ton, 	
- 

Rua 128-A, no 113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone 62 3996-1050 
e-mail advogadosamorimecastro com - site www amorimecastro com 

. 	 • 	• 
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Amorim ECastrO Advgados 	(L 

A finalização da safra, antes prevista 10 102016, será encerrada 

em 30.09.2016. , 

À oportunidade 'junta aos autos o Reiatóriõ Mensal de 

Acompanhamento da Perícia Contábil-Financeira .CBB05_2016, elaborada pela 

Assessoria Técnica. 	 " 

Regi.stre-se que as Recuperàndas' iniciaram o' pagamentos dos 

créditos extraconcursais atrasados relativos as remunerações devidas ao 

administrador judicial e a sua Assessoria atual e anterior, tendo pago, ate o 

presente, importâncias equivalentes a 22,5% (vinte e dois e meio por cento) 

do total devido ao primeiro, 66% (sessenta e seis por cento) •a segunda e. 

quitado integralmente o passivo para com a última 

- E o relatório, salvo melhor juízo da nobre julgadora. 

De Goiânia p/Flores, 31 de agosto de 2016 

7 	e&wJw e 

- 

Administr1or Judicial 

. 	 . 	 - 	. 	 . 	•' 

- 	 .- 

- 	
. 	\ 

Rua 128-A, no 113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone 62 3996-1050 
e-mail:,ádvogados@Ekr!iorimecástro.com  - èite www.amorimecastro.com  
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Goiânia (GO), 23 de agosto de 2016 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 05_2016 - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial 
do Grupo CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão 
da Recuperanda durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, 
àlínea 	da Lei 1110112005. 

Atenciosamente, 

Ran 	esCosta Júnior 

Av. T-9, N. 251, Edifício inove lnteligent Place, Setor Jardim América, Goiânia, Goiás i CEP 74.255-220 1 55 (62) 3015.4450 

www.rayc.com.br  

ë  txwt 
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1 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 05_2016. 

1. Revisão das Operações e Controles Contábeis 

Foi solicitado ao Sr. Luis Fernando (contador) e ao Sr. Alberto Cury (presidente do grupo 

CBB) no dia 04/08/2016 por e-mail, apresentação das Demonstrações Financeiras dos 

meses de janeiro a junho de 2016, e até a data deste relatório não nos foram entregues ou 

juntados nos autos, bem corno as demais informações contábeis e financeiras necessárias 

para o bom acompanhamento das atividades da recuperanda, tal como: 

1) Demonstrações Financeiras de Janeiro a Junho de 2016; 

2) Balancetes contábeis de Janeiro a Junho de 2016; 

3) Fluxo de Caixa analítico de Janeiro e Junho de 2016; 

4) Extratos Bancários de todas as contas, inclusive da nova conta corrente junto ao 
Bradesco (receptora dos recursos do fundo de investimento), de Janeiro a 
Junho/2016; 

5) Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos 
contábeis de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos; 

6) Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias de Janeiro a 
Junho/2016; 

7) Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com 
credores extraconcursais na RJ; 

8) Relatório de controle de produção e estoque, do início da safra até 31/07/2016. 

Não obtivemos justificativas suficientes para o não atendimento ás solicitações acima, nem 

mesmo a• disponibilização para nossa visita com o intuito de verificar as respectivas 

documentações. Em nosso último contato via telefone com o Sr. Luiz Fernando, no dia 

18/08/2016, reiteramos a importância ao nosso atendimento, no qual o mesmo se prontificou 

a nos posicionar até o dia 22/08/2016, entretanto, até esta data não tivemos o devido 

retomo. 

O não fornecimento dos documentos acima inviabiliza o acompanhamento contábil da 

recuperanda, nos impossibilitando de atestar o comportamento financeiro nesta fase de 

retomada econômica em função da safra de cana e produção de álcool. 

Av. T-9, N. 251, Edifício Inove lnteligent Place, Setor Jardim América, Goiânia, Goiás 1 CEP 74.255-220 1 55 (621 

www.rayc.com.br  
Heldo Casb'o e SIlVa 

AdmlnlStTadOf Judicial 
OABIGO 4.585 
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Requerente: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA. 	- 
Requerido: 	- 
Comarca: 126-FLORES DE GOIÁS Serventia: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVÊL 
Natureza: 568-RECUPERÂCAO JUDICIAL 
Processo: 367199.62.2012.8.09.0181 Válor: 10.000,00 
odg 	 Descrição 	 Qtde Valo Codg 	 Descrição 	 Qtde Valo 

1120 PORTE TJ 05 FLS. 	 1 47,00 - 

- 	 V 
* 

-. Total: 47,0 

J - 

: 
Poder Judiciário 	.• 	• DUAJ-Documento Unico de Arrecadao Judicial Número: 18465543-9/09 - 
Tribunal de Justiça dá Estado _de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO 	.- Eniissão:14/09/2016 Venc.:31/12/2016 

Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAIJ-BEG, Caixa Econômica F'ederal e Casas Lotéricas.  

61231000001-5 85610000000-4 47000143184-5 65543909201-7  
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U. tribunal 	o. 

de justiça 
acestaac dto goias 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, juntei nestes autos, cópia da 

sentença e certidão do trânsito em julgado do processo no 

2015.0310.9202 (habilitação de crédito retardatário - Claudemir 

Francisco de Souza Silva x Prelúdio Agropecuária Ltda e outros) para 

conhecimento. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 31 de outubro de 2016. 

Taynar 	sa Moura 
Matrícula 4953123 
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PODER JUDICIÁRIO 	 Q4jj, tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de gosás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201503109202 

S;EN1TENÇA: 

CLAUDEMIR FRANCISCO DE SOUZA SILVA, devidamente 

qualificado e representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de 

crédito retardatário junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e DGS PARTICIPAÇÕES S.A, dizendo ser credor 

da quantia de R$ 31.936,29 (trinta e um mil, novecentos e trinta e seis reais e vinte 

e nove centavos), representada por crédito proveniente de prestação de serviço à 

recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. Pediu a procedência do 

pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos (fis. 05 a 31). 

Intimada pessoalmente, a recuperanda quedou-se inerte. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Antes de tudo, o presente processo de habilitação retardatâiia 

deve ser recebido como impugnação de crédito. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

1 
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ION 

tribunal     	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goias 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial. 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais corno 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 111  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso III, do art. 102 da LF. 

O § 10 do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449177, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas. 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 

Na lição de josÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de 

Falência e Concordata, Editora Forense, página 480, "o privilégio geral abrange o 

2 
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o 
PODER JUDICIÁRIO tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real e os créditos com 

privilégio especial". Essa também é a doutrina de Rubens Requião, em Curso de 

Direito Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, 

nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatórias gozam de privilégio geral, 

conforme estabelecido no §10  do artigo 449 da Consolidação das Leis do Trabalho 

 of1 	
combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 

como créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 

da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 

salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de no 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara 

Cível: 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO 

FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 

TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS. 

APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 

COMBINADO COM O INCISO III, DO ART. 102 DO DL 

7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as 

verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua 

ki 
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Utrib
unal PODER JUDICIÁRIO 

  mar de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

essência, natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao 

FGTS. II - assim, confere-se a natureza quirografárla aos 

demais créditos oriundos de parcelas com natureza 

indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a 

dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas 

rescisórias prevista no art. 447, da CLT, a multa fundiária por 

dispensa imotivada e a multa por descumprimento de acordo, 

por ocasião da rescisão da atividade laboral, em obediência ao 

art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 102 

da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos 

demais credores trabalhistas por verbas eminentemente 

salariais, recurso conhecido e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

O Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto 

como razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título 

revestido de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e 

exigibilidade. 

Nesse passo, o crédito constante em tal titulo é hábil a instruir o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicial, determinando a inclusão do crédito de R$ 31.936,29 (trinta e um mil, 

4 
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U PODER JUDICIÁRIO tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

novecentos e trinta e seis reais e vinte e nove centavos), relativo ao título judicial, 

classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

o Custas na forma da lei. 

Publique-se. 

Registre-se. 	 * 

Intimem-se. 

Flores de Goird 2016. 

HEN 	 UER 

Juiz de DireIto 

•\: 
-.------..--.-- 

t.! 	- 
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H tbunaI 
de justiça 
do estado se Ooiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escnvania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - SPG 

verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO que a sentença de fis. 25/29 TRANSITOU EM JULGADO no • 

dia 18/02/2016, de acordo com a juntada de certidão de publicação de fis. 30. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 14 de outubro de 2016. 

TaynarausàMa 

JL*YfADA 
Aos Q3 dias jje 2Qj .  

Faço juntada nestes autos 

Para constair lavrei esta a termo. 

Esc 
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EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE Fi 	 1 

INFÂNCIA E JUVENTUDE E CíVEL DA COMARCA DE FLORES 

Proc. n°: 201203671991 (367199-62.2012.8.09.0181) 
Recuperação Judicial 

JOÃO BATISTA ELEUTÉRIO, brasileiro, casado, 

Operador de Máquinas, RG n° 1.1 15.736-SSP/DF, CPF 511,784.786-53, residente e 

domiciliado na QNG 33, Casa 26, Taguatinga-DF, por seu Advogado infra-assinado (doc. 

junto), com Escritório na Rua Joaquim Bonifácio n° 155 - Bairro Jundiaí, na cidade de 

Anápolis-GO, CEP 75.1109-749, tel; (062) 3324-1819, vêm respeitosamente a presença de 

Vossa Excelência, com base no art. 9° e seguintes da Lei n° 11.101 de 09/02/2015 requerer 

• HABILITAÇÃO de seu crédito TRABALHISTA 

na Recuperação Judicial da empresa PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA, CNPJ n° 33. 

498.197/0001-90 - processo supra - o que faz conforme segue. 

O requerente é credor da empresa supra, em recuperação 

judicial, na importância de R$ 23266,22 (vinte e três mil, duzentos e sessenta e seis reais e 

vinte e dois centavos), conforme Certidão de Crédito no 8224/2014, emitida pela Vara do 

Trabalho da Comarca de Formosa-GO. 

Conforme o preceituado no art. 90  da Lei n° 11.101/05, 

passa-se à apresentar os dados necessários: 

- Nome e endereço do credor: 

Constante do preâmbulo desta peça; 

1 
Rua Joaquim Bonifácio, no iss, Bairro Jundiaí - CEP.: 75110-740 - Anápolis/GO - Fone: (62) 3324. 1819 
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• L

ANOflrl w°t 
/A Advogados 

/( \ 
- Endereço para comunicação de qualquer ato do processo 	 / •____ 
Endereço do Escritório do Advogado subscritor, em nome de quem deverá ser publicado todo 

e qualquer ato no DJ-Eletrônico; 	 C1Ti) 

- Valor do Crédito atualizado nesta data: 

R$ 23.266!22 (vinte e três mil, duzentos e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos), 

- Documento Comprobatório do Crédito: 

Certidão de Crédito n° 8224/2014, emitida pela Vara do Trabalho da Comarca de Formosa-GO. 

. 	 Pelo exposto, requer seja seu crédito supra incluído no 

quadro geral de credores da empresa que requereu o pedido de Recuperação Judicial, para 

liquidação na forma da lei n° 11.101/2015 (Nova Lei de Recuperação e Falência). 

Requer por último, a concessão dos beneficios da justiça 

gratuita, por não possuir condições de pagar as custas processuais sem prejuízo do próprio 

sustento e de sua família, corno faz prova a inclusa Declaração de Flipossuficiência Economica 

que instruiu o Processo Trabalhista, que deu origem ao presente crédito ora habilitado. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Anápolis, de outÁro  de 2016. 

dvog9,k9ABIGO 7279 
CPF n°b7.994.171-OO 

2 
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JOSÉ ORLANDO DEAMORIM-ADVOGADO 	

-IN 

SUBSTABELECIMENTO 

JOSÉ ORLANDO DE AMORIM, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OABJDF sob n° 21.011, respectivamente estabelecido na C-12 bloco "B" lotes 1/2 sala 206 Ed. 

Vecon Center II Taguatinga - DF, substabeleço com reserva os poderes que me foram conferidos 

por JOÃO BATISTA ELEUTERIO, processo n°0000521-14.2013.5.18.0211 da Vara do Trabalho 

de Formosa - GO, para o Dr. João Batista Amorim, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/GO sob n° 7.279, respectivamente estabelecido na Rua Joaquim Bonifácio n° 155, bairro 

Jundial Anápolis - GO. 

Pede e espera deferimento. 

Taguatinga - DF, 19 de agosto de 2016. 

'..ircunuu ue . OAB-DF 

1 
C-12 - Lotes 01/02 - Bloco "B" Ed.Vecon Center II Sala 206— CEP. 72010-120 Fone: (061)35629269 

Taguatinga - DF - e-mail: joamorimadv@gmail.com  

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_31.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:34

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_31.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:34

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



(0. ô~ ~6 
Fis.: 7 

__ 

* 	 TRT 

FLS.0005 

Procuração)téJuiicia et EXtraW, 
. OLUiA 

Brasileiro( 	 ........................... .Profissão..

residente e domiciliado 	 .......3. . Ç•. 

........ ... ....... M ....................................... . ........... 	(Àa.kC 

.. Fone ... q 	.....44 •Z. 	. 

portador (a) da Cédula de Identidade fG...44.iS ................ sspi..P .... 

CPF ......... 6.-3 	............................................................... 

CNPJn° ................................................. .CF/DF .................................................. 

CTPS..09 .. .............................. SÊR,E..Q00 	........................................... 
Nomeiam e constituem seus bastante procuradores os advogados: ANTONIO 
DE JESUS COSTA NASCIMENTO, casado, OAB/DF - N° 32.183, OAB/PA N°. 
7561 e CARLOS ESTEVÃO MENDONÇA de SOUZA, solteiro, OAB/DF no 
11.418, JOSE ORLANDO DE AMORIM, brasileiro, casado OABJDF 21011 
com escritório na C-12 Ed. Central 1 Lotes 1 e 2 Sala 205, fone 3561.4930. 
Taguatinga - DF, com os PODERES das cláusulas "ad judicia, extra judicla e 
ad negotiaff para o foro em geral, bem como os especiais para confessar, 
transigir, desistir, firmar compromisso receber e dar quitação, declarar pobreza 
jurídica, reconhecer a procedência do pedido sobre o qual se funda a ação, 
receber citação, além de praticar todos os atos estipulador no artigo 70 - Dos 
Direitos do Advogado - Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil) podendo, inclusive substabelecergm ou sem reservas 
de iguais poderes.  
Objeto 	da 	presente 	procuração ...L&tAk#V ..... .,Ç....JM,..S....... 

Ii 
Taguatinga,DF.k'1.....  
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO ' 	 . 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a  REGIÃO 	. 

• .. 

	

	 VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO 
PCA ANISIO LOBO, N°30 - CENTRO Fone (61) 3981 -1 270 

CERTIDÃO DE CRÉDITO N° 8224/2014 . 
Á. 

• PROCESSO: RTOrd 0000521-14.2013.5.18.0211 	 -.• - 	' 

y EXEQUENTE(S): : JOÃO BATISTA ELEUTERIO 	 - 	• 
EXECtJTADO(NS): PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 

- ' 	- 	 O Diretor de Secretaria da VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO, no 
• uso de suas atribuições e, em observância ao Provimento Geral Consolidado, art. 247 e em 

cumprimento à determinação contida no despacho exarado às fis 218 

CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta VARA DO TRABALHO DE -. 
FORMOSA-GO os autos do(a) RTOrd ajuizada no dia 08/07/2013, cujo processo tomou o n° 
RTOrd 0000521-14.2013.5.18.0211, no qual figuram como partes: CREDOR(A/ES), JOÃO: 

.. 
 

BATISTA ELEUTERIO, RG no 1115736, Orgão Expedidor SSP-DF, CPF n° 511.784.786-53,*  
* •. residente na QNG 33, CASA 26 CEP - TAGUATINGA-DF, representado(als) por seu(sua/s) 

procurador(als), Dr(a/s). JosE ORLANDO DE AMORIM, OAB/GO n021011 DF, estabelecido na  
• . •' 	•.' C-12, LOTES 1/2, SALA 203, ED. CENTRAL II , CEP 72.000-000, TAGUATINGA - DF; e  

DEVEDOR PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), CNPJ no 

o í 	 33.498.197/0001-90, situada na FAZENDA EZIDIO, BR 020, KM 160, S/N AS MARGENS DA BR . 
020 ZONA RURAL CEP 73.825-000 - VILA BOA-GO. 	. 	 . 	

'.4. 

• • 	
•• 	 CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados, foram apurados 	: 
os créditos a seguir discriminados, cuja conta foi homologada em 1510812014 e atualizada até 
3110712014 

Crédito líquido do reclamante: ......... :.R$21.893,39 
Valor do INSS (Segurado) 	R$805,36 

• . 	• -- 	4Custas processuais: ............................ R$453,98 	 . 
Custas Art. 789 :...R$113,49    
Total 	 R$23.266,22 

- 	 • 	 CERTIFICA mais que a MM. Juíza desta Vara, VIRGIUNA SEVERINO 
DOS SANTOS, determinou a expedição da presente certidão para fins de habilitação do crédito 

• do reclamante no processo de recuperação judicial n°201203671991, da Vara Cível da Comarca •' 
de Flores/GO 

• -, 	.• 	 CERTIFICA, por fim, que a referida Certidão encontra-se instruída com os, 
seguintes documentos, devidamente autenticados: decisão(ões) ou termo(s) de conciliação onde 

• ' 	- foi reconhecido o crédito; cálculo de liquidação, com a respectiva homologação e outros 
documentos, se necessário. 

Era o que tinha a certificar. 	 - 
• Secretaria da VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO. Aos oito de 

setembro de dois mil e quatorze. 	 • 	. 

• . 	 . Certidão expedida sem cobrança de emolumentos.  
a) 	 • 	. 

4 	 Felipe Rondon da Rocha 
CL - . 	. 	' 	. 	. 	 . 	- Diretor de Secretaria .. 	- .., 	 ' 	. 	•. 

4 	- 	.. 	 .• 	 • 	. 	 • 	.4 	_ 	• 	'• 	 ' 
c .- 	-. 	 - 	 .• 	 .- 	.• 

1 	• 	- 	 1 	 :,_ 	• - 	 , 	 ,_ 	
. 	 ,•. 	 •• 

-. 	-.• 	 .• 	 -. 	. 	-. 	 ,...•1 	
•- 

0) 	 • 	• 	• 	 •n 	 - 	 •. 	 ,. 	 1 	 • 	 . 

o 	• 	 - 	 . 	 .• 	 1 	 •. 	•-. 

C5  0) 	• 	 . 	 4 	 . -. 
- . 	 - ANOERSON LISBOA DE OLIVEIRA FREITAS 	• 	 . 	.. 	- 4 	

. 	 - 	- - .. 
4 .. . 	 . 	 X:rmp)D'AcHOS_S4JJ8)DOC_8224jOI4_RTOnIj4J2i_2Oi3_2lI_I8j4_J.ODT Pág 

V 	 r 	- 	 • 	 . 	, 	 , 	
1• 

- 	*1 	- 	• 	 - 
(O 	 - 	 . . 	 . 	 - 	•• 	 • .. 
•0 	 - 	 • 	 . 	 • 	-. 

c 	 • 	. 	 . 	
1. 

4 	 - 	 • 	. 	 . 	'1 	 . 	 - 

Õ 	 ••. 	 . 	 . 	. 	 ., 	
1• 

o. Documento assinado eletronicamente por FELIPE RONDON DA ROCHA, em 08/09/2014. com  fundamento no Art. 1', 6 
2' III, 'b', da Lei 11.419. de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006 	 . •1-  - - - •.__..____ •_'• _. - 	••. • 	 .- .. 	- -, 	- - 	- — ..• 	. _ - .4. 	-- 	- - 	- 	- 	- 	- 	-- 

•.•,' --4 	 - 	 . 	 • 	 - 	 - 
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Poder Judiciário 	 DUM-Documento Unico de Arrecadação Judicial 	 Número: 18567933- J/( 
- 	Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 	 PROTOCOLO INTEGRADO 	 Emissão:21/10/2016 Venc.:31/12/20 3 
Requerente: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA 
Requerido: 
Comarca: 126-FLORES DE GOlAS 	 .Sérventia: FAMILIA, SUC. ll'IF.JUV. E CIVEL 
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL 
Processo: 367199.62.201 2.8.09.0181 	 Valor: 10.000,00 - 

Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valo: Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valo 
1120 PORTE TJ 06 FLS. 	- 	 1 	57,8 

Total: 	 57,8 
Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas. 

- 	 -- .- 
	Econômica 
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temi 
iAIXA ECONOMICA FEDERAL  

QUINA:'souteibs de segunda-feira a sábado. Am 

299-419773453-7 

25/Out/2016 	 HORA DF 11 15 1 

LOT 	08 03205-2 	 TERM 02309 

) [OCALDADE-.ANAPOIS 
AO VD1CULADA 	2981 
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Amorim < Castro Advogados 	c, 

EXMA. SENHORA JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIAS-GO 

201203671991 

HELCIO 	CASTRO 	E 	SILVA, 	Administrador 	Judicial 	da 	CBB 	- 

Companhia Bioenergetica Brasile'ira - "èm Recuperação Judicial" e outras, vem 

a ínclita presença de V 	Exa 	apresentar o Relatório Mensal de Atividade das 

Recuperandas no 06_2016, consoante previsão do art. 22; II, c, da LREF 

nicio 	que 	as 	pendências 	contabil-financeiras Saliente-se 	de 	início,- 

informadas nos relatorios anteriores coiitinuam parcialmente sem solução ate a 

presente data, não obstante as promessas de solução pelas Recuperandas, 

como noticiado notadamente no Relatório-  Mensal de Atividades n° 05_2016, 

datado de 31.08.16, ora detalhadas na documentação anexa 

-Novamente alertadas, via endereço eletrônico, das consequências 

jurídicas que poderão advir do não cumprimento dessa obrigação legal, as 

Recuperandas apresentaram novas justificativas, as quais serão objeto de mais 

uma inspeção a ser realizada no transcurso de novembro/16 nas instalações 

das mesmas, objtivando uma solução definitiva para o impasse, a qual não 

pode mais perdurar por ultrapassar o limite do tolerável em casos que tais. 

- 	- 	 ,- 	 - 
À 	oportunidade 	junta- 	aos' 	autos 	o 	Relatório 	Ménsal 	de 

Acompanhamento de-nossa Assessoria Contábil-Financeira.. 
• .-- 	 _ç 

E o relatório, salvo melhor juizo da nobre julgadora 

De Goiânia p/FloresÃ

dmini stra  

31 de outubro de 2016 

/ 	- 	
É 
	'•• 

udiciaL 	 - 	2 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone 62 3996-1050 	
1 

-. 	

ee-mail: advogadósamorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com:  
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1. ESCOPO DO TRABALHO 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRF. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRF: 

Demonstrações contábeis 

FÉàxo de caixa 

1 Plano de Recuperação 
Judicial 

Revisão limitada do 
balancete contábil analítico 
mensal e balanço patrimonial 
anual 
Análise do fluxo de 
pagamentos e recebimentos 
diários 
Identificação e documentação 
do cumprimento das 
condições econômicas e 
financeiras aprovadas pelos 
credores 

Evidenciar o processo de 
superação da situação de crise 
econômico-financeira 

Evidenciar a correta aplicação dos 
recursos financeiros disponíveis 

Evidenciar o cumprimento do Plano i 
de Recuperação Judicial 
homologado 

Demandas específicas originárias da administração judicial ou do juízo do processo podem surgir ao 

longo do tempo e também serão consignadas tempestivamente neste relatório. 

Ressaltamos, por fim, que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimentais. Não estamos, portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores 

a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para 

esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e econômicos disponíveis. Quando 

for o momento estaremos, ainda, evidenciando o devido cumprimento do plano de recuperação 

judicial, aprovado pelos credores e homologado pelo juízo do processo. 

2. CRONOG RAMA DOS TRABALHOS 

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 

No dia 04 de agosto de 2016, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Dr. 

Alberto e Luís Fernando (Administrador e contador da Usina), a solicitação das informações 

necessárias para nossa analise. 

o a SING 	3 
A n 	JdIcI& 

o 486 
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2.2 DOCUMENTAÇÃO REPASSADA. 

a) Folha de pagamento até agosto de 2016. 

b) Fluxo de caixa das empresas ATAC e CBB de junho de 2016. 

c) Demonstrativos de Venda de cana e Credito de etanol até junho de 2016. 

d) Contas a pagar ATAC e CBB até junho de 2016. 

e) Demonstrativo de empréstimos mútuos até junho de 2016. 

2.3 DOCUMENTAÇÃO NÃO REPASSADA. 

f) Balancetes contábeis de Janeiro a Junho de 2016 

g) Extratos Bancários de todas as contas, inclusive da nova conta corrente junto ao Bradesco 

(receptora dos recursos do fundo de investimento), de Janeiro a Junho/2016; 

h) Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis 

de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos; 

i) Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias de Janeiro a Junho/2016; 

j) Relatório de controle de produção e estoque, do início da safra até 31/07/2016. 

k) Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com credores 

extraconcursais na RJ; 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1 BALANÇOS  E DRE 

Até a data final da nossa analise, não foi repassado à equipe de peritos os demonstrativos contábeis 

devidamente assinados, impossibilitando nossa análise. 

3.2 INDICADORES E ÍNDICES 

Devido ao não repasse das informações contábeis ficamos impossibilitados de demonstrar os índices 

de acompanhamento econômico referente ao mês da análise. 

4. FLUXO DE CAIXA 

Destacamos abaixo a movimentação de caixa disponibilizado a nossa equipe pela administração da 

recuperanda: 

/ HecI-Co e Silva 
stror Judicial 

OABld 4.585 
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CBB Companhia Bioenergética Brasileira 
DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA REALIZADO (expressos em 
R$) 

Saldo Inicial em R$/MiI.................... 
TOTAL 

Antecipação Etanol/Sucata 1.294.451,57 

Empréstimo de Mútuo - AVB - 

Empréstimo de Mútuo - Atac 55.319,99 

Resgate 375.65128 

Estorno pagamento fornecedor 10.000,00 

Empréstimo de terceiro - Construtora Hercos - 

Empréstimos - 

Desbloqueio judicial - 

Devolução TED/DOC e desbloqueio judicial 3.948,48 

(+) TOTAL ENTRADAS 1.739.371,32 

Consult.e Asses. Contábil, Jurídica e Admin. 

Aplicação Financeira Automática 

Alugueis e arredamentos 

Combustíveis e lubrificantes 

Impostos, taxas bancarias e contribuições 

ICMS-antecipado 

Impostos substituição ICMS 

Impostos substituição GNRE/BA 

Matéria-prima (insumos industrias) 

Adiantamento fornecedor cana de açúcar - Atac 

Empréstimo de Mútuo - Atac 

Empréstimo de Mútuo - Preludio 

Manutenção de máquinas e equipamentos industriais 

Pensão Alimentícia 

Fretes 

Parcelamentos - RFB 

Parcelamentos - SEFAZ/GO 

Refeitório e Supermercado (alimentação) 

Serviços de terceiros P.J e P.F 

Salários Funcionários 

Materiais escritório/informática 

Assistência Médica/Plano de Saúde 

Despesas telefonia e energia elétrica 

Empréstimo Terceiro 

Empréstimo e financiamentos/acordos 

Comissão de venda de etanol/ Devolução de saldo cliente 

Acordo Trabalhista / Recolhimento FGTS Trabalhista 

Despesas de viagens 

Produtos Químicos indústria 

(999,99) 

(295.107,12) 

(7.370,00) 

(14.376,29) 

(7.055,68) 

(52.402,29) 

(92.082,09) 

(193.220,95) 

(512.196,00) 

(86.976,58) 

(14.596,94) 

(92.614,10) 

(109.274,16) 

(19.200,50) 

(59.433,25) 

(14.773,40) 

(10.297,35) 

(1.175,54) 

(3.000,00) 

(655,00) 

Hekio 
dmtn 	JudcIa 

4.585 
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Bloqueio Judicial/Cheque devolvido (cliente) 

Devolução ted/DOC 

- 
- 

(-) TOTAL SAÍDAS 	 (1.586.807,23) 

(=) SALDO OPERACIONAL 	 - 

(=) SALDO APÓS INVESTIMENTO 	 - 

(=) SALDO FINAL 	 152.564,09 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A 
DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA REALIZADO (expressos em 
R$) 	 - Junho de20l6-  

Saldo Inicial em R$IMiI .................... 
TOTAL 

Adiantamento venda de cana - CBB 	 512.196,00 

Empréstimo de Mútuo - CBB 	 - 

Empréstimo de Mútuo - AVB 	 27.850,00 

Empréstimo de Mútuo Terceiro - Eugenio de Lima 	 - 

Empréstimo de Mútuo - Prelúdio 	 18.100,00 

Rendimentos aplicação 	 - 

Resgate Aplicação financeira 	 41.049,26 

Devolução TED/DOC e desbloqueio judicial 	 - 

(+) TOTAL ENTRADAS 	 599.195,26 

Consult.e Asses. Contábil, Jurídica e Admin. 	 - 

Alugueis e arredamentos 	 - 

Aplicação Financeira 	 (39.681,31) 

Combustíveis e lubrificantes 	 (8.124,24) 

Impostos, taxas bancarias e contribuições 	 (735,05) 

Matéria-prima (insumos agrícolas) 	 - 

Empréstimo de Mútuo - CBB 	 (55.319,99) 

Empréstimo de Mútuo - RC 	 - 

Empréstimo de Mútuo - Prelúdio 	 (177.485,42) 

Empréstimo de Mútuo - AVB 	 (224.510,01) 

Manutenção de máquinas e eqptos agrícolas 	 (81.220,94) 

Manutenção Predial 	 -. 	- 

Pagamento Indevido 	 - 

He 	e Silva 
A 	 Jdd& 

MO 
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RNYC 
Assessoria Corporativa 

Despesas médicas (exames admissional e demissional) - 

Fretes (2.961,65) 

Terceiros - Transporte de cana (20.000,00) 

Canaplanta - Corte e Plantio - 

Compra veiculo/ investimentos agrícolas - 

Materiais e Equipamentos de Escritório e Informática - 

Refeitório e Supermercado (alimentação) - 

Serviços de terceiros P.J e P.F (2.700,00) 

Manutenção de veículos agrícola - 

Salários funcionários (392,00) 

Despesas telefonia e energia elétrica - 

Despesas de viagens (8.000,00) 

(-) TOTAL SAÍDAS 	 (621.130,61) 

(=) SALDO OPERACIONAL 

(=) SALDO APÓS INVESTIMENTO 

(=) SALDO FINAL 	 (21.935,35) 

4.1 FOLHAS DE PAGAMENTO 

Tivemos acesso as informações referentes a folha de pagamento e encargos das empresas do grupo 

em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 

7-C  

/ 

tOetcío sto SUva 
Admi 	Jdcafi 

04 4585 

7 
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RC 
Assessoria Corporativa 

(RR 

Descrição janI16 fevI16 marI16 abrI16 maiI16 junh16 jul/16 
No. Funcionários 59 57 55 59 72 123 122 

Salário Bruto 204.190,07 197.013,15 189.900,35 172.300,17 233.042,85 284.685,57 366.758,31 
Descontos (85.990,69) (65.511,03) (82.060,88) (41.230,02) (80.567,23) , (74.276,82) , (104.117,14) 

Salário Liquido 118.199,38 131.502,12 107.839,47 131.070,15 152.475,62 210.408,75 262.641,17 

ATAC 

Descrição janh16 fevIl6 marI16 abrIl6 ' 	maiI16 junh16 julI16 
No. Funcionários 3 3 3 3 2 2 3 
Salário Bruto 5.132,00 5.168,00 5.204,00 5.240,00 5.317,41 4.542,80 5.602,64 

Descontos (2.222,90) (2.114,90) (2.272,66) (2.186,90) (2.228,47) (2.198,11) (2.250,76) , 

Salário Liquido 2.909,10 3.053,10 2.931,34 3.053,10 3.088,94 2.344,69 3.351,88 

PRFI linhO 

Descrição janh16 fev/16 mar/16 abr/16 ' 	mai/16 junh16 jul/16 
No. Funcionários 103 98 98 98 116 230 232 
Salário Bruto 176.665,44 191.328,14 190.307,26 171.797,11 209.042,37 349.301,29 525.618,30 
Descontos (37.344,33) (63.966,12) (89.507,76) (41.918,64) (55.309,20) , (107.187,72) (156.869,99) 

Salário Liquido 139.321,11 127.362,02 100.799,50 129.878,47 153.733,17 242.113,57 368.748,31 

Em verificação com identificamos que a folha de pagamento ate o mês de julho/16 encontra-se 

devidamente paga. 

4.2 DÍVIDAS EXTRA CONCURSAIS 

Devido à ausência do relatório do endividamento pós recuperação judicial, não conseguimos opinar 

sobre as dividas extra concursais. 

4.3. TRIBUTOS 

- 	Não foi repassado a nossa equipe a relação do endividamento tributário total da recuperanda, 

porém, identificamos os débitos tributários de natureza trabalhista correspondentes ao exercício de 

2016 em aberto até o mês de Julho: 

DESCRIÇÃO C B B PRELÚDIO ATAC TOTAL 

INSS S/ FOLHA R$ 675.931,96 R$ 239.469,16 R$ 3.557,17 R$ 918.958,29 

FGTS 5/ FOLHA R$ 150.173,72 R$ 169.238,42 R$ 2.541,67 R$ 321.953,81 

IRRF 5/ FOLHA R$ 111.923,16 R$ 32.534,77 R$ - R$ 144.457,93 

TOTAL R$ 938.028,84 R$ 441.242,35 R$ 6.098,84 1 R$ 1.385.370,03 1 

5. MUTUOS 

De acordo com a documentação apresentada, destacamos abaixo a movimentação de empréstimos 

entre as empresas do grupo, com o saldo posicionado no mês de julho de 2016, com destaque para 

as operações realizadas entre a empresa ATAC e AVB, pelo fato da empresa AVB não fazer parte do 

grupo de empresas em Recuperação Judicial e por não estar em pleno funcionamento. Lembrando 

que esta empresa tem como objeto social a produção de açúcar, produto atualmente não produzido 

pelo grupo empresarial. 	 / 

8 
 e SIVaái a 
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mieC 
Assessoria Corporativa 

EMPRESAS IEMP. CONCEDIDO IRECEBIMENTO ISALDO DO PERIODO ISALDO ACUMULADO 

ATAC para CBB R$ 55.319,99 R$ 55.319,99 R$ 19.574.386,00 

ATAC para PRELUDIO R$ 177.485,42 R$ 	18.10000 R$ 159.385,42 R$ 3.271.337,27 

ATAC para AVB R$ 224.510,01 R$ 	27.85000 R$ 196.660,01 R$ 4.821.61281 

TOTAL R$ 457.315,42 R$ 	45.950,00 R$ 411.365,42 R$ 27.667.336,08 

5.1 ESTOQUE 

A recuperanda não repassou a nossa equipe de peritos os controles de produção da usina, bem como 

o saldo disponível em estoque, impossibilitando nossa análise e emissão de opinião. 

6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Tendo em vista a não homologação do plano de recuperação judicial pelo juízo desta recuperação 

judicial, a recuperanda ainda não está apta ao cumprimento do mesmo, assim como o seu 
cumprimento não esta sujeito ao nosso acompanhamento na fase atual. 

7. CONCLUSÃO 

Embora tenha apresentado sinais de melhoria com a diminuição do prejuízo e início da safra, não foi 
possível opinar sobre a real situação da usina, devido à ausência das informações contábeis e 

financeiras até a data final das nossas analises. 

4o t*go SMv& 
dtror Jdcafl 

AABIcR 4.586 
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N - 	 0 Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 	 PROTOCOLO INTEGRADO 	 Ernissao 01/11/2016 Venc 31 / 12/2016 
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Requerente: ATAC PARTJCIPACOES E AGROPECUARIA SA 
Requerido: 
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Processo: 367199.62.2012.8.09.0181 	 Valor: 10.000,00 
Codg. 	 Descrição 	 Qtde 	Valor Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valo 
1120 PORTE TJ 11 FLS. 	 1 	57,8 

Total: 	 57,8 
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5.- 
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4- ai 

5- 
ci 
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ci 
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ci 
515 

- 	 . 	Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas Lotéiicas. 	 - - 	- 	 - 
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VARA 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, em virtude do saneamento dos autos para digitalização, 

verifiquei que a numeração dos autos está incorreta, faltando a numeração da(s) folha(s) 

(à 	R c2,,- 

GO, i de L2` de 2020. 

R 2 \*Lo cLQ4,q2  
4uipe Digitalização 
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- 	 - 
- 	 .-- 	 -''- 

- 	 C 	Advogados 	o. 
EXMA. SENHORA JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE 'FLORES DE GOIÁ5:Go 

II 	i o nn 	201203671991/0304 

II 	HIIIil 	 DATA OB/11/2016 HORA 08:02 

.,2131203671991 
ii 	tIULI 	 FAMILIA, SUC. INFJUY. E CIVEL 

- 	 - 	
--i_---- 	

- 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da, ;CBB - 

Companhia Bioenergética Brastlei}a - `em Recuperação Judicial" e outras, vem 

à incuta presença de V Exa apresentar o Relatório Mensal de Atividadedas - 

Recuperandas no 062016, consoante previsão do art. 22,11; c, da LREF 

Saliente-se de início que as pendências contábil-financeiras 

informadas nos relatórios anteriores continuam parcialmente sem solução até a 

.presénte data, não ^obstante as promessas dé solução pelas Recuperandas, 

como noticiado notadamente no Relatório Mensal de Atividades nO 05_2016, 

datado de 31.08.16, ora detalhadas na documentação anexa 	 - 

-Novamente alertadas, via endereço eletônico, das consequências 

jürídicas 4ue poderão advir do não cumprimento dessa obrigação legal, às -. 

Recuperandas apresentaram novas justificativas, as quais serão objeto dê mais 

—
uma inspeçao a ser realizada no transcurso de novembro/16 nas instalações 

das mesmas, objetivando uma solução definitiva para o impasse, a qual não,-'  

pode mais perdurar por ultrapassar o limite do tolerável em casos que tais 

A oportunidade junta aos autos o -. Relatório Mensal de 

Acompanhamento de nossa Assessoria Contábil- Financeira. 
,. 

E o relatório, salvo melhor juízo da nobre julgadora 

De Goiânia p/Flores, 31 de outubro de 2016 
"- 

- 	7" 

 
ele 

 

* 	
\- *drninistracMrudicjai 	- 	 - 

- 	 - 	 -- 
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Goiânia (GQ)i  10 da outubro de 2016 
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RNY:Co 	fo 

Assessoria Corporativa 

1 ESCOPO DO TRABALHO 

É dever da Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperarida resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial tipificado rio 

art 169, da LRF 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessorta 

Corporativa empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais 

devidamente autorizada pelo JUíZO do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRF 

Demandas específicas originárias da administração judicial ou do juízo do processo podem surgir ao 

longo do tempo e também serão consignadas tempestivamente neste relatório. 

Ressaltamos, por fm, que a análise dos controles internos das Recuperandas não 	parte dnosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimentais. Não estamos, portanto, avaliando ou 

criticando a competência, ou defrciéncia desses pracedmentos, mas sim evidenciando aos credores 

a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b se para 

esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e econômicos disponíveis. Quando 

for o momento estaremos, ainda evidenciando a devido cumprimento do plano de recuperação 

judicial, aprovado pelos credores e homologado pelo juízo do processo, 
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i 

 DOCUMENIÃÇÂO:REPÃSSADA. 

• a) Følha de pagamento até agostode 2016.  

b) Fluxo de caixa das empresas ATAC e CBB de junho de 2016 

Demonstrativos de Venda de cana e Credito de etanol atéjunho d02016.1  

d) Contas a pagar. ATAC e CaR até junho de 2016 

e) Demonstrativo de empréstimos mútuos até junho de 2016 
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CBB Companhia Bioenergética Brasileira 
DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA REALIZADO (expressos em 
RS) 

Saldo Inicial em R$/MiL..... ......... ,..> 

TOTAL 

Antecipação Etanol/Sucata 1,294 451,57 

Empréstimo de Mútuo - AVE - 

Empréstimo de Mútuo - Atac 55 31999 

Resgate 375.651,28 

Estorno pagamento fornecedor 10 00000 

Empréstimo de terceiro 	Construtora Horcos = 

Empréstimos - 

Desbloqueio judicial - 

Devolução TEDÍOOC e desbloqueio judicial 3,948,48 

(+) TOTAL ENTRADAS 1.739,371.32 

Consull.e Asses Contábil, Jurídica e Admin. (99999) 

Aplicação Financeira Automática (295.107,12) 

Alugueis e arredamentos (7.370,00) 

Combustíveis e lubrificantes (14.376,29) 

Impostos, taxas bancarias e contribuições (7.055,66) 

ICMS-antecipado (52.402,29) 

Impostos substituição ICMS 

Impostos substituição GNRE.ÍBA (92.082,09) 

Matéria-prima (insumos industrias) (193.220,95) 

Adiantamento fornecedor cana de açúcar - Atac (512.196,00) 

Empréstimo de Mútuo - Atac - 

Empréstimo de Mútuo - Preludio - 

Manutenção de máquinas e equipamentos industriais (8676,58) 

Pensão Alimenticia - 

Fretes (14.59694) 

Parcelamentos 	RFB 

Parcelamentos - SEFAZJGO (92.61410) 

Refeitório e Supermercado (alimentação) (109274,16) 

Serviços de terceiros P.J e P.F (19 200,50) 

Salários Funcionários (59.43125) 

Materiais escritório/informática (14.773,40) 

Assistência Médica/Plano de Saúde 10.297.35) 

Despesas telefonia e energia elétrica - 

Empréstimo Terceiro (1175,54) 

Empréstimo e financiamentos/acordos - 

Comissão de venda de eta nol) Devolução de saldo cliente - 

Acordo Trabalhista / Recolhimento FGTS Trabalhista (3.000,00) 

Despesas de viagens (6&5 DO) 

Produtos Q.uimcos indústria ---. 	 - 

e SINa 

7Oc1,)  
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RNYC 
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Bloqueio JudicialiCheque devoMdo (cliente) 	 - 

DevojçotedlD0C - 	 - - - 	 - 

(-) TOTAL SAÍDAS 	 (1.586.807,23j 

SALDO OPERACIONAL 	 - 	 - 

(=) SALDO APÓS INVESTIMENTO 	 - - - 

LJ= SALDO FINAL 	 152.564,09 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A 
DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA REALIZADO (expressos em 
R$) 	 - Junho de 2016 - 

Saldo Inicial em R$IMiI. ................. ... 

Adiantamento venda de cana - CBB 

Empréstimo de Mútuo - CBB 

Empréstimo de Mútuo - AVB 

Empréstimo de Mútuo Terceiro - Eugenio do Lima 

Empréstimo de Mútuo - Prelúdio 

Rendimentos aplicação 

Resgate Aplicação financeira 

eoTED/DOCe desoquojudal 

TOTAL ENTRADAS 

Corisult e Asses. Cntábil, Juridica e Admin 

Alugueis e arredamentos 

Aplicação Financeira 

Combustiveis e lubrificantes 

Impostos, taxas bancarias e contribuições 

Matéria-prima (insumos agricolas) 

Empréstimo de Mútuo - CBB 

Empréstimo de Mútuo - RC 

Empréstimo de Mútuo - Prelúdio 

Empréstimo de Mútuo - AVB 

Manutenção de máquinas e eqptos agricotas 

Manutenção Predial 

TOTAL 

512.196.00 

27 850,00 

18100,00 

41.049.28 

- 95,26j  

(39.681,31) 

(8.124.24) 

(735,05) 1 

(55.319$9) 

(177.485,42) 

(224.510.01) 

(81.220,94) 

Pagamento Indevido 

/ Kekktiro e Sitva 
Adstra Juc%c 

7 	oAeGc8 
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RNYC 
Assessoria Corporativa 	 oO 

Despesas médicas (exames admissional e demissiona)) 	 - 

Fretes 	 (2,961,65) 

Terceiros - Transporte de carta 	 (20.00000) 

Canaplanta Corte e Plantio 

Compra veiculo/ investimentos agrícolas 

Materiais e Equipamentos de Escritóno e Informática 	 - 

Refeitório e Supermercado (al(mentação) 	 - 

Serviços de terceiros P.J e P  (2.70000) 

Manutenção de veiculos agriccia - 

Salãrtos funcionários (392,00) 

Despesas telefonia e energia elétrica - 

Despesas de viagens (8.00000) 

_Bloqueio Judicial 

- TOTAL SAÍDAS 	 . (21.130.61) 

SALDO OPERACIONAL  

(=)SALDOAIPOS INVESTIMENTO 

() SALDO FINAL (1.935,35) 

4.1 FOLHAS DE PAGAMENTO 

Tivemos acesso as informações referentes a folha de pagamento e encargos das empresas do grupo 

em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 

7 
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janh16 _fey16 r  mrI16 abr/16 mai/18 JunilS jq116 
No__Funclonánosi 59 51 55 59 72 123 122 
Satano Bruto 	-120419007  19701315 18990035 17230017 23304285 28468557 _1 
Descontos 	1 (65511 03) jj) (412390) J@0.567,23) j4276 82) 04 11714) 
Salário Líquido r 11819938 131 50Z12 107839,47 -131.070,16 152.47N152 210 4õ8,75 262.',641,11.  

ATAC 

fev116 marIlS abr116 rna1116 	j_ •,_ 
No Funcionários 3 3 3 3 2 	 2 3 
salário Bruto 5132)0 516800 520400 524000 531741 	454280 580264 
Descontos. (2-222,90) J1± (2272 68) 12 185 90) (2 198jj) 
Satàrlo tqutdo 2 909,10 3 053,10 2 931,34 3053,10 3.088M 	2.344,68 3 351,88 

PRELUtHO 
- Descriio janIl6 fevIlG marIlG abril 6 maU 16_ junfl6 j__ 
No Fuiiconíios 103 98 98 98 116 230 232 
Ulário um 176.665,44 191.328,14 190.307.2 171.797.11 2.02.37 9.3d1, 525.618,30 
Descontos -344,33) i3.966 	2' (89 	O7.76 41.915.4 (55.3Ug.20) (107_187.72) (155 869. 
Salârio Liquido 1391,11 .32 127.382,02 100.799,50 129.878,47 153.733,17 242.113,57 369.748.31 

Em vertficaço om tdentificamos que a folha de pagamento ate o mês de julho(16 encontra-se 

.WJ 	W 	D.JJ 	'.JU 	'.UJL v 	ZUCOlíCIU MV 	I I¼flV1UlI IIILV 	I IJUI IU 	tIJLcJI 	I.jd 	1 CLU}JI.I 	IlUd, 

porém, identificamos os débitos tributários de natureza trabalhista correspondentes ao exercido de 

2016 em aberto até o ms de Julho: 

DESCRIÇÃO 	_CBB PRELÚDIO ATAC 	 TOTAL 
INSS S/FOLHA 	R$ 	675.931,95 R$ 	239.469,16 R$ 3.557.17 	R$ 	918.958,29 
FGTS S/ FOLHA- 	HS 	153.173,72 R$ 	169238,42 RS 2.541,67 	RS 	321.953,81 
IRRF SI FOLHA: 	R$ 	111.923,16 R$ 	32.534,77 R - 	R$ 	144.457,93 

:;- 
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ame~ \W/ 

Assessoria Corporativa 

IEMI'. CØNGEDbO  tCÈBMENTO ISALDO DO PEODO JSALDOACUMULADÓ: 

ATACpar CHB 55 .319,99 5531999 R 1957438600 
ATAC para PREMO F4 177 454 RIS 	Wi IW385r42 R 3,21. 	33727 
ATAC para AVB RF 22451001 R$ 	2785000 R$ 19666001 R$ 482161281 
TOTAL R$ 457315,42 R$ 	4505000 R$ 411-365,42 R$ 27.667 36,08 

51 ESTOQUE 

A recuperanda no repassou a nossa equIpe de peritos os controles de produço da usna bm como 
o saldo dsponivel em estoque, ímpossibilítando,  nossa analise e emsso de opniã 

6. PLANO DEI RECUPEIRAÇÂO  JUDICIAL 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 21  volume 

dos presentes autos, o qual seguiu até as fis. 6.102, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 10 de maio de 2017. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi a abertura do 32° volume dos 

presentes autos a partir das fls. 6.103, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 10 de maio de 2017. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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Goiás 	 b. II 	
PODERJUDICIÁRIO 

tribunal 	C 	adeFIo s  
de justiça 
do estado de goiás 

Processo n°: 201203671991 

DESPACHO 

Considerando que o administrador-judicial informou a este magistrado, 

acerca da interposição de recurso especial por uma das credoras da 

recuperação,intirne-seo administrador para; que no prazõde20 (Vinte) dias, 

junte aos autos a comprovação da referida interposição do recurso 

acompanhado de inteiro teor da decisão que possivelmente concedeu efeito 

suspensivo ao pleito. 

Após, volvam-me os autos conclusos. 

Cumpra-se 

Flores de.  Goias, É_?  de (J 	de 2017.  

MAR 	9 ALHO BATISTA 

Juiz Substtuto 
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.DDSA 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS. 

FAMILI4 SUc. JNF3UV, E 
347199-1 2012/0305 

ANDAM. 	AUTOS CONCLUSOS 
DATA AND 07/12/2016 JLIIZg 1 NDOC/FQLg 	8 INTERLOC PETICOES PARA CONSTAR 
DATA 	09/12/2016 HORA 1715 
RE OTE 	MASSA FALIDA DE BANCO BYASA 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA 

Ref.: Processo n2  367199-62.2012.809.0181(201203671991) 

MASSA FALIDA DE BANCO BVA S.A., com escritório na Capital do Estado de São Paulo, 

na Alameda Santos, 2335, 22  andar ("MF BVA"), neste ato devidamente representada 

. 	por sua Administradora Judicial, Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil 

Ltda., nomeada nos autos da autofalência n9  1087670-65.2014.8.26.0100, em trâmite 

perante a 12  Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital do 

Estado de São Paulo (Doc. 01), por intermédio dos advogados abaixo assinados (Doc. 

02), nos autos da Recuperação Judicial de USINA ALDA S.A., ATAC PARTICIPAÇÕES 

AGROPECUÁRIA S.A., PRELÚDIO  AGROPECUÁRIA LTDA., COMPANHIA ENERGÉTICA 

CENTRO OESTE OESTE S.A. e DGS PARTICIPAÇÕES S.A., vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, com fulcro nos artigos 10 e ss. da Lei n9  11.101/05, apresentar sua 

IMPUGNACÃO À RELACÃO DE CREDORES DA ADMINISTRADORA JUDICIAL, pe as 

razões de fato e direito a seguir expostas: 

DE LUCÃ, DERINUSSON, SCHU1TOFF e AZEVEDO 

Rua Fdêncio Ramos, .195, 10* andar, Vila Olímpio, São Pauto -SP CEP: 04551-010, Brasil 
T. +5511 30404040/F. +5511 30404041 

www.ddsa.com.br  

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:36

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



e 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:36

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



1 - INTRODUÇÃO 

1. O Banco BVA S.A., enquanto instituição atuante no mercado financeiro, 

realizou uma série de operações de crédito com o Grupo CBB, as quais resultaram na 

consubstanciação de créditos em favor daquele contra as Recuperandas. 

2. Estas operações foram formalizadas pela emissão de Cédulas de Crédito 

Bancário ("CCBs") em favor do Banco BVA S.A., títulos dos quais se extrai o 

reconhecimento do débito da quantia ali grafada, nas condições contratadas e ali 

descritas. Dentre estas, destacam-se as CCBs n9  12443/11, 14250/12, 14379/12 e 

15884/11, títulos sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, a teor do artigo 49, 

caput, da Lei n9  11.101/051.  

3. Na lista de credores disponibilizada no DJE de 25 de fevereiro 2013 (artigo 52, 

§12, da Lei n2  11.101/05), o Banco BVA foi listado como credor Quirografário do Grupo 

CBB pelo valor de R$ 54.759.331.06 (cinquenta milhões, setecentos e cinquenta e nove 

mil, trezentos e trinta e um reais e seis centavos). 

4. Posteriormente, por ocasião da relação de credores da Administradora 

Judicial disponibilizada no DJE de 06 de junho de 2013 (artigo 72, § 2, da Lei n2  

11.101/05), o crédito do Banco BVA foi mantido com o mesmo valor e a mesma 

classificação. 

S. 	Ocorre que a lista de credores contém erros que devem ser corrigidos, uma 

vez que (1) o crédito da MFBVA foi listado em valor diverso do devido; e (ii) o crédito 

referente à CCB n2  12443/11 está amparado por garantia real e deve ser classificado 

de acordo (art. 41, II). 	 .vi 

1  Diz-se 'dentre estas', pois o Grupo CBB emitiu outras Cédulas em favor do Banco BVA que não estão 

sujeitas aos efèitos dësta recuperação judicial. 

ri 
2 

DE LUCA, DERENUSSON, SCHU1TOFF ë AZEVEDO - 
Rua Fidêndo Ramos 195, 10' andar, Vila 011mpia, Sôo Paulo— SP CEP: 04551 -010, Brasil 

T. 
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DDSA 

6. Feitas essas considerações, para melhor elucidação dos questionamentos que 

são objeto da presente habilitação, passa-se à análise de cada uma das supracitadas 

CCBs de forma individualizada. 

lI - IMPUGNAÇÃO 

ll.a - CCB n2  12443/11 

7. Trata-se de Cédula de Crédito Bancário  emitida em 12 de agosto de 2011 pela 

Atac Participação e Agropecuária S/A em favor do Banco BVA S.A., avalizada por 

Alberto Coury Jr., com valor histórico de R$ 4.320.000,00 (quatro milhões trezentos e 

vinte mil reais) (Doc. 03). 

8. Cumpre observar que o crédito consubstanciado na CCB n2  12443/11 está 

garantido por penhor rural incidente sobre a colheita de cana de açúcar das safras 

anos 2011/2012 da Fazenda São Miguel, localizada no Município de Formosa/GO, com 

área de 100 ha (cem hectares), conforme Instrumento Particular de Constituição de 

Penhor Rural em Garantia - Penhor Agrícola devidamente registrado no Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Formosa/GO (Doc. 04). 

9. Com efeito, observa-se que foram cumpridos os requisitos legais elencados 

nos artigos 1.424, 1.431, parágrafo único, 1438 e 1.442, todos do Código Civil, de modo 

que se aperfeiçoou a garantia de penhor rural constituída em benefício do credor, 

sendo, portanto, devida a reclassificação do crédito pertinente à CCB n2  12443/11 para 

a categoria dos créditos com garantia real. 

10. De acordo com os cálculos anexos, é devido pela CCB n2  12443/11 o valor die 

R$ 6.013.195,68 (seis milhões, treze mil, cento e noventa e cinco reais e sess 	e 

DE LUCA, DERENUSSON, SCHU1TOFF e AZEVEDO 

, DVQÇADQ 

Rua Fidãncio Ramos, 195, 100  andar, Vila Olímpio; São Paulo ~ SR CEP: 04551-010, Brasil 
T. +5511 30404040 /:F. +5511 30404041 

www.ddsacom.br  
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oito centavos). Esse valor leva em consideração a incidência de juros remuneratórios, 

multa e mora, estas últimas a partir do vencimento antecipado (primeira parcela 

inadimplida) - todos previstos na CCB -, até a data do pedido de recuperação judicial, 

observado o quanto disposto no artigo 92,  inciso II, da Lei n2  11.101/05, sendo esse o 

efetivo valor a ser inscrito na relação de credores (Doc. 05). 

ll.b - CCB n2  14250/12 

11. Trata-se de CCB emitida em 06 de fevereiro de 2012 pela DGS Participações 

S.A. em favor do Banco BVA S.A., com valor histórico de R$ 10.830.000,00 (dez 

milhões, oitocentos e trinta mil reais) (Doc. 06). 

12. Cumpre observar que a CCB n2  14250/12 consubstancia crédito quirografário, 

• de modo que se reputa correta a classificação atribuída na lista de credores no tocante 

à parcela do crédito da MFBVA relativa a essa CCB. 

• 13. 	De acordo com os cálculos anexos, é devido pela CCB n9  14250/12 o valor de 

R$ 12.219.295,43 (doze milhões, duzentos e dezenove mil, duzentos e noventa e cinco 

reais e quarenta e três centavos), incidindo juros remuneratórios contratuais somente 

até a data do pedido de recuperação judicial, em conformidade com o quanto disposto 

no artigo 92,  inciso II, da Lei n2  11.101/05, sendo esse o efetivo valor a ser inscrito na 

relação de credores (Doc. 07). 

ll.c - CCB nQ 14379/12 

14. 	Trata-se de CCB emitida em 28 de fevereiro de 2012 pela DGS Participações 

S.A. em favor do Banco BVA S.A., com valor histórico de R$ 3.970.000,00 (três m's, 

novecentos e setenta mil reais) (Doc. 08). 

2/  
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DDSA 
15. Cumpre observar que a CCB nQ 14379/12 consubstancia crédito quirografário, 

de modo que se reputa correta a classificação atribuída na lista de credores no tocante 

à parcela do crédito da MFBVA relativa a essa CCB. 

16. De acordo com os cálculos anexos, é devido pela CCB n2  14379/12 o valor de 

R$ 4.431.356,28 (quatro milhões, quatrocentos e trinta e um mil, trezentos e 

cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos), incidindo juros remuneratórios 

contratuais somente até a data do pedido de recuperação judicial, em conformidade 

com o quanto disposto no artigo 92,  inciso II, da Lei n9  11.101/05, sendo esse o efetivo 

valor a ser inscrito na relação de credores (Doc. 09). 

II.d - CCB n9  15884/11 

17. Trata-se de CCB emitida em 31 de julho 2012 pela Alda Participações e 

Agropecuária S.A. em favor do Banco BVA S.A., avalizada por Alberto Coury Jr., com 

valor histórico de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) (Doc. 10). 

18. Cumpre observar que a CCB nQ 15884/11 consubstancia crédito quirografário, 

de modo que se reputa correta a classificação atribuída na lista de credores no tocante 

à parcela do crédito-da MFBVA relativa a essa CCB. 

19. Conforme os cálculos efetivados pela MFBVA, é devido pela CCB nQ 15884/11 

o valor de R$ 815.940,88 (oitocentos e quinze mil, novecentos e quarenta reais e 

oitenta e oito centavos), incidindo juros remuneratórios, multa e mora, estas últimas a 

partir do vencimento - todos previstos na CCB -, somente até a data do pedido de 

recuperação judicial, em conformidade com o quanto disposto no artigo 99,  inciso/lI 

da Lei n2  11.101/05, sendo esse o efetivo valor a ser inscrito na relação de crd#es 

(Doc. 11). 	 Vi 
ri 
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:DDSA 
III - CONCLUSÃO 

20. Diante de todo o exposto, consideradas as ponderações apresentadas na 

presente divergência de crédito, deverá a MFBVA figurar No Quadro-Geral de Credores 

(art. 18) das Recuperandas como: 

(i) 	credora com garantia real - Classe II - pelo valor de R$ 

Jv 	
6.013.195,68 (seis milhões, treze mil, cento e noventa e cinco reais 

e sessenta e oito centavos), relativanente à CCB nQ 12443/11; 

(i i), 

	

	credora quirografária - Classe 1ii'L pelo valor de R$ 17.466.592,59 

(dezessete milhões, quatrocentb e sessenta e seis mil, quinhentos 

e noventa e dois reais e cinquenta.e nove centavos), relativamente 

às CCBs nQ 14250/12, 14379/12 e 15884/11. 

21. Assim sendo, a MF BVA requer sela acolhida a presente divergência para que 

reste reconhecida-de- forma devida a classificação e o valor de seus créditos, nos 

termos acima descritos. 

22. Protesta a Habilitante pela produção de todos os meios de prova legalmente 

. 	admitidos, em especial prova pericial contábil, para demonstração técnica da liquidez 

do crédito, e documental, mediante a juntada de novos documentos que possam vir a 

contribuir para o deslinde da causa. 

23. Por fim, requer-se sejam as intimações publicadas em nome de Fernando 

Gomes dos Reis Lobo, OAB/SP 183.676 e Leandro Araripe Fragoso Bauch, OAB/SP 

286.619, ambos com escritório na Rua Fidêncio Ramos, n9  195, 102  andar, Vila Olímpia, 

São Paulo, Capital, Tel.: 113040-4040, sob pena de nulidade. 

24. A MFBVA deixa de recolher a taxa judiciária por se tratar de hipótese/de 

	

impugnação à relação de credores da Administradora Judicial (art. 82  da ,1i n2 	
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D'DSA 
11101/05) e não habilitação de crédito (art. 92). Nos termos da Lei Estadual n2 

11.608/03, alterada pela Lei n2 15.760/15, "no caso de habilitação retardatária de 

crédito em processo de recuperação judicial e de falência, o credor recolherá a taxa 

judiciária na forma prevista nos incisos / e II do artigo 4-°, calculada sobre o valor 

atualizado do crédito". 

25. 	Caso assim não entenda Vossa Excelência - o que se admite em atenção ao 

princípio da eventualidade -, a MFBVA requer a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita, por se tratar de Massa Falida com passivo muito superior ao ativo. 

Termos em que 

pede deferimento. 

__$ão Paulo, 02 de dezembro de 2016. 

ALVAREZ & MARSAL RASIL LTDA. 

Eduardo Seixas 

Fernando 
	

dos Reis Lobo 
	 í~~A Cripe F 

o 
g-o-s ̀oB a u c h 

183.676 
	

OAB/SP 286.619 
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AmorimECastro Advogados 
EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-Gd.'- 

. 

II Ii 1110 1111111 	2012036719911f0306 

II 	II tI O 	hh11 	DATO i3/01/217 	HORA 10:02 

- 	 -: 	F4I1ILIA SUC. INF.JUV. E CIVEL 

4,,.. 	 ,---•: 
, 	 -- 	- 	 - - 	- - 	 -- 	 1 - 

HELIO CASTRO E SILVA,.. Adrninitrador Judicial da CBB - 

Companhia Bioenergetica 4Brasdeira e Outrs -"em f(ecuperação- 3 uJicIal", vem-4 
à incUta presença de V Exa apresentar a Relatórip Mensal de Atividade das 

Recuperandas no 07_2016, consoante previsão do art 22, II, c, da LREF 	- 
- -:. - 	 - 	 - 	 --. 	- 

- De início cumpre o dever de reiterar que as pendêndas cõritábil-

financeiras atinentes ao período corrpreendido entre julho e dezembro/2016, 

registradas anteriormente, ainda dependem de uma última inspeção para 

condusão, a qual esta agendada para o próximo dia 19.01 17 na sede das 

Recuperandas, para obtenção e análise das Demonstrações Financeiras, 

Balancetes Contábeis, Fluxo de Caixa Analitico,Extratos Bancários de todas as 

contas (jul a dez/16), Composições Financeiras extraídas do Sistema dê 

Gestão, que - suportam os saldos cintá6eis de clientes, fornecedores, 

empréstimos e financiamentos, Resumo dos Registros Fiscais de entrada e 

salda de mercadonas, Relatório Financeiro extraído do Sistema de Gestão dos 

valores em aberto com credores extraconcursais na Ri, Comosição de debitos 

tribjitários en aberto e Composição cia folha de pagamento e encargos 

atualizada. - 	-. 	 - 

Esclarece, de utro fado, que o presente Relatório de Atividades 

somente e apresentado- nesta data em face do aguardo 'de fornecimento de 
- 	 - 	 - 

gados 'complementares aos apurados na ultima inspeçao realizada junto às 

Recuperandas 	 - 

À oportunidade junta aos autos o Relatório Contábil e Financeiró 

'elaborado pela Assessoria Contábil-Fina nceira deste ad ministrador judicial 
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Goiânia (GO) 10 de outubro de 2016 

RELATÓRIO ~SALDE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 03_2016 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 
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Sumáno 

1 Escopo do trabalho 	 3 

2 Cronograma dos trabalhos 	 3 

23 Documentação não repassada 	 4 

3 DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 	 4 

31 BALANÇOS e DRE 	 4 

32 Indicadores e INDIC ES. 	 4 

4 FLUXO DE CAIXA 	 4 

.4 .1 FOLHAS de Pagamento 	 7 

À2 Dividas extraconcursais 	 8 

43 Tributos 

5 MLJTUOS 	 8 

51 ESTOQUE 	 9 

6 Plano de Recuperação Judicial 	 9 

1 CONCLU8ÂO 	 9 

7 . ........1  
1 	 Sitv. 

Judkial 
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III 

• È'dever do Administrador Judicial  presetitar.retatóriomensaIdé acompanhamentodas atividades da. 

empresa recuperanda resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre s(ias 

operações sob o risco de incorrer no crime fahmentar de violaçâo de sigilo-empresaria, tipificado no 

art 169 da LRF 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, .a RAYC Assessoria 

Corporativa empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperactonais 

devidamente autorizada pelo juízo do processo apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRF 
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Assessoria Corporatíva 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA $ A 
DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA REAUZADO (expressos em 
R$} 	-Junho de2ølS- 

Baldo Inicial em R$!Mit 
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SÃO PAULO 
Ed. Juscelino Plaza 1 R. Or, Eduardo de Souza Aranha, 387, G 711 CEP 04543-121 

O 	
São Paulo 1 SP Brasil Ii +55 11 3077-4887/E +55 113077-4890.1 contatosp@psaa.com.br  

Passos 	 RIBEIRÃO PRElO 

&  S
- 	 Ed. Ribeirão OfficeTawer 1 Av. Braz Olala Acost. 727, G. 6071 CEP 14.026-040 

ticca 	 Ribeirão Pretol SP 1 Brasil  It. +55 163911-1419/E + 55163512-71191 contatorp@psaa.com.br  

ADVOOaDOS ASSOCIAUOS 	 GOL#NIA 
Ed.Aton 8udoess Style 1 Rua João de Abreu, 192, Ci. B-83, Setor Oeste 1 CEP: 74.120-110 
Goiânia 1 GO10 rasil  IT. +5562 3278-1895/E +5562 3541-38151 contato@psaa.corn.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, 

INFÂNCIA, JUVENTUDE E CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS, ESTADO 

DE GOIÁS 

- 

I II 	II II 
201283671991 

Processo n° 367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991) 

Recuperação Judicial 

RENATO RADDAD GAZAL, já qualificado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, 

requerida por CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTRAS 

("Recuperandas"), também qualificados, por seus advogados que estas subscrevem, vem 

respeitosamente informar e requerer o que segue. 

De início, cumpre aprontar que após a publicação da 2° lista de Credores, o Requerente 

apresentou Impugnação de crédito, autuada sob o n°201302060290) a fim de: (i) inserir o crédito de sua 

titularidade fundamentado em CCB n° 388/2007, no valor atualizado de R$4.593.888,45  (quatro milhões, 

quinhentos e noventa e três mil, oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), na categoria 

de crédito quirografário no quadro de credores desta recuperação judicial; (ii) corrigir o crédito de sua 

titularidade constante no 2° Edital de Credores na Classe dos Créditos quirografários pelo importe de 

R$1.118.000,00 (um milhão cento e dezoito mil reais) para o valor de 11$1.164.008,14 (um milhão, cento 

e sessenta e quatro mil e oito reais e quatorze centavos); e, Çiii) retificar o nome do credor no quadro geral 

de credores e ulteriores publicações, passando a constar RENATO RADDAD GAZAL 

www.psaa.com.br  
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O Passos 
& Sticca 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Em julgamento antecipado, este MM. Juízo julgou parcialmente procedente os pedidos iniciais 

a fim de que fossem retificados o crédito quirografário no valor de R$1.118.000,00  (um milhão cento e 

dezoito mil reais) para o valor de 11$1.164.008,14  (um milhão, cento e sessenta e quatro mil, oito reais e 

quatorze centavos),o nome do credor Renato Raddad Gazal e de que fosse o crédito de titularidade 

fundamentado em CCB n° 388/2007 na classe de credores quirografários do Quadro Geral de Credores 

no valor de R$ 2.785.394,09 (dois milhões, setecentos e oitenta e cinco mil, trezentos e noventa e quatro 

reais e nove centavos)., testando indeferido a inserção do crédito fundamentado na CCB n° 388/2007, 

no valor de R$4.593.888,45  (quatro milhões, quinhentos e noventa e três mil, oitocentos e oitenta e oito 

reais e quarenta e cinco centavos), na categoria de crédito quirografário no quadro de credores desta 

recuperação judicial, vejamos: 

'Apresente demanda possui apenas como fato controvertido apossibilidade ou não do valor das multas ejuivs a 

serem incluídas no crédito constante da recuperaçãojudicial. 

(..) 
Inicia/mente, deve-se ressaltar que osjutvs de mora e a multa são prefixação das perdas do credor, em virtude do 

pagamento impontual. São sanções, são penas, punições, mas que não tem cabimento no crédito habilitado na 

recuperaçãojtídicial. 

Analisando o parecer do administradorjudicial, estefe referéncia ao art. 90  inciso II da LERB( 

(..) 
O citado dispositivo afirma que o crédito deverá ser atualh<ado,  ou seja, comgi-lo monetariamente pelo índice 

legalmente previstõ, o que não se confunde com a aplicação dejrnvs e multa, pois comojá mencionado, tratam-se de 

sanção, não guardando semelhança com a atualização do crédito. 

(..) 
Isso posto, JULGO PARCL4LMEN7E PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial e 

EXTINGUO opivcesso, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso Ido CPC, determinando: 

a) retificar o nome do impugnante, no ~~de credores, fazendo constar Renato .Raddad Gaal; 

b) compro ~~de credores, fazendo  constar o valor do credito qziinafário em nome do impugnante de 

RI 1.118.000,00 (um milhão cento e de?pito  mil reais) para RI 1 .164.008,14 (um milhão, cento e sessenta e 

quatm mil reais e quator?y centavos). 

c) inserir no Quadro-Geral de Credores o valor de RI 2.785.394,09 (dois milhões, setecentos e oitenta e cinco 

mil e trezentos e noventa e quatro reais e nove centavos), na classe III (quivffafários), oriundo da cédula de credito 

• bancário n 38 8 de 2007. Transitada em julgado, inclua-se o credito no quadtv geral de credores, devendo o i 

administrador observar que não hajá nova inclusão do valor que está sendo habilitado, para que não sejapago em 

dobro." 

2 
www.psaa.com.br  
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O Passos 
Ei Sticca 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Irresignado, data tênia, com a r. decisão proferida, não restou alternativa ao Requerente senão 

interpor o recurso de Agravo de Instrumento, autuado sob o n° 421319-

11.2015.8.09.0000(201594213194). 

Diante da farta argumentação apresentada nas razões recursais, em julgamento realizado no dia 

02 de agosto de 2016,0 E. TJGO deu total provimento ao recurso interposto (DOC. 01), determinando 

a inclusão do crédito oriundo da CCB n° 388 de 2007 apenas com correção monetária, atendendo-se às 

disposições trazidas nos artigos 9°, II e 49, § 2°3  Lei 11.101/2005, e que fosse inserido o crédito de 

titularidade, fundamentado na CCB no. 388/2007, por seu valor atualizado, com juros de mora e eventuais 

encargos, até a data do requerimento da recuperação judicial. 

Assim, para estrito cumprimento ao acórdão proferido pelo E.. TJGO, reitera todos os termos 

da petição de protocolada dia 11 de outubro de 2016, para que, sejam o quanto antes promovidas as 

alterações no Quadro Geral de Credores, com a inclusão do crédito de titularidade do Impugnante 

fundamentado na CCB n° 388/2007, pelo valor atualizado de R$ 4.593.888,45 (quatro milhões, 

quinhentos e noventa e três mil, oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), na categoria 

de crédito quirografário, e, requer ainda, a homologação do Plano de Recuperação Judicial 

apresentado pelas Recuperandas nas fis. 816/1027. 

Requer-se, por fim, que das intimações pela imprensa oficial conste, necessariamente, 

por parte do Requerente, os nomes de ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA, OAB/SP n-

165.202-A, e RALPH MELLES STICCA, OAB/SP n°. 236.471, sob pena de nulidade, 

procedendo-se as anotações de praxe na contracapa dos autos. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

De Goiânia/GO para Flores Ji-Gc~5neiro de 2016. 

-P  ANDRÉ RIC 	SOS DE SOUZA 

3 
www.psaa.com.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 421319-11.2015.8.09.0000 (201594213194) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3-  CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE RENATO RADDAD GAZAL 

AGRAVADAS : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

HÉLCIO CASTRO E SILVA 

DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

VOTO 

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal 

conheço do agravo. 

Cuida-se de agravo interposto da decisão que determinou 

a inclusão do crédito em recuperação judicial, observada apenas a correção 

monetária. Insurge-se o agravante dizendo devidos todos os consectários legais até 

a data do requerimento da recuperação judicial, a teor dos artigos 9°, II, e 49, § 20, 

Lei 11.101/2005. 

Os dispositivos prevêem expressamente que o valor do 

crédito a ser habilitado em procedimentos de recuperação judicial deve ser 

atualizado até a data de formalização do pedido, in verbis: 

nflpnu 
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PODER JUDICIÁRIO 

o 
tribunal 
de justiça 
do estado de golds 

Art. 9•0  A habilitação de crédito realizada pelo credor 

nos termos do art. 7°o, § 1.  0, desta lei deverá conter: 

1.3 

II - o valor do crédito, atualizado até a data da 

decretação da falência ou do pedido de recuperação 

judicial, sua origem e classificação; 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os 

créditos existentes na data do pedido, ainda que não 

vencidos. 

§ 22  As obrigações anteriores à recuperação judicial 

observarão as condições originalmente contratadas ou 

definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos 

encargos, salvo se de modo diverso ficar estabelecido no 

plano de recuperação judicial. 

Os enunciados são taxativos ao estabelecer que as 

obrigações anteriores à recuperação judicial deverão observar as condições 

originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos 

encargos, salvo se de modo diverso ficar estabelecido no plano de recuperação 

judicial. 

Partindo dessa premissa e considerando que o crédito do 

agravante encontrava-se vencido quando do pedido de recuperação judicial, não há 

justo motivo para a exclusão dos encargos moratórios que compõem o próprio 
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PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do estado de gods 

e#6m Melz4 	c 9 wo 

crédito. A jurisprudência pátria segue no mesmo sentido a respeito dos encargos 

vencidos até a data do pedido de recuperação judicial. Leia-se: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABILITAÇÃO DE 

CRÉDITO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INCIDÊNCIA 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA 

ATÉ A •  DATA DO PEDIDO. INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 9°, INCISO II, DA LEI 11.101/05. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. Multa prevista no 

artigo 467 da CLT devida. Além de constar no acordo 

homologado na Justiça Trabalhista, é direito assegurado, 

ao trabalhador Decisão parcialmente reformada quanto 

•ao cálculo realizado. Recurso parcialmente provido.' 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL., Habilitação de' crédito 

trabalhista. Decisão que admite a multa por' 

inadimplemento e incidência de juros de mora até a data 

do ajuizamento do pedido de recuperação. Pedido, pela 

recuperanda, de expurgo dos juros e multa. 

Descabimento. Contador que retroagiu corretamente a 

correção monetária e juros moratórios do crédito 

trabalhista até a data do pedido de recuperação (art. 9° 

II c. c. 124 LRF e §] 'do art. 39 da Lei 8177/91). Multa 

devida, porque o inadimplemento do acordo ocorreu 

1 TJSP, ia  Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rei. Des. Hamid Bdine, j. 06/04/2016. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:36

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do estado de golds 

antes do pedido de recuperação. Decisão mantida. 

Recurso desprovido.2  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL HABILITAÇÃO DE 

CRÉDITO MULTA CONTRATUAL MORATÓRIA 

• INCLUSÃO APLICAÇÃO DO §20  DO ARTIGO 49 DA 

LEI 11.101/05. Correção do cálculo. Consideração da 

data do ajuizamento da recuperação judicial como marco 

temporal - Recurso parcialmente provido.' 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO 

HABILITADO. CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO. 

POSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO DO QUADRO 

GERAL DE CREDORES MESMO APÓS A APROVAÇÃO 

• DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

PRECEDENTE DO STJ DÍVIDA VENCIDA ANTES DO 

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

NECESSIDADE DE INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS 

MORATÓRIOS 	CONTRATADOS. 	MULTA 

CONTRATUAL E JUROS DE MORA. ATUALIZAÇÃO 

DO VALOR DO CRÉDITO ATÉ A DATA DO PEDIDO 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART 9' II, LEI N° 

2 TJSP, ia  Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rei. Des. Teixeira Leite; j. 15/02/2016. 
3 TJSP, ia  Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rei. Des. Fortes Barbosa; j. 22/01/2013. 
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PODER JUDCIÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

a 	 e€4 e4teo Çcc 

11101/2005. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. 

• ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. A 

habilitação de crédito na recuperação judicial exige a 

correção do valor até a data do requerimento da 

• recuperação, acrescendo-se juros de mora de 1% ao mês 

também até então. Inteligência do art. 9°, II, da Lei n° 

11.101/2005, e do art. 406 do Código Civil. Decisão 

mantida. Agravo não próvido.' 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - HABILITAÇÃO DE 

CRÉDITO - MORA CONFESSADA ANTES DO PEDIDO 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - INCIDÊNCIA DE 

JUROS MORATÓRIOS - ARTIGO 49, § 20  DA LEI N° 

11.101/05 - POSSIBILIDADE - ARTIGO 406 DO 

CÓDIGO CIVIL - RECURSO DESPROVIDO. Os 

encargos moratórios, até a data do pedido de 

recuperação, compõem o próprio crédito do habilitante, 

tendo em vista que as obrigações vencidas anteriormente 

4 TJPR, 17  Câmara Cível, AI— 1403899-8, Rei. Des. Lauri Caetano da Silva, j. 28.10.2015. 
5 TJSP, ia  Câmara Reservada de Direito Empresarial, AI 2009041-35.2015.8.26.0000, Rei. 

Des. Pereira Calças; j. 08/04/2015. 
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PODER JUDICIÁRIO 	 De 

II 	GO 

tribunal 
de justiça 
do estado de golâs 

&ez4 4eieeeaí 

ao pedido de recuperação deverão ser adimplidas na sua 

forma originalmente contratada ou prevista em lei, a teor 

do artigo 49, § 2 da Lei 11.101, de 2005. Uma vez não 

convencionados os juros de mora, esses serão fixados 

segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional 

(artigo 406, do Código Civil).' 

Dessarte, o crédito do agravante a ser incluído no 

quadro geral de credores deve ser corrigido com juros de mora e eventuais 

encargos até a data do requerimento da recuperação judicial, atendendo-se às 

disposições trazidas nos arts. 90,  II e 49, § 20, Lei 11.101/2005. 

Assim ficam prejudicados os aclaratórios ante do 

julgamento do mérito do instrumental. 

Pelo exposto, conheço do agravo e o provejo para 

determinar a inclusão do crédito do agravado no quadro geral de credores, cujo 

valor deve ser atualizado até a data do pedido de recuperação judicial. 

É o voto. 

Goiânia, 02 de agosto de 2016. 

DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

42139-11.2015.8.09.0000/1P 	 Relatora 

6 	TJMG, 6 Câmara Cível, AI 10024150435790001, Rei. Des. Edilson Fernandes, j. 
07/07/2015. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N°421319-11.2015.8.09.0000 (201594213194) 

COMARCA 	FLORES DE GOlAS 

3a CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE RENATO RADDAD GAZAL 

AGRAVADAS : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

• 
OUTRO(S) 

ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA 	DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO 

ATUALIZADO ATÉ A DATA DO PEDIDO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ARTS. 90, II, E 49, § 

20, LEI 11.101/2005. 

1 - Sobre o crédito a ser incluído como quirografário, 

. 

	

	 constituído por dívida vencida antes do pedido de 

recuperação judicial, incidem encargos eventualmente 

contratados até a data do requerimento da 

recuperação judicial, conforme disposto nos arts. 90,  

II, e 49, § 20, Lei 11.101/2005. 

2 - Agravo provido. 

UIUU1BUJUIUUUUI1UUUUUIUUUIUUUUflUUIUUUJUJBUUIU1UUUUIUI1IIU 
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PODER JUDICIÁRIO 

II 
tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 421319-11.2015.8.09.0000 (201594213194), da comarca de 

Flores de Goiás - GO, em que é agravante RENATO RADDAD GAZAL e 

agravados COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRO(S). 

DECISÃO: Decide o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da 1' Turma Julgadora da 3' Câmara Cível à 

unanimidade de votos, em conhecer e prover o agravo, nos termos do voto da 

relatora. 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Des. Walter 

Carlos Lemes e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

Presente ao julgamento o Procurador de Justiça José Eduardo 

Veiga Braga. 

Goiânia, 02 de agosto de 2016. 

DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

42139-11.201 5.8.09.0000/P-Co 
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S U E S T A B ELE  C 1 ME NT Õ 

SUBSTABELEÇO, com.rcscrva de iguais, os poderes a mim conferidos por RENATO RADDAD GAZAL, 

aos advogados ANDRÉ MORAIS BACHUR SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o no 

363.476.898-39, OAB/SP nÓ  324.089; EVERSON GOMES DOS SANTOS, brasileiio, solteiro, advogado,, 

inscrito no CPF/IVIF.sob o 11°036.297.531-08, OAB/GO sob o n°40.483; FERNANDO DE OLIVEIRA 

PENTEADO CAVALHEIRO, brasileiro, sõlteirõ, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 343.807.538-

59, .OAB/SP n°. 333.819; FRANCIANO SABADIM ASSIS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 

CPF/MF sob n° 364.983.968-73, OAB/SP sob o n° 364.103; ISABELA MORALES BANJAI, brasileira, 

solteira, acadêmica dc Direito, inscrita no CPF/MF sob ô ti0  441.309.408-56; .ELLEN QUÉTSIA ALVES 

CRUZ, brasileira; solteira, acadêmica de Direito, inscrita no CPF/MF sobe .0 no  048.753.611-81; PEDRO 

HENRIQUE SCHMITT DISSENHA, brasileiro, solteiro, acadêmico de direito, mscrito no CPF/MT' sob 

õ n°436.715.468-83, todos integrantes de PASSOS E STÍCCA SOCIEDADE DE ADVOGADOS ecom 

endereço profissional na Rua Dr..Eduardo de Souz't Aranha, n°387,70  andar, conjunto 71 - Itaim Bibi - CEP 

04543.421, :no Município de São Paulo,. Estado. .de São. Paulo, e com endereço dé cmaii eletrônico: 

hibutaoempresialpsaa.co.br  e contenciosocomerciai@psaa.com.hr, podendo praticar todos os atos que 

se façam necessários principalmente perante o processo n°  367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991), em 

trâmite perante a. Vara de Família, Sucessões, Infância,.Juvcntudc e Cível da Comarca de Flõres de 

Õoiás,Estado de Goiás. 

SâÕ. Paulo/SP, 16 de janeiro de 2017. 
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1• 	 - 

Amorim cCastro Advogados 

EXMÕ. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-GO. 

IIIIIII IiI 
201203671991 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia Bioenergetica Brasileira el Outras - "em Recuperação Judicial", vem 

a ínclita presença de V Exa apresentar o Relatorip Mensal de Atividade das 

• 
Recuperandas n° 07_2016, consoante previsão do art. 22, II, c, da LREF 

De inicio cumpre o dever de reiterar \que as pendências contábil-

financeiras atinentes ao período comprendido entre julho e' dezembro/20 16W, 

registradas anteriormente, ainda dependem de uma ultima inspeção para 

conclusão, a qual esta agendada para o próximo -dia 19 01 17 na sede das 

Recuperandas, , para obtenção e:  análise das Demonstrações Finariceiras 

Balancetes Contábeis, Fluxo de Caixa Analítico, Extratos Bancários de todas as 

contas (jul a dez/16), Composições Financeiras extraídas do Sistema de 

Gestão, que suportapi 'os saldos 
1 contábeis de clientes, fornecedores, 

empréstimos e financiamentos, Resumo dos Registros Fiscais de entrada e 

'saída de mercadorias, Relatório Financeiro extraído do Sistema de Gestão dos 

valores em aberto com credores extraconcursais na Ri, Composição de débitos 

tributários em aberto e Composição da folha de pagamento e encargos 

atualizada.-  

Esclarece, de outro lado; que o presente Relatório de Atividades 

somente é apresentado' nesta 'data em face do aguardo de fornecimento de 

dados 'complementares aos 'apurados na ultima inspeção realizada junto as 

Recuperandas 	 - 

A oportunidade junta aos autos o Relatório Contábil e Financeiro 

elaborado pela Assessoria Contábil-Financeira deste administrador judicial 

Rua 128-A, n0  113, Setor Sul- Goiâhia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 • 1 
- - ' 	"e-mau: advogadosamorimecastro.com  - site:www:amorimecastro.com 
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Goiânia (GO), 10 de outubro de 2016 

Ao 

Or. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 032016 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea "c", da Lei 

11.101/2005. 

Atenciosamente, 

Rands JvesÇosta Júnior 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 

CNPJ (ME): 21.874.90510001-60 

o 
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RNYC 
Assessoria Corporativa 

1. ESCOPO DO TRABALHO 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRF. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRF: 

Demonstrações contábeis 

Fluxo de caixa 

rPlano de Recuperação 
Judicial 

Revisão limitada do 
balancete contábil analítico 
mensal e balanço patrimonial 
anual 
Análise do fluxo de 
pagamentos e recebimentos 
diários 
Identificação e documentação 
do cumprimento das 
condições econômicas e 
financeiras aprovadas pelos 
credores 

Evidenciar o processo de 
superação da situação de crise 
econômico-financeira 

Evidenciar a correta aplicação dos 
recursos financeiros disponíveis 

Evidenciar o cumprimento do Plano 
de Recuperação Judicial 
homologado 

Demandas específicas originárias da administração judicial ou do juízo do processo podem surgir ao 

longo do tempo e também serão consignadas tempestivamente neste relatório. 

Ressaltamos, por fim, que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimentais. Não estamos, portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores 

a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para 

esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e econômicos disponíveis. Quando 

for o momento estaremos, ainda, evidenciando o devido cumprimento do plano de recuperação 

judicial, aprovado pelos credores e homologado pelo juízo do processo. 

2. CRONOGRAMA DOS TRABALHOS 

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 

No dia 04 de agosto de 2016, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Dr. 

Alberto e Luís Fernando (Administrador e contador da Usina), a solicitação das informações 

necessárias para nossa analise. 

	AInis stroeSliva 	3 dor Jtndciai
04.685 
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RNYAZ 	N vXv~ 
Assessoria Corporativa 

2.2 DOCUMENTAÇÃO REPASSADA. 

a) Folha de pagamento até agosto de 2016. 

b) Fluxo de caixa das empresas ATAC e CBB de junho de 2016. 

c) Demonstrativos de Venda de cana e Credito de etanol até junho de 2016. 

d) Contas a pagar ATAC e CBB até junho de 2016. 

e) Demonstrativo de empréstimos mútuos até junho de 2016. 

2.3 DOCUMENTAÇÃO NÃO REPASSADA. 

f) Balancetes cd'ntábeis de Janeiro a Junho de 2016 

g) Extratos Bancários de todas as contas, inclusive da nova conta corrente junto ao Bradesco 

(receptora dos recursos do fundo de investimento), de Janeiro a Junho/2016; 

h) Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis 

de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos; 

i) Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias de Janeiro a Junho/2016; 

j) Relatório de controle de produção e estoque, do início da safra até 3110712016. 

k) Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com credores 

extraconcursais na RJ; 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1 BALANÇOS E DRE 

Até a data final da nossa analise, não foi repassado à equipe de peritos os demonstrativos contábeis 

devidamente assinados, impossibilitando nossa análise. 

3.2 INDICADORES E ÍNDICES 

Devido ao não repasse das informações contábeis ficamos impossibilitados de demonstrar os índices 

de acompanhamento econômico referente ao mês da análise. 

4. FLUXO DE CAIXA 

Destacamos abaixo a movimentação de caixa disponibilizado a nossa equipe pela administração da 

recuperanda: 

/Heício ca4 e Silva 
(AdmlnItad4JudlcJaJ 

L_/oAB!Go e6 
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CBB Companhia Bioenergética Brasileira 
DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA REALIZADO (expressos em 
R$)  

Saldo Inicial em R$iMiI.................... 
TOTAL 

Antecipação Etanol/Sucata 	 1.294.45157 

Empréstimo de Mútuo - AVB 	 - 

Empréstimo de Mútuo - Atac 	 55.319,99 

Resgate 	 375.651,28 

Estorno pagamento fornecedor 	 10.000,00 

Empréstimo de terceiro - Construtora Hercos 	 - 

Empréstimos 	 - 

Desbloqueio judicial 	 - 

Devolução TED/DOC e desbloqueio judicial 	 3.948,48 

(+) TOTAL ENTRADAS 	 1.739.371,32 

Consult.e Asses. Contábil, Jurídica e Admin. (999,99) 

Aplicação Financeira Automática (295.107,12) 

Alugueis e arredamentos (7.370,00) 

Combustíveis e lubrificantes (14.376,29) 

Impostos, taxas bancarias e contribuições (7.055,68) 

ICMS-antecipado (52.402,29) 

Impostos substituição ICMS - 

Impostos substituição GNRE/BA (92.082,09) 

Matéria-prima (insumos industrias) (193.220,95) 

Adiantamento fornecedor cana de açúcar - Atac (512.196,00) 

Empréstimo de Mútuo - Atac - 

Empréstimo de Mútuo - Preludio - 

Manutenção de máquinas e equipamentos industriais (86.976,58) 

Pensão Alimentícia - 

Fretes (14.596,94) 

Parcelamentos - RFB - 

Parcelamentos - SEFAZ/GO (92.614,10) 

Refeitório e Supermercado (alimentação) (109.274,16) 

Serviços de terceiros P.J e P.F (19.200,50) 

Salários Funcionários (59.433,25) 

Materiais escritório/informática (14.773,40) 

Assistência Médica/Plano de Saúde (10.297,35) 

Despesas telefonia e energia elétrica - 

Empréstimo Terceiro (1.175,54) 

Empréstimo e financiamentos/acordos - 

Comissão de venda de etanol/ Devolução de saldo cliente - 

Acordo Trabalhista / Recolhimento FGTS Trabalhista 

Despesas de viagens 

(3.000,00) 

J 	/(655oo) 

Produtos Químicos indústria '\ J/ 	- 

ecoCØoeSuva 	 5 
dnl&atfrac1Óç Judicial 
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e 

RNYC 
Assessoria Corporativa 

Bloqueio Judicial/Cheque devolvido (cliente) 

Devolução tedIDOC 

- 

- 

(-) TOTAL SAÍDAS 	 (1.586.807,23) 

(=) SALDO OPERACIONAL 	 - 

(=) SALDO APÓS INVESTIMENTO 	 - 

(=) SALDO FINAL 	 152.564,09 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A 
DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA REALIZADO (expressos em 
R$) 	 - Junho de20l6 - 

Saldo Inicial em R$/MiI .................... > 

TOTAL 

Adiantamento venda de cana - CBB 512.196,00 

Empréstimo de Mútuo - CBB - 

Empréstimo de Mútuo - AVB 27.850,00 

Empréstimo de Mútuo Terceiro - Eugenio de Lima - 

Empréstimo de Mútuo - Prelúdio 18.100,00 

Rendimentos aplicação - 

Resgate Aplicação financeira 41.049,26 

Devolução TED/DOC e desbloqueio judicial - 

(+) TOTAL ENTRADAS 599.195,26 

Consult.e Asses. Contábil, Jurídica e Admin. - 

Alugueis e arredamentos - 

Aplicação Financeira (39.681,31) 

Combustíveis e lubrificantes (8.124,24) 

Impostos, taxas bancarias e contribuições (735,05) 

Matéria-prima (insumos agrícolas) - 

Empréstimo de Mútuo - CBB (55.319,99) 

Empréstimo de Mútuo - RC - 

Empréstimo de Mútuo - Prelúdio (177.485,42) 

Empréstimo de Mútuo - AVB (224.510,01) 

Manutenção de máquinas e eqptos agrícolas (81.220,94) 

Manutenção Predial 

Pagamento Indevido 

Silva 	 6 
dlcIaI 
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Despesas médicas (exames admissional e demissional) - 

Fretes (2.961,65) 

Terceiros - Transporte de cana (20.00000) 

Canaplanta - Corte e Plantio - 

Compra veiculo/ investimentos agrícolas - 

Materiais e Equipamentos de Escritório e Informática - 

Refeitório e Supermercado (alimentação) - 

Serviços de terceiros P.J e P.F (2.700,00) 

Manutenção de veículos agrícola - 

Salários funcionários (392,00) 

Despesas telefonia e energia elétrica - 

Despesas de viagens 	 . (8.000,00) 

Bloqueio Judicial - 

(-) TOTAL SAÍDAS (621.130,61) 

(=) SALDO OPERACIONAL 

(=) SALDO APÓS INVESTIMENTO 

(=) SALDO FINAL (21.935,35) 

4.1 FOLHAS DE PAGAMENTO 

Tivemos acesso as informações referentes a folha de pagamento e encargos das empresas do grupo 

~ o 
	em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 

Silva 
idicial 
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('.RR 
Descrição janh16 fevI16 marI16 abrIl6 maiI16 junh16 julI16 

No. Funcionários 59 57 55 59 72 123 122 

Salário Bruto 204.190,07 197.013,15 189.900,35 172.300,17 233.042,85 284.685,57 366.758,31 

Descontos (85.99069) (65.51103) (82.06088) (41.23002) (80.567,23) (74.276,82) (104.117,14) 

Salário Liquido 118.199,38 131.502,12 107.839,47 131.070,15 152.475,62 210.408,75 262.641,17 

ATAC 

Descrição janh16 fev/16 marI16 abr/16 mai/16 junh16 jul/16 

No. Funcionários 3 3 3 3 2 2 3 

Salário Bruto 5.132,00 5.168,00 5.204,00 5.240,00 5.317,41 4.542,80 5.602,64 

Descontos (2.222,90) (2.11490) (2.272,66) (2.18690) (2.228,47) (2.19811) (2.250,76) 

Salário Liquido 2.909,10 3.053,10 2.931,34 3.053,10 3.088,94 2.344,69 3.351,88 

ppI linin 

Descrição janh16 fev/16 mar/16 abr/16 mai/16 junh16 jul/16 

No. Funcionários 103 98 98 98 116 230 232 

Salário Bruto 176.665,44 191.328,14 190.307,26 171.797,11 209.042,37 349.301,29 525.618,30 

Descontos (37.344,33) (63.966,12) (89.507,76) (41.918,64) (55.309,20) (107.187,72) (156.869,99) 

Salário Liquido 139.321,11 127.362,02 100.799,50 129.878,47 153.733,17 242.113,57 368.748,31 

Em verificação com identificamos que a folha de pagamento ate o mês de julho/16 encontra-se 

devidamente paga. 

4.2 DÍVIDAS EXTRA CONCURSAIS 

Devido à ausência do relatório do endividamento pós recuperação judicial, não conseguimos opinar 

sobre as dividas extra concursais. 

43. TRIBUTOS 

Não foi repassado a nossa equipe a relação do endividamento tributário total da recuperanda, 

. 	porém, identificamos os débitos tributários de natureza trabalhista correspondentes ao exercício de 

2016 em aberto até o mês de Julho: 

DESCRIÇÃO CBB PRELÚDIO ATAC TOTAL 

INSS 5/ FOLHA R$ 675.931,96 R$ 239.469,16 R$ 3.557,17 R$ 918.958,29 

FGTS S/ FOLHA R$ 150.173,72 R$ 169.238,42 R$ 2.541,67 R$ 321.953,81 

IRRF 5/ FOLHA R$ 111.923,16 R$ 32.534,77 R$ - R$ 144.457,93 

TOTAL R$ 938.028,84 R$ 441.242,35 1 R$ 6.098,84 R$ 1.385.370,03 1 

5. MUTUOS 

De acordo com a documentação apresentada, destacamos abaixo a movimentação de empréstimos 

entre as empresas do grupo, com o saldo posicionado no mês de julho de 2016, com destaque para 

as operações realizadas entre a empresa ATAC e AVB, pelo fato da empresa AVB não fazer parte do 

grupo de empresas em Recuperação Judicial e por não estar em pleno funcionamento... Lembrando 

que esta empresa tem como objeto social a produção de açúcar, produto tualm nte,t'ío produzido 

pelo grupo empresarial. 

Helcio s e Silva 	8 
Admh ra r Judicial 

0ASIGO 585 
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RWC 
Assessoria Corporativa 

EMPRESAS JEMP. CONCEDIDO 	IRECEBIMENTO ISALDODOPERIODO ISALDOACUMULADO 

ATAC para CBB R$ 55.319,99 R$ 55.319,99 R$ 19.574.386,00 

ATAC para PRELUDIO R$ 177.485,42 R$ 	18.100,00 R$ 159.385,42 R$ 3.271.337,27 

ATAC para AVB R$ 224.510,01 R$ 	27.850,00 R$ 196.660,01 R$ 4.821.612,81 

TOTAL R$ 457.315,42 R$ 	45.950,00 R$ 411.365,42 R$ 27.667.336,08 

5.1 ESTOQUE 

A recuperanda não repassou a nossa equipe de peritos os controles de produção da usina, bem como 

o saldo disponível em estoque, impossibilitando nossa análise e emissão de opinião. 

6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Tendo em vista a não homologação do plano de recuperação judicial pelo juízo desta recuperação 

judicial, a recuperanda ainda não está apta ao cumprimento do mesmo, assim como o seu 

cumprimento não esta sujeito ao nosso acompanhamento na fase atual. 

7. CONCLUSÃO 

Embora tenha apresentado sinais de melhoria com a diminuição do prejuízo e início da safra, não foi 
possível opinar sobre a real situação da usina, devido à ausência das informações contábeis e 

financeiras até a data final das nossas analises. 

e Silva 
raJudicial 

[i 
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PODER JUDICIÁRIO 

COMARCADE 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, em virtude do saneamento dos autos para digitalização, 

verifiquei que a numeração dos autos está incorreta, faltando a numeração da(s) folha(s) 

AU 
	

-GO, 1 g de 	 Á91 	de 2020. 

aquipe Digitalização 
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Poder Judicíário. 	 DUM-Documento Único de Arrecadação Judicial 
	

Número: 18743049-7109 

Ià 3Ik Tribunal de Justica do Estado de Goiás 
	

PROTOCOLO INTEGRADO 
	

Emissão: 16/01/2017 Venc:3 1/12/2017  

Requerente: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA 
Requerido: 
Comarca: 126-FLORES DE GOIÁS 	 Serventia: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL 
Processo:367199.62.2012.8.09.0181 	 Valor: 10.000,00 

Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valo: Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valo: 

'1120 PORTETJ II FLS. 	 1 	57,8 . 

3/. 

Total: 	 57,8 
Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAIJ-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas. 

85680000000-7 57840143187-4 43049709201-4 71231000001-3 
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Amorim <aStro 'Ádvogados,  

EXMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIASGO 

201203671991/0309 

	

llhIllIHhIll11OIflllfl 	: 
4 	 - 201203671991 	 - - 

DATA 07/02/2017 HORA 1748 
FMILIA, SUC. IWF.JUV, E CIVEL 

	

r - 	 -- ---- - 
• • 	 -. 	- 	-•. 	- 	• 

	

* 	 - 

HELCiO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

- , Companhia Bíoenergética Brasfleira e Outras - 'emRed,pe-ração Judicial", vem 

à ínclita presença de V Exa apresentaJ o Relatório Mensal de Atividade das 

Recuperandas 01_2017&pr€isão do art 22, II, c da LREF  

A' .Assëssoria deste administrador judicial, ,no último dia 

19 01 2017, realizou visita complementar de inspeção contábil-financeira no 

escritório das Recuperandas em Brasíia, tendo obtido as Demonstrações 

Contábeis-até então pendentes, relativas ao período de jui a dez 2016.,  

Contudo, devido ao signifiaivo volume de informações coletadas 

na ocasião, não foi possível a conclusão da análise pertinente ao 

S 	
acompanhamento das atividades das Recuperandas  no exercício de 2016, 

consoante determina a legislação aplIcá\el a matéria.,/  

Ademais, na oportunidade, as Recuperandas não puderam repassar 

à nossa Assessori-a as.'- Demonstrações Contábeis oficiais (dévida mente 

assinadas), mas somente os Balancetes "Analíticos para verificação cuja 

apresentação devera ocorrer nos próximos dias . 	 - 
* 	 •, 	 1 

Nessas circunstâncias, a cbnciusão dos primeiros, bem assim a 

analise dos segundos somente se refletirão no nosso próximo relatório 
1 	 - 	 * 

A oportunidade, requer aí. Ea a Junta aos autos do Relatório 

Contabil e Financeiro anexo.- 	 - 	- 
r 

- - , 	• 	' - - 	 - 	 '- 
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Assessoria 

Gaiania (GO) 30 de janeiro de 2017 

Ao 

Dr Helcio Castro e Sdva 
Administrador Judicia' 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATORIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTÔ DA PERICIA CBB O1_2017 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperaçao judicial do Grupo 

CBR o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada conforTne previsto no artigo 22 inciso O alínea o da Lei 

11,1011200 
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Assessoria Gorporativa 

Sumário 
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1 	

3 
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3.2 Indicadores e fNDICES 	 4 

4 Feamento coatãbiIffnancerro 2016 	 6 
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Assessoria Corporativa 

• 1:  ESCOPO DOTRABALHO,  

E dever do Administrador Judicial apresentar re1atoro mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações sob o risco de incorrer no crime latim entar de violação de sigilo empresarial tipificado no 

art;1 69, da LRF; 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial ria elaboraçao de tal elatõno a RAYC Assessoria 

Corporativa empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais 

devidamente autorizada pelo juizo do orocesso ap'eserita seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essencia para o cumprimento da LRF 

Demonstrações contabeis 	Revisão limitada dc 	 Evidenciar o processo de 
balancete contábil árialítico 	superação da situação de crise 
mensal e balanço patrimonial econômico-financeira 
anual 	 , 

F1 Lixo de caixa 	 Análise do fluxo de 	 Evidenciar a correta aplicação dos 
pagamentos e recebimentos 	recursos financeiros disponlvets 

- 	ãrios 	L. 	 - 	 -..- 
Plano de Recuperação 	Identificação e documentação Evidenciar  o cumprimento do Piano 
Judicial 	 do cumprimento das 	 de Recuperação Judicial 

condições econômicas e 	homotogailo 
financeiras aprovadas pelos 
credores 

Demandas especificas orig nárias da administração judicial ou do juIzo do processopodem surgir ao 

longo do tempo e lambem serão consignadas tempestvamente neste relatono 

Ressaltamos por fim que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias predimentas. Não estamos portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores 

a) Se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJe O) se para 

esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e econômicos disponíveis Quando 

for, o momento estaremos, ainda. evidenciandc o devido cumprimento do plano de recuperação 

judicial, aprovado pelos credores e homologado pelo jinzo do processo. 
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- 

RÕLES CONÁIBEIS 

Na dia 03 de Janeiro de 2011 digenciamos á 

Affiértã1  e Luís Fernando (Administradr e cont 

necessarias para nossa analise o agendamento de 

Nossa visita de ocorreu no dia 19/0112017 tnform 

de2O16 

)erarida através de o-ma;) direcionado ao Or 

r da Usina)  a Solicitação: das informações 

sa visita técnica para averiguação de dados 

a referente ao período de Agosto a Dezembro 

22 DOCUMENTAÇÃO REPASSADA NA ULTIMA VISITA 

1) DemÕnstraçôosFinceiras: 

2) Balancetes contábeis 

3) Fluxo de Caixa analítico 

4) Extratos Bancários de todas as-cont 
1 
as de Julho a Dezembro 

5) Composiçoes Financeiras extrafdas do sistema de gestão quesuportam os saldos contábeis 
de Clientes Fornecedores Emprestimos e Financiamentos 

6) Resumo dos Registros Fiscais de entredae saída de mercadonas 

7) Relatório Financeiro extraido do sistema de gestão dos valores em aberto cem credores 

8) Composição de débitos tributarias em ab4rto 

9) Composição da folha de pagamento e enargos atualizada 

,'3-w,-DEMONSTRAÇÕES 	ÁBEJá.  

3 1 BALANÇOS E DRE 

Até a data final da nossa analise 'não foi repas4do  à equipe de peltos os demonstrativos coritábeis 

devidamente assinados sendo apresentados somente os balancetes analítrcos para verificação 

3-2 INDICADORES E NDICES 

Apresentamos abaixo os indicadores econô(n;cos referentes as Demonstrações Contábeis 

compa?abvas do exercido 2015 e 2016 exercícios contábeis completos As iafomtações contidas 

neste quadro foram elaboradas de acordo co  os Balancetes Contábeis para simples venficaçaó 

qualquer modificação interna nos dados contábeis contidos neste Balancete Contábil sujeita os 

numeras abaixo a alterações para adequaçàe tendo em vista que as Demonstrações Contábeis 

oficiais devidamente assinadas não foram entregues conforme mencionado no ponto anterior,  

4 
HelciO 	e Silva 

1 	 Judicial 

fl 
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• ru 
Assessora Cor{orativa A 

2015 	 2016 	' 

IM 

ATAC 	 1493.393 	 - 

MAC 	 2956.0339 	 4222581,09 

Z4 FO 
MAC, 	 2476289, 	 .3221.99266 

66 
mil) 

MAC 	 5Z1.045,50  
T . rUAI • 

AdiantainentOt e outroS 
Recebeis (R$rnfl) 	 f,73O.9O93 	 B2819j9r 	 . 

MAC 	• 	
- .921748 	 9.12.51202 

EPMM=Ó~~ ' 

W - - 	
MAC 	

. 	 2613 46 	 76.130.74 

- 8B 
-- 	 '- ReSultado (1 	 t- prsUlzo) - 

-671170812 
-, 	

-•- • - 	.a-•• 	 • 

- 
ATA- -'d$.455',59 	 - 335585406  

89 

'• - _____ ________ 

- 	
EBITOA (RS)" 	14i90,87.2C 	 9.945A00,66 

• . 

• • LIQUIDEZ 1MEOIATA' 	 l,13 	 0,62 	 , 

• Lu1aezOeraI 	 o-ts 

- 	 - 	 • 

Itaaom cdesenvoMmente de suas atividades se desconsiderado as despesas firiancolras 
tia W~4s d 	asçes * *tØt((i*$es. Ouanio meiar rriH?ier setá sue capacidade de papar O custo dos recursos 	• 

ttada sa*Øtddsda 4ap$m 	dsasrplasa. èm curta 	cluindo o valor de estoque do ativo lrcij1ante • , 	 ' 	- 
ltidiasS4tiØa *astti 	4ti4diataffieflto), para h 	tei as suas ~das de curto prazo:. • - 

• • • 	 no curte prazo, pala honra! as suas dividas.lMbmno curto prazo:,... - • 

*Spa jrazo dospagaMentos de compromIssos já assumidos, O irrdice rntnrrno é de i • 

• : 	sas1s 	 • •. 	 1 	 • 	• • - 

• tIIs a a**414ati 	sasastiMe tios recursos de ter~ de curto elongo prazo através de recursos préprios. 	• • 

• Me ti saueedo for rjrail que 1 (um), o Patrimtnio Uqurdo nSó será n2o -será suficiente 
• tia 	sØdaspSSSM*de curto e longô prazo 	-• 	- 	• 	• 	. 	 • 	 , 	 • 	. 

As análises decorrentes das oscitações econômicas de um exercício social para o outro esta com sua 

realização pendente devido ao rlao Ábrnecimerito das demonstrações contábeis oficiais conforme 

• rnencionadô no tópico anterior, a ser realizado assim forem fornecidas pela recúperarída. . 	 • 

,1' 
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MALOTE DIGITAL 

201203671991/0311 

¶ 	 DATA 09/03/2017 HORA 0332 
FAMiLIA SUC INF3L!V E CIVEL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 51520179344861 

Nome original: 770.pdf 

Data: 08/03/2017 15:07:39 

Remetente: 

GUILHERME 

2a VARA DO TRABALHO DE SERTÃOZINHO 

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para manifestação. 

Assunto: Boa tarde. Solicito informações a respeito do número do processo da recuperação 

judicial de CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CNPJ: 37.848.595 0001-40, be 

m como o atual andamento processual, e data do pedido da recuperação. Obrigado. 
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https://pje.trtl  5.jus.br/primeirograulVisualizaDocumento/Autenticado/...  

PODER JUDICIÁRIO 
• :0         	JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15  REGIÃO 
2 a Vara do Trabalho de Sertãozinho 

RUA BARAO DO RIO BRANCO, 689, CENTRO, SERTAOZINHO - SP - CEP: 14160-040 
TEL.: (16) 39453968 - EMAIL: saj.2vt.sertaozinho@trt15.jus.br  

PROCESSO: 0000770-13.2013.5.15.0125 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) 

AUTOR: CLODOALDO DA SILVA BARROS 
RÉU: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

DECISÃO PJe-JT - emy 

O reclamante apresentou seus cálculos de liquidação, conforme Id ba771fa e 50e2229. A respeito não se 
manifestou a reclamada, operando-se a preclusão. 

As contas obreiras contêm os títulos deferidos na sentença. Registre-se, apenas, que o imposto de renda 
será apurado e deduzido do crédito autoral apenas por ocasião de seu pagamento, observando-se os 
dispositivos legais e as alíquotas vigentes à época. 

Em vista do exposto, e, estando os cálculos elaborados pelo reclamante (Id ba771fa e 50e2229), com a 
ressalva supra, de acordo com as verbas deferidas na sentença, homologo-os, fixando a condenação em 
R$-14.276,03, em valores líquidos, já descontado o valor da contribuição previdenciária a cargo do 
empregado, assim distribuída: 

Principal (lá descontado o INSS empregado) 	 R$ 11.153,15 

Juros de mora 	 R$ 3.122,88 

Total liquido ao reclamante (já descontado o INSS empregado) 	R$ 14.276,03 

Valores em 01/08/2015, atualizáveis na data do efetivo pagamento. Juros de mora a contar do ajuizamento 
da ação (30/04/2013). 

Custas processuais, pela ré, fixadas na sentença, cujo valor atualizado para a mesma data acima importa 
em R$ 101,55. 

Por força do contido no artigo 879, parag. l - A e artigo 880, ambos da CLT, fixo a contribuição 
previdenciária em (01/08/2015): 

1 de 2 	 08/03/2017 15:08 
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https://pje.trtl  5.jus.br/primeirograulVisualizaDocumento/Autenticado/...  

INSS empregado 	 R$ 610,35 

INSS empregador 	 R$ 152,67 

Por ocasião do pagamento do crédito autoral, deverá ser deduzido o valor relativo ao imposto de renda, 
observando as disposições contidas na Instrução Normativa RFB n° 1500/2014. 

Ante o teor da Portaria n° 582, de 11/12/2013, publicada pelo Ministério da Fazenda, desnecessária a 
intimação da União Federal para manifestação acerca dos importes previdenciários ora fixados. 

Tendo em vista a informação contida a fis. 53 dos autos físicos, no tocante à recuperação judicial da 
empresa reclamada, por ora, intime-se a ré para que informe nos autos o número do processo em trâmite 
na Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás, bem como para que preste informações acerca do 
andamento do referido processo. Prazo de 10 dias. 

16 Prestadas as informações, tomem conclusos. 

Sertãozinho/SP 26 de setembro de 2016. 

JUIZ(ÍZA) DO TRABALHO 

.........•. .Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: IIIIID IlIIH 11 IU 1 IlIIIIft II lIIIIIIIU II IU 
[WELLINGTON CESAR PATERLINI] 	 16092613334370500000044625199 

mi ps://pje.trtl 5 .jus .br/primeirograu!Processo 
/ConsultaDocumento/listView.seam 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA COMARCI DE FLORES DE GOIÁS -,GO 

Recuperação Judicial 

Processo n. 367199-62.2012.8.09.0J.81 

Ia 
RENATO BATISTA PIRES, nos autos do processo em epígrafe, vem 

expor e requerer o que se segue 

Em 10/09/2014 foi protocolado pedido de habilitação de crédito, 

conforme cópia anexa. Ao que parece, a petição foi juntada aos autos; do processo de 

recuperação judicial e não distribuída incidental mente, como determina a Lei 

11.101/05. 

Diante do exposto, requer seja determinado o desentranhamento da 

petição de habilitação de crédito e documentos que a acompanharam, de maneira que 

seja processada e julgada em autos apartados, como determina a LREF (L. 

11.101/05). 

De Belo .Horizonte para Flores de Gois, 08 de março de 2017. 

ALUISIO ANDRADE CHAVES 
OAB/G031.074 A 

FERN ADE CHAVES 
	

MARCELO ANDRADE CHAVES 
OAB/MG 82.70 
	

OAB/DF 34.880 

RUA GOITACAZES, N 1647, SORELOJA, BARRO PRETO - BELO HORZOIMTEIM - CEP 30190-052 TELFAX (31) 3295-3084 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE,DTREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - GO 

R' cupuacan Judicial 

Processo n. 367199-62.2012,8.09.0181 

... 

RENATO BATISTA PIRES, íaseiro, casado, Engenheiro. Mecânico, 

inscrito no CPF sob o ri. 011128.641-72, RG o. 1904634 SSP/GO, coro endereço na 

Rua Bordado QD 60 .LT 21, Condomínio Prive Atlântico, CEP: 74343-110, Goiânia/GO, 

e FERNANDO ANDRADE CHAVES, brasileiro., casado, advogado, inscrito no CPF sob 

o o. 815.460.841-34, OAB/MG 82.770, com endereço na Rua dos Goitacazes, 1617, 

sobreloja, Bairro Barro Preto, Belo Horizonte, Mrnas Gerais, CE? 30190-052, vêm 

requerer a HABILITAÇÃO DE SEU CRÉDITO na RECUPERAÇÃO JUDICIAL decretada 

de CBB -- Companhia Bioenergética Brasileira conforme exposto a seguir. 

No dia 07/05/2009 foi emitido um cheque pela ré no valor de R$ 

33.728,8 (trinta e três mil setecentos e vinte e oitr reais e oitenta e sãs centavos), 

em favor do autor, referente a presi:aio de serviços de engenharia, conforme 

demonstra o documento em anexo documento 2). O cheque deveria ser descontado 

na data de 07/06/200 

Contudo, após a emissão do referido título de credito, o valor então 

acordado foi parcelado em 3 vezes, tendo sido emitidos novos cheques conforme 

detalhado abaixo (documento 21: 

1) Data: 21/07/2009 Valor: R$ 12082,27 Banco Bradesco 

2) Data: 28/07/2009 Valor: R 12.218,90 Banco Bradesco 

- 3) Data: 04/08/2009 Valor: R 12.355,54 Banco Bradesco 

Valor total: R5,h 36.656,71 

k. 	 , 	$7;.i=' 	5'-; '. 	-- 	 - CEP 30 L90-07: TEr4X 
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-.ale 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Verificou-se que os cheques foram emitidos sem a existência de.fundos, 

o que acabou por gerar prejuízo injusto para õ autor, que não pode ser remunerado 

pelos serviços prestados. 

Mas não é só. O autor prestou outros serviços para a ré e fo•l feito 

acordo segundo o qual esta deveria pagar àquele a importância de R$ 168.600,00. 

Nesse valor encontrase incluído o preço pelos serviços além de despesas com 

viagens. 

Corno não houve o nagamento de,  quaisquer dos débitos acima 

elencados o autor ajuizou, em junho de 2011, ação de cobrança dos valores devidos, 

processo n. 2011.01.1.132311-9, em trâmite perante a 7a  Vara Cível do Fórum de 

Brasília - Distrito Federal. 

A sentença proferida condenou a requerida a pagar ao autor a quantia 

de R$ 205,256,71 (duzentos e cinco mil duzentos e cinquenta e seis reais e setenta e 

um centavos), atualizada da seguinte forma: 

a) R$ 12.032,27 (doze mii e oitenta e dois reais e vinte e sete 

• centavos), corrigidos monetariamente desde 2107.2009, com incidência de juros 

• legais de 1% um por cento ao mês a contar da data da citação (03/08/2011 - 0.31); 

b) R$ 12.218,90 (doze mil duzentos e dezoito reais e noventa 

centavos), corrigidos monetariamente desde 2.8.07.2009, com incidência de juros 

legais de 1% um por cento ao mês a contar,  da data da citação (03/08/2011 fl. 31); 

c) R$12.355,54 (doze mil trezentos e cinquenta e cinco reais e 

cinquenta e quatro centavos), corrigidos monetaiament.e desde 04,08.2009, com 

incidência de juros legais de 1% um por cento ao mês a contar da data da citação 

(03/08/2011 fl.31); 

d) R$ 168.600,00 (cento e sessenta e oito mil e seiscentos 

reais), corri gidos monetariamente desde 01.01.2008, com incidência de juros legais de 

1% um por cento ao mês a contar da data da citação (03708/2011 - fl. 31); 

e) Custas processuais e honorários advoatíc.ios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor total da condena(,ão 

f) multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-3, dó Código 

de Processo Civil se, após o trânsito em. julgado, a parte requerida não cumprir a 

condenação no prazo de 15 dias. 

.. 	................................................................................................................ 
:'r:;, .i47, SLOj, Si.'w 	- ..r II :/1' 	CEP 30190-052 TELLAX (3.) 329S-3Q4 
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ADVOGADOS AssociADos 
Não houve, até a presente data, a satisfação do crédito do valor devido 

ao requerente Renato Batista Pires e nem dos honorários advbcaticios, devidos ao 

advogado Fernando Andrade Chaves, o que justifica a habilitação do crédito 

1. DO CRÉDITO QU3ROGPAFÁRIO - RENATO BATISTA PIRES 

O crédito devido ao requerente, Sr, Renato Batista Pires, atualizado nos 

ternos da sentença proferida até a data de distribuição do pedido de recuperação 

judicial (17/10/2012), perfaz o montante de R$ 306.361,97 (trezentos e seis mil 

trezentos e sessenta e um reais e noventa e sete centavos), conforme memória de 

cticuIo abaixo discriminada: 

Valor pr,ricipaF 	 Valor corrioido mo;ie1aramerite 

até 03/08/11, sem uicidên.,nia de 

juros, pOlo INPC 

R$ 12,08227 (21/07/09) 	R$ 13.573,74 

R$ 12.218,90 (28/07/09) 	R$ :i3.72•723 

R$ 12.355,54 (04/08/09) 	R$ 13.848,89 

R 168.600,00 (01/01/08) R$ 207.236,06 

Valor com juros de 1%a-no e 

correção a partir de 03/08/11 até 

17/10/2012. 

R$ 16.742,00 

R$ 16.931,32 

R 17.081,3$ 

R$ 255.60727 

Diante do exposto, requer seja deferida a presente habilitação de 

crédito, na qualidade de credor quirografãrio, no valor de R$ 306.361,97 (trezentos e 

seis mil trezentos e sessenta e um reais e noventa e sete centavos), para a inclusão 

no quadro geral de credores, na recuperação judiciaL 

2. DOS HONORÁRIOS ADV(.ATÍCOS - CRÉDITO DE NATUREZA 

ALIMENTAR EQUIVALENTE AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS - 

STJ REsp 1.377.764. 

O crédito devido ao patrono dci reuerente, Sr. Fernando Andrade 

Chaves, foi fixado na sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

condenação, o que perfaz o montar.te de R 30.636,19 (trinta mil seiscentos e trinta e 

seis reais e dezenove centavos), atualizado até a data da distribuição do pedido de 

recuperação judicial: 

Sabe-se, ainda, que os noncirários de sucunibèiicia possuem natureza 

alimentar e, por essa razão, são eqIlperados ao crédito trabalhist,.coqforme 

remansosa jurisprudência do STJ: 

Rj, O 	 1647, calOr., 	r': 	- i4ir O:nr/NG - CEP 30190052 TEt.FA3I) 329-O64 
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.,0 
ADVOGADOS AssociADos 

HONORÁRIOS ADVOCATCIO3 SUCUMBENCIAIS. NATUREZA 
ALIMENTAR, EQUIPARAÇÃO A CRÉDJTi)S TRABALHISTAS. SUJEIÇÃO À 

• RECUPERAÇAO .I'JUÍC}AL, 1. )s hunorário.s advocatícios cobrados na 
presente ação não aodem ser considerados créditos existentes à data do 
pedido de recupe'ação jedícial, visto que nasceram de sentença 
prolatada em rnomato posterior. Essa circunstância, todavia, não é 
suficiente para exriui-los, automatcamnte, das consequências da 
recuperação judícíai. 	 aos 

• honorários advocatícios - ein que refere 	.jçjç,o,  aos 
efeitos da recuperação Judicial - deve ser o mesmo 
conferido aos 	4je_ori9em trabalhista, em virtude  de 
ambos ostentarni natureza alimentar. 3- O Estatuto da 
Advocacia, diploma legal anterior à atoal Lei de Falência e Recuperação 
de Empresas, em seu art. 24, prevê a necessidade de habilitação dos 

• 

créditos decorrentes de honorários advocatícios quando se tratar de 
processos de execução concursal (STJ, REsp 1.377.764 - MS, Reiatora 
Mio. Nancy Andriqhi, DJe 29/08/L01.3). 

No voto, esclarece a Ministra Relatora 

- De outro lado, tarrbéh- é certo uue e •TJ (sobretudo no âmbito desta 
Terceira Turma), -:) se deparo coei a questão atinente à ordem de 
e/ossificação dos Créditos em proCessos de execução concursal, tora 
conferido aos honorários :dvocatícios tratamento análogo àquele 

dispensado aos c,-áeOo.s trabalhistas. Nesse sentido, confiram-se o 
.REsp 988.126/SP, md!ia reiatoría, Terceira Turma, Die 
06/05/2010, e o REsp 793.245/MG, Rei, Mm. Humberto Gomes 
de Barros, 3 Turma, Di 16/04/2 007. 

Diante do exposto, teer seja _defe:ida apresente habi,çode 

créd gjJdade de credor rabaiisjj 	jre R$ 30,636,19 trinta 

rnH seiscentos e trinta e seis reais e_dezenove -centavos), ara a indo no 

quadro aerall de credores, na recuperaçã,,~JMdiç1a1. 

3 CONCLUSÃO 

Diante do exposto, pedem: 

a) seja deferida a presente habilitação do crédito de titularidade de 

Renato Batista Pires, decorrente da condenação judicial nos autos do 

processo n. 	201, 	1, 13231 1-9, 	na 	qualidade de credor 

quirografário, no valor de R$ 306.361,97 (trezentos e seis mil 

trezentos e sessenta eum reais e noventa e sete centavos, para a 

inclusão no quadro geral de credores ria recuperação, dei; 

-J 
- 	

....• .................................... -- ....- ........--• ............- ............................
...•.••. ........- ....----:-- ....----'-----'' .......... -.--- 

-1 1147, ro.'.ioj'-, B-:. P'"--- 	Hr;:JMG •• CEP 30i90 -0S2 TELiA (3j 37.95 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 
b) seja deferida a presente habilitação do crédito de titularidade d 

Fernando Andrade Chave;, decorrente dos honorários de 

sucumbência arbitrados nos autos do processo n. 

2011.01.1.1323119, na guaidade de credor trabalhista, no 

valor de R$ 30.636,19 (trinta ml seiscentos e trinta e seis reais e 

dezenove centavos), para a inclusão no quadro geral de credores, na 

recuperação judicial 

Protesta provar o alegado pelcs. rnios de provas previstos no CPC, 

especialmente prova documental. 

Requer, por fim, que seja cadastrado somente a advogado Aluisio 

Andrade Chaves, OAG/GO 31.074 A, com endereço Rua dos Goitacazes, 1647, 

sobreloja, Bairro Barro Preto, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30190052, a fim de 

que seja o lin)co a receber as intimações refer€ntes ;o processo. 

Dá à causa o valoi de P$ 336.998,16  (trezentos e trinta e seis mil 

novecentos a noventa e oito reais e dezesseis centavos). 

De Belo Hori nte para Flores de Goiás, 03 de setembro de 2014 

OAB/ O 31,074 A 

• 	
JDRAOE CHAVES 	 MARCEÃNDRADE CHAVE- 

OAB/MG 8.770 	 OAB/DF 34.880 

Re 	 1647, 7OsflOjA, 	 Hçi.jMG CEP 30190-052 TELFAX (3 1) 32.95-3084 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justica doEstado de Goiás.—. 

NO, 	em qualquer agcia dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEO, Caixa Econômica Federal e Casas Lotricas. 
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"- 
Poder Judiciario 	 DOCUMENTO UNICO DE ARRECADACAO JUDICIAL 	Numero: 18888567-6 	Serie: IM Tribunal de Justica do Estado de Goias 	PROTOC. INTEGRADO 	 Emissao: 06/03/17 

REQUERENTE: 	 PAGAVEL ATE: 
REQUERIDO.: 

31/01/2018 
COMARCA 	( O ) 	 PROCESSO 	: O 	 92 
NATUREZA 	: ( O ) 	 VALOR DA ACAO: 	 0,00 	 1 
SERVENTIA 	: 	 ¶ 

Ln 

Itens de Receita 	 Codigo 	Valor 	 Itens de Receita 	Codigo 	 Valor 

TOTAL 

85660000000-9 57840143188-2 88567609201-2 80131000001-4 

11111111111111111111111111 	I 

PORTE TJ 1 FLS. 	 112-0 	57,84 

399-9 	57,84 
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JUNTADA 
Ao ,L_ cas J2.S_ele 20 A'  
Faço juntada nestas autos 

Para constar lavrei ta a trrno. 

o 
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b . \ (ai/, 

MALOTE DIGITAL 

20120 671179 

DATA 14/03/2017 	HORA 1449 . 
FAMILIA SUC. INFJUV E MEL 	 . 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 51920179382586 

Nome original: Ofício 72-2017 Proc. 470-75.2014.5.19.0005.pdf 

Data: 14/03/2017 13:01:44 

Remetente: 

Ângela 	 - 

5a Vara do Trabalho de Maceió 

Tribunal Regional do Trabalho da 19a  Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Envio do Ofício n° 72 2017 - 5a Vara do Trabalho de Maceió, referente ao Process 

o n°0000470-75.2014.5.19.0005. 
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Tribunal RegÍonal do Trabalho da iga  Região - 10  Grau 	 - 	 - 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 
Consulta Processual  

14/03/2017 

Número: 0000470-75.2014.5.19.0005 
Data Autuação 31/03/2014 

Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO  

Valor da causa: R$40.000,00 

- 	 Partes 

'Tipo 	 ' 	Nomer 

AUTOR 	 ALEXSANDRO AUGUSTO DA SILVA 
ADVOGADO 	 MARIA DIVA XAVIER - OAB AL2253 
RÉU 	 CBB- COMPANHIA BIOENERGETIcABRASILEIRA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO 	 FABIOLA DOS SANTOS ALMEIDA - OAB: AL6207 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA iga REGIÃO 

• . .J. 

 
5a Vara do Trabalho de Maceió 
RTOrd 0000470-75.2014.5.19.0005 
AUTOR: ALEXSANDRO AUGUSTO DA SILVA 
RÉU: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

Ofício n° 072/20175a  Vara do Trabalho de Maceió 

A Sua Excelência o Senhor 
Juiz Titular da Vara Judicial da Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania Cível 
Av. 08, Esquina com a Rua 06, s/n°, Lote 1-13, Bairro Nova Flores Etapa II 
Flores de Goiás/GO, CEP: 73.890-000 

Assunto: solicitação de informações sobre ação de recuperação judicial 

Senhor Juiz, 

Solicito a Vossa Excelência informações acerca da ação de recuperação judicial em face da empresa CBB 
- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - CNPJ no 37.848.595/0001-40, remetendo a este 
Juízo o número do respectivo processo, bem como a atual situação do feito. 

Esclareço, por oportuno, que o presente se refere à Reclamação Trabalhista n° 
0000470-75.2014.5.19.0005, em que são partes Alexsandro Augusto da Silva e CBB - Companhia 
Bionergética Brasileira, reclamante e reclamada, respectivamente. 

Atenciosamente, 

BIANCA TENÓR1O CALAÇA 
Juíza do Trabalho 

MACEIO, 13 de Março de 2017 

BIANCA TENORIO CALACA 
Juiz do Trabalho Substituto 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: BIANCA TENORIO CALACA 	 ID. 02f0a1 7 - Pág. 1 
http://pje.trtl  9.jus.br/pnmeirograulProcesso/ConsultaDocumento)listView.seam?nd1703081  3505604400000005545223 

Número do documento: 17030813505604400000005545223 
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MALOTE DIGITAL 

201203671991/0314 

DATA 16/03/2017 HORA 0857 
FAMILIA. SUO. IWFJUV. ECIVEL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 80920171733276 

Nome original: ACOR_1 8571133201 58090000_0703201 7_F5E81 99DEA.PDF 

Data: 15/03/2017 14:24:47 

Remetente: 

Sandra Cristina Vieira Negreiros 

3aCâmara  Cível 

TJGO 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 201203671991. 

Assunto: Acórdão do dia 07 03 2017 Agravo de Instrumento 
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PODER JUDICIÁRIO i DE, o  

justiça  
9.iá  

de o 	2425 ea4 4e4eJ acc 

AGRAVO DE INSTRUMENTO No 185711-33.2015.8.09.0000 (201591857112) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 
3a CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A 

AGRAVADA COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATHJZ FIGUEIREDO FRANCO 

VOTO 

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, 

conheço do agravo. 

Insurge-se o recorrente contra a decisão homologatória da 

assembleia geral de credores afirmando, em suma, a ilegalidade do plano aprovado, 

ressalvando a subsistência íntegra dos direitos exercíveis em face dos coobrigados, a 

teor do art. 49, § 1°, Lei 11.101/2005, c/c art. 361, Código Civil. 

Certo que o plano de recuperação judicial nada mais é 

que uma transação realizada entre devedora e credores, com a novação da dívida 

original e a concessão de novos prazos para pagamento, possuindo a assembleia geral 

de credores, soberania na aprovação do plano, desde que obedecidos os parâmetros 
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RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE 

CREDORES. 	INGERÊNCIA 	JUDICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS 

DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 1. A assembleia de credores é soberana em 

suas decisões quanto aos planos de recuperação judicial. 

Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas aos 

requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, 

requisitos esses que estão sujeitos a controle judicial. 2. 

Recurso especial conhecido e não provido.' 

À vista disso, não pode o Judiciário ultrapassar os limites 

definidos pela lei de regência, podendo intervir apenas quando o plano vier a incidir 

em ofensa a norma de ordem pública, em inconstitucionalidade ou abuso de direito. 

1 - No caso em foco, o plano de recuperação foi posto em 

votação e aprovado em segunda convocação (fs. 319/323). Em destaque trechos do 

piano aprovado. Dizem: 

[.] 6.2. Pagamento dos Créditos Decorrentes das Ações 

em Curso. Os Créditos Trabalhistas decorrentes de ações 

judiciais em curso serão pagos no prazo de 1 (um) ano, a 

contar do trânsito em julgado da respectiva sentença 

1 STJ, 3  Turma, REsp 131 4209/SP, Rei. Min. Nancy Andrighi, j. 22/05/2012. 

uj n T- 	4 	

2 
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PÕDER:JUÜCÁRIO 

'e, OGO' ii 
tribunal 
de justiça 
do CrU,1<,de Oniàs 

a 	77a7 ea4 zteeei2 

condenatória ou homologatória. 

7. Créditos com Garantia Real 

7.1. Pagamento dos Credores com Garantia Real. Os 

Credores com Garantia Real serão pagos, na integralidade 

do valor de seus créditos, da seguinte forma: (i) carência 

de 3 (três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

2013/2014; (ii) incidência de juros calculados anualmente 

à taxa estipulada pelo índice IPCA; (iii) amortização do 

principal, capitalizados pelos juros remuneratórios 

acumulados no período de carência, pago em 12 (doze) 

anos, em duas parcelas por Ano-Safra, vencendo-se uma 

em 30 de agosto e outra em 30 de setembro de cada Ano-

Safra. 

8. Créditos Quirografários 

8.1. Pagamento dos Credores com Quirografários. Os 

Credores Quirografários serão pagos, na integralidade do 

valor de seus créditos, da seguinte forma: (i) carência de 3 

(três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

2013/2014; (ii) incidência de juros calculados anualmente 

à taxa de 50% (cinquenta por cento) do índice IPCA; (iii) 

amortização do principal, capitalizado pelos juros 

remuneratórios acumulados no período de carência, pago 

em 17 (dezessete) anos, em duas parcelas por Ano-Safra, 

vencendo-se uma em 30 de agosto e outra em 30 de 

setembro de cada Ano-Safra. [..] 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:36

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUDCÁÃI0 	 DE, 

GO 

tribunal 
de justiça 
d, e,a&, U. goâ 

o 	 ieèea 

1.1 - O plano apresenta os respectivos valores e datas 

necessários à sua aprovação, daí ser exequível. De mais, não só os termos do plano 

aceito pelos credores, mas principalmente a crise por que passa o país, mostra-se mais 

consentâneo com a realidade o plano já aceito pela maioria dos credores, do que 

inviabilizar o funcionamento da empresa, o quê certamente culminará na redução de 

vagas de trabalho. 

1.2 - Sobre o prazo de carência de 3 (três) anos previsto no 

pacto, não contraria o artigo 612  da Lei 11.101/2005, já que permitirá ao Judiciário o 

controle do plano por dois (2) anos, podendo os credores, caso descumprido o plano, 

pedir a execução específica ou a falência, a teor do art. 62 da lei de regência. Ou seja, 

embora previsto no plano prazo superior ao período de observação de dois anos, não 

há prejuízo aos credores, os quais tiveram conhecimento e concordaram com os 

termos do plano no momento da aprovação em assembleia. Comentando referidos 

artigos leciona FÁBIO ULHOA COELHO': 

[ ... ] No prazo de 2 anos seguintes à concessão da 

recuperação judicial, se o devedor não cumpre alguma das 

obrigações previstas no plano aprovado, o credor só pode 

2 Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em 
recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se 
vencerem até 2 (dois) anos depois da -concessão da recuperação judicial. 

§ 19  Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o descumprimento de qualquer 
obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência, nos termos 
do art. 73 desta Lei. 

3 Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de descumprimento de 
qualquer obrigação prevista no plano de recuperação judicial, qualquer credor poderá 
requerer a execução específica ou a falência com base no art. 94 desta Lei. 

4 Comentários à lei de falências e de recuperação de empresas, 9'  ed., São Paulo: Saraiva, 
2013, p. 242. 
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requerer a convolação desse processo em falência. Após 

esse prazo, porém abre-se ao credor a possibilidade de 

pleitear a execução específica das obrigações 

contempladas no plano. 

Considera-se que, antes de 2 anos, não terão as 

medidas do plano surtido seus amplos efeitos, de modo a 

poder sujeitar-se o devedor ao cumprimento específico da 

obrigação. O credor não resta desatendido em seus direitos 

porque poderá pedir a falência do devedor, com o objetivo 

de ver instaurada a execução concursal. [ ... ] 

De mesmo teor a lição de RICARDO NEGRÃO'. Diz: 

[ ... ] Com a decisão que concede a recuperação 

judicial, o devedor permanece nesse estado até que se 

cumpram todas as obrigações previstas no plano, 

sujeitando-se, inclusive, às que se vencerem em até dois 

anosa após a concessão. [...J 

Decorrido o prazo de dois anos, as ações dos 

credores, por descumprimento das obrigações previstas no 

plano, deverão ser realizadas individualmente, mediante 

execução das obrigação assumida ou requerimento de 

falência, fundado no art. 94 da nova Lei de Falências. [..] 

Não vinga, também, a alegação do banco embargado de que 

5 Manual de direito comercial e de empresa - recuperação de empresas e falência, 0a  ed., São 
Paulo: Saraiva, 2015, p. 229. 
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foi praticamente obrigado a aceitar o plano, já que os credores devem se sujeitar ao 

que a maioria decidir. Nesse sentido o aresto: 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO APÓS 

O 	BIENIO 	DE 	SUPER VISA O 	JUDICIAL. 

POSSIBILIDADE, 	DESDE 	QUE 	NÃO 	TENHA 

• OCORRIDO 	O 	ENCERRAMENTO 	DAQUELA. 

PRINCÍPIO 	DA 	PRESERVAÇÃO 	DA 	EMPRESA. 

ALTERAÇÃO SUBMETIDA À ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORES. SOBERANIA DO 	ÓRGÃO. DEVEDOR 

DISSIDENTE QUE DEVE SE SUBMETER AOS NOVOS 

• DITAMES DO PLANO. PRINCÍPIOS DA RELEVÂNCIA 

DOS INTERESSES DOS CREDORES E DA PAR 

CONDITIO CREDITORUM 1. O legislador brasileiro, ao 

elaborar 	o 	diploma 	recuperacional, 	traçou 	alguns 

princz'pios, 	de caráter axiológico-programático, 	com o 

intuito de manter a solidez das diversas normas que 

compõem a referida legislação. Dentre todos, destacam-se 

os princípios da relevância dos interesses dos credores,' par 

conditio creditorum; e da preservação da empresa, os quais 

são encontrados no artigo 47 da Lei 11.101/2005. 2. Essa 

base principiológica serve de alicerce para a constituição 

da Assembleia Geral de Credores, 	a qual possui a 

n, Re 	 'r 	 r-wr- r 
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atribuição de aprovar ou rejeitar o plano de recuperação 

judicial, nos moldes apresentados pelo Administrador 

Judicial da empresa recuperanda. 3. Outrossim, por meio 

da "Teoria dos Jogos", percebe-se uma interação 

estratégica entre o devedor e os credores, capaz de 

pressupor um consenso mínimo de ambos a respeito dos 

termos delineados no plano de recuperação judicial. Essas 

negociações demonstram o abandono de um olhar 

individualizado de cada crédito e um apego maior à 

interação coletiva e organizada. 4. [...J 5. Recurso especial 

provido.' 

Em consulta a notícias extraídas da rede mundial de 

computadores observa-se que a grande maioria das empresas sucroalcoleiras do país 

encontram-se em recuperação judicial, aprovados planos de pagamento dos credores 

em maior ou menor prazo, com prazos de carência também oscilantes. Dai concluir-se 

que o plano em foco, a despeito de ter previsto prazo aparentemente extenso, não 

destoa daqueles previstos em demandas análogas. 

2 - No que diz respeito à agitada subsistência dos direitos 

exercíveis em face dos coobrigados, segundo previsto no art. 49, § 1°, Lei 

11.101/2005 c/c 361, Código Civil, convém ressalvar que a supressão de tais 

garantias, aprovada na assembleia geral de credores, vincula todos os credores 

indistintamente, e não apenas aqueles que expressamente assentiram com tal 

6 STJ, 4 Turma, REsp 1302735/SP, Rei. Mm. Luis Felipe Salomão, j. 17/03/2016. 
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disposição, segundo disposto nos arts. 59 e 50, § 1°: 

Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação 

dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e 

todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das 

garantias, observado o disposto no § 12  do art. 50 desta 

Lei. 

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, 

observada a legislação pertinente a cada caso, dentre 

outros: 

§ 12  Na alienação de bem objeto de garantia real, a 

supressão da garantia ou sua substituição somente serão 

admitidas mediante aprovação expressa do credor titular 

da respectiva garantia. 

Nesse sentido recente julgado do Superior Tribuna! de 

Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. CONTROLE JUDICIAL DE 

LEGALIDADE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL APROVADO PELA ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORES. POSSIBILIDADE, EM TESE. PREVISÃO 

DE SUPRESSÃO DAS GARANTIAS FIDEJUSSÓRIAS E 

REAIS NO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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DEVIDAMENTE APROVADO PELA ASSEMBLEIA 

GERAL DE CREDORES. VINCULA ÇÃO, POR 

CONSEGUINTE, DA DEVEDORA E DE TODOS OS 

CREDORES, INDISTINTAMENTE. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 1. [ ... ] 2. A extinção das obrigações, 

decorrente da homologação do plano de recuperação 

judicial encontra-se condicionada ao efetivo cumprimento 

de seus termos. Não implementada a aludida condição 

resolutiva, por expressa disposição legal, "os credores 

terão reconstituídos seus direitos e garantias nas 

condições originariamente contratadas" (art. 61, § 2°, da 

Lei n. 11.101/2005). 2.1 Em regra, a despeito da novação 

operada pela recuperação judicial, preservam-se as 

garantias, no que alude à possibilidade de seu itular 

exercer seus direitos contra terceiros garantidores e impor 

a manutenção das ações e execuções promovidas contra 

fiadores, avalistas ou coobrigados em geral, a exceção do 

sócio com responsabilidade ilimitada e solidária (Ç 1 do 

art. 49 da Lei n. 11.101/2005). E, especificamente sobre as 

. 	
garantias reais, estas somente poderão ser supridas ou 

substituídas, por ocasião de sua alienação, mediante 

expressa anuência do credor titular de tal garantia, nos 

termos do § ]'do art. 50 da referida lei. 2.2 Conservadas, 

em princípio, as condições originariamente contratadas, 

no que se insere as garantias ajustadas, a lei de regência 
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prevê, expressamente, a possibilidade de o plano de 

recuperação judicial, sobre elas, dispor de modo diverso 

2°1  do art. 49 da Lei n. 11.101/2009). 3. Inadequado, pois, 

restringir a supressão das garantias reais e fidejussórias, 

tal como previsto no plano de recuperação judicial 

aprovado pela assembleia geral, somente aos credores que 

tenham votado favoravelmente nesse sentido, conferindo 

tratamento diferenciado aos demais credores da mesma 

classe, em manifesta contrariedade à deliberação 

majoritária. 3.1 Por ocasião da deliberação do plano de 

recuperação apresentado, credores, representados por sua 

respectiva classe, e devedora procedem às iratativas 

negociais destinadas a adequar os interesses contrapostos, 

bem avaliando em que extensão de esforços e renúncias 

estariam dispostos a suportar, no intento de reduzir os 

prejuízos que se avizinham (sob a perspectiva dos 

credores), bem como de permitir a reestruturação da 

empresa em crise (sob o enfoque da devedora). E, de modo 

a permitir que os credores ostentem adequada 

• representação, seja para instauração da assembleia geral, 

seja para a aprovação do plano de recuperação judicial, a 

lei de regência estabelece, nos arts. 37 e 45, o respectivo 

quorum mínimo. 4 Na hipótese dos autos, a supressão das 

garantias real e fidejussórias restou estampada 

expressamente no plano de recuperação judicial, que 
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contou com a aprovação dos credores devidamente 

representados pelas respectivas classes (providência, 

portanto, que converge, numa ponderação de valores, com 

os interesses destes majoritariamente), o que importa, 

reflexamente, na observância do § 1° do art. 50 da Lei n. 

11.101/2005, e, principalmente, na vinculação de todos os 

credores, indistintamente. 5. Recurso especial provido. 

No caso concreto, embora tenha havido a aprovação por 

60% (sessenta por cento) dos credores da classe II (credores com garantia real), tem-

se que representam apenas 36,6% dos créditos desta classe, não preenchendo assim o 

disposto no art. 45, § 1°5  LRF, abrindo-se possibilidade de utilização do quorum 

supletivo previsto no art. 58, da referida lei. Confira-se: 

Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação 

judicial, todas as classes de credores referidas no art. 41 

desta Lei deverão aprovar a proposta. 

§ 12  Em cada uma das classes referidas nos incisos II e 

III do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada 

por credores que representem mais da metade do valor 

total dos créditos presentes à assembleia e, 

• cumulativamente, pela maioria simples dos credores 

presentes. 

7 STJ, 3' Turma, REsp 1532943/MT, Rei. Mm. Marco Aurélio Bellizze,j. 13/09/2016. 
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Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz 

concederá a recuperação judicial do devedor cujo plano 

não tenha sofrido objeção de credor nos termos do art. 

55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembleia-

geral de credores na forma do art. 45 desta Lei. 

§ 12  O juiz poderá conceder a recuperação judicial com 

base em plano que não obteve aprovação na forma do 

art. 45 desta Lei, desde que, na mesma assembleia, tenha 

obtido, deforma cumulativa. 

i - o voto favorável de credores que representem mais da 

metade do valor de todos os créditos presentes à 

assembleia, independentemente de classes; 

II - a aprovação de 2 (duas) das classes de credores nos 

termos dó art. 45 desta Lei ou, caso haja somente 2 

(duas) classes com credores votantes, a aprovação de 

pelo menos 1 (uma) delas; 

III - na classe que o houver rejeitado, o voto favorável 

de mais de 1/3 (um terço) dos credores, computados na 

• 
forma dos §' 12  e 22  do art. 45 desta Lei. 

§ 22  A recuperação judicial somente poderá ser 

concedida com base no § 12  deste artigo se o plano não 

implicar tratamento d?ferenciado  entre os credores da 

classe que o houver rejeitado. 
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A figura do cram down8 deve ser aplicada pelo Poder 

Judiciário quando constate a existência de situações iníquas, de molde a preservar os 

interesses da maioria dos credores presentes à assembleia, devendo prevalecer a 

presunção de exequibilidade decorrente da decisão coletiva dos credores que, sem sua 

maioria, optou por conceder a benesse à agravada. Nesse sentido vem decidindo os 

tribunais pátrios: 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Decisão que homologa 

modificação de Plano de Recuperação Judicial pelo 

mecanismo cram down, declarando a invalidade de 

cláusulas que violavam normas cogentes. Insurgência. 

Pedido de convolação em falência. Alteração de plano já 

homologado. Possibilidade. Ausência de encerramento do 

processo de recuperação judicial. Inteligência do art. 35, 

inciso 1, alínea 'a', da Lei n° 11.101/2005. Precedente do 

STJ Enunciado n° 77 da II JORNADA DE DIREITO 

COMERCIAL. Novo plano. Aprovação quantitativa e 

qualitativa pelos credores que integram as classes 1 e III. 

Aprovação quantitativa, mas não qualitativa, dos credores 

•
da classe II, como exige o artigo 45, § 1°, da LFR. 

8 O Cram Down origina-se do direito americano e consiste em uma faculdade dada ao juiz 
em aprovar o plano de recuperação judicial rejeitado por alguma classe de credores, desde 
que se verifique a viabilidade econômica daquele plano e a necessidade de se tutelar o 
interesse social vinculado à preservação da empresa. O termo aduz, portanto, a ideia de 
imposição, podendo ser entendido, de acordo com tradução de Fábio Tokars, como 
"empurrar goela abaixo ", referindo-se ao fato de que alguns credores, mesmo em desacordo 
ao plano, devem se submeter à decisão de aprovação do plano pelo juiz. (Problemas na 
aplicação do "cram down" brasileiro: uma proposta alinhada à teoria de Richard Posner - 
http://wwwpublicadireito. com.br/artigos/?cod=ef7a3dld2tD39bei,  consulta em 0910212017). 

or, MIA gr 	 P1PWm 
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Aprovação nas três classes pelos credores que 

representavam mais da metade do valor total dos créditos. 

Quanto aos credores presentes, o quórum legal foi atingido 

nas classes 1 e III, faltando fração mínima na classe II para 

que fossem cumpridos os parâmetros legais. Cumprimento 

do quórum supletivo (cram down) previsto no art. 58, § 1 

da Lei n° 11.101/2005. Moderno entendimento dos 

tribunais no sentido de que cabe ao juiz intervir em 

situações excepcionais, quer para anular, quer para deferir 

planos de recuperação judicial. Ausente qualquer 

justificativa objetiva para rejeição do plano de 

recuperação. Concordância do Administrador Judicial e 

dos representantes do Ministério Público em ambas as 

instâncias com a homologação do plano. Princípio da 

preservação da empresa. Recurso não provido.' 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PEDIDO DE ADMISSÃO 

DE AMICUS CURJAE FORMULADO POR CREDOR. 

. 

	

	

INADMISSIBILIDADE. INTERVENÇÃO DE CREDOR 

COMO ASSISTENTE LITISCONSORCIAL EM GRAU DE 

RECURSO. NÃO CABIMENTO. APROVAÇÃO DO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. QUORUM 

ALTERNATIVO. ART 58, § 1°, DA LEI N° 11.101/05. 

9 TJSP, 1" Câmara Reservada de Direito Empresarial; AI 2120126-89.2016.8.09.26.0000, Rei. 
Des. Francisco Loureiro, j. 07/12/2016. 
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ANÁLISE DE VIABILIDADE ECONÔMICA PELO 

JUDICIÁRIO. NÃO CABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS 

ATENDIDOS. CESSÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS. 

ALEGAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO SIMULADO. 

AUSÊNCIA DE PROVAS. TRATAMENTO 

DIFERENCIADO ENTRE CREDORES DE MESMA 

CLASSE. NÃO OCORRÊNCIA. 1 e II- [..] 111 - O artigo 

58, parágrafo 1°1  da Lei de Recuperação de Empresas 

estabelece a possibilidade de aprovação do plano de 

reestruturação empresarial segundo um critério 

subsidiário, que admite quórum alternativo, em 

decorrência da aplicação do instituto de origem norte-

americana denominado cram down. Com  efeito, a lei pátria 

estabelece os seguintes requisitos objetivos e cumulativos a 

serem aferidos pelo julgador: a) voto favorável dos 

credores que representam mais da metade do valor de todos 

os créditos presentes à assembleia, independen-temente das 

classes; b) aprovação de 02 (duas) das classes dos 

credores, nos termos do artigo 45, da Lei n° 11.101/05, ou 

S
seja, maioria numérica se for a classe dos credores 

trabalhistas e maioria numérica e de valor, se forem as 

classes de credores com garantia real e quirografários. 

Caso existam somente 02 (duas) categorias de credores 

votantes, deverá ocorrer a aprovação, segundo esses 

critérios, de pelo menos uma delas; c) na classe que houver 
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rejeitado o plano, deve ter sido obtido ao menos o voto 

favorável de mais de 1/3 (um terço) dos credores, segundo 

os parâmetros numérico e de valor, já mencionados; d) a 

aprovação não pode resultar em tratamento diferenciado 

entre os credores da classe que rejeitou o plano. Satisfeitos 

tais pressupostos, descabe a análise judicial sobre a 

viabilidade econômica do projeto, pois tal deliberação é 

incumbência dos próprios credores, em assembleia, cuja 

decisão coletiva deve ser soberanamente respeitada, salvo 

em caso de flagrante ofensa à constituição e às normas 

infraconstitucionais cogentes. IV - Logo, as alegações de 

inviabilidade econômica e de deságio excessivo, por se 

tratarem de questões atinentes ao mérito do plano, não têm 

o condão de ensejar a cassação ou modificação da decisão 

que o aprovou e concedeu a recuperação judicial. V a VII - 

[.]Agravo de instrumento conhecido e desprovido.'0  

AGRAVO INTERNO. CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. REGULARIDADE DO PLANO 

. 	

APRESENTADO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA 

EMPRESA. 1. a 3. [...J 4. Ademais, o princípio da 

preservação da empresa, insculpido no art. 47 da Lei 

11.101/2005, dispõe que a recuperação judicial tem por 

objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

10 TJGO, ' Câmara Cível, AI 190829-58.2013.8.09.0000, Rei. Des.a  Amélia Martins de 
Araújo, j. 21/01/2014. 

0• 	 T0T0 ro 	Vr0: 	00I2 
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econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 

assim, a preservação daquela, sua função social e o 

estímulo à atividade econômica. 5. Assim, observadas as 

peculiaridades do caso em concreto, onde entendo que 

restaram preenchidos os requisitos legais atinentes à 

concessão da recuperação judicial, bem como em 

consonância com o princípio da preservação da empresa, 

norte balizador presente na novel lei da insolvência 

corporativa, a manutenção da decisão agravada que 

concedeu a recuperação judicial é a medida que se impõe. 

6. Não obstante isso, o magistrado está autorizado a impor 

o plano aos credores discordantes, como é o caso do 

agravante, em função de ter sido aprovado pela maioria 

daqueles, é o denominado cram down previsto no art. 58, § 

1°, da Lei de Recuperação de Empresas e Falência, o que 

também não importa em qualquer irregularidade, mas 

mero atendimento a norma legal precitada. 7. Por fim, é de 

. 	 se destacar que na recuperação judicial deve prevalecer o 

princípio da relevância do interesse dos credores, ou seja, a 

vontade majoritária destes no sentido de que o custo 

individual a ser suportado pelos mesmos é menor do que o 

beneficio social que advirá à coletividade com a aprovação 

do plano de recuperação, preservando com isso a atividade 
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empresarial, em última análise, o parque industrial ou 

mercantil de determinada empresa, bem como os empregos 

que esta mantém para geração da riqueza de um país. 8. 

Os argumentos trazidos no recurso não se mostram 

razoáveis para reformar a decisão monocrática. Negado 

provimento ao agravo interno." 

Assim é que, ausente prejuízo aos credores que, ao 

aprovarem o plano acreditaram na recuperação judicial das empresas embargantes, e 

atenta ao princípio da preservação da empresa, trazido no art. 4712  da lei de regência, 

mantenho o plano de recuperação judicial aprovado em assembleia geral de credores. 

Ante o exposto, conheço do agravo mas o desprovejo. 

Goiânia, 07 de março de 2017. 

DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

185711.33.2015.8.09.0000/P 

11 TIRS, 5' Câmara Cível, AI 70063238133, Rel. Des. Jorge Luiz Lopes do Canto, j. 
25/03/2015. 

12 Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, afim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 
da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N°185711-33.2015.8.09.0000 (201591857112) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A 

AGRAVADA : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA  E 

OUTRO(S) 

ADMINIST. 	HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA 	DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. INSURGÊNCIA DO CREDOR COM 

GARANTIA REAL. APLICAÇÃO DO MECANISMO 

CRAM DOWN - ART. 58, § 1°, LEI 11.101/2005. 

PRESERVAÇÃO DA EMPRESA - ART. 47, LRF. 

DESPROVIMENTO. 

1 - Aprovado o plano de recuperação judicial pela 

maioria dos credores, defeso ao Judiciário ultrapassar os 

limites definidos na lei de regência, cabendo-lhe intervir, 

apenas, quando o plano incidir em ofensa à norma de 

ordem pública, inconstitucionalidade ou abuso de 

direito. 

2 - Possível a aprovação do plano de recuperação 

ainda quando não alcançado o quorum qualificado 

r 	r 0 
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exigido na lei, desde que cumprido o quorum supletivo 

(cram down) previsto no art. 58, § 1°, Lei 11.101/2005. 

Aplicação do princípio da preservação da empresa - 

art. 47, LRE 

3—Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 185711-33.2015.8.09.0000 (201591857112), da comarca de 

Flores de Goiás - GO, em que é agravante BANCO BRADESCO S/A e agravados 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRO(S). 

DECISÃO: Decide o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da 10  Turma Julgadora da 3a  Câmara Cível à 

unanimidade de votos, conhecer e desprover o agravo, nos termos do voto da 

relatora. 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Juiz Substituto 

em Segundo Grau Marcus da Costa Ferreira (substituto do Desembargador 

Leobino Valente Chaves) e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

Presente ao julgamento a Procuradora de Justiça Eliane 
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de eLde de oàe 

.eo4 	4a 

Ferreira Fávaro. 

Goiânia, 07 de março de 2017. 

4. 

DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

185711,3 3.20 15.8.09.0000/P-Eo 
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1 ipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 40120172645282 

Nome original: N. 014- PROG. 902-81201ti (VARA I-AMIUA E CIVEL DE 1-LURES DE GOIAS).p 

dt 

Data: 27/03/2017 16:18:41 

Remetente: 

Gustavo 

SJGO - SSJ - ia Vara de Formosa 

1 nbunal Regional 1-ederal da ld  Região 

Frtoridade: Normal. 

Motivo de envio: Para providências. 

Assunto: OHCIO N. 014- PROC. 902-31.201ti (VARA I-AMILIA, SUC., lNh., JUV. E CIVEL L)ACOM 

ARCA DE 1-LORES DL GUIAS) 
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PODER RIDICIARIO 	 ., 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGiÃO 	 IsPL 

• SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FORMOSA  

Processo N° 0000902-81.2016.4.01.3506 - VARA ÚNICA DE FORMOSA 	 - 	I* 

N° de registro e-CVD 00387.2016.00013506.1.00251/00032 	 O 
CLASSE: EXECUÇÃO  FISCAL/FAZENDA NACIONAL ' 

• AUTOR: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
RÉU: CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

• DECISÃO 

H 
Fs 32136 

Indefiro o pedido de inclusão das demais pessoas jundicas Integrantes 
do grupo econômIco de que faz parte a executada 

E iterativa a jurisprudência no sentido de que a responsabilidade 
solidária prevista no art. 124, J. do CTN, não se aplicã automaticamente aos casos 
em que verificada a existência de grupo econômico, sendo imprescindivel que 
haja participação conjunta na realização do.  ato gerador, ou confusão patrimonial 

Veja-se 

	

- 	TRIBUTÁRIO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
• •, • 

	

	 ESPECIAL-EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE 
TRIBUTARIA DE TERCEIROS: ALEGAÇÃO DE GRUPO 
ECONÔMICO. 'IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECLONAMENTO 
DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESAS CONSTITUIDAS 
APÕS O FATO GERADOR DO TRIBUTO DE OUTRA EMPRESA, 
DITA INTEGRANTE DO MESMO GRUPO ECONÔMICO 
AGRAVOS REGIMENTAIS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1 A 

• - 	.- 	-_ 	teor do art. 124, 1 do CTN ê de acordo com a doutrina 
justnbutarista nacional mais autorizada, não se apura 
responsabilidade tributária de quem não participou da elaboração 
do fato gerador do tributo, não sendo bastante para a definição de 
tal liame jurídico obngacional a eventual Integração 

• ,'• '- intcrempresarial abrangendo duas ou mais empresas da mesma 
atividade econômica ou de atividades econômicas distintas, aliás 

•. :, - 	* 	não demonstradas, neste caso. Precedente: AgRg no AREsp 
429.923/SP, Rei, Mm. HUMBERTO MARTINS, 2T, DJc 16J2.2013. 
2. Da mesma forma, ainda que se admita que as empresas integram - 

Documento assinado digitalmente pelo(a) 31)17 rEDCRAI. EDUARDO LUIZ ROCHA CUBAS em 14/t 2/2016 com base na Lei 11 419 de 
- 19/12/2006. -, 	 • 	 • 

A autenticidade deste poderá ser verificado em hItp://wwwtrfl jus.hr/ainenlicidade. mediante código 17228 l350624. 	 - 

	

- - •. - 	- 	 : 	 - - 	 • 	
-• 	Pág. 1/4 

• - 	
- 	-.- 	-- •-'- -• - 	••• 	-••, 	-•.-•-- 	-••- 	- ,• * 
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grupo econômico, não se tem isso como bastante para fundar a 
solidariedade no pagamento de tributo devido por uma delas, ao ponto 
de se exigir seu adimpiemento por qualquer delas. Precedentes: AgRg 
no ARESP 603.177/RS, Rei. Mn. BENEDITO GONÇALVES, 17, 
DJe 27.3.2015; AgRg no REsp. 1.433.630PE, Rei. Mm. 
HUMBERTO MARFINS, 2T, DJe 13.3,2015. 3. Agravos Regimentais 
da FAZENDA NACIONAL e LEMOS DANOVA ENGENHARIA E 

• 
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME a que se nega provimento. 
'(AGRESP 201501256890 Relator(a) NAPOLEÃO NUNES MATA 
FILHO STJ órgão julgador PRIMEIRA TURMA DJE 
DATA:2 1/09/20 15) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM 'RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

• ISS. SUJEIÇÃO PASSIVA, ARRENDAMENTO MERCANTIL. 
GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. VERIFICAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 7/STJ. 1. "Na responsabilidade 
solidária de que cuida o art. 124,4 do CTN, não basta o fato de as 
empresas pertencerem ao mesmo grupo econômico, o que por si 

• só, não tem o condão de provocar a solidariedade no pagamento 
de tributo devido por uma das empresas' (HARADA, Kiyoshi. 
'Responsabilidade tributária solidária por interesse comum na situação 

• . 

	

	que constitua o fato gerado?)" (AgRg no Ag 1.055.8601R5, Rei. Mm. 
Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 17.2.2009, DJe 

• •.• 	
. 	 26.3.2009). 2. "Para se concluir sobre a alegada solidariedade entre o 

banco e a empresa de arrendamento para fins de tributação do ISS>  
seria necessária a reapreciação do contexto fático-probatório, 
providência inadmissível em sede de recurso especial, consoante a 
Súmula 7/STJ" (AgRg no AREsp 94.23 8/RS, Rei. Ministro Arnaldo 
Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 16/10/2012). No mesmo sentido: 
.AgRg no Ag 1.415.293/RS, Rei. Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, Primeira Turma, DJe 21/09/2012. 3. Agravo regimental não 
provido. (AGARES? 201402744157 Relator(a) BENEDITO 
GONÇALVES. STJ PRIMEIRA TURMA DJE DATA:27/03/2015) 

PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO 00 ART, 535' DO CPC. 
INEXISTENTE. 	EXECUÇÃO 	FISCAL. 	CRÉDITO 

- 	- ' 	beeurnenio assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL EDUARDO LUIZ ROCHA CUBAS em 14112n016, com base na Ui 11.419 de 
19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser veri(icada cm httpJ/ 'wrflsr/aulenticidade, mediante código 17228 13506245. 
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7 

PREVIDENCIÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA, GRUPO 
ECONÔMICO SOLIDARIEDADE INEXISTÊNCIA. SUMULA 
7ISTJ. 1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a 
prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, 2 
Vê-se. pois, na verdade, que a questão não foi decidida conforme 
objetivava a recorrente, urna vez que foi aplicado entendimento 
diverso. 3.E sabido que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre 
todas as alegações das partes, nem a ator-se aos fundamentos 
indicadas por elas ou a responder, um a um, a todos os seus 
argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar 
a decisão, o que de fato ocorreu. 4. Correto o entendimento firmado 
no acórdão recorrido de que, nos termos do art. 124 do CTN, 
existe responsabilidade tributária solidária entre empresas de um 
mesmo grupo económico, apenas quando ambas realizem 
conjuntamente a situação configuradora do fato gerador, não 
bastando o mero interesse econômico na consecução de referida 
situação. 5—A pretensão da recorrente em ver reconhecida a confusão 
patnmomal apta a ensejar a responsabilidade solidária na forma 
prevista no art. 124 do CTN encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. 
Agravo regimental improvida. (AGARESP 201303715762 Relator(a) 
HUMBERTO MARTINS STJ SEGUNDA TURMA DJE 
DATA: 16/12/2013) 

PROCESSUAL CIVIL, TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO FISCAL GRUPO 
ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. INEXISTÊNCIA. 1. Ainda que 
tenha sido demonstrada a formação do grupo econômico entre a 
empresa executada e a ora agravada, tal fato não se mostra 
suficientemente hábil a responsabilizar sohdanamente a agravada 
pelos débitos da executada, devendo concorrer, também, para essa 
responsahiiização, o interesse comum na situação que constitua o 
fato gerador da obrigação. 2. O fato de duas empresas pertencerem 
ao mesmo grupo econômico não atrai, por si só, a solidariedade 
tributária, porquanto é necessário o preenchimento dos requisitos 
dispostos no art. 124 do CTN. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. 	(AGRAVO 	2009.01.00.019387-0 	Relator(a) 
DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 
CARDOSO. TRF 1 PRIMEIRA SEÇÃO e-DJF 1 DATA:20/05/20 16) 

Documento nssmado dgdaimente pelo(a) JUIZ I-1DCRAL FDUARDO LUi? ROCHACIJBAS em 14/12/2016 com base na Lei 11 ,419 de 
19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada cm hflp//w4wirfl jus.br/auteniicidade, mediante código 17228 13506248. 
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Com efeito, no caso em epígrafe a exequente fundamentou seu 
requerimento exclusivamente na constatação de existência de grupo econômico, 
o que não é suficiente à configuração da responsabilidade solidária. 

Noutro giro, quanto ao pedido de penhora no rosto dos autos da 
recuperação judicial em trâmite ia Comarca de Flores de Goiás, anoto que 
embora não tenha ainda sido efetivada a citação a medida não ocasiona qualquer 
prejuízo à executada, podendo ser deferida neste momento processual em atenção 
à efetividade da execução. 

Ante o exposto oficie-se ao Juízo da Comarca de Flores de Goiás 
solicitando que efetive penhora no rosto dos autos n° 201203671991 (367199-
62.20 12.8.09,0181) até o limite de R$ 740.873,34, conforme indicado à fl.94, 
notificando este Juízo acerca do cumprimento da medida. 

intime-se a exequente para dar prosseguimento ao feito indicando 
endereço atualizado que permita a citação da executada. 

Em razão da regra inserta no artigo 50,  inciso LXXVIII da CF/88, 
cópia deste provimento servirá como MANDADO/OFICIO. 

• Instrua-se o expediente com cópias das fls.32194, 

Formosa-GO, 	14 de dezembro de 2016. 

*assinado  digitalmente* 
EDUARDO LUIZ ROCHACUBAS 

JUIZ FEDERAL 

Documento aanado ditilmentc pelo(a) JUIZ FEDSRALEDUARDO 11117 ROCHA CUBAS cm 14/1212016 com base na Lei 11,419 de 
19/1212006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em tp://www.tríI,jns.bf/autenlicidadc, mediante código 1 7228 13506248 

Pág. 414 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:36

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



ero do Pr esse: 'PV  

2O1203671t 

colo: F reza: RECUPERACAO JUDICIAL 

Autuacao: 430/2012-17/10/2012 

Distribuição: NORMAL - 10/1012012. 17:07 
PrImeiro Autor -.---- rn_ 
Primeiro Reqdo 

Fase: 25/08/2016-11:54 
AGUARDANDO JUNTADA DE XNTERLOCUTQRIA 

Descrição da Fase: 

Comarca/Escrlvania: FLORES DE GOlAS - VAMXLIA, SUC, INF,3UV. E CIVEL 

Localização- iR 

Dr(a).SORDANA BRANDAO ALVARENGA PINHEIRO LIMA 

Audiência: 

Sentença: 

Promotor: ar(a). ASDEAR SALINAS MACIAS 

teSlInterloCutorlaSIMafldadOSIHi5t6ricoISeflteflÇaSI1flt1maSõedLiga 

Obs,: Válido apenas corno consulta Este substituo Mrato doTeudici4ro 
Trc, 4 de Outubro de 2016 	10:9 

httpJ!ww.tjgo.jus.brIindexphp/corutta-processuaI 1/1 
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s1or2of3 ConsUta Procsua 1 
JNúmero do Processo: 	j20203$7i91 

!' 
367i994.2Ot3.8O9.Ot81 

Nome Tipo Banca/Suspensão 	ManddtI 

ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SÁ AUTOR 
PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA AUTOR 
COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA AUTOR 
COMPANHIA BIOENERGE11CA BRASILEIRA AUTOR 
DGS PARTICIPACOES SA AUTOR 
HELCIO CASTRO E SILVA ADMINISTRADOR 
CLAUDINEI DONIZETT MARQUES (ANTIGA ORIGIN INVESTIMENTOS E NEGOCIOS LTOA) INTERESSADO 
CEIG DSTRIBUICAO SA CREDOR 
BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICÓS LIDA CREDOR 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REG1AO DE ORLANDIACAROL CREDOR 

PROXIMAS PARTES 

htI$x//wwwtjgoJus,brfmdeLphpFccnsUIta.IToceSsua1' 
	 1/1 
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04110016 	 TDtVONLC0N403 
? E  

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
,f. 

DIVIDA L)) 	J 
(j) )  

cAOJUD 	 PGF PCFN - DATAPEV 	 ACAOJUD 
DIVIDA ATIVA 

04/10/2016 	 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 	 112:20:461 
E)CUAO FISCAL  

Acao Judicial: E08120164013506 	1 	Credito: E2562706j  PRC: 8200800 
Nome: CBB- COMP~A BI0ERGETICA BRASILEIRA EM REcUPERACA 
Fase: 5 35 	

Dt.Fase: 28/04/2016 	Comarca: 8091 	Vara: 	1 	Foro: r= 
Procurador: 1657043 }Ionorarios: 20.00pRo 	Dt.Ajuizamento: 28/04/2016 
Segunda Instancia: 	 Inst, Superior: 

Credito 	Fase 	Dt.Fase Penhora 	 Valor 
125627076 	535 28/04/2016 Nao 	184,414,06 
125627084 	535 28/04/2016 Nao 	556.459,28 Li 

Total Divida 	 740.873,34 
Honor Divida * 	 0,00 
J/Hon REFI $ - 	 0,00 	Prox . Credito - 
Total da Acao - 	740.873,34 fl * - Apensada 	 XMIT fl 
Fim dos Creditos Para Esta Acao 

Versão 0.268.32 

n9p11i3b9sec.prevnetIdividaGerendador 
	 1/1 
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Amorim(Castro Advogados 

EXMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCÃ DE FLORES DE GOIÁS-GO 

201203671991/0-316 Mll1IllhI1IIllU 
201201991 	 DATA 290312Ç17 HORA 03:47 - 	

F4tiILJ 	SIJC. I?\F.JUV. E CIVEL 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

• Companhia Bioenrgetica Brasileira e Outras - 'em Recuperação Judicial", vem 

à ínclita presença de V. Exa. apresentar o Relatório Mensal de Ativkiade:das 

Recuperandas no 02_2017, consoante previsão do art 22, II, c, da LREF - 

Registrese, em ,proêmio, que a Assessoria Contábil-Financeira 

deste administrador judicial, inobstante a visita de inspeção complementar 

realizada em 19 01 2017 na sede das- Recuperandas, com acesso às 

De1monstraçães Contábeis ate então pendentes (jul a dez/2016), não as obteve 

ficialmente,oueja, devidamente assinadas, motivo pelo qulusca junto às 

Recuperandas agenda mento para nova visita, porquanto eventual modifica ço 

interna nos dados contidos no Balancete Contábil implicaria na alteração dos 

S 	númros apresentados, para adequação - 	 - 

Tambem alguns pagarnntos arprestadoies de serviços carecem-dê * 

esclarecimentos, os quais já foram solicitados à administração: das 

Ruperaricías 	 - 

Da 'mesma forma, contratos de mútuo entre ' 5 excluída da 

recuperação judicial e empresa sujeita ao alcance da LREF, ambas integrantes 

do mesmo Grupo CBB, necessitam- de escIrecimentos mais abrangentes e 

precisos ' 	- 	 - 

Por derradeiro, informa que o Agravo de Instrumento no 185711-

3320158090000 (201591857112), interposto pelo Bradesco SAcontra a 
aprovação pela AsembLe:a Geral de Credores do Plano de 
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• - 	 - 	•. 	 • 

-( 	

Amorim Casfro Advogados 	& 
judicial, homologado por este Juízo, foi désprovido, à unanimidade,, pi i• 

Turma Julgadora da 3a Câmara ,Cível do Tribunal de )ustiça do Estado de -. 

coias 	 - 	 - 

- 	 - 	 7 

Vale dizer que a partir da -publicação da respectiva decisão, 

• ocorrida em 20.0117, io caso de inexistência ou ejeição de Embargos de / 

Declaração, as Recuperandas permarícerãÓ em recuperação judicial pelo 

• prazo.-de 2 (dois) anos- a que alude o- art. 61 da LREF, muito emboraa 

• execução do Plano de ecuperção udiciai só venha a .iniciar-s& dentro de 1 

(três) anos, a contar da publicação do respectivo acórdão, em face da carência 

• mantida pela decisão em tela por igual período. 	 -. 	• 

Reitera, uma veï mais, que as Recuperandas permnecem 

inadimplentes em,.relação ao pagamento da remuneração devida 'a o 

administrador judiciál desde outubro/2016, nada obstante sua condiçãõ de 

&édito extraconcursal e hierarquia primacial na categoria de credóres, 

consoante o art. 84,1, da Lei 11 101/05 

e 
- 	À oportunidade, requera V Exa a junEada aos autos doRetatôrio 

Contábil é Financeiro anexo 

- 	 É o relatório, salvo melhor juízo do nobre julgador.  

De Goiânia p/Flores, 27 de março de 2017 

• 
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E dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169 da LRF. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa. especializada na assessoria e condução: de processos rectiperacionais, 

devidamente autorizada pelo juizo do processo apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRF 

Demonstrações contãbeis: ReviCâolimtada do EvidnciarIo processo de 
balancete conta bil anatitico superação da situação de crise 
mensal e balanço patrimonial econÕmicoflrtanceira 
anual 

Fluxo de caixa Análise do fluxo de Evidenciara cõrretáapiicaçãodos: 
pagamentos e recebimentos recursos financeiros disponíveis 
diários 

Plano de Recuperação Identificação e documentaçêo Evidenciar o cumprimento do Plano 
Judicial do cumprimento das de Recuperação Judicial 

condições econômicas e homologado 
financeiras aprovadas pelos 

.. credores. 

Demandas especificas originarias da administração judicial ou do juizo da processo podem surgir ao 

longo do tempo e também serão consignadas tempestivamente neste relatório 

Ressaltamos, por fim que a analise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho, bem como sugestêo de melhorias procedimentais Não estamos portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos mas sim evidenciando aos credores 

a) e a Recuperanda esta superando ,a situação de crise que a levou ao processo de Ri e b) se para
.1 1 

esse objetivo esta aplicando corretamente os recursos financeiros e econômicos disponíveis Quando 

for o momento estaremos ainda evidenciando o dvid cumprimento do plano de recuperação 

judicial aprovado pelos credores e homologado pelo juízo do processo 
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iO4Z09i3OD 

2015 	 2016 

ramento Bruto R$ m» 	 - 	 —V 
* 

ATAC .. 	 14.933.393 	 . 	. 	. -. 

i3i 	 016 

:T;i 	2lrll7t8l8 
ATAC 	 2.956.033,59 	 .. 4.22.51 

	

- 	 -°- - 1857500358 422258109 

	

.M 	 ." 
oeores(R mil) 	 5104 i ,  £ 	 455 5 32 , 

ATAC 	 .., 

- 	 521 045,50 

-. .- 	 - 	- 
!Adlantamentos e Outros ................ .. . .- 	. 	 - 	. 
RecebI#eIs(R$mi) w,.' 	 9730909O3" 	 11.282319,19 

39!1745• 	. 	. 9.126.512,0 

»vidas pos RJ (Rtmlt) - r4j 	 4) 2i52.0 2t 
.ATAC -  	. 	. 

&25518 32855i 

lu ; .. .. 
- 	 - . 	14557732,97 - 	87i1708t2 

ATAC -7.268.455.59 -:à 355.854,06  r-'---'----- 00  -7 28977 38 335585406 
Indicas cÕnolidados 	 j-..  - Li-:-: ... 

--  . 

EBITDA (RS)' 14.39Ô.872,20 9.945.40&66 
- - - --- 	--- 	- 

JL!QUIDEZ SECA--.' 	•-- 	-'0 16 - 	0.41 

1 	 LIQUIDEZ IMEDIATA- 0,02 Ó,02 

iuquloezer?r 	 1,04 	.. 0.46 

Demonstra.se  a emprezateve Lucro com o desenvoMraóntode suas.etiridades se de oiVsiderado as despesas Ilriancélras,. 
os impostos as depreciações e amortizações Quanto maior melhor será sua capacdade de pagar o custo dos recursos 
orierosOs 
Mede a capacidade de pagamento da empresa em curto prazo excluindo o valor de estoque çio ativo circulante 
Indica o quanto a empresa tem de caixa (imediatamente) para honrar as suas dividas de curto 1prazo 
Indica o quanto a empresa drspoe de recurso no curto prazo para honrar as suas dMdas tambem no curto prazo 
Demonstra a viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromissos já assumidos O indica minimo é de 1 
abaixo disso represente problema de liquidez. 
Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos proprios 

constantes do Patnmonlo Liquido Se lo resultado for maior que 1 (um) o PatrImônio Liquido no será nao será suliclente 
para pagamento ou liquidaçáo dos passivos de curto e longo prazo. 	 - • . 	. :. 

As anàises decorrentes das oscilações economicas de um exercício social para o outro esta com sua 

realização pendente, devido ao não fornecimento das demonstrações contábeis oficiais conforme 

mencionado no topico antenor a ser realizado assim forem fornecidas pela recuperanda 

	

... 	... 	.... 

Silva 
Admi é Judicial 

	

CA 	5S 
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RWC 
Assessoria Corporativa 

4. FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO - 2016 

Ao realizarmos nossas análises identificamos alguns pagamentos à fornecedores de serviços que 

merecem esclarecimentos quanto á correlação das atividades da recuperanda, verdadeira realização 

dos serviços contratados e compatibilidade do valor contratado frente ao que é praticado no 

mercado, a serem prestados pela administração da companhia. 

5. FOLHAS DE PAGAMENTO 

Tivemos acesso as informações referente a folha de pagamento e encargos das empresas do grupo 
em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 

DEMONST~TnIVO SINtÉTICO -SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO - ANO  CALENDARIO 2016 --- 

6. MÚTUOS 

Õe acordo' co a documentação apresentada; destacamos abaixó a movimentação de empréstimos 
entre as empresas do grupo, com o saldo posicionado no mês de Dezembro de 2016 (acumulado), 
com destaque para as operações realizadas entre a.empresa ATAC e AVB., pelo fato da empresa AVB 

nâo fazer parte do grupo de empresas em Recuperação Judicial e por no estar em Teno 
funcionamento Lembrando que esta empresa tem como objeto social a produção de açúcar, 

produto atualmente no produzido pelo grupo empresarial. 

EMPRESAS EMP. CONCEDIDO RECEBIMENTO 	SALDO ACUMULADO 

ATAC para CBB -1.647,719,99 3 509 696,OS 	 1 861 9760& 

ATAC para PRELUDIO -5Â39.800,51 5.788600,0O 	 3489949 

ATAC para AVB -1.196M7,35  292 047,42 	 SO4,43%93 

TOTAL -8.284.007,851 9590.343,47 	 1.306335,62 
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AmorirnCastro Advogados 

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA "COMARCA DE FLORES DE GOIAS-GO 

201203671991 

1' 	 - 	 -- 	- 
• .-. 	(., 

- 	 - 	 - 

HELCIO 	CASTRO 	E 	SILVA, 	Administrador 	Judicial 	da 	CBB 	- 

Companhia Bioenergetica Brasileira e Outras - "em Recuperação Judicial", vem 

a inclita presença de V 	Exa 	apresentar o Relatório, Mensal de Atividade das 

Recuperandas no 02_2017, consoante previsão do art 22, I, c, da LREF - 

• Registre-se, 	em , proêrnio, 	que: a 	Assessorià 	Contábil-Financeira 

deste administrador judicial, inobstante a visita de inspeção complementar 

realizada 	em 	19 01 2017 	na 	sede 	das- Recuperandas, 	com 	acesso 	as 

Demonstrações Contábeis ate então pendentes (jul a dez/2016), não as obteve 

oficialmente, ou seja, devidamente assinadas, motivo peloqual busca junto as 

Recuperandas agendamento para nova visita, porquanto eventual modificação 

interna nos dados contidos no Balancete Contabil implicaria na alteração dos 

numeros apresentados, para adequação 

• 
is 

Também alguns pagamentos a prestadores de serviços carecem de 

esclarecimentos, 	PÉ 	quais, ,ja 	foram 	solicitádos 	a 	administração 	das 

Recuperandas 	 - 

Da mesma forma, contratos de mutuo entre empresa excluida da 

recuperação judicial e empresa sujeita ao alcance da LREF, ambas integrantes 
- 	 . 

do mesmo Grupo CBB, necessitam--de esclarecimentos mais abrangentes e 

precisos- 

Por-derradeiro, informa que o Agravo de Instrumentó no 185711- 

33-2015.8.09.0000 (201591857112), interposto pelo Bradesco 5 A 	contra a 

aprovação 	pela Assembleia 	Geral 	de Credoes do 	Plano de 	Recuperação 
- 	- 	 •, 	- 	_ • • 	-. .- 

k 	 . 	 - 

Rua 128-A, no 113, Setor Sul- Goiânia-Gô, CEP 74093-110 - Fone 62 3996...O 	
1 

/ 

e-mail advogados@amoçimecastro com - site www amorimecastro com 
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Amori m Castro Advogados 

Judicial, homologado põr este Juízo, foi desprovido, à unaiirnidade,, pela la 

Turma Julgadora da 3  CâmaraCivel do Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás.  

Vale dizer que a partir da publcação da respectiva decisão, 

ocorrida em 20.03.17, no  caso' de inexistência ou rejeição de Embargos de 

Declaração, as Reèuperandas permanecerãoem recuperação- judicial pelo 

prazo de 2 (dois) . anos a que alude, o art. 61 da LREÊ, muito embora,a . 

execução do Plano de Recuperação Judicial só venha a iniciar-se 'dentro de 3 

(três) anos, a contar da publicação do respectivo acórdão, em-face da- carência 

mantida pela decisão em tela por igual perodo 

Reitera, uma vez mais, que as. Recupe.rand'as permanecem 
2 

i:nadirnplentes e.m .relação - ao paga-ménto da remuneração 1.devida ao 

•ádmínfsftador .judicial désde outubro/2016,'nadafo'bsta.nt& sua condição de 

&édito extradoncural ..e hierarquia primacial na categoria de • credbres, 

consoante o art. 84,1, dei Lei 11.101/05.  
- 	 . 	,. 	•. 	.. 	.. 	..• 	-. 	. 	i 	.. 	 . 	... 	.. 	. 	 ,..:.... 	- 

.................................' -:bórtúh.idad, irequera V. Exà. a -juntada aos .autos' do .R.ltór-ió 

Contabile Financeiro anexo 

E o relatorio, salyo melhor juizo do nobre julgador.  

De Goiânia p/Flores, 27 de março de 2017 

............... .......................................................... 

1 	

'ee.ee 

Adrninistrar)udidaI  

Ruai.28'-A, n° 113, Setor Sul- Goiânia-GO , CEP 74O93-1O Fone: 62 3996-1050 	
2: 

	

e-mail: advogadosamorimecastro.cõm -'--site: www.amorimecstro.com 	- 
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RNYC  
Assessoria Corporativa 

Goiânia (GO), 27 de fevereiro de 2017. 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO  
11 

  DA PÈRÍCIA CBB 02_2017 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea "c", da Lei 

111:0112005.. 	 -• 

Atenciosamënte, 
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1. ESCOPO DO TRABALHO 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRF. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRF: 

Demonstrações contábeis Revisão limitada do Evidenciar o processo de 
balancete contábil analítico superação da situação de crise 
mensal e bàlanço patrimonial 
anual 

econômico-financeira 

Fluxo de caixa Análise do fluxo de 	- Evidenciar a correta aplicação dos 
pagamentos e recebimentos recursos financeiros disponíveis 
diários  

PlãnodèRécúperação 
Judicial, 	. 

'identificação e documentação 
do cumprimento das, 

Evidenciar o cumprimento do Plano 
de Recuperação Judicial 	.. 

.......... condições econômica  é hõrnolodo 
.: 	............. .....financeiras aprovadas,  pelos, : ' 	 . 	'..... 	.:'.' 	...... 

Demandas específicas originárias da administração judicial ou do juízo do processo podem surgir ao 

longõ do tempo e também serão consignadas tempestivamente neste relatório. 

Ressaltamos, por fim,. que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz partede nosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimentais. Não estamos, . portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores 

a) se a Recuperanda esta superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ é: b) se para 

esse objetivo esta aplicando corretamente os recursos financeiros e economicos disponiveis Quando 

for o momento estaremos, ainda, evidenciando o devido cumprimento do plano' de recuperação, 

judicial,.aprovado pelos credores e homologado, pelo juízo do processo. 	. ........' 	.'.::.......- ... ... .. 	, 
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2. CRONOGRAMA DOS TRABALHOS 

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 

No dia 03 de janeiro de 2017, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Dr. 

Alberto e Luís Fernando (Administrador e contador da Usina), a solicitação das informações 

necessárias para nossa analise e agendamento de nossa visita técnica para averiguação de dados. 

Nossa visita ocorreu no dia 1910112017, onde obtivemos informações referentes ao período de Agosto 

a Dezembro de 2016. 

2.2 DOCUMENTAÇÃO REPASSADA NA ÚLTIMA VISITA 

1) Demonstrações Financeiras; 	. 

2) Balancetes contábeis; 

3) Fluxo de Caixa analítico; 

4) - Extratos Bancários de todas as contas, de Julho a Dezembro; 

5)' CornósiçõesFinaneiras extraídas do sistéma degestão,qi.ie s1pôrtamossatdos contábeis 
de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos; 

6) Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saida de mercadorias 

7). Relatório Financeiro extraído do sistema.de.gestão dos valores em aberto com.credores 
éxtracoricursais na RJ; 	............................................ ...... 

:8) 	Cómposição de dëbitôs.tributárjos em aberto;.. .............. .. ...... .... 	:.. .. ::: 

) Cõmpõsição da folha de pagamento e encargos atualizada. 

DÈMON STRÃÇÕÈS ÕÕNTÁBÈIS ......... ..;. ., ...., . 

3.1.. BALANÇOS. E. DRE.. 

Até adata final de,  nossa .anlise, não foi repassado à equipe de peritos os demonstrativos contábeis 

devidamente assinados, sendo apresentados somente os balancetes analíticos para verificação. 

32,JNPICAD.0RES E ÍNDICES 	.. 	. .... 

Apresentamos abaixo os indicadores econômicos, . referentes às Demonstrações Contábeis 

comp'arativs:do:exercício 2015 .e .2016,. exercícios.çontábeis.completos. As informações contidas 

neste quadro foram elaboradas. de acordo com os Balancetes Contábeis para simples verificação, 

qualquer modificação interna nos dados contábeis contidos neste Balancete Contábil sujeita os 

números abaixo a alterações para adequação tendo em vista que as Demonstrações Contábeis 

oficiais devidamente assinadas não foram entregues, conforme mencionado no ponto anterior. 
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2015 	 2016 

turamento Bruto (RSmul) 

	

	
47250139 	 30 934763 98J 

ATAC 

• . 	323 '30.934763.981 
Estoques(RS mil) 	 . 	 21531.037.17: 	•.. 8.445.122,18 1 

	

A1AU 	 2.956.033,59 	 4.222.561,09 

	

CBB 	'l8.75.003,58 	 .222. 561 09 

Friiecedores (R$ mil) 	8799.518  04  

	

ATAC 	 -) 	 OO) 

Clientes (R$  
, 	•. 	, 	. 	. 	, 

858 634.01 .. ' 	. 	1 042 091 00 
-33--- 

ATAC 

2.156.307,17 

Dividas pós RJ (R 	1) 	 28 143864 18 	 40 70 520,29 

TAC ....- 	-. 2613646...................7434. 

	

25 530.218 	
. 	

2664389,5 

Resultado (lucro/iirejuizo) 	
14 55773297 	 6711708 12 

	

ATAC 	 -7.268.455.À 	 - 3.3551.854 06 
..-.-.-.----.. .,-..- ----- -------------- - 	

' 	
-, 
	

-.----.-----
5 
 -
8
.  

,067.28BB - 	
277

-
8. •-•- 	3. 5  

índicès 	 '• 	 . ,'. . ' . 	 .'''• . , 

.. 	.. 	 14.390.872,20 	 9.945.40066 

uQUlDEZSECA* 

	

LIQUIDEZ IMEDIATA .3 	 0:13 	 0,02 

	

Liquidez Geral*"1,04 	 0:46 

	

EividãtGl (%6 	r3 	
O 70 	 0,58 

*1 Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento dé suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, 
osimpostos as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 
onerosos; . - ...... . 

*2 Mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto prazo, excluindo o valor de estoque do ativo circulante; 
*3 Indica o quanto a empresa tem de caixa (imediatamente),par honrar as suas dividas- de cúrtb prazo; 
*4 Indica o quanto a empresa dispôê de recurso no curto. prazo, para honrar as suas dividas também no curto prazo; 

Demonstra a viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromissos já assumidos. O índice mínimo é de 1, 
abaixo disso, rêprésenta problema de liquidez; 	 •.. 	 . 

*6 Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e.longo prazo através de recursos próprios 
constantes do Patrimônio Liquido. Se o resultado for maior què 1 (um), o Patrimônio Líquido não será não será suficiente 
para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 	 ... .. ... 	- 

As análises decorrentes das oscilações econômicas de um exercício..social para o outro esta com sua 

realização pendente, devido ao não fornecimento, das demonstrações, contábeis oficiais, conforme 

rinciõnàdd nó tópico anterior, a ser realizado assim forem fornecidas pela recuperanda. 

	

. ..... 
	 / 	

5 
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RNYC  
Assessoria Corporativa  

4. FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO - 2016 

Ao realizarmos nossas análises identificamos alguns pagamentos á fornecedores de serviços que 

merecem esclarecimentos quanto á correlação das atividades da recuperanda, verdadeira realização 

dos serviços contratados e compatibilidade do valor contratado frente ao que é praticado no 

mercado, a serem prestados pela administração da companhia. 

S. FOLHAS DE PAGAMENTO 

Tivemos acesso as informações referente a folha de pagamento e encargos das empresas do grupo 

em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 	. . 

DEMONSTRATIVO SINTÉTICO SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO - ANO CALENDÁRIO 2016 
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7. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Tendo em vista a não homologação do plano de recuperação judicial pelo juízo desta recuperação 

judicial, a recuperanda ainda não está apta ao cumprimento do mesmo, assim como o seu 

cumprimento não esta sujeito ao nosso acompanhamento na fase atual. 

7 
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'4. 

-1- 

- 	 - 	- 	- - - - 

( 	Poder Judiciário DUM Documento único de Ai-rccadação Judicial Numero 18952498-7109 

¶ 	 Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emisso 28/03/2017 Venc 31/12/2017 
Requerente: ATAC PARTICIPAC'OES .EAGROPECUARIA$A -:. 	- 
Requerido: 
Comarca 126-FLORES DE GOlAS 	 Serventia FAMILIA, SUC. JNF JUV E CIVEL 
Natureza 568-RECUPERACAO JUDICIAL 
Procéssd36719962.2012.8.09.0181 	 Valor: 10.00000 - 

Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valo Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valo 
1120 PORTE TJO9 FLS. 	 1 	57,8 

- 1 

1  

TtE 	 é78 

'a- - 
ín 

o 

i. 

4 	 Pagável em qualquer agôncia dos Bancos: BRASIL ITAU BEG Caixa Econômica Federal e Casa. Lotôricas 

85610000000-4 57840143189-0 52498709201-1 71231000001-3 cô 

1111111111111111 llI 1 llI III I 1111111111 11H I I1ll l I 	11111 I 111111111 ll1 IIll 1 I HI 1 Ill 1111 II III 	1 
111 	mil 1111111 e 1111 e 1111 e 11 li mil 11111111 Neli 11 e mil] 11 li lei 1111191 milim 111 li 1111111111 e §1111 e 1111111 H iiiii a 11 [Hei ai 
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1. *.' 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal deJustçaddOas Goiás 

COMARCA DE f7ro1) d 
VARA JCÁAJ 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, em virtude do saneamento dos autos para digitalização, 

verifiquei que a numeração dos autos está incorreta, faltando a numeração da(s) folha(s) 

(941 

cú1
1

2 -GO, JT  de AM& 	de 2020. 

'Euipe Digitalização 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

201203671981/0318 

DATA . 09J0./2017 	HORA r 1432 

FAMiLi 	SíJC- tFiUV E CVEL 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 51620179552306 

Nome original: OF. 137 REF AO PROC 2765 2010 2017-04-05 102403.PDF 

Data: 05/04/2017 10:46:27 

Remetente: 

Marilúcia 

ia V.T. de Imperatriz - MA 

Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Senhor Diretor De ordem do Exmo Juiz do Trabalho da 1a  VT de Imperatriz, segue O 

fício 137 2017 e documentos anexos, referente ao proc. 0242900-31.2008.5.16.0012 

(nosso) e 2012.03671 991 Att, Marilucia - 11 V de Imperatriz 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
I a VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ - MARANHÃO 

Rua da Saudade, Quadra 12, Parte da. PaImirs - CEP: 65,900-000 
Fone: (99) 3523-479 -. E-mail: vtirnpz@trt16.jusbr  

OFICIO N.° 13712017 

Imperatriz - MA, 1 de abril de 2017. 

Ref. Proc. n-° 0276500-72.2010.5.16.0012 
Reclamante: JAIR ALVES DA SILVA 
Reclamado: ALDA PARTICIP&ÇÔES E AGROPECUÁRIA SIA (CNPJ37.848.59510001I40) 

Sra. Secretária, 

De ordem do Exma. Sr3, Juiza Titular desta Vara do Trabalho, L:.ra. Liliane de 

Lima Silva, segue em anexo, Certidão de Habilitação: de Crédito referente 	custas pro- 

cessuais e contribuições previdenciárias a ser encaminhada ao administrador ofiísI do pro-

cesso de recuperação judicial no  201203671991, da executada ALDA PARTI L;IPAÇÕES E A 

GROPECUÂRIA SIA (CNPJ:21.848.59510001140) conforme consta nas cópias dos documentos a-

nexos. 

Sem mais para o momento, apresento protestos de elevada conskIeraçc: 

Atenciosamente, 

Si/via Rbsan costa Ferreira 
DIRETORA DE SECRETARIA 

Ao limo. Sr. Diretor 	 1 
VARACÍVEL COMARCA DE FLORES DE GOIÁS; - GO 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06 SINO . LOTE i-B BAIRRO NOVA FLORES 
ETAPA 11 - FLORES DE GOIÁS - GO CEP: 73.890-000. 
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t.  

PODER IIJDICLAR!O DA UNIÃO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA:  16'REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ -MÁ 

ATA DE AUIÊNCIA 

PROCESSO: 	0276500-72.2010.5.16.0Ó12 
RECLAMANTE JAIR ALVES DA SILVA 

RECLAMADO: ALDA.PARTICIPAÇÕES E AGROPECUARIA SIA 

Em 20' de outubro de 2010; na ,saIa.de .sessões da. MM. VARA DO 
TRABALHO DO MUNICÍPIO DE IMPERA TRIZ/MA, sob 'a direção do Exmoi'a,. 
Juiz JEAN FÁBI.O'.ALMEIDA DE OLIVEIRA, realizou-se audiência relativa ao 
processo identificado em epígrafe. : 

Às 14h20min, aberta .a audiência, foram., de ordem do Exmo'a,. Juiz do 
Trabalho, apregoadàs as partes. 

Presente o(a) reclamante, acõmpanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). 
LORNA JACOB FERREIRA LEITE, 'OAB.n° 7858/MA. 

Presente o prepostõ do(a) reclamado, Sr(a). Neily Maria Monteiro Lopez,,, 
acompanhado(a) do(a). advogado(a), D,r(a). Màrceio 'de Assis Cunha, OAB no  

99342/SP. 
CONCILIAÇÃO: 
O(A) reclamado pagará ao(à) reclamante a importância liquida e total de 

R$ 4 000,00, sondo R$ 1.333,34, referente a primeira parcela do acordo, no dia 
8/11/2010, e o restante conforme"discriminado a' seguir: 

. 	 2a parcela, rio valor de R$1.333,33, no dia 7/12/2010. 
3a parcela, no valor de R$ 1.333)33, no dia 7/1/2011. 
Os pagamentos serão efetuados na conta corrente, da patrona do 

reclamante, de n038502-6, Ag. 0554-1, Banco do Brasil, ÇPF 967.364.453-53. 
O(A) reclamante dá geral e plena quitâção. pelo objeto da inicial o do 

extinto contrato de trabalho, ficando estipulada multa de .50% sabre a totalidade 
do acordo, em caso de inadimpléncia. 

As partes declaram que a transação éI composta de 100% de parcelas. 
de natureza indenizatória, correspondentes a multa do art. 477/CLT(R$ 2.000,00), 

• multa, de 40% do FGTS(R$' 800,00) e férias +,1/3(R$. 1.200,00), sobre, as quais 
não há incidência de contribuição pre.videnciária. 

ACORDO HOMOLOGADO. 
0(á) reclamado concordà com o levantamento das parcelas fundiárias 

depositadas em conta vinculada do(a) reclamante, o que deverá ser feito na 
forma e através do.aivará abaixo inserido: 	1 	. 	 , . 

[ A '. 	 IcIAL 

Procesm 027650072.2810.5.160012 	 Pag.1 
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OH 
PODER JUDICXRIO - JUSTICA DO TRLRO 

14  VARA DO TRABALHO DE IER7TRIZ - NW4H.O 
Rua da Saudade, Quadra 12, Parque das Palmeiras:- 	E5.900-000 

Fone: (99) 3523-8479 * E-mail: vtint1iU.br:  

CERTIDÃO DE H2ILITAÇÀ9 DE CRÉDITOS 

Processo n. 2765/2010 

A Diretora de Secretaria da 11 Vara do Trabalho de 
Imperatriz no uso de suas atribuiçe, em observância ao 
Provimento CGJT N.° 01/2012 e em cumprimento à determinação 
contida no despacho exarado às Lis. 111, que determina a 
habilitação 	de crédito junto ao pro:cesso de recuperação 
judicial, CERTIFICA E DÁ FÉ que tramita nesta la Vara do 
Trabalho de Imperatriz-MA os autos da Reclamação Trabalhista 
autuada sob número da RT: 0276500-72.2010.5.16.0012, no qual 
figuram como partes JAIR ALVES DA SILVA:, reclamante, em face 
. 

	

	de ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A,reclamada, na qual 
remanescem para execução os seguintes créditos, cujos valores 
estão atualizados até 28/02/2017: 

1. Crédito oriundo de custas processuais devidas à 
União no valor de R$ 166,89 (cento e sessenta e sais reais e 
oitenta e nove centavos); 

CERTIFICA que é devedora das quantias supra 
relacionadas a empresa ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A, 
CNPJ n.137.848.595/0001-40, com endereo na BR 020 Km 160, 
s/n, Fazenda Preludio, Zona Rural, Vila Boa/G0, CEP73825-000, 
que se encontra em recuperação judicial/com falência 
decretada, consoante o Processo n.° 201203671991, em 
tramitação na Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás-GO. 

CERTIFICA que a ação que originou a expedição da 
presente certidão foi ajuizada em 31/07/2010, em cujos autos 
houve conciliação com efeito de sentença definitiva (art. 
831, parágrafo única, da CLT) datado de.20/i0/2.010,. estando o 
feito na fase de execução. 

Eu, Silvia Rasaria Costa Ferreira, 
Diretora de Secretaria, digitei e subscrevi, em 9 de março de 
2017. 
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4/ 

PODER JUDICIARIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16` REGIÃO  
l Vara do Trabalho de Imperatriz- Maranhão 

PROCESSO NQ 2765.2010 	 ..' 

CERTIDÃO/CONCWSÃO 

Certifico, para os devidos fins, que às fls. 81/110.a reclamada 
atravessou petição dando notícia de que estaria em: processo de recuperação judicial. 

Na oportunidade, a Secretaria desta Vara diUgendot4eni busca da 
ação judicial a que se reportara a referida petição e confirmou 'a. :,.existência do 
Processo de Recuperação judicial de Q  201203671991 em trâmite na Iaraíve I da 
Comarca de Flores de Goiás GO. 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Ex,  ma,  a. Juíza 
do Trabalho Dra. Liliane de Lima Silva, titular da 1 Vara do Trabalho de !.zperatriz/MA. 

Imperatríz/MA, 23 de agosto d&2016. 

owM'A2, 	C' 
Ana Carolina Teixelra Pinto 
Técnica judiciária  

DESPACHO 	 . 

Vistos etc... , 

A princípio, remetam-se os 'autos ao setor de 'dálculos para 
atualização do crédito exequendo. 

De outra sorte, considerando o teor da certidão supla, determino 
a expedição de Certidão de Habilitação de Crédito a ser entregue diretamente ao 
reclamante para que providencie a habilitação de seu crédito perante o.administrador 
judicial da empresa recuperanda, nos moldes prescritos no - art. 70, paráafo único da 1 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Goal da Justiça do Trabzdho c/c art. 1, 

S 	capute parágrafo único do Provimento nQ 1/CG3T, de 03 de.maio ,de.2O12 	' 
Na oportunidade, expeça-se também a Certidão de abiftação  do 

Crédito referente às custas processuais e contribuições prèVi'dencir'* a ser 
encaminhada por ofício ao administrador judicial do processo de recupçaçãojud,içiaI 
n 201203671991, por intermédio da Vara Cível dá. Comarca de Florés 'dé Goás'-.GO, 
onde tramita a referida ação. 	 . 	.. 	, 

Em seguida, dê-se ciência às partes do. teor desta decisão e, após, 
permaneçam os autos sobrestados pelo prazo de 90 dias, apos o qual não havendo 

m qualquer informação ou requeriento 	 m reputar-se inteiramente adimplido o crédito de 
todas as ações principais bem corno eventuais encargos deste feito caitelar, com a : 
remessa dos autos aodarul .

atriz/MA, 3 deagosto de 2016

L 	' IMA SILVA  
Juíza do Trabalho  
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1 : 
SERVIÇO DE CÁLCULO E LIQUIDÇÏO 0:c 

RESUMO 	DE 	CALCULO 

PROCESSO 	02765-2010-012-16-00-7 

1 	1 

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉbrTOS 	'±) 

3 550 32 0,00 
1 

°, *OAIB3TO.1DO REQTEJI 

142,02 0,00 

17,75 0,00 1775ogts Árt.49-A 

0,00 O 00 0,00 H 	Advocat 

0,00 0,00 d,00 	Pricia.s 

0,00 0,00 oo 	sos 	 4j 
TOTÇ,DOCLÇULO 	t 

Obs 	Fgts a depositar 0.00 
1,iq 	 5' i, 	95'69% 

Cota parte de recolhimentos pretidenciarios 1C £S D6s10 	 o 00 	0,00 	C 

INSS, Re.tts 	O 00  

INSS Empregado 0,00 " 	+ SLt 	 0,00 

rs 	rcers 	 O 00 	O do 
INSS Empregador + SAT 0,00 

r R P F 	 O GO 	0,OOÇ: 

INSS Terceiros 0,0o s 	ro 	'142 .02 	3 83 % 
CuLas Art 789 	 17,75 	0,48% 

00 Hon MvocaL 	 0, 	O 
Recolhimentos 0,00 

1on 	 . 	0,0Q 
8,0j 	G'00% 

VALORES ATUALXZADOS ATE 31/08/2016 TO'L 	 3 710 09 

IMPERATRIZ 02 de 	STEM8RO de 2016 

OW 
.. 

DIO 2 
 

L 

k 

1 f 

cjResuOReCte 

ADRE LVS SRflOA 

CALCULISTA 
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-•---- 	••1. 
SERVIÇO DE CALCULO E LIQUIDA. 	inicç Li  

S u t4 O D E • À1  nau Èjw, 

	

Atua3,i.zaçào de caiJics6 ' 	 ir 

	

TOTAL DO RECLAMANTE 	 J..• 

027652010-012-16-00-7 	 4 • . . :• 
	 .• 	• •., •. 	• • 	•.•••••• 	•• 4 

! 

-Valor apurado em 08/01/11 	. i
ço  1 

	

VARIAÇÃO TRAALHISTÀ : 	 Aio 00000  o 

	

o 90 

:::: detoe,oi,l: at 3i;6 	
q4 

	

iuma 4- Valor Atualizado em .31Á08/16 	4. 	• 

1 	
j 
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li 	• I 
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SERVIÇO DE CÁLCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 	 001 

RESUMO DECÁLCUL) 

PROCESSO 02765-2010-012-16-00-7 

R±DITÓS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS 

3.708,48 0,00 3.708,46 TOTAL BRUTO t0 RECTE 

140,35 0,00 1435 custas Processuais 

18,54 0,00 18,54 Custas Art.789-A - IX 

0,08 0,00 : 	0,00 H. Advocat. 

0,00 0,08 0,00 E 	Periciais % 

0,00 . 	 0/00 0,08 Diversos 

3.:875,37 TOTAL DO CÁLCULO 

Obs. 	Fgts a depositar: 0,00 CONSOLIDADO  

Liq. 	Exequente 	3.708,48 95,69% 
Cota parte de recolhimentos previdencirio.s: FGTS Depósito 	0,00 0,00 % 

INS Rectes 0,00 0,08% 

INSS Empregado 0,00 INSS EYSP + Sal, 0,00 0,00% 
INSS Terceiros 0,00 0,00% 

INSS Empregador 4 SAT 0,00 
'1 	 0,00 0,00% 

INSS Terceiros 	 . 0,00 Custas Proc. 148,35 3,83% 
CustasArt.189 	 18,54 0,48% 

Recolhimentos fiscais (IRPF): . 	0, co Hon ,dvocat. 0,00 0,00 '. 
Hon.P.ericiais 0,00 0,00% 

	

Diversos 	. 	0,08 

	

TOTAL GSRAL 	3.875,3,' 

0,00% 

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 	28/02/2017 

ATUPL1ZÇÁO DE CÁLCULO, 

IMPERATRIZ ,17 cio FEVEREIRO de 2017 

CAI  
NOBE ALVES WAHOA 

CALCULISTA 	 DIRETOR 
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SERVIÇO DE CÁLCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 

iZSUMO DE CÁLCULO 

Atualização de Cálculos 
TOTAL DO RECLAMANTE 

PROCESSO 	02765-2010-012-16-00-7 

R$ 1.999,99 	-Valor apurado em 08/01/11 

(x) 1,06707037 	-VARIAÇÀO TPABALRISTA 

R$ 2.134,13 	-Valor Corrigido em 28/02/17 

,) 73,77 	 juros de 08/01/11 até 28/02/17 

3.708,48 	 Valor Atualizado em 28/02/17 
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SERVIÇO DE CÁLCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 

RESUNO DE CÁLCULO 

Atuaiizao de Cálculos 
TOTAL DE CUSTAS 

PROCESSO- 02765-2010-012-16-00-7 

R$ 80,00 	 -valor apurado em 08/01/11 

(x) 1,06707037 	-VARIAÇÃO TRABALHISTA 

R$ 85,37 	 -Valor Corrigido em 28/02/13 

Juros de 08/01/11 até 28/02/17 

148,35 	 Valor Atualizado em 28/02/17 
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4/ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

1 	Ol2O57189t/0319  

27 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 51820179650671 

Nome original: Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás -  GO 0010117-61 .2016.5.18.pdf 

Data: 24/04/2017 15:29:47 

Remetente: 

Edmilson 

Vara do Trabalho de Goianésia - TRT 181  Região 

Tribunal Regional do Trabalho da 181  Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: A vara do Trabalho de Goinésia GO envia Ofício solicitando reserva de crédito do 

exequente nos autos n.0010117-61.2016.5.18.0261, executadsPRELUDlO AGROPECUARIA 

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL - CNPJ: 33.498.197 0001-90 e CBB -COMPANHIA BI 

NERGETICA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18  REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA 
RUA 31 NORTE, 447, CENTRO, GOIANESIA - GO - CEP: 76380-115 

3117-61.2016.5.18.0261 
AUTOR: SYLVANIR CAMARGO ARAGAO 
RÉU: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CBB - 
COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

fia 

https ://pje.trtl 8.jus.br/primeirograuJVisua1izaDOCUmentO!AUtefltiCa1o!.  

OFÍCIO N° xxxx xxxlxxxx 

PROCESSO:001 011 7-61.2016.5.18.0261 

A(o)Ilustríssimo(a)Senhor(a) 

Diretor de Secretaria da Vara Cível da Cornárca de Flores de Goiás - GO 

Endereço: Rua 9, quadra 17, lote 7, Setor Central - Flores de Goiás - GO 

Assunto: Reserva de Crédito 

Senhor(a) Diretor(a), 

De ordem do M.M. Juiz Quéssio César Rabelo,solicito a Vossa Senhoria 
a reserva de crédito do exequente na reclamatória trabalhista 
0010117-61.2016.5.18.0261, anexando-se, para tanto, cópias da sentença, do 
despacho e dos cálculos de liquidação. 

the 

Segue em anexo as referidas cópias 

Atenciosamente, 

GOIANESIA, 11 de Abril de 2017 

QUESSIO CESAR RABELO 
Juiz Titular de Vara do Trabalho 
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Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: IIIIflhIIIII1i(lIIIIliiHIIIIIIIlIl1IIIIIiIIillhIiIIII 
[QUESSIO CESAR RABELO] 	 17032810051180300000017914117 

https ://pje. trtl 8 .jus.br/primeirograu/Processo 
/ConsultaDocumento/listView seam 
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REPILIBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento Administrativo 

Código de rastreabilidade: 51820179650672 

Nome original 0010117-61 20165 18 pdf 

Data 24/04/2017 11529-47 

Remetente 

Edmi Ison 

Vara do Trabalho de Goianesia - TRT 181  Região 

Tribunal Regional do Trabalho da 181  Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: A vara do Trabalho de Goinésia GO envia Ofício solicitando reserva de crédito do 

exequente nos autos n.001 0117-61.2016.5.18.0261, executadsPRELUDlO AGROPECUARIA 

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL - CNPJ: 33.498.197 0001-90 e CBB -COMPANHIA BI 

NERGETICA. 
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hltps ://pje.trtl&jus.br/primeirograuIvisualizaDocumento/Autenticado/... 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

U ) 	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA 

Y) 	 RUA 31 NORTE, 447, CENTRO, GOIANESIA - GO - CEP: 76380-115 

f\) / RTOrd -0010117-61.2016.5.18.0261 
? AUTOR: SYLVANIR CAMARGO ARAGAO 

ÉU: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CBB - 
COMPANHIA BIOENERGE11CA BRASILEIRA 

DESPACHO 

Considerando que as empresas executadas encontram-se em 
recuperação judicial, torno sem efeito o despacho de 22.112016. 

Proceda-se à inclusão do nome das executadas no Banco Nacional 
dos Devedores Trabalhistas (BNDT) com a ressalva da inexigibilidade do crédito. 

O art. 247 do PGC do TRT da 18a Região assim estabelece: 

"Art. 247. No caso de execução de crédito trabalhista em que se tenha 
dado a decretação da falência do executado ou este se encontre em recuperação 
judicial, caberá às Varas do Trabalho orientar os respectivos credores para que 
providenciem a habilitação dos seus créditos perante o administrador judicial da 
empresa falida ou em recuperação judicial, expedindo para tanto certidão de 
habilitação de Crédito. 

§ 10  Expedida a certidão de habilitação de crédito, as Varas do 
Trabalho deverão se abster de encaminhar diretamente aos Juízos de Falências e 
Recuperações Judiciais os autos das execuções trabalhistas e/ou certidões de 
créditos trabalhistas, com vistas à habilitação, inclusão ou exclusão de credores da 
relação de credores e do quadro geral de credores, pois tal atribuição não é do 
cartório falimentar, mas do administrador judicial. 

20  As Varas do Trabalho manterão arquivados provisoriamente os 
autos das execuções que tenham sido suspensas em decorrência da decretação da 
recuperação judicial ou da falência, a fim de que, com o encerramento da quebra, 
seja retomado õ seu prosseguimento, desde que os créditos não tenham sido 
totalmente satisfeitos, em relação aos quais não corre a prescrição enquanto durar o 
processo falimentar, nos termos do artigo 611  da Lei n°11.10112005. 

§ 30  As Varas do Trabalho, ainda que as ações trabalhistas se achem 
pendentes de julgamento, poderão formular pedidos de reserva de valor diretamente 
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aos Juízos de Falência, os quais serão atendidos na medida das forças da massa 
falida, na conformidade do disposto no artigo 60, § 30, da Lei n°11.101/2005." 

11 LV 
Ante o exposto, determino: 

a) a expedição de certidão de crédito em favor do credor para 
habilitação no Processo de Recuperação Judicial. Anexem-se à referida certidão 
cópias do presente despacho, da sentença proferida e dos cálculos de liquidação. 
Retirada a certidão pelo credor, suspenda-se o curso do presente feito pelo prazo de 
01 (um) ano, findo o qual, o autor deverá ser intimado para informar nos autos se o 
crédito foi devidamente quitado ou não. Caso positivo, retornem os autos conclusos. 
Do contrário, mantenha-se o feito suspenso por mais um ano, repetindo-se o 
procedimento acima descrito ao término do referido interregno. 

b) paralelamente, com fulcro no §31  do art. 61  da Lei 11.101/2005, 
oficie-se ao MM. Juízo da Recuperação Judicial (Vara Cível da Comarca de Flores 
de Goiás) solicitando reserva de crédito objeto da execução. Anexem-se cópias 
deste despacho e dos cálculos de liquidação. 

Intimem-se 

BFA 

GOIANESIA, 30 de Novembro de 2016 

QUESSIO CESAR RABELO 
Juiz Titular de Vara do Trabalho 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: 	flIIIIHIIfflIOIIII 1111101W 
IQIESS!OCESARRA.BELO] 	 16112817241821200000015889768 

I1  Iii tps://pje.ffl18 .jus.br/priineiroaurocesso 
/ConsultaDocumento/listView. seam 
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MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Adrnnistrativo 

Código de rastreabilidade: 51820179650673 

Nome onginal - 0010117-61.2016.5.18 Sentença pdf 

Data 24/04/2017 15:29:47 

Remetente 

Edmi Ison 

Vara do Trabalho de Goianesia - TRT 181  Região 

Tribunal Regional do Trabalho da 181  Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: A vara do Trabalho de Goiriésia GO envia Oficio solicitando reserva de crédito do 

exequente nos autos n.001 0117-61.20165.18.0261, executadsPRELUDlO AGROPECUARIA 

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL - CNPJ: 33.498.197 0001-90 e CBB -COMPANHIA BI 

NERGETICA. 
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ÍY) 

Processo: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a. REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA 
Rua 31, 447, Setor Central, GOIANESIA - GO - CEP: 76380-970 - 

0010117-61.2016.5.18.0261 

Reclamante: SYLVANIR CAMARGO ARAGAO 

Reclamado(a): PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e 

outros 

SENTENCA 

1-RELATORIO 

SYLVANIR CAMARGO ARAGÃO, representando o espólio de WALTER 
APARECIDO DE PEREIRA,ajuizou reclamação trabalhista, em 21.01.2016, em face 
de PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA e CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA 
BRASILEIRA, todos devidamente qualificados nos autos. 

A autora afirma que o de cujus trabalhou para 1a  ré, em benefício da 2a,  de 
03.07.2008 a 28.07.2015, na função de ENCARREGADO DE OFICINA 
MECÂNICA, com contrato encerrado em razão do seu falecimento 

Afirma que o trabalhador não gozou das férias devidas, nem percebeu corretamente 
as verbas rescisórias. Requer o pagamento de saldo de salário, 131  salário e férias 
em dobro, além de horas in itinere e multas dos arts. 467 e 477 da CLT. Formulou os 
pedidos descritos na petição inicial. Deu à causa o valor de R$210877,73. 

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. 

Regularmente notificada, as rés compareceram à audiência apresentando exceção 
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de incompetência, além de contestação única e documentos. 

Em audiência, a ré requereu a desistência da incompetência territorial aduzida, com 
a concordância do autor. Foi designada audiência de instrução. 

Porém, posteriormente, o autor, com a concordância da ré, requereu o encerramento 
da instrução. 

Prejudicadas as tentativas conciliatórias e as razões finais. 

o É, em síntese, o relatório. 

Decido. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

PRELIMINARES 

1. DA ALEGADA ILEGITIMIDADE ATIVA 

A ré formula, na defesa apresentada, preliminar de ilegitimidade passiva. 
Fundamenta que "não há nos autos declaração de dependentes emitida pela 
Previdência Social, bem como não há qualquer termo de inventariante assinado pelo 
Juiz da Vara de Sucessões". 

Examino. 
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Inicialmente, tenho que a Lei 6.858/80 faculta aos dependentes do empregado 
falecido junto à previdência social ou, em falta deles, aos sucessores previstos na lei 
civil, o direito de receber haveres trabalhistas, fiscais e valores de pequena monta 
independentemente de inventário ou arrolamento. 

Verifico pelos documentos juntados aos autos pela ré, que o de cujus quando do 
óbito, 28.07.2015, deixou mulher, SYLVANIR CAMARGO ARAGÃO, ora autora, e 
dois filhos, NATÁLIA e FELIPE (Certidão de óbito, fl. 179). 

Verifico, ainda, que, em 03.07.2008, o autor declarou para percebimento do Salário 
Família que (naquela data) possuía um único filho menor, FELIPE CAMARGO 
PEREIRA, nascido em 19.07.1993 (Declaração de fl. 75, não impugnada pela ré). 
Declarou ainda, para fins de Imposto de Renda, já que a filha, NATÁLIA CAMARGO 
PEREIRA, era nascida em 3110.1990 (Declaração de fl. 77). 

Assim, considerando que atualmente ambos os filhos do trabalhador falecido são 
maiores de idade, correta a representação processual do de cujus por sua mulher- 

REJEITO, pois, a preliminar- 

2. DA INCOMPETÊNCIA MATERIAL; RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS 

O STF e o TST já reconheceram que a competência da Justiça do Trabalho limita-se 
às contribuições previdenciárias decorrentes das decisões condenatórias que 
proferir. 

Destaco a inteligência da Súmula 368, 1, do TST: 
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DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA. 
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA DE CÁLCULO Res. 4 
181/2012, DEJT divulgado em 19, 20 e 23.04.2012 

- A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das 
contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à 
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças 
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo 
homologado, que integrem o salário de contribuição. 

Assim sendo, reconheço, de ofício, a incompetência desta especializada para 
apreciar o pleito da parte autora de que a ré efetue os recolhimentos 
previdenciários do período trabalhado, conforme art. 114, VIII, e art. 195, 1, "a" e 
II, da CF e S. 368 do TST, e extingo o processo sem resolução do mérito, 

ló quanto a tal, nos termos do art. 485, VI, do CPC. 

PREJUDICIAIS 

1. DA DESISTÊNCIA PARCIAL. DA INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL; DAS 
HORAS IN ITINERE 

• Consta na ata de audiência (22.03.2016): 

A ré requer a desistência da exceção de incompetência territorial aduzida, 
com a concordância do autor, defiro. 

A parte autora renuncia o pedido de horas iri itinere, em relação aos quais 
o processo fica extinto com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III 
do novo CPC. 

2. DO CONTRATO DE TRABALHO. DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL 
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4 (QExtraio dos documentos juntados aos autos, sobretudo do TRCT de fl. 177, não 
impugnado na espécie, que WALTER APARECIDO DE PEREIRA trabalhou para a 
la ré de 03.07.2008 a 28.07.2015, na função de ENCARREGADO DE 
OFICINA MECÂNICA, com contrato encerrado em razão do seu falecimento. 

Assim, considerando o ajuizamento da presente ação em 21.01.2016, nos termos do 
art 70,  XXIX, da CF, observado o marco de cinco anos anteriores à data do 
ajuizamento (Súmula 308 TST), acolho a prescrição quinquenal arguida pela ré e 
extinguo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC, os pleitos 
exigíveis anteriores a 21.01.2011. 

MÉRITO 

1. DA RESPONSABILIDADE DAS RÉS 

A autora requer a responsablização solidária das rés, afirmando que "O Funcionário 
era contratado pela primeira reclamada, porém prestava serviços na segunda 
reclamada"-  

Afirma, ainda, que "As requeridas possuem o mesmo endereço" e "inclusive sócios 
em comum". 

Muito bem. 

Da narrativa inicial pode-se extrair que há flagrante confusão jurídica e fática entre 
as reclamadas. 

E, diante da ausência de impugnação específica por parte das rés (art. 341, NCPC), 
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( 

que inclusive apresentaram defesa única, bem como com fulcro no princípio da 
primazia da realidade, reconheço a responsabilidade solidária das rés, nos termos 
do art. 20, §20, da CLT, súmula 129 TST e, por analogia, art. 927 parágrafo único do 
cc. 

(c7  

2. DAS FÉRIAS EM DOBRO 

A parte autora afirma, na inicial, que durante todo o pacto laboral, o trabalhador 
gozou apenas de uma férias, referente ao período de 0307.2008 a 02.07.2009, 
conforme anotações na CTPS. Requer o pagamento das férias 2009/2010, 
2010/2011, 2011/2012, 201212013, em dobro, com base na Súmula 450 do TST; 
além de férias proporcionais + 1/3 201412015. 

A ré impuga as alegações. Em defesa, afirma que os períodos de 2012/2013, 
2013/2014, e 201412015 foram indenizados na rescisão, conforme TRCT. 

Muito bem. 

Consta dos autos aviso e/ou recibo das férias 2008/2009 (fis. 166 e 167), 2009/2010 
(fls. 169 e 170), 2010/2011 (fl. 171) e 2011/2012 (lis. 172 e 173). 

Consta, ainda, do TRCT juntado pela ré (li. 177), a indenização pelos períodos de 
2012/2013, 2013/2014 e 201412015. 

Desse modo, não havendo contraprova, prevalecem os documentos juntados pela 
ré. 

Porém, ainda, assim, há que se observar o disposto no art. 137 da CLT, jue 
estabelece que "Sempre que as férias forem concedidas após o prazo de que trata o 
art. 134, o empregador pagará em dobro a respectiva remuneração". 
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Assim, considerando a concessão/pagamento das férias 201112012 apenas em 2014 
(fl. 172) e o pagamento das férias 2012/2013 e 2013/2014 apenas na rescisão, isto 
é, fora do prazo legal, estas deveriam ter sido remuneradas em dobro. O que não 
ocorre com as demais. 

Isso posto, observada a prescrição quinquenal reconhecida,DEFIRO à parte autora 
o pagamento das férias vencidas (2011/2012, 2012/2013 e 2013/2014), 
acrescidas do terço constitucional, em dobro, na forma do art. 137 da CLT. 

Autorizo, contudo, a dedução dos valores já pagos a tais títulos, constantes no 
documento de ti. 173 e TRCT (fl. 177), evitando-se bis in idem. 

3. DAS VERBAS RESCISóRIAS 

A parte autora, na inicial, afirma que'A rescisão ocorreu em 27/10/2015, porém 
reclamantes não recebeu o TRCT nem a demonstração das verbas rescisórias a que 
tinha direito.' 

A ré impugna as alegações. Junta TRCT e comprovante de pagamento aos autos. 

Pois bem. 

Apresentado o TRCT pela ré, cabia à parte autora apontar eventuais diferenças, se 
fosse o caso. Porém, não o fez. 

Desse modo, julgo improcedentes os pedidos de saldo de salário, férias 
proporcionais + 1/3 e 131  salário proporcional. INDEFIRO. 
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\• 

4. DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS 

(. 

A parte autora alega, na exordial, irregularidade nos depósitos fundiários do 
trabalhador. Requer que a ré comprove que os efetuou. 

A ré não impugna tais alegações. Porém, afirma que firmou acordo junto à Caixa 
Econômica Federal, por meio do qual integralizará a verba. 

ITlIflh.Iiaii 

Analisando o "Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento para o 
FGTS", juntado aos autos pela ré (fls. 187 e ss), verifico que este somente abrange 
as competências de dezembro/2007, março/2008 e junho/2012. 

Face à aptidão para a prova documental, cabia à ré comprovar os depósitos 
fundiários das demais competências, ônus da qual não se desincumbiu. 

Assim sendo, presumo que os depósitos fundiários referentes às competências não 
previstas no documento juntado não foram devidamente recolhidos. 

Desse modo, observada a prescrição quinquenal, julgo procedente o pedido de 
integralização do FGTS, com exceção apenas da competência junho/2012, e 
condeno a ré a comprovar os depósitos ou depositar o FGTS do período, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do trânsito em julgado da sentença, 
nos termos dos arts. 15, 18, § 10, e 26, § único, da Lei n° 8.036/90 (com as 
alterações da Lei n° 9.491/97), sob pena de execução. DEFIRO. 

Destaco, porém, que não há que se falar em diferenças e/ou multa de 40% sobre o 
FGTS, uma vez que o contrato sob análise extinto em razão do óbito do trabalhador. 
INDEFIRO. 
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1) 
rJ4 p 

Autorizo a dedução dos valores eventualmente recolhidos, evitando-se bis in idem. 
Para tanto como medida preparatória da liquidação, requisite-se da CEF o extrato 
atualizado da conta vinculada. 

Feitos os depósitos, o montante deverá ser liberado à parte autora por alvará. 

S. DAS MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT 

De acordo com o TRCT constante nos autos, o contrato de trabalho do trabalhador 
falecido foi rescindido em 28.07.2015 e as verbas rescisórias depositadas em 
27.08.2015 (fl. 178). Portanto, fora do prazo legal estabelecido pelo art. 477, §61, da 
CLT, pelo que julgo procedente o pedido de aplicação da multa do §80  do art. 
477 da CLT. DEFIRO. 

Outrossim, diante da ausência de parcelas rescisórias incontroversas, não há 
margem de aplicação da multa do art. 467 da CLT. INDEFIRO. 

6. DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS 

Para fins do art. 832, § 30  da CLT, declara-se que as parcelas objeto da condenação 
têm sua natureza jurídica reconhecida em conformidade com o art. 28 da Lei 
8212/91 e art. 214, § 90, do Dec. n° 3.048/99, cujos recolhimentos deverão ser 
comprovados nos autos, sob pena de execução (art. 876, parágrafo único, da CLT e 
Súmula 368 do TST). 

Em atenção ao Provimento Geral Consolidado do Eg TRT da 181  Região, 
ESCLAREÇO que é de responsabilidade do(a) Reclamado(a) promover os 
recolhimentos previ de nc iários, com a possibilidade de parcelamento do débito junto 
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à Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB, mediante emissão, mês a mês, 
das Guias de Recolhimentos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social - GFIP, sob pena de expedição de ofício à SRFB 
para aplicação das multas e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 
32, §10, e 32-A, da Lei n° 8.212/91a c/c artigo 284, 1, do Decreto n° 3.048/99. 	~b& 

(o. 

Deverá a parte Reclamada proceder ao recolhimento do imposto de renda 
eventualmente devido, consoante Súmula 368/TST, OJ 400ISDI-l/TST, Lei n. 
7.713/88 e Instrução Normativa RFB n. 1.127, de 7-2-2011, sob pena de expedição 
de ofício à SRFB para as providências cabíveis. 

• 7. JUSTIÇA GRATUITA 

DEFIRO o pedido de justiça gratuita uma vez que preenchidos os requisitos legais, 
nos termos do art. 790, parágrafo 31 da CLT dc art. 41 da Lei 1060/50 c/c art. 10 da 
Lei 5584/70. 

8. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

INDEFIRO o pedido de "honorários" por não se encontrar a parte assistida pelo 
sindicato da categoria, nos termos do art. 14 da Lei 5584/70 e súmulas 219 e 329 do 
TST, sendo devidos apenas quando não se tratar de relação de emprego (art. 5°, IN 
n°27/2005). 

Tampouco há que se falar em reparação dos mesmos frente ao art. 389 e 404 do CC 
já que não há omissão no processo do trabalho a justificar aplicação do CC (402/404 
ou 398). 

10 de 12 	 24/04/2017 11:47 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:36

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



h1tps://pje.trt18.jus.br/primeirogiau/Visua1izaDocumento/Autenticado/...  

III - CONCLUSÃO 

f4J 
POSTO ISSO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES, NOS TERMOS DO ART. 
487, 1, CPC, OS PEDIDOS FORMULADOS POR SYLVANIR CAMARGO ARAGÃO 
(ESPÓLIO DE WALTER APARECIDO DE PEREIRA) em face de PRELUDIO 
AGROPECUARIA LTDA e CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA, 
TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, PARTE INTEGRANTE 
DESTA DECISÃO. 

A liquidação será processada por simples cálculos. 

Haverá incidência de juros de mora de 1% ao mês, pro rata die, a partir da 
propositura da ação. Nos termos da Súmula 381 do TST, a atualização monetária 
somente deve ocorrer a partir do vencimento da obrigação, sendo certo que, em 
sede trabalhista, tal momento se dá no mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, como disposto no artigo 459, parágrafo único da CLT; inclusive quanto à 
autarquia, consoante OJ 382 do TST. 

Observem-se os provimentos da Corregedoria deste Regional e da Corregedoria 
Geral da Justiça do Trabalho. 

Custas processuais (art. 789-A, IX, CLT), a cargo da reclamada, no valor total de 
R$200,00, incidentes sobre R$10.000,00, valor ora arbitrado à condenação. 

Intimem-se as partes. 

GOIANES IA, 27 de Abril de 2016 

LAIZALCANTARA PEREIRA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

/Z)A 0~,, 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 51820179650674 

Nome original: 00101176120165180261 Cálculos de líquidação.pdf 

Data: 24/04/2017 15:29:47 

Remetente 

Edmilson 

Vara do Trabalho de Goianésia - TRT 181 Região 

Tribunal Regional do Trabalho da 181 Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: A vara do Trabalho de Goinésia GO envia Ofício solicitando reserva de crédito do 

exequente nos autos n.0010117-61.2016.5.18.0261, executadsPRELUDlO AGROPECUARIA 

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL - CNPJ: 33.498.197 0001-90 e C1313-COMPANHIA BI 

NERGETICA 
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7-  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO'. 

• SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RESUMO DECÁLCULO  

PROCESSO RTOrd 001 0117-61 2016 5 18 0261 	 - 

10117-2016-261-18-00-5 	 .. 	

7 

CRÉDITOS PARCIAIS 	. 	VALORES PAGOS . CRÊDITOS FINAIS 

20.126,06 . 	 0,00. 20.726.06 TOTAL BRUTO 00 RECTE 

.7 	 725,54 0,00 725,54 Custas Processuais 
•181,39' 

. 	" 000 , 	181,39 Custas de Liquidação' 

- 	. 	. 0,00 0,00 . 	. 	0,00 Custas Executivas 

0,00 0,00 0.00  i Assistenc 

0.00 000 0,00  H. Periciais 

0,00 0,00'  0,00 Divers,s 	. 

21.632,99 TOTAL DO CÁLCULO 

 pre  -11;c--olhi-Xintos 	vi 

Verbas Calculadas - Pacto Laboral Liquido Exequente ', 	- 20.726,06 

Reclamante 	 0,09 0,00 'FGTS Depósito 15 551,07 

Reclamado 	 0í00 - 0,00 INSS Reclamantes 000 

GIILDRAT 	 - 	 o 00 O 00 INSS Reclamados 000 

Terceiros 	 0,00 0,00 INSS GIILDRAT O 00 
7 	. 	. ,. 	 . 	-.7 	, 	-•- 

Total Pacto 	. 	 . - ' 
7 	.. 

''' 	: 	0,00 
INSS PACTO LAB. 	•'•. 	' 

. 	.. 	 . 	•'. 	. 
0,00' ' 

Prev. Pnv. Rectes 	- 	. 	- 	. 	, y- 	0,00 

Prev. Privada Reclamante o 00 Prev. Pnv. Reodos 0,00 

Prev. Privada Reclamado 	7 	.
'- .'0,00 1 R P F'.' 	 •. . 0,00 

Custas Processuaisi. 725,54 
7 	

7 	 •. 
Recolhimentos fiscais(IRPF): 	.. . 

-. 	. 
' 	0,00  Custas de Liquidação 	•-', 	-' . 	4181,39 

Custas Executivas 0,00 

Hon. AssisencaIs . 	000 

Fgts a depositar '  15 551 07 Hon. Periciais 0,00 
• 7, 	 ' ..:. 	" Diversos 	-'' 	' :000 

7' 

TOTAL DA EXECUÇÃO 
INSS Terceiros 

37 184O6 

000 

GOIÂNIA 01 	de 	AGOSTO de 2016 

CRISTINA CAMELO LEÃO - 	'FRANCIMAR MARTINS DANTAS,  
CALCULISTA 	

- 
- DIRETOR 

 

7''7•"' 	 . 	7  
.. 	7'*.74.7,•'•-' 4.., 	

.7 	 ... 
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PROCESSO: 	RTOrd 001011741.2016,5.18.0261 
1O117-2O16-261-18-OO-5 

RECLAMANTE: 	0001 	- 	SYLVANIR CAMARGO ARAGAO 

CALCULISTA: 	CRISTINA CAMELO LEÃO, 	 F.G.T.S: DEPOSITA 
CÁLCULO IMP. RENDA: 	SIM 

RESUMO DAS PARCELAS 

162 	DIF. FÉRIAS 12.298.57 
165 	DIF. 1/3 DE FÉRIAS 4.003,59 
170 	MULTA ART. 471 CLT 	 : 4,423.92 
200 	FGTS DEVIDO 15.551.09 

TOTAL.: 36.27717 

IMPOSTO DE RENDA 
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:"" 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA iaa REGIAO 

/ 

• SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RELATÓRIO DE PARÂMETROS 

PROCESSO: RTOrd 0010117-612016518.0261 COO. RECTE: 	0001 
10117-2016-261-18-00-5 

CALCULISTA: CRISTINA CAMELO LEÂO 

RECLAMANTE(S): SYLVANIR CAMARGO ARAGAO 

F.G.TS: DEPOSITA CÁLCULO Imp. Renda: SIM 

CÁLCULO INSS Empregado: SIM CÁLCULO INSS Empregador: 	SIM 

MÊS/ANO ITEM VALOR 	FATOR QUANTIDADE INDICE DIVISOR BASE .07 1 2015 001 SALÁRIO 4077,96 

09 12014 013 REMUNERAÇÃO 2594,67 

072015 013 REMUNERAÇÃO 4217,17 

122012 155 13°A INTEGRAR 3506,16 

12 12013 155 13A INTEGRAR 3865,19 

072015 155 13°A INTEGRAR 2425,09 

09/2014 160 FÉRIAS INDENIZADAS 5189,34 24,0000 1,0000 12,00 013 

07 12015 160 FERIAS INDENIZADAS 16868,68 48.0000 1,0000 12,00 013 

09 12014 161 FÉRIAS PAGAS 2594,67 

07 12015 161 FÉRIAS PAGAS 8155,92 

09/2014 162 OlE FERIAS 2594.67 

07 12015 162 DIF. FERIAS 8712,76 

09 12014 163 113 DEFERIAS • 1729.78 10000 1,0000 3,00 160 

07 12015 163 1I3DEFÉRIAS 	 • 5622,89 1,0000 • 1,0000 300 160 

0912014 164 1/3 DE FÉRIAS PAGOS 864,89 

07 12015 164 1/3 DE FÉRIAS PAGOS 2807.07 

09 12014 165 DIF. 1/3 DE FÉRIAS • 864,89 

07 12015 165 DIF. 1/3 DE FÉRIAS 2815,82 • 

07/2015 170 MULTA ART. 477 CLT 4077,96 1,0000 • 1,0000 1,00 001 

082011 

09 12011 

200 

200 

FGTS DEVIDO 

FGTS DEVIDO 

215.00 
215,00 	• 

• . 	1.0000 
1,0000 

0,0800 
0,0800 

1,00 
1,00 

209 

209 

10 1 2011 200 FGTS, DEVIDO 215,00 1,0000 • 0,0800 100 209 
11/2011 200 FGTS DEVIDO 215,00 1,0000 0,0800 1,00 209 

12/2011 200 FGTS DEVIDO 	
: 215.00 1,0000 0,0800 1,00 209 

01 1 2012 200 FGTS DEVIDO 215,00 1,0000 0,0800 100 209 

02 12012 200 FGTS DEVIDO 215,00 	• 1,0000 0,0800 .1,00 209 

03 12012 200 FGTS DEVIDO 227,90 1,0000 0,0800 1,00 209 
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MÊS/ANO ITEM 

042012 200 FGTS DEVIDO 

05 12012 200 FGTS DEVIDO 

06 12012 200 FGTS DEVIDO 

08 12012 200 FGTS DEVIDO 

09 12012 200 FGTS DEVIDO 

10 12012 200 FGTS DEVIDO 

1112012 200 FGTS DEVIDO 

12 12012 200 FGTS DEVIDO 

12 12012 200 FGTS DEVIDO 

0112013 200 FGTS DEVIDO 

02 12013 200 FGTS DEVIDO 

03 12013 200 FGTS DEVIDO 

04 12013 200 FGTS DEVIDO 

05 12013 200 FGTS DEVIDO 

06/2013 200 FGTS DEVIDO 

07 12013 200 FGTS DEVIDO 

08 12013 200 FGTS DEVIDO 

09 12013 200 FGTS DEVIDO 

1012013 200 FGTS DEVIDO 

1112013 200 FGTS DEVIDO 

12 12013 200 FGTS DEVIDO 

12 12013 200 FGTS DEVIDO 

0112014 200 FGTS DEVIDO 

02/2014 200 FGTS DEVIDO 

03 12014 200 FGTS DEVIDO 

04 12014 200 FGTS DEVIDO 

05 12014 200 FGTS DEVIDO 

0612014 200 FGTS DEVIDO 

07 12014 200 FGTS DEVIDO 

08 12014 200 FGTS DEVIDO 

09 12014 200 FGTS DEVIDO 

VALOR 	FATOR QUANTIDADE INDICE DIVISOR BASE 

49,99 1,0000 0,0800 1,00 209 

227,90 1,0000 0,0800 100 209 

227,90 1,0000 0,0800 1,00 209 

22790 1.0000 0,0800 1,00 209 

227,90 10000 0,0800 1,00 209 

227,90 1,0000 0,0800 1,00 209 

280,49 1,0000 0,0800 1,00 209 

280.49 1,0000 0,0800 1,00 155 

280,49 1,0000 0,0800 1,00 209 

280,49 1,0000 0,0800 1,00 209 

280,49 1,0000 0,0800 1,00 209 

280.49 1,0000 0,0800 1,00 209 

297,32 1.0000 0,0800 1,00 209 

314,15 1,0000 00800 1,00 209 

297,32 1,0000 0,0800 1,00 209 

303,27 1,0000 0,0800 1,00 209 

303,27 1,0000 0,0800 1,00 209 

303,27 1,0000 0,0800 4,00 209 

303,27 1,0000 0,0800 100 209 

30922 1,0000 0,0800 4,00 209 

309,22 1,0000 0,0800 1,00 155 

309,22 1.0000 0,0800 4,00 209 

309,22 1,0000 0,0800 1,00 209 

309,22 1,0000 0,0800 1,00 209 

309,22 1,0000 0,0800 1,00 209 

309,22 1,0000 0,0800 1,00 209 

361,78 1,0000 0,0800 1,00 209 

335,02 1,0000 0,0800 1,00 209 

335,02 1,0000 0,0800 1,00 209 

335,02 1,0000 0,0800 1,00 209 

390173 1.0000 0,0800 1,00 209 

o 

fl 

I,&ameros 

r_porametros 
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(D 	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180  REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RELATÓRIO DE PARÂMETROS 
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MÊS/ANO 	 ITEM 

10 12014 200 FGTS DEVIDO 

11/2014 200 FGTS DEVIDO 

1212014 200 FGTS DEVIDO 

01 12015 200 FGTS DEVIDO 

022015 200 FGTS DEVIDO 

03 12015 200 FGTS DEVIDO 

04 12015 200 FGTS DEVIDO 

05 12015 200 FGTS DEVIDO 

06 12015 200 FGTS DEVIDO 

07 "2015 200 FGTS DEVIDO 

071 2015 200 FGTS DEVIDO 

08/2011 209 BASE PARA FGTS 

092011 209 BASE PARA FGTS 

102011 209 BASE PARA FGTS 

11/2011 209 BASE PARA FGTS 

12 12011 209 BASE PARA FGTS 

01 12012 209 BASE PARA FGTS 

02 12012 209 BASE PARA FGTS 

0312012 209 BASE PARA FGTS 

04 12012 209 BASE PARA FGTS 

05 12012 209 BASE PARA FGTS 

06 12012 209 BASE PARA FGTS 

08 12012 209 BASE PARA FGTS 

09/2012 209 BASE PARA FGTS 

122012 209 BASE PARA FGTS 

0112013 209 BASE PARA FGTS 

022013 209 BASE PARA FGTS 

03 12013 209 BASE PARA FGTS 

04 12013 209 BASE PARA FGTS 

VALOR 	FATOR QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE 

348,95 10000 0,0800 1,00 .209 

323,13 1,0000 0,0800 1,00 209 

323.13 1.0000 0,0800 100 209 

323,13 1,0000 0,0800 1,00 209 

323,13 10000 0,0800 1,00 209 

323,13 1,0000 0,0800 1,00 209 

323,13 1,0000 0,0800 1,00 209 

339.28 . 	1.0000 0,0800 . 	1,00 209 

339,28 1,0000 0,0800 1,00 209 

194,01 1,0000 0,0800 1,00 155 

311,01 1,0000 0,0800 1,00 209 

2687,50 

2887,50 

2687,50 

2687,50 

2687,50 

2687,50 

2687,50 

2848,75 . 

624.87 . 

2848,75 . 	 . 

2848,75 . 

2848,75 . 	. 	 . 

2848,75 

2848,75 . 

3506,16 

3506,16 

3506,16 

3506,16 

3506,16 

3716,53 

S 10 /2012 209 BASE PARA FGTS 
11 /')fl19 9flQ APAPÂ(TS 

iç,p&ametros 
rpramotro$ 

III 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 183  REGIÃO 	 (o 
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iç.prametros 
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~RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RELATÓRIO DE PARÂMETROS 

PROCESSO: RTOrd 0010117-61.20165.18.0261 	 COD. RECTE: 0001 

10117-2016-261-18-00-5 

004 

MÊS/ANO ITEM 

05 12013 209 BASE PARA FGTS 

06/2013 209 BASE PARA FGTS 
07 12013 209 BASE PARA FGTS 
08 12013 209 BASE PARA FGTS 

09 12013 209 BASE PARA FGTS 

10 12013 209 BASE PARA FGTS 

11/2013 209 BASE PARA FGTS 

12 12013 209 BASE PARA FGTS 
0112014 209 BASE PARA FGTS 

02/2014 209 BASE PARA FGTS 

03 12014 209 BASE PARA FGTS 

04 12014 209 BASE PARA FGTS 

05 12014 209 BASE PARA FGTS 

06 12014 209 BASE PARA FGTS 

07/2014 209 BASE PARA FGTS 

08 12014 209 BASE PARA FGTS 
09 12014 209 BASE PARA FGTS 
10 12014 209 BASE PARA FGTS 

1112014 209 BASE PARA FGTS 
12/2014 209 BASE PARA FGTS 

01'2015 209 BASE PARA FGTS 

022015 209 BASE PARA FGTS 

03 12015 209 BASE PARA FGTS 
04/2015 209 BASE PARA FGTS 

05 12015 209 BASE PARA FGTS 

06 12015 209 BASE PARA FGTS 
07 12015 209 ,BASE PARA FGTS 

VALOR 	FATOR QUANTIDADE INOICE DIVISOR BASE 

3926,90 

3716,53 

3790,86 

3790,86 

3790,86 

3790,86 

3865,19 

3865,19 

3865,19 

3865,19 

3865,19 

3865,19 

4522.25 

4187,77 

4187,77 

4187,77 
4884,07 

461.85 

4039,11 
4039,11 

4039,11 

4039,11 
4039,11 
4039,11 
4241,06 

4241,06 

3887,65 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188  REGIÃO 
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS 

RELATÓRIO DE ATUALIZAÇÃO 

PROCESSO: 	RTOrd 0010117-61.2016.5.18.0261 
10117-2016-261-18-00-5 	 COD. RECTE 0001 

Calculista: 	CRISTINA CAMELO LEÃO 

Data de Ajuizamento: 21/01/2016 	 Data Base de Cálculo: 31/07/2016 

indicas de Correção: ÍNDICE - TR 

PRINCIPAL COEFICIENTE PRINC.CORRIG PRINC.CONVERT 
MÊS/ANO A CORRIGIR DE CORREÇÃO CONVERTIDO JUROS 	 +J:UROS DE MORA 

2014 345956 1,03180054 3569,57 6.33 	 3795,52 

07/ 	2015 15606,54 1,02025475 15922,64 6.33 	 1693054 

TOTAIS GERAIS 

Principal Convertido SEM Juros de Mora: 19492,21 

Principal Convertido COM Juros de Mora: 20726,06 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U
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( Q3XJ 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 

RELATÓRIO DE ATUALIZAÇÃO 

PROCESSO 	RTOrd 0010117-61.2016.5.18.0261 

101172016-261-18-00-5 	 COD. RECTE: 0001 

Calculista: 	CRISTINA CAMELO LEÃO 

Data deAjuizamento: 21/01/2016 	 Data Base de Cálculo: 31/0712016 

Indices de Correção: ÍNDICE - TR 

F,G.T.S COEFICIENTE FGTS CORRIG. 
MÊS/ANO A CORRIGIR DE CORREÇÃO CONVERTIDO 

08/ 2011 215.00 1,04633546 224,96 

09/ 2011.  215,00 1,04528703 224,74 

10/ 2011 . 	 215,00 1,04463936 224,60 

111 2011 215,00 1,04396600 224,45 

12/ 2011 215,00 104298872 224,24 

01/ 2012 	. 215,00 104208836 224.05 

02/ 2012 215,00. 1,04208836 224,05 

031 2012 227,90 104097659 237,24 

041 2012 49,99 1,04074034 52,03 

05/ 2012 .. 	227,90 1,04025351 23707 

061 2012 227,90 . 	1,04025351 : 	 237,07 

08/ 2012 . 	 227,90 1,03997581 237,01 

091 2012 227,90 1,03997581 . 	237,01 

10/ 2012 227,90 1,03997581 	. 237,01 

11/ 2012 280,49 1,03997581 . 	291,70 

121 2012 560,98 1,03997581 583,40 

011 2013 
: 	

28049 	. 1,03997581 291,70 

02/ 2013 280.49 1,03997581 . 	 291,70 

03/ 2013 . 	280,49 1,03997581 291,70 

041 2013 297.32 1,03997581 	. 309,21 

05/ 2013 . 	314.15 . 1,03997581 326,71 

06/ 2013 297.32 . 	 1,03997581 309,21 

07/ 2013 303.27 1,03975850 315,33 

08/ 2013 303.27 1,03975850 	. 315,33 

091 2013 . 	303,27 1,03967637 315,30 

101 2013 303,27 103872075 315,01 

11/ 2013 309,22 .1,03850578 	. 321,13 

12/ 2013 . 	618,44 1,03799301 641,94 

01/ 2014 309,22 1,03682554 	. 320,61 

021 2014 309,22 1,03626907 320,44 

FGTS CONVERT. 
JUROS +JUROS DE MORA 

6,33 239,20 

633 238,97 

6,33 238,82 

6.33 238.66 

6,33 . 	238,43 

6,33 238,23 

6,33 238,23 

6,33 252.26 

6,33 55,32 

6,33 252,08 

6,33 . 	252.08 

6,33 	. 252,01 

6,33 252,01 

6,33 252,01 

6,33 . 310,15 

6,33 620,33 

6,33 310,16 

6,33 310,16 

6,33 310,15 

6,33 328,78 

6,33 347,39 

6,33 328,78 

6,33 335,29 

6,33 335,29 

6,33 335,26 

6,33 334,95 

6,33 341,46 

6,33 682,57 

5,33 340,90 

6,33 340,72 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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PROCESSO : 	RTOrd 001011 761 ,2016.5.18.0261 

10117-2016-261-18-00-5 

Calculista: CRISTINA CAMELO LEÃO 

Data de Ajuizamento: 21/01/2016 

Índices de Correção: ÍNDICE - TR 

FG.T.S COEFICIENTE MÊS/AN. 
ACORRIGIR DE CORREÇÃO 

03/ 2014 309,22 103599349 

041 2014 309,22 1,03551819 

05/ 2014 361,78 1,03489311 

08/ 2014 335,02 •1,03441211 

071 2014 335,02 1,03332299 

081 2014 33502 1,03270130 

0/ 2014 390,73 1,03180054 

101 2014 348,95 1,03073064 

111 2014 323,13 1,03023304 

12/ 2014 323,13 .1,02914935 

011 2015 323,13. 1,02824655 

02/ 2015 323,13 1,02807383 

031 2015 323,13 1,02674317 

041 2015 	- 323,13 1,02564163 

05/2015 339,28 1,02446043 

S 061 2015 339,28 1,02260644 

07 / 2015 505,02 102025475 

COD. RECTE: 0001 

Data Base de Cálculo. 31/07/2016 

FGTS CORRIG. FGTS CONVERT. 
CONVERTIDO JUROS +JUROS DE MORA 

320,35 6,33 340,63 

320,20 6,33 340,47 

374,40 6,33 398,10 

346,55 6,33 368.49 

346,18 6,33 368,09 

345,98 6,33 367,88 

403,16 6,33 428,68 

• 359,67 6,33 382,44 

332,90 6,33 353,97 

332,55 6,33 353,60 

332,26 6,33. 353.29 

332,20 6,33 353,23 

331,77 6,33 352,77 

331,42 6,33 352,40 

347,58 6,33 369,58 

346,95 6,33 368,91 

515,25 6,33 547,87 

TOTAIS GERAIS 

F,GJ.S Convertido SEM Juros da Mora 14625,32 

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora 1$55107 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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Eckerrnann Yaegashi 1  Zangiacomo 	. 
Sociedade de Advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIAS/GO  

2Oi20367t99hb03  

PROCESSO NQ 367199-62.2012.8.09.0181 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM . DIREITOS ..CREDITÓRIOS 

MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA III - NÃO PADRONIZADO, devidamente qualificado, 

por seus advogados, nos autos da ação em epígrafe que move em face deALDA 

PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, informar mudança do patrocínio da causa para o novo escritório 

peticionário, conforme documentação anexa, bem como requerer dilação do prazo pôr 

30 (trinta) dias para que possamos analisar e dar prosseguimento ao feito no que lhe for 

necessário e devolução de eventuais prazos que estejam correndo em' prol do autor. 

	

S tO ]PAULO 1 O 	Bahn Ceará Distrito Federal 

	

Avenida Ipiranga. 318 - Bloco B 	Mato Grosso Mato Grosso do Sul 
15°c 17°Aridar-CEP: 01046-010 

	

Telefone: +55 (II) 3522-9009 	Rio Grande do Sul Santa Catarina • Goiás 

cont'itoer com bi 	ez com la 	Minas Gerais Pira Paraná Rio de Janeiro 
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• • 	
SÃO PAULO 	Bahia • Ceará Distrito Fedéral 	• 

	

Avenida Ipiranga. 318 - Bloco B 	Mato Grosso Mato Grosso do Sul 

	

15°c i7° Andar -CEP: 01046-010 	 = 
• Telefone: +55 (li) 35229009 	Rio Grande do Sul Santa Catarina • Goiás 	• 

• coritto@éyz.corn.br 	w.ey.coibr 	Mjnas Gerais Pará• Paraiiá Rio de Janëird 	• 
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Por, este instrumento particular, eu, TRAMI DOS SANTOS REQUENA, advogada 

regularmente inscrita na OAB/SP W. 363.873, substabeleço m reserva de ivaas 

pôderes ao DR. CAUE TAUAN DE SOUZA, YAEGAIii, advogado regularmente 

inscrito na OAB/SP n ' 357 590 e no CPF/MF ii ° 369.426.748-42 DR PETERSON 

DOS SANTOS, advogado regularmente inscrito na OAB/SP n° 336.353 e no CPF/MF 

n° 309.161.978-4,3 e DR. PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA. DIAS, advogado 

regularmente inscrito na OAB/SP n0  330.833 e no CPF/MF n° 386.247.668-50,com 

escntóno situado a Avenida 1piranga n°318, Bloco B, 150  Andar Cj 150 L, República,  

São. Paulo/SP, ('EP 01046-010, nos poderes que me foram outorgados pelo FUNDO.  

DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓBIOS MULTISEGMENTOS 

NPL IPANEMA III - NÃO PADRONIZADO, inscrito no CNPIÍMF sob n° 

16 503 123/0001-85, espeificarnente para o foro em geral podendo sobreditos atuar em 

conjunto ouseparadarnente com outro profissional devidamente habilitado, receber 

notificações e intimações, receber e dar quataço transigia, recorrer agravai firmar 

compromisso celebrar acordos judiciais e extrajudiciais  podendo, ainda nomear 

preposto substabelecer seus termos, com reserva de podetes, tudo para curnpnr com a 

maior fidelidade o presente mandato, especialmente para defender seus interesses nos 

processos judiciais e administrativos movidos cm face do Outorgante, ou ainda nas 

ações ajuizadas pelo Outorgante 

São Paulo. 21 de outubro de 2016.. 

TRAMI DOS SANTOS REQUENA - 
OAB/SP-363.873 	. 

	

SÂO.PAULO 	Bahia Ceará Distrito Federal , 

	

8131oco13 	Mato Grosso • Mato Grosso do Sul 

Telefone. 455 (11)3522 9009 Rio Grande do Sul Santa Ca arma Goiás  

' Minas Gerais Pará eParaná. Rio de)amtírn 1, 	'H"" 	' 
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15 Caitóri o de Notas 
TUBÉLIÃó OLIVEIRA LIMA 

CroEquipe2Ot5.ProcuraçôcsBRL 	 ) 
BRLTR*JSTDiSTRiBtJIDOR-.NPLiPANEMAUINoPadro&zado  

LIVRO N° 2586 
. 

PAG. W.° 335 M.C. PRIMEIRO TRASLADO 

1 	 / 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ BEL TRUST DISTRiBUiDORA DE 
TÍTULOS Ë VALORESMOBÍIIÁRIOS S.A.= 

1 \» 

SAIBAM 
uantos este ;publft instrumeto de procuraçao bast.nte virem aos 26 (vtnte e seis) 

J
dias do mês c, e outubro do ano dè 2015 (dois mil, e quinze), nesta Cidade e Capital do 
Estado de São Paulo República Federátiva do Brasil na Rua Iguatemi, n° 151, 19° 

J 	andar, CPO1451-01 1, Itaim \Bibi, onde a chamado vim, perante mim Tabelião, 
/compareceu como ,OUTORGANTE, BEL TRUST DISTRIBUIDORA DE 

f TÍTULOS E VAlORES MOBILIÁRIOS SÃ., com sede nesta Capital, na Rua 
1 Iguatemi n0 1 5 1 - 190  andar - parte - Edificio Spaio Faria Lima, Itaim Bibi inscrita 

no CNPJ/MF sob n°43.486.793/0001-42, NIRE n°. 35.300.392.655, com seu Estatuto 
Social consolidado pela Assembleia Gerai Extraordinária, realizada em 10/09/2014, 

\ç uj ca aça foi registrada nJunta Comercial t90  Esto1  de São Paulo - JUCESP sob n° 
tÊ 47604/15-3,1 em sessão de' 28/01/2015, sendo sua diretoria' eleita nos termos da 

Assembleia 9eral Extradrdmaria, realizada em 30/04/2015, clJa ata foi iegistrada na 
referida JUCSP sob n° 37-4.467h3-8, em sessão 24/08/2015' d&umentos estes que , 

/51 ficam arquivados nestas Notas, em pasta própria sob n° 921, as fis 09, neste ato,f  
/ 	representada por sbus diietores,. RODRIGO MARTINS CAVALCANTE, brasileiro, 
i1I..... -. 	............ . 	 . casado contador', põrtador àa cédtila de identidade RG n° 24.21 7.492-9-SSP/SP, — 

inscrito no CPF/MF sob n° 169.132.578-30; RODRIGO BOCCANERA GOMES, 
\ ..• 	brasileiro, casado, adziinistrdõr de empresas, portador da cédula de identidade RG n° 

\ 	09027876-3-WP/RJ, mscrio no CPF/N4F spb no 02ií62 607-81, ambos com endereço 
comercial na sede da 1Outorgante na qualidade de instituição administradora do \ 

1 1 FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
MULTISEG1ENTOS NPL IPANEMA ifi - NÃO PADRONIZADO, Íbrído de 

/ 	investimento constitui do sob a forma de condominip fechado, inscrito no CNPJ/MF L 
( 	sob nO  16501i3/0901-85 \flomeia e 'constitui seus . bastante procuradores, (: 

GODOFREDO DIAS DE BARROS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/SP sob n° 192.443 e fio cPF/I \  sob n° 165.105.358-82; JOYCE DOS 

,__._..., 	 .. 
swio SANTOS RODRIGUES----MARTINS,    . brasileira,, casada, advogada ir.scrita na, ¼ 	. 	. 	. 
/ flfl OAB/SP sob n° 251.613 e no CPF/MF sob n° 312 	n° 488.428-04: MARIA ESTHER 

1 
 

Av. Dr. csodeMeb18553 andar - CEP -O4548O05- Vila Offmpa- São Paulo-SP 
.. 	 FABX3O5&5100-www.15notas.Gom.ts 

105926O21232 5.0003 492 	' 
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EMOLUMENTOS 	 - AS. 216,16  
ESTOO R$.  
REG. CIVIL-- R$. 11,38- 
TRIB.STXcA - 	-\ R$. 14.84 
CART . PREV. / 	1 AS. 311 68 
SAI/TA CASA AS. 2.16 
IMPOSTO AO MUNICIPIO. AS.' 4,32 
1XNZSTAIO PÚBLICO io; 38 

VERBA N ' 044/2015 

FÀSO CAMPOS hOS 	S- 
SUBSTITUTO 

 
DO TAmIÃO 

- I  1 

/ 

2 

•" 

	

	 j.'..' 	.' . . . 	. 

-REPUBLICA FEDERAT1VA DO BRASIL 
,EStTø deSâoauIo,' 

KUNTZ GALVÃO DE BARROS ROMEU, brasileira, casada, advogada inscriã na• 
(Lt OÃB/SP sobn° 236.118 e no'PFfMF sob: no 302.054.358-40; FERNANDO JORGE 

BARROS EHRENSPERGER, brasiléiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sb 
n° 306.014 e no CPF/MF so.b n° 362.305.198-52, TIIAMI DOS SANTOS 
REQUENÁ, brasileirsolfeira, advogadá, inscrita1  na OAB/SP sob n° 363.873 e no 
CPF/I'4F sob n° ,370.Q'67.39.8-10- todos com endereço comercial na Rua Iguatemi no 
448 - conjunto 81 — 80  andá - Jtair Bibi São Paulo; confeiindo-lhes poderes para, 
sempre respeitando os limites fixados no,estatuto social da Outorgante e agindo 

: 	isoladamente, representá-la no foro em geral, com poderes da cláusula adfudicia, em 
qualquer ,juizo, int.ncia ou tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 

f LJ competente e \  defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, ate final decisão, 
usando os recursos legais -e acompanhando-os, confermdo-lhes amda, poderes para 

/J confessar, desistir, firmar compromissos e acordos, receber e, dar quitação, podendo 
ainda nomear preposto, substabelecer esta a outrem, com' ou sem ±eserva de iguais 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, especialmente para tratar de todos os 

1 ' assuntos relacionados ao FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS '1 

CREDETÓRIOS MUTISEGMENTOS NPL IPANEMA 	NÃO 
PADRONIZADO ) PRESENTE MANDATO-TEM VALIDADE DE 01 (UM) — 
ANO ,  CONTAR DESTA DATA. 'Àásim o dl \ sse8  dou fé. A 1pçdido da 

( OUTORGANTE lhe lavrei o presente,que depois de lido' e achado conforme, aceitou, 
outorgou e asina, dispensando as testemunhas instrumentárias, do que dou fé. Eu, (a), 

iJ CAMILA DOS SANTOS SIMAO, escrevente notarial, a1avièi Eu, (a.) ,'FABJO 
CAMPOS DOS SANTOS, Substituto do Tal'eliãõ a subscrevo e assino. (a.a.) /1/1 
RODRIGO MARTINS CÁS'ÀLdANTE/// 1ÕDRI(O BÓecANERA G)ME 
liii Nada Mais: Wasladada em segida Porto por fé que o presente traslado é cópia fiel 
do original lavrado nestas notas, no livro' 2586 pá 335 

EM-TE o 

/1 

( 
-j 

/ 	 . F 	 f 	/ 

j. 	.;. . 	4H .l1lU1' 	 .. 	.) 2. 	. ".'i. 	. 	T.j............. 	/ 
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Eckermarn 1 Yaegashi Zangiacomo . 
Sociedade de Advogados 

Ai  SUBSTABELECIMENTO 

• Por este instrumento particular, eu, PETERSON DOS 

SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, regularmente inscrito na OAB/SP n2 336.353 e no 

CPF/MFnQ 309.161.978-83, com escritório situado à Avenida Ipiranga, n2  318, Bloco B, 

152  andar, Cj. 1501, República, São Paulo/SP, CEP: 01046-010, ora denominado 

4 	SUBSTABELECIMENTO, 	substabeleço 	com .. reserva . de 	iguais 	poderes 

POAQkA pAfrJ)o 
• _, ora denominado SUBSTABELECIDO,(IOS poderes que me foram outorgados por FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA III - NÃO PADRONIZADO, 

no intuito de despachar petição, realizar protocolo, retirar os autos em carga, obter 

cópias, nos autos do processo em questão, dando tudo por bom fim, firme e valioso para 

• o cumprimento deste. 	 1 	 •• 	 : 

São Paulo, 07 de Abril de 2016 

PETERSON DOS SANTOS 

OAB/SP N2 336.353 

• 	 SÃO PAULO 	Babia• Ceará • Distrito Federál 	 : 

	

Avenida Ipiranga, 318- Bloco B 	Maio GrossoS Mato Grosso do Sul 
l5e17°Andar CEP: 01046-010 

	

Telefone: +55 (li) 3522-9009 	Rio Grande do Sul• Santa Catarina• Goiás 

- 	 contato@ey2.eo1n.br  www.eyz.com.br 	Minas Gerais. ParáS Paraná• Rio de Janeiro • • •. 
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Aos 	dias 	,e 2OjJ 
Faço 1untada rostos autos 
r3z4_ 

Para constar lavrei euta a termo. 

--- -.- 
J. 
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PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM GOIÁS 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS - GO. 

l II 	II II 
201203671991 

Processo n° 201203671991 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Requerente: CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTRAS 

A União (Fazenda Nacional) vem a esse juízo manifestar e requerer o seguinte: 

O art. 52, V da Lei n° 11.1.01/05 (LRE), determina que no mesmo ato que 
determina o processamento da recuperação judicial o juiz deve ordenar a intimação por 
carta da fazenda pública federal. 

Ocorre que até o momento, quase 3 anos após a determinação do processamento da 
recuperação judicial, tal intimação não ocorreu, sendo que a União possui interesse em 
acompanhar o desenvolvimento desse processo de recuperação judicial e vista da 
quantidade de débitos que possui a(s) empresa(s) recuperanda(s). 

Assim, requer vista com carga dos autos pelo prazo de 15 dias úteis. 

Requer, bem ainda, que os documentos anexos, envelopados, relativos ao 
PROCESSO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS N° 13116.720499/2014-23, da 
empresa ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPUCUÁRIA S/A, sejam guardados na Secretaria 
em local que lhe garanta o sigilo, certificando-se o fato nos autos. 

Informa, alfim, que a empresa ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A 
(CNPJ 02 816 598 0001 17), possui débitos inscritos em Dívida Ativa da União, num 
total consolidado, até 31.05.2017, de R$ 51.499,434,02, conforme documentos em anexo. 

Pede deferimento. 

PROCURADORIA DA FAZENDA 
	

ESTADO DE GOIÁS, 03 de maio de 

2017. 

Mí.i'Pires de Oliveira 
Procurador da Fazenda Nacional 

OAB/GO 14.495 

201203671991/0321 
1 

ÜE/C5s217 	HORA 
Fr1JLt, SUC, TJjJV. E CIkL. 
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APENSO 
APENSO 
APENSO 

APENSO 

PROXIMOS 

Principa 

http://tjgo.jus.brfindex.php/consulta-processual 	 1/1 
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IFI 

03/05/2017 	 TDIVONLCON 101 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

03/05/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 j 	CGC: 02.816.598/0001-17 
Nome: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Doc. de Origem..: 	 31/01/2015 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 31/01/2015 Livro: 	128 Folha: 118 
Dt. de Inscricao: 12/07/2015 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Período da Divida: 05/2012 a 08/2014 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 203676520154013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535JUIZANENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 15/09/2015 

• Principai: 20.118,23 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 4.023,70 
Juros: 8.501,65 
Encargo legal: 6.528,72 
T o t a 1: 39.172,30 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p/ 04/2017 em REAL 

Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 

R - End.Corr. V - Vai Discriminados 

H - Hist.Fase A - Acao Judicial 

S - Solidario P - Parcelamento 

F - Fund. Legal 

XMIT 	LI 
************0,00 

Versão 0.268.40 

http://w3b9.sec.prevnet/dividaASdS/GereflCiadOr 	 1/1 
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03/05/2017 	 TDIVONLCON 101 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

03/05/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 02.816.598/0001-17 
Nome: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

CRED 	 1 
~-5ï_350 

Doc. de Origem..: 	 31/01/2015 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 31/01/2015 Livro: 	128 Folha: 119 
Dt. de Inscricao: 12/07/2015 RFE: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 05/2012 a 08/2014 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 203676520154013506 	Primeira Instancia 

Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 15/09/2015 

''rincipal: 7.685,18 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 1.537,02 
Juros: 3.270,15 
Encargo legal: 2.498,47 
T o t a 1: 14.990,82 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p1 04/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 

R - End.Corr. V - Val Discriminados 

H - Hist.Fase A - Acao Judicial 

5 - Solidario P - Parcelamento 

F - Fund. Legal 

XMIT 	Li 
************0 , 00 

Versão 0.268.40 
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Grande Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

Data da Procuradoria 
07/03/2014 GOLAS N°. Judicial: 

Inscrição: Responsável: 

Órgão de Procuradoria 
Origem: de Inscrição: 

GOLAS N°. Único Judicial: 

Qtd. de órgão de Justiça de 
Nat. Dívida: TRIBUTARIA 0001 

Devedores: Origem: 

Receita: 
3560 -  

Qtd. de 
DW.ATIVA-IRPJ 

Pagamentos: 
FONTE 

0000 Juízo: 

Série: IRPJ 	
Qtd. de 

0000 Data de Protocolo: 
Parcelamentos: 

Qtd. de Data de Data 
Débitos: 

0017 
Distribuição: Devolução/Arquivamento: 

N°. do Auto de Ind.de Súmula 
Infração: Vinculante 08: 

Não Data de Falência: 

N°. de 
 Número do 

Agrupamento Imóvel 110014903120 Data da Extinção: 
(NIRF/ITR): 

para 
uizamento: 

Motivo de 
Suspensão de 

Número do Aguarda Análise do 
Imóvel (RIR): Órgão de Origem: 

Exigibilidade: 
Motivo de Situação no 
Extinção: Protesto: 

Bloqueio no P4uizamento: 

R$ 27.733,32 

Valor Inscrito: UFIR 
26.062,60 

00002483120154013506 

R$ 27.733,32 
 COMARCA-FLORES DEValor 

UFIR 
GOLAS Remanescente: 

26.062,60 

916039- SSJ 
FORMOSA - VARA 
ÚNICA (3506) 

21/01/2015 
Valor 	

R$ 47.066,68 
Consolidado: 

Data de 
Vencimento da 
Análise de 
Exigibilidade 

Não 

Sistemas da PGFN 
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PFN-GOIAS 	 Consulta Dívida Ativa 	
03105/2017 09:43 Tempo restante de 

conexão: 19:45 
MARIO PIRES DE OLIVEIRA 	 Informações Gerais 	

imprimir (www3.pgfn.fazenda-10.30.116.119) 
INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 	 DÉBITOS 	 PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 

OCORRÊNCIAS 	PARCELAMENTO 	 VALORES 	EXECUÇÃO FISCAL 

Parâmetro: 11214003440 	 Número de Inscrição: 11 2 14003440-46 9. 

Número do Processo Administrativo: 13116 500326/2014-91 	CPFICNPJ: 02816598/0001-17 	 (j9 
Devedor Principal: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARLA S/A - EM RECUPERACAO J 
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Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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1772- 
DIV.ATIVA-RET Qtd. de 

Receita: 0000 
CONT PG PJ D Pagamentos: 
PRI 

Série: 
Qtd. de 

DO 	 0000 
Parcelamentos: 

Qtd. de Data de 
Débi tos: 

0006 
Distribuição: 

N°. do Auto de lndde Súmula 
Não 

Infração: Vinculante 08: 

Juízo: 

Data de Protocolo: 

Data 
Devolução/Arquivamento: 

916039- SSJ 
FORMOSA - VARA 
ÚNICA (3506) 

21/01/2015 
Valor 	

R$ 30.494,60 
Consolidado: 

Data de Falência: 

Data de 
Vencimento da 
Análise de 
Exigibilidade 

Sistemas da PGFN 
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03/0512017 09:44 	Tempo restante de PFN-GOIAS Consulta Divida Ativa 
conexão: 19:45 

MARIO PIRES DE OLIVEIRA Informações Gerais 
imprimir 

(www3pgfn.fazenda-10.30.116.11 9) 
INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR DÉBITOS 	 PAGAMENTOS PROTESTOS 

OCORRÊNCIAS 	PARCELAMENTO VALORES 	EXECUÇÃO FISCAL 

Parâmetro: 11614006314 Número de Inscrição: 11 6 14 006314-66 1/1 

Número do Processo Administrativo: 13116500325/2014-46 	CPFICNPJ: 02816598/0001-17 

Devedor Principal: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARLA S/A - EM RECUPERACAO J 

Grande Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

Data da Procuradoria 
07/03/2014 	 GOLAS 

Inscrição: Responsável: 

Órgão de Procuradoria 
Origem: 

GOLAS 
de Inscrição: 

Nat. Dívida: TRIBUTARIA 	
Qtd . de 	

0001 
Devedores: 

R$ 17.672,18 

W. Judicial: 
	

Valor Inscrito: UFIR 
16.607,57 

N°. Único Judicial: 	00002483120154013506 

Órgão de Justiça de 	COMARCA-FLORES DEValor 	
R$ 17.672,18 

Origem: 	 GOLAS 	 Remanescente: UFIR 
16.607,57 

Número do 
N°. de 

Imóvel 
Agrupamento 

110014903120 	Data da Extinção: 
(NIRF/ITR): 

para 
uizamento: 

Motivo de 
Número do Aguarda Análise do 

Suspensão de 
Imóvel (RIP): 

Não 
Órgão de Origem: 

Exigibilidade: 
Motivo de Situação no 

Bloqueio no 	uizamento: 
Extinção: Protesto: 

M 	Prô lçcr1ca 	 1 se 1oe. 	in,pI?s. io 
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PFN-GOIAS 	 Consulta Divida Ativa 	
03105/2017 09:44 Tempo restante de 

conexão: 19:59 
MARIO PIRES DE OLIVEIRA 	 Informações Gerais 	

imprimir (www3.pgfn.fazenda-1 0.30.116.119) 
INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 	 DÉBITOS 	 PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 

OCORRÊNCIAS 	PARCELAMENTO 	 VALORES 	EXECUÇÃO FISCAL 

Parâmetro: 11214004427 	 Número de Inscrição: 11 2 14004427-22 	 05 Pág. 1/1 

Número do Processo Administrativo: 18208 085240/2011-76 	CPFICNPJ: 02816598/0001-17  

Devedor Principal: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARLA S/A - EM RECUPERACAO J 

Grande Devedor: Principal 

Situação: 	ATIVA AJUIZADA 

Data da Procuradoria 
16/10/2014 	 GOLAS Inscrição: Responsável: 

Órgão de Procuradoria 
Origem: GOLAS de Inscrição: 

Nat. Divida: TRIBUTARIA 	
Qtd . de 	

0001 
Devedores: 

R$ 52.359,31 
Valor Inscrito: UFIR 

49.205,25 

00006207720154013506 

Valor R$ 52.359,31 
 

SECAO JF-FORMOSA Remanescente: UFIR
49.205,25 

N°. Judicial: 

N°. Único Judicial: 

órgão de Justiça de 
Origem: 

Receita: 

Série: 

Qtd. de 
Débitos: 

N°. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRFIITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 
Motivo de 
Extinção: 

3551 - 	Qtd. de 
0000 DMATIVA-IRPJ Pagamentos: 

Qtd. de 
IRPJ 	 0000 

Parcelamentos: 

0002 	
Data de 
Distribuição: 

lnd.de  Súmula 
Não Vinculante 08: 

916039- SSJ 
FORMOSA - VARA 
ÚNICA (3506) 

24/03/2015 
Valor 
Consolidado: 110.357,62 

Data de 
Vencimento da 
Análise de 
Exigibilidade 

fl 

Juizo: 

Data de Protocolo: 

Data 
Devolução/Arquivamento: 

Data de Falência: 

N°. de 
Agrupamento 

110015900479 Data da Extinção: para 
Ajuizamento: 

Número do 	 Aguarda Análise do 
Não Imóvel (RIP): 	 Órgão de Origem: 

Situação no 
Bloqueio no Ajuizamento: Protesto: 
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Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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Sistemas da PGFN 
	

htlp://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl... 

03/0512017 09:45 Tempo restante do 
PFN-GOIAS 	 Consulta Dívida Ativa 

conexão: 19:59 
MARIO PIRES DE OLIVEIRA 	 Informações Gerais 	

imprimir 
(www3.pgfn.fazenda-10.30.116.119) 
INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 	 DÉBITOS 	 PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 

OCORRÊNCIAS 	PARCELAMENTO 	 VALORES 	 EXECUÇÃO FISCAL 

Parâmetro: 11614010960 	 Número de Inscrição: 11 6 14 010960-10 	 1/1 

Número do Processo Administrativo: 18208 085240/2011-76 	CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 

Devedor Principal: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARLA S/A - EM RECUPERACAO J 

N°. Judicial: 

N°. Único Judicial: 

órgão de Justiça de 
Origem: 

Juízo: 

Grande Devedor: Principal 

Situação: 	ATIVA AJUIZADA 

Data da Procuradoria 
16/10/2014 

Inscrição: 
GOLAS 

Responsável: 

órgão de Procuradoria 
Origem: 

GOLAS 
de Inscrição: 

Nat. Dívida: 	TRIBUTARIA 
Qtd. de . 	0001 
Devedores: 

1804- DIV.ATIVAQtd de 	
0000 CONTRIBUICAO Pagamentos: 

SOCIAL 
Qtd.de 	

0000 DO 	
Parcelamentos: 
Data de 

0003 	
Distribuição: 

Ind.de Súmula Não 
Vinculante 08: 

R$ 37.688,97 
Valor Inscrito: UFIR 

35.418,62 

00006207720154013506 

Valor 
R$ 37.688,97 

 
SECAO JF-FORMOSA Remanescente: UFIR

35.418,62 
916039- SSJ 
FORMOSA - VARA 
ÚNICA (3506) 

24/03/2015 
Valor 	

R$79.491,03 
Consolidado: 

Data de 
Vencimento da 
Análise de 
Exigibilidade 

Data de Protocolo: 

Data 
Devolução/Arquivamento: 

Data de Falência: 

Receita: 

• Série: 

Qtd. de 
Débitos: 

W. do Auto de 
Infração: 

Número do 
Imóvel 
(NIRFIITR): 

Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 
Motivo de 
Extinção: 

N°. de 

Agrupamento 110015900479 Data da Extinção: 
para 
Ajuizamento: 

Número do 	 Aguarda Análise do 	- 
Não 

Imóvel (RIP): 	 Órgão de Origem: 

Situação no 
Protesto: 	

Bloqueio no Ajuizamento: 
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Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U
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Grande Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

Data da 
16/10/2014 

Procuradoria 
GOLAS N°. Judicial: Inscrição: Responsável: 

Órgão de Procuradoria de GOLAS 
N°. Único Judicial: 

Origem: Inscrição: 

Qtd. de órgão de Justiça de Nat. Dívida: TRIBUTARIA 0001 
Devedores: Origem: 

0810- Qtd. de 
Receita: 

DMATWA-PIS Pagamentos: 
0000 Juízo: 

Série: PIS Qtd. de 
0000 Data de Protocolo: 

Parcelamentos: 
Qtd. de Data do Data 
Débitos: 

0006 
Distribuição: Devolução/Arquivamento: 

W. do Auto de lnd.de  Súmula 
Infração: Vinculante 08: 

Não Data de Falência: 

N°. de 
Número do 

Agrupamento 
Imóvel 110015900479 Data da Extinção: 
(NIRF/ITR): 

para 
Auizamento: 

Motivo de 
Suspensão de Número do Aguarda Análise do 

Imóvel (RIP): Órgão de Origem: 
Exigibilidade: 
Motivo de Situação no 
Extinção: Protesto: 

Bloqueio no Ajuizamento: 

R$ 25.838,24 

Valor Inscrito: UFIR 
24.281,72 

00006207720154013506 

R$ 25.838,24 

SECAO JF-FORMOSA 
Valor  

UFIR 
Remanescente: 

24.281,72 

916039- SSJ 
FORMOSA-VARA 
ÚNICA (3506) 

24/03/2015 
Valor 	

R$ 54.508,36 
Consolidado: 

Data de 
Vencimento da 
Análise de 
Exigibilidade 

Não 

Sistemas da PGFN 
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PFN-GOIAS 	 Consulta Dívida Ativa 	
03/05/2017 09:45 Tempo restante de 

conexão: 19:59 
MARIO PIRES DE OLIVEIRA 	 Informações Gerais 
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INFORMAÇÕES GERAIS 	DEVEDOR 	 DÉBITOS 	 PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 
OCORRÊNCIAS 	PARCELAMENTO 	 VALORES 	EXECUÇÃO FISCAL 

Parâmetro: 11714002194 	 Número de inscrição: 11 7 14002194-00 Pág. 1/1 

Número do Processo Administrativo: 18208 085240/2011-76 	CPF/CNPJ: 02816598/0001-17  

Devedor Principal: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 
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Imprimir 

SERPRO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 03/05/2017 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta Resumido 

Inscrições Localizadas: 

Parâmetro de Localização 

Seções Selecionadas: 

15 

00021355020154013506 

RLO, RSE 

Inscrições Selecionadas: 

10 Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 

• 
722272/2013-31 

N° Inscrição: 11 2 15 000357-97 

Data Inscrição: 29/05/2015 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 
N° Único de Processo Judicial: 
00021355020154013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 9.232.520,70 (UFIR 
8.676.365,62) 

Valor Consolidado: R$ 17.119.299,30 

20  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 
N° Inscrição: 11 6 15 004978-46 

500280/2015-91 

Data Inscrição: 08/05/2015 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	
N° Único de Processo Judicial: 
00021355020154013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 5.500,00 (UFIR 5.168,68) 

Valor Consolidado: R$ 9.229,20 

30  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 
N° Inscrição: 11 6 15 006571-26 

722272/2013-31 

Data Inscrição: 29/05/2015 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 
N° Único de Processo Judicial: 
00021355020154013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 4.177.584,32 (UFIR 
3.925.932,03) 

1 de 2 	 03/05/2017 09:47 
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•N.istemasi,da PGFN 	 http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl...  

Valor Consolidado: R$ 7.746.515,02 

40  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 3 

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL  
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 . 	- 
N° Inscrição: 11 6 15 006572-07 

722272/2013-31 

Data Inscrição: 29/05/2015 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 
N° Único de Processo Judicial: 
00021355020154013506 

Procuradoria Responsável: GOTAS 

Valor Inscrito: R$ 11.604.400,87 (UFIR 
10.905.366,72) 

Valor Consolidado: R$ 21.573.952,78 

50  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 3 

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 
N° Inscrição: 11 7 15 000489-41 

722272/2013-31 

Data Inscrição: 29/05/2015 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 
N° Único de Processo Judicial: 
00021355020154013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.514.286,85 (UFIR 
2.362.829,36) 

Valor Consolidado: R$ 4.674.356,31 

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇõES 

Valor Inscrito: R$ 27.534.292,74 (UFIR 
25.875.662,41) 	 - -,.--. 	 - 

Valor Consolidado: Rr51.123.35-2,6i 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS  REAIS; R$=REAIS) 

Final do Relatório 

2 de 2 	 03/05/2017 09:47 
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Número do Processo 13116.720499/2014-23 

Tipo do Contribuinte PJ 

NI do Contribuinte 	02.816.598/0001-17 

Nome do Contribuinte ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Data de Protocolo 	27/03/2014 

o 

Documenta de 1 página(s) cont.rmado digitaimente. Pode ser consultado no endereço h.ttpsJ/cav.receit.afazendagovhrIeCAC/puhlico/loginaspx pelo 
código delocalizaçáo EPO60417.10154.BF7J. Consulte a pãgíre de autenticaçáo no final deste documento. 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento juntado ao processo decorrente de ato do servidor habilitado e reconhecido via certificado digital. 

Corresponde à fé pública do servidor. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Esta cópia! impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https:f/cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  

2) Entre no menu Outros. 

3) Selecione a opção eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais. 

4) Digite o código abaixo: 

EP06.0417.10154.BF7J 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Pácina inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo n 
13 116,72,0499120 14-23.  Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração Constante no processo. 
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GO ANAP( 

Receita Federal 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Anápolis/GO 

SAFIS - Séção de Fiscalização 

I.I. 2 

ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS 

Nome / Nome Empresarial CPF / CNPJ 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA 02.816.598/0001-17 
Logradouro Número Complemento 

ROD BR 020 KM 160, FAZ. CAMPO ALEGRE SN 
Bairro Cidade/UF CEP 

ZONA RURAL VILA BOA/GO 73.825-000 
1 uvrutiirtt 
Local de Lavratura 	 Doía 

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Anápolis/GO 	 27/03/2014 

Contexto 

O procedimento fiscal instaurado contra o contribuinte acima identificado resultou 
na lavratura de Autos de Infração para constituição de créditos tributários, relativos aos tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), de responsabilidade do sujeito 
passivo, cujos montantes excederam a 30% (trinta por cento) do seu patrimônio conhecido e, 
simultaneamente, foi superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), devendo ser efetuado o 
arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo para acompanhamento do patrimônio suscetível de 
ser indicado como garantia de crédito tributário, conforme arts. 64 e 64-A da Lei n2  9.532, de 10 de 
dezembro de 1997, e no art. 22  da Instrução Normativa RFB n2  1.171, de 7 de julho de 2011, 
alterada pela Instrução Normativa RFB n 1.197, de 30 de setembro de 2011. 

Dos Créditos Tributários lançados 

Autos de Infração IRPJ, CSLL, PIS E COFINS, conforme processo n° 
13116.722272/2013-31: 
* atualizado até outubro/20 13 

' 	Imposto de Renda Pessoa Jurídica............................ R$ 10.390.324,91 

Contribuição Social s/ Lucro Líquido .................... .... R$ 	4.701.703,92 

Contribuição p1 Financiamento S. Social................. R$ 13.106.834,89 

Contribuição p7 Programa Integração Social.............R$ 	2.839.814,22 

Total dos Créditos Tributários Lançados: R$ 31.038.677,94 

Do Patrimônio Conhecido 

A última DIPJ entregue referente ao exercício 2013 encontra-se sem informações fiscais 
(zerada). A única informação disponível quanto ao patrimônio da empresa está contida na Cláusula 
Quarta da 9" Alteração Contratual da empresa registrada na JUCEG em 22/08/2008 de que o Capital 
Social era de R$ 26.500.000,00 (Vinte e seis milhões e quinhentos mil reais). 

Ijoctirnerito de 2 página(s) assirrído digitalmente, Pode ser consultado no endereço hffpsilcav rece ita. faze nda.qov.brleCACipub{icotlogin.aSpx pelo 
códino de localização E•:•:PoGo417.i ai 53.KPUG. Consulte a página de autenticaçào no nal deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U
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G(:) A.NA.P(1)L.1.S E.)R.F 	 11. 3 

1j0 )  

Formaliza-se o presente processo administrativo de arrolamento de bens em nome 
do sujeito passivo ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL para acompanhamento do patrimônio do sujeito passivo suscetível de ser indicado como 
garantia de crédito tributário. 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Nome 	 Matricula 	 Assinatura 

Reinaldo de Castro Takeda 	 91.516 

Documento de 2 pagine(s) assinado dgitrdmente. Pode ser consultado no endereço https;IfcavreceRafazenda.gov.hr/eCACipub{cofIoÇPn.aSPX pelo 
códiço de lowlização EP06.041710153KPUG. Consulte a pqna de autenticação no tnat deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24108/2001. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 27/03/2014 16:41:00. 

Documento autenticado digitalmente por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 27/03/2014. 

Documento assinado digitalmente por: REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 27/0312014. 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.qov.br/eCAC/publico/loqin,aspx  

2) Entre no menu Outros. 

3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

E1P06.041 7.101 53.KPUG 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de vai idaçáo e autenticação do documento do processo n 
13116.720499/2014-23. Por ser página de controle, pOSSUI unia nun1cIaÇo independente da flwlieraÇO constante 110 processo. 
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CX) ANA POLIS M .: Fi.4 

itàFdI 

ANÁPOLIS, 08 DE NOVEMBRO DE 2013 
SENHOR(A) OFICIAL(A) DO(A) 
CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
CPF/CNPJ: 02.758.423/0001-09 

Com base no disposto nos arts. 64e 64-A da Lei n2  9.532, de 10 de dezembro de 1997, e nos 

arts. 927, 928e 939 do Decreto n2  3.000, de 26 de março de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda), 

solicita-se que sejam prestadas informações sobre a existência de registro de bens e direitos em nome 

do(s) contribuinte(s) identificado(s) na requisição n2  1300002063, disponível no sitio da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil na internet (www.receita.fazenda.gov.br), na opção Convênios/Parceiros - 

Atendimento a Ofícios - Órgãos de Registro. 

2. 	As informações deverão ser prestadas no mesmo local acima mencionado, onde consta a lista 

de contribuintes. A documentação comprobatória do(s) registro(s) poderá ser solicitada para dirimir 

eventual dúvida. 

3• 	Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na unidade da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil de sua jurisdição, ou pelo telefone (62)4014-5500. 

Atenciosamente, 

HIROSI-IIMI NAKAO - Matricula: 000001224357 
Certificado Digital No. C38AOFD6D674BODA6BFDCC6C82I9E0E4ADE647E0 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
GABIN - DRF - ANAPOLIS 

Página 1 de 1 

Documento de 1 página(s) autenticado digitaimente. Pode ser como Ilado no endereço htips:l/cavreceita tazenda.gov.b/eCAC/publico/IogiraSpx  pelo 
código de localização E11P06 04i7.10152.0Z02 Consulte a página de autenticação no final deste documento. 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n°12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 27/03/2014 16:42:00. 

Documento autenticado digitalmente por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 27103/2014. 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.qov.br/eCAC/publico/Iogin.aspx  

2) Entre no menu "Outros". 

3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EP06.041 7.101 52.0Z02 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página iflSCfl(13 pelo Sistema e-Processo apenaS para controle de validação e auten1icaço do documento do processo n° 
13116.720499/2014-23. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U
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Ministério da Fazenda +' Receita Federal 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Anápolis (GO) 

o 

Ofício N° 0047/20 14-GABINIDRF-ANÁPOLIS/GO 

Anápolis, 25 de fevereiro de 2014. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Antônio Brito Costa 
Titular do Ofício de Registro de Imóveis - 1` Circunscrição da Comarca de Formosa 
Rua Visconde de Porto Seguro, 321, Centro 
CEP 73.800-000 - Formosa/GO 

Assunto: 	Solicitação de informações 

Prezado Senhor, 

Com base no disposto nos arts. 64 e 64-A da Lei n2  9.532, de 10 de dezembro de 1997, e 
nos arts. 927, 928, 939 e 968 do Decreto n2  3.000, de 26 de março de 1999 (Regulamento do Imposto de 
Renda), e considerando a Requisição n° 1300002063, de 08/11/2013, não atendida até a presente data, 
requisito que sejam prestadas informações sobre a existência de registro de bens e direitos em nome do 
sujeito passivo: 

1. ATAC - PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA, cpj no 
02.816.598/0001-17, com endereço à Rod. BR 020 KM 160, Fazenda Campo Alegre, Zona Rural, Vila 
Boa/GO. 

2. As informações deverão ser prestadas por escrito, juntamente com a 
documentação comprobatória do(s) registro(s), que poderão ser enviadas via postal ou ser entregues 
diretamente ria Delegacia da Receita Federal do Brasil em Anápolis/GO, aos cuidados do Auditor-Fiscal 
da Receita Federal do Brasil, Reinaldo de Castro Takeda, com o qual poderão ser obtidos outros 
esclarecimentos. Telefone: (62) 4014-5592. 

Atenciosamente 

Hi

fder21

kao  
Delegadci ápolis-GO 

Auditor-Fiscal da Receita 	Brasil - Matrícula: 1224357 

Criado em 25/02.114 

Documento de 2 página(s) sulenticado ditalrnente. Pode ser 
código de localização EPO60417,10156XDKE, Consutte a página de autenticaçtío no final deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U
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~, ~~V- 

Receita Federal 

ANÁPOLIS, 08 DE NOVEMBRO DE 2013 
SENHOR(A) OFICIAL(A) DO(A) 
CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
CPF/CNPJ: 02.758.423/0001-09 

Com base no disposto nos arts. 64 e 64-A da Lei nt 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e nos 
arts. 927, 928 e 939 do Decreto n 3.000, de 26 de março de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda), 
solicita-se que sejam prestadas informações sobre a existência de registro de bens e direitos em nome 
do(s) contribuinte(s) identificado(s) na requisição 2 1300002063, disponível no sitio da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na internet (www.receita.fazenda.gov.br), na opção Convênios/Parceiros - 

Atendimento a Ofícios - órgãos de Registro. 

2. As informações deverão ser prestadas no mesmo local acima mencionado, onde consta a lista 
de contribuintes. A documentação comprobatória do(s) registro(s) poderá ser solicitada para dirimir 
eventual dúvida. 

3. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na unidade da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil de sua jurisdição, ou pelo telefone (62)4014-5500. 

Atenciosamente, 

HIROSHIMJ ~AO - Matricula: 000001224357 
Certificado Digital No. C38AOFD6D674BODA6BFDCC6C82 1 9EOE4ADE647EO 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
GABIN - DRF - ANAPOLIS 

Página 1 de 1 

Documento de 2 página(s) autenticado dgitaImente. Pode ser consultado no endereço https:l/cavreceitafazenda,govbr/eCAC/publicoílogin.aSpx pelo 
código de localização I:::P06041710156.xDKE. Consulte a página de autentícaçáo no final deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 10, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 27/03/2014 16:43:00. 

Documento autenticado digitalmente por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 27/03/2014. 

Esta cópia! impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.qov.br/eCAC/publico/login.aspx  

2) Entre no menu "Outros'. 

3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

e 
	

EP06.041 7.101 56.XDKE 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo n° 
13116.7204991`20 14-23.  Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante 110 processo. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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COA.NAPOLlS DULF 
	FEDERATIVA 

ti 

COMARCA DE FORMOSA 

DISTRITO DE FORMOSA 

11.7 
DO BRASIL 

ESTADO DE GOIÁS 

TERMO DE FORMOSA 

CARTÓRIO DO l Orício DE NOTAS E DO REGISTRO DE IM6VEIS 

..,4ntonio 9,ii, Coita 
TABELIÃO OFICIAL 

'll/larco Àntonjo Campoi Coita 
TABELIÃO SUBSTITUTO 

alojé 4nionio 9 Coita 
Ministério da Fazenda 	 TABELIÃO SUBSTITUTO 

Receita Federal 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Anápolis (GO) 
Dr. Hiroshimi Nakão 
Auditor-Fiscal da Receita do Brasil 

Formosa - Goiás, 11 de Março de 2.014 

Em atenção e resposta ao Oficio n° 0047/2014-GABIN/DRF-ANÁPOLIS-GO, 

datado de 25 de fevereiro de 2.014, o qual requer informações sobre a existência de 

registro de bens e direitos em nome do sujeito passivo ATAC - PARTICIPAÇÕES E 

AGROPECUARIA LTDA, CNPJ 02.816.598/0001-17. 

Informamos que após buscas realizadas em nossos arquivos e fichários foi 

encontrados bens imóveis no nome em questão, segue em anexo certidão. 

Sendo só, no presente momento, renovando assim protestos de estima e 

consideração, nos colocamos ao seu inteiro dispor. 

Lrnento 
de 20 pcon(s) outentic.dç doijeImente. Pode ser conuRedo no endereço nttps://cav.reoe!to.fr3zendagovbrJeCACíPUbhCOfiOÇ4fl.sSp oo9 

CO d 1 	 PnO 1121 / 101 k1  151V 17 	 donc 

Rua Visconde de Porto Seguro, 321 - Centro - Fone: (61) 363-1-1799 - CEP 73801-010 - Formosa-GO 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U
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W REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL 
Cartório do L° Ofício do Registro de I'rrtóveis 

fr 
COMARCA DE FORMOSA - ESTADO DE GO. 

OFICIAL: 	LÉLIA CAMPOS COSTA 

SUBOFICIAL: ANTUNIO BRITO COSTA 

LIVRO 2 P 

REGISTRO GERAL 
FLS. - 132 - 

MATR(CUL N: c. 63 - 
.... 

fl 8 

:4 

[IJ 

IMÓVEL: Um quinhão de terras neste Municipio na fazenda Dom Bosco e 
Cana Brava.- 	 - 

PROPRIETÁRIO: ERONDINA PEREIRA LIMA DE ALMEIDA.-

REG. ANTERIOR: 34,443.- 

(AR(TER1STICAS ÈCONFRONTAÇÕES: UrW quinho de terras com a denomi 
nação de Quinhão n2  2(dois), situado neste Municipio. no imvel Do; 
Bosco e Cana Brava, desmembrado da fazenda Egidio ou Izidio, toman 
do desta data em diante a denominaço de "CAMPO ALEGRE", com a 
de I.147,5Oha(Hum mil cento e quarenta e sete hectares e cinquenta 
ares), sendo 995,50,00ha(novecentos e noventa e cinco hectares e / 
cinquenta ares) de cultura e 152,00,00ha(cento e cinquenta e dois/ 
hectares de cerrados), dentro das seguintes divisas e confronta- / 
çoes:-Começa no marco n2  3-A, cravado na margem direita do corrego 
Brejinho na divisa do quinho n2  l(hum) do condomino Waidyr Vel lo-
so de Almeida; dai segwiu pelo corrego.Brejinho abaixo ate o marco 
n9  4(quatro) cravado na confluncia do rio Canabrava Velho; dai, / 
segue pelo rio Canabrava Velho-com rumos variados NE e distancia / 
de 150,00mts(cento e cinquenta metros), até o marco n 2  5M-1V cra-
vado na divisa do imovel Egidio ou Izidio; dai, defletiu a direita 
com o rumo de 90Q00,' Leste e distancia de 31.375,00mts(treis mil 1/ 
trezentos e eetenta e cinco metros), ate o marco n2  6M111 crava-
do na margem esquerda do Rio Canabrava; dai, seguepelo Rio Cana-/ 
beavá acima ate o marco n2  3-8, cravadb na divisa do quinhão n2  l/ 
(hum) deste imovel; dai, deflete e direita com o rumo de 8000' NW 
e distancia de 4.268,00mts(quatro mil duzentos e setenta e oito m 
tros) ate o merco n2  3-A, ponto de partida destes limites. Confron 
taçeo. O presente quinhao confronta-se do marco nQ 3-A ao marco 
54i-IV com a fazenda Tabua, do marco n2  541-V ao marco »2  6-111 / 
com a fazenda Egidio ou Izidio; do marco 641-111 aõmarcc-n 3-B,/ 
divide com a fazenda Malhadinha pelo rio Canabrava; do marco flQ  3 

ao marco n9  3-A, divide com o quinho n2  01(hum) de propriedade 
do condomino Waidyr Veiloso de Almeida..-PROPRIETÁRIO:-Ercndina Pe-
reira Lima de Almiida, brasileira, viuva, professoras  residente e/ 
domiciliada em Brasilia-DF., a HGN 713 Bloco F apta 501, portado-
ra*  do CPF. de n2  011.755.051-53.-REGISTRO ANTIERIOR:-34.443 f Is., / 
180/181 do livro 3-Mi, deste cartrio.O réfer.ido 	ve,#e  e dou! 
f.Formosa-Go., 20 de dezembro de 1.978.0 Oficial.____________ 

R-1-M-4.632:-Nos termos da escritura pibIica de Diviso AmigveI / 
de 19 de dezembro de 1.978, lavrada nas Notas do 12  Oficio desta / 
cidade, livro 171 fiz. 97v/103v2; O imovel constante da presente'/ 
matricula coube 	condomina, ERONDINA PEREIRA LIMA DE ALMEIDA, br 
si leira, viuva, professora, residente e domiciliado em Brasil ia-DF 
a HCGN 713 Bloco F apt2  501, portadora do CPF. de n2  011.755.051-! 
53; por diviso feita com Dr. WALDYR VEILOSO DE ALMEIDA e sua mu-/ 
lher Da. MARIA LUZA MOREL.DE  ALE1DA, brasileiros, çasados, ele! 

MOD. ADOTADO PELA LEI N.o 6.015 DE 31.12-71 E LEI 74.o 6.216 DE 50-06.75 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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G0 ANA POLIS .DRV 	 Vi. 9 

(o ,  
113.518-53, residentes _e domiciliados a rua José Marques de Oliveira,! 
casa 238, em Colina, São Paulo, ele por si e como representante de sua 
mulher, nos termos da procuraço lavrada nas Notas do Cartrio do Re-! 
gistro Civil e TabeHonato de Colina, Est. de So Paulo, livro 037 f Is 
41 em data de 30 de novembro de 1.978, pelo valor de Cr$1.000j.000,00  / 
(Hum milho de cruzeiros), no havendo condiçoes. O referido e verdade 
e dou fé. F'crmosgo., 20 de dezembro de 1.978. O Oficial.  

R-2-M-4.632:-Nos termos da escritura pública de compra e venda de 131/ 
de outubro. de .198.3,,  lavrada nas.-..notas do 22. -Oficio desta' cidade, livro 
190 f Is. 35/36.. O inoveI constante da presente matriculá 'foi adquirido 
por JOSÉ HUMBERTO DE OLIVEIRA,, bresi.leir,o,..solteiro, maior, fazendeiro 
residente e domiciliado em Bras ilia-DF.., 	111 G 706, Bloco C, casa 43, 
com CPF.217..768.491-91; por compra feita a Da.,,ERONDINA PEREIRA LIMA / 
DE ALMEIDA, brasileira, viúva, professora, residente e domiciliada em 
Brasília-DF, 	HCGN 713, Bloco F, apartamento 501, portadora do CPF.,/ 
de-n2  0ll".755.O5I.-53,.peIopr'eçodeCr$45.000.000,00(tuarenta e. cinco! 
mi 1 hoes 	cruze.ir'os 	condi'çes. O referi do 	verdade ei 
dou f,. 	 de novembro de 1983. b 

AV-3-M-4 632 -Procede-se a esta averbaço nos te'rmcs do requer'imento/ 
feito ao titular deste cartorto 'em "27 de fevereiro de'.1984, por Jos/ 
Hunberto de Oliveira, qual iido 	soIt"citando a averbação de 
uma parte de terras com 	ra de 229,5,O0.ha, arca •essa que se destj 
na 	"RESERVA FLORSSTL", de conformidade com a Lei 5 77l/65(Codigo / 
Florestal), em seus artigos 16 e 44 da instruao normativa 0001 de 
11.04.80, do I'BDF, representando a area acima, 20%(vinte por cento)./ 
da rea total do tmveI constante da presente matricula ou seja 20 / 
de 1' 147,50ha, e qu citada i''ea reservada, possui o s seguiries Iirp, 
tes -Começa no marco h 6-11 l do per metri o externo do inovei, cravado 
na margem. esquerda db Ribeur'o Canabrava Novo; daí, segue confrontan- 
do com terras do imve$ deriomin&Jo Egidio ou Izídio, com o rumo 	de 
90200' 	t ese e distancia"de I.830,O0mts, at o marco" n2  A, dai, re-/ 
fLetea esquerda  com o rumo de 02200"SW confrontando" com terras do 
mesmo proprietrio Sr. Jos Humberto de'Olivra,'na distancia 	de / 

novamente esw.ierda —na 
8 	 • mesma confrontaçao, como rumo de o9-30. SE e distanciade .u5Ovvrns 

at o.` marco n2  O cravado na margem esquerda do ribeirao Canabrava No-
vo, da'í,...segue pelo ctdo ribeiro acompnharido suas curvas na d,s-/ 
tncia de l.255,Oómts , at o ponto de partida da presente dcscriçao/ 
oerimtrica. Ficando assim o perímetro da Reserva Florestal com 
- 	'..'... 	.. 	3. 	 ..I. 	. 	.. 	. 	,,, 	. 	." 	,• 	. 
area de 229,5O,y0ha' Limites estes 1evantados.peI R.T GeraldoSi-
mges de Medeiros, CREÁ 797/TD — 15 Regi ao-Go, e em anexo a planta da 
parte total da Ieb'ia de teras de 1os Humbert, de Oliveira, situada! 
neste Mi.nic)jio,_'nàfàzenda Dom. Bõsco e ena Brava. 'O reféridôe'ver- 
dad:'e dou ç\Go 	22,  dó maro de984. O Oficial  

R-4-M-4.632:-Nos. torr.ios dea,dgo,da. escritura, pb1içac corpra, e 
ve'nd 'de 04. de ab 	ari 1 d 198S, Iuv'ad 	 t. Qf: 	

de5t / 
cidada' livro 263 ls. 57/58v" O i'iveI co'hstante da presente n3trfct 
la' Ç01  adquirido por. AUEL D CASTRO NEVES NETO, R.. 3.542.5l73SN 
SP, ir'scrito no Ur-.`de nQ 136 615 0737'4, agroecuar t' isa, casada / 
coh Dá. 'l'rm' á otten de 'Castro 	R.' 6'.70l.9-3P-S,. oIar 
sob 'o regie 'da dàm'unh'ao'de ben.antrio'r' a tei'6..515/77., ridere/ 

ie 	 P g iç1 c ouar z,d i go rCo r!cO'7do- 4e Vui 	pto& 
d3hzzp )13 I"é i. 	t JF1.&. 	 dr19 ro, 'c os do no rcJ i — 

e dccounhao de bens com Da. 'Maria 1 n 	Corbucei'Co ú"; pecuarista 
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AN
~FEDERAJIVA 00 aRfisli LIVRO 2 - '..- 	

II,10 

Cartório do lO Oficio e Registro de Imóveis 	REGIS TRO  GERA 1. 
COMARCA DE FORMOSA - ESTADO DE GO. FLS. _-_132-A. - 

OFICIAL: 	LÉLIA CAMPOS COSTA 	 aaaTnhiIII n ii 
SUB-OFICIAL: ANTONIO BRITO COSTA 	 IVIIIIflII,ULJI 	- -. 632 - 
~-OFICIAL: MARCO ANTONIO CAMPOS COSTA DATA:______ 

IMÓVEL: 

PROPRIETÁRIO: 	
F0LUZ 132" 

REG. ANTERIOR: 

(ARACTERISTICAS E CONFRONTAÇÕES:e engenheiro agrônomo, portador da cduIa de / 
identidade RG. 4.151.847-S3P-3P, inscrito no CPF. de n 441.349.918-20 , 
residente e domiciliado no 01, 13, Conjunto li, casa 08, Lago Sul, 	cm 
Brasília-DF, neste ato por si e como representante do Sr. Sa;iuel de Cas-
tro Neves Neto, nos termos da procurao lavrada no livro <0 f 1 s. 94, em 
29 de março de 1988, do Cartório do 22 Of í cio de Notas d e Pereira Sar-/ 
reto, registrada sob o n 102 livro 01 fis. 05, em 04.04.1988; por com-
pra feita a JOSÈ HUM3ERTO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, maior, fa/ 
zendeiro, rcszi,digo, residente e domiciliado em Brasrli c-DF, a H1Z 706 
Bloco 0, casa 43, portador do Cr-F. de n2 217.768.49I-91 e Carteira 	de 
identidade de n2 583. 173-SP-DF;_pelo prego de CzI5.000.000,00(quinze / 
i vhg 	d5 cruzados); em p 	a 	ara cada um, no havendo condi-/ 

çoes O referido e verdae dou f 	jao Formosa-Co., 05 de abril 	de 
1988. O Oficial. 	 __________ 

R-5_1,1-4.632:-Nos termos da Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecaria, emi 
tida em 20.04.88, vencve1 em 20 de outubro de 1991, no valor de 	1/ 
Cz39.3l2.00O,OO(trinta e nove milhes tresentos e doze mil cruzados) , 
de n2 88/00112-1; O inovei constante da presente matrícula foi dado em 
garantia hipotecaria por Samuel de Castro Neves Neto e sua mulher e AI-
berto Coury Junior e sua muIhe, a favor do Banco do Brasil S/A,ag. de 
Sobradinho-DF; conforme adula registrada no liv 	3 E fis. 15 sob on 
1.515, deste Cartório. O referido é verdade 	u d, 19o, 	u f. jao/ 
Formosa-Go., 21 de abril de 1988. O Oficial.______________________ 

R-6-M-4.632:-Nos termos da Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecaria, de 
n9 88/00159-8, emitida em 31 de maio de 1988, vencível em 30 de junho 1 
de 1990, no valor de Cz$I0.399.035,00(dez milhes, trezentos e noventa/ 
e nove mil e trinta e cinco cruzados). O imvel constante da presente / 
matrícula foi dado em garantia hipotecária,,- por Samuel de Castro Neves! 
Neto e sua mdilher e Alberto Coury Junior e sua mulher a favor do Banco/ 
do Brasil S/A, ag. de Sobradinho-DF, conforme cédula r 	 o li-! 
vro 3-F fls.027, sob o n2 1.527 deste Cartório. O ré 	ido e ver 	e e 
dou f. jao/Formosa-Go., 12 de junho de 1988. O Ofici  

R-7-M-4.632:-Nos termos da Certidão de 04 de dezembro cc 1.995 do 
Poder Judiciário, Vara Civel de S0FP-DF Sobradho, extraída do 
processo registrado sob o nQ 7.091/91, procedo o penhora do imóvel 

	

constante da presente rnatr 	 - 	 r do Banco do Brasil 8/A 
coribtra Alberto CoLIry juni. 	sua mulher a 	muel de Castro Neves Neto 
e sua nulher. O refsrid ó verdade o dou f -. j aolFormosa-Go. i.9 de 

deze cri bo de .1 951 	O 0'fi. - 

1U7E LEU 	6.2 	 endereco 	 pel 
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GO ANÁPOl.! S DRF 

R-8-M-4.632:Nos termos da escritura Pública de Permuta de 26 de maio de 1.992, lavrada nas 
notas do 2° Cartório de Notas da Comarca de Pereira Bane;o-SP, Livro 90 fis. 120/124v0. 50% 

do imóvel constante da presente matricula foi adquirido por Dr. ALBERTO COURY 
JUNTOR, portador da Cédula de Identidade RG. n° 4.15 l.847-SSP-SP, engenheiro agrônomo 
e pecuarista, e sua mulher filARIA INES CORBUCCI COURY, portadora da Cédula de 
Identidade RG. no 5.5 10.658-SSP-SP, professora, brasileiros, casados sob o regime de 
comunhão universal de bens, anteriormente a vigência da Lei 6.515/77, inscritos em conjunto 
no CPF.MF. sob n° 441.349.918-20, residentes e domiciliados na QI 13, Conjunto II, casa 08, 
Lago Sul, em Brasilia-Distrito Federal, sendo ela representada por ele, nos termos do 
instrumento público de procuração lavrado à folha 01/verso, do livro 054, aos 09.02.1990, do 
Cartório do 1° Oficio de Formosa-Go, em 20.05.1992, por permuta feita com com SAMUEL 
DE CASTRO NEVES NETO, portador da Cédula de Identidade RG no  3.542.617-SSP-SP, 
engenheiro agrônomo e pecuarista, e sua mulher IRMA BOTI'ENE DE CASTRO NEVES, 
portadora da Cédula de identidade, RG. n° 6.701.790-SSP-SP, do lar, inscritos em conjunto no 
CPF.MF. sob n° 136.615.078-34,'brasiieiros, casados, sob o regime da comunhão universal de 
bens, anteriormente a vigência- da Lei ii°  6.515/77, residentes e domiciliados à Rua Rodrigues 
Alves, n" 1.840, VilaMunicipa1, em São Paulo-SP, pelo preço de CR$172. 125.000,00(cento e 
setenta e dois milhões, cento e vinte e cinco mil cruzeiros), Prevalecendo a hipotecas e 
pei1tora a favor do Banco do Brasil S/A, conforme autorização do mesmo B.ico para registro 
da presente escritura datada de 18 de juino de 1.996. Pagou o ITBI pela guia de n° 064 de 22 
de julho de 1.996, pago 	e ,. \4unicipal de Vila Boa-Go, no valor-de R$1.504,14. O 
referido é vrda e dou fé. oimosa-Go., 06 de agosto de 1.996. O 

K-9-M-4.631-Nos termo.., da escritura Piblica de Compra e Venda de 10/1296, lavrada nas notas do 
1° Oficio desta cidade Livt. 376 fis. 184/186i. O imóvel constante da presente matrícula foi adquirido 
por ALBERTO COURY NETO, maior por em1cpaço, n'iscido em 20.04.76; portador do CIC. de 
n° 253.814.958-46 e da CI.RG. 1.532.111-SSP-DF, emitida em 01.07.92, estudante e TATIANA 
CORBUCCI COURY, maior por unancipaçáo, nascida em 09.02.78, portadora do CIC. de n° 
693.783.551-53 e da CI.RG. 1.656.107-S3P-DF, emitida em 13.01.94, estudante, ambos brasileiros, 
solteiros, filhos de Albertu Coury Junior e Maria Inês Corbucci Coury, residentes e domiciliados em 
Brasília-DF, por compra feita a ALBERTO COURY 21UNIOR, portador da Cédula de Identidade RG. 
4.15 1.847-SSP-SP, engenheiro agrônomo e pecuaris.a e sua mulher MARIA INES CORBUCCI 
COURY, portadora da Cédula de identidad: RG. 5.51() 558-SSP-SP, professora, brasileiros, casados 
sob o regime de 'omunhão univeisal de bens, anteriDrnlente a vigência da Lei 6.515/77, inscritos no 
CPF.MF. sob o n° 441.349.918-20, residentes e domiciliads na QI 13, conjunto II, casa 08, Lago Sul, 
Brasília-DF, pelo preço de R$130.405,00(cento e t-inta mil e quatrocentos reai), venda esta 
devidamente autorizada pelo Banco do Brasil S/A, ag. de Sobradinho. conforme Oficio de 27/11/96, 
mantendr '  vínculo anterior, -'i u frvn'. O refèridc é veriade e dou fé. jaofFormosa-(3o., 03 de março 
de [.997. O Oficial.  

R-10-4.632:-Nos termos da escritura PtLia de Inc ;pora:10 de 30/12/96, lavrada nas notas do 10  
Oficio desta cidade Livro 376 fis. 198/199v. O i.t .óvel coa ;tante da presente matricula foi incorporado a 
firma ALTA PARTICIPAÇÃO E AGRÍ1'PECUARL& '.TDA, inscrit2 no CGC.MF. sob n° 
26.901.652/0001-90, com contrato .scrl de constituição arqui''do iii Junta Comercial de Goiás, sob o 
n° 522.00891113,1, por despacho em seção de 04/03/91, e alterações eontratuais sob os n°s. 522.341.9, 
por despacho em seção de 26/09/91 e n° 529.6026677.1, por despacho em seção de 20/03/96, neste ato 
representada por seus sócios proprietários Alberto Coury Neto e Tatiana Corbucci Couri, abaixo 
qualificados, por incorporação feita por ALBERTO COURY NETO, maior por emancipação, nascido 
em 20.04.76, portador do CIC. de n° 253.814.958-46 e da CI.RG. 1.532.111-SSP-DF, emitida em 
01.07.92, estudante e TATIANA CORBUCCI COURY, maior por emancipação, nascida em 
09.02.78, portadora do CIC. de n° 693.783.551-53 e da CI.RG. 1.656.107-SSP-DF, emitida em 
13.01.94, estudante, ambos brasileiros, solteiros, filhos de Albertu Coury Junior e Maria Inês Corbucci 
Coury, residentes e domiciliados em Brasília-DF, no valor de R$130.405,00(cento e trinta mil e 
quatrocentos e cinco reais), prevalecendo o vículo a favor do Banco do Brasil S/A, ag. de Sobradinho- 
Dci€onstant)dGsRe910 €irfesidoeverdadet 	 lJh997px Jc 
6czç5o EPO6O4t171O1 	2..ógine de eutendcação no finel deste documento. 
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• EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL LIVRO 2 - - 

Cartório do JO  Oficio eRegistro de Imóveis 	REGISTRO GERAL 
Comarca de Formosa-Estado de Goiás 	FLS. - 132-B - 

• ?' Oficial: Antônio Brito Costa 	 MATRICULA N° 4.632 
Sub-Oficial: Marco Antônio Campos Costa 	DATA: 

IMÓVEL: 

PROPRIETÁRIO: 	= CONTINUAÇÃO DAS FOLHAS 132-A = 

REG. ANTERIOR: 

CARACTERISTICAS E CONFRONTAÇÕES:- R-11-M-4.632:-Nos termos da escritura 
Pública de Incorporação de 28 de abril de 1.999, lavrada nas notas do 1° Oficio desta cidade, 
Livro 417 fis. 014/017v0. O imóvel constante da presente matrícula foi incorporado à firma 

.ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA, inscrita no CGC.MF. sob o n° 
02.816.598/0001-17, e inscrição estadual na JUCEG n° 522015 1283.4 - em 17.08.98, com sede 
na Rodovia 13R-020 s/n, Fazenda Campo Alegre, Município de Vila Boa-Go, neste ato 
legalmente representada por seus sócios Alberto Coury Neto, brasileiro, solteiro, maior, 
agropecuarista, residente e domiciliado a SHS QI 13, Conjunto 11, casa 08, Brasília-DF, 
portador da Cédula de Identidade RG. n° 1.532.11 1-SSP-DF, e inscrito no CPF.MF. sob o no 
253.814.958-46 e pelo procurador Alberto Coury Junior, brasileiro, casado, engenheiro 
agrônomo, residente e domiciliado em Brasília-DF, a QI 13, Conj. 11 casa 08 Lago Sul, portador 
da Cédula de Identidade RG. 4.15 1.847-SSP-SP, e dó CIC. de n°441.349.918-20, nos termos da 
procuração lavrada nas notas do Cartório de Rio das Pedras no Livro 060 fis. 142, em data de 28 
de março de 1.996, registrada sob o n° 2.510 fis. 34 do Livro 02, em data de 27 de abril de 
1.999, por incorporação feita pela firma ALTA PARTICIPAÇÃO E 
AGROPECUÁRIA LTDA, com sede à Fazenda Campo Alegre, Km 160 - BR-020, Município 
de Vila Boa-Go, inscrita no CGC.MF. sob o n° 26.901.652/0001-90, com contrato social 
registrado na JUCEG sob o n°522.0089113,1, em sessão de 04.03.91, representada neste ato por 
seus sócios Alberto Coury Neto, brasileiro, solteiro, maior, agropecuarsta, residente e 

,domiciliado a SHS QI 13, Conjunto 11, casa 08, Brasília-DF, portador da Cédula de Identidade 
.RG. n° 1.532.111-SSP-DF, e inscrito no CPF.MF. sob o n° 253.814.958-46 e pelo procurador 

Alberto Coury Junior, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, residente e domiciliado em 
Brasília-DF, a QI 13, Conj. 11 casa 08 Lago Sul, portador da Cédula de Identidade RG. 
4.15 1.847-SSP-SP, e do CIC. de n°441.349.918-20, nos termos da procuração lavrada nas notas 
do Cartório de Rio das Pedras no Livro 060 fis. 142, em data de 28 de março de 1.996, 
registrada sob o n° 2.510 fis. 34 do Livro 02, em data de 27 de abril de 1.999, valor de 
R$1.147.500,00(hum milhão, cento e uarenta e sete mil e quinhentos reais), prevalecendo o 
vinculo a favor do Banco d 	, . e Sobradinho-DF, constante do R-9. O referido é 
verdade e dou '. jao/Formo o., 30 de abril de 1.999. O 
Oficial. 	 -• 

1. 

R-12-M-4.632:- Nos termos da Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária, n° 40/00687-5, emitida 
em 14 de fevereiro de 2.007, vencível em 15 de fevereiro de 2.008, no valor de 
R$499.856,14(quatrocentos e noventa e nove mil oitocentos e cinquenta e seis reais e quatorze 
centavos). O imóvel constante da presente matrícula foi dado 	arantia hipotecária de 
31(terceiro) grau por Maria Ines Corbucci Coury a favor do Ba 	 IA, conforme cédula 
registrada no Livro 3-R às fis. 30, sob o n° 5.130., deste 	orio. O refef o é verdade e dou fé. 
GgrfFormosa-Goiás., 08 de março de 2.007. O Oficial 
rne o ie) p 	iutet d ii tah e e Por c r'-'  s edo n enc 	 no 	 na qov br/eGt C run cru 	epx 
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FI. 13 

AV-13-M-4.632:-Procede-se a esta averbação para constar que a hipoteca constante no R-12, da 
presente matrícula foi paga e dad a., conforme baixa de registro, datada de 14 de março 
de 2008, emitida pèlo 	do Brasil A. Emolumentos: R$14,00. Taxa Judiciária R$7,01. 
Fundesp. R$1,40. O 	do é verdade.ei u fé. Ggr/Formosa-Goiás, 17 de Março(03) de 2.008. 
O Oficial. 	 ,1 

R-14-M-4.632:-Nos termos do Instrumento Particular de Arrendamento de Imóvel Rural para 
Fins de Exploração Agrícola, datado de 01 de novembni de 2.006. Firmado entre ATAC 
PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA, com sede no município de Vila Boa, Estado• 
de Goiás, na Fazenda Campo Alegre, inscrita no CNPJ(MF) n° 02.816.598/0001-17 e Inscrição 
Estadual ti0  10.332.848-3, representada neste ato pelo sócio-administrador, Sr. Alberto Coury 
Neto, brasileiro, maior, casado sob o regime parcial de bens, inscrito no CPF no. 253.814.958-46, 
de ora em diante designado simplesmente de Arrendador, e de outr6 lado, a empresa, ALDA 
PARTICIPAÇOES E AGROPECUÁRIA S.A., empresa de direito privado com sede no 
município de Vila Boa-GO, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 37.848.595/0001-40, e Inscrição 
Estadual n° 10.291.431.1, representada neste ato pela sócia-administradora, Sra. Maria Ines 
Corbucci Coury, brasileira, maior, separada, inscrita no CPF n° 610.664.551-15, de ora em diante 
designado simplesmente de Arrendatário. Do Objeto: O Arrendador e proprietário do imóyel  
constante da presente matrícula, cede e transfere a título de arrendamento ao arrendatário 01(un\a 
área de 900(novecentos) hectares destacada da área total, tendo seu início em 01 de novembro 34 
2006 e término em 01 de setembro de 2013, Do Prazo: prazo determinado de 83 (oitenta e três) 
meses, podendo ser prorrogado através de aditivo por um período maior dependendo da 
necessidade ou dificuldade na época da colheita. Caso o Arrendatário vena a devolver a área num 
período inferior a 83 (oitenta e três) meses, o mesmo deverá comunicar com antecedência ao 
arrendador; Do Valor: O preço é de 06(seis) toneladas de cana/hectare/ano, que corresponderam 
uni total de 5.400(cinco mil e quatrocentas) toneladas de cana/ano. O preço da cana será o de 
mercado, apurado pelo Consecana-SP, por tonelada de cana no campo. Fica, entretanto, 
ressalvado o preço a ser apurado para o pagamento da tonelada de cana, terá como referência no 
mês de Maio de cada ano. Para aplicação a partir do mês de Junho até Maio do ano seguinte, 
assim sucessivamente; Da Forma e Prazo de Pagamento: O total de tonelada especificado na 
cláusula anterior será pago em 01(uma) parcela, no valor equivalente a 5.400(cinco mil e 
quatrocentas) toneladas dec a-de-açúcar/ano, nos dias 25 de junho de 2008, 2009, 2010, 2041, 
2012 e 2013. Com 	iscláus 	e condições constantes do referido instrumento particuhè; O 
referido é ve ade e dou 'fé. Ggr/Formosa-Goiás., 24 de Março(03) de 2.00'. O 
Oficial. 	... 	 .- 	 - 1. 

R-15-M-4.632:- Nos termos da Cédula de Crédito Bancário, no 881736942CCB, acompanhada do 
Instrumento Aditivo de Cédula de Crédito Bancário, ambas, emitidas em 22 de abril de 2.008, 
vencível em 18 de dezembro de 2.010, no valor de R$2. 1 00.000,00(dois milhões e cem mil reais). 
O imóvel constante da presente matrícula foi dado em garantia hipotecária de outros grau, ao que 
subentende-se, 3° grau, por Alda Participaçã Agrope 	IA, tendo como hipotecante a Atac 
Participação e Agropecuária Ltda, em favor do 	co ABN 	REAL S/A, conforme cédula 
registrada no Livro 3-S às fis. 134, sob o no 5.534., 	Cartóri O referido é verdade e dou fé. 
GgrlFormosa-Goiás., 18 de Abril(04) de 2.008. O Oficial. 

R-16-M-4.632:- Nos termos da Cédula de Crédito Bancário, n° 88318521 8CCB, acompanhada do 
Instrumento Aditivo de Cédula de Crédito Bancário, ri' 883 18521811'IST, ambas, emitidas em 29 
de abril de 2.008, vencível em 29 de dezembro de 2.010, no valor de R$6.900.000,00(seis milhões 
e novecentos mil reais). O imóvel constante da presente matrícula foi dado em garantia 
hipotecária de outros grau, ao que subentende-se, 41  grau, por Alda Participação e Agropecuária. 
S/A tendo, como hiDotecante a ÂacYarticipação e Agropec,uária Ltda, em fayor lo Banco ABN 

	

' 	t 	1 	fl( ni 	 ' 1 1Y O 	( 	fl 	'-' f ,V 	( -' A. 	d UOV 	(A n i o o 	p p 
Gm1ecceduiae. stvadaknoaO c3'S s.fls...147, sob o nÕ  5.547., deste 

Cartório,_O referido_é'vérdadeedou_fé'_GgrfFormosa-Goiás.,_29de_Abril(04)_de_2.008. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Il 	2 p - 
ct do 1 ° Oficio e Registro de Imóveis R E G 1 STR O GERAL 
Comarca de Formosa - Estado de Goias Ms..--  132-C - 

Oficial Antônio Bruo Costa 	 MATRICULA N° 4632.  Sub-Ofcial: Marco Antônio Campõs Costa ... DATA: 	
:.f 

Sub-Oficial Jose Antônio Batista Costa 	 29/04/2008 
. 	.. 	. 	.. 	... 

Oficial. 	 ). 
-132-E-) 

 

AV-17-M-4 632 - Procede-se a estaverbação para constar que foi me apresentado um Distrato 
de Arrendamento de Imóvel Rural, na forma de Instrumento Particular, datado de 09 de maio de 
2.008, firmado entre Alda Participações e Agropecuária S/A e Atac Participação e Agropecuária 
Ltda, para constar o seguinte: As partes resolvem, em comum acordo, dissolver quaisquer direitos 
e obrigações oriundas do Instrumento particular de Arrendamento de Imóvel Rural, dando total e 
irrestrita quitação sobre todos os 	 igações estabelecidas no R-14, da presente 
matrícula. O referido é verdade 	ou fé. G 	o osa-Goiás., 23 de Outubro(10) de 2.008. O 
Oficial._____________________________________________ 

R-18-M-4.632:- Nos termos da Cédula de rédito Bancário, n° 98.122512-1, acompanhada & 
Instrumento Aditivo de Cédula de Crédito Bancário, ambas, emitidas em 07 de abril de 2.009 
vencível em 03 de novembro de 2.009, no valor de R$ 4.314.599,93 (quatro milhões trezentos i 
quatorze mil quinhentos e noventa e nove reais e noventa e três centavos): O imóvel constante d 
presente matrícula foi dado em garantia hipotecária de 50  grau, por Alda Participação 
Agropecuária SIA, tendo como hipotecante a Alda P 	ao e Agropecuária Ltda, em favor d 
Banco ABN ~0 REAL S/A, conforme e a regist ad no Livro 3-U às fis. 042, sob o n 
6.042., deste Cartório. O referido é verd 	e dou fé. Gg o osa-Goiás., 04 de Setembro(09) dl 
2.009. O Oficial.______________________________________ 

R-19-M-4.632:- Nos termos da Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro: N° R 62/310486.9, 
emitida em 30 de setembro de 2.009, vencível em 28 de dezembro de 2.012, no valor de R$ 
9.400.000,00 (nove milhões quatrocentos mil reais). O imóvel constante da presente matrícula foi 
dado em garantia hipotecária de 6°(sexto) grau, por Alda Participação e Agropecuária S/A, tendo 
como hipotecante a firma Atac Participação e Agropecuária Ltda, em favor do Banco Santander 
(Brasil) S/A, conforme cédula regi 	o iv 3-U às fis. 070, sob o n° 6.070., deste Cartório. 
0 referido é verdade e d 	fé. Ggr/Form -Goiás., 02 de Outubro(10) de 2.009. O 

R-20-M-4.632:- Nos termos da Cédula de Cíédito Bancário - Capital de Giro: N° R 62/310487.7 
emitida em 30 de setembro de 2.009, vencível em 15 de janeiro de 2.010, no valor de R 
2.950.000,00 (dois milhões novecentos e cinquenta mil reais). O imóvel constante da present 
matrícula foi dado em garantia hipotecária de 70(sétimo) grau, por Alda Participação 
Agropecuária S/A, tendo como hipotecante a fi 	icipação e Agropecuária Ltda, en 
favor do Banco Santander (Brasil) S/A, co 	e cédula re rada no Livro 3-ti às fls. 071, sob 
n° 6.071., deste Cartório. O referido 	ade e dou fé. 	r ormosa-Goiás., 02 de Outubro(10 
de 2.009. O Oficial. 	 _- 

R-21-M-4.632:-Nos termos da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de Superfície 
datada de 16 Novembro de 2.009, lavrada nas Notas do 11  Oficio desta cidade, no livro 582 às fis 
007/011v0. O imóvel constante da presente matrícula, foi concedido à superficiária ALDA 
PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A., sociedade anônima fechada, com sede na Cidadl 
de Vila Boa, Estado de Goiás, na Rodovia BR 020, Km160, s/n - Fazenda Prelúdio, CEI 
73825-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37.848.595/0001-40, neste ato representada por sw 
representante legal, Sra MARIA INES CORBUCCI COURY, brasileira, separada, empresária 
me ) de, 20 rá 	 inAsws p 

MODELO ADOTADO PELA LEI N.° 6015 DE 31112/73 E LEI N.° 6216 DE 30/06/96 
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• SSP/SP, residente e domiciliada na Cidade de Brasília, Distrito Federal, na Rua SMDB, Conj. 12 
Lote 09, Casa D, Lago Sul, CEP.71.680-120; Por concessão do direito de superfície da outorgant 
ATAC PÀRTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA LTDA, sociedade empresária limitada, con 
sede na Cidade de Vila Boa, Estado de Goiás, na Rodovia BR 020, sfn - Fazenda Campo Alegre 
CEP 73825-000, inscrita no CNPJ/IvIF sob o n° 02.816.598/0001-17, neste ato representada po 
seu representante legal, Sr. ALBERTO COURY NETO, brasileiro, casado, empresário, inscrit 
no CPF/MF sob o n° 253.814.958-46, portador da cédula de identidade no 1.532.111 SSP/SF 
residente e domiciliado na Cidade de Brasília, Distrito Federal, na Rua SQS 114, Bloco A, As 
Sul, CEP 70.377-010; - O IMÓVEL está inscrito junto à Receita Federal sob o NIRF n 
[1.944.030-8] e junto ao INCRA sob o CCIR no. 931063018821-1, com área total de 1.147,50 h 
(hum mil cento e quarenta e sete hectares e cinqüenta ares), com valor venal fixado para 
presente exercício em R$ 11.475.000,00 (onze milhões, quatrocentos e setenta e cinco rn 
Reais) e valorreferência para cálculo do ITR em R$ 1.147.000,00 (hum milhão, cento e quareni 
e sete mil Reais); - .DA  CONCESSÃO DO DIREITO DE SUPERFICIE 2.1 Por meio d 
presente escritura ,  e com fundamento no art. 1.369 e seguintes do Código Civil, 

OUTORGANTE concede à SUPERFICIÁRIA o direito de superfície do IMÓVEL 
transmitindo-lhe, neste ato, completamente livre e desimpedida de pessoas e coisas, a posse dest 
a fim de que a SUPERFICIÁRIA possa explorá-lo livremente, como bem lhe aprouver, para! 

• prática -das atividades de plantação e cultivo de cana-de-açúcar e o processamento 
beneficiamento de açúcar e álcool. Com  demais cláusulas e condições

kFsp:
t 	t4d 

instrumento público. Emolumentos: R$1.445,00. Taxa Judiciária: R$8,25. 	R5144,S0))
referido é verdade e dou fé. Ggr/Formosa-Goiás., 17 de Novembro(1 1) de Oficia] 7/j 

AV-22-M-4.632:- Procede-se a esta averbação para constar que foi me apresentado uma 
de Crédito Bancário, para descrição da dívida Novada. n° R-623104869, Em Novação a 
constante do registro R-19 da presente matrtícula, onde figura o seguinte: Valor: R$9.400.( 
Taxa de Juros: 4,86% ao ano + 100% CDI; Data de Celebração: 30109/2009;. Data cei 
28/12/2012. conforme cédula registrada no Livro 3-U às fis. 070, sob o no 6este C 
O referido é verdade e dou fé. Ggr/Formosa-Goiás., 22 de Março(03) de 

R-23-M-4.632:- Nos termos da Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro: N° K 
270.007.0 10, emitida em 22de março de 2.010, vencível em 12 de novembro de 2.014, no valor d 
R$ 3.518.284,89 (três milhões quinhentos e dezoito mil duzentos e oitenta e quatro reais e oitenl 
e nove centavos). O imóvel constante da presente matrícula foi dado em garantia hipotecária c 
81(oitavo) grau, por Alda Participação e Agropecuária S/A, tendo como hipotecante a firma At 
Participação e Agropecuária Ltda, em favor do Banco 	 conforme cédu 

registrada no Livro 3-U às fls. 251, sob o no 6.251., dest ,,Øfi. O re$ji é verdade e dou f 
Ggr/Formosa-Goiás., 22 de Março(03) de 2.010. O OfiE  

AV-24-M-4.632:-Procede-se a está averbação para constar que ré 	te ao AV-22, da present 
matrícula, nos termos da termos da Cédula de Crédito Bancário, para descriçAo da dívida Novad 
n° R-623104869, Em Novação a dívida constante do registro R19 da presente matrtícula, registr 
auxiliar n° 6.070, às fls. 070, Livro 3-U, onde o valor da Dívida passou a ser R$ 9.981.715,1 
(nove milhões novecentos e oitenta e um mil setecentos e quinze reais e onze centavos); Taxa d 
juros: 17,1% ao ano; Data de celebração: 16/03/2010; Data d 	iment : /11/2014, conform 
Instrumento de Aditamento de Cédula de Crédito Ba 	io. O referi o verdade e dou fc 
GgrfFormosa-Goiás., 03 de Agosto(08) de 2.010. O O 	 - 

R-25-M-4.632:- Nos termos da Cédula de Crédito Imobiliário, no  0  Sev única, juntamente con' 
a Escritura Particular de Emissão Privada de Série única de Cédula de Crédito imobiliário, 
emitidas em 18 de outubro de 2010, vencível em 18 de fevereiro de 2.014, no valor de R; 60.000.000,00 (sessenta milhões reais). O imóvel constante da presente matrícula foi dado 
CONCESSÃO DE SUPERFICIE, por ATAC PARTIC1PArn V Al?rITi111Â 

3-W às fis. 2 

NO,  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL LIVRO 2 - - 
	 . Ç. 

Cartório do 1. Oficio e Registro de Imóveis REGISTRO GERAL 
Comarca de Formosa - Estado de Goiás 1 FLS. - 132D - 

• Oficial: Antônio Brito Costa 	 MATRICULA N° 4.632 
Sub-Oficial: Marco Antônio Campos Costa 
Sub-Oficial: JoséAntônio Batista Costa 	

DATA: 18/02/2010 

(Continuação das fis -
1 3 ,7 e -) 

6.514., deste Cartório. O referido é ve 	e do é. gr/Formosa-Goiás.,  18 de Outubro(10) de 
2.0 10. O Oficial._________________________ - 

R-26-M-4.632:-Nos termos da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de Superficie, 
datada de 18 de Outubro de 2.010, lavrada nas Notas do 1° Ofício desta cidade, no livro 606 às fis. 
041/045v'. O imóvel constante da presente matrícula, foi concedido à superficiária ALDA 
PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, sociedade anônima de capital fechado, com sede 
na Rodovia BR 020, km. 160, s/n°, CEP: 73825-000, Vila Boa/GO, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 37.848.595/0001-40 e sede administrativa situada à SIBS Quadra 3, conj. B, Lote 06, 
Núcleo Bandeirantes, CEP: 71736-302, Cidade de Brasília, Distrito Federal, neste ato 
representada por sua presidente, Sra. MARIA INES CORBUCCI COURY, brasileira, separada 
judicialmente, empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 5.510.658-4-SSP/SP e inscrita 
no CPF/MF sob n° 610.884.551-15, residente e domiciliada no SMDB, Conj. 12, Lote 09, Casa D, 
Lago Sul, CEP.71.680-120, na Cidade de Brasília, Distrito Federal, e por seu secretário, o Sr 
ROBERTO FARIA SANTOS FILHO, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da 
cédula de identidade RG no 3358271-5077273-SSP/GO e inscrito no CPF/MF sob n 
268.201.208-69, residente e domiciliado na SQN 210, Bloco C, Apto. 501, Asa Norte/DF, neste 
ato legalmente representados por seu bastante procurador, o Sr. ALBERTO COURY JUNIOR, 
brasileiro, separado judicialmente, engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade RG n° 
4.151.847-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob no 441.349.918-20, residente e domiciliado na 
Fazenda Campo Alegre, Município de Vila Boa/GO, nos termos da procuração lavrada no 2° 
Tabelião de Notas e Protesto de Brasília - Distrito Federal, no livro 2527 fis. 049/050, em data de 
20 de novembro de 2006, registrada nestas notas no livro 04 fis. 06 sob o n° 6.809, cujo traslado 
apresentado fica arquivado neste Cartório; Por concessão do direito de superfície da outorgante 
ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA., sociedade empresária limitada com 
sede na Fazenda.Campo Alegre, às margens da Rodovia BR 020, km. 160 s/n°, CEP: 73825-000 
município de Vila Boa, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ/MF sob o número 02.816.598/0001-17, 
neste ato representada por seus sócios, ALBERTO COURY NETO, brasileiro, casado, 
engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade RG n° 1.532.11 1-SSPÍDF e inscrito no 
CPF/MF sob n° 253.814.958-46, residente e domiciliado na SQN 212, Bloco K, Apto. 610, Asa 
Norte/DF; e TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS, brasileira, casada, engenheira,  
agrônoma, portadora da cédula de identidade RG n° 1.656.107-SSP/DF e inscrita no CPF/MF sob 
n°693.783.551-53, residente e domiciliada na SQN 210, Bloco C, Apto. 501, Asa Norte/DF, neste 
ato legalmente representados por seu bastante procurador, o Sr. ALBERTO COURY JUNIOR, 
brasileiro, separado judicialmente, engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade RG no 
4.151.847-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob no 441.349.918-20, residente e domiciliado na 
Fazenda Campo Alegre, Município de Vila Boa/GO, nos termos da procuração lavrada no 20  
Tabelião de Notas e Protesto de Brasília - Distrito Federal, no livro 2357 fis. 078, em data de 09 
de novembro de 2004, registrada nestas notas no livro 04 fis. 06 sob o n° 6.808, cujo traslado 
apresentado fica arquivado neste Cartório; - O IMOVEL está inscrito junto à Receita Federal sob 
o NIRF no. 1.944.030-8 e junto ao INCRA sob o CCIR n°. 931063018821-1, com área total de 
1.147,50 há (um mil cento e quarenta e hectares e cinqüenta ares), com valor venal fixado para o 
presente exercício em R$ 11.475.000,00 (onze milhões e quatrocentos e setenta e cinco mil 
reais) e valor referência para cálculo do ITR em R$ 1.147.000,00 (um milhão, cento e quarenta e 
sete mil reais); - DA CONCESSÃO DO DIREITO DE SUPERFICIE 2.1 Por meio da presenté 
escritura e com fundamento no art. 1.369 e seguintes do Código Civil, a sete OUTORGANTE 

MODELO ADOTADO PELA LEI W6015 DE 31/12173 E LEI K'6216 DE 30/06/96 
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completamente livre e desimpedida de pessoas e coisas, a posse deste, a fim de que a 
SUPERFICIARIA possa explorá-lo livremente, como bem lhe aprouver, para a prática das 
atividades de plantação e cultivo de cana-de-açúcar e o processamento e beneficiamento de açúcar 
e álcool; Fluxo de Pagamento: Data do Aluguel: 18/10/2010 à 18/2/2014; Dia útil: 18/10/2010 à 
18/2/2014; Valor da prestação: 3.621.080,94. Com  demais cláusulas 	 antes do 
referido instrumento público. Emolumentos: R$118,00. Taxa Ju 	ia: R$8,25. 	erido é 
verdade e dou fé. GgrfFormosa-Goiás., 25 de Outubro(10) de 2.01 	____________________ 

R-27-M-4.632:-Nos termos do Instrumento Particular de Arrendamento de Imóvel Rural para 
Fins de Exploração Agropecuária, datado de 01 de Agosto de 2.011. Firmado entre TATIANA 
CORBUCCI COURY FARIA SANTOS, brasileira, maior, casada sob regime parcial de bens, 
engenheira agrônoma, residente e domiciliada em Brasília-DF, inscrita no CPF n° 
693.783.551-53, de ora em diante designado simplesmente de Arrendatário, e de outro lado, a. 
empresa, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA., com sede no município de 
Vila Boa, Esatdo de Goiás, na Fazenda Ezidio, inscrita no CNPJ n° 02.816.598/0001-17 é 
Inscrição Estadual n°  10309999-9, representada neste ato pelo sócio-administrador, Sr. Alberto 
Coury Neto, brasileiro, maior, casado sob regime parcial de bens, inscrito no CPF n 
253.814.958-46, proprietário do imóvel rural denominado de Fazenda Visagem com área total de 
1. 147,50 hectares, localizado no município de Vila Boa, Estado de Goiás, devidamente registrado 
neste Cartório, às margens da presente matrícula. Cláusula Primeira: O Arrendador cede e 
transfere ao Arrendatário uma área de 400ha(quatrocentos hectares), denominada de Fazenda 
Visagem com área total de 1.1 47,SOha(hum mil, cento e quarenta e sete hectares e cinquenta ares), 
tendo seu início em 01 de Agosto de 2011 e término em 01 de Agosto de 2016. Cláusula 
Segunda: O área arrendada está dividida em pastos para um melhor remanejo do gado. Cláusula 
Terceira: O presente instrumento é por prazo determinado de 60 (sessenta) meses, podendo ser 
alterado através de aditivo por um período maior dependendo da necessidade, e tendo seu início 
na assinatura deste. Caso a Arrendatário venha a devolver o pasto num período inferior a 
60(sessenta) meses, o mesmo deverá comunicar com antecedência de 60(sessenta) dias ao 
Arrendador. ( ... ). Cláusula Sétima: O preço do arrendamento será de R$ 60,00 (sessenta reais) 
anual por hectare. Cláusula Oitava: O pagamento do arrendamento deverá ser feito anualmente e 
em moeda corrente, dentro, dos 31 dias do mês de janeiro dos respectivos anos. Poderá ocorrer 
pagamento através de cabeças de gados, ou seja, do valor a ser pago, o Arrendador recebe em 
quantidade de cabeças de gado. Com  demais cláusulas e condiçõ 	 do referido 
instrumento particular. Emolumentos: R$17,03. Taxa Judiciária 	, 8. O referi 	verdade e 
dou fé. Ggr/Formosa-Goiás., 07 de Outubro(10) de 2.011. O Of  

se continha no referido instrumento relativamente ao que me foi pedido por 
Certidã 	elo processo repro áfico, da conformidade com o § 10 do artigo 19 da Lei 6.015 de 31/12/73; Selo 
Digital 	n 	413021 1 	082000151, Site para consulta: 	http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo. 	Eu, 

egistro de Imóveis que a mandei reproduzir reprograficamente, 
conferi dou fé e assin .- 	e Taxas Ju i rias, por se tratar de pedido Ministério da Fazenda Receita 
Federal Delegacia da Receita 	1 do B ii em Anápolis(GO), conforme oficio 47/2014 —GABIN/DRF- 
ANAPOLIS/GO. 	.- Oficial 

ente de 20 uágns(sj autendcdo uteiitstment.e. Poce ser consultado no endereço httos;/fcav.recets.fazenda.gov.orIeCAC/pubhcotlogn.aspx  pelo 
de 10cahzac0o E..041 7.101 55.iNK7L. Consulte a páone de autenficaç0o no final deste oncureereo. 
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IA,REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL LIVRO 2 D-Z 
Cartório do ]"Ofício eRegistro del,nóveis 	 REGISTRO GERAL 

Comarca de Formosa-Estado de Goiás 	FLS. - 195 - 
N I, Oficial: Antônio grito Costa 	 MATRICULA N° 38.895 

Sub-Oficial: Marco Antônio Campos Costa 	DATA: 28 - 01 - 02.- 

IMÓVEL:- Uma parte de terras destacada de uma área maior da Fazenda "TABUA OU 
TABUA DE CIMA , situada hoje no município de Vila Boa - GO, antigamente pertencente a 
este município..- 

PROPRIETÁRIO: ALDA PARTICIPAÇÓES E AGROPECUARIA SIA.-

REG. ANTERIOR: 01 DA MAT- 36.321.- 

CARACTERISTICAS E CONFRONTAÇÕES:- Uma parte de terras destacada de unia área 
maior da Fazenda "TÁBUA" também conhecida por "TÁBUA DE CIMA", no município de 
Vila Boa - GO, antigamente pertencente a este município, com área de 2.028.61.48há (dois mil e 
vinte e oito hectares sessenta e uni ares e quarenta e oito centiares) com os seguintes limites; 
inicia se no perímetro no marco - 02 da área maior cravado na margem esquerda do Córrego 
Brejinho, na divisa com a Alda Participações e Agropecuária S/A, de onde segue -se por linha 
seca com rumo de 81°10'00'NW e distancia de 3.04300m, dividindo a direita com a Alda 
Participações e Agropecuária S/A, ate o marco - A, cravado na divisa com a Fazenda Preludio - 
II; daí, deflete a esquerda e segue - se com os seguintes rumos e distancias; 03°38' 10"SW - 
2.809,00m., 18°39'25"SW - 3.602,00m., 00°00'00'E - 1.61700m, passando pelos marcos B, O e 
dividindo a direita com as Fazendas Preludio - II e ifi ate o marco - H cravado na margem 
esquerda do córrego Brejinho; daí; segue - se pelo Córrego Brejinho abaixo pela margem 
esquerda acompanhando suas curvas por uma distancia aproximada de 7.27900m. ate o marco-
02, ponto inicial da descrição deste perímetro limites., e dentro do perímetro acima descrito estão 
localizadas as áreas de reserva legal n° 05 e 11 que juntas somam 405.72,29há representando 
20% da área total do imóvel descrito e caracterizado acima, assim descritas:-_Reserva Legal 05 - 
área 23.50,00há - Inicia-se o perímetro da área junto ao P-0 1, cravado na divisa comum de terras 
da Alda Participações e Agropecuária S/A, deste por unia linha seca divisa comum com terras da 
Alda Participações e Agropecuária SIA com os seguintes rumos e distâncias: 59020'- SE e 
180,00m chega-se ao P-02, 2450' SE e 350,00m chega-se ao P-03, 52°30' SW e 510,00m chega-
se ao P-04, 08°00' NE e 740,00m chega-se ao P-01, ponto inicial da descrição deste perímetro. 
Limites e Confrontações - Norte Alda Participações e Agropecuária S/A - Leste Alda 
Participações e Agropecuária S/A - Sul Alda Participações e Agropecuária S/A - Oeste Alda 
Participações e Agropecuária SIA: - Reserva Legal 11 - Área _382.22,29há - Inicia-se o 
perínielro da área junto ao P-0 1, cravado na divisa comum de terras da Alda Participações e 
Agropecuária SIA e José Carlos Monteiro Guimarães, deste por uma linha seca divisa comum 
com terras de José Carlos Monteiro Guimarães com o rumo de 8 1'10' SE e unia distância de 
3.100,00m chega-se ao P-02, cravado na divisa comum com terras da Alda participações e 
Agropecuária S/A, deste por uma linha seca divisa comum com terras da Alda participações e 
Agropecuária SIA com os seguintes rumos e distâncias: 09°45' SE e 1.020,00m chega-se ao P-03, 
40010 SE e 590,,00m chega-se ao P-04, 30050  SW e 675,00m chega-se ao P=-5, 07°45' SE e 
310,00m chega-se ao P-06, 86°35' SW e 1.000,00m chega-se ao P-07, 22°30' NE e 1.500,00m 
chega-se ao P-08, 69°15' NW e 1.620,00m chega-se ao P-09, 46°25' SW e 500,00m chega-se ao 
P= 10, 85°00' SW e 690,00m chega-se ao P- 11, 12°25' NW e 1.360,00m chega-se ao P-0 1, ponto 
inicial da descrição deste perímetro. Limites e confrontações - Norte José Carlos Monteiro 
Guimarães, Leste Alda Participações e Agropecuária S/A, Sul Alda Participações e Agropecuária 
S/A, Oeste Alda Participações e Agropecuária S/A_, limites estes levantados, elaborados e 
apoiados no mapa do imóvel de responsabilidade técnica do Engenheiro Agrônomo Aldo 
Roberto Rezende ,  Rodrigues, CREA - MT 3348- D, visto - 10.241 e confeccionados pelos 

tI a ? DIa Dl 	1 t'n III 	iei e VOd C c(' 	) na e 	ht as 1 	' ytna av 1 kCA mal cola o s 	eI ao 
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EI. 19 

memoriais descritivos datados de 14 de dezembro de 2.0Ó1 devidamente assinados pelo 
competente engenheiro Agrônomo o Sr. Frederico Sebastião Fleury, CREA 1955fD., 
PROPRIETÁRIO:- Alda Participações e Agropecuária S/A, com sede no Município de Vila 
Boa-Go BR-020, KM-160, inscrita no CGC. ME. sob o n° 37. 848. 595/0001 - 40, neste ato 
legalmente representada pelo presidente Alberto Coury Junior, engenheiro agrônomo, portador 
do CIC. de n° 441.349.918-20 e da CI.RG. 4.15 1.847-SSP-SP, residente e domiciliado no SHIS 
QI-13, Conjunto11, casa - 	F, REGISTRO ANTERIOR:- 36.321 fls.021 do Livro 2- 
DO, deste Cartório 	referido é verd e e dou fé. afp/Formosa-Go., 28 de janeiro de 2.002. O 
Oficial.____________________ 

R-1-M-38.895:-Nos termos do requerimento de 22 de janeiro de 2.002, firmado por Tatiana 
Corbucci Coury. O imóvel constante da presente matrícula ora desmembrado em quatro partes, 
adquirido pela escritura pública de Incorporação de 23 de maio de 1.996, lavrada nas notas do 1° 
Oficio desta cidade Livro 381 fls.052/057v°.por ALDA PARTICIPAÇÕES E 
AGROPECUÁRIA S/A, com sede no Município de Vila Boa-Go, BR-020, KM-160, inscrita no 
CGC.MF. sob o n° 37.848.595/0001-40, neste ato legalmente representada pelo presidente 
Alberto Coury Junior, engenheiro agrônomo, portador do CIC. de n°441.349.918-20 e da C1.RG. 
4. 151.847-SSP-SP, residente e domiciliado no SHIS QI-l3, Conjunto 11, casa 8, Brasília-DF por 
incorporação feita por. ALBERTO COURY JUNIOR, engenheiro agrônomo, portador do CIC. 
de n° 441.349.918-20 e da C1.RG. 4.151.847-SSP-SP e sua mulher Da. MARIA INES 
CORBUCCI COURY, do lar, RG. 5.510.658-SSP-SP, brasileiros, casados no regime de 
comunhão de bens, antes da vigência da Lei 6.515177, residentes e domiciliados em Brasília-DF, 
no SHIS, QI 13, Conjunto 11, casa 8, no valor de CR$41.452.674,64(quarenta e um milhões, 
quatrocentos e cinquenta e mil, seiscentos e setenta e quatro cruzeiros e sessenta e quatro 
centavos), conforme titulo anterior de conformidade com a Ata de Assembléia Geral 
Extraordinária realizada em 27 de dezembro de 1.993, 	a a n 	CEG sob o n° 
5294022165,3, em 26 de abril de 1.994, não havendo c ições. O referido verdade e dou fé. 
af/Formosa-Go.,  28 de Janeiro de 2.002. O Oficial.___________________________________ 

-Nos termos da escritura Pública de Incorporação de 19 de março de 2.002, 
lavrada nas notas do 1° Oficio desta cidade Livro 454 fls. 081/085v0. O imóvel constante da 
presente matrícula foi incorporado pela firma ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA 
LTDA, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda - CGC/MF. sob o 
no 02.816.598/0001-17, e inscrição estadual na JUCEG no 522015 1283.4 em 17 de agosto de 
1.998, com sede na Rodovia BR-020 sln°, na Fazenda Campo Alegre, Município de Vila Boa - 
GO, neste ato legalmente representada por sua sócia., TATIANA CORBUCCI COURY FARIA 
SANTOS, filha de Alberto Coury Junior e Da. Maria Inêz Corbuci Coury, nascida em 09.02.78, 
brasileira, casada, agropecuarista, portadora do CIC de n° 693.783.551-53 e da C.1.Rg. 1.656.107-
SSP-DF emitida em 13.01.94, residente e domiciliada em Brasília - DF, por incorporação feita 
pela firma ALDA PARTICIPAÇOES E AGROPECUÁRIA S/A, com sede no Município de 
Vila Boa - CO, à BR-020 KM 160, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério 
da Fazenda - CGC/MF. sob o n° 37.848.595/0001-40, neste ato legalmente representada por sua 
sócia, a Sra. MARIA INES CORBUCCI COURY, brasileira, casada, agropecuarista, portadora 
do CIC de no 441.349.918-20 e da C.I.Rg. 5.510.658-SSP-SP., residente e domiciliada no SHIS 
QI 13, Conjunto 11, Casa 08, em Brasília - DF, no valor de R$7.000.000,00(sete milhões de 
reais), valor global da esc 	a que 	valor se agregue ao capital social da outorgada, não 
havendo condições. r rido é verda,le 	ou fé. jao/Forrnosa-Go., 20 de março de 2.002. O 
Oficial.  

M-38.895:-Nos termos do contrato particular, de Mútuo, assinado pelas partes O imóvel 
Lante da 	sente 	

Ãp toe 
de ccazeçeo EP06.fl4í 7 1015 VVK TZ. Consute o pág 	de outent ir: ocdo no finaí deste docu ir, erflo. 
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ICA FEDERATIVA DO BRASIL 
do 1° Oficio e Registro de Imóveis 

a de Formosa-Estado de Goiás 

LIVRO 2 - D-Z - 
REGISTRO GERAL 
FLS. - 195-A 

Antônio Brito Costa 
Marco Antônio Campos Costa 

TRICULA N° 38.895 
DATA: 

OPRIETÁRIO: - = CONTINIJACÃO DAS FOLHAS 195 = 

G. ANTERIOR: 

RACTERISTICAS E CONFRONTA ÇOESAgropecuária Ltd, a favor da SMA 
minisiração de Imóveis e Patrimônio S/A, n94alor de R$675.3 10,00(siscentos e setenta e 
co mil, trezentos e dez reais), com vencipiento em 20 de março de 4005. Emolumentos: 
1.200,00. Taxa Judiciária: R$5,95. Fundsp: R$l ,00. 9 referido  5 verdade e dou fé. 
LFormosa-Go., 05 de janeiro de 2.005. O Oficial. 	 _____ 

AV-4-M:-38.895-Procede-se aesta averbação para constar que a hipoteca, co6stdo R-3 da 
presente matricula, foi cancelada e dada por baixa, conforme declaração Particular, datada de 
27 de novembro de 2006, emitida pela SMA - Administração de Imóveis e Patrimônio S/A, 
devidamente assinada por Adroaldo Moura da Si 	iel Edgar Neubauer da Silva, e que 
fica aqui arquivada. Emolumentos: R$ 	; axa Judici 	: R$ 6,68; Fundesp: R$ 180,68. 
não havendo condições. O referido erdade e dou fé. 	9prmosa-Goiás., 16 de outubro de 
2.006. O Oficial. 

AV-5-M:-38.895:-Nos termos do Contrato de Arrendamento de 17 de Janeiro de 2007, 
devidamente assinado pelas partes contratadas. O imovel constante da presente matricula foi dado 
em arrendamento, em favor da Sra. MARIA INÊS CORBUCCI COURY, brasileira, divorciada, 
agropecuarista, residente á faz. Preludio - Vila Boa-GO, portadora do CPF sob o 
610.884.551-15, para que possa explorar a atividade de produção agropecuária, na área de 
2.028,6 lha, e também autoriza, 'a aludida Senhora a oferecer, em garantia de financiamento, a 
totalidade da produção a ser auferida por contrato empreendimento financiado no referido imovel, 
bem como os semoventes de sua propriedade ali localizados, sendo que a validade desta 
autorização é ate a data de 09 de Janeiro do ano de 2016. Com  demais cláusu 	ições 
constantes do contrato. Emolumentos: R$14,00; Taxa Judiciária: R$6,68; F esp: R$1 0.0 
referido é verdade e dou fé. AfptFormosa-Goiás., 25 de Janeiro de 2.007. O icial. 

R-6-M-38.895:- Nos termos da Cédula de Crédito Bancário, n° 228/07, 	, 230/07, 231/07, 
emitida em 19 de abril de 2.007, vencível em 19 de dezembro de 2.007, nos valores de 
R$2.500.000,00(dois milhões e quinhentos mil reais), R$1.000.000,00(hum milhão de reais), 
R$100.000,00 (cem mil reais) e R$400.000,00(quatrocentos mil reais). O imóvel constante da 
presente matrícula foi dado em Alienção Fiduciária de 1°(primeiro) grau por Alda Participações e 
Agropecuária a favor do BPN Brasil Banco Múltiplo S/A, c 	 la registrada no Livro 
3-R às fis. 71/74, sob o n° 5.171/5.174., deste Cart' •0 	refef 	é verdade e dou fé. 
GgríFormosa-Goiás., 20 de abrilde 2.007. O Oficial.  
AV-7-M-38.895:-Procede-se a esta averbação par co 	onde consta no R-6, Alda 
Participações e Agropecuária, foi descrito erradamente; quando na realidade é: Atac Participação 
e Agropecuária Ltda, confo 	 édula de Crédito Bancário, de nos. 228/07, 229/07, 
230/07, 231/07. O referi 	erdade e d u fé. Ggr/Formosa-Goiás., 24 de abril de 2.007. O 
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ANÂPOLES DRF 
	

1-1. 21 
1 

R-8-M-38.895:- Nos termos da Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de 
Bens Imóveis em Garantia, parte integrante e inseparável da Cédula de Crédito Bancário, 
Abertura de Crédito Fixo, Programa Finame Agrícola - TJLP - n° 20070007 e n° 20070010, 
emitida em 10 de Setembrode 2.007, vencível em 15 de Julho de 2.007 e 15 de Agosto de 2.007, 
nos valores de R$l .679.248,00(hum milhão, seiscentos e setenta e nove mil e duzentos e quarenta 
e oito reais), R$1.279.i00,00(hum milhão, duzentos e setenta e nove mil e cem reais), 
respectivamente. Para dar continuidade ao ônus constante no registro 11-6, O imóvel constante da 
presente matrícula foi dado em Alienção Fiduciária de l' f 	) grapir.tac Participação e 
Agropecuária Ltda a favor do BPN Brasil Banco 	SIA, conform e dula registrada no 
Livro 3-R às fis. 232/4, sob o no 5.332/5.334., deste 	ório. O refej.do é verdade e dou fé: 
Ggr/Formosa-Goiás., 27 de Setembro(09) de 2.007. O Oficial.____________________________ 

-/ 
AV-9-M:-38.895-Procede-se a esta averbação para constar que a hipoteca, constante do R-9, da 
presente matricula, foi liberada e dada por baixa, conforme Termo de Liberação de Garantias, 
datado de 16 de Janeiro de 2008, expedido pelo BPN Brasil Banco Múltiplo SIA, devidamente 
assinada por Luiz Alberto Fortuna Stouthandel e Hirosi Tanahara, e qu 	 ada. 
Emolumentos: R$ 14,00; Taxa Judiciária: R$7,01; Fundesp: R$1,40. 	vendo condi e - 
referido 'é verdade e dou fé. Af,fFormosa-Goiás., 21 de Janeiro de 2.008. 

AV-10-M:-38.895- Procede-se a esta averbação para constar que a Av-9 acima, onde consta baixa 
do R-9, foi descrita erradamente, quando na realidade é baixa dos R-6 e R-8 constantes da 
presente matricula, e os mesmos foram liberados e dados por baixa, conforme descrito no Termo 
de Liberação de Garantias, datado de 16 de Janeiro de 2008, expedido pelo BPN Brasil Banco 
Múltiplo S/A, devidamente assinada or Luiz Alberto Fortuna Stouthandel e Hirosi Tanahara, e 
que fica aqui arquivada. 	entos: 	14,00; Taxa Judiciária: R$7,01; Fundesp: R$1,40. não 
havendo condições. 	erido é verdade e ou fé. Afp/Formosa-Goiás., 22 de Janeiro de 2.008. O 
Oficial. 

 

R-11-M-38.895:- Nos termos da Escritura de Constituição de Garantia Real de Alienação 
Fiduciária de Bens Imóveis, contrato datado de 22 de Janeiro(0l) de 2008, emitido pelo Banco 
BBM S.A. O imóvel constante da presente matrícula foi dado em 1°(primeiro) e único grau, de 
garantia fiduciária pela firma ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA., 
sociedade devidamente constituída, localizada na cidade de Vila Boa, Estado de Goiás, à RDV 
BR 020, s/n, inscrita no CNPJ sob o n° 02816.598/0001-17, neste ato representado por seu 
administrador Alberto Coury Neto, domiciliado na cidade de Brasília, Distrito Federal, à SQS 
110 Bloco A apartamento 406, Bairro Asa Sul, inscrito no CPF sob o n° 253.814.958-46 e 
Tatiana Corbucci Faria Santos, domiciliada na cidade de Brasília, Distrito Federal, à SQS 315 
Bloco D apartamento 401, Bairro Asa Sul, inscrito no CPF sob o n° 693.783.551-53 doravante 
denominada "FIDUCIANTE"; e ALDA PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A., 
sociedade devidamente constituída, localizada na cidade de Vila Boa, Estado de Goiás, à RDV 
BR 020 km 160, s/n, inscrita no CNPJ sob o n° 37.848.595/0001-40, doravante denominado 
"'FINANCIADO"; a favor do BANCO BBM S.A., Instituição financeira com sede na cidade de 
Salvador, Estado da Bahia, através de sua filial localizada na cidade de São Paulo e Estado de São 
Paulo, Rua Amauri, no 255, 171/18° andares/parte, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ sob o n° 
15.114.366/0003-20, na qualidade de credor, doravante denominado "BANCO". - Considerando: 
1. Que o Financiado emitiu em favor do fiduciário a Cédula de Crédito Bancário n° 51.379 no 
valor de 11$8.000.000,00(oito milhões de reais) "Obrigações Garantidas". - Para fins do artigo 
24, 1, da lei 9.514/97, tem-se o valor das Obrigações Garantidas, o montante de 
R$8.000.000,00(oito milhões de reais) sendo que o pagamento dos encargos financeiros 
contratados será realizado em 06(seis) parcelas vencíveis em 25/04/2008, 25/07/2008, 
24/10/2008, 25/06/2009, 25/09/2009 e 23/12/2009 e o principal da dívida juntamente com o 
restante dos encargos financeiros contratados será realizado em 06(seis) parcelas vencíveis em 

/WO09g2i5j0OQ9 
ic , d''fiz,'o r' 	( 41 1 1 	/K 7 (o 	e o' o-  k. ut'nt 	f ei! 	1' 	c rin o 
equivalentès a 1 0o cem por cento) ifa taxa média dos epósitos interfinanceiros de um dia, 
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i.,.; REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1 LIVRO 2-D-Z- 
. Cartório do 1.° Oficio e Registro de Imóveis 1 REGISTRO GERAL 
• Comarca de Formosa - Estado de Goiás FLS. - 195-B - 
• Oficia!: Antônio Brito Costa 

Sub-Oficia!: Marco Antônio Campos costa MATRICULA N° 38.895 
~-Oficial: JoséAntônio Batista costa 1 	DATA: 31/01/2008 

(Continuação das fis. - 195-A-) 
denominada "Taxa Dl" (over extra-grupo), expressa na forma percentual ao ano, base 
252(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculada e divulgada pela CETIP - Câmara de 
liquidação e Custódia, acrescida de forma capitalizada da sobretaxa ou spread de 7,0% a.a. (sete 
inteiros por cento ao ano), calculados com base em 360(trezentos e sessenta) dias. Os valores 
estimados podem ser acrescidos das combinações aplicáveis em caso de inadimplência, tudo 
conforme as Obrigações Garantida ue são parte integrante do presente instrumento, como se 
nele estivessem transcritas 	emais láusulas e condições constantes do referido instrumento 
particular. O referido 	dade e do f. Ggr/Formosa-Goiás., 31 de Janeiro(01) de 2.008. O 
Oficial. 

R-12-M-38.895:-Nos termos do Instrumento Particular de Arrendamento de Imóvel Rural para 
Fins de Exploração Agrícola, datado de 20 de outubro de 2.006. Firmado entre ATAC 
PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA, com sede no município de Vila Boa, Estado 
de Goiás, na Fazenda Campo Alegre, inscrita no CNPJ(MF) no 02.816.598/0001-17 e Inscrição 
Estadual no 10.332.848-3, representada neste ato pelo sócio-administrador, Sr. Alberto Coury 
Neto, brasileiro, maior, casado sob o regime parcial de bens, inscrito no CPF no. 253.814.958-46, 
de ora em diante designado simplesmente de Arrendador, e de outro lado, a empresa, ALDA 
PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S.A., empresa de direito privado com sede no 
município de Vila Boa-GO, inscrita no CNPJ(MF) sob o no 37.848.595/0001-40, e Inscrição 
Estadual n° 10.291.431.1, representada neste ato pela sócia-administradora, Sra. Maria Ines 
Corbucci Coury, brasileira, maior, separada, inscrita no CPF n° 610.664.551-15, de ora em diante 
designado simplesmente de Arrendatário. Do Objeto: O Arrendador e proprietário do imóvel 
constante da presente matrícula, cede e transfere a título de arrendamento ao arrendatário 01 (uma) 
área de 1 .500(hum mil e quinhentos) hectares destacada da área total, tendo seu início em 20 de 
outubro dê 2006 e término em 20 de outubro de 2013, Do Prazo: prazo determinado de 84(oitenta 
e quatro) meses, podendo ser prorrogado através de aditivo por um período maior dependendo da 
necessidade ou dificuldàde na época da colheita. Caso o Arrendatário vena a devolver a área num 
período inferior a 84(oitenta e quatro) meses, o mesmo deverá comunicar com antecedência ao 
arrendador; Do Valor: O preço é de 07(sete) toneladas de cana/hectare/ano, que corresponderam 
um total de 10.500(dez mil e quinhentos) toneladas de cana/ano. O preço da cana será o de 
mercado, apurado pelo Consecana-SP, por tonelada de cana no campo. Fica, entretanto, 
ressalvado o preço a ser apurado para o pagamento da tonelada de cana, terá como referência no 
mês de Maio de cada ano. Para aplicação a partir do mês de Junho até Maio do ano seguinte, 
assim sucessivamente; Da Forma e Prazo de Pagamento: O total de tonelada especificado na 
cláusula anterior será pago em 01(uma) parcela, no valor equivalente a 10.500(dez mil e 
quinhentos) toneladas de cana-d - úcar/ano, nos dias 25 de junho de 2008, 2009, 2010, 2011, 
2012 e 2013. Com  de 	ausu e condições constantes do referido instrumento particular. O 
referido é verd e 	dou fé.1 Ggr/Formosa-Goiás., 24 de Março(03) de 2.008. O 
Oficial.________________________ 

AV-13-M-38.895:- Procede-se a esta averbação para constar que a Alienação Fiduciária constant 
no R-11. da presente matricula. reFerente à Escritura de Constituição de Garantia Real d 
Alienação Fiduciária de Bens Imóveis. contrato datado de 22 de Janeiro(0l) de 2008. com  base n 
Cédula de Crédito Bancário n°51379 fii pago e dado por baixa, conforme Termo de Quitaçã 
datado de 15 de setembro de 2.008. emitido pelo Banco BI3M S/A. Emolumentos: R$14.00. Tax 
Judiciária R$7,0 1. Fundesp. R$1.40. O referido é verdade e dou fé. Ggr/Forniosa-Goiás. 26 d 

en, 	20 kJníe\ 	 er coneultodo no endereço https://ce  vr000 etr3zenda.qO/br/ECAc.ípU000IlOgIflr3SpX pelo 
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R-14-M-38 895.- Ns termos da Cédula de Credito Bancario, n° 6186, emitida em 18 de agostc 
de 2 008, yepcivel em 25 de jilho de 2 012, no valor da Alienação Fiduciana R$ 20 600  
(vmte milh&s seiscentos mil reais), Valor do Credito R$ S- 000`000,00  (seis milhões de reais) 
Valor Liquido do Crédito.. R$ 5 887 200,00 (cmco milhões oitocentos e oitenta e sete nu! 
duzentos reais),, Prazo de 1437 dias O unóvel constante da prseute matricula foi dado em 
garantia fiduciária por Alda Paiticipações e Agropecuária S/A, e seus avalistas, em favor d 
Banco BVA S/A, cpnfQ 	a 	istrada no Livro 3-S as fls 294, sob o n° 5 694, desta 
CartÓrio O referi aeedu 	GgrfFormosa-Goias, 08 de Outubro(10) de 2 008 ( 

fici 

5.- Procede-se a esta averbação para constar que foi me apresentado um Dtstratd 
'de 'Ariôndimnento dê Ini6vel 'Rural, ná fórma de 'Instrumento Particular, datado de 09 de maio de 
.2.008,' firmado entre Alda Participações e Agropecuária S/A e Atac Participação e Agropecuária 
Ltda, para constar o seguinte: As partes resolvem, em comum acordo, dissolver quaisquer direitosl 
e obrigações oriundas do Instrumento particular de Arrendamento de Imóvel Rural, dando total e1 
irrestrita quitação sobre 	o 	itos e obrigações estabelecidas no R-12, da presente  
matrícula. O referi 	verdade e u é. GgrfFormosa-Goiás., 23 de Outubro(10) de 2.008. ( 
Oficial. _________________________ 

AV-16-M:-38.895-Procede-' esta averbação para constar que a alienação fiduciária, constant 
do R-14 da presente matricula, referente ao registro auxiliar no 5.694, fis. 294 do livro 3-S, fo 
cancelada e dada por baixa, conforme Requerimento Particular, datado de 24 de novembro d 
2008, emitido pelo Banco BVA S/A, e que fica arqu 	es 	a ório. Emolumentos: R$14,00 
Taxa Judiciária: R$7,01; Fundesp: R$1,40. Ore 	o é verdad d u fé. GgrfFormosa-Goiás., 0 
de Janeiro(01) de 2.009. O Oficial._________________________________ 

R-17-M-38.895:- Nos termos da Cédula de Crédito Bancário, n° 6185, emitida em 18 de agost 
de 2.008, vencível em 18 de fevereiro 'de 2.009, Valor do Crédito: R$ 6.500.000,00 (seis milhõe 
e quinhentos mil reais); Valor Líquido do Crédito: R$ 6.441.924,85 (seis milhões quatrocentos 
quarenta e um mil novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos); Prazo de 184 dias 
O imóvel constante da presente matrícula foi dado em garantia fiduciária por Alda Participações 
Agropecuária S/A, e seus avalistas, em favor do Banco BVA S 	orm e ula registrada n 
Livro 3-T às fis. 097, sob o n° 5.797., deste Cartó . O referid é v dade e dou fé 
Ggr/Formosa-Goiás., 07 de Janeiro(0l) de 2.009. O Ofici  

R-18-M-38.895:- Nos termos da Cédula de Crédito Bancário, n° 6186, emitida em 18 de agost 
de 2.008, vencível em 27 de julho de 2.012, Valor do Crédito: R$ 6.000.000,00 (seis milhões mi 
reais); Valor Líquido do Crédito: R$ 5.887.200,00 (cinco milhões oitocentos e oitenta e sete mil 
duzentos reais); Prazo de 1437 dias. O imóvel constante da presente matrícula foi dado er' 
garantia fiduciária jsor Alda Participações e Agropecuária S/A, e seus avalistas, em favor d 
Banco BVA S/A, conforme cédula registrad 	-T às fis. 098, sob o n° 5.798., dest 
Cartório. O referido é verdade e dou 	gr/Fonno-oiás., 07 de Janeiro(0l) de 2.009. ( 

AV-19-M--38.895:-PrOcede-se a esta averbação para constar que nos termos do'Distrato 
Arrendamento de Imóvel Rural, datado de 09 de maio de 2.008, firmado entre a distratante A 
Participação e Agropecuária SIA, (qualificada e devidamente representada no R-2 da prese 

matrícula), com o distratado Maria Inês Corbucci Coury, (qualificado no AV-5 da prese 
matrícula); As partes resolvem, nesta data, em comum acordo, nas razões de suas faculdades, 
dissolver quaisquer direitos e obrigações oriundas do presente instrumento, de forma a não re 
quaisquer resquícios de ônus, financeiro ou obrigacional, contidos no mesmo. Todas as cláust 

ci 	 Ü 
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NA[)RREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Cartório do 1.0  Oficio e Registro de Imóveis 

:Ef) 	Comarca de Formosa - Estado de Goiás 
Oficial: Antônio Brito Costa 
Sub-Oficial: Marco Antônio Ga;npos Costa 
Sub-Oficial: JoséAntônjo Batista Costa 

LIVRO 2 -D-Z - 	11 24 	1 

FLS. - 195-C - 
REGISTRO GERAL 

MATRICULA N°38895 
DATA: 28I01I202 

fl 

condições constantes :do prese 	ento. Emolumentos: R$14,00. Taxa Judiciária R$7,01. 
Fundesp. R$1,40. O referi 'verdad 	ou fé. Ggr/Formosa-Goiás., 07 de Maio(05) de 2.009. O 
Oficial.____________________________________ 

R-20-M-38.895:- 	termos da Cédula de Crédito Bancário Mútuo, Acompanhado do 
Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia - BEM IMÓVEL, n° 
004667003372/09, emitida em 06 de março de 2.009, vencível em 08 de março de 2.012, no valor 
de R$8.000.000,00(oito milhões de reais). O imóvel constante da presente matrícula foi dado em 
garantia fiduciária de 30(terceiro) grau por Alda Participações e Agropecuária S/A, a favor do 
Banco do Brasil S/A, confo 	 gistrada no Livro 3-T às fis. 202, sob o n° 5.902., deste 
Cartório. O referido é v 	de e d 	é. Ggr/Formosa-Goiás., 11 de Maio(05) de 2.009. O 
Oficial.  

AV-21-M-38.895:-'Píocede-se a esta'averbação para constar que a credora da garantia fiduciária 
constituída no registro R-20 da presente matrícula, é o Banco BVA S/A e não Banco do Brasil 
S/A, como constou, descrito nos termos da Crédito Bancário Mútuo, Acompanhado d 
Instrumento Particular de Constituiçã 	ienação Fiduciária em Garantia - BEM IMOVEL, n° 
004667003372/09. O referido 	ade e do é. Ggr/Formosa-Goiás., 24 de Marçõ(03) de 2.010. 
O Oficial.________________________________ 

R-22-M-38.895:- Nos termos da Céula de Crédito Bancário Mútuo, junatamente com o 
Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia - Bens Móveis, n° 
000007600/10, emitida em 25 de Maio de 2.010, vencível em 26 de julho de 2.010, no valor de 
R$ 10.000.000,00(dez milhões reais). O imóvel constante da presente matrícula foi dado em 
garantia Alienação Fiduciária, por Alda Participações e Agropecuária, em fav 	anco 	À 
S/A, conforme cédula registrada no Livro 3-W às fis. 038, sob o n° 6. 	., deste Ca r . Õ 
referido é verdade e dou fé. Ggr/Formosa-Goiás., 11 de Junho(06) de 2 0.0 

AV-23-M-38.895:-Procede-se a esta averbação para constar que as hipotecas constante no R-17, 
R-18, R-20, AV-2 1, R-22, da presente matrícula, referente aos registros auxiliares n° 5.797, 
5.798, 5.902, 6.338, foram pagas e dadas por baixa., conforme Requerimento Particular, datado de 
20 de Outubro de 2010, emitido pelo Banco BVA S/A, agência São Paulo, cujos documentos 
apresentados permanecem 	 neste Cartório. Emolumentos: R$15,30. Taxa Judiciária 
R$8,25. O referido ' 	ade e do é. Ggr/Formosa-Goiás, 25 de Outubro(10) de 2.010. O 
Oficial. 

R-24-M-38.895:- Nos termos da Cédula de Crédito Imobiliário, n° Oi Série: única, juntamente 
com a Escritura Particular de Emissão Privada de Série única de Cédula de Crédito Imobiliário, 
emitidas em 18 de outubro de 2010,, vencível em 18 de fevereiro de 2.014, no valor de R$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões reais). O imóvel constante da presente matrícula foi dado à 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, por ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA, em 
favor do BANCO BVA S/A, conforme 	 trada no Livro 3-W às fis. 214, sob o no . 

6.514., deste Cartório. O referido é v 	e e do 	. Ggr/Formosa-Goiás., 25 de Outubro(10) de 
2.010. O Oficial.______________________________ 

R-25-M-38.895:- Nos termos da Cédula de Crédito Imobiliário, n° 000011253/11, juntamente 
com Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia - Bens Móveis., 
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GO ANAPOLIS DRF 
	

FI. 25 — 

emitidas em 05 de maio de 2011. prazo: 123 dias, vencível em 05 de setembro de 2.011, valor do 
crédito R$ 7.000.000,00 (sete milhões reais). O imóvel constante da presente matrícula foi dado à 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, por ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A, em 
favor do BANCO BVA e cédula registrada no Livro 3-X às fis. 215, sob o n° 6.815., 
deste Cartório. O fé. Ggr/Formosa-Goiás., 17 de Junho(06) de 2.011. O 
Oficial.  

R-26-M-38.895:- Nos termos da Cédula de Crédito Imobiliário, n°  000010038/11, juntamente 
com Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia - Bens Móveis, 
emitidas em 04 de fevereiro de 2011. prazo: 90 dias. vencível em 05 de maio de 2.011, valor do 
crédito R$ 20.155.000,00 (vinte milhões cento e cinquenta e cinco mil reais). O imóvel constante 
da presente matrícula foi dado à ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, _or ALDA PARTICIPAÇÕES E 
AGROPECUÁRIA S/A, em favor do BANCO BV 	n orme ce Ia registrada no Livro 

Ggr/Formosa-Goiás.. 17 de Junho(06) de 2.011. 	
e dou fé. 3-X às fls. 216, sob o n 	.. ° 6.816 	deste

que  se continha no referido instrumento relativamente ao que me 
foi pedido por 

, 

ue  
Certidá 	elo processo 	ro ráfico, da conformidade com o § 1 do artigo 19 da Lei 6.015 de 311 12/73; Selo 

O 	2 a402O82OOOl52, 
Site para consulta: hUp://extrajudiCial.tig0i.0 	Eu, 

Digita. .. .._16413Ql_0l 	 de Imóveis que a mandei reproduzir reprografiCamehlte, 

Taxa JuRfliJriaS por se tratar de pedido Ministério da Fazenda Receita 

1eia dera! do Bpisjl em AnápoliS(GO), conforme 
oficio 47/2014 _GAI3IN/DRF- 

Federal Delegacia da 	
/ — Oficial 

ÁNAPOLIS/GO.  

00 	(' cPRt0 	 cL:lç 

o 
nfl' a Cam009 	, r.ct" , 

::Jmento de 20 oág1) a 	tcado dgeaImenLe. Podo so conajRçio no endereço httos./fcav.receta.faendo,ov.bríeCAGipuo co/og!n.aspx pelo 
locahzaçdo EPO6.041 7.10155. WK7Z. Gonsute a pgno de autenno2co no fin'I deste acoumento. 
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1 GO ANA.POi.,1S DRI.  

Ministério da Fazenda 
Receita Federal 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Anápolis (GO) 
Dr. Reinaldo de Castro Takcda 

• Av. Presidente Wilson n° 710, Jundiaí Industrial 
Anápolis GO CE?: 75.115-100 
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Ministério da Fazenda 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

QI Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste doo..mento 
nos termos da Art. 10. § jc• da Medida Provis8ria n1  2200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme M P n" 2.200-2 de 24/00/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 
referente à Igualdade entre es imagens digiteilzedaseos respectivos documentos ORiOItlAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 27/03/2014 16:43:00. 

Documento autenticado digitalmente por REINALOO DE CASTRO TAKEDA em 27/03/2014. 

Esta cópia  impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesso o endereço: 
https://cav.reoe  ite.fazendagov.br/eCAC/publico/login.aspo  

2) Entre no menu "Outros'. 

3) Selecione e opção 'eAssirteRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais'. 

4) Digite o código abaixo: 

EP06041710156.WK7Z 

6) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
de Receita Federal do Brasil. 

inc inserido pelo S is tertia e-- Prc,c,cssc, apenas para controle <le v:-,l u.1açio e nutcn i:7 cnç:4o dc, dc,c.:tttt)en o do processo ri" 
.1 :31 16.720499,i2014- 23. Por-  ser p/rrri.r-i::r dc co,-tt-rc,le. 9055.011 i,it,l.t/l nt.rnrcsraçiYio ,t,c.1e1r,e,tdeiit:e ci:., ntrtrtcraÇrlO Constante ,I1C> f.1r0CC55Sc,_ 
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DENATRAN/MJ R E N A V A M 25/02/14 

SERPRO VEICULOS DO PROPRIETARIO: 	CGC 02816598000117 PAG.: 1/2 

CHASSI/VIN: 9BFNXXLM2I-1DB52819 PLACA: CXY2727 UF: GO ANO: 	1987 

MARCA/MODELO: FORD/11000 COR: AZUL SITUACAO: CIRCULACAO 

CHASSI/VIN: 34402410001274 PLACA: G0T3688 UF: GO ANO: 	1965 

MARCA/MODELO: M.BENZ/LK 1111 COR: SITUACAO: CIRCULACAO 

CHASSI/VIN: 141G3MASSARI63 PLACA: BWE9084 UF: GO ANO: 	1963 

MARCA/MODELO: REB/MASSARI COR: SITUACAO: CIRCULACAO 

CHASSI/VIN: 9BWMF07X19P019170 PLACA: KJN4413 UF: GO ANO: 	2008 

MARCA/MODELO: VW/KOMBI COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO 

CHASSI/VIN: 9BD27803MA7251048 PLACA: HNE3473 UF: GO ANO: 	2010 

MARCA/MODELO: FIAT/STRADA FIRE FLEX COR: BRANCA SITUACAO: CIRCULACAO 

CHASSI/VIN: 93D195152CO258626 PLACA: HFU2962 UF: GO ANO: 	2011 

MARCA/MODELO: FIAT/UNO VIVACE 1.0 COR: CINZA SITUACAO: CIRCULACAO 

ENTRE COM O COMANDO: 

Documento de 2 página(s) cutenticedo digitatmente. Pode scrconsultado,  no endereço https1/cavreceita.azend.govbr/eCACfpubcoiIognaspx pelo 
código de tocatzaço EP06.0417.10151 .SKCC. Consulte a página de autenticação no finas deste documento. 
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(o.  
DENATRAN/MJ 	 R E N A V A M 	 25/02/14 

SERPRO 	 VEICULOS DO PROPRIETARIO: CGC 02816598000117 PAG.: 2/2 

CHASSI/VIN: 	9BWAB05Z21J4043717 	 PLACA: OF1A6688 	UF: GO 	ANO: 2012 

MARCA/MODELO: VW/FOX 1.6 Gil 	 COR: BRANCA 	SITUACAO: CIRCULACAO 

ENTRE COM O COMANDO: 

Documento de 2 página(s) aulendcado digitalniente. Pode se consultado no endereço httpsJ/cav.receita.fazende.gov.br/eCAG/pubhco/logn.aspX  pelo 
código de localização EPOØ.0417.10151.SKCC. Consude a página de autenticação no final deste documento. 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 11, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 27/03/2014 17:09:00. 

Documento autenticado digitalmente por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 2710312014. 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/loqin.aspx  

2) Entre no menu Outros. 

3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais'. 

4) Digite o código abaixo: 

EP06.0417.10151.SKCC 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e. autenticação do documento do processo n°  
13116.720499/2014-23  	.. Por ser página de controle, possui uma ,numeração independente da numeração constante no processo. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U
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GO ANA.POL.IS  DRF 

DENATRAN 	 R E N A V A M 25/02/2014 

SERPRO 	 CONSULTA VEICULO POR PLACA VEICULO: 	01/01 

CHASSI/VIN..: 	9BFNXXLM2HDB52819 UF/PLACA.: 	GO CXY2727 

MUNICIPIO ... : 	FLORES DE GOlAS 
PROPRIETARIO: 	CNPJ 02816598000117 SITUACAO: CIRCULACAO 

NUMERO-REMAVAM..: 	00434958751 

MARCA/MODELO....: 	FORD/11000 COR .............: AZUL 

TIPO-VEICULO....: ESPECIE ......... 

COMBUSTIVEL .....: QTD PASSAGEIROS.: 

MOTOR ...........: ANO-MODELO ...... 

CAIXA-CAMBIO....: ANO-FABRICACAO..: 1987 

MONTAGEM ........: 	COMPLETA POTENCIA ........ 

TIPO-CARROCERIA.: CILINDRADAS ..... 

NUM-CARROCERIA..: PROCEDENCIA .....: NACIONAL 

TIPO-CHASSI .....: 	NORMAL ULT-ATUALIZACAO.: 26/10/2010 

IDENT-FATURADO. .: 	CNPJ 49074396000100 UF-DEST-FATURADO: SP 

 -- ------------- 	R E 5 T R 1 C O E 	5 	------ - ------------- ------ 
NAO 1-LA 

ENTRE COM O COMANDO: 

[)ocumerito de 11 página(s) autenticada digitaimente. Pode ser consultado no endereço httpsilcavreceitaíazenda.gov.br/eCAO/pubiico/login.aSpX  
pelo código de localização EP06.041 7.101 54.VQMB. Consulte a página de autenticação no finai deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U
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GO ANAP()LIS [)Ri 
	

Fi. 3() 

ço 

DENATRN 	 R E N A V A M 25/02/2014 

SERPRO 	 CONSULTA VEICULO POR PLACA VEICULO: 	01/01 

CHASSI/VIN. .: 	34402410001274 UF/PLACA. : 	GO GOT3688 

MUNICIPIO...: 	FLORES DE GOlAS 

PROPRIETARIO: 	CNPJ 02816598000117 SITUACAO: CIRCULACAO 

NUMERO-RENAVAM..: 	00241382491 

MARCA/MODELO....: 	M.BENZ/LK 1111 COR ............. 

TIPO-VEICULO.. ..: ESPECIE ......... 

COMBUSTIVEL .....: QTD PASSAGEIROS.: 

MOTOR ...........: ANO-MODELO ...... 

CAIXA-CAMBIO....: ANO-FABRICACAO..: 1965 

MONTAGEM ........: 	COMPLETA POTENCIA ........ 

TIPO-CARROCERIA.: CILINDRADAS ..... 

NUM-CARROCERIA..: PROCEDENCIA .....: NACIONAL 

TIPO-CHASSI .....: 	NORMAL ULT-ATUALIZACAO.: 25/10/2010 

IDENT-FATURADO..: UF-DEST-FATURADO: 

 -------------- R E 5 T R 1 C O E 	5 	- -------- - ---------------- 
NAOHA 

ENTRE COM O COMANDO: 

119 

Documento de 11 página(s) autent icado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receíta.fazenda.gov.brfE1CAG/publicO/lOgin.aspX  
pelo código de localização EPOO.0417.i0154.VQMS. Consulte a página de autenticação no finn I deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:54:36

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



GO ANA.POLI.S T)RF 

DENATRAN 	 R E N A V A M 25/02/2014 

SERPRO 	 CONSULTA VEICULO POR PLACA VEICULO: 	01/01 

CHASSI/VIN..: 	14163MASSARI63 UF/PLACA.: 	GO BWE9084 

MUNICIPIO...: 	FORMOSA 

PROPRIETARIO: 	CNPJ 02816598000117 SITUACAO: CIRCULACAO 

NUMERO-RENAVAN..: 	00416545580 

MARCA/MODELO.. ..: 	REB/MASSARI COR ............. 

TIPO-VEICULO.. ..: ESPECIE ......... 

COMBUSTIVEL QTD PASSAGEIROS.: 

MOTOR ANO-MODELO ...... 

CAIXA-CAMBIO....: ANO-FABRICACAO..: 1963 

MONTAGEM ........: 	COMPLETA POTENCIA ........ 

TIPO-CARROCERIA.: CILINDRADAS ..... 

NUM-CARROCERIA..: PROCEDENCIA .....: NACIONAL 

TIPO-CHASSI .....: 	NORMAL ULT-ATUALIZACAO.: 07/02/2011 

IDENT-FATURADO..: UF-DEST-FATURADO: 

--------------R E S T R 1 C O E S 	-------------------------- 

NAO HA 

ENTRE COM O COMANDO: 

Documento de 11 página(s) autenticado digitaimente. Pode ser consultado no endereço https:llcav.receíta.fazenda.gov.br/eCACIpubico/lOgifl.aSPX 
pelo código de localização EPO6.0417.10154.VOM6. Consulte a página de autenticação no tinat deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U
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GO ANAP()L.IS i)RF 	 .Fi. 32 

DENATRAN R E N A V A M 25/02/2014 

SERPRO CONSULTA VEICULO POR PLACA VEICULO: 	01/01 

CHASSI/VIM..: 9BWMF07X19P019170 UF/PLACA.: 	GO KJN4413 

MUNICIPIO ... : VILA BOA 

PROPRIETARIO: CNPJ 02816598000117 SITUACAO: CIRCULACAO 

NUMERO-RENAVA11..: 00128236175 

MARCA/MODELO....: VW/KOMBI COR .............: BRANCA 

TIPO-VEICULO....: CAMIONETA ESPECIE .........: MIS 

COMBUSTIVEL ..... : 	ALCO/GASOL QTD.PASSAGEIROS.: 9 

MOTOR ........... : 	BTJ068692 ANO-MODELO ......: 2009 

CAIXA-CAMBIO. ..: ANO-FABRICACAO..: 2008 

MONTAGEM ........ : 	COMPLETA POTENCIA ........: 80 

TIPO-CARROCERIA.: 	NãO APLIC CILINDRADAS .....: 1390 

NUM-CARROCERIA...: PROCEDENCIA .....: NACIONAL 

TIPO-CHASSI.....: NORMAL ULT-ATUALIZACAO.: 18/07/2013 

IDENT-FATURADO..: 
-------------------------- 

CNPJ 59104422005704 UF-DEST-FATURADO: PE . R E 5 T R 1 C O E 	5 	--------------------------- 

MAO HA 

RESTRIÇÃO JUDICIAL RENAJUD - TECLE <PF5> PARA DETALHES 

ENTRE COM O COMANDO: 

Documento de 11 página(s) autenticado dícitaimente. Pode Ser consultado no endereço htios://cav.receitafazendagov.bm/OCAC/pubUcoílogin.SSPX  
pelo código de localização EP060417.10154.V0M6. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U
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GO A.NAPOIJS [).RF 

DENATRAN R E N A V A M 25/02/2014 

SERPRO CONSULTA VEICULO POR PLACA VEICULO: 	01/01 

CHASSI/VIN..: 9BWMF07X19P019170 UF/PLACA.: GO KJN4413 

MUNICIPIO ... : VILA BOA 

PROPRIETARIO: CNPJ 02816598000117 SITUACAO: CIRCULACAO 

NUMERO-RENAVAN..: 00128236175 

MA + ------------------------------------------------------------------------- + 

TI 

CO RESTRICOES JUDICIAIS RENAJUD 

MO 	RESTRICÃO TRIBUNAL PAG. 	1 / 	1 

CA 	CIRCULACAO 	TRT18 	ORGÃO 14A VT DE GOIANIA 

MO PROC 00108300620135180014 INCLUSÃO 13/12/2013 	1 
TIl 

NUI 
TI 

IDI 
** 	1 

ki 

R 

PF1=HELP RESTRICÃO 
	

PF3 =RETORNA 

EN + ------------  ------------------------------ --------------------------------+ 

Documento de 11 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https:/!cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publicoílogin.aspx 
pelo código de localização EP06.0417.10154.VOMG. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U
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GO A.N.A.POLIS [)RE 	 .FI.. 34 

/ 

DENATRAN R E N A V A M 25/02/2014 

SERPRO CONSULTA VEICULO POR PLACA VEICULO: 	01/01 

CHASSI/VIN. 9BD27803MA7251048 UF/PLACA. : 	GO HNE3473 

MUNICIPIO ... : FORMOSA 

PROPRIETARIO: CNPJ 02816598000117 SITUACAO: CIRCULACAO 

NUMERO-RENAVAM..: 00204477719 

MARCA/MODELO. ...: FIAT/STRADA FIRE FLEX COR .............: BRANCA 

TIPO-VEICULO....: CNETE ESPECIE .........: CAR 

COMBUSTIVEL ..... : 	ALCO/GASOL QTD.PASSAGEIROS.: 2 

MOTOR ........... : 	310A2011*9434326* ANO-MODELO ......: 2010 

CAIXA-CAMBIO....: ANO-FABRICACAO..: 2010 

MONTAGEM ......... COMPLETA POTENCIA ........: 86 

TIPO-CARROCERIA.: C. ABERTA CILINDRADAS .....: 1400 

NUM-CARROCERIA..: 74482480 PROCEDENCIA .....: NACIONAL 

TIPO-CHASSI ..... : 	NORMAL ULT-ATUALIZACAO.: 30/09/2013 

IDENT-FATURADO..: CNPJ 16701716000156 UF-DEST-FATURADO: SP 

--------------R E 5 T R 1 C O E S 	------- - ------------------ 
NAO HA 

RESTRIÇÃO JUDICIAL RENAJUD - TECLE <PF5> PARA DETALHES 

ENTRE COM O COMANDO: 

Documento de 11 página(s) autenticado dioite,ronte. Pode ser consultado no endereço httns;llcav.receita fazenda gov.tnfeCAC/pubco/loglnaSpx 
pelo código de localizaçAo EP060417.10154VQM6. Consulte 2 página de autenticação no final deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U
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GO A.NAPOL]S I.)RF 	 Fl.. 35 

DENATRAN 	 R E N A V A M 	 25/02/2014 

SERPRO 	 CONSULTA VEICULO POR PLACA 	 VEICULO: 01/01 

CHASSI/VIN..: 9BD27803MA7251048 	 UF/PLACA. : GO HNE3473 

MUNICIPIO ... : FORMOSA 

PROPRIETARIO: CNPJ 02816598000117 SITUACAO: CIRCULACAO 

NUMERO-RENAVAM..: 00204477719 

MA + -------------------------------------------------------------------------+ 

TI 

CO 	 RESTRICOES JUDICIAIS RENAJUD 

MO RESTRICAO 	TRIBUNAL 	 PAG. 1 / 1 

CA 	CIRCULACAO 	TRT18 	ORGAO 14A VT DE GOIANIA 

MO 	 PROC 00108300620135180014 INCLUSAO 13/12/2013 

TI 

NUI 

TI 

IDI 
**I 

N 

R 

PF1=FIELP RESTRICAO 
	 PF3 =RETORNA 

EN --------- ~~~ ---------------------------- ~ -------------------- ~ ------ ~ ------ 

1, 

le,  

Documento de 11 página(s) autenticado diaitamente. Pode ser consultado no endereço htlps:/fcav.receita tazenda.govbrIeCAC/publico/login.aSPX 
peia código de localização EP06.041710154.VQMO. Consulte a pá na de autenticaçáo no firini deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 320  volume 

44 

	

	dos presentes autos, o qual seguiu até as fls. 6.303, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 10 de maio de 2017 

Via e Sousa Costa arc 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1 	 ksc 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_32.pdf U
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